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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 14.405, DE 12 DE JULHO DE 2022

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002
(Código Civil), para tornar exigível, em
condomínios edilícios, a aprovação de 2/3 (dois
terços) dos votos dos condôminos para a mudança
da destinação do edifício ou da unidade
imobiliária.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 1.351 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código

Civil), passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1.351. Depende da aprovação de 2/3 (dois terços) dos votos dos

condôminos a alteração da convenção, bem como a mudança da destinação do
edifício ou da unidade imobiliária." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de julho de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

LEI Nº 14.406, DE 12 DE JULHO DE 2022

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que
dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, e o
Decreto-Lei nº 917, de 8 de outubro de 1969, que dispõe
sobre o emprego da aviação agrícola no País, para incluir
o uso da aviação agrícola nas diretrizes e políticas
governamentais de combate a incêndios florestais.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Os arts. 39 e 40 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passam

a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 39. ..........................................................................................................
§ 1º Os planos de contingência para o combate aos incêndios florestais dos

órgãos do Sisnama conterão diretrizes para o uso da aviação agrícola no combate
a incêndios em todos os tipos de vegetação.

§ 2º As aeronaves utilizadas para combate a incêndios deverão atender às
normas técnicas definidas pelas autoridades competentes do poder público e ser
pilotadas por profissionais devidamente qualificados para o desempenho dessa
atividade, na forma do regulamento." (NR)

"Art. 40. .........................................................................................................
..................................................................................................................................

§ 3º A Política de que trata o caput deste artigo contemplará programa de
uso da aviação agrícola no combate a incêndios em todos os tipos de vegetação."
(NR)

Art. 2º O art. 2º do Decreto-Lei nº 917, de 8 de outubro de 1969, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ...........................................................................................................
...................................................................................................................................

§ 2º .................................................................................................................
...................................................................................................................................

e) combate a incêndios em todos os tipos de vegetação;
...................................................................................................................................

LEI Nº 14.407, DE 12 DE JULHO DE 2022

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional),
para estabelecer o compromisso da educação
básica com a formação do leitor e o estímulo à
leitura.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso
XI:

"Art. 4º ............................................................................................................
....................................................................................................................................

XI - alfabetização plena e capacitação gradual para a leitura ao longo da
educação básica como requisitos indispensáveis para a efetivação dos direitos e
objetivos de aprendizagem e para o desenvolvimento dos indivíduos." (NR)

Art. 2º O art. 22 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte
parágrafo único:

"Art. 22. ..........................................................................................................
Parágrafo único. São objetivos precípuos da educação básica a alfabetização

plena e a formação de leitores, como requisitos essenciais para o cumprimento
das finalidades constantes do caput deste artigo." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de julho de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
José de Castro Barreto Junior
Cristiane Rodrigues Britto

LEI Nº 14.408, DE 12 DE JULHO DE 2022

Altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (Código
Brasileiro de Telecomunicações), para dispor sobre a
transferência, a comercialização e a cessão do tempo
de programação para a produção independente.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (Código Brasileiro de

Telecomunicações), passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 38. ..........................................................................................................

...................................................................................................................................
k) as concessionárias e permissionárias poderão transferir, comercializar ou

ceder o tempo total de programação para a veiculação de produção
independente, desde que mantenham sob seu controle a regra legal de limitação
de publicidade comercial e a qualidade do conteúdo da programação produzido
por terceiro para que atenda ao disposto na alínea "d" deste caput, além de
responsabilizarem-se perante o poder concedente por eventuais irregularidades
que este vier a constatar na execução da programação;

l) as concessionárias e permissionárias não poderão transferir, comercializar
ou ceder a gestão total ou parcial da execução do serviço de radiodifusão sonora
e de sons e imagens.
........................................................................................................................" (NR)

"Art. 124. ......................................................................................................
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se publicidade comercial o

espaço da programação para a difusão de mensagens e informações com
conteúdo próprio de publicidade de produtos e serviços para os consumidores
e/ou de promoção de imagem e marca de empresas." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de julho de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fábio Faria

§ 4º As atividades referidas na alínea e do § 2º deste artigo poderão ser

incentivadas pelo poder público e constarão das políticas, programas e planos

governamentais de prevenção e combate aos incêndios florestais, inclusive por

meio da formação e treinamento de pilotos." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de julho de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Anderson Gustavo Torres

Marcos Montes Cordeiro

Joaquim Alvaro Pereira Leite
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LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador de Editoração e Publicação de Jornais Oficiais

VALDECI MEDEIROS
Coordenador-Geral de Publicação e Divulgação

HELDO FERNANDO DE SOUZA
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Presidente da República

DECRETO Nº 11.131, DE 12 DE JULHO DE 2022

Altera o Decreto nº 11.103, de 24 de junho de 2022, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão
e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça e Segurança Pública e remaneja e transforma cargos em comissão e funções de
confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 11.103, de 24 de junho de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 10. Este Decreto entra em vigor em 19 de setembro de 2022." (NR)
Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 11.103, de 2022, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo a este Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de julho de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

ANEXO
(Anexo II ao Decreto nº 11.103, de 24 de junho de 2022)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA:

. U N I DA D E CARGO/FUNÇÃO Nº D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

C C E / FC E

. 8 Assessor Especial CCE 2.15

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE INTERNO 1 Chefe de Assessoria Especial CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 3 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente FCE 2.07

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS FEDERATIVOS E
P A R L A M E N T A R ES

1 Chefe de Assessoria Especial CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Divisão 2 Chefe CCE 1.07

. Serviço 1 Chefe CCE 1.05

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 1 Chefe de Assessoria Especial CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 4 Coordenador CCE 1.10

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. Divisão 3 Chefe CCE 1.07

.

. ASSESSORIA ESPECIAL INTERNACIONAL 1 Chefe de Assessoria Especial CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Divisão 1 Chefe CCE 1.07

.

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Corregedoria-Geral 1 Corregedor-Geral CCE 1.13

. Ouvidoria-Geral 1 Ouvidor CCE 1.13

. Assessoria 1 Chefe de Assessoria CCE 1.13

. 4 Assessor CCE 2.13

. 2 Assessor FCE 2.13

. Coordenação 3 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

. 2 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

. 5 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.08

. Divisão 16 Chefe CCE 1.07

. Divisão 3 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente CCE 2.07

. Serviço 6 Chefe CCE 1.05

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 14 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. Setor 2 Chefe FCE 1.02

.

. S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A 1 Secretário-Executivo CCE 1.18

. 1 Secretário-Executivo Adjunto CCE 1.17

. 4 Assessor CCE 2.13

. 1 Assessor FCE 2.13

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.13

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10
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. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.08

. Divisão 1 Chefe CCE 1.07

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

.

. SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 Subsecretário CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.12

. Coordenação 6 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 5 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.09

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.08

. Divisão 6 Chefe CCE 1.07

. Divisão 18 Chefe FCE 1.07

. 5 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. Serviço 7 Chefe CCE 1.05

. Serviço 20 Chefe FCE 1.05

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

. 6 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 19 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.02

. Setor 3 Chefe FCE 1.02

.

. SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 1 Subsecretário CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 7 Chefe CCE 1.07

. Divisão 6 Chefe FCE 1.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. Serviço 3 Chefe FCE 1.05

. 2 Assistente Técnico CCE 2.05

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. Seção 2 Chefe FCE 1.03

. Setor 3 Chefe FCE 1.02

.

. DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 7 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. Divisão 5 Chefe CCE 1.07

. Divisão 9 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente CCE 2.07

. 3 Assistente Técnico CCE 2.06

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 6 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico CCE 1.15

. 1 Consultor Jurídico Adjunto FCE 1.13

. Coordenação-Geral 5 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 7 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 2 Chefe CCE 1.07

. Divisão 3 Chefe FCE 1.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 14 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA 1 Secretário CCE 1.17

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 1 Assessor CCE 2.13

. 1 Gerente de Projeto CCE 3.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 3 Chefe CCE 1.07

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. Setor 1 Chefe FCE 1.02

.

. DEPARTAMENTO DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS E COOPERAÇÃO
JURÍDICA INTERNACIONAL

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 6 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 4 Chefe CCE 1.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 5 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. Núcleo 1 Chefe FCE 1.01

.

. DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 5 Chefe CCE 1.07

. Divisão 4 Chefe FCE 1.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 11 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. Setor 2 Chefe FCE 1.02

. Núcleo Regional 3 Chefe FCE 1.01
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.

. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 2 Chefe CCE 1.07

. 1 Assistente FCE 2.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. Seção 1 Chefe FCE 1.03

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.02

. Núcleo 1 Chefe FCE 1.01

.

. SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR 1 Secretário CCE 1.17

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Combate à
Pirataria e Delitos contra a Propriedade Intelectual

1 Secretário-Executivo FCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Gerente de Projeto FCE 3.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 2 Chefe CCE 1.07

. Divisão 2 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente FCE 2.07

. Serviço 2 Chefe CCE 1.05

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.01

.

. DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DE DEFESA DO CONSUMIDOR 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 3 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 3 Chefe CCE 1.07

. Divisão 2 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente CCE 2.07

. Serviço 5 Chefe FCE 1.05

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. DEPARTAMENTO DE PROJETOS E DE POLÍTICAS DE DIREITOS
COLETIVOS E DIFUSOS

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. Divisão 4 Chefe CCE 1.07

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

. Serviço 2 Chefe FCE 1.05

.

. SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS E GESTÃO
DE ATIVOS

1 Secretário CCE 1.17

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. Divisão 1 Chefe CCE 1.07

. 2 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. DIRETORIA DE GESTÃO DE ATIVOS 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 6 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 6 Chefe CCE 1.07

. Serviço 5 Chefe CCE 1.05

. Serviço 2 Chefe FCE 1.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. DIRETORIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS E ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. Divisão 1 Chefe CCE 1.07

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

. Serviço 2 Chefe CCE 1.05

. 8 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 1 Secretário CCE 1.17

. 1 Secretário Adjunto CCE 1.15

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 1 Assessor CCE 2.13

. Coordenação 3 Coordenador CCE 1.10

. Divisão 2 Chefe CCE 1.07

. Serviço 1 Chefe CCE 1.05

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

.

. DIRETORIA DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA 1 Diretor CCE 1.15

. 1 Diretor Adjunto CCE 1.13

. Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 9 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. 3 Assistente Técnico CCE 2.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.01

.

. DIRETORIA DE GESTÃO E INTEGRAÇÃO DE INFORMAÇÕES 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral CCE 1.13
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. Coordenação 7 Coordenador CCE 1.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. DIRETORIA DA FORÇA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 5 Coordenador CCE 1.10

.

. SECRETARIA DE GESTÃO E ENSINO EM SEGURANÇA PÚBLICA 1 Secretário CCE 1.17

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. Serviço 1 Chefe CCE 1.05

.

. DIRETORIA DE GESTÃO 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 13 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 8 Chefe CCE 1.07

. Divisão 2 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente CCE 2.07

. Serviço 3 Chefe CCE 1.05

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. DIRETORIA DE ENSINO E PESQUISA 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 3 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

. 4 Assistente Técnico CCE 2.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. SECRETARIA DE OPERAÇÕES INTEGRADAS 1 Secretário CCE 1.17

. 1 Secretário Adjunto CCE 1.15

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Setor 2 Chefe FCE 1.01

.

. DIRETORIA DE OPERAÇÕES 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 5 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação Regional 3 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Serviço 2 Chefe FCE 1.05

.

. DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

.

. DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL 1 Diretor-Geral CCE 1.17

. Assessoria 2 Chefe de Assessoria FCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Ouvidoria Nacional de Serviços Penais 1 Ouvidor FCE 1.13

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. Divisão 5 Chefe FCE 1.07

. Serviço 5 Chefe FCE 1.05

. 1 Assistente Técnico FCE 2.03

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.02

. Núcleo 2 Chefe FCE 1.01

.

. D I R E T O R I A - E X EC U T I V A 1 Diretor-Executivo CCE 1.15

. Coordenação-Geral 5 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 10 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 14 Chefe FCE 1.07

. Serviço 6 Chefe FCE 1.05

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.01

. Núcleo 4 Chefe FCE 1.01

.

. CORREGEDORIA-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO
N AC I O N A L

1 Corregedor-Geral CCE 1.15

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.01

.

. DIRETORIA DE POLÍTICAS PENITENCIÁRIAS 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 12 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 7 Chefe FCE 1.07

. Serviço 4 Chefe FCE 1.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.02

. 6 Assessor Técnico Especializado FCE 4.01

.

. DIRETORIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO FEDERAL 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Diretorias das Penitenciárias Federais 5 Diretor FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 30 Chefe FCE 1.07

. Serviço 16 Chefe FCE 1.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.02

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.01

.

. DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA PENITENCIÁRIA 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 5 Coordenador FCE 1.10
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. Divisão 6 Chefe FCE 1.07

. Serviço 8 Chefe FCE 1.05

.

. POLÍCIA FEDERAL 1 Diretor-Geral FCE 1.17

. 1 Assessor CCE 2.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. Divisão 6 Chefe FCE 1.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. Setor 8 Chefe FCE 1.02

. 1 Assistente Técnico FCE 2.02

. Núcleo 3 Chefe FCE 1.01

.

. D I R E T O R I A - E X EC U T I V A 1 Diretor-Executivo FCE 1.15

. Instituto Nacional de Identificação 1 Diretor FCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 12 Chefe FCE 1.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. Serviço 14 Chefe FCE 1.05

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. Setor 9 Chefe FCE 1.02

. Núcleo 8 Chefe FCE 1.01

.

. DIRETORIA DE INVESTIGAÇÃO E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO
E À CORRUPÇÃO

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 6 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 11 Chefe FCE 1.07

. Serviço 10 Chefe FCE 1.05

. Setor 12 Chefe FCE 1.02

. 2 Assistente Técnico FCE 2.02

. Núcleo 20 Chefe FCE 1.01

.

. CORREGEDORIA-GERAL DE POLÍCIA FEDERAL 1 Corregedor-Geral FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 3 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente FCE 2.07

. Serviço 2 Chefe FCE 1.05

. 1 Assistente Técnico FCE 2.05

. Setor 1 Chefe FCE 1.02

. Núcleo 2 Chefe FCE 1.01

.

. DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA POLICIAL 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 3 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente FCE 2.07

. Serviço 3 Chefe FCE 1.05

. Setor 3 Chefe FCE 1.02

. Núcleo 4 Chefe FCE 1.01

.

. DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA 1 Diretor FCE 1.15

. Instituto Nacional de Criminalística 1 Diretor FCE 1.13

. Divisão 2 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente FCE 2.07

. Serviço 7 Chefe FCE 1.05

. Setor 9 Chefe FCE 1.02

. Núcleo 1 Chefe FCE 1.01

.

. DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL 1 Diretor FCE 1.15

. Academia Nacional de Polícia 1 Diretor FCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 9 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente FCE 2.07

. Serviço 19 Chefe FCE 1.05

. Setor 12 Chefe FCE 1.02

. Núcleo 8 Chefe FCE 1.01

.

. DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA POLICIAL 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Divisão 7 Chefe FCE 1.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. Serviço 15 Chefe FCE 1.05

. Setor 11 Chefe FCE 1.02

. Núcleo 4 Chefe FCE 1.01

.

. DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Divisão 5 Chefe FCE 1.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. Serviço 2 Chefe FCE 1.05

. Setor 2 Chefe FCE 1.02

. Núcleo 1 Chefe FCE 1.01

.

. Superintendência Regional 27 Superintendente Regional FCE 1.13

. Delegacia Regional 54 Delegado Regional FCE 1.07

. Corregedoria Regional 27 Corregedor Regional FCE 1.07

. Delegacia de Polícia Federal 96 Chefe FCE 1.05

. Seção Regional 27 Chefe FCE 1.03

. Delegacia/Setor/Centro 399 Chefe FCE 1.02

. Núcleo Regional 27 Chefe FCE 1.01

. Núcleo 780 Chefe FCE 1.01

.

. POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 1 Diretor-Geral FCE 1.17

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCE 1.13

. Divisão 3 Chefe FCE 1.07

.

. D I R E T O R I A - E X EC U T I V A 1 Diretor-Executivo FCE 1.15

. Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral FCE 1.13
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. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 8 Chefe FCE 1.07

. Serviço 2 Chefe FCE 1.05

. Núcleo 1 Chefe FCE 1.01

.

. DIRETORIA DE OPERAÇÕES 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 7 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

. Serviço 14 Chefe FCE 1.05

. Setor 18 Chefe FCE 1.02

. Núcleo 36 Chefe FCE 1.01

.

. DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

. Serviço 6 Chefe FCE 1.05

. Setor 2 Chefe FCE 1.02

.

. CORREGEDORIA-GERAL E CONTROLE INTERNO 1 Corregedor-Geral FCE 1.15

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. Setor 6 Chefe FCE 1.02

.

. DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSSOAS 1 Diretor FCE 1.15

. Universidade da Polícia Rodoviária Federal 1 Diretor FCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 8 Chefe FCE 1.07

. Serviço 8 Chefe FCE 1.05

. Setor 7 Chefe FCE 1.02

. Núcleo 15 Chefe FCE 1.01

.

. DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 8 Chefe FCE 1.07

. Serviço 7 Chefe FCE 1.05

. Setor 4 Chefe FCE 1.02

. Núcleo 3 Chefe FCE 1.01

.

. DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 6 Chefe FCE 1.07

. Serviço 2 Chefe FCE 1.05

. Setor 1 Chefe FCE 1.02

.

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal 8 Superintendente FCE 1.13

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal 19 Superintendente FCE 1.10

. Superintendência-Executiva 23 Superintendente-Executivo FCE 1.05

. Delegacia 145 Chefe FCE 1.05

. Serviço 45 Chefe FCE 1.05

. Setor 159 Chefe FCE 1.02

. Núcleo 589 Chefe FCE 1.01

.

. ARQUIVO NACIONAL 1 Diretor-Geral CCE 1.16

. Superintendência 3 Superintendente CCE 1.14

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 5 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCE 1.13

. 1 Coordenador de Projeto FCE 3.12

. Coordenação 15 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

. 4 Coordenador de Projeto FCE 3.10

. 1 Chefe de Projeto CCE 3.08

. 18 Chefe de Projeto FCE 3.07

. Divisão 28 Chefe FCE 1.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 15 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. Serviço 3 Chefe FCE 1.05

. 11 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 52 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 58 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. 26 Assessor Técnico Especializado FCE 4.02

.

. Superintendência Regional no Distrito Federal 1 Superintendente FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

. 1 Coordenador de Projeto FCE 3.10

. Divisão 4 Chefe FCE 1.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 2 Chefe de Projeto FCE 3.07

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. 1 Chefe de Projeto CCE 3.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 1 Assistente Técnico CCE 2.04

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.02
.............................................................................................................................................................................................................................................................................." (NR)

R E T I F I C AÇ ÃO

No Decreto Nº 11.129, de 11 de julho de 2022, publicado no Diário Oficial da União de 12 de julho de 2022, Seção 1, na página 5, nas assinaturas, leia-se: JAIR MESSIAS BOLSONARO,

Anderson Gustavo Torres, José Marcelo Castro de Carvalho e Bruno Bianco Leal.
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Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 370, de 12 de julho de 2022. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.405, de 12 de julho de 2022.

Nº 371, de 12 de julho de 2022. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.406, de 12 de julho de 2022.

Nº 372, de 12 de julho de 2022. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.407, de 12 de julho de 2022.

Nº 373, de 12 de julho de 2022. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.408, de 12 de julho de 2022.

Nº 374, de 12 de julho de 2022. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante
da Portaria nº 6.069, de 3 de dezembro de 2018, que renova a permissão outorgada à
Organização Emissoras Integradas de Radiodifusão - Rádio Melodia Ltda., para executar,
pelo prazo de dez anos, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro.

Nº 375, de 12 de julho de 2022. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante
da Portaria nº 408, de 10 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 12
de fevereiro de 2020, que outorga autorização à Associação Comunitária Amigos de
Guidoval, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária, no município Guidoval, Estado de Minas Gerais.

Nº 376, de 12 de julho de 2022. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei que "Abre ao Orçamento de Investimento da União, em favor da Petróleo
Brasileiro S.A. - Petrobras, crédito suplementar no valor de R$ 379.732.000,00, para reforço
de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente".

Nº 377, de 12 de julho de 2022. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Ciência, Tecnologia e Inovações, da Economia, da
Infraestrutura, das Comunicações, da Defesa, do Turismo e da Advocacia-Geral da União,
crédito suplementar no valor de R$ 88.893.862,00, para reforço de dotações constantes da
Lei Orçamentária vigente".

Nº 378, de 12 de julho de 2022. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do
Desenvolvimento Regional, crédito suplementar no valor de R$ 550.000,00, para reforço de
dotação constante da Lei Orçamentária vigente".

SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
CONSELHO NACIONAL DE FERTILIZANTES E NUTRIÇÃO DE PLANTAS

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 8 DE JULHO DE 2022

Aprova o Regimento Interno do Conselho Nacional
de Fertilizantes e Nutrição de Plantas - CONFERT.

O CONSELHO NACIONAL DE FERTILIZANTES - CONFERT, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas art. 6º, inciso XIV do Decreto nº 10.991, de 11 de março de 2022, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Nacional de Fertilizantes e
Nutrição de Plantas - CONFERT, na forma do Anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO ROCHA
Presidente do CONFERT

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO NACIONAL DE FERTILIZANTES E NUTRIÇÃO DE PLANTAS

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º O Conselho Nacional de Fertilizantes e Nutrição de Plantas - CONFERT,
órgão consultivo e deliberativo, vinculado à Secretaria de Assuntos Estratégicos da
Presidência da República, instituído pelo Decreto nº 10.991, de 11 de março de 2022, tem
a finalidade de coordenar e acompanhar a implementação do Plano Nacional de
Fertilizantes 2022-2050.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO

Seção I
Da Estrutura

Art. 2º O CONFERT compõe-se de:
I - Plenário;
II - Secretaria-Executiva;
III - Câmaras Técnicas; e
IV - Grupos de Trabalho-GTs

Seção II
Do Plenário

Subseção I
Da composição

Art. 3º Integram o Plenário do CONFERT, nos termos do art. 8º do Decreto nº
10.991, de 2022:

I - o Secretário Especial de Assuntos Estratégicos da Presidência da República,
que o presidirá;

II - o Secretário-Executivo do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República;

III - o Secretário-Executivo do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento;

IV - o Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações;
V - o Secretário-Executivo do Ministério da Economia;
VI - o Secretário-Executivo do Ministério da Infraestrutura;
VII - o Secretário-Executivo do Ministério de Minas e Energia;
VIII - o Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente;
IX - o Presidente da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa;
X - um indicado pela Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil;
XI - um indicado pelo Fórum Nacional de Governadores;
XII - um representante das indústrias tradicionais de fertilizantes nitrogenados,

fosfáticos e potássicos; e
XIII - um representante das cadeias emergentes de fertilizantes e insumos para

nutrição de plantas.
§ 1º Cada membro do CONFERT terá um suplente, que o substituirá em suas

ausências e seus impedimentos.

§ 2º Em suas ausências e seus impedimentos, o Presidente do CONFERT será
substituído pelo seu suplente.

§ 3º Os membros suplentes do CONFERT de que tratam os incisos I a IX do caput
serão indicados pelos membros titulares e deverão ocupar Cargo Comissionado Executivo - CCE
ou Função Comissionada Executiva - FCE de nível 15, equivalente ou superior.

§ 4º O membro do CONFERT de que trata o inciso X do caput e seu suplente
serão indicados pela Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil.

§ 5º O membro do CONFERT de que trata o inciso XI do caput e seu suplente
serão indicados pelo Fórum Nacional de Governadores e deverão ser representantes de
entes federativos diferentes.

§ 6º Os membros do CONFERT e os respectivos suplentes de que tratam os
incisos XII e XIII do caput serão selecionados por meio de chamamento público realizado
pela Secretaria-Executiva.

§ 7º A Secretaria-Executiva elaborará o Edital de Chamamento Público para os
membros titulares e suplentes dispostos no § 6º com o aval da Comissão Avaliadora eleita
na primeira reunião Plenária do CONFERT, garantidas a paridade, igualdade e diversidade
ali descritas.

§ 8º Para concorrerem ao processo de seleção, os candidatos deverão
comprovar o regular funcionamento das instituições e seus representantes, que estarão
detalhados no Edital de Chamamento Público.

§ 9º Os membros do CONFERT e os respectivos suplentes de que tratam os
incisos X a XIII do caput exercerão mandato de dois anos.

§ 10º Os membros do CONFERT e os respectivos suplentes serão designados
em ato do Secretário Especial de Assuntos Estratégicos da Presidência da República.

Subseção II
Do Funcionamento e Das Reuniões

Art. 4º O CONFERT se reunirá, em caráter ordinário, semestralmente e, em
caráter extraordinário, sempre que convocado por seu Presidente ou por requerimento de
um terço de seus membros.

§ 1º O calendário do ano subsequente será definido na última reunião do ano
corrente.

§ 2º Cada membro terá direito a um voto.
§ 3º Em caso de ausência, o titular será substituído pelo seu suplente, e a

substituição deverá ser comunicada previamente à Secretaria-Executiva.
Art. 5º Os membros do CONFERT que se encontrarem no Distrito Federal se

reunirão presencialmente ou por videoconferência, nos termos do disposto no Decreto nº
10.416, de 7 de julho de 2020 e os membros que se encontrarem em outros entes
federativos participarão da reunião por meio de videoconferência.

§ 1º O quórum de reunião é de maioria absoluta.
§ 2º As reuniões poderão ser gravadas para fim de registro.
§ 3º As atas das reuniões serão lavradas pela Secretaria-Executiva do CONFERT

e disponibilizadas em sítio eletrônico, quando houver.
§ 4º Após o recebimento da versão preliminar da ata da reunião, os membros

do CONFERT terão até cinco dias úteis para sugerir ajustes em sua redação.
Art. 6º A participação no CONFERT, nas câmaras técnicas e nos grupos de

trabalho de que trata este regimento interno será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.

Art. 7º O presidente poderá convidar, em seu nome ou por indicação de
membro, personalidades e especialistas para participar das reuniões, com direito a voz, em
função da matéria constante da pauta.

Art. 8º A pauta das reuniões do CONFERT será elaborada pela Secretaria-
Executiva e remetida para os membros com, no mínimo, dez dias de antecedência do dia
da reunião.

Subseção III
Das Deliberações

Art. 9º O Plenário deverá apreciar as matérias que constam na ordem do dia.
Art. 10º A ordem do dia é a fase da reunião destinada à apresentação, debate

e deliberação de temas ou processos.
Parágrafo único. As matérias relevantes, com caráter de urgência,

supervenientes à elaboração da pauta, poderão constar da ordem do dia, desde que
aprovadas pelo Plenário, sendo notificada a alteração de pauta e distribuído material sobre
assunto aos membros.

Art. 11. É considerada questão de ordem toda dúvida sobre interpretação,
aplicação ou inobservância precisa do Regimento Interno ou outro dispositivo legal.

Parágrafo único. As questões de ordem serão formuladas com clareza,
brevidade e com indicação precisa das disposições que se pretende elucidar ou cuja
inobservância é patente.

Subseção IV
Da votação

Art. 12. O processo de votação é iniciado imediatamente após encerrada a
discussão.

Art. 13. O quórum de aprovação é de maioria simples, ressalvada as disposições
contidas no Decreto 10.991, de 2022, para aprovação do Regimento Interno.

Parágrafo Único. Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Presidente
do CONFERT terá o voto de qualidade.

Art. 14. Terminada a votação, o Presidente proclamará seu resultado,
especificando os votos favoráveis e os contrários e as abstenções, se assim for
necessário.

Parágrafo único. Caberá à Secretaria-Executiva do CONFERT proceder ao adequado
encaminhamento, no âmbito do Poder Executivo Federal, das medidas e ações deliberadas para
os assuntos que envolvam a temática de fertilizantes e nutrição de plantas.

Subseção V
Dos Atos do Plenário

Art. 15. As deliberações do Plenário são consubstanciadas quanto a atos
normativos por meio de resoluções, nos demais casos por meio de recomendações e
moções.

§ 1º Os atos normativos sob forma de resoluções serão utilizados para
estabelecer procedimentos ou diretrizes gerais para as ações e iniciativas, bem como o
desenvolvimento dos trabalhos do CONFERT.

§ 2º Resoluções poderão:
I - tratar de deliberação vinculada a diretrizes, objetivos estratégicos, metas e

ações relativos aos fertilizantes e nutrição de plantas;
II - apresentar sugestões que determinem, se julgar necessário, a realização de

estudos das alternativas e das possíveis consequências de projetos públicos ou privados,
solicitando aos órgãos federais, estaduais e municipais, bem assim a entidades privadas, as
informações indispensáveis para apreciação dos estudos e respectivos relatórios;

§ 3º As recomendações serão o resultado das análises dos membros acerca das
demandas propostas, devem ser devidamente fundamentadas, mediante a exposição dos
argumentos, "Considerandos" da Recomendação, sendo numeradas correlativamente após
aprovação.

§ 4º As recomendações poderão:
I - apresentar sugestões, advertências ou avisos a respeito de matéria técnica-

científica relevante, a serem submetidas e apreciadas pelo órgão público responsável pelo
tema, desde que previamente aprovadas pelo Pleno; e

II - ser propostas, de maneira preventiva ou corretiva, preliminar ou definitiva,
sobre determinada questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em prol da Política Nacional de Fertilizantes e Nutrição de
Plantas.
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§ 5º Poderão ser emitidas moções, desde que previamente aprovadas pelo
Pleno, para manifestar o sentimento sobre determinada questão, incidente verificado ou a
respeitos de ato de interesse do CONFERT, podendo ser de apoio, aprovação, repúdio ou
rejeição.

Art. 16. Todos os membros podem submeter matéria à análise e deliberação do
CONFERT, no prazo máximo de quarenta e cinco dias de antecedência da data da reunião,
mediante justificativa devidamente fundamentada.

Art. 17. As propostas de resolução deverão ser apresentadas à Secretaria-
Executiva do CONFERT por meio de minuta e justificativa com conteúdo técnico mínimo
necessário à sua apreciação.

§ 1º A justificativa da proposta de resolução deverá conter, no mínimo, as
seguintes informações:

I - relevância da matéria ante às questões de fertilizantes e nutrição de plantas
do País;

II - contextualização;
III - justificativa;
IV - diretriz PNF associada;
V - objetivo estratégico PNF associado e
VI - escopo do conteúdo normativo.
§ 2º A Secretaria-Executiva do CONFERT solicitará a manifestação, quando

necessário, da Consultoria Jurídica dos órgãos competentes ou da Subchefia para Assuntos
Jurídicos da Secretaria Geral da Presidência da República - SAJ sobre proposta de
resolução.

Art. 18 As propostas de recomendação e moção deverão ser encaminhadas à
Secretaria-Executiva do CONFERT, com pelo menos doze dias de antecedência à reunião do
Plenário em que serão apreciadas, consignadas em no máximo cinco páginas, constando
título, destinatário, considerando e objeto.

§ 1º As moções independem da apreciação pelas Câmaras Técnicas.
§ 3º Excepcionalmente, a proposta de moção poderá ser apresentada e

apreciada durante a reunião do Plenário, desde que sua urgência seja reconhecida pela
maioria simples dos membros.

Art. 19. Todos os atos normativos do CONFERT, bem como aqueles necessários
para a implementação das resoluções, recomendações ou moções do Colegiado, que
gerem despesas públicas, deverão observar as regras fiscais e orçamentárias.

Seção III
Das Atribuições dos Membros do CONFERT

Art. 20. Ao Presidente incumbe:
I - convocar e presidir as reuniões do Plenário, cabendo-lhe, além do voto

pessoal, o de qualidade, na hipótese de empate;
II - ordenar o uso da palavra;
III - submeter à votação as matérias a serem decididas pelo Plenário, intervindo

na ordem dos trabalhos, ou suspendendo-os sempre que necessário;
IV - assinar:
a) deliberações do Conselho;
b) atos relativos ao cumprimento das deliberações; e
c) designação dos membros do Conselho.
V - submeter à apreciação do Plenário o relatório anual do Conselho, elaborado

pela Secretaria-Executiva;
VI - encaminhar ao Conselho de Governo diretrizes de políticas governamentais

para os fertilizantes e nutrição de plantas;
VII - nomear o secretário-executivo e delegar competências ao mesmo, quando

necessário; e
VIII - zelar pelo cumprimento das disposições deste Regimento Interno,

adotando as providências que se fizerem necessárias.
§ 1º O presidente do CONFERT será substituído, nos seus impedimentos, pelo

seu suplente e, na falta deste, pelo seu secretário executivo.
§ 2º O presidente não assinará deliberação ou qualquer ato que diga respeito

diretamente a si próprio ou à qualidade de sua gestão, sendo para tal escolhido em
Plenário, o membro que o fará, no ato da aprovação dos mesmos.

Art. 21. Aos membros incumbe:
I - comparecer às reuniões para as quais forem convocados;
II - participar das atividades do CONFERT, com direito a voz e voto;
III - debater, propor alterações e deliberar sobre as matérias em discussão;
IV - requerer informações, providências e esclarecimentos ao presidente sobre

os trabalhos do Conselho;
V - participar, ou se fazer representar, das Câmaras Técnicas para as quais

forem indicados, com direito a voz e voto;
VI - participar dos Grupos de Trabalhos para os quais forem indicados, ou

promover indicação de representante, na forma regimental;
VII - presidir, quando indicado, os trabalhos de Câmara Técnica e relatar ou

coordenar, quando indicado, os Grupos de Trabalho;
VIII - pedir vista de matéria, na forma regimental;
IX - apresentar relatórios e pareceres, nos prazos fixados;
X - tomar a iniciativa de propor temas e assuntos para a deliberação e ação do

Conselho, sob a forma de propostas de resoluções, recomendações e moções;
XI - propor questões de ordem nas reuniões do Plenário;
XII - solicitar a verificação de quórum; e
XIII - observar em suas manifestações as regras básicas da convivência e do

decoro.
Parágrafo Único. O Plenário do CONFERT poderá instituir grupos de trabalho

com o objetivo de analisar e apresentar propostas sobre matérias de sua competência.

Seção IV
Da Secretaria-Executiva do CONFERT

Art. 22. A Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos atuará como Secretaria-
Executiva do CONFERT e nomeará dentro do seu quadro funcional, um (a) secretário(a)
executivo (a) que coordenará suas ações.

Art. 23. À Secretaria-Executiva incumbe:
I - planejar, organizar e coordenar as atividades técnicas e administrativas do

CO N F E R T ;
II - assessorar o presidente em questões de sua atribuição;
III - organizar e manter o arquivo da documentação relativo às atividades do

CO N F E R T ;
IV - organizar os dados e informações dos setores da administração pública, das

três esferas de governo e de setores não governamentais necessários às atividades do
CO N F E R T ;

V - propor e acompanhar o calendário e a agenda das reuniões das instâncias
do Conselho;

VI - convocar as reuniões do Conselho, por determinação de seu presidente;
VII - prover os trabalhos de secretaria técnica e administrativa que lhe forem

encaminhados, necessários ao funcionamento do Conselho;
VIII - promover a divulgação dos atos do CONFERT;
IX - encaminhar, conforme rito regimental, à apreciação do Plenário ou das

Câmaras Técnicas, propostas de matérias de competência do Conselho que lhes forem
encaminhadas, após obter as justificativas necessárias;

X - elaborar o relatório anual de atividades, submetendo-o ao presidente do
CO N F E R T ;

XI - cumprir e fazer cumprir as atribuições constantes deste Regimento Interno
e os encargos que lhe forem atribuídos pelo CONFERT;

XII - prestar os esclarecimentos solicitados pelos membros;
XIII - comunicar, encaminhar e fazer publicar as deliberações emanadas do

plenário;
XIV - executar outras atribuições correlatas, determinadas pelo presidente do

CO N F E R T ;
XV - comunicar, por escrito, ao respectivo órgão ou entidade, o previsto nos

arts. 8º e 29 deste Regimento Interno; e

XVI - solicitar colaboração, quando necessário, aos órgãos específicos
singulares, ao Gabinete e às entidades participantes do CONFERT.

Subseção I
Da Publicação dos Atos

Art. 24. Os atos aprovados pelo Plenário serão publicados ou encaminhados aos
respectivos destinatários pela Secretaria-Executiva, no prazo máximo de trinta dias da reunião.

§ 1º As resoluções serão publicadas no Diário Oficial da União.
§ 2º As recomendações e moções serão encaminhadas aos órgãos pertinentes

conforme deliberação feita pelo plenário por intermédio de ofício assinado pelo presidente
do Conselho ou Secretário-Executivo caso tenha sido a ele delegado.

§ 3º O presidente do CONFERT poderá adiar, em caráter excepcional e
motivado, a publicação de qualquer ato aprovado desde que constatadas inadequações
técnicas, inconstitucionalidades ou ilegalidades.

§ 4º A Secretaria-Executiva deverá dar ampla publicidade a todos os atos
deliberativos emanados do CONFERT.

Seção V
Das Câmaras Técnicas do CONFERT

Subseção I
Das Câmaras Técnicas

Art. 25. As Câmaras Técnicas são instâncias com a atribuição de examinar,
recomendar e relatar ao Plenário as matérias relacionadas à sua área de atuação,
observado, no caso de proposta de Resolução, o rito previsto neste Regimento.

Art. 26. São Câmaras Técnicas do CONFERT:
I - Câmara Técnica de Fertilizantes Nitrogenados, Fosfáticos e Potássicos;
II - Câmara Técnica de Cadeias Emergentes;
III - Câmara Técnica de Ciência, Tecnologia e Inovação e Sustentabilidade

Ambiental;
IV - Câmara Técnica de Assuntos Regulatórios, Econômicos, de Infraestrutura e

Logística.
Art. 27. Às Câmaras Técnicas compete:
I - propor à Secretaria-Executiva itens para a pauta e agenda de suas

reuniões;
II - desenvolver e discutir, em primeira instância, e encaminhar ao Plenário

proposta de normas, padrões, critérios e outras matérias de sua atribuição;
III - manifestar-se sobre consulta que lhe for encaminhada por meio da

Secretaria-Executiva;
IV - analisar e emitir pareceres sobre propostas e temas referentes a alterações

na legislação de fertilizantes e insumos para nutrição de plantas;
V - analisar e emitir pareceres sobre propostas relativas ao estabelecimento de

incentivos, inclusive financeiros, para a conservação qualitativa e quantitativa de
fertilizantes e insumos para nutrição de plantas;

VI - analisar, estudar e emitir pareceres sobre os assuntos encaminhados pelo
Plenário e aqueles de sua competência;

VII - zelar para que as propostas apresentadas atendam aos objetivos, aos
fundamentos e às diretrizes gerais de ação do Plano Nacional de Fertilizantes;

VIII - solicitar à Secretaria-Executiva a participação de especialistas para
subsidiar entendimento técnico específico sobre matérias de sua competência;

IX - solicitar à Secretaria-Executiva, com a devida justificativa, a realização de
reunião conjunta com qualquer outra Câmara ou Colegiado, antes de deliberar sobre as
resoluções em pauta; e

X - requerer à Secretaria-Executiva, com a devida justificativa, matéria de seu
interesse e pertinência que esteja tramitando em outra Câmara Técnica, para sua análise
e deliberação.

Subseção II
Da Composição e Do Funcionamento das Câmaras Técnicas

Art. 28. As Câmaras Técnicas do CONFERT serão compostas por membros
indicados pelo Plenário.

§ 1º Os membros das Câmaras Técnicas serão indicados pelos órgãos e
entidades que compõem o CONFERT.

§ 2º A pedido de membro da Câmara Técnica e a critério da Coordenação,
poderá ser concedido direito a voz a pessoa presente na reunião da Câmara Técnica, em
função da matéria constante da pauta.

Art. 29. Cada Câmara Técnica será coordenada por representante indicado por
seus membros, por meio de votação ou aclamação.

§ 1º Os membros das Câmaras Técnicas escolherão, além do coordenador, um
coordenador substituto.

Art. 30. As reuniões das Câmaras Técnicas serão convocadas por seu
coordenador, de comum acordo com a Secretaria-Executiva, com a antecedência mínima
de dez dias, acompanhada dos documentos para deliberação.

§ 1º Excepcionalmente, a critério da Secretaria-Executiva, a convocação poderá
ocorrer no prazo de cinco dias úteis, desde que devidamente justificada e após a oitiva do
seu coordenador.

§ 2º As reuniões das Câmaras Técnicas poderão ser convocadas por cinco ou
mais membros, de comum acordo com a Secretaria-Executiva, e devidamente
justificadas.

§ 3º As reuniões das Câmaras Técnicas devem ser realizadas preferencialmente
em datas não coincidentes.

Art. 31. As deliberações das Câmaras Técnicas serão tomadas por maioria
simples dos membros, cabendo ao seu coordenador, além do voto pessoal, o de
qualidade.

Parágrafo único. Caso seja necessária votação para deliberação de tema junto
ao Plenário, os órgãos e entidades terão direito a um único voto em cada Câmara Técnica,
independentemente do número de representantes.

Art. 32. As reuniões das Câmaras Técnicas deverão ser registradas de forma
sumária, em documento que apresente os resultados das deliberações, a ser elaborado
pelo Coordenador e encaminhado a Secretaria-Executiva.

Seção VI
Dos Grupos de Trabalho-GTs

Subseção I
Da Instituição, Mandato e Competência dos Grupos de Trabalho

Art. 33. O Grupo de Trabalho - GT será instituído pelo Plenário do CONFERT,
que o vinculará a uma Câmara Temática.

Art. 34. O relator do GT será indicado pelo coordenador da Câmara Técnica de
sua vinculação.

Art. 35. O mandato do GT será de até 90 dias, podendo ser prorrogado, por
igual período, apenas uma vez, a critério da Câmara Técnica, que também estabelecerá
diretrizes para sua atuação.

Art. 36. O Grupo de Trabalho tem a atribuição de analisar, estudar e apresentar
propostas sobre as matérias de competência da Câmara Técnica de sua vinculação,
assessorando-a e auxiliando-a de forma não deliberativa.
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Subseção II
Da Composição dos Grupos de Trabalho

Art. 37. Os GTs serão compostos de, no máximo, dez representantes indicados
pelos membros do Plenário.

Parágrafo único. A indicação de participantes do GT será efetuada mediante
comunicação do membro do órgão ou entidade à Coordenação da Câmara Técnica e à
Secretaria-Executiva do CONFERT.

Subseção III
Do Funcionamento dos Grupos de Trabalho

Art. 38. A primeira reunião do GT deverá ser realizada em até 30 dias a partir
de sua instituição.

Art. 39. As reuniões do GT serão convocadas por seu relator, de comum acordo
com a Secretaria-Executiva, com antecedência mínima de dez dias.

§ 1º Os documentos para a reunião serão encaminhados via e-mail com
antecipação mínima de cinco dias úteis.

§ 2º As reuniões do GT poderão ser realizadas, a critério da Secretaria-Executiva
e mediante solicitação formal dos seus respectivos relatores.

Art. 40. O relator deverá apresentar cronograma de trabalho na primeira
reunião do GT.

Art. 41. O relator do GT deverá zelar pelo bom andamento da reunião,
podendo, inclusive, suspendê-la.

Art. 42. Os membros do GT se reunirão presencialmente ou por
videoconferência, e os membros que se encontrarem em outros entes federativos
participarão das reuniões por meio de videoconferência.

Art. 43. É de responsabilidade do relator do GT encaminhar à Secretaria-
Executiva do CONFERT, no prazo de até sete dias da realização de cada reunião, a
documentação técnica e científica em discussão, bem como suas respectivas atas.

Art. 44. O relator do GT deverá encaminhar à Secretaria-Executiva do CONFERT,
no prazo de até dez dias após o encerramento do mandato do GT, relatório final
contemplando os temas previstos nas diretrizes elaboradas pela Câmara Técnica e
destacando eventuais dissensos.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 45. O Regimento Interno do CONFERT poderá ser alterado mediante
proposta de um quinto dos membros, com o apoio de membros de três segmentos
representados no Conselho, aprovada por maioria absoluta.

Art. 46. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento
Interno serão solucionados pelo presidente, ad referendum do Plenário.

Art. 47. Para a realização de reuniões de Grupos de Trabalho e Câmaras
Técnicas, poderão ser utilizados meios eletrônicos como videoconferência, transmissão
pela rede mundial de computadores ou outros.

Art. 48. A presença em reunião do CONFERT de pessoas que não integram o
Conselho ficará sujeita à disponibilidade de espaço físico.

Art. 49. O CONFERT poderá realizar reuniões regionais, de caráter não
deliberativo, com a participação de representantes dos Estados, do Distrito Federal e das
capitais dos Estados das respectivas regiões, nos termos do art. 13 do Decreto nº 10.991,
de 2022.

Art. 50. Os correios eletrônicos institucionais dos membros titulares e suplentes
das instâncias que integram este Conselho são meios oficiais de comunicação.
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Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DO PARÁ
PORTARIA Nº 45, DE 12 DE JULHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 262, do
Regimento Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado pela Portaria Ministerial
nº 561, de 11 de abril de 2018, com base na Instrução Normativa nº 06, de 16 de janeiro
de 2018 e o que consta nos autos do processo 21030.003218/2018-76.

Considerando o que determina o §3º do Artigo 4º da Instrução Normativa nº
06, de 16 de janeiro de 2018, que aprova as Diretrizes gerais para a Prevenção, Controle
e Erradicação do Mormo no âmbito do Programa Nacional de Sanidade dos Equídeos -
PNSE, resolve:

Art. 1º Cancelar a habilitação do Médico Veterinário PEDRO CALAZANS LUZ
RIBEIRO, CRMV-secundário nº 03079, VS- PA, para realizar a identificação de animais,
colheita e remessa de material para diagnóstico de mormo no âmbito do Estado do Pará,
conforme prevê o Programa Nacional de Sanidade dos Equídeos, aprovados pela Instrução
Normativa nº 06, de 16 de janeiro de 2018 e demais dispositivos complementares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JESUS DE NAZARENO MAGALHÃES DE SENA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DO RIO DE JANEIRO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 335 de 14 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da
União de 05 de julho de 2022, na edição 125,seção 1, página 4,

Onde se lê:
Portaria 335, de 14 de junho de 2022.
Leia-se: "Portaria nº 339 de 29 de junho, de 2022".
Onde se lê: "Art. 1º - CANCELAR a habilitação para emissão de GTA's da médica

Veterinária CAMILA DE SOUZA LIMA PEREIRA não vinculada ao Serviço Oficial de Defesa
Sanitária Animal, para a emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, referente à
movimentação de AVES E EQUINOS, nos Municípios de Italva, situado, no Estado do Rio de
Janeiro, em conformidade com o que determina a Instrução Normativa nº 22 de 20 de
junho de 2013, devendo a habilitada observar as normas e dispositivos legais em vigor".

Leia-se: "Art. 1º CANCELAR a habilitação para emissão de GTA's da Médica
Veterinária Camila de Souza Lima Pereira, não vinculada ao Serviço Oficial de Defesa
Sanitária Animal, para emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, referente à
movimentação de Aves e Equinos, no Município de Italva, situado no Estado do Rio de
Janeiro, em conformidade com o que determina a Instrução Normativa nº 22, de 20 de
junho de 2013, com base no artigo 1º, da Portair a 09, de 1970 e do artigo 8º, da Instrução
Normativa MAPA nº 22/2003"

SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA
PORTARIA SAP/MAPA Nº 1.118, DE 12 DE JULHO DE 2022

Suspender, a Licença da Empresa Pesqueira
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇAO inscrita
no Sistema Informatizado do Registro Geral da
Atividade Pesqueira sob o nº SP-I0003199-7 durante
o período de 7 (sete) dias.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 32 do Anexo
I ao Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e considerando a Portaria nº 611, de
28 de fevereiro de 2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, e o que consta do Processo nº 21000.060472/2022-13,
resolve:

Art. 1º Suspender, por 7 (sete) dias a Licença da Empresa Pesqueira
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇAO, portadora do CNPJ 47.508.***/0050-34,
inscrita no Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira sob o nº SP-
I0003199-7, tendo em vista o não cumprimento do disposto no Art. 19 da Portaria nº 611,
de 28 de fevereiro de 2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Parágrafo único. Os dias da suspensão que trata o caput serão contados da
data de publicação desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND
Secretário de Aquicultura e Pesca

PORTARIA SAP/MAPA Nº 1.119, DE 12 DE JULHO DE 2022

Suspender, a Licença da Empresa Pesqueira
GOLFINHO INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES
DE PESCADOS EIRELI, inscrita no Sistema
Informatizado do Registro Geral da Atividade
Pesqueira sob o nº SC-I0003338-9 durante o
período de 7 (sete) dias.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 32 do
Anexo I ao Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e considerando a Portaria
nº 611, de 28 de fevereiro de 2022 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o que consta do Processo nº
21000.057423/2021-12, resolve:

Art. 1º Suspender, por 7 (sete) dias a Licença da Empresa Pesqueira
GOLFINHO INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES DE PESCADOS EIRELI, portadora do
CNPJ 12.757.***/0001-43, inscrita no Sistema Informatizado do Registro Geral da
Atividade Pesqueira sob o nº SC-I0003338-9, tendo em vista o não cumprimento do
disposto no Art. 19 da Portaria nº 611, de 28 de fevereiro de 2022 da Secretaria de
Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Parágrafo único. Os dias da suspensão que trata o caput serão contados da
data de publicação desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS
ATO Nº 33, DE 8 DE JULHO DE 2022

Resumo dos pedidos de registro, atendendo os dispositivos legais do artigo
14 do Decreto n. 4074, de 04 de janeiro de 2002, que regulamenta a Lei nº 7.802, de
11 de julho de 1989.

01.Motivo da solicitação: Registro (03/05/2022)
Requerente: Nortox S/A
Marca comercial: PICOXISTROBIN TÉCNICO NORTOX VI
Nome comum: Picoxistrobina
Nome químico: methyl (E)-3-methoxy-2-{2-[6-(trifluoromethyl)-2-
pyridyloxymethyl]phenyl}acrylate
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.039826/2022-52

02.Motivo da solicitação: Registro (12/05/2022)
Requerente: ProRegistros Registros de Produtos Ltda.
Marca comercial: CARFENTRAZONE-ETHYL TÉCNICO WYNCA
Nome comum: Carfentrazona-Etílica
Nome químico: (1) propionato de etil(RS)-2-cloro-3-[2-cloro-5-[4-(difluormetil)-4,5-
dihidro-3-metil-5-oxo-1H-1,2,4- triazol-1-il]-4-fluorfenil]
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.043083/2022-15

03.Motivo da solicitação: Registro (18/05/2022)
Requerente: Meghmani Organics Biodefensivos e Agrícolas do Brasil Ltda.
Marca comercial: MEGAPYMETRO TÉCNICO
Nome comum: Pimetrozina (Pymetrozine)
Nome químico: (E)-4,5-dihydro-6-methyl-4-(3-pyridylmethyleneamino)-1,2,4-triazin-
3(2H)-one
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.044918/2022-54

04.Motivo da solicitação: Registro (24/05/2022)
Requerente: Tradecorp do Brasil Comércio de Insumos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: ESPIROMESIFENO ASCENZA TÉCNICO
Nome comum: Espiromesifeno
Nome químico: 3-mesityl-2-oxo-1-oxaspiro[4.4]non-3-en-4-yl 3,3-dimethylbutanoate
Classe de uso: Insenticida, Acaricida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.046585/2022-06

05.Motivo da solicitação: Registro (07/06/2022)
Requerente: Proventis Lifescience Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: CIPROCONAZOL TÉCNICO PROVENTIS III
Nome comum: Ciproconazol
Nome químico: (1) (2RS,3RS;2RS,3SR)-2-(4-chlorophenyl)-3-cyclopropyl-1-(1H-1,2,4-
triazol-1- yl)butan-2-ol
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.053751/2022-12

06.Motivo da solicitação: Registro (07/06/2022)
Requerente: ProRegistros Registros de Produtos Ltda.
Marca comercial: FOSETYL-ALUMINIUM TÉCNICO WYNCA
Nome comum: Fosetil-Aluminio
Nome químico: 3) tris-(etilfosfonato) de alumínio
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.053732/2022-96

07.Motivo da solicitação: Registro (08/06/2022)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: PROPICONAZOL TÉCNICO SOLUS
Nome comum: Propiconazol
Nome químico: (RS)-1-[2-(2,4-dichlorophenyl)-4-propyl-1,3-dioxolan-2-ylmethyl]-1H-1,2,4-
triazole
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.053889/2022-11

08.Motivo da solicitação: Registro (08/06/2022)
Requerente: Nortox S/A
Marca comercial: CLOTIANIDINA TÉCNICO NORTOX
Nome comum: Clotianidina
Nome químico: (E)-1-(2-chloro-1,3-thiazol-5-ylmethyl)-3-methyl-2-nitroguanidine
Classe de uso: Inseticida.
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.053857/2022-16

09.Motivo da solicitação: Registro (08/06/2022)
Requerente: ProRegistros Registros de Produtos Ltda.
Marca comercial: FLONICAMID TÉCNICO WYNCA
Nome comum: Flonicamida
Nome químico: (1) N-cianometil-4-(trifluormetil)nicotinamida
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.054334/2022-97

10.Motivo da solicitação: Registro (14/06/2022)
Requerente: Ferbru Participações S.A.
Marca comercial: MESOTRIONE TÉCNICO FB
Nome comum: Mesotriona
Nome químico: 2-(4-mesyl-2-nitrobenzoyl)cyclohexane-1,3-dione
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.056450/2022-41

11.Motivo da solicitação: Registro (20/06/2022)
Requerente: Plurie Soluções Regulatórias Ltda.
Marca comercial: EMAMECTIN BENZOATE TÉCNICO HAILIR
Nome comum: benzoato de emamectina
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Nome químico: (4″R)-4″-deoxy-4″-(methylamino)avermectin B1 benzoate (1:1)
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.058824/2022-62

12.Motivo da solicitação: Registro (20/06/2022)
Requerente: Plurie Soluções Regulatórias Ltda.
Marca comercial: CHLORFENAPYR TÉCNICO HAILIR
Nome comum: Clorfenapir
Nome químico: 4-bromo-2-(4-chlorophenyl)-1-ethoxymethyl-5-(trifluoromethyl)pyrrole-3-
carbonitrile
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.058815/2022-71

13.Motivo da solicitação: Registro (22/06/2022)
Requerente: CropChem Ltda.
Marca comercial: FLONICAMID TÉCNICO CROPCHEM
Nome comum: Flonicamida (flonicamid)
Nome químico: N-cyanomethyl-4-(trifluoromethyl)nicotinamide
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.059598/2022-37

14.Motivo da solicitação: Registro (24/06/2022)
Requerente: Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: FENPROPIMORFE TÉCNICO RAINBOW
Nome comum: Fenpropimorfe
Nome químico: (RS)-cis-4-[3-(4-tert-butylphenyl)-2-methylpropyl] -2,6-
dimethylmorpholine
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.060869/2022-05

15.Motivo da solicitação: Registro (24/06/2022)
Requerente: Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: IPRODIONA TÉCNICO RAINBOW
Nome comum: Iprodiona
Nome químico: 3-(3,5-dichlorophenyl)-N-isopropyl-2,4-dioxo imidazolidine-1-
carboxamide
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.060829/2022-55

16.Motivo da solicitação: Registro (24/06/2022)
Requerente: Iharabras S.A. Indústrias Químicas
Marca comercial: BIFENTRINA TÉCNICO IHARA I
Nome comum: Bifentrina
Nome químico: Inseticida e Acaricida
Classe de uso: Inseticida e
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.060569/2022-18

17.Motivo da solicitação: Registro (27/06/2022)
Requerente: Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: TIOFANATO-METÍLICO TÉCNICO RAINBOW
Nome comum: tiofanato-metílico
Nome químico: dimethyl 4,4'-(o-phenylene)bis(3-thioallophanate)
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.061453/2022-04

18.Motivo da solicitação: Registro (27/06/2022)
Requerente: Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: CIMOXANIL TÉCNICO RAINBOW
Nome comum: Cimoxanil
Nome químico: 1-(2-cyano-2-methoxyiminoacetyl)-3-ethylurea
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.061443/2022-61

19.Motivo da solicitação: Registro (27/06/2022)
Requerente: Ouro Fino Química S.A
Marca comercial: PICOXISTROBINA TÉCNICO OF I
Nome comum: Picoxistrobina
Nome químico: methyl (E)-3-methoxy-2-{2-[6-(trifluoromethyl)-2-
pyridyloxymethyl]phenyl}acrylate
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.061525/2022-13

20.Motivo da solicitação: Registro (27/06/2022)
Requerente: BIORISK - Assessoria e Comércio de Produtos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: THIAMETHOXAM TÉCNICO GSP
Nome comum: Tiametoxam
Nome químico: 3-(2-chloro-1,3-thiazol-5-ylmethyl)-5-methyl-1,3,5-oxadiazinan-4-
ylidene(nitro)amine
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.061546/2022-21

21.Motivo da solicitação: Registro (27/06/22)
Requerente: CropChem
Marca comercial: TIAMETOXAM TÉCNICO CROPCHEM II
Nome comum: Tiametoxam
Nome químico: (3-[(2-Cloro-1,3-tiazol-5-il)metil]-5-metil-N-nitro-1,3,5-oxadiazina-4-imina)
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.061289/2022-27

22.Motivo da solicitação: Registro (28/06/2022)
Requerente: CropChem Ltda.
Marca comercial: TERBUTILAZINA TÉCNICO CROPCHEM III
Nome comum: Terbutilazina
Nome químico: N2-tert-butyl-6-chloro-N4-ethyl-1,3 ,5-triazine-2,4-diamine
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.061856/2022-45

23.Motivo da solicitação: Registro (29/06/2022)
Requerente: Helm do Brasil Mercantil Ltda.
Marca comercial: FLUAZINAM C TÉCNICO HELM
Nome comum: Fuazinam
Nome químico: 3-chloro-N-(3-chloro-5-trifluoromethyl-2-pyridyl)-µ,µ,µ-trifluoro-2,6-
dinitrop-toluidine
Classe de uso: Fungicida, acaricida.
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.062314/2022-90

24.Motivo da solicitação: Registro (29/06/2022)
Requerente: Ferbru Participações S.A.
Marca comercial: SPINOSAD TÉCNICO FB II
Nome comum: Espinosade
Nome químico: mixture of (2R,3aR,5aR,5bS,9S,13S,14R,16aS,16bR)-2-(6-deoxy-2,3,4-tri-
O-methyl-a-L-mannopyranosyloxy)-13- (4-dimethylamino-2,3,4,6-tetradeoxy-b-D-
erythropyranosyloxy)-9-ethyl2,3,3a,5a,5b,6,7,9,10,11,12,13,14,15,16a,16b-hexadecahydro-
14-methyl-1H-8-oxacyclododeca[b]as-indacene7,15-dione and
(2S,3aR,5aS,5bS,9S,13S,14R,16aS,16bR)-2-(6-deoxy-2,3,4-tri-O-methyl-a-L-
mannopyranosyloxy)- 13-(4-dimethylamino-2,3,4,6-tetradeoxy-b-D-erythropyranosyloxy)-
9-ethyl2,3,3a,5a,5b,6,7,9,10,11,12,13,14,15,16a,16b-hexadecahydro-4,14-dimethyl-1H-8-
oxacyclo dodeca[b]as-indacene-7,15-dione in the proportion 50-95% to 50-5%
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.062155/2022-23

25.Motivo da solicitação: Registro (30/06/2022)
Requerente: LEMMA Agronegócios Importação e Exportação Ltda.
Marca comercial: DIFENOCONAZOLE TÉCNICO SC
Nome comum: difenoconazol (difenoconazole)
Nome químico: cis-trans-3-cloro-4-[4-metill-2-(1H-1,2,4-triazol-1-ilmethyl)-1,3- dioxolan-
2-il]fenil 4-clorofenil eter
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.062597/2022-70

26.Motivo da solicitação: Registro (30/06/2022)
Requerente: Ferbru Participações S.A.
Marca comercial: BIFENTRINA TÉCNICO FB
Nome comum: Bifentrina
Nome químico: 2-methylbiphenyl-3-ylmethyl (Z)-(1RS,3RS)-3-(2-chloro-3,3,3-
trifluoroprop-1- enyl)-2,2-dimethylcyclopropanecarboxylate
Classe de uso: Inseticida e acaricida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.062883/2022-35

27.Motivo da solicitação: Registro (01/07/2022)
Requerente: CHD'S do Brasil Comércio e Insumos Agrícolas Ltda
Marca comercial: MANCOZEB TÉCNICO CHDS II
Nome comum: Mancozebe
Nome químico: complexo de manganês etilenobis(ditiocarbamato) (polimérico) com
sal de zinco
Classe de uso: Fungicida e acaricida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.063200/2022-67

28.Motivo da solicitação: Registro (01/07/2022)
Requerente: Tecnomyl Brasil Distribuidora de Produtos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: CLORANTRANILIPROLE TÉCNICO TECNOMYL II
Nome comum: Clorantraniliprole
Nome químico: 3-bromo-4′-chloro-1-(3-chloro-2-pyridyl)-2′-methyl-6′-(methylcarbamoyl)
pyrazole-5-carboxanilide
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.063527/2022-39

29.Motivo da solicitação: Registro (07/07/2022)
Requerente: Crystal Ltda.
Marca comercial: MESOTRIONA TÉCNICO CRYSTAL
Nome comum: Mesotriona
Nome químico: 2-(4-mesil-2-nitrobenzoil)ciclohexano-1,4-diona
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.065263/2022-58

MARINA VERAS DOURADO PIRES
Coordenadora-Geral

Substituta

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA
PORTARIA SPA/MAPA Nº 266, DE 11 DE JULHO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático -
ZARC para a cultura da maçã, em sistema de cultivo
de sequeiro, no estado de Minas Gerais.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e
observado, no que couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na
Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e na Instrução Normativa nº 2, de 9 de
novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da
maçã, em sistema de cultivo de sequeiro, no estado de Minas Gerais conforme anexo.

Art. 2º Ficam revogadas:
I- a Portaria SPA/MAPA nº 441 de 28 de setembro de 2021, publicada no Diário

Oficial da União, seção 1, de 29 de setembro de 2021, que aprovou o Zoneamento Agrícola
de Risco Climático para a cultura da maçã, em sistema de cultivo de sequeiro, no estado
de Minas Gerais.

II - a retificação publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 30 de
setembro de 2021, página 43, que alterou as Portarias SPA de nº 441-446, de 28 de
setembro de 2021, publicadas no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2021,
seção 1, que aprovaram o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura a cultura
da maçã, em sistema de cultivo de sequeiro, nos Estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro,
São Paulo, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A macieira (Malus domestica Borkhausen), é uma espécie da família Rosaceae,

caracterizada por ser uma espécie que perde suas folhas durante o inverno, período esse
que determina a entrada em dormência.

A produção de maçã está concentrada nas regiões Sul e Sudeste do Brasil,
entretanto a Região Sul é responsável por grande parte da produção nacional.

O ciclo anual da cultura é dividido em duas fases: a primeira caracterizada pelo
período vegetativo (envolvendo o desenvolvimento floral, de folhas e frutos). A segunda
fase, compreende o período de dormência, caracterizado pelo estado de repouso para a
planta.

O repouso hibernal é caracterizado por período de frio sob baixas temperaturas
(número de horas acumuladas com temperatura menor ou igual 7,2 °C). A dormência das
macieiras no sul do país compreende o período de maio a setembro. A superação de
dormência se torna uma prática indispensável para que sejam padronizadas a época de
brotação, floração e maturação dos frutos. A colheita das maçãs na região Sul do Brasil
normalmente inicia em janeiro e se estende até maio. Grande parte das maçãs colhidas é
armazenada, permitindo a sua comercialização ao longo de todo o ano no mercado
interno.

A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis
situa-se em torno de 22°C no período de vegetativo, não acima de 20°C no período de
dormência, e próximo à colheita, 25°C a 30°C com amplitude térmica grande e alta
insolação.

No Brasil, o cultivo da macieira concentra-se, principalmente, em variedade dos
Grupos Gala e Fuji. Os frutos do Grupo Gala são de cor vermelha com estrias sobre o
fundo de cor amarela, tamanhos médios e formato oblongo cônico com polpa branco a
creme. Já os frutos do grupo Fuji são de cor vermelho escuro, tamanhos médios a grande
e formato achatado globoso com polpa creme a levemente amarelado. Cultivares do Grupo
Gala necessitam de 600 HF (horas de frio) abaixo de 7,2°C. Já cultivares do Grupo Fuji
necessitam entre 700 e 800 HF abaixo de 7,2°C.

O sistema de plantio mais indicado pela pesquisa é o baseado no plantio de
mudas dormentes no período de agosto a outubro. Nesse sistema, os riscos analisados,
majoritariamente, têm sido aqueles associados às condições hídricas e térmicas prejudiciais
ou impeditivas à sobrevivência das mudas recém-plantadas ou ao seu crescimento e
estabelecimento pleno nos meses seguintes, na formação do pomar.

Previamente ao plantio, as mudas de macieira devem ser expostas à baixas
temperaturas em câmaras frias (2 a 6ºC), por um período mínimo de 30 dias, após a
realização do arranquio das mudas em viveiro. Após a realização do plantio, a utilização de
indutores de brotação é necessária para aumento da capacidade de brotação de gemas e
facilidade de formação dos pomares recém implantados, sendo uma prática cultural
indispensável para o cultivo de macieiras nas regiões indicadas pelo Zarc Maçã.

Objetivou-se, com este Zoneamento Agrícola de Risco Climático - Zarc,
identificar as áreas aptas e de menor risco climático, em sistema de cultivo de sequeiro,
para o ciclo anual de produção da macieira, pomar estabelecido, bem como as datas mais
favoráveis para a implantação do pomar no estado, em três níveis de risco: 20% (80% dos
anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

Para a execução deste estudo foram utilizadas bases de dados climáticos
disponíveis no Brasil, a partir das quais foi obtida a disponibilidade hídrica para a cultura,
através do cálculo do balanço hídrico. Por fim, foram avaliadas as condições térmicas,
caracterizadas pelos riscos térmicos, de ocorrência de geadas e de temperaturas limitantes
para a cultura.

Ressalta-se que, por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do
pressuposto de que não ocorrerão limitações quanto ao manejo, fertilidade dos solos ou
danos às plantas devido à ocorrência de plantas daninhas, pragas e doenças.

Considerando que a composição dos riscos agroclimáticos é distinta, faz-se
necessário, portanto, um zoneamento específico para o ciclo anual de produção e, a partir
desse, uma delimitação das épocas mais propícias à implantação do pomar.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da maçã e implantação do pomar,
em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:

I - Ciclo médio e fases representativas
a. Ciclo anual de produção: O ciclo de produção foi subdividido em quatro fases

sendo elas: Fase I - Brotação/Floração, que inclui desde o aparecimento das primeiras
estruturas visíveis de folhas ou de flores até a queda de pétalas; Fase II - Crescimento dos
frutos, que inclui desde frutos com pequeno tamanho até o início da maturação; Fase III-

Maturação, inclui todo o período de colheita; Fase IV - Pós-Colheita, inclui o fim da
colheita até queda das folhas.

As cultivares foram classificadas quanto ao ciclo fenológico, de ocorrência em
três regiões distintas em acúmulo de frio, por grupos de características distintas de ciclo
vegetativo, conforme a necessidade de frio para pomares em produção. As datas de
floração representam os períodos médios, representativos para condições normais, e
podem apresentar variação de ano para ano, devido às condições meteorológicas e das
técnicas de quebra de dormência.

. Regiões com
acúmulo de frio

Ciclo da Cultivar Grupo Início Brotação/
Fim Floração

Ciclo(*)

(dias)
.

. A LT O Curto Grupo I 11/09 a 20/10 180

. Médio Grupo II 210

. Longo Grupo III 240

. MÉDIO Precoce Grupo I 01/08 a 10/09 180

. Médio Grupo II 11/08 a 20/09 210

. Longo Grupo III 11/08 a 20/09 170

. BA I X O Precoce Grupo I 11/07 a 20/08 150

(*) Período entre o início da brotação até a queda das folhas.
Definiu-se como regiões de alta disponibilidade de frio aquelas com

temperatura mínima média do mês de julho inferior a 9,2 °C; regiões de média
disponibilidade de frio para regiões com temperatura entre 9,2 e 10,2 °C; e regiões de
baixa disponibilidade de frio para aquelas com temperatura mínima média do mês de julho
entre 10,2 e 11,2 °C. Considera-se ainda esta última região como limítrofe e marginal para
atender as exigências de condições de frio hibernal para a cultura, bem como regiões com
risco climático superior a 40% aquelas com temperatura mínima média do mês de julho
superior a 11,2 °C.

b.Implantação do pomar: O ciclo de implantação foi subdividido em quatro
fases, sendo elas: Fase I - Pós-plantio, com duração de 20 dias; Fase II - Crescimento inicial,
com duração de 70 dias; Fase III - Aceleração do crescimento, com duração de 30 dias; e
Fase IV -Estabelecimento pleno, com duração de 30 dias.

No Zarc Implantação (plantio das mudas), segue a mesma classificação de
cultivares do ciclo anual de produção, porém, a avaliação de risco da implantação é feita
com base nas características e necessidades das mudas.

II - Capacidade de Água Disponível:
Foi estimada em função da profundidade efetiva média do sistema radicular de

0,5 m, considerando os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo 3
(textura argilosa), com capacidade de armazenar de até 35 mm, 55 mm e 75 mm de água,
respectivamente.

III - Temperatura:
a - Ciclo anual de produção:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e

deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas
mínimas menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de
Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para cultivares de ciclo curto,
médio e longo; e para cultivares de ciclo precoce foi considerado o risco de ocorrência de
temperaturas menores ou igual a 1°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de
Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação.

b. Implantação do pomar:

- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e
deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas
mínimas menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de
Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para todos os ciclos de
cultivares.

IV - Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):
a. Ciclo anual de produção: Foi considerado um ISNA ³ 0,50 na Fase I, ISNA ³

0,60 na Fase III e ISNA ³ 0,55 na Fase IV.
b. Implantação do pomar: Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I, ISNA ³

0,60 nas Fases II e III e ISNA ³ 0,50 na Fase IV.
V - Critérios auxiliares:
Zarc, além de ser uma ferramenta de gestão de riscos na agricultura, para

maior efetividade de resultados, também deve atuar como indutor de tecnologia de
produção. Nesse sentido, especial atenção deve ser dada aos seguintes tópicos:

a. Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico
adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura,
compatível com as condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de
diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de
cultivares inadequados para o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves
de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos.
Portanto, é indispensável: utilizar tecnologia de produção adequada para a condição
edafoclimática; controlar efetivamente as plantas daninhas, pragas e doenças durante o
cultivo; adotar práticas de manejo e conservação de solos.

b. Como o ZARC está direcionado ao plantio de sequeiro, os pomares irrigados
não estão restritos aos períodos de plantio indicados nas Portarias para sequeiro, cabendo
ao interessado observar as indicações: do ZARC específico para a cultura irrigada, quando
houver; ou da Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) oficial para as condições locais
de cada agroecossistema;

c. São práticas recomendáveis para o cultivo da macieira: utilizar cultivares
recomendadas para as condições de exigência de frio hibernal; plantio de mudas nos
meses de agosto a outubro, com as mudas ainda dormentes e com tratamento térmico em
câmara fria de, pelo menos 40 dias; preparo do solo e correção da acidez e fertilidade do
solo; evitar áreas da propriedade em baixadas e outras configurações de relevo que
favoreçam a formação de geadas;

d. As indicações do Zarc Maçã não consideraram os riscos resultantes da
ocorrência de granizo, uma vez que as ocorrências de chuvas acompanhadas de granizo
são de difícil previsão, pois as estações meteorológicas não possuem dispositivos que
permitam a sua quantificação e a sua localização. Além disso, são fenômenos que ocorrem
de forma localizada em determinados pontos da região sob precipitação. Desta forma, os
pomares cobertos com telas antigranizo têm seus riscos reduzidos significativamente,
podendo ser considerados nas indicações do Zarc Maçã, cabendo ao interessado observar
as indicações da Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) oficial para as condições locais
de cada agroecossistema.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as

especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro
de 2021.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio

de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 0,3 m ou com solos

de ocorrência em várzeas inundadas com baixa capacidade de drenagem, ou ainda muito
pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa
e/ou da superfície do terreno;

- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do
Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.

3. TABELA DE PERÍODOS PLANTIO

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, as cultivares de

maçã registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em
conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/mantenedores.

N OT A S :
1.Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto

aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com

a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e
Decreto nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS INDICADOS PARA
IMPLANTAÇÃO DO POMAR.

5.1: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE
GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Aiuruoca 25 25

. Alagoa 25 25 25

. Baependi 25 25

. Bocaina De
Minas

25 25 25

. Bom Repouso 22 a 25 22 a 25

. Brazópolis 25 22 a 25 22 a 25

. Bueno Brandão 22 a 25 22 a 25

. Camanducaia 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Carvalhos 25 25

. Córrego Do Bom
Jesus

25 25 22 a 24 25 22 a 24

. Cristina 25 25

. Delfim Moreira 25 22 a 25 22 a 25

. Dom Viçoso 25 25

. Gonçalves 25 25 22 a 24 25 22 a 24

. Itajubá 22 a 25 22 a 25

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. Itamonte 25 22 a 25 22 a 25

. Itanhandu 25 22 a 25 22 a 25

. Itapeva 25 22 a 25 22 a 25

. Liberdade 25 25 25

. Maria Da Fé 25 22 a 25

. Marmelópolis 25 22 a 25 22 a 25

. Munhoz 25 22 a 25 22 a 25

. Paraisópolis 25 22 a 25 22 a 25

. Passa Quatro 25 22 a 25 22 a 25

. Pedralva 25 25

. Piranguçu 22 a 25 22 a 25

. Pouso Alto 25 25

. Sapucaí-Mirim 25 25 22 a 24 25 22 a 24

. Senador Amaral 25 25 22 a 24 25 22 a 24

. Tocos Do Moji 22 a 25 22 a 25

. Toledo 25 22 a 25 22 a 25

. Virgínia 25 22 a 25 22 a 25

. Wenceslau Braz 22 a 25 22 a 25

5.2: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO II.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE
GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Aiuruoca 26 26 26

. Alagoa 26 26 26

. Baependi 26 26 26

. Bocaina De Minas 26 26 26

. Bom Repouso 26 26 26

. Brazópolis 26 26 26

. Bueno Brandão 26 26 26

. Caldas 26 26 26

. Camanducaia 26 26 25 26 25

. Carmo De Minas 26 26 26

. Carvalhos 26 26 26

. Conceição Das
Pedras

26 26 26

. Córrego Do Bom
Jesus

26 26 26

. Cristina 26 26 26

. Delfim Moreira 26 26 26

. Dom Viçoso 26 26 26

. Espírito Santo Do
Dourado

26 26 26

. Gonçalves 26 26 26

. Ipuiúna 26 26 26

. Itajubá 26 26 26

. Itamonte 26 26 26

. Itanhandu 26 26 26

. Itapeva 26 26 26

. Jesuânia 26 26 26

. Lambari 26 26 26

. Liberdade 26 26 26

. Maria Da Fé 26 26 26

. Marmelópolis 26 26 26

. Munhoz 26 26 26

. Natércia 26 26 26

. Olímpio Noronha 26 26 26

. Paraisópolis 26 26 26

. Passa Quatro 26 26 26

. Pedralva 26 26 26

. Piranguçu 26 26 26

. Pouso Alto 26 26 26

. Santa Rita De
Caldas

26 26 26

. Sapucaí-Mirim 26 25 a 26 25 a 26

. Senador Amaral 26 26 26

. Tocos Do Moji 26 26 26

. Toledo 26 26 26

. Virgínia 26 26 26

. Wenceslau Braz 26 26 26

5.3: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE
GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Aiuruoca 26 26 25 26 25

. Alagoa 26 25 26 25 26 25

. Baependi 26 26 25 26 25

. Bocaina De Minas 26 25 26 25 26 25

. Bom Repouso 26 26 23 a 25 26 23 a 25

. Brazópolis 26 25 26 23 a 25 26 23 a 25

. Bueno Brandão 26 26 23 a 25 26 23 a 25

. Caldas 26 26 26

. Camanducaia 26 23 a 25 26 23 a 25 26 23 a 25

. Carmo De Minas 26 26 26

. Carvalhos 26 26 25 26 25

. Conceição Das
Pedras

26 26 26

. Córrego Do Bom
Jesus

26 25 26 25 23 a 24 26 25 23 a 24

. Cristina 26 26 25 26 25

. Delfim Moreira 26 25 26 23 a 25 26 23 a 25

. Dom Viçoso 26 26 25 26 25

. Espírito Santo Do
Dourado

26 26 26

. Gonçalves 26 25 26 25 23 a 24 26 25 23 a 24

. Ipuiúna 26 26 26

. Itajubá 26 26 23 a 25 26 23 a 25

. Itamonte 26 25 26 23 a 25 26 23 a 25

. Itanhandu 26 25 26 23 a 25 26 23 a 25

. Itapeva 26 25 26 23 a 25 26 23 a 25

. Jesuânia 26 26 26

. Lambari 26 26 26

. Liberdade 26 25 26 25 26 25

. Maria Da Fé 26 26 23 a 25 26 25

. Marmelópolis 26 25 26 23 a 25 26 23 a 25

. Munhoz 26 25 26 23 a 25 26 23 a 25

. Natércia 26 26 26

. Olímpio Noronha 26 26 26

. Paraisópolis 26 25 26 23 a 25 26 25 23 a 24

. Passa Quatro 26 25 26 23 a 25 26 23 a 25

. Pedralva 26 26 25 26 25

. Piranguçu 26 26 23 a 25 26 23 a 25

. Pouso Alto 26 26 25 26 25

. Santa Rita De
Caldas

26 26 26

. Sapucaí-Mirim 26 25 26 25 23 a 24 26 25 23 a 24

. Senador Amaral 26 25 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Tocos Do Moji 26 26 23 a 25 26 23 a 25

. Toledo 26 25 26 23 a 25 26 23 a 25

. Virgínia 26 25 26 23 a 25 26 23 a 25

. Wenceslau Braz 26 26 23 a 25 26 23 a 25

5.4: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM BAIXO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA
CULTIVARES DE GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Albertina 20 20 21 20 21

. Andradas 20 21 20 21

. Andrelândia 20 20 20

. Arantina 20 20 20

. Bandeira Do Sul 20 20

. Bom Jardim De Minas 20 20 20

. Borda Da Mata 20 20 a 21 20 a 21

. Botelhos 20 20

. Cabo Verde 20 20

. Cachoeira De Minas 20 a 21 20 a 21 20 a 21

. Cambuí 20 21 20 a 21 22 a 23 20 21 22 a 23

. Cambuquira 20 20

. Campanha 20 20

. Campestre 20 20

. Careaçu 20 20 21 20 21

. Carvalhópolis 20 20

. Caxambu 20 20 21 20 21

. Conceição Do Rio Verde 20 20 20

. Conceição Dos Ouros 20 21 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23

. Congonhal 20 20 21 20 21

. Consolação 20 21 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23

. Cordislândia 20 20

. Cruzília 20 20

. Elói Mendes 20 20

. Estiva 20 21 20 a 21 22 a 23 20 21 22 a 23

. Extrema 21 20 21 20 + 22
a 23

20 a 21 22 a 23

. Fa m a 20 20

. Heliodora 20 20 20

. Ibitiúra De Minas 20 20 21

. Inconfidentes 20 20 a 21 20 a 21

. Jacutinga 20 20 a 21 20 a 21

. Lima Duarte 20 20

. Machado 20 20

. Minduri 20 20

. Monsenhor Paulo 20 20

. Monte Sião 20 a 21 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23

. Muzambinho 20 20

. Olaria 20 20 20

. Ouro Fino 20 20 21 20 21

. Paraguaçu 20 20

. Passa-Vinte 20 21 20 21 20 21

. Piranguinho 20 20 21 20 21

. Poço Fundo 20 20

. Poços De Caldas 20 20

. Pouso Alegre 20 20 a 21 20 a 21

. Santa Rita Do Sapucaí 20 20 21 20 21

. São Gonçalo Do Sapucaí 20 20

. São João Da Mata 20 20

. São José Do Alegre 20 20 21 20 21

. São Lourenço 20 20 21 20 21

. São Sebastião Da Bela
Vista

20 20 21 20 21

. São Sebastião Do Rio
Verde

20 20 21 20 21

. São Thomé Das Letras 20 20

. São Vicente De Minas 20 20 20

. Senador José Bento 20 20 21 20 21

. Seritinga 20 20 20

. Serrania 20 20

. Serranos 20 20 20

. Silvianópolis 20 20 21 20 21

. Soledade De Minas 20 20 21 20 21

. Três Corações 20 20

. Turvolândia 20 20

5.5: IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA REGIÕES COM MÉDIO E BAIXO ACÚMULO
DE FRIO NOS GRUPOS I, II e III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS INDICADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA CULTIVARES DOS GRUPOS
I, II e III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Aiuruoca 28 a 30 27 26 27 a 30 26 27 a 30 26

. Alagoa 27 a 30 26 27 a 30 26 27 a 30 26

. Albertina 27 27 26 27 26
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. Andradas 27 26 27 26

. Andrelândia 27 26 27 26 27 26

. Arantina 27 26 27 26 27 26

. Baependi 28 a 30 27 26 27 a 30 26 27 a 30 26

. Bandeira Do Sul 27 27

. Bocaina De Minas 27 a 30 26 27 a 30 26 27 a 30 26

. Bom Jardim De Minas 27 26 27 26 27 26

. Bom Repouso 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26

. Borda Da Mata 27 26 27 26 27 26

. Botelhos 27 27

. Brazópolis 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26

. Bueno Brandão 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26 28 a 30 26 a 27

. Cabo Verde 27 27

. Cachoeira De Minas 27 26 27 26 27 26

. Caldas 30 28 a 29 27 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26

. Camanducaia 28 a 30 27 26 27 a 30 26 24 a 25 27 a 30 26 24 a 25

. Cambuí 27 26 27 26 27 26 25

. Cambuquira 27 27

. Campanha 27 27

. Campestre 27 27

. Careaçu 27 27 26 27 26

. Carmo De Minas 28 a 30 27 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26

. Carvalhópolis 27 27

. Carvalhos 27 a 30 26 27 a 30 26 27 a 30 26

. Caxambu 27 27 26 27 26

. Conceição Das Pedras 29 a 30 27 a 28 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26

. Conceição Do Rio Verde 27 27 27

. Conceição Dos Ouros 27 26 27 26 27 26

. Congonhal 27 27 26 27 26

. Consolação 27 26 26 a 27 27 26

. Cordislândia 27 27

. Córrego Do Bom Jesus 28 a 30 27 26 27 a 30 26 24 a 25 27 a 30 26 25

. Cristina 28 a 30 27 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26

. Cruzília 27 27

. Delfim Moreira 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26 27 a 30 26

. Dom Viçoso 28 a 30 27 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26

. Elói Mendes 27 27

. Espírito Santo Do
Dourado

29 a 30 28 27 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26

. Estiva 27 26 27 26 27 26

. Extrema 27 26 27 26 23 a 25 27 26 23 a 25

. Fa m a 27 27

. Gonçalves 28 a 30 27 26 27 a 30 26 27 a 30 26 25

. Heliodora 27 27 27

. Ibitiúra De Minas 27 26 27 26

. Inconfidentes 27 26 27 26 27 26

. Ipuiúna 29 a 30 27 a 28 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26

. Itajubá 28 a 30 27 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26

. Itamonte 27 a 30 26 27 a 30 26 27 a 30 26

. Itanhandu 27 a 30 26 27 a 30 26 27 a 30 26

. Itapeva 28 a 30 27 26 27 a 30 26 24 a 25 27 a 30 26 24 a 25

. Jacutinga 27 26 27 26 27 26

. Jesuânia 29 a 30 27 a 28 28 a 30 27 28 a 30 27

. Lambari 29 a 30 27 a 28 28 a 30 27 28 a 30 27

. Liberdade 27 a 30 26 27 a 30 26 27 a 30 26

. Lima Duarte 27 26 27 26

. Machado 27 27

. Maria Da Fé 28 a 30 27 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26

. Marmelópolis 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26 27 a 30 26

. Minduri 27 27

. Monsenhor Paulo 27 27

. Monte Sião 27 26 27 26 27 26

. Munhoz 28 a 30 27 26 28 a 30 26 a 27 24 a 25 27 a 30 26 24 a 25

. Muzambinho 27 27

. Natércia 29 a 30 27 a 28 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26

. Olaria 27 26 27 26 27 26

. Olímpio Noronha 29 a 30 27 a 28 28 a 30 27 28 a 30 27

. Ouro Fino 27 26 27 26 27 26

. Paraguaçu 27 27

. Paraisópolis 28 a 30 27 26 27 a 30 26 27 a 30 26

. Passa Quatro 28 a 30 27 26 27 a 30 26 27 a 30 26

. Passa-Vinte 27 26 27 26 27 26

. Pedralva 28 a 30 27 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26

. Piranguçu 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26 28 a 30 26 a 27

. Piranguinho 27 27 26 27 26

. Poço Fundo 27 27

. Poços De Caldas 27 27 26

. Pouso Alegre 27 26 27 26 27 26

. Pouso Alto 28 a 30 27 26 27 a 30 26 27 a 30 26

. Santa Rita De Caldas 29 a 30 27 a 28 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26

. Santa Rita Do Sapucaí 27 27 26 27 26

. São Gonçalo Do Sapucaí 27 27

. São João Da Mata 27 27 26

. São José Do Alegre 27 27 26 27 26

. São Lourenço 27 27 26 27 26

. São Sebastião Da Bela
Vista

27 27 26 27 26

. São Sebastião Do Rio
Verde

27 26 27 26 27 26

. São Thomé Das Letras 27 27

. São Vicente De Minas 27 27 27

. Sapucaí-Mirim 28 a 30 27 26 27 a 30 26 24 a 25 27 a 30 26 24 a 25

. Senador Amaral 28 a 30 27 26 28 a 30 26 a 27 28 a 30 26 a 27

. Senador José Bento 27 27 26 27 26

. Seritinga 27 26 27 26 27 26

. Serrania 27 27

. Serranos 27 27 26 27 26

. Silvianópolis 27 27 26 27 26

. Soledade De Minas 27 27 26 27 26

. Tocos Do Moji 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26

. Toledo 28 a 30 27 26 27 a 30 26 24 a 25 27 a 30 26 24 a 25

. Três Corações 27 27

. Turvolândia 27 27

. Virgínia 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26 27 a 30 26

. Wenceslau Braz 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26 28 a 30 27 26

PORTARIA SPA/MAPA Nº 267, DE 11 DE JULHO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático -
ZARC para a cultura da maçã, em sistema de

cultivo de sequeiro, no estado do Rio de Janeiro.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e
observado, no que couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na
Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e na Instrução Normativa nº 2, de 9 de
novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021,
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da
maçã, em sistema de cultivo de sequeiro, no estado do Rio de Janeiro conforme
anexo.

Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 442 de 28 de setembro de
2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 29 de setembro de 2021, que
aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da maçã, em sistema
de cultivo de sequeiro, no estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A macieira (Malus domestica Borkhausen), é uma espécie da família

Rosaceae, caracterizada por ser uma espécie que perde suas folhas durante o inverno,
período esse que determina a entrada em dormência.

A produção de maçã está concentrada nas regiões Sul e Sudeste do Brasil,
entretanto a Região Sul é responsável por grande parte da produção nacional.

O ciclo anual da cultura é dividido em duas fases: a primeira caracterizada
pelo período vegetativo (envolvendo o desenvolvimento floral, de folhas e frutos). A
segunda fase, compreende o período de dormência, caracterizado pelo estado de
repouso para a planta.

O repouso hibernal é caracterizado por período de frio sob baixas
temperaturas (número de horas acumuladas com temperatura menor ou igual 7,2 °C).
A dormência das macieiras no sul do país compreende o período de maio a setembro.
A superação de dormência se torna uma prática indispensável para que sejam
padronizadas a época de brotação, floração e maturação dos frutos. A colheita das
maçãs na região Sul do Brasil normalmente inicia em janeiro e se estende até maio.
Grande parte das maçãs colhidas é armazenada, permitindo a sua comercialização ao
longo de todo o ano no mercado interno.

A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis
situa-se em torno de 22°C no período de vegetativo, não acima de 20°C no período de
dormência, e próximo à colheita, 25°C a 30°C com amplitude térmica grande e alta
insolação.

No Brasil, o cultivo da macieira concentra-se, principalmente, em variedade
dos Grupos Gala e Fuji. Os frutos do Grupo Gala são de cor vermelha com estrias sobre
o fundo de cor amarela, tamanhos médios e formato oblongo cônico com polpa branco
a creme. Já os frutos do grupo Fuji são de cor vermelho escuro, tamanhos médios a
grande e formato achatado globoso com polpa creme a levemente amarelado. Cultivares
do Grupo Gala necessitam de 600 HF (horas de frio) abaixo de 7,2°C. Já cultivares do
Grupo Fuji necessitam entre 700 e 800 HF abaixo de 7,2°C.

O sistema de plantio mais indicado pela pesquisa é o baseado no plantio de
mudas dormentes no período de agosto a outubro. Nesse sistema, os riscos analisados,
majoritariamente, têm sido aqueles associados às condições hídricas e térmicas
prejudiciais ou impeditivas à sobrevivência das mudas recém-plantadas ou ao seu
crescimento e estabelecimento pleno nos meses seguintes, na formação do pomar.

Previamente ao plantio, as mudas de macieira devem ser expostas à baixas
temperaturas em câmaras frias (2 a 6ºC), por um período mínimo de 30 dias, após a
realização do arranquio das mudas em viveiro. Após a realização do plantio, a utilização
de indutores de brotação é necessária para aumento da capacidade de brotação de
gemas e facilidade de formação dos pomares recém implantados, sendo uma prática
cultural indispensável para o cultivo de macieiras nas regiões indicadas pelo Zarc
Maçã.

Objetivou-se, com este Zoneamento Agrícola de Risco Climático - Zarc,
identificar as áreas aptas e de menor risco climático, em sistema de cultivo de sequeiro,
para o ciclo anual de produção da macieira, pomar estabelecido, bem como as datas
mais favoráveis para a implantação do pomar no estado, em três níveis de risco: 20%
(80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos
atendidos).

Para a execução deste estudo foram utilizadas bases de dados climáticos
disponíveis no Brasil, a partir das quais foi obtida a disponibilidade hídrica para a
cultura, através do cálculo do balanço hídrico. Por fim, foram avaliadas as condições
térmicas, caracterizadas pelos riscos térmicos, de ocorrência de geadas e de
temperaturas limitantes para a cultura.

Ressalta-se que, por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do
pressuposto de que não ocorrerão limitações quanto ao manejo, fertilidade dos solos ou
danos às plantas devido à ocorrência de plantas daninhas, pragas e doenças.

Considerando que a composição dos riscos agroclimáticos é distinta, faz-se
necessário, portanto, um zoneamento específico para o ciclo anual de produção e, a
partir desse, uma delimitação das épocas mais propícias à implantação do pomar.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da maçã e implantação do
pomar, em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e
variáveis:

I - Ciclo médio e fases representativas
a. Ciclo anual de produção: O ciclo de produção foi subdividido em quatro

fases sendo elas: Fase I - Brotação/Floração, que inclui desde o aparecimento das
primeiras estruturas visíveis de folhas ou de flores até a queda de pétalas; Fase II -
Crescimento dos frutos, que inclui desde frutos com pequeno tamanho até o início da
maturação; Fase III- Maturação, inclui todo o período de colheita; Fase IV - Pós-Colheita,
inclui o fim da colheita até queda das folhas.

As cultivares foram classificadas quanto ao ciclo fenológico, de ocorrência em
três regiões distintas em acúmulo de frio, por grupos de características distintas de ciclo
vegetativo, conforme a necessidade de frio para pomares em produção. As datas de
floração representam os períodos médios, representativos para condições normais, e
podem apresentar variação de ano para ano, devido às condições meteorológicas e das
técnicas de quebra de dormência.

. Regiões com
acúmulo de frio

Ciclo da
Cultivar

Grupo Início Brotação/
Fim Floração

Ciclo(*)

(dias)
.

. A LT O Curto Grupo I 11/09 a 20/10 180

. Médio Grupo II 210

. Longo Grupo III 240

. MÉDIO Precoce Grupo I 01/08 a 10/09 180

. Médio Grupo II 11/08 a 20/09 210

. Longo Grupo III 11/08 a 20/09 170

. BA I X O Precoce Grupo I 11/07 a 20/08 150

(*) Período entre o início da brotação até a queda das folhas.
Definiu-se como regiões de alta disponibilidade de frio aquelas com

temperatura mínima média do mês de julho inferior a 9,2 °C; regiões de média
disponibilidade de frio para regiões com temperatura entre 9,2 e 10,2 °C; e regiões de
baixa disponibilidade de frio para aquelas com temperatura mínima média do mês de
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julho entre 10,2 e 11,2 °C. Considera-se ainda esta última região como limítrofe e
marginal para atender as exigências de condições de frio hibernal para a cultura, bem
como regiões com risco climático superior a 40% aquelas com temperatura mínima
média do mês de julho superior a 11,2 °C.

b.Implantação do pomar: O ciclo de implantação foi subdividido em quatro
fases, sendo elas: Fase I - Pós-plantio, com duração de 20 dias; Fase II - Crescimento
inicial, com duração de 70 dias; Fase III - Aceleração do crescimento, com duração de
30 dias; e Fase IV -Estabelecimento pleno, com duração de 30 dias.

No Zarc Implantação (plantio das mudas), segue a mesma classificação de
cultivares do ciclo anual de produção, porém, a avaliação de risco da implantação é
feita com base nas características e necessidades das mudas.

II - Capacidade de Água Disponível:
Foi estimada em função da profundidade efetiva média do sistema radicular

de 0,5 m, considerando os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo
3 (textura argilosa), com capacidade de armazenar de até 35 mm, 55 mm e 75 mm de
água, respectivamente.

III - Temperatura:
a - Ciclo anual de produção:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e

deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de
temperaturas mínimas menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na
Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para cultivares de
ciclo curto, médio e longo; e para cultivares de ciclo precoce foi considerado o risco de
ocorrência de temperaturas menores ou igual a 1°C observadas no abrigo meteorológico
na Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação.

b. Implantação do pomar:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e

deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de
temperaturas mínimas menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na
Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para todos os ciclos
de cultivares.

IV - Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):
a. Ciclo anual de produção: Foi considerado um ISNA ³ 0,50 na Fase I, ISNA

³ 0,60 na Fase III e ISNA ³ 0,55 na Fase IV.
b. Implantação do pomar: Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I, ISNA

³ 0,60 nas Fases II e III e ISNA ³ 0,50 na Fase IV.
V - Critérios auxiliares:
Zarc, além de ser uma ferramenta de gestão de riscos na agricultura, para

maior efetividade de resultados, também deve atuar como indutor de tecnologia de
produção. Nesse sentido, especial atenção deve ser dada aos seguintes tópicos:

a. Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico
adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura,
compatível com as condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de
diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha
de cultivares inadequados para o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas
graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos
adversos. Portanto, é indispensável: utilizar tecnologia de produção adequada para a
condição edafoclimática; controlar efetivamente as plantas daninhas, pragas e doenças
durante o cultivo; adotar práticas de manejo e conservação de solos.

b. Como o ZARC está direcionado ao plantio de sequeiro, os pomares
irrigados não estão restritos aos períodos de plantio indicados nas Portarias para
sequeiro, cabendo ao interessado observar as indicações: do ZARC específico para a
cultura irrigada, quando houver; ou da Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER)
oficial para as condições locais de cada agroecossistema;

c. São práticas recomendáveis para o cultivo da macieira: utilizar cultivares
recomendadas para as condições de exigência de frio hibernal; plantio de mudas nos
meses de agosto a outubro, com as mudas ainda dormentes e com tratamento térmico
em câmara fria de, pelo menos 40 dias; preparo do solo e correção da acidez e
fertilidade do solo; evitar áreas da propriedade em baixadas e outras configurações de
relevo que favoreçam a formação de geadas;

d. As indicações do Zarc Maçã não consideraram os riscos resultantes da
ocorrência de granizo, uma vez que as ocorrências de chuvas acompanhadas de granizo
são de difícil previsão, pois as estações meteorológicas não possuem dispositivos que
permitam a sua quantificação e a sua localização. Além disso, são fenômenos que
ocorrem de forma localizada em determinados pontos da região sob precipitação. Desta
forma, os pomares cobertos com telas antigranizo têm seus riscos reduzidos
significativamente, podendo ser considerados nas indicações do Zarc Maçã, cabendo ao
interessado observar as indicações da Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) oficial
para as condições locais de cada agroecossistema.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as

especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de
novembro de 2021.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 0,3 m ou com

solos de ocorrência em várzeas inundadas com baixa capacidade de drenagem, ou ainda
muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da
massa e/ou da superfície do terreno;

- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente,
do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.

3. TABELA DE PERÍODOS PLANTIO

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
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a
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11
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a
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11
a

20
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a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31
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a
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11
a

20
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a
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1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a
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a

20
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a

31
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a
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a
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a
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a
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11
a
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a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, as cultivares de

maçã registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em
conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/mantenedores.

N OT A S :
1.Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas

junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade

com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de
2003, e Decreto nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS INDICADOS PARA
IMPLANTAÇÃO DO POMAR.

5.1: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM BAIXO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO I.
. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE

GRUPO I
. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
. R I S CO

DE 20%
R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Itatiaia 20 a 21 20 21 22 a 23 20 21 22 a 23

. Nova
Friburgo

20 a 21 22 a 23 20 a 23 20 a 23

. Teresópolis 20 a 21 22 a 23 20 21 a 23 20 21 a 23

5.2: IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA REGIÕES COM BAIXO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO I.
. MUNICÍPIOS PERÍODOS INDICADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA CULTIVARES DE GRUPO I
. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
. R I S CO

DE 20%
R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Itatiaia 27 26 27 26 25 27 26 25

. Nova
Friburgo

27 26 25 26 a 27 25 23 a 24 26 a 27 25 23 a 24

. Teresópolis 27 26 27 26 27 26

PORTARIA SPA/MAPA Nº 268, DE 11 DE JULHO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático -
ZARC para a cultura da maçã, em sistema de

cultivo de sequeiro, no estado de São Paulo.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e
observado, no que couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na
Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e na Instrução Normativa nº 2, de 9 de
novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da
maçã, em sistema de cultivo de sequeiro, no estado de São Paulo conforme anexo.

Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 443 de 28 de setembro de
2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 29 de setembro de 2021, que
aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da maçã, em sistema
de cultivo de sequeiro, no estado de São Paulo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A macieira (Malus domestica Borkhausen), é uma espécie da família Rosaceae,

caracterizada por ser uma espécie que perde suas folhas durante o inverno, período esse
que determina a entrada em dormência.

A produção de maçã está concentrada nas regiões Sul e Sudeste do Brasil,
entretanto a Região Sul é responsável por grande parte da produção nacional.

O ciclo anual da cultura é dividido em duas fases: a primeira caracterizada
pelo período vegetativo (envolvendo o desenvolvimento floral, de folhas e frutos). A
segunda fase, compreende o período de dormência, caracterizado pelo estado de
repouso para a planta.

O repouso hibernal é caracterizado por período de frio sob baixas
temperaturas (número de horas acumuladas com temperatura menor ou igual 7,2 °C). A
dormência das macieiras no sul do país compreende o período de maio a setembro. A
superação de dormência se torna uma prática indispensável para que sejam padronizadas
a época de brotação, floração e maturação dos frutos. A colheita das maçãs na região Sul
do Brasil normalmente inicia em janeiro e se estende até maio. Grande parte das maçãs
colhidas é armazenada, permitindo a sua comercialização ao longo de todo o ano no
mercado interno.

A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis
situa-se em torno de 22°C no período de vegetativo, não acima de 20°C no período de
dormência, e próximo à colheita, 25°C a 30°C com amplitude térmica grande e alta
insolação.

No Brasil, o cultivo da macieira concentra-se, principalmente, em variedade
dos Grupos Gala e Fuji. Os frutos do Grupo Gala são de cor vermelha com estrias sobre
o fundo de cor amarela, tamanhos médios e formato oblongo cônico com polpa branco
a creme. Já os frutos do grupo Fuji são de cor vermelho escuro, tamanhos médios a
grande e formato achatado globoso com polpa creme a levemente amarelado. Cultivares
do Grupo Gala necessitam de 600 HF (horas de frio) abaixo de 7,2°C. Já cultivares do
Grupo Fuji necessitam entre 700 e 800 HF abaixo de 7,2°C.

O sistema de plantio mais indicado pela pesquisa é o baseado no plantio de
mudas dormentes no período de agosto a outubro. Nesse sistema, os riscos analisados,
majoritariamente, têm sido aqueles associados às condições hídricas e térmicas
prejudiciais ou impeditivas à sobrevivência das mudas recém-plantadas ou ao seu
crescimento e estabelecimento pleno nos meses seguintes, na formação do pomar.

Previamente ao plantio, as mudas de macieira devem ser expostas à baixas
temperaturas em câmaras frias (2 a 6ºC), por um período mínimo de 30 dias, após a
realização do arranquio das mudas em viveiro. Após a realização do plantio, a utilização
de indutores de brotação é necessária para aumento da capacidade de brotação de
gemas e facilidade de formação dos pomares recém implantados, sendo uma prática
cultural indispensável para o cultivo de macieiras nas regiões indicadas pelo Zarc
Maçã.

Objetivou-se, com este Zoneamento Agrícola de Risco Climático - Zarc,
identificar as áreas aptas e de menor risco climático, em sistema de cultivo de sequeiro,
para o ciclo anual de produção da macieira, pomar estabelecido, bem como as datas
mais favoráveis para a implantação do pomar no estado, em três níveis de risco: 20%
(80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos
atendidos).

Para a execução deste estudo foram utilizadas bases de dados climáticos
disponíveis no Brasil, a partir das quais foi obtida a disponibilidade hídrica para a cultura,
através do cálculo do balanço hídrico. Por fim, foram avaliadas as condições térmicas,
caracterizadas pelos riscos térmicos, de ocorrência de geadas e de temperaturas
limitantes para a cultura.

Ressalta-se que, por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do
pressuposto de que não ocorrerão limitações quanto ao manejo, fertilidade dos solos ou
danos às plantas devido à ocorrência de plantas daninhas, pragas e doenças.

Considerando que a composição dos riscos agroclimáticos é distinta, faz-se
necessário, portanto, um zoneamento específico para o ciclo anual de produção e, a
partir desse, uma delimitação das épocas mais propícias à implantação do pomar.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da maçã e implantação do pomar,
em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:

I - Ciclo médio e fases representativas
a. Ciclo anual de produção: O ciclo de produção foi subdividido em quatro

fases sendo elas: Fase I - Brotação/Floração, que inclui desde o aparecimento das
primeiras estruturas visíveis de folhas ou de flores até a queda de pétalas; Fase II -
Crescimento dos frutos, que inclui desde frutos com pequeno tamanho até o início da
maturação; Fase III- Maturação, inclui todo o período de colheita; Fase IV - Pós-Colheita,
inclui o fim da colheita até queda das folhas.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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As cultivares foram classificadas quanto ao ciclo fenológico, de ocorrência em
três regiões distintas em acúmulo de frio, por grupos de características distintas de ciclo
vegetativo, conforme a necessidade de frio para pomares em produção. As datas de
floração representam os períodos médios, representativos para condições normais, e
podem apresentar variação de ano para ano, devido às condições meteorológicas e das
técnicas de quebra de dormência.

. Regiões com
acúmulo de frio

Ciclo da
Cultivar

Grupo Início Brotação/
Fim Floração

Ciclo(*)

(dias)
.

. A LT O Curto Grupo I 11/09 a 20/10 180

. Médio Grupo II 210

. Longo Grupo III 240

. MÉDIO Precoce Grupo I 01/08 a 10/09 180

. Médio Grupo II 11/08 a 20/09 210

. Longo Grupo III 11/08 a 20/09 170

. BA I X O Precoce Grupo I 11/07 a 20/08 150

(*) Período entre o início da brotação até a queda das folhas.
Definiu-se como regiões de alta disponibilidade de frio aquelas com

temperatura mínima média do mês de julho inferior a 9,2 °C; regiões de média
disponibilidade de frio para regiões com temperatura entre 9,2 e 10,2 °C; e regiões de
baixa disponibilidade de frio para aquelas com temperatura mínima média do mês de
julho entre 10,2 e 11,2 °C. Considera-se ainda esta última região como limítrofe e
marginal para atender as exigências de condições de frio hibernal para a cultura, bem
como regiões com risco climático superior a 40% aquelas com temperatura mínima
média do mês de julho superior a 11,2 °C.

b.Implantação do pomar: O ciclo de implantação foi subdividido em quatro
fases, sendo elas: Fase I - Pós-plantio, com duração de 20 dias; Fase II - Crescimento
inicial, com duração de 70 dias; Fase III - Aceleração do crescimento, com duração de 30
dias; e Fase IV -Estabelecimento pleno, com duração de 30 dias.

No Zarc Implantação (plantio das mudas), segue a mesma classificação de
cultivares do ciclo anual de produção, porém, a avaliação de risco da implantação é feita
com base nas características e necessidades das mudas.

II - Capacidade de Água Disponível:
Foi estimada em função da profundidade efetiva média do sistema radicular

de 0,5 m, considerando os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo
3 (textura argilosa), com capacidade de armazenar de até 35 mm, 55 mm e 75 mm de
água, respectivamente.

III - Temperatura:
a - Ciclo anual de produção:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e

deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas
mínimas menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de
Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para cultivares de ciclo curto,
médio e longo; e para cultivares de ciclo precoce foi considerado o risco de ocorrência
de temperaturas menores ou igual a 1°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de
Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação.

b. Implantação do pomar:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e

deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas
mínimas menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de
Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para todos os ciclos de
cultivares.

IV - Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):
a. Ciclo anual de produção: Foi considerado um ISNA ³ 0,50 na Fase I, ISNA

³ 0,60 na Fase III e ISNA ³ 0,55 na Fase IV.
b. Implantação do pomar: Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I, ISNA ³

0,60 nas Fases II e III e ISNA ³ 0,50 na Fase IV.
V - Critérios auxiliares:
Zarc, além de ser uma ferramenta de gestão de riscos na agricultura, para

maior efetividade de resultados, também deve atuar como indutor de tecnologia de
produção. Nesse sentido, especial atenção deve ser dada aos seguintes tópicos:

a. Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico
adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura,
compatível com as condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de
diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha
de cultivares inadequados para o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas
graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos.
Portanto, é indispensável: utilizar tecnologia de produção adequada para a condição
edafoclimática; controlar efetivamente as plantas daninhas, pragas e doenças durante o
cultivo; adotar práticas de manejo e conservação de solos.

b. Como o ZARC está direcionado ao plantio de sequeiro, os pomares irrigados
não estão restritos aos períodos de plantio indicados nas Portarias para sequeiro,
cabendo ao interessado observar as indicações: do ZARC específico para a cultura
irrigada, quando houver; ou da Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) oficial para as
condições locais de cada agroecossistema;

c. São práticas recomendáveis para o cultivo da macieira: utilizar cultivares
recomendadas para as condições de exigência de frio hibernal; plantio de mudas nos
meses de agosto a outubro, com as mudas ainda dormentes e com tratamento térmico
em câmara fria de, pelo menos 40 dias; preparo do solo e correção da acidez e
fertilidade do solo; evitar áreas da propriedade em baixadas e outras configurações de
relevo que favoreçam a formação de geadas;

d. As indicações do Zarc Maçã não consideraram os riscos resultantes da
ocorrência de granizo, uma vez que as ocorrências de chuvas acompanhadas de granizo
são de difícil previsão, pois as estações meteorológicas não possuem dispositivos que
permitam a sua quantificação e a sua localização. Além disso, são fenômenos que
ocorrem de forma localizada em determinados pontos da região sob precipitação. Desta
forma, os pomares cobertos com telas antigranizo têm seus riscos reduzidos
significativamente, podendo ser considerados nas indicações do Zarc Maçã, cabendo ao
interessado observar as indicações da Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) oficial
para as condições locais de cada agroecossistema.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as

especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro
de 2021.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 0,3 m ou com solos

de ocorrência em várzeas inundadas com baixa capacidade de drenagem, ou ainda muito
pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa
e/ou da superfície do terreno;

- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente,
do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.

3. TABELA DE PERÍODOS PLANTIO

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31
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1º
a
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a
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. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a
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. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, as cultivares de

maçã registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em
conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/mantenedores.

N OT A S :
1.Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas

junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com

a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003,
e Decreto nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS INDICADOS PARA
IMPLANTAÇÃO DO POMAR.

5.1: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA
CULTIVARES DE GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Santo Antônio Do
Pinhal

22 a 25 25 22 a 24 25 22 a 24

. São Bento Do
Sapucaí

25 25 22 a 24 25 22 a 24

5.2: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO II.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA
CULTIVARES DE GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Águas Da Prata 26 26

. Campos Do Jordão 26 26 26

. Santo Antônio Do
Pinhal

26 25 a 26 25 a 26

. São Bento Do
Sapucaí

26 26 26

5.3: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA
CULTIVARES DE GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Águas Da Prata 26 26 26

. Campos Do Jordão 26 26 26

. Santo Antônio Do
Pinhal

26 23 a 25 26 25 23 a 24 26 25 23 a 24

. São Bento Do
Sapucaí

26 25 26 25 23 a 24 26 25 23 a 24

5.4: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM BAIXO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA
CULTIVARES DE GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Águas De Lindóia 20 a 21 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23

. Alumínio 22 20 a 21
+ 23

22 a 23 20 a 21 21 a 23 20

. Apiaí 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Areias 20 21 22 a 23 20 21 a 23 20 a 21 22 a 23

. Bananal 20 a 21 22 a 23 20 21 a 23 20 21 a 23

. Barra Do Chapéu 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Bom Jesus Dos
Perdões

21 20 21 20 + 22
a 23

21 20 + 22
a 23

. Bom Sucesso De
Itararé

20 a 21 22 a 23 21 a 23 20 21 a 23 20

. Capão Bonito 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Cotia 22 20 a 21
+ 23

20 a 23 20 a 23

. Cunha 20 a 21 22 a 23 20 a 23 20 a 23

. Divinolândia 20 20

. Guapiara 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Ibiúna 22 a 23 20 a 21 20 a 23 20 a 23

. Jambeiro 21 20 + 22
a 23

20 a 23 21 20 + 22
a 23

. Joanópolis 21 20 21 20 + 22
a 23

21 20 + 22
a 23

. Lagoinha 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23

. Monte Alegre Do Sul 20 a 21 21 20 + 22
a 23

20 a 22 23

. Monteiro Lobato 21 20 20 a 23 21 20 + 22
a 23

. Natividade Da Serra 21 a 23 20 21 a 23 20 20 a 23

. Nazaré Paulista 21 20 + 22
a 23

20 a 23 21 20 + 22
a 23

. Nova Campina 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Paraibuna 22 a 23 21 20 22 a 23 20 a 21 21 a 23 20

. Pedra Bela 21 20 21 20 + 22
a 23

21 20 + 22
a 23

. Piedade 20 a 23 20 a 23 20 a 23
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. Pilar Do Sul 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Pinhalzinho 21 20 20 a 23 20 a 23

. Piquete 20 a 21 20 21 22 a 23 20 21 22 a 23

. Piracaia 21 20 21 20 + 22
a 23

21 20 + 22
a 23

. Redenção Da Serra 21 20 + 22
a 23

20 a 23 21 20 + 22
a 23

. Ribeirão Branco 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Ribeirão Grande 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Salesópolis 20 a 23 22 a 23 20 a 21 20 a 23

. Santo Antônio Do
Jardim

20 21 20 21

. São José Do Barreiro 20 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23

. São Luís Do
Paraitinga

20 a 23 21 20 + 22
a 23

20 a 23

. São Miguel Arcanjo 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São Roque 21 a 22 20 +
23

21 a 23 20 20 a 23

. São Sebastião Da
Grama

20 20

. Serra Negra 20 a 21 21 20 + 22
a 23

20 a 21 22 a 23

. Silveiras 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23

. Socorro 20 a 21 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23

. Taquarivaí 20 a 21 22 a 23 21 a 23 20 20 a 23

. Vargem 21 20 21 20 + 22
a 23

21 20 + 22
a 23

. Vargem Grande
Paulista

20 a 23 21 a 23 20 20 a 23

5.5: IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA REGIÕES COM MÉDIO E BAIXO

ACÚMULO DE FRIO NOS GRUPOS I, II e III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS INDICADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA CULTIVARES DOS GRUPOS
I, II e III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Águas Da Prata 30 29 27 a 28 28 a 30 26 a 27 28 a 30 27 26

. Águas De Lindóia 27 26 27 26 27 26

. Alumínio 26 a 27 26 a 27 23 a 25 26 a 27 23 a 25

. Apiaí 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. Areias 27 26 27 26 23 a 25 27 26 23 a 25

. Bananal 27 26 27 26 23 a 25 26 a 27 23 a 25

. Barra Do Chapéu 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. Bom Jesus Dos
Perdões

26 a 27 27 26 23 a 25 27 26 23 a 25

. Bom Sucesso De
Itararé

26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. Campos Do Jordão 28 a 30 27 26 28 a 30 26 a 27 27 a 30 26

. Capão Bonito 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. Cotia 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. Cunha 26 a 27 23 a 25 26 a 27 23 a 25 26 a 27 23 a 25

. Divinolândia 27 27 27

. Guapiara 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. Ibiúna 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. Jambeiro 27 26 27 25 a 26 23 a 24 27 25 a 26 23 a 24

. Joanópolis 27 26 27 26 23 a 25 27 26 23 a 25

. Lagoinha 27 26 26 a 27 25 23 a 24 26 a 27 25 23 a 24

. Monte Alegre Do Sul 27 26 26 a 27 26 a 27

. Monteiro Lobato 27 26 27 26 23 a 25 27 26 23 a 25

. Natividade Da Serra 26 a 27 25 23 a 24 25 a 27 23 a 24 25 a 27 23 a 24

. Nazaré Paulista 26 a 27 27 26 23 a 25 27 26 23 a 25

. Nova Campina 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. Paraibuna 26 a 27 23 a 25 25 a 27 23 a 24 23 a 27

. Pedra Bela 27 26 26 a 27 23 a 25 27 26 23 a 25

. Piedade 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. Pilar Do Sul 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. Pinhalzinho 27 26 26 a 27 23 a 25 26 a 27 23 a 25

. Piquete 27 26 27 26 25 27 26 25

. Piracaia 27 26 27 26 23 a 25 27 26 23 a 25

. Redenção Da Serra 27 26 26 a 27 25 23 a 24 26 a 27 25 23 a 24

. Ribeirão Branco 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. Ribeirão Grande 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. Salesópolis 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. Santo Antônio Do
Jardim

27 27 26 27 26

. Santo Antônio Do
Pinhal

28 a 30 27 26 27 a 30 26 24 a 25 27 a 30 26 24 a 25

. São Bento Do
Sapucaí

28 a 30 27 26 27 a 30 26 25 27 a 30 26 25

. São José Do Barreiro 27 26 25 26 a 27 23 a 25 26 a 27 23 a 25

. São Luís Do
Paraitinga

26 a 27 23 a 25 26 a 27 23 a 25 26 a 27 23 a 25

. São Miguel Arcanjo 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. São Roque 26 a 27 23 a 25 26 a 27 23 a 25 26 a 27 23 a 25

. São Sebastião Da
Grama

27 27 27

. Serra Negra 27 26 26 a 27 26 a 27

. Silveiras 27 26 27 26 23 a 25 27 26 23 a 25

. Socorro 27 26 26 a 27 26 a 27 23 a 25

. Taquarivaí 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. Vargem 27 26 27 26 23 a 25 27 26 23 a 25

. Vargem Grande
Paulista

26 a 27 23 a 25 26 a 27 23 a 25 26 a 27 23 a 25

PORTARIA SPA/MAPA Nº 269, DE 11 DE JULHO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
- ZARC para a cultura da maçã, em sistema de
cultivo de sequeiro, no estado do Paraná.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e
observado, no que couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019,
na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e na Instrução Normativa nº 2, de 9
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de
2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da
maçã, em sistema de cultivo de sequeiro, no estado do Paraná conforme anexo.

Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 444 de 28 de setembro de
2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 29 de setembro de 2021, que
aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da maçã, em sistema
de cultivo de sequeiro, no estado do Paraná.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A macieira (Malus domestica Borkhausen), é uma espécie da família

Rosaceae, caracterizada por ser uma espécie que perde suas folhas durante o inverno,
período esse que determina a entrada em dormência.

A produção de maçã está concentrada nas regiões Sul e Sudeste do Brasil,
entretanto a Região Sul é responsável por grande parte da produção nacional.

O ciclo anual da cultura é dividido em duas fases: a primeira caracterizada
pelo período vegetativo (envolvendo o desenvolvimento floral, de folhas e frutos). A
segunda fase, compreende o período de dormência, caracterizado pelo estado de
repouso para a planta.

O repouso hibernal é caracterizado por período de frio sob baixas
temperaturas (número de horas acumuladas com temperatura menor ou igual 7,2 °C).
A dormência das macieiras no sul do país compreende o período de maio a setembro.
A superação de dormência se torna uma prática indispensável para que sejam
padronizadas a época de brotação, floração e maturação dos frutos. A colheita das
maçãs na região Sul do Brasil normalmente inicia em janeiro e se estende até maio.
Grande parte das maçãs colhidas é armazenada, permitindo a sua comercialização ao
longo de todo o ano no mercado interno.

A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente
viáveis situa-se em torno de 22°C no período de vegetativo, não acima de 20°C no
período de dormência, e próximo à colheita, 25°C a 30°C com amplitude térmica
grande e alta insolação.

No Brasil, o cultivo da macieira concentra-se, principalmente, em variedade
dos Grupos Gala e Fuji. Os frutos do Grupo Gala são de cor vermelha com estrias
sobre o fundo de cor amarela, tamanhos médios e formato oblongo cônico com polpa
branco a creme. Já os frutos do grupo Fuji são de cor vermelho escuro, tamanhos
médios a grande e formato achatado globoso com polpa creme a levemente
amarelado. Cultivares do Grupo Gala necessitam de 600 HF (horas de frio) abaixo de
7,2°C. Já cultivares do Grupo Fuji necessitam entre 700 e 800 HF abaixo de 7,2°C.

O sistema de plantio mais indicado pela pesquisa é o baseado no plantio de
mudas dormentes no período de agosto a outubro. Nesse sistema, os riscos analisados,
majoritariamente, têm sido aqueles associados às condições hídricas e térmicas
prejudiciais ou impeditivas à sobrevivência das mudas recém-plantadas ou ao seu
crescimento e estabelecimento pleno nos meses seguintes, na formação do pomar.

Previamente ao plantio, as mudas de macieira devem ser expostas à baixas
temperaturas em câmaras frias (2 a 6ºC), por um período mínimo de 30 dias, após a
realização do arranquio das mudas em viveiro. Após a realização do plantio, a
utilização de indutores de brotação é necessária para aumento da capacidade de
brotação de gemas e facilidade de formação dos pomares recém implantados, sendo
uma prática cultural indispensável para o cultivo de macieiras nas regiões indicadas
pelo Zarc Maçã.

Objetivou-se, com este Zoneamento Agrícola de Risco Climático - Zarc,
identificar as áreas aptas e de menor risco climático, em sistema de cultivo de
sequeiro, para o ciclo anual de produção da macieira, pomar estabelecido, bem como
as datas mais favoráveis para a implantação do pomar no estado, em três níveis de
risco: 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos
anos atendidos).

Para a execução deste estudo foram utilizadas bases de dados climáticos
disponíveis no Brasil, a partir das quais foi obtida a disponibilidade hídrica para a
cultura, através do cálculo do balanço hídrico. Por fim, foram avaliadas as condições
térmicas, caracterizadas pelos riscos térmicos, de ocorrência de geadas e de
temperaturas limitantes para a cultura.

Ressalta-se que, por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do
pressuposto de que não ocorrerão limitações quanto ao manejo, fertilidade dos solos
ou danos às plantas devido à ocorrência de plantas daninhas, pragas e doenças.

Considerando que a composição dos riscos agroclimáticos é distinta, faz-se
necessário, portanto, um zoneamento específico para o ciclo anual de produção e, a
partir desse, uma delimitação das épocas mais propícias à implantação do pomar.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da maçã e implantação do
pomar, em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e
variáveis:

I - Ciclo médio e fases representativas
a. Ciclo anual de produção: O ciclo de produção foi subdividido em quatro

fases sendo elas: Fase I - Brotação/Floração, que inclui desde o aparecimento das
primeiras estruturas visíveis de folhas ou de flores até a queda de pétalas; Fase II -
Crescimento dos frutos, que inclui desde frutos com pequeno tamanho até o início da

maturação; Fase III- Maturação, inclui todo o período de colheita; Fase IV - Pós-
Colheita, inclui o fim da colheita até queda das folhas.

As cultivares foram classificadas quanto ao ciclo fenológico, de ocorrência
em três regiões distintas em acúmulo de frio, por grupos de características distintas de
ciclo vegetativo, conforme a necessidade de frio para pomares em produção. As datas
de floração representam os períodos médios, representativos para condições normais,
e podem apresentar variação de ano para ano, devido às condições meteorológicas e
das técnicas de quebra de dormência.

. Regiões com
acúmulo de frio

Ciclo da
Cultivar

Grupo Início Brotação/
Fim Floração

Ciclo(*)

(dias)
.

. A LT O Curto Grupo I 11/09 a 20/10 180

. Médio Grupo II 210

. Longo Grupo III 240

. MÉDIO Precoce Grupo I 01/08 a 10/09 180

. Médio Grupo II 11/08 a 20/09 210

. Longo Grupo III 11/08 a 20/09 170

. BA I X O Precoce Grupo I 11/07 a 20/08 150

(*) Período entre o início da brotação até a queda das folhas.
Definiu-se como regiões de alta disponibilidade de frio aquelas com

temperatura mínima média do mês de julho inferior a 9,2 °C; regiões de média
disponibilidade de frio para regiões com temperatura entre 9,2 e 10,2 °C; e regiões de
baixa disponibilidade de frio para aquelas com temperatura mínima média do mês de
julho entre 10,2 e 11,2 °C. Considera-se ainda esta última região como limítrofe e
marginal para atender as exigências de condições de frio hibernal para a cultura, bem
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como regiões com risco climático superior a 40% aquelas com temperatura mínima
média do mês de julho superior a 11,2 °C.

b.Implantação do pomar: O ciclo de implantação foi subdividido em quatro
fases, sendo elas: Fase I - Pós-plantio, com duração de 20 dias; Fase II - Crescimento
inicial, com duração de 70 dias; Fase III - Aceleração do crescimento, com duração de
30 dias; e Fase IV -Estabelecimento pleno, com duração de 30 dias.

No Zarc Implantação (plantio das mudas), segue a mesma classificação de
cultivares do ciclo anual de produção, porém, a avaliação de risco da implantação é
feita com base nas características e necessidades das mudas.

II - Capacidade de Água Disponível:
Foi estimada em função da profundidade efetiva média do sistema radicular

de 0,5 m, considerando os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e
Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenar de até 35 mm, 55 mm e 75
mm de água, respectivamente.

III - Temperatura:
a - Ciclo anual de produção:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e

deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de
temperaturas mínimas menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na
Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para cultivares de
ciclo curto, médio e longo; e para cultivares de ciclo precoce foi considerado o risco
de ocorrência de temperaturas menores ou igual a 1°C observadas no abrigo
meteorológico na Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da
brotação.

b. Implantação do pomar:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e

deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de
temperaturas mínimas menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na
Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para todos os ciclos
de cultivares.

IV - Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):
a. Ciclo anual de produção: Foi considerado um ISNA ³ 0,50 na Fase I, ISNA

³ 0,60 na Fase III e ISNA ³ 0,55 na Fase IV.
b. Implantação do pomar: Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I, ISNA

³ 0,60 nas Fases II e III e ISNA ³ 0,50 na Fase IV.
V - Critérios auxiliares:
Zarc, além de ser uma ferramenta de gestão de riscos na agricultura, para

maior efetividade de resultados, também deve atuar como indutor de tecnologia de
produção. Nesse sentido, especial atenção deve ser dada aos seguintes tópicos:

a. Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico
adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura,
compatível com as condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de
diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou
escolha de cultivares inadequados para o ambiente edafoclimático, podem resultar em
perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos
adversos. Portanto, é indispensável: utilizar tecnologia de produção adequada para a
condição edafoclimática; controlar efetivamente as plantas daninhas, pragas e doenças
durante o cultivo; adotar práticas de manejo e conservação de solos.

b. Como o ZARC está direcionado ao plantio de sequeiro, os pomares
irrigados não estão restritos aos períodos de plantio indicados nas Portarias para
sequeiro, cabendo ao interessado observar as indicações: do ZARC específico para a
cultura irrigada, quando houver; ou da Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER)
oficial para as condições locais de cada agroecossistema;

c. São práticas recomendáveis para o cultivo da macieira: utilizar cultivares
recomendadas para as condições de exigência de frio hibernal; plantio de mudas nos
meses de agosto a outubro, com as mudas ainda dormentes e com tratamento térmico
em câmara fria de, pelo menos 40 dias; preparo do solo e correção da acidez e
fertilidade do solo; evitar áreas da propriedade em baixadas e outras configurações de
relevo que favoreçam a formação de geadas;

d. As indicações do Zarc Maçã não consideraram os riscos resultantes da
ocorrência de granizo, uma vez que as ocorrências de chuvas acompanhadas de granizo
são de difícil previsão, pois as estações meteorológicas não possuem dispositivos que
permitam a sua quantificação e a sua localização. Além disso, são fenômenos que
ocorrem de forma localizada em determinados pontos da região sob precipitação.
Desta forma, os pomares cobertos com telas antigranizo têm seus riscos reduzidos
significativamente, podendo ser considerados nas indicações do Zarc Maçã, cabendo ao
interessado observar as indicações da Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER)
oficial para as condições locais de cada agroecossistema.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as

especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de
novembro de 2021.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 0,3 m ou com

solos de ocorrência em várzeas inundadas com baixa capacidade de drenagem, ou
ainda muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de
15% da massa e/ou da superfície do terreno;

- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente,
do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.

3. TABELA DE PERÍODOS PLANTIO

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, as cultivares de

maçã registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em
conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/mantenedores.

N OT A S :
1.Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas

junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade

com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de
2003, e Decreto nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS INDICADOS PARA
IMPLANTAÇÃO DO POMAR.

5.1: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM ALTO ACÚMULO DE
FRIO NOS GRUPOS I, II e III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES
DOS GRUPOS I, II e III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. General
Carneiro

26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Palmas 26 a 29 26 a 29 26 a 29

5.2: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES
DE GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Agudos Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Antônio Olinto 25 22 a 24 25 22 a 24 25 22 a 24

. Araucária 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Balsa Nova 25 22 a 24 23 a 25 22 23 a 25 22

. Bituruna 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. Campo Do
Tenente

22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Campo Largo 25 22 a 24 22 a 25 22 a 25

. Contenda 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Cruz Machado 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. Guarapuava 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Inácio Martins 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. Lapa 25 22 a 24 23 a 25 22 23 a 25 22

. Mandirituba 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Palmeira 25 23 a 24 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Piên 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Pinhão 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Porto Amazonas 25 22 a 24 23 a 25 22 23 a 25 22

. Quitandinha 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rio Negro 22 a 25 22 a 25 22 a 25

5.3: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO II.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES
DE GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Agudos Do Sul 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Antônio Olinto 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Araucária 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Balsa Nova 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Bituruna 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Campo Do
Tenente

23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Campo Largo 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Contenda 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Cruz Machado 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Guarapuava 26 23 a 25 24 a 26 23 24 a 26 23

. Inácio Martins 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Lapa 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Mandirituba 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Palmeira 26 23 a 25 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Piên 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Pinhão 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Porto
Amazonas

23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Quitandinha 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Rio Negro 23 a 26 23 a 26 23 a 26

5.4: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES
DE GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Agudos Do Sul 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Antônio Olinto 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Araucária 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Balsa Nova 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Bituruna 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Campo Do
Tenente

23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Campo Largo 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Contenda 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Cruz Machado 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Guarapuava 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Inácio Martins 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Lapa 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Mandirituba 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Palmeira 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Piên 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Pinhão 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Porto Amazonas 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Quitandinha 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Rio Negro 23 a 26 23 a 26 23 a 26

5.5: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM BAIXO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA
CULTIVARES DE GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Almirante
Tamandaré

23 20 a 22 23 20 a 22 23 20 a 22

. Arapoti 20 a 23 21 a 23 20 21 a 23 20

. Bocaiúva Do Sul 20 a 23 20 a 23 20 a 23
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. Campina Do
Simão

20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Campo Magro 20 a 23 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Carambeí 23 22 23 22 23 22

. Castro 23 22 23 22 23 22

. Clevelândia 23 22 23 22 23 22

. Colombo 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Coronel
Domingos Soares

22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Curitiba 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Doutor Ulysses 20 a 23 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Fazenda Rio
Grande

22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Fe r n a n d e s
Pinheiro

23 23 23

. Goioxim 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Honório Serpa 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Imbaú 22 a 23 20 a 21 23 22 20 a 21 23 22 20 a 21

. Imbituva 23 22 23 22 23 22

. Ipiranga 23 22 23 22 23 22

. Irati 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Jaguariaíva 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 23 22 20 a 21

. Mallet 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Mangueirinha 23 22 23 22 23 22

. Paula Freitas 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Paulo Frontin 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Pinhais 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Piraí Do Sul 22 a 23 23 22 23 22

. Piraquara 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Ponta Grossa 23 22 23 22 23 22

. Porto Vitória 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Quatro Barras 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Rebouças 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Reserva Do
Iguaçu

22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Rio Azul 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Santa Maria Do
Oeste

22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. São João Do
Triunfo

21 a 23 21 a 23 21 a 23

. São José Dos
Pinhais

20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São Mateus Do
Sul

22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Sengés 20 a 21 22 a 23 21 a 23 20 20 a 23

. Teixeira Soares 22 a 23 23 22 23 22

. Telêmaco Borba 20 a 23 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Tibagi 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Tijucas Do Sul 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Tunas Do Paraná 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Turvo 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. União Da Vitória 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Ventania 20 a 23 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

5.6: IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA REGIÕES COM ALTO, MÉDIO E BAIXO
ACÚMULO DE FRIO NOS GRUPOS I, II e III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS INDICADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA CULTIVARES DOS GRUPOS I,
II e III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Agudos Do Sul 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Almirante
Tamandaré

23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Antônio Olinto 26 a 30 24 a 25 24 a 30 24 a 30

. Arapoti 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. Araucária 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Balsa Nova 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Bituruna 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Bocaiúva Do Sul 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Campina Do
Simão

23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Campo Do
Tenente

24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Campo Largo 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Campo Magro 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Carambeí 25 a 27 23 a 24 23 a 27 23 a 27

. Castro 25 a 27 23 a 24 23 a 27 23 a 27

. Clevelândia 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Colombo 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Contenda 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Coronel
Domingos Soares

23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Cruz Machado 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Curitiba 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Doutor Ulysses 25 a 27 23 a 24 23 a 27 23 a 27

. Fazenda Rio
Grande

23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Fe r n a n d e s
Pinheiro

26 a 27 23 a 25 24 a 27 23 24 a 27 23

. General Carneiro 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Goioxim 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Guarapuava 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Honório Serpa 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Imbaú 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. Imbituva 25 a 27 23 a 24 24 a 27 23 24 a 27 23

. Inácio Martins 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Ipiranga 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. Irati 25 a 27 23 a 24 24 a 27 23 24 a 27 23

. Jaguariaíva 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. Lapa 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Mallet 25 a 27 23 a 24 24 a 27 23 24 a 27 23

. Mandirituba 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Mangueirinha 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Palmas 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Palmeira 26 a 30 24 a 25 24 a 30 24 a 30

. Paula Freitas 24 a 27 23 24 a 27 23 24 a 27 23

. Paulo Frontin 24 a 27 23 24 a 27 23 24 a 27 23

. Piên 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Pinhais 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Pinhão 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Piraí Do Sul 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. Piraquara 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ponta Grossa 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. Porto Amazonas 26 a 30 24 a 25 24 a 30 24 a 30

. Porto Vitória 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Quatro Barras 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Quitandinha 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Rebouças 25 a 27 23 a 24 24 a 27 23 24 a 27 23

. Reserva Do
Iguaçu

23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Rio Azul 25 a 27 23 a 24 24 a 27 23 24 a 27 23

. Rio Negro 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Santa Maria Do
Oeste

23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São João Do
Triunfo

26 a 27 23 a 25 24 a 27 23 24 a 27 23

. São José Dos
Pinhais

23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Mateus Do
Sul

25 a 27 23 a 24 25 a 27 23 a 24 25 a 27 23 a 24

. Sengés 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. Teixeira Soares 26 a 27 23 a 25 24 a 27 23 24 a 27 23

. Telêmaco Borba 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. Tibagi 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

. Tijucas Do Sul 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Tunas Do Paraná 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Turvo 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. União Da Vitória 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ventania 26 a 27 23 a 25 23 a 27 23 a 27

PORTARIA SPA/MAPA Nº 270, DE 11 DE JULHO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da maçã, em
sistema de cultivo de sequeiro, no estado do Rio Grande do Sul.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021,
e observado, no que couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e na Instrução Normativa
nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da maçã, em sistema de cultivo de sequeiro, no estado do Rio Grande do Sul
conforme anexo.

Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 445 de 28 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 29 de setembro de
2021, que aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da maçã, em sistema de cultivo de sequeiro, no estado do Rio Grande do Sul.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A macieira (Malus domestica Borkhausen), é uma espécie da família Rosaceae, caracterizada por ser uma espécie que perde suas folhas durante o inverno,

período esse que determina a entrada em dormência.
A produção de maçã está concentrada nas regiões Sul e Sudeste do Brasil, entretanto a Região Sul é responsável por grande parte da produção

nacional.
O ciclo anual da cultura é dividido em duas fases: a primeira caracterizada pelo período vegetativo (envolvendo o desenvolvimento floral, de folhas e

frutos). A segunda fase, compreende o período de dormência, caracterizado pelo estado de repouso para a planta.
O repouso hibernal é caracterizado por período de frio sob baixas temperaturas (número de horas acumuladas com temperatura menor ou igual 7,2 °C).

A dormência das macieiras no sul do país compreende o período de maio a setembro. A superação de dormência se torna uma prática indispensável para que sejam
padronizadas a época de brotação, floração e maturação dos frutos. A colheita das maçãs na região Sul do Brasil normalmente inicia em janeiro e se estende até
maio. Grande parte das maçãs colhidas é armazenada, permitindo a sua comercialização ao longo de todo o ano no mercado interno.

A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se em torno de 22°C no período de vegetativo, não acima de 20°C
no período de dormência, e próximo à colheita, 25°C a 30°C com amplitude térmica grande e alta insolação.

No Brasil, o cultivo da macieira concentra-se, principalmente, em variedade dos Grupos Gala e Fuji. Os frutos do Grupo Gala são de cor vermelha com
estrias sobre o fundo de cor amarela, tamanhos médios e formato oblongo cônico com polpa branco a creme. Já os frutos do grupo Fuji são de cor vermelho escuro,
tamanhos médios a grande e formato achatado globoso com polpa creme a levemente amarelado. Cultivares do Grupo Gala necessitam de 600 HF (horas de frio)
abaixo de 7,2°C. Já cultivares do Grupo Fuji necessitam entre 700 e 800 HF abaixo de 7,2°C.
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O sistema de plantio mais indicado pela pesquisa é o baseado no plantio de mudas dormentes no período de agosto a outubro. Nesse sistema, os riscos
analisados, majoritariamente, têm sido aqueles associados às condições hídricas e térmicas prejudiciais ou impeditivas à sobrevivência das mudas recém-plantadas
ou ao seu crescimento e estabelecimento pleno nos meses seguintes, na formação do pomar.

Previamente ao plantio, as mudas de macieira devem ser expostas à baixas temperaturas em câmaras frias (2 a 6ºC), por um período mínimo de 30 dias,
após a realização do arranquio das mudas em viveiro. Após a realização do plantio, a utilização de indutores de brotação é necessária para aumento da capacidade
de brotação de gemas e facilidade de formação dos pomares recém implantados, sendo uma prática cultural indispensável para o cultivo de macieiras nas regiões
indicadas pelo Zarc Maçã.

Objetivou-se, com este Zoneamento Agrícola de Risco Climático - Zarc, identificar as áreas aptas e de menor risco climático, em sistema de cultivo de
sequeiro, para o ciclo anual de produção da macieira, pomar estabelecido, bem como as datas mais favoráveis para a implantação do pomar no estado, em três
níveis de risco: 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

Para a execução deste estudo foram utilizadas bases de dados climáticos disponíveis no Brasil, a partir das quais foi obtida a disponibilidade hídrica para
a cultura, através do cálculo do balanço hídrico. Por fim, foram avaliadas as condições térmicas, caracterizadas pelos riscos térmicos, de ocorrência de geadas e
de temperaturas limitantes para a cultura.

Ressalta-se que, por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto de que não ocorrerão limitações quanto ao manejo, fertilidade dos
solos ou danos às plantas devido à ocorrência de plantas daninhas, pragas e doenças.

Considerando que a composição dos riscos agroclimáticos é distinta, faz-se necessário, portanto, um zoneamento específico para o ciclo anual de produção
e, a partir desse, uma delimitação das épocas mais propícias à implantação do pomar.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da maçã e implantação do pomar, em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e
variáveis:

I - Ciclo médio e fases representativas
a. Ciclo anual de produção: O ciclo de produção foi subdividido em quatro fases sendo elas: Fase I - Brotação/Floração, que inclui desde o aparecimento

das primeiras estruturas visíveis de folhas ou de flores até a queda de pétalas; Fase II - Crescimento dos frutos, que inclui desde frutos com pequeno tamanho
até o início da maturação; Fase III- Maturação, inclui todo o período de colheita; Fase IV - Pós-Colheita, inclui o fim da colheita até queda das folhas.

As cultivares foram classificadas quanto ao ciclo fenológico, de ocorrência em três regiões distintas em acúmulo de frio, por grupos de características
distintas de ciclo vegetativo, conforme a necessidade de frio para pomares em produção. As datas de floração representam os períodos médios, representativos para
condições normais, e podem apresentar variação de ano para ano, devido às condições meteorológicas e das técnicas de quebra de dormência.

. Regiões com acúmulo de frio Ciclo da Cultivar Grupo Início Brotação/Fim Floração Ciclo(*) (dias)

. A LT O Curto Grupo I 11/09 a 20/10 180

. Médio Grupo II 210

. Longo Grupo III 240

. MÉDIO Precoce Grupo I 01/08 a 10/09 180

. Médio Grupo II 11/08 a 20/09 210

. Longo Grupo III 11/08 a 20/09 170

. BA I X O Precoce Grupo I 11/07 a 20/08 150

(*) Período entre o início da brotação até a queda das folhas.
Definiu-se como regiões de alta disponibilidade de frio aquelas com temperatura mínima média do mês de julho inferior a 9,2 °C; regiões de média

disponibilidade de frio para regiões com temperatura entre 9,2 e 10,2 °C; e regiões de baixa disponibilidade de frio para aquelas com temperatura mínima média
do mês de julho entre 10,2 e 11,2 °C. Considera-se ainda esta última região como limítrofe e marginal para atender as exigências de condições de frio hibernal
para a cultura, bem como regiões com risco climático superior a 40% aquelas com temperatura mínima média do mês de julho superior a 11,2 °C.

b.Implantação do pomar: O ciclo de implantação foi subdividido em quatro fases, sendo elas: Fase I - Pós-plantio, com duração de 20 dias; Fase II -
Crescimento inicial, com duração de 70 dias; Fase III - Aceleração do crescimento, com duração de 30 dias; e Fase IV -Estabelecimento pleno, com duração de 30
dias.

No Zarc Implantação (plantio das mudas), segue a mesma classificação de cultivares do ciclo anual de produção, porém, a avaliação de risco da implantação
é feita com base nas características e necessidades das mudas.

II - Capacidade de Água Disponível:
Foi estimada em função da profundidade efetiva média do sistema radicular de 0,5 m, considerando os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura

média) e Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenar de até 35 mm, 55 mm e 75 mm de água, respectivamente.
III - Temperatura:
a - Ciclo anual de produção:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de

temperaturas mínimas menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para
cultivares de ciclo curto, médio e longo; e para cultivares de ciclo precoce foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas menores ou igual a 1°C observadas
no abrigo meteorológico na Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação.

b. Implantação do pomar:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de

temperaturas mínimas menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para todos
os ciclos de cultivares.

IV - Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):
a. Ciclo anual de produção: Foi considerado um ISNA ³ 0,50 na Fase I, ISNA ³ 0,60 na Fase III e ISNA ³ 0,55 na Fase IV.
b. Implantação do pomar: Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I, ISNA ³ 0,60 nas Fases II e III e ISNA ³ 0,50 na Fase IV.
V - Critérios auxiliares:
Zarc, além de ser uma ferramenta de gestão de riscos na agricultura, para maior efetividade de resultados, também deve atuar como indutor de tecnologia

de produção. Nesse sentido, especial atenção deve ser dada aos seguintes tópicos:
a. Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura,

compatível com as condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças
ou escolha de cultivares inadequados para o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos
meteorológicos adversos. Portanto, é indispensável: utilizar tecnologia de produção adequada para a condição edafoclimática; controlar efetivamente as plantas
daninhas, pragas e doenças durante o cultivo; adotar práticas de manejo e conservação de solos.

b. Como o ZARC está direcionado ao plantio de sequeiro, os pomares irrigados não estão restritos aos períodos de plantio indicados nas Portarias para
sequeiro, cabendo ao interessado observar as indicações: do ZARC específico para a cultura irrigada, quando houver; ou da Assistência Técnica e Extensão Rural
(ATER) oficial para as condições locais de cada agroecossistema;

c. São práticas recomendáveis para o cultivo da macieira: utilizar cultivares recomendadas para as condições de exigência de frio hibernal; plantio de mudas
nos meses de agosto a outubro, com as mudas ainda dormentes e com tratamento térmico em câmara fria de, pelo menos 40 dias; preparo do solo e correção
da acidez e fertilidade do solo; evitar áreas da propriedade em baixadas e outras configurações de relevo que favoreçam a formação de geadas;

d. As indicações do Zarc Maçã não consideraram os riscos resultantes da ocorrência de granizo, uma vez que as ocorrências de chuvas acompanhadas
de granizo são de difícil previsão, pois as estações meteorológicas não possuem dispositivos que permitam a sua quantificação e a sua localização. Além disso, são
fenômenos que ocorrem de forma localizada em determinados pontos da região sob precipitação. Desta forma, os pomares cobertos com telas antigranizo têm seus
riscos reduzidos significativamente, podendo ser considerados nas indicações do Zarc Maçã, cabendo ao interessado observar as indicações da Assistência Técnica
e Extensão Rural (ATER) oficial para as condições locais de cada agroecossistema.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9

de novembro de 2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 0,3 m ou com solos de ocorrência em várzeas inundadas com baixa capacidade de drenagem,

ou ainda muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno;
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS PLANTIO

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, as cultivares de maçã registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

N OT A S :
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1.Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de

agosto de 2003, e Decreto nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS INDICADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO POMAR.
5.1: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM ALTO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Bom Jesus 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Cambará Do Sul 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Jaquirana 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Monte Alegre Dos Campos 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. São Francisco De Paula 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. São José Dos Ausentes 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Vacaria 26 a 29 26 a 29 26 a 29

5.2: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM ALTO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO II.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Bom Jesus 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Cambará Do Sul 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Jaquirana 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Monte Alegre Dos Campos 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. São Francisco De Paula 26 a 27 28 a 29 26 a 29 26 a 29

. São José Dos Ausentes 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Vacaria 26 a 29 26 a 29 26 a 29

5.3: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM ALTO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Bom Jesus 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Cambará Do Sul 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Jaquirana 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Monte Alegre Dos Campos 28 a 29 26 a 27 26 a 29 26 a 29

. São Francisco De Paula 28 a 29 26 a 27 26 a 29 26 a 29

. São José Dos Ausentes 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Vacaria 27 a 29 26 26 a 29 26 a 29

5.4: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Santa 24 a 25 22 a 23 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. André Da Rocha 23 a 25 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Antônio Prado 22 a 25 23 a 25 22 23 a 25 22

. Arvorezinha 22 a 25 25 23 a 24 22 24 a 25 23 22

. Barros Cassal 22 22 a 25 23 22 + 24 a 25

. Boqueirão Do Leão 22 23 22 + 24 a 25 23 a 25 22

. Campestre Da Serra 24 a 25 23 25 24 23 25 24 23

. Canela 22 a 25 23 a 25 22 23 a 25 22

. Canguçu 22 22 23 a 25 22 a 24 25

. Capão Bonito Do Sul 25 24 25 24 25 24

. Carazinho 22 a 25 23 a 25 22 24 a 25 23 22

. Caseiros 25 24 25 24 25 24

. Caxias Do Sul 25 22 a 24 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Ciríaco 24 a 25 22 a 23 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Coqueiros Do Sul 22 a 25 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Coxilha 25 22 a 24 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. David Canabarro 23 a 25 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Erebango 24 a 25 23 25 24 23 25 24 23

. Ernestina 22 a 25 25 23 a 24 22 24 a 25 23 22

. Esmeralda 25 24 25 24 25 24

. Espumoso 22 22 a 25 24 a 25 22 a 23

. Estação 24 a 25 22 a 23 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Fa r r o u p i l h a 22 a 25 23 a 25 22 25 23 a 24 22

. Flores Da Cunha 22 a 25 23 a 25 22 23 a 25 22

. Fontoura Xavier 22 a 25 22 a 25 23 a 25 22

. Gentil 24 a 25 23 25 23 a 24 25 23 a 24

. Gramado 22 a 25 22 a 25 23 a 25 22

. Gramado Xavier 22 22 a 23 24 a 25 22 a 25

. Guabiju 24 a 25 23 25 24 23 25 24 23

. Ibiraiaras 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Ibirapuitã 22 a 25 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Ilópolis 23 a 25 23 a 25 25 23 a 24

. Ipê 23 a 25 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Ipiranga Do Sul 24 a 25 22 a 23 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Itapuca 22 a 25 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Lagoa Bonita Do Sul 22 a 25 23 a 25 22

. Lagoa Vermelha 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Lagoão 22 22 a 23 24 a 25 22 a 25

. Marau 22 23 a 25 25 22 a 24 24 a 25 22 a 23

. Mato Castelhano 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Muitos Capões 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Muliterno 25 24 25 24 25 24

. Nicolau Vergueiro 22 a 25 25 22 a 24 24 a 25 22 a 23

. Nova Alvorada 22 23 a 25 25 22 a 24 24 a 25 22 a 23

. Nova Araçá 24 a 25 22 a 23 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Nova Pádua 22 a 25 23 a 25 22 23 a 25 22

. Nova Prata 24 a 25 22 a 23 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Nova Roma Do Sul 22 a 25 23 a 25 22 23 a 25 22

. Paraí 24 a 25 22 a 23 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Passa Sete 22 23 a 25 22 a 25

. Passo Fundo 22 a 25 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Pinhal Da Serra 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Pinheiro Machado 22 a 23 22 a 23 24

. Piratini 22 a 24 22 a 24 25

. Pontão 22 a 25 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Protásio Alves 23 a 25 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Santa Cecília Do Sul 23 a 25 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Santa Maria Do Herval 24 a 25 23 a 25 23 a 25

. Santo Antônio Do Palma 24 a 25 22 a 23 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Santo Antônio Do Planalto 22 a 25 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22
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. São Domingos Do Sul 24 a 25 22 a 23 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. São Jorge 23 a 25 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. São José Do Herval 22 22 a 25 23 a 25 22

. São Marcos 23 a 25 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Sertão 24 a 25 22 a 23 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Soledade 22 a 25 23 a 25 22 25 23 a 24 22

. Tupanci Do Sul 25 24 25 24 25 24

. Vanini 23 a 25 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Veranópolis 22 23 a 25 25 22 a 24 23 a 25 22

. Vila Flores 25 22 a 24 25 23 a 24 22 24 a 25 23 22

. Vila Lângaro 24 a 25 22 a 23 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

5.5: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO II.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Santa 23 a 26 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. André Da Rocha 26 23 a 25 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Antônio Prado 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Arvorezinha 25 a 26 23 a 24 24 a 26 23 24 a 26 23

. Barros Cassal 26 25 23 a 26 25 a 26 23 a 24

. Boqueirão Do Leão 25 a 26 25 a 26 23 a 24 26 23 a 25

. Campestre Da Serra 26 24 a 25 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Canela 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 23 a 26

. Canguçu 26 23 a 25 26 23 a 25

. Capão Bonito Do Sul 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Carazinho 26 23 a 25 25 a 26 23 a 24 24 a 26 23

. Caseiros 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Caxias Do Sul 26 24 a 25 23 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Ciríaco 23 a 26 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Coqueiros Do Sul 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Coxilha 23 a 26 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. David Canabarro 23 a 26 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Erebango 24 a 26 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Ernestina 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 24 a 26 23

. Esmeralda 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Espumoso 26 25 23 a 26 24 a 26 23

. Estação 23 a 26 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Fa r r o u p i l h a 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Flores Da Cunha 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Fontoura Xavier 26 23 a 25 26 23 a 25 25 a 26 23 a 24

. Gentil 23 a 26 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Gramado 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 23 a 26

. Gramado Xavier 26 25 a 26 23 a 24 26 23 a 25

. Guabiju 26 24 a 25 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Ibiraiaras 26 25 23 a 24 26 25 23 a 24 26 25 23 a 24

. Ibirapuitã 26 23 a 25 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Ilópolis 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Ipê 26 23 a 25 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Ipiranga Do Sul 23 a 26 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Itapuca 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Lagoa Bonita Do Sul 26 26 23 a 25 25 a 26 23 a 24

. Lagoa Vermelha 26 25 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Lagoão 26 25 a 26 23 a 24 26 23 a 25

. Marau 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Mato Castelhano 23 a 26 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Muitos Capões 26 25 23 a 24 26 25 23 a 24 26 25 23 a 24

. Muliterno 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Nicolau Vergueiro 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 24 a 26 23

. Nova Alvorada 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Nova Araçá 23 a 26 24 a 26 23 24 a 26 23

. Nova Pádua 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Nova Prata 23 a 26 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Nova Roma Do Sul 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Paraí 23 a 26 24 a 26 23 24 a 26 23

. Passa Sete 26 26 23 a 25 23 a 26

. Passo Fundo 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Pinhal Da Serra 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Pinheiro Machado 26 26 23 a 25

. Piratini 26 26 23 a 25

. Pontão 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Protásio Alves 23 a 26 24 a 26 23 24 a 26 23

. Santa Cecília Do Sul 26 23 a 25 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Santa Maria Do Herval 26 23 a 25 26 23 a 25 25 a 26 23 a 24

. Santo Antônio Do Palma 23 a 26 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Santo Antônio Do Planalto 26 23 a 25 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. São Domingos Do Sul 23 a 26 24 a 26 23 24 a 26 23

. São Jorge 26 23 a 25 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. São José Do Herval 26 24 a 25 26 23 a 25 23 a 26

. São Marcos 26 23 a 25 24 a 26 23 24 a 26 23

. Sertão 23 a 26 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Soledade 26 23 a 25 26 23 a 25 25 a 26 23 a 24

. Tupanci Do Sul 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Vanini 23 a 26 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Veranópolis 24 a 26 23 23 a 26 23 a 26

. Vila Flores 23 a 26 24 a 26 23 24 a 26 23

. Vila Lângaro 23 a 26 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24
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5.6: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Santa 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. André Da Rocha 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Antônio Prado 24 a 26 23 23 a 26 23 a 26

. Arvorezinha 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Barros Cassal 25 24 + 26 23 24 a 26 23 23 a 26

. Boqueirão Do Leão 25 24 + 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Campestre Da Serra 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Canela 24 a 26 23 23 a 26 23 a 26

. Canguçu 25 a 26 24 25 a 26 23 a 24 24 a 26 23

. Capão Bonito Do Sul 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Carazinho 25 23 a 24 + 26 24 a 26 23 24 a 26 23

. Caseiros 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Caxias Do Sul 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Ciríaco 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Coqueiros Do Sul 25 23 a 24 + 26 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Coxilha 25 23 a 24 + 26 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. David Canabarro 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Erebango 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Ernestina 25 23 a 24 + 26 24 a 26 23 24 a 26 23

. Esmeralda 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Espumoso 25 23 a 24 + 26 24 a 26 23 24 a 26 23

. Estação 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Fa r r o u p i l h a 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Flores Da Cunha 24 a 26 23 23 a 26 23 a 26

. Fontoura Xavier 25 23 a 24 + 26 24 a 26 23 23 a 26

. Gentil 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Gramado 25 a 26 23 a 24 23 a 26 23 a 26

. Gramado Xavier 25 24 + 26 23 24 a 26 23 23 a 26

. Guabiju 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Ibiraiaras 26 25 23 a 24 26 25 23 a 24 26 25 23 a 24

. Ibirapuitã 25 23 a 24 + 26 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Ilópolis 25 23 a 24 + 26 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Ipê 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Ipiranga Do Sul 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Itapuca 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Lagoa Bonita Do Sul 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Lagoa Vermelha 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Lagoão 25 24 + 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Marau 24 a 25 23 + 26 24 a 26 23 24 a 26 23

. Mato Castelhano 25 23 a 24 + 26 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Muitos Capões 26 25 23 a 24 26 25 23 a 24 26 25 23 a 24

. Muliterno 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Nicolau Vergueiro 24 a 25 23 + 26 24 a 26 23 24 a 26 23

. Nova Alvorada 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Nova Araçá 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Nova Pádua 24 a 26 23 23 a 26 23 a 26

. Nova Prata 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Nova Roma Do Sul 24 a 26 23 23 a 26 23 a 26

. Paraí 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Passa Sete 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Passo Fundo 25 23 a 24 + 26 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Pinhal Da Serra 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Pinheiro Machado 25 a 26 24 26 24 a 25 23 25 a 26 23 a 24

. Piratini 25 a 26 24 25 a 26 24 23 24 a 26 23

. Pontão 25 23 a 24 + 26 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Protásio Alves 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Santa Cecília Do Sul 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Santa Maria Do Herval 25 a 26 24 23 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Santo Antônio Do Palma 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Santo Antônio Do Planalto 25 23 a 24 + 26 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. São Domingos Do Sul 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. São Jorge 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. São José Do Herval 25 23 a 24 + 26 24 a 26 23 23 a 26

. São Marcos 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Sertão 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Soledade 25 23 a 24 + 26 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Tupanci Do Sul 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Vanini 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Veranópolis 24 a 26 23 23 a 26 23 a 26

. Vila Flores 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Vila Lângaro 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

5.7: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM BAIXO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Aceguá 23 23

. Almirante Tamandaré Do Sul 22 23 22 a 23 22 a 23

. Alto Alegre 22 21 + 23 22 a 23 21 22 a 23 21

. Alto Feliz 22 21 + 23 22 a 23 21 23 22 21

. Anta Gorda 22 21 + 23 22 a 23 21 23 22 21

. Arroio Do Tigre 21 22 21 a 22 23 21 a 23

. Bagé 23 23

. Barão 22 a 23 23 22 23 22

. Barão De Cotegipe 23 23 23

. Barracão 23 23 23

. Bento Gonçalves 22 21 + 23 22 a 23 21 23 22 21

. Boa Vista Do Cadeado 22 22 a 23 22 a 23

. Boa Vista Do Incra 22 22 a 23 22 a 23

. Boa Vista Do Sul 22 a 23 23 22 23 22

. Cacique Doble 23 22 23 22 23 22

. Camargo 22 a 23 21 22 a 23 21 23 22 21

. Campinas Do Sul 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Campos Borges 21 a 22 22 a 23 21 22 a 23 21

. Candiota 22 22 a 23 23 22

. Carlos Barbosa 22 a 23 23 22 23 22

. Casca 22 a 23 23 22 23 22

. Cerrito 21 22 21 a 23 22 a 23 21

. Chapada 22 21 + 23 22 a 23 21 22 a 23 21

. Charrua 22 a 23 22 a 23 22 a 23
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. Colorado 22 23 22 a 23 22 a 23

. Condor 22 21 22 a 23 21 22 a 23 21

. Coronel Pilar 22 a 23 23 22 23 22

. Cruz Alta 22 22 a 23 22 a 23

. Dom Feliciano 20 a 22 22 20 a 21 + 23 22 a 23 20 a 21

. Encruzilhada Do Sul 21 a 22 22 21 + 23 22 a 23 21

. Erechim 23 22 23 22 23 22

. Estrela Velha 21 a 22 22 21 + 23 22 a 23 21

. Fagundes Varela 22 a 23 23 22 23 22

. Fortaleza Dos Valos 22 22 a 23 22 a 23

. Garibaldi 23 23 23

. Gaurama 23 22 23 22 23 22

. Getúlio Vargas 22 a 23 23 22 23 22

. Guaporé 22 a 23 21 22 a 23 21 23 22 21

. Herval 21 a 22 22 21 + 23 22 a 23 21

. Herveiras 21 a 22 22 21 + 23 22 a 23 21

. Hulha Negra 23 23

. Ibarama 21 22 21 a 22 23 22 21 + 23

. Ibiaçá 23 22 23 22 23 22

. Ibirubá 22 21 + 23 22 a 23 21 22 a 23 21

. Itaara 22 a 23 23 22

. Ivorá 21 a 22 22 21 + 23 22 a 23 21

. Jacuizinho 21 a 22 22 a 23 21 23 22 21

. Jacutinga 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Jari 21 22 21 + 23 22 a 23 21

. Júlio De Castilhos 22 22 23 22 a 23

. Lagoa Dos Três Cantos 22 23 22 a 23 22 a 23

. Lavras Do Sul 22 22 a 23

. Montauri 22 a 23 21 23 22 21 23 22 21

. Mormaço 22 21 + 23 22 a 23 21 22 a 23 21

. Morro Redondo 21 a 22 22 a 23 21 23 22 21

. Morro Reuter 22 23 22 23 22

. Não-Me-Toque 22 23 22 a 23 22 a 23

. Nova Bassano 22 a 23 23 22 23 22

. Nova Boa Vista 22 21 + 23 22 a 23 21 23 22 21

. Nova Palma 21 a 22 22 21 + 23 22 a 23 21

. Nova Petrópolis 22 20 a 21 + 23 22 a 23 20 a 21 23 22 20 a 21

. Nova Ramada 22 22 a 23 22 a 23

. Paim Filho 23 22 23 22 23 22

. Palmeira Das Missões 22 a 23 23 22 23 22

. Panambi 21 a 22 22 a 23 21 22 a 23 21

. Paulo Bento 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Pedras Altas 22 22 a 23 23 22

. Pejuçara 22 23 22 23 22

. Pinhal Grande 21 a 22 22 21 + 23 22 a 23 21

. Pinto Bandeira 22 21 + 23 22 a 23 21 23 22 21

. Ponte Preta 22 a 23 21 22 a 23 21 22 a 23 21

. Progresso 21 a 22 22 a 23 21 23 22 21

. Putinga 22 23 22 a 23 22 a 23

. Quatro Irmãos 22 a 23 23 22 23 22

. Quevedos 21 a 22 22 21 + 23 22 a 23 21

. Quinze De Novembro 22 21 + 23 22 a 23 21 22 a 23 21

. Relvado 22 23 22 a 23 23 22

. Ronda Alta 22 a 23 23 22 23 22

. Rondinha 22 21 + 23 22 a 23 21 23 22 21

. Saldanha Marinho 22 23 22 a 23 22 a 23

. Salto Do Jacuí 21 a 22 22 a 23 21 22 a 23 21

. Salvador Do Sul 22 a 23 23 22 23 22

. Sananduva 23 22 23 22 23 22

. Santa Bárbara Do Sul 22 23 22 a 23 22 a 23

. Santana Da Boa Vista 21 a 22 22 21 + 23 22 a 23 21

. Santo Augusto 22 22 a 23 22 a 23

. Santo Expedito Do Sul 23 22 23 22 23 22

. São João da Urtiga 23 22 23 22 23 22

. São Martinho Da Serra 22 22 23 22 a 23

. São Pedro Da Serra 22 a 23 23 22 23 22

. São Valentim 22 a 23 23 22 23 22

. Sarandi 22 21 + 23 22 a 23 21 23 22 21

. Segredo 21 a 22 22 21 + 23 22 a 23 21

. Selbach 22 21 + 23 22 a 23 21 22 a 23 21

. Serafina Corrêa 22 a 23 23 22 23 22

. Sério 22 23 22 23 22

. Silveira Martins 22 22 a 23 23 22

. Sinimbu 21 22 21 a 22 23 21 a 23

. Sobradinho 22 22 a 23 23 22

. Tapejara 22 a 23 23 22 23 22

. Tapera 22 21 + 23 22 a 23 21 22 a 23 21

. Tio Hugo 22 23 22 a 23 22 a 23

. Três Arroios 23 22 23 22 23 22

. Tunas 21 a 22 22 a 23 21 23 22 21

. Tupanciretã 22 22 23 22 a 23

. União Da Serra 22 a 23 21 22 a 23 21 23 22 21

. Vespasiano Correa 22 23 22 a 23 23 22

. Victor Graeff 22 23 22 a 23 22 a 23

. Vila Maria 22 a 23 21 23 22 21 23 22 21

. Vista Alegre Do Prata 22 a 23 23 22 23 22

5.8 IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA REGIÕES COM ALTO, MÉDIO E BAIXO ACÚMULO DE FRIO NOS GRUPOS I, II e III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS INDICADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA CULTIVARES DE GRUPOS I,II e III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Aceguá 23 a 25

. Água Santa 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. Almirante Tamandaré Do Sul 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Alto Alegre 23 23 24 a 27 23 a 27

. Alto Feliz 23 a 27 23 24 a 27 23 a 27

. André Da Rocha 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. Anta Gorda 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Antônio Prado 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. Arroio Do Tigre 23 23 a 24 25 a 27 23 a 24 25 a 27

. Arvorezinha 30 28 a 29 24 a 27 24 a 30 24 a 30

. Bagé 23 a 25

. Barão 23 23 24 a 27 23 a 27

. Barão De Cotegipe 23 a 27 24 a 27 23 24 a 27 23

. Barracão 23 a 27 23 a 27 23 a 27
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. Barros Cassal 29 a 30 28 29 a 30 24 a 28 24 a 30

. Bento Gonçalves 23 24 a 27 23 a 27 23 a 27

. Boa Vista Do Cadeado 23 24 a 27 23 24 a 27

. Boa Vista Do Incra 23 23 a 24 25 a 27 23 a 24 25 a 27

. Boa Vista Do Sul 23 23 24 a 27 23 a 27

. Bom Jesus 26 a 30 25 24 26 a 30 25 24 26 a 30 25 24

. Boqueirão Do Leão 30 28 a 29 30 24 a 29 24 a 30

. Cacique Doble 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Camargo 23 + 27 24 a 26 23 a 27 23 a 27

. Cambará Do Sul 26 a 30 24 a 25 24 a 30 24 a 30

. Campestre Da Serra 26 a 30 24 a 25 24 a 30 24 a 30

. Campinas Do Sul 23 + 27 24 a 26 23 a 27 23 a 27

. Campos Borges 23 23 24 a 27 23 a 27

. Candiota 23 a 27

. Canela 30 27 a 29 24 a 26 24 a 30 24 a 30

. Canguçu 30 30 29 24 a 28 29 a 30 24 a 28

. Capão Bonito Do Sul 25 a 30 24 24 a 30 24 a 30

. Carazinho 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. Carlos Barbosa 23 a 27 23 24 a 27 23 a 27

. Casca 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Caseiros 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. Caxias Do Sul 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. Cerrito 23 a 27 23 a 27

. Chapada 23 a 27 23 24 a 27 23 a 27

. Charrua 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ciríaco 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. Colorado 23 a 27 23 24 a 27 23 a 27

. Condor 23 23 24 a 27 23 a 27

. Coqueiros Do Sul 28 a 30 24 a 27 24 a 30 24 a 30

. Coronel Pilar 23 a 27 23 24 a 27 23 a 27

. Coxilha 30 24 a 29 24 a 30 24 a 30

. Cruz Alta 23 23 a 27 23 a 24 25 a 27

. David Canabarro 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. Dom Feliciano 23 a 27 23 a 27

. Encruzilhada Do Sul 23 a 27 23 a 27

. Erebango 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. Erechim 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ernestina 30 28 a 29 24 a 27 24 a 30 24 a 30

. Esmeralda 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Espumoso 29 a 30 27 a 28 29 a 30 24 a 28 24 a 30

. Estação 30 24 a 29 24 a 30 24 a 30

. Estrela Velha 23 a 24 25 a 27 23 a 24 25 a 27

. Fagundes Varela 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Fa r r o u p i l h a 30 28 a 29 24 a 27 24 a 30 24 a 30

. Flores Da Cunha 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. Fontoura Xavier 30 29 24 a 28 29 a 30 24 a 28 24 a 30

. Fortaleza Dos Valos 23 23 a 27 23 a 24 25 a 27

. Garibaldi 23 a 27 23 24 a 27 23 a 27

. Gaurama 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Gentil 30 24 a 29 24 a 30 24 a 30

. Getúlio Vargas 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Gramado 30 28 a 29 24 a 27 24 a 30 24 a 30

. Gramado Xavier 30 28 a 29 30 28 a 29 + 24 25 a 27 24 + 28 a 30 25 a 27

. Guabiju 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. Guaporé 23 + 27 24 a 26 23 a 27 23 a 27

. Herval 23 a 24 23 a 25 26 a 27

. Herveiras 23 23 a 24 25 a 27 23 a 24 25 a 27

. Hulha Negra 23 a 25

. Ibarama 23 24 a 27 23 a 27

. Ibiaçá 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ibiraiaras 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. Ibirapuitã 30 28 a 29 24 a 27 24 a 30 24 a 30

. Ibirubá 23 23 24 a 27 23 a 27

. Ilópolis 30 28 a 29 24 a 27 24 a 30 24 a 30

. Ipê 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. Ipiranga Do Sul 30 24 a 29 24 a 30 24 a 30

. Itaara 23 a 24 23 a 24 25 a 27

. Itapuca 30 27 a 29 24 a 26 24 a 30 24 a 30

. Ivorá 23 a 24 23 a 24 25 a 27

. Jacuizinho 23 23 a 27 23 a 27

. Jacutinga 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Jaquirana 25 a 30 24 24 a 30 24 a 30

. Jari 23 23 a 27

. Júlio De Castilhos 23 24 a 27 23 a 27

. Lagoa Bonita Do Sul 30 29 30 29 24 a 28 29 a 30 24 a 28

. Lagoa Dos Três Cantos 23 a 27 23 24 a 27 23 a 27

. Lagoa Vermelha 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Lagoão 30 29 30 24 a 29 24 a 30

. Lavras Do Sul 23 a 25

. Marau 30 24 a 29 24 a 30 24 a 30

. Mato Castelhano 30 24 a 29 24 a 30 24 a 30

. Montauri 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Monte Alegre Dos Campos 25 a 30 24 24 a 30 24 a 30

. Mormaço 23 a 27 23 24 a 27 23 a 27

. Morro Redondo 23 a 27 23 a 27

. Morro Reuter 23 23 24 a 27 23 a 27

. Muitos Capões 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Muliterno 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. Não-Me-Toque 23 a 27 23 24 a 27 23 a 27

. Nicolau Vergueiro 30 28 a 29 24 a 27 24 a 30 24 a 30

. Nova Alvorada 30 27 a 29 24 a 26 24 a 30 24 a 30

. Nova Araçá 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. Nova Bassano 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Nova Boa Vista 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Nova Pádua 30 24 a 29 24 a 30 24 a 30

. Nova Palma 23 a 27 23 a 27

. Nova Petrópolis 23 a 27 23 + 27 24 a 26 23 a 27

. Nova Prata 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. Nova Ramada 23 23 a 27 23 a 27

. Nova Roma Do Sul 30 24 a 29 24 a 30 24 a 30

. Paim Filho 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Palmeira Das Missões 23 + 27 23 24 a 27 23 a 27

. Panambi 23 23 24 a 27 23 a 27

. Paraí 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. Passa Sete 30 29 30 28 a 29 + 24 25 a 27 24 + 29 a 30 25 a 28

. Passo Fundo 30 27 a 29 24 a 26 24 a 30 24 a 30

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022071300027

27

Nº 131, quarta-feira, 13 de julho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

. Paulo Bento 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Pedras Altas 23 a 27

. Pejuçara 23 23 a 27 23 a 24 25 a 27

. Pinhal Da Serra 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Pinhal Grande 23 24 a 27 23 a 27

. Pinheiro Machado 30 30 29 + 24 30 29 + 24 a 25 26 a 28

. Pinto Bandeira 23 24 a 27 23 a 27 23 a 27

. Piratini 30 29 a 30 24 a 28 30 24 a 29

. Pontão 28 a 30 24 a 27 24 a 30 24 a 30

. Ponte Preta 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Progresso 23 23 24 a 27 23 a 27

. Protásio Alves 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. Putinga 23 a 27 23 24 a 27 23 a 27

. Quatro Irmãos 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Quevedos 23 a 24 23 a 24 25 a 27

. Quinze De Novembro 23 23 24 a 27 23 a 27

. Relvado 23 a 27 23 24 a 27 23 a 27

. Ronda Alta 23 24 a 27 23 a 27 23 a 27

. Rondinha 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Saldanha Marinho 23 a 27 23 24 a 27 23 a 27

. Salto Do Jacuí 23 23 a 24 25 a 27 23 a 24 25 a 27

. Salvador Do Sul 23 23 24 a 27 23 a 27

. Sananduva 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Santa Bárbara Do Sul 23 23 24 a 27 23 a 27

. Santa Cecília Do Sul 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. Santa Maria Do Herval 30 29 24 a 28 29 a 30 24 a 28 24 a 30

. Santana Da Boa Vista 23 a 24 23 a 25 26 a 27

. Santo Antônio Do Palma 30 24 a 29 24 a 30 24 a 30

. Santo Antônio Do Planalto 28 a 30 24 a 27 24 a 30 24 a 30

. Santo Augusto 23 23 a 27 23 a 27

. Santo Expedito Do Sul 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Domingos Do Sul 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. São Francisco De Paula 27 a 30 24 a 26 24 a 30 24 a 30

. São João da Urtiga 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Jorge 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. São José Do Herval 30 29 27 a 28 29 a 30 24 a 28 24 a 30

. São José Do Ouro 25 a 27 23 a 24 24 a 27 23 24 a 27 23

. São José Dos Ausentes 26 a 30 24 a 25 26 a 30 24 a 25 26 a 30 24 a 25

. São Marcos 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. São Martinho Da Serra 23 a 24 23 a 24 25 a 27

. São Pedro Da Serra 23 23 24 a 27 23 a 27

. São Valentim 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Sarandi 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Segredo 23 a 24 25 a 27 23 a 24 25 a 27

. Selbach 23 + 27 23 24 a 27 23 a 27

. Serafina Corrêa 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Sério 23 23 a 27 23 a 27

. Sertão 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. Silveira Martins 23 a 24 23 a 24 25 a 27

. Sinimbu 23 23 a 24 25 a 27 23 a 24 25 a 27

. Sobradinho 23 24 a 27 23 a 27

. Soledade 30 29 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. Tapejara 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Tapera 23 a 27 23 24 a 27 23 a 27

. Tio Hugo 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Três Arroios 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Tunas 23 23 a 27 23 a 27

. Tupanci Do Sul 26 a 30 24 a 25 24 a 30 24 a 30

. Tupanciretã 23 24 a 27 23 a 27

. União Da Serra 23 + 27 24 a 26 23 a 27 23 a 27

. Vacaria 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Vanini 29 a 30 24 a 28 24 a 30 24 a 30

. Veranópolis 30 24 a 29 24 a 30 24 a 30

. Vespasiano Correa 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Victor Graeff 23 a 27 23 24 a 27 23 a 27

. Vila Flores 30 24 a 29 24 a 30 24 a 30

. Vila Lângaro 30 24 a 29 24 a 30 24 a 30

. Vila Maria 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Vista Alegre Do Prata 23 a 27 23 a 27 23 a 27

PORTARIA SPA/MAPA Nº 271, DE 11 DE JULHO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático -
ZARC para a cultura da maçã, em sistema de

cultivo de sequeiro, no estado de Santa Catarina.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e
observado, no que couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na
Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e na Instrução Normativa nº 2, de 9 de
novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021,
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da
maçã, em sistema de cultivo de sequeiro, no estado de Santa Catarina conforme
anexo.

Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 446 de 28 de setembro de
2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 29 de setembro de 2021, que
aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da maçã, em sistema
de cultivo de sequeiro, no estado de Santa Catarina.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A macieira (Malus domestica Borkhausen), é uma espécie da família

Rosaceae, caracterizada por ser uma espécie que perde suas folhas durante o inverno,
período esse que determina a entrada em dormência.

A produção de maçã está concentrada nas regiões Sul e Sudeste do Brasil,
entretanto a Região Sul é responsável por grande parte da produção nacional.

O ciclo anual da cultura é dividido em duas fases: a primeira caracterizada
pelo período vegetativo (envolvendo o desenvolvimento floral, de folhas e frutos). A
segunda fase, compreende o período de dormência, caracterizado pelo estado de
repouso para a planta.

O repouso hibernal é caracterizado por período de frio sob baixas
temperaturas (número de horas acumuladas com temperatura menor ou igual 7,2 °C).
A dormência das macieiras no sul do país compreende o período de maio a setembro.
A superação de dormência se torna uma prática indispensável para que sejam
padronizadas a época de brotação, floração e maturação dos frutos. A colheita das
maçãs na região Sul do Brasil normalmente inicia em janeiro e se estende até maio.
Grande parte das maçãs colhidas é armazenada, permitindo a sua comercialização ao
longo de todo o ano no mercado interno.

A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis
situa-se em torno de 22°C no período de vegetativo, não acima de 20°C no período de
dormência, e próximo à colheita, 25°C a 30°C com amplitude térmica grande e alta
insolação.

No Brasil, o cultivo da macieira concentra-se, principalmente, em variedade
dos Grupos Gala e Fuji. Os frutos do Grupo Gala são de cor vermelha com estrias sobre
o fundo de cor amarela, tamanhos médios e formato oblongo cônico com polpa branco
a creme. Já os frutos do grupo Fuji são de cor vermelho escuro, tamanhos médios a
grande e formato achatado globoso com polpa creme a levemente amarelado.
Cultivares do Grupo Gala necessitam de 600 HF (horas de frio) abaixo de 7,2°C. Já
cultivares do Grupo Fuji necessitam entre 700 e 800 HF abaixo de 7,2°C.

O sistema de plantio mais indicado pela pesquisa é o baseado no plantio de
mudas dormentes no período de agosto a outubro. Nesse sistema, os riscos analisados,
majoritariamente, têm sido aqueles associados às condições hídricas e térmicas
prejudiciais ou impeditivas à sobrevivência das mudas recém-plantadas ou ao seu
crescimento e estabelecimento pleno nos meses seguintes, na formação do pomar.

Previamente ao plantio, as mudas de macieira devem ser expostas à baixas
temperaturas em câmaras frias (2 a 6ºC), por um período mínimo de 30 dias, após a
realização do arranquio das mudas em viveiro. Após a realização do plantio, a utilização

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022071300028

28

Nº 131, quarta-feira, 13 de julho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

de indutores de brotação é necessária para aumento da capacidade de brotação de
gemas e facilidade de formação dos pomares recém implantados, sendo uma prática
cultural indispensável para o cultivo de macieiras nas regiões indicadas pelo Zarc
Maçã.

Objetivou-se, com este Zoneamento Agrícola de Risco Climático - Zarc,
identificar as áreas aptas e de menor risco climático, em sistema de cultivo de
sequeiro, para o ciclo anual de produção da macieira, pomar estabelecido, bem como
as datas mais favoráveis para a implantação do pomar no estado, em três níveis de
risco: 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos
anos atendidos).

Para a execução deste estudo foram utilizadas bases de dados climáticos
disponíveis no Brasil, a partir das quais foi obtida a disponibilidade hídrica para a
cultura, através do cálculo do balanço hídrico. Por fim, foram avaliadas as condições
térmicas, caracterizadas pelos riscos térmicos, de ocorrência de geadas e de
temperaturas limitantes para a cultura.

Ressalta-se que, por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do
pressuposto de que não ocorrerão limitações quanto ao manejo, fertilidade dos solos
ou danos às plantas devido à ocorrência de plantas daninhas, pragas e doenças.

Considerando que a composição dos riscos agroclimáticos é distinta, faz-se
necessário, portanto, um zoneamento específico para o ciclo anual de produção e, a
partir desse, uma delimitação das épocas mais propícias à implantação do pomar.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da maçã e implantação do
pomar, em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e
variáveis:

I - Ciclo médio e fases representativas
a. Ciclo anual de produção: O ciclo de produção foi subdividido em quatro

fases sendo elas: Fase I - Brotação/Floração, que inclui desde o aparecimento das
primeiras estruturas visíveis de folhas ou de flores até a queda de pétalas; Fase II -
Crescimento dos frutos, que inclui desde frutos com pequeno tamanho até o início da
maturação; Fase III- Maturação, inclui todo o período de colheita; Fase IV - Pós-
Colheita, inclui o fim da colheita até queda das folhas.

As cultivares foram classificadas quanto ao ciclo fenológico, de ocorrência
em três regiões distintas em acúmulo de frio, por grupos de características distintas de
ciclo vegetativo, conforme a necessidade de frio para pomares em produção. As datas
de floração representam os períodos médios, representativos para condições normais,
e podem apresentar variação de ano para ano, devido às condições meteorológicas e
das técnicas de quebra de dormência.

. Regiões com
acúmulo de frio

Ciclo da
Cultivar

Grupo Início Brotação/
Fim Floração

Ciclo(*)

(dias)
.

. A LT O Curto Grupo I 11/09 a 20/10 180

. Médio Grupo II 210

. Longo Grupo III 240

. MÉDIO Precoce Grupo I 01/08 a 10/09 180

. Médio Grupo II 11/08 a 20/09 210

. Longo Grupo III 11/08 a 20/09 170

. BA I X O Precoce Grupo I 11/07 a 20/08 150

(*) Período entre o início da brotação até a queda das folhas.
Definiu-se como regiões de alta disponibilidade de frio aquelas com

temperatura mínima média do mês de julho inferior a 9,2 °C; regiões de média
disponibilidade de frio para regiões com temperatura entre 9,2 e 10,2 °C; e regiões de
baixa disponibilidade de frio para aquelas com temperatura mínima média do mês de
julho entre 10,2 e 11,2 °C. Considera-se ainda esta última região como limítrofe e
marginal para atender as exigências de condições de frio hibernal para a cultura, bem
como regiões com risco climático superior a 40% aquelas com temperatura mínima
média do mês de julho superior a 11,2 °C.

b.Implantação do pomar: O ciclo de implantação foi subdividido em quatro
fases, sendo elas: Fase I - Pós-plantio, com duração de 20 dias; Fase II - Crescimento
inicial, com duração de 70 dias; Fase III - Aceleração do crescimento, com duração de
30 dias; e Fase IV -Estabelecimento pleno, com duração de 30 dias.

No Zarc Implantação (plantio das mudas), segue a mesma classificação de
cultivares do ciclo anual de produção, porém, a avaliação de risco da implantação é
feita com base nas características e necessidades das mudas.

II - Capacidade de Água Disponível:
Foi estimada em função da profundidade efetiva média do sistema radicular

de 0,5 m, considerando os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo
3 (textura argilosa), com capacidade de armazenar de até 35 mm, 55 mm e 75 mm de
água, respectivamente.

III - Temperatura:
a - Ciclo anual de produção:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e

deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de
temperaturas mínimas menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na
Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para cultivares de
ciclo curto, médio e longo; e para cultivares de ciclo precoce foi considerado o risco
de ocorrência de temperaturas menores ou igual a 1°C observadas no abrigo
meteorológico na Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da
brotação.

b. Implantação do pomar:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e

deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de
temperaturas mínimas menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na
Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para todos os ciclos
de cultivares.

IV - Índice de Satisfação das Necessidades de Água (ISNA):
a. Ciclo anual de produção: Foi considerado um ISNA ³ 0,50 na Fase I, ISNA

³ 0,60 na Fase III e ISNA ³ 0,55 na Fase IV.
b. Implantação do pomar: Foi considerado um ISNA ³ 0,65 na Fase I, ISNA

³ 0,60 nas Fases II e III e ISNA ³ 0,50 na Fase IV.
V - Critérios auxiliares:
Zarc, além de ser uma ferramenta de gestão de riscos na agricultura, para

maior efetividade de resultados, também deve atuar como indutor de tecnologia de
produção. Nesse sentido, especial atenção deve ser dada aos seguintes tópicos:

a. Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico
adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura,
compatível com as condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de
diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou
escolha de cultivares inadequados para o ambiente edafoclimático, podem resultar em
perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos
adversos. Portanto, é indispensável: utilizar tecnologia de produção adequada para a
condição edafoclimática; controlar efetivamente as plantas daninhas, pragas e doenças
durante o cultivo; adotar práticas de manejo e conservação de solos.

b. Como o ZARC está direcionado ao plantio de sequeiro, os pomares
irrigados não estão restritos aos períodos de plantio indicados nas Portarias para
sequeiro, cabendo ao interessado observar as indicações: do ZARC específico para a
cultura irrigada, quando houver; ou da Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER)
oficial para as condições locais de cada agroecossistema;

c. São práticas recomendáveis para o cultivo da macieira: utilizar cultivares
recomendadas para as condições de exigência de frio hibernal; plantio de mudas nos
meses de agosto a outubro, com as mudas ainda dormentes e com tratamento térmico
em câmara fria de, pelo menos 40 dias; preparo do solo e correção da acidez e
fertilidade do solo; evitar áreas da propriedade em baixadas e outras configurações de
relevo que favoreçam a formação de geadas;

d. As indicações do Zarc Maçã não consideraram os riscos resultantes da
ocorrência de granizo, uma vez que as ocorrências de chuvas acompanhadas de granizo
são de difícil previsão, pois as estações meteorológicas não possuem dispositivos que
permitam a sua quantificação e a sua localização. Além disso, são fenômenos que
ocorrem de forma localizada em determinados pontos da região sob precipitação. Desta
forma, os pomares cobertos com telas antigranizo têm seus riscos reduzidos
significativamente, podendo ser considerados nas indicações do Zarc Maçã, cabendo ao
interessado observar as indicações da Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) oficial
para as condições locais de cada agroecossistema.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as

especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de
novembro de 2021.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 0,3 m ou com

solos de ocorrência em várzeas inundadas com baixa capacidade de drenagem, ou ainda
muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da
massa e/ou da superfície do terreno;

- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente,
do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.

3. TABELA DE PERÍODOS PLANTIO

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, as cultivares de

maçã registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em
conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/mantenedores.

N OT A S :
1.Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas

junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade

com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de
2003, e Decreto nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS INDICADOS PARA
IMPLANTAÇÃO DO POMAR.

5.1: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM ALTO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA
CULTIVARES DE GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Água Doce 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Bocaina Do Sul 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Bom Jardim Da
Serra

27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Bom Retiro 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Caçador 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Calmon 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Capão Alto 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Lages 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Lebon Régis 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Macieira 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Matos Costa 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Painel 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Ponte Alta Do
Norte

26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Rio Rufino 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Santa Cecília 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. São Cristovão Do
Sul

26 a 29 26 a 29 26 a 29

. São Joaquim 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Urubici 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Urupema 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

5.2: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM ALTO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO II.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA
CULTIVARES DE GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Água Doce 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Bocaina Do Sul 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Bom Jardim Da
Serra

27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Bom Retiro 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Caçador 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Calmon 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Capão Alto 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Lages 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Lebon Régis 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Macieira 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Matos Costa 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Painel 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Ponte Alta Do
Norte

26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Rio Rufino 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Santa Cecília 26 a 29 26 a 29 26 a 29
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. São Cristovão Do
Sul

26 a 29 26 a 29 26 a 29

. São Joaquim 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Urubici 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Urupema 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

5.3: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM ALTO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA
CULTIVARES DE GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Água Doce 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Bocaina Do Sul 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Bom Jardim Da
Serra

27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Bom Retiro 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Caçador 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Calmon 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Capão Alto 27 a 29 26 26 a 29 26 a 29

. Lages 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Lebon Régis 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Macieira 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Matos Costa 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Painel 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Ponte Alta Do
Norte

26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Rio Rufino 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Santa Cecília 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. São Cristovão Do
Sul

27 a 29 26 26 a 29 26 a 29

. São Joaquim 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Urubici 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Urupema 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

5.4: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES
DE GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Abdon Batista 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Alfredo Wagner 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Anita Garibaldi 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Anitápolis 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Arroio Trinta 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. Brunópolis 25 24 25 24 25 24

. Campo Belo Do
Sul

25 24 25 24 25 24

. Campos Novos 25 24 25 24 25 24

. Catanduvas 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. Cerro Negro 25 24 25 24 25 24

. Correia Pinto 25 24 25 24 25 24

. Curitibanos 25 24 25 24 25 24

. Fraiburgo 25 24 25 24 25 24

. Frei Rogério 25 24 25 24 25 24

. Ibiam 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Imbuia 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Monte Carlo 25 24 25 24 25 24

. Otacílio Costa 25 24 25 24 25 24

. Palmeira 25 24 25 24 25 24

. Passos Maia 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Ponte Alta 25 24 25 24 25 24

. Ponte Serrada 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Porto União 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. Rancho
Queimado

22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rio Das Antas 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Salto Veloso 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. São José Do
Cerrito

25 24 25 24 25 24

. Timbó Grande 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. Treze Tílias 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Vargem 25 24 25 24 25 24

. Vargem Bonita 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Videira 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

5.5: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO II.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES
DE GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Abdon Batista 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Alfredo Wagner 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Anita Garibaldi 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Anitápolis 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Arroio Trinta 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Brunópolis 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Campo Belo Do
Sul

26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Campos Novos 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Catanduvas 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Cerro Negro 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Correia Pinto 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Curitibanos 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Fraiburgo 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Frei Rogério 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Ibiam 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Imbuia 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Monte Carlo 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Otacílio Costa 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Palmeira 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Passos Maia 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Ponte Alta 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Ponte Serrada 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Porto União 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Rancho
Queimado

23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Rio Das Antas 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Salto Veloso 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. São José Do
Cerrito

25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Timbó Grande 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Treze Tílias 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Vargem 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Vargem Bonita 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Videira 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

5.6: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES
DE GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Abdon Batista 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Alfredo Wagner 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Anita Garibaldi 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Anitápolis 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Arroio Trinta 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Brunópolis 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Campo Belo Do
Sul

26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Campos Novos 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Catanduvas 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Cerro Negro 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Correia Pinto 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Curitibanos 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Fraiburgo 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Frei Rogério 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Ibiam 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Imbuia 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Monte Carlo 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Otacílio Costa 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Palmeira 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Passos Maia 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Ponte Alta 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Ponte Serrada 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Porto União 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Rancho
Queimado

23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Rio Das Antas 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Salto Veloso 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. São José Do
Cerrito

25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Timbó Grande 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Treze Tílias 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Vargem 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Vargem Bonita 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Videira 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

5.7: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM BAIXO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES
DE GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Abelardo Luz 23 22 23 22 23 22

. Águas Mornas 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Angelina 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Bela Vista Do
Toldo

22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Campo Alegre 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Canoinhas 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Celso Ramos 23 23 23

. Doutor Pedrinho 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Erval Velho 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Faxinal Dos
Guedes

22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Herval D'Oeste 23 22 23 22 23 22

. Ibicaré 23 22 23 22 23 22

. Iomerê 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Irani 23 22 23 22 23 22

. Irineópolis 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Itaiópolis 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Jaborá 23 22 23 22 23 22

. Joaçaba 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Leoberto Leal 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Lindóia Do Sul 23 22 23 22 23 22

. Luzerna 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Mafra 21 a 23 20 21 a 23 20 21 a 23 20

. Major Vieira 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Mirim Doce 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Monte Castelo 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Ouro Verde 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Papanduva 21 a 23 20 21 a 23 20 21 a 23 20

. Petrolândia 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Pinheiro Preto 23 22 23 22 23 22

. Rio Do Campo 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Rio Negrinho 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São Bento Do
Sul

20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São Bonifácio 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Tangará 22 a 23 22 a 23 22 a 23
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. Três Barras 23 20 a 22 23 20 a 22 23 20 a 22

. Vargeão 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Vidal Ramos 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Zortéa 23 23 23

5.8 IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA REGIÕES COM ALTO, MÉDIO E BAIXO
ACÚMULO DE FRIO NOS GRUPOS I, II e III.
. MUNICÍPIOS PERÍODOS INDICADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA CULTIVARES DOS GRUPOS I,

II e III
. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
. R I S CO

DE 20%
R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Abdon Batista 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Abelardo Luz 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Água Doce 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Águas Mornas 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Alfredo Wagner 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Angelina 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Anita Garibaldi 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Anitápolis 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Arroio Trinta 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Bela Vista Do
Toldo

24 a 27 23 24 a 27 23 24 a 27 23

. Bocaina Do Sul 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Bom Jardim Da
Serra

27 a 30 26 25 27 a 30 26 25 27 a 30 26 25

. Bom Retiro 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Brunópolis 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Caçador 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Calmon 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Campo Alegre 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Campo Belo Do
Sul

25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Campos Novos 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Canoinhas 24 a 27 23 24 a 27 23 24 a 27 23

. Capão Alto 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Catanduvas 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Celso Ramos 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Cerro Negro 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Correia Pinto 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Curitibanos 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Doutor Pedrinho 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Erval Velho 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Faxinal Dos
Guedes

23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Fraiburgo 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Frei Rogério 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Herval D'Oeste 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ibiam 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Ibicaré 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Imbuia 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Iomerê 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Irani 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Irineópolis 24 a 27 23 24 a 27 23 24 a 27 23

. Itaiópolis 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Jaborá 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Joaçaba 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Lages 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Lebon Régis 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Leoberto Leal 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Lindóia Do Sul 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Luzerna 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Macieira 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Mafra 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Major Vieira 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Matos Costa 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Mirim Doce 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Monte Carlo 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Monte Castelo 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Otacílio Costa 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Ouro Verde 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Painel 26 a 30 25 26 a 30 25 26 a 30 25

. Palmeira 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Papanduva 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Passos Maia 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Petrolândia 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Pinheiro Preto 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ponte Alta 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Ponte Alta Do
Norte

25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Ponte Serrada 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Porto União 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Rancho Queimado 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Rio Das Antas 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Rio Do Campo 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Rio Negrinho 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Rio Rufino 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Salto Veloso 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Santa Cecília 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. São Bento Do Sul 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Bonifácio 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Cristovão Do
Sul

25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. São Joaquim 26 a 30 25 26 a 30 25 26 a 30 25

. São José Do
Cerrito

25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Tangará 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Timbó Grande 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Três Barras 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Treze Tílias 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Urubici 26 a 30 25 24 26 a 30 25 24 26 a 30 25 24

. Urupema 27 a 30 26 25 27 a 30 26 25 27 a 30 26 25

. Vargeão 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Vargem 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Vargem Bonita 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Vidal Ramos 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Videira 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Zortéa 24 a 27 23 24 a 27 23 24 a 27 23

PORTARIA SPA/MAPA Nº 272, DE 11 DE JULHO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático -
ZARC para a cultura da maçã, em sistema de cultivo
irrigado, no estado do Espírito Santo.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e
observado, no que couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na
Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e na Instrução Normativa nº 2, de 9 de
novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da
maçã, em sistema de cultivo de irrigado, no estado do Espírito Santo conforme anexo.

Art. 2º Ficam revogadas:
I - a Portaria SPA/MAPA nº 447 de 28 de setembro de 2021, publicada no

Diário Oficial da União, seção 1, de 29 de setembro de 2021, que aprovou o Zoneamento
Agrícola de Risco Climático para a cultura da maçã, em sistema de cultivo irrigado, no
estado do Espírito Santo.

II - a retificação publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 30 de
setembro de 2021, página 43 a 44, que alterarou as Portarias SPA de nº 447-453, de 28 de
setembro de 2021, publicadas no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2021, seção
1, que aprovaram o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da maçã, em
sistema de cultivo irrigado, nos Estados do Espírito Santo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, São
Paulo, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A macieira (Malus domestica Borkhausen), é uma espécie da família Rosaceae,

caracterizada por ser uma espécie que perde suas folhas durante o inverno, período esse
que determina a entrada em dormência.

A produção de maçã está concentrada nas regiões Sul e Sudeste do Brasil,
entretanto a Região Sul é responsável por grande parte da produção nacional.

O ciclo anual da cultura é dividido em duas fases: a primeira caracterizada pelo
período vegetativo (envolvendo o desenvolvimento floral, de folhas e frutos). A segunda
fase, compreende o período de dormência, caracterizado pelo estado de repouso para a
planta.

O repouso hibernal é caracterizado por período de frio sob baixas temperaturas
(número de horas acumuladas com temperatura menor ou igual 7,2 °C). A dormência das
macieiras no sul do país compreende o período de maio a setembro. A superação de
dormência se torna uma prática indispensável para que sejam padronizadas a época de
brotação, floração e maturação dos frutos. A colheita das maçãs na região Sul do Brasil
normalmente inicia em janeiro e se estende até maio. Grande parte das maçãs colhidas é
armazenada, permitindo a sua comercialização ao longo de todo o ano no mercado
interno.

A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis
situa-se em torno de 22°C no período de vegetativo, não acima de 20°C no período de
dormência, e próximo à colheita, 25°C a 30°C com amplitude térmica grande e alta
insolação.

No Brasil, o cultivo da macieira concentra-se, principalmente, em variedade dos
Grupos Gala e Fuji. Os frutos do Grupo Gala são de cor vermelha com estrias sobre o fundo
de cor amarela, tamanhos médios e formato oblongo cônico com polpa branco a creme. Já
os frutos do grupo Fuji são de cor vermelho escuro, tamanhos médios a grande e formato
achatado globoso com polpa creme a levemente amarelado. Cultivares do Grupo Gala
necessitam de 600 HF (horas de frio) abaixo de 7,2°C. Já cultivares do Grupo Fuji
necessitam entre 700 e 800 HF abaixo de 7,2°C.

O sistema de plantio mais indicado pela pesquisa é o baseado no plantio de
mudas dormentes no período de agosto a outubro. Nesse sistema, os riscos analisados,
majoritariamente, têm sido aqueles associados às condições hídricas e térmicas prejudiciais
ou impeditivas à sobrevivência das mudas recém-plantadas ou ao seu crescimento e
estabelecimento pleno nos meses seguintes, na formação do pomar.

Previamente ao plantio, as mudas de macieira devem ser expostas à baixas
temperaturas em câmaras frias (2 a 6ºC), por um período mínimo de 30 dias, após a
realização do arranquio das mudas em viveiro. Após a realização do plantio, a utilização de
indutores de brotação é necessária para aumento da capacidade de brotação de gemas e
facilidade de formação dos pomares recém implantados, sendo uma prática cultural
indispensável para o cultivo de macieiras nas regiões indicadas pelo Zarc Maçã.

Objetivou-se, com este Zoneamento Agrícola de Risco Climático - Zarc,
identificar as áreas aptas e de menor risco climático, em sistema de cultivo irrigado, para
o ciclo anual de produção da macieira, pomar estabelecido, bem como as datas mais
favoráveis para a implantação do pomar no Estado, em três níveis de risco: 20% (80% dos
anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

Para a execução deste estudo foram utilizadas bases de dados climáticos
disponíveis no Brasil, a partir das quais foi obtida a disponibilidade hídrica para a cultura,
através do cálculo do balanço hídrico. Por fim, foram avaliadas as condições térmicas,
caracterizadas pelos riscos térmicos, de ocorrência de geadas e de temperaturas limitantes
para a cultura.

Ressalta-se que, por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do
pressuposto de que não ocorrerão limitações quanto ao manejo, fertilidade dos solos ou
danos às plantas devido à ocorrência de plantas daninhas, pragas e doenças.

Considerando que a composição dos riscos agroclimáticos é distinta, faz-se
necessário, portanto, um zoneamento específico para o ciclo anual de produção e, a partir
desse, uma delimitação das épocas mais propícias à implantação do pomar.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da maçã e implantação do pomar,
em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:

I - Ciclo médio e fases representativas
a. Ciclo anual de produção: O ciclo de produção foi subdividido em quatro fases

sendo elas: Fase I - Brotação/Floração, que inclui desde o aparecimento das primeiras
estruturas visíveis de folhas ou de flores até a queda de pétalas; Fase II - Crescimento dos
frutos, que inclui desde frutos com pequeno tamanho até o início da maturação; Fase III-

Maturação, inclui todo o período de colheita; Fase IV - Pós-Colheita, inclui o fim da
colheita até queda das folhas.

As cultivares foram classificadas quanto ao ciclo fenológico, de ocorrência em
três regiões distintas em acúmulo de frio, por grupos de características distintas de ciclo
vegetativo, conforme a necessidade de frio para pomares em produção. As datas de
floração representam os períodos médios, representativos para condições normais, e
podem apresentar variação de ano para ano, devido às condições meteorológicas e das
técnicas de quebra de dormência.

. Regiões com
acúmulo de frio

Ciclo da Cultivar Grupo Início Brotação/
Fim Floração

Ciclo(*)

(dias)
.

. A LT O Curto Grupo I 11/09 a 20/10 180

. Médio Grupo II 210

. Longo Grupo III 240

. MÉDIO Precoce Grupo I 01/08 a 10/09 180

. Médio Grupo II 11/08 a 20/09 210

. Longo Grupo III 11/08 a 20/09 170

. BA I X O Precoce Grupo I 11/07 a 20/08 150
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(*) Período entre o início da brotação até a queda das folhas.
Definiu-se como regiões de alta disponibilidade de frio aquelas com

temperatura mínima média do mês de julho inferior a 9,2 °C; regiões de média
disponibilidade de frio para regiões com temperatura entre 9,2 e 10,2 °C; e regiões de
baixa disponibilidade de frio para aquelas com temperatura mínima média do mês de julho
entre 10,2 e 11,2 °C. Considera-se ainda esta última região como limítrofe e marginal para
atender as exigências de condições de frio hibernal para a cultura, bem como regiões com
risco climático superior a 40% aquelas com temperatura mínima média do mês de julho
superior a 11,2 °C.

b.Implantação do pomar: O ciclo de implantação foi subdividido em quatro
fases, sendo elas: Fase I - Pós-plantio, com duração de 20 dias; Fase II - Crescimento inicial,
com duração de 70 dias; Fase III - Aceleração do crescimento, com duração de 30 dias; e
Fase IV -Estabelecimento pleno, com duração de 30 dias.

No Zarc Implantação (plantio das mudas), segue a mesma classificação de
cultivares do ciclo anual de produção, porém, a avaliação de risco da implantação é feita
com base nas características e necessidades das mudas.

II - Temperatura:
a - Ciclo anual de produção:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e

deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas
mínimas menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de
Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para cultivares de ciclo curto,
médio e longo; e para cultivares de ciclo precoce foi considerado o risco de ocorrência de
temperaturas menores ou igual a 1°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de
Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação.

b. Implantação do pomar:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e

deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas
mínimas menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de
Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para todos os ciclos de
cultivares.

III - Critérios auxiliares:
Zarc, além de ser uma ferramenta de gestão de riscos na agricultura, para

maior efetividade de resultados, também deve atuar como indutor de tecnologia de
produção. Nesse sentido, especial atenção deve ser dada aos seguintes tópicos:

a. Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico
adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura,
compatível com as condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de
diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de
cultivares inadequados para o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves
de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos.
Portanto, é indispensável: utilizar tecnologia de produção adequada para a condição
edafoclimática; controlar efetivamente as plantas daninhas, pragas e doenças durante o
cultivo; adotar práticas de manejo e conservação de solos.

b. São práticas recomendáveis para o cultivo da macieira: utilizar cultivares
recomendadas para as condições de exigência de frio hibernal; plantio de mudas nos
meses de agosto a outubro, com as mudas ainda dormentes e com tratamento térmico em
câmara fria de, pelo menos 40 dias; preparo do solo e correção da acidez e fertilidade do
solo; evitar áreas da propriedade em baixadas e outras configurações de relevo que
favoreçam a formação de geadas;

c. As indicações do Zarc Maçã não consideraram os riscos resultantes da
ocorrência de granizo, uma vez que as ocorrências de chuvas acompanhadas de granizo
são de difícil previsão, pois as estações meteorológicas não possuem dispositivos que
permitam a sua quantificação e a sua localização. Além disso, são fenômenos que ocorrem
de forma localizada em determinados pontos da região sob precipitação. Desta forma, os
pomares cobertos com telas antigranizo têm seus riscos reduzidos significativamente,
podendo ser considerados nas indicações do Zarc Maçã, cabendo ao interessado observar
as indicações da Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) oficial para as condições locais
de cada agroecossistema;

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as

especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro
de 2021.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio

de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 0,3 m ou com solos

de ocorrência em várzeas inundadas com baixa capacidade de drenagem, ou ainda muito
pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa
e/ou da superfície do terreno;

- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do
Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.

3. TABELA DE PERÍODOS PLANTIO

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, as cultivares de

maçã registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em
conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/mantenedores.

N OT A S :
1.Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto

aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com

a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e
Decreto nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS INDICADOS PARA
IMPLANTAÇÃO DO POMAR.

5.1: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM BAIXO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES
DE GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Divino De São
Lourenço

20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Dores Do Rio Preto 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Ibitirama 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Iúna 20 a 23 20 a 23 20 a 23

5.2: IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA REGIÕES COM BAIXO ACÚMULO DE FRIO
NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS INDICADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA CULTIVARES DE GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Divino De São
Lourenço

23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Dores Do Rio Preto 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ibitirama 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Iúna 23 a 27 23 a 27 23 a 27

PORTARIA SPA/MAPA Nº 273, DE 11 DE JULHO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da maçã, em sistema de
cultivo irrigado, no estado de Minas Gerais.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da maçã, em sistema de cultivo de irrigado, no estado de Minas Gerais conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 448 de 28 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 29 de setembro de 2021, que aprovou o

Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da maçã, em sistema de cultivo irrigado, no estado de Minas Gerais.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A macieira (Malus domestica Borkhausen), é uma espécie da família Rosaceae, caracterizada por ser uma espécie que perde suas folhas durante o inverno, período esse que

determina a entrada em dormência.
A produção de maçã está concentrada nas regiões Sul e Sudeste do Brasil, entretanto a Região Sul é responsável por grande parte da produção nacional.
O ciclo anual da cultura é dividido em duas fases: a primeira caracterizada pelo período vegetativo (envolvendo o desenvolvimento floral, de folhas e frutos). A segunda fase,

compreende o período de dormência, caracterizado pelo estado de repouso para a planta.
O repouso hibernal é caracterizado por período de frio sob baixas temperaturas (número de horas acumuladas com temperatura menor ou igual 7,2 °C). A dormência das

macieiras no sul do país compreende o período de maio a setembro. A superação de dormência se torna uma prática indispensável para que sejam padronizadas a época de brotação,
floração e maturação dos frutos. A colheita das maçãs na região Sul do Brasil normalmente inicia em janeiro e se estende até maio. Grande parte das maçãs colhidas é armazenada,
permitindo a sua comercialização ao longo de todo o ano no mercado interno.

A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se em torno de 22°C no período de vegetativo, não acima de 20°C no período de dormência,
e próximo à colheita, 25°C a 30°C com amplitude térmica grande e alta insolação.

No Brasil, o cultivo da macieira concentra-se, principalmente, em variedade dos Grupos Gala e Fuji. Os frutos do Grupo Gala são de cor vermelha com estrias sobre o fundo de
cor amarela, tamanhos médios e formato oblongo cônico com polpa branco a creme. Já os frutos do grupo Fuji são de cor vermelho escuro, tamanhos médios a grande e formato achatado
globoso com polpa creme a levemente amarelado. Cultivares do Grupo Gala necessitam de 600 HF (horas de frio) abaixo de 7,2°C. Já cultivares do Grupo Fuji necessitam entre 700 e 800
HF abaixo de 7,2°C.

O sistema de plantio mais indicado pela pesquisa é o baseado no plantio de mudas dormentes no período de agosto a outubro. Nesse sistema, os riscos analisados,
majoritariamente, têm sido aqueles associados às condições hídricas e térmicas prejudiciais ou impeditivas à sobrevivência das mudas recém-plantadas ou ao seu crescimento e
estabelecimento pleno nos meses seguintes, na formação do pomar.

Previamente ao plantio, as mudas de macieira devem ser expostas à baixas temperaturas em câmaras frias (2 a 6ºC), por um período mínimo de 30 dias, após a realização do
arranquio das mudas em viveiro. Após a realização do plantio, a utilização de indutores de brotação é necessária para aumento da capacidade de brotação de gemas e facilidade de formação
dos pomares recém implantados, sendo uma prática cultural indispensável para o cultivo de macieiras nas regiões indicadas pelo Zarc Maçã.

Objetivou-se, com este Zoneamento Agrícola de Risco Climático - Zarc, identificar as áreas aptas e de menor risco climático, em sistema de cultivo irrigado, para o ciclo anual
de produção da macieira, pomar estabelecido, bem como as datas mais favoráveis para a implantação do pomar no Estado, em três níveis de risco: 20% (80% dos anos atendidos), 30%
(70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

Para a execução deste estudo foram utilizadas bases de dados climáticos disponíveis no Brasil, a partir das quais foi obtida a disponibilidade hídrica para a cultura, através do
cálculo do balanço hídrico. Por fim, foram avaliadas as condições térmicas, caracterizadas pelos riscos térmicos, de ocorrência de geadas e de temperaturas limitantes para a cultura.
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Ressalta-se que, por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto de que não ocorrerão limitações quanto ao manejo, fertilidade dos solos ou danos às plantas
devido à ocorrência de plantas daninhas, pragas e doenças.

Considerando que a composição dos riscos agroclimáticos é distinta, faz-se necessário, portanto, um zoneamento específico para o ciclo anual de produção e, a partir desse, uma
delimitação das épocas mais propícias à implantação do pomar.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da maçã e implantação do pomar, em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I - Ciclo médio e fases representativas
a. Ciclo anual de produção: O ciclo de produção foi subdividido em quatro fases sendo elas: Fase I - Brotação/Floração, que inclui desde o aparecimento das primeiras estruturas

visíveis de folhas ou de flores até a queda de pétalas; Fase II - Crescimento dos frutos, que inclui desde frutos com pequeno tamanho até o início da maturação; Fase III- Maturação, inclui
todo o período de colheita; Fase IV - Pós-Colheita, inclui o fim da colheita até queda das folhas.

As cultivares foram classificadas quanto ao ciclo fenológico, de ocorrência em três regiões distintas em acúmulo de frio, por grupos de características distintas de ciclo vegetativo,
conforme a necessidade de frio para pomares em produção. As datas de floração representam os períodos médios, representativos para condições normais, e podem apresentar variação
de ano para ano, devido às condições meteorológicas e das técnicas de quebra de dormência.

. Regiões com acúmulo de frio Ciclo da Cultivar Grupo Início Brotação/
Fim Floração

Ciclo(*) (dias)

. A LT O Curto Grupo I 11/09 a 20/10 180

. Médio Grupo II 210

. Longo Grupo III 240

. MÉDIO Precoce Grupo I 01/08 a 10/09 180

. Médio Grupo II 11/08 a 20/09 210

. Longo Grupo III 11/08 a 20/09 170

. BA I X O Precoce Grupo I 11/07 a 20/08 150

(*) Período entre o início da brotação até a queda das folhas.
Definiu-se como regiões de alta disponibilidade de frio aquelas com temperatura mínima média do mês de julho inferior a 9,2 °C; regiões de média disponibilidade de frio para

regiões com temperatura entre 9,2 e 10,2 °C; e regiões de baixa disponibilidade de frio para aquelas com temperatura mínima média do mês de julho entre 10,2 e 11,2 °C. Considera-se
ainda esta última região como limítrofe e marginal para atender as exigências de condições de frio hibernal para a cultura, bem como regiões com risco climático superior a 40% aquelas
com temperatura mínima média do mês de julho superior a 11,2 °C.

b.Implantação do pomar: O ciclo de implantação foi subdividido em quatro fases, sendo elas: Fase I - Pós-plantio, com duração de 20 dias; Fase II - Crescimento inicial, com
duração de 70 dias; Fase III - Aceleração do crescimento, com duração de 30 dias; e Fase IV -Estabelecimento pleno, com duração de 30 dias.

No Zarc Implantação (plantio das mudas), segue a mesma classificação de cultivares do ciclo anual de produção, porém, a avaliação de risco da implantação é feita com base
nas características e necessidades das mudas.

II - Temperatura:
a - Ciclo anual de produção:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas mínimas

menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para cultivares de ciclo curto, médio e longo; e para
cultivares de ciclo precoce foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas menores ou igual a 1°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias
após início da brotação.

b. Implantação do pomar:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas mínimas

menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para todos os ciclos de cultivares.
III - Critérios auxiliares:
Zarc, além de ser uma ferramenta de gestão de riscos na agricultura, para maior efetividade de resultados, também deve atuar como indutor de tecnologia de produção. Nesse

sentido, especial atenção deve ser dada aos seguintes tópicos:
a. Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as

condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Portanto, é indispensável: utilizar tecnologia
de produção adequada para a condição edafoclimática; controlar efetivamente as plantas daninhas, pragas e doenças durante o cultivo; adotar práticas de manejo e conservação de
solos.

b. São práticas recomendáveis para o cultivo da macieira: utilizar cultivares recomendadas para as condições de exigência de frio hibernal; plantio de mudas nos meses de agosto
a outubro, com as mudas ainda dormentes e com tratamento térmico em câmara fria de, pelo menos 40 dias; preparo do solo e correção da acidez e fertilidade do solo; evitar áreas da
propriedade em baixadas e outras configurações de relevo que favoreçam a formação de geadas;

c. As indicações do Zarc Maçã não consideraram os riscos resultantes da ocorrência de granizo, uma vez que as ocorrências de chuvas acompanhadas de granizo são de difícil
previsão, pois as estações meteorológicas não possuem dispositivos que permitam a sua quantificação e a sua localização. Além disso, são fenômenos que ocorrem de forma localizada em
determinados pontos da região sob precipitação. Desta forma, os pomares cobertos com telas antigranizo têm seus riscos reduzidos significativamente, podendo ser considerados nas
indicações do Zarc Maçã, cabendo ao interessado observar as indicações da Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) oficial para as condições locais de cada agroecossistema;

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 0,3 m ou com solos de ocorrência em várzeas inundadas com baixa capacidade de drenagem, ou ainda muito

pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno;
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS PLANTIO

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, as cultivares de maçã registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/mantenedores.
N OT A S :
1.Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS INDICADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO POMAR.
5.1: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Aiuruoca 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Alagoa 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Baependi 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Bocaina De Minas 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Bom Repouso 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Brazópolis 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Bueno Brandão 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Caldas 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Camanducaia 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Carmo De Minas 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Carvalhos 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Conceição Das Pedras 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Córrego Do Bom Jesus 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Cristina 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Delfim Moreira 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22
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. Dom Viçoso 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Espírito Santo Do Dourado 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Gonçalves 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Ipuiúna 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Itajubá 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Itamonte 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Itanhandu 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Itapeva 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Jesuânia 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Lambari 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Liberdade 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Maria Da Fé 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Marmelópolis 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Munhoz 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Natércia 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Olímpio Noronha 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Paraisópolis 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Passa Quatro 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Pedralva 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Piranguçu 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Pouso Alto 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Santa Rita De Caldas 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Sapucaí-Mirim 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Senador Amaral 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Tocos Do Moji 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Toledo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Virgínia 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Wenceslau Braz 22 a 25 22 a 25 22 a 25

5.2: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO II.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Aiuruoca 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Alagoa 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Baependi 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Bocaina De Minas 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Bom Repouso 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Brazópolis 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Bueno Brandão 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Caldas 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Camanducaia 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Carmo De Minas 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Carvalhos 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Conceição Das Pedras 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Córrego Do Bom Jesus 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Cristina 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Delfim Moreira 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Dom Viçoso 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Espírito Santo Do Dourado 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Gonçalves 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Ipuiúna 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Itajubá 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Itamonte 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Itanhandu 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Itapeva 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Jesuânia 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Lambari 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Liberdade 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Maria Da Fé 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Marmelópolis 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Munhoz 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Natércia 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Olímpio Noronha 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Paraisópolis 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Passa Quatro 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Pedralva 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Piranguçu 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Pouso Alto 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Santa Rita De Caldas 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Sapucaí-Mirim 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Senador Amaral 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Tocos Do Moji 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Toledo 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Virgínia 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Wenceslau Braz 23 a 26 23 a 26 23 a 26

5.3: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Aiuruoca 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Alagoa 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Baependi 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Bocaina De Minas 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Bom Repouso 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Brazópolis 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Bueno Brandão 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Caldas 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Camanducaia 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Carmo De Minas 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Carvalhos 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Conceição Das Pedras 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Córrego Do Bom Jesus 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Cristina 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Delfim Moreira 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Dom Viçoso 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Espírito Santo Do Dourado 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Gonçalves 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Ipuiúna 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Itajubá 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Itamonte 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Itanhandu 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Itapeva 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Jesuânia 23 a 26 23 a 26 23 a 26
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. Lambari 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Liberdade 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Maria Da Fé 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Marmelópolis 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Munhoz 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Natércia 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Olímpio Noronha 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Paraisópolis 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Passa Quatro 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Pedralva 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Piranguçu 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Pouso Alto 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Santa Rita De Caldas 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Sapucaí-Mirim 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Senador Amaral 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Tocos Do Moji 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Toledo 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Virgínia 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Wenceslau Braz 23 a 26 23 a 26 23 a 26

5.4: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM BAIXO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Albertina 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Alfredo Vasconcelos 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Alto Caparaó 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Alto Jequitibá 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Andradas 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Andrelândia 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Antônio Carlos 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Arantina 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Araponga 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Bandeira Do Sul 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Barbacena 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Barroso 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Bom Jardim De Minas 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Bom Sucesso 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Borda Da Mata 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Botelhos 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Cabo Verde 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Cachoeira De Minas 21 a 23 20 21 a 23 20 21 a 23 20

. Cajuri 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Camacho 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Cambuí 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Cambuquira 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Campanha 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Campestre 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Campos Gerais 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Candeias 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Caparaó 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Carandaí 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Careaçu 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Carmo Da Cachoeira 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Carrancas 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Carvalhópolis 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Casa Grande 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Caxambu 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Coimbra 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Conceição Da Barra De Minas 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Conceição Do Rio Verde 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Conceição Dos Ouros 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Congonhal 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Conselheiro Lafaiete 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Consolação 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Coqueiral 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Cordislândia 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Coronel Xavier Chaves 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Cristiano Otoni 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Cruzília 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Desterro De Entre Rios 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Divino 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Dores De Campos 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Elói Mendes 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Ervália 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Espera Feliz 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Estiva 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Extrema 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Fa m a 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Fe r v e d o u r o 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Heliodora 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Ibertioga 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Ibitiúra De Minas 21 a 23 20 21 a 23 20 21 a 23 20

. Ibituruna 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Ijaci 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Inconfidentes 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Ingaí 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Itumirim 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Itutinga 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Jacutinga 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Lagoa Dourada 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Lavras 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Lima Duarte 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Luisburgo 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Luminárias 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Machado 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Madre De Deus De Minas 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Minduri 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Monsenhor Paulo 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Monte Sião 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Muzambinho 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Nazareno 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Nepomuceno 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Olaria 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Oliveira 20 a 23 20 a 23 20 a 23
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. Orizânia 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Ouro Branco 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Ouro Fino 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Ouro Preto 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Paraguaçu 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Passa-Vinte 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Paula Cândido 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Pedra Bonita 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Perdões 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Piedade Do Rio Grande 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Piranguinho 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Poço Fundo 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Poços De Caldas 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Pouso Alegre 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Prados 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Queluzito 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Resende Costa 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Ressaquinha 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Ribeirão Vermelho 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Ritápolis 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Rosário Da Limeira 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Santa Cruz De Minas 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Santa Margarida 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Santa Rita De Ibitipoca 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Santa Rita Do Sapucaí 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Santana Da Vargem 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Santana Do Garambéu 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Santo Antônio Do Amparo 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São Bento Abade 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São Francisco De Paula 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São Gonçalo Do Sapucaí 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São João Da Mata 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São João Del Rei 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São João Do Manhuaçu 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São José Do Alegre 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São Lourenço 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São Sebastião Da Bela Vista 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São Sebastião Da Vargem Alegre 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São Sebastião Do Rio Verde 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São Thomé Das Letras 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São Tiago 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São Vicente De Minas 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Senador José Bento 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Sericita 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Seritinga 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Serrania 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Serranos 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Silvianópolis 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Soledade De Minas 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Tiradentes 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Três Corações 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Três Pontas 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Turvolândia 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Varginha 20 a 23 20 a 23 20 a 23

5.5: IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA REGIÕES COM MÉDIO E BAIXO ACÚMULO DE FRIO NOS GRUPOS I, II e III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS INDICADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA CULTIVARES DOS GRUPOS I, II e III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Aiuruoca 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Alagoa 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Albertina 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Alfredo Vasconcelos 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Alto Caparaó 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Alto Jequitibá 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Andradas 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Andrelândia 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Antônio Carlos 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Arantina 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Araponga 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Baependi 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Bandeira Do Sul 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Barbacena 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Barroso 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Bocaina De Minas 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Bom Jardim De Minas 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Bom Repouso 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Bom Sucesso 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Borda Da Mata 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Botelhos 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Brazópolis 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Bueno Brandão 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Cabo Verde 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Cachoeira De Minas 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Cajuri 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Caldas 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Camacho 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Camanducaia 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Cambuí 23 a 27 23 a 27 23 a 27
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. Cambuquira 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Campanha 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Campestre 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Campos Gerais 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Candeias 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Caparaó 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Carandaí 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Careaçu 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Carmo Da Cachoeira 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Carmo De Minas 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Carrancas 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Carvalhópolis 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Carvalhos 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Casa Grande 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Caxambu 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Coimbra 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Conceição Da Barra De Minas 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Conceição Das Pedras 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Conceição Do Rio Verde 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Conceição Dos Ouros 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Congonhal 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Conselheiro Lafaiete 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Consolação 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Coqueiral 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Cordislândia 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Coronel Xavier Chaves 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Córrego Do Bom Jesus 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Cristiano Otoni 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Cristina 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Cruzília 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Delfim Moreira 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Desterro De Entre Rios 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Divino 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Dom Viçoso 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Dores De Campos 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Elói Mendes 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ervália 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Espera Feliz 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Espírito Santo Do Dourado 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Estiva 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Extrema 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Fa m a 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Fe r v e d o u r o 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Gonçalves 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Heliodora 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ibertioga 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ibitiúra De Minas 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ibituruna 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ijaci 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Inconfidentes 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ingaí 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ipuiúna 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Itajubá 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Itamonte 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Itanhandu 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Itapeva 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Itumirim 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Itutinga 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Jacutinga 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Jesuânia 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Lagoa Dourada 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Lambari 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Lavras 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Liberdade 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Lima Duarte 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Luisburgo 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Luminárias 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Machado 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Madre De Deus De Minas 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Maria Da Fé 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Marmelópolis 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Minduri 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Monsenhor Paulo 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Monte Sião 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Munhoz 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Muzambinho 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Natércia 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Nazareno 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Nepomuceno 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Olaria 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Olímpio Noronha 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Oliveira 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Orizânia 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ouro Branco 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ouro Fino 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ouro Preto 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Paraguaçu 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Paraisópolis 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Passa Quatro 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Passa-Vinte 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Paula Cândido 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Pedra Bonita 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Pedralva 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Perdões 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Piedade Do Rio Grande 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Piranguçu 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Piranguinho 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Poço Fundo 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Poços De Caldas 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Pouso Alegre 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Pouso Alto 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Prados 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Queluzito 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Resende Costa 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ressaquinha 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ribeirão Vermelho 23 a 27 23 a 27 23 a 27
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. Ritápolis 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Rosário Da Limeira 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Santa Cruz De Minas 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Santa Margarida 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Santa Rita De Caldas 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Santa Rita De Ibitipoca 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Santa Rita Do Sapucaí 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Santana Da Vargem 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Santana Do Garambéu 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Santo Antônio Do Amparo 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Bento Abade 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Francisco De Paula 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Gonçalo Do Sapucaí 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São João Da Mata 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São João Del Rei 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São João Do Manhuaçu 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São José Do Alegre 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Lourenço 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Sebastião Da Bela Vista 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Sebastião Da Vargem Alegre 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Sebastião Do Rio Verde 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Thomé Das Letras 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Tiago 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Vicente De Minas 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Sapucaí-Mirim 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Senador Amaral 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Senador José Bento 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Sericita 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Seritinga 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Serrania 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Serranos 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Silvianópolis 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Soledade De Minas 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Tiradentes 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Tocos Do Moji 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Toledo 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Três Corações 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Três Pontas 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Turvolândia 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Varginha 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Virgínia 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Wenceslau Braz 24 a 30 24 a 30 24 a 30

PORTARIA SPA/MAPA Nº 274, DE 11 DE JULHO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da maçã, em sistema de cultivo irrigado, no estado do Rio de Janeiro.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da maçã, em sistema de cultivo de irrigado, no estado do Rio de Janeiro conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 449 de 28 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 29 de setembro de 2021, que aprovou o

Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da maçã, em sistema de cultivo irrigado, no estado do Rio de Janeiro.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A macieira (Malus domestica Borkhausen), é uma espécie da família Rosaceae, caracterizada por ser uma espécie que perde suas folhas durante o inverno, período esse que

determina a entrada em dormência.
A produção de maçã está concentrada nas regiões Sul e Sudeste do Brasil, entretanto a Região Sul é responsável por grande parte da produção nacional.
O ciclo anual da cultura é dividido em duas fases: a primeira caracterizada pelo período vegetativo (envolvendo o desenvolvimento floral, de folhas e frutos). A segunda fase,

compreende o período de dormência, caracterizado pelo estado de repouso para a planta.
O repouso hibernal é caracterizado por período de frio sob baixas temperaturas (número de horas acumuladas com temperatura menor ou igual 7,2 °C). A dormência das

macieiras no sul do país compreende o período de maio a setembro. A superação de dormência se torna uma prática indispensável para que sejam padronizadas a época de brotação,
floração e maturação dos frutos. A colheita das maçãs na região Sul do Brasil normalmente inicia em janeiro e se estende até maio. Grande parte das maçãs colhidas é armazenada,
permitindo a sua comercialização ao longo de todo o ano no mercado interno.

A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se em torno de 22°C no período de vegetativo, não acima de 20°C no período de dormência,
e próximo à colheita, 25°C a 30°C com amplitude térmica grande e alta insolação.

No Brasil, o cultivo da macieira concentra-se, principalmente, em variedade dos Grupos Gala e Fuji. Os frutos do Grupo Gala são de cor vermelha com estrias sobre o fundo de
cor amarela, tamanhos médios e formato oblongo cônico com polpa branco a creme. Já os frutos do grupo Fuji são de cor vermelho escuro, tamanhos médios a grande e formato achatado
globoso com polpa creme a levemente amarelado. Cultivares do Grupo Gala necessitam de 600 HF (horas de frio) abaixo de 7,2°C. Já cultivares do Grupo Fuji necessitam entre 700 e 800
HF abaixo de 7,2°C.

O sistema de plantio mais indicado pela pesquisa é o baseado no plantio de mudas dormentes no período de agosto a outubro. Nesse sistema, os riscos analisados,
majoritariamente, têm sido aqueles associados às condições hídricas e térmicas prejudiciais ou impeditivas à sobrevivência das mudas recém-plantadas ou ao seu crescimento e
estabelecimento pleno nos meses seguintes, na formação do pomar.

Previamente ao plantio, as mudas de macieira devem ser expostas à baixas temperaturas em câmaras frias (2 a 6ºC), por um período mínimo de 30 dias, após a realização do
arranquio das mudas em viveiro. Após a realização do plantio, a utilização de indutores de brotação é necessária para aumento da capacidade de brotação de gemas e facilidade de formação
dos pomares recém implantados, sendo uma prática cultural indispensável para o cultivo de macieiras nas regiões indicadas pelo Zarc Maçã.

Objetivou-se, com este Zoneamento Agrícola de Risco Climático - Zarc, identificar as áreas aptas e de menor risco climático, em sistema de cultivo irrigado, para o ciclo anual
de produção da macieira, pomar estabelecido, bem como as datas mais favoráveis para a implantação do pomar no Estado, em três níveis de risco: 20% (80% dos anos atendidos), 30%
(70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

Para a execução deste estudo foram utilizadas bases de dados climáticos disponíveis no Brasil, a partir das quais foi obtida a disponibilidade hídrica para a cultura, através do
cálculo do balanço hídrico. Por fim, foram avaliadas as condições térmicas, caracterizadas pelos riscos térmicos, de ocorrência de geadas e de temperaturas limitantes para a cultura.

Ressalta-se que, por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto de que não ocorrerão limitações quanto ao manejo, fertilidade dos solos ou danos às plantas
devido à ocorrência de plantas daninhas, pragas e doenças.

Considerando que a composição dos riscos agroclimáticos é distinta, faz-se necessário, portanto, um zoneamento específico para o ciclo anual de produção e, a partir desse, uma
delimitação das épocas mais propícias à implantação do pomar.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da maçã e implantação do pomar, em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I - Ciclo médio e fases representativas
a. Ciclo anual de produção: O ciclo de produção foi subdividido em quatro fases sendo elas: Fase I - Brotação/Floração, que inclui desde o aparecimento das primeiras estruturas

visíveis de folhas ou de flores até a queda de pétalas; Fase II - Crescimento dos frutos, que inclui desde frutos com pequeno tamanho até o início da maturação; Fase III- Maturação, inclui
todo o período de colheita; Fase IV - Pós-Colheita, inclui o fim da colheita até queda das folhas.

As cultivares foram classificadas quanto ao ciclo fenológico, de ocorrência em três regiões distintas em acúmulo de frio, por grupos de características distintas de ciclo vegetativo,
conforme a necessidade de frio para pomares em produção. As datas de floração representam os períodos médios, representativos para condições normais, e podem apresentar variação
de ano para ano, devido às condições meteorológicas e das técnicas de quebra de dormência.

. Regiões com acúmulo de frio Ciclo da Cultivar Grupo Início Brotação/
Fim Floração

Ciclo(*) (dias)

.

. A LT O Curto Grupo I 11/09 a 20/10 180

. Médio Grupo II 210

. Longo Grupo III 240

. MÉDIO Precoce Grupo I 01/08 a 10/09 180

. Médio Grupo II 11/08 a 20/09 210

. Longo Grupo III 11/08 a 20/09 170

. BA I X O Precoce Grupo I 11/07 a 20/08 150

(*) Período entre o início da brotação até a queda das folhas.
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Definiu-se como regiões de alta disponibilidade de frio aquelas com temperatura mínima média do mês de julho inferior a 9,2 °C; regiões de média disponibilidade de frio para
regiões com temperatura entre 9,2 e 10,2 °C; e regiões de baixa disponibilidade de frio para aquelas com temperatura mínima média do mês de julho entre 10,2 e 11,2 °C. Considera-se
ainda esta última região como limítrofe e marginal para atender as exigências de condições de frio hibernal para a cultura, bem como regiões com risco climático superior a 40% aquelas
com temperatura mínima média do mês de julho superior a 11,2 °C.

b.Implantação do pomar: O ciclo de implantação foi subdividido em quatro fases, sendo elas: Fase I - Pós-plantio, com duração de 20 dias; Fase II - Crescimento inicial, com
duração de 70 dias; Fase III - Aceleração do crescimento, com duração de 30 dias; e Fase IV -Estabelecimento pleno, com duração de 30 dias.

No Zarc Implantação (plantio das mudas), segue a mesma classificação de cultivares do ciclo anual de produção, porém, a avaliação de risco da implantação é feita com base
nas características e necessidades das mudas.

II - Temperatura:
a - Ciclo anual de produção:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas mínimas

menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para cultivares de ciclo curto, médio e longo; e para
cultivares de ciclo precoce foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas menores ou igual a 1°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias
após início da brotação.

b. Implantação do pomar:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas mínimas

menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para todos os ciclos de cultivares.
III - Critérios auxiliares:
Zarc, além de ser uma ferramenta de gestão de riscos na agricultura, para maior efetividade de resultados, também deve atuar como indutor de tecnologia de produção. Nesse

sentido, especial atenção deve ser dada aos seguintes tópicos:
a. Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as

condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Portanto, é indispensável: utilizar tecnologia
de produção adequada para a condição edafoclimática; controlar efetivamente as plantas daninhas, pragas e doenças durante o cultivo; adotar práticas de manejo e conservação de
solos.

b. São práticas recomendáveis para o cultivo da macieira: utilizar cultivares recomendadas para as condições de exigência de frio hibernal; plantio de mudas nos meses de agosto
a outubro, com as mudas ainda dormentes e com tratamento térmico em câmara fria de, pelo menos 40 dias; preparo do solo e correção da acidez e fertilidade do solo; evitar áreas da
propriedade em baixadas e outras configurações de relevo que favoreçam a formação de geadas;

c. As indicações do Zarc Maçã não consideraram os riscos resultantes da ocorrência de granizo, uma vez que as ocorrências de chuvas acompanhadas de granizo são de difícil
previsão, pois as estações meteorológicas não possuem dispositivos que permitam a sua quantificação e a sua localização. Além disso, são fenômenos que ocorrem de forma localizada em
determinados pontos da região sob precipitação. Desta forma, os pomares cobertos com telas antigranizo têm seus riscos reduzidos significativamente, podendo ser considerados nas
indicações do Zarc Maçã, cabendo ao interessado observar as indicações da Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) oficial para as condições locais de cada agroecossistema;

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 0,3 m ou com solos de ocorrência em várzeas inundadas com baixa capacidade de drenagem, ou ainda muito

pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno;
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS PLANTIO

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
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4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, as cultivares de maçã registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/mantenedores.
N OT A S :
1.Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS INDICADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO POMAR.
5.1: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM BAIXO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Itatiaia 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Nova Friburgo 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Teresópolis 20 a 23 20 a 23 20 a 23

5.2: IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA REGIÕES COM BAIXO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS INDICADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA CULTIVARES DE GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Itatiaia 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Nova Friburgo 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Teresópolis 23 a 27 23 a 27 23 a 27

PORTARIA SPA/MAPA Nº 275, DE 11 DE JULHO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da maçã, em sistema de cultivo irrigado, no estado de São Paulo.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da maçã, em sistema de cultivo de irrigado, no estado de São Paulo conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 450 de 28 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 29 de setembro de 2021, que aprovou o

Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da maçã, em sistema de cultivo irrigado, no estado de São Paulo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A macieira (Malus domestica Borkhausen), é uma espécie da família Rosaceae, caracterizada por ser uma espécie que perde suas folhas durante o inverno, período esse que

determina a entrada em dormência.
A produção de maçã está concentrada nas regiões Sul e Sudeste do Brasil, entretanto a Região Sul é responsável por grande parte da produção nacional.
O ciclo anual da cultura é dividido em duas fases: a primeira caracterizada pelo período vegetativo (envolvendo o desenvolvimento floral, de folhas e frutos). A segunda fase,

compreende o período de dormência, caracterizado pelo estado de repouso para a planta.
O repouso hibernal é caracterizado por período de frio sob baixas temperaturas (número de horas acumuladas com temperatura menor ou igual 7,2 °C). A dormência das

macieiras no sul do país compreende o período de maio a setembro. A superação de dormência se torna uma prática indispensável para que sejam padronizadas a época de brotação,
floração e maturação dos frutos. A colheita das maçãs na região Sul do Brasil normalmente inicia em janeiro e se estende até maio. Grande parte das maçãs colhidas é armazenada,
permitindo a sua comercialização ao longo de todo o ano no mercado interno.
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A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se em torno de 22°C no período de vegetativo, não acima de 20°C no período de dormência,
e próximo à colheita, 25°C a 30°C com amplitude térmica grande e alta insolação.

No Brasil, o cultivo da macieira concentra-se, principalmente, em variedade dos Grupos Gala e Fuji. Os frutos do Grupo Gala são de cor vermelha com estrias sobre o fundo de
cor amarela, tamanhos médios e formato oblongo cônico com polpa branco a creme. Já os frutos do grupo Fuji são de cor vermelho escuro, tamanhos médios a grande e formato achatado
globoso com polpa creme a levemente amarelado. Cultivares do Grupo Gala necessitam de 600 HF (horas de frio) abaixo de 7,2°C. Já cultivares do Grupo Fuji necessitam entre 700 e 800
HF abaixo de 7,2°C.

O sistema de plantio mais indicado pela pesquisa é o baseado no plantio de mudas dormentes no período de agosto a outubro. Nesse sistema, os riscos analisados,
majoritariamente, têm sido aqueles associados às condições hídricas e térmicas prejudiciais ou impeditivas à sobrevivência das mudas recém-plantadas ou ao seu crescimento e
estabelecimento pleno nos meses seguintes, na formação do pomar.

Previamente ao plantio, as mudas de macieira devem ser expostas à baixas temperaturas em câmaras frias (2 a 6ºC), por um período mínimo de 30 dias, após a realização do
arranquio das mudas em viveiro. Após a realização do plantio, a utilização de indutores de brotação é necessária para aumento da capacidade de brotação de gemas e facilidade de formação
dos pomares recém implantados, sendo uma prática cultural indispensável para o cultivo de macieiras nas regiões indicadas pelo Zarc Maçã.

Objetivou-se, com este Zoneamento Agrícola de Risco Climático - Zarc, identificar as áreas aptas e de menor risco climático, em sistema de cultivo irrigado, para o ciclo anual
de produção da macieira, pomar estabelecido, bem como as datas mais favoráveis para a implantação do pomar no Estado, em três níveis de risco: 20% (80% dos anos atendidos), 30%
(70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

Para a execução deste estudo foram utilizadas bases de dados climáticos disponíveis no Brasil, a partir das quais foi obtida a disponibilidade hídrica para a cultura, através do
cálculo do balanço hídrico. Por fim, foram avaliadas as condições térmicas, caracterizadas pelos riscos térmicos, de ocorrência de geadas e de temperaturas limitantes para a cultura.

Ressalta-se que, por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto de que não ocorrerão limitações quanto ao manejo, fertilidade dos solos ou danos às plantas
devido à ocorrência de plantas daninhas, pragas e doenças.

Considerando que a composição dos riscos agroclimáticos é distinta, faz-se necessário, portanto, um zoneamento específico para o ciclo anual de produção e, a partir desse, uma
delimitação das épocas mais propícias à implantação do pomar.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da maçã e implantação do pomar, em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I - Ciclo médio e fases representativas
a. Ciclo anual de produção: O ciclo de produção foi subdividido em quatro fases sendo elas: Fase I - Brotação/Floração, que inclui desde o aparecimento das primeiras estruturas

visíveis de folhas ou de flores até a queda de pétalas; Fase II - Crescimento dos frutos, que inclui desde frutos com pequeno tamanho até o início da maturação; Fase III- Maturação, inclui
todo o período de colheita; Fase IV - Pós-Colheita, inclui o fim da colheita até queda das folhas.

As cultivares foram classificadas quanto ao ciclo fenológico, de ocorrência em três regiões distintas em acúmulo de frio, por grupos de características distintas de ciclo vegetativo,
conforme a necessidade de frio para pomares em produção. As datas de floração representam os períodos médios, representativos para condições normais, e podem apresentar variação
de ano para ano, devido às condições meteorológicas e das técnicas de quebra de dormência.

. Regiões com acúmulo de frio Ciclo da Cultivar Grupo Início Brotação/
Fim Floração

Ciclo(*) (dias)

.

. A LT O Curto Grupo I 11/09 a 20/10 180

. Médio Grupo II 210

. Longo Grupo III 240

. MÉDIO Precoce Grupo I 01/08 a 10/09 180

. Médio Grupo II 11/08 a 20/09 210

. Longo Grupo III 11/08 a 20/09 170

. BA I X O Precoce Grupo I 11/07 a 20/08 150

(*) Período entre o início da brotação até a queda das folhas.
Definiu-se como regiões de alta disponibilidade de frio aquelas com temperatura mínima média do mês de julho inferior a 9,2 °C; regiões de média disponibilidade de frio para

regiões com temperatura entre 9,2 e 10,2 °C; e regiões de baixa disponibilidade de frio para aquelas com temperatura mínima média do mês de julho entre 10,2 e 11,2 °C. Considera-se
ainda esta última região como limítrofe e marginal para atender as exigências de condições de frio hibernal para a cultura, bem como regiões com risco climático superior a 40% aquelas
com temperatura mínima média do mês de julho superior a 11,2 °C.

b.Implantação do pomar: O ciclo de implantação foi subdividido em quatro fases, sendo elas: Fase I - Pós-plantio, com duração de 20 dias; Fase II - Crescimento inicial, com
duração de 70 dias; Fase III - Aceleração do crescimento, com duração de 30 dias; e Fase IV -Estabelecimento pleno, com duração de 30 dias.

No Zarc Implantação (plantio das mudas), segue a mesma classificação de cultivares do ciclo anual de produção, porém, a avaliação de risco da implantação é feita com base
nas características e necessidades das mudas.

II - Temperatura:
a - Ciclo anual de produção:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas mínimas

menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para cultivares de ciclo curto, médio e longo; e para
cultivares de ciclo precoce foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas menores ou igual a 1°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias
após início da brotação.

b. Implantação do pomar:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas mínimas

menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para todos os ciclos de cultivares.
III - Critérios auxiliares:
Zarc, além de ser uma ferramenta de gestão de riscos na agricultura, para maior efetividade de resultados, também deve atuar como indutor de tecnologia de produção. Nesse

sentido, especial atenção deve ser dada aos seguintes tópicos:
a. Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as

condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Portanto, é indispensável: utilizar tecnologia
de produção adequada para a condição edafoclimática; controlar efetivamente as plantas daninhas, pragas e doenças durante o cultivo; adotar práticas de manejo e conservação de
solos.

b. São práticas recomendáveis para o cultivo da macieira: utilizar cultivares recomendadas para as condições de exigência de frio hibernal; plantio de mudas nos meses de agosto
a outubro, com as mudas ainda dormentes e com tratamento térmico em câmara fria de, pelo menos 40 dias; preparo do solo e correção da acidez e fertilidade do solo; evitar áreas da
propriedade em baixadas e outras configurações de relevo que favoreçam a formação de geadas;

c. As indicações do Zarc Maçã não consideraram os riscos resultantes da ocorrência de granizo, uma vez que as ocorrências de chuvas acompanhadas de granizo são de difícil
previsão, pois as estações meteorológicas não possuem dispositivos que permitam a sua quantificação e a sua localização. Além disso, são fenômenos que ocorrem de forma localizada em
determinados pontos da região sob precipitação. Desta forma, os pomares cobertos com telas antigranizo têm seus riscos reduzidos significativamente, podendo ser considerados nas
indicações do Zarc Maçã, cabendo ao interessado observar as indicações da Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) oficial para as condições locais de cada agroecossistema;

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 0,3 m ou com solos de ocorrência em várzeas inundadas com baixa capacidade de drenagem, ou ainda muito

pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno;
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS PLANTIO
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11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, as cultivares de maçã registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/mantenedores.
N OT A S :
1.Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022071300040

40

Nº 131, quarta-feira, 13 de julho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS INDICADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO POMAR.
5.1: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Águas Da Prata 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Santo Antônio Do Pinhal 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. São Bento Do Sapucaí 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

5.2: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO II.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Águas Da Prata 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Campos Do Jordão 26 26 26

. Santo Antônio Do Pinhal 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. São Bento Do Sapucaí 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

5.3: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Águas Da Prata 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Campos Do Jordão 26 26 26

. Santo Antônio Do Pinhal 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. São Bento Do Sapucaí 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

5.4: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM BAIXO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Águas De Lindóia 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Alumínio 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Apiaí 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Areias 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Bananal 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Barra Do Chapéu 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Bom Jesus Dos Perdões 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Bom Sucesso De Itararé 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Capão Bonito 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Cotia 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Cunha 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Divinolândia 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Guapiara 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Ibiúna 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Jambeiro 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Joanópolis 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Lagoinha 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Monte Alegre Do Sul 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Monteiro Lobato 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Natividade Da Serra 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Nazaré Paulista 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Nova Campina 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Paraibuna 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Pedra Bela 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Piedade 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Pilar Do Sul 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Pinhalzinho 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Piquete 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Piracaia 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Redenção Da Serra 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Ribeirão Branco 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Ribeirão Grande 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Salesópolis 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Santo Antônio Do Jardim 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São José Do Barreiro 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São Luís Do Paraitinga 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São Miguel Arcanjo 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São Roque 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São Sebastião Da Grama 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Serra Negra 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Silveiras 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Socorro 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Taquarivaí 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Vargem 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Vargem Grande Paulista 20 a 23 20 a 23 20 a 23

5.5: IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA REGIÕES COM MÉDIO E BAIXO ACÚMULO DE FRIO NOS GRUPOS I, II e III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS INDICADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA CULTIVARES DOS GRUPOS I, II e III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Águas Da Prata 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Águas De Lindóia 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Alumínio 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Apiaí 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Areias 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Bananal 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Barra Do Chapéu 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Bom Jesus Dos Perdões 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Bom Sucesso De Itararé 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Campos Do Jordão 26 a 30 24 a 25 26 a 30 24 a 25 26 a 30 24 a 25

. Capão Bonito 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Cotia 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Cunha 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Divinolândia 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Guapiara 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ibiúna 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Jambeiro 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Joanópolis 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Lagoinha 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Monte Alegre Do Sul 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Monteiro Lobato 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Natividade Da Serra 23 a 27 23 a 27 23 a 27
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. Nazaré Paulista 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Nova Campina 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Paraibuna 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Pedra Bela 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Piedade 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Pilar Do Sul 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Pinhalzinho 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Piquete 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Piracaia 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Redenção Da Serra 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ribeirão Branco 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ribeirão Grande 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Salesópolis 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Santo Antônio Do Jardim 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Santo Antônio Do Pinhal 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. São Bento Do Sapucaí 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. São José Do Barreiro 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Luís Do Paraitinga 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Miguel Arcanjo 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Roque 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Sebastião Da Grama 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Serra Negra 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Silveiras 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Socorro 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Taquarivaí 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Vargem 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Vargem Grande Paulista 23 a 27 23 a 27 23 a 27

PORTARIA SPA/MAPA Nº 276, DE 11 DE JULHO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da maçã, em sistema de cultivo irrigado, no estado do Paraná.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber,
o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da maçã, em sistema de cultivo de irrigado, no estado do Paraná conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 451 de 28 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 29 de setembro de 2021, que aprovou o

Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da maçã, em sistema de cultivo irrigado, no estado do Paraná.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A macieira (Malus domestica Borkhausen), é uma espécie da família Rosaceae, caracterizada por ser uma espécie que perde suas folhas durante o inverno, período esse que

determina a entrada em dormência.
A produção de maçã está concentrada nas regiões Sul e Sudeste do Brasil, entretanto a Região Sul é responsável por grande parte da produção nacional.
O ciclo anual da cultura é dividido em duas fases: a primeira caracterizada pelo período vegetativo (envolvendo o desenvolvimento floral, de folhas e frutos). A segunda fase,

compreende o período de dormência, caracterizado pelo estado de repouso para a planta.
O repouso hibernal é caracterizado por período de frio sob baixas temperaturas (número de horas acumuladas com temperatura menor ou igual 7,2 °C). A dormência das

macieiras no sul do país compreende o período de maio a setembro. A superação de dormência se torna uma prática indispensável para que sejam padronizadas a época de brotação,
floração e maturação dos frutos. A colheita das maçãs na região Sul do Brasil normalmente inicia em janeiro e se estende até maio. Grande parte das maçãs colhidas é armazenada,
permitindo a sua comercialização ao longo de todo o ano no mercado interno.

A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se em torno de 22°C no período de vegetativo, não acima de 20°C no período de dormência,
e próximo à colheita, 25°C a 30°C com amplitude térmica grande e alta insolação.

No Brasil, o cultivo da macieira concentra-se, principalmente, em variedade dos Grupos Gala e Fuji. Os frutos do Grupo Gala são de cor vermelha com estrias sobre o fundo de
cor amarela, tamanhos médios e formato oblongo cônico com polpa branco a creme. Já os frutos do grupo Fuji são de cor vermelho escuro, tamanhos médios a grande e formato achatado
globoso com polpa creme a levemente amarelado. Cultivares do Grupo Gala necessitam de 600 HF (horas de frio) abaixo de 7,2°C. Já cultivares do Grupo Fuji necessitam entre 700 e 800
HF abaixo de 7,2°C.

O sistema de plantio mais indicado pela pesquisa é o baseado no plantio de mudas dormentes no período de agosto a outubro. Nesse sistema, os riscos analisados,
majoritariamente, têm sido aqueles associados às condições hídricas e térmicas prejudiciais ou impeditivas à sobrevivência das mudas recém-plantadas ou ao seu crescimento e
estabelecimento pleno nos meses seguintes, na formação do pomar.

Previamente ao plantio, as mudas de macieira devem ser expostas à baixas temperaturas em câmaras frias (2 a 6ºC), por um período mínimo de 30 dias, após a realização do
arranquio das mudas em viveiro. Após a realização do plantio, a utilização de indutores de brotação é necessária para aumento da capacidade de brotação de gemas e facilidade de formação
dos pomares recém implantados, sendo uma prática cultural indispensável para o cultivo de macieiras nas regiões indicadas pelo Zarc Maçã.

Objetivou-se, com este Zoneamento Agrícola de Risco Climático - Zarc, identificar as áreas aptas e de menor risco climático, em sistema de cultivo irrigado, para o ciclo anual
de produção da macieira, pomar estabelecido, bem como as datas mais favoráveis para a implantação do pomar no Estado, em três níveis de risco: 20% (80% dos anos atendidos), 30%
(70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

Para a execução deste estudo foram utilizadas bases de dados climáticos disponíveis no Brasil, a partir das quais foi obtida a disponibilidade hídrica para a cultura, através do
cálculo do balanço hídrico. Por fim, foram avaliadas as condições térmicas, caracterizadas pelos riscos térmicos, de ocorrência de geadas e de temperaturas limitantes para a cultura.

Ressalta-se que, por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto de que não ocorrerão limitações quanto ao manejo, fertilidade dos solos ou danos às plantas
devido à ocorrência de plantas daninhas, pragas e doenças.

Considerando que a composição dos riscos agroclimáticos é distinta, faz-se necessário, portanto, um zoneamento específico para o ciclo anual de produção e, a partir desse, uma
delimitação das épocas mais propícias à implantação do pomar.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da maçã e implantação do pomar, em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I - Ciclo médio e fases representativas
a. Ciclo anual de produção: O ciclo de produção foi subdividido em quatro fases sendo elas: Fase I - Brotação/Floração, que inclui desde o aparecimento das primeiras estruturas

visíveis de folhas ou de flores até a queda de pétalas; Fase II - Crescimento dos frutos, que inclui desde frutos com pequeno tamanho até o início da maturação; Fase III- Maturação, inclui
todo o período de colheita; Fase IV - Pós-Colheita, inclui o fim da colheita até queda das folhas.

As cultivares foram classificadas quanto ao ciclo fenológico, de ocorrência em três regiões distintas em acúmulo de frio, por grupos de características distintas de ciclo vegetativo,
conforme a necessidade de frio para pomares em produção. As datas de floração representam os períodos médios, representativos para condições normais, e podem apresentar variação
de ano para ano, devido às condições meteorológicas e das técnicas de quebra de dormência.

. Regiões com acúmulo de frio Ciclo da Cultivar Grupo Início Brotação/
Fim Floração

Ciclo(*) (dias)

.

. A LT O Curto Grupo I 11/09 a 20/10 180

. Médio Grupo II 210

. Longo Grupo III 240

. MÉDIO Precoce Grupo I 01/08 a 10/09 180

. Médio Grupo II 11/08 a 20/09 210

. Longo Grupo III 11/08 a 20/09 170

. BA I X O Precoce Grupo I 11/07 a 20/08 150

(*) Período entre o início da brotação até a queda das folhas.
Definiu-se como regiões de alta disponibilidade de frio aquelas com temperatura mínima média do mês de julho inferior a 9,2 °C; regiões de média disponibilidade de frio para

regiões com temperatura entre 9,2 e 10,2 °C; e regiões de baixa disponibilidade de frio para aquelas com temperatura mínima média do mês de julho entre 10,2 e 11,2 °C. Considera-se
ainda esta última região como limítrofe e marginal para atender as exigências de condições de frio hibernal para a cultura, bem como regiões com risco climático superior a 40% aquelas
com temperatura mínima média do mês de julho superior a 11,2 °C.

b.Implantação do pomar: O ciclo de implantação foi subdividido em quatro fases, sendo elas: Fase I - Pós-plantio, com duração de 20 dias; Fase II - Crescimento inicial, com
duração de 70 dias; Fase III - Aceleração do crescimento, com duração de 30 dias; e Fase IV -Estabelecimento pleno, com duração de 30 dias.

No Zarc Implantação (plantio das mudas), segue a mesma classificação de cultivares do ciclo anual de produção, porém, a avaliação de risco da implantação é feita com base
nas características e necessidades das mudas.

II - Temperatura:
a - Ciclo anual de produção:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas mínimas

menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para cultivares de ciclo curto, médio e longo; e para
cultivares de ciclo precoce foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas menores ou igual a 1°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias
após início da brotação.

b. Implantação do pomar:
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- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas mínimas
menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para todos os ciclos de cultivares.

III - Critérios auxiliares:
Zarc, além de ser uma ferramenta de gestão de riscos na agricultura, para maior efetividade de resultados, também deve atuar como indutor de tecnologia de produção. Nesse

sentido, especial atenção deve ser dada aos seguintes tópicos:
a. Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as

condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para
o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Portanto, é indispensável: utilizar tecnologia
de produção adequada para a condição edafoclimática; controlar efetivamente as plantas daninhas, pragas e doenças durante o cultivo; adotar práticas de manejo e conservação de
solos.

b. São práticas recomendáveis para o cultivo da macieira: utilizar cultivares recomendadas para as condições de exigência de frio hibernal; plantio de mudas nos meses de agosto
a outubro, com as mudas ainda dormentes e com tratamento térmico em câmara fria de, pelo menos 40 dias; preparo do solo e correção da acidez e fertilidade do solo; evitar áreas da
propriedade em baixadas e outras configurações de relevo que favoreçam a formação de geadas;

c. As indicações do Zarc Maçã não consideraram os riscos resultantes da ocorrência de granizo, uma vez que as ocorrências de chuvas acompanhadas de granizo são de difícil
previsão, pois as estações meteorológicas não possuem dispositivos que permitam a sua quantificação e a sua localização. Além disso, são fenômenos que ocorrem de forma localizada em
determinados pontos da região sob precipitação. Desta forma, os pomares cobertos com telas antigranizo têm seus riscos reduzidos significativamente, podendo ser considerados nas
indicações do Zarc Maçã, cabendo ao interessado observar as indicações da Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) oficial para as condições locais de cada agroecossistema;

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de

2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 0,3 m ou com solos de ocorrência em várzeas inundadas com baixa capacidade de drenagem, ou ainda muito

pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno;
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS PLANTIO

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, as cultivares de maçã registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/mantenedores.
N OT A S :
1.Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto

nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS INDICADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO POMAR.
5.1: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM ALTO ACÚMULO DE FRIO NOS GRUPOS I, II e III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DOS GRUPOS I, II e III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. General Carneiro 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Palmas 26 a 29 26 a 29 26 a 29

5.2: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Agudos Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Antônio Olinto 25 22 a 24 25 22 a 24 25 22 a 24

. Araucária 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Balsa Nova 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Bituruna 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. Campo Do Tenente 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Campo Largo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Contenda 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Cruz Machado 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. Guarapuava 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Inácio Martins 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. Lapa 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Mandirituba 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Palmeira 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Piên 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Pinhão 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Porto Amazonas 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Quitandinha 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rio Negro 22 a 25 22 a 25 22 a 25

5.3: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO II.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Agudos Do Sul 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Antônio Olinto 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Araucária 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Balsa Nova 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Bituruna 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Campo Do Tenente 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Campo Largo 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Contenda 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Cruz Machado 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Guarapuava 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Inácio Martins 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Lapa 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Mandirituba 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Palmeira 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Piên 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Pinhão 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Porto Amazonas 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Quitandinha 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Rio Negro 23 a 26 23 a 26 23 a 26
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5.4: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Agudos Do Sul 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Antônio Olinto 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Araucária 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Balsa Nova 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Bituruna 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Campo Do Tenente 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Campo Largo 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Contenda 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Cruz Machado 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Guarapuava 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Inácio Martins 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Lapa 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Mandirituba 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Palmeira 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Piên 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Pinhão 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Porto Amazonas 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Quitandinha 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Rio Negro 23 a 26 23 a 26 23 a 26

5.5: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM BAIXO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Almirante Tamandaré 23 20 a 22 23 20 a 22 23 20 a 22

. Arapoti 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Bocaiúva Do Sul 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Campina Do Simão 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Campo Magro 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Carambeí 23 22 23 22 23 22

. Castro 23 22 23 22 23 22

. Clevelândia 23 22 23 22 23 22

. Colombo 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Coronel Domingos Soares 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Curitiba 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Doutor Ulysses 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Fazenda Rio Grande 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Fernandes Pinheiro 23 23 23

. Goioxim 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Honório Serpa 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Imbaú 23 22 20 a 21 23 22 20 a 21 23 22 20 a 21

. Imbituva 23 22 23 22 23 22

. Ipiranga 23 22 23 22 23 22

. Irati 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Jaguariaíva 23 22 20 a 21 23 22 20 a 21 23 22 20 a 21

. Mallet 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Mangueirinha 23 22 23 22 23 22

. Paula Freitas 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Paulo Frontin 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Pinhais 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Piraí Do Sul 23 22 23 22 23 22

. Piraquara 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Ponta Grossa 23 22 23 22 23 22

. Porto Vitória 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Quatro Barras 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Rebouças 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Reserva Do Iguaçu 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Rio Azul 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Santa Maria Do Oeste 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. São João Do Triunfo 21 a 23 21 a 23 21 a 23

. São José Dos Pinhais 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São Mateus Do Sul 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Sengés 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Teixeira Soares 23 22 23 22 23 22

. Telêmaco Borba 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Tibagi 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Tijucas Do Sul 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Tunas Do Paraná 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Turvo 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. União Da Vitória 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Ventania 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

5.6: IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA REGIÕES COM ALTO, MÉDIO E BAIXO ACÚMULO DE FRIO NOS GRUPOS I, II e III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS INDICADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA CULTIVARES DOS GRUPOS I, II e III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Agudos Do Sul 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Almirante Tamandaré 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Antônio Olinto 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Arapoti 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Araucária 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Balsa Nova 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Bituruna 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Bocaiúva Do Sul 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Campina Do Simão 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Campo Do Tenente 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Campo Largo 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Campo Magro 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Carambeí 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Castro 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Clevelândia 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Colombo 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Contenda 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Coronel Domingos Soares 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Cruz Machado 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Curitiba 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Doutor Ulysses 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Fazenda Rio Grande 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Fernandes Pinheiro 24 a 27 23 24 a 27 23 24 a 27 23
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. General Carneiro 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Goioxim 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Guarapuava 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Honório Serpa 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Imbaú 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Imbituva 24 a 27 23 24 a 27 23 24 a 27 23

. Inácio Martins 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Ipiranga 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Irati 24 a 27 23 24 a 27 23 24 a 27 23

. Jaguariaíva 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Lapa 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Mallet 24 a 27 23 24 a 27 23 24 a 27 23

. Mandirituba 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Mangueirinha 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Palmas 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Palmeira 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Paula Freitas 24 a 27 23 24 a 27 23 24 a 27 23

. Paulo Frontin 24 a 27 23 24 a 27 23 24 a 27 23

. Piên 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Pinhais 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Pinhão 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Piraí Do Sul 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Piraquara 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ponta Grossa 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Porto Amazonas 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Porto Vitória 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Quatro Barras 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Quitandinha 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Rebouças 24 a 27 23 24 a 27 23 24 a 27 23

. Reserva Do Iguaçu 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Rio Azul 24 a 27 23 24 a 27 23 24 a 27 23

. Rio Negro 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Santa Maria Do Oeste 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São João Do Triunfo 24 a 27 23 24 a 27 23 24 a 27 23

. São José Dos Pinhais 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Mateus Do Sul 25 a 27 23 a 24 25 a 27 23 a 24 25 a 27 23 a 24

. Sengés 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Teixeira Soares 24 a 27 23 24 a 27 23 24 a 27 23

. Telêmaco Borba 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Tibagi 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Tijucas Do Sul 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Tunas Do Paraná 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Turvo 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. União Da Vitória 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ventania 23 a 27 23 a 27 23 a 27

PORTARIA SPA/MAPA Nº 277, DE 11 DE JULHO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático - ZARC para a cultura da maçã, em sistema de cultivo
irrigado, no estado do Rio Grande do Sul.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e observado, no que couber, o
contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União
de 11 de novembro de 2021, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da maçã, em sistema de cultivo de irrigado, no estado do Rio Grande do Sul conforme anexo.
Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 452 de 28 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 29 de setembro de 2021, que aprovou o Zoneamento

Agrícola de Risco Climático para a cultura da maçã, em sistema de cultivo irrigado, no estado do Rio Grande do Sul.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A macieira (Malus domestica Borkhausen), é uma espécie da família Rosaceae, caracterizada por ser uma espécie que perde suas folhas durante o inverno, período esse que determina

a entrada em dormência.
A produção de maçã está concentrada nas regiões Sul e Sudeste do Brasil, entretanto a Região Sul é responsável por grande parte da produção nacional.
O ciclo anual da cultura é dividido em duas fases: a primeira caracterizada pelo período vegetativo (envolvendo o desenvolvimento floral, de folhas e frutos). A segunda fase, compreende

o período de dormência, caracterizado pelo estado de repouso para a planta.
O repouso hibernal é caracterizado por período de frio sob baixas temperaturas (número de horas acumuladas com temperatura menor ou igual 7,2 °C). A dormência das macieiras no sul

do país compreende o período de maio a setembro. A superação de dormência se torna uma prática indispensável para que sejam padronizadas a época de brotação, floração e maturação dos frutos.
A colheita das maçãs na região Sul do Brasil normalmente inicia em janeiro e se estende até maio. Grande parte das maçãs colhidas é armazenada, permitindo a sua comercialização ao longo de todo
o ano no mercado interno.

A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis situa-se em torno de 22°C no período de vegetativo, não acima de 20°C no período de dormência, e próximo
à colheita, 25°C a 30°C com amplitude térmica grande e alta insolação.

No Brasil, o cultivo da macieira concentra-se, principalmente, em variedade dos Grupos Gala e Fuji. Os frutos do Grupo Gala são de cor vermelha com estrias sobre o fundo de cor amarela,
tamanhos médios e formato oblongo cônico com polpa branco a creme. Já os frutos do grupo Fuji são de cor vermelho escuro, tamanhos médios a grande e formato achatado globoso com polpa
creme a levemente amarelado. Cultivares do Grupo Gala necessitam de 600 HF (horas de frio) abaixo de 7,2°C. Já cultivares do Grupo Fuji necessitam entre 700 e 800 HF abaixo de 7,2°C.

O sistema de plantio mais indicado pela pesquisa é o baseado no plantio de mudas dormentes no período de agosto a outubro. Nesse sistema, os riscos analisados, majoritariamente, têm
sido aqueles associados às condições hídricas e térmicas prejudiciais ou impeditivas à sobrevivência das mudas recém-plantadas ou ao seu crescimento e estabelecimento pleno nos meses seguintes,
na formação do pomar.

Previamente ao plantio, as mudas de macieira devem ser expostas à baixas temperaturas em câmaras frias (2 a 6ºC), por um período mínimo de 30 dias, após a realização do arranquio
das mudas em viveiro. Após a realização do plantio, a utilização de indutores de brotação é necessária para aumento da capacidade de brotação de gemas e facilidade de formação dos pomares
recém implantados, sendo uma prática cultural indispensável para o cultivo de macieiras nas regiões indicadas pelo Zarc Maçã.

Objetivou-se, com este Zoneamento Agrícola de Risco Climático - Zarc, identificar as áreas aptas e de menor risco climático, em sistema de cultivo irrigado, para o ciclo anual de produção
da macieira, pomar estabelecido, bem como as datas mais favoráveis para a implantação do pomar no Estado, em três níveis de risco: 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos)
e 40% (60% dos anos atendidos).

Para a execução deste estudo foram utilizadas bases de dados climáticos disponíveis no Brasil, a partir das quais foi obtida a disponibilidade hídrica para a cultura, através do cálculo do
balanço hídrico. Por fim, foram avaliadas as condições térmicas, caracterizadas pelos riscos térmicos, de ocorrência de geadas e de temperaturas limitantes para a cultura.

Ressalta-se que, por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do pressuposto de que não ocorrerão limitações quanto ao manejo, fertilidade dos solos ou danos às plantas devido
à ocorrência de plantas daninhas, pragas e doenças.

Considerando que a composição dos riscos agroclimáticos é distinta, faz-se necessário, portanto, um zoneamento específico para o ciclo anual de produção e, a partir desse, uma
delimitação das épocas mais propícias à implantação do pomar.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da maçã e implantação do pomar, em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:
I - Ciclo médio e fases representativas
a. Ciclo anual de produção: O ciclo de produção foi subdividido em quatro fases sendo elas: Fase I - Brotação/Floração, que inclui desde o aparecimento das primeiras estruturas visíveis

de folhas ou de flores até a queda de pétalas; Fase II - Crescimento dos frutos, que inclui desde frutos com pequeno tamanho até o início da maturação; Fase III- Maturação, inclui todo o período de
colheita; Fase IV - Pós-Colheita, inclui o fim da colheita até queda das folhas.
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As cultivares foram classificadas quanto ao ciclo fenológico, de ocorrência em três regiões distintas em acúmulo de frio, por grupos de características distintas de ciclo vegetativo,
conforme a necessidade de frio para pomares em produção. As datas de floração representam os períodos médios, representativos para condições normais, e podem apresentar variação de ano para
ano, devido às condições meteorológicas e das técnicas de quebra de dormência.

. Regiões com acúmulo de frio Ciclo da Cultivar Grupo Início Brotação/
Fim Floração

Ciclo(*) (dias)

. A LT O Curto Grupo I 11/09 a 20/10 180

. Médio Grupo II 210

. Longo Grupo III 240

. MÉDIO Precoce Grupo I 01/08 a 10/09 180

. Médio Grupo II 11/08 a 20/09 210

. Longo Grupo III 11/08 a 20/09 170

. BA I X O Precoce Grupo I 11/07 a 20/08 150

(*) Período entre o início da brotação até a queda das folhas.
Definiu-se como regiões de alta disponibilidade de frio aquelas com temperatura mínima média do mês de julho inferior a 9,2 °C; regiões de média disponibilidade de frio para regiões com

temperatura entre 9,2 e 10,2 °C; e regiões de baixa disponibilidade de frio para aquelas com temperatura mínima média do mês de julho entre 10,2 e 11,2 °C. Considera-se ainda esta última região
como limítrofe e marginal para atender as exigências de condições de frio hibernal para a cultura, bem como regiões com risco climático superior a 40% aquelas com temperatura mínima média do
mês de julho superior a 11,2 °C.

b.Implantação do pomar: O ciclo de implantação foi subdividido em quatro fases, sendo elas: Fase I - Pós-plantio, com duração de 20 dias; Fase II - Crescimento inicial, com duração de 70
dias; Fase III - Aceleração do crescimento, com duração de 30 dias; e Fase IV -Estabelecimento pleno, com duração de 30 dias.

No Zarc Implantação (plantio das mudas), segue a mesma classificação de cultivares do ciclo anual de produção, porém, a avaliação de risco da implantação é feita com base nas
características e necessidades das mudas.

II - Temperatura:
a - Ciclo anual de produção:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas mínimas menores ou

igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para cultivares de ciclo curto, médio e longo; e para cultivares de ciclo precoce
foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas menores ou igual a 1°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação.

b. Implantação do pomar:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas mínimas menores ou

igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para todos os ciclos de cultivares.
III - Critérios auxiliares:
Zarc, além de ser uma ferramenta de gestão de riscos na agricultura, para maior efetividade de resultados, também deve atuar como indutor de tecnologia de produção. Nesse sentido,

especial atenção deve ser dada aos seguintes tópicos:
a. Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura, compatível com as condições

de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de cultivares inadequados para o ambiente
edafoclimático, podem resultar em perdas graves de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos. Portanto, é indispensável: utilizar tecnologia de produção
adequada para a condição edafoclimática; controlar efetivamente as plantas daninhas, pragas e doenças durante o cultivo; adotar práticas de manejo e conservação de solos.

b. São práticas recomendáveis para o cultivo da macieira: utilizar cultivares recomendadas para as condições de exigência de frio hibernal; plantio de mudas nos meses de agosto a
outubro, com as mudas ainda dormentes e com tratamento térmico em câmara fria de, pelo menos 40 dias; preparo do solo e correção da acidez e fertilidade do solo; evitar áreas da propriedade
em baixadas e outras configurações de relevo que favoreçam a formação de geadas;

c. As indicações do Zarc Maçã não consideraram os riscos resultantes da ocorrência de granizo, uma vez que as ocorrências de chuvas acompanhadas de granizo são de difícil previsão,
pois as estações meteorológicas não possuem dispositivos que permitam a sua quantificação e a sua localização. Além disso, são fenômenos que ocorrem de forma localizada em determinados
pontos da região sob precipitação. Desta forma, os pomares cobertos com telas antigranizo têm seus riscos reduzidos significativamente, podendo ser considerados nas indicações do Zarc Maçã,
cabendo ao interessado observar as indicações da Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) oficial para as condições locais de cada agroecossistema;

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro de 2021.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 0,3 m ou com solos de ocorrência em várzeas inundadas com baixa capacidade de drenagem, ou ainda muito pedregosos, isto

é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno;
- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.
3. TABELA DE PERÍODOS PLANTIO

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a
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11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a
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a
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1º
a

10
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a
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a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a
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11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a
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1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, as cultivares de maçã registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/mantenedores.
N OT A S :
1.Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 10.586,

de 18 de dezembro de 2020).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS INDICADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO POMAR.
5.1: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM ALTO ACÚMULO DE FRIO NOS GRUPOS I, II e III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DOS GRUPOS I, II e III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Bom Jesus 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Cambará Do Sul 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Jaquirana 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Monte Alegre Dos Campos 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. São Francisco De Paula 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. São José Dos Ausentes 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Vacaria 26 a 29 26 a 29 26 a 29

5.2: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Santa 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. André Da Rocha 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Antônio Prado 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Arvorezinha 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Barros Cassal 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Boqueirão Do Leão 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Campestre Da Serra 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Canela 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Canguçu 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Capão Bonito Do Sul 25 24 25 24 25 24

. Carazinho 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Caseiros 25 24 25 24 25 24

. Caxias Do Sul 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Ciríaco 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22
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. Coqueiros Do Sul 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Coxilha 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. David Canabarro 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Erebango 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Ernestina 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Esmeralda 25 24 25 24 25 24

. Espumoso 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Estação 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Fa r r o u p i l h a 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Flores Da Cunha 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Fontoura Xavier 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Gentil 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Gramado 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Gramado Xavier 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Guabiju 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Ibiraiaras 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Ibirapuitã 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Ilópolis 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Ipê 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Ipiranga Do Sul 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Itapuca 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Lagoa Bonita Do Sul 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Lagoa Vermelha 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Lagoão 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Marau 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Mato Castelhano 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Muitos Capões 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Muliterno 25 24 25 24 25 24

. Nicolau Vergueiro 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Nova Alvorada 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Nova Araçá 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Nova Pádua 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Nova Prata 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Nova Roma Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Paraí 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Passa Sete 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Passo Fundo 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Pinhal Da Serra 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Pinheiro Machado 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Piratini 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Pontão 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Protásio Alves 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Santa Cecília Do Sul 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Santa Maria Do Herval 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Santo Antônio Do Palma 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Santo Antônio Do Planalto 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. São Domingos Do Sul 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. São Jorge 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. São José Do Herval 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Marcos 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Sertão 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Soledade 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Tupanci Do Sul 25 24 25 24 25 24

. Vanini 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Veranópolis 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Vila Flores 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Vila Lângaro 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

5.3: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO II.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Santa 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. André Da Rocha 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Antônio Prado 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Arvorezinha 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Barros Cassal 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Boqueirão Do Leão 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Campestre Da Serra 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Canela 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Canguçu 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Capão Bonito Do Sul 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Carazinho 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Caseiros 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Caxias Do Sul 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Ciríaco 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Coqueiros Do Sul 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Coxilha 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. David Canabarro 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Erebango 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Ernestina 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Esmeralda 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Espumoso 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Estação 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Fa r r o u p i l h a 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Flores Da Cunha 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Fontoura Xavier 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Gentil 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Gramado 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Gramado Xavier 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Guabiju 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Ibiraiaras 26 25 23 a 24 26 25 23 a 24 26 25 23 a 24

. Ibirapuitã 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Ilópolis 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Ipê 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Ipiranga Do Sul 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Itapuca 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Lagoa Bonita Do Sul 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Lagoa Vermelha 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Lagoão 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Marau 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Mato Castelhano 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Muitos Capões 26 25 23 a 24 26 25 23 a 24 26 25 23 a 24

. Muliterno 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Nicolau Vergueiro 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23
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. Nova Alvorada 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Nova Araçá 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Nova Pádua 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Nova Prata 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Nova Roma Do Sul 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Paraí 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Passa Sete 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Passo Fundo 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Pinhal Da Serra 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Pinheiro Machado 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Piratini 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Pontão 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Protásio Alves 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Santa Cecília Do Sul 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Santa Maria Do Herval 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Santo Antônio Do Palma 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Santo Antônio Do Planalto 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. São Domingos Do Sul 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. São Jorge 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. São José Do Herval 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. São Marcos 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Sertão 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Soledade 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Tupanci Do Sul 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Vanini 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Veranópolis 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Vila Flores 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Vila Lângaro 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

5.4: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Santa 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. André Da Rocha 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Antônio Prado 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Arvorezinha 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Barros Cassal 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Boqueirão Do Leão 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Campestre Da Serra 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Canela 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Canguçu 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Capão Bonito Do Sul 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Carazinho 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Caseiros 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Caxias Do Sul 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Ciríaco 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Coqueiros Do Sul 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Coxilha 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. David Canabarro 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Erebango 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Ernestina 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Esmeralda 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Espumoso 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Estação 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Fa r r o u p i l h a 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Flores Da Cunha 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Fontoura Xavier 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Gentil 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Gramado 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Gramado Xavier 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Guabiju 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Ibiraiaras 26 25 23 a 24 26 25 23 a 24 26 25 23 a 24

. Ibirapuitã 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Ilópolis 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Ipê 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Ipiranga Do Sul 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Itapuca 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Lagoa Bonita Do Sul 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Lagoa Vermelha 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Lagoão 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Marau 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Mato Castelhano 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Muitos Capões 26 25 23 a 24 26 25 23 a 24 26 25 23 a 24

. Muliterno 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Nicolau Vergueiro 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Nova Alvorada 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Nova Araçá 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Nova Pádua 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Nova Prata 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Nova Roma Do Sul 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Paraí 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Passa Sete 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Passo Fundo 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Pinhal Da Serra 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Pinheiro Machado 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Piratini 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Pontão 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Protásio Alves 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Santa Cecília Do Sul 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Santa Maria Do Herval 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Santo Antônio Do Palma 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Santo Antônio Do Planalto 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. São Domingos Do Sul 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. São Jorge 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. São José Do Herval 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. São Marcos 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Sertão 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Soledade 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Tupanci Do Sul 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Vanini 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Veranópolis 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Vila Flores 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Vila Lângaro 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24
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5.5: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM BAIXO ACÚMULO DE FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Aceguá 23 23 23

. Almirante Tamandaré Do Sul 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Alto Alegre 22 a 23 21 22 a 23 21 22 a 23 21

. Alto Feliz 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Anta Gorda 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Arroio Do Tigre 23 21 a 22 23 21 a 22 23 21 a 22

. Bagé 23 23 23

. Barão 23 22 23 22 23 22

. Barão De Cotegipe 23 23 23

. Barracão 23 23 23

. Bento Gonçalves 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Boa Vista Do Cadeado 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Boa Vista Do Incra 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Boa Vista Do Sul 23 22 23 22 23 22

. Cacique Doble 23 22 23 22 23 22

. Camargo 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Campinas Do Sul 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Campos Borges 22 a 23 21 22 a 23 21 22 a 23 21

. Candiota 23 22 23 22 23 22

. Carlos Barbosa 23 22 23 22 23 22

. Casca 23 22 23 22 23 22

. Cerrito 22 a 23 21 22 a 23 21 22 a 23 21

. Chapada 22 a 23 21 22 a 23 21 22 a 23 21

. Charrua 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Colorado 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Condor 22 a 23 21 22 a 23 21 22 a 23 21

. Coronel Pilar 23 22 23 22 23 22

. Cruz Alta 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Dom Feliciano 23 22 20 a 21 23 22 20 a 21 23 22 20 a 21

. Encruzilhada Do Sul 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Erechim 23 22 23 22 23 22

. Estrela Velha 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Fagundes Varela 23 22 23 22 23 22

. Fortaleza Dos Valos 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Garibaldi 23 23 23

. Gaurama 23 22 23 22 23 22

. Getúlio Vargas 23 22 23 22 23 22

. Guaporé 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Herval 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Herveiras 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Hulha Negra 23 23 23

. Ibarama 22 a 23 21 22 a 23 21 22 a 23 21

. Ibiaçá 23 22 23 22 23 22

. Ibirubá 22 a 23 21 22 a 23 21 22 a 23 21

. Itaara 23 22 23 22 23 22

. Ivorá 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Jacuizinho 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Jacutinga 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Jari 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Júlio De Castilhos 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Lagoa Dos Três Cantos 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Lavras Do Sul 23 22 23 22 23 22

. Montauri 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Mormaço 22 a 23 21 22 a 23 21 22 a 23 21

. Morro Redondo 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Morro Reuter 23 22 23 22 23 22

. Não-Me-Toque 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Nova Bassano 23 22 23 22 23 22

. Nova Boa Vista 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Nova Palma 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Nova Petrópolis 23 22 20 a 21 23 22 20 a 21 23 22 20 a 21

. Nova Ramada 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Paim Filho 23 22 23 22 23 22

. Palmeira Das Missões 23 22 23 22 23 22

. Panambi 22 a 23 21 22 a 23 21 22 a 23 21

. Paulo Bento 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Pedras Altas 23 22 23 22 23 22

. Pejuçara 23 22 23 22 23 22

. Pinhal Grande 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Pinto Bandeira 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Ponte Preta 22 a 23 21 22 a 23 21 22 a 23 21

. Progresso 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Putinga 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Quatro Irmãos 23 22 23 22 23 22

. Quevedos 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Quinze De Novembro 22 a 23 21 22 a 23 21 22 a 23 21

. Relvado 23 22 23 22 23 22

. Ronda Alta 23 22 23 22 23 22

. Rondinha 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Saldanha Marinho 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Salto Do Jacuí 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Salvador Do Sul 23 22 23 22 23 22

. Sananduva 23 22 23 22 23 22

. Santa Bárbara Do Sul 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Santana Da Boa Vista 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Santo Augusto 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Santo Expedito Do Sul 23 22 23 22 23 22

. São João da Urtiga 23 22 23 22 23 22

. São Martinho Da Serra 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. São Pedro Da Serra 23 22 23 22 23 22

. São Valentim 23 22 23 22 23 22

. Sarandi 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Segredo 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Selbach 22 a 23 21 22 a 23 21 22 a 23 21

. Serafina Corrêa 23 22 23 22 23 22

. Sério 23 22 23 22 23 22

. Silveira Martins 23 22 23 22 23 22

. Sinimbu 23 21 a 22 23 21 a 22 23 21 a 22

. Sobradinho 23 22 23 22 23 22

. Tapejara 23 22 23 22 23 22

. Tapera 22 a 23 21 22 a 23 21 22 a 23 21
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. Tio Hugo 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Três Arroios 23 22 23 22 23 22

. Tunas 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Tupanciretã 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. União Da Serra 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Vespasiano Correa 23 22 23 22 23 22

. Victor Graeff 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Vila Maria 23 22 21 23 22 21 23 22 21

. Vista Alegre Do Prata 23 22 23 22 23 22

5.6: IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA REGIÕES COM ALTO, MÉDIO E BAIXO ACÚMULO DE FRIO NOS GRUPOS I, II e III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS INDICADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA CULTIVARES DE GRUPOS I,II e III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Aceguá 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Água Santa 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Almirante Tamandaré Do Sul 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Alto Alegre 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Alto Feliz 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. André Da Rocha 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Anta Gorda 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Antônio Prado 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Arroio Do Tigre 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Arvorezinha 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Bagé 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Barão 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Barão De Cotegipe 24 a 27 23 24 a 27 23 24 a 27 23

. Barracão 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Barros Cassal 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Bento Gonçalves 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Boa Vista Do Cadeado 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Boa Vista Do Incra 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Boa Vista Do Sul 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Bom Jesus 26 a 30 25 24 26 a 30 25 24 26 a 30 25 24

. Boqueirão Do Leão 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Cacique Doble 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Camargo 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Cambará Do Sul 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Campestre Da Serra 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Campinas Do Sul 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Campos Borges 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Candiota 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Canela 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Canguçu 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Capão Bonito Do Sul 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Carazinho 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Carlos Barbosa 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Casca 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Caseiros 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Caxias Do Sul 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Cerrito 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Chapada 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Charrua 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ciríaco 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Colorado 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Condor 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Coqueiros Do Sul 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Coronel Pilar 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Coxilha 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Cruz Alta 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. David Canabarro 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Dom Feliciano 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Encruzilhada Do Sul 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Erebango 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Erechim 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ernestina 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Esmeralda 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Espumoso 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Estação 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Estrela Velha 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Fagundes Varela 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Fa r r o u p i l h a 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Flores Da Cunha 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Fontoura Xavier 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Fortaleza Dos Valos 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Garibaldi 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Gaurama 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Gentil 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Getúlio Vargas 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Gramado 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Gramado Xavier 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Guabiju 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Guaporé 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Herval 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Herveiras 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Hulha Negra 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ibarama 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ibiaçá 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ibiraiaras 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Ibirapuitã 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Ibirubá 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ilópolis 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Ipê 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Ipiranga Do Sul 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Itaara 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Itapuca 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Ivorá 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Jacuizinho 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Jacutinga 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Jaquirana 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Jari 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Júlio De Castilhos 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Lagoa Bonita Do Sul 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Lagoa Dos Três Cantos 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Lagoa Vermelha 24 a 30 24 a 30 24 a 30
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. Lagoão 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Lavras Do Sul 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Marau 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Mato Castelhano 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Montauri 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Monte Alegre Dos Campos 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Mormaço 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Morro Redondo 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Morro Reuter 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Muitos Capões 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Muliterno 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Não-Me-Toque 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Nicolau Vergueiro 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Nova Alvorada 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Nova Araçá 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Nova Bassano 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Nova Boa Vista 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Nova Pádua 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Nova Palma 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Nova Petrópolis 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Nova Prata 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Nova Ramada 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Nova Roma Do Sul 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Paim Filho 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Palmeira Das Missões 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Panambi 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Paraí 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Passa Sete 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Passo Fundo 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Paulo Bento 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Pedras Altas 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Pejuçara 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Pinhal Da Serra 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Pinhal Grande 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Pinheiro Machado 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Pinto Bandeira 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Piratini 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Pontão 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Ponte Preta 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Progresso 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Protásio Alves 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Putinga 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Quatro Irmãos 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Quevedos 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Quinze De Novembro 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Relvado 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ronda Alta 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Rondinha 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Saldanha Marinho 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Salto Do Jacuí 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Salvador Do Sul 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Sananduva 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Santa Bárbara Do Sul 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Santa Cecília Do Sul 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Santa Maria Do Herval 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Santana Da Boa Vista 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Santo Antônio Do Palma 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Santo Antônio Do Planalto 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Santo Augusto 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Santo Expedito Do Sul 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Domingos Do Sul 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. São Francisco De Paula 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. São João da Urtiga 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Jorge 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. São José Do Herval 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. São José Do Ouro 24 a 27 23 24 a 27 23 24 a 27 23

. São José Dos Ausentes 26 a 30 24 a 25 26 a 30 24 a 25 26 a 30 24 a 25

. São Marcos 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. São Martinho Da Serra 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Pedro Da Serra 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Valentim 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Sarandi 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Segredo 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Selbach 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Serafina Corrêa 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Sério 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Sertão 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Silveira Martins 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Sinimbu 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Sobradinho 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Soledade 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Tapejara 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Tapera 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Tio Hugo 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Três Arroios 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Tunas 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Tupanci Do Sul 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Tupanciretã 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. União Da Serra 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Vacaria 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Vanini 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Veranópolis 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Vespasiano Correa 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Victor Graeff 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Vila Flores 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Vila Lângaro 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Vila Maria 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Vista Alegre Do Prata 23 a 27 23 a 27 23 a 27
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PORTARIA SPA/MAPA Nº 278, DE 11 DE JULHO DE 2022

Aprova o Zoneamento Agrícola de Risco Climático -
ZARC para a cultura da maçã, em sistema de cultivo
irrigado, no estado de Santa Catarina.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, e
observado, no que couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na
Portaria nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e na Instrução Normativa nº 2, de 9 de
novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2021, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da
maçã, em sistema de cultivo de irrigado, no estado de Santa Catarina conforme anexo.

Art. 2º Fica revogada a Portaria SPA/MAPA nº 453 de 28 de setembro de 2021,
publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 29 de setembro de 2021, que aprovou o
Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura da maçã, em sistema de cultivo
irrigado, no estado de Santa Catarina.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2022.

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A macieira (Malus domestica Borkhausen), é uma espécie da família Rosaceae,

caracterizada por ser uma espécie que perde suas folhas durante o inverno, período esse
que determina a entrada em dormência.

A produção de maçã está concentrada nas regiões Sul e Sudeste do Brasil,
entretanto a Região Sul é responsável por grande parte da produção nacional.

O ciclo anual da cultura é dividido em duas fases: a primeira caracterizada pelo
período vegetativo (envolvendo o desenvolvimento floral, de folhas e frutos). A segunda
fase, compreende o período de dormência, caracterizado pelo estado de repouso para a
planta.

O repouso hibernal é caracterizado por período de frio sob baixas temperaturas
(número de horas acumuladas com temperatura menor ou igual 7,2 °C). A dormência das
macieiras no sul do país compreende o período de maio a setembro. A superação de
dormência se torna uma prática indispensável para que sejam padronizadas a época de
brotação, floração e maturação dos frutos. A colheita das maçãs na região Sul do Brasil
normalmente inicia em janeiro e se estende até maio. Grande parte das maçãs colhidas é
armazenada, permitindo a sua comercialização ao longo de todo o ano no mercado
interno.

A faixa de temperatura para obtenção de produções economicamente viáveis
situa-se em torno de 22°C no período de vegetativo, não acima de 20°C no período de
dormência, e próximo à colheita, 25°C a 30°C com amplitude térmica grande e alta
insolação.

No Brasil, o cultivo da macieira concentra-se, principalmente, em variedade dos
Grupos Gala e Fuji. Os frutos do Grupo Gala são de cor vermelha com estrias sobre o fundo
de cor amarela, tamanhos médios e formato oblongo cônico com polpa branco a creme. Já
os frutos do grupo Fuji são de cor vermelho escuro, tamanhos médios a grande e formato
achatado globoso com polpa creme a levemente amarelado. Cultivares do Grupo Gala
necessitam de 600 HF (horas de frio) abaixo de 7,2°C. Já cultivares do Grupo Fuji
necessitam entre 700 e 800 HF abaixo de 7,2°C.

O sistema de plantio mais indicado pela pesquisa é o baseado no plantio de
mudas dormentes no período de agosto a outubro. Nesse sistema, os riscos analisados,
majoritariamente, têm sido aqueles associados às condições hídricas e térmicas prejudiciais
ou impeditivas à sobrevivência das mudas recém-plantadas ou ao seu crescimento e
estabelecimento pleno nos meses seguintes, na formação do pomar.

Previamente ao plantio, as mudas de macieira devem ser expostas à baixas
temperaturas em câmaras frias (2 a 6ºC), por um período mínimo de 30 dias, após a
realização do arranquio das mudas em viveiro. Após a realização do plantio, a utilização de
indutores de brotação é necessária para aumento da capacidade de brotação de gemas e
facilidade de formação dos pomares recém implantados, sendo uma prática cultural
indispensável para o cultivo de macieiras nas regiões indicadas pelo Zarc Maçã.

Objetivou-se, com este Zoneamento Agrícola de Risco Climático - Zarc,
identificar as áreas aptas e de menor risco climático, em sistema de cultivo irrigado, para
o ciclo anual de produção da macieira, pomar estabelecido, bem como as datas mais
favoráveis para a implantação do pomar no Estado, em três níveis de risco: 20% (80% dos
anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

Para a execução deste estudo foram utilizadas bases de dados climáticos
disponíveis no Brasil, a partir das quais foi obtida a disponibilidade hídrica para a cultura,
através do cálculo do balanço hídrico. Por fim, foram avaliadas as condições térmicas,
caracterizadas pelos riscos térmicos, de ocorrência de geadas e de temperaturas limitantes
para a cultura.

Ressalta-se que, por se tratar de um modelo agroclimático, parte-se do
pressuposto de que não ocorrerão limitações quanto ao manejo, fertilidade dos solos ou
danos às plantas devido à ocorrência de plantas daninhas, pragas e doenças.

Considerando que a composição dos riscos agroclimáticos é distinta, faz-se
necessário, portanto, um zoneamento específico para o ciclo anual de produção e, a partir
desse, uma delimitação das épocas mais propícias à implantação do pomar.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da maçã e implantação do pomar,
em condições de baixo risco, foram adotados os seguintes parâmetros e variáveis:

I - Ciclo médio e fases representativas
a. Ciclo anual de produção: O ciclo de produção foi subdividido em quatro fases

sendo elas: Fase I - Brotação/Floração, que inclui desde o aparecimento das primeiras
estruturas visíveis de folhas ou de flores até a queda de pétalas; Fase II - Crescimento dos
frutos, que inclui desde frutos com pequeno tamanho até o início da maturação; Fase III-

Maturação, inclui todo o período de colheita; Fase IV - Pós-Colheita, inclui o fim da
colheita até queda das folhas.

As cultivares foram classificadas quanto ao ciclo fenológico, de ocorrência em
três regiões distintas em acúmulo de frio, por grupos de características distintas de ciclo
vegetativo, conforme a necessidade de frio para pomares em produção. As datas de
floração representam os períodos médios, representativos para condições normais, e
podem apresentar variação de ano para ano, devido às condições meteorológicas e das
técnicas de quebra de dormência.

. Regiões com
acúmulo de frio

Ciclo da Cultivar Grupo Início Brotação/
Fim Floração

Ciclo(*)

(dias)
.

. A LT O Curto Grupo I 11/09 a 20/10 180

. Médio Grupo II 210

. Longo Grupo III 240

. MÉDIO Precoce Grupo I 01/08 a 10/09 180

. Médio Grupo II 11/08 a 20/09 210

. Longo Grupo III 11/08 a 20/09 170

. BA I X O Precoce Grupo I 11/07 a 20/08 150

(*) Período entre o início da brotação até a queda das folhas.
Definiu-se como regiões de alta disponibilidade de frio aquelas com

temperatura mínima média do mês de julho inferior a 9,2 °C; regiões de média
disponibilidade de frio para regiões com temperatura entre 9,2 e 10,2 °C; e regiões de
baixa disponibilidade de frio para aquelas com temperatura mínima média do mês de julho
entre 10,2 e 11,2 °C. Considera-se ainda esta última região como limítrofe e marginal para
atender as exigências de condições de frio hibernal para a cultura, bem como regiões com
risco climático superior a 40% aquelas com temperatura mínima média do mês de julho
superior a 11,2 °C.

b.Implantação do pomar: O ciclo de implantação foi subdividido em quatro
fases, sendo elas: Fase I - Pós-plantio, com duração de 20 dias; Fase II - Crescimento inicial,
com duração de 70 dias; Fase III - Aceleração do crescimento, com duração de 30 dias; e
Fase IV -Estabelecimento pleno, com duração de 30 dias.

No Zarc Implantação (plantio das mudas), segue a mesma classificação de
cultivares do ciclo anual de produção, porém, a avaliação de risco da implantação é feita
com base nas características e necessidades das mudas.

II - Temperatura:
a - Ciclo anual de produção:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e

deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas
mínimas menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de
Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para cultivares de ciclo curto,
médio e longo; e para cultivares de ciclo precoce foi considerado o risco de ocorrência de
temperaturas menores ou igual a 1°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de
Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação.

b. Implantação do pomar:
- Foi considerado o risco de ocorrência de temperaturas muito baixas e

deletérias à cultura, por meio da probabilidade de ocorrência de valores de temperaturas
mínimas menores ou igual a 0°C observadas no abrigo meteorológico na Fase de
Brotação/Floração, de 1 a 30 dias após início da brotação, para todos os ciclos de
cultivares.

III - Critérios auxiliares:
Zarc, além de ser uma ferramenta de gestão de riscos na agricultura, para

maior efetividade de resultados, também deve atuar como indutor de tecnologia de
produção. Nesse sentido, especial atenção deve ser dada aos seguintes tópicos:

a. Os resultados do Zarc são gerados considerando um manejo agronômico
adequado para o bom desenvolvimento, crescimento e produtividade da cultura,
compatível com as condições de cada localidade. Falhas ou deficiências de manejo de
diversos tipos, desde a fertilidade do solo até o manejo de pragas e doenças ou escolha de
cultivares inadequados para o ambiente edafoclimático, podem resultar em perdas graves
de produtividade ou agravar perdas geradas por eventos meteorológicos adversos.
Portanto, é indispensável: utilizar tecnologia de produção adequada para a condição
edafoclimática; controlar efetivamente as plantas daninhas, pragas e doenças durante o
cultivo; adotar práticas de manejo e conservação de solos.

b. São práticas recomendáveis para o cultivo da macieira: utilizar cultivares
recomendadas para as condições de exigência de frio hibernal; plantio de mudas nos
meses de agosto a outubro, com as mudas ainda dormentes e com tratamento térmico em
câmara fria de, pelo menos 40 dias; preparo do solo e correção da acidez e fertilidade do
solo; evitar áreas da propriedade em baixadas e outras configurações de relevo que
favoreçam a formação de geadas;

c. As indicações do Zarc Maçã não consideraram os riscos resultantes da
ocorrência de granizo, uma vez que as ocorrências de chuvas acompanhadas de granizo
são de difícil previsão, pois as estações meteorológicas não possuem dispositivos que
permitam a sua quantificação e a sua localização. Além disso, são fenômenos que ocorrem
de forma localizada em determinados pontos da região sob precipitação. Desta forma, os
pomares cobertos com telas antigranizo têm seus riscos reduzidos significativamente,
podendo ser considerados nas indicações do Zarc Maçã, cabendo ao interessado observar
as indicações da Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) oficial para as condições locais
de cada agroecossistema;

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo no estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as

especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de novembro
de 2021.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio

de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 0,3 m ou com solos

de ocorrência em várzeas inundadas com baixa capacidade de drenagem, ou ainda muito
pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa
e/ou da superfície do terreno;

- áreas que não atendam às determinações da Legislação Ambiental vigente, do
Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) dos estados.

3. TABELA DE PERÍODOS PLANTIO

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, as cultivares de

maçã registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em
conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/mantenedores.

N OT A S :
1.Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto

aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com

a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e
Decreto nº 10.586, de 18 de dezembro de 2020).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS INDICADOS PARA
IMPLANTAÇÃO DO POMAR.

5.1: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM ALTO ACÚMULO DE FRIO
NOS GRUPOS I, II e III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES
DOS GRUPOS I, II e III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Água Doce 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Bocaina Do Sul 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Bom Jardim Da
Serra

27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Bom Retiro 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Caçador 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Calmon 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Capão Alto 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Lages 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Lebon Régis 26 a 29 26 a 29 26 a 29
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. Macieira 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Matos Costa 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Painel 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Ponte Alta Do
Norte

26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Rio Rufino 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. Santa Cecília 26 a 29 26 a 29 26 a 29

. São Cristovão Do
Sul

26 a 29 26 a 29 26 a 29

. São Joaquim 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Urubici 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

. Urupema 27 a 29 26 27 a 29 26 27 a 29 26

5.2: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE
GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Abdon Batista 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Alfredo
Wagner

22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Anita Garibaldi 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Anitápolis 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Arroio Trinta 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. Brunópolis 25 24 25 24 25 24

. Campo Belo
Do Sul

25 24 25 24 25 24

. Campos Novos 25 24 25 24 25 24

. Catanduvas 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. Cerro Negro 25 24 25 24 25 24

. Correia Pinto 25 24 25 24 25 24

. Curitibanos 25 24 25 24 25 24

. Fraiburgo 25 24 25 24 25 24

. Frei Rogério 25 24 25 24 25 24

. Ibiam 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Imbuia 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Monte Carlo 25 24 25 24 25 24

. Otacílio Costa 25 24 25 24 25 24

. Palmeira 25 24 25 24 25 24

. Passos Maia 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Ponte Alta 25 24 25 24 25 24

. Ponte Serrada 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Porto União 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. Rancho
Queimado

22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rio Das Antas 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Salto Veloso 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. São José Do
Cerrito

25 24 25 24 25 24

. Timbó Grande 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. Treze Tílias 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Vargem 25 24 25 24 25 24

. Vargem Bonita 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Videira 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

5.3: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO II.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE
GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Abdon Batista 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Alfredo Wagner 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Anita Garibaldi 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Anitápolis 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Arroio Trinta 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Brunópolis 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Campo Belo Do
Sul

26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Campos Novos 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Catanduvas 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Cerro Negro 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Correia Pinto 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Curitibanos 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Fraiburgo 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Frei Rogério 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Ibiam 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Imbuia 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Monte Carlo 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Otacílio Costa 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Palmeira 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Passos Maia 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Ponte Alta 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Ponte Serrada 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Porto União 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Rancho
Queimado

23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Rio Das Antas 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Salto Veloso 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. São José Do
Cerrito

25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Timbó Grande 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Treze Tílias 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Vargem 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Vargem Bonita 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Videira 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

5.4: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM MÉDIO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE
GRUPO III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Abdon Batista 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Alfredo Wagner 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Anita Garibaldi 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Anitápolis 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Arroio Trinta 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Brunópolis 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Campo Belo Do
Sul

26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Campos Novos 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Catanduvas 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Cerro Negro 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Correia Pinto 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Curitibanos 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Fraiburgo 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Frei Rogério 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Ibiam 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Imbuia 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Monte Carlo 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Otacílio Costa 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Palmeira 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Passos Maia 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Ponte Alta 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Ponte Serrada 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Porto União 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Rancho
Queimado

23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Rio Das Antas 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Salto Veloso 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. São José Do
Cerrito

25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Timbó Grande 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Treze Tílias 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Vargem 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Vargem Bonita 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Videira 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

5.5: CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA REGIÕES COM BAIXO ACÚMULO DE
FRIO NO GRUPO I.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE INÍCIO E NÍVEIS DE RISCO DO CICLO ANUAL DE PRODUÇÃO PARA CULTIVARES DE
GRUPO I

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Abelardo Luz 23 22 23 22 23 22

. Águas Mornas 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Angelina 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Bela Vista Do
Toldo

22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Campo Alegre 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Canoinhas 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Celso Ramos 23 23 23

. Doutor Pedrinho 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Erval Velho 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Faxinal Dos
Guedes

22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Herval D'Oeste 23 22 23 22 23 22

. Ibicaré 23 22 23 22 23 22

. Iomerê 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Irani 23 22 23 22 23 22

. Irineópolis 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Itaiópolis 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Jaborá 23 22 23 22 23 22

. Joaçaba 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Leoberto Leal 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Lindóia Do Sul 23 22 23 22 23 22

. Luzerna 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Mafra 21 a 23 20 21 a 23 20 21 a 23 20

. Major Vieira 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Mirim Doce 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Monte Castelo 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Ouro Verde 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Papanduva 21 a 23 20 21 a 23 20 21 a 23 20

. Petrolândia 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Pinheiro Preto 23 22 23 22 23 22

. Rio Do Campo 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21 22 a 23 20 a 21

. Rio Negrinho 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São Bento Do
Sul

20 a 23 20 a 23 20 a 23

. São Bonifácio 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Tangará 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Três Barras 23 20 a 22 23 20 a 22 23 20 a 22

. Vargeão 22 a 23 22 a 23 22 a 23

. Vidal Ramos 20 a 23 20 a 23 20 a 23

. Zortéa 23 23 23

5.6: IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA REGIÕES COM ALTO, MÉDIO E BAIXO
ACÚMULO DE FRIO NOS GRUPOS I, II e III.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS INDICADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO POMAR PARA CULTIVARES DOS GRUPOS I, II
e III

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

R I S CO
DE 20%

R I S CO
DE 30%

R I S CO
DE 40%

. Abdon Batista 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Abelardo Luz 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Água Doce 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Águas Mornas 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Alfredo Wagner 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Angelina 23 a 27 23 a 27 23 a 27
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. Anita Garibaldi 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Anitápolis 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Arroio Trinta 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Bela Vista Do
Toldo

24 a 27 23 24 a 27 23 24 a 27 23

. Bocaina Do Sul 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Bom Jardim Da
Serra

27 a 30 26 25 27 a 30 26 25 27 a 30 26 25

. Bom Retiro 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Brunópolis 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Caçador 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Calmon 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Campo Alegre 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Campo Belo Do
Sul

25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Campos Novos 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Canoinhas 24 a 27 23 24 a 27 23 24 a 27 23

. Capão Alto 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Catanduvas 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Celso Ramos 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Cerro Negro 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Correia Pinto 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Curitibanos 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Doutor Pedrinho 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Erval Velho 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Faxinal Dos
Guedes

23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Fraiburgo 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Frei Rogério 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Herval D'Oeste 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ibiam 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Ibicaré 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Imbuia 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Iomerê 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Irani 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Irineópolis 24 a 27 23 24 a 27 23 24 a 27 23

. Itaiópolis 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Jaborá 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Joaçaba 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Lages 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Lebon Régis 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Leoberto Leal 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Lindóia Do Sul 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Luzerna 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Macieira 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Mafra 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Major Vieira 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Matos Costa 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Mirim Doce 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Monte Carlo 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Monte Castelo 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Otacílio Costa 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Ouro Verde 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Painel 26 a 30 25 26 a 30 25 26 a 30 25

. Palmeira 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Papanduva 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Passos Maia 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Petrolândia 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Pinheiro Preto 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Ponte Alta 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Ponte Alta Do
Norte

25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Ponte Serrada 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Porto União 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Rancho Queimado 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Rio Das Antas 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Rio Do Campo 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Rio Negrinho 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Rio Rufino 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Salto Veloso 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Santa Cecília 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. São Bento Do Sul 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Bonifácio 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. São Cristovão Do
Sul

25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. São Joaquim 26 a 30 25 26 a 30 25 26 a 30 25

. São José Do
Cerrito

25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Tangará 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Timbó Grande 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Três Barras 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Treze Tílias 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Urubici 26 a 30 25 24 26 a 30 25 24 26 a 30 25 24

. Urupema 27 a 30 26 25 27 a 30 26 25 27 a 30 26 25

. Vargeão 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Vargem 25 a 30 24 25 a 30 24 25 a 30 24

. Vargem Bonita 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Vidal Ramos 23 a 27 23 a 27 23 a 27

. Videira 24 a 30 24 a 30 24 a 30

. Zortéa 24 a 27 23 24 a 27 23 24 a 27 23

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na PORTARIA/INCRA/SR-(28)Nº 76, de 06/11/09, publicada no DOU. nº 235 de
09/12/09, seção 1, página nº 77, BS. nº 50 de 14/12/09, que criou o Projeto de
Assentamento Gibão, localizado nos municípios de Flores de Goiás-GO e São João
D'Aliança-GO, código SIPRA 0181000; com retificação em 26/11/2020, publicada no DOU nº
233 de 07/12/2020, Seção I, pag. 7, onde se lê: "... 87 (oitenta e sete) unidades agrícolas
familiares no município de Flores de Goiás-GO", leia-se:"... 55 (cinquenta e cinco) unidades
agrícolas familiares no município de Flores de Goiás-GO" e onde se lê: "... 41 (quarenta e
uma) unidades agrícolas familiares no município de São João D'Aliança-GO", leia-se: "... 40
(quarenta) unidades agrícolas familiares no município de São João D'Aliança-GO".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS
R E T I F I C AÇÕ ES

Na Portaria INCRA/SR-04 n. 005, de 08/02/2000, publicada no DOU n. 059,
Seção 1, Pág. 24, de 27/03/2000, retificada no DOU n. 199, Seção 1, Pág. 73, de
15/10/2004, que criou o Projeto de Assentamento POÇÕES, Rialma - GO, Código SIPRA
GO0180000, onde se lê: "... 3.063,4399 ha (três mil, sessenta e três hectares, quarenta e
três ares e noventa e nove centiares)...", leia-se: "... 3.064,6450 ha (três mil, sessenta e
quatro hectares, sessenta e quatro ares e cinquenta centiares)...".

Na Portaria INCRA/SR-04 n. 33, de 10/05/2007, publicada no DOU n. 96, Seção
1, Pág. 50, de 21/05/2007, retificada no DOU n. 129, Seção 1, Pág. 19, de 07/07/2016, que
criou o Projeto de Assentamento SANTA DICA, Porangatu - GO, Código SIPRA GO0350000,
onde se lê: "... 4.067,0924 ha (quatro mil, sessenta e sete hectares, nove ares e vinte e
quatro centiares)...", leia-se: "... 4.061,2026 ha (quatro mil, sessenta e um hectares, vinte
ares e vinte e seis centiares)...".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SERGIPE
PORTARIA Nº 1.236, DE 14 DE JUNHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA DO ESTADO SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso VIII do Art. 115 do Regimento Interno do INCRA, aprovado pela
Portaria/INCRA/P/nº 531, de 23 de março de 2020, publicada no DOU nº 57, de 20 de
fevereiro de 2020.

Considerando a necessidade de dar destinação ao imóvel rural denominado
Fazenda Junco, com área medida de 377,5142 ha, localizada no município Macambira,
Estado de Sergipe, declarado de interesse social para fins de Reforma Agrária pelo Decreto
de 19/12/2017, cuja Imissão na Posse se deu em 19/12/2017, em conformidade com o
registro contábil no Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de uso especial da União -
SPIUnet, conta 12321.01.09 - status "em processo de incorporação";

Considerando que os órgãos técnicos específicos desta Superintendência
Regional procederam à análise do Processo Administrativo INCRA N° 54000.158267/2018-
51 e decidiram pela regularidade da proposta, de acordo com os atos normativos que
regulamentam a matéria; resolve:

Art. 1° Aprovar a proposta de destinação para assentamento de trabalhadores
rurais do imóvel acima citado, que prevê a criação de 35 (trinta e cinco) unidades agrícolas
familiares, conforme Estudo de Capacidade e Geração de Renda (ECGR).

Art. 2° Determinar que a Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária desta
Superintendência Regional proceda à atualização cadastral do imóvel rural no Sistema
Nacional de Cadastro Rural (SNCR) e realize a inclusão do arquivo gráfico relativo ao
perímetro, na base de dados cartográficos.

Art. 3º Criar o Projeto de Assentamento Nossa Senhora de Aparecida II, código
SIPRA n° SE0252000, área 377,5142 ha (trezentos e setenta e sete hectares, cinquenta e
um ares e quarenta e dois centiares), localizado nos município Macambira, Estado de
Sergipe, a ser implantado por esta Superintendência Regional, em articulação com as
Diretorias desta Instituição.

Art. 4º Providenciar comunicação à Prefeitura Municipal, quanto à criação deste
Projeto de Assentamento para inclusão das famílias no Cadastro Único para Programas
Sociais (CadÚnico).

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

VICTOR ALEXANDRE SANDE SANTOS

Ministério da Cidadania

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PAUTA DA 308ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CNAS

18/07/2022 - REUNIÃO DE COMISSÕES
9h30 às 18h
Reunião da Comissão de Monitoramento das Deliberações das Conferências de

Assistência Social - Relatório da Comissão de Monitoramento - Gestão 2020/2022.
19/07/2022 - REUNIÃO DE COMISSÕES
9h30 às 18h
Reunião da Comissão de Acompanhamento aos Conselhos - Elaboração da

Minuta de Programação das Reuniões Regionais do CNAS.
Reunião da Comissão de Financiamento e Orçamento da Assistência Social -

Apresentação e Avaliação da Proposta Orçamentária para 2023.
Reunião da Comissão de Política da Assistência Social - Apresentação do

funcionamento e fluxo dos trabalhos dos Subcolegiados.
20/07/2022 - REUNIÃO DE COMISSÕES
9h30 às 15h
Reunião da Comissão de Normas da Assistência Social - Apresentação do

funcionamento e fluxo dos trabalhos dos Subcolegiados.
15h às 18h
Reunião da Presidência Descentralizada e Ampliada do CNAS.
21/07/2022 - 308ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CNAS
9h30 às 10h
Aprovação da ata da 307ª Reunião Ordinária e da pauta da 308ª Reunião

Ordinária do CNAS.
Informes da SNAS-MC, FONSEAS, CONGEMAS, CIT e Conselheiros.
10h às 11h
Apresentação da Secretaria Executiva sobre o funcionamento do CNAS.
Apresentação sobre concessão de Diárias e Passagens para Conselheiros

Nacionais.
Convidados: Subsecretaria de Assuntos Administrativos - SAA da Secretaria

Executiva e Secretaria Nacional de Assistência Social, ambas do Ministério da
Cidadania.

11h às 12h
Apresentação sobre o Balanço do Programa Capacita SUAS.
Convidado: Secretaria Nacional de Assistência Social - SNAS/MC.
14h às 18h
Apresentação sobre a Lei Complementar nº 187 de 16 de dezembro de 2021

(Certificação das Comunidades Terapêuticas).
Convidados: Secretaria Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas -

SENAPRED/SEDS/MC e Conselho Nacional de Saúde - CNS.
22/07/2022 - 308ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CNAS
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9h30 às 10h30
Relato da reunião da Presidência Descentralizada e Ampliada do CNAS.
10h30 às 12h
Relato da reunião da Comissão de Financiamento e Orçamento da Assistência

Social.
14h às 15h30
Relato da reunião da Comissão de Normas da Assistência Social.
15h30 às 16h30
Relato da reunião da Comissão de Política da Assistência Social.
16h30 às 17h30
Relato da reunião da Comissão de Acompanhamento aos Conselhos.
17h30 às 18h
Relato da reunião da Comissão de Monitoramento das Deliberações das

Conferências de Assistência Social.

Brasília, 12 de julho de 2022.
MARGARETH ALVES DALLARUVERA

Presidente do Conselho

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO
D ES P AC H O

CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO
O Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o disposto no Parágrafo Único do Art. 55 da Lei nº
13.019, de 31 de Julho de 2014 e, ainda, o §1º, inciso I do Art. 43 do Decreto 8.726, de
27 de Abril de 2016, considerando os termos e fundamentos consubstanciados no
Despacho SEAPC (9887767), no Parecer Técnico 2366 (10081019), no Memorando nº
9795/2022/MCTI (10086844) do Departamento de Administração, no Memorando nº
10257/2022/MCTI (10107860) da Assessoria Especial de Controle Interno, e no Memorando
nº 10285/2022/MCTI (10110064) do Secretário-Executivo, AUTORIZO o APOSTILAMENTO
para fins de Prorrogação "De Ofício" do Termo de Fomento nº 918960/2021, passando o
prazo de vigência do Termo para 20 de Outubro de 2023, período equivalente ao lapso de
113 dias no repasse de recursos financeiros do Instrumento.

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM

OBSERVATÓRIO NACIONAL
PORTARIA ON/MCTI Nº 131, DE 12 DE JULHO DE 2022

Altera o art. 4º da Portaria ON/MCTI nº 88, de 24 de
maio de 2021.

O DIRETOR DO OBSERVATÓRIO NACIONAL - ON, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas por meio de Portaria MCT nº 407, de 29 de junho de 2006, publicada no
D.O.U. de 30 de junho de 2006, e de acordo com a Portaria MCTI nº 27, de 5 de janeiro
de 2022, publicada no D.O.U. de 7 de janeiro de 2022, e com o estabelecido no Regimento
Interno aprovado pela Portaria MCTI nº 3.462, de 10 de setembro de 2020, publicada no
D.O.U. de 11 de setembro de 2020, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 4º da Portaria ON/MCTI nº 88, de 24 de maio de 2021,
publicada no D.O.U. de 25 de maio de 2021, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 4º Os recursos provenientes do ressarcimento serão geridos por Fundação
de Apoio, devidamente credenciada, nos termos da Portaria ON/MCTI nº 82 de, 20 de
maio de 2021, publicada no D.O.U. de 24 de maio de 2021, e da legislação vigente
(NR).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAILSON SOUZA DE ALCANIZ

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
T EC N O LÓ G I CO

PORTARIA CNPQ Nº 941, DE 11 DE JULHO DE 2022

O Presidente Substituto do CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.866, de 03 de outubro de 2016, em conformidade
com a decisão da Diretoria Executiva em sua 12ª reunião de 06 de julho de 2022, e
considerando a instrução do processo nº 01300.004891/2021-94, resolve:

Art. 1º Esta Portaria define os procedimentos operacionais a serem
realizados no âmbito deste Conselho para regulamentar a análise de mérito científico
referente à entrada de pesquisadores em áreas indígenas.

Art. 2º A análise de mérito científico de projetos de pesquisa a serem
desenvolvidos em áreas indígenas é da competência do CNPq e subsidiará a decisão da
Fundação Nacional do Índio - FUNAI relativa às solicitações de ingresso nas referidas
áreas para realização de pesquisas científicas, conforme Instrução Normativa FUNAI nº
01, de 29 de novembro de 1995.

Art. 3º Os pedidos de análise de mérito científico de projetos de pesquisa
a serem desenvolvidos em áreas indígenas deverão ser instruídos com os seguintes
documentos:

I - projeto de pesquisa, com informação sobre a área do conhecimento em
que se enquadra prioritariamente o objeto da pesquisa, conforme tabela de área do
conhecimento do CNPq, detalhando a(s) terra(s) indígenas na(s) qual(is) pretende
ingressar;

II - CV Lattes atualizado do pesquisador responsável;
III - CV Lattes atualizado do orientador/supervisor, em caso de pesquisas de

Iniciação Científica, Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado;
IV - carta de apresentação da Instituição de vínculo do pesquisador; e
V - carta de apresentação do orientador/supervisor em caso de pesquisas de

Iniciação Científica, Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado.
Art. 4º As solicitações dos pedidos de análise de mérito científico de

projetos de pesquisa deverão ser encaminhadas via e-mail, com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias às Diretorias do CNPq, de acordo com a área do conhecimento
prioritária informada no projeto.

Parágrafo único. As Diretorias encaminharão o processo à Coordenação
Técnica responsável pela área do conhecimento selecionada pelo proponente.

Art. 5º Os processos serão instruídos pela coordenação técnica designada,
que deverá submeter o pedido à análise de mérito científico de pelo menos um
consultor ad hoc da área selecionada pelo proponente e de pelo menos um consultor
ad hoc da área de Antropologia.

Parágrafo único. O parecer do(s) consultor(es) da área de Antropologia serão
determinantes para encaminhamento do parecer favorável ou desfavorável à FUNAI.

Art. 6º A coordenação técnica responsável pela gestão do Programa Básico
de Antropologia disponibilizará, anualmente, na Intranet do CNPq, listagem atualizada
dos consultores ad hoc da área de Antropologia aptos a emitir os pareceres.

Art. 7º O procedimento disposto nesta Portaria deverá ser observado para
qualquer solicitação de entrada em terras indígenas brasileiras para fins de
pesquisa.

Parágrafo único. Nos outros casos, além do disposto nesta Portaria, deverão
ser observadas as disposições específicas dos instrumentos que regulam as demais
modalidades de entrada em terra indígena.

Art. 8º Após análise de mérito, a documentação pertinente será
encaminhada à FUNAI pela coordenação técnica responsável, por meio de Ofício.

Art. 9º Fica revogada a Resolução Normativa n° 009, de 19 de março de
1987.

Art. 10. Esta Portaria entrará em vigor sete dias após a sua publicação.

THALES MARÇAL VIEIRA NETTO
DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DE 12 DE JULHO DE 2022

81ª RELAÇÃO DE PESQUISADORES CREDENCIADOS À IMPORTAÇÃO - Lei
8.010/1990

PORTAL GOV.BR

. CREDENCIAMENTO NOME CPF VENCIMENTO

. 920.005165/2022 Luiz Fernando Ganassali De
Oliveira Junior

***.068.308-** 12/07/2027

. 920.005454/2022 Marcelo De Macedo Brigido ***.431.401-** 12/07/2027

. 920.005460/2022 Andre Zelanis Palitot Pereira ***.039.919-** 12/07/2027

. 920.005472/2022 Adriano Jose Nogueira Lima ***.378.122-** 12/07/2027

. 920.005476/2022 Adao Felipe Dos Santos ***.886.806-** 12/07/2027

. 920.006200/2015 Thiago Luiz De Russo ***.790.338-** 12/07/2027

. 920.005521/2022 Andrea Queiroz Maranhao ***.615.683-** 12/07/2027

. 920.005530/2022 Paulo Roberto Pagliosa Alves ***.160.419-** 12/07/2027

. 920.005586/2022 Epitacio Leite Rolim Filho ***.826.564-** 12/07/2027

. 920.005650/2022 Joao Henrique Moreira Viana ***.829.506-** 12/07/2027

THALES MARÇAL VIEIRA NETTO
Diretor

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 6.135, DE 8 DE JULHO DE 2022

Aprova o Regimento Interno do Conselho Gestor do
Fundo de Universalização dos Serviços de
Telecomunicações.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 8º do Decreto nº 11.004, de 21 de março de 2022,

CONSIDERANDO deliberação tomada na 1ª Reunião Ordinária do Conselho
Gestor do Fust, realizada no dia 6 de junho de 2022, e

CONSIDERANDO documentação acostada no processo 53115.007032/2022-29,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Gestor do Fust, na forma
do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO DE
UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - FUST

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º O Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações - Fust

tem por finalidade estimular a expansão, o uso e a melhoria da qualidade das redes e
dos serviços de telecomunicações, reduzir as desigualdades regionais e estimular o uso
e o desenvolvimento de novas tecnologias de conectividade para promoção do
desenvolvimento econômico e social.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO GESTOR
Seção I
Da Composição
Art. 2º O Conselho Gestor do Fundo de Universalização dos Serviços de

Telecomunicações - CG-Fust é o órgão colegiado responsável pela administração do Fust,
vinculado ao Ministério das Comunicações, sendo composto pelos seguintes membros:

I - 2 (dois) representantes do Ministério das Comunicações;
II - 1 (um) representante do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações;
III - 1 (um) representante do Ministério da Economia;
IV - 1 (um) representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento;
V - 1 (um) representante do Ministério da Educação;
VI - 1 (um) representante do Ministério da Saúde;
VII - 1 (um) representante da Agência Nacional de Telecomunicações

(Anatel);
VIII - 2 (dois) representantes das prestadoras de serviços de

telecomunicações, dos quais 1 (um) represente as prestadoras de pequeno porte; e
IX - 3 (três) representantes da sociedade civil.
§ 1º Cada membro do Conselho Gestor terá um suplente, que o substituirá

em suas ausências e seus impedimentos.
§ 2º Os membros do Conselho Gestor a que se referem os incisos I a VI do

caput, e os respectivos suplentes, serão indicados pelo Ministro de Estado que
representam e designados pelo Ministro de Estado das Comunicações por meio de
portaria.

§ 3º Os Ministros de Estado poderão delegar a indicação dos membros do
Conselho Gestor aos seus Secretários-Executivos.

§ 4º O membro do Conselho Gestor a que se refere o inciso VII do caput,
e o respectivo suplente, serão indicados pelo Conselho Diretor da Anatel e designados
pelo Ministro de Estado das Comunicações por meio de portaria.

§ 5º Os membros das entidades indicadas nos incisos I a VII do caput
poderão ser substituídos a qualquer momento pelo titular da indicação.

§ 6º Os membros do Conselho Gestor a que se referem os incisos VIII e IX
do caput, e os respectivos suplentes, serão indicados por entidades representativas das
prestadoras de serviços de telecomunicações e da sociedade civil, respectivamente,
escolhidas na forma prevista no art. 3º.

§ 7º A posse de novos membros do Conselho Gestor ocorrerá na primeira
reunião realizada após a publicação da designação no Diário Oficial da União.

§ 8º A participação no Conselho Gestor será considerada prestação de
serviço público relevante, não remunerada.

§ 9º Eventuais despesas necessárias ao comparecimento às reuniões do
Conselho Gestor constituirão ônus dos respectivos órgãos e entidades representados.

Art. 3º As entidades aptas para indicar representantes das prestadoras de
serviços de telecomunicações e da sociedade civil poderão enviar ao Ministério das
Comunicações, no prazo de trinta dias, contado da data de publicação do edital
convocatório no Diário Oficial da União, lista tríplice para cada vaga, titulares e
respectivos suplentes, a que se referem os incisos VIII e IX do caput do art. 2º,
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acompanhada de demonstração das características da entidade que a habilitem como
representante da categoria, da qualificação dos indicados e de outros elementos
solicitados no edital convocatório.

§ 1º Os membros do Conselho Gestor indicados na forma prevista no caput
serão escolhidos e designados pelo Ministro de Estado das Comunicações por meio de
portaria.

§ 2º Os suplentes dos membros referidos no caput serão escolhidos da
mesma entidade do membro titular.

§ 3º O Ministério das Comunicações poderá submeter as indicações de que
trata o caput ao Sistema Integrado de Nomeações e Consultas - SINC, de que trata o
Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019.

Art. 4º Os membros das entidades representativas das prestadoras e da
sociedade civil escolhidas na forma do art. 3º terão mandatos não coincidentes, com
duração de dois e três anos, respectivamente, podendo ser reconduzidos uma vez.

§ 1º O início da contagem do prazo dos mandatos de que trata o caput
ocorrerá imediatamente após o término do mandato anterior, independentemente da
data de indicação, designação ou posse do membro a ser substituído.

§ 2º Ocorrendo vacância no curso do mandato, este será completado por
suplente ou novo sucessor investido na forma prevista no art. 3º, e exercido pelo prazo
remanescente, admitida uma recondução.

Art. 5º Os membros do Conselho Gestor perderão o mandato:
I - em caso de renúncia; ou
II - por decisão do Ministro das Comunicações, após procedimento

administrativo formal e que assegure o contraditório e a ampla defesa, instaurado de
ofício ou mediante provocação do Conselho Gestor, nos casos previstos em lei.

Parágrafo único. A renúncia deverá ser apresentada ao Presidente do
Conselho Gestor e terá caráter irrevogável e irretratável.

Art. 6º O Presidente do Conselho Gestor e o respectivo suplente, que o
substituirá em suas ausências e seus impedimentos, serão designados pelo Ministro de
Estado das Comunicações por meio de portaria.

Parágrafo Único. Em caso de vacância, ausência ou impedimento do
Presidente e seu suplente, a presidência do Conselho Gestor será exercida na ordem de
precedência definida nos incisos I a VI do art. 2º e, no caso do inciso I:

I - pelo representante mais antigo no Conselho Gestor; e
II - caso ambos tenham a mesma antiguidade, pelo mais idoso.
Art. 7º O representante da Anatel exercerá a função de Secretário-Executivo

do Conselho Gestor.
Seção II
Das Competências
Art. 8º Ao Conselho Gestor compete:
I - submeter à aprovação do Ministro de Estado das Comunicações proposta

de seu regimento interno;
II - aprovar as políticas, as normas, as diretrizes e as prioridades de aplicação

de recursos do Fust em programas, projetos, planos, atividades, iniciativas e ações;
III - estabelecer os critérios de seleção de propostas de aplicação de recursos

do Fust;
IV - deliberar sobre as demandas para aplicação de recursos do Fust

apresentadas pelos Ministérios representados no Conselho Gestor e pela Anatel;
V - aprovar o planejamento estratégico e a política de gestão de riscos do

Fust;
VI - elaborar e submeter, anualmente, ao Ministério das Comunicações, a

proposta orçamentária do Fust elaborada pelo Secretário-Executivo, para inclusão no
projeto de Lei Orçamentária Anual, a que se refere o § 5º do art. 165 da Constituição
Fe d e r a l ;

VII - aprovar a prestação de contas do Fust, se o Fundo estiver enquadrado
como Unidade Prestadora de Contas - UPC pelo Tribunal de Contas da União;

VIII - prestar contas da execução orçamentária e financeira do Fust;
IX - elaborar, anualmente, relatório de gestão com a avaliação dos resultados

obtidos pela aplicação de recursos do Fust;
X - publicar, anualmente, no prazo de até sessenta dias, contado do

encerramento do ano, demonstrativo das receitas e das aplicações do Fust, que
contenha o nome das entidades beneficiadas e a finalidade das aplicações;

XI - estabelecer as formas para o credenciamento de caixas econômicas,
bancos de desenvolvimento, agências de fomento e demais instituições financeiras como
agentes financeiros do Fust;

XII - estabelecer as normas relacionadas à atuação dos agentes financeiros e
aos financiamentos concedidos com recursos do Fust, observada a regulamentação do
Sistema Financeiro Nacional;

XIII - firmar com os agentes financeiros, representado pelo seu Presidente, os
contratos e os instrumentos necessários às operações com recursos do Fust;

XIV - aprovar o repasse de recursos para os agentes financeiros do Fust;
XV - solicitar aos agentes financeiros, a qualquer tempo, informações

necessárias ao acompanhamento das aplicações dos recursos;
XVI - elaborar regulamentação da prestação de contas do órgão ou entidade,

público ou privado, que receber recursos do Fust ou o benefício previsto no art. 6º-A
da Lei nº 9.998, de 2000;

XVII - receber e analisar relatórios de acompanhamento e fiscalização da
aplicação de recursos do Fust;

XVIII - propor ao Ministério das Comunicações e à Agência Nacional de
Telecomunicações a regulamentação dos dispositivos da Lei nº 9.998, de 2000, no
âmbito de suas respectivas competências;

XIX - solicitar ao Secretário-Executivo estudos técnicos e pareceres sobre
matérias de interesse do Conselho;

XX - zelar pelo fiel cumprimento e observância da legislação pertinente ao
Fust; e

XXI - decidir sobre outros assuntos de interesse do Fust.
§ 1º O Conselho Gestor poderá, por proposta de agente financeiro ou por

iniciativa própria, estabelecer programa de financiamento ou de concessão de garantia
de operações financeiras relacionadas a investimentos compatíveis com as finalidades do
Fust, com os objetivos estabelecidos no art. 2º do Decreto nº 11.004, de 21 de março
de 2022 e com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Gestor, nos termos do art. 25
do Decreto nº 11.004, de 2022.

§ 2º A prestação de contas de que trata o inciso VII abrange o relatório de
gestão, as demonstrações contábeis exigidas pelas normas aplicáveis à UPC,
acompanhadas das respectivas notas explicativas, bem como quaisquer outras
informações solicitadas segundo normatização expedida pelo TCU.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 9º São atribuições dos membros do Conselho Gestor:
I - participar das reuniões e circuitos deliberativos, apreciar e votar as

matérias submetidas a exame, não lhe sendo permitido abster-se na votação de
qualquer matéria;

II - relatar os processos que lhes sejam distribuídos;
III - encaminhar ao Conselho Gestor, por intermédio de seu Secretário-

Executivo, quaisquer matérias que tenham interesse em submeter ao Colegiado, bem
como a solicitação de retirada de matéria na pauta de reunião;

IV - solicitar inclusão de matéria extrapauta em reunião com justificativa de
urgência e relevância, bem como pedir vista de matéria em pauta;

V - fornecer ao Conselho Gestor as informações e dados de interesse do Fust
a que tenham acesso ou que se situem em suas esferas de competência, desde que não
protegidas por legislação específica;

VI - propor ao Conselho Gestor a solicitação das informações necessárias ao
desempenho de suas atribuições;

VII - comunicar ao Conselho Gestor seu impedimento sobre matérias em
pauta, bem como se manifestar sobre suspeição arguida;

VIII - manifestar-se sobre minuta de ata de reunião no prazo estabelecido
neste Regimento; e

IX - cumprir e fazer cumprir este Regimento.
Art. 10. São atribuições do Presidente do Conselho Gestor:
I - convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias;
II - presidir as reuniões, ordenar os debates, conduzir as votações e computar

os votos;
III - manifestar voto de qualidade, em caso de empate nas deliberações;
IV - decidir, ad referendum do Conselho Gestor, quando se tratar de matéria

inadiável e não houver tempo hábil para a realização de reunião, devendo dar
conhecimento imediato da decisão aos membros do Conselho Gestor;

V - requisitar as informações de que o Conselho Gestor necessitar;
VI - dar ciência ao Ministro de Estado das Comunicações de eventuais

renúncias para declaração da vacância de cargo;
VII - exercer a orientação, supervisão e coordenação das atividades do

Secretário-Executivo do Conselho Gestor;
VIII - publicar as resoluções aprovadas pelo Conselho Gestor;
IX - representar o Conselho Gestor, assinando as publicações e instrumentos

necessários;
X - atuar como ordenador de despesas do FUST;
XI - distribuir os processos para relatoria; e
XII - cumprir e fazer cumprir este Regimento.
Parágrafo Único. A decisão de que trata o inciso IV deste artigo será

submetida à referendo do Conselho Gestor na primeira reunião subsequente à prática
do ato.

Art. 11. São atribuições do Secretário-Executivo do Conselho Gestor:
I - secretariar e organizar as reuniões e o fluxo de matérias e de demais

informações dirigidas ao Conselho Gestor;
II - coordenar a adoção de medidas internas relativas às matérias aptas à

deliberação do Conselho Gestor e lhe caberá, quando necessário:
a) realizar a análise administrativa prévia dos processos a serem submetidos

à deliberação do Conselho Gestor, com o apoio do Ministério das Comunicações;
b) solicitar à Anatel a análise técnica dos processos a serem submetidos à

deliberação do Conselho Gestor; e
c) solicitar aos interessados o complemento das informações necessárias à

deliberação do Conselho Gestor;
III - organizar e preparar as pautas das reuniões do Conselho Gestor, expedir

as convocações e notificações necessárias e, quando for o caso, providenciar a
publicação correspondente;

IV - lavrar e publicar a ata das reuniões do Conselho Gestor;
V - submeter minutas de instrumentos relativos às matérias aptas à

deliberação do Conselho Gestor;
VI - receber matérias para deliberação do Conselho Gestor e dar-lhes o

encaminhamento adequado;
VII - elaborar a proposta de orçamento do Fust para deliberação do Conselho

Gestor;
VIII - executar outras atividades de apoio e assessoramento ao Conselho

Gestor; e
IX - cumprir e fazer cumprir este Regimento.
Parágrafo único. Caberá ao Secretário-Executivo relatar:
I - a matéria de que trata o inciso VII do caput e os relatórios de gestão do

Fust;
II - aquelas derivadas do exercício de competências da Agência Nacional de

Telecomunicações; e
III - aquelas que lhe forem distribuídas pelo Presidente.
CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES E DA AGÊNCIA

NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
Art. 12. Ao Ministério das Comunicações compete:
I - estabelecer os objetivos estratégicos quinquenais para a destinação dos

recursos do Fust, a partir de apresentação de proposta pela Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel;

II - realizar os processos seletivos para os membros do Conselho Gestor, nos
termos do art. 3º;

III - incluir no projeto de Lei Orçamentária Anual a proposta orçamentária do
Fust;

IV - prestar apoio administrativo ao Conselho Gestor do Fust e ao seu
Secretário Executivo; e

V - receber, analisar e encaminhar demandas de aplicação de recursos do
Fust de Ministérios não representados no Conselho Gestor.

§ 1º O apoio administrativo de que trata o inciso IV será realizado,
ressalvadas as competências da Agência Nacional de Telecomunicações, mediante:

I - atividades de gestão documental, publicação de atos e análise
administrativa de processos, sob coordenação do Secretário-Executivo e do Presidente
do Conselho Gestor;

II - provimento de softwares, equipamentos e serviços necessários ao
desempenho das atividades do Conselho Gestor do Fust;

III - registro de informações necessárias em sistemas da administração
pública federal;

IV - atos de apoio administrativo à gestão administrativa, orçamentária,
financeira e contábil do Fust, sob coordenação do Secretário-Executivo e do Presidente
do Conselho Gestor;

V - prestar consultoria e assessoria jurídica ao Conselho Gestor através da
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações; e

VI - outras atividades de assessoria administrativa às atividades do Conselho
Gestor.

§ 2º O apoio administrativo será prestado por servidores do Departamento
de Política Setorial da Secretaria de Telecomunicações, cabendo ao Secretário-Executivo
ou ao Presidente do Conselho Gestor a coordenação das atividades, conforme o
caso.

Art. 13. À Anatel compete:
I - acompanhar e fiscalizar os programas, os projetos, os planos, as

atividades, as iniciativas e as ações que aplicarem recursos do Fust;
II - arrecadar as receitas de sua competência destinadas ao Fust e aquelas

receitas previstas nos incisos III e IV do caput do art. 6º da Lei nº 9.998, de 2000;
III - realizar a fiscalização tributária sobre as receitas do Fust;
IV - aplicar as sanções cabíveis, na forma estabelecida em sua

regulamentação, em decorrência das competências a que se referem os incisos I  a
III;

V - prestar apoio técnico ao Conselho Gestor na atividade de aprovação da
aplicação de recursos do Fust;

VI - fornecer à área competente do Ministério das Comunicações as
informações relacionadas às receitas do Fust sob sua responsabilidade; e

VII - submeter ao Conselho Gestor propostas relativas a matérias de sua
competência.

§ 1º O apoio técnico de que trata o inciso V será realizado, ressalvadas as
competências do Ministério das Comunicações, mediante:

I - atos de apoio técnico à gestão administrativa, orçamentária, financeira e
contábil do Fust, sob coordenação do Secretário-Executivo e do Presidente do Conselho
Gestor;

II - análise técnica de processos, sob coordenação do Secretário-Executivo, do
Presidente do Conselho Gestor ou do Relator da matéria, conforme o caso; e

III - outras atividades de assessoria técnica às atividades do Conselho
Gestor.

§ 2º A Procuradoria Federal Especializada junto à Agência Nacional de
Telecomunicações prestará a consultoria e assessoria jurídica referente às competências
da Agência indicadas neste artigo.
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CAPÍTULO V
DO FUNCIONAMENTO
Seção I
Das Reuniões
Art. 14. O Conselho Gestor reunir-se-á em caráter:
I - ordinário, no mínimo, quadrimestralmente, em conformidade com o

calendário aprovado até a última reunião ordinária de cada ano para o exercício
seguinte; ou

II - extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação do Presidente ou
por requerimento de quatro de seus membros, observado o disposto nos §§ 1º e 2º.

§ 1º O ato de convocação da reunião extraordinária será formalizado pelo
Presidente do Conselho Gestor, em até cinco dias após o recebimento de requerimento
dos membros.

§ 2º A convocação de reunião extraordinária por requerimento dos membros
do Conselho Gestor será destinada à deliberação de matérias específicas indicadas no
requerimento.

Art. 15. Os membros do Conselho Gestor deverão receber convocação até 7
(sete) dias antes de reunião ordinária e até 24 (vinte e quatro) horas antes de reunião
extraordinária, com a pauta correspondente à reunião, acompanhada do dia, horário e
local da reunião, da versão definitiva das matérias nela constantes, das respectivas notas
informativas ou técnicas, bem como minutas de instrumentos a serem deliberadas pelo
Conselho Gestor.

Parágrafo único. Excepcionalmente, o Conselho Gestor, por decisão da
maioria dos presentes à reunião, poderá permitir a inclusão de matéria extrapauta,
atendendo à justificativa de urgência e relevância apresentada pelo membro do
Conselho Gestor proponente.

Art. 16. O quórum de reunião do Conselho Gestor é de maioria absoluta,
presente o Secretário-Executivo.

§ 1º A maioria absoluta será calculada com base no número de membros do
Conselho Gestor efetivamente designados na data da reunião.

§ 2º Excepcionalmente, por decisão do Presidente, a reunião poderá ser
instalada sem o quórum previsto no caput, para cumprimento de pauta não deliberativa
do Conselho.

§ 3º Os membros do Conselho Gestor que se encontrarem no Distrito Federal
se reunirão presencialmente ou por videoconferência, nos termos do Decreto nº 10.416,
de 2020, e os membros que se encontrarem em outros entes federativos participarão
da reunião por meio de videoconferência.

§ 4º Em caso de impossibilidade de comparecimento, inclusive para os
efeitos do caput deste artigo, o membro do Conselho Gestor será representado por seu
suplente, com direito a voto.

§ 5º Será facultada aos suplentes dos membros do Conselho Gestor a
participação nas reuniões, em conjunto com o titular, caso em que não terá direito a
voto.

§ 6º O Conselho Gestor, após deliberação, poderá convidar especialistas e
representantes de órgãos e de entidades públicas ou privadas para participar de suas
reuniões, sem direito a voto.

Art. 17. Após a realização de cada reunião do Conselho Gestor, será lavrada
minuta de ata pelo Secretário-Executivo e enviada, por meio eletrônico, para a
apreciação dos membros do Conselho Gestor presentes.

§ 1º O membro do Conselho Gestor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
manifestação sobre a minuta de ata.

§ 2º Findo o prazo previsto no § 1º deste artigo sem manifestação, a minuta
de ata será considerada aprovada pelo membro do Conselho Gestor que não se
manifestar.

§ 3º Em caso de relevância e urgência, o Presidente poderá reduzir o prazo
indicado no § 1º.

§ 4º A ata será considerada aprovada quando for obtida manifestação
favorável da maioria dos membros presentes à Reunião, considerado o disposto no §
2º.

§ 5º Aprovada a ata de reunião, esta será assinada pelo Secretário-Executivo
que tenha participado da reunião.

§ 6º Após assinatura, a ata será encaminhada por meio eletrônico aos
membros do Conselho Gestor e suplentes e arquivada pelo Secretário-Executivo.

Seção II
Das Deliberações
Art. 18. As deliberações do Conselho Gestor que aprovarem proposta de

regimento interno do colegiado ou as suas alterações ocorrerão por maioria absoluta e
as demais por maioria simples, observado o quórum previsto no art. 16.

§ 1º Obtido o quórum de deliberação, a eventual ausência subsequente de
membro do Conselho Gestor e de seu suplente que já tenha apresentado o seu voto
não impedirá a conclusão do processo de votação.

§ 2º Em razão da complexidade da matéria, o membro do Conselho Gestor
poderá pedir vista do processo, sendo a deliberação adiada para a reunião seguinte.

Art. 19. As decisões do Conselho Gestor do Fust serão registradas na ata de
que trata o art. 17 e, quando for o caso, serão expedidos os seguintes instrumentos:

I - acórdão - formaliza decisão de efeitos concretos; ou
II - resolução - formaliza decisão sobre o funcionamento do Fust, incluindo

questões relativas à gestão administrativa, orçamentária, financeira e contábil do
fundo.

§ 1º Os acórdãos e resoluções do Conselho Gestor serão assinados pelo
Presidente, expedidos em ordem numérica crescente e publicados no Diário Oficial da
União.

§ 2º Os acórdãos poderão ser publicados na forma de extrato.
§ 3º As propostas de resolução apresentadas ao Conselho Gestor deverão ter

sua conformidade jurídica analisada pela Consultoria Jurídica do Ministério das
Comunicações, previamente às deliberações do Colegiado.

§ 4º Os acórdãos e as resoluções do Conselho deverão ser revogadas por
outras supervenientes quando sua eficácia ou validade tiverem se exaurido no
tempo.

§ 5º Poderão constar, nos autos dos processos respectivos, extrato da ata
relativo às decisões de mero expediente exaradas pelo Conselho Gestor para a correta
instrução processual.

Seção III
Dos Circuitos Deliberativos
Art. 20. O Circuito Deliberativo destina-se a coletar os votos dos membros do

Conselho Gestor sem a necessidade da realização de Reunião.
§ 1º Poderão ser levadas a Circuito Deliberativo, por decisão do Presidente

ou provocação de ao menos dois membros do Conselho Gestor, as matérias:
I - previamente definidas pelo Conselho Gestor;
II - que envolvam entendimento já consolidado ou de caráter repetitivo;

ou
III - de alta relevância e urgência.
§ 2º Por decisão do Presidente ou por solicitação de pelo menos quatro

membros do Conselho Gestor, matéria em análise em Circuito Deliberativo poderá ser
levada à reunião, a fim de proporcionar o debate oral das questões suscitadas.

§ 3º A abertura do Circuito Deliberativo será informada aos membros do
Conselho Gestor por meio eletrônico buscando assegurar o rápido conhecimento da
abertura do prazo de deliberação.

Art. 21. O prazo para deliberação de matéria submetida a Circuito
Deliberativo não será inferior a 7 (sete) nem superior a 30 (trinta) dias.

§ 1º O prazo mínimo poderá ser reduzido por decisão unânime do Conselho
Gestor.

§ 2º Na fluência do prazo, os autos ficarão disponíveis para consulta dos
membros do Conselho Gestor por meio eletrônico.

§ 3º Será computado como favorável à proposta submetida o membro do
Conselho Gestor que não encaminhar voto até o fim do prazo fixado.

Art. 22. O apoio administrativo manterá uma lista dos Circuitos Deliberativos,
com indicação de seu objeto, prazo e andamento.

Parágrafo único. A lista prevista no caput deste artigo deverá ser divulgada
ao Conselho Gestor para conhecimento, com periodicidade oportuna.

Art. 23. A votação será encerrada quando esgotado o prazo ou, antes disso,
quando todos os membros do Conselho Gestor tiverem encaminhado seus votos ao
apoio administrativo.

§ 1º Caberá ao Presidente somar os votos e encaminhar a decisão final para
publicação.

§ 2º O inteiro teor dos votos proferidos deverá ser juntado ao processo
respectivo.

§ 3º Será lavrada ata do respectivo Circuito Deliberativo, que conterá o
resumo simplificado da deliberação.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 24. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento

Interno serão resolvidos pelo Conselho Gestor do Fust.

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA

DESPACHO Nº 221, DE 11 DE JULHO DE 2022

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Portaria nº 141, de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União
de 24 de julho de 2020, bem como o que consta do Processo nº 53115.016035/2021-72, que trata do Aviso de Chamamento Público nº 02/2021/SEI-MCOM, publicado no Diário Oficial da
União de 14 de setembro de 2021, com o intuito de selecionar pessoas jurídicas para executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter primário, na localidade de MACAPÁ/AP,
para utilização do canal 48 (quarenta e oito), resolve:

Art. 1º Tornar pública, nos termos do item 4 do Aviso de Chamamento Público, a classificação do procedimento de seleção em questão, na forma do Anexo, e conceder aos
interessados o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contado da data da publicação deste Edital, para a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente,
ao seu respectivo número do processo e a este Despacho.

Art. 2º Após a fase recursal, e caso mantida a classificação, será realizada a análise da documentação apresentada pela(s) entidade(s) no Chamamento Público, conforme a ordem
definida no Anexo, para então serem iniciados os trâmites com vistas à formalização da autorização à concorrente selecionada.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

ANEXO

. Processo Entidade I - Entidade
Concorrente com
canal designado
como canal de
rede na UF em
questão

I -
Classificação
Parcial

II -
Entidade
possui
estação
com canal

II -
Classificação
Parcial

III - A entidade
Manifestou
interesse nos
termos da

Processo Indicado nos
termos da Portaria nº
6.197/2018 ou da Portaria
nº 141/2020

Data e hora da
manifestação de
interesse nos
termos da

III -
Classificação
Parcial

IV - Data e hora da
manifestação de
interesse nos
termos deste
Av i s o

Classificação
Final

. primário
na mesma
UF e no
mesmo
canal

Portaria nº
6.197/2018 ou
da Portaria nº
141/2020

Portaria nº
6.197/2018 ou da
Portaria nº
141/2020

. 53115.013283/2021-61 ID TV S.A. N ÃO 1 N ÃO 1 SIM 01250.014964/2019-74 29/03/2019 17:37 1 19/05/2021 17:04 1

. 53115.013594/2021-21 TELEVISÃO DIAMANTE
LTDA .

N ÃO 1 N ÃO 1 SIM 01250.005871/2020-92 06/02/2020 14:41 2 21/05/2021 15:02 2

. 53115.012108/2021-57 F U N DAÇ ÃO
EDUCACIONAL E
CULTURAL DE
IPANEMA

N ÃO 1 N ÃO 1 SIM 01250.015205/2020-62 30/03/2020 13:26 3 10/05/2021 06:57 3

. 53115.011969/2021-18 F U N DAÇ ÃO
EDUCACIONAL E
CULTURAL DE
IPANEMA

N ÃO 1 N ÃO 1 SIM 53115.011945/2021-69 07/05/2021 08:55 4 07/05/2021 11:15 4

. 53115.012011/2021-44 F U N DAÇ ÃO
EDUCATIVA E
C U LT U R A L
MANTIQUEIRA

N ÃO 1 N ÃO 1 N ÃO N/A N/A 5 07/05/2021 14:59 5

. 53115.012016/2021-77 SISTEMA DE
CO M U N I C AÇÕ ES
PANTANAL SC LTDA.

N ÃO 1 N ÃO 1 N ÃO N/A N/A 5 07/05/2021 15:10 6
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. 53115.012017/2021-11 FUNDAÇÃO CULTURAL
SANTA BARBARA

N ÃO 1 N ÃO 1 N ÃO N/A N/A 5 07/05/2021 15:14 7

. 53115.012110/2021-26 REDE
METROPOLITANA DE
RÁDIO E TELEVISÃO
LTDA .

N ÃO 1 N ÃO 1 N ÃO N/A N/A 5 10/05/2021 07:56 8

. 53115.012122/2021-51 FUNDAÇÃO NAGIB
HAICKEL

N ÃO 1 N ÃO 1 N ÃO N/A N/A 5 10/05/2021 09:28 9

. 53115.012137/2021-19 FUNDAÇÃO CULTURAL
SANTA BARBARA

N ÃO 1 N ÃO 1 N ÃO N/A N/A 5 10/05/2021 10:37 10

. 53115.012194/2021-06 FUNDAÇÃO TRÊS
FRONTEIRAS

N ÃO 1 N ÃO 1 N ÃO N/A N/A 5 10/05/2021 14:34 11

. 53115.012550/2021-83 F U N DAÇ ÃO
EDUCATIVA PIO XII DE
R A D I O D I F U S ÃO

N ÃO 1 N ÃO 1 N ÃO N/A N/A 5 13/05/2021 10:12 12

. 53115.012551/2021-28 F U N DAÇ ÃO
EDUCATIVA PIO XII DE
R A D I O D I F U S ÃO

N ÃO 1 N ÃO 1 N ÃO N/A N/A 5 13/05/2021 10:14 13

. 53115.012605/2021-55 SOCIEDADE DE
T E L E V I S ÃO
MANAUARA LTDA.

N ÃO 1 N ÃO 1 N ÃO N/A N/A 5 13/05/2021 13:04 14

. 53115.012871/2021-88 FUNDAÇÃO CULTURAL
PADRE LUIZ
BA R T H O LO M E U

N ÃO 1 N ÃO 1 N ÃO N/A N/A 5 17/05/2021 15:13 15

. 53115.012883/2021-11 RÁDIO E TELEVISÃO
OM LTDA.

N ÃO 1 N ÃO 1 N ÃO N/A N/A 5 17/05/2021 15:29 16

. 53115.014923/2021-51 FUNDAÇÃO VALENTIN
BRUZON

N ÃO 1 N ÃO 1 N ÃO N/A N/A 5 02/06/2021 18:55 17

DESPACHO Nº 222, DE 11 DE JUNHO DE 2022

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Portaria nº 141, de 22 de julho de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2020, bem como o que consta do Processo nº 53115.016039/2021-51, que trata do Aviso de Chamamento Público
nº 02/2021/SEI-MCOM, publicado no Diário Oficial da União de 14 de setembro de 2021, com o intuito de selecionar pessoas jurídicas para executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter primário, na localidade de VITÓRIA/ES, para utilização do canal 36 (trinta e seis), resolve:

Art. 1º Tornar pública, nos termos do item 4 do Aviso de Chamamento Público, a classificação do procedimento de seleção em questão, na forma do
Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contado da data da publicação deste Edital, para a apresentação de recurso a este
Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao seu respectivo número do processo e a este Despacho.

Art. 2º Após a fase recursal, e caso mantida a classificação, será realizada a análise da documentação apresentada pela(s) entidade(s) no Chamamento
Público, conforme a ordem definida no Anexo, para então serem iniciados os trâmites com vistas à formalização da autorização à concorrente selecionada.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

ANEXO

. Processo Entidade I - Entidade
Concorrente
com canal
designado

I -
Classificação
Parcial

II -
Entidade
possui
estação
com

II -
Classificação
Parcial

III - A
entidade
Manifestou
interesse nos
termos da

Processo Indicado nos
termos da Portaria nº
6.197/2018 ou da
Portaria nº 141/2020

Data e hora da
manifestação
de interesse
nos termos da

III -
Classificação
Parcial

IV - Data e hora
da manifestação
de interesse nos
termos deste
Av i s o

Classificação
Final

. como canal
de rede na UF
em questão

canal
primário
na mesma
UF e no
mesmo
canal

Portaria nº
6.197/2018
ou da
Portaria nº
141/2020

Portaria nº
6.197/2018 ou
da Portaria nº
141/2020

. 53115.012350/2021-
21

FUNDAÇÃO MINAS
GERAIS

N ÃO 1 N ÃO 1 SIM 01250.004767/2019-47 31/01/2019
23:43

1 11/05/2021
15:30

1

. 53115.012176/2021-
16

T E L E V I S ÃO
CACHOEIRA DO SUL
LTDA .

N ÃO 1 N ÃO 1 SIM 01250.020673/2020-59 11/05/2020
19:27

2 10/05/2021
12:43

2

. 53115.011971/2021-
97

F U N DAÇ ÃO
EDUCACIONAL E
CULTURAL DE
IPANEMA

N ÃO 1 N ÃO 1 SIM 53115.017443/2020-61 23/10/2020
08:37

3 07/05/2021
11:17

3

. 53115.012014/2021-
88

F U N DAÇ ÃO
CULTURAL FOZ DO
RIO DOCE

N ÃO 1 N ÃO 1 N ÃO N/A N/A 4 07/05/2021
15:04

4

. 53115.012037/2021-
92

SISTEMA DE
CO M U N I C AÇÕ ES
PANTANAL SC
LTDA .

N ÃO 1 N ÃO 1 N ÃO N/A N/A 4 07/05/2021
15:41

5

. 53115.012079/2021-
23

REDE
METROPOLITANA
DE RÁDIO E
TELEVISÃO LTDA.

N ÃO 1 N ÃO 1 N ÃO N/A N/A 4 07/05/2021
17:39

6

. 53115.012121/2021-
14

FUNDAÇÃO NAGIB
HAICKEL

N ÃO 1 N ÃO 1 N ÃO N/A N/A 4 10/05/2021
09:27

7

. 53115.012458/2021-
13

GUARANI
R A D I O D I F U S ÃO
LTDA .

N ÃO 1 N ÃO 1 N ÃO N/A N/A 4 12/05/2021
14:47

8

. 53115.012565/2021-
41

F U N DAÇ ÃO
EDUCATIVA PIO XII
DE RADIODIFUSÃO

N ÃO 1 N ÃO 1 N ÃO N/A N/A 4 13/05/2021
10:25

9

. 53115.012571/2021-
07

TELEVISÃO SUL
BAHIA DE TEIXEIRA
DE FREITAS LTDA.

N ÃO 1 N ÃO 1 N ÃO N/A N/A 4 13/05/2021
10:30

10

. 53115.012881/2021-
13

F U N DAÇ ÃO
CULTURAL PADRE
LU I Z
BA R T H O LO M E U

N ÃO 1 N ÃO 1 N ÃO N/A N/A 4 17/05/2021
15:28

11

. 53115.014929/2021-
28

F U N DAÇ ÃO
VALENTIN BRUZON

N ÃO 1 N ÃO 1 N ÃO N/A N/A 4 02/06/2021
18:58

12

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 231, DE 11 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53500.048711/2022-12
Recorrente/Interessado: HISPASAT BRASIL LTDA. CNPJ nº 03.539.348/0001-40

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos termos da Análise nº 85/2022/VA (SEI nº 8777612), integrante deste acórdão, pela prorrogação
do direito de exploração e autorização de uso de radiofrequências, no Brasil, do satélite estrangeiro HISPASAT 30W-6, ocupando a posição orbital 30° Oeste, por meio de seu
representante legal a HISPASAT BRASIL LTDA, CNPJ nº 03.542.946/0001-78, até 5 de agosto de 2033, com efeitos a partir da data do vencimento, nos termos da minuta de Ato
VA nº 8779280.

MOISÉS QUEIROZ MOREIRA
Presidente do Conselho

Substituto

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
ATO Nº 9.667, DE 5 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.004952/2022-10. Expede autorização à Paulo Emidio Lopes
Francisco, CPF nº ***.840.338-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional
e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.671, DE 5 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.004954/2022-09. Expede autorização à Ronaldo dos Santos Cordeiro,
CPF nº ***.967.298-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.681, DE 5 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005188/2022-91. Expede autorização à Antonio Ailton Pezzo
Clivelaro, CPF nº ***.678.558-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional
e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.683, DE 5 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005176/2022-67. Expede autorização à Jose Alcides Bonella, CPF nº
***.452.008-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.686, DE 5 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005052/2022-81. Expede autorização à Pedro Henrique Mendes
Ribeiro, CPF nº ***.224.178-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.688, DE 5 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005049/2022-68. Expede autorização à Ronnie Tsai, CPF nº
***.141.868-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.690, DE 5 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005048/2022-13. Expede autorização à Daniel Andrade Tramonte,
CPF nº ***.034.148-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.700, DE 5 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.004922/2022-03. Expede autorização à Previsao Participacoes -
Eireli, CNPJ nº 35.826.056/0003-46, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional
e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.726, DE 06 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005189/2022-36. Expede autorização à Industria de Calcados Birigui
Ltda, CNPJ nº 14.865.724/0001-02, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional
e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.729, DE 06 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005257/2022-67. Expede autorização à Ronaldo Angelo da Silva, CPF
nº ***.872.858-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.730, DE 06 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005295/2022-10. Expede autorização à Jose Lucas da Silva Massuda,
CPF nº ***.681.298-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.738, DE 06 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005029/2022-97. Expede autorização à Ponto Cinco Comercio de
Pneus Ltda., CNPJ nº 10.472.129/0001-56, para explorar o Serviço de Interesse Restrito,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.740, DE 06 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005024/2022-64. Expede autorização à Alexandre Gutierres, CPF nº
***.828.088-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.742, DE 06 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005026/2022-53. Expede autorização à Elerson Simonetti Conz, CPF
nº ***.113.408-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.747, DE 06 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005031/2022-66. Expede autorização à Marco Di Sciascio, CPF nº
***.965.358-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.748, DE 06 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005032/2022-19. Expede autorização à Gestao Textron King Air Spe
Ltda, CNPJ nº 42.930.352/0001-96, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional
e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.750, DE 06 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005061/2022-72. Expede autorização à Eduardo Walker, CPF nº
***.690.538-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.752, DE 06 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005112/2022-66. Expede autorização à Nilton Vasconcelos Ribeiro,
CPF nº ***.503.478-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.753, DE 06 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005140/2022-83. Expede autorização à Tiago Matos Santos, CPF nº
***.859.555-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.757, DE 06 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005178/2022-56. Expede autorização à Sociedade Barra do Costa do
Sol, CNPJ nº 68.026.152/0001-05, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional
e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.765, DE 06 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005123/2022-46. Expede autorização à Zinkon Participacoes Eireli,
CNPJ nº 24.896.123/0001-10, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.776, DE 7 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005296/2022-64. Expede autorização à Fabio Gardin Pellegrini, CPF
nº ***.484.358-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ATO Nº 9.778, DE 7 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005311/2022-74. Expede autorização à Flavio Mancini Junior, CPF nº
***.262.268-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.777, DE 7 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005766/2022-90. Expede autorização à Jesus Antonio Pereira, CPF nº
***.200.748-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.779, DE 7 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005356/2022-49. Expede autorização à Alexandre Silva Harakawa,
CPF nº ***.570.648-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.780, DE 7 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005195/2022-93. Expede autorização à Bem Participacao e Gestao
S.a., CNPJ nº 32.864.681/0001-22, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional
e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.781, DE 7 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005751/2022-21. Expede autorização à Dta Engenharia Ltda, CNPJ nº
02.385.674/0001-87, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.784, DE 7 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005449/2022-73. Expede autorização à Jefferson Jorge Martinez, CPF
nº ***.700.978-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.786, DE 7 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005769/2022-23. Expede autorização à Danilo Fernando Messias,
CPF nº ***.439.958-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.787, DE 7 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005787/2022-13. Expede autorização à Alexandre Rocha Serpa, CPF
nº ***.760.928-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.793, DE 7 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005615/2022-31. Expede autorização à Dionizio Jose dos Santos, CPF
nº ***.951.018-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.832, DE 8 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005410/2022-56. Expede autorização à Gustavo Silva Santos, CPF nº
***.172.318-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.845, DE 8 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.005429/2022-01. Expede autorização à Condominio Espirito Santo,
CNPJ nº 58.478.785/0001-92, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA

C AT A R I N A
ATOS DE 11 DE JULHO DE 2022

Extinguir, por cassação, a autorização no Serviço de Interesse Restrito
outorgada aos abaixo identificados por perdas das condições indispensáveis à manutenção
da autorização:

Nº 10.027 - Processo 53516.009823/2022-71: OSORIO ALVES DE LINS NETO, CPF nº
***.032.009-**.

Nº 10.028 - Processo 53516.009844/2022-96: OSMAR NESI, CPF nº ***.181.949-*.

Nº 10.036 - Processo 53516.009845/2022-31: ALERCIO DE SOUZA SANTOS, CPF nº
***.349.969-**.

Nº 10.038 - Processo 53516.009846/2022-85: AMILTON KARAS JUNIOR, CPF nº
***.311.319-**.

Nº 10.040 - Processo 53516.009847/2022-20: BRUNO BENATTO ADACHESKI, CPF nº
***.859.439-**.

Nº 10.042 - Processo 53516.009848/2022-74: EDVALDO APARECIDO AMADEI, CPF nº
***.010.109-**.

Nº 10.046 - Processo 53516.009850/2022-43: VALTER FERREIRA, CPF nº ***.059.809-**.

Nº 10.048 - Processo 53516.009851/2022-98: WALDECIR CHICATTO, CPF nº ***.693.649-
**.

Nº 10.049 - Processo 53516.009852/2022-32: CLAUDINEI MILANEZI, CPF nº ***.285.619-
**.

Nº 10.050 - Processo 53516.009853/2022-87: JOSE AUGUSTO RIBAS PINTO, CPF nº
***.338.789-**.

Nº 10.051 - Processo 53516.009854/2022-21: LUCAS SILVESTRE SILVANO, CPF nº
***.339.219-**.

Nº 10.052 - Processo 53516.009855/2022-76: MARCOS FERREIRA DE SOUZA, CPF nº
***.932.769-**.

Nº 10.053 - Processo 53516.009858/2022-18: VANDERLEI MACHADO, CPF nº ***.789.418-
**.

Nº 10.054 - Processo 53516.009859/2022-54: ALVADIR DE QUADROS, CPF nº ***.782.209-
**.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATOS DE 12 DE JULHO DE 2022

Extinguir, por cassação, a autorização no Serviço de Interesse Restrito
outorgada aos abaixo identificados por perdas das condições indispensáveis à manutenção
da autorização:

Nº 10.062 - Processo 53516.009825/2022-60: CONSTANTE DONIZETTI MENEGASSI, CPF nº
***.668.358-**.

Nº 10.063 - Processo 53516.009839/2022-83: MARINO STEIMBCH, CPF nº ***.184.309-
**.

Nº 10.065 - Processo 53516.009827/2022-59: ANDRE BERTOLDO SCHRODER, CPF nº
***.764.169-**.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS
ATOS DE 30 DE JUNHO DE 2022

Nº 9.305 Extinguir a autorização do Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito,
expedida a Gabriel Polizzi Pinto Coelho, inscrita no CPF nº ***.691.446 e declarar também
notificado o desinteresse para exploração do Serviço Limitado Móvel Aeronáutico, bem
como o direito de uso de radiofrequências associadas.

Nº 9.306 Expedir autorização à Sul Álcool Indústria Comércio e Distribuição Ltda, CNPJ nº
46.381.618/0001-40, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Nº 9.307 Expedir autorização à Peres Incorporações Ltda, CNPJ nº 46.266.088/0001-99,
para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional.

OTÁVIO BARBOSA DA SILVA SOARES
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO
ATO Nº 9.806, DE 7 DE JULHO DE 2022

Processo nº 53504.004259/2022-39. Expedir autorização à FORCE ONE PARTICI P AÇ ÃO
LTDA., CNPJ nº 44.255.136/0001-18, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade e tendo como
área de prestação de serviço todo o território nacional.

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E
A L AG OA S

ATO Nº 9.732, DE 6 DE JULHO DE 2022

Outorgar autorização para uso de radiofrequências à Concessionária
do Bloco Central S.A., CNPJ nº 42.206.269/0002-50, associada à autorização
para execução do Serviço Limitado Privado.

THIAGO CARDOSO HENRIQUES BOTELHO
Gerente d
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SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO
GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES

ATOS DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021

Nº 10.702 Processo nº 53500.062477/2021-47. Outorga autorização de Uso de
Radiofrequência à ASSOCIAÇÃO RIOPOMBENSE DE INTEGRACAO E CULTURA, CNPJ
05.125.524/0001-22, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Rio Pomba/MG.

Nº 10.703 Processo nº 53500.062470/2021-25. Outorga autorização de Uso de
Radiofrequência à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PANAMA, CNPJ
05.068.075/0001-28, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
P a n a m á / G O.

TIBERIO EMIDIO DE GODOY
Gerente

Substituto

ATOS DE 2 DE JULHO DE 2022

Nº 9.458 Processo nº 53500.048865/2022-04. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Curuçá/PA.

Nº 9459 Processo nº 53500.048866/2022-41. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Curionópolis/PA.

Nº 9.460 Processo nº 53500.049054/2022-12. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Faro/PA.

Nº 9.461 Processo nº 53500.049058/2022-09. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Conceição do Araguaia/PA.

Nº 9.462 Processo nº 53500.049059/2022-45. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Garrafão do Norte/PA.

Nº 9.463 Processo nº 53500.049061/2022-14. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Rondon do Pará/PA.

Nº 9.464 Processo nº 53500.049064/2022-58. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Gurupá/PA.

Nº 9.465 Processo nº 53500.049067/2022-91. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Igarapé-Miri/PA.

Nº 9.466 Processo nº 53500.049069/2022-81. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Igarapé-Açu/PA.

Nº 9.467 Processo nº 53500.049070/2022-13. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de São Domingos do Capim/PA.

Nº 9.468 Processo nº 53500.049072/2022-02. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Irituia/PA.

Nº 9.469 Processo nº 53500.049076/2022-82. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Itupiranga/PA.

Nº 9.470 Processo nº 53500.049077/2022-27. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Jacundá/PA.

Nº 9.471 Processo nº 53500.049078/2022-71. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Juruti/PA.

Nº 9.472 Processo nº 53500.049080/2022-41. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Limoeiro do Ajuru/PA.

Nº 9.473 Processo nº 53500.049082/2022-30. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Mãe do Rio/PA.

Nº 9.474 Processo nº 53500.050067/2022-34. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Marapanim/PA.

Nº 9.475 Processo nº 53500.050070/2022-58. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Medicilândia/PA.

Nº 9.476 Processo nº 53500.050073/2022-91. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Mocajuba/PA.

Nº 9.477 Processo nº 53500.050075/2022-81. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Monte Alegre/PA.

Nº 9.478 Processo nº 53500.050077/2022-70. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Muaná/PA.

Nº 9.479 Processo nº 53500.050078/2022-14. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Itupiranga/PA.

Nº 9.480 Processo nº 53500.050080/2022-93. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Óbidos/PA.

Nº 9.481 Processo nº 53500.050081/2022-38. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Oeiras do Pará/PA.

Nº 9.482 Processo nº 53500.050082/2022-82. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Oriximiná/PA.

Nº 9.483 Processo nº 53500.050084/2022-71. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Ourém/PA.

Nº 9.484 Processo nº 53500.050091/2022-73. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Ourilândia do Norte/PA.

Nº 9.485 Processo nº 53500.050096/2022-04. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Portel/PA.

Nº 9.486 Processo nº 53500.050097/2022-41. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Portel/PA.

Nº 9.487 Processo nº 53500.050098/2022-95. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Porto de Moz/PA.

Nº 9.488 Processo nº 53500.050100/2022-26. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Prainha/PA.

Nº 9.489 Processo nº 53500.050102/2022-15. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Primavera/PA.

Nº 9.490 Processo nº 53500.050104/2022-12. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Rondon do Pará/PA.

Nº 9.491 Processo nº 53500.050106/2022-01. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Rurópolis/PA.

Nº 9.492 Processo nº 53500.050107/2022-48. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Salinópolis/PA.

Nº 9.493 Processo nº 53500.050109/2022-37. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Santa Cruz do Arari/PA.

Nº 9.494 Processo nº 53500.050112/2022-51. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Itaituba/PA.

Nº 9.495 Processo nº 53500.050113/2022-03. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Ourém/PA.

Nº 9.496 Processo nº 53500.050114/2022-40. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de Santa Maria do Pará/PA.

Nº 9.497 Processo nº 53500.050116/2022-39. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, CNPJ
11.953.923/0001-84, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, na localidade de São Domingos do Capim/PA.

TIBERIO EMIDIO DE GODOY
Gerente

Substituto

ATOS DE 11 DE JULHO DE 2022

Nº 10.055 Processo n° 53500.047595/2022-14. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à TIM S A, CNPJ nº 02.421.421/0001-11, associada à autorização para
execução do STFC/Radiotelefônico - Estações Terrestres.
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Nº 10.056 Processo n° 53500.047579/2022-13. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à TIM S A, CNPJ nº 02.421.421/0001-11, associada à autorização para
execução do STFC/Radiotelefônico - Estações Terrestres.

Nº 10.057 Processo n° 53500.047551/2022-86. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à TIM S A, CNPJ nº 02.421.421/0001-11, associada à autorização para
execução do STFC/Radiotelefônico - Estações Terrestres.

TIBERIO EMIDIO DE GODOY
Gerente

Substituto

ATO Nº 10.091, DE 12 DE JULHO DE 2022

Autoriza NOKIA SOLUTIONS AND NETWORKS DO BRASIL TELECOMUNICACOES
LTDA, CNPJ nº 01.108.177/0034-37, a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na cidade de São Bernardo do Campo/SP, no período de 14/07/2022 a
13/08/2022.

TIBERIO EMIDIO DE GODOY
Gerente

Substituto

Ministério da Defesa

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA GM-MD Nº 3.675, DE 05 DE JULHO DE 2022

Relaciona os cargos privativos de Oficial-General.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e o art. 1º do Decreto nº 6.928, de
6 de agosto de 2009, tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei nº 6.880, de 9 de
dezembro de 1980, no Decreto nº 72.021, de 28 de março de 1973, no Decreto nº 5.294,
de 1º de dezembro de 2004, no Decreto nº 5.417, de 13 de abril de 2005, no Decreto
nº 5.751, de 12 de abril de 2006, no Decreto nº 5.874, de 15 de agosto de 2006, no
Decreto nº 6.834, 30 de abril de 2009, no Decreto nº 6.928, de 6 de agosto de 2009, no
Decreto nº 8.422, de 20 de março de 2015, no Decreto nº 9.088, de 6 de julho de 2017,
no Decreto nº 9.325, de 3 de abril de 2018, no Decreto nº 9.668, de 2 de janeiro de
2019, no Decreto nº 9.925, de 19 de julho de 2019, no Decreto nº 9.965, de 8 de agosto
de 2019, no Decreto nº 10.998, de 15 de março de 2022, e de acordo com o que consta
no Processo Administrativo nº 64536.010780/2022-54, resolve:

CAPÍTULO I
CARGOS DE OFICIAL-GENERAL NAS ESTRUTURAS ORGANIZACIONAIS DAS

FORÇAS ARMADAS
Art. 1º Os cargos privativos de oficial-general existentes na estrutura

organizacional da Marinha do Brasil são:
I - Comandante da Marinha;
II - Chefe do Estado-Maior da Armada;
III - Vice-Chefe do Estado-Maior da Armada;
IV - Subchefe de Organização do Estado-Maior da Armada;
V - Subchefe de Orçamento e Plano Diretor do Estado-Maior da Armada;
VI - Subchefe de Estratégia do Estado-Maior da Armada;
VII - Subchefe de Logística do Estado-Maior da Armada;
VIII - Subchefe de Assuntos Marítimos do Estado-Maior da Armada;
IX - Subchefe de Assuntos Internacionais do Estado-Maior da Armada;
X - Diretor da Escola de Guerra Naval;
XI - Diretor do Instituto Naval de Pós-Graduação;
XII - Comandante de Operações Navais;
XIII - Chefe do Estado-Maior do Comando de Operações Navais;
XIV - Subchefe de Organização do Comando de Operações Navais;
XV - Subchefe de Operações do Comando de Operações Navais;
XVI - Subchefe de Logística e Plano Diretor do Comando de Operações Navais;
XVII - Comandante de Operações Marítimas e Proteção da Amazônia Azul;
XVIII - Comandante Naval de Operações Especiais;
XIX - Comandante em Chefe da Esquadra;
XX - Chefe do Estado-Maior da Esquadra;
XXI - Comandante da Força de Superfície;
XXII - Comandante da Força de Submarinos;
XXIII - Comandante da Força Aeronaval;
XXIV - Comandante da 1ª Divisão da Esquadra;
XXV - Comandante da 2ª Divisão da Esquadra;
XXVI - Comandante do 1º Distrito Naval;
XXVII - Chefe do Estado-Maior do Comando do 1º Distrito Naval;
XXVIII - Comandante do 2º Distrito Naval;
XXIX - Comandante do 3º Distrito Naval;
XXX - Comandante do 4º Distrito Naval;
XXXI - Chefe do Estado-Maior do Comando do 4º Distrito Naval;
XXXII - Comandante do 5º Distrito Naval;
XXXIII - Comandante do 6º Distrito Naval;
XXXIV - Comandante do 7º Distrito Naval;
XXXV - Comandante do 8º Distrito Naval;
XXXVI - Comandante do 9º Distrito Naval;
XXXVII - Chefe do Estado-Maior do Comando do 9° Distrito Naval;
XXXVIII - Comandante da Força de Fuzileiros da Esquadra;
XXXIX - Comandante da Divisão Anfíbia;
XL - Comandante da Tropa de Reforço;
XLI - Secretário-Geral da Marinha;
XLII - Coordenador do Orçamento da Marinha;
XLIII - Diretor de Finanças da Marinha;
XLIV - Diretor de Gestão Orçamentária da Marinha;
XLV - Diretor de Administração da Marinha;
XLVI - Diretor de Abastecimento da Marinha;
XLVII - Diretor do Centro de Controle de Inventário da Marinha;
XLVIII - Diretor do Patrimônio Histórico e Documentação da Marinha;
XLIX - Diretor-Geral do Material da Marinha;
L - Diretor de Engenharia Naval;
LI - Diretor de Aeronáutica da Marinha;
LII - Diretor de Sistemas de Armas da Marinha;
LIII - Diretor de Comunicações e Tecnologia da Informação da Marinha;
LIV - Diretor de Obras Civis da Marinha;
LV - Diretor de Gestão de Programas da Marinha;
LVI - Superintendente de Manutenção da Diretoria de Gestão de Programas da

Marinha;
LVII - Diretor Industrial da Marinha;
LVIII - Diretor do Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro;
LIX - Diretor-Geral do Pessoal da Marinha;
LX - Diretor do Pessoal Militar da Marinha;
LXI - Diretor de Ensino da Marinha;
LXII - Comandante da Escola Naval;
LXIII - Comandante do Centro de Instrução Almirante Wandenkolk;
LXIV - Comandante do Centro de Instrução Almirante Alexandrino;
LXV - Diretor de Saúde da Marinha;
LXVI - Diretor do Hospital Naval Marcílio Dias;
LXVII - Vice-Diretor do Hospital Naval Marcílio Dias;
LXVIII - Diretor do Centro Médico Assistencial da Marinha;

LXIX - Diretor do Centro de Perícias Médicas da Marinha;
LXX - Diretor de Assistência Social da Marinha;
LXXI - Diretor-Geral de Navegação;
LXXII - Diretor de Portos e Costas;
LXXIII - Diretor de Hidrografia e Navegação;
LXXIV - Diretor-Geral de Desenvolvimento Nuclear e Tecnológico da

Marinha;
LXXV - Diretor do Centro Tecnológico da Marinha no Rio de Janeiro;
LXXVI - Diretor do Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo;
LXXVII - Diretor de Desenvolvimento Nuclear da Marinha;
LXXVIII - Comandante-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais;
LXXIX - Comandante do Material de Fuzileiros Navais;
LXXX - Comandante do Pessoal de Fuzileiros Navais;
LXXXI - Comandante do Centro de Instrução Almirante Sylvio de Camargo;
LXXXII - Presidente da Comissão de Desportos da Marinha;
LXXXIII - Comandante do Centro de Educação Física Almirante Adalberto Nunes;
LXXXIV - Comandante do Desenvolvimento Doutrinário do Corpo de Fuzileiros Navais;
LXXXV - Chefe do Gabinete do Comandante da Marinha;
LXXXVI - Diretor do Centro de Comunicação Social da Marinha;
LXXXVII - Diretor do Centro de Inteligência da Marinha;
LXXXVIII - Secretário da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar;
LXXXIX - Diretor do Centro de Controle Interno da Marinha; e
XC - Secretário da Comissão de Promoções de Oficiais.
Art. 2º Os cargos privativos de oficial-general existentes na estrutura

organizacional do Exército Brasileiro são:
I - Comandante do Exército;
II - Chefe do Estado-Maior do Exército;
III - Chefe do Departamento de Ciência e Tecnologia;
IV - Chefe do Departamento de Engenharia e Construção;
V - Chefe do Departamento de Educação e Cultura do Exército;
VI - Chefe do Departamento-Geral do Pessoal;
VII - Comandante Logístico;
VIII - Comandante de Operações Terrestres;
IX - Secretário de Economia e Finanças;
X - Comandante Militar da Amazônia;
XI - Comandante Militar do Leste;
XII - Comandante Militar do Nordeste;
XIII - Comandante Militar do Norte;
XIV - Comandante Militar do Oeste;
XV - Comandante Militar do Sudeste;
XVI - Comandante Militar do Sul;
XVII - Comandante Militar do Planalto;
XVIII - Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército;
XIX - Subcomandante Logístico;
XX - Subcomandante de Operações Terrestres;
XXI - Subsecretário de Economia e Finanças;
XXII - Vice-Chefe do Departamento de Ciência e Tecnologia;
XXIII - Vice-Chefe do Departamento de Engenharia e Construção;
XXIV - Vice-Chefe do Departamento de Educação e Cultura do Exército;
XXV - Vice-Chefe do Departamento-Geral do Pessoal;
XXVI - Chefe de Tecnologia de Informação e Comunicações;
XXVII - Comandante da 1ª Divisão de Exército;
XXVIII - Comandante da 2ª Divisão de Exército;
XXIX - Comandante da 3ª Divisão de Exército;
XXX - Comandante da 5ª Divisão de Exército;
XXXI - Comandante da 6ª Divisão de Exército
XXXII - Comandante da 1ª Região Militar;
XXXIII - Comandante da 2ª Região Militar;
XXXIV - Comandante da 3ª Região Militar;
XXXV - Comandante da 4ª Região Militar;
XXXVI - Comandante da 5ª Região Militar;
XXXVII - Comandante da 6ª Região Militar;
XXXVIII - Comandante da 7ª Região Militar;
XXXIX - Comandante da 8ª Região Militar;
XL - Comandante da 9ª Região Militar;
XLI - Comandante da 10ª Região Militar;
XLII - Comandante da 11ª Região Militar;
XLIII - Comandante da 12ª Região Militar;
XLIV - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército;
XLV - Chefe do Centro de Comunicação Social do Exército;
XLVI - Chefe do Centro de Controle Interno do Exército;
XLVII - Chefe do Centro de Inteligência do Exército;
XLVIII - Secretário-Geral do Exército;
XLIX - 1º Subchefe do Estado-Maior do Exército;
L - 2º Subchefe do Estado-Maior do Exército;
LI - 3º Subchefe do Estado-Maior do Exército;
LII - 4º Subchefe do Estado-Maior do Exército;
LIII - 5º Subchefe do Estado-Maior do Exército;
LIV - 6º Subchefe do Estado-Maior do Exército;
LV - Chefe do Escritório de Projetos do Exército;
LVI - Chefe do Centro de Capacitação Física do Exército;
LVII - Diretor de Abastecimento;
LVIII - Diretor de Avaliação e Promoções;
LIX - Diretor de Assistência ao Pessoal;
LX - Diretor de Contabilidade;
LXI - Diretor de Controle de Efetivos e Movimentações;
LXII - Diretor de Educação Preparatória e Assistencial;
LXIII - Diretor de Educação Superior Militar;
LXIV - Diretor de Educação Técnica Militar;
LXV - Diretor de Fabricação;
LXVI - Diretor de Fiscalização de Produtos Controlados;
LXVII - Diretor de Gestão Orçamentária;
LXVIII - Diretor de Material;
LXIX - Diretor de Material de Aviação do Exército;
LXX - Diretor de Obras de Cooperação;
LXXI - Diretor de Obras Militares;
LXXII - Diretor de Patrimônio Imobiliário e Meio Ambiente;
LXXIII - Diretor do Patrimônio Histórico e Cultural do Exército;
LXXIV - Diretor de Material de Engenharia;
LXXV - Diretor de Saúde;
LXXVI - Diretor de Serviço Geográfico;
LXXVII - Diretor de Serviço Militar;
LXXVIII - Chefe do Preparo da Força Terrestre;
LXXIX - Chefe do Emprego da Força Terrestre;
LXXX - Chefe de Missões de Paz e Aviação e Inspetor-Geral das Polícias Militares;
LXXXI - Chefe da Assessoria de Planejamento e Gestão do Departamento-Geral

do Pessoal;
LXXXII - Chefe do Centro de Coordenação das Operações Logísticas do

Comando Logístico;
LXXXIII - Comandante da Academia Militar das Agulhas Negras;
LXXXIV - Comandante da Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais;
LXXXV - Comandante da Escola de Comando e Estado-Maior do Exército;
LXXXVI - Comandante da Escola de Sargentos das Armas;
LXXXVII - Comandante do Instituto Militar de Engenharia;
LXXXVIII - Comandante da Brigada de Infantaria Paraquedista;
LXXXIX - Comandante da 1ª Brigada de Infantaria de Selva;
XC - Comandante da 2ª Brigada de Infantaria de Selva;
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XCI - Comandante da 3ª Brigada de Infantaria Motorizada;
XCII - Comandante da 4ª Brigada de Infantaria Leve (Montanha);
XCIII - Comandante da 6ª Brigada de Infantaria Blindada;
XCIV - Comandante da 7ª Brigada de Infantaria Motorizada;
XCV - Comandante da 8ª Brigada de Infantaria Motorizada;
XCVI - Comandante do Grupamento de Unidades-Escola e 9ª Brigada de

Infantaria Motorizada;
XCVII - Comandante da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada;
XCVIII - Comandante da 11ª Brigada de Infantaria Leve;
XCIX - Comandante da 12ª Brigada de Infantaria Leve (Aeromóvel);
C - Comandante da 13ª Brigada de Infantaria Motorizada;
CI - Comandante da 14ª Brigada de Infantaria Motorizada;
CII - Comandante da 15ª Brigada de Infantaria Mecanizada;
CIII - Comandante da 16ª Brigada de Infantaria de Selva;
CIV - Comandante da 17ª Brigada de Infantaria de Selva;
CV - Comandante da 18ª Brigada de Infantaria de Pantanal;
CVI - Comandante da 22ª Brigada de Infantaria de Selva;
CVII - Comandante da 23ª Brigada de Infantaria de Selva;
CVIII - Comandante da 1ª Brigada de Cavalaria Mecanizada;
CIX - Comandante da 2ª Brigada de Cavalaria Mecanizada;
CX - Comandante da 3ª Brigada de Cavalaria Mecanizada;
CXI - Comandante da 4ª Brigada de Cavalaria Mecanizada;
CXII - Comandante da 5ª Brigada de Cavalaria Blindada;
CXIII - Comandante de Aviação do Exército;
CXIV - Comandante de Operações Especiais;
CXV - Comandante da 1ª Brigada de Artilharia Antiaérea;
CXVI - Comandante da Artilharia Divisionária da 1ª Divisão de Exército;
CXVII - Comandante da Artilharia Divisionária da 3ª Divisão de Exército;
CXVIII - Comandante da Artilharia Divisionária da 5ª Divisão de Exército;
CXIX - Comandante de Artilharia do Exército;
CXX - Comandante do 1º Grupamento de Engenharia;
CXXI - Comandante do 2º Grupamento de Engenharia;
CXXII - Comandante de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército;
CXXIII - Comandante da Base de Apoio Logístico do Exército;
CXXIV - Chefe do Estado-Maior do Comando Militar da Amazônia;
CXXV - Chefe do Estado-Maior do Comando Militar do Leste;
CXXVI - Chefe do Estado-Maior do Comando Militar do Nordeste;
CXXVII - Chefe do Estado-Maior do Comando Militar do Norte;
CXXVIII - Chefe do Estado-Maior do Comando Militar do Oeste;
CXXIX - Chefe do Estado-Maior do Comando Militar do Sudeste;
CXXX - Chefe do Estado-Maior do Comando Militar do Sul;
CXXXI - Chefe do Centro de Coordenação de Operações do Comando Militar

da Amazônia;
CXXXII - Chefe do Centro de Coordenação de Operações do Comando Militar do Leste;
CXXXIII - Chefe do Centro de Coordenação de Operações do Comando Militar

do Oeste;
CXXXIV - Chefe do Centro de Avaliações do Exército;
CXXXV - Chefe do Centro de Defesa Cibernética;
CXXXVI - Chefe do Centro de Desenvolvimento de Sistemas;
CXXXVII - Chefe do Centro Integrado de Telemática do Exército;
CXXXVIII - Chefe do Centro de Pagamento do Exército;
CXXXIX - Chefe do Centro Tecnológico do Exército;
CXL - Chefe da Assessoria Especial de Orçamento e Finanças;
CXLI - Diretor de Planejamento e Gestão Orçamentária do Departamento-Geral

do Pessoal;
CXLII - Diretor do Hospital Militar de Área de Brasília;
CXLIII - Diretor do Hospital Central do Exército;
CXLIV - Chefe do Centro de Obtenções do Exército;
CXLV - Chefe de Ensino, Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação;
CXLVI - Subdiretor de Saúde;
CXLVII - Comandante da 7ª Divisão de Exército;
CXLVIII - Comandante de Defesa Cibernética;
CXLIX - Chefe do Centro de Coordenação de Operações Cibernéticas;
CL - Chefe do Centro de Gestão Estratégica do Comando de Defesa Cibernética;
CLI - Diretor de Sistemas e Material de Emprego Militar;
CLII - Chefe do Centro de Doutrina do Exército;
CLIII - 7º Subchefe do Estado-Maior do Exército;
CLIV - Diretor do Hospital Militar de Área de São Paulo;
CLV - Comandante do 4º Grupamento de Engenharia do Exército; e
CLVI - Chefe do Centro de Coordenação de Operações do Comando Militar do Norte.
Parágrafo único. Os cargos de Chefe do Estado-Maior Conjunto do Comando

de Defesa Cibernética e de Chefe do Departamento de Gestão e Ensino do Comando de
Defesa Cibernética, embora integrem estrutura organizacional do Exército Brasileiro, são
ocupados por militar da Marinha do Brasil ou da Aeronáutica.

Art. 3º Os cargos privativos de oficial-general existentes na estrutura
organizacional da Aeronáutica são:

I - Comandante da Aeronáutica;
II - Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica;
III - Vice-Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica;
IV - Chefe da Primeira Subchefia do Estado-Maior da Aeronáutica;
V - Chefe da Segunda Subchefia do Estado-Maior da Aeronáutica;
VI - Chefe da Terceira Subchefia do Estado-Maior da Aeronáutica;
VII - Chefe da Quarta Subchefia do Estado-Maior da Aeronáutica;
VIII - Chefe da Quinta Subchefia do Estado-Maior da Aeronáutica;
IX - Chefe da Sexta Subchefia do Estado-Maior da Aeronáutica;
X - Chefe da Sétima Subchefia do Estado-Maior da Aeronáutica;
XI - Comandante de Preparo;
XII - Chefe do Estado-Maior do Comando de Preparo;
XIII - Chefe da Subchefia de Planejamento, Orçamento e Gestão Institucionais

do Comando de Preparo;
XIV - Chefe da Subchefia de Segurança e Defesa do Comando de Preparo;
XV - Chefe da Subchefia de Avaliação e Doutrina do Comando de Preparo;
XVI - Comandante da Ala 1;
XVII - Comandante da Ala 2;
XVIII - Comandante da Ala 3;
XIX - Comandante da Ala 5;
XX - Comandante da Ala 8;
XXI - Comandante da Ala 9;
XXII - Comandante da Ala 10;
XXIII - Comandante da Ala 11;
XXIV - Comandante da Primeira Brigada de Defesa Antiaérea;
XXV - Comandante de Operações Aeroespaciais;
XXVI - Chefe do Estado-Maior Conjunto do Comando de Operações

Aeroespaciais;
XXVII - Chefe do Centro de Planejamento, Orçamento e Gestão Institucionais

do Comando de Operações Aeroespaciais;
XXVIII - Chefe do Centro Conjunto de Operações Aéreas do Comando de

Operações Aeroespaciais;
XXIX - Comandante-Geral do Pessoal;
XXX - Chefe do Estado-Maior do Comando-Geral do Pessoal;
XXXI - Chefe da Primeira Subchefia do Estado-Maior do Comando-Geral do

Pessoal;
XXXII - Chefe da Segunda Subchefia do Estado-Maior do Comando-Geral do

Pessoal;
XXXIII - Diretor de Administração do Pessoal;
XXXIV - Subdiretor de Pessoal Militar da Diretoria de Administração do

Pessoal;

XXXV - Subdiretor de Pessoal Civil da Diretoria de Administração do Pessoal;
XXXVI - Subdiretor de Veteranos e Pensionistas da Diretoria de Administração

do Pessoal;
XXXVII - Subdiretor do Serviço Militar da Diretoria de Administração do Pessoal;
XXXVIII - Diretor de Saúde da Aeronáutica;
XXXIX - Subdiretor de Atenção à Saúde e Regulação da Assistência Médico-

Hospitalar da Diretoria de Saúde;
XL - Subdiretor de Logística da Diretoria de Saúde;
XLI - Subdiretor de Saúde Operacional da Diretoria de Saúde;
XLII - Subdiretor de Planejamento, Orçamento e Gestão da Diretoria de Saúde;
XLIII - Diretor do Hospital de Força Aérea do Galeão;
XLIV - Diretor do Hospital de Força Aérea de Brasília;
XLV - Diretor do Hospital Central da Aeronáutica;
XLVI - Diretor do Hospital de Força Aérea de São Paulo;
XLVII - Diretor de Ensino da Aeronáutica;
XLVIII - Comandante da Universidade da Força Aérea;
XLIX - Presidente da Comissão de Desportos da Aeronáutica;
L - Comandante da Escola de Comando e Estado-Maior da Aeronáutica;
LI - Comandante da Academia da Força Aérea;
LII - Comandante da Escola de Especialistas de Aeronáutica;
LIII - Comandante da Escola Preparatória de Cadetes do Ar;
LIV - Comandante do Centro de Instrução e Adaptação da Aeronáutica;
LV - Comandante-Geral de Apoio;
LVI - Chefe do Estado-Maior do Comando-Geral de Apoio;
LVII - Diretor de Material Aeronáutico e Bélico;
LVIII - Subdiretor de Fiscalização e Controle da Diretoria de Material

Aeronáutico e Bélico;
LIX - Subdiretor de Planejamento da Diretoria de Material Aeronáutico e Bélico;
LX - Chefe da Subchefia de Planejamento e Controle do Estado-Maior do

Comando-Geral de Apoio;
LXI - Diretor do Parque de Material Aeronáutico do Galeão;
LXII - Diretor do Parque de Material Aeronáutico de São Paulo;
LXIII - Diretor do Parque de Material Aeronáutico de Lagoa Santa;
LXIV - Diretor de Infraestrutura da Aeronáutica;
LXV - Subdiretor de Engenharia da Diretoria de Infraestrutura da

Aeronáutica;
LXVI - Subdiretor de Patrimônio da Diretoria de Infraestrutura da

Aeronáutica;
LXVII - Presidente da Comissão de Aeroportos da Região Amazônica;
LXVIII - Diretor de Tecnologia da Informação da Aeronáutica;
LXIX - Diretor do Centro Logístico da Aeronáutica;
LXX - Diretor-Geral do Departamento de Controle do Espaço Aéreo;
LXXI - Vice-Diretor do Departamento de Controle do Espaço Aéreo;
LXXII - Chefe do Subdepartamento de Operações do Departamento de

Controle do Espaço Aéreo;
LXXIII - Chefe do Subdepartamento Técnico do Departamento de Controle do

Espaço Aéreo;
LXXIV - Chefe do Subdepartamento de Administração do Departamento de

Controle do Espaço Aéreo;
LXXV - Comandante do Terceiro Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle

de Tráfego Aéreo;
LXXVI - Presidente da Comissão para Coordenação do Projeto do Sistema de

Vigilância da Amazônia;
LXXVII - Presidente da Comissão de Implantação do Sistema de Controle do

Espaço Aéreo;
LXXVIII - Vice-Presidente da Comissão de Implantação do Sistema de Controle

do Espaço Aéreo;
LXXIX - Diretor-Geral do Departamento de Ciência e Tecnologia

Aeroespacial;
LXXX - Vice-Diretor do Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial;
LXXXI - Chefe do Subdepartamento de Administração do Departamento de

Ciência e Tecnologia Aeroespacial;
LXXXII - Chefe do Subdepartamento Técnico do Departamento de Ciência e

Tecnologia Aeroespacial;
LXXXIII - Diretor do Instituto de Aeronáutica e Espaço;
LXXXIV - Presidente da Comissão Coordenadora do Programa Aeronave de

Combate;
LXXXV - Secretário de Economia, Finanças e Administração da Aeronáutica;
LXXXVI - Vice-Secretário de Economia, Finanças e Administração da

Aeronáutica;
LXXXVII - Diretor de Economia e Finanças da Aeronáutica;
LXXXVIII - Subdiretor de Administração Financeira da Diretoria de Economia e

Finanças da Aeronáutica;
LXXXIX - Subdiretor de Contabilidade da Diretoria de Economia e Finanças da

Aeronáutica;
XC - Subdiretor de Contratos e Convênios da Diretoria de Economia e Finanças

da Aeronáutica;
XCI - Diretor de Administração da Aeronáutica;
XCII - Subdiretor de Abastecimento da Diretoria de Administração da

Aeronáutica;
XCIII - Subdiretor de Encargos Especiais da Diretoria de Administração da

Aeronáutica;
XCIV - Subdiretor de Pagamento de Pessoal da Diretoria de Administração da

Aeronáutica;
XCV - Chefe do Centro de Apoio Administrativo da Aeronáutica;
XCVI - Chefe do Gabinete do Comandante da Aeronáutica;
XCVII - Chefe do Centro de Inteligência da Aeronáutica;
XCVIII - Chefe da Assessoria Parlamentar do Comandante da Aeronáutica;
XCIX - Chefe do Centro de Comunicação Social da Aeronáutica;
C - Chefe do Centro de Investigação e Prevenção de Acidentes

Aeronáuticos;
CI - Secretário da Comissão de Promoções de Oficiais da Aeronáutica;
CII - Chefe do Centro de Controle Interno da Aeronáutica;
CIII - Diretor do Instituto Histórico-Cultural da Aeronáutica;
CIV - Comandante do Primeiro Comando Aéreo Regional;
CV - Comandante do Segundo Comando Aéreo Regional;
CVI - Comandante do Terceiro Comando Aéreo Regional;
CVII - Comandante do Quarto Comando Aéreo Regional;
CVIII - Comandante do Quinto Comando Aéreo Regional;
CIX - Comandante do Sexto Comando Aéreo Regional;
CX - Comandante do Sétimo Comando Aéreo Regional;
CXI - Chefe do Estado-Maior do Primeiro Comando Aéreo Regional;
CXII - Chefe do Estado-Maior do Segundo Comando Aéreo Regional;
CXIII - Chefe do Estado-Maior do Terceiro Comando Aéreo Regional;
CXIV - Chefe do Estado-Maior do Quarto Comando Aéreo Regional;
CXV - Chefe do Estado-Maior do Quinto Comando Aéreo Regional;
CXVI - Chefe do Estado-Maior do Sexto Comando Aéreo Regional;
CXVII - Chefe do Estado-Maior do Sétimo Comando Aéreo Regional;
CXVIII - Comandante da Primeira Força Aérea;
CXIX - Comandante da Segunda Força Aérea;
CXX - Comandante da Terceira Força Aérea;
CXXI - Comandante da Quarta Força Aérea;
CXXII - Comandante da Quinta Força Aérea;
CXXIII - Comandante do Primeiro Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle

de Tráfego Aéreo;
CXXIV - Comandante do Segundo Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle

de Tráfego Aéreo;
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CXXV - Comandante do Quarto Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle
de Tráfego Aéreo;

CXXVI - Presidente da Comissão de Coordenação e Implantação de Sistemas
Espaciais;

CXXVII - Chefe da Subchefia de Administração do Estado-Maior do Comando-
Geral de Apoio;

CXXVIII - Chefe da Subchefia de Controles e Processos do Centro de Controle
Interno da Aeronáutica;

CXXIX - Chefe da Subchefia de Auditoria Interna Governamental do Centro de
Controle Interno da Aeronáutica;

CXXX - Chefe do Centro de Operações Espaciais do Comando de Operações
Aeroespaciais;

CXXXI - Diretor do Museu Aeroespacial;
CXXXII - Comandante do Centro de Aquisições Específicas;
CXXXIII - Chefe do Escritório de Governança Executiva do Estado-Maior da

Aeronáutica;
CXXXIV - Vice-Presidente Executivo da Comissão de Coordenação e

Implantação de Sistemas Espaciais;
CXXXV - Chefe do Centro Conjunto Operacional de Inteligência do Comando de

Operações Aeroespaciais; e
CXXXVI - Subdiretor de Apoio Administrativo da Diretoria de Administração da

Aeronáutica.
Parágrafo único. O cargo de Chefe do Centro de Planejamento, Orçamento e

Gestão Institucionais e o cargo de Chefe do Centro Conjunto Operacional de Inteligência
do Comando de Operações Aeroespaciais, embora integrem a estrutura organizacional do
Comando da Aeronáutica, poderão ser ocupados por Oficiais-Generais da Marinha do
Brasil ou do Exército Brasileiro.

CAPÍTULO II
CARGOS DE OFICIAL-GENERAL NÃO PERTENCENTES ÀS ESTRUTURAS

ORGANIZACIONAIS DAS FORÇAS ARMADAS
Art. 4º Os cargos privativos de oficial-general da Marinha do Brasil são:
I - Representante Permanente do Brasil junto à Organização Marítima

Internacional;
II - Presidente do Tribunal Marítimo;
III - Adido Naval nos Estados Unidos da América; e
IV - Presidente da Caixa de Construções de Casas para o Pessoal da

Marinha.
Art. 5º Os cargos privativos de oficial-general do Exército Brasileiro são:
I - Adido do Exército nos Estados Unidos da América;
II - Comandante Logístico do Hospital das Forças Armadas; e
III - Subcomandante do Exército Sul dos Estados Unidos da América.
Art. 6º Os cargos privativos de oficial-general da Aeronáutica são:
I - Adido de Defesa e Aeronáutico nos Estados Unidos da América.
Art. 7º Os cargos privativos de oficial-general, que podem ser ocupados por

militar da Marinha do Brasil ou da Aeronáutica, são:
I - Diretor Técnico de Saúde do Hospital das Forças Armadas;
II - Diretor Técnico de Ensino e Pesquisa do Hospital das Forças Armadas; e
III - Diretor do Departamento de Saúde e Assistência Social da Secretaria de

Pessoal, Saúde, Desporto e Projetos Sociais.
Art. 8º Os cargos privativos de oficial-general, que podem ser ocupados por

militar de qualquer Força Armada, são:
I - Secretário-Executivo do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência

da República;
II - Secretário de Coordenação de Sistemas do Gabinete de Segurança

Institucional da Presidência da República;
III - Secretário de Segurança e Coordenação Presidencial do Gabinete de

Segurança Institucional da Presidência da República;
IV - Secretário de Assuntos de Defesa e Segurança Nacional do Gabinete de

Segurança Institucional da Presidência da República;
V - Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;
VI - Chefe do Gabinete do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;
VII - Chefe de Operações Conjuntas do Estado-Maior Conjunto das Forças

Armadas;
VIII - Vice-Chefe de Operações Conjuntas do Estado-Maior Conjunto das Forças

Armadas;
IX - Subchefe de Comando e Controle do Estado-Maior Conjunto das Forças

Armadas;
X - Chefe da Assessoria de Inteligência de Defesa do Estado-Maior Conjunto

das Forças Armadas;
XI - Subchefe de Operações do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;
XII - Subchefe de Operações Internacionais do Estado-Maior Conjunto das

Forças Armadas;
XIII - Chefe de Assuntos Estratégicos do Estado-Maior Conjunto das Forças

Armadas;
XIV - Vice-Chefe de Assuntos Estratégicos do Estado-Maior Conjunto das

Forças Armadas;
XV - Subchefe de Política e Estratégia do Estado-Maior Conjunto das Forças

Armadas;
XVI - Subchefe de Organismos Internacionais do Estado-Maior Conjunto das

Forças Armadas;
XVII - Subchefe de Assuntos Internacionais do Estado-Maior Conjunto das

Forças Armadas;
XVIII - Chefe de Logística e Mobilização do Estado-Maior Conjunto das Forças

Armadas;
XIX - Vice-Chefe de Logística e Mobilização do Estado-Maior Conjunto das

Forças Armadas;
XX - Subchefe de Logística Operacional do Estado-Maior Conjunto das Forças

Armadas;
XXI - Subchefe de Mobilização do Estado-Maior Conjunto das Forças

Armadas;
XXII - Subchefe de Logística Estratégica do Estado-Maior Conjunto das Forças

Armadas;
XXIII - Chefe de Educação e Cultura do Estado-Maior Conjunto das Forças

Armadas;
XXIV - Vice-Chefe de Educação e Cultura do Estado-Maior Conjunto das Forças

Armadas;
XXV - Comandante da Escola Superior de Guerra;
XXVI - Subcomandante da Escola Superior de Guerra;
XXVII - Comandante da Escola Superior de Defesa;
XXVIII - Diretor do Departamento de Desporto Militar da Secretaria de Pessoal,

Saúde, Desporto e Projetos Sociais;
XXIX - Diretor do Departamento de Financiamentos e Economia de Defesa da

Secretaria de Produtos de Defesa;
XXX - Diretor do Departamento de Produtos de Defesa da Secretaria de

Produtos de Defesa;
XXXI - Diretor do Departamento de Ciência, Tecnologia e Inovação da

Secretaria de Produtos de Defesa;
XXXII - Diretor do Departamento de Promoção Comercial da Secretaria de

Produtos de Defesa;
XXXIII - Chefe de Assessoria Especial do Ministro de Estado da Defesa;
XXXIV - Assessor Especial Militar do Ministro de Estado da Defesa;
XXXV - Presidente do Conselho de Delegados da Junta Interamericana de

Defesa;
XXXVI - Vice-Presidente do Conselho de Delegados da Junta Interamericana de

Defesa;
XXXVII - Diretor-Geral da Secretaria da Junta Interamericana de Defesa;
XXXVIII - Vice-Diretor do Colégio Interamericano de Defesa;

XXXIX - Chefe de Estudos do Colégio Interamericano de Defesa;
XL - Chefe da Representação do Brasil na Junta Interamericana de Defesa;
XLI - Conselheiro Militar na Missão Permanente do Brasil junto à Organização

das Nações Unidas - Genebra; e
XLII - Conselheiro Militar na Missão Permanente do Brasil junto à Organização

das Nações Unidas - Nova Iorque.
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º O cargo de Assessor Especial Militar do Ministro de Estado da Defesa,

de que trata o art. 8º, inciso XXXIV, corresponde ao quantitativo de dois, previsto no
Anexo II, alínea "a", do Decreto nº 10.998, de 15 de março de 2022.

Art. 10. Fica revogada a Portaria GM-MD nº 1.802, de 4 de abril de 2022,
publicada no Diário Oficial da União nº 66, Seção 1, páginas 116 a 119, de 6 de abril de
2022.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data se sua publicação.

PAULO SÉRGIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

PORTARIA GM-MD Nº 3.795, DE 11 DE JULHO DE 2022

Estabelece as medidas de prevenção ao uso indevido
de substâncias psicoativas ilícitas nas Forças
Armadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o disposto
no § 3º do art. 11-A da Lei nº 11.279, de 9 de fevereiro de 2006, no inciso III do art. 2º
da Lei nº 12.705, de 8 de agosto de 2012, no § 5º do art. 20 da Lei nº 12.464, de 4 de
agosto de 2011, no § 4º do art. 27 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964, e de acordo
com o que consta do Processo Administrativo nº 60582.000225/2021-27, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece as medidas de prevenção ao uso indevido de
substâncias psicoativas nas Forças Armadas.

CAPÍTULO I
D E F I N I ÇÕ ES
Art. 2º Para os fins desta Portaria são adotadas as seguintes definições:
I - substância psicoativa - qualquer substância química, lícita ou ilícita, capaz de

atuar no sistema nervoso central alterando sensações, percepções, estados emocionais ou
níveis de consciência;

II - exame toxicológico de substância psicoativa - a pesquisa de elementos e
substâncias químicas relacionadas a substâncias psicoativas ilícitas, tendo como objetivo a
sua detecção; e

III - substâncias psicoativas ilícitas - aquelas que, para fins de realização de
exame toxicológico no âmbito das Forças Armadas, estiverem relacionadas na Lista F do
Anexo I da Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária
do Ministério da Saúde, que aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias e
medicamentos sujeitos a controle especial.

CAPÍTULO II
CAMPANHAS EDUCATIVAS
Art. 3º A prevenção do uso indevido de substâncias psicoativas ilícitas nas

Forças Armadas será realizada por meio de campanhas educativas e exames toxicológicos
em:

I - candidatos ao ingresso nas carreiras militares e no serviço militar
voluntário;

II - militares em serviço ativo; e
III - militares inativos prestadores de tarefa por tempo certo.
Art. 4º As campanhas educativas realizadas pelas Forças Armadas terão como

finalidade a conscientização sobre o uso de substâncias psicoativas, esclarecendo sobre os
efeitos nocivos no ser humano e os tipos de ações que são praticadas sob seu efeito.

Parágrafo único. As campanhas educativas devem ser planejadas e realizadas
considerando o previsto no item 4. Prevenção, do Anexo do Decreto nº 9.761, de 11 de
abril de 2019, que aprova a Política Nacional sobre Drogas.

CAPÍTULO III
PREVENÇÃO DO USO DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS ILÍCITAS
Seção I
Prevenção do uso de substâncias psicoativas no ingresso voluntário nas Forças

Armadas
Art. 5º Os editais e as instruções específicas para os exames de admissão,

destinados ao ingresso na carreira militar, e os avisos de convocação, destinados à
prestação de serviço militar voluntário, exigirão que os candidatos apresentem, por
ocasião da inspeção de saúde, resultados de exames toxicológicos realizados em, no
máximo, sessenta dias antes da data da inspeção, com janela de detecção mínima de
noventa dias.

§ 1º Os exames toxicológicos serão custeados pelo candidato e realizados em
Forças Armadas.

§ 2º Nos laudos dos exames constarão, obrigatoriamente, as seguintes
informações:

I - identificação completa do candidato, inclusive com a impressão digital;
II - assinatura do candidato e do responsável, se menor de idade;
III - identificação e assinatura de, no mínimo, duas testemunhas, podendo ser

uma delas o responsável pela coleta; e
IV - identificação e assinatura do responsável técnico pela emissão do laudo ou

resultado.
§ 3º A detecção de qualquer uma das substâncias psicoativas, descritas no art.

2º, inciso III, eliminará o candidato para o ingresso ou incorporação nas Forças
Armadas.

§ 4º Na eventualidade de positividade do exame durante o curso de formação
de militar de carreira ou estágio de formação do militar temporário, este será desligado
e licenciado ex officio das Forças Armadas.

§ 5º O candidato ao ingresso na carreira militar e o candidato ao ingresso
voluntário nas Forças Armadas que forem reprovados no exame toxicológico terão
garantidos o direito de contraprova, mediante recurso administrativo.

Seção II
Prevenção do uso de substâncias psicoativas por militares em serviço ativo e

inativos prestadores de tarefa por tempo certo nas Forças Armadas
Art. 6º Os militares em serviço ativo e os inativos prestadores de tarefa por

tempo certo serão, de acordo com normas técnicas estabelecidas pelas Forças Armadas,
submetidos a exames toxicológicos para detecção de substâncias psicoativas ilícitas
quando da realização de inspeções de saúde para verificação da aptidão para o
desempenho de atividades profissionais.

§ 1º O militar de carreira, em serviço ativo:
I - que apresentar resultado positivo no exame toxicológico, deverá, por

decisão da junta de saúde, ser afastado de suas atividades, devendo ser encaminhado
para avaliação especializada na organização de saúde de referência, para fins de
diagnóstico da condição clínica, prescrição de tratamento médico e acompanhamento
multidisciplinar até a liberação total ou parcial para suas atividades, após nova inspeção
de saúde; e

II - que for afastado de suas atividades somente poderá retornar a elas após
liberação formal da organização de saúde de referência e submissão à inspeção de
saúde.

§ 2º Cumprido o previsto no inciso I do § 1º, o militar de carreira em serviço
ativo:

I - com estabilidade assegurada poderá ser reformado, demitido ou licenciado,
após cumpridas as formalidades legais; e

II - sem estabilidade assegurada poderá ser demitido ou licenciado, ex officio,
a critério da Administração.

§ 3º O militar da reserva prestador de tarefa por tempo certo será dispensado
ex officio de suas atividades e submetido a tratamento médico.

§ 4º O militar temporário será licenciado ex officio do serviço ativo.
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§ 5º Ao militar que apresentar resultado positivo no exame toxicológico será
garantido o direito de contraprova, mediante recurso administrativo.

Seção III
Realização de exames toxicológicos inopinados nas Forças Armadas
Art. 7º O militar da ativa e o prestador de tarefa por tempo certo poderão ser

convocados, a qualquer tempo, pela administração militar para realização de exames
toxicológicos, de acordo com normas técnicas estabelecidas pelas Forças Armadas.

§ 1º Os exames toxicológicos poderão ser:
I - direcionados, em caso de alterações clínicas que justifiquem o exame ou

quando houver indícios do uso de substância psicoativas ilícitas; e
II - por amostragem, realizados por sorteio ou escalas.
§ 2º A positividade no exame toxicológico implicará as ações descritas nos arts.

5º e 6º.
§ 3º Caso o militar ou o cidadão convocado se negue a realizar o exame, a

administração militar o afastará de suas funções e o encaminhará para inspeção de saúde,
sem prejuízo das sanções disciplinares vinculadas ao não cumprimento de ordens.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º Os praças especiais e alunos dos cursos de formação de militares de

carreira das Forças Armadas serão submetidos à nova inspeção de saúde e a novo exame
toxicológico antes da conclusão do curso.

Art. 9º O militar de carreira em serviço ativo, com estabilidade assegurada, que
retornar às suas atividades após liberação formal da organização de saúde de referência
e da junta de saúde será periódica e regularmente submetido à nova inspeção de
saúde.

Art. 10. Os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica editarão
atos complementares necessários à execução desta Portaria, atendendo suas
necessidades.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2022.

PAULO SÉRGIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA GABAER Nº 328/GC4, DE 6 DE JULHO DE 2022

Delega competência ao Diretor do Centro de
Logística da Aeronáutica, para assinatura de Termo
de Execução Descentralizada, para prover o
abastecimento de aeronaves.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade com o previsto no art. 12
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, tendo em vista o disposto no § 1º do art. 23
da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica (COMAER), aprovada pelo Decreto nº
6.834, de 30 de abril de 2009, e considerando o que consta do Processo nº
67050.009553/2022-27, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Diretor do Centro de Logística da Aeronáutica
(CELOG), para assinar o Termo de Execução Descentralizada (TED), a ser celebrado entre o
COMAER e a Polícia Federal (PF), para prover o abastecimento de aeronaves daquela
instituição com base nos contratos vigentes na Força Aérea Brasileira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ten Brig Ar CARLOS DE ALMEIDA BAPTISTA JUNIOR

PORTARIA GABAER Nº 329/GC4, DE 4 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a sistemática de solicitação de crédito
para atender situações de emergência e/ou urgência
e dá outras providências.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade com o previsto nos arts.
4º e 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, tendo em vista o disposto
nos incisos I e XIV do art. 23 da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica,
aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de abril de 2009, e considerando o que consta do
Processo nº 67050.005007/2022-17, resolve:

Art. 1º Esta Portaria regulamenta as solicitações de créditos das Organizações
Militares (OM), cujas dotações orçamentárias recebidas não possam atender à demanda
gerada por casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência
de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade
dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros
bens, públicos ou particulares.

Parágrafo único. A solicitação de crédito de que trata esta Portaria se aplica
somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo
máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da
calamidade.

Art. 2º Para fins e efeitos de enquadramento das disposições deste ato, são
consideradas as conceituações abaixo:

I - emergência é a situação crítica, perigosa ou fortuita, cuja ação corretiva
deva ser imediata, a fim de evitar iminentes prejuízos ou comprometimentos à segurança
de pessoas, instalações, obras, serviços, equipamentos e outros bens patrimoniais públicos
ou particulares; e

II - urgência é a situação que poderá comprometer a capacidade operacional
ou a segurança da Organização, cuja ação corretiva se faz necessária, a fim de evitar um
agravamento que possa levar a uma situação de emergência.

Art. 3º As necessidades geradas por eventuais emergências e/ou urgências
deverão ser atendidas prioritariamente com as dotações orçamentárias já alocadas aos
Órgãos de Direção-Geral, Setorial ou de Assistência Direta e Imediata ao Comandante da
Aeronáutica (ODGSA).

Parágrafo único. As contratações decorrentes de situações caracterizadas como
emergência e/ou urgência deverão ser operacionalizadas por meio de dispensa de
licitação, após análise e parecer jurídico favorável da Consultoria Jurídica Adjunta do
Comando da Aeronáutica ou da Consultoria Jurídica da União competente.

Art. 4º Os pedidos de recursos para o atendimento de ambas as situações
definidas no art. 2º deverão obedecer aos seguintes procedimentos:

I - a OM interessada encaminhará o pedido mediante expediente protocolar e
completo, dirigido ao escalão imediatamente superior, instruído das seguintes
informações:

a) justificativa pormenorizada da pretensão, com a demonstração dos prejuízos
ou comprometimento da continuidade das atividades da OM ou da segurança de pessoas,
obras, serviços, equipamentos e outros bens públicos ou particulares;

b) informação sobre a existência de disponibilidade de crédito que possa ser
oferecido como compensação parcial ou total;

c) previsão do valor inicial, tomando-se como base de cálculo a data da
solicitação, classificação por programa, ação e natureza de despesa; e

d) no caso de obra, parecer técnico do Destacamento de Infraestrutura da sua
área e informação sobre a sua previsão no Plano Diretor ou no Plano de Obras.

II - o Comando, Diretoria ou Chefia que receber o pedido de crédito, após
verificação rigorosa do cumprimento do inciso I acima, fará minucioso estudo da
pretensão, no âmbito de sua competência, e deverá:

a) restituí-lo à origem para complementação/correção ou para arquivamento
quando não for oportuno; ou

b) encaminhá-lo ao ODGSA, ao qual está subordinado, para apreciação.
III - o ODGSA, após criterioso estudo, tomará as seguintes medidas:
a) restituirá ao Comando, Diretoria ou Chefia para complementação/correção

ou arquivamento quando não for oportuno; ou
b) atenderá o pedido conforme suas disponibilidades creditícias; ou

c) não dispondo de crédito suficiente, encaminhará ao Estado-Maior da
Aeronáutica (EMAER), com a devida prioridade estabelecida a nível setorial, onde será
procedida a compatibilização e a priorização da necessidade dentro das Ações e
Programas do COMAER.

IV - o EMAER, julgando oportuno o atendimento do pleito, providenciará:
a) a repriorização das obras e serviços de engenharia constantes do Plano

Plurianual de Obras (PPO) do exercício corrente, de maneira a atender, de forma
prioritária, a demanda enquadrada como emergência e/ou urgência; ou

b) a viabilização dos recursos creditícios, por meio de remanejamento dos
valores constantes do Plano de Ação do Comando da Aeronáutica (PCA 11-44); ou

c) gestões junto ao Ministério da Defesa para a abertura de crédito
extraordinário por meio de medida provisória.

V - a Diretoria de Economia e Finanças da Aeronáutica (DIREF), conforme
orientação do EMAER, descentralizará o crédito à organização interessada, que cumprirá
rigorosamente a legislação que trata sobre o processo licitatório, observado o art. 3º
desta Portaria.

Art. 5º Especificamente para atendimento das necessidades decorrentes de
situações de emergência, devidamente discriminadas e quantificadas, e somente nestas
situações, as solicitações de créditos poderão ser antecipadas pela OM interessada, via
ofício, ao ODGSA de sua subordinação, informando tal antecipação ao Órgão da cadeia
hierarquicamente superior.

§ 1º Os ODGSA apreciarão os pedidos e, se não dispuserem de créditos
suficientes para atendê-los, conforme previsto no art. 3º, deverão encaminhá-los ao
EMAER, com o seu parecer a respeito.

§ 2º Após a expedição do ofício citado no "caput" deste artigo, a OM
interessada deverá seguir os procedimentos previstos no art. 4º.

Art. 6º Os casos não previstos nesta Portaria serão resolvidos pelo
Comandante da Aeronáutica.

Art. 7º Revoga-se a Portaria nº 264/GC6, de 4 de junho de 2012, publicada no
DOU nº 109, Seção 1, de 6 de junho de 2012 e BCA nº 111, de 12 de junho de
2012.

Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor em 1º de agosto de 2022.

Ten Brig Ar CARLOS DE ALMEIDA BAPTISTA JUNIOR

PORTARIA GABAER Nº 331/GC4, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Revogação da Portaria nº 631/GM6, de 17 de
setembro de 1997.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso I do art. 23 da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo
Decreto nº 6.834, de 30 de abril de 2009, considerando o que consta do Decreto nº 4.004,
de 8 de novembro de 2001 e do Processo nº 67050.015585/2021-81, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 631/GM6, de 17 de setembro de 1997, publicada
no Boletim do Ministério da Aeronáutica nº 113-9, de 30 de setembro de 1997.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Ten Brig Ar CARLOS DE ALMEIDA BAPTISTA JUNIOR

PORTARIA GABAER Nº 333/GC4, DE 11 DE JULHO DE 2022

Delega competência ao Comandante-Geral de Apoio
para assinatura de Termos de Execução
Descentralizada, no âmbito de sua atuação.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, interino de conformidade com o previsto
no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, tendo em vista o disposto no § 1º
do art. 23 da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº
6.834, de 30 de abril de 2009, combinado com a Portaria nº 822/GC1, de 7 de julho de
2022, publicada no BCA nº 128, de 11 de julho de 2022, e considerando o que consta do
Processo nº 67050.009611/2022-12, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Comandante-Geral de Apoio (COMGAP) para,
no âmbito de sua atuação, assinar Termos de Execução Descentralizada (TED), bem como
os eventuais Termos Aditivos ou Apostilamentos, referentes à descentralização de créditos
entre órgãos e entidades da administração pública federal integrantes dos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social da União, com vistas à execução de ações de interesse
recíproco ou de interesse da unidade descentralizadora.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Ten Brig Ar MARCELO KANITZ DAMASCENO

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DO PESSOAL

PORTARIA Nº 39/DGPM, DE 8 DE JULHO DE 2022

Constitui Comissão Especial para analisar recursos de
avaliação de desempenho, para fins de
progressão/promoção funcional.

O DIRETOR-GERAL DO PESSOAL DA MARINHA, no uso das atribuições
regulamentares, em conformidade com a delegação de competência prevista no art. 2°,
Inciso II, alínea b, do Anexo F, da Portaria n° 99/MB/MD/2021, e tendo em vista o disposto
no artigo 29 do Decreto n° 84.669/1980, resolve:

Art. 1° Constituir a Comissão Especial de Avaliação de Desempenho (CEAD),
integrada pelo Diretor do Pessoal Civil da Marinha, pelo Chefe do Departamento de
Carreira, e pelo Chefe da Divisão de Desenvolvimento, ambos daquela Diretoria, para, sob
a presidência do primeiro, analisar os recursos de avaliação de desempenho para fins de
progressão/promoção funcional, zelando pela observância dos critérios estabelecidos no
Decreto supra.

Art. 2° Em caso de ausência ou impedimento, o Presidente e os demais
membros da Comissão serão substituídos pelos seus substitutos legalmente designados.

Art. 3° Os integrantes da CEAD, referidos no art. 1° desta portaria, exercerão
suas atividades sem prejuízo das atribuições inerentes aos respectivos cargos/funções.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor em 9 de julho de 2022.

Almirante de Esquadra CLAUDIO HENRIQUE MELLO DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 40/DGPM, DE 8 DE JULHO DE 2022

Estabelece, para os servidores civis, o horário de
funcionamento do Comando da Marinha e determina
outras providências.

O DIRETOR-GERAL DO PESSOAL DA MARINHA, no uso das atribuições
regulamentares, em conformidade com a delegação de competência prevista no art. 2°,
Inciso II, alínea b, do Anexo F, da Portaria n° 99/MB/MD/2021, e tendo em vista o disposto
no art. 5° do Decreto n° 1.590/1995, no Decreto n° 1.867/1996, na Instrução Normativa
SGP/MP n° 2, de 12 de setembro de 2018 e na Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME n°
125, de 3 de dezembro de 2020, resolve:

Art. 1° Estabelecer, para os Servidores Civis, o horário de funcionamento do
Comando da Marinha, que será de 07:00 às 22:00 horas, realizado em jornadas de efetivo
trabalho de no mínimo seis e de no máximo oito horas diárias até o limite de quarenta
semanais, ressalvado o disposto no inciso I do art. 1° e no art. 10 do Decreto n°
1.590/1995.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 2° O Comandante de Operações Navais poderá autorizar os Comandantes
dos Distritos Navais a adequar os horários de trabalho dos servidores às necessidades
operacionais das OM de sua jurisdição.

Parágrafo único. O Gabinete do Comandante da Marinha, o Estado-Maior da
Armada e os Órgãos de Direção Setorial estabelecerão horários próprios de
funcionamento.

Art. 3° O registro de frequência será realizado mediante controle eletrônico e,
excepcionalmente, em folha de ponto, quando o reduzido número de servidores lotados
não justificar a implantação do controle eletrônico.

Art. 4° Poderão ser estabelecidos plantões, regimes de turnos alternados por
revezamento e escalas para os ocupantes dos cargos cujas especificações de classe
indiquem tal necessidade para o desempenho das respectivas atribuições.

§ 1° A adoção de plantões, regimes de turnos alternados por revezamento e
escalas, proposta pelas OM, fica sujeita à aprovação do respectivo ODS.

§ 2° A carga horária semanal de trabalho, na aplicação de turnos alternados por
revezamento e escalas, não poderá ultrapassar as quarenta horas semanais.

§ 3° Os plantões serão de doze horas de trabalho, com trinta e seis horas de
descanso, observados a demanda e os recursos humanos disponíveis.

§ 4° Excepcionalmente, poderão ser adotados plantões de vinte e quatro horas
de trabalho, com setenta e duas horas de descanso, desde que haja justificativa que
considere, inclusive, os aspectos relativos à segurança, à saúde, à qualidade de vida do
servidor público e à qualidade do serviço prestado.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor em 9 de julho de 2022.

Almirante de Esquadra CLAUDIO HENRIQUE MELLO DE ALMEIDA

ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS
PORTARIA EMCFA-MD N° 3.801, DE 11 DE JULHO DE 2022

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS, no uso das
atribuições de Gestor de Segurança e Credenciamento do Ministério da Defesa, de acordo
com os art. 2º e 6º da Portaria Normativa nº 1.147/MD, de 8 de maio de 2014, o art. 3º
da Portaria nº 1.059/GSC/EMCFA-MD, de 12 de maio de 2015, o inciso II do art. 7º do
Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012, a Portaria nº 48/GSI/PR, de 11 de
dezembro de 2014, e considerando o Processo Administrativo nº 60230.000412/2022-81,
resolve:

Art. 1º Homologar a renovação da habilitação de segurança da Empresa
FOTOTERRA Atividades de Aerolevantamento LTDA., CNPJ 72.857.345/0001-77, e do seu
respectivo Posto de Controle, para tratamento, armazenamento e controle de informações
classificadas até o grau de sigilo RESERVADO, no âmbito do Estado-Maior Conjunto das
Forças Armadas, de acordo com o item 9 da Norma Complementar nº 01/GSI/PR, de 27 de
junho de 2013, à Instrução Normativa GSI/PR nº 2, de 5 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gen Ex LAERTE DE SOUZA SANTOS

Ministério do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 2.216, DE 8 DE JULHO DE 2022

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Renovar o prazo de execução das ações de prevenção, previsto no art.
5° da Portaria n. 1.722, de 16 de junho de 2019, constante no processo administrativo nº
59204.008197/2017-38, que autorizou a transferência de recursos ao Município de Aveiro
- PA, para ações de Defesa Civil até 02/01/2023.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.230, DE 11 DE JULHO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Porto Calvo - AL, para execução de
ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Porto
Calvo - AL, no valor de R$ 334.420,00 (trezentos e trinta e quatro mil quatrocentos e vinte
reais), para a execução de ações de resposta, conforme processo n. 59052.010664/2022-
38.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.231, DE 11 DE JULHO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Santana do Mundaú - AL, para
execução de ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,

na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Santana
do Mundaú - AL, no valor de R$ 717.317,00 (setecentos e dezessete mil trezentos e
dezessete reais), para a execução de ações de resposta, conforme processo n.
59052.010661/2022-02.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.232, DE 11 DE JULHO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Concórdia do Pará - PA, para execução
de ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Concórdia
do Pará - PA, no valor de R$ 989.770,00 (novecentos e oitenta e nove mil setecentos e
setenta reais), para a execução de ações de resposta, conforme processo n.
59052.010578/2022-25.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.233, DE 11 DE JULHO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Mata Verde - MG, para execução de
ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Mata
Verde - MG, no valor de R$ 36.502,25 (trinta e seis mil quinhentos e dois reais e vinte e
cinco centavos), para a execução de ações de resposta, conforme processo n.
59052.009819/2022-93.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.241, DE 12 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.048, de 28 de maio de
2021, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 01 de junho de 2021, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência na área descrita no Formulário de
Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. AL Feira Grande Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 1.980 06/06/2022 59051.016476/2022-23

. AL At a l a i a Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 16 02/07/2022 59051.016705/2022-18

. AL Capela Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 12 02/07/2022 59051.016704/2022-65

. BA Presidente Jânio Quadros Estiagem - 1.4.1.1.0 34 01/06/2022 59051.016629/2022-32

. PE Jaqueira Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 019 02/07/2022 59051.016710/2022-12

. PE Terezinha Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 026 05/07/2022 59051.016736/2022-61

. PE Iati Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 30 30/06/2022 59051.016737/2022-13

. RN Parnamirim Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 6.828 08/07/2022 59051.016701/2022-21

. RN Macaíba Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 2.070 10/07/2022 59051.016739/2022-02

. RN Ceará-Mirim Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 3.873 03/07/2022 59051.016712/2022-10

. RS Segredo Granizo - 1.3.2.1.3 4824 23/06/2022 59051.016625/2022-54

. RS Vacaria Granizo - 1.3.2.1.3 164 24/06/2022 59051.016699/2022-91

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES
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R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria n° 2237, de 11 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da
União de 12 de julho de 2022, seção 1, página 26, na tabela constante da portaria, na
coluna "UF",

Onde se lê "AM".

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. AM Nísia Floresta Enxurradas - 1.2.2.0.0 18 04/07/2022 59051.016635/2022-90

Leia-se "RN".

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. RN Nísia Floresta Enxurradas - 1.2.2.0.0 18 04/07/2022 59051.016635/2022-90

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS
PORTARIA Nº 160 DG, DE 11 DE JUNHO DE 2022

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS
- DNOCS, no exercício de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no
Processo SEI Nº 59400.005518/20221-11, e Considerando que o DNOCS integra o Programa
Nacional de Desenvolvimento da Irrigação no Brasil;Considerando que os projetos de
irrigação, quando estruturados com base na unidade parcelar de uso individual destinada
ao agricultor irrigante é de responsabilidade do Poder Público;Considerando que as
aplicações de recursos públicos nos Projetos Públicos de Irrigação sob a responsabilidade
total do Poder Executivo compreendem as obras de infraestrutura geral e de uso comum
e as obras de benfeitorias internas da unidade parcelar;Considerando que o agricultor
irrigante dos projetos de irrigação, adquirente da unidade parcelar tem a responsabilidade
de amortizar os recursos públicos aplicados em benfeitorias internas;Considerando que a
última atualização dos valores, com vistas a alienação e desapropriação de terras e
benfeitorias que integram os Projetos Públicos de Irrigação, sob a jurisdição desta
Autarquia, datam do ano de 2017, resolve:

Art. 1º - Atribuir novos valores para terras desapropriadas do DNOCS para fins
de alienação, compreendendo Área Irrigável, Área de Sequeiro e Área Habitacional
(Moradia) que integram os Projetos Públicos de Irrigação consolidados e discriminados no
Quadro I, em anexo.

Art. 2º - O ato de venda e a alienação das terras são observados na Seção I do
Capítulo III do Decreto nº 89.496, de 29 de março de 1984 e na Lei nº 12.787, de 11 de
janeiro de 2013, que dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação.

Art. 3º - Os novos valores revisados destinam-se a amortização das aplicações
de recursos públicos investidos em infraestrutura de irrigação, atendidas as peculiaridades
de cada projeto.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se todas as disposições em contrário, inclusive quadros de

valores anteriores.

FERNANDO MARCONDES DE ARAÚJO LEÃO

ANEXO

Quadro I - Área Irrigável, Área de Sequeiro e Área Habitacional (Moradia) Base
junho/2022
Projeto Público de Irrigação - CEST-PE
Custódia - Área habitacional (Moradia) - R$/m2: 413,33 Área Irrigável - R$/ha 4.433,33 -
Área de Sequeiro - R$/hs 1.866,67
Cachoeira II - Área habitacional (Moradia) - R$/m2 245, 33, Área Irrigável - R$/ha -
2.000,00 - Área de Sequeiro - R$/ha 1.050,00
Boa Vista - Área habitacional (moradia) - R$/m2 245,33, Área Irrigável - R$/ha 3.250,00
Área de Sequeiro - R$/ha 750,00

Ministério da Economia

SECRETARIA EXECUTIVA
CO R R EG E D O R I A

D EC I S ÃO

No exercício das atribuições a mim conferidas pelo artigo 40, inciso I, da
Portaria ME nº 406, de 8 de dezembro de 2020, combinado com o artigo 8º, §1º, da Lei
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, decido pelo ARQUIVAMENTO do Processo
Administrativo de Responsabilização (PAR) nº 12100.000016/2017-20, referente à empresa
Anan Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ 08.679.069/0001- 03, e adoto como
fundamento deste ato o Parecer Jurídico SEI Nº 3143/2022/ME, da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, constante do referido PAR.

REGIS XAVIER HOLANDA
Corregedor do Ministério da Economia

ASSESSORIA ESPECIAL DE ESTUDOS ECONÔMICOS
SECRETARIA DE POLÍTICA ECONÔMICA

ASSESSORIA ESPECIAL DE ESTUDOS ECONÔMICOS

PORTARIA A3E/ME Nº 6.177, DE 11 DE JULHO DE 2022

Subdelega competências para autorizar a
concessão de diárias e passagens nacionais, para
autorizar a celebração de novos contratos
administrativos ou a prorrogação dos contratos em
vigor relativos às atividades de custeio e para
celebrar contratos, convênios, ajustes, contratos de
repasse, acordos, termos de execução
descentralizada e outros instrumentos congêneres,
no âmbito da Assessoria Especial de Estudos
Econômicos do Ministério da Economia.

O CHEFE DA ASSESSORIA ESPECIAL DE ESTUDOS ECONÔMICOS DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das suas atribuições, e tendo em vista o disposto
no art. 3º, § 2º, e no art. 7º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, bem
como nos arts. 1º, 5º e 7º da Portaria nº 406, de 8 de dezembro de 2020, do
Ministério da Economia, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada ao Secretário de Política Econômica a competência
para autorizar a concessão de diárias e passagens nacionais no âmbito da Secretaria
de Política Econômica da Assessoria Especial de Estudos Econômicos do Ministério da
Ec o n o m i a .

Parágrafo único. O disposto neste artigo não afasta as vedações previstas no
art. 2º da Portaria ME nº 406, de 8 de dezembro de 2020.

Art. 2º Fica subdelegada ao Secretário de Política Econômica a competência
para autorizar a celebração de novos contratos administrativos ou a prorrogação dos
contratos em vigor relativos às atividades de custeio com valores inferiores a R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais) no âmbito de atuação da Secretaria de Política
Econômica da Assessoria Especial de Estudos Econômicos do Ministério da
Ec o n o m i a .

Art. 3º Fica subdelegada ao Secretário de Política Econômica a competência
para, no âmbito de atuação da Secretaria de Política Econômica da Assessoria Especial
de Estudos Econômicos do Ministério da Economia, celebrar contratos, convênios,
ajustes, contratos de repasse, acordos, termos de execução descentralizada e outros
instrumentos congêneres, inclusive internacionais, quando cabível, observadas as
limitações previstas no art. 7º, § 1º, da Portaria ME nº 406, 8 de dezembro de 2020,
bem como no art. 32 do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016.

Art. 4º Fica revogada a Portaria ASSESPEE/GME nº 3.968, de 3 de maio de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 4 de maio de 2022.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de agosto de 2022.

ROGÉRIO BOUERI MIRANDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
3ª SEÇÃO

2ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta extraordinária de julgamento do recurso da sessão secreta não presencial
utilizando videoconferência a serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) Solicitação de sustentação oral e pedidos de retirada de pauta devem ser

enviadas em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento da
turma, independentemente do dia em que o processo tenha sido agendado;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF na
internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg;

DIA 25 de Julho de 2022, ÀS 08:30 HORAS

TEMA: REPRESENTAÇÃO DE NULIDADE
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
1 - Processo nº: 15169.000001/2021-41 (PAF: 13502.000867/2007-31) - Representantes:
Coger/ME (processo nº 15169.000001/2021-41) e RFB (processo nº 11080.747092/2019-87)
- Representados: Daniel Mariz Gudino, Luciano Lopes de Almeida Moraes, Ana Clarissa
Masuko dos Santos Araújo e Mércia Helena Trajano D'amorim e Interessada:
PARANAPANEMA S/A (SUCESSORA DE CARAÍBA METAIS S/A) - Objeto da Representação:
Acórdão nº: 3201-001.424.

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

HELCIO LAFETA REIS
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara

da 3ª Seção do CARF

PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 25 a 29/07/2022.
Pauta Ordinária (de 26 a 28/07/2022) e Extraordinária (dias 25 e

29/07/2022) de julgamento dos recursos das sessões não presenciais utilizando
videoconferência a serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) Solicitação de sustentação oral e pedidos de retirada de pauta devem ser

enviadas em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento
da turma, independentemente do dia em que o processo tenha sido agendado;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF
na internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg ;

3) O julgamento do(s) processo(s) constante(s) na tabela abaixo, coluna
"ITEM" e "PROCESSO", servirá como paradigma para o julgamento do(s) processo(s)
constante do(s) item(ns) na coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao(s) processo(s) repetitivo(s) de
que trata a coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela abaixo, nos termos do § 2º do art.
47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento
Interno do CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento
do processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.

. Item Processo ITENS REPETITIVOS

. 1 16692.721234/2017-30 2 a 9

. 25 10880.923997/2012-13 26 a 29

. 38 10435.721224/2015-97 39 a 47

. 53 10783.900915/2011-71 54 a 60

. 73 16327.904270/2012-91 74 a 109

. 133 10845.900955/2018-18 134 a 138

. 148 11080.737542/2018-42 149 a 151

. 152 11080.903672/2017-07 153 a 155

. 156 10925.904185/2013-88 157 a 161

. 171 10480.720427/2010-14 172 a 178

. 181 10983.907292/2012-92 182 a 200

. 203 13971.901591/2012-41 204 a 208

. 209 10675.900162/2014-74 210 a 224

. 225 10675.900378/2016-00 226 a 252

. 264 11020.721495/2013-15 265 a 267

. 273 10530.901801/2012-00 274 a 282

. 285 10280.900611/2013-37 286 a 331

. 340 10680.926535/2016-20 341 a 349

. 350 10680.909556/2012-57 351 a 354

. 360 10880.953306/2013-89 361 a 366

. 368 10280.900674/2013-93 369 a 372

. 373 13884.912137/2011-13 374 a 377

. 378 13884.912144/2011-15 379 a 394

. 408 11080.727021/2019-68 409 a 421

. 433 16682.720968/2018-00 434 a 437

. 438 16682.900012/2016-10 439 a 443

. 446 16682.721714/2015-58 447 a 501

. 503 10660.901150/2012-64 504 a 506

. 514 10830.901217/2008-85 515 a 526

. 531 10640.907406/2016-17 532 a 536

. 539 11080.734393/2018-60 540 a 542

. 543 10640.904347/2016-17 544 a 549

. 552 10882.901284/2017-85 553 a 564

. 568 10530.903807/2011-22 569 a 629

. 631 10480.900894/2017-94 632 e 633

. 635 10880.973356/2011-11 636 a 640

. 642 15943.720002/2017-01 643

. 644 10835.720569/2017-82 645 a 669
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. 670 10850.908952/2011-87 671 a 676

. 680 11040.900586/2017-19 681 a 685

. 689 10665.900116/2014-94 690 a 700

. 705 10183.723821/2012-12 706 a 711

. 714 10783.908914/2013-37 715 a 719

. 720 10665.900843/2014-51 721 a 725

. 726 10665.720386/2017-66 727 a 732

. 733 10665.900856/2014-21 734 a 740

. 744 13982.720072/2016-88 745 a 750

. 755 10865.721958/2011-82 756 a 758

. 759 10865.721880/2011-04 760 a 764

. 771 11011.720014/2017-97 772 a 782

. 792 10516.720020/2014-58 793 a 801

. 824 10880.906481/2012-04 825 a 828

. 838 10907.722384/2013-98 839 a 843

. 848 10907.720538/2013-15 849 a 868

. 874 10921.720264/2013-78 875 a 882

. 890 10711.731276/2013-01 891 a 896

. 902 11128.721169/2017-33 903 e 904

. 905 11128.728264/2013-34 906 a 908

. 909 11128.000021/2011-76 910 a 912

. 918 11128.009502/2008-41 919 a 923

. 925 10907.722278/2013-12 926 a 932

. 933 10715.722925/2013-35 934 e 935

. 936 11128.729471/2013-14 937 a 940

. 946 11128.720259/2011-11 947 a 952

. 953 11128.727834/2013-79 954 a 957

DIA 25 de Julho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
1 - Processo nº: 16692.721234/2017-30 - Recorrente: HELM DO BRASIL MERCANTIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
2 - Processo nº: 16692.721235/2017-84 - Recorrente: HELM DO BRASIL MERCANTIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 16692.721236/2017-29 - Recorrente: HELM DO BRASIL MERCANTIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 16692.721237/2017-73 - Recorrente: HELM DO BRASIL MERCANTIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 16692.721238/2017-18 - Recorrente: HELM DO BRASIL MERCANTIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 16692.721239/2017-62 - Recorrente: HELM DO BRASIL MERCANTIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 16692.721240/2017-97 - Recorrente: HELM DO BRASIL MERCANTIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo nº: 16692.721241/2017-31 - Recorrente: HELM DO BRASIL MERCANTIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 16692.721242/2017-86 - Recorrente: HELM DO BRASIL MERCANTIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
10 - Processo nº: 10830.917665/2016-19 - Recorrente: AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 10830.720224/2018-50 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 10830.720225/2018-02 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
13 - Processo nº: 10830.724180/2018-37 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 10980.721064/2019-23 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
15 - Processo nº: 10880.934781/2018-61 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 10880.934776/2018-58 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 10880.934774/2018-69 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 10880.934775/2018-11 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
19 - Processo nº: 10880.934782/2018-13 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 10830.917666/2016-55 - Recorrente: AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
21 - Processo nº: 10380.730572/2017-08 - Embargante: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 10830.727394/2017-84 - Embargante: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
23 - Processo nº: 13830.722421/2016-30 - Recorrente: CERVEJARIA MALTA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
24 - Processo nº: 10840.910720/2009-93 - Recorrente: BATROL INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo nº: 10880.923997/2012-13 - Recorrente: CCB - CIMPOR CIMENTOS DO
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
26 - Processo nº: 10880.923998/2012-50 - Recorrente: CCB - CIMPOR CIMENTOS DO
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 10880.923999/2012-02 - Recorrente: CCB - CIMPOR CIMENTOS DO
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 10880.924001/2012-89 - Recorrente: CCB - CIMPOR CIMENTOS DO
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 10880.924002/2012-23 - Recorrente: CCB - CIMPOR CIMENTOS DO
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
30 - Processo nº: 15983.720031/2014-45 - Recorrente: CCB - CIMPOR CIMENTOS DO
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 10880.924000/2012-34 - Recorrente: CCB - CIMPOR CIMENTOS DO
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 10880.900398/2011-32 - Recorrente: ANGLO AMERICAN NIQUEL
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
33 - Processo nº: 14766.000162/2009-47 - Recorrente: DIAGEO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 14766.000165/2009-81 - Recorrente: DIAGEO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 14766.000167/2009-70 - Recorrente: DIAGEO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
36 - Processo nº: 14766.000163/2009-91 - Recorrente: DIAGEO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 16366.720308/2014-70 - Recorrente: DIALLI DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

38 - Processo nº: 10435.721224/2015-97 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
39 - Processo nº: 10435.721225/2015-31 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 10435.721227/2015-21 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo nº: 10435.721228/2015-75 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 10435.721234/2015-22 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo nº: 10435.721236/2015-11 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
44 - Processo nº: 10435.721237/2015-66 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 10435.721239/2015-55 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 10435.721243/2015-13 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 10435.721245/2015-11 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
48 - Processo nº: 10783.901263/2006-25 - Recorrente: FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE S
A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 16366.000624/2008-83 - Recorrente: FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 16366.000623/2008-39 - Recorrente: FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 16366.000626/2008-72 - Recorrente: FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
52 - Processo nº: 10830.900003/2011-97 - Recorrente: LAELC REATIVOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
53 - Processo nº: 10783.900915/2011-71 - Recorrente: LASA LINHARES
AGROINDUSTRIAL SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
54 - Processo nº: 10783.900981/2012-22 - Recorrente: LASA LINHARES
AGROINDUSTRIAL SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 10783.905664/2009-05 - Recorrente: LASA LINHARES
AGROINDUSTRIAL SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 15586.000094/2009-05 - Recorrente: LASA LINHARES
AGROINDUSTRIAL SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 15586.000095/2009-41 - Recorrente: LASA LINHARES
AGROINDUSTRIAL SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 15586.000166/2009-14 - Recorrente: LASA LINHARES
AGROINDUSTRIAL SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 15586.000479/2010-06 - Recorrente: LASA LINHARES
AGROINDUSTRIAL SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
60 - Processo nº: 15586.000480/2010-22 - Recorrente: LASA LINHARES
AGROINDUSTRIAL SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
61 - Processo nº: 10830.727423/2018-99 - Recorrente: LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL)
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo nº: 10830.721448/2019-60 - Recorrente: LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL)
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo nº: 10830.728619/2018-09 - Recorrente: LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL)
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
64 - Processo nº: 12571.720106/2018-75 - Recorrente: MASTERCORP DO BRASIL EIRELI
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
65 - Processo nº: 11020.720444/2014-57 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
MINEORO INDUSTRIA ELETRONICA LTDA
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
66 - Processo nº: 10930.720089/2005-08 - Recorrente: MONTREAL COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo nº: 16366.000627/2008-17 - Recorrente: MONTREAL EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 26 de Julho de 2022, ÀS 08:30 HORAS

Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
68 - Processo nº: 13312.000564/2005-93 - Recorrente: AQUACULTURA FORTALEZA
AQUAFORT S.A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
69 - Processo nº: 19404.000201/2003-43 - Recorrente: ARMAZEM OFFSHORE DE MAC A E
COMERCIAL E IMPORTADORA DE EQUIPAMENTOS PARA PETROLEO LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
70 - Processo nº: 10166.720782/2011-29 - Recorrente: ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
71 - Processo nº: 16327.910301/2011-61 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
72 - Processo nº: 16327.904269/2012-66 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
73 - Processo nº: 16327.904270/2012-91 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 16327.904271/2012-35 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
75 - Processo nº: 16327.904272/2012-80 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo nº: 16327.904273/2012-24 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 16327.904274/2012-79 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
78 - Processo nº: 16327.907560/2012-96 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
79 - Processo nº: 16327.907561/2012-31 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo nº: 16327.907562/2012-85 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo nº: 16327.907563/2012-20 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo nº: 16327.907564/2012-74 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 16327.907565/2012-19 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 16327.907566/2012-63 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 16327.907568/2012-52 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
86 - Processo nº: 16327.907569/2012-05 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 16327.907570/2012-21 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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88 - Processo nº: 16327.907571/2012-76 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 16327.907572/2012-11 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
90 - Processo nº: 16327.907573/2012-65 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 16327.907574/2012-18 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 16327.907575/2012-54 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
93 - Processo nº: 16327.907576/2012-07 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 16327.907577/2012-43 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
95 - Processo nº: 16327.907578/2012-98 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
96 - Processo nº: 16327.907579/2012-32 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
97 - Processo nº: 16327.907580/2012-67 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
98 - Processo nº: 16327.909867/2011-41 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
99 - Processo nº: 16327.909868/2011-95 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
100 - Processo nº: 16327.909869/2011-30 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
101 - Processo nº: 16327.909870/2011-64 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
102 - Processo nº: 16327.909871/2011-17 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 16327.910302/2011-14 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 16327.910303/2011-51 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
105 - Processo nº: 16327.910304/2011-03 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
106 - Processo nº: 16327.910305/2011-40 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
107 - Processo nº: 16327.910306/2011-94 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 16327.910307/2011-39 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
109 - Processo nº: 16327.910335/2012-37 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
110 - Processo nº: 10510.720036/2007-91 - Recorrente: BANCO DO ESTADO DE
SERGIPE S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
111 - Processo nº: 10510.720034/2007-01 - Recorrente: BANCO DO ESTADO DE
SERGIPE S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
112 - Processo nº: 16327.909932/2011-38 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
113 - Processo nº: 16327.909933/2011-82 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
114 - Processo nº: 16327.909930/2011-49 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
115 - Processo nº: 16327.909934/2011-27 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
116 - Processo nº: 16327.909931/2011-93 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
117 - Processo nº: 16327.909929/2011-14 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
118 - Processo nº: 16327.000752/2002-06 - Embargante: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
119 - Processo nº: 15215.720028/2017-75 - Embargante: BANCO INTER S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
120 - Processo nº: 16327.910434/2011-38 - Recorrente: BANCO VOTORANTIM S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
121 - Processo nº: 13502.900721/2011-73 - Recorrente: CIBRAFERTIL COMPANHIA
BRASILEIRA DE FERTILIZANTES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
122 - Processo nº: 13502.900722/2011-18 - Recorrente: CIBRAFERTIL COMPANHIA
BRASILEIRA DE FERTILIZANTES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
123 - Processo nº: 13502.900725/2011-51 - Recorrente: CIBRAFERTIL COMPANHIA
BRASILEIRA DE FERTILIZANTES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
124 - Processo nº: 13502.900915/2011-79 - Recorrente: CIBRAFERTIL COMPANHIA
BRASILEIRA DE FERTILIZANTES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
125 - Processo nº: 13502.900914/2011-24 - Recorrente: CIBRAFERTIL COMPANHIA
BRASILEIRA DE FERTILIZANTES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
126 - Processo nº: 13502.901376/2011-95 - Recorrente: CIBRAFERTIL COMPANHIA
BRASILEIRA DE FERTILIZANTES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
127 - Processo nº: 13502.900724/2011-15 - Recorrente: CIBRAFERTIL COMPANHIA
BRASILEIRA DE FERTILIZANTES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
128 - Processo nº: 13502.900726/2011-04 - Recorrente: CIBRAFERTIL COMPANHIA
BRASILEIRA DE FERTILIZANTES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
129 - Processo nº: 13502.900913/2011-80 - Recorrente: CIBRAFERTIL COMPANHIA
BRASILEIRA DE FERTILIZANTES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
130 - Processo nº: 13502.900930/2011-17 - Recorrente: CIBRAFERTIL COMPANHIA
BRASILEIRA DE FERTILIZANTES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
131 - Processo nº: 15868.720057/2016-71 - Recorrente: CLEALCO ACUCAR E ALCOOL
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
132 - Processo nº: 15871.000184/2010-14 - Recorrente: CLEALCO ACUCAR E ALCOOL
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
133 - Processo nº: 10845.900955/2018-18 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PEC A S
E VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
134 - Processo nº: 10845.900956/2018-62 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PEC A S
E VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
135 - Processo nº: 10845.901600/2018-46 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PEC A S
E VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
136 - Processo nº: 10845.901601/2018-91 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PEC A S
E VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
137 - Processo nº: 10845.901602/2018-35 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PEC A S
E VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
138 - Processo nº: 10845.901603/2018-80 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PEC A S
E VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
139 - Processo nº: 10380.010960/2004-46 - Recorrente: COMPEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCA E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
140 - Processo nº: 10380.722081/2011-90 - Recorrente: COMPEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCA E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
141 - Processo nº: 10380.726019/2010-96 - Recorrente: COMPEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCA E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

142 - Processo nº: 10380.726017/2010-05 - Recorrente: COMPEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCA E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
143 - Processo nº: 10380.726014/2010-63 - Recorrente: COMPEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCA E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
144 - Processo nº: 13005.721809/2014-84 - Recorrente: TRANSPORTADORA AUGUSTA
SP LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
145 - Processo nº: 13005.721550/2014-71 - Recorrente: TRANSPORTADORA AUGUSTA
SP LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
146 - Processo nº: 13005.721551/2014-16 - Recorrente: TRANSPORTADORA AUGUSTA
SP LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
147 - Processo nº: 13001.000096/2006-41 - Recorrente: TRANSPORTADORA HAMM ES
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
148 - Processo nº: 11080.737542/2018-42 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
149 - Processo nº: 11080.740745/2019-05 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
150 - Processo nº: 11080.740746/2019-41 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
151 - Processo nº: 11080.740747/2019-96 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
152 - Processo nº: 11080.903672/2017-07 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
153 - Processo nº: 11080.903673/2017-43 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
154 - Processo nº: 11080.903674/2017-98 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
155 - Processo nº: 11080.903675/2017-32 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
156 - Processo nº: 10925.904185/2013-88 - Recorrente: COPERAGUAS COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
157 - Processo nº: 10925.904181/2013-08 - Recorrente: COPERAGUAS COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
158 - Processo nº: 10925.904182/2013-44 - Recorrente: COPERAGUAS COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
159 - Processo nº: 10925.904183/2013-99 - Recorrente: COPERAGUAS COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
160 - Processo nº: 10925.904186/2013-22 - Recorrente: COPERAGUAS COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
161 - Processo nº: 10925.904188/2013-11 - Recorrente: COPERAGUAS COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 26 de Julho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
162 - Processo nº: 13502.720409/2015-21 - Recorrente: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
163 - Processo nº: 13502.900013/2012-13 - Recorrente: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
164 - Processo nº: 19311.720047/2017-64 - Recorrente: BRASPRESS TRANSPORT ES
URGENTES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
165 - Processo nº: 11065.721411/2012-46 - Recorrente: CALCADOS DI CRISTALLI LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
166 - Processo nº: 10380.723214/2009-21 - Recorrente: CETREDE - CENTRO DE
TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
167 - Processo nº: 10380.012055/2008-54 - Embargante: CETREDE - CENTRO DE
TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
168 - Processo nº: 10680.918530/2012-08 - Recorrente: DROGARIA ARAUJO S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
169 - Processo nº: 10680.918531/2012-44 - Recorrente: DROGARIA ARAUJO S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
170 - Processo nº: 15504.725387/2018-44 - Recorrente: DROGARIA ARAUJO S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
171 - Processo nº: 10480.720427/2010-14 - Recorrente: ELLO-PUMA DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
172 - Processo nº: 10480.720426/2010-61 - Recorrente: ELLO-PUMA DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
173 - Processo nº: 10480.720428/2010-51 - Recorrente: ELLO-PUMA DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
174 - Processo nº: 10480.720429/2010-03 - Recorrente: ELLO-PUMA DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
175 - Processo nº: 10480.732073/2012-12 - Recorrente: ELLO-PUMA DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
176 - Processo nº: 10480.732075/2012-01 - Recorrente: ELLO-PUMA DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
177 - Processo nº: 10480.732077/2012-92 - Recorrente: ELLO-PUMA DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
178 - Processo nº: 10480.732079/2012-81 - Recorrente: ELLO-PUMA DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
179 - Processo nº: 13884.905622/2012-11 - Recorrente: EMBRAER S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
180 - Processo nº: 13884.900493/2013-56 - Recorrente: EMBRAER S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
181 - Processo nº: 10983.907292/2012-92 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
182 - Processo nº: 10983.907291/2012-48 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
183 - Processo nº: 10983.907294/2012-81 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
184 - Processo nº: 10983.907295/2012-26 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
185 - Processo nº: 10983.907296/2012-71 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
186 - Processo nº: 10983.907297/2012-15 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
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187 - Processo nº: 10983.907298/2012-60 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
188 - Processo nº: 10983.907299/2012-12 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
189 - Processo nº: 10983.907300/2012-09 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
190 - Processo nº: 10983.907301/2012-45 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
191 - Processo nº: 10983.907302/2012-90 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
192 - Processo nº: 10983.907303/2012-34 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
193 - Processo nº: 10983.907304/2012-89 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
194 - Processo nº: 10983.908750/2012-19 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
195 - Processo nº: 10983.908752/2012-08 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
196 - Processo nº: 10983.908753/2012-44 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
197 - Processo nº: 10983.908754/2012-99 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
198 - Processo nº: 10983.908755/2012-33 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
199 - Processo nº: 10983.908756/2012-88 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
200 - Processo nº: 10983.908757/2012-22 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
201 - Processo nº: 10380.008062/2007-71 - Recorrente: FIORI IND E COM DE CONF EC CO ES
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
202 - Processo nº: 10855.721463/2017-68 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: F.B.A. FUNDICAO BRASILEIRA DE ALUMINIO LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
203 - Processo nº: 13971.901591/2012-41 - Recorrente: G 13 MADEIRAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
204 - Processo nº: 13971.901589/2012-71 - Recorrente: G 13 MADEIRAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
205 - Processo nº: 13971.901590/2012-04 - Recorrente: G 13 MADEIRAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
206 - Processo nº: 13971.901594/2012-84 - Recorrente: G 13 MADEIRAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
207 - Processo nº: 13971.901595/2012-29 - Recorrente: G 13 MADEIRAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
208 - Processo nº: 13971.901596/2012-73 - Recorrente: G 13 MADEIRAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
209 - Processo nº: 10675.900162/2014-74 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
210 - Processo nº: 10675.900161/2014-20 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
211 - Processo nº: 10675.900163/2014-19 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
212 - Processo nº: 10675.900164/2014-63 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
213 - Processo nº: 10675.900369/2016-19 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
214 - Processo nº: 10675.900370/2016-35 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
215 - Processo nº: 10675.900371/2016-80 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
216 - Processo nº: 10675.900372/2016-24 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
217 - Processo nº: 10675.900373/2016-79 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
218 - Processo nº: 10675.900374/2016-13 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
219 - Processo nº: 10675.900375/2016-68 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
220 - Processo nº: 10675.900376/2016-11 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
221 - Processo nº: 10675.900677/2014-74 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
222 - Processo nº: 10675.900678/2014-19 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
223 - Processo nº: 10675.903609/2013-86 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
224 - Processo nº: 10675.903610/2013-19 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
225 - Processo nº: 10675.900378/2016-00 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
226 - Processo nº: 10675.900377/2016-57 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
227 - Processo nº: 10675.900379/2016-46 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
228 - Processo nº: 10675.900380/2016-71 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
229 - Processo nº: 10675.900381/2016-15 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
230 - Processo nº: 10675.900382/2016-60 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
231 - Processo nº: 10675.900383/2016-12 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
232 - Processo nº: 10675.900384/2016-59 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
233 - Processo nº: 10675.900385/2016-01 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
234 - Processo nº: 10675.900386/2016-48 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
235 - Processo nº: 10675.900387/2016-92 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
236 - Processo nº: 10675.900388/2016-37 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
237 - Processo nº: 10675.900393/2016-40 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
238 - Processo nº: 10675.900394/2016-94 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
239 - Processo nº: 10675.900395/2016-39 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
240 - Processo nº: 10675.900396/2016-83 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

241 - Processo nº: 10675.900397/2016-28 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
242 - Processo nº: 10675.900398/2016-72 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
243 - Processo nº: 10675.900399/2016-17 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
244 - Processo nº: 10675.900400/2016-11 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
245 - Processo nº: 10675.900401/2016-58 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
246 - Processo nº: 10675.900402/2016-01 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
247 - Processo nº: 10675.900403/2016-47 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
248 - Processo nº: 10675.900404/2016-91 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
249 - Processo nº: 10675.900405/2016-36 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
250 - Processo nº: 10675.900406/2016-81 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
251 - Processo nº: 10675.900407/2016-25 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
252 - Processo nº: 10675.900408/2016-70 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
253 - Processo nº: 10675.900390/2016-14 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
254 - Processo nº: 10675.900389/2016-81 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
255 - Processo nº: 10675.900392/2016-03 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
256 - Processo nº: 10675.900391/2016-51 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
257 - Processo nº: 10469.900681/2013-97 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
258 - Processo nº: 10469.906252/2011-61 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
259 - Processo nº: 10469.905443/2009-91 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
260 - Processo nº: 10469.900679/2013-18 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
261 - Processo nº: 10469.900680/2013-42 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
262 - Processo nº: 10469.900098/2014-67 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
263 - Processo nº: 10469.900318/2014-52 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
264 - Processo nº: 11020.721495/2013-15 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
265 - Processo nº: 11020.721492/2013-81 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
266 - Processo nº: 11020.721493/2013-26 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
267 - Processo nº: 11020.721497/2013-12 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
268 - Processo nº: 11020.911968/2012-93 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
269 - Processo nº: 11020.901320/2013-90 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
270 - Processo nº: 11020.901321/2013-34 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
271 - Processo nº: 11020.911969/2012-38 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
272 - Processo nº: 11020.901319/2013-65 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
273 - Processo nº: 10530.901801/2012-00 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
274 - Processo nº: 10530.901402/2012-31 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
275 - Processo nº: 10530.901403/2012-85 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
276 - Processo nº: 10530.901407/2012-63 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
277 - Processo nº: 10530.901408/2012-16 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
278 - Processo nº: 10530.901409/2012-52 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
279 - Processo nº: 10530.901903/2012-17 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
280 - Processo nº: 10530.902801/2012-19 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
281 - Processo nº: 10530.902802/2012-63 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
282 - Processo nº: 10530.902803/2012-16 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
283 - Processo nº: 10530.724349/2013-29 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
284 - Processo nº: 10530.724348/2013-84 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
285 - Processo nº: 10280.900611/2013-37 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
286 - Processo nº: 10280.900612/2013-81 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
287 - Processo nº: 10280.901056/2013-61 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
288 - Processo nº: 10280.901057/2013-13 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
289 - Processo nº: 10280.901059/2013-02 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
290 - Processo nº: 10280.901060/2013-29 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
291 - Processo nº: 10280.902844/2013-74 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
292 - Processo nº: 10280.902845/2013-19 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
293 - Processo nº: 10280.902847/2013-16 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
294 - Processo nº: 10280.902848/2013-52 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
295 - Processo nº: 10280.902849/2013-05 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022071300070

70

Nº 131, quarta-feira, 13 de julho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

296 - Processo nº: 10280.902850/2013-21 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
297 - Processo nº: 10280.903410/2013-91 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
298 - Processo nº: 10280.903411/2013-36 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
299 - Processo nº: 10280.903418/2013-58 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
300 - Processo nº: 10280.904340/2018-01 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
301 - Processo nº: 10280.904341/2018-48 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
302 - Processo nº: 10280.904342/2018-92 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
303 - Processo nº: 10280.904344/2018-81 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
304 - Processo nº: 10280.904345/2018-26 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
305 - Processo nº: 10280.904346/2018-71 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
306 - Processo nº: 10280.904347/2018-15 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
307 - Processo nº: 10280.904349/2018-12 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
308 - Processo nº: 10280.904350/2018-39 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
309 - Processo nº: 10280.904351/2018-83 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
310 - Processo nº: 10280.904352/2018-28 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
311 - Processo nº: 10280.904353/2018-72 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
312 - Processo nº: 10280.904356/2018-14 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
313 - Processo nº: 10280.904357/2018-51 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
314 - Processo nº: 10280.904358/2018-03 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
315 - Processo nº: 10280.904360/2018-74 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
316 - Processo nº: 10280.904361/2018-19 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
317 - Processo nº: 10280.904362/2018-63 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
318 - Processo nº: 10280.904363/2018-16 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
319 - Processo nº: 10280.904364/2018-52 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
320 - Processo nº: 10280.904366/2018-41 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
321 - Processo nº: 10280.904367/2018-96 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
322 - Processo nº: 10280.904369/2018-85 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
323 - Processo nº: 10280.904371/2018-54 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
324 - Processo nº: 10280.904373/2018-43 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
325 - Processo nº: 10280.904374/2018-98 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
326 - Processo nº: 10280.904375/2018-32 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
327 - Processo nº: 10280.904376/2018-87 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
328 - Processo nº: 10280.904377/2018-21 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
329 - Processo nº: 10280.904378/2018-76 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
330 - Processo nº: 10280.904379/2018-11 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

331 - Processo nº: 10280.904380/2018-45 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
332 - Processo nº: 10280.904359/2018-40 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
333 - Processo nº: 10280.903422/2013-16 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
334 - Processo nº: 10280.900692/2014-56 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
335 - Processo nº: 18365.720877/2016-12 - Recorrente: ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
336 - Processo nº: 10640.908649/2009-35 - Recorrente: MARLUVAS EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
337 - Processo nº: 15540.720339/2014-08 - Recorrente: CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
VOLEIBOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
338 - Processo nº: 13888.721048/2015-53 - Recorrente: METALURGICA RIGITEC LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
339 - Processo nº: 16349.000189/2009-86 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA.
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
340 - Processo nº: 10680.926535/2016-20 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
341 - Processo nº: 10680.926537/2016-19 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
342 - Processo nº: 10680.926538/2016-63 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
343 - Processo nº: 10680.926539/2016-16 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
344 - Processo nº: 10680.926540/2016-32 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
345 - Processo nº: 10680.926545/2016-65 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
346 - Processo nº: 10680.927492/2016-08 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
347 - Processo nº: 10680.927493/2016-44 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
348 - Processo nº: 10680.927494/2016-99 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
349 - Processo nº: 10680.927495/2016-33 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

350 - Processo nº: 10680.909556/2012-57 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
351 - Processo nº: 10680.901707/2013-18 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
352 - Processo nº: 10680.901708/2013-54 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
353 - Processo nº: 10680.901710/2013-23 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
354 - Processo nº: 10680.909557/2012-00 - Recorrente: NACIONAL MINERIOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
355 - Processo nº: 10675.902081/2010-85 - Recorrente: NIDERA SEMENTES LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
356 - Processo nº: 10675.902080/2010-31 - Recorrente: NIDERA SEMENTES LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
357 - Processo nº: 10675.902083/2010-74 - Recorrente: NIDERA SEMENTES LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
358 - Processo nº: 10675.902082/2010-20 - Recorrente: NIDERA SEMENTES LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
359 - Processo nº: 19311.720262/2017-65 - Recorrente: NS2.COM INTERNET S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
360 - Processo nº: 10880.953306/2013-89 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
361 - Processo nº: 10880.953305/2013-34 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
362 - Processo nº: 10880.953307/2013-23 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
363 - Processo nº: 10880.953308/2013-78 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
364 - Processo nº: 10880.953309/2013-12 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
365 - Processo nº: 10880.953311/2013-91 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
366 - Processo nº: 10880.953312/2013-36 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
367 - Processo nº: 19515.722846/2013-55 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
368 - Processo nº: 10280.900674/2013-93 - Recorrente: PAMPA EXPORTACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
369 - Processo nº: 10280.900670/2013-13 - Recorrente: PAMPA EXPORTACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
370 - Processo nº: 10280.900671/2013-50 - Recorrente: PAMPA EXPORTACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
371 - Processo nº: 10280.900676/2013-82 - Recorrente: PAMPA EXPORTACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
372 - Processo nº: 10280.900677/2013-27 - Recorrente: PAMPA EXPORTACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
373 - Processo nº: 13884.912137/2011-13 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
374 - Processo nº: 13884.912133/2011-35 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
375 - Processo nº: 13884.912152/2011-61 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
376 - Processo nº: 13884.912153/2011-14 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
377 - Processo nº: 13884.912154/2011-51 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
378 - Processo nº: 13884.912144/2011-15 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
379 - Processo nº: 13884.912134/2011-80 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
380 - Processo nº: 13884.912135/2011-24 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
381 - Processo nº: 13884.912136/2011-79 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
382 - Processo nº: 13884.912138/2011-68 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
383 - Processo nº: 13884.912139/2011-11 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
384 - Processo nº: 13884.912140/2011-37 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
385 - Processo nº: 13884.912141/2011-81 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
386 - Processo nº: 13884.912142/2011-26 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
387 - Processo nº: 13884.912143/2011-71 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
388 - Processo nº: 13884.912145/2011-60 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
389 - Processo nº: 13884.912146/2011-12 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
390 - Processo nº: 13884.912147/2011-59 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
391 - Processo nº: 13884.912148/2011-01 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
392 - Processo nº: 13884.912149/2011-48 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
393 - Processo nº: 13884.912150/2011-72 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
394 - Processo nº: 13884.912151/2011-17 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
395 - Processo nº: 10665.000753/2010-35 - Recorrente: POSTO HELIMARA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
396 - Processo nº: 10880.953114/2013-72 - Embargante: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
397 - Processo nº: 10880.953116/2013-61 - Embargante: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
398 - Processo nº: 10880.953112/2013-83 - Embargante: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
399 - Processo nº: 10880.953115/2013-17 - Embargante: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
400 - Processo nº: 10880.953117/2013-14 - Embargante: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
401 - Processo nº: 10880.953113/2013-28 - Embargante: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
402 - Processo nº: 10425.721972/2014-16 - Recorrente: SAO BRAZ S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
403 - Processo nº: 11543.000040/2002-19 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
404 - Processo nº: 13509.000160/2004-11 - Recorrente: SUPERMERCADO RIO BRA N CO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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405 - Processo nº: 10530.724401/2010-02 - Recorrente: SUPERMERCADO RIO BRA N CO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
406 - Processo nº: 10580.726032/2017-65 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A. e FAZENDA NACIONAL
407 - Processo nº: 10580.726949/2017-60 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
408 - Processo nº: 11080.727021/2019-68 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
409 - Processo nº: 11080.727022/2019-11 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
410 - Processo nº: 11080.727232/2019-09 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
411 - Processo nº: 11080.727233/2019-45 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
412 - Processo nº: 11080.727234/2019-90 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
413 - Processo nº: 11080.727235/2019-34 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
414 - Processo nº: 11080.727236/2019-89 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
415 - Processo nº: 11080.727238/2019-78 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
416 - Processo nº: 11080.727239/2019-12 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
417 - Processo nº: 11080.727241/2019-91 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
418 - Processo nº: 11080.727242/2019-36 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
419 - Processo nº: 11080.727245/2019-70 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
420 - Processo nº: 11080.727246/2019-14 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
421 - Processo nº: 11080.727251/2019-27 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
422 - Processo nº: 18471.001299/2007-13 - Recorrente: TOP LINE PARTICIPACOES LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
423 - Processo nº: 10074.001090/2010-26 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TRANSNAVE ESTALEIRO DE REPAROS E CONSTRUCAO NAVAL SA
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
424 - Processo nº: 19647.004654/2005-58 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: USINA MATARY SA
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
425 - Processo nº: 10611.721712/2013-54 - Recorrente: USINAS SIDERURGICAS DE
MINAS GERAIS S/A. USIMINAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
426 - Processo nº: 13807.004894/2007-58 - Recorrente: VALFILM LOCACAO E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
427 - Processo nº: 11065.724064/2011-22 - Embargante: ZENGLEIN INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
428 - Processo nº: 16327.720512/2011-12 - Embargante: ZURICH SANTANDER BRASIL
SEGUROS E PREVIDENCIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
429 - Processo nº: 15889.000106/2007-17 - Recorrente: CONSISTE CONDOMINIOS E
SERVICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
430 - Processo nº: 16004.000697/2008-84 - Recorrente: KLARIMAR ELETRICIDADE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
431 - Processo nº: 16349.720176/2012-22 - Recorrente: RIO PARANAPANEMA ENERGIA
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
432 - Processo nº: 13971.723240/2014-54 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: TEXTIL RENAUXVIEW SA e FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
433 - Processo nº: 16682.720968/2018-00 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
434 - Processo nº: 16682.720982/2018-03 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
435 - Processo nº: 16682.720984/2018-94 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
436 - Processo nº: 16682.720985/2018-39 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
437 - Processo nº: 16682.900158/2014-01 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
438 - Processo nº: 16682.900012/2016-10 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
439 - Processo nº: 16682.900011/2016-75 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
440 - Processo nº: 16682.900013/2016-64 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
441 - Processo nº: 16682.900015/2016-53 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
442 - Processo nº: 16682.900017/2016-42 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
443 - Processo nº: 16682.900018/2016-97 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
444 - Processo nº: 11055.720014/2018-61 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
445 - Processo nº: 16682.721049/2014-11 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
446 - Processo nº: 16682.721714/2015-58 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
447 - Processo nº: 16682.721715/2015-01 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
448 - Processo nº: 16682.721716/2015-47 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
449 - Processo nº: 16682.721717/2015-91 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
450 - Processo nº: 16682.721719/2015-81 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
451 - Processo nº: 16682.721720/2015-13 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
452 - Processo nº: 16682.721721/2015-50 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
453 - Processo nº: 16682.721722/2015-02 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
454 - Processo nº: 16682.721723/2015-49 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL

455 - Processo nº: 16682.721724/2015-93 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
456 - Processo nº: 16682.721732/2015-30 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
457 - Processo nº: 16682.721734/2015-29 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
458 - Processo nº: 16682.721739/2015-51 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
459 - Processo nº: 16682.721740/2015-86 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
460 - Processo nº: 16682.721741/2015-21 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
461 - Processo nº: 16682.721746/2015-53 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
462 - Processo nº: 16682.721749/2015-97 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
463 - Processo nº: 16682.721750/2015-11 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
464 - Processo nº: 16682.721751/2015-66 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
465 - Processo nº: 16682.721752/2015-19 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
466 - Processo nº: 16682.721754/2015-08 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
467 - Processo nº: 16682.721756/2015-99 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
468 - Processo nº: 16682.721757/2015-33 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
469 - Processo nº: 16682.721758/2015-88 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
470 - Processo nº: 16682.721759/2015-22 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
471 - Processo nº: 16682.721760/2015-57 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
472 - Processo nº: 16682.721762/2015-46 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
473 - Processo nº: 16682.721765/2015-80 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
474 - Processo nº: 16682.721766/2015-24 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
475 - Processo nº: 16682.721767/2015-79 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
476 - Processo nº: 16682.721768/2015-13 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
477 - Processo nº: 16682.721772/2015-81 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
478 - Processo nº: 16682.721773/2015-26 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
479 - Processo nº: 16682.721778/2015-59 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
480 - Processo nº: 16682.721784/2015-14 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
481 - Processo nº: 16682.721785/2015-51 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
482 - Processo nº: 16682.721787/2015-40 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
483 - Processo nº: 16682.721790/2015-63 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
484 - Processo nº: 16682.721792/2015-52 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
485 - Processo nº: 16682.721793/2015-05 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
486 - Processo nº: 16682.721794/2015-41 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
487 - Processo nº: 16682.721795/2015-96 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
488 - Processo nº: 16682.721798/2015-20 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
489 - Processo nº: 16682.721799/2015-74 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
490 - Processo nº: 16682.721800/2015-61 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
491 - Processo nº: 16682.721803/2015-02 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
492 - Processo nº: 16682.721805/2015-93 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
493 - Processo nº: 16682.721806/2015-38 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
494 - Processo nº: 16682.721807/2015-82 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
495 - Processo nº: 16682.721808/2015-27 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
496 - Processo nº: 16682.721809/2015-71 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
497 - Processo nº: 16682.721810/2015-04 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
498 - Processo nº: 16682.721812/2015-95 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
499 - Processo nº: 16682.721813/2015-30 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
500 - Processo nº: 16682.721814/2015-84 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
501 - Processo nº: 16682.721816/2015-73 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
502 - Processo nº: 15504.730023/2016-14 - Recorrente: ABA DISTRIBUIDORA DE PAPEIS,
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
503 - Processo nº: 10660.901150/2012-64 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
504 - Processo nº: 10660.901151/2012-17 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
505 - Processo nº: 10660.901152/2012-53 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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506 - Processo nº: 10660.901153/2012-06 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
507 - Processo nº: 10660.720896/2013-50 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
508 - Processo nº: 10660.908227/2011-46 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
509 - Processo nº: 10660.720895/2013-13 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
510 - Processo nº: 10660.908228/2011-91 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
511 - Processo nº: 15983.720253/2017-19 - Recorrente: BRASBUNKER PARTICIP ACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
512 - Processo nº: 19515.720094/2018-01 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e CO M P A N H I A
DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SAO PAULO - CDHU
513 - Processo nº: 11080.723617/2019-99 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-D
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
514 - Processo nº: 10830.901217/2008-85 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
515 - Processo nº: 10830.901214/2008-41 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
516 - Processo nº: 10830.901215/2008-96 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
517 - Processo nº: 10830.901216/2008-31 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
518 - Processo nº: 10830.901218/2008-20 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
519 - Processo nº: 10830.901219/2008-74 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
520 - Processo nº: 10830.901220/2008-07 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
521 - Processo nº: 10830.901221/2008-43 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
522 - Processo nº: 10830.901222/2008-98 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
523 - Processo nº: 10830.901332/2006-98 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
524 - Processo nº: 10830.901333/2006-32 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
525 - Processo nº: 10830.901334/2006-87 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
526 - Processo nº: 10830.901336/2006-76 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
527 - Processo nº: 15578.000631/2009-16 - Recorrente: KAFFEE EXP E IMP LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
528 - Processo nº: 11543.002084/2006-07 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
529 - Processo nº: 11543.002085/2006-43 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
530 - Processo nº: 15578.000632/2009-52 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
OMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
531 - Processo nº: 10640.907406/2016-17 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
532 - Processo nº: 10640.907407/2016-53 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
533 - Processo nº: 10640.907408/2016-06 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
534 - Processo nº: 10640.907409/2016-42 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
535 - Processo nº: 10640.907410/2016-77 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
536 - Processo nº: 10640.907411/2016-11 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
537 - Processo nº: 10660.724814/2018-51 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
538 - Processo nº: 10640.722151/2016-14 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
539 - Processo nº: 11080.734393/2018-60 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
540 - Processo nº: 11080.736793/2018-18 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
541 - Processo nº: 11080.737911/2018-05 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
542 - Processo nº: 11080.733828/2018-59 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
543 - Processo nº: 10640.904347/2016-17 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
544 - Processo nº: 10640.722148/2016-92 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
545 - Processo nº: 10640.722149/2016-37 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
546 - Processo nº: 10640.722150/2016-61 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
547 - Processo nº: 10640.904348/2016-61 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
548 - Processo nº: 10640.904349/2016-14 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
549 - Processo nº: 10640.904350/2016-31 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
550 - Processo nº: 10640.720864/2017-16 - Recorrente: LSM BRASIL S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
551 - Processo nº: 10640.720800/2009-13 - Recorrente: LSM BRASIL S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
552 - Processo nº: 10882.901284/2017-85 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
553 - Processo nº: 10882.901278/2017-28 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
554 - Processo nº: 10882.901279/2017-72 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
555 - Processo nº: 10882.901280/2017-05 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
556 - Processo nº: 10882.901281/2017-41 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
557 - Processo nº: 10882.901282/2017-96 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
558 - Processo nº: 10882.901283/2017-31 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
559 - Processo nº: 10882.901285/2017-20 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

560 - Processo nº: 10882.901286/2017-74 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
561 - Processo nº: 10882.901287/2017-19 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
562 - Processo nº: 10882.901288/2017-63 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
563 - Processo nº: 10882.901289/2017-16 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
564 - Processo nº: 10882.901290/2017-32 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
565 - Processo nº: 10314.720780/2018-65 - Recorrente: ROCKWELL AUTOMATION DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
566 - Processo nº: 19515.000683/2009-70 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ROCKWELL AUTOMATION DO BRASIL LTDA
567 - Processo nº: 19515.000685/2009-69 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
ROCKWELL AUTOMATION DO BRASIL LTDA
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
568 - Processo nº: 10530.903807/2011-22 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
569 - Processo nº: 10530.903808/2011-77 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
570 - Processo nº: 10530.903809/2011-11 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
571 - Processo nº: 10530.903810/2011-46 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
572 - Processo nº: 10530.903811/2011-91 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
573 - Processo nº: 10530.903812/2011-35 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
574 - Processo nº: 10530.903813/2011-80 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
575 - Processo nº: 10530.903814/2011-24 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
576 - Processo nº: 10530.903815/2011-79 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
577 - Processo nº: 10530.903816/2011-13 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
578 - Processo nº: 10530.904557/2011-48 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
579 - Processo nº: 10530.904561/2011-14 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
580 - Processo nº: 10530.904566/2011-39 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
581 - Processo nº: 10530.904568/2011-28 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
582 - Processo nº: 10530.904834/2011-12 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
583 - Processo nº: 10530.904835/2011-67 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
584 - Processo nº: 10530.904836/2011-10 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
585 - Processo nº: 10530.904838/2011-09 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
586 - Processo nº: 10530.904839/2011-45 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
587 - Processo nº: 10530.904840/2011-70 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
588 - Processo nº: 10530.904841/2011-14 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
589 - Processo nº: 10530.904842/2011-69 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
590 - Processo nº: 10530.904843/2011-11 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
591 - Processo nº: 10530.904844/2011-58 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
592 - Processo nº: 10530.904845/2011-01 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
593 - Processo nº: 10530.904846/2011-47 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
594 - Processo nº: 10530.904847/2011-91 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
595 - Processo nº: 10530.904848/2011-36 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
596 - Processo nº: 10530.904849/2011-81 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
597 - Processo nº: 10530.904850/2011-13 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
598 - Processo nº: 10530.904851/2011-50 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
599 - Processo nº: 10530.904852/2011-02 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
600 - Processo nº: 10530.904853/2011-49 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
601 - Processo nº: 10530.904854/2011-93 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
602 - Processo nº: 10530.904855/2011-38 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
603 - Processo nº: 10530.904858/2011-71 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
604 - Processo nº: 10530.904859/2011-16 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
605 - Processo nº: 10530.904860/2011-41 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
606 - Processo nº: 10530.904861/2011-95 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
607 - Processo nº: 10530.904862/2011-30 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
608 - Processo nº: 10530.904863/2011-84 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
609 - Processo nº: 10530.904864/2011-29 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
610 - Processo nº: 10530.904865/2011-73 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
611 - Processo nº: 10530.904866/2011-18 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
612 - Processo nº: 10530.904867/2011-62 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
613 - Processo nº: 10530.904868/2011-15 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
614 - Processo nº: 10530.904869/2011-51 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
615 - Processo nº: 10530.904870/2011-86 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
616 - Processo nº: 10530.904871/2011-21 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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617 - Processo nº: 10530.904872/2011-75 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
618 - Processo nº: 10530.904873/2011-10 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
619 - Processo nº: 10530.904874/2011-64 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
620 - Processo nº: 10530.904875/2011-17 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
621 - Processo nº: 10530.904876/2011-53 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
622 - Processo nº: 10530.904877/2011-06 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
623 - Processo nº: 10530.904878/2011-42 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
624 - Processo nº: 10530.905482/2011-12 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
625 - Processo nº: 10530.905483/2011-67 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
626 - Processo nº: 10530.905484/2011-10 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
627 - Processo nº: 10530.905487/2011-45 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
628 - Processo nº: 10530.904215/2011-28 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
629 - Processo nº: 10530.904216/2011-72 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
630 - Processo nº: 10530.904837/2011-56 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
631 - Processo nº: 10480.900894/2017-94 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
632 - Processo nº: 10480.902164/2018-17 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
633 - Processo nº: 10480.902165/2018-53 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
634 - Processo nº: 10480.917347/2011-52 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
635 - Processo nº: 10880.973356/2011-11 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
636 - Processo nº: 10880.973350/2011-43 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
637 - Processo nº: 10880.973351/2011-98 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
638 - Processo nº: 10880.973352/2011-32 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
639 - Processo nº: 10880.973353/2011-87 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
640 - Processo nº: 10880.973357/2011-65 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
641 - Processo nº: 10925.001786/2009-51 - Recorrente: UNIMED JOACABA COOPER
TRAB MEDICO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
642 - Processo nº: 15943.720002/2017-01 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
643 - Processo nº: 15943.720008/2017-70 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
644 - Processo nº: 10835.720569/2017-82 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
645 - Processo nº: 10835.720557/2015-96 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
646 - Processo nº: 10835.720558/2015-31 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
647 - Processo nº: 10835.720561/2015-54 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
648 - Processo nº: 10835.720562/2015-07 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
649 - Processo nº: 10835.720563/2015-43 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
650 - Processo nº: 10835.720564/2015-98 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
651 - Processo nº: 10835.720585/2017-75 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
652 - Processo nº: 10835.720586/2017-10 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
653 - Processo nº: 10835.720587/2017-64 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
654 - Processo nº: 10835.720588/2017-17 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
655 - Processo nº: 10835.720589/2017-53 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
656 - Processo nº: 10835.720590/2017-88 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
657 - Processo nº: 10835.720767/2017-46 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
658 - Processo nº: 10835.720768/2017-91 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
659 - Processo nº: 10835.720769/2017-35 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
660 - Processo nº: 10835.720770/2017-60 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
661 - Processo nº: 10835.720771/2017-12 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
662 - Processo nº: 10835.720772/2017-59 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
663 - Processo nº: 10835.720773/2017-01 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
664 - Processo nº: 15940.720006/2017-19 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
665 - Processo nº: 15940.720007/2017-55 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
666 - Processo nº: 15940.720008/2017-08 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
667 - Processo nº: 15940.720011/2017-13 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
668 - Processo nº: 15940.720012/2017-68 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
669 - Processo nº: 15940.720013/2017-11 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL

670 - Processo nº: 10850.908952/2011-87 - Recorrente: USINA GUARIROBA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
671 - Processo nº: 10850.908953/2011-21 - Recorrente: USINA GUARIROBA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
672 - Processo nº: 10850.908954/2011-76 - Recorrente: USINA GUARIROBA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
673 - Processo nº: 10850.908955/2011-11 - Recorrente: USINA GUARIROBA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
674 - Processo nº: 10850.908956/2011-65 - Recorrente: USINA GUARIROBA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
675 - Processo nº: 10850.908957/2011-18 - Recorrente: USINA GUARIROBA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
676 - Processo nº: 10850.908958/2011-54 - Recorrente: USINA GUARIROBA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
677 - Processo nº: 15586.000089/2011-17 - Embargante: CUSTODIO FORZZA COMERCIO
E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
678 - Processo nº: 12898.000231/2009-91 - Recorrente: PROL ALIMENTACAO LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
679 - Processo nº: 10380.005145/2002-01 - Recorrente: RECAMONDE ARTEFATOS DE
COURO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
680 - Processo nº: 11040.900586/2017-19 - Recorrente: TERMINAL MARITIMO LUIZ
FOGLIATTO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
681 - Processo nº: 11040.900585/2017-66 - Recorrente: TERMINAL MARITIMO LUIZ
FOGLIATTO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
682 - Processo nº: 11040.900587/2017-55 - Recorrente: TERMINAL MARITIMO LUIZ
FOGLIATTO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
683 - Processo nº: 11040.900588/2017-08 - Recorrente: TERMINAL MARITIMO LUIZ
FOGLIATTO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
684 - Processo nº: 11040.900589/2017-44 - Recorrente: TERMINAL MARITIMO LUIZ
FOGLIATTO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
685 - Processo nº: 11040.900590/2017-79 - Recorrente: TERMINAL MARITIMO LUIZ
FOGLIATTO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 28 de Julho de 2022, ÀS 08:30 HORAS

Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
686 - Processo nº: 16682.720166/2012-04 - Recorrente: TERNIUM BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
687 - Processo nº: 16682.720164/2012-15 - Recorrente: TERNIUM BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
688 - Processo nº: 10283.003680/95-73 - Recorrente: VALMASTER BATCH INDUSTRIA E
COMERCIO DE POLIMEROS DA AMAZONIA SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
689 - Processo nº: 10665.900116/2014-94 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
690 - Processo nº: 10665.900115/2014-40 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
691 - Processo nº: 10665.900117/2014-39 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
692 - Processo nº: 10665.900118/2014-83 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
693 - Processo nº: 10665.900119/2014-28 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
694 - Processo nº: 10665.900120/2014-52 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
695 - Processo nº: 10665.900121/2014-05 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
696 - Processo nº: 10665.900122/2014-41 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
697 - Processo nº: 10665.900123/2014-96 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
698 - Processo nº: 10665.900124/2014-31 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
699 - Processo nº: 10665.900125/2014-85 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
700 - Processo nº: 10665.900126/2014-20 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
701 - Processo nº: 13671.720295/2013-14 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
702 - Processo nº: 11080.729380/2018-79 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
703 - Processo nº: 13671.720294/2013-61 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
704 - Processo nº: 13983.000272/2004-77 - Recorrente: SADIA S.A. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
705 - Processo nº: 10183.723821/2012-12 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
706 - Processo nº: 10183.724082/2012-86 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
707 - Processo nº: 10183.724083/2012-21 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
708 - Processo nº: 10183.724084/2012-75 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
709 - Processo nº: 10183.724085/2012-10 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
710 - Processo nº: 10183.724086/2012-64 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
711 - Processo nº: 10183.724087/2012-17 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
712 - Processo nº: 14090.720028/2012-51 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
713 - Processo nº: 13896.721928/2018-73 - Recorrente: WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
714 - Processo nº: 10783.908914/2013-37 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
715 - Processo nº: 10783.908915/2013-81 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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716 - Processo nº: 10783.908916/2013-26 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
717 - Processo nº: 10783.908917/2013-71 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
718 - Processo nº: 10783.908918/2013-15 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
719 - Processo nº: 10783.908919/2013-60 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
720 - Processo nº: 10665.900843/2014-51 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
721 - Processo nº: 10665.900844/2014-04 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
722 - Processo nº: 10665.900855/2014-86 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
723 - Processo nº: 10665.900857/2014-75 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
724 - Processo nº: 10665.900861/2014-33 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
725 - Processo nº: 10665.900864/2014-77 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
726 - Processo nº: 10665.720386/2017-66 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
727 - Processo nº: 10665.720388/2017-55 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
728 - Processo nº: 10665.720389/2017-08 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
729 - Processo nº: 10665.720391/2017-79 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
730 - Processo nº: 10665.720392/2017-13 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
731 - Processo nº: 10665.720393/2017-68 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
732 - Processo nº: 10665.720394/2017-11 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
733 - Processo nº: 10665.900856/2014-21 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
734 - Processo nº: 10665.900858/2014-10 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
735 - Processo nº: 10665.900859/2014-64 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
736 - Processo nº: 10665.900860/2014-99 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
737 - Processo nº: 10665.900862/2014-88 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
738 - Processo nº: 10665.900863/2014-22 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
739 - Processo nº: 10665.900865/2014-11 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
740 - Processo nº: 10665.900866/2014-66 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
741 - Processo nº: 10665.720973/2016-74 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
742 - Processo nº: 13982.720887/2015-86 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
743 - Processo nº: 13982.720888/2015-21 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
744 - Processo nº: 13982.720072/2016-88 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
745 - Processo nº: 13982.720073/2016-22 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
746 - Processo nº: 13982.720074/2016-77 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
747 - Processo nº: 13982.720075/2016-11 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
748 - Processo nº: 13982.720076/2016-66 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
749 - Processo nº: 13982.720077/2016-19 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
750 - Processo nº: 13982.720078/2016-55 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
751 - Processo nº: 16327.001467/2005-47 - Recorrente: COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DOS FUNCIONARIOS DA ABRIL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
752 - Processo nº: 10480.729506/2018-30 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
ESTADO DE PERNAMBUCO
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
753 - Processo nº: 10380.721853/2010-95 - Recorrente: ESTADO DO CEARA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
754 - Processo nº: 10950.724707/2016-03 - Recorrente: LEPAVI CONSTRUCOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
755 - Processo nº: 10865.721958/2011-82 - Recorrente: INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
756 - Processo nº: 10865.721964/2011-30 - Recorrente: INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
757 - Processo nº: 10865.721974/2011-75 - Recorrente: INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
758 - Processo nº: 10865.721976/2011-64 - Recorrente: INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
759 - Processo nº: 10865.721880/2011-04 - Recorrente: INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
760 - Processo nº: 10865.721951/2011-61 - Recorrente: INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
761 - Processo nº: 10865.721978/2011-53 - Recorrente: INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
762 - Processo nº: 10865.721986/2011-08 - Recorrente: INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
763 - Processo nº: 10865.722154/2011-09 - Recorrente: INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
764 - Processo nº: 10865.722157/2011-34 - Recorrente: INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
765 - Processo nº: 11080.737122/2018-66 - Recorrente: SYLVAMO DO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

766 - Processo nº: 10865.721356/2015-59 - Recorrente: INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
767 - Processo nº: 16327.910488/2012-84 - Recorrente: BANCO FIBRA SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
768 - Processo nº: 13227.720870/2016-61 - Recorrente: CICLO CAIRU LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
769 - Processo nº: 10480.735473/2013-52 - Recorrente: COMPANHIA ALCOOLQUIMICA
NACIONAL-ALCOOLQUIMICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
770 - Processo nº: 10320.724042/2016-46 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
COMPANHIA SIDERURGICA VALE DO PINDARE
771 - Processo nº: 11011.720014/2017-97 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
772 - Processo nº: 11011.720016/2017-86 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
773 - Processo nº: 11011.720017/2017-21 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
774 - Processo nº: 11011.720018/2017-75 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
775 - Processo nº: 11011.720027/2016-85 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
776 - Processo nº: 11011.720033/2017-13 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
777 - Processo nº: 11011.720034/2016-87 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
778 - Processo nº: 11011.720040/2016-34 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
779 - Processo nº: 11011.720042/2016-23 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
780 - Processo nº: 11011.720043/2016-78 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
781 - Processo nº: 11011.720044/2016-12 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
782 - Processo nº: 11011.720045/2016-67 - Recorrente: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
783 - Processo nº: 11052.720073/2017-89 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
ODEBRECHT ENERGIA S.A.
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
784 - Processo nº: 15521.000202/2010-20 - Recorrente: LUPATECH- PERFURACAO E
COMPLETACAO LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
785 - Processo nº: 12466.720895/2015-07 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e WM
COMERCIAL ATACADISTA LTDA
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
786 - Processo nº: 10831.003527/2008-22 - Recorrente: TRANSPORTADORA BRASILEIRA
GASODUTO BOLIVIA-BRASIL S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
787 - Processo nº: 10283.005338/2008-48 - Recorrente: SIEMENS ELETROELETRONICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
788 - Processo nº: 15224.001546/2009-77 - Recorrente: SIEMENS ELETROELETRONICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
789 - Processo nº: 10831.003443/2010-11 - Embargante: PROMON TELECOM LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
790 - Processo nº: 10814.011522/2008-81 - Recorrente: POLAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
791 - Processo nº: 10814.011520/2008-92 - Recorrente: POLAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
792 - Processo nº: 10516.720020/2014-58 - Recorrente: PARABOR LTDA. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
793 - Processo nº: 11128.002140/2009-49 - Recorrente: PARABOR LTDA. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
794 - Processo nº: 11128.002382/2009-32 - Recorrente: PARABOR LTDA. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
795 - Processo nº: 11128.002441/2010-14 - Recorrente: PARABOR LTDA. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
796 - Processo nº: 11128.002908/2009-84 - Recorrente: PARABOR LTDA. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
797 - Processo nº: 11128.003380/2010-02 - Recorrente: PARABOR LTDA. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
798 - Processo nº: 11128.007840/2009-20 - Recorrente: PARABOR LTDA. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
799 - Processo nº: 11128.720950/2014-48 - Recorrente: PARABOR LTDA. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
800 - Processo nº: 11128.722048/2011-13 - Recorrente: PARABOR LTDA. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
801 - Processo nº: 11128.722106/2015-32 - Recorrente: PARABOR LTDA. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
802 - Processo nº: 11128.005413/2006-64 - Recorrente: PARABOR LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
803 - Processo nº: 10830.720059/2008-64 - Recorrente: MOTOROLA MOBILITY COMERCIO
DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 28 de Julho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
804 - Processo nº: 13971.001859/2004-32 - Recorrente: CIA. HERING e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
805 - Processo nº: 19515.720160/2012-49 - Embargante: LIGUE TAXI GPASP GRUPO PONTO
DE APOIO DE SAO PAULO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
806 - Processo nº: 13005.901206/2011-11 - Recorrente: MOVEIS CIVARDI LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
807 - Processo nº: 13005.901208/2011-19 - Recorrente: MOVEIS CIVARDI LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
808 - Processo nº: 10865.722027/2018-78 - Recorrente: NEWAGE INDUSTRIA DE B E B I DA S
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
809 - Processo nº: 10880.924190/2010-28 - Recorrente: PARAMOUNT TEXTEIS INDUSTRIA
E COMERCIO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
810 - Processo nº: 13839.001008/2008-48 - Recorrente: PLASTUNION INDUSTRIA DE
PLASTICOS LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
811 - Processo nº: 13839.902316/2009-73 - Recorrente: PLASTUNION INDUSTRIA DE
PLASTICOS LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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812 - Processo nº: 10880.951295/2010-50 - Recorrente: PROCTER & GAMBLE HIGIENE E
COSMETICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
813 - Processo nº: 10880.951294/2010-13 - Recorrente: PROCTER & GAMBLE HIGIENE E
COSMETICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
814 - Processo nº: 10880.972129/2010-97 - Recorrente: SIEMENS LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
815 - Processo nº: 10880.907740/2011-25 - Recorrente: SIEMENS LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
816 - Processo nº: 13804.001582/2001-27 - Recorrente: SIEMENS LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
817 - Processo nº: 12217.720032/2015-63 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
818 - Processo nº: 13896.000754/2002-44 - Recorrente: TECNOFORMAS INDUSTRIA
GRAFICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
819 - Processo nº: 13896.901247/2008-15 - Recorrente: TECNOFORMAS INDUSTRIA
GRAFICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
820 - Processo nº: 10410.005858/2002-62 - Recorrente: TGC EMPREENDIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
821 - Processo nº: 10410.004809/2002-11 - Recorrente: TGC EMPREENDIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
822 - Processo nº: 10935.720200/2014-07 - Recorrente: TRIANGULO PISOS E PAINEIS LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
823 - Processo nº: 10880.908753/2006-54 - Recorrente: UNIALCO SA ALCOOL E ACUCAR e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
824 - Processo nº: 10880.906481/2012-04 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
825 - Processo nº: 10880.906479/2012-27 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
826 - Processo nº: 10880.906480/2012-51 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
827 - Processo nº: 10880.906482/2012-41 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
828 - Processo nº: 10880.906483/2012-95 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
829 - Processo nº: 10880.908131/2011-93 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
830 - Processo nº: 11080.731061/2017-42 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
831 - Processo nº: 10880.906485/2012-84 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
832 - Processo nº: 11080.731916/2017-35 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
833 - Processo nº: 10880.906484/2012-30 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
834 - Processo nº: 10921.000131/2010-39 - Recorrente: CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AG.
TRANSP. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
835 - Processo nº: 12689.721072/2011-42 - Recorrente: CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL
AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
836 - Processo nº: 11128.723031/2011-83 - Recorrente: CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL
AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
837 - Processo nº: 10715.008479/2009-76 - Recorrente: DELTA AIR LINES INC e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
838 - Processo nº: 10907.722384/2013-98 - Recorrente: INTERCONTINENTAL
TRANSPORTATION (BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
839 - Processo nº: 10909.720256/2013-90 - Recorrente: INTERCONTINENTAL
TRANSPORTATION (BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

840 - Processo nº: 10909.723055/2012-63 - Recorrente: INTERCONTINENTAL
TRANSPORTATION (BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
841 - Processo nº: 10921.720241/2013-63 - Recorrente: INTERCONTINENTAL
TRANSPORTATION (BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
842 - Processo nº: 10921.720293/2013-30 - Recorrente: INTERCONTINENTAL
TRANSPORTATION (BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
843 - Processo nº: 12689.721183/2013-11 - Recorrente: INTERCONTINENTAL
TRANSPORTATION (BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
844 - Processo nº: 11684.000326/2010-91 - Recorrente: INTERCONTINENTAL
TRANSPORTATION (BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
845 - Processo nº: 12689.000901/2010-79 - Recorrente: INTERCONTINENTAL
TRANSPORTATION (BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
846 - Processo nº: 12689.000315/2010-24 - Recorrente: INTERCONTINENTAL
TRANSPORTATION (BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
847 - Processo nº: 11968.000419/2010-30 - Recorrente: INTERCONTINENTAL
TRANSPORTATION (BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
848 - Processo nº: 10907.720538/2013-15 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
849 - Processo nº: 10280.722628/2012-66 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
850 - Processo nº: 10907.720488/2012-87 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
851 - Processo nº: 10909.720445/2013-62 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
852 - Processo nº: 10909.721027/2012-10 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
853 - Processo nº: 10909.721314/2013-01 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
854 - Processo nº: 11128.001246/2011-40 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
855 - Processo nº: 11128.720021/2012-77 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
856 - Processo nº: 11128.721692/2016-89 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
857 - Processo nº: 11128.722095/2012-48 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
858 - Processo nº: 11128.722779/2011-69 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
859 - Processo nº: 12266.720398/2011-23 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
860 - Processo nº: 12266.720827/2013-24 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
861 - Processo nº: 12266.720840/2012-01 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
862 - Processo nº: 12266.720904/2013-46 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

863 - Processo nº: 12266.720907/2013-80 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
864 - Processo nº: 12266.720997/2013-17 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
865 - Processo nº: 12266.721116/2013-77 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
866 - Processo nº: 12266.721517/2013-27 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
867 - Processo nº: 12266.721676/2013-21 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
868 - Processo nº: 12466.723146/2013-61 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
869 - Processo nº: 12689.000157/2010-11 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
870 - Processo nº: 10907.000552/2009-12 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
871 - Processo nº: 10921.720297/2013-18 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
872 - Processo nº: 10907.722548/2013-87 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
873 - Processo nº: 10907.720822/2016-26 - Recorrente: PROSPERA TRADING
IMPORTACAO E EXPORTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
874 - Processo nº: 10921.720264/2013-78 - Recorrente: SUDEX - TITO LOGISTICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
875 - Processo nº: 10715.724926/2013-14 - Recorrente: SUDEX - TITO LOGISTICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
876 - Processo nº: 10907.722260/2013-11 - Recorrente: SUDEX - TITO LOGISTICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
877 - Processo nº: 10909.720054/2013-48 - Recorrente: SUDEX - TITO LOGISTICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
878 - Processo nº: 11128.721205/2015-05 - Recorrente: SUDEX - TITO LOGISTICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
879 - Processo nº: 11128.721393/2016-44 - Recorrente: SUDEX - TITO LOGISTICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
880 - Processo nº: 11128.724769/2012-49 - Recorrente: SUDEX - TITO LOGISTICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
881 - Processo nº: 11128.729408/2013-70 - Recorrente: SUDEX - TITO LOGISTICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
882 - Processo nº: 11128.730315/2013-98 - Recorrente: SUDEX - TITO LOGISTICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
883 - Processo nº: 11128.007912/2010-72 - Recorrente: SUDEX - TITO LOGISTICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
884 - Processo nº: 11131.001804/00-11 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: VICUNHA TEXTIL S/A.

DIA 29 de Julho de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
885 - Processo nº: 17515.000767/2009-88 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
886 - Processo nº: 10715.007666/2009-32 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
887 - Processo nº: 10715.006281/2009-58 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
888 - Processo nº: 10715.003236/2010-85 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
889 - Processo nº: 10715.004218/2010-11 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
890 - Processo nº: 10711.731276/2013-01 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
891 - Processo nº: 11128.727645/2013-04 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
892 - Processo nº: 11128.729340/2013-29 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
893 - Processo nº: 11128.729780/2013-86 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
894 - Processo nº: 11128.730054/2013-14 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
895 - Processo nº: 11128.730340/2013-71 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
896 - Processo nº: 11128.732142/2013-42 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
897 - Processo nº: 10715.724097/2012-99 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
898 - Processo nº: 10715.723486/2012-05 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
899 - Processo nº: 10715.729947/2012-45 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
900 - Processo nº: 12466.720150/2011-14 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
901 - Processo nº: 10715.723415/2012-02 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
902 - Processo nº: 11128.721169/2017-33 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
903 - Processo nº: 11128.722399/2016-39 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
904 - Processo nº: 11128.724073/2017-27 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
905 - Processo nº: 11128.728264/2013-34 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
906 - Processo nº: 10711.007273/2009-69 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
907 - Processo nº: 10711.723194/2013-85 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
908 - Processo nº: 11128.729441/2013-08 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
909 - Processo nº: 11128.000021/2011-76 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
910 - Processo nº: 11128.720949/2015-02 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
911 - Processo nº: 11128.721997/2011-86 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
912 - Processo nº: 11128.722120/2015-36 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
913 - Processo nº: 11128.004176/2009-67 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
914 - Processo nº: 11128.003724/2009-31 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
915 - Processo nº: 11128.007538/2009-71 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
916 - Processo nº: 10711.008645/2010-16 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
917 - Processo nº: 10909.720342/2013-01 - Recorrente: SERVIMEX LOGISTICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
918 - Processo nº: 11128.009502/2008-41 - Recorrente: TERMARES TERMINAIS
MARITIMOS ESPECIALIZADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
919 - Processo nº: 11128.009499/2008-66 - Recorrente: TERMARES TERMINAIS
MARITIMOS ESPECIALIZADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
920 - Processo nº: 11128.009500/2008-52 - Recorrente: TERMARES TERMINAIS
MARITIMOS ESPECIALIZADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
921 - Processo nº: 11128.009546/2008-71 - Recorrente: TERMARES TERMINAIS
MARITIMOS ESPECIALIZADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
922 - Processo nº: 11128.009547/2008-16 - Recorrente: TERMARES TERMINAIS
MARITIMOS ESPECIALIZADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
923 - Processo nº: 11128.009931/2008-19 - Recorrente: TERMARES TERMINAIS
MARITIMOS ESPECIALIZADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
924 - Processo nº: 11128.724108/2013-02 - Recorrente: TERMARES TERMINAIS
MARITIMOS ESPECIALIZADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
925 - Processo nº: 10907.722278/2013-12 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
926 - Processo nº: 10909.720768/2013-56 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
927 - Processo nº: 11050.721468/2013-95 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
928 - Processo nº: 11128.728870/2013-50 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
929 - Processo nº: 11128.731938/2013-88 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
930 - Processo nº: 11128.732167/2013-46 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
931 - Processo nº: 11128.732634/2013-38 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
932 - Processo nº: 11684.720141/2013-40 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
933 - Processo nº: 10715.722925/2013-35 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
934 - Processo nº: 10715.724950/2013-53 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
935 - Processo nº: 10715.726896/2013-81 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
936 - Processo nº: 11128.729471/2013-14 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
937 - Processo nº: 11128.731780/2013-46 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
938 - Processo nº: 11128.734463/2013-81 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
939 - Processo nº: 11128.734539/2013-79 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
940 - Processo nº: 11128.734540/2013-01 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
941 - Processo nº: 10907.720591/2013-16 - Recorrente: WORLD CARGO - LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
942 - Processo nº: 11829.720021/2015-12 - Embargante: EMME2 REPRESENTACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
943 - Processo nº: 11762.720015/2017-49 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: PUIG BRASIL COMERCIALIZADORA DE PERFUMES LTDA. e FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
944 - Processo nº: 18293.000074/2009-18 - Recorrente: EMPRESA SULAMERICANA DE
TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
945 - Processo nº: 11050.720159/2016-41 - Recorrente: RG ESTALEIRO ERG1 S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
946 - Processo nº: 11128.720259/2011-11 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
947 - Processo nº: 10907.722351/2013-48 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
948 - Processo nº: 11050.721245/2013-28 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
949 - Processo nº: 11128.720040/2011-12 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
950 - Processo nº: 11128.720658/2011-82 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
951 - Processo nº: 12689.001067/2009-03 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
952 - Processo nº: 12689.720357/2011-66 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
953 - Processo nº: 11128.727834/2013-79 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
954 - Processo nº: 11128.728771/2013-78 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
955 - Processo nº: 11128.728775/2013-56 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
956 - Processo nº: 11128.728884/2013-73 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
957 - Processo nº: 11128.732211/2013-18 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
958 - Processo nº: 10909.720753/2013-98 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
959 - Processo nº: 11128.003899/2009-49 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
960 - Processo nº: 11128.004185/2009-58 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
961 - Processo nº: 11128.007522/2009-69 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL

962 - Processo nº: 11128.008946/2009-41 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
963 - Processo nº: 11128.001253/2010-61 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
964 - Processo nº: 11128.006102/2010-07 - Recorrente: PGL BRASIL LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

HELCIO LAFETA REIS
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara

da 3ª Seção do CARF
3ª CÂMARA

1ª TURMA ORDINÁRIA
PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 25 a 29/07/2022.
Pauta Ordinária (de 26 a 28/07/2022) e Extraordinária (dias 25 e

29/07/2022) de julgamento dos recursos das sessões não presenciais utilizando
videoconferência a serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) Solicitação de sustentação oral e pedidos de retirada de pauta devem ser

enviadas em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento
da turma, independentemente do dia em que o processo tenha sido agendado;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF
na internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg ;

3) O julgamento do(s) processo(s) constante(s) na tabela abaixo, coluna
"ITEM" e "PROCESSO", servirá como paradigma para o julgamento do(s) processo(s)
constante do(s) item(ns) na coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao(s) processo(s) repetitivo(s) de
que trata a coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela abaixo, nos termos do § 2º do art.
47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento
Interno do CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento
do processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.

. Item Processo ITENS REPETITIVOS

. 7 13558.902110/2016-29 8 a 23

. 24 11080.732985/2018-47 25 a 35

. 75 11128.734589/2013-56 76 a 170

. 180 12585.720296/2011-03 181 a 193

. 195 10845.720048/2010-30 196 a 201

. 202 10845.722450/2011-30 203 a 209

. 211 10166.904333/2015-65 212 a 215

. 216 10166.904783/2019-81 217 a 223

. 224 10783.914088/2011-01 225 a 240

. 245 10140.900692/2010-27 246 a 249

. 254 11030.901023/2017-59 255 a 281

. 286 10882.900964/2019-43 287 a 293

. 295 10783.921930/2016-68 296 a 321

. 322 10783.904950/2014-11 323 a 326

. 327 11080.732636/2018-25 328

. 339 11065.928560/2011-53 340 a 348

. 349 10980.922418/2012-89 350 e 351

. 376 10711.728428/2013-81 377 a 387

. 424 10650.902212/2017-89 425 a 431

. 471 15504.729119/2015-59 472 a 474

. 476 10880.945250/2013-99 477 a 479

. 480 10835.902253/2011-11 481 a 491

. 492 11080.932931/2009-99 493 a 500

. 501 17090.720040/2020-64 502 a 513

. 514 10283.720459/2010-38 515 a 517

. 518 10580.901669/2013-13 519 a 525

. 526 19515.722782/2013-92 527 a 530

. 531 10882.901962/2018-91 532 a 536

. 537 10909.001954/2010-40 538 a 545

. 546 10711.723084/2013-13 547 a 568

. 613 10209.720005/2013-01 614 a 640

. 641 10983.720726/2011-61 642 a 649

DIA 25 de Julho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
1 - Processo nº: 11516.000616/2009-33 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo nº: 10983.900983/2006-17 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 10983.900981/2006-28 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 11516.000547/2009-68 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 10983.900982/2006-72 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 11516.000546/2009-13 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARI VENDRAMINI
7 - Processo nº: 13558.902110/2016-29 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINERAC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
8 - Processo nº: 13558.902109/2016-02 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINERAC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 13558.902112/2016-18 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINERAC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 13558.902113/2016-62 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 13558.902114/2016-15 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 13558.902115/2016-51 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo nº: 13558.902116/2016-04 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 13558.902117/2016-41 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo nº: 13558.902125/2016-97 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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16 - Processo nº: 13558.902126/2016-31 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 13558.902127/2016-86 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 13558.902128/2016-21 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo nº: 13558.902129/2016-75 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 13558.902130/2016-08 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 13558.902141/2016-80 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 13558.902143/2016-79 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 13558.902144/2016-13 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARI VENDRAMINI
24 - Processo nº: 11080.732985/2018-47 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
25 - Processo nº: 11080.734587/2018-65 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 11080.734742/2018-43 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 11080.733590/2018-61 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 11080.733124/2018-86 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 11080.737054/2018-35 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo nº: 11080.734304/2018-85 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 11080.736874/2018-18 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 11080.733785/2018-10 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 13558.721596/2017-87 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 11080.733244/2018-83 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 11080.735553/2018-98 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARI VENDRAMINI
36 - Processo nº: 14120.000304/2008-81 - Recorrente: FIBRIA-MS CELULOSE SUL MATO-
GROSSENSE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 15586.720006/2018-78 - Recorrente: JAGUAR E LAND ROVER BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 13502.001057/2003-78 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo nº: 13502.720216/2011-47 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 13502.720661/2017-01 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo nº: 13502.900150/2015-09 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 13502.900149/2015-76 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo nº: 11080.729853/2016-76 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
44 - Processo nº: 11080.729266/2017-68 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 13502.900182/2014-15 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 13502.900180/2014-26 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 13502.900181/2014-71 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 13502.000349/2005-55 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 15586.720763/2013-37 - Recorrente: TRISTAO COMERCIO EXTERIOR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 10783.906589/2012-97 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 10783.906599/2012-22 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 10783.906590/2012-11 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 10783.906597/2012-33 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
54 - Processo nº: 10783.906593/2012-55 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 10783.906603/2012-52 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 10783.906601/2012-63 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 10783.906605/2012-41 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 10783.906594/2012-08 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 10783.906588/2012-42 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
60 - Processo nº: 10783.906598/2012-88 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 10783.906596/2012-99 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo nº: 10783.906592/2012-19 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo nº: 10783.906591/2012-66 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
64 - Processo nº: 10783.906602/2012-16 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
65 - Processo nº: 10783.906600/2012-19 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
66 - Processo nº: 10783.906604/2012-05 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo nº: 10783.906595/2012-44 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 26 de Julho de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): ARI VENDRAMINI
68 - Processo nº: 10715.002972/2007-11 - Recorrente: TV GLOBO LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
69 - Processo nº: 11065.722903/2014-11 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: USAFLEX - INDUSTRIA & COMERCIO S/A
70 - Processo nº: 13502.720610/2013-47 - Recorrentes: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e FAZENDA NACIONAL

71 - Processo nº: 10283.726644/2017-11 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
72 - Processo nº: 15586.720765/2013-26 - Recorrente: TRISTAO COMERCIO EXTERIOR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 15586.720004/2018-89 - Recorrente: JAGUAR E LAND ROVER BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 19311.720253/2017-74 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Relator(a): JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
75 - Processo nº: 11128.734589/2013-56 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
76 - Processo nº: 11128.730727/2013-28 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 11128.730739/2013-52 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
78 - Processo nº: 11128.730746/2013-54 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
79 - Processo nº: 11128.730747/2013-07 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo nº: 11128.730748/2013-43 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo nº: 11128.730822/2013-21 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo nº: 11128.731001/2013-11 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 11128.731005/2013-91 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 11128.731030/2013-74 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 11128.731036/2013-41 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
86 - Processo nº: 11128.731080/2013-51 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 11128.731084/2013-30 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
88 - Processo nº: 11128.731089/2013-62 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 11128.731147/2013-58 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
90 - Processo nº: 11128.731156/2013-49 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 11128.731234/2013-13 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 11128.731325/2013-41 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
93 - Processo nº: 11128.731339/2013-64 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 11128.731472/2013-11 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
95 - Processo nº: 11128.731473/2013-65 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
96 - Processo nº: 11128.731498/2013-69 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
97 - Processo nº: 11128.731610/2013-61 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
98 - Processo nº: 11128.731718/2013-54 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
99 - Processo nº: 11128.731719/2013-07 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
100 - Processo nº: 11128.731720/2013-23 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
101 - Processo nº: 11128.731721/2013-78 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
102 - Processo nº: 11128.731722/2013-12 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 11128.731723/2013-67 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 11128.731724/2013-10 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
105 - Processo nº: 11128.731725/2013-56 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
106 - Processo nº: 11128.731815/2013-47 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
107 - Processo nº: 11128.731884/2013-51 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 11128.731889/2013-83 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
109 - Processo nº: 11128.731917/2013-62 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
110 - Processo nº: 11128.731924/2013-64 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
111 - Processo nº: 11128.731943/2013-91 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
112 - Processo nº: 11128.731961/2013-72 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
113 - Processo nº: 11128.731964/2013-14 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
114 - Processo nº: 11128.731968/2013-94 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
115 - Processo nº: 11128.732057/2013-84 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
116 - Processo nº: 11128.732115/2013-70 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
117 - Processo nº: 11128.732123/2013-16 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
118 - Processo nº: 11128.732177/2013-81 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
119 - Processo nº: 11128.732179/2013-71 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
120 - Processo nº: 11128.732249/2013-91 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
121 - Processo nº: 11128.732349/2013-17 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
122 - Processo nº: 11128.732360/2013-87 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
123 - Processo nº: 11128.732363/2013-11 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
124 - Processo nº: 11128.732370/2013-12 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
125 - Processo nº: 11128.732373/2013-56 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
126 - Processo nº: 11128.732422/2013-51 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
127 - Processo nº: 11128.732476/2013-16 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
128 - Processo nº: 11128.732610/2013-89 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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129 - Processo nº: 11128.732612/2013-78 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
130 - Processo nº: 11128.732613/2013-12 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
131 - Processo nº: 11128.732614/2013-67 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
132 - Processo nº: 11128.732647/2013-15 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
133 - Processo nº: 11128.732689/2013-48 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
134 - Processo nº: 11128.732869/2013-20 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
135 - Processo nº: 11128.732871/2013-07 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
136 - Processo nº: 11128.732877/2013-76 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
137 - Processo nº: 11128.732879/2013-65 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
138 - Processo nº: 11128.732891/2013-70 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
139 - Processo nº: 11128.732894/2013-11 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
140 - Processo nº: 11128.732915/2013-91 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
141 - Processo nº: 11128.732916/2013-35 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
142 - Processo nº: 11128.732929/2013-12 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
143 - Processo nº: 11128.732999/2013-62 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
144 - Processo nº: 11128.733002/2013-91 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
145 - Processo nº: 11128.733177/2013-07 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
146 - Processo nº: 11128.733260/2013-78 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
147 - Processo nº: 11128.733264/2013-56 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
148 - Processo nº: 11128.733277/2013-25 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
149 - Processo nº: 11128.733314/2013-03 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
150 - Processo nº: 11128.733514/2013-58 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
151 - Processo nº: 11128.733515/2013-01 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
152 - Processo nº: 11128.733626/2013-17 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
153 - Processo nº: 11128.733638/2013-33 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
154 - Processo nº: 11128.733640/2013-11 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
155 - Processo nº: 11128.733680/2013-54 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
156 - Processo nº: 11128.733760/2013-18 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
157 - Processo nº: 11128.733847/2013-87 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
158 - Processo nº: 11128.733881/2013-51 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
159 - Processo nº: 11128.733891/2013-97 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
160 - Processo nº: 11128.733896/2013-10 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
161 - Processo nº: 11128.734031/2013-71 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
162 - Processo nº: 11128.734032/2013-15 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
163 - Processo nº: 11128.734186/2013-15 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
164 - Processo nº: 11128.734301/2013-43 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
165 - Processo nº: 11128.734409/2013-36 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
166 - Processo nº: 11128.734523/2013-66 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
167 - Processo nº: 11128.734524/2013-19 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
168 - Processo nº: 11128.735020/2013-16 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
169 - Processo nº: 11128.735099/2013-77 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
170 - Processo nº: 11128.735675/2013-86 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
171 - Processo nº: 10907.722319/2013-62 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
172 - Processo nº: 11128.730865/2013-15 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
173 - Processo nº: 11128.731608/2013-92 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
174 - Processo nº: 11128.732402/2013-80 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
175 - Processo nº: 11128.733176/2013-54 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
176 - Processo nº: 11128.733178/2013-43 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
177 - Processo nº: 11128.733179/2013-98 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
178 - Processo nº: 11128.734030/2013-26 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
179 - Processo nº: 11128.735098/2013-22 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
180 - Processo nº: 12585.720296/2011-03 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
181 - Processo nº: 12585.720280/2011-92 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
182 - Processo nº: 12585.720281/2011-37 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
183 - Processo nº: 12585.720282/2011-81 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
184 - Processo nº: 12585.720283/2011-26 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL

185 - Processo nº: 12585.720285/2011-15 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
186 - Processo nº: 12585.720286/2011-60 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
187 - Processo nº: 12585.720287/2011-12 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
188 - Processo nº: 12585.720288/2011-59 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
189 - Processo nº: 12585.720298/2011-94 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
190 - Processo nº: 12585.720299/2011-39 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
191 - Processo nº: 12585.720300/2011-25 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
192 - Processo nº: 12585.720301/2011-70 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
193 - Processo nº: 12585.720302/2011-14 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
194 - Processo nº: 16692.721406/2017-75 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
195 - Processo nº: 10845.720048/2010-30 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
196 - Processo nº: 10845.720049/2010-84 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
197 - Processo nº: 10845.720050/2010-17 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
198 - Processo nº: 10845.720051/2010-53 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
199 - Processo nº: 10845.720052/2010-06 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
200 - Processo nº: 10845.722400/2011-52 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
201 - Processo nº: 10845.722598/2011-74 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
202 - Processo nº: 10845.722450/2011-30 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
203 - Processo nº: 10845.722454/2011-18 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
204 - Processo nº: 10845.722456/2011-15 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
205 - Processo nº: 10845.722458/2011-04 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
206 - Processo nº: 10845.722752/2011-16 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
207 - Processo nº: 10845.722761/2011-07 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
208 - Processo nº: 10845.722769/2011-65 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
209 - Processo nº: 10845.722773/2011-23 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
210 - Processo nº: 11829.000035/2010-10 - Recorrente: LUCENT TECHNOLOGIES DO
BRASIL, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
211 - Processo nº: 10166.904333/2015-65 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
212 - Processo nº: 16327.902837/2018-80 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
213 - Processo nº: 16327.902838/2018-24 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
214 - Processo nº: 16327.902839/2018-79 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
215 - Processo nº: 16327.902840/2018-01 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
216 - Processo nº: 10166.904783/2019-81 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
217 - Processo nº: 10166.904946/2019-26 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
218 - Processo nº: 10166.904947/2019-71 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
219 - Processo nº: 10166.904948/2019-15 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
220 - Processo nº: 10166.904949/2019-60 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
221 - Processo nº: 10166.904950/2019-94 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
222 - Processo nº: 10166.904951/2019-39 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
223 - Processo nº: 10166.904956/2019-61 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
224 - Processo nº: 10783.914088/2011-01 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
225 - Processo nº: 10783.901375/2011-43 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
226 - Processo nº: 10783.901376/2011-98 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
227 - Processo nº: 10783.901377/2011-32 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
228 - Processo nº: 10783.901378/2011-87 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
229 - Processo nº: 10783.914086/2011-12 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
230 - Processo nº: 10783.914089/2011-48 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
231 - Processo nº: 10783.914090/2011-72 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
232 - Processo nº: 10783.914091/2011-17 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
233 - Processo nº: 10783.914092/2011-61 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
234 - Processo nº: 10783.914093/2011-14 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
235 - Processo nº: 10783.914095/2011-03 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
236 - Processo nº: 10783.914096/2011-40 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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237 - Processo nº: 10783.914098/2011-39 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
238 - Processo nº: 10783.914099/2011-83 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
239 - Processo nº: 10783.914100/2011-70 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
240 - Processo nº: 10783.914101/2011-14 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
241 - Processo nº: 10783.914087/2011-59 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
242 - Processo nº: 10783.914094/2011-51 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
243 - Processo nº: 10783.904382/2013-69 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
244 - Processo nº: 15586.720291/2017-46 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
245 - Processo nº: 10140.900692/2010-27 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
246 - Processo nº: 10140.900694/2010-16 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
247 - Processo nº: 10140.900695/2010-61 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
248 - Processo nº: 10140.900696/2010-13 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
249 - Processo nº: 10140.900697/2010-50 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
250 - Processo nº: 10880.953653/2013-10 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
251 - Processo nº: 10140.900698/2010-02 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
252 - Processo nº: 10880.971704/2011-15 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
253 - Processo nº: 10880.971702/2011-26 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
254 - Processo nº: 11030.901023/2017-59 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
255 - Processo nº: 11030.901024/2017-01 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
256 - Processo nº: 11030.901027/2017-37 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
257 - Processo nº: 11030.901028/2017-81 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
258 - Processo nº: 11030.901029/2017-26 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
259 - Processo nº: 11030.901032/2017-40 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
260 - Processo nº: 11030.901034/2017-39 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
261 - Processo nº: 11030.901035/2017-83 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
262 - Processo nº: 11030.901036/2017-28 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
263 - Processo nº: 11030.901039/2017-61 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
264 - Processo nº: 11030.901040/2017-96 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
265 - Processo nº: 11030.901041/2017-31 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
266 - Processo nº: 11030.901042/2017-85 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
267 - Processo nº: 11030.901044/2017-74 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
268 - Processo nº: 11030.901046/2017-63 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
269 - Processo nº: 11030.901047/2017-16 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
270 - Processo nº: 11030.901048/2017-52 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
271 - Processo nº: 11030.901049/2017-05 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
272 - Processo nº: 11030.901050/2017-21 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
273 - Processo nº: 11030.901051/2017-76 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
274 - Processo nº: 11030.901052/2017-11 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
275 - Processo nº: 11030.901053/2017-65 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
276 - Processo nº: 11030.901054/2017-18 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
277 - Processo nº: 11030.901055/2017-54 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
278 - Processo nº: 11030.901056/2017-07 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
279 - Processo nº: 11030.901057/2017-43 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
280 - Processo nº: 11030.901058/2017-98 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
281 - Processo nº: 11030.901059/2017-32 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
282 - Processo nº: 11030.900004/2015-43 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
283 - Processo nº: 11030.900005/2015-98 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
284 - Processo nº: 11030.900002/2015-54 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
285 - Processo nº: 11030.900006/2015-32 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
286 - Processo nº: 10882.900964/2019-43 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
287 - Processo nº: 10882.900961/2019-18 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
288 - Processo nº: 10882.900962/2019-54 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
289 - Processo nº: 10882.900963/2019-07 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
290 - Processo nº: 10882.900965/2019-98 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
291 - Processo nº: 10882.900966/2019-32 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

292 - Processo nº: 10882.900967/2019-87 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
293 - Processo nº: 10882.900968/2019-21 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
294 - Processo nº: 10882.724104/2018-16 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 27 de Julho de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
295 - Processo nº: 10783.921930/2016-68 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
296 - Processo nº: 10783.908580/2017-25 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
297 - Processo nº: 10783.908581/2017-70 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
298 - Processo nº: 10783.908582/2017-14 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
299 - Processo nº: 10783.908583/2017-69 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
300 - Processo nº: 10783.908586/2017-01 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
301 - Processo nº: 10783.908587/2017-47 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
302 - Processo nº: 10783.908588/2017-91 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
303 - Processo nº: 10783.908589/2017-36 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
304 - Processo nº: 10783.908590/2017-61 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
305 - Processo nº: 10783.908591/2017-13 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
306 - Processo nº: 10783.908592/2017-50 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
307 - Processo nº: 10783.908593/2017-02 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
308 - Processo nº: 10783.908594/2017-49 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
309 - Processo nº: 10783.908595/2017-93 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
310 - Processo nº: 10783.921926/2016-08 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
311 - Processo nº: 10783.921931/2016-11 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
312 - Processo nº: 10783.921932/2016-57 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
313 - Processo nº: 10783.921933/2016-00 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
314 - Processo nº: 10783.921934/2016-46 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
315 - Processo nº: 10783.921935/2016-91 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
316 - Processo nº: 15586.720246/2016-19 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
317 - Processo nº: 15586.720247/2016-55 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
318 - Processo nº: 15586.720248/2016-08 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
319 - Processo nº: 15586.720249/2016-44 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
320 - Processo nº: 15586.720250/2016-79 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
321 - Processo nº: 15586.720251/2016-13 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
322 - Processo nº: 10783.904950/2014-11 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
323 - Processo nº: 10783.904951/2014-57 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
324 - Processo nº: 10783.904961/2014-92 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
325 - Processo nº: 10783.904963/2014-81 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
326 - Processo nº: 10783.904965/2014-71 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
327 - Processo nº: 11080.732636/2018-25 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
328 - Processo nº: 11080.733634/2018-53 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
329 - Processo nº: 10783.901350/2015-73 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
330 - Processo nº: 10783.901352/2015-62 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
331 - Processo nº: 10783.904952/2014-00 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
332 - Processo nº: 10783.904956/2014-80 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
333 - Processo nº: 10783.901353/2015-15 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
334 - Processo nº: 10783.901351/2015-18 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
335 - Processo nº: 10783.904953/2014-46 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
336 - Processo nº: 10783.904957/2014-24 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
337 - Processo nº: 10783.904958/2014-79 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
338 - Processo nº: 10783.904959/2014-13 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SABRINA COUTINHO BARBOSA
339 - Processo nº: 11065.928560/2011-53 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
340 - Processo nº: 11065.928561/2011-06 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
341 - Processo nº: 11065.928562/2011-42 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
342 - Processo nº: 11065.928563/2011-97 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
343 - Processo nº: 11065.928564/2011-31 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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344 - Processo nº: 11065.928565/2011-86 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
345 - Processo nº: 11065.928567/2011-75 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
346 - Processo nº: 11065.928568/2011-10 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
347 - Processo nº: 11065.928570/2011-99 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
348 - Processo nº: 11065.928571/2011-33 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SABRINA COUTINHO BARBOSA
349 - Processo nº: 10980.922418/2012-89 - Recorrente: QUANTUM-IND E COM DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
350 - Processo nº: 10980.920977/2012-54 - Recorrente: QUANTUM-IND E COM DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
351 - Processo nº: 10980.920978/2012-07 - Recorrente: QUANTUM-IND E COM DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SABRINA COUTINHO BARBOSA
352 - Processo nº: 10880.900058/2012-92 - Recorrente: JBS S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
353 - Processo nº: 13971.911737/2011-85 - Recorrente: ALL4LABELS GRAFICA DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
354 - Processo nº: 13971.911738/2011-20 - Recorrente: ALL4LABELS GRAFICA DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
355 - Processo nº: 10925.902169/2010-16 - Recorrente: AUTOMATIC IND. E COM. DE
EQUIP. ELETRICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
356 - Processo nº: 10652.720228/2013-21 - Recorrente: BANCO ITAULEASING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
357 - Processo nº: 10936.720270/2011-02 - Recorrente: BANCO ITAULEASING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
358 - Processo nº: 10936.720226/2011-94 - Recorrente: BANCO ITAULEASING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
359 - Processo nº: 11128.001486/2011-44 - Recorrente: BUCKMAN LABORATORIOS LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
360 - Processo nº: 10814.723198/2011-43 - Recorrente: CAMARA ITALO BRASILEIRA DE
COMERCIO, INDUSTRIA E AGRICULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
361 - Processo nº: 10735.900104/2012-27 - Recorrente: CARL ZEISS VISION BRASIL
INDUSTRIA OPTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 27 de Julho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): SABRINA COUTINHO BARBOSA
362 - Processo nº: 11080.911859/2011-81 - Recorrente: CELULOSE IRANI S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
363 - Processo nº: 12266.720190/2011-12 - Recorrente: CHIBATAO NAVEGACAO E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
364 - Processo nº: 10680.900574/2010-10 - Recorrente: COMERCIAL EXPORTADORA
RINOLDI EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
365 - Processo nº: 13888.916496/2011-18 - Recorrente: FIBERTEX NAOTECIDOS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
366 - Processo nº: 13888.916497/2011-54 - Recorrente: FIBERTEX NAOTECIDOS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
367 - Processo nº: 10980.914137/2012-52 - Recorrente: IDEROL EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
368 - Processo nº: 10814.728753/2012-12 - Recorrente: INSTRONIC INSTRUMENTOS DE
TESTES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
369 - Processo nº: 11128.726526/2012-45 - Recorrente: LBH BRASIL AGENCIAMENTO
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
370 - Processo nº: 11128.723009/2013-03 - Recorrente: LBH BRASIL AGENCIAMENTO
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
371 - Processo nº: 11128.008116/2009-13 - Recorrente: LBH BRASIL AGENCIAMENTO
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
372 - Processo nº: 11128.008098/2009-70 - Recorrente: LBH BRASIL AGENCIAMENTO
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
373 - Processo nº: 10875.720559/2010-02 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO A G e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
374 - Processo nº: 10111.000726/2010-29 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO A G e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
375 - Processo nº: 10111.000175/2011-84 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO A G e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
376 - Processo nº: 10711.728428/2013-81 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
377 - Processo nº: 10909.721414/2013-29 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
378 - Processo nº: 11050.720980/2013-14 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
379 - Processo nº: 11050.721821/2013-37 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
380 - Processo nº: 11684.721178/2013-95 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
381 - Processo nº: 11684.721477/2012-49 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
382 - Processo nº: 11684.721555/2013-96 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
383 - Processo nº: 11684.721557/2013-85 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
384 - Processo nº: 11684.721655/2013-12 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
385 - Processo nº: 11684.721712/2013-63 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
386 - Processo nº: 11968.720423/2013-61 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
387 - Processo nº: 12689.721562/2013-19 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
388 - Processo nº: 10074.000001/2009-91 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
389 - Processo nº: 10921.720288/2013-27 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
390 - Processo nº: 11968.000773/2009-21 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
391 - Processo nº: 11128.722959/2015-74 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
392 - Processo nº: 10907.722530/2013-85 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
393 - Processo nº: 11128.000728/2010-00 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
394 - Processo nº: 11128.003787/2010-21 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

395 - Processo nº: 11128.003865/2010-98 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
396 - Processo nº: 11128.003699/2010-20 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
397 - Processo nº: 11128.004624/2010-66 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
398 - Processo nº: 11128.004889/2010-64 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
399 - Processo nº: 11128.004851/2010-91 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
400 - Processo nº: 11128.003464/2010-38 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
401 - Processo nº: 11128.003451/2010-69 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
402 - Processo nº: 10314.011186/2010-22 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
403 - Processo nº: 11128.007626/2010-15 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
404 - Processo nº: 12689.721016/2011-16 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
405 - Processo nº: 10711.722175/2012-51 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
406 - Processo nº: 12466.724110/2012-14 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
407 - Processo nº: 10711.728809/2012-89 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
408 - Processo nº: 10711.728807/2012-90 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
409 - Processo nº: 10711.728806/2012-45 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
410 - Processo nº: 10711.728805/2012-09 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
411 - Processo nº: 10711.728804/2012-56 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
412 - Processo nº: 10711.728803/2012-10 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
413 - Processo nº: 10711.728808/2012-34 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
414 - Processo nº: 10916.720056/2013-48 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
415 - Processo nº: 15771.727090/2014-30 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
416 - Processo nº: 15771.726989/2014-35 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
417 - Processo nº: 15771.726988/2014-91 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
418 - Processo nº: 15771.721284/2015-11 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
419 - Processo nº: 11128.723156/2015-37 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
420 - Processo nº: 11128.720850/2017-64 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
421 - Processo nº: 11128.721110/2017-45 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
422 - Processo nº: 11128.720988/2017-63 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
423 - Processo nº: 11128.721432/2017-94 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
424 - Processo nº: 10650.902212/2017-89 - Recorrente: USINA FRUTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
425 - Processo nº: 10650.902210/2017-90 - Recorrente: FRUTAL BIOENERGIA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
426 - Processo nº: 10650.902211/2017-34 - Recorrente: USINA FRUTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
427 - Processo nº: 10650.902213/2017-23 - Recorrente: USINA FRUTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
428 - Processo nº: 10650.902214/2017-78 - Recorrente: USINA FRUTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
429 - Processo nº: 10650.902215/2017-12 - Recorrente: USINA FRUTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
430 - Processo nº: 10650.902288/2017-12 - Recorrente: USINA FRUTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
431 - Processo nº: 10650.902289/2017-59 - Recorrente: USINA FRUTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
432 - Processo nº: 19647.006039/2006-67 - Recorrente: FIORI VEICOLO S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
433 - Processo nº: 15374.724335/2009-92 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
434 - Processo nº: 10283.725344/2017-14 - Recorrente: SOLUTIONS 2 GO DO BRASIL
INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
435 - Processo nº: 10675.902973/2013-29 - Embargante: TEMPO SERVICOS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
436 - Processo nº: 10980.722847/2016-81 - Recorrente: VOLVO DO BRASIL VEICU LO S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
437 - Processo nº: 13061.000006/2006-16 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
GENERAL OSORIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
438 - Processo nº: 10480.720057/2017-83 - Recorrente: UNILEVER BRASIL GELADOS DO
NORDESTE S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
439 - Processo nº: 10283.725328/2017-13 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
SOLUTIONS 2 GO DO BRASIL INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
440 - Processo nº: 19515.720054/2019-31 - Recorrente: VLI S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
441 - Processo nº: 11610.005645/2007-51 - Recorrente: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
442 - Processo nº: 11610.005646/2007-04 - Recorrente: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
443 - Processo nº: 10235.000132/2005-54 - Recorrente: AMAPA FLORESTAL E CELU LO S E
S A AMCEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
444 - Processo nº: 10235.720045/2006-06 - Recorrente: AMCEL - AMAPA FLORESTAL E
CELULOSE S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
445 - Processo nº: 12686.000100/2004-95 - Recorrente: AMAPA FLORESTAL E CELU LO S E
S/A - AMCEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SABRINA COUTINHO BARBOSA
446 - Processo nº: 10875.910297/2011-49 - Recorrente: MULT CABO INDUSTRIA DE
CONDUTORES ELETRICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
447 - Processo nº: 10074.001112/2010-58 - Recorrente: PONTE NORTE INFORMATICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
448 - Processo nº: 11075.002771/2008-40 - Recorrente: PORTES BR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
449 - Processo nº: 11075.003097/2008-11 - Recorrente: PORTES BR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
450 - Processo nº: 11075.002173/2008-71 - Recorrente: PORTES BR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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451 - Processo nº: 10980.914627/2010-97 - Recorrente: STATOMAT MAQUINAS
ESPECIAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
452 - Processo nº: 10814.724448/2018-39 - Recorrente: STI BRASIL COMERCIO E
IMPORTACAO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
453 - Processo nº: 11065.722834/2018-79 - Recorrente: TOPDUR COMERCIO DE
PRODUTOS SIDERURGICOS E METALURGICOS EIRELI e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
454 - Processo nº: 10830.909055/2008-23 - Recorrente: BENTELER ESTAMPARIA
AUTOMOTIVA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
455 - Processo nº: 10909.722233/2012-39 - Recorrente: MOSARTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOSAICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
456 - Processo nº: 10930.901457/2011-57 - Recorrente: CAEMMUN INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
457 - Processo nº: 11050.000606/2011-37 - Recorrente: ATC DO BRASIL PRODUTOS
PARA COURO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: JUCILEIA DE SOUZA LIMA
458 - Processo nº: 10860.900009/2011-15 - Recorrente: PILKINGTON BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): SABRINA COUTINHO BARBOSA
459 - Processo nº: 11128.001509/2011-11 - Recorrente: SANTOS BRASIL LOGISTICA S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
460 - Processo nº: 11128.008397/2009-12 - Recorrente: SANTOS BRASIL LOGISTICA S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
461 - Processo nº: 13433.721069/2011-93 - Recorrente: CRIS FRUTAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
462 - Processo nº: 10166.905322/2013-31 - Recorrente: BRASAL REFRIGERANTES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
463 - Processo nº: 10166.909410/2011-40 - Recorrente: BRASAL REFRIGERANTES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
464 - Processo nº: 10166.909411/2011-94 - Recorrente: BRASAL REFRIGERANTES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
465 - Processo nº: 10166.909413/2011-83 - Recorrente: BRASAL REFRIGERANTES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
466 - Processo nº: 16682.902788/2011-60 - Recorrente: COSAN LUBRIFICANTES E
ESPECIALIDADES S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
467 - Processo nº: 16682.902789/2011-12 - Recorrente: COSAN LUBRIFICANTES E
ESPECIALIDADES S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
468 - Processo nº: 16682.902790/2011-39 - Recorrente: COSAN LUBRIFICANTES E
ESPECIALIDADES S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
469 - Processo nº: 16682.902791/2011-83 - Recorrente: COSAN LUBRIFICANTES E
ESPECIALIDADES S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
470 - Processo nº: 16004.720025/2019-41 - Recorrente: ACUCAREIRA VIRGOLINO DE
OLIVEIRA S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
471 - Processo nº: 15504.729119/2015-59 - Recorrente: VDL FOMENTO MERCANTIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
472 - Processo nº: 15504.727327/2013-51 - Recorrente: CORSA PARTICIPACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
473 - Processo nº: 15504.728133/2017-05 - Recorrente: CORSA PARTICIPACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
474 - Processo nº: 15504.731659/2012-50 - Recorrente: VDL FOMENTO MERCANTIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
475 - Processo nº: 15504.726144/2016-61 - Recorrente: VDL FOMENTO MERCANTIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
476 - Processo nº: 10880.945250/2013-99 - Recorrente: CITROVITA AGRO INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
477 - Processo nº: 10880.945251/2013-33 - Recorrente: CITROVITA AGRO INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
478 - Processo nº: 10880.945255/2013-11 - Recorrente: CITROVITA AGRO INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
479 - Processo nº: 10880.945256/2013-66 - Recorrente: CITROVITA AGRO INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
480 - Processo nº: 10835.902253/2011-11 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
481 - Processo nº: 10835.720463/2012-74 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
482 - Processo nº: 10835.720464/2012-19 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
483 - Processo nº: 10835.902254/2011-66 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
484 - Processo nº: 15940.720054/2012-94 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
485 - Processo nº: 15940.720055/2012-39 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
486 - Processo nº: 15940.720056/2012-83 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
487 - Processo nº: 15940.720057/2012-28 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
488 - Processo nº: 15940.720058/2012-72 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
489 - Processo nº: 15940.720059/2012-17 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
490 - Processo nº: 15940.720060/2012-41 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
491 - Processo nº: 15940.720061/2012-96 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
492 - Processo nº: 11080.932931/2009-99 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
493 - Processo nº: 11080.901488/2012-18 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
494 - Processo nº: 11080.932927/2009-21 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
495 - Processo nº: 11080.932928/2009-75 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
496 - Processo nº: 11080.932929/2009-10 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
497 - Processo nº: 11080.932930/2009-44 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
498 - Processo nº: 11080.933000/2009-16 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
499 - Processo nº: 11080.933001/2009-52 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
500 - Processo nº: 11080.933002/2009-05 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
501 - Processo nº: 17090.720040/2020-64 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES

502 - Processo nº: 17090.720038/2020-95 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
503 - Processo nº: 17090.720039/2020-30 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
504 - Processo nº: 17090.720041/2020-17 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
505 - Processo nº: 17090.720093/2020-85 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
506 - Processo nº: 17090.720149/2020-00 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
507 - Processo nº: 17090.720152/2020-15 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
508 - Processo nº: 17090.720408/2019-51 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
509 - Processo nº: 17090.720465/2019-30 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
510 - Processo nº: 17090.720475/2019-75 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
511 - Processo nº: 17090.720487/2019-08 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
512 - Processo nº: 17090.720552/2019-97 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
513 - Processo nº: 17090.720572/2019-68 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
514 - Processo nº: 10283.720459/2010-38 - Recorrente: EVADIN INDUSTRIAS
AMAZONIA SOCIEDADE ANONIMA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
515 - Processo nº: 10283.720464/2010-41 - Recorrente: EVADIN INDUSTRIAS
AMAZONIA SOCIEDADE ANONIMA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
516 - Processo nº: 10283.720465/2010-95 - Recorrente: EVADIN INDUSTRIAS
AMAZONIA SOCIEDADE ANONIMA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
517 - Processo nº: 10283.907223/2009-71 - Recorrente: EVADIN INDUSTRIAS
AMAZONIA SOCIEDADE ANONIMA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
518 - Processo nº: 10580.901669/2013-13 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
519 - Processo nº: 10580.900034/2013-07 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
520 - Processo nº: 10580.900035/2013-43 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
521 - Processo nº: 10580.900036/2013-98 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
522 - Processo nº: 10580.900037/2013-32 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
523 - Processo nº: 10580.900038/2013-87 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
524 - Processo nº: 10580.901670/2013-48 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
525 - Processo nº: 10580.910066/2012-21 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
526 - Processo nº: 19515.722782/2013-92 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
527 - Processo nº: 12585.000320/2010-03 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
528 - Processo nº: 12585.000321/2010-40 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
529 - Processo nº: 12585.000322/2010-94 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
530 - Processo nº: 12585.000323/2010-39 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
531 - Processo nº: 10882.901962/2018-91 - Recorrente: GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
532 - Processo nº: 10882.901957/2018-88 - Recorrente: GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
533 - Processo nº: 10882.901958/2018-22 - Recorrente: GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
534 - Processo nº: 10882.901959/2018-77 - Recorrente: GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
535 - Processo nº: 10882.901960/2018-00 - Recorrente: GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
536 - Processo nº: 10882.901961/2018-46 - Recorrente: GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
537 - Processo nº: 10909.001954/2010-40 - Recorrente: HARD COMERCIO DE
FIXADORES E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
538 - Processo nº: 10909.001349/2011-50 - Recorrente: HARD COMERCIO DE FIXA D O R ES
E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
539 - Processo nº: 10909.003059/2010-60 - Recorrente: HARD COMERCIO DE FIXA D O R ES
E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
540 - Processo nº: 10909.004684/2010-29 - Recorrente: HARD COMERCIO DE FIXA D O R ES
E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
541 - Processo nº: 10909.720235/2011-11 - Recorrente: HARD COMERCIO DE FIXA D O R ES
E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
542 - Processo nº: 10909.720333/2011-40 - Recorrente: HARD COMERCIO DE FIXA D O R ES
E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
543 - Processo nº: 10909.720373/2011-91 - Recorrente: HARD COMERCIO DE FIXA D O R ES
E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
544 - Processo nº: 10909.720821/2011-57 - Recorrente: HARD COMERCIO DE FIXA D O R ES
E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
545 - Processo nº: 10920.002728/2010-28 - Recorrente: HARD COMERCIO DE FIXA D O R ES
E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
546 - Processo nº: 10711.723084/2013-13 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL)
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
547 - Processo nº: 10711.726240/2011-36 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL)
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
548 - Processo nº: 10711.731806/2013-11 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL)
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
549 - Processo nº: 10715.724673/2012-06 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL)
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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550 - Processo nº: 10715.724938/2013-49 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL)
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
551 - Processo nº: 10715.726259/2013-12 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL)
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
552 - Processo nº: 10715.726588/2012-74 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL)
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
553 - Processo nº: 10715.728752/2013-69 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL)
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
554 - Processo nº: 10715.730327/2012-59 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL)
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
555 - Processo nº: 10715.731422/2012-70 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL)
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
556 - Processo nº: 10907.720563/2013-91 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL)
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
557 - Processo nº: 10907.722409/2013-53 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL)
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
558 - Processo nº: 10909.720127/2013-00 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL)
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
559 - Processo nº: 10909.720859/2013-91 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL)
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
560 - Processo nº: 10921.720270/2013-25 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL)
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
561 - Processo nº: 11128.722114/2015-89 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL)
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
562 - Processo nº: 11128.728349/2013-12 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL)
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
563 - Processo nº: 11128.728519/2013-69 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL)
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
564 - Processo nº: 11128.729278/2013-75 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL)
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
565 - Processo nº: 11128.729349/2013-30 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL)
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
566 - Processo nº: 11128.731398/2013-32 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL)
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
567 - Processo nº: 11128.732017/2013-32 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL)
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
568 - Processo nº: 11128.733869/2013-47 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES (BRASIL)
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
569 - Processo nº: 13005.000500/2008-17 - Recorrente: CTA CONTINENTAL TOBAC CO S
ALLIANCE S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
570 - Processo nº: 13005.720474/2010-53 - Recorrente: CTA CONTINENTAL TOBAC CO S
ALLIANCE S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
571 - Processo nº: 13005.720487/2010-22 - Recorrente: CTA CONTINENTAL TOBAC CO S
ALLIANCE S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
572 - Processo nº: 10314.010920/2008-11 - Recorrente: SP TRADE COMERCIAL,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
573 - Processo nº: 10240.720889/2011-37 - Recorrente: BRASIL DISTRIBUIDORA
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
574 - Processo nº: 10730.904915/2012-47 - Recorrente: ATNAS ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
575 - Processo nº: 10730.904917/2012-36 - Recorrente: ATNAS ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
576 - Processo nº: 10730.904918/2012-81 - Recorrente: ATNAS ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
577 - Processo nº: 10730.904919/2012-25 - Recorrente: ATNAS ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
578 - Processo nº: 10730.904920/2012-50 - Recorrente: ATNAS ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
579 - Processo nº: 10730.904925/2012-82 - Recorrente: ATNAS ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
580 - Processo nº: 10730.904926/2012-27 - Recorrente: ATNAS ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): SABRINA COUTINHO BARBOSA
581 - Processo nº: 19515.721040/2017-73 - Recorrente: AGRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
582 - Processo nº: 19515.720721/2018-03 - Recorrente: BLUEQUEST RESOURCES DO
BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
583 - Processo nº: 10314.720777/2018-41 - Recorrente: CULTIVA TRADING COMERCIO E
SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
584 - Processo nº: 15504.000816/2010-10 - Recorrente: ITAIPU VIDROS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
585 - Processo nº: 15504.006874/2010-57 - Recorrente: ITAIPU VIDROS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
586 - Processo nº: 15504.732308/2013-47 - Recorrente: ITAIPU VIDROS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
587 - Processo nº: 10166.722359/2018-30 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e VIA
ENGENHARIA S. A.
588 - Processo nº: 13707.003614/00-11 - Recorrente: KNOLL PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
589 - Processo nº: 10320.002036/00-79 - Recorrente: SOUTH32 MINERALS SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
590 - Processo nº: 10980.722173/2017-04 - Recorrente: TROMBINI EMBALAGENS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
591 - Processo nº: 11543.004406/00-51 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
592 - Processo nº: 11543.004407/00-13 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
593 - Processo nº: 11128.000822/2009-17 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: HAPAG-LLOYD BRASIL AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA.
594 - Processo nº: 15540.720033/2017-96 - Recorrente: BLACK GOLD ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
595 - Processo nº: 15540.720034/2017-31 - Recorrente: BLACK GOLD ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
596 - Processo nº: 15987.000040/2008-38 - Recorrente: ED&F MAN VOLCAFE BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
597 - Processo nº: 15987.000092/2008-12 - Recorrente: ED&F MAN VOLCAFE BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
598 - Processo nº: 16349.720011/2011-70 - Recorrente: CCB - CIMPOR CIMENTOS DO
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
599 - Processo nº: 19679.720024/2014-48 - Recorrente: CCB - CIMPOR CIMENTOS DO
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
600 - Processo nº: 19647.003010/2007-12 - Recorrente: ACUMULADORES MOURA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
601 - Processo nº: 15578.000274/2009-88 - Recorrente: ADM DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
602 - Processo nº: 10240.720170/2018-72 - Recorrente: BRASIL DISTRIBUIDORA
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
603 - Processo nº: 11128.001655/2010-65 - Recorrente: HARD PRODUTOS PARA
CONSTRUCAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
604 - Processo nº: 12466.002479/2006-24 - Recorrente: KOMATSU FOREST INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS FLORESTAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

605 - Processo nº: 15922.000165/2009-01 - Recorrente: VITROTEC VIDROS DE SEG U R A N C A
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
606 - Processo nº: 12448.722525/2015-14 - Embargante: CBI INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: JUCILEIA DE SOUZA LIMA
607 - Processo nº: 10860.900010/2011-31 - Recorrente: PILKINGTON BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
608 - Processo nº: 10860.904675/2011-14 - Recorrente: PILKINGTON BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
609 - Processo nº: 10860.900011/2011-86 - Recorrente: PILKINGTON BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
610 - Processo nº: 10860.900013/2011-75 - Recorrente: PILKINGTON BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: SABRINA COUTINHO BARBOSA
611 - Processo nº: 16327.721001/2018-86 - Recorrente: ZURICH SANTANDER BRASIL
SEGUROS E PREVIDENCIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
612 - Processo nº: 11030.725959/2019-39 - Recorrente: COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: JUCILEIA DE SOUZA LIMA
613 - Processo nº: 10209.720005/2013-01 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
614 - Processo nº: 10283.003517/2011-46 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
615 - Processo nº: 10711.720080/2015-45 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
616 - Processo nº: 10711.723450/2014-15 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
617 - Processo nº: 10950.724107/2015-56 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
618 - Processo nº: 11128.721267/2012-66 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
619 - Processo nº: 11128.723809/2013-16 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
620 - Processo nº: 11128.723915/2013-08 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
621 - Processo nº: 11128.724444/2012-66 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
622 - Processo nº: 11128.725873/2012-51 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
623 - Processo nº: 11128.734942/2013-06 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
624 - Processo nº: 11684.720830/2013-54 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
625 - Processo nº: 12266.720064/2011-50 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
626 - Processo nº: 12266.720959/2015-18 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
627 - Processo nº: 12266.721241/2011-15 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
628 - Processo nº: 12689.720168/2015-17 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
629 - Processo nº: 12689.720315/2015-59 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
630 - Processo nº: 15771.720516/2013-43 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
631 - Processo nº: 15771.720722/2013-53 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
632 - Processo nº: 15771.720723/2013-06 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
633 - Processo nº: 15771.720724/2013-42 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
634 - Processo nº: 15771.720725/2013-97 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
635 - Processo nº: 15771.720764/2012-11 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
636 - Processo nº: 15771.720801/2014-45 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
637 - Processo nº: 15771.721024/2012-94 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
638 - Processo nº: 15771.721491/2013-03 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
639 - Processo nº: 15771.722617/2013-59 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
640 - Processo nº: 15771.722797/2014-50 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: JUCILEIA DE SOUZA LIMA
641 - Processo nº: 10983.720726/2011-61 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
642 - Processo nº: 10983.720727/2011-13 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
643 - Processo nº: 10983.720728/2011-50 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
644 - Processo nº: 10983.720729/2011-02 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
645 - Processo nº: 10983.720730/2011-29 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
646 - Processo nº: 10983.720731/2011-73 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
647 - Processo nº: 10983.720732/2011-18 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
648 - Processo nº: 10983.720734/2011-15 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
649 - Processo nº: 10983.720735/2011-51 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara

da 3ª Seção do CARF
2ªTURMA ORDINÁRIA
PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 25 a 28/07/2022.
Pauta Ordinária (de 26 a 28/07/2022) e Extraordinária (dia 25/07/2022) de

julgamento dos recursos das sessões não presenciais utilizando videoconferência a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) Solicitação de sustentação oral e pedidos de retirada de pauta devem ser

enviadas em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento
da turma, independentemente do dia em que o processo tenha sido agendado;
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2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF
na internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg ;

3) O julgamento do(s) processo(s) constante(s) na tabela abaixo, coluna
"ITEM" e "PROCESSO", servirá como paradigma para o julgamento do(s) processo(s)
constante do(s) item(ns) na coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao(s) processo(s) repetitivo(s) de
que trata a coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela abaixo, nos termos do § 2º do art.
47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento
Interno do CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento
do processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.

. Item Processo ITENS REPETITIVOS

. 11 13804.720845/2019-20 12 a 30

. 43 10730.723564/2011-94 44 a 62

. 90 12266.721450/2013-21 91 a 95

. 102 10715.724944/2013-04 103 a 107

. 112 10715.723404/2012-14 113 a 117

. 122 11128.721027/2011-81 123 a 128

. 129 11128.729109/2013-35 130 a 138

. 174 11128.721299/2015-12 175 a 177

. 178 11128.722685/2018-66 179 a 182

. 183 11968.000712/2009-63 184 a 187

. 195 10711.723111/2012-77 196 a 203

. 207 11613.720037/2013-99 208 a 212

. 216 10280.721945/2009-60 217 a 221

. 241 19515.001010/2004-22 242 e 243

. 253 10680.901723/2014-83 254 a 268

. 269 11080.737570/2018-60 270

. 271 10680.900513/2016-30 272 a 274

. 279 10166.905402/2013-96 280 a 285

. 289 10580.903154/2010-13 290 a 292

. 319 11020.001632/2003-20 320 a 338

. 340 10880.927103/2013-37 341 a 344

. 358 10680.914754/2010-71 359 a 361

. 363 10830.902872/2013-18 364 a 374

. 375 10830.909426/2010-91 376 a 378

. 379 10830.723556/2011-10 380 a 383

. 387 10980.725908/2012-39 388 a 394

. 395 10980.910371/2012-19 396 a 402

. 406 11020.901530/2013-88 407 a 409

. 412 10280.720095/2012-88 413 a 417

. 421 10680.726670/2020-53 422 a 425

. 430 10983.902281/2019-92 431 a 440

. 441 11080.901334/2014-80 442 a 453

. 466 13502.720010/2015-41 467 a 471

. 472 10650.901206/2011-19 473 a 476

. 483 10280.901062/2013-18 484 a 490

. 495 13888.900398/2014-01 496 a 529

. 551 13896.903285/2016-12 552 a 559

. 560 13896.903294/2016-11 561 a 585

. 586 10855.906049/2012-12 587 a 590

. 591 16366.720759/2013-26 592 a 594

. 595 13909.720031/2014-11 596 a 600

. 637 10783.908164/2017-27 638 a 647

. 648 13005.721278/2013-49 649 e 650

. 651 13005.721283/2013-51 652 a 654

. 655 10925.720492/2012-27 656 a 680

. 681 13971.723229/2016-56 682 a 686

. 687 10480.732544/2012-84 688 a 698

. 700 10925.905137/2010-64 701 a 703

. 706 11020.904336/2012-73 707 a 718

. 719 11020.904351/2012-11 720 a 729

. 730 11020.904368/2012-79 731 a 743

. 747 10183.905308/2017-52 748 a 754

. 756 11080.732842/2018-35 757 a 758

. 759 10183.908657/2016-45 760 a 766

. 767 11080.720623/2017-22 768 a 780

. 786 10925.905439/2013-85 787 a 793

. 794 12571.720019/2014-94 795 a 797

. 798 10940.902504/2012-41 799 a 804

. 805 13851.901761/2012-53 806 a 810

. 812 10935.903321/2013-01 813 a 816

. 817 10675.900297/2014-30 818 a 822

. 825 10805.904197/2012-98 826 a 829

. 830 12585.000375/2010-13 831 a 836

. 872 11030.720570/2015-73 873 a 891

. 898 10120.911144/2017-37 899 a 979

. 980 13982.720225/2016-97 981 a 989

. 994 10120.726704/2018-31 995 a 1001

. 1007 10640.721213/2011-58 1008 a 1029

. 1064 11080.741278/2019-22 1065 a 1066

. 1127 13855.905773/2011-36 1128 a 1135

. 1142 16692.720134/2017-96 1143 a 1145

. 1154 10380.902817/2017-05 1155 a 1158

. 1163 10435.901587/2012-61 1164 a 1167

. 1178 11080.732646/2017-80 1179

. 1180 11080.737436/2018-69 1181 a 1184

. 1185 10380.906345/2013-28 1186 a 1189

. 1199 13851.721351/2012-21 1200 a 1201

. 1202 13851.720020/2010-10 1203 a 1211

. 1221 10882.721448/2017-92 1222 a 1226

. 1227 10882.900322/2014-30 1228 a 1232

DIA 25 de Julho de 2022, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 01: COMÉRCIO EXTERIOR
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1 - Processo nº: 13895.720089/2013-71 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: THOMAS GREG & SONS GRAFICA E SERVICOS, INDUSTRIA E COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
2 - Processo nº: 11128.722633/2011-13 - Recorrente: TICONA POLYMERS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 11128.000645/2009-79 - Recorrente: TICONA POLYMERS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 16561.000044/2007-07 - Recorrente: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL

5 - Processo nº: 11128.003004/2009-76 - Recorrente: PLAJAX INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 10646.720084/2012-10 - Recorrente: PLAJAX INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
7 - Processo nº: 11131.720752/2014-25 - Recorrente: EDITORA GRAFICA ZURIC LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
8 - Processo nº: 10880.662084/2012-15 - Recorrente: BRASILATA S A EMBALAGENS
METALICAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 10880.662083/2012-62 - Recorrente: BRASILATA S A EMBALAGENS
METALICAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 10909.721061/2016-18 - Recorrente: BRILLIANCE IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
11 - Processo nº: 13804.720845/2019-20 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
12 - Processo nº: 13804.720835/2019-94 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo nº: 13804.720836/2019-39 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 13804.720837/2019-83 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo nº: 13804.720839/2019-72 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 13804.720841/2019-41 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 13804.720843/2019-31 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 13804.720844/2019-85 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo nº: 13804.720861/2019-12 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 13804.720863/2019-10 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 13804.720865/2019-09 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 13804.720866/2019-45 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 13804.720868/2019-34 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
24 - Processo nº: 13804.720881/2019-93 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo nº: 13804.720882/2019-38 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 13804.720883/2019-82 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 13804.720884/2019-27 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 13804.720888/2019-13 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 13804.720889/2019-50 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo nº: 13804.720890/2019-84 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
31 - Processo nº: 10880.905479/2013-91 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 13804.720834/2019-40 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
33 - Processo nº: 10909.720141/2012-14 - Recorrente: CONFIANCA COMERCIO
EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
34 - Processo nº: 10855.005875/2002-71 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
35 - Processo nº: 10930.900734/2013-76 - Recorrente: LINEA BRASIL IND E COM DE
MOVEIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
36 - Processo nº: 10831.013154/2004-74 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO A G e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 10830.720137/2007-40 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO A G e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 10830.720314/2007-98 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO A G e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo nº: 11836.000036/2009-23 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO A G e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 11836.000159/2009-64 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO A G e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo nº: 10831.012355/2005-35 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: LUFTHANSA CARGO AG
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
42 - Processo nº: 10218.721009/2014-70 - Recorrente: MARABA GUSA SIDERURGICA E
MINERADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: WALKER ARAUJO
43 - Processo nº: 10730.723564/2011-94 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
44 - Processo nº: 10730.012290/2010-23 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 10730.723427/2011-50 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 10730.723565/2011-39 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 10730.723566/2011-83 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 10730.723567/2011-28 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 10730.723909/2011-18 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 10730.723916/2011-10 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 10730.723920/2011-70 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 10730.723921/2011-14 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 10730.723928/2011-36 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
54 - Processo nº: 10730.723929/2011-81 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 10730.723930/2011-13 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 10730.723931/2011-50 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 10730.723932/2011-02 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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58 - Processo nº: 10730.723934/2011-93 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 10730.723935/2011-38 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
60 - Processo nº: 10730.723936/2011-82 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 10730.723937/2011-27 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo nº: 10730.723938/2011-71 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
63 - Processo nº: 10814.725129/2015-06 - Recorrente: MOBICAR COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
64 - Processo nº: 13502.000665/2004-46 - Recorrente: MONSANTO NORDESTE
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
65 - Processo nº: 11075.720010/2010-98 - Recorrente: MULTILOG SUL ARMAZENS
GERAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
66 - Processo nº: 12452.720436/2011-41 - Recorrente: ONESUBSEA DO BRASIL
SERVICOS SUBMARINOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
67 - Processo nº: 15165.003459/2008-15 - Recorrente: PROXIM IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
68 - Processo nº: 11007.000989/2006-10 - Recorrente: RODRISIL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
69 - Processo nº: 10074.000673/2009-04 - Recorrente: SILIMED - INDUSTRIA DE
IMPLANTES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
70 - Processo nº: 10314.013683/2010-65 - Recorrente: SMITHS MEDICAL DO BRASIL
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
71 - Processo nº: 10920.003014/2006-51 - Recorrente: SMS GROUP METALURGIA DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
72 - Processo nº: 10074.000603/2009-48 - Recorrente: TURIACU PAPEIS E SERVI CO S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
73 - Processo nº: 11128.002263/2010-13 - Recorrente: UNILEVER BRASIL HIGIENE
PESSOAL E LIMPEZA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 11128.002435/2010-59 - Recorrente: UNILEVER BRASIL HIGIENE
PESSOAL E LIMPEZA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
75 - Processo nº: 11128.002729/2010-81 - Recorrente: UNILEVER BRASIL HIGIENE
PESSOAL E LIMPEZA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo nº: 11128.007021/2006-30 - Recorrente: UNILEVER BRASIL HIGIENE
PESSOAL E LIMPEZA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
77 - Processo nº: 11131.720756/2014-11 - Recorrente: VIACOR GRAFICA E EDITORA
LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 25 de Julho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 01: COMÉRCIO EXTERIOR
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
78 - Processo nº: 10711.723376/2012-75 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
79 - Processo nº: 10711.721472/2012-89 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo nº: 12266.723511/2012-11 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo nº: 12266.722162/2012-11 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo nº: 11128.728259/2013-21 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 12266.720552/2013-29 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 15771.721490/2013-51 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 10711.724076/2013-94 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
86 - Processo nº: 10711.726006/2012-90 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 10711.723885/2012-06 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
88 - Processo nº: 10711.725689/2012-68 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 10711.723377/2012-10 - Recorrente: ALLINK TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
90 - Processo nº: 12266.721450/2013-21 - Recorrente: APL AGENCIA MARITIMA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
91 - Processo nº: 12266.720837/2013-60 - Recorrente: APL AGENCIA MARITIMA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 12266.720912/2013-92 - Recorrente: APL AGENCIA MARITIMA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
93 - Processo nº: 12266.720961/2013-25 - Recorrente: APL AGENCIA MARITIMA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 12266.721057/2013-37 - Recorrente: APL AGENCIA MARITIMA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
95 - Processo nº: 12266.721733/2013-72 - Recorrente: APL AGENCIA MARITIMA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
96 - Processo nº: 12266.722106/2013-59 - Recorrente: APL AGENCIA MARITIMA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
97 - Processo nº: 12266.722320/2013-13 - Recorrente: APL AGENCIA MARITIMA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
98 - Processo nº: 12466.723600/2013-84 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL
SERVICOS DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
99 - Processo nº: 11128.735370/2013-74 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL
SERVICOS DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
100 - Processo nº: 10715.725419/2013-06 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL
SERVICOS DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
101 - Processo nº: 11128.735364/2013-17 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL
SERVICOS DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
102 - Processo nº: 10715.724944/2013-04 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL
SERVICOS DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
103 - Processo nº: 10715.720158/2013-20 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL
SERVICOS DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 10715.722933/2013-81 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL
SERVICOS DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
105 - Processo nº: 10715.725753/2013-51 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL
SERVICOS DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

106 - Processo nº: 10715.726260/2013-39 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL
SERVICOS DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
107 - Processo nº: 10715.728753/2013-11 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL
SERVICOS DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
108 - Processo nº: 11128.721396/2016-88 - Recorrente: DSV UTI AIR & SEA
AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
109 - Processo nº: 10715.731461/2012-77 - Recorrente: DSV UTI AIR & SEA
AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
110 - Processo nº: 10711.004763/2010-47 - Recorrente: DSV UTI AIR & SEA
AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
111 - Processo nº: 10711.004628/2010-00 - Recorrente: DSV UTI AIR & SEA
AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
112 - Processo nº: 10715.723404/2012-14 - Recorrente: ENTERPRISE TRANSPOR T ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
113 - Processo nº: 10715.722892/2013-23 - Recorrente: ENTERPRISE TRANSPOR T ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
114 - Processo nº: 10715.725737/2013-69 - Recorrente: ENTERPRISE TRANSPOR T ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
115 - Processo nº: 10715.725740/2012-00 - Recorrente: ENTERPRISE TRANSPOR T ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
116 - Processo nº: 10715.726304/2012-40 - Recorrente: ENTERPRISE TRANSPOR T ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
117 - Processo nº: 10715.728393/2013-40 - Recorrente: ENTERPRISE TRANSPOR T ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
118 - Processo nº: 10715.723883/2013-50 - Recorrente: ENTERPRISE TRANSPOR T ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
119 - Processo nº: 10715.724924/2012-44 - Recorrente: ENTERPRISE TRANSPOR T ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
120 - Processo nº: 10715.725041/2013-32 - Recorrente: ENTERPRISE TRANSPOR T ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
121 - Processo nº: 10715.728046/2012-36 - Recorrente: ENTERPRISE TRANSPOR T ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
122 - Processo nº: 11128.721027/2011-81 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
123 - Processo nº: 10711.001821/2010-81 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
124 - Processo nº: 10711.005840/2010-86 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
125 - Processo nº: 10711.724523/2011-43 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
126 - Processo nº: 10711.728736/2013-14 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
127 - Processo nº: 11128.007982/2010-21 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
128 - Processo nº: 11128.721067/2011-22 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
129 - Processo nº: 11128.729109/2013-35 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
130 - Processo nº: 11128.730379/2013-99 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
131 - Processo nº: 11128.730458/2013-08 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
132 - Processo nº: 11128.730642/2013-40 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
133 - Processo nº: 11128.730730/2013-41 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
134 - Processo nº: 11128.731038/2013-31 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
135 - Processo nº: 11128.732629/2013-25 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
136 - Processo nº: 11128.734047/2013-83 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
137 - Processo nº: 11128.734292/2013-91 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
138 - Processo nº: 11128.734780/2013-06 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
139 - Processo nº: 10711.003983/2010-53 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
140 - Processo nº: 10711.004135/2010-61 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
141 - Processo nº: 10711.722075/2013-13 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
142 - Processo nº: 10711.722357/2013-11 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
143 - Processo nº: 10711.730279/2013-10 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
144 - Processo nº: 11128.001197/2010-64 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
145 - Processo nº: 11128.006048/2010-91 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
146 - Processo nº: 11128.721040/2015-63 - Recorrente: HAIDAR ADMINISTRADORA DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
147 - Processo nº: 11128.722112/2015-90 - Recorrente: LESCHACO AGENTE DE
TRANSPORTES E COMERCIO INTERN LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
148 - Processo nº: 10909.720583/2013-41 - Recorrente: LESCHACO AGENTE DE
TRANSPORTES E COMERCIO INTERN LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
149 - Processo nº: 10907.720558/2013-88 - Recorrente: LESCHACO AGENTE DE
TRANSPORTES E COMERCIO INTERN LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
150 - Processo nº: 11128.000421/2009-67 - Recorrente: LESCHACO AGENTE DE
TRANSPORTES E COMERCIO INTERN LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
151 - Processo nº: 12689.000687/2009-17 - Recorrente: LESCHACO AGENTE DE
TRANSPORTES E COMERCIO INTERN LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
152 - Processo nº: 11128.722476/2017-31 - Recorrente: MANUPORT LOGISTICS DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
153 - Processo nº: 11128.724484/2016-31 - Recorrente: MANUPORT LOGISTICS DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
154 - Processo nº: 11128.722934/2017-32 - Recorrente: MANUPORT LOGISTICS DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
155 - Processo nº: 11128.720228/2016-75 - Recorrente: MANUPORT LOGISTICS DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
156 - Processo nº: 11128.723107/2016-85 - Recorrente: MANUPORT LOGISTICS DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
157 - Processo nº: 11128.724213/2016-86 - Recorrente: MANUPORT LOGISTICS DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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158 - Processo nº: 11128.725402/2015-95 - Recorrente: MANUPORT LOGISTICS DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
159 - Processo nº: 11128.726258/2015-12 - Recorrente: MANUPORT LOGISTICS DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
160 - Processo nº: 12689.720194/2011-11 - Recorrente: MANUPORT LOGISTICS DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
161 - Processo nº: 12689.720382/2011-40 - Recorrente: MANUPORT LOGISTICS DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
162 - Processo nº: 11128.724624/2013-29 - Recorrente: MERCOSUL LINE NAVEGAC AO
E LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
163 - Processo nº: 10711.723962/2013-09 - Recorrente: MERCOSUL LINE NAVEGAC AO
E LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
164 - Processo nº: 10711.726611/2013-41 - Recorrente: MILLENIUM DESPACHOS
ADUANEIROS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
165 - Processo nº: 10711.726603/2013-03 - Recorrente: MILLENIUM DESPACHOS
ADUANEIROS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
166 - Processo nº: 19558.720824/2014-35 - Recorrente: MSC MEDITERRANEAN
SHIPPING DO BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
167 - Processo nº: 11128.009455/2009-17 - Recorrente: PANTOS DO BRASIL LOGISTICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
168 - Processo nº: 11128.009452/2009-83 - Recorrente: PANTOS DO BRASIL LOGISTICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
169 - Processo nº: 11128.734600/2013-88 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
170 - Processo nº: 11128.734779/2013-73 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
171 - Processo nº: 11128.732956/2013-87 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
172 - Processo nº: 11128.732923/2013-37 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
173 - Processo nº: 11128.720627/2020-12 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
174 - Processo nº: 11128.721299/2015-12 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
175 - Processo nº: 11128.720020/2015-75 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
176 - Processo nº: 11128.722101/2015-18 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
177 - Processo nº: 11128.724995/2015-72 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
178 - Processo nº: 11128.722685/2018-66 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
179 - Processo nº: 11128.721114/2019-95 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
180 - Processo nº: 11128.722007/2019-84 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
181 - Processo nº: 11128.723210/2018-97 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
182 - Processo nº: 11128.723273/2018-43 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
183 - Processo nº: 11968.000712/2009-63 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
184 - Processo nº: 11128.720022/2011-31 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
185 - Processo nº: 11128.720068/2011-50 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
186 - Processo nº: 11128.720193/2012-41 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
187 - Processo nº: 11128.721011/2011-78 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
188 - Processo nº: 10711.720073/2015-43 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
189 - Processo nº: 10711.727258/2014-06 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
190 - Processo nº: 10907.722528/2013-14 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
191 - Processo nº: 10916.720048/2013-00 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
192 - Processo nº: 11128.720908/2015-16 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
193 - Processo nº: 11128.726471/2014-35 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
194 - Processo nº: 12266.721874/2015-57 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
195 - Processo nº: 10711.723111/2012-77 - Recorrente: TRANSCEX TRANSITARIA DE
COMERCIO EXTERIOR EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
196 - Processo nº: 10711.721560/2013-61 - Recorrente: TRANSCEX TRANSITARIA DE
COMERCIO EXTERIOR EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
197 - Processo nº: 10711.722621/2012-27 - Recorrente: TRANSCEX TRANSITARIA DE
COMERCIO EXTERIOR EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
198 - Processo nº: 10711.723117/2012-44 - Recorrente: TRANSCEX TRANSITARIA DE
COMERCIO EXTERIOR EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
199 - Processo nº: 10711.724613/2012-15 - Recorrente: TRANSCEX TRANSITARIA DE
COMERCIO EXTERIOR EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
200 - Processo nº: 10711.726537/2012-82 - Recorrente: TRANSCEX TRANSITARIA DE
COMERCIO EXTERIOR EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
201 - Processo nº: 10711.728772/2012-99 - Recorrente: TRANSCEX TRANSITARIA DE
COMERCIO EXTERIOR EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
202 - Processo nº: 10711.731753/2013-21 - Recorrente: TRANSCEX TRANSITARIA DE
COMERCIO EXTERIOR EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
203 - Processo nº: 11128.731097/2013-17 - Recorrente: TRANSCEX TRANSITARIA DE
COMERCIO EXTERIOR EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
204 - Processo nº: 10711.005323/2010-15 - Recorrente: TRANSCEX TRANSITARIA DE
COMERCIO EXTERIOR EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
205 - Processo nº: 10711.725355/2013-75 - Recorrente: TRANSCEX TRANSITARIA DE
COMERCIO EXTERIOR EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
206 - Processo nº: 10909.006945/2008-21 - Recorrente: WILLIAMS SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
207 - Processo nº: 11613.720037/2013-99 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
208 - Processo nº: 10907.722222/2013-50 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
209 - Processo nº: 10909.721339/2013-04 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
210 - Processo nº: 10921.720177/2013-11 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
211 - Processo nº: 10983.721052/2013-83 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

212 - Processo nº: 12466.722907/2013-68 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
213 - Processo nº: 12689.000109/2009-81 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
214 - Processo nº: 11613.000181/2010-62 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
215 - Processo nº: 11613.000111/2010-12 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
216 - Processo nº: 10280.721945/2009-60 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
217 - Processo nº: 10280.720155/2009-67 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
218 - Processo nº: 10280.720304/2009-98 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
219 - Processo nº: 10280.721940/2009-37 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
220 - Processo nº: 10907.721786/2013-75 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
221 - Processo nº: 10907.721787/2013-10 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
222 - Processo nº: 10280.721757/2009-31 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
223 - Processo nº: 10280.721865/2009-12 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
224 - Processo nº: 10280.722656/2009-88 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
225 - Processo nº: 11131.000815/2009-66 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
226 - Processo nº: 12689.000087/2009-59 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
227 - Processo nº: 10907.720369/2013-13 - Recorrente: WISE LOGISTICA
INTERNACIONAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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TEMA 02: CIDE
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
228 - Processo nº: 16561.720143/2018-53 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
229 - Processo nº: 16561.720069/2017-94 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e A R CO S
DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Relator(a): WALKER ARAUJO
230 - Processo nº: 19515.721344/2017-31 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COLUMBIA TRISTAR FILMES DO BRASIL LTDA
231 - Processo nº: 16682.721284/2018-17 - Recorrente: EMBRATEL TVSAT
TELECOMUNICACOES SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
232 - Processo nº: 16682.721420/2015-26 - Recorrente: GOL LINHAS AEREAS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
233 - Processo nº: 16682.722960/2015-27 - Recorrente: GOL LINHAS AEREAS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 03: IOF
234 - Processo nº: 12448.722686/2015-16 - Recorrente: WILSON SONS DE
ADMINISTRACAO E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
235 - Processo nº: 16327.909048/2012-84 - Recorrente: ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
236 - Processo nº: 16682.721085/2011-32 - Recorrente: FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
237 - Processo nº: 15563.720276/2015-02 - Recorrente: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
238 - Processo nº: 10384.721325/2011-87 - Recorrente: TRANSPORTADORA
CLEMENTINO E CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
239 - Processo nº: 18470.729172/2013-11 - Recorrente: VP EMPREENDIMENTOS LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
240 - Processo nº: 10880.918390/2015-56 - Recorrente: WTORRE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
TEMA 04: CPMF/IPMF
241 - Processo nº: 19515.001010/2004-22 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DANONE LTDA
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
242 - Processo nº: 10380.013391/00-87 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: NOVA FOR REVENDEDORA DE CERVEJA E REFRIGERANTE LTDA
243 - Processo nº: 11613.000153/2008-21 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: OXITENO NORDESTE S A INDUSTRIA E COMERCIO
Relator(a): WALKER ARAUJO
244 - Processo nº: 10166.727680/2013-04 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
245 - Processo nº: 11610.019209/2002-55 - Recorrente: FEBASP SOCIEDADE CIVIL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 05: IPI
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
246 - Processo nº: 10435.723118/2014-67 - Recorrente: ACUMULADORES MOURA S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
247 - Processo nº: 19311.720310/2015-53 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS NATURA LTDA
248 - Processo nº: 19311.720311/2015-06 - Recorrentes: INDUSTRIA E COMERCIO DE
COSMETICOS NATURA LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
249 - Processo nº: 10325.000286/2010-02 - Embargante: ACO VERDE DO BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
250 - Processo nº: 13840.000718/2003-15 - Recorrente: AFN MAQUINAS E
IMPLEMENTOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
251 - Processo nº: 10314.720122/2019-54 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
252 - Processo nº: 10314.720818/2018-08 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
253 - Processo nº: 10680.901723/2014-83 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
254 - Processo nº: 10680.723755/2014-31 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
255 - Processo nº: 10680.901724/2014-28 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
256 - Processo nº: 10680.901725/2014-72 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
257 - Processo nº: 10680.901726/2014-17 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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258 - Processo nº: 10680.901727/2014-61 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
259 - Processo nº: 10680.901728/2014-14 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
260 - Processo nº: 10680.901729/2014-51 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
261 - Processo nº: 10680.901730/2014-85 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
262 - Processo nº: 10680.901731/2014-20 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
263 - Processo nº: 10680.901732/2014-74 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
264 - Processo nº: 10680.901733/2014-19 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
265 - Processo nº: 10680.901734/2014-63 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
266 - Processo nº: 10680.901735/2014-16 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
267 - Processo nº: 10680.902738/2014-69 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
268 - Processo nº: 13629.721070/2014-73 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
269 - Processo nº: 11080.737570/2018-60 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
270 - Processo nº: 11080.738864/2018-17 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
271 - Processo nº: 10680.900513/2016-30 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
272 - Processo nº: 10680.900509/2016-71 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
273 - Processo nº: 10680.900512/2016-95 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
274 - Processo nº: 10680.900514/2016-84 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
275 - Processo nº: 16024.000710/2008-67 - Recorrente: ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL
INDUSTRIA QUIMICA E AGROPECUARIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
276 - Processo nº: 11065.000128/2003-96 - Recorrente: ATLAS S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
277 - Processo nº: 19515.001408/2009-73 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BRASKEM S/A
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
278 - Processo nº: 10166.009142/2008-69 - Recorrente: CHEN RONGJUN e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
279 - Processo nº: 10166.905402/2013-96 - Recorrente: CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
280 - Processo nº: 10166.905396/2013-77 - Recorrente: CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
281 - Processo nº: 10166.905397/2013-11 - Recorrente: CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
282 - Processo nº: 10166.905398/2013-66 - Recorrente: CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
283 - Processo nº: 10166.905399/2013-19 - Recorrente: CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
284 - Processo nº: 10166.905400/2013-05 - Recorrente: CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
285 - Processo nº: 10166.905401/2013-41 - Recorrente: CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
286 - Processo nº: 10840.901497/2011-16 - Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS
IPIRANGA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
287 - Processo nº: 13820.720080/2012-53 - Embargante: CONFAB TRADING S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
288 - Processo nº: 13820.720079/2012-29 - Embargante: CONFAB TUBOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
289 - Processo nº: 10580.903154/2010-13 - Recorrente: CROMEX BAHIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
290 - Processo nº: 10580.903155/2010-50 - Recorrente: CROMEX BAHIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
291 - Processo nº: 10580.903156/2010-02 - Recorrente: CROMEX BAHIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
292 - Processo nº: 10580.903157/2010-49 - Recorrente: CROMEX BAHIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
293 - Processo nº: 10580.720100/2011-97 - Recorrente: CROMEX BAHIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
294 - Processo nº: 10140.904299/2011-93 - Recorrente: DIXER DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
295 - Processo nº: 10140.904298/2011-49 - Recorrente: DIXER DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
296 - Processo nº: 19718.000015/2007-02 - Recorrente: DIXER DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
297 - Processo nº: 10140.901789/2012-19 - Recorrente: DIXER DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
298 - Processo nº: 10140.901788/2012-74 - Recorrente: DIXER DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: WALKER ARAUJO
299 - Processo nº: 13971.903203/2008-80 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
300 - Processo nº: 11065.721478/2017-95 - Recorrente: GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
301 - Processo nº: 13706.001774/2003-11 - Recorrente: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
302 - Processo nº: 13706.001730/2003-83 - Recorrente: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
303 - Processo nº: 16682.901701/2013-07 - Recorrente: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL

304 - Processo nº: 16682.901702/2013-43 - Recorrente: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
305 - Processo nº: 16682.901700/2013-54 - Recorrente: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
306 - Processo nº: 16682.901699/2013-68 - Recorrente: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
307 - Processo nº: 13609.720069/2008-11 - Recorrente: INSIVI-INDUSTRIA SIDERURGICA
VIANA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
308 - Processo nº: 13609.720070/2008-46 - Recorrente: INSIVI-INDUSTRIA SIDERURGICA
VIANA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
309 - Processo nº: 10480.720055/2007-12 - Recorrente: INTERNACIONAL GRAFICA E
EDITORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
310 - Processo nº: 10480.720057/2007-10 - Recorrente: INTERNACIONAL GRAFICA E
EDITORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
311 - Processo nº: 10480.720058/2007-56 - Recorrente: INTERNACIONAL GRAFICA E
EDITORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
312 - Processo nº: 10480.720054/2007-78 - Recorrente: INTERNACIONAL GRAFICA E
EDITORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
313 - Processo nº: 10480.720061/2007-70 - Recorrente: INTERNACIONAL GRAFICA E
EDITORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
314 - Processo nº: 10480.720065/2007-58 - Recorrente: INTERNACIONAL GRAFICA E
EDITORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
315 - Processo nº: 10480.720066/2007-01 - Recorrente: INTERNACIONAL GRAFICA E
EDITORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
316 - Processo nº: 10480.720064/2007-11 - Recorrente: INTERNACIONAL GRAFICA E
EDITORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
317 - Processo nº: 10865.900541/2010-01 - Recorrente: LUMATEC COMERCIAL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
318 - Processo nº: 10865.900542/2010-48 - Recorrente: LUMATEC COMERCIAL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
319 - Processo nº: 11020.001632/2003-20 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
320 - Processo nº: 11020.001820/2004-39 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
321 - Processo nº: 11020.001910/2003-49 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
322 - Processo nº: 11020.001911/2003-93 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
323 - Processo nº: 11020.001912/2003-38 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
324 - Processo nº: 11020.002569/2001-87 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
325 - Processo nº: 11020.003055/2003-19 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
326 - Processo nº: 13706.002043/2004-66 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
327 - Processo nº: 13706.002044/2004-19 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
328 - Processo nº: 13706.002045/2004-55 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
329 - Processo nº: 13706.002046/2004-08 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
330 - Processo nº: 13706.002047/2004-44 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
331 - Processo nº: 13706.002048/2004-99 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
332 - Processo nº: 13706.002049/2004-33 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
333 - Processo nº: 13706.002050/2004-68 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
334 - Processo nº: 13706.002051/2004-11 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
335 - Processo nº: 13706.002052/2004-57 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
336 - Processo nº: 13706.002053/2004-00 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
337 - Processo nº: 13706.002656/2004-01 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
338 - Processo nº: 13706.002664/2004-40 - Recorrente: MECANICA INDUSTRIAL COLAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
339 - Processo nº: 10803.000071/2009-67 - Embargante: MUDE COMERCIO E SERVI CO S
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
340 - Processo nº: 10880.927103/2013-37 - Recorrente: MZF4 FIOS TECNICOS E
UTILIDADES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
341 - Processo nº: 10880.927104/2013-81 - Recorrente: MZF4 FIOS TECNICOS E
UTILIDADES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
342 - Processo nº: 10880.927105/2013-26 - Recorrente: MZF4 FIOS TECNICOS E
UTILIDADES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
343 - Processo nº: 10880.927106/2013-71 - Recorrente: MZF4 FIOS TECNICOS E
UTILIDADES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
344 - Processo nº: 10880.954193/2013-39 - Recorrente: MZF4 FIOS TECNICOS E
UTILIDADES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
345 - Processo nº: 10111.721990/2014-23 - Recorrente: NGN TELECOM TECNOLOGIA LTDA
- EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
346 - Processo nº: 13746.000060/2003-10 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: NITRIFLEX S A INDUSTRIA E COMERCIO
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
347 - Processo nº: 10980.930071/2009-42 - Embargante: SECCIONAL BRASIL SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
348 - Processo nº: 10850.902498/2010-70 - Recorrente: SZR - EMPRESARIAL INDUSTRIAL
E EXPORTADORA DE SUB PRODUTOS BOVINOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
349 - Processo nº: 10850.902507/2010-22 - Recorrente: SZR - EMPRESARIAL INDUSTRIAL
E EXPORTADORA DE SUB PRODUTOS BOVINOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
350 - Processo nº: 10850.902506/2010-88 - Recorrente: SZR - EMPRESARIAL INDUSTRIAL
E EXPORTADORA DE SUB PRODUTOS BOVINOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
351 - Processo nº: 10850.902505/2010-33 - Recorrente: SZR - EMPRESARIAL INDUSTRIAL
E EXPORTADORA DE SUB PRODUTOS BOVINOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
352 - Processo nº: 10850.902504/2010-99 - Recorrente: SZR - EMPRESARIAL INDUSTRIAL
E EXPORTADORA DE SUB PRODUTOS BOVINOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
353 - Processo nº: 10850.902503/2010-44 - Recorrente: SZR - EMPRESARIAL INDUSTRIAL
E EXPORTADORA DE SUB PRODUTOS BOVINOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
354 - Processo nº: 10850.902502/2010-08 - Recorrente: SZR - EMPRESARIAL INDUSTRIAL
E EXPORTADORA DE SUB PRODUTOS BOVINOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
355 - Processo nº: 10850.902501/2010-55 - Recorrente: SZR - EMPRESARIAL INDUSTRIAL
E EXPORTADORA DE SUB PRODUTOS BOVINOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
356 - Processo nº: 10850.902500/2010-19 - Recorrente: SZR - EMPRESARIAL INDUSTRIAL
E EXPORTADORA DE SUB PRODUTOS BOVINOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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357 - Processo nº: 10850.902499/2010-14 - Recorrente: SZR - EMPRESARIAL INDUSTRIAL
E EXPORTADORA DE SUB PRODUTOS BOVINOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
358 - Processo nº: 10680.914754/2010-71 - Recorrente: TECNIMONT DO BRASIL
CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
359 - Processo nº: 10680.914755/2010-15 - Recorrente: TECNIMONT DO BRASIL
CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
360 - Processo nº: 10680.914756/2010-60 - Recorrente: TECNIMONT DO BRASIL
CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
361 - Processo nº: 10680.914757/2010-12 - Recorrente: TECNIMONT DO BRASIL
CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
362 - Processo nº: 10611.002699/2009-54 - Recorrente: WISECASE INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 26 de Julho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 05: IPI
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
363 - Processo nº: 10830.902872/2013-18 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
364 - Processo nº: 10830.902873/2013-62 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
365 - Processo nº: 10830.902874/2013-15 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
366 - Processo nº: 10830.902875/2013-51 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
367 - Processo nº: 10830.902876/2013-04 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
368 - Processo nº: 10830.902877/2013-41 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
369 - Processo nº: 10830.903313/2013-25 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
370 - Processo nº: 10830.903314/2013-70 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
371 - Processo nº: 10830.903315/2013-14 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
372 - Processo nº: 10830.903316/2013-69 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
373 - Processo nº: 10830.903317/2013-11 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
374 - Processo nº: 10830.903318/2013-58 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
375 - Processo nº: 10830.909426/2010-91 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
376 - Processo nº: 10830.903533/2011-97 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
377 - Processo nº: 10830.903534/2011-31 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
378 - Processo nº: 10830.909427/2010-36 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
379 - Processo nº: 10830.723556/2011-10 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
380 - Processo nº: 10830.723567/2011-08 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
381 - Processo nº: 10830.723573/2011-57 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
382 - Processo nº: 10830.723579/2011-24 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
383 - Processo nº: 10830.723582/2011-48 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
384 - Processo nº: 10830.720721/2014-24 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
385 - Processo nº: 10830.907323/2008-72 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
386 - Processo nº: 10830.909425/2010-47 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
387 - Processo nº: 10980.725908/2012-39 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
388 - Processo nº: 10980.725229/2012-60 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
389 - Processo nº: 10980.725227/2012-71 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
390 - Processo nº: 10980.725225/2012-81 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
391 - Processo nº: 10980.725228/2012-15 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
392 - Processo nº: 10980.725390/2012-33 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
393 - Processo nº: 10980.725909/2012-83 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
394 - Processo nº: 10980.725907/2012-94 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
395 - Processo nº: 10980.910371/2012-19 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
396 - Processo nº: 10980.725387/2012-10 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
397 - Processo nº: 10980.725910/2012-16 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
398 - Processo nº: 10980.910370/2012-66 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
399 - Processo nº: 10980.910372/2012-55 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
400 - Processo nº: 10980.911487/2012-67 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
401 - Processo nº: 10980.911488/2012-10 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
402 - Processo nº: 10980.911489/2012-56 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
403 - Processo nº: 10680.004652/2006-69 - Recorrente: V & M DO BRASIL S. A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
404 - Processo nº: 10680.721360/2006-94 - Recorrente: VALLOUREC TUBOS DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

405 - Processo nº: 10510.001946/2010-77 - Recorrente: VIACAO HALLEY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 06: PIS/COFINS
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
406 - Processo nº: 11020.901530/2013-88 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
407 - Processo nº: 11020.901528/2013-17 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
408 - Processo nº: 11020.901529/2013-53 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
409 - Processo nº: 11020.901531/2013-22 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
410 - Processo nº: 10825.722788/2015-53 - Recorrente: FAMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
411 - Processo nº: 10880.030811/88-17 - Recorrente: JIS INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
412 - Processo nº: 10280.720095/2012-88 - Recorrente: F PIO & CIA LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
413 - Processo nº: 10280.720096/2012-22 - Recorrente: F PIO & CIA LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
414 - Processo nº: 10280.721385/2014-19 - Recorrente: F PIO & CIA LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
415 - Processo nº: 10830.722025/2013-71 - Recorrente: MASSIMA SOLUCOES EM
ALIMENTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
416 - Processo nº: 10855.725258/2012-67 - Recorrente: VELLROY ESTALEIROS DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
417 - Processo nº: 19515.723091/2012-25 - Recorrente: DRAVA METAIS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
418 - Processo nº: 15578.000318/2008-99 - Embargante: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
419 - Processo nº: 11543.001232/2004-04 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
420 - Processo nº: 15578.000076/2006-71 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
421 - Processo nº: 10680.726670/2020-53 - Recorrente: BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
422 - Processo nº: 13609.901684/2018-07 - Recorrente: BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
423 - Processo nº: 13609.901685/2018-43 - Recorrente: BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
424 - Processo nº: 13609.901686/2018-98 - Recorrente: BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
425 - Processo nº: 13609.901687/2018-32 - Recorrente: BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
426 - Processo nº: 13609.900202/2016-21 - Recorrente: BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
427 - Processo nº: 13609.900301/2014-41 - Recorrente: BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
428 - Processo nº: 13609.900424/2014-82 - Recorrente: BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
429 - Processo nº: 13609.902109/2014-90 - Recorrente: BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
430 - Processo nº: 10983.902281/2019-92 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
431 - Processo nº: 10983.902282/2019-37 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
432 - Processo nº: 10983.902283/2019-81 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
433 - Processo nº: 10983.902284/2019-26 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
434 - Processo nº: 10983.902286/2019-15 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
435 - Processo nº: 10983.902287/2019-60 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
436 - Processo nº: 10983.902288/2019-12 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
437 - Processo nº: 10983.902289/2019-59 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
438 - Processo nº: 10983.902290/2019-83 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
439 - Processo nº: 10983.902293/2019-17 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
440 - Processo nº: 10983.902296/2019-51 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
441 - Processo nº: 11080.901334/2014-80 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS V EG E T A I S
PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
442 - Processo nº: 11080.900127/2014-16 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS V EG E T A I S
PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
443 - Processo nº: 11080.900128/2014-52 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS V EG E T A I S
PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
444 - Processo nº: 11080.900129/2014-05 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS V EG E T A I S
PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
445 - Processo nº: 11080.900130/2014-21 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS V EG E T A I S
PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
446 - Processo nº: 11080.900131/2014-76 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS V EG E T A I S
PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
447 - Processo nº: 11080.901332/2014-91 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS V EG E T A I S
PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
448 - Processo nº: 11080.901333/2014-35 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS V EG E T A I S
PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
449 - Processo nº: 11080.901335/2014-24 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS V EG E T A I S
PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
450 - Processo nº: 11080.903303/2013-82 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS V EG E T A I S
PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
451 - Processo nº: 11080.903305/2013-71 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS V EG E T A I S
PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
452 - Processo nº: 11080.911679/2018-75 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS V EG E T A I S
PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
453 - Processo nº: 11080.911680/2018-08 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS V EG E T A I S
PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
454 - Processo nº: 10380.009416/2006-13 - Recorrente: J MACEDO S A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
455 - Processo nº: 10380.009417/2006-68 - Recorrente: J.MACEDO S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
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456 - Processo nº: 10380.009418/2006-11 - Recorrente: J.MACEDO S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
457 - Processo nº: 10380.009419/2006-57 - Recorrente: J.MACEDO S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
458 - Processo nº: 10932.720047/2017-82 - Recorrente: CRIA SIM PRODUTOS DE HIGIENE
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
459 - Processo nº: 13746.000621/2007-04 - Recorrente: NITRIFLEX S A INDUSTRIA E
COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
460 - Processo nº: 11516.720538/2014-54 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
461 - Processo nº: 11516.724023/2015-12 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
462 - Processo nº: 11516.724024/2015-59 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
463 - Processo nº: 11516.724025/2015-01 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
464 - Processo nº: 13888.001286/2003-13 - Recorrente: COSAN S/A INDUSTRIA E
COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
465 - Processo nº: 16327.721214/2011-31 - Recorrente: CREDIT SUISSE (BRASIL)
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
466 - Processo nº: 13502.720010/2015-41 - Embargante: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
467 - Processo nº: 13502.720011/2015-95 - Embargante: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
468 - Processo nº: 13502.720015/2015-73 - Embargante: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
469 - Processo nº: 13502.720017/2015-62 - Embargante: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
470 - Processo nº: 13502.720018/2015-15 - Embargante: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
471 - Processo nº: 13502.720019/2015-51 - Embargante: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
472 - Processo nº: 10650.901206/2011-19 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA DOS
PRODUTORES RURAIS DE FRUTAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
473 - Processo nº: 10650.901207/2011-63 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA DOS
PRODUTORES RURAIS DE FRUTAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
474 - Processo nº: 10650.901208/2011-16 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA DOS
PRODUTORES RURAIS DE FRUTAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
475 - Processo nº: 10650.901210/2011-87 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA DOS
PRODUTORES RURAIS DE FRUTAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
476 - Processo nº: 10650.901212/2011-76 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA DOS
PRODUTORES RURAIS DE FRUTAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
477 - Processo nº: 10650.720860/2011-23 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA DOS
PRODUTORES RURAIS DE FRUTAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
478 - Processo nº: 10650.901209/2011-52 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA DOS
PRODUTORES RURAIS DE FRUTAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
479 - Processo nº: 10972.720047/2011-11 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA DOS
PRODUTORES RURAIS DE FRUTAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
480 - Processo nº: 11020.904353/2012-19 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
481 - Processo nº: 11020.907243/2012-09 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
482 - Processo nº: 11020.907247/2012-89 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
483 - Processo nº: 10280.901062/2013-18 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
484 - Processo nº: 10280.902851/2013-76 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
485 - Processo nº: 10280.903016/2013-53 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
486 - Processo nº: 10280.903017/2013-06 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
487 - Processo nº: 10280.903018/2013-42 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
488 - Processo nº: 10280.903019/2013-97 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
489 - Processo nº: 10280.903022/2013-19 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
490 - Processo nº: 10280.903023/2013-55 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
491 - Processo nº: 10280.903024/2013-08 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
492 - Processo nº: 11080.728806/2018-77 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
493 - Processo nº: 10280.903025/2013-44 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
494 - Processo nº: 11080.728234/2017-45 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
495 - Processo nº: 13888.900398/2014-01 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
496 - Processo nº: 13888.900399/2014-48 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
497 - Processo nº: 13888.900400/2014-34 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
498 - Processo nº: 13888.900401/2014-89 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
499 - Processo nº: 13888.900402/2014-23 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
500 - Processo nº: 13888.902282/2013-18 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
501 - Processo nº: 13888.902283/2013-62 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
502 - Processo nº: 13888.902292/2013-53 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
503 - Processo nº: 13888.902297/2013-86 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
504 - Processo nº: 13888.902298/2013-21 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
505 - Processo nº: 13888.902299/2013-75 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

506 - Processo nº: 13888.902300/2013-61 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
507 - Processo nº: 13888.902301/2013-14 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
508 - Processo nº: 13888.902303/2013-03 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
509 - Processo nº: 13888.902304/2013-40 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
510 - Processo nº: 13888.902305/2013-94 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
511 - Processo nº: 13888.902306/2013-39 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
512 - Processo nº: 13888.902307/2013-83 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
513 - Processo nº: 13888.902308/2013-28 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
514 - Processo nº: 13888.902309/2013-72 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
515 - Processo nº: 13888.902310/2013-05 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
516 - Processo nº: 13888.902311/2013-41 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
517 - Processo nº: 13888.902312/2013-96 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
518 - Processo nº: 13888.902313/2013-31 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
519 - Processo nº: 13888.902314/2013-85 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
520 - Processo nº: 13888.902315/2013-20 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
521 - Processo nº: 13888.902316/2013-74 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
522 - Processo nº: 13888.902317/2013-19 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
523 - Processo nº: 13888.902318/2013-63 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
524 - Processo nº: 13888.902319/2013-16 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
525 - Processo nº: 13888.902320/2013-32 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
526 - Processo nº: 13888.902321/2013-87 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
527 - Processo nº: 13888.902322/2013-21 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
528 - Processo nº: 13888.902323/2013-76 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
529 - Processo nº: 13888.902324/2013-11 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
530 - Processo nº: 13888.900397/2014-59 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
531 - Processo nº: 13888.900403/2014-78 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
532 - Processo nº: 13888.900404/2014-12 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
533 - Processo nº: 13888.900405/2014-67 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
534 - Processo nº: 13888.902285/2013-51 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
535 - Processo nº: 13888.902290/2013-64 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
536 - Processo nº: 13888.902293/2013-06 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
537 - Processo nº: 13888.902295/2013-97 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
538 - Processo nº: 13888.902296/2013-31 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
539 - Processo nº: 13888.902302/2013-51 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
540 - Processo nº: 13888.902728/2013-12 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
541 - Processo nº: 13888.902729/2013-59 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
542 - Processo nº: 13888.902730/2013-83 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
543 - Processo nº: 13888.903010/2013-35 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
544 - Processo nº: 13971.002502/2010-10 - Embargante: BUNGE ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
545 - Processo nº: 13971.002501/2010-75 - Embargante: BUNGE ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
546 - Processo nº: 13971.005394/2008-12 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
BUNGE ALIMENTOS S/A e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
547 - Processo nº: 18471.001420/2005-45 - Recorrente: CATERAIR SERVICOS DE BORDO
E HOTELARIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
548 - Processo nº: 12585.000203/2010-31 - Recorrente: ARACRUZ CELULOSE SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
549 - Processo nº: 12585.000205/2010-21 - Recorrente: ARACRUZ CELULOSE SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
550 - Processo nº: 12585.000209/2010-17 - Recorrente: ARACRUZ CELULOSE SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
551 - Processo nº: 13896.903285/2016-12 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
552 - Processo nº: 13896.903286/2016-67 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
553 - Processo nº: 13896.903287/2016-10 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
554 - Processo nº: 13896.903288/2016-56 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
555 - Processo nº: 13896.903290/2016-25 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
556 - Processo nº: 13896.903296/2016-01 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
557 - Processo nº: 13896.905713/2016-41 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
558 - Processo nº: 13896.907509/2016-65 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
559 - Processo nº: 13896.907510/2016-90 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
560 - Processo nº: 13896.903294/2016-11 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
561 - Processo nº: 13896.720663/2017-13 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
562 - Processo nº: 13896.903289/2016-09 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
563 - Processo nº: 13896.903291/2016-70 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
564 - Processo nº: 13896.903292/2016-14 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
565 - Processo nº: 13896.903293/2016-69 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
566 - Processo nº: 13896.903297/2016-47 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
567 - Processo nº: 13896.903298/2016-91 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
568 - Processo nº: 13896.903299/2016-36 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
569 - Processo nº: 13896.903300/2016-22 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
570 - Processo nº: 13896.903301/2016-77 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
571 - Processo nº: 13896.903303/2016-66 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
572 - Processo nº: 13896.905714/2016-96 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
573 - Processo nº: 13896.905715/2016-31 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
574 - Processo nº: 13896.905716/2016-85 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
575 - Processo nº: 13896.905717/2016-20 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
576 - Processo nº: 13896.905718/2016-74 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
577 - Processo nº: 13896.905719/2016-19 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
578 - Processo nº: 13896.907512/2016-89 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
579 - Processo nº: 13896.907513/2016-23 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
580 - Processo nº: 13896.908017/2016-97 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
581 - Processo nº: 13896.908018/2016-31 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
582 - Processo nº: 13896.908019/2016-86 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
583 - Processo nº: 13896.908020/2016-19 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
584 - Processo nº: 13896.908021/2016-55 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
585 - Processo nº: 13896.908022/2016-08 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
586 - Processo nº: 10855.906049/2012-12 - Recorrente: BLACKOUT MAGASIN EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
587 - Processo nº: 10855.906050/2012-47 - Recorrente: BLACKOUT MAGASIN EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
588 - Processo nº: 10855.907994/2012-31 - Recorrente: BLACKOUT MAGASIN EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
589 - Processo nº: 10855.907995/2012-86 - Recorrente: BLACKOUT MAGASIN EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
590 - Processo nº: 10855.907996/2012-21 - Recorrente: BLACKOUT MAGASIN EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
591 - Processo nº: 16366.720759/2013-26 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
592 - Processo nº: 16366.720757/2013-37 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
593 - Processo nº: 16366.720763/2013-94 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
594 - Processo nº: 16366.720766/2013-28 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
595 - Processo nº: 13909.720031/2014-11 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
596 - Processo nº: 13909.720032/2014-57 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
597 - Processo nº: 13909.720164/2013-06 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
598 - Processo nº: 13909.720165/2013-42 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
599 - Processo nº: 13909.720227/2013-16 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
600 - Processo nº: 13909.720228/2013-61 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
601 - Processo nº: 16366.720776/2013-63 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
602 - Processo nº: 16366.720768/2013-17 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
603 - Processo nº: 16366.720237/2011-62 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
604 - Processo nº: 16366.720236/2011-18 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
605 - Processo nº: 16366.720235/2011-73 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
606 - Processo nº: 16366.720231/2011-95 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
607 - Processo nº: 16366.720230/2011-41 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
608 - Processo nº: 16366.720229/2011-16 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
609 - Processo nº: 16366.000582/2010-03 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
610 - Processo nº: 16366.000581/2010-51 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
611 - Processo nº: 16366.000580/2010-14 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
612 - Processo nº: 16366.000576/2010-48 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
613 - Processo nº: 16366.000296/2010-30 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL

614 - Processo nº: 16366.000295/2010-95 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
615 - Processo nº: 13909.720125/2013-09 - Recorrente: CIA. IGUACU DE CAFE SO LU V E L
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
616 - Processo nº: 12585.720139/2011-90 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
617 - Processo nº: 12585.720138/2011-45 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
618 - Processo nº: 12585.720137/2011-09 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
619 - Processo nº: 12585.720136/2011-56 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
620 - Processo nº: 12585.720135/2011-10 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
621 - Processo nº: 12585.720235/2011-38 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
622 - Processo nº: 12585.720239/2011-16 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
623 - Processo nº: 12585.720240/2011-41 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
624 - Processo nº: 12585.720237/2011-27 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
625 - Processo nº: 12585.720238/2011-71 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
626 - Processo nº: 12585.720236/2011-82 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
627 - Processo nº: 15578.000342/2008-28 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
628 - Processo nº: 15578.000341/2008-83 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
629 - Processo nº: 15578.000319/2008-33 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
630 - Processo nº: 15578.000316/2008-08 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
631 - Processo nº: 15578.000224/2008-10 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
632 - Processo nº: 15578.000313/2008-66 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
633 - Processo nº: 15578.000344/2008-17 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
634 - Processo nº: 10783.903846/2012-39 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
635 - Processo nº: 10783.903847/2012-83 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
636 - Processo nº: 10783.903848/2012-28 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
637 - Processo nº: 10783.908164/2017-27 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
638 - Processo nº: 10783.908165/2017-71 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
639 - Processo nº: 10783.908166/2017-16 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
640 - Processo nº: 10783.908167/2017-61 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
641 - Processo nº: 10783.908168/2017-13 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
642 - Processo nº: 10783.908169/2017-50 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
643 - Processo nº: 10783.908170/2017-84 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
644 - Processo nº: 10783.908171/2017-29 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
645 - Processo nº: 10783.908172/2017-73 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
646 - Processo nº: 10783.908173/2017-18 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
647 - Processo nº: 10783.908174/2017-62 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
648 - Processo nº: 13005.721278/2013-49 - Embargante: COOPERATIVA LANGUIRU
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
649 - Processo nº: 13005.721281/2013-62 - Embargante: COOPERATIVA LANGUIRU
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
650 - Processo nº: 13005.721282/2013-15 - Embargante: COOPERATIVA LANGUIRU
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
651 - Processo nº: 13005.721283/2013-51 - Embargante: COOPERATIVA LANGUIRU
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
652 - Processo nº: 13005.721284/2013-04 - Embargante: COOPERATIVA LANGUIRU
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
653 - Processo nº: 13005.721285/2013-41 - Embargante: COOPERATIVA LANGUIRU
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
654 - Processo nº: 13005.721286/2013-95 - Embargante: COOPERATIVA LANGUIRU
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
655 - Processo nº: 10925.720492/2012-27 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
656 - Processo nº: 10925.720494/2012-16 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
657 - Processo nº: 10925.720495/2012-61 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
658 - Processo nº: 10925.901096/2012-07 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
659 - Processo nº: 10925.901097/2012-43 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
660 - Processo nº: 10925.901098/2012-98 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
661 - Processo nº: 10925.901099/2012-32 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
662 - Processo nº: 10925.901102/2012-18 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
663 - Processo nº: 10925.901103/2012-62 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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664 - Processo nº: 10925.901106/2012-04 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
665 - Processo nº: 10925.901107/2012-41 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
666 - Processo nº: 10925.901108/2012-95 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
667 - Processo nº: 10925.901109/2012-30 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
668 - Processo nº: 10925.901110/2012-64 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
669 - Processo nº: 10925.901113/2012-06 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
670 - Processo nº: 10925.901114/2012-42 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
671 - Processo nº: 10925.901116/2012-31 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
672 - Processo nº: 10925.901117/2012-86 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
673 - Processo nº: 10925.901120/2012-08 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
674 - Processo nº: 10925.901121/2012-44 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
675 - Processo nº: 10925.901122/2012-99 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
676 - Processo nº: 10925.901124/2012-88 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
677 - Processo nº: 10925.901125/2012-22 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
678 - Processo nº: 10925.901127/2012-11 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
679 - Processo nº: 10925.901129/2012-19 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
680 - Processo nº: 10925.901130/2012-35 - Recorrente: COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
681 - Processo nº: 13971.723229/2016-56 - Recorrente: ELECTRO ACO ALTONA S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
682 - Processo nº: 13971.723230/2016-81 - Recorrente: ELECTRO ACO ALTONA S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
683 - Processo nº: 13971.723231/2016-25 - Recorrente: ELECTRO ACO ALTONA S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
684 - Processo nº: 13971.723232/2016-70 - Recorrente: ELECTRO ACO ALTONA S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
685 - Processo nº: 13971.723233/2016-14 - Recorrente: ELECTRO ACO ALTONA S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
686 - Processo nº: 13971.723234/2016-69 - Recorrente: ELECTRO ACO ALTONA S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
687 - Processo nº: 10480.732544/2012-84 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
688 - Processo nº: 10480.732538/2012-27 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
689 - Processo nº: 10480.732542/2012-95 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
690 - Processo nº: 10480.732543/2012-30 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
691 - Processo nº: 10480.732546/2012-73 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
692 - Processo nº: 10480.732547/2012-18 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
693 - Processo nº: 10480.732548/2012-62 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
694 - Processo nº: 10480.732549/2012-15 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
695 - Processo nº: 10480.732550/2012-31 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
696 - Processo nº: 10480.732554/2012-10 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
697 - Processo nº: 10480.732555/2012-64 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
698 - Processo nº: 10480.732556/2012-17 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
699 - Processo nº: 12585.720472/2011-07 - Embargante: FIBRIA CELULOSE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
700 - Processo nº: 10925.905137/2010-64 - Recorrente: GELNEX INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
701 - Processo nº: 10925.905138/2010-17 - Recorrente: GELNEX INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
702 - Processo nº: 10925.905139/2010-53 - Recorrente: GELNEX INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
703 - Processo nº: 10925.905140/2010-88 - Recorrente: GELNEX INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
704 - Processo nº: 10925.905135/2010-75 - Recorrente: GELNEX INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
705 - Processo nº: 10925.905136/2010-10 - Recorrente: GELNEX INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
706 - Processo nº: 11020.904336/2012-73 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
707 - Processo nº: 11020.904337/2012-18 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
708 - Processo nº: 11020.904338/2012-62 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
709 - Processo nº: 11020.904339/2012-15 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
710 - Processo nº: 11020.904340/2012-31 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
711 - Processo nº: 11020.904341/2012-86 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
712 - Processo nº: 11020.904343/2012-75 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
713 - Processo nº: 11020.904344/2012-10 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
714 - Processo nº: 11020.904346/2012-17 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
715 - Processo nº: 11020.904347/2012-53 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
716 - Processo nº: 11020.904352/2012-66 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
717 - Processo nº: 11020.904354/2012-55 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL

718 - Processo nº: 11020.904355/2012-08 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
719 - Processo nº: 11020.904351/2012-11 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
720 - Processo nº: 11020.904356/2012-44 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
721 - Processo nº: 11020.904358/2012-33 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
722 - Processo nº: 11020.904360/2012-11 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
723 - Processo nº: 11020.904361/2012-57 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
724 - Processo nº: 11020.904362/2012-00 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
725 - Processo nº: 11020.904363/2012-46 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
726 - Processo nº: 11020.904364/2012-91 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
727 - Processo nº: 11020.904365/2012-35 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
728 - Processo nº: 11020.904366/2012-80 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
729 - Processo nº: 11020.904367/2012-24 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
730 - Processo nº: 11020.904368/2012-79 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
731 - Processo nº: 11020.904369/2012-13 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
732 - Processo nº: 11020.904370/2012-48 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
733 - Processo nº: 11020.904371/2012-92 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
734 - Processo nº: 11020.904372/2012-37 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
735 - Processo nº: 11020.904373/2012-81 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
736 - Processo nº: 11020.904374/2012-26 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
737 - Processo nº: 11020.904375/2012-71 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
738 - Processo nº: 11020.904376/2012-15 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
739 - Processo nº: 11020.904377/2012-60 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
740 - Processo nº: 11020.904378/2012-12 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
741 - Processo nº: 11020.904379/2012-59 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
742 - Processo nº: 11020.904380/2012-83 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
743 - Processo nº: 11020.904381/2012-28 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
744 - Processo nº: 11020.721228/2014-29 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
745 - Processo nº: 11020.721568/2014-50 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
746 - Processo nº: 11020.723906/2013-15 - Recorrente: MARCOPOLO SA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
747 - Processo nº: 10183.905308/2017-52 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
748 - Processo nº: 10183.905309/2017-05 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
749 - Processo nº: 10183.905310/2017-21 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
750 - Processo nº: 10183.905311/2017-76 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
751 - Processo nº: 10183.905312/2017-11 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
752 - Processo nº: 10183.905313/2017-65 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
753 - Processo nº: 10183.905314/2017-18 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
754 - Processo nº: 10183.905315/2017-54 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
755 - Processo nº: 11080.732857/2018-01 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
756 - Processo nº: 11080.732842/2018-35 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
757 - Processo nº: 11080.732954/2018-96 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
758 - Processo nº: 11080.732741/2018-64 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
759 - Processo nº: 10183.908657/2016-45 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
760 - Processo nº: 10183.908658/2016-90 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
761 - Processo nº: 10183.908659/2016-34 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
762 - Processo nº: 10183.908660/2016-69 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
763 - Processo nº: 10183.908661/2016-11 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
764 - Processo nº: 10183.908662/2016-58 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
765 - Processo nº: 10183.908663/2016-01 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
766 - Processo nº: 10183.908664/2016-47 - Recorrente: MINERACAO APOENA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
767 - Processo nº: 11080.720623/2017-22 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
768 - Processo nº: 11080.720641/2017-12 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
769 - Processo nº: 11080.727025/2016-01 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022071300091

91

Nº 131, quarta-feira, 13 de julho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

770 - Processo nº: 11080.727027/2016-92 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
771 - Processo nº: 11080.727058/2017-24 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
772 - Processo nº: 11080.727059/2017-79 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
773 - Processo nº: 11080.728028/2017-35 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
774 - Processo nº: 11080.728029/2017-80 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
775 - Processo nº: 11080.730724/2016-21 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
776 - Processo nº: 11080.730725/2016-75 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
777 - Processo nº: 11080.735553/2017-15 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
778 - Processo nº: 11080.735554/2017-51 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
779 - Processo nº: 11080.903507/2017-47 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
780 - Processo nº: 11080.903508/2017-91 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
781 - Processo nº: 11080.738566/2018-19 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
782 - Processo nº: 11080.900004/2017-10 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
783 - Processo nº: 11080.900001/2017-86 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
784 - Processo nº: 11080.900002/2017-21 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
785 - Processo nº: 11080.900003/2017-75 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
786 - Processo nº: 10925.905439/2013-85 - Recorrente: POMIFRAI FRUTICULTURA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
787 - Processo nº: 10925.905436/2013-41 - Recorrente: POMIFRAI FRUTICULTURA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
788 - Processo nº: 10925.905437/2013-96 - Recorrente: POMIFRAI FRUTICULTURA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
789 - Processo nº: 10925.905438/2013-31 - Recorrente: POMIFRAI FRUTICULTURA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
790 - Processo nº: 10925.905440/2013-18 - Recorrente: POMIFRAI FRUTICULTURA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
791 - Processo nº: 10925.905441/2013-54 - Recorrente: POMIFRAI FRUTICULTURA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
792 - Processo nº: 10925.905442/2013-07 - Recorrente: POMIFRAI FRUTICULTURA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
793 - Processo nº: 10925.905443/2013-43 - Recorrente: POMIFRAI FRUTICULTURA S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
794 - Processo nº: 12571.720019/2014-94 - Recorrente: S A MOAGEIRA E AGRICOLA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
795 - Processo nº: 10940.720173/2014-95 - Recorrente: S A MOAGEIRA E AGRICOLA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
796 - Processo nº: 10940.720175/2014-84 - Recorrente: S A MOAGEIRA E AGRICOLA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
797 - Processo nº: 12571.720025/2014-41 - Recorrente: S A MOAGEIRA E AGRICOLA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
798 - Processo nº: 10940.902504/2012-41 - Recorrente: S A MOAGEIRA E AGRICOLA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
799 - Processo nº: 10940.900567/2013-44 - Recorrente: S A MOAGEIRA E AGRICOLA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
800 - Processo nº: 10940.901835/2012-64 - Recorrente: S A MOAGEIRA E AGRICOLA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
801 - Processo nº: 10940.901836/2012-17 - Recorrente: S A MOAGEIRA E AGRICOLA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
802 - Processo nº: 10940.902503/2012-05 - Recorrente: S A MOAGEIRA E AGRICOLA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
803 - Processo nº: 10940.904867/2012-11 - Recorrente: S A MOAGEIRA E AGRICOLA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
804 - Processo nº: 10940.904868/2012-66 - Recorrente: S A MOAGEIRA E AGRICOLA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
805 - Processo nº: 13851.901761/2012-53 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
806 - Processo nº: 13851.901762/2012-06 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
807 - Processo nº: 13851.901763/2012-42 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
808 - Processo nº: 13851.901764/2012-97 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
809 - Processo nº: 13851.901765/2012-31 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
810 - Processo nº: 13851.901766/2012-86 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
811 - Processo nº: 19515.720975/2013-17 - Recorrente: TUPY S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
812 - Processo nº: 10935.903321/2013-01 - Recorrente: VEGRANDE VEICULOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
813 - Processo nº: 10935.903314/2013-00 - Recorrente: VEGRANDE VEICULOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
814 - Processo nº: 10935.903315/2013-46 - Recorrente: VEGRANDE VEICULOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
815 - Processo nº: 10935.903318/2013-80 - Recorrente: VEGRANDE VEICULOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
816 - Processo nº: 10935.903319/2013-24 - Recorrente: VEGRANDE VEICULOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
817 - Processo nº: 10675.900297/2014-30 - Recorrente: VELOSO TRADING COFFEE
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO

818 - Processo nº: 10675.900298/2014-84 - Recorrente: VELOSO TRADING COFFEE
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
819 - Processo nº: 10675.900299/2014-29 - Recorrente: VELOSO TRADING COFFEE
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
820 - Processo nº: 10675.900301/2014-60 - Recorrente: VELOSO TRADING COFFEE
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
821 - Processo nº: 10675.900302/2014-12 - Recorrente: VELOSO TRADING COFFEE
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
822 - Processo nº: 10675.901595/2014-47 - Recorrente: VELOSO TRADING COFFEE
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
823 - Processo nº: 10675.900672/2013-61 - Recorrente: VELOSO TRADING COFFEE
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
824 - Processo nº: 10675.907224/2011-26 - Recorrente: VELOSO TRADING COFFEE
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
825 - Processo nº: 10805.904197/2012-98 - Recorrente: VIGEL SERVICOS E
ADMINISTRACAO EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
826 - Processo nº: 10805.904198/2012-32 - Recorrente: VIGEL SERVICOS E
ADMINISTRACAO EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
827 - Processo nº: 10805.904199/2012-87 - Recorrente: VIGEL SERVICOS E
ADMINISTRACAO EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
828 - Processo nº: 10805.904200/2012-73 - Recorrente: VIGEL SERVICOS E
ADMINISTRACAO EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
829 - Processo nº: 10805.904425/2012-20 - Recorrente: VIGEL SERVICOS E
ADMINISTRACAO EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
830 - Processo nº: 12585.000375/2010-13 - Recorrente: VOTORANTIM METAIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
831 - Processo nº: 12585.000377/2010-02 - Recorrente: VOTORANTIM METAIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
832 - Processo nº: 12585.000378/2010-49 - Recorrente: VOTORANTIM METAIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
833 - Processo nº: 12585.000379/2010-93 - Recorrente: VOTORANTIM METAIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
834 - Processo nº: 12585.000380/2010-18 - Recorrente: VOTORANTIM METAIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
835 - Processo nº: 12585.000381/2010-62 - Recorrente: VOTORANTIM METAIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
836 - Processo nº: 12585.000382/2010-15 - Recorrente: VOTORANTIM METAIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
837 - Processo nº: 10880.944948/2013-97 - Recorrente: VOTORANTIM METAIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
838 - Processo nº: 10235.000134/2005-43 - Recorrente: AMAPA FLORESTAL E CELU LO S E
S A AMCEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
839 - Processo nº: 19311.720128/2017-64 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
ATMOSFERA GESTAO E HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A.
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
840 - Processo nº: 13502.720469/2012-00 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BRASKEM S.A
Relator(a): WALKER ARAUJO
841 - Processo nº: 10925.901570/2014-54 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
842 - Processo nº: 13982.000468/2005-52 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL OESTE
CATARINENSE e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
843 - Processo nº: 13888.000275/2004-99 - Recorrente: COSAN S/A INDUSTRIA E
COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
844 - Processo nº: 13888.000911/2003-00 - Recorrente: COSAN S/A INDUSTRIA E
COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
845 - Processo nº: 13888.001591/2005-69 - Recorrente: COSAN S/A INDUSTRIA E
COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
846 - Processo nº: 19515.722441/2013-17 - Embargante: FIBRIA CELULOSE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
847 - Processo nº: 16682.722338/2017-81 - Recorrente: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
848 - Processo nº: 13971.721273/2013-89 - Recorrente: INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS ALA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
849 - Processo nº: 13609.720087/2008-01 - Recorrente: KINROSS BRASIL MINER AC AO
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
850 - Processo nº: 13609.720589/2010-49 - Recorrente: KINROSS BRASIL MINER AC AO
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
851 - Processo nº: 13609.900835/2013-97 - Recorrente: KINROSS BRASIL MINER AC AO
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
852 - Processo nº: 13609.900837/2013-86 - Recorrente: KINROSS BRASIL MINER AC AO
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
853 - Processo nº: 10280.722337/2009-72 - Recorrente: NORDISK TIMBER EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
854 - Processo nº: 18490.720077/2013-13 - Recorrente: NORDISK TIMBER EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
855 - Processo nº: 10280.900247/2014-96 - Recorrente: NORDISK TIMBER LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
856 - Processo nº: 10280.900249/2014-85 - Recorrente: NORDISK TIMBER LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
857 - Processo nº: 10280.902043/2014-90 - Recorrente: NORDISK TIMBER LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
858 - Processo nº: 13502.000373/2005-94 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
859 - Processo nº: 13502.001160/2009-11 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
860 - Processo nº: 10183.902860/2018-70 - Recorrente: PRODUZIR AGROPECUARIA
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
861 - Processo nº: 10880.734216/2011-29 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e RAIZEN
ENERGIA S.A
862 - Processo nº: 10825.720285/2011-10 - Recorrente: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
863 - Processo nº: 10880.722823/2012-27 - Recorrente: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
864 - Processo nº: 15889.000236/2010-55 - Recorrente: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
865 - Processo nº: 15889.000149/2010-06 - Recorrente: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
866 - Processo nº: 15889.000148/2010-53 - Recorrente: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
867 - Processo nº: 12448.730235/2015-44 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
REFINARIA DE PETROLEOS DE MANGUINHOS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
868 - Processo nº: 15563.720275/2015-50 - Embargante: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
869 - Processo nº: 11065.722971/2014-80 - Recorrente: TROMBINI EMBALAGENS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
870 - Processo nº: 10314.724367/2014-46 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA
871 - Processo nº: 11516.721882/2011-18 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BRF S.A.
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
872 - Processo nº: 11030.720570/2015-73 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
873 - Processo nº: 11030.720571/2015-18 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
874 - Processo nº: 11030.720572/2015-62 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
875 - Processo nº: 11030.720574/2015-51 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
876 - Processo nº: 11030.720575/2015-04 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
877 - Processo nº: 11030.720576/2015-41 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
878 - Processo nº: 11030.720577/2015-95 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
879 - Processo nº: 11030.720579/2015-84 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
880 - Processo nº: 11030.720580/2015-17 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
881 - Processo nº: 11030.720582/2015-06 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
882 - Processo nº: 11030.720584/2015-97 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
883 - Processo nº: 11030.720588/2015-75 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
884 - Processo nº: 11030.720593/2015-88 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
885 - Processo nº: 11030.720604/2015-20 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
886 - Processo nº: 11030.720605/2015-74 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
887 - Processo nº: 11030.720606/2015-19 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
888 - Processo nº: 11030.720607/2015-63 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
889 - Processo nº: 11030.720608/2015-16 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
890 - Processo nº: 11030.721189/2015-21 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
891 - Processo nº: 11030.721217/2015-19 - Embargante: BSBIOS AGROINDUSTRIAL S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
892 - Processo nº: 10925.000358/2009-19 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
893 - Processo nº: 10925.000386/2008-47 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL OESTE
CATARINENSE e Interessado: FAZENDA NACIONAL
894 - Processo nº: 10925.000824/2007-96 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL OESTE
CATARINENSE e Interessado: FAZENDA NACIONAL
895 - Processo nº: 13982.000093/2005-21 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL OESTE
CATARINENSE e Interessado: FAZENDA NACIONAL
896 - Processo nº: 13982.000094/2005-75 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL OESTE
CATARINENSE e Interessado: FAZENDA NACIONAL
897 - Processo nº: 13982.000466/2005-63 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL OESTE
CATARINENSE e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
898 - Processo nº: 10120.911144/2017-37 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
899 - Processo nº: 10120.911145/2017-81 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
900 - Processo nº: 10120.911146/2017-26 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
901 - Processo nº: 10120.911147/2017-71 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
902 - Processo nº: 10120.911148/2017-15 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
903 - Processo nº: 10120.911149/2017-60 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
904 - Processo nº: 10120.911150/2017-94 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
905 - Processo nº: 10120.911151/2017-39 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
906 - Processo nº: 10120.911152/2017-83 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
907 - Processo nº: 10120.911153/2017-28 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
908 - Processo nº: 10120.911154/2017-72 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
909 - Processo nº: 10120.911155/2017-17 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
910 - Processo nº: 10120.911156/2017-61 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
911 - Processo nº: 10120.911157/2017-14 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
912 - Processo nº: 10120.911158/2017-51 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
913 - Processo nº: 10120.911159/2017-03 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
914 - Processo nº: 10120.911160/2017-20 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
915 - Processo nº: 10120.911161/2017-74 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
916 - Processo nº: 10120.911162/2017-19 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
917 - Processo nº: 10120.911163/2017-63 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
918 - Processo nº: 10120.911164/2017-16 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
919 - Processo nº: 10120.911165/2017-52 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
920 - Processo nº: 10120.911166/2017-05 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
921 - Processo nº: 10120.911167/2017-41 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

922 - Processo nº: 10120.911168/2017-96 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
923 - Processo nº: 10120.911169/2017-31 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
924 - Processo nº: 10120.911170/2017-65 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
925 - Processo nº: 10120.911171/2017-18 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
926 - Processo nº: 10120.911172/2017-54 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
927 - Processo nº: 10120.911173/2017-07 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
928 - Processo nº: 10120.911174/2017-43 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
929 - Processo nº: 10120.911175/2017-98 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
930 - Processo nº: 10120.911176/2017-32 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
931 - Processo nº: 10120.911177/2017-87 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
932 - Processo nº: 10120.911178/2017-21 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
933 - Processo nº: 10120.911179/2017-76 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
934 - Processo nº: 10120.911180/2017-09 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
935 - Processo nº: 10120.911181/2017-45 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
936 - Processo nº: 10120.911182/2017-90 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
937 - Processo nº: 10120.911183/2017-34 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
938 - Processo nº: 10120.911184/2017-89 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
939 - Processo nº: 10120.911185/2017-23 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
940 - Processo nº: 10120.911186/2017-78 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
941 - Processo nº: 10120.911187/2017-12 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
942 - Processo nº: 10120.911188/2017-67 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
943 - Processo nº: 10120.911189/2017-10 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
944 - Processo nº: 10120.911190/2017-36 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
945 - Processo nº: 10120.911191/2017-81 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
946 - Processo nº: 10120.911192/2017-25 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
947 - Processo nº: 10120.911193/2017-70 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
948 - Processo nº: 10120.911194/2017-14 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
949 - Processo nº: 10120.911195/2017-69 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
950 - Processo nº: 10120.911196/2017-11 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
951 - Processo nº: 10120.911197/2017-58 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
952 - Processo nº: 10120.911198/2017-01 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
953 - Processo nº: 10120.911199/2017-47 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
954 - Processo nº: 10120.911200/2017-33 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
955 - Processo nº: 10120.911201/2017-88 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
956 - Processo nº: 10120.911202/2017-22 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
957 - Processo nº: 10120.911203/2017-77 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
958 - Processo nº: 10120.911204/2017-11 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
959 - Processo nº: 10120.911205/2017-66 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
960 - Processo nº: 10120.911206/2017-19 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
961 - Processo nº: 10120.911207/2017-55 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
962 - Processo nº: 10120.911208/2017-08 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
963 - Processo nº: 10120.911209/2017-44 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
964 - Processo nº: 10120.911210/2017-79 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
965 - Processo nº: 10120.911211/2017-13 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
966 - Processo nº: 10120.911212/2017-68 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
967 - Processo nº: 10120.911213/2017-11 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
968 - Processo nº: 10120.911214/2017-57 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
969 - Processo nº: 10120.911215/2017-00 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
970 - Processo nº: 10120.911216/2017-46 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
971 - Processo nº: 10120.911217/2017-91 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
972 - Processo nº: 10120.911218/2017-35 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
973 - Processo nº: 10120.911219/2017-80 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
974 - Processo nº: 10120.911220/2017-12 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
975 - Processo nº: 10120.911221/2017-59 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
976 - Processo nº: 10120.911222/2017-01 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
977 - Processo nº: 10120.911223/2017-48 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
978 - Processo nº: 10120.911224/2017-92 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
979 - Processo nº: 10120.911225/2017-37 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
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980 - Processo nº: 13982.720225/2016-97 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
981 - Processo nº: 13982.720226/2016-31 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
982 - Processo nº: 13982.720227/2016-86 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
983 - Processo nº: 13982.720228/2016-21 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
984 - Processo nº: 13982.720229/2016-75 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
985 - Processo nº: 13982.720230/2016-08 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
986 - Processo nº: 13982.720231/2016-44 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
987 - Processo nº: 13982.720232/2016-99 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
988 - Processo nº: 13982.720904/2015-85 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
989 - Processo nº: 13982.720905/2015-20 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
990 - Processo nº: 13888.001758/2005-91 - Recorrente: COSAN S/A INDUSTRIA E
COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
991 - Processo nº: 13888.001852/2003-89 - Recorrente: COSAN S/A INDUSTRIA E
COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
992 - Processo nº: 13888.002988/2005-78 - Recorrente: COSAN S/A INDUSTRIA E
COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
993 - Processo nº: 16349.000148/2007-28 - Recorrente: JBS S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
994 - Processo nº: 10120.726704/2018-31 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
995 - Processo nº: 10120.726701/2018-05 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
996 - Processo nº: 10120.726705/2018-85 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
997 - Processo nº: 10120.726708/2018-19 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
998 - Processo nº: 13982.720342/2016-51 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
999 - Processo nº: 13982.720344/2016-40 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1000 - Processo nº: 13982.720345/2016-94 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1001 - Processo nº: 13982.720346/2016-39 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
1002 - Processo nº: 10120.721407/2018-07 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1003 - Processo nº: 10120.721408/2018-43 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1004 - Processo nº: 10120.721432/2018-82 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1005 - Processo nº: 10120.726699/2018-66 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1006 - Processo nº: 10120.726700/2018-52 - Recorrente: LATICINIOS J L LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1007 - Processo nº: 10640.721213/2011-58 - Recorrente: LATICINIOS PORTO AL EG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1008 - Processo nº: 10640.721218/2011-81 - Recorrente: LATICINIOS PORTO AL EG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1009 - Processo nº: 10640.721226/2011-27 - Recorrente: LATICINIOS PORTO AL EG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1010 - Processo nº: 10640.721231/2011-30 - Recorrente: LATICINIOS PORTO AL EG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1011 - Processo nº: 10640.721242/2011-10 - Recorrente: LATICINIOS PORTO AL EG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1012 - Processo nº: 10640.721284/2011-51 - Recorrente: LATICINIOS PORTO AL EG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1013 - Processo nº: 10640.721286/2011-40 - Recorrente: LATICINIOS PORTO AL EG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1014 - Processo nº: 10640.721288/2011-39 - Recorrente: LATICINIOS PORTO AL EG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1015 - Processo nº: 10640.721292/2011-05 - Recorrente: LATICINIOS PORTO AL EG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1016 - Processo nº: 10640.721311/2011-95 - Recorrente: LATICINIOS PORTO AL EG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1017 - Processo nº: 10640.721317/2011-62 - Recorrente: LATICINIOS PORTO AL EG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1018 - Processo nº: 10640.721329/2011-97 - Recorrente: LATICINIOS PORTO AL EG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1019 - Processo nº: 10640.721363/2011-61 - Recorrente: LATICINIOS PORTO AL EG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1020 - Processo nº: 10640.721376/2011-31 - Recorrente: LATICINIOS PORTO AL EG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1021 - Processo nº: 10640.721382/2011-98 - Recorrente: LATICINIOS PORTO AL EG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1022 - Processo nº: 10640.721386/2011-76 - Recorrente: LATICINIOS PORTO AL EG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1023 - Processo nº: 10640.721395/2011-67 - Recorrente: LATICINIOS PORTO AL EG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1024 - Processo nº: 10640.721408/2011-06 - Recorrente: LATICINIOS PORTO AL EG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1025 - Processo nº: 10640.721414/2011-55 - Recorrente: LATICINIOS PORTO AL EG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1026 - Processo nº: 10640.721418/2011-33 - Recorrente: LATICINIOS PORTO AL EG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1027 - Processo nº: 10640.721425/2011-35 - Recorrente: LATICINIOS PORTO AL EG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1028 - Processo nº: 10640.722327/2011-15 - Recorrente: LATICINIOS PORTO AL EG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1029 - Processo nº: 13608.720087/2011-17 - Recorrente: LATICINIOS PORTO AL EG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1030 - Processo nº: 13807.003248/2004-21 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1031 - Processo nº: 13807.006015/2005-61 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL

1032 - Processo nº: 13807.006016/2005-13 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1033 - Processo nº: 13807.006020/2005-73 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1034 - Processo nº: 13004.000125/2005-64 - Recorrente: ROSINA ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1035 - Processo nº: 10935.724385/2013-30 - Recorrente: USINA DE BENEFICIAMENTO
DE LEITE LATCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1036 - Processo nº: 10935.724386/2013-84 - Recorrente: USINA DE BENEFICIAMENTO
DE LEITE LATCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
1037 - Processo nº: 19515.720057/2015-41 - Recorrente: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS
S A CASAS PERNAMBUCANAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1038 - Processo nº: 14041.720025/2019-70 - Recorrente: BALI BRASILIA AUTOM OV E I S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1039 - Processo nº: 10166.728860/2011-33 - Recorrente: BALI BRASILIA AUTOM OV E I S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
1040 - Processo nº: 10320.900815/2009-78 - Recorrente: COMPANHIA ENERG TICA DO
MARANH O-CEMAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1041 - Processo nº: 13888.000740/2004-91 - Recorrente: COSAN S/A INDUSTRIA E
COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1042 - Processo nº: 11065.100576/2010-18 - Recorrente: HENRICH E CIA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
1043 - Processo nº: 16682.720573/2014-75 - Recorrente: INFOGLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1044 - Processo nº: 16682.720165/2012-51 - Recorrente: TERNIUM BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1045 - Processo nº: 15586.720258/2017-16 - Recorrentes: ADM DO BRASIL LTDA e
FAZENDA NACIONAL
1046 - Processo nº: 19515.720479/2013-55 - Recorrente: ALCOA WORLD ALUMINA
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
1047 - Processo nº: 10510.723321/2015-74 - Recorrente: ALVES, BARRETO COMERCIO
E CONSTRUCOES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1048 - Processo nº: 10980.939563/2011-18 - Recorrente: ANDRITZ FEED & BIOFUEL
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1049 - Processo nº: 13896.720709/2017-96 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1050 - Processo nº: 13896.720682/2017-31 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1051 - Processo nº: 19515.000275/2010-51 - Recorrente: ASSOCIACAO EDUCACIONAL
DO PLANALTO CENTRAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1052 - Processo nº: 10680.003782/2004-12 - Recorrente: BANCO ITAU BBA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1053 - Processo nº: 11610.004253/2007-75 - Recorrente: BANDEIRANTE ENERGIA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1054 - Processo nº: 11610.004254/2007-10 - Recorrente: BANDEIRANTE ENERGIA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
1055 - Processo nº: 10855.722223/2018-61 - Recorrente: BORAQUIMICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1056 - Processo nº: 13502.720656/2012-85 - Recorrente: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1057 - Processo nº: 13502.720710/2012-92 - Embargante: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1058 - Processo nº: 11621.720172/2013-35 - Recorrente: CASA DO FAZENDEIRO
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1059 - Processo nº: 13952.000128/2006-60 - Recorrente: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1060 - Processo nº: 10865.720245/2012-82 - Recorrente: CLYDE BERGEMANN DO
BRASIL LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1061 - Processo nº: 10865.720244/2012-38 - Recorrente: CLYDE BERGEMANN DO
BRASIL LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1062 - Processo nº: 11971.000057/2002-18 - Recorrente: CODISTIL DO NORDESTE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: VINICIUS GUIMARAES
1063 - Processo nº: 16327.720143/2013-11 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COINVALORES CORRET DE CAMBIO E VALS MOBILIARIOS LTDA
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1064 - Processo nº: 11080.741278/2019-22 - Recorrente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1065 - Processo nº: 11080.741277/2019-88 - Recorrente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1066 - Processo nº: 11080.741279/2019-77 - Recorrente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
1067 - Processo nº: 19679.013164/2004-94 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1068 - Processo nº: 19679.006853/2005-23 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1069 - Processo nº: 16349.000047/2009-19 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1070 - Processo nº: 10880.720431/2010-61 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1071 - Processo nº: 19679.005116/2005-11 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1072 - Processo nº: 16349.000056/2009-18 - Recorrente: COMERCIAL INDUSTRIAL
BRANCO PERES DE CAFE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1073 - Processo nº: 19679.008356/2003-06 - Recorrente: COMPANHIA CANAVIEIRA DE
JACAREZINHO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1074 - Processo nº: 10783.903845/2012-94 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
1075 - Processo nº: 15578.000232/2008-66 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1076 - Processo nº: 10320.721137/2009-89 - Recorrente: COMPANHIA ENERG TICA DO
MARANH O-CEMAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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1077 - Processo nº: 10320.900035/2010-61 - Recorrente: COMPANHIA ENERG TICA DO
MARANH O-CEMAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1078 - Processo nº: 10320.900812/2009-34 - Recorrente: COMPANHIA ENERG TICA DO
MARANH O-CEMAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1079 - Processo nº: 19515.006345/2008-61 - Recorrente: COMPANHIA TECNICA DE
ENGENHARIA ELETRICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1080 - Processo nº: 11080.901590/2013-96 - Recorrente: COOPERATIVA ARROZEIRA
PALMARES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
1081 - Processo nº: 16151.720024/2016-61 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e COSTA
CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1082 - Processo nº: 13401.000256/2003-05 - Recorrente: CREDIMOVEIS NOVOLAR LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1083 - Processo nº: 13401.000325/2002-91 - Recorrente: CREDIMOVEIS NOVOLAR LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
1084 - Processo nº: 10880.004531/2002-37 - Recorrente: CREDIT SUISSE (BRASIL)
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1085 - Processo nº: 13896.900659/2014-86 - Recorrente: D.E CAFES DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1086 - Processo nº: 16682.720632/2018-39 - Recorrente: DOMMO ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1087 - Processo nº: 16682.721744/2016-45 - Recorrente: DOMMO ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
1088 - Processo nº: 13896.720736/2015-05 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
DROGA EX LTDA
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1089 - Processo nº: 10314.012203/2007-43 - Embargante: DYSTAR LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1090 - Processo nº: 10880.658963/2012-34 - Recorrente: EDITORA CONFIANCA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1091 - Processo nº: 10380.720568/2013-08 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1092 - Processo nº: 13603.721910/2013-13 - Recorrente: EMPRESA SAO GONCALO LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
1093 - Processo nº: 10983.910411/2019-61 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1094 - Processo nº: 11080.004443/2007-28 - Recorrente: EPPLAN CONSTRUTORA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1095 - Processo nº: 10880.684204/2009-21 - Recorrente: EQUANT SERVICES BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1096 - Processo nº: 10880.684203/2009-87 - Recorrente: EQUANT SERVICES BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
1097 - Processo nº: 10880.720508/2010-01 - Recorrente: ESPN DO BRASIL EVENTOS
ESPORTIVOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1098 - Processo nº: 10880.720509/2010-48 - Recorrente: ESPN DO BRASIL EVENTOS
ESPORTIVOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1099 - Processo nº: 11080.729851/2018-49 - Recorrente: ESTUDIO W CABELEIREIROS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
1100 - Processo nº: 10280.723346/2012-86 - Recorrente: F PIO & CIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1101 - Processo nº: 19991.000042/2007-38 - Recorrente: FERTILIZANTES MITSUI
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1102 - Processo nº: 10855.001430/2007-26 - Embargante: FLEXTRONICS INTERN AT I O N A L
TECNOLOGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1103 - Processo nº: 13819.903641/2017-00 - Embargante: FORD MOTOR COMPANY
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1104 - Processo nº: 13819.903990/2014-71 - Embargante: FORD MOTOR COMPANY
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1105 - Processo nº: 10980.937925/2009-11 - Recorrente: FORMATONOVE IMPRESSORA
E COPIADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1106 - Processo nº: 10980.937924/2009-77 - Recorrente: FORMATONOVE IMPRESSORA
E COPIADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1107 - Processo nº: 10980.937923/2009-22 - Recorrente: FORMATONOVE IMPRESSORA
E COPIADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1108 - Processo nº: 10980.913254/2009-01 - Recorrente: FORMATONOVE IMPRESSORA
E COPIADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1109 - Processo nº: 13896.909505/2012-98 - Recorrente: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1110 - Processo nº: 13896.909503/2012-07 - Recorrente: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1111 - Processo nº: 13896.909502/2012-54 - Recorrente: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1112 - Processo nº: 13896.909504/2012-43 - Recorrente: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1113 - Processo nº: 13896.909507/2012-87 - Recorrente: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1114 - Processo nº: 11020.722205/2017-84 - Recorrente: GRANO ALIMENTOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1115 - Processo nº: 11020.722204/2017-30 - Recorrente: GRANO ALIMENTOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1116 - Processo nº: 11065.000043/2011-18 - Recorrente: HENRICH CIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1117 - Processo nº: 11065.002613/2009-90 - Recorrente: HENRICH E CIA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1118 - Processo nº: 11065.100119/2010-23 - Recorrente: HENRICH E CIA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1119 - Processo nº: 11065.100120/2010-58 - Recorrente: HENRICH E CIA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1120 - Processo nº: 11065.100340/2010-81 - Recorrente: HENRICH E CIA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1121 - Processo nº: 11065.100341/2010-26 - Recorrente: HENRICH E CIA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1122 - Processo nº: 11065.100368/2009-85 - Recorrente: HENRICH E CIA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

1123 - Processo nº: 11065.100631/2009-36 - Recorrente: HENRICH E CIA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 28 de Julho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 06: PIS/COFINS
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1124 - Processo nº: 10283.907660/2009-94 - Recorrente: HERMASA NAVEGACAO DA
AMAZONIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
1125 - Processo nº: 10783.902349/2013-02 - Recorrente: IMPERIO CAFE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1126 - Processo nº: 10783.902347/2013-13 - Recorrente: IMPERIO CAFE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1127 - Processo nº: 13855.905773/2011-36 - Recorrente: INDUSTRIA DE CALCADOS
KARLITO S LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1128 - Processo nº: 13855.900847/2012-29 - Recorrente: INDUSTRIA DE CALCADOS
KARLITO S LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1129 - Processo nº: 13855.900848/2012-73 - Recorrente: INDUSTRIA DE CALCADOS
KARLITO S LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1130 - Processo nº: 13855.900849/2012-18 - Recorrente: INDUSTRIA DE CALCADOS
KARLITO S LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1131 - Processo nº: 13855.900850/2012-42 - Recorrente: INDUSTRIA DE CALCADOS
KARLITO S LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1132 - Processo nº: 13855.905771/2011-47 - Recorrente: INDUSTRIA DE CALCADOS
KARLITO S LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1133 - Processo nº: 13855.905772/2011-91 - Recorrente: INDUSTRIA DE CALCADOS
KARLITO S LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1134 - Processo nº: 13855.905774/2011-81 - Recorrente: INDUSTRIA DE CALCADOS
KARLITO S LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1135 - Processo nº: 13855.905775/2011-25 - Recorrente: INDUSTRIA DE CALCADOS
KARLITO S LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1136 - Processo nº: 13855.001346/2010-04 - Recorrente: INDUSTRIA DE CALCADOS
KARLITO S LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1137 - Processo nº: 13971.900154/2014-71 - Recorrente: INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES DI MIRMAY LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1138 - Processo nº: 10855.003081/2002-72 - Embargante: JACUZZI DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
1139 - Processo nº: 13804.003523/2005-17 - Recorrente: JBS S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1140 - Processo nº: 13971.721652/2016-11 - Embargante: KARSTEN S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1141 - Processo nº: 13609.900583/2013-04 - Recorrente: KINROSS BRASIL MINE R AC AO
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1142 - Processo nº: 16692.720134/2017-96 - Recorrente: LBR - LACTEOS BRASIL S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1143 - Processo nº: 16692.720137/2017-20 - Recorrente: LBR - LACTEOS BRASIL S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1144 - Processo nº: 16692.720139/2017-19 - Recorrente: LBR - LACTEOS BRASIL S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1145 - Processo nº: 16692.720140/2017-43 - Recorrente: LBR - LACTEOS BRASIL S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1146 - Processo nº: 10880.995081/2012-57 - Recorrente: LUCIO'S DISTRIBUIDORA DE
PECAS PARA AUTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1147 - Processo nº: 19515.002537/2005-55 - Recorrente: MAKRO ATACADISTA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1148 - Processo nº: 13603.900423/2013-15 - Recorrente: MANSER MANUTENCAO,
SERVICOS E ENGENHARIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1149 - Processo nº: 10320.900114/2014-04 - Recorrente: MARKA ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1150 - Processo nº: 10680.910227/2013-30 - Recorrente: MICROCITY COMPUTAD O R ES
E SISTEMAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1151 - Processo nº: 10480.008093/2002-99 - Recorrente: MODESTO INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1152 - Processo nº: 10880.901029/2014-18 - Recorrente: NEOREX DO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
1153 - Processo nº: 11080.733086/2018-61 - Recorrente: NORDISK TIMBER EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1154 - Processo nº: 10380.902817/2017-05 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1155 - Processo nº: 10380.902818/2017-41 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1156 - Processo nº: 10380.902819/2017-96 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1157 - Processo nº: 10380.902820/2017-11 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1158 - Processo nº: 10380.902821/2017-65 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1159 - Processo nº: 11080.732569/2018-49 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1160 - Processo nº: 16349.720043/2011-75 - Embargante: NUMERAL 80 PARTICIP ACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1161 - Processo nº: 10280.905406/2012-87 - Recorrente: PARA PIGMENTOS S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1162 - Processo nº: 10108.720419/2016-11 - Recorrente: PATRICIA ALVES DIAS FELIX DA
SILVA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1163 - Processo nº: 10435.901587/2012-61 - Recorrente: PAU BRASIL DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1164 - Processo nº: 10435.901586/2012-17 - Recorrente: PAU BRASIL DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1165 - Processo nº: 10435.901588/2012-14 - Recorrente: PAU BRASIL DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1166 - Processo nº: 10435.901589/2012-51 - Recorrente: PAU BRASIL DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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1167 - Processo nº: 10435.901590/2012-85 - Recorrente: PAU BRASIL DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1168 - Processo nº: 13710.001705/2002-50 - Recorrente: PENABRANCA AVICULTURA
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1169 - Processo nº: 13710.001706/2002-02 - Recorrente: PENABRANCA AVICULTURA
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1170 - Processo nº: 13710.003135/2002-32 - Recorrente: PENABRANCA AVICULTURA
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
1171 - Processo nº: 13629.000672/2002-50 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PEREIRA MARTINS & CIA LTDA
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
1172 - Processo nº: 10480.909546/2012-78 - Recorrente: PERNAMBUCO CONSTRUTORA
EMPREENDIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1173 - Processo nº: 10480.909547/2012-12 - Recorrente: PERNAMBUCO CONSTRUTORA
EMPREENDIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
1174 - Processo nº: 16682.721786/2015-03 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1175 - Processo nº: 16682.721789/2015-39 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1176 - Processo nº: 10840.903257/2012-29 - Recorrente: PH7-MINERACAO DE
CALCARIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1177 - Processo nº: 10711.006657/2008-83 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
1178 - Processo nº: 11080.732646/2017-80 - Recorrente: POMIFRAI FRUTICULTURA SA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1179 - Processo nº: 11080.732685/2017-87 - Recorrente: POMIFRAI FRUTICULTURA SA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1180 - Processo nº: 11080.737436/2018-69 - Recorrente: PROJEART INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1181 - Processo nº: 11080.736184/2018-51 - Recorrente: PROJEART INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1182 - Processo nº: 10380.730443/2016-21 - Recorrente: PROJEART INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1183 - Processo nº: 11080.737110/2018-31 - Recorrente: PROJEART INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1184 - Processo nº: 11080.736940/2018-41 - Recorrente: PROJEART INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1185 - Processo nº: 10380.906345/2013-28 - Recorrente: PROJEART INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1186 - Processo nº: 10380.903555/2013-64 - Recorrente: PROJEART INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1187 - Processo nº: 10380.905236/2013-93 - Recorrente: PROJEART INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1188 - Processo nº: 10380.906346/2013-72 - Recorrente: PROJEART INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1189 - Processo nº: 10380.906347/2013-17 - Recorrente: PROJEART INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1190 - Processo nº: 10980.725058/2016-01 - Recorrente: RACING AUTOMOTIVE LT DA
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
1191 - Processo nº: 13603.720335/2008-66 - Recorrente: REAUTO REPRESENTACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1192 - Processo nº: 15586.720246/2013-68 - Recorrente: RIO DOCE CAFE S A IMP E
EXP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1193 - Processo nº: 10980.924607/2012-96 - Recorrente: RITMO LOGISTICA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1194 - Processo nº: 10640.901516/2012-33 - Embargante: SANTA RITA COMERCIO,
INDUSTRIA E REPRESENTACOES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1195 - Processo nº: 10640.901517/2012-88 - Embargante: SANTA RITA COMERCIO,
INDUSTRIA E REPRESENTACOES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1196 - Processo nº: 10945.900052/2017-28 - Recorrente: SCHEMAQ INDUSTRIA DE
IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1197 - Processo nº: 10880.990108/2012-15 - Recorrente: SOFTWAREONE COMERCIO E
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1198 - Processo nº: 10120.903379/2017-55 - Recorrente: SOL INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
1199 - Processo nº: 13851.721351/2012-21 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1200 - Processo nº: 12893.720182/2013-33 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1201 - Processo nº: 12893.720198/2013-46 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
1202 - Processo nº: 13851.720020/2010-10 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1203 - Processo nº: 13851.720010/2010-76 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1204 - Processo nº: 13851.720011/2010-11 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1205 - Processo nº: 13851.720012/2010-65 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1206 - Processo nº: 13851.720013/2010-18 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1207 - Processo nº: 13851.720018/2010-32 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1208 - Processo nº: 13851.720019/2010-87 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1209 - Processo nº: 13851.720021/2010-56 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1210 - Processo nº: 13851.720345/2009-51 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1211 - Processo nº: 13851.901890/2011-61 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1212 - Processo nº: 10980.909008/2008-66 - Recorrente: SULMARE SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1213 - Processo nº: 11020.720535/2013-10 - Recorrente: TEEVO S.A COMERCIO E
SERVICOS DE INFORMATICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1214 - Processo nº: 18471.000443/2006-13 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1215 - Processo nº: 10880.976841/2012-27 - Recorrente: TERESOPOLIS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
1216 - Processo nº: 16682.721546/2017-62 - Recorrente: TERNIUM BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1217 - Processo nº: 10480.903842/2008-89 - Recorrente: TIM NORDESTE
TELECOMUNICACOES S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1218 - Processo nº: 10480.903851/2008-70 - Recorrente: TIM NORDESTE
TELECOMUNICACOES S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
1219 - Processo nº: 11707.721009/2014-21 - Embargante: TIMBAUBA INVESTIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1220 - Processo nº: 10530.902108/2008-60 - Recorrente: TREVO DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1221 - Processo nº: 10882.721448/2017-92 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1222 - Processo nº: 10882.721449/2017-37 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1223 - Processo nº: 10882.721450/2017-61 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1224 - Processo nº: 10882.721451/2017-14 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1225 - Processo nº: 10882.721452/2017-51 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1226 - Processo nº: 10882.721453/2017-03 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1227 - Processo nº: 10882.900322/2014-30 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1228 - Processo nº: 10882.900323/2014-84 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1229 - Processo nº: 10882.900324/2014-29 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1230 - Processo nº: 10882.900325/2014-73 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1231 - Processo nº: 10882.900326/2014-18 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1232 - Processo nº: 10882.900327/2014-62 - Recorrente: TRYOGRAF EDITORA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
1233 - Processo nº: 11080.735425/2018-44 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1234 - Processo nº: 19515.720324/2013-19 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e UPS
SCS TRANSPORTES (BRASIL) S.A.
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
1235 - Processo nº: 13888.000074/2009-04 - Recorrente: USINA BOM JESUS S.A.
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1236 - Processo nº: 10935.723019/2013-63 - Recorrente: USINA DE BENEFICIAMENTO
DE LEITE LATCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1237 - Processo nº: 10660.723480/2013-93 - Recorrente: VEASA VEICULOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1238 - Processo nº: 15940.000536/2009-29 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: VITAPELLI LTDA
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
1239 - Processo nº: 10480.005268/2002-14 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
N/NE S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1240 - Processo nº: 10480.019869/2001-15 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
N/NE S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
1241 - Processo nº: 11610.007605/2002-30 - Recorrente: XL INSURANCE (BRAZIL)
SEGURADORA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIEL ORSI GAMEIRO
1242 - Processo nº: 10183.906520/2012-22 - Recorrente: ZOOFORT SUPLEMENTAC AO
ANIMAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1243 - Processo nº: 10183.906519/2012-06 - Recorrente: ZOOFORT SUPLEMENTAC AO
ANIMAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
Presidente da 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara

da 3ª Seção do CARF
4ª CÂMARA

1ª TURMA ORDINÁRIA
PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 25 a 29/07/2022.
Pauta Ordinária (de 26 a 28/07/2022) e Extraordinária (dias 25 e

29/07/2022) de julgamento dos recursos das sessões não presenciais utilizando
videoconferência a serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) Solicitação de sustentação oral e pedidos de retirada de pauta devem ser

enviadas em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento
da turma, independentemente do dia em que o processo tenha sido agendado;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF
na internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg ; e

3) O julgamento do(s) processo(s) constante(s) na tabela abaixo, coluna
"ITEM" e "PROCESSO", servirá como paradigma para o julgamento do(s) processo(s)
constante do(s) item(ns) na coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao(s) processo(s) repetitivo(s) de
que trata a coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela abaixo, nos termos do § 2º do art.
47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento
Interno do CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento
do processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.

. Item Processo ITENS REPETITIVOS

. 1 14090.720288/2018-12 2 a 7

. 8 14090.720171/2019-10 9 e 10

. 11 11080.741295/2019-60 12 a 14

. 15 11070.001842/2010-51 16 a 18

. 20 10925.901481/2018-31 21 a 24

. 25 13982.720258/2017-18 26 a 29

. 30 13982.720526/2014-59 31 a 33

. 34 13982.720295/2015-64 35 a 42

. 43 10880.916186/2013-39 44 a 48
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. 49 10880.917672/2013-74 50 a 58

. 59 11080.731376/2017-90 60 a 63

. 66 10120.900152/2012-43 67 a 69

. 70 10120.905188/2013-02 71 a 90

. 92 10580.903136/2013-76 93 a 97

. 100 10880.940107/2011-49 101 a 106

. 112 12709.000265/2011-81 113 a 115

. 116 15165.002568/2008-15 117 e 118

. 120 11020.903737/2018-00 121 a 127

. 130 10410.900670/2019-78 131 a 167

. 178 16682.903415/2017-00 179 a 186

. 188 13558.901064/2011-36 189 a 194

. 195 13558.900830/2016-50 196 a 199

. 201 10825.903623/2012-38 202 a 206

. 208 10980.924737/2011-48 209 a 216

. 220 16692.720089/2017-70 221 a 225

. 251 11080.733277/2018-23 252 e 253

. 256 10880.981169/2016-15 257 a 259

. 262 10909.720124/2013-68 263 a 265

. 267 10660.901104/2018-51 268 a 271

. 272 10660.907125/2018-80 273 e 274

. 277 13839.900011/2011-41 278 a 286

. 293 10480.900015/2012-10 294 a 363

. 364 10480.900040/2012-01 365 a 377

. 378 10480.913793/2011-98 379 a 401

. 402 10480.915338/2011-27 403 a 432

. 433 13855.902530/2017-31 434 a 503

. 504 13609.903556/2013-85 505 a 525

. 526 10380.900003/2014-85 527 a 530

. 531 10880.987968/2017-86 532 a 660

. 661 13558.720290/2013-80 662 a 670

. 671 15374.918030/2009-40 672 a 674

. 675 10880.923847/2012-00 676 a 681

. 682 10166.904408/2018-51 683 a 685

. 686 13896.900038/2009-35 687 a 694

. 695 10920.724121/2016-98 696 a 702

. 703 10930.902972/2012-35 704 a 708

. 709 10935.901736/2016-85 710 a 726

. 846 10675.906183/2016-65 847 a 851

. 852 10675.902533/2015-33 853 a 871

. 872 10675.902556/2015-48 873 a 878

. 882 16682.720820/2013-52 883 a 884

. 885 16682.900630/2013-17 886 a 888

. 889 13603.901465/2014-46 890 e 891

. 892 10480.722684/2010-82 893 e 894

. 895 13884.900530/2013-26 896 e 897

. 917 12689.000141/2010-08 918 a 922

. 930 10814.721034/2013-43 931 a 934

. 941 10814.724974/2011-22 942 a 944

. 945 10814.725887/2011-92 946 a 950

. 951 10715.726980/2012-13 952 a 954

. 955 10814.726698/2014-80 956 a 958

. 959 12689.720611/2011-26 960 a 964

. 967 18336.720831/2011-36 968 a 979

. 981 10814.726944/2012-31 982 a 985

. 992 10640.722893/2012-16 993 a 996

. 998 10280.723098/2011-92 999 a 1004

. 1005 11128.721962/2011-47 1006 a 1012

. 1019 10715.727679/2013-16 1020 a 1022

. 1023 11128.005790/2009-46 1024 a 1027

. 1028 11128.007014/2009-81 1029 a 1031

. 1032 11128.006932/2010-26 1033 a 1037

. 1038 10611.720641/2013-72 1039 e 1040

DIA 25 de Julho de 2022, ÀS 13:00 HORAS

TEMA 1: PIS/COFINS
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
1 - Processo nº: 14090.720288/2018-12 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
2 - Processo nº: 10183.903588/2018-45 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 10183.903589/2018-90 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 10183.903590/2018-14 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 10183.903591/2018-69 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 14090.720286/2018-23 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 14090.720289/2018-67 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
8 - Processo nº: 14090.720171/2019-10 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
9 - Processo nº: 14090.720170/2019-75 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 14090.720172/2019-64 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
11 - Processo nº: 11080.741295/2019-60 - Recorrente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
12 - Processo nº: 11080.741297/2019-59 - Recorrente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo nº: 11080.741298/2019-01 - Recorrente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 11080.741299/2019-48 - Recorrente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
15 - Processo nº: 11070.001842/2010-51 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA MIXTA
SAO ROQUE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
16 - Processo nº: 11070.001840/2010-62 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA MIXTA
SAO ROQUE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 11070.001841/2010-15 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA MIXTA
SAO ROQUE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 11070.001844/2010-41 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA MIXTA
SAO ROQUE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
19 - Processo nº: 11070.002467/2010-67 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA MIXTA
SAO ROQUE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
20 - Processo nº: 10925.901481/2018-31 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
21 - Processo nº: 10925.901483/2018-21 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 10925.901485/2018-10 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 10925.901486/2018-64 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
24 - Processo nº: 10925.901492/2018-11 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
25 - Processo nº: 13982.720258/2017-18 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
26 - Processo nº: 13982.720252/2017-41 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 13982.720254/2017-30 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 13982.720256/2017-29 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 13982.720259/2017-62 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
30 - Processo nº: 13982.720526/2014-59 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
31 - Processo nº: 13982.720261/2017-31 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 13982.720263/2017-21 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 13982.720265/2017-10 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
34 - Processo nº: 13982.720295/2015-64 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
35 - Processo nº: 13982.720525/2014-12 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 13982.720526/2015-30 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 13982.720527/2014-01 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 13982.720527/2015-84 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo nº: 13982.720528/2015-29 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 13982.720529/2015-73 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo nº: 13982.720579/2016-31 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 13982.720580/2016-66 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
43 - Processo nº: 10880.916186/2013-39 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
44 - Processo nº: 10880.916183/2013-03 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 10880.916184/2013-40 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 10880.916185/2013-94 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 10880.916187/2013-83 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 10880.916188/2013-28 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
49 - Processo nº: 10880.917672/2013-74 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
50 - Processo nº: 10880.900010/2013-65 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 10880.900020/2013-09 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 10880.900021/2013-45 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 10880.916181/2013-14 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
54 - Processo nº: 10880.916182/2013-51 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 10880.917673/2013-19 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 10880.917676/2013-52 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 10880.958018/2013-11 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 10880.958019/2013-65 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
59 - Processo nº: 11080.731376/2017-90 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
60 - Processo nº: 11080.731342/2017-03 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 11080.731368/2017-43 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo nº: 11080.731566/2017-15 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo nº: 11080.735838/2018-29 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
64 - Processo nº: 10880.917671/2013-20 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
65 - Processo nº: 10880.900012/2013-54 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
66 - Processo nº: 10120.900152/2012-43 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
67 - Processo nº: 10120.900154/2012-32 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
68 - Processo nº: 10120.900155/2012-87 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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69 - Processo nº: 10120.900158/2012-11 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
70 - Processo nº: 10120.905188/2013-02 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
71 - Processo nº: 10120.905174/2013-81 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
72 - Processo nº: 10120.905175/2013-25 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 10120.905176/2013-70 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 10120.905177/2013-14 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
75 - Processo nº: 10120.905178/2013-69 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo nº: 10120.905179/2013-11 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 10120.905180/2013-38 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
78 - Processo nº: 10120.905181/2013-82 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
79 - Processo nº: 10120.905182/2013-27 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo nº: 10120.905183/2013-71 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo nº: 10120.905185/2013-61 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo nº: 10120.905186/2013-13 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 10120.905187/2013-50 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 10120.905189/2013-49 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 10120.905190/2013-73 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
86 - Processo nº: 10120.905191/2013-18 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 10120.905192/2013-62 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
88 - Processo nº: 10120.905193/2013-15 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 10120.905194/2013-51 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
90 - Processo nº: 10120.905195/2013-04 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
91 - Processo nº: 10120.905184/2013-16 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 10580.903136/2013-76 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
93 - Processo nº: 10580.903127/2013-85 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 10580.903130/2013-07 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
95 - Processo nº: 10580.903132/2013-98 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
96 - Processo nº: 10580.903133/2013-32 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
97 - Processo nº: 10580.903138/2013-65 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
98 - Processo nº: 10580.903145/2013-67 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
99 - Processo nº: 10580.903140/2013-34 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
100 - Processo nº: 10880.940107/2011-49 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
101 - Processo nº: 10880.940108/2011-93 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
102 - Processo nº: 10880.940109/2011-38 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 10880.940110/2011-62 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 10880.940111/2011-15 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
105 - Processo nº: 10880.940122/2011-97 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
106 - Processo nº: 10880.997305/2011-84 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
107 - Processo nº: 13807.010069/2002-88 - Recorrente: RODOBENS VE CULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 10875.901148/2017-84 - Recorrente: RODOBENS VE CULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
109 - Processo nº: 10875.901149/2017-29 - Recorrente: RODOBENS VE CULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
110 - Processo nº: 10880.940113/2011-04 - Recorrente: RODOBENS VE CULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
111 - Processo nº: 10880.997306/2011-29 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
112 - Processo nº: 12709.000265/2011-81 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
113 - Processo nº: 12709.000227/2011-28 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
114 - Processo nº: 12709.000267/2011-70 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
115 - Processo nº: 12709.000268/2011-14 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
116 - Processo nº: 15165.002568/2008-15 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
117 - Processo nº: 15165.002566/2008-26 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
118 - Processo nº: 15165.002567/2008-71 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
119 - Processo nº: 17515.000169/2010-42 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS

120 - Processo nº: 11020.903737/2018-00 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
121 - Processo nº: 11020.721376/2018-77 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
122 - Processo nº: 11020.903738/2018-46 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
123 - Processo nº: 11020.903743/2018-59 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
124 - Processo nº: 11020.903744/2018-01 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
125 - Processo nº: 11020.903751/2018-03 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
126 - Processo nº: 11020.903752/2018-40 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
127 - Processo nº: 11020.905764/2018-17 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
128 - Processo nº: 11020.903151/2013-22 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
129 - Processo nº: 11080.740436/2019-27 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
130 - Processo nº: 10410.900670/2019-78 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
131 - Processo nº: 10410.900672/2019-67 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
132 - Processo nº: 10410.900673/2019-10 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
133 - Processo nº: 10410.900674/2019-56 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
134 - Processo nº: 10410.900675/2019-09 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
135 - Processo nº: 10410.903944/2017-19 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
136 - Processo nº: 10410.903946/2017-16 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
137 - Processo nº: 10410.903947/2017-52 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
138 - Processo nº: 10410.903948/2017-05 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
139 - Processo nº: 10410.903949/2017-41 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
140 - Processo nº: 10410.903950/2017-76 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
141 - Processo nº: 10410.903951/2017-11 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
142 - Processo nº: 10410.903952/2017-65 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
143 - Processo nº: 10410.903953/2017-18 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
144 - Processo nº: 10410.903954/2017-54 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
145 - Processo nº: 10410.903955/2017-07 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
146 - Processo nº: 10410.903956/2017-43 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
147 - Processo nº: 10410.903957/2017-98 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
148 - Processo nº: 10410.903958/2017-32 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
149 - Processo nº: 10410.903959/2017-87 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
150 - Processo nº: 10410.903960/2017-10 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
151 - Processo nº: 10410.903961/2017-56 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
152 - Processo nº: 10410.903962/2017-09 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
153 - Processo nº: 10410.903963/2017-45 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
154 - Processo nº: 10410.903964/2017-90 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
155 - Processo nº: 10410.903965/2017-34 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
156 - Processo nº: 10410.903966/2017-89 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
157 - Processo nº: 10410.903967/2017-23 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
158 - Processo nº: 10410.903968/2017-78 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
159 - Processo nº: 10410.903969/2017-12 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
160 - Processo nº: 10410.903970/2017-47 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
161 - Processo nº: 10410.903971/2017-91 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
162 - Processo nº: 10410.903972/2017-36 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
163 - Processo nº: 10410.903973/2017-81 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
164 - Processo nº: 10410.903974/2017-25 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
165 - Processo nº: 10410.903975/2017-70 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
166 - Processo nº: 10410.903976/2017-14 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
167 - Processo nº: 10410.903977/2017-69 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
168 - Processo nº: 11080.734537/2018-88 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
169 - Processo nº: 11080.734860/2018-51 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
170 - Processo nº: 11080.736271/2018-16 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
171 - Processo nº: 11080.737537/2018-30 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
172 - Processo nº: 11080.738618/2018-57 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
173 - Processo nº: 10410.723045/2014-91 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
174 - Processo nº: 10410.000822/2009-69 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
175 - Processo nº: 10410.000823/2009-11 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
176 - Processo nº: 10410.000824/2009-58 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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177 - Processo nº: 10410.000825/2009-01 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 26 de Julho de 2022, ÀS 08:30 HORAS

TEMA 1: PIS/COFINS
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
178 - Processo nº: 16682.903415/2017-00 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
179 - Processo nº: 16682.901402/2015-26 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
180 - Processo nº: 16682.902231/2016-33 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
181 - Processo nº: 16682.903410/2017-79 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
182 - Processo nº: 16682.903411/2017-13 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
183 - Processo nº: 16682.903412/2017-68 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
184 - Processo nº: 16682.903413/2017-11 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
185 - Processo nº: 16682.903414/2017-57 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
186 - Processo nº: 16682.903416/2017-46 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
187 - Processo nº: 11070.001710/2008-13 - Recorrente: UNIMED ALTO URUGUAI -
SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICO MEDICO LTDA. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
188 - Processo nº: 13558.901064/2011-36 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
189 - Processo nº: 13558.901067/2011-70 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
190 - Processo nº: 13558.901069/2011-69 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
191 - Processo nº: 13558.901070/2011-93 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
192 - Processo nº: 13558.901073/2011-27 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
193 - Processo nº: 13558.901077/2011-13 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
194 - Processo nº: 13558.903447/2011-49 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
195 - Processo nº: 13558.900830/2016-50 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
196 - Processo nº: 13558.900823/2016-58 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
197 - Processo nº: 13558.900827/2016-36 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
198 - Processo nº: 13558.900828/2016-81 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
199 - Processo nº: 13558.900829/2016-25 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
200 - Processo nº: 11080.732788/2018-28 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
201 - Processo nº: 10825.903623/2012-38 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
202 - Processo nº: 10825.903618/2012-25 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
203 - Processo nº: 10825.903619/2012-70 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
204 - Processo nº: 10825.903620/2012-02 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
205 - Processo nº: 10825.903621/2012-49 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
206 - Processo nº: 10825.903622/2012-93 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
207 - Processo nº: 13827.000120/2007-10 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
208 - Processo nº: 10980.924737/2011-48 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
209 - Processo nº: 10980.924738/2011-92 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
210 - Processo nº: 10980.924739/2011-37 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
211 - Processo nº: 10980.927006/2011-54 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
212 - Processo nº: 10980.927007/2011-07 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
213 - Processo nº: 10980.931324/2011-10 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
214 - Processo nº: 10980.932184/2011-05 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
215 - Processo nº: 10980.937113/2011-91 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
216 - Processo nº: 10980.937114/2011-35 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
217 - Processo nº: 10980.900725/2014-71 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
218 - Processo nº: 10980.724728/2012-30 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
219 - Processo nº: 10980.720751/2013-36 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
220 - Processo nº: 16692.720089/2017-70 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
221 - Processo nº: 16692.720090/2017-02 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
222 - Processo nº: 16692.720703/2016-12 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
223 - Processo nº: 16692.720704/2016-67 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
224 - Processo nº: 18186.720823/2017-46 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
225 - Processo nº: 18186.720828/2017-79 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
226 - Processo nº: 10880.944989/2013-83 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

227 - Processo nº: 10880.944990/2013-16 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
228 - Processo nº: 10880.944991/2013-52 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
229 - Processo nº: 12585.720044/2014-19 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
230 - Processo nº: 16692.720058/2014-76 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
231 - Processo nº: 16692.720059/2014-11 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
232 - Processo nº: 10880.721832/2015-43 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
233 - Processo nº: 19515.720814/2012-34 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
234 - Processo nº: 10880.731211/2016-59 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
235 - Processo nº: 19679.008978/2003-26 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
236 - Processo nº: 10880.721833/2015-98 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
237 - Processo nº: 19679.721382/2019-82 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
238 - Processo nº: 16692.721053/2017-11 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
239 - Processo nº: 10880.974420/2018-57 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
240 - Processo nº: 13833.000198/2004-11 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
241 - Processo nº: 10880.731095/2016-78 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
242 - Processo nº: 19679.008977/2003-81 - Recorrente: GRANOL IND E COMERCIO E
EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
243 - Processo nº: 10880.731256/2011-19 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
244 - Processo nº: 16692.721054/2017-58 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
245 - Processo nº: 19679.721380/2019-93 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
246 - Processo nº: 13833.000195/2004-79 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
247 - Processo nº: 16692.721277/2016-34 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
248 - Processo nº: 16692.721276/2016-90 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
249 - Processo nº: 16692.720604/2016-31 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
250 - Processo nº: 16692.720008/2016-51 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
251 - Processo nº: 11080.733277/2018-23 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
252 - Processo nº: 11080.734404/2018-10 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
253 - Processo nº: 11080.738127/2018-14 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
254 - Processo nº: 16692.720250/2016-24 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
255 - Processo nº: 18186.724838/2013-50 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
256 - Processo nº: 10880.981169/2016-15 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
257 - Processo nº: 16692.721214/2014-16 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
258 - Processo nº: 16692.721730/2015-21 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
259 - Processo nº: 16692.722275/2014-09 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
260 - Processo nº: 11080.730626/2017-74 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
261 - Processo nº: 19515.720029/2014-43 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
262 - Processo nº: 10909.720124/2013-68 - Recorrente: EASY SOLUTION LOGISTICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
263 - Processo nº: 10907.720433/2013-58 - Recorrente: EASY SOLUTION LOGISTICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
264 - Processo nº: 10909.720994/2013-37 - Recorrente: EASY SOLUTION LOGISTICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
265 - Processo nº: 10921.720154/2013-14 - Recorrente: EASY SOLUTION LOGISTICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
266 - Processo nº: 10921.720290/2013-04 - Recorrente: EASY SOLUTION LOGISTICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
267 - Processo nº: 10660.901104/2018-51 - Recorrente: COOP.REGIONAL AGRO-
PECUARIA DE SANTA RITA DO SAPUCAI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
268 - Processo nº: 10660.901096/2018-42 - Recorrente: COOP.REGIONAL AGRO-
PECUARIA DE SANTA RITA DO SAPUCAI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
269 - Processo nº: 10660.901098/2018-31 - Recorrente: COOP.REGIONAL AGRO-
PECUARIA DE SANTA RITA DO SAPUCAI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
270 - Processo nº: 10660.901100/2018-72 - Recorrente: COOP.REGIONAL AGRO-
PECUARIA DE SANTA RITA DO SAPUCAI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
271 - Processo nº: 10660.901103/2018-14 - Recorrente: COOP.REGIONAL AGRO-
PECUARIA DE SANTA RITA DO SAPUCAI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
272 - Processo nº: 10660.907125/2018-80 - Recorrente: COOP.REGIONAL AGRO-
PECUARIA DE SANTA RITA DO SAPUCAI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
273 - Processo nº: 10660.907123/2018-91 - Recorrente: COOP.REGIONAL AGRO-
PECUARIA DE SANTA RITA DO SAPUCAI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
274 - Processo nº: 10660.907127/2018-79 - Recorrente: COOP.REGIONAL AGRO-
PECUARIA DE SANTA RITA DO SAPUCAI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
275 - Processo nº: 10660.901101/2018-17 - Recorrente: COOP.REGIONAL AGRO-
PECUARIA DE SANTA RITA DO SAPUCAI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
276 - Processo nº: 10660.901102/2018-61 - Recorrente: COOP.REGIONAL AGRO-
PECUARIA DE SANTA RITA DO SAPUCAI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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TEMA 1: PIS/COFINS
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
277 - Processo nº: 13839.900011/2011-41 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
278 - Processo nº: 13839.900004/2011-40 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
279 - Processo nº: 13839.900005/2011-94 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
280 - Processo nº: 13839.900006/2011-39 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
281 - Processo nº: 13839.900007/2011-83 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
282 - Processo nº: 13839.900008/2011-28 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
283 - Processo nº: 13839.900009/2011-72 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
284 - Processo nº: 13839.900010/2011-05 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
285 - Processo nº: 13839.903334/2011-97 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
286 - Processo nº: 13839.903335/2011-31 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
287 - Processo nº: 13837.000028/2006-50 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
288 - Processo nº: 13837.000328/2005-58 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
289 - Processo nº: 13837.000351/2005-42 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
290 - Processo nº: 13839.001191/2009-62 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
291 - Processo nº: 13839.001192/2009-15 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
292 - Processo nº: 13839.900003/2011-03 - Recorrente: ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE PECAS PARA TRATORES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
293 - Processo nº: 10480.900015/2012-10 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
294 - Processo nº: 10480.900016/2012-64 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
295 - Processo nº: 10480.900017/2012-17 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
296 - Processo nº: 10480.900019/2012-06 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
297 - Processo nº: 10480.900021/2012-77 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
298 - Processo nº: 10480.900024/2012-19 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
299 - Processo nº: 10480.900030/2012-68 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
300 - Processo nº: 10480.900031/2012-11 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
301 - Processo nº: 10480.900032/2012-57 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
302 - Processo nº: 10480.900035/2012-91 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
303 - Processo nº: 10480.900036/2012-35 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
304 - Processo nº: 10480.900445/2012-31 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
305 - Processo nº: 10480.900450/2012-44 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
306 - Processo nº: 10480.905270/2012-59 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
307 - Processo nº: 10480.905475/2012-34 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
308 - Processo nº: 10480.905476/2012-89 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
309 - Processo nº: 10480.905477/2012-23 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
310 - Processo nº: 10480.905478/2012-78 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
311 - Processo nº: 10480.905479/2012-12 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
312 - Processo nº: 10480.905480/2012-47 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
313 - Processo nº: 10480.905481/2012-91 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
314 - Processo nº: 10480.905482/2012-36 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
315 - Processo nº: 10480.905486/2012-14 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
316 - Processo nº: 10480.913792/2011-43 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
317 - Processo nº: 10480.913796/2011-21 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
318 - Processo nº: 10480.913798/2011-11 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
319 - Processo nº: 10480.913799/2011-65 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
320 - Processo nº: 10480.913800/2011-51 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
321 - Processo nº: 10480.913801/2011-04 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
322 - Processo nº: 10480.913802/2011-41 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
323 - Processo nº: 10480.913804/2011-30 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
324 - Processo nº: 10480.913809/2011-62 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
325 - Processo nº: 10480.913815/2011-10 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
326 - Processo nº: 10480.913817/2011-17 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
327 - Processo nº: 10480.913818/2011-53 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
328 - Processo nº: 10480.913819/2011-06 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
329 - Processo nº: 10480.913820/2011-22 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
330 - Processo nº: 10480.913821/2011-77 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
331 - Processo nº: 10480.913822/2011-11 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
332 - Processo nº: 10480.913823/2011-66 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

333 - Processo nº: 10480.913824/2011-19 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
334 - Processo nº: 10480.913826/2011-08 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
335 - Processo nº: 10480.913828/2011-99 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
336 - Processo nº: 10480.915330/2011-61 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
337 - Processo nº: 10480.915339/2011-71 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
338 - Processo nº: 10480.916033/2011-32 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
339 - Processo nº: 10480.916035/2011-21 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
340 - Processo nº: 10480.917349/2011-41 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
341 - Processo nº: 10480.917351/2011-11 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
342 - Processo nº: 10480.917353/2011-18 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
343 - Processo nº: 10480.917354/2011-54 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
344 - Processo nº: 10480.917357/2011-98 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
345 - Processo nº: 10480.917363/2011-45 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
346 - Processo nº: 10480.917364/2011-90 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
347 - Processo nº: 10480.917365/2011-34 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
348 - Processo nº: 10480.917367/2011-23 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
349 - Processo nº: 10480.917368/2011-78 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
350 - Processo nº: 10480.917371/2011-91 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
351 - Processo nº: 10480.917372/2011-36 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
352 - Processo nº: 10480.917373/2011-81 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
353 - Processo nº: 10480.917375/2011-70 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
354 - Processo nº: 10480.917376/2011-14 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
355 - Processo nº: 10480.917378/2011-11 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
356 - Processo nº: 10480.917380/2011-82 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
357 - Processo nº: 10480.917381/2011-27 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
358 - Processo nº: 10480.917382/2011-71 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
359 - Processo nº: 10480.917386/2011-50 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
360 - Processo nº: 10480.917387/2011-02 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
361 - Processo nº: 10480.917389/2011-93 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
362 - Processo nº: 10480.917391/2011-62 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
363 - Processo nº: 10480.917393/2011-51 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
364 - Processo nº: 10480.900040/2012-01 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
365 - Processo nº: 10480.900018/2012-53 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
366 - Processo nº: 10480.900020/2012-22 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
367 - Processo nº: 10480.900027/2012-44 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
368 - Processo nº: 10480.900034/2012-46 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
369 - Processo nº: 10480.900037/2012-80 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
370 - Processo nº: 10480.900039/2012-79 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
371 - Processo nº: 10480.900041/2012-48 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
372 - Processo nº: 10480.913794/2011-32 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
373 - Processo nº: 10480.913825/2011-55 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
374 - Processo nº: 10480.917356/2011-43 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
375 - Processo nº: 10480.917358/2011-32 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
376 - Processo nº: 10480.917390/2011-18 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
377 - Processo nº: 10480.917392/2011-15 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
378 - Processo nº: 10480.913793/2011-98 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
379 - Processo nº: 10480.900010/2012-97 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
380 - Processo nº: 10480.900023/2012-66 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
381 - Processo nº: 10480.900025/2012-55 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
382 - Processo nº: 10480.900026/2012-08 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
383 - Processo nº: 10480.900028/2012-99 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
384 - Processo nº: 10480.900029/2012-33 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
385 - Processo nº: 10480.900042/2012-92 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
386 - Processo nº: 10480.900447/2012-21 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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387 - Processo nº: 10480.905474/2012-90 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
388 - Processo nº: 10480.905483/2012-81 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
389 - Processo nº: 10480.913797/2011-76 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
390 - Processo nº: 10480.913808/2011-18 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
391 - Processo nº: 10480.913812/2011-86 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
392 - Processo nº: 10480.913816/2011-64 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
393 - Processo nº: 10480.915331/2011-13 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
394 - Processo nº: 10480.915332/2011-50 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
395 - Processo nº: 10480.916032/2011-98 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
396 - Processo nº: 10480.917360/2011-10 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
397 - Processo nº: 10480.917369/2011-12 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
398 - Processo nº: 10480.917370/2011-47 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
399 - Processo nº: 10480.917374/2011-25 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
400 - Processo nº: 10480.917377/2011-69 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
401 - Processo nº: 10480.917383/2011-16 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
402 - Processo nº: 10480.915338/2011-27 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
403 - Processo nº: 10480.900012/2012-86 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
404 - Processo nº: 10480.900013/2012-21 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
405 - Processo nº: 10480.900014/2012-75 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
406 - Processo nº: 10480.900038/2012-24 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
407 - Processo nº: 10480.900043/2012-37 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
408 - Processo nº: 10480.900044/2012-81 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
409 - Processo nº: 10480.900444/2012-97 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
410 - Processo nº: 10480.900448/2012-75 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
411 - Processo nº: 10480.900449/2012-10 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
412 - Processo nº: 10480.900735/2012-85 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
413 - Processo nº: 10480.900736/2012-20 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
414 - Processo nº: 10480.901044/2012-07 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
415 - Processo nº: 10480.901045/2012-43 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
416 - Processo nº: 10480.901046/2012-98 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
417 - Processo nº: 10480.905473/2012-45 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
418 - Processo nº: 10480.905488/2012-11 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
419 - Processo nº: 10480.905490/2012-82 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
420 - Processo nº: 10480.905492/2012-71 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
421 - Processo nº: 10480.913807/2011-73 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
422 - Processo nº: 10480.913810/2011-97 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
423 - Processo nº: 10480.913811/2011-31 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
424 - Processo nº: 10480.913813/2011-21 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
425 - Processo nº: 10480.913814/2011-75 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
426 - Processo nº: 10480.913827/2011-44 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
427 - Processo nº: 10480.916034/2011-87 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
428 - Processo nº: 10480.916036/2011-76 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
429 - Processo nº: 10480.917348/2011-05 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
430 - Processo nº: 10480.917350/2011-76 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
431 - Processo nº: 10480.917361/2011-56 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
432 - Processo nº: 10480.917366/2011-89 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS PERNAMBUCO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
433 - Processo nº: 13855.902530/2017-31 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
434 - Processo nº: 13855.902485/2017-15 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
435 - Processo nº: 13855.902486/2017-60 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
436 - Processo nº: 13855.902487/2017-12 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
437 - Processo nº: 13855.902488/2017-59 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
438 - Processo nº: 13855.902489/2017-01 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
439 - Processo nº: 13855.902490/2017-28 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
440 - Processo nº: 13855.902491/2017-72 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
441 - Processo nº: 13855.902492/2017-17 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
442 - Processo nº: 13855.902493/2017-61 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
443 - Processo nº: 13855.902494/2017-14 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
444 - Processo nº: 13855.902495/2017-51 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

445 - Processo nº: 13855.902496/2017-03 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
446 - Processo nº: 13855.902497/2017-40 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
447 - Processo nº: 13855.902498/2017-94 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
448 - Processo nº: 13855.902499/2017-39 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
449 - Processo nº: 13855.902500/2017-25 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
450 - Processo nº: 13855.902501/2017-70 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
451 - Processo nº: 13855.902502/2017-14 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
452 - Processo nº: 13855.902503/2017-69 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
453 - Processo nº: 13855.902504/2017-11 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
454 - Processo nº: 13855.902505/2017-58 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
455 - Processo nº: 13855.902506/2017-01 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
456 - Processo nº: 13855.902507/2017-47 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
457 - Processo nº: 13855.902508/2017-91 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
458 - Processo nº: 13855.902509/2017-36 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
459 - Processo nº: 13855.902510/2017-61 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
460 - Processo nº: 13855.902511/2017-13 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
461 - Processo nº: 13855.902512/2017-50 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
462 - Processo nº: 13855.902513/2017-02 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
463 - Processo nº: 13855.902514/2017-49 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
464 - Processo nº: 13855.902515/2017-93 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
465 - Processo nº: 13855.902516/2017-38 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
466 - Processo nº: 13855.902517/2017-82 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
467 - Processo nº: 13855.902518/2017-27 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
468 - Processo nº: 13855.902519/2017-71 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
469 - Processo nº: 13855.902520/2017-04 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
470 - Processo nº: 13855.902521/2017-41 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
471 - Processo nº: 13855.902522/2017-95 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
472 - Processo nº: 13855.902523/2017-30 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
473 - Processo nº: 13855.902524/2017-84 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
474 - Processo nº: 13855.902525/2017-29 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
475 - Processo nº: 13855.902526/2017-73 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
476 - Processo nº: 13855.902527/2017-18 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
477 - Processo nº: 13855.902528/2017-62 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
478 - Processo nº: 13855.902529/2017-15 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
479 - Processo nº: 13855.902531/2017-86 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
480 - Processo nº: 13855.902532/2017-21 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
481 - Processo nº: 13855.902533/2017-75 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
482 - Processo nº: 13855.902534/2017-10 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
483 - Processo nº: 13855.902535/2017-64 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
484 - Processo nº: 13855.902536/2017-17 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
485 - Processo nº: 13855.902537/2017-53 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
486 - Processo nº: 13855.902538/2017-06 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
487 - Processo nº: 13855.902539/2017-42 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
488 - Processo nº: 13855.902540/2017-77 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
489 - Processo nº: 13855.902541/2017-11 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
490 - Processo nº: 13855.902542/2017-66 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
491 - Processo nº: 13855.902543/2017-19 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
492 - Processo nº: 13855.902544/2017-55 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
493 - Processo nº: 13855.902545/2017-08 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
494 - Processo nº: 13855.902546/2017-44 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
495 - Processo nº: 13855.902547/2017-99 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
496 - Processo nº: 13855.902548/2017-33 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
497 - Processo nº: 13855.902549/2017-88 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
498 - Processo nº: 13855.902550/2017-11 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
499 - Processo nº: 13855.902551/2017-57 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
500 - Processo nº: 13855.902552/2017-00 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
501 - Processo nº: 13855.902553/2017-46 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
502 - Processo nº: 13855.902554/2017-91 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
503 - Processo nº: 13855.902555/2017-35 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
504 - Processo nº: 13609.903556/2013-85 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
505 - Processo nº: 13609.900827/2013-41 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
506 - Processo nº: 13609.900828/2013-95 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
507 - Processo nº: 13609.900829/2013-30 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
508 - Processo nº: 13609.900830/2013-64 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
509 - Processo nº: 13609.900831/2013-17 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
510 - Processo nº: 13609.900832/2013-53 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
511 - Processo nº: 13609.900833/2013-06 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
512 - Processo nº: 13609.900834/2013-42 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
513 - Processo nº: 13609.900836/2013-31 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
514 - Processo nº: 13609.900838/2013-21 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
515 - Processo nº: 13609.900839/2013-75 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
516 - Processo nº: 13609.900840/2013-08 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
517 - Processo nº: 13609.900841/2013-44 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
518 - Processo nº: 13609.900842/2013-99 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
519 - Processo nº: 13609.900843/2013-33 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
520 - Processo nº: 13609.900844/2013-88 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
521 - Processo nº: 13609.903551/2013-52 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
522 - Processo nº: 13609.903552/2013-05 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
523 - Processo nº: 13609.903553/2013-41 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
524 - Processo nº: 13609.903554/2013-96 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
525 - Processo nº: 13609.903555/2013-31 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
526 - Processo nº: 10380.900003/2014-85 - Recorrente: CALCADOS ANIGER NORD ES T E
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
527 - Processo nº: 10380.900004/2014-20 - Recorrente: CALCADOS ANIGER NORD ES T E
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
528 - Processo nº: 10380.900005/2014-74 - Recorrente: CALCADOS ANIGER NORD ES T E
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
529 - Processo nº: 10380.900009/2014-52 - Recorrente: CALCADOS ANIGER NORD ES T E
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
530 - Processo nº: 10380.900010/2014-87 - Recorrente: CALCADOS ANIGER NORD ES T E
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
531 - Processo nº: 10880.987968/2017-86 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
532 - Processo nº: 10880.987969/2017-21 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
533 - Processo nº: 10880.987970/2017-55 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
534 - Processo nº: 10880.987975/2017-88 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
535 - Processo nº: 10880.987976/2017-22 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
536 - Processo nº: 10880.987977/2017-77 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
537 - Processo nº: 10880.987978/2017-11 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
538 - Processo nº: 10880.987983/2017-24 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
539 - Processo nº: 10880.987984/2017-79 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
540 - Processo nº: 10880.987985/2017-13 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
541 - Processo nº: 10880.987988/2017-57 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
542 - Processo nº: 10880.987990/2017-26 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
543 - Processo nº: 10880.987992/2017-15 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
544 - Processo nº: 10880.987993/2017-60 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
545 - Processo nº: 10880.987994/2017-12 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
546 - Processo nº: 10880.987995/2017-59 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
547 - Processo nº: 10880.987997/2017-48 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
548 - Processo nº: 10880.987998/2017-92 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
549 - Processo nº: 10880.987999/2017-37 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
550 - Processo nº: 10880.988000/2017-77 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
551 - Processo nº: 10880.988001/2017-11 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
552 - Processo nº: 10880.988002/2017-66 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
553 - Processo nº: 10880.988003/2017-19 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
554 - Processo nº: 10880.988004/2017-55 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
555 - Processo nº: 10880.988005/2017-08 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
556 - Processo nº: 10880.988006/2017-44 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
557 - Processo nº: 10880.988007/2017-99 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

558 - Processo nº: 10880.988008/2017-33 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
559 - Processo nº: 10880.988009/2017-88 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
560 - Processo nº: 10880.988010/2017-11 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
561 - Processo nº: 10880.988011/2017-57 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
562 - Processo nº: 10880.988012/2017-00 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
563 - Processo nº: 10880.988013/2017-46 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
564 - Processo nº: 10880.988014/2017-91 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
565 - Processo nº: 10880.988015/2017-35 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
566 - Processo nº: 10880.988016/2017-80 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
567 - Processo nº: 10880.988017/2017-24 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
568 - Processo nº: 10880.988018/2017-79 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
569 - Processo nº: 10880.988019/2017-13 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
570 - Processo nº: 10880.988020/2017-48 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
571 - Processo nº: 10880.988021/2017-92 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
572 - Processo nº: 10880.988022/2017-37 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
573 - Processo nº: 10880.988023/2017-81 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
574 - Processo nº: 10880.988024/2017-26 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
575 - Processo nº: 10880.988025/2017-71 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
576 - Processo nº: 10880.988026/2017-15 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
577 - Processo nº: 10880.988027/2017-60 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
578 - Processo nº: 10880.988028/2017-12 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
579 - Processo nº: 10880.988029/2017-59 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
580 - Processo nº: 10880.988030/2017-83 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
581 - Processo nº: 10880.988031/2017-28 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
582 - Processo nº: 10880.988032/2017-72 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
583 - Processo nº: 10880.988033/2017-17 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
584 - Processo nº: 10880.988034/2017-61 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
585 - Processo nº: 10880.988035/2017-14 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
586 - Processo nº: 10880.988036/2017-51 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
587 - Processo nº: 10880.988037/2017-03 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
588 - Processo nº: 10880.988038/2017-40 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
589 - Processo nº: 10880.988039/2017-94 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
590 - Processo nº: 10880.988040/2017-19 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
591 - Processo nº: 10880.988041/2017-63 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
592 - Processo nº: 10880.988042/2017-16 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
593 - Processo nº: 10880.988043/2017-52 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
594 - Processo nº: 10880.988044/2017-05 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
595 - Processo nº: 10880.988045/2017-41 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
596 - Processo nº: 10880.988046/2017-96 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
597 - Processo nº: 10880.988047/2017-31 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
598 - Processo nº: 10880.988048/2017-85 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
599 - Processo nº: 10880.988049/2017-20 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
600 - Processo nº: 10880.988050/2017-54 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
601 - Processo nº: 10880.988051/2017-07 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
602 - Processo nº: 10880.988052/2017-43 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
603 - Processo nº: 10880.988053/2017-98 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
604 - Processo nº: 10880.988054/2017-32 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
605 - Processo nº: 10880.988055/2017-87 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
606 - Processo nº: 10880.988056/2017-21 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
607 - Processo nº: 10880.988057/2017-76 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
608 - Processo nº: 10880.988058/2017-11 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
609 - Processo nº: 10880.988059/2017-65 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
610 - Processo nº: 10880.988060/2017-90 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
611 - Processo nº: 10880.988061/2017-34 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
612 - Processo nº: 10880.988062/2017-89 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
613 - Processo nº: 10880.988063/2017-23 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
614 - Processo nº: 10880.988064/2017-78 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
615 - Processo nº: 10880.988065/2017-12 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
616 - Processo nº: 10880.988066/2017-67 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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617 - Processo nº: 10880.988067/2017-10 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
618 - Processo nº: 10880.988068/2017-56 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
619 - Processo nº: 10880.988070/2017-25 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
620 - Processo nº: 10880.988071/2017-70 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
621 - Processo nº: 10880.988072/2017-14 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
622 - Processo nº: 10880.988073/2017-69 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
623 - Processo nº: 10880.988074/2017-11 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
624 - Processo nº: 10880.988075/2017-58 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
625 - Processo nº: 10880.988076/2017-01 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
626 - Processo nº: 10880.988077/2017-47 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
627 - Processo nº: 10880.988079/2017-36 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
628 - Processo nº: 10880.988080/2017-61 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
629 - Processo nº: 10880.988081/2017-13 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
630 - Processo nº: 10880.988082/2017-50 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
631 - Processo nº: 10880.988083/2017-02 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
632 - Processo nº: 10880.988084/2017-49 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
633 - Processo nº: 10880.988085/2017-93 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
634 - Processo nº: 10880.988086/2017-38 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
635 - Processo nº: 10880.988087/2017-82 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
636 - Processo nº: 10880.988088/2017-27 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
637 - Processo nº: 10880.988089/2017-71 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
638 - Processo nº: 10880.988090/2017-04 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
639 - Processo nº: 10880.988091/2017-41 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
640 - Processo nº: 10880.988092/2017-95 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
641 - Processo nº: 10880.988093/2017-30 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
642 - Processo nº: 10880.988094/2017-84 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
643 - Processo nº: 10880.988095/2017-29 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
644 - Processo nº: 10880.988096/2017-73 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
645 - Processo nº: 10880.988097/2017-18 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
646 - Processo nº: 10880.988098/2017-62 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
647 - Processo nº: 10880.988099/2017-15 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
648 - Processo nº: 10880.988100/2017-01 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
649 - Processo nº: 10880.988101/2017-48 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
650 - Processo nº: 10880.988102/2017-92 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
651 - Processo nº: 10880.988103/2017-37 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
652 - Processo nº: 10880.988104/2017-81 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
653 - Processo nº: 10880.988105/2017-26 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
654 - Processo nº: 10880.988106/2017-71 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
655 - Processo nº: 10880.988107/2017-15 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
656 - Processo nº: 10880.988108/2017-60 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
657 - Processo nº: 10880.988109/2017-12 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
658 - Processo nº: 10880.988110/2017-39 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
659 - Processo nº: 10880.988111/2017-83 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
660 - Processo nº: 10880.988114/2017-17 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
661 - Processo nº: 13558.720290/2013-80 - Recorrente: LUPO NORDESTE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
662 - Processo nº: 13558.720288/2013-19 - Recorrente: LUPO NORDESTE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
663 - Processo nº: 13558.720289/2013-55 - Recorrente: LUPO NORDESTE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
664 - Processo nº: 13558.720291/2013-24 - Recorrente: LUPO NORDESTE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
665 - Processo nº: 13558.720292/2013-79 - Recorrente: LUPO NORDESTE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
666 - Processo nº: 13558.721649/2012-55 - Recorrente: ITABUNA TEXTIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
667 - Processo nº: 13558.721650/2012-80 - Recorrente: ITABUNA TEXTIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
668 - Processo nº: 13558.721952/2012-58 - Recorrente: ITABUNA TEXTIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
669 - Processo nº: 13558.721953/2012-01 - Recorrente: ITABUNA TEXTIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
670 - Processo nº: 13558.721954/2012-47 - Recorrente: ITABUNA TEXTIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
671 - Processo nº: 15374.918030/2009-40 - Recorrente: RASH ADMINISTRACAO DE
HOTEIS E TURISMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
672 - Processo nº: 15374.906338/2009-42 - Recorrente: RASH ADMINISTRACAO DE
HOTEIS E TURISMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
673 - Processo nº: 15374.918025/2009-37 - Recorrente: RASH ADMINISTRACAO DE
HOTEIS E TURISMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
674 - Processo nº: 15374.918026/2009-81 - Recorrente: RASH ADMINISTRACAO DE
HOTEIS E TURISMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS

675 - Processo nº: 10880.923847/2012-00 - Recorrente: EBC TRADING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
676 - Processo nº: 10880.923848/2012-46 - Recorrente: EBC TRADING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
677 - Processo nº: 10880.923849/2012-91 - Recorrente: EBC TRADING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
678 - Processo nº: 10880.923850/2012-15 - Recorrente: EBC TRADING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
679 - Processo nº: 10880.923851/2012-60 - Recorrente: EBC TRADING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
680 - Processo nº: 10880.923852/2012-12 - Recorrente: EBC TRADING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
681 - Processo nº: 10880.923853/2012-59 - Recorrente: EBC TRADING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
682 - Processo nº: 10166.904408/2018-51 - Recorrente: MULTPAPER DISTRIBUIDORA DE
PAPEIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
683 - Processo nº: 10166.904409/2018-03 - Recorrente: MULTPAPER DISTRIBUIDORA DE
PAPEIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
684 - Processo nº: 10166.904410/2018-20 - Recorrente: MULTPAPER DISTRIBUIDORA DE
PAPEIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
685 - Processo nº: 10166.904411/2018-74 - Recorrente: MULTPAPER DISTRIBUIDORA DE
PAPEIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
686 - Processo nº: 13896.900038/2009-35 - Recorrente: GDN - GESTAO TRIBUTARIA ,
CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
687 - Processo nº: 13896.900433/2009-18 - Recorrente: GDN - GESTAO TRIBUTARIA ,
CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
688 - Processo nº: 13896.901260/2009-55 - Recorrente: GDN - GESTAO TRIBUTARIA ,
CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
689 - Processo nº: 13896.902169/2008-76 - Recorrente: GDN - GESTAO TRIBUTARIA ,
CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
690 - Processo nº: 13896.902170/2008-09 - Recorrente: GDN - GESTAO TRIBUTARIA ,
CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
691 - Processo nº: 13896.902171/2008-45 - Recorrente: GDN - GESTAO TRIBUTARIA ,
CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
692 - Processo nº: 13896.903170/2008-18 - Recorrente: GDN - GESTAO TRIBUTARIA ,
CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
693 - Processo nº: 13896.903171/2008-62 - Recorrente: GDN - GESTAO TRIBUTARIA ,
CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
694 - Processo nº: 13896.914028/2009-87 - Recorrente: GDN - GESTAO TRIBUTARIA ,
CONTABILIDADE E e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
695 - Processo nº: 10920.724121/2016-98 - Recorrente: CHOCOLEITE INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
696 - Processo nº: 10920.724112/2016-05 - Recorrente: CHOCOLEITE INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
697 - Processo nº: 10920.724115/2016-31 - Recorrente: CHOCOLEITE INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
698 - Processo nº: 10920.724118/2016-74 - Recorrente: CHOCOLEITE INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
699 - Processo nº: 10920.724119/2016-19 - Recorrente: CHOCOLEITE INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
700 - Processo nº: 10920.724120/2016-43 - Recorrente: CHOCOLEITE INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
701 - Processo nº: 10920.724122/2016-32 - Recorrente: CHOCOLEITE INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
702 - Processo nº: 10920.724123/2016-87 - Recorrente: CHOCOLEITE INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
703 - Processo nº: 10930.902972/2012-35 - Recorrente: COMPANHIA CACIQUE DE CAFE
SOLUVEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
704 - Processo nº: 10930.902973/2012-80 - Recorrente: COMPANHIA CACIQUE DE CAFE
SOLUVEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
705 - Processo nº: 10930.902974/2012-24 - Recorrente: COMPANHIA CACIQUE DE CAFE
SOLUVEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
706 - Processo nº: 10930.903218/2012-12 - Recorrente: COMPANHIA CACIQUE DE CAFE
SOLUVEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
707 - Processo nº: 10930.903219/2012-67 - Recorrente: COMPANHIA CACIQUE DE CAFE
SOLUVEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
708 - Processo nº: 10930.903220/2012-91 - Recorrente: COMPANHIA CACIQUE DE CAFE
SOLUVEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
709 - Processo nº: 10935.901736/2016-85 - Recorrente: INDUSTRIA DE COMPENSADOS
SUDATI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
710 - Processo nº: 10935.901725/2016-03 - Recorrente: INDUSTRIA DE COMPENSADOS
SUDATI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
711 - Processo nº: 10935.901726/2016-40 - Recorrente: INDUSTRIA DE COMPENSADOS
SUDATI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
712 - Processo nº: 10935.901728/2016-39 - Recorrente: INDUSTRIA DE COMPENSADOS
SUDATI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
713 - Processo nº: 10935.901729/2016-83 - Recorrente: INDUSTRIA DE COMPENSADOS
SUDATI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
714 - Processo nº: 10935.901730/2016-16 - Recorrente: INDUSTRIA DE COMPENSADOS
SUDATI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
715 - Processo nº: 10935.901731/2016-52 - Recorrente: INDUSTRIA DE COMPENSADOS
SUDATI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
716 - Processo nº: 10935.901732/2016-05 - Recorrente: INDUSTRIA DE COMPENSADOS
SUDATI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
717 - Processo nº: 10935.901733/2016-41 - Recorrente: INDUSTRIA DE COMPENSADOS
SUDATI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
718 - Processo nº: 10935.901734/2016-96 - Recorrente: INDUSTRIA DE COMPENSADOS
SUDATI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
719 - Processo nº: 10935.901735/2016-31 - Recorrente: INDUSTRIA DE COMPENSADOS
SUDATI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
720 - Processo nº: 10935.903115/2017-17 - Recorrente: INDUSTRIA DE COMPENSADOS
SUDATI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
721 - Processo nº: 10935.903116/2017-61 - Recorrente: INDUSTRIA DE COMPENSADOS
SUDATI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
722 - Processo nº: 10935.903117/2017-14 - Recorrente: INDUSTRIA DE COMPENSADOS
SUDATI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
723 - Processo nº: 10935.903118/2017-51 - Recorrente: INDUSTRIA DE COMPENSADOS
SUDATI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
724 - Processo nº: 10935.903120/2017-20 - Recorrente: INDUSTRIA DE COMPENSADOS
SUDATI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
725 - Processo nº: 10935.903121/2017-74 - Recorrente: INDUSTRIA DE COMPENSADOS
SUDATI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
726 - Processo nº: 10935.903122/2017-19 - Recorrente: INDUSTRIA DE COMPENSADOS
SUDATI LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO POMPEO DA SILVA
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727 - Processo nº: 11610.005971/2001-73 - Recorrente: APEOESP SINDICATO DOS
PROFESSORES ENSINO OFICIAL EST SP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
728 - Processo nº: 10120.000861/2010-65 - Recorrente: AUGE ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
729 - Processo nº: 13839.003034/2006-49 - Recorrente: CBC INDUSTRIAS PESADAS S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
730 - Processo nº: 10880.911051/2006-58 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
731 - Processo nº: 10880.911052/2006-01 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
732 - Processo nº: 10880.911049/2006-89 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
733 - Processo nº: 10880.911053/2006-47 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
734 - Processo nº: 10880.944219/2008-73 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
735 - Processo nº: 10880.944220/2008-06 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
736 - Processo nº: 10880.944221/2008-42 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
737 - Processo nº: 10880.944223/2008-31 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
738 - Processo nº: 10830.001547/2006-15 - Recorrente: COMERCIO DE BEBIDAS
PAULINIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
739 - Processo nº: 15892.000133/2009-01 - Recorrente: COMPANHIA AGRICOLA LU I Z
ZILLO E SOBRINHOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
740 - Processo nº: 11070.001297/2006-17 - Recorrente: COOP TRTICOLA REGIONAL
SANTO ANGELO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
741 - Processo nº: 11080.901913/2015-11 - Recorrente: DELL COMPUTADORES DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
742 - Processo nº: 11516.004851/2009-84 - Recorrente: FUNDACAO EDUCACIONAL DE
CRICIUMA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
743 - Processo nº: 10680.901749/2014-21 - Recorrente: MINERACAO SERRAS DO O ES T E
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
744 - Processo nº: 12893.000109/2010-07 - Recorrente: PAMIRO COMERCIO E
PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
745 - Processo nº: 13433.720501/2017-14 - Recorrente: PETROGAS-SERVICOS T EC N I CO S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
746 - Processo nº: 10932.720145/2014-77 - Recorrente: SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
747 - Processo nº: 10830.720066/2007-85 - Recorrente: SUPERMERCADO ESTRELA LTDA
- ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
748 - Processo nº: 10380.722053/2009-58 - Recorrente: TRANSLOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
749 - Processo nº: 13502.900010/2012-80 - Recorrente: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
750 - Processo nº: 13502.720399/2015-24 - Recorrente: BRASKEM S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
751 - Processo nº: 15586.720027/2018-93 - Recorrente: CRISTALE GRANITOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
752 - Processo nº: 10320.004856/2007-70 - Recorrente: DIBRASA-DISTRIBUIDORA
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
753 - Processo nº: 10380.904157/2018-70 - Recorrente: ELLO SERVICOS DE MAO DE
OBRA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
754 - Processo nº: 13971.720191/2010-74 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
755 - Processo nº: 13971.720192/2010-19 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
756 - Processo nº: 13971.720193/2010-63 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
757 - Processo nº: 13971.720194/2010-16 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
758 - Processo nº: 13971.901389/2006-71 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
759 - Processo nº: 13975.000177/2005-53 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
760 - Processo nº: 13975.000178/2005-06 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
761 - Processo nº: 13975.000317/2005-93 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
762 - Processo nº: 13975.000351/2005-68 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
763 - Processo nº: 11850.000092/2008-07 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO AG e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
764 - Processo nº: 11850.000029/2008-62 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO AG e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
765 - Processo nº: 11850.000028/2008-18 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO AG e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
766 - Processo nº: 11850.000027/2008-73 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO AG e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
767 - Processo nº: 11850.000026/2008-29 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO AG e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
768 - Processo nº: 11850.000025/2008-84 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO AG e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
769 - Processo nº: 13603.720097/2009-70 - Recorrente: MAGOTTEAUX BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
770 - Processo nº: 13603.720025/2013-17 - Recorrente: MAGOTTEAUX BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
771 - Processo nº: 13971.000624/2005-12 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
PAMPLONA ALIMENTOS S/A
772 - Processo nº: 11610.008318/2006-71 - Recorrente: TUPY FUNDICOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
773 - Processo nº: 13502.901208/2011-08 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A
774 - Processo nº: 13502.901209/2011-44 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A

775 - Processo nº: 13502.901210/2011-79 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A
776 - Processo nº: 13502.901211/2011-13 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A
777 - Processo nº: 13502.901561/2011-80 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A
778 - Processo nº: 13502.901563/2011-79 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A
779 - Processo nº: 13502.901564/2011-13 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S A
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
780 - Processo nº: 12448.905000/2012-70 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
781 - Processo nº: 12448.926731/2016-82 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
782 - Processo nº: 12448.926732/2016-27 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
783 - Processo nº: 12448.926733/2016-71 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
784 - Processo nº: 12448.926734/2016-16 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
785 - Processo nº: 12448.926735/2016-61 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
786 - Processo nº: 12448.926736/2016-13 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
787 - Processo nº: 15374.981556/2009-66 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
788 - Processo nº: 15374.981557/2009-19 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
789 - Processo nº: 15374.982093/2009-50 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
790 - Processo nº: 15374.982126/2009-61 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
791 - Processo nº: 15374.982128/2009-51 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
792 - Processo nº: 15374.985010/2009-84 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
793 - Processo nº: 15374.985019/2009-95 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
794 - Processo nº: 10410.001623/92-78 - Recorrente: USINA CAETE S A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
795 - Processo nº: 13971.005306/2009-63 - Recorrente: BUNGE ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
796 - Processo nº: 15165.722683/2013-77 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA. e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
797 - Processo nº: 16024.720003/2016-09 - Recorrente: BARRIFORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
798 - Processo nº: 13502.901046/2012-81 - Recorrente: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
799 - Processo nº: 10380.014653/2007-87 - Recorrente: CCB-CONSTRUT.CASTE LO
BRANCO EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
800 - Processo nº: 15504.733094/2013-26 - Recorrente: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
801 - Processo nº: 11080.732612/2018-76 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
802 - Processo nº: 11080.732642/2018-82 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
803 - Processo nº: 11080.732663/2018-06 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
804 - Processo nº: 11080.732783/2018-03 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
805 - Processo nº: 11080.732918/2018-22 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
806 - Processo nº: 11080.733726/2018-33 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
807 - Processo nº: 11080.733850/2018-07 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
808 - Processo nº: 11080.733921/2018-63 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
809 - Processo nº: 11080.734185/2018-61 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
810 - Processo nº: 11080.734398/2018-92 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
811 - Processo nº: 11080.735038/2018-16 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 27 de Julho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 1: PIS/COFINS
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
812 - Processo nº: 10783.906171/2015-22 - Recorrente: GRANITO ZUCCHI LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
813 - Processo nº: 13811.002236/2005-09 - Recorrente: MOSAIC FERTILIZANTES DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
814 - Processo nº: 16349.000171/2009-84 - Recorrente: MOSAIC FERTILIZANTES DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
815 - Processo nº: 16349.000173/2009-73 - Recorrente: MOSAIC FERTILIZANTES DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
816 - Processo nº: 16349.000193/2009-44 - Recorrente: MOSAIC FERTILIZANTES DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
817 - Processo nº: 16349.000195/2009-33 - Recorrente: MOSAIC FERTILIZANTES DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
818 - Processo nº: 19679.720544/2017-01 - Recorrente: MOSAIC FERTILIZANTES DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
819 - Processo nº: 10120.900470/2010-42 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA e FAZENDA NACIONAL
820 - Processo nº: 10830.917086/2009-39 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
PAULISTA LAJEADO ENERGIA S/A e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
821 - Processo nº: 10909.721695/2015-81 - Embargante: SPREAD ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
822 - Processo nº: 16004.720162/2017-14 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A - ACUCAR E ALCOOL EM RECUPERACAO
JUDICIAL e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
823 - Processo nº: 10283.902507/2012-76 - Recorrente: PST ELETRONICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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824 - Processo nº: 10283.902508/2012-11 - Recorrente: PST ELETRONICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
825 - Processo nº: 10283.902509/2012-65 - Recorrente: PST ELETRONICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
826 - Processo nº: 10283.902510/2012-90 - Recorrente: PST ELETRONICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
827 - Processo nº: 10283.902511/2012-34 - Recorrente: PST ELETRONICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
828 - Processo nº: 10825.720013/2008-14 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
829 - Processo nº: 10825.720986/2012-30 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
830 - Processo nº: 11080.730978/2017-20 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
831 - Processo nº: 11080.732067/2017-37 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
832 - Processo nº: 13827.000635/2009-81 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
833 - Processo nº: 15892.000071/2008-48 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
834 - Processo nº: 10680.933525/2009-11 - Recorrente: USIMINAS MECANICA SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
835 - Processo nº: 10680.933526/2009-66 - Recorrente: USIMINAS MECANICA SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
836 - Processo nº: 10680.933528/2009-55 - Recorrente: USIMINAS MECANICA SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
837 - Processo nº: 19515.000958/2006-22 - Recorrente: CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
838 - Processo nº: 15504.009299/2010-44 - Recorrente: IVECO LATIN AMERICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
839 - Processo nº: 15504.009300/2010-31 - Recorrente: IVECO LATIN AMERICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
840 - Processo nº: 15504.009301/2010-85 - Recorrente: IVECO LATIN AMERICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
841 - Processo nº: 15504.009306/2010-16 - Recorrente: IVECO LATIN AMERICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
842 - Processo nº: 15504.012453/2010-65 - Recorrente: IVECO LATIN AMERICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
843 - Processo nº: 12585.000403/2010-94 - Recorrente: MOSAIC FERTILIZANTES DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
844 - Processo nº: 12585.000407/2010-72 - Recorrente: MOSAIC FERTILIZANTES DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 28 de Julho de 2022, ÀS 08:30 HORAS

TEMA 2: IPI & OUTROS
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
845 - Processo nº: 13746.000367/2009-06 - Embargante: NITRIFLEX S A INDUSTRIA E
COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
846 - Processo nº: 10675.906183/2016-65 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
847 - Processo nº: 10675.906186/2016-07 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
848 - Processo nº: 10675.906187/2016-43 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
849 - Processo nº: 10675.906188/2016-98 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
850 - Processo nº: 10675.906189/2016-32 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
851 - Processo nº: 10675.906190/2016-67 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
852 - Processo nº: 10675.902533/2015-33 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
853 - Processo nº: 10675.721572/2014-51 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
854 - Processo nº: 10675.721573/2014-03 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
855 - Processo nº: 10675.721574/2014-40 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
856 - Processo nº: 10675.721575/2014-94 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
857 - Processo nº: 10675.721579/2014-72 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
858 - Processo nº: 10675.721817/2014-40 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
859 - Processo nº: 10675.902529/2015-75 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
860 - Processo nº: 10675.902530/2015-08 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
861 - Processo nº: 10675.902532/2015-99 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
862 - Processo nº: 10675.902536/2015-77 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
863 - Processo nº: 10675.902932/2013-32 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
864 - Processo nº: 10675.902933/2013-87 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
865 - Processo nº: 10675.902934/2013-21 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
866 - Processo nº: 10675.902935/2013-76 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
867 - Processo nº: 10675.902936/2013-11 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
868 - Processo nº: 10675.903590/2013-78 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
869 - Processo nº: 10675.903591/2013-12 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
870 - Processo nº: 10675.903895/2013-80 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
871 - Processo nº: 10675.903896/2013-24 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
872 - Processo nº: 10675.902556/2015-48 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
873 - Processo nº: 10675.901116/2013-10 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
874 - Processo nº: 10675.901478/2013-01 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

875 - Processo nº: 10675.902531/2015-44 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
876 - Processo nº: 10675.902551/2015-15 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
877 - Processo nº: 10675.902553/2015-12 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
878 - Processo nº: 10675.902930/2013-43 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
879 - Processo nº: 10675.902534/2015-88 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
880 - Processo nº: 10675.901114/2013-12 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
881 - Processo nº: 10600.720101/2015-80 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
882 - Processo nº: 16682.720820/2013-52 - Recorrente: RIO DE JANEIRO REFRES CO S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
883 - Processo nº: 16682.720824/2013-31 - Recorrente: RIO DE JANEIRO REFRES CO S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
884 - Processo nº: 16682.720829/2013-63 - Recorrente: RIO DE JANEIRO REFRES CO S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
885 - Processo nº: 16682.900630/2013-17 - Recorrente: RIO DE JANEIRO REFRES CO S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
886 - Processo nº: 16682.900629/2013-92 - Recorrente: RIO DE JANEIRO REFRES CO S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
887 - Processo nº: 16682.900631/2013-61 - Recorrente: RIO DE JANEIRO REFRES CO S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
888 - Processo nº: 16682.900632/2013-14 - Recorrente: RIO DE JANEIRO REFRES CO S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
889 - Processo nº: 13603.901465/2014-46 - Recorrente: ALUMIPACK INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
890 - Processo nº: 13603.901468/2014-80 - Recorrente: ALUMIPACK INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
891 - Processo nº: 13603.901470/2014-59 - Recorrente: ALUMIPACK INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
892 - Processo nº: 10480.722684/2010-82 - Recorrente: REFRESCOS GUARARAPES LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
893 - Processo nº: 10480.722685/2010-27 - Recorrente: REFRESCOS GUARARAPES LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
894 - Processo nº: 10480.722687/2010-16 - Recorrente: REFRESCOS GUARARAPES LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
895 - Processo nº: 13884.900530/2013-26 - Recorrente: TOWER AUTOMOTIVE DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
896 - Processo nº: 13884.900531/2013-71 - Recorrente: TOWER AUTOMOTIVE DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
897 - Processo nº: 13884.902349/2013-54 - Recorrente: TOWER AUTOMOTIVE DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
898 - Processo nº: 10880.917644/2015-19 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
899 - Processo nº: 10880.917641/2015-85 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
900 - Processo nº: 10880.917642/2015-20 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
901 - Processo nº: 10880.917643/2015-74 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
902 - Processo nº: 16095.000520/2009-97 - Recorrente: SUPERMERCADOS IRMAOS
LOPES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
903 - Processo nº: 10880.917640/2015-31 - Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
904 - Processo nº: 16306.000324/2008-17 - Recorrente: TELEFONICA INTERNATIONAL
WHOLESALE SERVICES BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
905 - Processo nº: 10880.917638/2015-61 - Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV e Interessado: FAZENDA NACIONAL
906 - Processo nº: 16327.720368/2014-59 - Recorrente: FATOR S/A - CORRETORA DE
VALORES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
907 - Processo nº: 10880.917639/2015-14 - Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV e Interessado: FAZENDA NACIONAL
908 - Processo nº: 10735.720816/2014-26 - Recorrente: NITRIFLEX S A INDUSTRIA E
COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
909 - Processo nº: 15504.100088/2009-10 - Recorrente: VIACAO AVENIDA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
910 - Processo nº: 10976.720043/2017-98 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
911 - Processo nº: 16682.720147/2015-12 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA e FAZENDA NACIONAL
912 - Processo nº: 10880.720618/2011-46 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TRANE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
CONDICIONAMENTO DE AR LTDA.
913 - Processo nº: 10920.720104/2017-62 - Recorrente: WHIRLPOOL S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
914 - Processo nº: 10950.003426/2008-03 - Recorrente: CURTUME PANORAMA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
915 - Processo nº: 10950.003428/2008-94 - Recorrente: CURTUME PANORAMA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
916 - Processo nº: 10950.003430/2008-63 - Recorrente: CURTUME PANORAMA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 28 de Julho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 3: ADUANEIROS
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
917 - Processo nº: 12689.000141/2010-08 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
918 - Processo nº: 10235.001275/2010-41 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
919 - Processo nº: 11119.720005/2011-11 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
920 - Processo nº: 11613.000094/2010-13 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
921 - Processo nº: 11613.000183/2010-51 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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922 - Processo nº: 12689.720785/2011-99 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
923 - Processo nº: 12689.722024/2012-52 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
924 - Processo nº: 12689.721039/2013-84 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
925 - Processo nº: 12689.720233/2012-61 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
926 - Processo nº: 12689.000351/2009-54 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
927 - Processo nº: 12689.000107/2009-91 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
928 - Processo nº: 11613.720038/2013-33 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
929 - Processo nº: 11128.005087/2009-38 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
930 - Processo nº: 10814.721034/2013-43 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
931 - Processo nº: 10715.723965/2013-02 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
932 - Processo nº: 10814.721035/2013-98 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
933 - Processo nº: 10814.722063/2012-41 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
934 - Processo nº: 10814.728050/2013-67 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
935 - Processo nº: 10814.721036/2013-32 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
936 - Processo nº: 10814.725842/2013-80 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
937 - Processo nº: 10814.725843/2013-24 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
938 - Processo nº: 10814.727054/2013-28 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
939 - Processo nº: 10814.728621/2012-82 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
940 - Processo nº: 10814.729137/2012-71 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
941 - Processo nº: 10814.724974/2011-22 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
942 - Processo nº: 10814.724976/2011-11 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
943 - Processo nº: 10814.724977/2011-66 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
944 - Processo nº: 10814.724979/2011-55 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
945 - Processo nº: 10814.725887/2011-92 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
946 - Processo nº: 10814.725883/2011-12 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
947 - Processo nº: 10814.725885/2011-01 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
948 - Processo nº: 10814.725889/2011-81 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
949 - Processo nº: 10814.725890/2011-14 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
950 - Processo nº: 10814.725892/2011-03 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
951 - Processo nº: 10715.726980/2012-13 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
952 - Processo nº: 10715.726383/2012-99 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
953 - Processo nº: 10715.726796/2012-73 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
954 - Processo nº: 10715.726906/2012-05 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
955 - Processo nº: 10814.726698/2014-80 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
956 - Processo nº: 10814.723586/2013-96 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
957 - Processo nº: 10814.723588/2013-85 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
958 - Processo nº: 10814.723593/2014-79 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
959 - Processo nº: 12689.720611/2011-26 - Recorrente: MARINAV AGENCIA MARITIMA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
960 - Processo nº: 11613.720210/2011-97 - Recorrente: MARINAV AGENCIA MARITIMA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
961 - Processo nº: 12689.000108/2009-36 - Recorrente: MARINAV AGENCIA MARITIMA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
962 - Processo nº: 12689.000162/2010-15 - Recorrente: MARINAV AGENCIA MARITIMA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
963 - Processo nº: 12689.000275/2011-00 - Recorrente: MARINAV AGENCIA MARITIMA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
964 - Processo nº: 12689.001291/2010-21 - Recorrente: MARINAV AGENCIA MARITIMA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
965 - Processo nº: 12689.721517/2012-75 - Recorrente: MARINAV AGENCIA MARITIMA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
966 - Processo nº: 12689.721696/2012-41 - Recorrente: MARINAV AGENCIA MARITIMA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
967 - Processo nº: 18336.720831/2011-36 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
968 - Processo nº: 10711.720323/2015-45 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
969 - Processo nº: 10711.721654/2012-50 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
970 - Processo nº: 10711.721655/2012-02 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
971 - Processo nº: 10711.723758/2014-61 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
972 - Processo nº: 10711.723971/2013-91 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

973 - Processo nº: 10711.723972/2013-36 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
974 - Processo nº: 10711.723973/2013-81 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
975 - Processo nº: 10711.726316/2014-76 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
976 - Processo nº: 10711.728342/2012-77 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
977 - Processo nº: 10730.722791/2016-15 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
978 - Processo nº: 11684.720368/2011-23 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
979 - Processo nº: 12466.003296/2009-79 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
980 - Processo nº: 10074.000937/2009-11 - Recorrente: PENNANT-SERVICOS
MARITIMOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
981 - Processo nº: 10814.726944/2012-31 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
982 - Processo nº: 10814.725673/2012-05 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
983 - Processo nº: 10814.725674/2012-41 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
984 - Processo nº: 10814.726798/2012-44 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
985 - Processo nº: 10814.726799/2012-99 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
986 - Processo nº: 10814.722655/2013-44 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
987 - Processo nº: 10814.723557/2013-24 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
988 - Processo nº: 10814.725513/2012-58 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
989 - Processo nº: 10814.727035/2012-11 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
990 - Processo nº: 10814.730795/2013-96 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
991 - Processo nº: 10814.731102/2013-82 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
992 - Processo nº: 10640.722893/2012-16 - Recorrente: U&M MINERACAO E
CONSTRUCAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
993 - Processo nº: 10640.720309/2013-61 - Recorrente: U&M MINERACAO E
CONSTRUCAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
994 - Processo nº: 10640.720310/2013-95 - Recorrente: U&M MINERACAO E
CONSTRUCAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
995 - Processo nº: 10640.720391/2013-23 - Recorrente: U&M MINERACAO E
CONSTRUCAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
996 - Processo nº: 10640.723805/2012-95 - Recorrente: U&M MINERACAO E
CONSTRUCAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
997 - Processo nº: 10640.720154/2008-03 - Recorrente: U&M MINERACAO E
CONSTRUCAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
998 - Processo nº: 10280.723098/2011-92 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
999 - Processo nº: 11128.001262/2011-32 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1000 - Processo nº: 11128.005696/2010-21 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1001 - Processo nº: 11131.000835/2009-37 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1002 - Processo nº: 11131.000841/2010-28 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1003 - Processo nº: 11684.720632/2011-29 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1004 - Processo nº: 12466.722575/2011-50 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
1005 - Processo nº: 11128.721962/2011-47 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
1006 - Processo nº: 11128.721419/2011-40 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1007 - Processo nº: 11128.721631/2011-15 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1008 - Processo nº: 11128.721670/2011-12 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1009 - Processo nº: 11128.722117/2012-70 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1010 - Processo nº: 11128.722118/2012-14 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1011 - Processo nº: 11128.722920/2011-23 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1012 - Processo nº: 12466.721750/2011-91 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
1013 - Processo nº: 10280.720390/2011-53 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1014 - Processo nº: 10280.722140/2011-58 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1015 - Processo nº: 10280.722800/2011-09 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1016 - Processo nº: 11128.001478/2011-06 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1017 - Processo nº: 11128.720583/2011-30 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1018 - Processo nº: 11128.722461/2011-88 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
1019 - Processo nº: 10715.727679/2013-16 - Recorrente: JAS DO BRASIL
AGENCIAMENTO LOGISTICO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1020 - Processo nº: 10715.720163/2013-32 - Recorrente: JAS DO BRASIL
AGENCIAMENTO LOGISTICO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1021 - Processo nº: 10715.725721/2013-56 - Recorrente: JAS DO BRASIL
AGENCIAMENTO LOGISTICO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1022 - Processo nº: 10715.728456/2013-68 - Recorrente: JAS DO BRASIL
AGENCIAMENTO LOGISTICO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1023 - Processo nº: 11128.005790/2009-46 - Recorrente: M CASSAB COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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1024 - Processo nº: 11128.000706/2011-12 - Recorrente: M CASSAB COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1025 - Processo nº: 11128.004258/2009-10 - Recorrente: M CASSAB COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1026 - Processo nº: 11128.004401/2009-65 - Recorrente: M CASSAB COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1027 - Processo nº: 11128.007468/2009-51 - Recorrente: M CASSAB COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
1028 - Processo nº: 11128.007014/2009-81 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
1029 - Processo nº: 11128.007022/2009-27 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1030 - Processo nº: 11128.007625/2009-29 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1031 - Processo nº: 11128.007913/2009-83 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
1032 - Processo nº: 11128.006932/2010-26 - Recorrente: RADICI PLASTICS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
1033 - Processo nº: 11128.006576/2010-41 - Recorrente: RADICI PLASTICS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1034 - Processo nº: 11128.006935/2010-60 - Recorrente: RADICI PLASTICS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1035 - Processo nº: 11128.006969/2010-54 - Recorrente: RADICI PLASTICS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1036 - Processo nº: 11128.007244/2010-83 - Recorrente: RADICI PLASTICS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1037 - Processo nº: 11128.007280/2010-47 - Recorrente: RADICI PLASTICS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
1038 - Processo nº: 10611.720641/2013-72 - Recorrente: FUNDACAO FELICE ROSSO e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
1039 - Processo nº: 10611.720512/2013-84 - Recorrente: FUNDACAO FELICE ROSSO e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1040 - Processo nº: 10611.720584/2013-21 - Recorrente: FUNDACAO FELICE ROSSO e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO POMPEO DA SILVA
1041 - Processo nº: 15444.720216/2019-61 - Recorrente: CTC CONSULTORIA E
TREINAMENTO DA INFORMACAO E COMERCIO DE SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
1042 - Processo nº: 10830.720395/2010-21 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO A G e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1043 - Processo nº: 11850.000036/2008-64 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO A G e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: RONALDO SOUZA DIAS
1044 - Processo nº: 10715.722924/2013-91 - Recorrente: YAMANECO YACON CARGA
AEREA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1045 - Processo nº: 10715.723893/2013-95 - Recorrente: YAMANECO YACON CARGA
AEREA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
1046 - Processo nº: 10909.006418/2008-16 - Recorrente: ATLAS MARITIME LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1047 - Processo nº: 10921.000134/2010-72 - Recorrente: ATLAS MARITIME LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1048 - Processo nº: 10921.000337/2009-25 - Recorrente: ATLAS MARITIME LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
1049 - Processo nº: 12749.000143/2008-12 - Recorrente: COMERCIAL DE ALIMENTOS
KDT IMPORTACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1050 - Processo nº: 12749.000150/2008-14 - Recorrente: COMERCIAL DE ALIMENTOS
KDT IMPORTACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1051 - Processo nº: 10314.723788/2012-98 - Recorrente: GOODYEAR DO BRASIL
PRODUTOS DE BORRACHA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1052 - Processo nº: 10314.727008/2012-89 - Recorrente: GOODYEAR DO BRASIL
PRODUTOS DE BORRACHA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1053 - Processo nº: 10865.002323/2007-04 - Recorrente: GOODYEAR DO BRASIL
PRODUTOS DE BORRACHA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1054 - Processo nº: 10508.001215/2008-56 - Recorrente: MARINAV AGENCIA MARITIMA
LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
1055 - Processo nº: 11128.004380/2010-11 - Recorrente: ATLAS MARITIME APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1056 - Processo nº: 16624.000340/2008-07 - Recorrente: BTM ELETROMECANICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1057 - Processo nº: 13896.912671/2011-91 - Recorrente: CIRURGICA FERNANDES -
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES - SOCIEDADE LIMITADA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1058 - Processo nº: 13896.912672/2011-35 - Recorrente: CIRURGICA FERNANDES -
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES - SOCIEDADE LIMITADA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1059 - Processo nº: 13896.912673/2011-80 - Recorrente: CIRURGICA FERNANDES -
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES - SOCIEDADE LIMITADA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1060 - Processo nº: 13896.912674/2011-24 - Recorrente: CIRURGICA FERNANDES -
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES - SOCIEDADE LIMITADA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1061 - Processo nº: 11128.001717/2004-91 - Recorrente: DSM PRODUTOS
NUTRICIONAIS BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1062 - Processo nº: 11128.003562/2004-27 - Recorrente: DSM PRODUTOS
NUTRICIONAIS BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1063 - Processo nº: 11128.729645/2013-31 - Recorrente: DSM PRODUTOS
NUTRICIONAIS BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1064 - Processo nº: 19647.002962/2008-91 - Recorrente: EMPRESA SAO PAULO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1065 - Processo nº: 10665.001844/2010-98 - Recorrente: FERDIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS E CONSULTORIA EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
1066 - Processo nº: 10480.733168/2012-45 - Recorrente: INTERCEMENT BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
1067 - Processo nº: 10814.020346/2007-98 - Recorrente: LAN AIRLINES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1068 - Processo nº: 12571.720167/2014-17 - Recorrente: MARZA ENGENHARIA
ELETRICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1069 - Processo nº: 10680.003712/2008-98 - Recorrente: MERCANTIL NOVA OPCAO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
1070 - Processo nº: 15165.720992/2012-21 - Recorrente: RIO BRANCO COMERCIO E
INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
1071 - Processo nº: 16682.720023/2018-80 - Embargante: TELEMAR NORTE LESTE S/A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
1072 - Processo nº: 10283.722051/2014-24 - Recorrente: MOTONORTE MOTORES E
MAQUINAS DO NORTE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
1073 - Processo nº: 10831.005257/2005-41 - Recorrente: ANDERSON DE OLIVEIRA
AMORIM e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
1074 - Processo nº: 15586.720029/2018-82 - Recorrente: CRISTALE GRANITOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
1075 - Processo nº: 10314.720724/2021-26 - Recorrente: VA&E TRADING DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

RONALDO SOUZA DIAS
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara

da 3ª Seção do CARF
2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 25 a 28/07/2022.
Pauta Ordinária (de 26 a 28/07/2022) e Extraordinária (dia 25/07/2022) de

julgamento dos recursos das sessões não presenciais utilizando videoconferência a serem
realizadas nas datas a seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) Solicitação de sustentação oral e pedidos de retirada de pauta devem ser

enviadas em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento da
turma, independentemente do dia em que o processo tenha sido agendado;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF na
internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg ; e

3) O julgamento do(s) processo(s) constante(s) na tabela abaixo, coluna "ITEM"
e "PROCESSO", servirá como paradigma para o julgamento do(s) processo(s) constante
do(s) item(ns) na coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela. O resultado do julgamento do
processo em referência será aplicado ao(s) processo(s) repetitivo(s) de que trata a coluna
"ITENS REPETITIVOS" da tabela abaixo, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria
MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado
às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo paradigma, nos
termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada.

. Item Processo ITENS REPETITIVOS

. 1 11128.000222/2010-92 2 a 4

. 5 15771.722487/2013-54 6 a 8

. 17 10715.725729/2013-12 18 a 22

. 37 10715.722883/2013-32 38 a 44

. 45 12266.723375/2013-32 46 a 50

. 51 10711.723437/2013-85 52 a 59

. 60 11128.729173/2013-16 61 a 70

. 71 11128.732176/2013-37 72 a 93

. 94 10909.721003/2013-33 95 a 99

. 100 11128.720050/2013-10 101 a 105

. 106 10711.726654/2013-27 107 a 111

. 112 10711.722619/2012-58 113 a 115

. 118 11128.732528/2013-54 119 a 122

. 124 11128.729070/2013-56 125 a 144

. 145 10715.728529/2013-11 146 a 151

. 166 11128.009687/2009-75 167 a 169

. 171 11128.729511/2013-10 172 a 181

. 182 11128.734684/2013-50 183 a 185

. 186 10711.722181/2013-99 187 a 191

. 193 10921.720280/2013-61 194 a 201

. 216 10730.012287/2010-18 217 a 234

. 236 12907.720056/2012-00 237 a 244

. 247 15771.721510/2013-93 248 a 252

. 269 13629.900189/2014-19 270 a 278

. 284 10880.725865/2018-13 285 a 293

. 305 13830.900458/2012-81 306 a 310

. 347 13896.723131/2019-91 348 a 356

. 357 13896.722823/2019-12 358 a 360

. 361 10469.720053/2016-72 362 a 365

. 366 10469.720414/2010-95 367 a 371

. 375 11080.731291/2011-16 376 a 380

. 385 16366.720649/2012-83 386 a 393

. 394 10825.902184/2018-31 395 a 417

. 419 11080.907201/2015-06 420 a 421

. 422 11080.900982/2017-61 423 a 427

. 430 10630.902493/2011-12 431 a 445

. 448 13851.901866/2011-21 449 a 465

. 466 13851.720906/2016-41 467 a 469

. 470 13851.901795/2014-18 471 a 477

. 483 11080.903871/2013-83 484 a 502

. 506 10925.909167/2011-21 507 a 509

. 510 10925.909172/2011-33 511 a 513

. 526 13603.900809/2013-19 527 a 530

. 531 13603.901369/2017-41 532 a 542

. 543 13603.904974/2016-92 544 a 551

. 571 10510.900694/2012-22 572 a 576

. 580 10850.901180/2009-38 581 a 583

. 585 10183.904495/2013-23 586 a 592

. 600 11080.928605/2016-14 601 a 608

. 609 10640.900492/2014-67 610 a 612

. 613 10640.900500/2014-75 614 a 616

. 617 11080.732504/2018-01 618 a 620

. 629 11080.730704/2017-31 630 a 632

. 633 10665.900402/2013-79 634 a 640

. 644 13005.901826/2012-31 645 a 653

. 654 16692.721062/2016-13 655 a 665

. 668 10935.007516/2009-34 669 a 675

. 676 10783.907255/2012-31 677 a 684

. 696 10880.907821/2015-59 697 a 707
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. 708 10880.907816/2015-46 709 a 712

. 713 10880.907823/2015-48 714 a 721

. 723 11065.904194/2013-17 724 a 729

. 740 11080.735078/2018-50 741 e 742

. 743 11065.904207/2013-40 744 a 750

. 753 10783.904415/2013-71 754 a 760

. 763 10183.902649/2017-76 764 a 778

. 796 13312.720053/2010-59 797 a 803

. 807 10680.904517/2016-97 808 a 814

. 815 10280.720158/2007-39 816 a 820

. 822 16682.906210/2012-63 823 a 826

. 828 10845.722439/2011-70 829 a 830

. 831 12585.000067/2010-80 832 e 833

. 834 10880.978572/2012-33 835 a 845

. 846 11070.900497/2018-98 847 a 851

. 853 10783.904985/2014-41 854 a 859

. 860 18186.720751/2018-18 861 a 867

. 868 10940.720230/2011-93 869 a 875

. 903 16327.914292/2009-63 904 a 908

. 909 16327.914284/2009-17 910 a 918

. 925 13819.720749/2009-41 926 a 929

. 933 13839.903610/2009-01 934 a 944

. 945 16682.900994/2011-35 946 a 953

. 954 10980.933424/2009-66 955 a 968

. 1003 11080.733884/2018-93 1004 a 1008

. 1009 11080.732677/2018-11 1010 a 1013

. 1014 10283.900474/2014-91 1015 a 1019

. 1020 10283.901228/2014-57 1021 a 1025

. 1044 13603.900030/2015-65 1045 a 1047

. 1052 11065.901127/2012-51 1053 a 1060

. 1061 10660.903125/2013-04 1062 a 1075

. 1085 10835.900546/2018-31 1086 a 1145

. 1154 11080.731526/2017-65 1155 e 1156

. 1160 18186.729179/2014-29 1161 a 1165

. 1168 10930.907066/2011-46 1169 a 1176

. 1181 10665.900002/2013-63 1182 a 1191

. 1192 10925.900005/2020-18 1193 a 1201

. 1202 10935.900447/2013-16 1203 a 1207

. 1209 10983.914411/2017-78 1210 a 1212

DIA 25 de Julho de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
1 - Processo nº: 11128.000222/2010-92 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
2 - Processo nº: 11128.003784/2010-98 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 11128.006191/2010-83 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 11128.723532/2012-41 - Recorrente: NYK LINE DO BRASIL LIMITADA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
5 - Processo nº: 15771.722487/2013-54 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
6 - Processo nº: 15771.720188/2013-85 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 15771.720513/2013-18 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo nº: 15771.721017/2012-92 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
9 - Processo nº: 11128.003785/2010-32 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 11128.003862/2010-54 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 11128.004094/2010-56 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 11128.004095/2010-09 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo nº: 11128.005270/2010-77 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 11128.720027/2012-44 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo nº: 11128.721108/2013-42 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 11128.722393/2013-19 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 10715.725729/2013-12 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
18 - Processo nº: 10715.724742/2013-54 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo nº: 10715.727555/2013-22 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 10715.728459/2013-00 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 10715.729377/2013-74 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 10715.729524/2013-14 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
23 - Processo nº: 10711.003261/2010-07 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
24 - Processo nº: 10711.721450/2011-38 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo nº: 10711.724449/2011-65 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 10711.725426/2011-78 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 10711.725427/2011-12 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 10711.726139/2011-85 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 10711.726579/2011-32 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo nº: 10711.727184/2011-57 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 10715.724099/2012-88 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 10715.730792/2012-90 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

33 - Processo nº: 11128.721181/2012-33 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 11684.720850/2011-63 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 12466.003348/2010-41 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 12466.720704/2013-37 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
37 - Processo nº: 10715.722883/2013-32 - Recorrente: BRASILIENSE COMISSARIA DE
DESPACHOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
38 - Processo nº: 10715.723398/2012-03 - Recorrente: BRASILIENSE COMISSARIA DE
DESPACHOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo nº: 10715.724069/2012-71 - Recorrente: BRASILIENSE COMISSARIA DE
DESPACHOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 10715.724643/2013-72 - Recorrente: BRASILIENSE COMISSARIA DE
DESPACHOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo nº: 10715.726902/2013-08 - Recorrente: BRASILIENSE COMISSARIA DE
DESPACHOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 10715.727386/2013-21 - Recorrente: BRASILIENSE COMISSARIA DE
DESPACHOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo nº: 10715.728524/2013-99 - Recorrente: BRASILIENSE COMISSARIA DE
DESPACHOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
44 - Processo nº: 10715.731408/2012-76 - Recorrente: BRASILIENSE COMISSARIA DE
DESPACHOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
45 - Processo nº: 12266.723375/2013-32 - Recorrente: C.H. ROBINSON WORLDWIDE
LOGISTICA DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
46 - Processo nº: 10907.720390/2013-19 - Recorrente: C.H. ROBINSON WORLDWIDE
LOGISTICA DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 10909.720175/2013-90 - Recorrente: C.H. ROBINSON WORLDWIDE
LOGISTICA DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 10921.720205/2013-08 - Recorrente: C.H. ROBINSON WORLDWIDE
LOGISTICA DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 11128.727598/2013-91 - Recorrente: C.H. ROBINSON WORLDWIDE
LOGISTICA DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 12266.720555/2013-62 - Recorrente: C.H. ROBINSON WORLDWIDE
LOGISTICA DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
51 - Processo nº: 10711.723437/2013-85 - Recorrente: CRAFT MULTIMODAL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
52 - Processo nº: 10711.722041/2013-11 - Recorrente: CRAFT MULTIMODAL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 10711.722508/2013-22 - Recorrente: CRAFT MULTIMODAL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
54 - Processo nº: 10711.724423/2013-89 - Recorrente: CRAFT MULTIMODAL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 10711.729390/2013-63 - Recorrente: CRAFT MULTIMODAL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 10711.730440/2013-55 - Recorrente: CRAFT MULTIMODAL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 11128.733166/2013-19 - Recorrente: CRAFT MULTIMODAL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 12266.720553/2013-73 - Recorrente: CRAFT MULTIMODAL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 12266.722409/2013-71 - Recorrente: CRAFT MULTIMODAL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
60 - Processo nº: 11128.729173/2013-16 - Recorrente: CSAM SERVICOS AEROMARITIMOS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
61 - Processo nº: 11128.721985/2016-66 - Recorrente: CSAM SERVICOS AEROMARITIMOS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo nº: 11128.722188/2016-04 - Recorrente: CSAM SERVICOS AEROMARITIMOS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo nº: 11128.729765/2013-38 - Recorrente: CSAM SERVICOS AEROMARITIMOS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
64 - Processo nº: 11128.730416/2013-69 - Recorrente: CSAM SERVICOS AEROMARITIMOS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
65 - Processo nº: 11128.731389/2013-41 - Recorrente: CSAM SERVICOS AEROMARITIMOS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
66 - Processo nº: 11128.731960/2013-28 - Recorrente: CSAM SERVICOS AEROMARITIMOS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo nº: 11128.732687/2013-59 - Recorrente: CSAM SERVICOS AEROMARITIMOS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
68 - Processo nº: 11128.734021/2013-35 - Recorrente: CSAM SERVICOS AEROMARITIMOS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
69 - Processo nº: 12466.720572/2013-43 - Recorrente: CSAM SERVICOS AEROMARITIMOS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
70 - Processo nº: 12466.721424/2012-65 - Recorrente: CSAM SERVICOS AEROMARITIMOS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
71 - Processo nº: 11128.732176/2013-37 - Recorrente: ILS CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
72 - Processo nº: 11128.726249/2013-51 - Recorrente: ILS CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 11128.728529/2013-02 - Recorrente: ILS CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 11128.728878/2013-16 - Recorrente: ILS CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
75 - Processo nº: 11128.729206/2013-28 - Recorrente: ILS CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo nº: 11128.729630/2013-72 - Recorrente: ILS CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 11128.729736/2013-76 - Recorrente: ILS CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
78 - Processo nº: 11128.729744/2013-12 - Recorrente: ILS CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
79 - Processo nº: 11128.731164/2013-95 - Recorrente: ILS CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo nº: 11128.731220/2013-91 - Recorrente: ILS CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo nº: 11128.731225/2013-14 - Recorrente: ILS CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo nº: 11128.732058/2013-29 - Recorrente: ILS CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 11128.732346/2013-83 - Recorrente: ILS CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 11128.732357/2013-63 - Recorrente: ILS CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 11128.732617/2013-09 - Recorrente: ILS CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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86 - Processo nº: 11128.732692/2013-61 - Recorrente: ILS CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 11128.733303/2013-15 - Recorrente: ILS CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
88 - Processo nº: 11128.733304/2013-60 - Recorrente: ILS CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 11128.734034/2013-12 - Recorrente: ILS CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
90 - Processo nº: 11128.734525/2013-55 - Recorrente: ILS CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 11128.735359/2013-12 - Recorrente: ILS CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 12266.720556/2013-15 - Recorrente: ILS CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
93 - Processo nº: 12266.720854/2013-05 - Recorrente: ILS CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
94 - Processo nº: 10909.721003/2013-33 - Recorrente: MANUPORT LOGISTICS DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
95 - Processo nº: 10909.720266/2013-25 - Recorrente: MANUPORT LOGISTICS DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
96 - Processo nº: 11128.722122/2013-63 - Recorrente: MANUPORT LOGISTICS DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
97 - Processo nº: 11128.725525/2013-64 - Recorrente: MANUPORT LOGISTICS DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
98 - Processo nº: 11128.729482/2013-96 - Recorrente: MANUPORT LOGISTICS DO BRASIL
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

99 - Processo nº: 11684.720293/2013-42 - Recorrente: MANUPORT LOGISTICS DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
100 - Processo nº: 11128.720050/2013-10 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
101 - Processo nº: 11128.722352/2013-22 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
102 - Processo nº: 11128.722849/2013-41 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 11968.720479/2013-15 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 12689.721466/2013-62 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
105 - Processo nº: 12689.721726/2012-19 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
106 - Processo nº: 10711.726654/2013-27 - Recorrente: BERGESEN DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
107 - Processo nº: 10711.723818/2013-64 - Recorrente: BERGESEN DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 10711.725443/2013-77 - Recorrente: BERGESEN DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
109 - Processo nº: 10711.726138/2011-31 - Recorrente: BERGESEN DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
110 - Processo nº: 10711.728984/2013-57 - Recorrente: BERGESEN DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
111 - Processo nº: 11684.720873/2013-30 - Recorrente: BERGESEN DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
112 - Processo nº: 10711.722619/2012-58 - Recorrente: BERGESEN DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
113 - Processo nº: 10711.001817/2010-12 - Recorrente: BERGESEN DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
114 - Processo nº: 10711.728274/2012-46 - Recorrente: BERGESEN DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
115 - Processo nº: 11684.720251/2012-21 - Recorrente: BERGESEN DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
116 - Processo nº: 10711.721502/2013-38 - Embargante: BERGESEN DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
117 - Processo nº: 11968.720420/2013-27 - Recorrente: BERGESEN DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
118 - Processo nº: 11128.732528/2013-54 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL
SERVICOS DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
119 - Processo nº: 11128.729999/2013-85 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL
SERVICOS DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
120 - Processo nº: 11128.730435/2013-95 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL
SERVICOS DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
121 - Processo nº: 11128.730761/2013-01 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL
SERVICOS DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
122 - Processo nº: 11128.732586/2013-88 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL
SERVICOS DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
123 - Processo nº: 11128.734024/2013-79 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL
SERVICOS DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
124 - Processo nº: 11128.729070/2013-56 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
125 - Processo nº: 10711.729764/2012-60 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
126 - Processo nº: 10711.729785/2012-85 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
127 - Processo nº: 10711.729786/2012-20 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
128 - Processo nº: 10711.729787/2012-74 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
129 - Processo nº: 10711.729891/2012-69 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
130 - Processo nº: 10711.729892/2012-11 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
131 - Processo nº: 10711.729893/2012-58 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
132 - Processo nº: 10711.729972/2012-69 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
133 - Processo nº: 10711.729973/2012-11 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
134 - Processo nº: 10907.720413/2013-87 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
135 - Processo nº: 10907.722314/2013-30 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
136 - Processo nº: 10909.723015/2012-11 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
137 - Processo nº: 11128.721390/2015-20 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
138 - Processo nº: 11128.728953/2013-49 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

139 - Processo nº: 11128.729082/2013-81 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
140 - Processo nº: 11128.729089/2013-01 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
141 - Processo nº: 11128.729518/2013-31 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
142 - Processo nº: 11128.729621/2013-81 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
143 - Processo nº: 11128.729809/2013-20 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
144 - Processo nº: 11128.734281/2013-19 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
145 - Processo nº: 10715.728529/2013-11 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
146 - Processo nº: 10715.723887/2013-38 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
147 - Processo nº: 10715.725047/2013-18 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
148 - Processo nº: 10715.725749/2013-93 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
149 - Processo nº: 10715.726393/2013-13 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
150 - Processo nº: 10715.726899/2013-14 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
151 - Processo nº: 10715.727680/2013-32 - Recorrente: GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
152 - Processo nº: 10907.002584/2008-63 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
153 - Processo nº: 10715.004975/2010-94 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A e FAZENDA NACIONAL
154 - Processo nº: 10715.005467/2010-23 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A e FAZENDA NACIONAL
155 - Processo nº: 10715.005253/2010-57 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A e FAZENDA NACIONAL
156 - Processo nº: 10715.008938/2010-55 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A e FAZENDA NACIONAL
157 - Processo nº: 10715.008866/2010-46 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A e FAZENDA NACIONAL
158 - Processo nº: 10715.007597/2010-09 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A e FAZENDA NACIONAL
159 - Processo nº: 10715.006260/2010-76 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A e FAZENDA NACIONAL
160 - Processo nº: 10715.005705/2010-09 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A e FAZENDA NACIONAL
161 - Processo nº: 10715.004466/2010-61 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A e FAZENDA NACIONAL
162 - Processo nº: 10715.004029/2010-48 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A e FAZENDA NACIONAL
163 - Processo nº: 10715.003238/2010-74 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
164 - Processo nº: 10715.728740/2013-34 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: EXPEDITORS INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA
165 - Processo nº: 10715.729705/2012-51 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: EXPEDITORS INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
166 - Processo nº: 11128.009687/2009-75 - Recorrente: HAPAG-LLOYD BRASIL
AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
167 - Processo nº: 11128.000164/2010-05 - Recorrente: HAPAG-LLOYD BRASIL
AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
168 - Processo nº: 11128.000387/2010-64 - Recorrente: HAPAG-LLOYD BRASIL
AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
169 - Processo nº: 11128.009689/2009-64 - Recorrente: HAPAG-LLOYD BRASIL
AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
170 - Processo nº: 10711.728337/2012-64 - Recorrente: HAPAG-LLOYD BRASIL
AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
171 - Processo nº: 11128.729511/2013-10 - Recorrente: TRANSPORT SERVICOS
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
172 - Processo nº: 10711.002331/2010-00 - Recorrente: TRANSPORT SERVICOS
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
173 - Processo nº: 10711.003546/2010-30 - Recorrente: TRANSPORT SERVICOS
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
174 - Processo nº: 10711.004154/2009-54 - Recorrente: TRANSPORT SERVICOS
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
175 - Processo nº: 10711.721859/2012-35 - Recorrente: TRANSPORT SERVICOS
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
176 - Processo nº: 10711.722094/2012-51 - Recorrente: TRANSPORT SERVICOS
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
177 - Processo nº: 11128.729768/2013-71 - Recorrente: TRANSPORT SERVICOS
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
178 - Processo nº: 11128.730010/2013-86 - Recorrente: TRANSPORT SERVICOS
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
179 - Processo nº: 11128.731106/2013-61 - Recorrente: TRANSPORT SERVICOS
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
180 - Processo nº: 11128.731387/2013-52 - Recorrente: TRANSPORT SERVICOS
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
181 - Processo nº: 11128.731749/2013-13 - Recorrente: TRANSPORT SERVICOS
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
182 - Processo nº: 11128.734684/2013-50 - Recorrente: TRANSPORT SERVICOS
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
183 - Processo nº: 10711.732192/2013-87 - Recorrente: TRANSPORT SERVICOS
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
184 - Processo nº: 10909.720229/2013-17 - Recorrente: TRANSPORT SERVICOS
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
185 - Processo nº: 11128.721759/2016-85 - Recorrente: TRANSPORT SERVICOS
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
186 - Processo nº: 10711.722181/2013-99 - Recorrente: ASIA SHIPPING TRANSP O R T ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
187 - Processo nº: 10711.726292/2013-74 - Recorrente: ASIA SHIPPING TRANSP O R T ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
188 - Processo nº: 10711.728665/2013-41 - Recorrente: ASIA SHIPPING TRANSP O R T ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
189 - Processo nº: 10711.730035/2013-37 - Recorrente: ASIA SHIPPING TRANSP O R T ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
190 - Processo nº: 10907.721702/2013-01 - Recorrente: ASIA SHIPPING TRANSP O R T ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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191 - Processo nº: 12466.723602/2013-73 - Recorrente: ASIA SHIPPING TRANSP O R T ES
INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
192 - Processo nº: 16905.720100/2013-25 - Recorrente: NT COMERCIO DE PRODUTOS
ELETRO-ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
193 - Processo nº: 10921.720280/2013-61 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
194 - Processo nº: 10907.722061/2013-02 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
195 - Processo nº: 10907.722062/2013-49 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
196 - Processo nº: 10909.721379/2013-48 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
197 - Processo nº: 12266.722188/2013-31 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
198 - Processo nº: 12266.724068/2013-79 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
199 - Processo nº: 12266.724373/2013-61 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
200 - Processo nº: 12466.723135/2013-81 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
201 - Processo nº: 12686.720119/2013-42 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 25 de Julho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
202 - Processo nº: 10283.008704/2002-25 - Recorrente: MOTO HONDA DA AMAZONIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
203 - Processo nº: 10111.721338/2016-71 - Recorrente: KEZHI LIN - ME e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
204 - Processo nº: 13971.002984/2009-74 - Recorrente: SAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS LTDA ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
205 - Processo nº: 18336.001235/2005-13 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
206 - Processo nº: 18336.000236/2005-32 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
207 - Processo nº: 18336.000262/00-11 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
208 - Processo nº: 11829.720038/2015-70 - Recorrente: MULTISOURCING TECNO LO G I A
E INFORMATICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
209 - Processo nº: 11762.720038/2017-53 - Recorrente: MC RIO ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
210 - Processo nº: 10611.004116/2008-49 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
MERCOTEX DO BRASIL LTDA
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
211 - Processo nº: 11762.720046/2014-57 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
212 - Processo nº: 11128.729558/2014-64 - Recorrente: INDUSTRIA DE CHAVES GOLD
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
213 - Processo nº: 10074.001734/2009-42 - Recorrente: PROXIMUS TECNOLOGIA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
214 - Processo nº: 10494.001472/2005-41 - Recorrente: SPRINGER CARRIER LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
215 - Processo nº: 12466.002164/2008-49 - Recorrente: BRASPONTEX COMERCIO
EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
216 - Processo nº: 10730.012287/2010-18 - Recorrente: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
217 - Processo nº: 10730.012276/2010-20 - Recorrente: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
218 - Processo nº: 10730.012281/2010-32 - Recorrente: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
219 - Processo nº: 10730.012283/2010-21 - Recorrente: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
220 - Processo nº: 10730.012286/2010-65 - Recorrente: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
221 - Processo nº: 10730.012288/2010-54 - Recorrente: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
222 - Processo nº: 10730.012289/2010-07 - Recorrente: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
223 - Processo nº: 10730.012291/2010-78 - Recorrente: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
224 - Processo nº: 10730.723910/2011-34 - Recorrente: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
225 - Processo nº: 10730.723911/2011-89 - Recorrente: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
226 - Processo nº: 10730.723913/2011-78 - Recorrente: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
227 - Processo nº: 10730.723915/2011-67 - Recorrente: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
228 - Processo nº: 10730.723918/2011-09 - Recorrente: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
229 - Processo nº: 10730.723919/2011-45 - Recorrente: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
230 - Processo nº: 10730.723922/2011-69 - Recorrente: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
231 - Processo nº: 10730.723923/2011-11 - Recorrente: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
232 - Processo nº: 10730.723924/2011-58 - Recorrente: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
233 - Processo nº: 10730.723926/2011-47 - Recorrente: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
234 - Processo nº: 10730.723927/2011-91 - Recorrente: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
235 - Processo nº: 10508.720544/2016-18 - Recorrente: CARGILL AGRICOLA S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
236 - Processo nº: 12907.720056/2012-00 - Recorrente: FUNDACAO EDSON QUEIROZ e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
237 - Processo nº: 12907.000624/2010-82 - Recorrente: FUNDACAO EDSON QUEIROZ e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

238 - Processo nº: 12907.720073/2012-39 - Recorrente: FUNDACAO EDSON QUEIROZ e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
239 - Processo nº: 12907.720106/2012-41 - Recorrente: FUNDACAO EDSON QUEIROZ e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
240 - Processo nº: 12907.720119/2012-10 - Recorrente: FUNDACAO EDSON QUEIROZ e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
241 - Processo nº: 12907.720186/2015-87 - Recorrente: FUNDACAO EDSON QUEIROZ e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
242 - Processo nº: 12907.720217/2012-57 - Recorrente: FUNDACAO EDSON QUEIROZ e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
243 - Processo nº: 12907.720272/2012-47 - Recorrente: FUNDACAO EDSON QUEIROZ e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
244 - Processo nº: 12907.720354/2012-91 - Recorrente: FUNDACAO EDSON QUEIROZ e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
245 - Processo nº: 10494.001469/2005-28 - Embargante: DELL COMPUTADORES DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
246 - Processo nº: 15165.720689/2015-71 - Recorrente: PREMMIA IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
247 - Processo nº: 15771.721510/2013-93 - Recorrente: SOCIEDADE BENEF
ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
248 - Processo nº: 15771.721434/2013-16 - Recorrente: SOCIEDADE BENEF
ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN e Interessado: FAZENDA NACIONAL
249 - Processo nº: 15771.721522/2013-18 - Recorrente: SOCIEDADE BENEF
ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN e Interessado: FAZENDA NACIONAL
250 - Processo nº: 15771.721523/2013-62 - Recorrente: SOCIEDADE BENEF
ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN e Interessado: FAZENDA NACIONAL
251 - Processo nº: 15771.722924/2013-30 - Recorrente: SOCIEDADE BENEF
ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN e Interessado: FAZENDA NACIONAL
252 - Processo nº: 15771.722928/2013-18 - Recorrente: SOCIEDADE BENEF
ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
253 - Processo nº: 10074.720244/2016-78 - Recorrentes: B2W COMPANHIA DIGITAL e
FAZENDA NACIONAL
254 - Processo nº: 10074.720245/2016-12 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
255 - Processo nº: 10907.721584/2017-57 - Recorrente: CERVEJARIA PETROPOLIS DO
CENTRO OESTE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
256 - Processo nº: 10907.721586/2017-46 - Recorrente: CERVEJARIA PETROPOLIS DO
CENTRO OESTE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
257 - Processo nº: 10074.720227/2016-31 - Recorrente: COMERCIAL DESTRO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
258 - Processo nº: 11128.009371/2008-01 - Recorrente: CRODA DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
259 - Processo nº: 11128.006506/2005-25 - Recorrente: CRODA DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
260 - Processo nº: 11128.001740/2010-23 - Recorrente: CRODA DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
261 - Processo nº: 11128.001651/2010-87 - Recorrente: CRODA DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
262 - Processo nº: 13830.002193/2007-97 - Recorrente: MAQUINAS AGRICOLAS JAC TO
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
263 - Processo nº: 13895.720198/2017-12 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
MONSANTO DO BRASIL LTDA
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
264 - Processo nº: 10314.006063/2006-93 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PCE IMPORTACAO, COMERCIO E MANUTENCAO DE MATERIAL CIRURGICO
LT DA
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
265 - Processo nº: 14774.000114/2009-50 - Recorrente: CENTAURO SOLUCOES EM
IMPRESSOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
266 - Processo nº: 14774.000116/2009-49 - Recorrente: CENTAURO SOLUCOES EM
IMPRESSOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
267 - Processo nº: 14774.000115/2009-02 - Recorrente: CENTAURO SOLUCOES EM
IMPRESSOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
268 - Processo nº: 14774.000117/2009-93 - Recorrente: CENTAURO SOLUCOES EM
IMPRESSOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
269 - Processo nº: 13629.900189/2014-19 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
270 - Processo nº: 13629.900190/2014-35 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
271 - Processo nº: 13629.900191/2014-80 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
272 - Processo nº: 13629.900192/2014-24 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
273 - Processo nº: 13629.900194/2014-13 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
274 - Processo nº: 13629.900195/2014-68 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
275 - Processo nº: 13629.900196/2014-11 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
276 - Processo nº: 13629.900198/2014-00 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
277 - Processo nº: 13629.900199/2014-46 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
278 - Processo nº: 13629.900200/2014-32 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
279 - Processo nº: 13629.720668/2014-45 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
280 - Processo nº: 13629.900197/2014-57 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
281 - Processo nº: 13054.000444/97-40 - Recorrente: AMADEO ROSSI IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
282 - Processo nº: 13005.000208/2005-43 - Recorrente: COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
283 - Processo nº: 13974.000124/2003-81 - Recorrente: INSUAGRO AGROINDUSTRIAL
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
284 - Processo nº: 10880.725865/2018-13 - Recorrente: KLABIN S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
285 - Processo nº: 10880.725868/2018-49 - Recorrente: KLABIN S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
286 - Processo nº: 10880.725869/2018-93 - Recorrente: KLABIN S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
287 - Processo nº: 10880.725870/2018-18 - Recorrente: KLABIN S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
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288 - Processo nº: 10880.726774/2018-97 - Recorrente: KLABIN S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
289 - Processo nº: 10880.726780/2018-44 - Recorrente: KLABIN S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
290 - Processo nº: 10880.727041/2018-70 - Recorrente: KLABIN S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
291 - Processo nº: 10880.727053/2018-02 - Recorrente: KLABIN S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
292 - Processo nº: 16143.720042/2018-11 - Recorrente: KLABIN S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
293 - Processo nº: 16143.720043/2018-58 - Recorrente: KLABIN S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
294 - Processo nº: 10880.720879/2006-07 - Recorrente: KLABIN S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
295 - Processo nº: 10280.005295/2002-35 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
MAGUARY NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA e FAZENDA NACIONAL
296 - Processo nº: 10909.007068/2008-13 - Recorrente: MULTILOG S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
297 - Processo nº: 10909.007069/2008-50 - Recorrente: MULTILOG S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
298 - Processo nº: 10280.002865/2004-05 - Recorrente: PESQUEIRA MAGUARY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
299 - Processo nº: 10280.002869/2004-85 - Recorrente: PESQUEIRA MAGUARY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
300 - Processo nº: 10280.002867/2004-96 - Recorrente: PESQUEIRA MAGUARY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
301 - Processo nº: 10735.000892/2003-69 - Recorrente: NITRIFLEX S A INDUSTRIA E
COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
302 - Processo nº: 13746.000287/2003-57 - Embargante: NITRIFLEX S A INDUSTRIA E
COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
303 - Processo nº: 10280.722828/2018-12 - Recorrente: CERPA CERVEJARIA PARAENSE
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
304 - Processo nº: 13855.903800/2011-36 - Recorrente: AMAZONAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
305 - Processo nº: 13830.900458/2012-81 - Recorrente: FAMA MOVEIS DE TUPA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
306 - Processo nº: 13830.902928/2011-61 - Recorrente: FAMA MOVEIS DE TUPA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
307 - Processo nº: 13830.902929/2011-13 - Recorrente: FAMA MOVEIS DE TUPA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
308 - Processo nº: 13830.902930/2011-30 - Recorrente: FAMA MOVEIS DE TUPA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
309 - Processo nº: 13830.902931/2011-84 - Recorrente: FAMA MOVEIS DE TUPA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
310 - Processo nº: 13830.902932/2011-29 - Recorrente: FAMA MOVEIS DE TUPA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
311 - Processo nº: 13830.900982/2012-52 - Recorrente: FAMA MOVEIS DE TUPA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
312 - Processo nº: 13830.720380/2012-13 - Recorrente: FAMA MOVEIS DE TUPA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
313 - Processo nº: 10680.021823/99-70 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FERTECO MINERACAO S A
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
314 - Processo nº: 10880.936404/2010-17 - Recorrente: IMPRENSA OFICIAL DO ES T A D O
S/A - IMESP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
315 - Processo nº: 10680.903740/2006-45 - Recorrente: IRMAOS FARID LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
316 - Processo nº: 10880.929033/2009-75 - Recorrente: INDAB INDUSTRIA
METALURGICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
317 - Processo nº: 10580.900007/2009-40 - Recorrente: ITALSOFA BAHIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
318 - Processo nº: 10580.100393/2007-13 - Recorrente: ITALSOFA BAHIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
319 - Processo nº: 10580.006878/2007-11 - Recorrente: ITALSOFA BAHIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
320 - Processo nº: 10580.725432/2009-43 - Recorrente: PLASTICOS ACALANTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
321 - Processo nº: 10880.973525/2011-12 - Recorrente: RODOPA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
322 - Processo nº: 10880.973527/2011-10 - Recorrente: RODOPA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
323 - Processo nº: 10880.973526/2011-67 - Recorrente: RODOPA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
324 - Processo nº: 19515.003332/2004-14 - Recorrente: S RIKO AUTOMOTIVE HOSE
TECALON BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
325 - Processo nº: 16151.720128/2016-75 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SAF GENESYS INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA -
ME
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
326 - Processo nº: 10830.900295/2006-09 - Recorrente: SANMINA-SCI DO BRASIL
INTEGRATION LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
327 - Processo nº: 10830.905637/2010-55 - Recorrente: SANMINA-SCI DO BRASIL
INTEGRATION LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
328 - Processo nº: 10830.905636/2010-19 - Recorrente: SANMINA-SCI DO BRASIL
INTEGRATION LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
329 - Processo nº: 10830.905635/2010-66 - Recorrente: SANMINA-SCI DO BRASIL
INTEGRATION LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
330 - Processo nº: 10830.905634/2010-11 - Recorrente: SANMINA-SCI DO BRASIL
INTEGRATION LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
331 - Processo nº: 10830.905633/2010-77 - Recorrente: SANMINA-SCI DO BRASIL
INTEGRATION LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
332 - Processo nº: 10830.721161/2011-82 - Recorrente: SANMINA-SCI DO BRASIL
INTEGRATION LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
333 - Processo nº: 10410.004003/99-76 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
334 - Processo nº: 13005.720376/2015-21 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e WEBER
& LOPES LTDA.-ME
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
335 - Processo nº: 10283.003861/2002-44 - Recorrente: RBC INDUSTRIA DE
COMPUTADORES DA AMAZONIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
336 - Processo nº: 15374.990709/2009-66 - Recorrente: GALVASUD S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
337 - Processo nº: 15374.964310/2009-20 - Recorrente: GALVASUD S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
338 - Processo nº: 15374.964308/2009-51 - Recorrente: GALVASUD S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
339 - Processo nº: 15374.964304/2009-72 - Recorrente: GALVASUD S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
340 - Processo nº: 10768.004351/2006-75 - Recorrente: GALVASUD S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
341 - Processo nº: 10768.004349/2006-04 - Recorrente: GALVASUD S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
342 - Processo nº: 10768.004025/2006-68 - Recorrente: GALVASUD S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
343 - Processo nº: 10768.004022/2006-24 - Recorrente: GALVASUD S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
344 - Processo nº: 13770.000989/2010-62 - Recorrente: GRANITO ZUCCHI LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
345 - Processo nº: 15586.720939/2013-51 - Recorrente: GRANITO ZUCCHI LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
346 - Processo nº: 10830.916872/2009-19 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: HEWLETT PACKARD COMPUTADORES LTDA
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
347 - Processo nº: 13896.723131/2019-91 - Recorrente: HEWLETT-PACKARD BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
348 - Processo nº: 13896.722651/2019-87 - Recorrente: HEWLETT-PACKARD BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
349 - Processo nº: 13896.722654/2019-11 - Recorrente: HEWLETT-PACKARD BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
350 - Processo nº: 13896.722655/2019-65 - Recorrente: HEWLETT-PACKARD BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
351 - Processo nº: 13896.722656/2019-18 - Recorrente: HEWLETT-PACKARD BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
352 - Processo nº: 13896.722657/2019-54 - Recorrente: HEWLETT-PACKARD BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
353 - Processo nº: 13896.722658/2019-07 - Recorrente: HEWLETT-PACKARD BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
354 - Processo nº: 13896.723133/2019-81 - Recorrente: HEWLETT-PACKARD BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
355 - Processo nº: 13896.723134/2019-25 - Recorrente: HEWLETT-PACKARD BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
356 - Processo nº: 13896.723135/2019-70 - Recorrente: HEWLETT-PACKARD BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
357 - Processo nº: 13896.722823/2019-12 - Recorrente: HEWLETT-PACKARD BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
358 - Processo nº: 13896.722824/2019-67 - Recorrente: HEWLETT-PACKARD BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
359 - Processo nº: 13896.722975/2019-15 - Recorrente: HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
360 - Processo nº: 13896.723116/2019-43 - Recorrente: HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
361 - Processo nº: 10469.720053/2016-72 - Recorrente: ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
362 - Processo nº: 10469.720407/2010-93 - Recorrente: ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
363 - Processo nº: 10469.720408/2010-38 - Recorrente: ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
364 - Processo nº: 10469.720411/2010-51 - Recorrente: ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
365 - Processo nº: 10469.720412/2010-04 - Recorrente: ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
366 - Processo nº: 10469.720414/2010-95 - Recorrente: ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
367 - Processo nº: 10469.720415/2010-30 - Recorrente: ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
368 - Processo nº: 10469.720416/2010-84 - Recorrente: ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
369 - Processo nº: 10469.720417/2010-29 - Recorrente: ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
370 - Processo nº: 10469.720418/2010-73 - Recorrente: ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
371 - Processo nº: 10469.720419/2010-18 - Recorrente: ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
372 - Processo nº: 13746.000243/98-26 - Recorrente: ARLANXEO BRASIL S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
373 - Processo nº: 15563.720074/2018-03 - Recorrente: ARLANXEO BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
374 - Processo nº: 15563.720104/2018-73 - Recorrente: ARLANXEO BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
375 - Processo nº: 11080.731291/2011-16 - Recorrente: ATORAG PARTICIPACOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
376 - Processo nº: 11080.731337/2011-05 - Recorrente: ATORAG PARTICIPACOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
377 - Processo nº: 11080.731366/2011-69 - Recorrente: ATORAG PARTICIPACOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
378 - Processo nº: 11080.731368/2011-58 - Recorrente: ATORAG PARTICIPACOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
379 - Processo nº: 11080.731387/2011-84 - Recorrente: ATORAG PARTICIPACOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
380 - Processo nº: 11080.731404/2011-83 - Recorrente: ATORAG PARTICIPACOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
381 - Processo nº: 13853.000063/2004-17 - Recorrente: AUBA AUTOMOVEIS BATAT A I S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
382 - Processo nº: 16349.000201/2007-91 - Recorrente: BAUCHE ENERGY BRASIL COM.
IMPORT.E EXP. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
383 - Processo nº: 10314.720883/2018-25 - Recorrente: BIRLA CARBON BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
384 - Processo nº: 10640.901412/2013-18 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BOZEL BRASIL S.A.
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
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385 - Processo nº: 16366.720649/2012-83 - Recorrente: COMEXIM LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
386 - Processo nº: 16366.720657/2012-20 - Recorrente: COMEXIM LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
387 - Processo nº: 16366.720658/2012-74 - Recorrente: COMEXIM LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
388 - Processo nº: 16366.720659/2012-19 - Recorrente: COMEXIM LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
389 - Processo nº: 16366.720660/2012-43 - Recorrente: COMEXIM LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
390 - Processo nº: 16366.720661/2012-98 - Recorrente: COMEXIM LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
391 - Processo nº: 16366.720662/2012-32 - Recorrente: COMEXIM LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
392 - Processo nº: 16366.720663/2012-87 - Recorrente: COMEXIM LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
393 - Processo nº: 16366.720664/2012-21 - Recorrente: COMEXIM LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
394 - Processo nº: 10825.902184/2018-31 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
395 - Processo nº: 10825.902185/2018-86 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
396 - Processo nº: 10825.906272/2016-41 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
397 - Processo nº: 10825.906273/2016-95 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
398 - Processo nº: 10825.906274/2016-30 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
399 - Processo nº: 10825.906275/2016-84 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
400 - Processo nº: 10825.906276/2016-29 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
401 - Processo nº: 10825.906277/2016-73 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
402 - Processo nº: 10825.906278/2016-18 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
403 - Processo nº: 10825.906279/2016-62 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
404 - Processo nº: 10825.906280/2016-97 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
405 - Processo nº: 10825.906281/2016-31 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
406 - Processo nº: 10825.906282/2016-86 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
407 - Processo nº: 10825.906283/2016-21 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
408 - Processo nº: 10825.906284/2016-75 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
409 - Processo nº: 10825.906285/2016-10 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
410 - Processo nº: 10825.906286/2016-64 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
411 - Processo nº: 10825.906287/2016-17 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
412 - Processo nº: 10825.906288/2016-53 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
413 - Processo nº: 10825.906289/2016-06 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
414 - Processo nº: 10825.906290/2016-22 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
415 - Processo nº: 10825.906291/2016-77 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
416 - Processo nº: 10825.906292/2016-11 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
417 - Processo nº: 10825.906293/2016-66 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
418 - Processo nº: 16682.721185/2018-35 - Recorrente: LOJAS AMERICANAS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
419 - Processo nº: 11080.907201/2015-06 - Recorrente: YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
420 - Processo nº: 11080.907196/2015-23 - Recorrente: YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
421 - Processo nº: 11080.907199/2015-67 - Recorrente: YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
422 - Processo nº: 11080.900982/2017-61 - Recorrente: YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
423 - Processo nº: 11080.900984/2017-51 - Recorrente: YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
424 - Processo nº: 11080.900986/2017-40 - Recorrente: YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
425 - Processo nº: 11080.900987/2017-94 - Recorrente: YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
426 - Processo nº: 11080.900990/2017-16 - Recorrente: YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
427 - Processo nº: 11080.900996/2017-85 - Recorrente: YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
428 - Processo nº: 13502.901044/2012-91 - Recorrente: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
429 - Processo nº: 13502.901050/2012-49 - Recorrente: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
430 - Processo nº: 10630.902493/2011-12 - Recorrente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A
CENIBRA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
431 - Processo nº: 10630.900949/2012-91 - Recorrente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A
CENIBRA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
432 - Processo nº: 10630.900950/2012-15 - Recorrente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A
CENIBRA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
433 - Processo nº: 10630.900951/2012-60 - Recorrente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A
CENIBRA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
434 - Processo nº: 10630.900952/2012-12 - Recorrente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A
CENIBRA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
435 - Processo nº: 10630.900953/2012-59 - Recorrente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A
CENIBRA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
436 - Processo nº: 10630.900954/2012-01 - Recorrente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A
CENIBRA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
437 - Processo nº: 10630.901375/2012-78 - Recorrente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A
CENIBRA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
438 - Processo nº: 10630.901376/2012-12 - Recorrente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A
CENIBRA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

439 - Processo nº: 10630.902495/2011-10 - Recorrente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A
CENIBRA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
440 - Processo nº: 10630.902498/2011-45 - Recorrente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A
CENIBRA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
441 - Processo nº: 10630.902499/2011-90 - Recorrente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A
CENIBRA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
442 - Processo nº: 10630.902726/2011-87 - Recorrente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A
CENIBRA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
443 - Processo nº: 10630.902729/2011-11 - Recorrente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A
CENIBRA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
444 - Processo nº: 10630.902730/2011-45 - Recorrente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A
CENIBRA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
445 - Processo nº: 10630.902733/2011-89 - Recorrente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A
CENIBRA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
446 - Processo nº: 10630.000357/2005-48 - Recorrente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A
CENIBRA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
447 - Processo nº: 10630.000687/2005-33 - Recorrente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A
CENIBRA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
448 - Processo nº: 13851.901866/2011-21 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
449 - Processo nº: 12893.000035/2011-81 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
450 - Processo nº: 12893.000036/2011-26 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
451 - Processo nº: 12893.000037/2011-71 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
452 - Processo nº: 12893.000038/2011-15 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
453 - Processo nº: 13851.901865/2011-87 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
454 - Processo nº: 13851.901867/2011-76 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
455 - Processo nº: 13851.901868/2011-11 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
456 - Processo nº: 13851.901869/2011-65 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
457 - Processo nº: 13851.901870/2011-90 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
458 - Processo nº: 13851.901871/2011-34 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
459 - Processo nº: 13851.901872/2011-89 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
460 - Processo nº: 13851.901873/2011-23 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
461 - Processo nº: 13851.901874/2011-78 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
462 - Processo nº: 13851.901875/2011-12 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
463 - Processo nº: 13851.901876/2011-67 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
464 - Processo nº: 13851.901877/2011-10 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
465 - Processo nº: 13851.901878/2011-56 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
466 - Processo nº: 13851.720906/2016-41 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
467 - Processo nº: 13851.721549/2018-08 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
468 - Processo nº: 13851.721551/2018-79 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
469 - Processo nº: 13851.721553/2018-68 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
470 - Processo nº: 13851.901795/2014-18 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
471 - Processo nº: 13851.901796/2014-54 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
472 - Processo nº: 13851.901797/2014-07 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
473 - Processo nº: 13851.901798/2014-43 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
474 - Processo nº: 13851.901799/2014-98 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
475 - Processo nº: 13851.901800/2014-84 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
476 - Processo nº: 13851.901801/2014-29 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
477 - Processo nº: 13851.901802/2014-73 - Recorrente: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
478 - Processo nº: 10280.001422/2007-31 - Recorrente: CKBV FLORESTAL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
479 - Processo nº: 10280.001421/2007-97 - Recorrente: CKBV FLORESTAL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
480 - Processo nº: 13603.900897/2008-91 - Recorrente: CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Redator(a) AD HOC: RENATA DA SILVEIRA BILHIM
481 - Processo nº: 16682.720319/2015-58 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
CERVEJARIA PETROPOLIS S/A
482 - Processo nº: 16682.721243/2015-88 - Recorrente: CERVEJARIA PETROPOLIS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
483 - Processo nº: 11080.903871/2013-83 - Recorrente: COOPERATIVA DOS AGRI C U LT O R ES
DE PLANTIO DIRETO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
484 - Processo nº: 11080.903862/2013-92 - Recorrente: COOPERATIVA DOS AGRI C U LT O R ES
DE PLANTIO DIRETO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
485 - Processo nº: 11080.903863/2013-37 - Recorrente: COOPERATIVA DOS AGRI C U LT O R ES
DE PLANTIO DIRETO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
486 - Processo nº: 11080.903864/2013-81 - Recorrente: COOPERATIVA DOS AGRI C U LT O R ES
DE PLANTIO DIRETO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
487 - Processo nº: 11080.903865/2013-26 - Recorrente: COOPERATIVA DOS AGRI C U LT O R ES
DE PLANTIO DIRETO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
488 - Processo nº: 11080.903866/2013-71 - Recorrente: COOPERATIVA DOS AGRI C U LT O R ES
DE PLANTIO DIRETO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
489 - Processo nº: 11080.903867/2013-15 - Recorrente: COOPERATIVA DOS AGRI C U LT O R ES
DE PLANTIO DIRETO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
490 - Processo nº: 11080.903868/2013-60 - Recorrente: COOPERATIVA DOS AGRI C U LT O R ES
DE PLANTIO DIRETO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
491 - Processo nº: 11080.903869/2013-12 - Recorrente: COOPERATIVA DOS AGRI C U LT O R ES
DE PLANTIO DIRETO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022071300112

112

Nº 131, quarta-feira, 13 de julho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

492 - Processo nº: 11080.903870/2013-39 - Recorrente: COOPERATIVA DOS AGRI C U LT O R ES
DE PLANTIO DIRETO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
493 - Processo nº: 11080.903872/2013-28 - Recorrente: COOPERATIVA DOS AGRI C U LT O R ES
DE PLANTIO DIRETO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
494 - Processo nº: 11080.903873/2013-72 - Recorrente: COOPERATIVA DOS AGRI C U LT O R ES
DE PLANTIO DIRETO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
495 - Processo nº: 11080.903874/2013-17 - Recorrente: COOPERATIVA DOS AGRI C U LT O R ES
DE PLANTIO DIRETO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

496 - Processo nº: 11080.903875/2013-61 - Recorrente: COOPERATIVA DOS
AGRICULTORES DE PLANTIO DIRETO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
497 - Processo nº: 11080.903876/2013-14 - Recorrente: COOPERATIVA DOS
AGRICULTORES DE PLANTIO DIRETO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
498 - Processo nº: 11080.903877/2013-51 - Recorrente: COOPERATIVA DOS
AGRICULTORES DE PLANTIO DIRETO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
499 - Processo nº: 11080.903878/2013-03 - Recorrente: COOPERATIVA DOS
AGRICULTORES DE PLANTIO DIRETO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
500 - Processo nº: 11080.903879/2013-40 - Recorrente: COOPERATIVA DOS
AGRICULTORES DE PLANTIO DIRETO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
501 - Processo nº: 11080.903880/2013-74 - Recorrente: COOPERATIVA DOS
AGRICULTORES DE PLANTIO DIRETO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
502 - Processo nº: 11080.903881/2013-19 - Recorrente: COOPERATIVA DOS
AGRICULTORES DE PLANTIO DIRETO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
503 - Processo nº: 11080.903882/2013-63 - Recorrente: COOPERATIVA DOS
AGRICULTORES DE PLANTIO DIRETO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
504 - Processo nº: 13051.000144/2009-59 - Recorrente: COOPERATIVA DOS
SUINOCULTORES DE ENCANTADO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
505 - Processo nº: 13051.000143/2009-12 - Recorrente: COOPERATIVA DOS
SUINOCULTORES DE ENCANTADO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
506 - Processo nº: 10925.909167/2011-21 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
507 - Processo nº: 10925.909158/2011-30 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
508 - Processo nº: 10925.909174/2011-22 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
509 - Processo nº: 10925.909184/2011-68 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
510 - Processo nº: 10925.909172/2011-33 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
511 - Processo nº: 10925.909157/2011-95 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
512 - Processo nº: 10925.909159/2011-84 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
513 - Processo nº: 10925.909165/2011-31 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
514 - Processo nº: 10925.909155/2011-04 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
515 - Processo nº: 10925.902198/2013-12 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
516 - Processo nº: 10925.909160/2011-17 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
517 - Processo nº: 10925.909166/2011-86 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
518 - Processo nº: 10925.902201/2013-06 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
519 - Processo nº: 10925.909162/2011-06 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
520 - Processo nº: 10925.909163/2011-42 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
521 - Processo nº: 10925.909164/2011-97 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
522 - Processo nº: 10925.909169/2011-10 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
523 - Processo nº: 13971.720616/2015-50 - Recorrente: BUNGE ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
524 - Processo nº: 13971.721450/2016-70 - Recorrente: BUNGE ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
525 - Processo nº: 13971.724090/2015-87 - Recorrente: BUNGE ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
526 - Processo nº: 13603.900809/2013-19 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
527 - Processo nº: 13603.900811/2013-98 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
528 - Processo nº: 13603.900812/2013-32 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
529 - Processo nº: 13603.900813/2013-87 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
530 - Processo nº: 13603.900814/2013-21 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
531 - Processo nº: 13603.901369/2017-41 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
532 - Processo nº: 13603.901370/2017-75 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
533 - Processo nº: 13603.901375/2017-06 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
534 - Processo nº: 13603.901376/2017-42 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
535 - Processo nº: 13603.901379/2017-86 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
536 - Processo nº: 13603.904985/2016-72 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

537 - Processo nº: 13603.904986/2016-17 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
538 - Processo nº: 13603.904987/2016-61 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
539 - Processo nº: 13603.904988/2016-14 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
540 - Processo nº: 13603.904989/2016-51 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
541 - Processo nº: 13603.904990/2016-85 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
542 - Processo nº: 13603.905855/2016-57 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
543 - Processo nº: 13603.904974/2016-92 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
544 - Processo nº: 13603.900259/2017-61 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
545 - Processo nº: 13603.900260/2017-96 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
546 - Processo nº: 13603.900264/2017-74 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
547 - Processo nº: 13603.901805/2017-81 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
548 - Processo nº: 13603.904972/2016-01 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
549 - Processo nº: 13603.904977/2016-26 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
550 - Processo nº: 13603.904981/2016-94 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
551 - Processo nº: 13603.906774/2016-74 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
552 - Processo nº: 13603.720424/2012-99 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
553 - Processo nº: 13603.721842/2016-27 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
554 - Processo nº: 13603.722028/2016-20 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
555 - Processo nº: 13603.722817/2013-18 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
556 - Processo nº: 13603.900806/2013-85 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
557 - Processo nº: 13603.900807/2013-20 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
558 - Processo nº: 13603.900808/2013-74 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
559 - Processo nº: 13603.900924/2016-36 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
560 - Processo nº: 13603.900926/2016-25 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
561 - Processo nº: 13603.900931/2016-38 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
562 - Processo nº: 13603.901823/2008-72 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
563 - Processo nº: 13603.904971/2016-59 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
564 - Processo nº: 13603.905974/2012-86 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
565 - Processo nº: 13603.905975/2012-21 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
566 - Processo nº: 13603.905976/2012-75 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
567 - Processo nº: 13603.905978/2012-64 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
568 - Processo nº: 13603.905979/2012-17 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
569 - Processo nº: 13603.905981/2012-88 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
570 - Processo nº: 13603.905983/2012-77 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
571 - Processo nº: 10510.900694/2012-22 - Recorrente: TROPFRUIT NORDESTE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
572 - Processo nº: 10510.900690/2012-44 - Recorrente: TROPFRUIT NORDESTE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
573 - Processo nº: 10510.900691/2012-99 - Recorrente: TROPFRUIT NORDESTE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
574 - Processo nº: 10510.900692/2012-33 - Recorrente: TROPFRUIT NORDESTE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
575 - Processo nº: 10510.900695/2012-77 - Recorrente: TROPFRUIT NORDESTE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
576 - Processo nº: 10510.900696/2012-11 - Recorrente: TROPFRUIT NORDESTE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
577 - Processo nº: 10510.902646/2011-98 - Recorrente: TROPFRUIT NORDESTE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
578 - Processo nº: 10510.902644/2011-07 - Recorrente: TROPFRUIT NORDESTE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
579 - Processo nº: 10510.902643/2011-54 - Recorrente: TROPFRUIT NORDESTE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
580 - Processo nº: 10850.901180/2009-38 - Recorrente: USINA MOEMA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
581 - Processo nº: 10850.907424/2009-96 - Recorrente: USINA MOEMA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
582 - Processo nº: 10850.907425/2009-31 - Recorrente: USINA MOEMA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
583 - Processo nº: 10850.907426/2009-85 - Recorrente: USINA MOEMA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
584 - Processo nº: 10650.721652/2011-41 - Recorrente: VALE FERTILIZANTES S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
585 - Processo nº: 10183.904495/2013-23 - Recorrente: VALE GRANDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
586 - Processo nº: 10183.904494/2013-89 - Recorrente: VALE GRANDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
587 - Processo nº: 10183.904496/2013-78 - Recorrente: VALE GRANDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
588 - Processo nº: 10183.904497/2013-12 - Recorrente: VALE GRANDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
589 - Processo nº: 10183.904498/2013-67 - Recorrente: VALE GRANDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
590 - Processo nº: 10183.904499/2013-10 - Recorrente: VALE GRANDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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591 - Processo nº: 10183.904500/2013-06 - Recorrente: VALE GRANDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
592 - Processo nº: 10183.904501/2013-42 - Recorrente: VALE GRANDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
593 - Processo nº: 10880.690161/2009-13 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
594 - Processo nº: 10880.991469/2009-83 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
595 - Processo nº: 10880.990526/2009-15 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
596 - Processo nº: 10880.925104/2009-61 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
597 - Processo nº: 10880.935286/2009-88 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
598 - Processo nº: 19515.722657/2012-00 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
599 - Processo nº: 10880.909592/2013-45 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
600 - Processo nº: 11080.928605/2016-14 - Recorrente: SLC ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
601 - Processo nº: 11080.728590/2015-05 - Recorrente: SLC ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
602 - Processo nº: 11080.928606/2016-51 - Recorrente: SLC ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
603 - Processo nº: 11080.928607/2016-03 - Recorrente: SLC ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
604 - Processo nº: 11080.928608/2016-40 - Recorrente: SLC ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
605 - Processo nº: 11080.928609/2016-94 - Recorrente: SLC ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
606 - Processo nº: 11080.928610/2016-19 - Recorrente: SLC ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
607 - Processo nº: 11080.928611/2016-63 - Recorrente: SLC ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
608 - Processo nº: 11080.928612/2016-16 - Recorrente: SLC ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
609 - Processo nº: 10640.900492/2014-67 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
610 - Processo nº: 10640.900493/2014-10 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
611 - Processo nº: 10640.900494/2014-56 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
612 - Processo nº: 10640.900497/2014-90 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
613 - Processo nº: 10640.900500/2014-75 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
614 - Processo nº: 10640.900498/2014-34 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
615 - Processo nº: 10640.900499/2014-89 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
616 - Processo nº: 10640.900501/2014-10 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
617 - Processo nº: 11080.732504/2018-01 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
618 - Processo nº: 11080.732658/2018-95 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
619 - Processo nº: 11080.733460/2018-29 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
620 - Processo nº: 11080.733858/2018-65 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
621 - Processo nº: 11080.729836/2017-10 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
622 - Processo nº: 11080.729803/2017-70 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
623 - Processo nº: 10665.720878/2015-90 - Recorrente: SIDERURGICA GAFANHOT O
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
624 - Processo nº: 10665.722486/2012-12 - Recorrente: SIDERURGICA GAFANHOT O
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
625 - Processo nº: 10665.728358/2020-92 - Recorrente: SIGA REPRESENTACOES E
CONSULTORIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
626 - Processo nº: 10665.001784/2010-11 - Recorrente: SIDERURGICA GAFANHOT O
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
627 - Processo nº: 10665.001811/2010-48 - Recorrente: SIDERURGICA GAFANHOT O
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
628 - Processo nº: 10665.721140/2010-35 - Recorrente: SIDERURGICA GAFANHOT O
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
629 - Processo nº: 11080.730704/2017-31 - Recorrente: FIBRIA CELULOSE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
630 - Processo nº: 11080.730709/2017-63 - Recorrente: FIBRIA CELULOSE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
631 - Processo nº: 11080.730742/2017-93 - Recorrente: FIBRIA CELULOSE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
632 - Processo nº: 11080.730805/2017-10 - Recorrente: FIBRIA CELULOSE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
633 - Processo nº: 10665.900402/2013-79 - Recorrente: FUNDIMIG EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
634 - Processo nº: 10665.900403/2013-13 - Recorrente: FUNDIMIG EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
635 - Processo nº: 10665.900404/2013-68 - Recorrente: FUNDIMIG EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
636 - Processo nº: 10665.900405/2013-11 - Recorrente: FUNDIMIG EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
637 - Processo nº: 10665.900406/2013-57 - Recorrente: FUNDIMIG EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

638 - Processo nº: 10665.900407/2013-00 - Recorrente: FUNDIMIG EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
639 - Processo nº: 10665.900408/2013-46 - Recorrente: FUNDIMIG EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
640 - Processo nº: 10665.900409/2013-91 - Recorrente: FUNDIMIG EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
641 - Processo nº: 10665.721282/2014-26 - Recorrente: FUNDIMIG EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
642 - Processo nº: 10665.721283/2017-13 - Recorrente: FUNDIMIG EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
643 - Processo nº: 11065.722037/2018-91 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
GERDAU S.A.
644 - Processo nº: 13005.901826/2012-31 - Recorrente: GIRO DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
645 - Processo nº: 13005.901822/2012-53 - Recorrente: GIRO DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
646 - Processo nº: 13005.901823/2012-06 - Recorrente: GIRO DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
647 - Processo nº: 13005.901824/2012-42 - Recorrente: GIRO DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
648 - Processo nº: 13005.901825/2012-97 - Recorrente: GIRO DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
649 - Processo nº: 13005.902720/2012-55 - Recorrente: GIRO DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
650 - Processo nº: 13005.902721/2012-08 - Recorrente: GIRO DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
651 - Processo nº: 13005.902722/2012-44 - Recorrente: GIRO DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
652 - Processo nº: 13005.902723/2012-99 - Recorrente: GIRO DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
653 - Processo nº: 13005.902724/2012-33 - Recorrente: GIRO DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
654 - Processo nº: 16692.721062/2016-13 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
655 - Processo nº: 10880.949191/2013-28 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
656 - Processo nº: 10880.953577/2013-34 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
657 - Processo nº: 10880.953578/2013-89 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
658 - Processo nº: 10880.953581/2013-01 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
659 - Processo nº: 16692.721078/2016-26 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
660 - Processo nº: 16692.721079/2016-71 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
661 - Processo nº: 16692.721080/2016-03 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
662 - Processo nº: 16692.721081/2016-40 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
663 - Processo nº: 16692.721101/2016-82 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
664 - Processo nº: 16692.721102/2016-27 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
665 - Processo nº: 16692.721103/2016-71 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
666 - Processo nº: 10280.005517/2008-13 - Recorrente: IMERYS RIO CAPIM CAULIM
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
667 - Processo nº: 10280.005510/2008-93 - Recorrente: IMERYS RIO CAPIM CAULIM
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
668 - Processo nº: 10935.007516/2009-34 - Recorrente: IND DE COMPENSADOS
GUARARAPES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
669 - Processo nº: 10935.007517/2009-89 - Recorrente: IND DE COMPENSADOS
GUARARAPES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
670 - Processo nº: 10935.007518/2009-23 - Recorrente: IND DE COMPENSADOS
GUARARAPES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
671 - Processo nº: 10935.007519/2009-78 - Recorrente: IND DE COMPENSADOS
GUARARAPES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
672 - Processo nº: 10935.007520/2009-01 - Recorrente: INDUSTRIA DE COMPENSADOS
GUARARAPES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
673 - Processo nº: 10935.007521/2009-47 - Recorrente: IND DE COMPENSADOS
GUARARAPES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
674 - Processo nº: 10935.007522/2009-91 - Recorrente: IND DE COMPENSADOS
GUARARAPES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
675 - Processo nº: 10935.007523/2009-36 - Recorrente: INDUSTRIA DE COMPENSADOS
GUARARAPES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
676 - Processo nº: 10783.907255/2012-31 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
677 - Processo nº: 10783.904457/2013-10 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
678 - Processo nº: 10783.904458/2013-56 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
679 - Processo nº: 10783.907253/2012-41 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
680 - Processo nº: 10783.907256/2012-85 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
681 - Processo nº: 10783.907257/2012-20 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
682 - Processo nº: 10783.907258/2012-74 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
683 - Processo nº: 10783.907259/2012-19 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
684 - Processo nº: 10783.907260/2012-43 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
685 - Processo nº: 10783.903459/2012-01 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
686 - Processo nº: 10783.903461/2012-71 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
687 - Processo nº: 10783.903460/2012-27 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
688 - Processo nº: 10783.903471/2012-15 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
689 - Processo nº: 10783.903456/2012-69 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
690 - Processo nº: 10880.912450/2018-70 - Recorrente: INTERCEMENT BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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691 - Processo nº: 10880.912449/2018-45 - Recorrente: INTERCEMENT BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
692 - Processo nº: 10880.912447/2018-56 - Recorrente: INTERCEMENT BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
693 - Processo nº: 10880.912443/2018-78 - Recorrente: INTERCEMENT BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
694 - Processo nº: 10314.720796/2018-78 - Recorrente: INTERCEMENT BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
695 - Processo nº: 10855.721068/2015-13 - Recorrente: ITORORO VEICULOS E PEC A S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
696 - Processo nº: 10880.907821/2015-59 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
697 - Processo nº: 10880.907815/2015-00 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
698 - Processo nº: 10880.907817/2015-91 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
699 - Processo nº: 10880.907822/2015-01 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
700 - Processo nº: 10880.939165/2015-53 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
701 - Processo nº: 10880.939166/2015-06 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
702 - Processo nº: 10880.945108/2013-41 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
703 - Processo nº: 10880.945110/2013-11 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
704 - Processo nº: 10880.945116/2013-98 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
705 - Processo nº: 10880.945118/2013-87 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
706 - Processo nº: 10880.945120/2013-56 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
707 - Processo nº: 10880.945121/2013-09 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
708 - Processo nº: 10880.907816/2015-46 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
709 - Processo nº: 10880.907818/2015-35 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
710 - Processo nº: 10880.907820/2015-12 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
711 - Processo nº: 10880.939164/2015-17 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
712 - Processo nº: 10880.945117/2013-32 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
713 - Processo nº: 10880.907823/2015-48 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
714 - Processo nº: 10880.907824/2015-92 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
715 - Processo nº: 10880.907825/2015-37 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
716 - Processo nº: 10880.907827/2015-26 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
717 - Processo nº: 10880.945106/2013-52 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
718 - Processo nº: 10880.945107/2013-05 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
719 - Processo nº: 10880.945112/2013-18 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
720 - Processo nº: 10880.945115/2013-43 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
721 - Processo nº: 10880.945122/2013-45 - Recorrente: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
722 - Processo nº: 11060.005889/2008-99 - Recorrente: MARZARI ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
723 - Processo nº: 11065.904194/2013-17 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
724 - Processo nº: 11065.904193/2013-64 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
725 - Processo nº: 11065.904195/2013-53 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
726 - Processo nº: 11065.904196/2013-06 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
727 - Processo nº: 11065.904197/2013-42 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
728 - Processo nº: 11065.904199/2013-31 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
729 - Processo nº: 11065.904200/2013-28 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
730 - Processo nº: 11065.000823/2010-87 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
731 - Processo nº: 11065.903744/2017-04 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
732 - Processo nº: 11065.903747/2017-30 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
733 - Processo nº: 11065.903749/2017-29 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
734 - Processo nº: 11065.000820/2010-43 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
735 - Processo nº: 11065.000821/2010-98 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
736 - Processo nº: 11065.000822/2010-32 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
737 - Processo nº: 11065.002163/2010-79 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
738 - Processo nº: 11065.000317/2009-54 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
739 - Processo nº: 11065.902934/2017-04 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
740 - Processo nº: 11080.735078/2018-50 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
741 - Processo nº: 11080.734444/2018-53 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
742 - Processo nº: 11080.733948/2018-56 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
743 - Processo nº: 11065.904207/2013-40 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
744 - Processo nº: 11065.904201/2013-72 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
745 - Processo nº: 11065.904202/2013-17 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
746 - Processo nº: 11065.904203/2013-61 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
747 - Processo nº: 11065.904204/2013-14 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
748 - Processo nº: 11065.904205/2013-51 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
749 - Processo nº: 11065.904206/2013-03 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
750 - Processo nº: 11065.904208/2013-94 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL
S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
751 - Processo nº: 15578.000294/2010-92 - Recorrente: NICCHIO SOBRINHO CAFE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
752 - Processo nº: 15578.000293/2010-48 - Recorrente: NICCHIO SOBRINHO CAFE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
753 - Processo nº: 10783.904415/2013-71 - Recorrente: NICCHIO SOBRINHO CAFE S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
754 - Processo nº: 10783.904409/2013-13 - Recorrente: NICCHIO SOBRINHO CAFE S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
755 - Processo nº: 10783.904410/2013-48 - Recorrente: NICCHIO SOBRINHO CAFE S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
756 - Processo nº: 10783.904411/2013-92 - Recorrente: NICCHIO SOBRINHO CAFE S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
757 - Processo nº: 10783.904412/2013-37 - Recorrente: NICCHIO SOBRINHO CAFE S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
758 - Processo nº: 10783.904413/2013-81 - Recorrente: NICCHIO SOBRINHO CAFE S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
759 - Processo nº: 10783.904414/2013-26 - Recorrente: NICCHIO SOBRINHO CAFE S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
760 - Processo nº: 10783.904416/2013-15 - Recorrente: NICCHIO SOBRINHO CAFE S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
761 - Processo nº: 13767.000082/2003-23 - Recorrente: NICCHIO SOBRINHO CAFE S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
762 - Processo nº: 10980.720165/2018-04 - Recorrentes: O BOTICARIO FRANCHISING
LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
763 - Processo nº: 10183.902649/2017-76 - Recorrente: O TELHAR AGROPECUARIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
764 - Processo nº: 10183.902650/2017-09 - Recorrente: O TELHAR AGROPECUARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
765 - Processo nº: 10183.902651/2017-45 - Recorrente: O TELHAR AGROPECUARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
766 - Processo nº: 10183.902652/2017-90 - Recorrente: O TELHAR AGROPECUARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
767 - Processo nº: 10183.902653/2017-34 - Recorrente: O TELHAR AGROPECUARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
768 - Processo nº: 10183.902654/2017-89 - Recorrente: O TELHAR AGROPECUARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
769 - Processo nº: 10183.902655/2017-23 - Recorrente: O TELHAR AGROPECUARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
770 - Processo nº: 10183.902656/2017-78 - Recorrente: O TELHAR AGROPECUARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
771 - Processo nº: 10183.902657/2017-12 - Recorrente: O TELHAR AGROPECUARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
772 - Processo nº: 10183.902658/2017-67 - Recorrente: O TELHAR AGROPECUARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
773 - Processo nº: 10183.902659/2017-10 - Recorrente: O TELHAR AGROPECUARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
774 - Processo nº: 10183.902660/2017-36 - Recorrente: O TELHAR AGROPECUARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
775 - Processo nº: 10183.902661/2017-81 - Recorrente: O TELHAR AGROPECUARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
776 - Processo nº: 10183.902662/2017-25 - Recorrente: O TELHAR AGROPECUARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
777 - Processo nº: 10183.902663/2017-70 - Recorrente: O TELHAR AGROPECUARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
778 - Processo nº: 10183.902664/2017-14 - Recorrente: O TELHAR AGROPECUARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
779 - Processo nº: 13502.000294/2005-83 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
780 - Processo nº: 11041.000374/2009-10 - Recorrente: PAMPEANO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
781 - Processo nº: 11041.000997/2008-01 - Recorrente: PAMPEANO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
782 - Processo nº: 11041.000592/2009-46 - Recorrente: PAMPEANO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
783 - Processo nº: 11041.000995/2008-12 - Recorrente: PAMPEANO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
784 - Processo nº: 11041.000996/2008-59 - Recorrente: PAMPEANO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
785 - Processo nº: 11041.001000/2008-22 - Recorrente: PAMPEANO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
786 - Processo nº: 11041.000999/2008-92 - Recorrente: PAMPEANO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
787 - Processo nº: 11041.000593/2009-91 - Recorrente: PAMPEANO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
788 - Processo nº: 11041.000375/2009-56 - Recorrente: PAMPEANO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
789 - Processo nº: 11041.000998/2008-48 - Recorrente: PAMPEANO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 27 de Julho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
790 - Processo nº: 11050.001402/2006-56 - Recorrente: QUIP SA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
791 - Processo nº: 10768.101541/2005-59 - Recorrente: QUIP SA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
792 - Processo nº: 11040.900818/2013-05 - Recorrente: QUIP SA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
793 - Processo nº: 11040.900819/2013-41 - Recorrente: QUIP SA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
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794 - Processo nº: 11040.900820/2013-76 - Recorrente: QUIP SA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
795 - Processo nº: 11040.900821/2013-11 - Recorrente: QUIP SA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
796 - Processo nº: 13312.720053/2010-59 - Recorrente: RENNA REPRESENTACOES EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
797 - Processo nº: 13312.720046/2010-57 - Recorrente: RENNA REPRESENTACOES EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
798 - Processo nº: 13312.720047/2010-00 - Recorrente: RENNA REPRESENTACOES EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
799 - Processo nº: 13312.720049/2010-91 - Recorrente: RENNA REPRESENTACOES EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
800 - Processo nº: 13312.720051/2010-60 - Recorrente: RENNA REPRESENTACOES EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
801 - Processo nº: 13312.720054/2010-01 - Recorrente: RENNA REPRESENTACOES EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
802 - Processo nº: 13312.720056/2010-92 - Recorrente: RENNA REPRESENTACOES EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
803 - Processo nº: 13312.720057/2010-37 - Recorrente: RENNA REPRESENTACOES EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
804 - Processo nº: 13312.000841/2010-25 - Recorrente: RENNA REPRESENTACOES EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
805 - Processo nº: 13312.000840/2010-81 - Recorrente: RENNA REPRESENTACOES EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
806 - Processo nº: 10925.721990/2011-14 - Recorrente: SADIA S.A. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
807 - Processo nº: 10680.904517/2016-97 - Recorrente: SAMARCO MINERACAO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
808 - Processo nº: 10680.904512/2016-64 - Recorrente: SAMARCO MINERACAO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
809 - Processo nº: 10680.904513/2016-17 - Recorrente: SAMARCO MINERACAO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
810 - Processo nº: 10680.904514/2016-53 - Recorrente: SAMARCO MINERACAO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
811 - Processo nº: 10680.904515/2016-06 - Recorrente: SAMARCO MINERACAO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
812 - Processo nº: 10680.904516/2016-42 - Recorrente: SAMARCO MINERACAO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
813 - Processo nº: 10680.904518/2016-31 - Recorrente: SAMARCO MINERACAO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
814 - Processo nº: 10680.904519/2016-86 - Recorrente: SAMARCO MINERACAO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
815 - Processo nº: 10280.720158/2007-39 - Recorrente: COWOOD TIMBERS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
816 - Processo nº: 10280.720152/2007-61 - Recorrente: COWOOD TIMBERS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
817 - Processo nº: 10280.720153/2007-14 - Recorrente: COWOOD TIMBERS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
818 - Processo nº: 10280.720155/2007-03 - Recorrente: COWOOD TIMBERS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
819 - Processo nº: 10280.720160/2007-16 - Recorrente: COWOOD TIMBERS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
820 - Processo nº: 10280.720167/2007-20 - Recorrente: COWOOD TIMBERS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
821 - Processo nº: 10166.100004/2005-71 - Recorrente: SO REPAROS SUPER LOJA DA
CONSTRUCAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
822 - Processo nº: 16682.906210/2012-63 - Recorrente: SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
823 - Processo nº: 16682.906211/2012-16 - Recorrente: SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
824 - Processo nº: 16682.906212/2012-52 - Recorrente: SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
825 - Processo nº: 16682.906213/2012-05 - Recorrente: SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
826 - Processo nº: 16682.906214/2012-41 - Recorrente: SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
827 - Processo nº: 16682.720812/2013-14 - Recorrente: SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
828 - Processo nº: 10845.722439/2011-70 - Recorrente: STOCKLER COMERCIAL E
EXPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
829 - Processo nº: 10845.722448/2011-61 - Recorrente: STOCKLER COMERCIAL E
EXPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
830 - Processo nº: 10845.722627/2011-06 - Recorrente: STOCKLER COMERCIAL E
EXPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
831 - Processo nº: 12585.000067/2010-80 - Recorrente: SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
832 - Processo nº: 12585.000063/2010-00 - Recorrente: SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
833 - Processo nº: 12585.000071/2010-48 - Recorrente: SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
834 - Processo nº: 10880.978572/2012-33 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
835 - Processo nº: 10880.978571/2012-99 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
836 - Processo nº: 10880.978573/2012-88 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
837 - Processo nº: 10880.978574/2012-22 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
838 - Processo nº: 10880.978575/2012-77 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
839 - Processo nº: 10880.978576/2012-11 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
840 - Processo nº: 10880.978577/2012-66 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
841 - Processo nº: 10880.978578/2012-19 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
842 - Processo nº: 10880.978579/2012-55 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
843 - Processo nº: 10880.978580/2012-80 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

844 - Processo nº: 10880.978581/2012-24 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
845 - Processo nº: 10880.978582/2012-79 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
846 - Processo nº: 11070.900497/2018-98 - Recorrente: TRANSPORTES RODOVIARIOS
LETSARA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
847 - Processo nº: 11070.900502/2018-62 - Recorrente: TRANSPORTES RODOVIARIOS
LETSARA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
848 - Processo nº: 11070.900504/2018-51 - Recorrente: TRANSPORTES RODOVIARIOS
LETSARA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
849 - Processo nº: 11070.900506/2018-41 - Recorrente: TRANSPORTES RODOVIARIOS
LETSARA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
850 - Processo nº: 11070.900508/2018-30 - Recorrente: TRANSPORTES RODOVIARIOS
LETSARA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
851 - Processo nº: 11070.900510/2018-17 - Recorrente: TRANSPORTES RODOVIARIOS
LETSARA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
852 - Processo nº: 19991.000203/2010-99 - Recorrente: SMC - COMERCIAL E
EXPORTADORA DE CAFE S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
853 - Processo nº: 10783.904985/2014-41 - Recorrente: COOPERATIVA DE LATICINIOS
SELITA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
854 - Processo nº: 10783.904984/2014-05 - Recorrente: COOPERATIVA DE LATICINIOS
SELITA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
855 - Processo nº: 10783.904986/2014-96 - Recorrente: COOPERATIVA DE LATICINIOS
SELITA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
856 - Processo nº: 10783.904992/2014-43 - Recorrente: COOPERATIVA DE LATICINIOS
SELITA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
857 - Processo nº: 10783.904993/2014-98 - Recorrente: COOPERATIVA DE LATICINIOS
SELITA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
858 - Processo nº: 10783.904996/2014-21 - Recorrente: COOPERATIVA DE LATICINIOS
SELITA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
859 - Processo nº: 10783.904997/2014-76 - Recorrente: COOPERATIVA DE LATICINIOS
SELITA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
860 - Processo nº: 18186.720751/2018-18 - Recorrente: LATICINIOS BOM GOSTO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
861 - Processo nº: 18186.720758/2018-30 - Recorrente: LATICINIOS BOM GOSTO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
862 - Processo nº: 18186.720760/2018-17 - Recorrente: LATICINIOS BOM GOSTO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
863 - Processo nº: 18186.720766/2018-86 - Recorrente: LATICINIOS BOM GOSTO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
864 - Processo nº: 18186.720771/2018-99 - Recorrente: LATICINIOS BOM GOSTO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
865 - Processo nº: 18186.720778/2018-19 - Recorrente: LATICINIOS BOM GOSTO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
866 - Processo nº: 18186.720780/2018-80 - Recorrente: LATICINIOS BOM GOSTO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
867 - Processo nº: 19679.720126/2018-97 - Recorrente: LATICINIOS BOM GOSTO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
868 - Processo nº: 10940.720230/2011-93 - Recorrente: SGS AGRICULTURA E INDUSTRIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
869 - Processo nº: 12571.720090/2011-24 - Recorrente: SGS AGRICULTURA E INDUSTRIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
870 - Processo nº: 12571.720091/2011-79 - Recorrente: SGS AGRICULTURA E INDUSTRIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
871 - Processo nº: 12571.720092/2011-13 - Recorrente: SGS AGRICULTURA E INDUSTRIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
872 - Processo nº: 12571.720093/2011-68 - Recorrente: SGS AGRICULTURA E INDUSTRIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
873 - Processo nº: 12571.720094/2011-11 - Recorrente: SGS AGRICULTURA E INDUSTRIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
874 - Processo nº: 12571.720095/2011-57 - Recorrente: SGS AGRICULTURA E INDUSTRIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
875 - Processo nº: 12571.720097/2011-46 - Recorrente: SGS AGRICULTURA E INDUSTRIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
876 - Processo nº: 10940.720229/2011-69 - Recorrente: SGS AGRICULTURA E INDUSTRIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
877 - Processo nº: 12571.720096/2011-00 - Recorrente: SGS AGRICULTURA E INDUSTRIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
878 - Processo nº: 16692.720987/2017-28 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
879 - Processo nº: 10314.720714/2018-95 - Recorrentes: AMBEV S.A. e FAZENDA
N AC I O N A L
880 - Processo nº: 10314.723139/2017-00 - Recorrentes: AMBEV S.A. e FAZENDA
N AC I O N A L
881 - Processo nº: 10880.737341/2018-67 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
882 - Processo nº: 16692.720836/2018-51 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
883 - Processo nº: 19679.721697/2018-49 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
884 - Processo nº: 16327.721334/2012-10 - Recorrente: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
885 - Processo nº: 16327.909921/2011-58 - Recorrente: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
886 - Processo nº: 16327.909922/2011-01 - Recorrente: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
887 - Processo nº: 16327.909923/2011-47 - Recorrente: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
888 - Processo nº: 16327.909924/2011-91 - Recorrente: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
889 - Processo nº: 16327.909925/2011-36 - Recorrente: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
890 - Processo nº: 16327.000949/2005-80 - Recorrente: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
891 - Processo nº: 10166.002436/2005-17 - Recorrente: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
892 - Processo nº: 10166.729704/2012-71 - Recorrente: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
893 - Processo nº: 10166.728776/2012-09 - Recorrente: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
894 - Processo nº: 10166.002441/2005-20 - Recorrente: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
895 - Processo nº: 10166.724715/2013-45 - Recorrente: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
896 - Processo nº: 10166.724526/2013-72 - Recorrente: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
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897 - Processo nº: 10730.730141/2013-92 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
898 - Processo nº: 10730.730143/2013-81 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
899 - Processo nº: 10730.730086/2013-31 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
900 - Processo nº: 10730.730002/2013-69 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
901 - Processo nº: 10730.730067/2013-12 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
902 - Processo nº: 10730.730072/2013-17 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
903 - Processo nº: 16327.914292/2009-63 - Recorrente: ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
904 - Processo nº: 16327.901779/2011-09 - Recorrente: ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
905 - Processo nº: 16327.901780/2011-25 - Recorrente: ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
906 - Processo nº: 16327.901781/2011-70 - Recorrente: ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
907 - Processo nº: 16327.914294/2009-52 - Recorrente: ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
908 - Processo nº: 16327.914295/2009-05 - Recorrente: ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
909 - Processo nº: 16327.914284/2009-17 - Recorrente: ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
910 - Processo nº: 16327.901775/2011-12 - Recorrente: ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
911 - Processo nº: 16327.901777/2011-10 - Recorrente: ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
912 - Processo nº: 16327.901778/2011-56 - Recorrente: ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
913 - Processo nº: 16327.914287/2009-51 - Recorrente: ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
914 - Processo nº: 16327.914289/2009-40 - Recorrente: ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
915 - Processo nº: 16327.914290/2009-74 - Recorrente: ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
916 - Processo nº: 16327.914291/2009-19 - Recorrente: ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
917 - Processo nº: 16327.914293/2009-16 - Recorrente: ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
918 - Processo nº: 16327.914296/2009-41 - Recorrente: ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
919 - Processo nº: 16327.914288/2009-03 - Recorrente: ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
920 - Processo nº: 16327.902086/2011-25 - Recorrente: ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
921 - Processo nº: 16327.902081/2011-01 - Recorrente: ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
922 - Processo nº: 16327.901776/2011-67 - Recorrente: ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
923 - Processo nº: 10768.720199/2007-52 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S A EMBRATEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
924 - Processo nº: 16682.720786/2011-54 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S A EMBRATEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
925 - Processo nº: 13819.720749/2009-41 - Recorrente: SCANIA LATIN AMERICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
926 - Processo nº: 13819.003375/2008-14 - Recorrente: SCANIA LATIN AMERICA LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
927 - Processo nº: 13819.003376/2008-69 - Recorrente: SCANIA LATIN AMERICA LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
928 - Processo nº: 13819.003377/2008-11 - Recorrente: SCANIA LATIN AMERICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
929 - Processo nº: 13819.720748/2009-04 - Recorrente: SCANIA LATIN AMERICA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
930 - Processo nº: 11080.013973/2007-67 - Recorrente: IRANI PAPEL E EMBALAGEM
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
931 - Processo nº: 15504.726266/2018-10 - Recorrente: BANCO INTER S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
932 - Processo nº: 10384.002420/2005-30 - Recorrente: BARROSO DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
933 - Processo nº: 13839.903610/2009-01 - Recorrente: BIC BRASIL S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
934 - Processo nº: 13839.903611/2009-47 - Recorrente: BIC BRASIL S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
935 - Processo nº: 13839.903612/2009-91 - Recorrente: BIC BRASIL S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
936 - Processo nº: 13839.903613/2009-36 - Recorrente: BIC BRASIL S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
937 - Processo nº: 13839.903614/2009-81 - Recorrente: BIC BRASIL S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
938 - Processo nº: 13839.903615/2009-25 - Recorrente: BIC BRASIL S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
939 - Processo nº: 13839.903616/2009-70 - Recorrente: BIC BRASIL S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
940 - Processo nº: 13839.903617/2009-14 - Recorrente: BIC BRASIL S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
941 - Processo nº: 13839.903618/2009-69 - Recorrente: BIC BRASIL S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
942 - Processo nº: 13839.903619/2009-11 - Recorrente: BIC BRASIL S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
943 - Processo nº: 13839.903620/2009-38 - Recorrente: BIC BRASIL S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
944 - Processo nº: 13839.903621/2009-82 - Recorrente: BIC BRASIL S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
945 - Processo nº: 16682.900994/2011-35 - Recorrente: BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
946 - Processo nº: 16682.900995/2011-80 - Recorrente: BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
947 - Processo nº: 16682.900996/2011-24 - Recorrente: BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL

948 - Processo nº: 16682.900997/2011-79 - Recorrente: BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
949 - Processo nº: 16682.901000/2011-06 - Recorrente: BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
950 - Processo nº: 16682.901001/2011-42 - Recorrente: BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
951 - Processo nº: 16682.901002/2011-97 - Recorrente: BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
952 - Processo nº: 16682.901003/2011-31 - Recorrente: BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
953 - Processo nº: 16682.901006/2011-75 - Recorrente: BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
954 - Processo nº: 10980.933424/2009-66 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
955 - Processo nº: 10980.907177/2011-67 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
956 - Processo nº: 10980.907178/2011-10 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
957 - Processo nº: 10980.916785/2011-62 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
958 - Processo nº: 10980.916787/2011-51 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
959 - Processo nº: 10980.916788/2011-04 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
960 - Processo nº: 10980.916789/2011-41 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
961 - Processo nº: 10980.916790/2011-75 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
962 - Processo nº: 10980.933419/2009-53 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
963 - Processo nº: 10980.933420/2009-88 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
964 - Processo nº: 10980.933421/2009-22 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
965 - Processo nº: 10980.934833/2009-80 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
966 - Processo nº: 10980.934836/2009-13 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
967 - Processo nº: 10980.934837/2009-68 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
968 - Processo nº: 10980.934838/2009-11 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
969 - Processo nº: 10980.005515/2005-86 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
970 - Processo nº: 13005.000522/2005-26 - Recorrente: CALADOS ANDREZA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
971 - Processo nº: 11610.011124/2006-52 - Recorrente: COPERSUCAR-COOPERATIVA DE
PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
972 - Processo nº: 11080.009932/2004-23 - Recorrente: ELEVA ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
973 - Processo nº: 14041.720029/2016-13 - Recorrente: ITAMAR COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
974 - Processo nº: 10840.002695/2006-20 - Recorrente: ORTOVEL VEICULOS E PEC A S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
975 - Processo nº: 19515.001093/2010-06 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SAUDE ABC SRV MED HOSPITALARES LTDA
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
976 - Processo nº: 13864.720028/2019-67 - Recorrente: SAVAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
977 - Processo nº: 13864.720195/2018-27 - Recorrente: SAVAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
978 - Processo nº: 10880.744442/2019-75 - Recorrente: AKRON COMERCIAL -
IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E ALIMENTOS DE USO
ANIMAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
979 - Processo nº: 10925.001651/2008-12 - Embargante: AUTO MECANICA GERAL LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
980 - Processo nº: 11040.001445/2005-70 - Recorrente: AGRISOJA COMERCIO DE
CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
981 - Processo nº: 12448.720830/2018-14 - Recorrente: DOLPHIN DRILLING
PERFURACAO BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
982 - Processo nº: 10950.003442/2002-01 - Recorrente: INGA VEICULOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
983 - Processo nº: 10508.720352/2013-51 - Recorrente: JOSENILDO DOS SANTOS
COMERCIO DE CACAU - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
984 - Processo nº: 10940.900009/2017-11 - Recorrente: AGROPECUARIA VERSCHOOR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
985 - Processo nº: 10940.900008/2017-68 - Recorrente: AGROPECUARIA VERSCHOOR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
986 - Processo nº: 16327.900535/2008-03 - Recorrente: BANCO ITAUCRED
FINANCIAMENTOS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
987 - Processo nº: 10840.001555/2009-87 - Recorrente: CENTRAL ENERGETICA MORENO
ACUCAR E ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
988 - Processo nº: 10320.723409/2014-42 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
989 - Processo nº: 13896.911332/2009-72 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
MEIOS DE PAGAMEN e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
990 - Processo nº: 11030.905015/2009-71 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
991 - Processo nº: 11030.904995/2009-95 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
992 - Processo nº: 11030.904547/2009-91 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
993 - Processo nº: 11080.737309/2018-60 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
994 - Processo nº: 11080.735120/2018-32 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
995 - Processo nº: 11080.732919/2018-77 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
996 - Processo nº: 11080.732875/2018-85 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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997 - Processo nº: 11080.732659/2018-30 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
998 - Processo nº: 10283.900475/2014-36 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
999 - Processo nº: 10283.900473/2014-47 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1000 - Processo nº: 10283.900472/2014-01 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1001 - Processo nº: 10283.900054/2014-13 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1002 - Processo nº: 10283.900051/2014-71 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1003 - Processo nº: 11080.733884/2018-93 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1004 - Processo nº: 11080.733632/2018-64 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1005 - Processo nº: 11080.736283/2018-32 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1006 - Processo nº: 11080.736886/2018-34 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1007 - Processo nº: 11080.733973/2018-30 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1008 - Processo nº: 11080.733870/2018-70 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1009 - Processo nº: 11080.732677/2018-11 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1010 - Processo nº: 11080.733631/2018-10 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1011 - Processo nº: 11080.732890/2018-23 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1012 - Processo nº: 11080.734723/2018-17 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1013 - Processo nº: 11080.735917/2018-30 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1014 - Processo nº: 10283.900474/2014-91 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1015 - Processo nº: 10283.900052/2014-16 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1016 - Processo nº: 10283.900056/2014-02 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1017 - Processo nº: 10283.900476/2014-81 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1018 - Processo nº: 10283.900477/2014-25 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1019 - Processo nº: 10283.900825/2014-64 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1020 - Processo nº: 10283.901228/2014-57 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1021 - Processo nº: 10283.900478/2014-70 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1022 - Processo nº: 10283.900479/2014-14 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1023 - Processo nº: 10283.901226/2014-68 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1024 - Processo nº: 10283.901227/2014-11 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1025 - Processo nº: 10283.901229/2014-00 - Recorrente: FIH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
1026 - Processo nº: 18470.720605/2019-68 - Recorrente: FABRICA CARIOCA DE
CATALISADORES S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1027 - Processo nº: 18470.720611/2019-15 - Recorrente: FABRICA CARIOCA DE
CATALISADORES S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1028 - Processo nº: 13702.000815/2001-12 - Recorrente: FABRICA CARIOCA DE
CATALISADORES S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1029 - Processo nº: 18470.908086/2012-91 - Recorrente: FABRICA CARIOCA DE
CATALISADORES S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
1030 - Processo nº: 14112.000221/2005-48 - Recorrente: AGENCIA ESTADUAL DE
IMPRENSA OFICIAL DE MATO GROSSO DO SUL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
1031 - Processo nº: 10680.010333/2006-92 - Recorrente: CARMENSE COMERCIAL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1032 - Processo nº: 10680.720909/2012-71 - Recorrente: CARMENSE COMERCIAL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1033 - Processo nº: 10680.010334/2006-37 - Recorrente: CARMENSE COMERCIAL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1034 - Processo nº: 10680.720884/2012-14 - Recorrente: CARMENSE COMERCIAL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1035 - Processo nº: 10680.720730/2012-14 - Recorrente: CARMENSE COMERCIAL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
1036 - Processo nº: 10580.901314/2006-03 - Recorrente: COMPANHIA DE ELETRI C I DA D E
DO ESTADO DA BAHIA COELBA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1037 - Processo nº: 10580.728379/2016-61 - Recorrente: COMPANHIA DE ELETRI C I DA D E
DO ESTADO DA BAHIA COELBA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1038 - Processo nº: 10880.913155/2009-40 - Recorrente: EDITORA ABRIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1039 - Processo nº: 10880.903115/2009-90 - Recorrente: EDITORA ABRIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1040 - Processo nº: 10880.907316/2008-85 - Recorrente: EDITORA ABRIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1041 - Processo nº: 10880.907317/2008-20 - Recorrente: EDITORA ABRIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1042 - Processo nº: 10880.909556/2008-14 - Recorrente: EDITORA ABRIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
1043 - Processo nº: 10725.901047/2012-12 - Recorrente: FABRICA DE LATICINIOS
MONTE AZUL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
1044 - Processo nº: 13603.900030/2015-65 - Recorrente: GE TRANSPORTES
FERROVIARIOS S.A e Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
1045 - Processo nº: 13603.900031/2015-18 - Recorrente: GE TRANSPORTES
FERROVIARIOS S.A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1046 - Processo nº: 13603.900032/2015-54 - Recorrente: GE TRANSPORTES
FERROVIARIOS S.A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1047 - Processo nº: 13603.900034/2015-43 - Recorrente: GE TRANSPORTES
FERROVIARIOS S.A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
1048 - Processo nº: 11080.729704/2017-98 - Recorrente: GE TRANSPORTES
FERROVIARIOS S.A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1049 - Processo nº: 11080.730165/2017-30 - Recorrente: GE TRANSPORTES
FERROVIARIOS S.A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1050 - Processo nº: 13603.900029/2015-31 - Recorrente: GE TRANSPORTES
FERROVIARIOS S.A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1051 - Processo nº: 13603.900037/2015-87 - Recorrente: GE TRANSPORTES
FERROVIARIOS S.A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1052 - Processo nº: 11065.901127/2012-51 - Recorrente: IKRO COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
1053 - Processo nº: 11065.901424/2012-05 - Recorrente: IKRO COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1054 - Processo nº: 11065.902247/2012-76 - Recorrente: IKRO COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1055 - Processo nº: 11065.902248/2012-11 - Recorrente: IKRO COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1056 - Processo nº: 11065.903700/2012-61 - Recorrente: IKRO COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1057 - Processo nº: 11065.908960/2012-23 - Recorrente: IKRO COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1058 - Processo nº: 11065.908961/2012-78 - Recorrente: IKRO COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1059 - Processo nº: 11065.915637/2011-25 - Recorrente: IKRO COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1060 - Processo nº: 11065.915640/2011-49 - Recorrente: IKRO COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1061 - Processo nº: 10660.903125/2013-04 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1062 - Processo nº: 10660.903113/2013-71 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1063 - Processo nº: 10660.903117/2013-50 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1064 - Processo nº: 10660.903127/2013-95 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1065 - Processo nº: 10660.903130/2013-17 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1066 - Processo nº: 10660.903133/2013-42 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1067 - Processo nº: 10660.903134/2013-97 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1068 - Processo nº: 10660.903135/2013-31 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1069 - Processo nº: 10660.903427/2013-74 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1070 - Processo nº: 10660.903428/2013-19 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1071 - Processo nº: 10660.903429/2013-63 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1072 - Processo nº: 10660.903430/2013-98 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1073 - Processo nº: 10660.903431/2013-32 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1074 - Processo nº: 10660.903432/2013-87 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1075 - Processo nº: 10660.903433/2013-21 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
1076 - Processo nº: 10830.003667/2001-34 - Recorrente: PLANALTO AGROSCIEN C ES
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
1077 - Processo nº: 15374.723604/2008-12 - Recorrente: SERVENCO SERVICOS DE
ADMINISTRACAO CONTINENTAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1078 - Processo nº: 13706.001350/2007-72 - Recorrente: SERVENCO SERVICOS DE
ADMINISTRACAO CONTINENTAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1079 - Processo nº: 15374.722239/2008-29 - Recorrente: SERVENCO SERVICOS DE
ADMINISTRACAO CONTINENTAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1080 - Processo nº: 10880.720636/2014-71 - Recorrente: TIM CELULAR S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
1081 - Processo nº: 13807.006666/2001-27 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CILASI ALIMENTOS S/A
1082 - Processo nº: 10675.901409/2009-11 - Recorrente: MERCANTIL REGIONAL DE
TRATORES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
1083 - Processo nº: 16682.720840/2018-38 - Recorrente: ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
1084 - Processo nº: 16024.000245/2009-45 - Recorrente: ESCOLA SUPERIOR DE
EDUCACAO CIENCIAS E LETRAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
1085 - Processo nº: 10835.900546/2018-31 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1086 - Processo nº: 10835.900507/2018-33 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1087 - Processo nº: 10835.900508/2018-88 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1088 - Processo nº: 10835.900509/2018-22 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1089 - Processo nº: 10835.900510/2018-57 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1090 - Processo nº: 10835.900511/2018-00 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1091 - Processo nº: 10835.900512/2018-46 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1092 - Processo nº: 10835.900513/2018-91 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1093 - Processo nº: 10835.900514/2018-35 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1094 - Processo nº: 10835.900515/2018-80 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1095 - Processo nº: 10835.900516/2018-24 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1096 - Processo nº: 10835.900517/2018-79 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1097 - Processo nº: 10835.900518/2018-13 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1098 - Processo nº: 10835.900519/2018-68 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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1099 - Processo nº: 10835.900520/2018-92 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1100 - Processo nº: 10835.900521/2018-37 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1101 - Processo nº: 10835.900522/2018-81 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1102 - Processo nº: 10835.900523/2018-26 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1103 - Processo nº: 10835.900524/2018-71 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1104 - Processo nº: 10835.900525/2018-15 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1105 - Processo nº: 10835.900526/2018-60 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1106 - Processo nº: 10835.900527/2018-12 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1107 - Processo nº: 10835.900528/2018-59 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1108 - Processo nº: 10835.900529/2018-01 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1109 - Processo nº: 10835.900530/2018-28 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1110 - Processo nº: 10835.900531/2018-72 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1111 - Processo nº: 10835.900532/2018-17 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1112 - Processo nº: 10835.900533/2018-61 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1113 - Processo nº: 10835.900534/2018-14 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1114 - Processo nº: 10835.900535/2018-51 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1115 - Processo nº: 10835.900536/2018-03 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1116 - Processo nº: 10835.900537/2018-40 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1117 - Processo nº: 10835.900538/2018-94 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1118 - Processo nº: 10835.900539/2018-39 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1119 - Processo nº: 10835.900540/2018-63 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1120 - Processo nº: 10835.900541/2018-16 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1121 - Processo nº: 10835.900542/2018-52 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1122 - Processo nº: 10835.900543/2018-05 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1123 - Processo nº: 10835.900544/2018-41 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1124 - Processo nº: 10835.900545/2018-96 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1125 - Processo nº: 10835.900547/2018-85 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1126 - Processo nº: 10835.900548/2018-20 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1127 - Processo nº: 10835.900549/2018-74 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1128 - Processo nº: 10835.900550/2018-07 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1129 - Processo nº: 10835.900551/2018-43 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1130 - Processo nº: 10835.900552/2018-98 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1131 - Processo nº: 10835.900553/2018-32 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1132 - Processo nº: 10835.900554/2018-87 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1133 - Processo nº: 10835.900555/2018-21 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1134 - Processo nº: 10835.900556/2018-76 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1135 - Processo nº: 10835.900557/2018-11 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1136 - Processo nº: 10835.900558/2018-65 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1137 - Processo nº: 10835.900559/2018-18 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1138 - Processo nº: 10835.900560/2018-34 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1139 - Processo nº: 10835.900561/2018-89 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1140 - Processo nº: 10835.900562/2018-23 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1141 - Processo nº: 10835.900563/2018-78 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1142 - Processo nº: 10835.900564/2018-12 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1143 - Processo nº: 10835.900565/2018-67 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1144 - Processo nº: 10835.900566/2018-10 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1145 - Processo nº: 10835.900567/2018-56 - Recorrente: FUNDACAO DRACENENSE DE
EDUCACAO E CULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1146 - Processo nº: 15983.000180/2009-27 - Recorrente: FUNDACAO LUSIADA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
1147 - Processo nº: 13855.723179/2016-33 - Recorrente: VISA CLEAN PORTARIA E
HIGIENIZACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
1148 - Processo nº: 10880.951666/2008-89 - Recorrente: PROMAQUINA COMERCIAL
LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1149 - Processo nº: 10880.951665/2008-34 - Recorrente: PROMAQUINA COMERCIAL
LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
1150 - Processo nº: 19679.005936/2003-33 - Recorrente: HOSPITAL E PRONTO
SOCORRO COMUNITARIO VILA IOLANDA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
1151 - Processo nº: 10320.001378/2005-84 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: BANCO BRADESCO BBI S.A. e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
1152 - Processo nº: 13639.000337/2003-13 - Recorrente: BAUMINAS HIDROAZUL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
1153 - Processo nº: 18471.002427/2003-12 - Recorrente: SAF DO BRASIL PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1154 - Processo nº: 11080.731526/2017-65 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
1155 - Processo nº: 11080.730693/2017-99 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1156 - Processo nº: 11080.730724/2017-10 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
1157 - Processo nº: 10880.903352/2017-61 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
1158 - Processo nº: 10830.723785/2011-34 - Recorrente: ELEKTRO ELETRICIDADE E
SERVICOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1159 - Processo nº: 10880.920707/2009-76 - Recorrente: EQUANT SERVICES BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
1160 - Processo nº: 18186.729179/2014-29 - Recorrente: SARAIVA LIVREIROS S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
1161 - Processo nº: 18186.728759/2014-07 - Recorrente: SARAIVA LIVREIROS S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1162 - Processo nº: 18186.728760/2014-23 - Recorrente: SARAIVA LIVREIROS S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1163 - Processo nº: 18186.728761/2014-78 - Recorrente: SARAIVA LIVREIROS S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1164 - Processo nº: 18186.728788/2014-61 - Recorrente: SARAIVA LIVREIROS S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1165 - Processo nº: 18186.729178/2014-84 - Recorrente: SARAIVA LIVREIROS S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
1166 - Processo nº: 10882.908267/2009-69 - Recorrente: SS INDUSTRIAL SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
1167 - Processo nº: 10880.007550/2003-04 - Recorrente: VOTORANTIM CELULOSE E
PAPEL S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
1168 - Processo nº: 10930.907066/2011-46 - Recorrente: MOINHO GLOBO ALIMENTOS
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
1169 - Processo nº: 10930.907069/2011-80 - Recorrente: MOINHO GLOBO ALIMENTOS
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1170 - Processo nº: 10930.907070/2011-12 - Recorrente: MOINHO GLOBO ALIMENTOS
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1171 - Processo nº: 10930.907075/2011-37 - Recorrente: MOINHO GLOBO ALIMENTOS
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1172 - Processo nº: 10930.907077/2011-26 - Recorrente: MOINHO GLOBO ALIMENTOS
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1173 - Processo nº: 10930.907089/2011-51 - Recorrente: MOINHO GLOBO ALIMENTOS
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1174 - Processo nº: 10930.907092/2011-74 - Recorrente: MOINHO GLOBO ALIMENTOS
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1175 - Processo nº: 10930.907093/2011-19 - Recorrente: MOINHO GLOBO ALIMENTOS
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1176 - Processo nº: 10930.907107/2011-02 - Recorrente: MOINHO GLOBO ALIMENTOS
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
1177 - Processo nº: 10680.015392/2007-38 - Recorrente: MULTI-ACTION
ENTRETENIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
1178 - Processo nº: 19679.005647/2005-04 - Recorrente: NACOES COMERCIO E
REPRESENTACAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS LTDA. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
1179 - Processo nº: 19311.720308/2015-84 - Embargante: BARCELONA COMERCIO
VAREJISTA E ATACADISTA S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1180 - Processo nº: 11543.002805/2003-28 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO CESAN
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
1181 - Processo nº: 10665.900002/2013-63 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPEC U A R I A
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
1182 - Processo nº: 10665.900003/2013-16 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPEC U A R I A
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1183 - Processo nº: 10665.900004/2013-52 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPEC U A R I A
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1184 - Processo nº: 10665.900005/2013-05 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPEC U A R I A
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1185 - Processo nº: 10665.900006/2013-41 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPEC U A R I A
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1186 - Processo nº: 10665.900008/2013-31 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPEC U A R I A
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1187 - Processo nº: 10665.900009/2013-85 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPEC U A R I A
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1188 - Processo nº: 10665.900010/2013-18 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPEC U A R I A
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1189 - Processo nº: 10665.900011/2013-54 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPEC U A R I A
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1190 - Processo nº: 10665.900012/2013-07 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPEC U A R I A
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1191 - Processo nº: 10665.900013/2013-43 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPEC U A R I A
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
1192 - Processo nº: 10925.900005/2020-18 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL DE
COMERCIALIZACAO DO EXTREMO OESTE - COOPEROESTE e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
1193 - Processo nº: 10925.900006/2020-62 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL DE
COMERCIALIZACAO DO EXTREMO OESTE - COOPEROESTE e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
1194 - Processo nº: 10925.900007/2020-15 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL DE
COMERCIALIZACAO DO EXTREMO OESTE - COOPEROESTE e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
1195 - Processo nº: 10925.900008/2020-51 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL DE
COMERCIALIZACAO DO EXTREMO OESTE - COOPEROESTE e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
1196 - Processo nº: 10925.900009/2020-04 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL DE
COMERCIALIZACAO DO EXTREMO OESTE - COOPEROESTE e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
1197 - Processo nº: 10925.900010/2020-21 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL DE
COMERCIALIZACAO DO EXTREMO OESTE - COOPEROESTE e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
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1198 - Processo nº: 10925.900011/2020-75 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL DE
COMERCIALIZACAO DO EXTREMO OESTE - COOPEROESTE e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
1199 - Processo nº: 10925.900012/2020-10 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL DE
COMERCIALIZACAO DO EXTREMO OESTE - COOPEROESTE e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
1200 - Processo nº: 10925.900013/2020-64 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL DE
COMERCIALIZACAO DO EXTREMO OESTE - COOPEROESTE e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
1201 - Processo nº: 10925.900014/2020-17 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL DE
COMERCIALIZACAO DO EXTREMO OESTE - COOPEROESTE e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
1202 - Processo nº: 10935.900447/2013-16 - Recorrente: GLOBOAVES SAO PAULO
AGROAVICOLA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
1203 - Processo nº: 10935.900456/2013-15 - Recorrente: GLOBOAVES SAO PAULO
AGROAVICOLA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1204 - Processo nº: 10935.900457/2013-51 - Recorrente: GLOBOAVES SAO PAULO
AGROAVICOLA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1205 - Processo nº: 10935.900459/2013-41 - Recorrente: GLOBOAVES SAO PAULO
AGROAVICOLA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1206 - Processo nº: 10935.900471/2013-55 - Recorrente: GLOBOAVES SAO PAULO
AGROAVICOLA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
1207 - Processo nº: 10935.900472/2013-08 - Recorrente: GLOBOAVES SAO PAULO
AGROAVICOLA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
1208 - Processo nº: 10880.659293/2012-73 - Recorrente: MULTIGRAIN S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
1209 - Processo nº: 10983.914411/2017-78 - Recorrente: SEARA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
1210 - Processo nº: 10983.914409/2017-07 - Recorrente: SEARA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1211 - Processo nº: 10983.914410/2017-23 - Recorrente: SEARA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1212 - Processo nº: 10983.914412/2017-12 - Recorrente: SEARA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
1213 - Processo nº: 10711.003878/2007-19 - Recorrente: U&M MINERACAO E
CONSTRUCAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1214 - Processo nº: 10510.720798/2009-50 - Recorrente: USINA SAO JOSE DO PINHEIRO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
1215 - Processo nº: 10580.722875/2009-82 - Recorrente: ARATU MINERACAO
CONSTRUCAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1216 - Processo nº: 11080.005809/2002-71 - Recorrente: MEAT CENTER COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
1217 - Processo nº: 16027.000150/2009-00 - Recorrente: METSO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
1218 - Processo nº: 13603.906889/2009-30 - Recorrente: BANCO FIDIS S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
1219 - Processo nº: 10980.003765/2007-43 - Recorrente: COPEL GERACAO E
TRANSMISSAO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
1220 - Processo nº: 10980.725253/2018-94 - Recorrente: IMCOPA - IMPORTACAO,
EXPORTACAO E INDUSTRIA DE OLEOS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
1221 - Processo nº: 12898.000002/2009-77 - Recorrente: PARAMOUNT PICTURES BRASIL
DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
1222 - Processo nº: 11634.001065/2008-06 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: VIVO S.A.

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

PEDRO SOUSA BISPO
Presidente da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara

da 3ª Seção do CARF
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS

2ª TURMA
PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 25 a 29/07/2022.
Pauta Ordinária (de 26 a 28/07/2022) e Extraordinária (dias 25 e

29/07/2022) de julgamento dos recursos das sessões não presenciais utilizando
videoconferência a serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) Solicitação de sustentação oral e pedidos de retirada de pauta devem ser

enviadas em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento
da turma, independentemente do dia em que o processo tenha sido agendado;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF
na internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg ;

3) O julgamento do(s) processo(s) constante(s) na tabela abaixo, coluna
"ITEM" e "PROCESSO", servirá como paradigma para o julgamento do(s) processo(s)
constante do(s) item(ns) na coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao(s) processo(s) repetitivo(s) de
que trata a coluna "ITENS REPETITIVOS" da tabela abaixo, nos termos do § 2º do art.
47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento
Interno do CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento
do processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.

. Item Processo ITENS REPETITIVOS

. 166 16682.721015/2013-46 167 a 171

DIA 25 de Julho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
1 - Processo nº: 10120.721993/2012-96 - Recorrente: DISTRIBUIDORA SUDOESTE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo nº: 10073.721893/2015-15 - Recorrente: BR MATOZINHOS FUNDICOES
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI

3 - Processo nº: 16027.720697/2017-27 - Recorrente: EUROFARMA LABORATORIOS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
4 - Processo nº: 36202.002112/2007-51 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: INBRAC S A CONDUTORES ELETRICOS
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
5 - Processo nº: 16327.720540/2019-89 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO WEALTH MANAGEMENT S.A.
6 - Processo nº: 16327.001230/2010-23 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BANCO SOFISA S.A.
7 - Processo nº: 15586.001501/2010-27 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MP PUBLICIDADE LTDA - EPP
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
8 - Processo nº: 10580.723248/2009-69 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FUNDACAO DE ADMINISTRACAO E PESQUISA ECONOMICO - SOCIAL -
FA P ES
9 - Processo nº: 10580.723250/2009-38 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FUNDACAO DE ADMINISTRACAO E PESQUISA ECONOMICO - SOCIAL -
FA P ES
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
10 - Processo nº: 10410.720729/2013-51 - Recorrente: ONDA VERDE AGROCOMERCIAL
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
11 - Processo nº: 35570.005726/2006-52 - Recorrente: COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 37048.409600/2006-05 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
13 - Processo nº: 10073.001990/2007-88 - Recorrente: COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 18050.003650/2008-42 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BRASKEM S.A
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
15 - Processo nº: 10980.725749/2018-68 - Recorrente: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 13888.003982/2007-80 - Recorrente: RICLAN S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 13888.003985/2007-13 - Recorrente: RICLAN S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
18 - Processo nº: 14479.000763/2007-23 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: AG22 COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
19 - Processo nº: 15885.000237/2008-15 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CASTRO CONSTRUTORA E INCORPORADORA - EIRELI
20 - Processo nº: 18108.002141/2007-17 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
21 - Processo nº: 16327.721169/2020-14 - Recorrente: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 16327.721426/2020-18 - Recorrente: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 13708.002031/2002-50 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CASA COLOMBO ADMINISTRACAO DE BENS S A
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
24 - Processo nº: 10314.729447/2014-98 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL LTDA
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
25 - Processo nº: 10830.005121/2008-94 - Recorrente: LUIZ CARLOS ANASTACI JUNIOR
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
26 - Processo nº: 13888.001268/2007-57 - Recorrente: NADIA MILORI SIMI DE RAMOS
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 13888.004341/2007-42 - Recorrente: NADIA MILORI SIMI DE RAMOS
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 13888.003167/2008-00 - Recorrente: NADIA MILORI SIMI DE RAMOS
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
29 - Processo nº: 13852.000467/2010-51 - Recorrente: CARLOS ANTONIO ALVES DA
SILVA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo nº: 13855.722001/2014-11 - Recorrente: CARLOS ANTONIO ALVES DA
SILVA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 13855.720055/2016-04 - Recorrente: CARLOS ANTONIO ALVES DA
SILVA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 13855.721719/2019-97 - Recorrente: CARLOS ANTONIO ALVES DA
SILVA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
33 - Processo nº: 10840.722023/2012-82 - Recorrente: ADEVALDO FORTUNATO e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 13855.000642/2007-84 - Recorrente: JOSE VALERIO DE MASTRO DIAS
e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 26 de Julho de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
35 - Processo nº: 15586.000985/2010-97 - Recorrentes: CHEMTRADE BRASIL LTDA e
FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 15586.000986/2010-31 - Recorrentes: CANEXUS QUIMICA BRASIL
LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
37 - Processo nº: 15504.004615/2010-91 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BANCO RURAL S.A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
38 - Processo nº: 13977.000165/2007-71 - Recorrente: MUELLER FOGOES LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo nº: 13864.000030/2011-69 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
40 - Processo nº: 13016.000368/2007-25 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FRINAL S/A - FRIGORIFICO E INTEGRACAO AVICOLA
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
41 - Processo nº: 13888.000682/2009-19 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ESPER EMBALAGENS LTDA
42 - Processo nº: 13888.000683/2009-55 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ESPER EMBALAGENS LTDA
43 - Processo nº: 13888.000684/2009-08 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ESPER EMBALAGENS LTDA
44 - Processo nº: 14041.001412/2007-70 - Recorrente: COMPANHIA ENERGETICA DE
BRASILIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
45 - Processo nº: 18088.720062/2012-26 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PAMIRO COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA
46 - Processo nº: 18088.720063/2012-71 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PAMIRO COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
47 - Processo nº: 15504.725855/2014-57 - Recorrente: UNITECH ENGENHEIROS E
CONSULTORES LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
48 - Processo nº: 10580.727709/2011-97 - Recorrente: SECRETARIA DA EDUCACAO - S EC
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
49 - Processo nº: 10580.724902/2009-51 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CONGREGACAO DAS RELIGIOSAS FRANCISCANAS IMACULATINAS
50 - Processo nº: 10580.724903/2009-04 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CONGREGACAO DAS RELIGIOSAS FRANCISCANAS IMACULATINAS
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
51 - Processo nº: 13888.002450/2008-14 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE EM RECUPERACAO JUDICIAL
52 - Processo nº: 13888.002464/2008-20 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE EM RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
53 - Processo nº: 23034.000767/2002-17 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
54 - Processo nº: 15504.721409/2013-92 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ESTADO DE MINAS GERAIS
55 - Processo nº: 15504.721410/2013-17 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ESTADO DE MINAS GERAIS
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
56 - Processo nº: 10166.725411/2013-03 - Recorrente: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
SESI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
57 - Processo nº: 10932.000659/2009-45 - Recorrentes: SODIPROM e FAZENDA
N AC I O N A L
58 - Processo nº: 15277.000347/2009-26 - Recorrente: FUNDACAO DE ENSINO
SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
59 - Processo nº: 16095.720199/2012-66 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ASSOCIACAO BENEFICENTE JESUS JOSE E MARIA
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
60 - Processo nº: 10166.722542/2013-21 - Embargante: JOSE CELSO GONTIJO
ENGENHARIA S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 10166.722543/2013-75 - Embargante: JOSE CELSO GONTIJO
ENGENHARIA S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
62 - Processo nº: 10166.730552/2012-59 - Recorrentes: M GARZON, EUGENIO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e FAZENDA NACIONAL
63 - Processo nº: 14479.000808/2007-60 - Recorrente: FUNDACAO ARMANDO ALVA R ES
PENTEADO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
64 - Processo nº: 19515.721154/2014-71 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator Ad Hoc: JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
65 - Processo nº: 10540.001170/2007-32 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MAFRIP MATADOURO FRIGORIFICO RIO PARDO SA
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
66 - Processo nº: 11516.724173/2013-56 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

DIA 26 de Julho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
67 - Processo nº: 11065.721410/2012-00 - Recorrente: CALCADOS DI CRISTALLI LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
68 - Processo nº: 11065.721414/2012-80 - Recorrente: CALCADOS DI CRISTALLI LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
69 - Processo nº: 15504.729632/2012-05 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SEI CONSULTORIA DE PROJETOS LTDA
70 - Processo nº: 15504.730774/2013-98 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SEI CONSULTORIA DE PROJETOS LTDA
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
71 - Processo nº: 16004.000334/2009-20 - Recorrente: FRIGORIFICO OUROESTE LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
72 - Processo nº: 16004.000335/2009-74 - Recorrente: FRIGORIFICO OUROESTE LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 16004.000336/2009-19 - Recorrente: FRIGORIFICO OUROESTE - EIRELI
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 16004.000338/2009-16 - Recorrente: FRIGORIFICO OUROESTE LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
75 - Processo nº: 16004.000339/2009-52 - Recorrente: FRIGORIFICO OUROESTE LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo nº: 16004.000340/2009-87 - Recorrente: FRIGORIFICO OUROESTE LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 16004.000341/2009-21 - Recorrente: FRIGORIFICO OUROESTE LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
78 - Processo nº: 16004.000347/2009-07 - Recorrente: FRIGORIFICO OUROESTE LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
79 - Processo nº: 10680.722451/2010-23 - Recorrente: FALCONI CONSULTORES S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
80 - Processo nº: 18186.000135/2007-94 - Recorrente: ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo nº: 18186.000137/2007-83 - Recorrente: ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo nº: 18186.000180/2007-49 - Recorrente: ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
83 - Processo nº: 10166.723118/2010-51 - Recorrente: VIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 10166.730933/2014-08 - Recorrente: VIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 10166.730937/2014-88 - Recorrente: VIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
86 - Processo nº: 10166.723117/2010-14 - Recorrente: (VIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL) e Interessado: FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 10166.723121/2010-74 - Recorrente: VIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
88 - Processo nº: 10166.723122/2010-19 - Recorrente: VIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 10166.723124/2010-16 - Recorrente: VIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
90 - Processo nº: 18088.000150/2010-46 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: LUPO S.A.
91 - Processo nº: 18088.000152/2010-35 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: LUPO S.A.
92 - Processo nº: 13654.001063/2008-04 - Recorrente: INSTITUTO PRESBITERIANO
GAMMON e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
93 - Processo nº: 14041.000170/2008-88 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BRB BANCO DE BRASILIA SA
94 - Processo nº: 14041.000171/2008-22 - Recorrente: BRB BANCO DE BRASILIA SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
95 - Processo nº: 13888.721066/2012-92 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FENIX EMPREENDIMENTOS SA

96 - Processo nº: 17546.000484/2007-15 - Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS DA S
AMERICAS - AMBEV e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
97 - Processo nº: 10640.004281/2009-34 - Recorrente: ASSOCIACAO SAO MIGUEL
ARCANJO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
98 - Processo nº: 10640.004282/2009-89 - Recorrente: ASSOCIACAO SAO MIGUEL
ARCANJO e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 27 de Julho de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
99 - Processo nº: 12259.001025/2008-43 - Recorrente: HARSCO DO BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS SIDERURGICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
100 - Processo nº: 16682.720290/2014-23 - Recorrente: IRB-BRASIL RESSEGUROS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
101 - Processo nº: 10580.733577/2011-32 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SUZANO S.A.
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
102 - Processo nº: 10580.733578/2011-87 - Recorrentes: SUZANO S.A. e FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
103 - Processo nº: 11080.731699/2011-98 - Recorrente: YARA BRASIL FERTILIZ A N T ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 11080.724403/2019-30 - Recorrente: YARA BRASIL FERTILIZ A N T ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
105 - Processo nº: 14485.001006/2007-98 - Recorrente: INGREDION BRASIL
INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
106 - Processo nº: 16327.001665/2010-78 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BANCO PINE S/A
107 - Processo nº: 16327.001666/2010-12 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BANCO PINE S/A
108 - Processo nº: 16327.720163/2018-05 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BANCO PINE S/A
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
109 - Processo nº: 10976.000200/2009-35 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TIM COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
110 - Processo nº: 10976.000202/2009-24 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TIM COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
111 - Processo nº: 13603.722504/2010-17 - Recorrente: KUTTNER DO BRASIL
EQUIPAMENTOS SIDERURGICOS LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
112 - Processo nº: 13603.722505/2010-61 - Recorrente: KUTTNER DO BRASIL
EQUIPAMENTOS SIDERURGICOS LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
113 - Processo nº: 19515.720082/2016-14 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
114 - Processo nº: 10314.729353/2014-19 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA SAUDE LTDA.
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
115 - Processo nº: 15504.725017/2017-26 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: EFICAZ-CONSULTORIA E SERVICOS DE CREDITO E COBRANCA LTDA
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
116 - Processo nº: 15504.723103/2017-02 - Recorrente: GLOBAL TELEATENDIMENTO E
TELESSERVICOS DE COBRANCAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
117 - Processo nº: 11330.000958/2007-60 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: UNIAO FABRIL EXPORTADORA S.A UFE EM RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
118 - Processo nº: 10983.720180/2013-18 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PROSUL PROJETOS SUPERVISAO E PLANEJAMENTO LTDA
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
119 - Processo nº: 16682.720950/2014-76 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CAMBRAIA E ROSA COMERCIO DE VEICULOS E SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
120 - Processo nº: 16561.720167/2015-60 - Recorrentes: MASSA FALIDA DE LABOGEN
S/A QUIMICA FINA E BIOTECNOLOGIA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
121 - Processo nº: 16561.720152/2016-82 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MASSA FALIDA DE LABOGEN S/A QUIMICA FINA E BIOTECNOLOGIA
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
122 - Processo nº: 10314.721790/2016-56 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BASF SA
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
123 - Processo nº: 16327.002240/2005-19 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MOEDA SOCIEDADE CORRETORA DE CAMBIO LTDA - EM LIQUIDACAO
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
124 - Processo nº: 10380.723251/2012-34 - Recorrente: M DIAS BRANCO S.A.
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
125 - Processo nº: 16682.720412/2013-09 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA
126 - Processo nº: 13973.000413/2001-28 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: INDUMAK MAQUINAS LTDA
127 - Processo nº: 10580.725380/2009-13 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: REAL SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICENCIA

DIA 27 de Julho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
128 - Processo nº: 14489.000593/2008-49 - Recorrente: VALESUL ALUMINIO S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
129 - Processo nº: 14367.000216/2008-96 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: IGREJA PRESBITERIANA DE MANAUS
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
130 - Processo nº: 10580.725618/2011-17 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
131 - Processo nº: 15540.000501/2010-36 - Recorrentes: ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E CULTURA e FAZENDA NACIONAL
132 - Processo nº: 15540.000502/2010-81 - Recorrentes: ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E CULTURA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
133 - Processo nº: 10768.008740/99-15 - Recorrente: BBM ARBITRAGEM
INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
134 - Processo nº: 10166.720423/2017-67 - Recorrente: CITY SERVICE SEGURANCA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
135 - Processo nº: 37116.000280/2005-81 - Recorrente: MINERACAO CARAIBA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
136 - Processo nº: 13116.721914/2014-66 - Recorrente: GOIAS VERDE ALIMENTOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
137 - Processo nº: 10880.968417/2016-32 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
138 - Processo nº: 13896.723976/2015-53 - Recorrente: N M ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
139 - Processo nº: 16327.720719/2019-36 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: INDIANA SEGUROS S/A
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
140 - Processo nº: 13896.723093/2016-24 - Recorrente: SETEC TECNOLOGIA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
141 - Processo nº: 10882.725835/2021-84 - Recorrente: SETEC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
142 - Processo nº: 17883.720016/2015-31 - Recorrente: VILAREJO DE MACAE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
143 - Processo nº: 10972.720011/2015-61 - Recorrentes: FRUTAL BIOENERGIA LTDA. e
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
144 - Processo nº: 11052.720070/2017-45 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
145 - Processo nº: 19515.722918/2012-83 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ASSOCIACAO PAULISTA DE EDUCACAO E CULTURA
146 - Processo nº: 16561.720010/2012-91 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TIM CELULAR S.A.
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
147 - Processo nº: 19515.003464/2004-38 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CARLOS EDUARDO MARTIN
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
148 - Processo nº: 15868.720137/2012-01 - Recorrente: MARIO CELSO LOPES e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
149 - Processo nº: 19515.722888/2013-96 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: LUIZ FERNANDO DE ABREU SODRE SANTORO
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
150 - Processo nº: 10920.721256/2014-30 - Recorrente: ANGELA CRISTINA PIVOT T O
CABRERA MANO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
151 - Processo nº: 15586.000560/2008-63 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FRANCISCO JOSE GONCALVES PEREIRA
152 - Processo nº: 19515.001696/2004-51 - Recorrente: LUIZ ANTONIO DE MEDEIROS
NETO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
153 - Processo nº: 11610.005229/2009-15 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ANTONIO BRUNO MELLONE
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
154 - Processo nº: 18471.002397/2008-59 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: JORGE LUIZ FERNANDES
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
155 - Processo nº: 10680.724521/2011-69 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: JOAO FRANCISCO PEREIRA DE MEIRA
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
156 - Processo nº: 15954.000252/2008-01 - Recorrente: ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
157 - Processo nº: 15954.000253/2008-47 - Recorrente: ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 28 de Julho de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
158 - Processo nº: 16327.720298/2012-77 - Recorrente: BANCO INDUSVAL SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
159 - Processo nº: 19515.006370/2008-44 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: HAY DO BRASIL CONSULTORES LTDA
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
160 - Processo nº: 15504.731255/2013-47 - Recorrente: TGB LOGISTICA INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
161 - Processo nº: 18108.002455/2007-10 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SOCIEDADE AGOSTINIANA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA
162 - Processo nº: 18108.002456/2007-56 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SOCIEDADE AGOSTINIANA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
163 - Processo nº: 19515.721236/2013-34 - Recorrente: BIOSEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
164 - Processo nº: 19515.722306/2012-91 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PEPSICO DO BRASIL LTDA
165 - Processo nº: 15504.730626/2013-73 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: REFRAMAX ENGENHARIA LTDA
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
166 - Processo nº: 16682.721015/2013-46 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
167 - Processo nº: 16682.721016/2013-91 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
168 - Processo nº: 16682.721017/2013-35 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
169 - Processo nº: 16682.721018/2013-80 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
170 - Processo nº: 16682.721020/2013-59 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
171 - Processo nº: 16682.721021/2013-01 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
172 - Processo nº: 16004.720203/2015-19 - Recorrente: MENDES JUNIOR TRADING E
ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
173 - Processo nº: 16004.720286/2016-19 - Recorrente: MENDES JUNIOR TRADING E
ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
174 - Processo nº: 10830.727196/2018-00 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: INDUSTRIA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS LABOGEN LTDA
175 - Processo nº: 18088.000628/2008-13 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CARLOS ALBERTO TADEU ALEXANDRE
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
176 - Processo nº: 16327.906458/2008-97 - Recorrente: ITAU UNIBANCO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
177 - Processo nº: 16327.001482/2010-52 - Recorrente: BANCO GMAC S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
178 - Processo nº: 10580.727210/2009-65 - Recorrentes: ADEMAR MARQUES LACE R DA
e FAZENDA NACIONAL

179 - Processo nº: 10580.727305/2009-89 - Recorrentes: ADENILDO IZAAC DE SOUZA
SOARES e FAZENDA NACIONAL
180 - Processo nº: 10580.721139/2009-15 - Recorrente: ALDENILSON BARBOSA DOS
SANTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
181 - Processo nº: 18050.007917/2009-51 - Recorrentes: AFRANIO DE ANDRADE FILHO
e FAZENDA NACIONAL
182 - Processo nº: 10945.000985/2009-11 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ALBARI WIERTEL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
183 - Processo nº: 10530.724306/2009-67 - Recorrente: ANTONIO LUIZ CUNHA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
184 - Processo nº: 10580.720394/2009-32 - Recorrente: AURISVALDO MELO SAMPAIO
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
185 - Processo nº: 10580.725172/2009-14 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CARLOS MARTHEO CRUSOE GUANAES GOMES
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
186 - Processo nº: 10580.727295/2009-81 - Recorrentes: CLAUDIO FERNANDES DE
OLIVEIRA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
187 - Processo nº: 10580.721156/2009-44 - Recorrente: AURIVANA CURVELO DE J ES U S
BRAGA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
188 - Processo nº: 16641.720008/2017-37 - Recorrente: CELSO EMILIO ZENKER e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
189 - Processo nº: 10580.722435/2008-44 - Recorrente: FERNANDO STEIGER TOURINHO
DE SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
190 - Processo nº: 10580.727721/2011-00 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: HILDEBRANDO JOSE VALADARES DA SILVA FILHO
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
191 - Processo nº: 10530.723554/2009-91 - Recorrente: MARCELO CERQUEIRA CESAR e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 28 de Julho de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
192 - Processo nº: 10640.003897/2009-98 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BRASILCENTER COMUNICACOES LTDA
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
193 - Processo nº: 16062.000214/2007-76 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CAVEC INCORPORACAO LTDA
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
194 - Processo nº: 10830.720975/2012-81 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
195 - Processo nº: 10830.720976/2012-25 - Recorrentes: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
196 - Processo nº: 19740.720232/2009-99 - Recorrentes: ICATU CAPITALIZACAO S/A e
FAZENDA NACIONAL
197 - Processo nº: 19740.720233/2009-33 - Recorrentes: ICATU HARTFORD
CAPITALIZACAO S/A e FAZENDA NACIONAL
198 - Processo nº: 19740.720234/2009-88 - Recorrentes: ICATU HARTFORD
CAPITALIZACAO S/A e FAZENDA NACIONAL
199 - Processo nº: 19740.720235/2009-22 - Recorrentes: ICATU HARTFORD
CAPITALIZACAO S/A e FAZENDA NACIONAL
200 - Processo nº: 19740.720236/2009-77 - Recorrentes: ICATU HARTFORD
CAPITALIZACAO S/A e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
201 - Processo nº: 10805.722297/2012-06 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FUNDACAO DO ABC
202 - Processo nº: 10805.722298/2012-42 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FUNDACAO DO ABC
203 - Processo nº: 10882.002618/2009-26 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
204 - Processo nº: 16682.902803/2011-70 - Recorrente: BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
205 - Processo nº: 18471.002083/2004-22 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CENTURY MEDICAL LTDA
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
206 - Processo nº: 13896.720816/2017-14 - Recorrente: ECOVIX CONTRUCOES
OCEANICAS S/A- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
207 - Processo nº: 12448.729885/2014-66 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FUNDACAO CESGRANRIO
208 - Processo nº: 12448.725726/2016-54 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FUNDACAO CESGRANRIO
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
209 - Processo nº: 19515.720367/2016-47 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO - IESP
210 - Processo nº: 19515.720619/2016-38 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO - IESP
211 - Processo nº: 10880.736168/2017-07 - Recorrente: JBS S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
212 - Processo nº: 16327.907857/2012-51 - Recorrente: BANCO BRADESCO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
213 - Processo nº: 10600.720098/2016-85 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CENCOSUD BRASIL COMERCIAL S.A.
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
214 - Processo nº: 18088.720290/2016-20 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ELDORADO COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
215 - Processo nº: 15983.720081/2017-75 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CENTRO DE ESTUDOS UNIFICADOS BANDEIRANTE
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
216 - Processo nº: 10580.720768/2009-10 - Recorrente: JOAO SANTA ROSA DE
CARVALHO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
217 - Processo nº: 10510.006574/2007-70 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: JOSE AUGUSTO DANTAS DE OLIVEIRA
218 - Processo nº: 10580.726976/2009-22 - Recorrente: JULIO CEZAR DOREA GUS M AO
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
219 - Processo nº: 10580.720709/2009-41 - Recorrente: LUCIANO ROCHA SANTANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
220 - Processo nº: 10580.726068/2009-39 - Recorrente: LUIZ JOSE DE OLIVEIRA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
221 - Processo nº: 10580.726444/2009-95 - Recorrente: MARIA ALICE MIRANDA DA
SILVA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
222 - Processo nº: 10580.726509/2009-01 - Recorrente: MARIA CONSUELO DE ALM E I DA
SAMPAIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
223 - Processo nº: 10580.725273/2009-87 - Recorrente: MARIA DAJUDA NASCIMENTO
BIRINDIBA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
224 - Processo nº: 10580.721202/2009-13 - Recorrente: MARIA EUGENIA DE
VASCONCELOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
225 - Processo nº: 10530.720235/2009-23 - Recorrente: MARIA FATIMA MONTEIRO
VILAS BOAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
226 - Processo nº: 10580.726625/2009-11 - Recorrente: MARIA JACY DE CARVALHO e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 29 de Julho de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
227 - Processo nº: 13888.005269/2008-51 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MARTINREA HONSEL BRASIL FUNDICAO E COMERCIO DE PECAS EM
ALUMINIO LTDA.
228 - Processo nº: 19515.007580/2008-50 - Recorrente: RHODIA BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
229 - Processo nº: 10825.722491/2014-15 - Recorrente: PASCHOALOTTO SERVICO S
FINANCEIROS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
230 - Processo nº: 10825.722534/2015-35 - Recorrente: PASCHOALOTTO SERVICO S
FINANCEIROS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
231 - Processo nº: 13888.721567/2015-11 - Recorrente: MUNICIPIO DE AMERICANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
232 - Processo nº: 13896.722077/2015-33 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: S T B STUDENT TRAVEL BUREAU -VIAGENS E TURISMO LTDA
233 - Processo nº: 23034.023061/2002-23 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
234 - Processo nº: 15586.000631/2007-47 - Embargante: DELEGADO DE JULGAMENTO
e Interessado: UNISUPER UTILIDADES PARA COZINHA EIRELI - EPP e FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
235 - Processo nº: 10166.720459/2013-17 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BRB BANCO DE BRASILIA SA
236 - Processo nº: 16095.000652/2007-57 - Recorrente: SAINT-GOBAIN ABRASIVOS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
237 - Processo nº: 15868.720056/2015-46 - Recorrente: PHOENIX TRADING INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
238 - Processo nº: 14098.720019/2017-03 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: OURO VERDE PRODUCAO AGRICOLA LTDA
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
239 - Processo nº: 10480.721884/2010-18 - Recorrente: EMPRESA PEDROSA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
240 - Processo nº: 10935.724837/2013-83 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: V.H. CAVEGLION & CIA LTDA
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
241 - Processo nº: 19515.720764/2017-08 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SAO PAULO FUTEBOL CLUBE
242 - Processo nº: 19515.721514/2013-53 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SERMA - ASSOCIACAO DOS USUARIOS DE EQUIPAMENTOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS E SERVICOS CORRELATOS
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
243 - Processo nº: 13896.723083/2016-99 - Recorrente: SOG OLEO E GAS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
244 - Processo nº: 15374.001606/2006-95 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TECHNOS RELOGIOS S A
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
245 - Processo nº: 16327.720529/2013-23 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: UNICARD BANCO MULTIPLO S.A.
246 - Processo nº: 15540.720258/2015-81 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SOCIEDADE EDUCACIONAL PLINIO LEITE S/S LTDA
247 - Processo nº: 16004.720210/2015-11 - Recorrente: MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
248 - Processo nº: 19515.720762/2014-68 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PAULO ROBERTO MURRAY - SOCIEDADE DE ADVOGADOS
249 - Processo nº: 10920.723091/2013-50 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: WIEST S.A.
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
250 - Processo nº: 10120.009557/2009-40 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ANDRE LUIZ BAPTISTA LINS ROCHA
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
251 - Processo nº: 10580.721158/2009-33 - Recorrente: SILVANA BRITO SUAREZ e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
252 - Processo nº: 10730.001332/2003-71 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FRANCISCO EUGENIO DE CARVALHO
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
253 - Processo nº: 18471.001678/2005-41 - Recorrente: MICHAEL KRYMCHANTOWSKI
JUNIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
254 - Processo nº: 10580.727579/2009-78 - Recorrente: MARTA MOREIRA SANTANA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
255 - Processo nº: 10580.726284/2009-84 - Recorrentes: NEWCY MARY DA PAIXAO
CUNHA e FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho Administrativo de Recursos

Fiscais

CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL
EXTRATO DE ATA Nº 1.187ª DA SESSÃO CMN

REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 2022

Às quinze horas e um minuto do dia vinte e quatro de março de dois mil
e vinte e dois, por meio eletrônico, teve início a milésima centésima octogésima sétima
sessão, do Conselho Monetário Nacional. A reunião foi realizada sob a presidência do
Ministro da Economia, Sr. Paulo Roberto Nunes Guedes, e com a participação dos Srs.
Roberto de Oliveira Campos Neto, Presidente do Banco Central do Brasil, e Esteves
Pedro Colnago Júnior, Secretário Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da
Ec o n o m i a .

Assuntos apreciados:
Voto 15/2022-CMN - Propõe a edição de ato normativo para revogar

expressamente atos normativos já revogados tacitamente, cujos efeitos já tenham se
exaurido no tempo ou vigentes, cuja necessidade ou cujo significado não pôde ser
identificado, em atendimento ao Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019.
Decisão: aprovado.

Voto 16/2022-CMN - Conclui pelo atendimento integral aos ditames do
Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, por Resoluções vigentes emitidas pelo
Conselho Monetário Nacional. Decisão: aprovado.

Voto 17/2022-CMN - Propõe a revogação do art. 2º da Resolução nº 2.744,
de 28 de junho de 2000, e da Resolução nº 4.671, de 26 de junho de 2018. Decisão:
aprovado.

Voto 18/2022-CMN - Propõe a revisão e a consolidação da Resolução nº
4.444, de 13 de novembro de 2015, que dispõe sobre as normas que disciplinam a
aplicação dos recursos das reservas técnicas, das provisões e dos fundos das sociedades
seguradoras, das sociedades de capitalização, das entidades abertas de previdência
complementar e dos resseguradores locais, sobre as aplicações dos recursos exigidos no
País para a garantia das obrigações de ressegurador admitido e sobre a carteira dos
Fundos de Aposentadoria Programada Individual (Fapi), nos termos do Decreto nº
10.139, de 28 de novembro de 2019. Decisão: aprovado.

Voto 19/2022-CMN - Propõe a consolidação da Resolução nº 4.661, de 25
de maio de 2018, que dispõe sobre as diretrizes de aplicação dos recursos garantidores
dos planos administrados pelas entidades fechadas de previdência complementar, nos
termos do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019. Decisão: aprovado.

Voto 20/2022-CMN - Apresenta relação de atos normativos que não
demandam revisão ou revogação. Decisão: aprovado.

Voto 21/2022-CMN - Propõe a edição de ato normativo consolidando as
normas que dispõem sobre o limite de exposição e o limite global anual de concessão
de crédito a órgãos e entidades do setor público, em atendimento ao Decreto nº
10.139, de 28 de novembro de 2019. Decisão: aprovado.

Voto 22/2022-CMN - Propõe a edição de ato normativo revisando a norma
que define os procedimentos para as instituições financeiras contratarem operações de
crédito no âmbito do Regime de Recuperação Fiscal, de que trata a Lei Complementar
nº 159, de 19 de maio de 2017. Decisão: aprovado.

Voto 23/2022-CMN - Propõe a revogação expressa de atos normativos cujos
efeitos já tenham se exaurido no tempo, em atendimento ao Decreto nº 10.139, de 28
de novembro de 2019. Decisão: aprovado.

Voto 24/2022-CMN - Propõe consolidar a Resolução nº 4.708, de 31 de
janeiro de 2019, que regulamenta a restituição de valores creditados indevidamente em
razão de óbito, em favor de pessoa natural falecida, em instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional, por pessoa jurídica de direito público interno. Decisão:
aprovado.

Voto 25/2022-CMN - Define os preços mínimos para os cafés arábica e
conilon, laranja in natura e trigo em grãos, safra 2022/2023. Decisão: aprovado.

Voto 26/2022-CMN - Revoga atos normativos do Conselho Monetário
Nacional para cumprimento do disposto no Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de
2019. Decisão: aprovado.

Voto 27/2022-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a edição de resolução
do Conselho Monetário Nacional dispondo sobre a constituição e o funcionamento das
sociedades de crédito imobiliário. Decisão: aprovado.

Voto 28/2022-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a edição de resolução
do Conselho Monetário Nacional dispondo sobre a emissão de Letras Imobiliárias
Garantidas pelas instituições financeiras que especifica. Decisão: aprovado.

Voto 29/2022-CMN - Assuntos de Política Monetária e assuntos
Internacionais e de Gestão de Riscos Corporativos - Conclui pelo atendimento aos
ditames do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, por resoluções vigentes
emitidas pelo Conselho Monetário Nacional. Decisão: aprovado.

Voto 30/2022-CMN - Assuntos de Política Monetária e assuntos
Internacionais e de Gestão de Riscos Corporativos - Propõe a edição de resolução CMN
que revoga expressamente atos normativos já revogados tacitamente, cujos efeitos
tenham se exaurido no tempo ou ainda vigentes, cuja necessidade ou cujo significado
não pode ser identificado. Decisão: aprovado.

Voto 31/2022-CMN - Assuntos de Regulação e assuntos de Organização do
Sistema Financeiro e de Resolução - Conclui pelo atendimento aos ditames do Decreto
nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, por Resoluções vigentes emitidas pelo
Conselho Monetário Nacional. Decisão: aprovado.

Voto 32/2022-CMN - Assuntos de Fiscalização e assuntos de Regulação -
Propõe a revogação expressa de Resoluções do Conselho Monetário Nacional já
revogadas tacitamente ou cujos efeitos tenham se exaurido no tempo, conforme
determina o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019. Decisão: aprovado.

Voto 33/2022-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a edição de resolução
do Conselho Monetário Nacional dispondo sobre os requisitos a serem observados na
oferta, na contratação e na prestação de serviços de operações de crédito e de
arrendamento mercantil financeiro. Decisão: aprovado.

Voto 34/2022-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a edição de resolução
do Conselho Monetário Nacional dispondo sobre as condições para captação de
depósitos a prazo. Decisão: aprovado.

Voto 35/2022-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a edição de resolução
do Conselho Monetário Nacional que dispõe sobre a Letra de Crédito do Agronegócio
(LCA). Decisão: aprovado.

Voto 36/2022-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a edição de resolução
do Conselho Monetário Nacional dispondo sobre as condições de emissão de Letra
Financeira pelas instituições financeiras que especifica. Decisão: aprovado.

Voto 37/2022-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a edição de resolução
CMN que disciplina as sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários e as
sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários. Decisão: aprovado.

Voto 38/2022-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a edição de resolução
CMN que disciplina as sociedades corretoras de câmbio. Decisão: aprovado.

Voto 39/2022-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe revogar a Resolução
nº 3.914, de 20 de outubro de 2010, que veda a realização de operações de aluguel,
troca e empréstimo de títulos, valores mobiliários e ouro ativo financeiro realizadas
pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil a investidor não residente, nas situações que especifica. Decisão:
aprovado.

Voto 40/2022-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a edição de resolução
CMN que revoga o art. 1º da Resolução nº 1.764, de 31 de outubro de 1990, que
autoriza a celebração de convênios para a prestação de serviços. Decisão: aprovado.

Voto 41/2022-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a edição de ato
normativo que altera a Resolução nº 4.737, de 29 de julho de 2019, que dispõe sobre
o fornecimento, pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, das informações de adimplemento de pessoas
naturais e de pessoas jurídicas aos gestores de bancos de dados de que trata a Lei nº
12.414, de 9 de junho de 2011, e sobre as condições para a obtenção e o
cancelamento de registro desses gestores. Decisão: aprovado.

Voto 42/2022-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a edição de ato
normativo que altera a Resolução Conjunta nº 1, de 4 de maio de 2020, para dispor
sobre o Open Finance. Decisão: aprovado.

Voto 43/2022-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a edição de resolução
conjunta que dispõe sobre a interoperabilidade no Open Finance. Decisão: aprovado.

Voto 44/2022-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe alterar a Resolução nº
3.844, de 23 de março de 2010, que dispõe sobre o capital estrangeiro no País e seu
registro no Banco Central do Brasil, e dá outras providências, para possibilitar a
alteração, no Registro de Operações Financeiras do Sistema Registro Declaratório
Eletrônico (RDE-ROF), de informação referente a taxa de juros quando o indexador
deixar de ser publicado. Decisão: aprovado.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão.
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EXTRATO DE ATA Nº 1.188ª DA SESSÃO CMN
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2022

Às quinze horas do dia vinte e oito de abril de dois mil e vinte e dois, por meio
eletrônico, teve início a milésima centésima octogésima oitava sessão, do Conselho
Monetário Nacional. A reunião foi realizada sob a presidência do Ministro da Economia, Sr.
Paulo Roberto Nunes Guedes, e com a participação dos Srs. Roberto de Oliveira Campos
Neto, Presidente do Banco Central do Brasil, e Esteves Pedro Colnago Júnior, Secretário
Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia.

Assuntos apreciados:
Voto 45/2022-CMN - Apresenta relação de atos normativos que não demandam

revisão ou revogação. Decisão: aprovado.
Voto 46/2022-CMN - Define a metodologia de cálculo dos encargos financeiros

incidentes sobre os financiamentos de operações de crédito não rural com recursos dos
Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste de que
trata o art. 1º-A da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001. Decisão: aprovado.

Voto 47/2022-CMN - Eleva o limite de crédito de custeio para as cooperativas
de produção e define os recursos para os financiamentos ao amparo do Fundo de Defesa
da Economia Cafeeira (Funcafé). Decisão: aprovado.

Voto 48/2022-CMN - Propõe revogar a Resolução nº 437, de 20 de julho de
1977, em cumprimento ao Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019. Decisão:
aprovado.

Voto 49/2022-CMN - Altera o § 2º do art. 3º do Regulamento Anexo à
Resolução CMN nº 4.993, de 24 de março de 2022, com vistas à retificação da redação
desse dispositivo. Decisão: aprovado.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão.

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO,
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

PORTARIA SEDGG/ME Nº 6.066, DE 11 DE JULHO DE 2022

Estabelece as regras e os procedimentos a serem
observados pelos órgãos e entidades da
administração pública federal, direta e indireta,
incluídas as empresas públicas e sociedades de
economia mista, quando da cessão ou requisição de
servidores públicos efetivos, empregados públicos de
que trata a Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994, e
empregados de empresas estatais.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO
DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 31 do
Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1º Estabelecer as regras e os procedimentos a serem observados pelos
órgãos e entidades da administração pública federal, direta e indireta, incluídas as
empresas públicas e sociedades de economia mista, quando da cessão ou requisição de
servidores públicos efetivos, empregados públicos de que trata a Lei nº 8.878, de 11 de
maio de 1994, e empregados de empresas estatais.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 2º Para os fins desta Portaria, considera-se:
I - cessão: ato autorizativo pelo qual o agente público, sem suspensão ou

interrupção do vínculo funcional com a origem, passa a ter exercício em outro órgão ou
entidade;

II - requisição: ato irrecusável em que o agente público requisitado passa a ter
exercício no órgão ou na entidade requisitante, sem alteração da lotação no órgão ou na
entidade de origem;

III - reembolso: é a restituição das parcelas despendidas por órgãos e entidades
com o agente público cedido ou requisitado, respeitado o disposto no Decreto nº 10.835,
de 14 de outubro de 2021, e nas normas específicas, inclusive quanto ao limite disposto no
inciso XI do caput do art. 37 da Constituição Federal;

IV - cedente: órgão ou entidade de origem do agente público cedido;
V - cessionário: órgão ou entidade onde o agente público exercerá suas

atividades;
VI - requisitado: órgão ou entidade de origem do agente público requisitado;
VII - requisitante: órgão ou entidade que possui prerrogativa expressa de

requisição, no qual o agente público exercerá suas atividades; e
VIII - agente público: servidores públicos efetivos, empregados públicos de que

trata a Lei nº 8.878, de 1994, e empregados de empresas estatais.
CAPÍTULO II
DA CESSÃO E REQUISIÇÃO
Seção I
Cessão
Art. 3º O agente público poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão

ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios nas
seguintes hipóteses:

I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; ou
II - para atender a situações previstas em leis específicas.
§ 1º As cessões que impliquem reembolso pela administração pública federal,

direta ou indireta, somente ocorrerão para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança com graduação mínima equivalente ao nível 4 do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS.

§ 2º A limitação de que trata o § 1º não se aplica à cessão em que figure como
cessionária empresa estatal não dependente de recursos do Tesouro Nacional para o
custeio de despesas de pessoal ou para o custeio em geral.

§ 3º Na hipótese de cessão em curso há mais de um ano, o cessionário poderá
exigir a manutenção da cessão, no interesse da administração pública, pelo prazo de até
um mês, contado da data de recebimento da notificação do cedente ou do requerimento
do agente público.

§ 4º Não atendida a notificação de que trata o § 3º no prazo estabelecido, o
agente público será notificado diretamente pelo cedente para se apresentar ao órgão ou
à entidade de origem no prazo de um mês, contado da data de recebimento da notificação
pelo agente público, sob pena de caracterização de ausência imotivada.

Art. 5º O pedido de cessão deverá ser apresentado nos moldes do Anexo I e
será efetivado por meio de portaria publicada no Diário Oficial da União, conforme o
Anexo II.

§ 1º A nomeação para o cargo em comissão ou a designação para a função de
confiança independem da publicação da portaria de cessão, ficando o efetivo exercício
condicionado à publicação da portaria de cessão.

§ 2º O agente público deverá continuar exercendo suas atividades no cedente
até a sua entrada em efetivo exercício no cessionário, sob pena de perda da remuneração,
na forma da legislação pertinente.

§ 3º O cessionário deverá informar ao cedente a data da efetiva entrada em
exercício do agente público cedido para fins das atualizações sistêmicas pertinentes à
movimentação efetivada.

§ 4º Torna-se sem efeito o ato de cessão na hipótese de o servidor não se
apresentar ao órgão cessionário no prazo máximo de trinta dias contados da publicação da
portaria.

Art. 6º Será dispensado novo ato de cessão nas hipóteses de alteração:
I - do cargo ou da função de confiança exercido; ou
II - do órgão, da autarquia ou da fundação pública de exercício no âmbito da

administração pública federal.
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput:
I - será obrigatória a comunicação, com antecedência, ao cedente; e
II - será verificada a manutenção das condições legais e regulamentares para a

cessão.

Art. 7º Quando a nomeação ou a exoneração do cargo em comissão e a
designação ou dispensa da função de confiança implicar o deslocamento de sede, o agente
público terá no mínimo, dez e, no máximo, trinta dias de prazo, contados da publicação do
ato, para a retomada do efetivo desempenho das atribuições do cargo, na nova sede.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput ao deslocamento dentro da
mesma região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por
municípios limítrofes e regularmente instituídas

Art. 8º Compete ao órgão ou à entidade cessionária acompanhar a frequência
do agente público durante o período da cessão e informar ao órgão cedente qualquer
ocorrência, inclusive faltas não justificadas ou em desacordo com a legislação vigente.

Seção II
Requisição
Art. 9º O agente público poderá ser requisitado para ter exercício em outro

órgão ou entidade dos Poderes da União, outros entes federativos e órgãos
constitucionalmente autônomos, que possuam prerrogativa expressa de requisição.

§ 1º O pedido de requisição de que trata o caput:
I - não será nominal, observando-se a disponibilidade de perfil do agente

público que atenda a necessidade dos serviços do órgão requisitante; e
II - será realizado nos moldes do Anexo III.
§ 2º O disposto no inciso I do § 1º não se aplica às requisições para a

Presidência da República ou a Vice-Presidência da República.
§ 3º A requisição deve ser disponibilizada por meio de portaria, publicada no

Diário Oficial da União, conforme o Anexo IV.
Art. 10. Compete ao órgão ou à entidade requisitante acompanhar a frequência

do agente público durante o período da requisição e informar ao órgão requisitado
qualquer ocorrência, inclusive faltas não justificadas ou em desacordo com a legislação
vigente.

Art. 11. A requisição independe de exercício de cargo em comissão ou de
função de confiança.

Art. 12. A requisição será concedida por prazo indeterminado, exceto se houver
disposição legal em contrário.

Parágrafo único. A requisição não poderá ser encerrada por ato unilateral do
órgão ou da entidade requisitada.

CAPÍTULO III
DO PEDIDO DE CESSÃO E REQUISIÇÃO
Art. 13. A solicitação de cessão ou requisição efetuada por órgãos ou entidades

da administração pública federal, direta e indireta, incluídas as empresas públicas
dependentes, que implique ou não reembolso será apresentada nos moldes do Anexo I ou
III, conforme o caso.

CAPÍTULO IV
DA COMPETÊNCIA
Art. 14. A competência para autorizar a cessão ou disponibilizar a requisição é

do Ministro de Estado ou da autoridade máxima da entidade a que pertencer o agente
público, ressalvada a hipótese prevista no § 4º do art. 93 da Lei nº 8.112, de 1990.

§ 1º Na hipótese de cessão ou requisição para outro Poder ou ente federativo,
a delegação será permitida apenas às autoridades a que se refere o Decreto nº 8.851, de
20 de setembro de 2016.

§ 2º Na hipótese de cessão ou requisição de agente público de empresa estatal,
dependente ou não dependente de recursos do Tesouro Nacional, para outro Poder ou
ente federativo ou para órgãos constitucionalmente autônomos, a competência será da
autoridade máxima da entidade.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. É vedada a previsão de efeitos retroativos nas portarias de cessão ou

requisição, bem como a convalidação de atos cujos efeitos já se exauriram.
Art. 16. As unidades de gestão de pessoas dos órgãos e das entidades de

origem e de destino, após a publicação do ato de cessão ou de requisição do agente
público, deverão adotar imediatamente todas as providências cabíveis quanto às
atualizações sistêmicas pertinentes à movimentação efetivada.

Art. 17. Os órgãos setoriais, seccionais ou correlatos deverão observar
orientações do órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec
na realização de consultas ao Ministério da Economia relacionadas à orientação e ao
esclarecimento de dúvidas quanto à aplicação desta Portaria.

Art. 18. Ficam convalidados os atos procedimentais praticados com fundamento
na Portaria nº 357, de 2 de setembro de 2019, realizados entre 3 de janeiro de 2022 até
a entrada em vigor desta Portaria.

Art. 19. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO JOSÉ MATTOS SULTANI

ANEXO I

. SOLICITAÇÃO DE CESSÃO

. Órgão cedente:

. Órgão cessionário:

. Servidor(a)/Empregado(a):

. Matrícula:

. Cargo/Emprego:

. Fundamento legal da cessão:

. Cargo/função a ser ocupada:

. Reembolso: ( ) Sim ( )Não

. Unidade onde serão desempenhadas as atividades:

. Localidade onde serão desempenhadas as atividades:

. Competências institucionais da unidade:

. Atividades que serão desempenhadas:

. Entregas previstas:

ANEXO II

O MINISTRO DE ESTADO (nome da pasta), considerando o disposto no art. 93
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de
14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15 seguinte, e na Lei nº
(lei do cargo ou carreira a que pertence o servidor), e demais informações que constam do
processo nº (nº do processo), resolve:

Art. 1º Ceder o(a) servidor(a)/empregado(a) (nome) ___________, matrícula nº
(número) ___________, pertencente ao Quadro de Pessoal do (a) (nome do órgão ou
entidade), _______________ para exercício no (nome do órgão ou entidade)
_______________.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão
(cedente/cessionário).

Art. 3º O(a) servidor(a)/empregado(a) deverá apresentar-se imediatamente ao
órgão cedente ao término da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto nº
10.835, de 14 de outubro de 2021.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o(a)
servidor(a)/empregado(a) não se apresente ao órgão cessionário no prazo de trinta dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
NOME DO MINISTRO DE ESTADO
MINISTRO DE ESTADO DO (A) (NOME DA PASTA)
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ANEXO III

. SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO

. Órgão requisitante:

. Órgão requisitado:

. Servidor(a)/Empregado(a):

. Matrícula:

. Cargo/Emprego:

. Fundamento legal para a requisição:

. Reembolso: ( )Sim ( ) Não

. Unidade onde serão desempenhadas as atividades:

. Localidade onde serão desempenhadas as atividades:

. Competências institucionais da unidade:

. Atividades que serão desempenhadas:

. Entregas previstas:

. Competências necessárias do(a) servidor(a)/empregado(a):

. Competências desejadas:

. Formação acadêmica:

. Prazo da requisição, se houver:

. Outras informações relevantes:

ANEXO IV

O MINISTRO DE ESTADO (nome da pasta), considerando o disposto no art. 93
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de
14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15 seguinte, e, ainda, pela
(o) (ato que concedeu poder de requisição ao órgão), e demais informações que constam
do processo nº (nº do processo), resolve:

Art. 1º Disponibilizar a requisição do(a) servidor(a)/empregado(a) (nome)
___________, matrícula nº (número) ___________, pertencente ao Quadro de Pessoal do
(a) (nome do órgão ou entidade), _______________ para exercício no (nome do órgão ou
entidade).

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão
(requisitado/requisitante).

Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o(a)
servidor(a)/empregado(a) não se apresente ao órgão requisitante no prazo de trinta
dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
NOME DO MINISTRO DE ESTADO
Ministro de Estado do (a) (nome da Pasta)

SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE E COMPETITIVIDADE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA,

COMÉRCIO E SERVIÇOS
CONSULTA PÚBLICA Nº 20, DE 12 DE JULHO DE 2022

A Secretaria de Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços da
Secretaria Especial de Produtividade e Competitividade do Ministério da Economia, de
acordo com os artigos 8º e 9º da Portaria Interministerial SEPEC-ME/MCTIC nº 32, de 15
de julho de 2019, torna pública a proposta de alteração do Processo Produtivo Básico - PPB
de "BENS DE INFORMÁTICA"

O texto completo está disponível no sítio da Secretaria de Desenvolvimento da
Indústria, Comércio e Serviços, no endereço:

https://www.gov.br/produtividade-e-comercio-exterior/pt-
br/assuntos/competitividade-industrial/processo-produtivo-basico-ppb/consultas-publicas-
de-ppb-1/consultas-publicas-de-ppb-2022

As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, a contar da data de publicação desta Consulta no Diário Oficial da União, a todos os
seguintes e-mails: cgel.ppb@economia.gov.br, cgct.ppb@mctic.gov.br e
cgpri.ppb@suframa.gov.br.

GLENDA BEZERRA LUSTOSA
Secretária

ANEXO

PROPOSTA Nº 014/22 - ALTERAÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA
BENS DE INFORMÁTICA, ESTABELECIDO PELAS PORTARIAS INTERMINISTERIAIS Nº 57 E Nº
58, DE 9 DE OUTUBRO DE 2020:

I) Incluir os seguintes itens na lista de dispensa de montagem estabelecida no
art. 2º das Portarias Interministeriais ME/MCTI nº 57 e 58, de 9 de outubro de 2020:

(...)
34. Placa-mãe industrial, com suporte a amplitude de temperatura de 0°C a

60°C e operação com umidade relativa de 0% a 85%, com alimentação DC12V, watchdog
timer em hardware e processador Quad Core 2.30 GHz 64 bits, com tecnologia de
inicialização segura (Secure Boot) e bit de desativação de execução, própria para
APARELHO DE MEDIÇÃO E REGISTRO DE VELOCIDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES EM VIA
PÚBLICA;

35. Fonte de alimentação com suporte a amplitude de temperatura de -20°C a
+70°C e operação com umidade de 10% a 95%, correção de fator de potência ativo de
>0,95 e eficiência mínima de 88%, full range de 90 a 264VAC e 127 á 370VDC com
montagem em trilho DIN35, para APARELHO DE MEDIÇÃO E REGISTRO DE VELOCIDADE DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES EM VIA PÚBLICA.

II) Alterar o art. 2º das Portarias Interministeriais ME/MCTI nº 57 e 58, de 9 de
outubro de 2020, para incluir parágrafo único, com a seguinte redação:

Art. 2º (...)
Parágrafo único. As dispensas constantes dos itens 34 e 35 do Anexo desta

Portaria se aplicam até 31 de dezembro de 2023.

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Instrução Normativa RFB nº 2093, de 7 de julho de 2022,

publicada no DOU de 08/07/2022, Seção 1, páginas 28 e 29, no Art 1º,

Onde se lê: "Art............................................................................"

Leia-se: "Art. 4º .............................................................................."

SUBSECRETARIA-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.035, DE 2 DE MAIO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código NCM: 2208.90.00
Ex Tipi: 02
Mercadoria: Bebida mista gaseificada, do tipo ice, com teor alcoólico de 5,5%

vol, pronta para consumo, resultante da homogeneização de, dentre outros ingredientes,
bebida destilada (destilado alcoólico de cana- de-açúcar e aguardente) e bebida
fermentada (saquê), sabor limão, apresentada em garrafas de vidro de 275 ml.

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada pela
Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 10.923, de 2021, RGC/Tipi-
1 e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e consolidadas
pela IN RFB nº 1.788, de 2018, com atualizações posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.058, DE 8 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias
Mercadoria: Não configura sortido acondicionado para venda a retalho, nos

termos da RGI 3 b), conjunto de artigos variados, utilizado em aulas práticas no decorrer
dos cursos de engenharia, apresentado em caixa-maleta de papelão, com alça, constituído
de: caixa principal, caixa interna, amplificador operacional UA741, osciloscópio USB, cooler
de computador FAN-12V, 80mm, preto-, motor DC R260, LED infravermelho 940NM
100MA, IC porta NAND 4CH 2-INP 14-DIP, IC porta NOR 4CH 2-INP 14-DIP, inversor 14-DIP,
IC porta AND 4CH 2-INP 14-DIP, IC HEX SCHMITT TRIG INV 14-DIP, IC porta OR 4CH 2-INP
14-DIP, IC porta XOR 14CH 2-INP 14-DIP, line decoder/DEM UX 16-DIP,data selector/MUX
16-DIP, Flop POST RG dual 14DIP, JK type NEG TRG dual 16DIP, decade conter 14-DIP,
BUFF/DVR TRI-ST dual 20DIP, OCT DTYPE LATCH 20-DIP, porta NOR 4CH 2-INP 14-DIP,
porta NAND 4CH 2-INP 14-DIP, porta OR 4CH 2-INP 14-DIP, porta AND 4CH 2-INP 14-DIP,
HEX SCHMITT TRIGGER 14-DIP, decade conter 16-DIP, LED decod/DRVR 16-DIP, LED
decod/DRVR 16-DIP, multivibrador, LM 358NG IC OPAMP GP 1MHZ 8DIP, TL074CNE4 IC
OPAMP JFET 3MHZ 14DIP, LM7805 IC REG LDO 5V 1ª TO220-3, LM7812 IC REG LDO 12V
1A TO220-3, LM317 IC REG LDO ADJ 1,5A TO220AB, LM337 IC REG NEG LDO ADJ 1,5A
TO220AB, transistor NPN 45V 0,8A TO-92, transistor PNP 45V 0,8A TO-92, NPNtransistor
Darlington, PNP transistor Darlington, MOSFET N-CH 60V 200MA TO-92, JFET P-CH 30V
0,35W TO92, BC548 componente eletrônico semicondutor, BC558 componente eletrônico
semicondutor, sensor de temperatura, dissipador de alumínio 7W para TO220 20x15,
transformador laminado 12+ 12V 420mA 3 fios, PCB universal para circuito digital, PCB
universal para circuito analógico, diodo zener 5,7V 500MW DO35, diodo zener 3,3V
500MW DO35, didod 1KV 1A DO41, 1N5402 diodo 3A, 1N34 diodo de germanio AM,
diodo 100V 200MA DO35, tototransistor PTX 5MM, D6 - LTS-4301 JR - LED 7-SEG .40"
1DGT vermelho DIP-10, cristal 11,059MHZ, cristal 18MHZ, cristal 2MHZ TL081 DIP8,
MOC3011 circuito integrado, TDA2050A circuito integrado, gerador de sinais e soquete 24
pinos torneados estreito, apresentados conjuntamente em maleta de papelão. Cada
componente segue o seu próprio regime de classificação.

Dispositivos Legais: RGI-1 e RGI-3 b) da NCM/SH, constante da TEC, aprovada
pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de
2021, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e consolidadas
pela IN RFB nº 1.788, de 2018, com atualizações posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.061, DE 10 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias
Mercadoria: Não configura sortido acondicionado para venda a retalho, nos

termos da RGI 3 b), conjunto de artigos variados, utilizado em aulas práticas no decorrer
dos cursos de engenharia, apresentado em caixa-maleta de papelão, com alça, constituído
de: caixa principal, caixa interna, amplificador operacional, osciloscópio USB, motor DC
R260, led infravermelho 940NM 100MA, IC porta NAND 4CH 2-INP 14-DIP, IC porta NOR
4CH 2-INP 14-DIP, IC HEX inversor 14-DIP, IC porta AND 4CH 2-INP 14-DIP, IC HEX
SCHMITT-TRIG INV 14-DIP, IC porta OR 4CH 2-INP 14-DIP, IC porta XOR 4CH 2-INP 14-DIP,
IC 3-8 LINE DECODER/DEM UX 16-DIP, IC D-TYPE FLIP FLOP POST RG DUAL 14DIP, IC JK
TYPE NEG TRG DUAL 16DIP, IC DECADE COUNTER 14-DIP, IC BUFF/DVR TRI ST DUAL 20DIP,
IC OCT DTYPE LATCH 20-DIP, IC 10-OUT DECADE COUNTER 16-DIP, IC 7-SEG LED
DECOD/DRVR 16-DIP, IC MONO/ASTBL MULTIVIBRADOR, IC OPAMP GP 1MHZ 8DIP, IC
OPAMP JFET 3MHZ 14DIP, IC REG LDO 5V 1A TO220-3, IC REG LDO 12V 1A TO220-3, IC
REG NEG LDO ADJ 1.5A TO220AB, TRANSISTOR NPN 45V 0.8ª TO-92, TRANSISTOR PNP 45V
0.8ª TO-92, M OSFET N-CH 60V 200MA TO-92, JFET P-CH 30V 0.35W TO92, componente
eletrônico semicondutor, sensor de temperatura, transformador laminado 12+ 12V 420
Ma 3 FIOS, PCB universal para circuito digital, PCB universal para circuito analógico, diodo
ZENER 5.7V 500MW DO35, diodo zener 3.3V 500MW DO35, diodo 1KV 1ª DO41, diodo 3ª,
diodo de germânio AM, diodo 100V 200MA DO35, fototransistor PTX 5MM, LED 7-SEG
.40" 1DGT VERMELHO DIP-10, CRISTAL 11.059MHZ, TL081 DIP8, circuito integrado e
gerador de sinais. Cada componente segue o seu próprio regime de classificação.

Dispositivos Legais: RGI-1 e RGI-3 b) da NCM/SH, constante da TEC, aprovada
pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de
2021, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e consolidadas
pela IN RFB nº 1.788, de 2018, com atualizações posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.062, DE 10 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias
Mercadoria: Não configura sortido acondicionado para venda a retalho, nos

termos da RGI 3 b), conjunto de artigos variados, utilizado em aulas práticas no decorrer
dos cursos de engenharia, apresentado em caixa-maleta metálica, com alça, constituído
de: resistores, capacitores, indutores, potenciômetros, LED, fusível, fios de cobre, pontas
de prova, suporte para pilhas, clip de bateria, motores, mini painel solar, alicate de corte,
alicate de bico, alicate amperimétrico, lâmpada de LED, protoboard, kit de cabos rígidos
de cores diversas, chave de teste, chaves de fenda, contador magnético, botão de
impulso, fita isolante, caixa principal para transporte e caixa interna para divisória. Cada
componente segue o seu próprio regime de classificação.

Dispositivos Legais: RGI-1 e RGI-3 b) da NCM/SH, constante da TEC, aprovada
pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de
2021, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e consolidadas
pela IN RFB nº 1.788, de 2018, com atualizações posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.063, DE 10 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias
Mercadoria: Não configura sortido acondicionado para venda a retalho, nos

termos da RGI 3 b), conjunto de artigos variados, utilizado em aulas práticas no decorrer
dos cursos de engenharia, apresentado em caixa-maleta de papelão, com alça, constituído
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de: caixa principal, caixa interna, módulo ultrassônico HC-SR04, multímetro digital
DT9205A, alicate de bico meia cana 4'', alicate para corte diagonal 4'', cooler de
computador fan, 12v, 80 mm, motor DC 6V, suporte para pilhas AA, protoboard MB-102
- 830 furos, micrômetro externo, paquímetro 150 mm em aço, cronômetro digital, joystick
arduíno 3 eixos, Push Button 12x12x7,5 mm, teclado matricial 4x4 - 16 botões, arduíno
uno, cabo adaptador de bateria 9V, cabo USB arduíno uno, módulo RFID RC522, motor
passo 288YJ-48/5V DC, micro servo 9g SG90, stepper motor x113647, buzzer, resistor
1,0k/250mW, resistor 1,2k/250mW, resistor 2,2k/250mW, sensor de captação de
luminosidade, potenciômetro linear 10K, barra de pinos 40 vias, módulo VS 18388 sensor
infravermelho, LED amarelo 5mm, LED vermelho 5mm, LED verde 5mm, LED
infravermelho, módulo RGB arduíno, display LCD 1602ª, display 7 seg YY36418H, display 7
seg 5611AH, matriz de display 10688S,, circuito integrado 5N74HC595N, sensor de
inclinação HDX, arduíno módulo MH-Real-Time Clock, controle remoto arduíno, cabo 20
cm - macho/fêmea, conjunto jumper macho/fêmea, sensor temperatura LM35, sensor de
temperatura/umidade, sensor de som do microfone, sensor de profundidade de nível e
arduíno módulo relé 5V, apresentados conjuntamente em maleta de papelão. Cada
componente segue o seu próprio regime de classificação.

Dispositivos Legais: RGI-1 e RGI-3 b) da NCM/SH, constante da TEC, aprovada
pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de
2021, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e consolidadas
pela IN RFB nº 1.788, de 2018, com atualizações posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.064, DE 13 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código NCM: 1901.90.90
Mercadoria: Polenta em tiras, congelada, obtida pelo cozimento de farinha de

milho, água e sal, apresentada em sacos plásticos com capacidade de 2 kg ou em caixas
com capacidade para 6 kg.

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1, da NCM constante da TEC, aprovada
pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 10.923, de 2021, e
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e consolidadas pela
IN RFB nº 1.788, de 2018, com atualizações posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.067, DE 15 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias
Mercadoria: Não configura sortido acondicionado para venda a retalho, nos

termos da RGI 3 b), conjunto de vários artigos, utilizado para a prática de exercícios
didáticos no curso de Física, apresentado em maleta de alumínio identificada com alça,
contendo vinte e três produtos, tais como: mini balança digital, bússola, termômetro de
laboratório 150° C, multímetro com dispositivo registrador, lupa biologia, disco de
refração, kit de provas metálicas, COPO Becker com capacidade de 500 ml, proveta PL
sílica 100 ml, calorímetro, lamparina de vidro com suporte e tela, kit de lentes etc.

Segundo as regras do Sistema Harmonizado, cada componente segue o seu
próprio regime de classificação.

Dispositivos Legais: RGI-1 e RGI-3 b) da NCM/SH, constante da TEC, aprovada
pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de
2021 e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e
consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, com atualizações posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.070, DE 15 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias
Mercadoria: Não configura sortido acondicionado para venda a retalho, nos

termos da RGI 3 b), conjunto de vários artigos, utilizado para a prática de exercícios de
análise de sistemas microcontrolados e microprocessados, apresentado em caixa de
plástico identificada com alça, contendo sessenta e dois produtos, tais como: resistores,
capacitores, indutores, potenciômetros, sensor de luminosidade, leds, fonte simétrica,
multímetro digital, protoboard etc.

Segundo as regras do Sistema Harmonizado, cada componente segue o seu
próprio regime de classificação.

Dispositivos Legais: RGI-1 e RGI-3 b) da NCM/SH, constante da TEC, aprovada
pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de
2021 e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e
consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, com atualizações posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.078, DE 15 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código NCM: 1704.90.90
Mercadoria: Preparação alimentícia sem cacau, adicionada de açúcar,

composta majoritariamente de banana e apresentada em pequenas frações cúbicas,
envolvidas em açúcar e reunidas em embalagem plástica de 150 g, prontas para consumo
como produto de confeitaria, comercialmente denominada "bala de banana".

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1, da NCM constante da TEC, aprovada
pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 10.923, de 2021,
e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e consolidadas pela
IN RFB nº 1.788, de 2018, com atualizações posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.079, DE 15 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código NCM: 1905.90.90
Ex Tipi: Sem enquadramento
Mercadoria: Bolo de amêndoas com calda sabor amaretto, composto de

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal de palma,
castanha de caju, amêndoas, óleo de soja, glicose de milho, sal, umectante,
emulsificantes, conservadores, fermentos químicos, acidulante, espessante e
aromatizantes, pronto para consumo, apresentado em embalagem plástica, peso líquido
de 270 g.

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6, RGC e RGC/Tipi-1, da NCM constante da TEC,
aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº
10.923, de 2021, e alterações. Subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº
435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.081, DE 15 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código NCM: 1905.90.90
Ex Tipi: Sem enquadramento
Mercadoria: Bolo de frutas cristalizadas e uvas passas, composto de farinha de

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovo integral pasteurizado, açúcar, gordura
vegetal de palma, frutas cristalizadas, uvas passas, glicose de milho, óleo de soja, amido
modificado, leite em pó, sal, fécula de batata, lecitina de soja, fermentos químicos,
umectante sorbitol, emulsificantes, conservadores e aromatizantes, apresentado em caixa
com doze unidades de 350 g cada, comercialmente denominado bolo clássico de
frutas.

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6, RGC e RGC/Tipi-1, da NCM constante da TEC,
aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 10.923,
de 2021, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e
consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, com atualizações posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.082, DE 15 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código NCM: 1905.90.90
Ex Tipi: Sem enquadramento
Mercadoria: Bolo de laranja, pronto para consumo, composto de farinha de

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, ovo líquido pasteurizado, gordura
vegetal de palma, maltodextrina, açúcar invertido, fécula de mandioca, soro de leite em
pó desmineralizado, sal, cloreto de potássio, laranja desidratada, umectantes e
emulsificantes, apresentado em caixa com 24 unidades de 200 g cada.

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6, RGC e RGC/Tipi-1, da NCM constante da TEC,
aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 10.923,
de 2021, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e
consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, com atualizações posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.083, DE 15 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código NCM: 8301.60.00
Mercadoria: Par de espelhos de zamac, acompanhado de bases de plástico

náilon e parafusos de aço inoxidável, destinado a dar acabamento a cilindros de
fechaduras (de chave) para portas, comercialmente denominado roseta para cilindro de
fechadura.

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 da Seção XV e Nota 1 do Capítulo 83), RGI
3b e RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021,
com alterações posteriores, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021, com
alterações posteriores. Subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de
1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, com atualizações posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.084, DE 15 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código NCM: 4201.00.90
Mercadoria: Coleira, própria para controle e segurança de cachorros e gatos,

confeccionada em fita de tecido 100% poliéster, contendo presilhas de nylon e argola em
aço inoxidável.

Código NCM: 4201.00.90
Mercadoria: Guia, própria para condução de cachorros e gatos, confeccionada

em fita de tecido 100% poliéster, contendo presilhas de nylon e mosquetão de zamac.
Código NCM: 4201.00.90
Mercadoria: Conjunto constituído por peitoral e guia, próprio para condução e

segurança de cachorros e gatos, confeccionados em fita de tecido 100% poliéster,
contendo presilhas de nylon. A guia contém um mosquetão e o peitoral uma argola,
ambos de zamac, que se conectam, a fim de facilitar a movimentação dos animais
usuários.

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGC 1 da NCM/SH, constante da TEC, aprovada
pela Resolução Gecex nº 272, de 2021 e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de
2021 e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e pelas IN
RFB nº 1.788, de 2018 e IN RFB nº 2.057, de 2021, e alterações posteriores.

NEY CÂMARA DE CASTRO
Presidente da 1ª Turma

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GOIÂNIA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/GOI Nº 7, DE 11 DE JULHO DE 2022

Cancela o Registro Especial de Controle de Papel
Imune (Regpi).

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 11 da Instrução Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de 2018, e
tendo em vista o disposto no processo nº 10120.001058/2010-48, declara:

Art. 1º Cancelado o Registro Especial de Controle de Papel Imune (Regpi) de
que trata o artigo 1º da Instrução Normativa nº 1817, de 20 de julho de 2018, relativo à
operação com papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, da pessoa
jurídica a seguir identificada:

Nome Empresarial: GRAFICA MOURA LTDA
CNPJ: 06.302.743/0001-00
Regpi: GP-01201/00197 (Gráfica)
Parágrafo único. É cabível recurso, no prazo de 30 dias contados da publicação

desse ato, ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Goiânia/GO.
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

SIMONE GUIMARÃES DE LIMA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
R E T I F I C AÇ ÃO

NO ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO EBEN/DEVAT/SRRF04/RFB Nº 72,
publicado no Diário Oficial da União, de 17 de junho de 2022, seção 1, página 43,

Onde se lê: Art. 2º - "Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º,
concedido exclusivamente ao estabelecimento Filial da Pessoa Jurídica COMPANHIA
HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO, CNPJ nº 33.541.368/0086-05 (...)",

Leia-se: Art. 2º - "Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º,
concedido exclusivamente ao estabelecimento Filial da Pessoa Jurídica COMPANHIA
HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO, CNPJ nº 33.541.368/0087-96 (...)"

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NATAL
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO EBEN/DEVAT/SRRF04/RFB Nº 76, DE 28 DE JUNHO DE 2022

Habilitar a Pessoa Jurídica que menciona a operar no
regime de redução do IRPJ, inclusive adicionais não
restituíveis, calculados com base no Lucro da
Exploração.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NATAL (RN), no uso das
atribuições que lhe confere o art. 3º do Decreto nº 4.213, de 2002; no que disciplina: o art.
360, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de
27 de julho de 2020; a Portaria SRRF04 nº 50, de 21 de maio de 2021, considerando o
disposto na Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, com a redação dada pelo art. 69 da
Lei nº 12.715, de 2012, nos Decretos nº 4.213, de 2002 e no Decreto nº 6.539, de 2008,
sem prejuízo das demais normas em vigor que regem a matéria, tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 13083.127475/2021-54, formalizado em 06/12/2021,
e seu Despacho Decisório nº 2.177/2022 - EBEN/SRRF/04, de 28/06/2022, declara:

Art. 1º - HABILITADA a operar como beneficiária do regime de REDUÇÃO de
75% (setenta e cinco por cento) do IRPJ, inclusive adicionais não restituíveis, calculados
com base no lucro da exploração, pelo prazo de 10 (dez) anos, a pessoa jurídica CRIS
FRUTAS LTDA, CNPJ nº 02.668.610/0001-93, em razão da condição onerosa de
Modernização Total de Empreendimento na área de atuação da SUDENE, na forma do
artigo 3º do Decreto nº 4.213/2002 e conforme Laudo Constitutivo nº 0189/2021, emitido
pelo Ministério do Desenvolvimento Regional, por meio da SUDENE, e de acordo com o
que consta do mencionado processo administrativo nº 13083.127475/2021-54.

Art. 2º - Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º, concedido
exclusivamente ao estabelecimento Matriz da Pessoa Jurídica CRIS FRUTAS LTDA, CNPJ nº
02.668.610/0001-93, localizado na Fazenda Shoryu, s/nº, Caixa D'água, Zona Rural,
Município de Baraúna, Estado do Rio Grande do Norte - CEP 59.695-000, que versa sobre
a condição onerosa de Modernização Total de empreendimento na área de atuação da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE do Ministério do
Desenvolvimento Regional, cuja atividade incentivada a ser contemplada é o Cultivo de
Melão e de Melancia, conforme Laudo Constitutivo nº 0189/2021 e anexos I e II,
enquadrada, pela SUDENE, no setor prioritário de Agricultura Irrigada, na forma do art. 2º,
inciso IV, do Decreto nº 4.213, de 26/04/2002, com início de fruição em 01/01/2021 e
término em 31/12/2030, ficando excluídas do benefício as demais atividades objetos da
empresa em questão.

Art. 3º - Demais critérios e condições deverão obedecer ao estabelecido no
Laudo Constitutivo nº 0189/2021, seus Anexos I e II, bem como na Instrução Normativa
SRF nº 267/2002.

Art. 4º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

WYLLO MARQUES FERREIRA JÚNIOR

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 28, DE 12 DE JULHO DE 2022

Autoriza o fornecimento de selos de controle de
bebidas para importação.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RECIFE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 336 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda nº 430, de 09
de outubro de 2017, publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, com base na
competência delegada pelo art. 1º da Portaria DRF/REC/PE nº 206, de 24 de julho de 2013,
publicada no DOU de 31 de julho de 2013, e tendo em vista o inciso I do artigo 51 da
Instrução Normativa RFB nº 1432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU de
27/12/2013, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.518/2014, publicada no DOU de
28/11/2014 e IN RFB nº 1.583/2015, publicada no DOU de 01/09/2015, e o que consta do
processo nº 13083.019905/2022-46, resolve:

Autorizar o fornecimento de 50.054 (Cinquenta mil e cinquenta e quatro) selos
de controle, tipo Bebida Alcoólica, cor vermelho, para selagem no exterior, à empresa
BEAM SUNTORY BRASIL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA, CNPJ nº.
17.530.779/0003-11, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento Importador de
Bebidas Alcoólicas sob o nº 04101/096, na categoria de Importador, de acordo com os
seguintes elementos abaixo discriminados.

. Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidades

. Larios Caixas com 06 garrafas de 700 ml de London Dry Gim., 37,5 % GL, 50.054

ROMERO MAYNARD DE ARRUDA FALCÃO

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.001 - SRRF04/DISIT, DE 12 DE JULHO DE 2022

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
REGIME DE APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. CRÉDITOS. AQUISIÇÃO DE

PRODUTOS DE COOPERATIVA.
Em regra geral, a pessoa jurídica submetida ao regime de apuração não

cumulativa da Cofins não está impedida de apurar créditos relativos à aquisição de
produtos junto a cooperativa, observados os limites e condições previstos na legislação de
regência.

Todavia, entre outras hipóteses referidas no ordenamento, não darão direito a
crédito da não cumulatividade os valores das aquisições, junto a cooperativa, de bens ou
serviços sujeitos a não incidência, alíquota zero ou suspensão do pagamento da Cofins,
inclusive no caso de isenção, este último somente na hipótese de as aquisições se
vincularem a receitas isentas, não alcançadas pela contribuição ou sujeitas a alíquota
zero.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 65, DE
10 DE MARÇO DE 2014.

Dispositivos legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, § 2º, inciso II; Instrução
Normativa RFB nº 1.911, de 2019, art. 195, incisos III e IV, e parágrafo único.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
REGIME DE APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. CRÉDITOS. AQUISIÇÃO DE

PRODUTOS DE COOPERATIVA.
Em regra geral, a pessoa jurídica submetida ao regime de apuração não

cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep não está impedida de apurar créditos
relativos à aquisição de produtos junto a cooperativa, observados os limites e condições
previstos na legislação de regência.

Todavia, entre outras hipóteses referidas no ordenamento, não darão direito a
crédito da não cumulatividade os valores das aquisições, junto a cooperativa, de bens ou
serviços sujeitos a não incidência, alíquota zero ou suspensão do pagamento da
Contribuição para o PIS/Pasep, inclusive no caso de isenção, este último somente na
hipótese de as aquisições se vincularem a receitas isentas, não alcançadas pela
contribuição ou sujeitas a alíquota zero.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 65, DE
10 DE MARÇO DE 2014.

Dispositivos legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, § 2º, inciso II; Instrução
Normativa RFB nº 1.911, de 2019, art. 195, incisos III e IV, e parágrafo único.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
INEFICÁCIA PARCIAL.

É ineficaz a parte da consulta que não preenche os requisitos legais de
admissibilidade por consubstanciar dúvida operacional, e não sobre interpretação de
dispositivo da legislação tributária aplicável a fato determinado.

Dispositivos legais: Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 46 e 52, inciso I; Decreto
nº 7.574, de 2011, arts. 88 e 94, inciso I; Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art.
27, inciso I.

ROBERTO PETRÚCIO HERCULANO DE ALENCAR
Chefe

Em exercício

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.002 - SRRF04/DISIT, DE 12 DE JULHO DE 2022

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA. REVENDA DE PRODUTOS MONOFÁSICOS.

CRÉDITOS. APROPRIAÇÃO. MANUTENÇÃO. COMPENSAÇÃO. RESSARCIMENTO.
CO N D I C I O N A N T ES .

Em razão da ocorrência da tributação concentrada nos fabricantes e
importadores, segue-se que a pessoa jurídica revendedora dos produtos relacionados nos
Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 2002, e da Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 2019,
ainda que submetida ao regime de apuração não cumulativa, não pode apurar créditos
relativos à aquisição dos referidos bens, ditos "monofásicos" (art. 3º, inciso I, alínea "b", da
Lei nº 10.637, de 2002).

Por outro lado, a pessoa jurídica submetida ao regime de apuração não
cumulativa e revendedora de produtos sujeitos à tributação concentrada pode descontar
créditos referentes às hipóteses previstas nos incisos do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002,
e da Lei nº 10.833, de 2003, exceto quanto à aquisição daqueles para revenda, à aquisição
de bens ou serviços utilizados como insumos à revenda, à aquisição de bens incorporados
ao ativo imobilizado ou ao ativo intangível, ao frete na operação de revenda dos produtos
monofásicos e a outras hipóteses que porventura se mostrarem incompatíveis ou vedadas
pela legislação. Pode, inclusive, descontar créditos atinentes à armazenagem dos produtos
monofásicos adquiridos para revenda.

Nos termos do art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, e do art. 16 da Lei nº 11.116,
de 2005, os créditos vinculados à revenda de produtos sujeitos à tributação concentrada
(tributados sob alíquota zero) e calculados em relação às hipóteses de que tratam os
incisos do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, podem ser
compensados com outros tributos ou ressarcidos ao final de cada trimestre do ano-
calendário, exceto - repita-se - no tocante a dispêndios decorrentes da aquisição para
revenda desses produtos, da aquisição de bens ou serviços utilizados como insumos à
revenda, da aquisição de bens incorporados ao ativo imobilizado ou ao ativo intangível, ao
frete na operação de revenda dos produtos monofásicos e a outras hipóteses que
porventura se mostrarem incompatíveis ou vedadas pela legislação.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 66, DE
29 DE MARÇO DE 2021.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.485, de 2002; Lei nº 10.637, de 2002; Lei nº
10.833, de 2003; Lei nº 11.033, de 2004; Lei nº 11.116, de 2005; Instrução Normativa RFB
nº 1.911, de 2019.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA. REVENDA DE PRODUTOS MONOFÁSICOS.

CRÉDITOS. APROPRIAÇÃO. MANUTENÇÃO. COMPENSAÇÃO. RESSARCIMENTO.
CO N D I C I O N A N T ES .

Em razão da ocorrência da tributação concentrada nos fabricantes e
importadores, segue-se que a pessoa jurídica revendedora dos produtos relacionados nos
Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 2002, e da Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 2019,
ainda que submetida ao regime de apuração não cumulativa, não pode apurar créditos
relativos à aquisição dos referidos bens, ditos "monofásicos" (art. 3º, inciso I, alínea "b", da
Lei nº 10.833, de 2003).

Por outro lado, a pessoa jurídica submetida ao regime de apuração não
cumulativa e revendedora de produtos sujeitos à tributação concentrada pode descontar
créditos referentes às hipóteses previstas nos incisos do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003,
exceto quanto à aquisição daqueles para revenda, à aquisição de bens ou serviços
utilizados como insumos à revenda, à aquisição de bens incorporados ao ativo imobilizado
ou ao ativo intangível, ao frete na operação de revenda dos produtos monofásicos e a
outras hipóteses que porventura se mostrarem incompatíveis ou vedadas pela legislação.
Pode, inclusive, descontar créditos atinentes à armazenagem dos produtos monofásicos
adquiridos para revenda.

Nos termos do art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, e do art. 16 da Lei nº 11.116,
de 2005, os créditos vinculados à revenda de produtos sujeitos à tributação concentrada
(tributados sob alíquota zero) e calculados em relação às hipóteses de que tratam os
incisos do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, podem ser compensados com outros tributos
ou ressarcidos ao final de cada trimestre do ano-calendário, exceto - repita-se - no tocante
a dispêndios decorrentes da aquisição para revenda desses produtos, da aquisição de bens
ou serviços utilizados como insumos à revenda, da aquisição de bens incorporados ao ativo
imobilizado ou ao ativo intangível, ao frete na operação de revenda dos produtos
monofásicos e a outras hipóteses que porventura se mostrarem incompatíveis ou vedadas
pela legislação.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 66, DE
29 DE MARÇO DE 2021.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.485, de 2002; Lei nº 10.833, de 2003; Lei nº
11.033, de 2004; Lei nº 11.116, de 2005; Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 2019.

ROBERTO PETRÚCIO HERCULANO DE ALENCAR
Chefe

Em exercício

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.003 - SRRF04/DISIT, DE 12 DE JULHO DE 2022

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DE DIREITO PRIVADO. INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS.
As fundações públicas de direito privado devem sujeitar-se à Contribuição para

o PIS/Pasep incidente sobre a folha de salários, e não sobre a receita, o faturamento ou as
receitas governamentais.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 278,
DE 1º DE JUNHO DE 2017.

Dispositivos Legais: Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 13, inciso VIII;
Decreto nº 4.524, de 2002, art. 69; Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 2019, arts. 7º,
inciso VIII e parágrafo único, 275, 276, inciso VIII, e 277 a 279.

ROBERTO PETRÚCIO HERCULANO DE ALENCAR
Chefe

Em exercício

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.004 - SRRF04/DISIT, DE 12 DE JULHO DE 2022

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
REGIME CUMULATIVO. ISENÇÃO/NÃO INCIDÊNCIA. RECEITAS DECORRENTES DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA RESIDENTE OU DOMICILIADA NO
EXTERIOR. EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS: CONCEITO PARA FINS DE INTERPRETAÇÃO DA
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. EFETIVIDADE DO INGRESSO DE DIVISAS. CARACTERIZAÇÃ O.

O art. 14, inciso III e § 1º, da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, isenta da
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep, no regime de apuração cumulativa, as receitas
dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior - os
quais devem ser entendidos nos termos do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 1, de 2018 -
cujo pagamento represente efetivo ingresso de divisas, por meio do sistema bancário, na

forma da legislação monetária e cambial pertinente, inclusive as regras operacionais,
observada, em especial, a Circular Bacen nº 3.691, de 2013, e alterações posteriores.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 1, DE 13
DE JANEIRO DE 2017, E ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 346, DE 26 de junho de
2017, E Nº 25, DE 23 de março de 2020.

Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 149, § 2º, inciso I; Medida
Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 14, inciso III e § 1º; Circular Bacen nº 3.691, de 2013,
e alterações posteriores; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 1, de 2018; Instrução Normativa
RFB nº 1.911, de 2019, art. 21, inciso II e § 2º.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
REGIME CUMULATIVO. ISENÇÃO/NÃO INCIDÊNCIA. RECEITAS DECORRENTES DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA RESIDENTE OU DOMICILIADA NO
EXTERIOR. EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS: CONCEITO PARA FINS DE INTERPRETAÇÃO DA
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. EFETIVIDADE DO INGRESSO DE DIVISAS. CARACTERIZAÇÃ O.

O art. 14, inciso III, da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, isenta da
incidência da Cofins, no regime de apuração cumulativa, as receitas dos serviços prestados
a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior - os quais devem ser
entendidos nos termos do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 1, de 2018 - cujo pagamento
represente efetivo ingresso de divisas, por meio do sistema bancário, na forma da
legislação monetária e cambial pertinente, inclusive as regras operacionais, observada, em
especial, a Circular Bacen nº 3.691, de 2013, e alterações posteriores.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 1, DE 13
DE JANEIRO DE 2017, E ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 346, DE 26 de junho de
2017, E Nº 25, DE 23 de março de 2020.

Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 149, § 2º, inciso I; Medida
Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 14, inciso III; Circular Bacen nº 3.691, de 2013, e
alterações posteriores; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 1, de 2018; Instrução Normativa
RFB nº 1.911, de 2019, art. 21, inciso II e § 2º.

ROBERTO PETRÚCIO HERCULANO DE ALENCAR
Chefe

Em exercício

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.005 - SRRF04/DISIT, DE 12 DE JULHO DE 2022

Assunto: Simples Nacional
BEBIDAS FRIAS. CERVEJA E CHOPE NÃO ESPECIAIS CLASSIFICADOS NO CÓDIGO

22.03 DA TIPI. MICRO E PEQUENAS CERVEJARIAS. PERMISSÃO DE PRODUÇÃO EM
ESTABELECIMENTO DE TERCEIRO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DO SETOR.
EQUIPARAÇÃO A INDUSTRIAL. RECEITAS. TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA. CONTRIBUIÇÃO
PARA O PIS/PASEP E COFINS. INCIDÊNCIA.

As receitas decorrentes da comercialização de bebidas frias industrializadas por
pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional devem ser tributadas na forma do Anexo
II da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Tratando-se de industrialização, importação ou comercialização de produtos
sujeitos à tributação concentrada, a empresa optante pelo Simples Nacional deve destacar
a receita decorrente da venda desses produtos, aplicar a alíquota efetiva calculada a partir
da alíquota nominal prevista no Anexo II da Lei Complementar nº 123, de 2006,
desconsiderando, porém, para fins de recolhimento em documento único de arrecadação
(DAS), os percentuais correspondentes à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins. Estas
devem ser calculadas separadamente, com observância do disposto na sua legislação
específica, conforme disciplina prevista nos arts. 14, 25 e 28 da Lei nº 13.097, de 2015.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 212,
DE 14 DE JULHO DE 2014; Nº 388, DE 31 DE AGOSTO DE 2017; Nº 9, DE 12 DE FEVEREIRO
DE 2020, E Nº 115, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.

Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, inciso X, alínea
"c", nº 1; art. 18, § 1º, § 1º-A, § 1º-B, § 3º, § 4º, inciso II, e § 4º-A, inciso I, § 12 e § 13;
Lei nº 8.918, de 1994; Lei nº 13.097, de 2015, arts. 14, 25 e 28; Decreto nº 6.871, de 2009;
Decreto nº 7.212, de 2010, art. 9º, inciso IV; Decreto nº 8.442, de 2015, arts. 1º, 2º e 15
a 22; Resolução CGSN nº 140, de 2018, art. 15, inciso XX, alínea "c", nº 1; art. 25, § 1º,
inciso II, § 6º e § 7º, incisos I e II.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL.
É ineficaz, na espécie, a parte da consulta formulada com o objetivo de obter

a prestação de assessoria jurídica ou contábil-fiscal por parte da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil.

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, inciso
XIV.

ROBERTO PETRÚCIO HERCULANO DE ALENCAR
Chefe

Em exercício

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.006 - SRRF04/DISIT, DE 12 DE JULHO DE 2022

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL. DOAÇÕES. DEDUTIBILIDADE. APURAÇÃO

DO LUCRO REAL. REQUISITOS.
São dedutíveis na apuração da base de cálculo do IRPJ as doações, até o limite

de 2% (dois por cento) do lucro operacional da pessoa jurídica tributada exclusivamente
com base no lucro real, antes de computada a sua dedução, efetuadas a organização da
sociedade civil, conforme disposto na Lei nº 13.019, de 2014, desde que cumpridos os
requisitos previstos nos arts. 3º e 16 da Lei nº 9.790, de 1999, independentemente de
certificação e de reconhecimento da condição de utilidade pública da beneficiária das
doações.

As doações, quando em dinheiro, serão feitas diretamente à entidade
beneficiária, mediante crédito em conta-corrente bancária.

A pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização,
declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
fornecida pela entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente
os recursos recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa
física responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 110,
DE 28 DE AGOSTO DE 2018, Nº 191, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018, E Nº 271, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2018.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, § 2º, inciso III; Lei nº 9.790,
de 1999, arts. 3º e 16; Lei nº 13.019, de 2014, arts. 1º, 2º, inciso I, 84-B e 84-C; Instrução
Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 62, 139, inciso III, e 141, com redação da Instrução
Normativa RFB nº 1.881, de 2019.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL. DOAÇÕES. DEDUTIBILIDADE. APURAÇÃO

DO RESULTADO AJUSTADO. REQUISITOS.
São dedutíveis na apuração da base de cálculo da CSLL as doações, até o limite

de 2% (dois por cento) do lucro operacional da pessoa jurídica tributada exclusivamente
com base no resultado ajustado, antes de computada a sua dedução, efetuadas a
organização da sociedade civil, conforme disposto na Lei nº 13.019, de 2014, desde que
cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3º e 16 da Lei nº 9.790, de 1999,
independentemente de certificação e de reconhecimento da condição de utilidade pública
da beneficiária das doações.

As doações, quando em dinheiro, serão feitas diretamente à entidade
beneficiária, mediante crédito em conta-corrente bancária.

A pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização,
declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
fornecida pela entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente
os recursos recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa
física responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 110,
DE 28 DE AGOSTO DE 2018, Nº 191, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018, E Nº 271, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2018.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, § 2º, inciso III; Lei nº 9.790,
de 1999, arts. 3º e 16; Lei nº 13.019, de 2014, arts. 1º, 2º , inciso I, 84-B e 84-C; Instrução
Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 62, 139, inciso III, e 141, com redação da Instrução
Normativa RFB nº 1.881, de 2019.

ROBERTO PETRÚCIO HERCULANO DE ALENCAR
Chefe

Em exercício

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.007 - SRRF04/DISIT, DE 12 DE JULHO DE 2022

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. ASSISTÊNCIA MÉDICA. CONDICIONANTE.

IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO NA ESPÉCIE DOS AUTOS.
Não permitem a apuração de crédito da Contribuição para o PIS/Pasep, na

modalidade insumo, os dispêndios com assistência médica oferecida pela pessoa jurídica
aos trabalhadores empregados em seu processo de produção de bens ou de prestação de
serviços, a menos que a referida assistência médica seja especificamente exigida pela
legislação, não bastando para tanto, pois, a só existência de direito adquirido dos obreiros
ao benefício, em razão do disposto no art. 468 celetário.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 2, DE
10 DE JANEIRO DE 2020.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º; Parecer Normativo Cosit/RFB
nº 5, de 2018.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. ASSISTÊNCIA MÉDICA. CONDICIONANTE.

IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO NA ESPÉCIE DOS AUTOS.
Não permitem a apuração de crédito da Cofins, na modalidade insumo, os

dispêndios com assistência médica oferecida pela pessoa jurídica aos trabalhadores
empregados em seu processo de produção de bens ou de prestação de serviços, a menos
que a referida assistência médica seja especificamente exigida pela legislação, não
bastando para tanto, pois, a só existência de direito adquirido dos obreiros ao benefício,
em razão do disposto no art. 468 celetário.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 2, DE
10 DE JANEIRO DE 2020.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º; Parecer Normativo Cosit/RFB
nº 5, de 2018.

ROBERTO PETRÚCIO HERCULANO DE ALENCAR
Chefe

Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7/SARAD/ALF/BHE/MG, DE 8 DE JULHO DE 2022

Inclusão de interessados no Cadastro de Ajudante de
Despachante Aduaneiro

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO
HORIZONTE, uso da atribuição que lhe confere o parágrafo 3º do artigo 810 do Decreto nº
6.759, de 05 de junho de 2010, declara:

Art. 1º Inclusão no Cadastro de Ajudante de Despachante Aduaneiro do
REGISTRO da seguinte pessoa:

. NOME DO INTERESSADO Nº do CPF Nº DO PROCESSO

. RODOLFO NEEMIAS PEREIRA DA COSTA 045.879.176-80 13031.127637/2022-41

BRUNO CARVALHO NEPOMUCENO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8/SARAD/ALF/BHE/MG, DE 8 DE JULHO DE 2022

Inclusão de interessados no Cadastro de Ajudante de
Despachante Aduaneiro

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO
HORIZONTE, uso da atribuição que lhe confere o parágrafo 3º do artigo 810 do Decreto nº
6.759, de 05 de junho de 2010, declara:

Art. 1º Inclusão no Cadastro de Ajudante de Despachante Aduaneiro do
REGISTRO da seguinte pessoa:

. NOME DO INTERESSADO Nº do CPF Nº DO PROCESSO

. NATALIA PINHEIRO SIQUEIRA 153.948.006-26 10600.720136/2022-48

BRUNO CARVALHO NEPOMUCENO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9/SARAD/ALF/BHE/MG, DE 8 DE JULHO DE 2022

Inclusão de interessados no Cadastro de Ajudante de
Despachante Aduaneiro

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO
HORIZONTE, uso da atribuição que lhe confere o parágrafo 3º do artigo 810 do Decreto nº
6.759, de 05 de junho de 2010, declara:

Art. 1º Inclusão no Cadastro de Ajudante de Despachante Aduaneiro do
REGISTRO da seguinte pessoa:

. NOME DO INTERESSADO Nº do CPF Nº DO PROCESSO

. LUIS FERNANDO LOMMEZ DE SOUZA 404.885.598-04 13031.171609/2022-61

BRUNO CARVALHO NEPOMUCENO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO FISCAL
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO BENFIS-EBEN/DEVAT/SRRF07ª/RFB Nº 89, DE 11 DE JULHO DE 2022

Concede, à pessoa jurídica que menciona, Co-
habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI) de que
trata a Instrução Normativa RFB nº 1.911/2019.

A AUDITORA FISCAL DA SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria RFB nº 114, de 27/01/2022, o
Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil aprovado pela
Portaria ME Nº 284 de 27/07/2020, o disposto no Artigo 588, inciso I, da Instrução
Normativa RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019 e considerando o contido no processo
nº 13113.146344/2022-52, resolve:

Art. 1º. Coabilitar a empresa abaixo identificada para operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI), instituído pela Lei nº
11.488/2007 e regulamentado pelo Decreto nº 6.144/2007 com suas alterações

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022071300128

128

Nº 131, quarta-feira, 13 de julho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

posteriores, nos exatos termos da Portaria SPE/Nº 791 de 06 de julho de 2021, do
Ministério de Minas e Energia.

Empresa : CET BRAZIL TRANSMISSÃO DE ENERGIA LTDA
CNPJ nº : 18.252.862/0001-77
CNO : 90.008.19403/75
Nome do Projeto : Lote 1 do Leilão nº 01/2020 - ANEEL
Setor de Infraestrutura: Transmissão de Energia Elétrica
Prazo Estimado para Execução: entre maio de 2022 e novembro de 2023.
Art. 2º A presente coabilitação poderá ser cancelada "ex officio" pela

Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte da beneficiária, de quaisquer dos
requisitos que condicionaram a concessão do regime.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - D.O.U.

SONIA MARIA DE OLIVEIRA CORRÊA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VOLTA REDONDA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VRA Nº 3, DE 12 DE JULHO DE 2022

Prorroga credenciamento de peritos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VOLTA REDONDA-RJ, no uso
da atribuição conferida pelo art. 360, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria do Ministério da Economia Nº
284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 27 de julho de
2020, e tendo em vista o disposto no art. 13, da Instrução Normativa RFB Nº 2086, de 08
de junho de 2022, publicada no DOU de 10 de junho de 2022, declara:

Art. 1º Ficam prorrogados até 13 de julho de 2024 os credenciamentos de
peritos autônomos outorgados pelo Ato Declaratório Executivo DRF/VRA Nº 6, de 09 de
julho de 2020, publicado no DOU de 10 de julho de 2020, nas respectivas áreas de
especialização.

Art. 2º Os credenciamentos acima possuem caráter provisório e sem vínculo
empregatício com a União, sendo mantidas as determinações previstas no ADE de
credenciamento citado no art. 1º deste Ato.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ANDRÉ LUÍS BRONZATTI MORELLI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10, DE 11 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre o Registro de Ajudante de
Despachante Aduaneiro.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 6º da Lei nº 10.593/2002 e o art. 15 do Decreto nº
6.759/2009, e tendo em vista o disposto no art. 5º, § 3º, do Decreto-Lei nº
2.472/1988, no art. 810, §§ 1º e 3º, do Decreto nº 6.759/2009, no art. 12 da IN RFB
nº 1.209/2011, no art. 19, inc. II, da Portaria ALF/SPO nº 548/2014 e no art. 2º,
parágrafo único, da Portaria ALF/SPO n° 23/2021, declara:

1. Incluídas, no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro, as
seguintes inscrições:

. CPF NOME P R O C ES S O

. 195.829.348-24 RONALDO SILVA 15771.720416/2022-16

. 362.198.138-12 JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA 15771.720581/2022-60

. 769.171.182-49 WAGNER ROSA CHAVES 15771.720585/2022-48

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO ALF/POA/RS Nº 2, DE 7 DE JULHO DE 2022

Inscrição no Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO
ALEGRE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 360, inciso III, do
Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na IN/RFB
nº1.209, de 07 de novembro de 2011 e no artigo 810 do Decreto nº 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009, com nova redação dada pelo artigo 1º do Decreto nº 7.213, de 15
de junho de 2010, resolve:

Art. 1º INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro a
seguinte pessoa:

. CPF NOME P R O C ES S O

. 937.740.280-87 TATIANA DAHMER BELLINI 11080.733770/2022-20

Art. 2º O Ajudante de Despachante Aduaneiro deverá incluir seus dados
cadastrais, mediante utilização de certificado digital, no Cadastro Aduaneiro
Informatizado de Intervenientes no Comércio Exterior- sistema CAD-ADUANA, para fins
de sua efetivação no Registro Informatizado de Ajudantes de Despachante Aduaneiro,
de acordo com a IN RFB nº 1.273, de 06 de junho de 2012 e ADE COANA nº 27, de
17 de setembro de 2013.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

DANIEL BRASIL BALBÃO

. 215.766.588-99 ALEXSANDRO DE PAULA BEZERRA 15771.720631/2022-17

. 179.102.748-23 ROBERTO JOSÉ DA SILVA 15771.720574/2022-68

. 033.444.244-32 LAURENICE DE LIMA 15771.720629/2022-30

. 261.002.598-00 MARCELO CRIVELLENTE SCUARCIALUPI 15771.720638/2022-21

2. Os Ajudantes de Despachantes Aduaneiros inscritos por este Ato
Declaratório Executivo deverão inserir seus dados cadastrais, mediante utilização de
certificado digital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado de Intervenientes no Comércio
Exterior - Sistema CAD-ADUANA, para fins de sua efetivação no Registro Informatizado
de Ajudantes de Despachante Aduaneiro, de acordo como o ADE COANA nº 16, de
08/06/2012, e alterações posteriores. O tipo de ato a ser informado no Sistema CAD-
ADUANA é "ADE ALF/SPO".

3. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

DAGOBERTO PINTO COELHO DE CARVALHO

SECRETARIA ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO
PORTARIA SETO/ME Nº 6.179, DE 11 DE JULHO DE 2022

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Operações Oficiais de Crédito, crédito
suplementar no valor de R$ 2.198.960.532,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II do art. 34 da
Portaria ME nº 406, de 8 de dezembro de 2020, e tendo em vista a autorização constante do art. 4º, caput, inciso I, alínea "c", item "3", da Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022,
resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022), em favor de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$
2.198.960.532,00 (dois bilhões, cento e noventa e oito milhões, novecentos e sessenta mil, quinhentos e trinta e dois reais), para atender às programações constantes do Anexo.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de incorporação de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de
2021, referente a Transferências do Imposto sobre a Renda e sobre Produtos Industrializados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO ALEXANDRE MENEZES DA SILVA

ANEXO

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74913 - Recursos sob Supervisão do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte/FNO -
M. Desenvolv. Regional
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 439.792.106

Operações Especiais
28 846 0902 0534 Financiamento aos Setores Produtivos da Região Norte (FNO) 439.792.106
28 846 0902 0534 0010 Financiamento aos Setores Produtivos da Região Norte (FNO) - Na

Região Norte
439.792.106

F 5 0 90 0 301 439.792.106
TOTAL - FISCAL 439.792.106
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 439.792.106

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74914 - Recursos sob Supervisão do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-
Oeste/FCO - M. Desenvolv. Regional
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 439.792.106

Operações Especiais
28 846 0902 0029 Financiamento aos Setores Produtivos da Região Centro-Oeste 439.792.106
28 846 0902 0029 0050 Financiamento aos Setores Produtivos da Região Centro-Oeste -

Na Região Centro-Oeste
439.792.106

F 5 0 90 0 301 439.792.106
TOTAL - FISCAL 439.792.106
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 439.792.106
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ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74915 - Recursos sob Supervisão do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste/FNE -
M. Desenvolv. Regional
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 1.319.376.320

Operações Especiais
28 846 0902 0030 Financiamento aos Setores Produtivos do Semiárido da Região

Nordeste
659.688.160

28 846 0902 0030 0020 Financiamento aos Setores Produtivos do Semiárido da Região
Nordeste - Na Região Nordeste

659.688.160

F 5 0 90 0 301 659.688.160
28 846 0902 0031 Financiamento aos Setores Produtivos da Região Nordeste 659.688.160
28 846 0902 0031 0020 Financiamento aos Setores Produtivos da Região Nordeste - Na

Região Nordeste
659.688.160

F 5 0 90 0 301 659.688.160
TOTAL - FISCAL 1.319.376.320
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.319.376.320

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
PORTARIA Nº 1.487, DE 12 DE JULHO DE 2022

Regulamenta as análises da situação fiscal, o Plano
de Promoção do Equilíbrio Fiscal, o Programa de
Acompanhamento e Transparência Fiscal, o
Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, o
Plano de Recuperação Fiscal, as limitações de
despesas, o limite a contratar de operações de
crédito, os procedimentos quanto ao adimplemento
referentes aos financiamentos e aos
refinanciamentos concedidos pela União, e os
procedimentos a serem adotados na análise da
capacidade de pagamento e na apuração da
suficiência das contragarantias oferecidas.

A SECRETÁRIA DO TESOURO NACIONAL, SUBSTITUTA, no uso das atribuições
que lhe conferem a Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, a Lei
Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, a Lei Complementar nº 178, de 13 de
janeiro de 2021, o Decreto nº 10.681 de 20 de abril de 2021, o Decreto nº 10.819, de 27
de setembro de 2021, o Decreto nº 9.745, de 08 de abril de 2019, o Decreto nº 8.616,
de 29 de dezembro de 2015, a Portaria ME nº 5623, de 22 de junho de 2022, a Portaria
MF nº 285, de 14 de junho de 2018, e as Portarias STN nº 738, de 23 de outubro de 2018,
e nº 739, de 11 de março de 2021, resolve:

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO E TRANSPARÊNCIA FISCAL
Seção I
Dos Critérios Gerais dos Programas
Art. 1º O Estado, Distrito Federal ou Município signatário de Programa de

Acompanhamento e Transparência Fiscal deverá, nos termos desta Portaria, apresentar
anualmente:

I - até 31 de agosto, a versão preliminar do Programa, que será objeto de
manifestação da área técnica desta Secretaria a ser emitida até 30 de setembro; e

II -até 31 de outubro, a versão definitiva do Programa.
Parágrafo único. O Estado, Distrito Federal ou Município deverá elaborar,

juntamente com o Programa, projeções fiscais para o exercício corrente e para os dois
exercícios subsequentes.

Art. 2º Será considerada revista e atualizada, para fins de verificação da
adimplência do ente signatário com suas obrigações e de aplicação das eventuais
penalidades previstas contratual e legalmente, a versão definitiva do Programa
apresentada segundo disposto neste capítulo e que receber manifestação favorável da
Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão divulgar,
inclusive em meios eletrônicos de acesso público, os dados e informações relativos ao
Programa, consoante o que dispõe o § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 101, de
2000.

Seção II
Das Metas e Compromissos
Art. 4º O Programa deverá conter, no mínimo:
I - metas, para fins de adimplência e para fins de bonificação de Espaço Fiscal,

para os indicadores de:
a) Poupança Corrente;
b) Liquidez; e
c) Despesa com pessoal.
II - compromisso de contratação de novas dívidas exclusivamente de acordo

com os termos do Programa.
§ 1º As metas utilizarão os indicadores da análise de capacidade de pagamento

de que trata a Portaria ME nº 5623, de 2022, ou outra que vier a substitui-la, e de
Despesa com Pessoal de que tratam os arts. 18 e 19 da Lei Complementar nº 101, de
2000 .

§ 2º A apuração do indicador de Poupança Corrente será realizada com os
dados do último exercício financeiro encerrado.

§ 3º A meta de despesa com pessoal de que trata o inciso I do caput deverá
ser estabelecida para o conjunto de Poderes e órgãos autônomos do Estado, Distrito
Federal ou Município e observará metodologia definida pela Secretaria do Tesouro
Nacional.

§ 4º Fica dispensado do estabelecimento de metas o ente que:
I - já possuir metas estabelecidas para o mesmo exercício corrente no âmbito

de Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal;
II - tiver adesão ao Regime de Recuperação Fiscal aprovada; ou
III - possuir Regime de Recuperação Fiscal vigente.
Art. 5º Deverão ser estabelecidas metas para o exercício corrente da seguinte

forma:
I - para o indicador de Poupança Corrente:
a) para fins de adimplência com o Programa, ser menor que 95% (noventa e

cinco por cento); e
b) para fins de bonificação de Espaço Fiscal, a eliminação de, pelo menos, 20%

(vinte por cento) do excedente em relação à referência de 85% (oitenta e cinco por cento)
do indicador de Poupança Corrente ou ser menor que 85% (oitenta e cinco por cento).

II - para o indicador de Liquidez:
a) para fins de adimplência com o Programa, ser menor que 100% (cem por

cento); e
b) para fins de bonificação de Espaço Fiscal, a eliminação de, pelo menos, 20%

do excedente em relação à referência de 50% (cinquenta por cento) do indicador de
Liquidez ou ser menor que 50% (cinquenta por cento).

III - para o indicador de Despesa com Pessoal:

a) atendimento dos percentuais previstos no caput do art. 19 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, observada a regra de enquadramento
prevista no art. 15 da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021; e

b) para fins de bonificação de Espaço Fiscal, a eliminação de, pelo menos, 10%
do excedente em relação à referência de 54% (cinquenta e quatro por cento) do indicador
de Despesa com Pessoal ou ser menor que 54% (cinquenta e quatro por cento).

Parágrafo único. Nos casos de redução dos excedentes previstos nas alíneas
"b" dos incisos I e III, deve-se observar os limites de um ponto percentual e de três pontos
percentuais como limites mínimo e máximo de variação do indicador, respectivamente.

Art. 6º Conforme disposto no art. 18 da Lei Complementar nº 178, de 13 de
janeiro de 2021:

I - as avaliações quanto ao cumprimento de metas e de compromissos do
Programa utilizarão os resultados das análises realizadas segundo o referido artigo;

II - as avaliações que concluírem pelo descumprimento de metas estabelecidas
para fins de adimplência e compromissos do Programa poderão ser objeto de pedido de
revisão ao Ministro de Estado da Economia; e

III - o pedido de que trata o inciso II será considerado indeferido caso não haja
manifestação do Ministro de Estado da Economia em até sessenta dias do seu
recebimento.

Art. 7º Na hipótese de a avaliação quanto ao cumprimento de metas e
compromissos indicar o descumprimento:

I - das metas estabelecidas para fins de adimplência ou de compromissos, o
Estado, Distrito Federal ou Município não terá a adimplência em relação ao Programa
atestada pela Secretaria do Tesouro Nacional até que nova avaliação conclua pelo
cumprimento ou que seja deferido o pedido de revisão de que trata o artigo 6º; e

II - das metas estabelecidas para fins de bonificação de Espaço Fiscal, o Estado,
Distrito Federal ou Município não terá o bônus acrescido ao seu Espaço Fiscal do ano
seguinte.

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA DE REESTRUTURAÇÃO E DE AJUSTE FISCAL
Seção I
Dos Critérios Gerais dos Programas
Art. 8º O Estado ou Distrito Federal signatário de Programa de Reestruturação

e de Ajuste Fiscal deverá apresentar anualmente, nos termos desta Portaria:
I - até 31 de agosto, a versão preliminar do Programa, que será objeto de

manifestação da área técnica desta Secretaria a ser emitida até 30 de setembro; e
II - até 31 de outubro, a versão definitiva do Programa.
Parágrafo único. O Estado ou Distrito Federal deverá elaborar, juntamente com

o Programa, projeções fiscais para o exercício corrente e para os dois exercícios
subsequentes.

Seção II
Das Metas e Compromissos
Art. 9º O Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal deverá conter metas

ou compromissos quanto a:
I - Dívida Consolidada;
II - Resultado Primário;
III - Despesa com Pessoal;
IV - Receitas de Arrecadação Própria;
V - Gestão Pública; e
VI - Disponibilidade de Caixa.
Parágrafo único. O Programa deverá conter compromisso de contratação de

novas dívidas exclusivamente de acordo com seus termos.
Art. 10. Deverão ser estabelecidas metas para o exercício corrente da seguinte

forma:
I - para o indicador de Despesa com Pessoal, observando-se o limite prudencial

de 57% (cinquenta e sete por cento) para o gasto total com pessoal de todos os Poderes
e órgãos sujeitos à Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; e

II - para o indicador de Disponibilidade de Caixa, a disponibilidade de caixa
bruta de recursos não vinculados do Poder Executivo deve ser maior ou igual às
obrigações financeiras não vinculadas.

Parágrafo único. As metas referidas nos incisos I, II, IV e V do artigo 9º serão
definidas, respeitado o disposto neste artigo, em comum acordo entre o ente e a
Secretaria do Tesouro Nacional no processo de revisão e atualização do Programa a que
se refere o art. 8º.

Art. 11. Conforme disposto no art. 18 da Lei Complementar nº 178, de 13 de
janeiro de 2021:

I - as avaliações quanto ao cumprimento de metas e compromissos do
Programa utilizarão os resultados das análises realizadas segundo o referido artigo;

II - as avaliações quanto ao cumprimento de metas e compromissos do
Programa poderão ser objeto de pedido de revisão ao Ministro de Estado da Economia;
e

III - o pedido de que trata o inciso II será considerado indeferido caso não haja
manifestação do Ministro de Estado da Economia em até sessenta dias do seu
recebimento.

Art. 12. Na hipótese de a avaliação quanto ao cumprimento de metas e
compromissos indicar o descumprimento das metas mencionadas nos incisos I e II do art.
2º da Lei nº 9.496, de 1997, o Estado, Distrito Federal ou Município não terá a
adimplência em relação ao Programa atestada pela Secretaria do Tesouro Nacional até
que nova avaliação conclua pelo cumprimento ou que seja deferido o pedido de revisão
de que trata o artigo 11.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE PROMOÇÃO DO EQUILÍBRIO FISCAL
Seção I
Da Elaboração do Plano de Equilíbrio Fiscal
Art. 13. O Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal deverá ser elaborado

conforme orientações constantes em Manual disponibilizado por esta STN, definir seu
prazo de vigência e conter, no mínimo:

I - metas anuais para os indicadores de Poupança Corrente e de Liquidez
previstos na Portaria ME nº 5623, de 2022; e
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II - compromissos de adesão, a ser implementada em até doze meses, ao
Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal de que trata o art. 1º da Lei
Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021, caso o Estado, Distrito Federal ou
Município não seja signatário.

§ 1º O Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal deverá prever os critérios
utilizados para a avaliação quanto ao cumprimento das metas e compromissos previstos
no caput deste artigo.

§ 2º A avaliação quanto ao cumprimento das metas e compromissos previstas
no caput deste artigo será realizada anualmente, com base na análise fiscal de que trata
o Capítulo V, adotando-se como referência, para as metas e compromissos fiscais, os
dados relativos ao fim do exercício financeiro anterior.

§ 3º As metas de que trata o inciso I do caput deverão ser fixadas de tal forma
que o Estado, Distrito Federal ou Município:

I - elimine a cada exercício, incluindo o de aprovação do Plano, pelo menos um
terço dos excedentes, apurados no exercício de apresentação do Plano, dos indicadores de
Poupança Corrente e de Liquidez em relação aos referenciais de 95% (noventa e cinco por
cento) e 100% (cem por cento), respectivamente; e

II - obtenha nota "A" ou "B" na classificação de capacidade de pagamento
realizada segundo disposto na Portaria ME nº 5623, de 2022, até o exercício a que se
refere a última meta.

§ 4º O Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal deverá prever que o último ano
de mandato do Chefe do Poder Executivo estadual, distrital ou municipal:

I - seja o último exercício de vigência do Plano de Promoção do Equilíbrio
Fiscal; e

II - não tenha metas estabelecidas.
§ 5º A adesão ao Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal poderá ocorrer no

primeiro, segundo ou terceiro ano de mandato do Chefe do Poder Executivo estadual,
distrital ou municipal.

Art. 14. O Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal deverá condicionar:
I - a primeira liberação de recursos de operações de crédito à apresentação,

pelo Estado, Distrito Federal ou Município, das leis de que trata o art. 4º da Lei
Complementar nº 178, de 2021, observada a regra do § 1º do art. 10 do Decreto 10.819,
de 27 de setembro de 2021, se aplicável; e

II - as demais liberações de recursos de operações de crédito ao cumprimento
das metas e compromissos e do limite para despesa com pessoal de que trata o art. 19
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, observada a regra de enquadramento
prevista no art. 15 da Lei Complementar nº 178, de 2021.

Parágrafo único. As condições previstas no Plano de Promoção do Equilíbrio
Fiscal para liberações de recursos de operações de crédito serão agrupadas em até quatro
conjuntos, de acordo com o período de vigência do Plano.

Seção II
Da Autorização Para Contratação De Crédito
Art. 15. Serão autorizadas, no Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal, garantias

da União para operações de crédito equivalentes:
I - a 3% (três por cento) da Receita Corrente Líquida do exercício anterior ao

do pedido de adesão para cada ano de vigência do Plano para os entes que se
enquadrarem no disposto no § 1º do art. 10 do Decreto nº 10.819, de 2021; ou

II - ao valor do Esforço Fiscal para os demais casos, desde que seja inferior ao
previsto no inciso I.

§ 1º Entende-se por Esforço Fiscal o valor em reais dos excessos dos
indicadores de Poupança Corrente ou Liquidez que serão eliminados segundo disposto no
§ 3º do art. 13.

§ 2º Observado o disposto no inciso I do § 4º do art. 14 do Decreto nº 10.819,
de 2021, o valor autorizado segundo disposto neste artigo será:

I - dividido igualmente entre os conjuntos de condições de que trata o
parágrafo único do art. 14; e

II - utilizado a critério do Estado, Distrito Federal ou Município para contratar
operações de crédito interno ou externo, desde que observadas as condições
estabelecidas na Lei Complementar nº 178, de 2021, no Decreto nº 10.819, de 2021, e
nesta Portaria.

§ 3º Para fins de conversão dos valores das liberações previstas no Plano de
Promoção do Equilíbrio Fiscal, considera-se a cotação de venda da taxa de câmbio de
fechamento disponível no site do Banco Central do Brasil relativa ao último dia útil do
exercício anterior à manifestação favorável da Secretaria do Tesouro Nacional da
Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia ao Plano.

Art. 16. O Estado, o Distrito Federal ou o Município deverá vincular, em
contragarantia das operações de crédito autorizadas na forma deste artigo, as receitas de
que tratam os arts. 155 a 158 e os recursos de que tratam as alíneas "a" e "b" do inciso
I e o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal.

Art. 17. Fica permitida a contratação de operação de crédito com o valor total
autorizado segundo o art. 15, desde que as liberações de recursos da operação:

I - sejam todas iguais na moeda de contratação, observado o disposto no inciso
I do § 4º do art. 14 do Decreto nº 10.819, de 2021; e

II - estejam condicionadas ao cumprimento das condições estabelecidas no
Plano de que trata este Capítulo.

CAPÍTULO IV
DAS LIMITAÇÕES DE DESPESAS DAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 156, DE 2016,

E Nº 159, DE 2017
Art. 18. Esta Secretaria avaliará, no âmbito do processo de análise previsto no

art. 18 da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021, exclusivamente para fins
de subsidiar a elaboração da classificação de desempenho de que trata o inciso I do caput
do art. 7º da Lei Complementar nº 159, de 2017, o cumprimento da limitação de despesas
de que tratam o inciso V do § 1º do art. 2º e o inciso III do art. 7º-B, ambos da Lei
Complementar nº 159, de 2017.

Art. 19. Para os fins da definição da base de cálculo e avaliação quanto ao
cumprimento da limitação de despesas primárias correntes instituída na forma prevista no
inciso III do art. 4º-A da Lei complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, e quanto
ao cumprimento da limitação de despesas primárias instituída na forma prevista no inciso
V do § 1º do art. 2º da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017:

I - será utilizado regime de empenho para as despesas primárias do exercício,
sem a inclusão de despesas intraorçamentárias; e

II - não serão consideradas despesas primárias as despesas com:
a) pagamentos de sentenças judiciais;
b) recomposição de fundos de reserva de depósitos administrativos e judiciais;

e
c) devoluções de recursos de depósitos judiciais e administrativos.
§ 1º As apurações serão realizadas com os mesmos critérios utilizados para a

definição da base de cálculo, inclusive quanto às empresas estatais consideradas
dependentes.

§ 2º As deduções de despesas custeadas com recursos de transferências
vinculadas e emendas parlamentares poderão ser apuradas de acordo com o valor
transferido pela União no respectivo exercício.

§ 3º Os pagamentos de sentenças judiciais a que se refere a alínea a do inciso
II serão considerados pela essência da despesa, independentemente do elemento de
despesa em que houve o registro orçamentário.

§ 4º A avaliação do cumprimento da limitação de despesas:
I - da Lei Complementar nº 156, de 2016, deve ser realizada para o conjunto

dos três exercícios subsequentes a 2020; e
II - da Lei Complementar nº 159, de 2017, deve ser realizada anualmente.
Art. 20. Na forma definida no Manual de Análise Fiscal, para fins da apuração

do montante a ser deduzido em cada exercício avaliado da despesa primária, conforme
disposto no inciso IV do parágrafo 4º do art. 2º da Lei Complementar nº 159, de 19 de
maio de 2017, e da despesa primária corrente, conforme disposto na alínea "b" do inciso
III do art. 4º-A da Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, serão
consideradas:

I - as aplicações mínimas no exercício apurado em saúde e educação calculadas
com base nas receitas de impostos e transferências líquidas de que tratam o § 2º do art.
198 e o art. 212 da Constituição;

II - a aplicação mínima em saúde e educação de que tratam o § 2º do art. 198
e o art. 212 da Constituição no exercício base; e

III - a razão entre o índice IPCA do mês de dezembro do ano avaliado e aquele
mesmo índice de dezembro do exercício base de cálculo da limitação.

Parágrafo único. Deverá ser considerado como dedução da despesa primária de
que trata o inciso V do §1º do art. 2º da Lei Complementar nº 159, de 2017, e da despesa
primária corrente referida nos arts. 4º e 4º-A, III, da Lei Complementar nº 156, de 2016,
o excesso entre:

I - o montante apurado no inciso I do caput; e
II - o montante resultante da atualização monetária da aplicação mínima

descrita no inciso II do caput pelo fator de correção apurado no inciso III.
Art. 21. Para fins de apuração dos montantes de aplicações vinculadas a que

se referem a alínea "a" do inciso III do artigo 4º-A da Lei Complementar nº 156, de 28 de
dezembro de 2016, e o inciso V do § 4º do artigo 2º da Lei Complementar nº 159, de 19
de maio de 2017, as transferências da União aos Estados e ao Distrito Federal que não
possuem aplicações vinculadas estão enumeradas no Anexo I desta Portaria.

CAPÍTULO V
DAS ANÁLISES E AVALIAÇÕES FISCAIS DA STN
Art. 22. As análises fiscais dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que

tratam o artigo 18 da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021, e o art. 24 do
Decreto nº 10.819, de 27 de setembro de 2021, serão realizadas segundo esta Portaria.

Art. 23. Os procedimentos necessários à implementação do disposto neste
Capítulo e nos Capítulos I, II e IV serão definidos no "Manual de Análise Fiscal", que será
disponibilizado em formato eletrônico na Internet e poderá ser atualizado ou alterado pela
área da Secretaria do Tesouro Nacional responsável pela supervisão do processo de
elaboração das análises fiscais de Estados, Distrito Federal e Municípios.

Parágrafo único. A análise fiscal de que trata este Capítulo poderá ser
arquivada caso o ente não responda aos questionamentos e pedidos de esclarecimentos
feitos por esta STN em até 60 (sessenta) dias.

Art. 24. Para fins de elaboração das análises fiscais, adotar-se-ão
procedimentos para adequação das informações fiscais apresentadas pelos Estados,
Distrito Federal e Municípios às orientações do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público e do Manual de Demonstrativos Fiscais.

§ 1º Esta Secretaria poderá abster-se de realizar os procedimentos previstos no
caput, caso tais procedimentos não sejam capazes de alterar os resultados das avaliações
que utilizarão as informações resultantes da análise.

§ 2º Fatos contábeis não contemplados expressamente no Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público ou no Manual de Demonstrativos Fiscais ou que
possuem mais de uma contabilização possível de acordo com os referidos manuais
poderão ser objeto de ajustes para fins de padronização das análises.

Art. 25. As análises fiscais elaboradas segundo o disposto neste Capítulo
permanecerão válidas até que seja concluído novo processo de análise fiscal adotando-se
como referência o último exercício financeiro encerrado.

§ 1º O conhecimento de fato superveniente acerca da inadequação das
informações utilizadas invalida os resultados das análises vigentes e enseja a realização de
nova análise fiscal.

§ 2º O processo de análise fiscal só será iniciado após a publicação do Balanço
Geral do Estado, Distrito Federal ou Município e disponibilização, no Sistema de
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro, de Declaração Anual de
Contas, Relatório Resumido de Execução Orçamentária do sexto bimestre e o Relatório de
Gestão Fiscal do Poder Executivo do terceiro quadrimestre/segundo semestre.

CAPÍTULO VI
LIMITE A CONTRATAR DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Seção I
Regras Gerais Do Espaço Fiscal
Art. 26. Para fins do disposto na alínea "b" do § 5º do art. 3º da Lei nº 9.496,

de 11 de setembro de 1997, e nos §§ 3º e 4º do art. 1º da Lei Complementar nº 178, de
13 de janeiro de 2021, as operações de crédito que estiverem de acordo com este
Capítulo serão consideradas, conforme o caso:

I - incluídas no Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal; ou
II - autorizadas no âmbito do Programa de Acompanhamento e Transparência

Fiscal.
Parágrafo único. Exclusivamente no âmbito dos Programas mencionados no

caput deste artigo, entende-se como Espaço Fiscal o valor-limite para contratação de
operações de crédito nesses Programas de cada Estado, Distrito Federal ou Município.

Seção II
Do consumo do Espaço Fiscal
Art. 27. Os valores dos pleitos de operações de crédito consumirão Espaço

Fiscal no momento do protocolo, do desarquivamento ou da solicitação de aumento de
valor, na Secretaria do Tesouro Nacional, do Pedido de Verificação de Limites e Condições
(PVL), observadas as exceções definidas no art.28.

§ 1º Serão arquivados de ofício os pleitos das operações de crédito cujo
consumo superar o Espaço Fiscal no momento:

I - do protocolo do PVL;
II - do desarquivamento do PVL; ou
III - da solicitação de aumento de valor do PVL.
§ 2º Apenas o arquivamento do PVL dentro do mesmo exercício do protocolo

ensejará a recomposição do Espaço Fiscal no montante consumido inicialmente.
§ 3º Os valores em moeda estrangeira consumirão Espaço Fiscal, convertidos

para Real com base na cotação de venda da taxa de câmbio de fechamento disponível no
site do Banco Central relativa ao último dia útil do exercício anterior ao do consumo.

§ 4º Solicitações de aumento de valor de pleitos de operações de crédito após
o protocolo do PVL ensejarão consumo imediato do Espaço Fiscal no momento da
solicitação em montante equivalente ao aumento.

§ 5º Solicitações de redução de valor de pleitos de operações de crédito após
o protocolo do PVL somente ensejarão recomposição equivalente do Espaço Fiscal se
ocorrerem dentro do mesmo exercício do protocolo.

§ 6º Os valores referentes às recomposições de Espaço Fiscal de que tratam os
§§ 2º e 5º deste artigo, quando não consumidos, serão cancelados ao final do exercício
em que foram recompostos.

Art. 28. Não dependerão do Espaço Fiscal e não consumirão seu montante os
valores referentes a pleitos de operações de crédito:

I - que não aumentem o saldo da Dívida Consolidada do Estado, Distrito
Federal ou Município; ou

II - com garantia da União que estiverem dispensados da realização de análise
de Capacidade de Pagamento.

Parágrafo único. O previsto no inciso I deste artigo será aplicado mediante
comprovação do Estado, Distrito Federal ou Município.

Seção III
Definição do Espaço Fiscal
Art. 29. O Espaço Fiscal será definido anualmente e corresponderá a percentual

da Receita Corrente Líquida (RCL) do exercício anterior ao do cálculo de acordo com a
tabela a seguir:

.

Capag Exercício do
cálculo

Nível de Endividamento (% DC/RCL)

. Menor ou igual a 60 Maior que 60 e menor
ou igual a 100

Maior que 100

.

A
2021 a 2022 12% da RCL - -

. 2023 em diante 6% da RCL - -

.

B
2021 a 2022 8% da RCL 6% da RCL 4% da RCL

. 2023 em diante 4% da RCL 3% da RCL 2% da RCL

. C 2022 em diante 3% da RCL 2% da RCL 1% da RCL

. D 2022 em diante - - 0
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§ 1º A análise de capacidade de pagamento para fins de cálculo do Espaço
Fiscal poderá ser realizada independentemente do envio de parecer de Tribunal de Contas
acerca do último exercício financeiro encerrado.

§ 2º Os valores obtidos a partir da aplicação do disposto no caput deste artigo
serão majorados para os Estados, Distrito Federal e Municípios com capacidade de
pagamento "A" ou "B":

a) em 1% (um por cento) da RCL para cada meta estabelecida para fins de
bonificação de Espaço Fiscal no âmbito do Programa de Acompanhamento e Transparência
Fiscal cumprida pelo ente referente ao exercício financeiro anterior ao de definição do
Espaço Fiscal.

b) em 0,5% (meio por cento) da RCL para cada meta estabelecida no âmbito
do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal cumprida pelo ente referente ao
exercício financeiro anterior ao de definição do Espaço Fiscal.

§ 3º O Espaço Fiscal definido segundo este artigo será válido apenas no
exercício financeiro imediatamente subsequente e os montantes não utilizados serão
cancelados ao final do exercício.

§ 4º Os Estados ou Distrito Federal que possuem Espaços Fiscais concedidos
em exercícios anteriores a 2017 que permanecem válidos e que se encontram em
montantes superiores aos definidos na forma deste artigo terão esses montantes
acumulados preservados até que ocorra seu consumo ou até que ocorra a adesão ao
Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal, Plano de Promoção do Equilíbrio
Fiscal ou Regime de Recuperação Fiscal.

§ 5º O Espaço Fiscal dos Estados ou Distrito Federal com Regime de
Recuperação Fiscal em vigor será definido conforme Seção VIII do Capítulo VIII desta
Portaria.

§ 6º Os Estados, Distrito Federal e Municípios que tenham Plano de Promoção
do Equilíbrio Fiscal vigente e que tenham atingido capacidade de pagamento "A" ou "B"
poderão contratar operações de crédito adicionais até o limite do Espaço Fiscal permitido
a eles no Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal e não farão jus à
bonificação disposta no § 2º.

§ 7º Os Estados ou Municípios que não tenham em vigor Programa de
Reestruturação e de Ajuste Fiscal ou Programa de Acompanhamento Fiscal não terão
limitações contratuais na contratação de operação de crédito no ano em que aderirem ao
Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal.

§ 8º Os Estados no Regime de Recuperação Fiscal terão seus Espaços Fiscais no
primeiro ano de retorno ao Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, ou de
Acompanhamento e Transparência Fiscal, calculados no último exercício de vigência do
Regime.

§ 9º Mediante solicitação do Estado, Distrito Federal ou Município, o Espaço
Fiscal poderá ser acrescido do impacto da desvalorização cambial ocorrida entre a
aprovação de operação de crédito na Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX e o
seu protocolo do PVL.

§ 10 A tabela definida no caput deve ser utilizada conforme os seguintes
parâmetros:

I - classificação A, B, C ou D, decorrente da avaliação da Capacidade de
Pagamento (Capag) realizada no ano do cálculo, segundo definição do Ministério da
Economia; e

II - nível de endividamento - dado pela razão entre a Dívida Consolidada (DC)
e a RCL, referente ao final do exercício anterior ao do cálculo.

CAPÍTULO VII
ANÁLISE DA CAPACIDADE DE PAGAMENTO
Seção I
Conceitos e Procedimentos
Art. 30. As avaliações de capacidade de pagamento, de que tratam os arts. 1º

a 6º da Portaria ME nº 5623, de 2022, serão realizadas a partir das análises fiscais
efetuadas conforme art. 18 da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021, e
serão consideradas válidas até a conclusão de novo processo de análise fiscal ou até que
seja realizada a revisão de que trata o art. 31.

§ 1º A avaliação de capacidade de pagamento observará os conceitos definidos
no Manual de Análise Fiscal.

§ 2º A classificação da capacidade de pagamento será publicada em meios
eletrônicos de amplo acesso público e será informada pela Coordenação-Geral das
Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios (COREM) à Coordenação-Geral de
Operações de Crédito de Estados e Municípios (COPEM).

Art. 31. Para fins da aplicação do art. 6º da Portaria ME nº 5623, de 2022, o
resultado da análise de capacidade de pagamento do ente será revisto pela Coordenação-
Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios (COREM) para
classificação final "C" ou "D" caso existam evidências de deterioração significativa da
situação financeira do Estado, Distrito Federal ou Município.

§ 1º A revisão de que trata o caput será realizada:
I - ordinariamente, com dados do dia 1º de fevereiro de cada ano e,

extraordinariamente, em até dez dias úteis da verificação de que o ente publicou o
Relatório Resumido de Execução Orçamentária do 6º bimestre ou o Relatório de Gestão
Fiscal do Poder Executivo do 3º quadrimestre ou do 2º semestre referentes ao exercício
anterior;

II - em até dez dias úteis da verificação, pela Coordenação-Geral das Relações
e Análise Financeira dos Estados e Municípios (COREM), de que o ente:

a) declarou, oficialmente ou no âmbito de processo judicial, enfrentar
dificuldades financeiras; ou

b) paga parceladamente, ou com atraso, salários ou benefícios previdenciários
de seus servidores.

§ 2º Os entes aos quais for aplicado o disposto no caput poderão, conforme
previsto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, interpor recurso administrativo.

Seção II
Análise De Suficiência Das Contragarantias
Art. 32. Na análise de suficiência de contragarantias de que tratam os arts. 7º

e 8º da Portaria ME nº 5623, de 2022, serão utilizadas as mesmas fontes de informação
da análise de capacidade de pagamento.

§ 1º Na apuração da suficiência das contragarantias oferecidas por Estados,
referida no art. 8º da Portaria ME nº 5623, de 2022, será verificada a compatibilidade do
valor das despesas com transferências constitucionais e legais informado nas fontes de
dados indicadas neste artigo com o montante obtido a partir dos percentuais
constitucionalmente estabelecidos, considerando-se, para efeito de cálculo, o maior
deles.

§ 2º No caso de operações de crédito externo em tramitação na STN, a
conversão dos valores correspondentes para reais com vistas ao cálculo do componente
"OG", definido no art. 8º da Portaria ME nº 5623, de 2022, será feita à taxa de câmbio
vigente na data de fechamento do último RREO exigível.

CAPÍTULO VIII
DO PLANO DE RECUPERAÇÃO FISCAL
Seção I
Do Diagnóstico Fiscal
Art. 33. O diagnóstico de que trata o inciso I do art. 5º do Decreto nº 10.681,

de 2021 deverá:
I - versar sobre a situação das receitas, despesas, ativos e passivos

estaduais;
II - conter informações fiscais dos três exercícios financeiros anteriores ao de

apresentação do Plano; e
III - tratar de riscos fiscais e passivos contingentes que, ao se materializarem,

poderiam afetar a eficácia ou efetividade do Plano de Recuperação e ensejar alterações no
Plano elaborado.

§ 1º O diagnóstico de que trata este artigo tem como finalidade a
transparência acerca da situação financeira do Estado e não será objeto de crítica por esta
Secretaria, salvo acerca da adequação quanto ao cumprimento do disposto nesta
portaria.

§ 2º Além de diagnóstico expositivo, comporão o Plano de Recuperação as
séries históricas de receitas e despesas necessárias para a avaliação das projeções
financeiras estaduais, a serem preenchidas em planilha fornecida previamente por esta
Secretaria, conforme estabelecido na próxima seção.

§ 3º As projeções elaboradas segundo o § 2º do art. 5º do Decreto nº 10.681,
de 2021, comporão a seção de diagnóstico do Plano de Recuperação Fiscal.

Seção II
Das Projeções Financeiras
Art. 34. As projeções financeiras elaboradas conforme inciso II do art. 5º do

Decreto nº 10.681, de 2021, corresponderão ao cenário base do Plano de Recuperação
Fiscal, ao qual serão acrescidos os impactos das medidas de ajuste elaboradas segundo o
inciso III do referido artigo.

Parágrafo único. As projeções do cenário base deverão ser:
I - elaboradas:
a) desconsiderando os efeitos das medidas de ajuste que serão adotadas

durante a vigência do Regime de Recuperação Fiscal pelo Estado, conforme inciso III do
art. 5º do Decreto nº 10.681, de 2021; e

b) contemplando os efeitos financeiros de ações que não se encontrem entre
as medidas de ajuste do inciso III do art. 5º do Decreto nº 10.681, de 2021, inclusive:

i. os impactos das medidas de ajuste adotadas pelo Estado até a data prevista
para o início da vigência do Regime;

ii. os impactos decorrentes da adesão do Estado ao Regime de Recuperação
Fiscal, tais como os efeitos das suspensões de dívidas dos arts. 4º-A, II, alínea "a", e 9º da
Lei Complementar nº 159, de 2017, e da limitação de crescimento de despesas primárias;
e

iii. os efeitos decorrentes das ressalvas incluídas no Plano de acordo com o
inciso IV do art. 5º do Decreto nº 10.681, de 2021, com exceção das ressalvas
relacionadas à vedação de que trata o inciso XII do art. 8º da Lei Complementar nº 159,
de 2017.

c) contemplando efeitos financeiros de eventuais descumprimentos de
vedações do art. 8º da Lei Complementar nº 159, de 2017.

II - apresentadas:
a) por meio de planilha fornecida previamente por esta Secretaria; e
b) devidamente acompanhadas das séries históricas e das notas técnicas

necessárias para a avaliação das projeções realizadas pelo Estado.
Seção III
Das Medidas de Ajuste
Art. 35. As medidas de ajuste de que trata o inciso III do art. 5º do Decreto nº

10.681, de 2021, deverão ser detalhadas e ter seus impactos estimados e seus prazos de
adoção apresentados.

§ 1º As estimativas de impacto das medidas de ajuste deverão ser
incorporadas à planilha com as projeções financeiras previstas na Seção II e estar
acompanhadas das notas técnicas que explicam os números apresentados.

§ 2º Deverão compor a seção de medidas de ajuste do Plano de Recuperação
Fiscal:

I - as medidas previstas nos incisos I, III e VI do § 1º da art. 2º da Lei
Complementar 159, de 2017, caso estejam pendentes de implementação; e

II - as operações de crédito com desembolsos durante a vigência do Regime.
§ 3º A medida de ajuste de que tratam o inciso III do § 1º da art. 2º da Lei

Complementar 159, de 2017, e o art. 13 do Decreto nº 10.681, de 2021, deverá observar
o disposto no inciso II do referido artigo do Decreto.

§ 4º Esta Secretaria submeterá ao Conselho de Supervisão competente os
detalhamentos das medidas de ajuste apresentadas no âmbito do processo de elaboração
do Plano de Recuperação Fiscal e encaminhará os eventuais apontamentos recebidos para
conhecimento do Estado.

Seção IV
Das Ressalvas
Art. 36. As ressalvas às vedações de que tratam o § 2º do art. 8º da Lei

Complementar 159, de 2017, e o inciso IV do art. 5º do Decreto nº 10.681, de 2021,
deverão ser listadas exaustivamente e ter seus impactos considerados no cenário base do
Plano de Recuperação Fiscal.

§ 1º Esta seção do Plano de Recuperação deverá contemplar a lista de
operações de crédito que o Estado pretende contratar ou aditar durante o Regime de
Recuperação Fiscal.

§ 2º Esta Secretaria submeterá ao Conselho de Supervisão competente os
detalhamentos das ressalvas apresentadas no âmbito do processo de elaboração do Plano
de Recuperação Fiscal e encaminhará os eventuais apontamentos recebidos para
conhecimento do Estado.

Art. 37. O Plano de Recuperação Fiscal deverá definir o impacto financeiro
irrelevante para fins de aplicação do disposto no § 6º do art. 8º da Lei Complementar nº
159, de 2017.

§ 1º Entende-se como impacto financeiro irrelevante o descumprimento de
vedação cujos efeitos financeiros estimados para cada ano de vigência do Regime
representem, para cada inciso do art. 8º da Lei Complementar nº 159, de 2017, menos de
0,001% (um milésimo de um por cento) da Receita Corrente Líquida estadual.

§ 2º Não serão considerados irrelevantes os descumprimentos de vedações
que ocorrerem de forma fracionada e cujo impacto agregado supere o valor definido na
forma do parágrafo § 1º.

§ 3º A Receita Corrente Líquida de que trata o § 1° será apurada a partir do
último Relatório Resumido de Execução Orçamentária do 6º bimestre publicado pelo
Estado.

§ 4º O limite de que trata o § 1° deve ser analisado para cada ato que incorra
em violação do art. 8° da Lei Complementar n° 159, de 2017.

Seção V
Das Metas, Compromissos e Hipóteses de Encerramento
Art. 38. Serão estabelecidas no Plano de Recuperação Fiscal, de acordo com a

combinação das projeções financeiras do cenário base e dos impactos das medidas de
ajuste, metas acerca do resultado primário e da relação entre o estoque de restos a pagar
e Receita Corrente Líquida.

Art. 39. O Plano de Recuperação Fiscal deverá prever como condição de
encerramento do Regime de Recuperação Fiscal a verificação, no âmbito do processo de
que trata o art. 32 do Decreto nº 10.681, de 2021, da obtenção do equilíbrio fiscal,
conforme definido no art. 25 do referido Decreto e nesta Portaria.

Seção VI
Das Leis ou Atos Normativos
Art. 40. Conforme previsto no inciso VI do art. 5º do Decreto nº 10.681, de

2021, o Plano de Recuperação Fiscal deverá conter as publicações oficiais de leis ou atos
normativos dos quais decorra, nos termos do disposto neste Decreto, a implementação
das medidas previstas no § 1º do art. 2º da Lei Complementar nº 159, de 2017, ou a
demonstração da desnecessidade de edição de legislação adicional, conforme o disposto
no § 8º do referido artigo.

Seção VII
Do Equilíbrio Fiscal
Art. 41. Para os fins de avaliação do equilíbrio fiscal de que tratam o inciso I

do § 1º do art. 5º da Lei Complementar nº 159, de 2017, e o art. 25 do Decreto nº
10.681, de 20 de abril de 2021:

I - será utilizado o regime de caixa para receitas e despesas, inclusive
pagamentos de restos a pagar, desconsiderando-se receitas e despesas
intraorçamentárias;

II - não serão consideradas despesas primárias as despesas com:
a) pagamentos de sentenças judiciais; e
b) recomposição de fundos de reserva e devolução de depósitos

administrativos e judiciais.
III - poderão ser deduzidos das receitas, despesas ou disponibilidade de caixa

conforme avaliação desta Secretaria:
a) impactos de fatores extraordinários ou temporários sobre as finanças

estaduais; e
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b) efeitos de projeções financeiras com baixa probabilidade de realização,
conforme definido no Manual do Regime de Recuperação Fiscal.

Parágrafo único. Para os fins de avaliação quanto ao cumprimento do art. 25
do Decreto nº 10.681, de 2021, entende-se como:

I - serviço das dívidas estaduais, desconsiderados os efeitos da aplicação do
art. 9º da Lei Complementar nº 159, de 2017, os montantes apurados anualmente caso o
Estado não estivesse usufruindo dessas prerrogativas; e

II - volume sustentável de obrigações financeiras a relação entre o estoque de
restos a pagar de despesas primárias ao final do exercício e a Receita Corrente Líquida
inferior a 10% (dez por cento), desde que não observados aumentos relevantes nesta
relação no exercício em que se obtenha o equilíbrio fiscal.

Seção VIII
Das Operações de Crédito
Art. 42. O limite para a concessão de garantias da União às operações de

crédito contratadas no âmbito do Regime de Recuperação Fiscal de que tratam o § 5º do
art. 11 da Lei Complementar nº 159, de 2017, e o art. 20 do Decreto nº 10.681, de 2021,
será definido globalmente para toda a vigência do Regime e corresponderá a:

I - 5,0% (cinco por cento) da Receita Corrente Líquida, para os Estados que
aderirem ao Regime de Recuperação Fiscal com as prerrogativas do art. 9º da referida Lei
Complementar; e

II - 10,0% (dez por cento) da Receita Corrente Líquida, para os Estados que
aderirem ao Regime de Recuperação Fiscal sem as prerrogativas do art. 9º da referida Lei
Complementar.

§ 1º A referência para a Receita Corrente Líquida de que trata o caput poderá
ser escolhida pelo Estado entre aquela apurada a partir do Relatório Resumido de
Execução Orçamentária estadual do 6º bimestre do exercício anterior ao pedido de adesão
ou do exercício anterior ao da apresentação do Plano de Recuperação Fiscal.

§ 2º O limite calculado na forma deste artigo:
I - não corresponde, necessariamente, ao valor total autorizado das

contratações de operações de crédito com garantia da União no âmbito do Regime de
Recuperação Fiscal, que deverá estar de acordo com a situação financeira do Estado;

II - está sujeito à duplicação de que tratam o § 9º do art. 11 da Lei
Complementar nº 159, de 2017, e o § 5º do art. 20 do Decreto nº 10.681, de 2021; e

III - poderá ser desdobrado em limites anuais estabelecidos de acordo com a
necessidade de financiamento anual.

Art. 43. O disposto no § 9º do art. 11 da Lei Complementar nº 159, de 2017,
e no § 5º do art. 20 do Decreto nº 10.681, de 2021, será considerado atendido caso o
Estado aliene totalmente participações acionárias que representem mais de 50%
(cinquenta por cento) do valor global das participações estaduais em empresas públicas e
sociedades de economia mista.

§ 1º A apuração quanto ao previsto no caput será realizada a partir:
I - dos balanços patrimoniais das empresas públicas e sociedades de economia

mista em que o Estado detém participação direta referentes ao exercício anterior ao de
comprovação da alienação total das participações acionárias; e/ou

II - da cotação de fechamento do último dia do exercício anterior ao de
comprovação da alienação total das participações acionárias, para as empresas com ações
negociadas em bolsa de valores.

§ 2º A duplicação de limites de que trata este artigo produzirá efeitos no
exercício financeiro seguinte à alienação total de participações acionárias e, caso não
prevista no Plano de Recuperação Fiscal do Estado, dependerá de alteração do referido
Plano.

Seção IX
Normas Gerais
Art. 44. Os procedimentos necessários à implementação do disposto neste

Capítulo serão definidos no Manual do Regime de Recuperação Fiscal , que será
disponibilizado em formato eletrônico na Internet e poderá ser atualizado ou alterado pela
área da Secretaria do Tesouro Nacional responsável pela supervisão do processo de
elaboração e pela consolidação das avaliações técnicas, no âmbito desta Secretaria, acerca
dos Planos de Recuperação Fiscal.

Parágrafo único. O referido Manual definirá, dentre outros, as projeções
financeiras com baixa probabilidade de realização mencionadas no art. 41, III, alínea "b",
da presente Portaria.

Art. 45. Poderão ser enquadrados na hipótese do § 2º do art. 8º do Decreto
nº 10.681, de 2021, os apontamentos desta Secretaria acerca de projeções financeiras,
inclusive impactos estimados de medidas de ajustes, que representem, por ano, menos de
1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida estadual.

Parágrafo único. A Receita Corrente Líquida de que trata o caput será apurada
a partir do Relatório Resumido de Execução Orçamentária estadual do 6º bimestre do
exercício anterior ao pedido de adesão.

CAPÍTULO IX
ADIMPLÊNCIA COM OS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO E REFINANCIAMENTO
Art. 46. Os Estados e o Distrito Federal com dívidas refinanciadas com

fundamento na Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, que não utilizem o limite
de comprometimento previsto no art. 5º ou que não tenham acumulado valores nos
termos do § 2º do art. 6º da referida Lei, ficam dispensados da remessa da
documentação que seria utilizada para o cálculo da Receita Líquida Real (RLR) de que
trata o art. 5º da referida Lei.

Parágrafo único. A Secretaria do Tesouro Nacional fica dispensada de
calcular a RLR para os casos referidos no caput.

Art. 47. Os Estados e o Distrito Federal com dívidas refinanciadas com
fundamento na Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993, que não utilizem o limite de
comprometimento previsto no art. 2º ou que não tenham acumulado valores nos
termos do referido artigo, ficam dispensados da remessa da documentação que seria
utilizada para o cálculo da receita mencionada no art. 2º da referida Lei.

Parágrafo único. A Secretaria do Tesouro Nacional fica dispensada de
calcular a RLR para os casos referidos no caput.

Art. 48. Os Municípios com dívidas refinanciadas com fundamento na Lei nº
8.727, de 05 de novembro de 1993, que não utilizem o limite de comprometimento
previsto no art. 2º da referida lei ou que não tenham acumulado valores nos termos
desse mesmo artigo, ficam dispensados da remessa do balancete da execução
orçamentária mensal e do cronograma de compromissos da dívida vincenda previstos
no art. 21 da referida Lei.

Parágrafo único. A Secretaria do Tesouro Nacional fica dispensada de
calcular a RLR para os casos referidos no caput.

Art. 49. Os Municípios com dívidas refinanciadas com fundamento na
Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, que não utilizam do limite
de pagamento previsto no inciso V do art. 2º da referida Medida Provisória ou que
não tenham acumulado resíduo nos termos desse mesmo artigo, ficam dispensados:

I - da remessa do balancete da execução orçamentária mensal, cronograma
de compromissos da dívida vincenda e balanço anual, prevista contratualmente; e

II - da verificação do cumprimento dos requisitos constantes do art. 9º da
Medida Provisória nº 2.185-35, de 2001.

Parágrafo único. A Secretaria do Tesouro Nacional fica dispensada de
calcular a RLR para os casos referidos no caput.

Art. 50. Considera-se excetuado das vedações de que trata o inciso II do
caput do art. 8º da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, o
Município que apresentar no Relatório de Gestão Fiscal de último período do exercício
anterior ao da análise, divulgado no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do
Setor Público Brasileiro - SICONFI, a Dívida Consolidada inferior à Receita Corrente
Líquida.

§1º Os Municípios que se enquadrarem na exceção do caput ficam
dispensados da remessa do balancete da execução orçamentária mensal, cronograma
de compromissos da dívida vincenda e balanço anual, assim como da apuração da
relação Dívida Financeira sobre Receita Líquida Real.

§2º Os Municípios terão o requisito do §1º verificado por meio do resultado
do Indicador I da CAPAG divulgado no site Prévia Fiscal, disponível em
https://www.tesourotransparente.gov.br/visualizacao/previa-fiscal, que deverá ser
inferior à 100%.

§3º A verificação de cumprimento do inciso II do caput do art. 8º da
Medida Provisória nº 2.185-35, de 2001, será feita com informações do último
exercício financeiro.

Art. 51. Para os entes não signatários dos Programas de que tratam o
Capítulo I e o Capítulo II desta Portaria, a verificação quanto ao adimplemento das
seguintes obrigações contratuais de natureza acessória de que tratam os contratos
firmados sob a égide da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993, da Lei n° 9.496,
de 11 de setembro de 1997, e da Lei Complementar n° 156, de 28 de dezembro de
2016, e suas edições anteriores, será realizada segundo o disposto neste artigo.

§ 1º Para fins de comprovação quanto ao adimplemento, a entrega do
balanço anual do exercício anterior deverá ocorrer até 30 de abril de cada ano.

§ 2º Para fins de comprovação quanto ao adimplemento, poderão ser
solicitados os demonstrativos do estoque, do cronograma de compromissos da dívida
vincenda e das demais condições contratuais das dívidas, e a entrega deverá ocorrer
até o vigésimo quinto dia do mês subsequente ao mês de competência.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 52. Ficam revogadas a Portaria STN nº 690, de 11 de agosto de 2017,

a Portaria nº 738, de 23 de outubro de 2018, a Portaria STN nº 373, de 08 de julho
de 2020, a Portaria STN nº 535, de 9 de outubro de 2020, a Portaria STN nº 739, de
11 de março de 2021, a Portaria STN nº 931, de 14 de julho de 2021, a Portaria STN
nº1.023, de 1 de setembro de 2021, a Portaria STN nº 1.114, de 26 de outubro de
2021, e a Portaria STN nº 1.158, de 23 de novembro de 2021.

Art. 53 Esta Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2022.

JANETE DUARTE MOL

ANEXO I

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO QUE NÃO POSSUEM APLICAÇÕES VINCULADAS

. PROGRAMA AÇ ÃO NOME DA AÇÃO O B S E R V AÇ ÃO

. 0903 0044 Fundo de Participação dos Estados e do
Distrito Federal - FPE

. 0903 0045 Fundo de Participação dos Municípios -
FPM

. 0903 0046 Transferência da Cota-Parte dos Estados e
do Distrito Federal Exportadores na
Arrecadação do IPI

. 0903 00H6 Transferência do Imposto sobre Operações
Financeiras Incidentes sobre o Ouro

. 0903 006M Transferência do Imposto Territorial Rural

. 0903 00PX Transferência de Recursos Arrecadados por
Taxa de Ocupação, Foro e Laudêmio

. 0903 00SE Transferência Temporária aos Estados e ao
Distrito Federal (art. 1º da LC 176/2020)

. 0903 0A53 Transferências das Participações pela
Produção de Petróleo e Gás Natural

Exceto os recursos
obrigatórios para educação e
saúde de que trata a Lei
12.858/2013

. 0903 0223 Transferência de Cotas-Partes da
Compensação Financeira - Tratado de
Itaipu

. 0903 0546 Transferências de Cotas-Partes da
Compensação Financeira pela Utilização de
Recursos Hídricos para Fins de Geração de
Energia Elétrica

. 0903 0547 Transferências de Cotas-Partes da
Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Minerais

. 0903 00S3 Auxílio Financeiro aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios para
Compensação da Variação Nominal
Negativa dos Recursos Repassados Pelo
Fundo de Participação (Lei 14.041/2020)

. 0903 00S7 Auxílio Financeiro aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios Relacionado ao
Programa Federativo de Enfrentamento à
COV I D - 1 9

Apenas os valores
correspondentes ao Inciso II
do Art. 5º da Lei
Complementar nº 173/2020

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPERVISÃO DE INVESTIDORES INSTITUCIONAIS
GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS CVM DE 12 DE JULHO DE 2022

Nº 19.971 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão
de Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5
de março de 2021, autoriza WARLEY ISAAC NOBOA PIMENTEL, CPF nº 245.543.518-07,
a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na
Resolução CVM nº 21, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 19.972 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão
de Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5
de março de 2021, autoriza CAMILO BIANCHI, CPF nº 289.521.278-38, a prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Resolução
CVM nº 21, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 19.973 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão
de Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5
de março de 2021, autoriza a ATR GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS LTDA., CNPJ nº
42.342.294, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários
previstos na Resolução CVM nº 21, de 25 de fevereiro de 2021.

ARTUR PEREIRA DE SOUZA
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SUPERINTENDÊNCIA DE SUPERVISÃO DE SECURITIZAÇÃO
DIVISÃO DE SUPERVISÃO DE SECURITIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO CVM Nº 19.974, DE 12 DE JULHO DE 2022

O Chefe da Divisão de Supervisão de Securitização, no uso da competência
dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de março de 2021, autoriza FAZENDACHEIA
TECNOLOGIA E INVESTIMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA (CNPJ: 35.579.250/0001- 02), a
prestar serviço de Plataforma Eletrônica de Investimento Participativo, nos termos do art.
18, inciso I, alínea 'a', combinado com o art. 16, inciso I, ambos da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, do art. 73 da Resolução 24, de 5 de março de 2021, e da Resolução
CVM nº 88, de 27 de abril de 2022.

MARCELO FIRMINO DOS SANTOS

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
RESOLUÇÃO DIR Nº 3.914 - BNDES, DE 7 DE JULHO DE 2022

A Diretoria do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
(BNDES), no uso das atribuições que lhe confere a alínea "b", inciso II, do artigo 43
do Estatuto Social do BNDES, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária de
20.02.2017 e respectivas alterações, resolve:

Art. 1º Acrescer os artigos 16, 17-A e 17-B na Resolução DIR nº 665 -
BNDES, de 10 de dezembro de 1987, aprobatória das Disposições Aplicáveis aos
Contratos do BNDES, bem como alterar a denominação das Seções II e III do Capítulo
IV, de acordo com a seguinte redação:

(...)
Seção II - Da Regularização de Obrigações Financeiras
Art. 16 - A regularização das obrigações financeiras em moeda nacional

decorrentes de falhas operacionais observará os critérios abaixo:
I -parcelas vencidas da dívida da Cliente decorrentes de falhas do BNDES

serão remuneradas pelos juros compensatórios e atualizados, quando for o caso, de
acordo com o índice previsto no Contrato;

II -pagamentos indevidos decorrentes de falhas serão restituídos à Cliente
atualizados pela Taxa SELIC;

III -na hipótese de retenção incorreta de Imposto sobre Operações
Financeiras - IOF, a diferença devida pela Cliente ou a ser restituída, conforme o caso,
será atualizada pela Taxa SELIC;

IV -o acréscimo patrimonial auferido pela Cliente nos casos de restituição
atualizada sofrerá a incidência do Imposto de Renda na Fonte.

Seção III - Do Pagamento
(...)
Art. 17-A - Na hipótese de pagamento parcial, caso haja mais de uma dívida

vencida e o Cliente seja omisso em relação ao destino dos recursos, caberá ao B N D ES
a imputação do pagamento, observando-se a seguinte ordem de apropriação:

I - parcela da dívida com a data de vencimento mais antiga;
II -parcela da dívida mais onerosa.
Parágrafo Primeiro - Considera-se mais onerosa, para o efeito do disposto

no caput deste artigo, a parcela da dívida com maior variação em seu valor, entre a
data do pagamento e o dia útil subsequente.

Parágrafo Segundo - Caso as parcelas da dívida tenham data de vencimento
e onerosidade idênticas, o BNDES poderá, a seu critério, escolher em qual parcela o
pagamento será imputado.

Art. 17- B - Uma vez identificada a parcela da dívida nos termos
estabelecidos no art. 17-A, a imputação de pagamento nela observará obrigatoriamente
a seguinte ordem de apropriação:

I - pena convencional e juros moratórios;
II -juros compensatórios;
III -multa por inadimplemento não financeiro;
IV -amortização de principal; e
V - despesas pactuadas contratualmente.
(...)
Art. 2º Esta Resolução e a Resolução DIR nº 3.838/2021-BNDES, de

23.12.2021, aplicam-se à BNDESPAR e à FINAME, na forma de seus Estatutos.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União (DOU). Ct00224.rtf

GUSTAVO HENRIQUE MOREIRA MONTEZANO
Presidente

Ministério da Educação

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
PORTARIA Nº 761, DE 12 DE JULHO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo

em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando

o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação

Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MICHELINE SILVEIRA FORTE

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201926160 GESTÃO DA TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO
(Tecnológico)

150 (cento e
cinquenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO
ANHANGUERA PITÁGORAS
AMPLI

ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

AV. DR. ALBERTO BENEDETTI, 444, CAMPUS II,
VILA ASSUNÇÃO, SANTO ANDRÉ/SP

. 2 202021718 CIÊNCIAS DA
CO M P U T AÇ ÃO
(Bacharelado)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO
JORGE AMADO

ASBEC-SOCIEDADE BAIANA DE
EDUCACAO E CULTURA LTDA

AVENIDA LUIS VIANNA FILHO, 6775, CAMPUS
PARALELA - SALVADOR (SEDE), PARALELA,
S A LV A D O R / BA

. 3 202020480 MARKETING
(Tecnológico)

80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO
JORGE AMADO

ASBEC-SOCIEDADE BAIANA DE
EDUCACAO E CULTURA LTDA

AVENIDA LUIS VIANNA FILHO, 6775, CAMPUS
PARALELA - SALVADOR (SEDE), PARALELA,
S A LV A D O R / BA

. 4 201904207 M AT E M ÁT I C A
(Licenciatura)

80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO
P R OJ EÇ ÃO

BCEC - BRASIL CENTRAL DE
EDUCACAO E CULTURA LTDA

ÁREA QNG ÁREA ESPECIAL 08, AREA ESPECIAL
, , TAGUATINGA NORTE (TAGUATINGA),
BRASÍLIA/DF

. 5 201904079 ESTÉTICA E COSMÉTICA
(Bacharelado)

200
(duzentas)

CENTRO UNIVERSITÁRIO
UNIRB

AMERICA EDUCACIONAL S.A RUA TAMBURUGY, 474, COLÉGIO DIPLOMATA,
PATAMARES, SALVADOR/BA

. 6 201925938 ENGENHARIA MECÂNICA
(Bacharelado)

160 (cento e
sessenta)

Centro Universitário UNIRB
- Alagoinhas

AMERICA EDUCACIONAL S.A RUA ALTINO RIBEIRO ROCHA, S/N, ESPAÇO
CLUBE DE CAMPO, ALAGOINHAS VELHA,
A L AG O I N H A S / BA

. 7 202002752 P E DAG O G I A
(Licenciatura)

200
(duzentas)

Faculdade AGES de
Tucano

AGES EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA

RODOVIA BR 116, KM 277, S/N, CAMPUS
TUCANO, CENTRO, TUCANO/BA

. 8 201927962 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

180 (cento e
oitenta)

FACULDADE ANHANGÜERA
DE BAURU

ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

AVENIDA MOUSSA NAKHL TOBIAS, 3-33,
PARQUE RESIDENCIAL DO CASTELO, BAURU/SP

. 9 202002230 BIOMEDICINA
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE ANHANGÜERA
DE CAMPINAS

ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

RUA LUIS OTÁVIO, 1313, TAQUARAL,
CAMPINAS/SP

. 10 202002221 ENGENHARIA DE
P R O D U Ç ÃO
(Bacharelado)

210 (duzentas
e dez)

FACULDADE ANHANGÜERA
DE CAMPINAS

ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

RUA EMÍLIA STEFANELLI CEREGATTI, S/N,
FACULDADE ANHANGUERA DE CAMPINAS -
UNIDADE IV (SEDE), JARDIM MORUMBI,
CAMPINAS/SP

. 11 202004395 ARQUITETURA E
U R BA N I S M O
(Bacharelado)

210 (duzentas
e dez)

FACULDADE ANHANGUERA
DE CAXIAS DO SUL

ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

AVENIDA ALEXANDRE RIZZO, 491, , DESVIO
RIZZO, CAXIAS DO SUL/RS

. 12 202004397 ENGENHARIA DE
CONTROLE E
AU T O M AÇ ÃO
(Bacharelado)

210 (duzentas
e dez)

FACULDADE ANHANGUERA
DE CAXIAS DO SUL

ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

AVENIDA ALEXANDRE RIZZO, 491, , DESVIO
RIZZO, CAXIAS DO SUL/RS

. 13 201926020 F I S I OT E R A P I A
(Bacharelado)

130 (cento e
trinta)

FACULDADE ANHANGUERA
DE JOINVILLE

ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

RUA PRESIDENTE CAMPOS SALLES, 850, ,
GLÓRIA, JOINVILLE/SC

. 14 202016481 ARQUITETURA E
U R BA N I S M O
(Bacharelado)

210 (duzentas
e dez)

FACULDADE ANHANGÜERA
DE PIRACICABA

ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

RUA SANTA CATARINA, 1.005, ,
PIRACICAMIRIM, PIRACICABA/SP

. 15 202016538 LETRAS - INGLÊS
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

Faculdade Cultura Inglesa ASSOCIACAO CULTURA INGLESA -
SAO PAULO

RUA MARANHÃO, 416, - LADO PAR,
HIGIENÓPOLIS, SÃO PAULO/SP

. 16 201927030 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE DE
ADMINISTRAÇÃO E
NEGÓCIOS DE SERGIPE

ASSOCIACAO DE ENSINO E
PESQUISA GRACCHO CARDOSO S/C
LT DA

TRAVESSA SARGENTO DUQUE, 85, ,
INDUSTRIAL, ARACAJU/SE
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. 17 201929052 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE
TECNOLOGIA JARDIM

A.B. INSTITUTO INTERNACIONAL DE
CIENCIAS SOCIAIS LTDA - ME

AVENIDA INDUSTRIAL, 631, , JARDIM, SANTO
ANDRÉ/SP

. 18 201817041 GESTÃO COMERCIAL
(Tecnológico)

200
(duzentas)

FACULDADE NOVA ROMA CENTRO BRASILEIRO DE
PROFISSIONALIZACAO EMPRESARIAL
LT DA

RUA PADRE CARAPUCEIRO, 590, , BOA
VIAGEM, RECIFE/PE

. 19 201817042 GESTÃO FINANCEIRA
(Tecnológico)

200
(duzentas)

FACULDADE NOVA ROMA CENTRO BRASILEIRO DE
PROFISSIONALIZACAO EMPRESARIAL
LT DA

RUA PADRE CARAPUCEIRO, 590, , BOA
VIAGEM, RECIFE/PE

. 20 201925915 P E DAG O G I A
(Licenciatura)

100 (cem) FACULDADE PIO DECIMO
DE CANINDE DO SAO
F R A N C I S CO

ASSOCIACAO DE ENSINO E
CULTURA PIO DECIMO DO ALTO
SAO FRANCISCO LTDA

A, S/N, LOTE 01 QUADRA F-26A, OLARIA,
CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO/SE

. 21 201817705 AG R O N EG Ó C I O
(Tecnológico)

70 (setenta) FACULDADE UNIBRAS DE
GOIÁS

ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR
DE GOIAS-AESGO

RUA 12 DE OUTUBRO, 40, CENTRO, RIO
VERDE/GO

. 22 201905173 ENGENHARIA DE
P R O D U Ç ÃO
(Bacharelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS RUA MUCURI, ÁREA 3, S/N, EM FRENET AO
HOSPITAL DE URGÊNCIAS DE APARECIDA -
HUAPA, BAIRRO CONDE DOS ARCOS,
APARECIDA DE GOIÂNIA/GO

. 23 201815283 LETRAS - LIBRAS
(Bacharelado)

20 (vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESPÍRITO SANTO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO

AV. FERNANDO FERRARI, 514, GOIABEIRAS.,
514, CAMPUS UNIVERSITÁRIO, GOIABEIRAS,
V I T Ó R I A / ES

. 24 202004236 PUBLICIDADE E
P R O P AG A N DA
(Bacharelado)

180 (cento e
oitenta)

UNIVERSIDADE SÃO JUDAS
TADEU

AMC - SERVICOS EDUCACIONAIS
LT DA

AVENIDA ANGÉLICA, 2563, PAULISTA, BELA
VISTA, SÃO PAULO/SP

PORTARIA 762, DE 12 DE JULHO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR -
SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de
março de 2017, em conformidade com o disposto no inciso I do art. 68 e art. 69,
ambos do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, o disposto no art. 16 da
Portaria nº 315, de 4 de abril de 2018, adotando os fundamentos expressos na Nota
Técnica nº 39/2022/CGSO-TÉCNICOS/DISUP/SERES, nos autos do Processo de Supervisão
nº 23000.005880/2018-43, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 536/2020, publicada no DOU 27/11/2020,
assim como a revogação da Portaria nº 259/2021, publicada no Diário Oficial da União
DOU de 19/03/2021;

Art. 2º Descredenciar a Faculdade Excelência - FAEX (cód. e-MEC nº 2098),
mantida pelo Instituto Cristão de Desenvolvimento Humano Ltda (cód. e-MEC nº
15455), CNPJ 12.813.052/0001-66, nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 73 do
Decreto nº 9.235, de 2017;

Art. 3º Desativar os cursos de ADMINISTRAÇÃO (cód. e-MEC nº 1051704);
CIÊNCIAS CONTÁBEIS (cód. e-MEC nº 1170936); COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE
E PROPAGANDA (cód. e-MEC nº 1205068); DIREITO (cód. e-MEC nº 1170944);
EDUCAÇÃO FÍSICA - Bacharelado (cód. e-MEC nº 1178788); EDUCAÇÃO FÍSICA -
Licenciatura (cód. e-MEC nº 1304683); FILOSOFIA - Licenciatura (cód. e-MEC nº
1205207);GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS - Tecnólogo (cód. e-MEC nº 1204875);
LETRAS - PORTUGUÊS E INGLÊS - Licenciatura (cód. e-MEC nº 5000268); PEDAGOGIA -

Licenciatura (cód. e-MEC nº 58310); SERVIÇO SOCIAL - Bacharelado (cód. e-MEC nº
1136729); e TEOLOGIA - Bacharelado (cód. e-MEC nº 57004);.

Art. 4º Impedir a mantenedora Instituto Cristão de Desenvolvimento
Humano Ltda (cód. e-MEC nº 15455), registrada sob o CNPJ nº 12.813.052/0001-66,
pelo prazo de dois anos de protocolar novos processos de credenciamento, assim como
o imediato arquivamento de processos regulatórios já protocolados nos termos do art.
74, parágrafo único, do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 5º Revogar as Portarias nº 730, de 28 de junho de 2022 e 733, de 28
de junho de 2022, publicadas no Diário Oficial da União, de 29 de junho de 2022,
Seção 1, nº 121, pág. 96.

Art. 6º O cumprimento, por parte de sua Mantenedora, da vedação de
ingresso de novos estudantes e da entrega de registros e documentos acadêmicos aos
estudantes, nos termos dos incisos I e II do art. 57 do Decreto nº 9.235, de 2017;

Art. 7º Obrigar a IES e de sua Mantenedora, na pessoa de seus
representantes legais, de informar sobre a existência de alunos matriculados nos seus
cursos superiores, especialmente, informar o nome, o CPF e o RG, por meio de
apresentação de lista nominal dos alunos (editável xls.) concluintes declarados ao Censo
da Educação Superior no ano de 2019, indicando se houve entrega de diplomas
devidamente registrados aos mesmos;

Art 8º Obrigar a IES e de sua Mantenedora, na pessoa de seus
representantes legais, de promover os meios necessários com objetivo de manter e
guardar os documentos acadêmicos, bem como entregá-los aos estudantes,
preservando as atividades da secretaria acadêmica da IES, ora descredenciada, até que
seja atendida a totalidade dos alunos no tocante ao recebimento de documentos
acadêmicos;

Art. 9º Na hipótese excepcional de impossibilidade de cumprimento da
determinação anterior, devidamente comprovada, obrigar a IES e sua Mantenedora, na
pessoa dos seus representantes legais, de informar a cargo de qual entidade ficarão os
documentos acadêmicos a serem entregues aos alunos, no prazo de 30 (trinta) dias,
nos termos da Portaria nº 315/2018, sob pena de aplicação de medidas legais cabíveis,
sem prejuízo da responsabilização civil e penal;

Art. 10º Ao Instituto Cristão de Desenvolvimento Humano Ltda (cód. e-MEC
nº 15455), registrada sob o CNPJ nº 12.813.052/0001-66, nos termos do art. 58, §1º
do Decreto nº 9.235, de 2017 e art. 39 da Portaria nº 315, de 2018, e ao
representante legal da mantenedora a responsabilização, nos termos da legislação civil
e penal, pela guarda do acervo acadêmico da instituição, nas hipóteses de negligência
ou de sua utilização fraudulenta.

Art. 11º À IES e sua Mantenedora o prazo de até 6 (seis) meses para a
emissão de todos os documentos acadêmicos. Em qualquer caso, o representante legal
deve manter atualizadas, junto ao MEC, as informações sobre a localização do acervo
e quanto à responsabilidade pela emissão de documentos, nos termos do art. 40,
parágrafo único da Portaria nº 315, de 2018.

Art 12º Na hipótese de transferência da responsabilidade pela guarda e
gestão do acervo acadêmico a outra IES devidamente credenciada, a IES e sua
Mantenedora deverão encaminhar a esta Secretaria termo de transferência e aceite por
parte da IES receptora, na pessoa de seu representante legal, que será integralmente
responsável pela guarda dos documentos e registros acadêmicos dos estudantes e dos
cursos ofertados pela FAEX, nos termos do art. 58, § 2º do Decreto nº 9.235, de
2017.

Art 13º A obrigatoriedade da IES e de sua Mantenedora, na pessoa dos
representantes legais, de publicar, no prazo de 30 (trinta) dias, em pelo menos 2 (dois)
jornais de grande circulação de sua região, a decisão contida na presente Nota Técnica,
indicando o responsável pela IES e o local de atendimento aos alunos para a entrega
de documentação acadêmica e demais orientações;

Art 14º Intimar a IES da possibilidade de apresentação de recurso contra a
decisão de aplicação da penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de
Educação (CNE/MEC) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de notificação do
Despacho, nos termos do art. 75 do Decreto nº 9.235, de 2017;

Art 15º Notificar os órgãos que representaram junto ao MEC sobre a
referida apuração; e

Art 16º Arquivar, após o prazo recursal, na ausência da interposição do
recurso cabível nos autos do presente Processo de Supervisão nº 23000.005880/2018-
43 e do Processo de Supervisão nº 00732.001634/2020-77.

MICHELINE SILVEIRA FORTE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUDESTE DE MINAS GERAIS

PORTARIAS DE 12 DE JULHO DE 2022

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 20-
04-2021, publicado no Diário Oficial da União, Edição nº 74, de 22-04-2021, Seção 2, página
01, resolve:

Nº 647 - Art. 1º AUTORIZAR a Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional (PRODI) a
proceder à distribuição, no SIORG, de 02 (duas) FCCs para o Campus Avançado
Cataguases.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

Nº 648 - Art. 1º AUTORIZAR a Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional (PRODI) a
proceder à distribuição, no SIORG, de 01 (uma) FCC para o Campus Rio Pomba.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

Nº 649 - Art. 1º AUTORIZAR a Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional (PRODI) a
proceder à distribuição, no SIORG, de 05 (cinco) FCCs para o Campus Muriaé.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

Nº 650 - Art. 1º AUTORIZAR a Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional (PRODI) a
proceder à distribuição, no SIORG, de 01 (uma) FCC para o Campus Avançado Bom
Sucesso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

Nº 651 - Art. 1º AUTORIZAR a Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional (PRODI) a
proceder à distribuição, no SIORG, de 01 (uma) FCC para o Campus Manhuaçu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

Nº 652 - Art. 1º AUTORIZAR a Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional (PRODI) a
proceder à distribuição, no SIORG, de 03 (três) FCCs para o Campus São João del-Rei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

Nº 653 - Art. 1º AUTORIZAR a Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional (PRODI) a
proceder à distribuição, no SIORG, de 03 (três) FCCs para o Campus Juiz de Fora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

Nº 654 - Art. 1º AUTORIZAR a Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional (PRODI) a
proceder à distribuição, no SIORG, de 02 (duas) FCCs para o Campus Barbacena.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

ANDRÉ DINIZ DE OLIVEIRA
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Ministério da Infraestrutura

SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA (SENATRAN) Nº 857, DE 7 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso da competência que lhe conferem
o inciso I do art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), a Resolução CONTRAN nº 922, de 28
de março de 2022, e a Portaria DENATRAN nº 27, de 25 de janeiro de 2017, e com base no que
consta no processo administrativo nº 50000.013935/2022-48, resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data de sua publicação,
nos termos do § 1º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 922, de 2022, renovação da licença de
funcionamento à pessoa jurídica PREVEISUL - SERVIÇOS DE PREVENÇÃO E SEGURANÇA
VEICULAR LTDA., inscrita no CNPJ nº 17.314.294/0001-29, situada na Rua Ernesto Matheis, nº
497, Várzea, Município de Santa Cruz do Sul/RS, CEP: 96.814-204, para atuar como Instituição
Técnica Licenciada (ITL).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

PORTARIA (SENATRAN) Nº 858, DE 7 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso da competência que lhe conferem
o inciso I do art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), a Resolução CONTRAN nº 922, de 28
de março de 2022, e a Portaria DENATRAN nº 27, de 25 de janeiro de 2017, e com base no que
consta no processo administrativo nº 50000.016206/2022-43, resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data de sua publicação,
nos termos do § 1º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 922, de 2022, renovação da licença de
funcionamento à pessoa jurídica CM INSPEÇÕES VEICULARES LTDA., inscrita no CNPJ nº
11.105.605/0001-63, situada na Avenida Comendador Pereira Inácio, nº 1955, Jardim
Vergueiro, Município de Sorocaba/SP, CEP: 18.030-005, para atuar como Instituição Técnica
Licenciada (ITL).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

PORTARIA (SENATRAN) Nº 859, DE 7 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso da competência que lhe
conferem o inciso I do art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), a Resolução
CONTRAN nº 922, de 28 de março de 2022, e a Portaria DENATRAN nº 27, de 25 de janeiro
de 2017, e com base no que consta no processo administrativo nº 50000.018575/2022-71,
resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data de sua
publicação, nos termos do § 1º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 922, de 2022,
renovação da licença de funcionamento à pessoa jurídica VISTORIO NILÓPOLIS INSPEÇÃO
VEICULAR LTDA., inscrita no CNPJ nº 28.740.107/0001-95, situada na Avenida Getúlio de
Moura, nº 567, Centro, Município de Nilópolis/RJ, CEP: 26.510-000, para atuar como
Instituição Técnica Licenciada (ITL).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

PORTARIA (SENATRAN) Nº 864, DE 8 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso da competência que lhe
conferem o inciso I do art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), a Resolução
CONTRAN nº 922, de 28 de março de 2022, e a Portaria DENATRAN nº 27, de 25 de janeiro
de 2017, e com base no que consta no processo administrativo nº 50000.019428/2022-18,
resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data de sua
publicação, nos termos do § 1º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 922, de 2022,
renovação da licença de funcionamento à pessoa jurídica CENTRO TÉCNICO DE IN S P EÇ ÃO
VEICULAR URUGUAIANA LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.351.655/0001-89, situada na TV
Nemezio Fabricio, nº 2078, Box 01, Rui Ramos, Município de Uruguaiana/RS, CEP: 97.500-
450, para atuar como Instituição Técnica Licenciada (ITL).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

PORTARIA (SENATRAN) Nº 867, DE 8 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso da competência que lhe
conferem o inciso I do art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), a Resolução
CONTRAN nº 922, de 28 de março de 2022, e a Portaria DENATRAN nº 27, de 25 de janeiro
de 2017, e com base no que consta no processo administrativo nº 50000.020298/2022-66,
resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data de sua
publicação, nos termos do § 1º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 922, de 2022,
renovação da licença de funcionamento à pessoa jurídica PETRINSVEL PETROLINA
INSPEÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR LTDA., inscrita no CNPJ nº 14.150.900/0001-20,
situada na Rodovia BR-428, nº 2227, KM 184, Bairro de Umburuçu dos Gatos, Município de
Petrolina/PE, CEP: 56.320-700, para atuar como Instituição Técnica Licenciada (ITL).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIA Nº 8.536, DE 8 DE JULHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 33, incisos X e XII, do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.726, de
8 de outubro de 2018, e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, com fundamento
nos incisos V e X do artigo 73 da Resolução nº 472/2018 e considerando o que consta do
processo nº 00058.008638/2022-47, resolve:

Art. 1º Constitui risco presumido e significativo à segurança das operações em
um aeródromo a ausência do operador da estrutura caracterizada pela recusa desprovida
de fundamentação de exibição de dados, documentos e informações ou pela reiterada
omissão de resposta às comunicações nas ações de vigilância, implicando o
desconhecimento das condições do aeródromo pela ANAC.

§ 1º Reiterada omissão de resposta se configura após, no mínimo, duas
tentativas frustradas de intimação do regulado ou após o esgotamento dos prazos
concedidos para sua resposta.

§ 2º As comunicações serão encaminhadas ao operador por meio eletrônico e
ofício para os endereços registrados na ANAC e, caso frustrada a intimação inicial, para
endereços localizados após buscas em outras bases de dados disponíveis.

Art. 2º Caracterizado o risco à segurança nos termos do artigo anterior, a área
responsável pela ação de vigilância poderá aplicar suspensão cautelar de operações, total
ou parcial, sendo divulgado aviso aos aeronavegantes sobre a restrição no aeródromo com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da efetivação da medida acautelatória.

Art. 3º A suspensão cautelar imposta poderá ser revogada caso seja
reestabelecido o contato com o operador, de modo que a ANAC readquira conhecimento
a respeito das condições da infraestrutura do aeródromo.

Parágrafo único. Cabe ao titular da unidade responsável pela ação de vigilância
a revogação da suspensão imposta.

Art. 4º. Fica revogada a Portaria nº 2.342/SIA, de 2 de agosto de 2019,
publicada no Diário Oficial da União em 6 de agosto de 2019, Seção 1, página 19.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2022.

GIOVANO PALMA
SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL
PORTARIA Nº 8.555, DE 11 DE JULHO DE 2022

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL no uso das atribuições que lhes
conferem o Art. 8º da Portaria nº 4.919/SPO, de 30 de abril de 2021, tendo em vista o
disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC n°137 e na Lei nº 7.565, de 19
de dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo nº 00058.034149/2022-
41, resolve:

Art. 1º Tornar Pública a revisão 01 do Certificado de Operador Aéreo - COA nº
2018-09-60EO-02-02, emitido em 7 de julho de 2022, em favor da sociedade empresária
AGSUL AVIAÇÃO AGRÍCOLA, CNPJ - 29.460.925/0001-05.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO DINIZ DEL BEL

SUPERINTENDÊNCIA DE PESSOAL DA AVIAÇÃO CIVIL
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

GERÊNCIA TÉCNICA DE ORGANIZAÇÃO DE FORMAÇÃO
PORTARIA Nº 8.541, DE 9 DE JULHO DE 2022

O GERENTE TÉCNICO DE ORGANIZAÇÕES DE FORMAÇÃO, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 18, inciso V, da Portaria nº 2.928/SPL, de 21 de outubro de 2020,
tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC nº 141 e
considerando o que consta do processo nº 00065.053656/2021-11, resolve:

Art. 1º Tornar público a emissão do Certificado de Centro de Instrução de
Aviação Civil - CIAC Tipo 1, emitido em 09 de julho de 2022, em favor da AERO TD ES CO L A
DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA - ME, CNPJ 72.443.914/0001-38, situado na Rua Marechal
Guilherme, 127, Centro, Florianópolis/SC - CEP 88015-000.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ STOCK HOFFMANN

PORTARIA Nº 8.542, DE 9 DE JULHO DE 2022

O GERENTE TÉCNICO DE ORGANIZAÇÕES DE FORMAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 18, inciso V, da Portaria nº 2.928/SPL, de 21 de
outubro de 2020, tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil
- RBAC nº 141, na Resolução nº 659, de 2 de fevereiro de 2022 e considerando o que
consta do processo nº 00065.028992/2021-18, resolve:

Art. 1º Tornar público o cumprimento dos requisitos para a exploração de
serviço aéreo especializado na modalidade ensino e adestramento e a emissão do
Certificado de Centro de Instrução de Aviação Civil - CIAC Tipo 3, emitido em 09 de
julho de 2022, em favor do AEROCLUBE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, CNPJ
60.005.998/0001-49, situado na Avenida dos Estudantes, 3505, Jardim Novo Aeroporto,
São José do Rio Preto/SP - CEP 15035-010.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ STOCK HOFFMANN
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 8.505, DE 7 DE JULHO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 12 da Portaria nº 2.928, de 21 de outubro de 2020, e considerando
o que consta do processo nº 00065.067881/2019-11, resolve:

Art. 1º Publicar a efetivação da decisão administrativa de suspensão punitiva
do Certificado de Habilitação Técnica e todas as habilitações nele averbadas, entre os
dias 08 de julho de 2022 e 28 de julho de 2022, do aeronauta LEONARDO BENIN
RODRIGUES, detentor do CANAC 181473.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES RAMOS

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
DELIBERAÇÃO Nº 100, DE 12 DE JULHO DE 2022

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

AQUAVIÁRIOS, no uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do

Regimento Interno, considerando o que consta do Processo nº 61074.001104/2016-38

e ad referendum da Diretoria Colegiada, resolve:

Art. 1º Aprovar o Acordo de Cooperação Técnica (SEI 1574587) a ser

firmado entre esta ANTAQ e o Departamento de Portos e Costas - DPC, para o

estabelecimento de mútua cooperação técnica, instrucional e de informações no

desenvolvimento das atividades fiscalizatórias de interesse comum afetas à prestação

de serviços e exploração de infraestrutura de transportes aquaviários, visando a

segurança do tráfego aquaviário e a salvaguarda da vida humana nos rios e mares.

Art. 2º Aprovar o Plano de Trabalho (SEI 1574588) relativo ao item I.

Art. 3º Encaminhar os documentos aprovados à Diretoria de Portos e Costas

(DPC) da Marinha do Brasil, visando a celebração do Acordo de Cooperação Técnica e

Plano de Trabalho entre as proponentes.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União

JOSÉ RENATO FIALHO

Ministério da Justiça e Segurança Pública

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DAS
UNIDADES REGIONAIS

UNIDADE REGIONAL DE BELÉM-PA
DELIBERAÇÃO Nº 73, DE 20 DE MAIO DE 2022

Processo nº 50300.022546/2020-67. Fiscalizado: NEWTON W. SALOMÃO - ME., CNPJ nº
13.058.947/0001-03. Objeto e Fundamento Legal: O Gerente da Unidade Regional de
Belém (GREBL), no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 59-A do Regimento
Interno, pela aplicação da penalidade de Multa no valor de R$ 1.098,00 (um mil e noventa
e oito reais ) , pelo cometimento da infração descrita no art. 20, inciso XXX , da Norma
aprovada pela Resolução nº 912-ANTAQ por executar os serviços em desacordo com as
condições operacionais estabelecidas no Termo de Autorização, pelo fato de que a
empresa Newton Wanderlei Salomão - ME não realizou viagens no trecho autorizado com
nenhuma embarcação de sua frota nos dias 09/12/2020 e 13/12/2020, partindo de Macapá
- AP em direção a Afuá - PA.

JOÃO MARIA FERREIRA FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGAS

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

DE PASSAGEIROS
DECISÃO SUPAS Nº 635, DE 11 DE JULHO DE 2022

O Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros
Substituto da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas
atribuições, em conformidade com o inciso VIII do art. 105, do Anexo da Resolução nº
5.976, de 7 de abril de 2022, e considerando o que consta no processo nº
50500.061696/2022-00, decide:

Art. 1º Suspender a comercialização de bilhetes da COLITUR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA., CNPJ nº 28.690.998/0001-12, detentora da Licença Operacional - LOP
nº 129, com fulcro nos artigos 24 e 80 da Resolução nº 4.770, de 25 de junho de 2015.

Art. 2º A Superintendência de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros
- SUPAS procederá à instrução processual para a cassação do Termo de Autorização - TAR
de nº 38 da COLITUR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA., após 30 (trinta) dias úteis, a
contar da publicação desta Decisão.

Art. 3º A paralisação dos mercados autorizados à empresa no sistema da SUPAS
se dará em ato contínuo à cassação do TAR nº 123.

Art. 4º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO TIMOTEO ANTUNES

DECISÃO SUPAS Nº 637, DE 11 DE JULHO DE 2022

O Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros
Substituto da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas
atribuições, e em conformidade com o inciso IV do art. 29 e com o inciso VIII do art. 105,
ambos do anexo da Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022, e considerando o que
consta no processo nº 50500.038593/2022-38, decide:

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização para operar os mercados protocolo nº
50500.038593/2022-38, da JJ TURISMO E TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE
PASSAGEIROS LTDA., CNPJ nº 18.751.408/0001-60, por descumprimento ao disposto no art.
4º da Deliberação nº 134, de 21 de março de 2018.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO TIMOTEO ANTUNES

DECISÃO SUPAS Nº 639, DE 12 DE JULHO DE 2022

O Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros
Substituto da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas
atribuições, em conformidade com o art. 3º e o inciso XII do art. 8º, ambos do Anexo da
Resolução nº 5.818, de 3 de maio de 2018, e considerando o que consta no processo nº
50500.107402/2022-95, decide:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo desta Decisão para a
prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2º As autorizatárias deverão observar as condições previstas na Resolução
ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, e demais normativos relacionados à prestação dos
serviços de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros
realizado em regime de fretamento.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº 4.777, de 2015
implica a renúncia da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º Será declarada a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada
a ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir,
além de desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do
contraditório.

Art. 5º A autorização poderá ser extinta mediante cassação, em caso de perda
das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave,
apuradas em processo regular instaurado conforme disposto em resolução.

Art. 6º A não observância do disposto nesta Decisão implicará a aplicação das
sanções previstas em resolução específica.

Art. 7º Será disponibilizado às autorizatárias o acesso ao sistema para a emissão
das licenças de viagem a partir da data de publicação desta Decisão.

Art. 8º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO TIMOTEO ANTUNES

ANEXO

. RAZÃO SOCIAL TAF CNPJ

. M BUSS TRANSPORTE E CARGA EXPRESS LTDA 006459 45.181.885/0001-00

. OURO VANS LOCADORA DE VEICULOS E VANS
LT DA

006460 14.410.818/0001-97

. PRADO TRANSPORTES TURISMO E LOCADORA
DE VEICULOS - EIRELI

006461 38.654.802/0001-98

. R. AMARAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 006462 33.876.985/0001-72

. RONI VANS VIAGENS E TURISMO EIRELI 001957 17.087.147/0001-63

. SALATIN SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 002072 24.143.468/0001-01

. SERRA TURISMO NO SUL LTDA - ME 428940 07.321.158/0001-02

. TADAIMA TRANSPORTES E TURISMO EIRELI 006463 27.283.356/0001-36

. ULTRA S A TRANSPORTES INTERURBANOS 006464 61.084.000/0001-01

. UNITRANS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 002055 32.711.524/0001-87

. VANFACIL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO -
EIRELI

429420 15.026.468/0001-22

. VIACAO PEDRALVA TRANSPORTE E TURISMO
LT DA

006465 29.351.010/0001-53

DECISÃO SUPAS Nº 640, DE 12 DE JULHO DE 2022

O Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros
Substituto da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas
atribuições, em conformidade com o art. 3º e o inciso XI do art. 8º, ambos do Anexo da
Resolução nº 5.818, de 3 de maio de 2018 e com o inciso III do art. 29 do Anexo da
Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de
fevereiro de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para
modificação da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 45 e 50 da Resolução nº 4.770, de 25 de
junho de 2015, que dispõe sobre a regulamentação da prestação do serviço regular de
transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime
de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de supressão de linha
constam da Licença Operacional - LOP de nº 36; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.102284/2022-29, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA., CNPJ nº
16.624.611/0098-73, para modificar a prestação de serviço com a supressão da linha
UBERABA (MG) - BARRETOS (SP), prefixo 06-0123-00.

Art. 2º Autorizar a paralisação dos mercados de ÁGUA CUMPRIDA (MG) para
MIGUELÓPOLIS (SP), GUAÍRA (SP) e BARRETOS (SP), na Licença Operacional - LOP de
número 36.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor em 27 de setembro de 2022.

RICARDO TIMOTEO ANTUNES

DECISÃO SUPAS Nº 641, DE 12 DE JULHO DE 2022

O Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros
Substituto da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas
atribuições, em conformidade com o art. 3º e o inciso XI do art. 8º, ambos do Anexo da
Resolução nº 5.818, de 3 de maio de 2018 e com o inciso III do art. 29 do Anexo da
Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de
fevereiro de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para
modificação da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 45 e 50 da Resolução nº 4.770, de 25 de
junho de 2015, que dispõe sobre a regulamentação da prestação do serviço regular de
transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime
de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de supressão de linha
constam da Licença Operacional - LOP de nº 57; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.073236/2022-16, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S/A, CNPJ nº
27.486.182/0001-09, para supressão da linha FEIRA DE SANTANA (BA) - ARACAJU (SE),
prefixo 05-0058-00.

Art. 2º Autorizar a paralisação dos mercados a seguir, na Licença Operacional -
LOP de número 57:

I - De FEIRA DE SANTANA (BA), ALAGOINHAS (BA) para TOBIAS BARRETO (SE),
LAGARTO (SE), SALGADO (SE);

II - De OLINDINA (BA) para TOBIAS BARRETO (SE), LAGARTO (SE), ARACAJU
(SE);

III - De SÃO SEBASTIÃO DO PASSE (BA), CATU (BA) e INHAMBUPE (BA) para
TOBIAS BARRETO (SE), LAGARTO (SE), SALGADO (SE), ITAPORANGA D'AJUDA (SE), ARACA JU
(SE);

IV - De ITAPICURU (BA) para TOBIAS BARRETO (SE), LAGARTO (SE) e ARACAJU
(SE);

Art. 3º Revogar a Decisão nº 566, de 22 de junho de 2022.
Art. 4º Esta Decisão entra em vigor em 31 de agosto de 2022.

RICARDO TIMOTEO ANTUNES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
T R A N S P O R T ES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria Nº 3.963, de 09 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da
União de 12 de julho de 2022, Seção 1, página 52; onde se lê: "LUIZ CARLOS MAGALH Ã ES
GUERRA Substituto''; leia-se: "LUIZ CARLOS MAGALHÃES GUERRA - Superintendente
Regional".

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MJSP Nº 125, DE 12 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública, em apoio à Polícia Federal, na
Terra Indígena Votouro, no Estado do Rio Grande do
Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
e tendo em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, e o contido no
Processo Administrativo nº 08452.002672/2022-67, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública - FNSP, em
apoio à Polícia Federal, na Terra Indígena Votouro, no Estado do Rio Grande do Sul, nas
atividades e nos serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio, em caráter episódico e planejado, por noventa
dias, a contar da data da publicação desta Portaria.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

PORTARIA MJSP Nº 127, DE 12 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
tendo em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, e o contido no
Processo Administrativo nº 08020.005640/2022-01, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública nos termos
da Decisão nº 194/2022, que tramita nos autos do Processo Administrativo nº
08020.005640/2022-01.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 4.336, DE 12 DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/31091 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa CENTENÁRIO FACILITY VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA-ME, CNPJ nº 27.896.097/0002-08, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 1514/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.337, DE 12 DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/32019 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa DIMENSAO SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 14.257.227/0001-21, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 1156/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.338, DE 12 DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/33593 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PROJEP SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 27.240.614/0001-05, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
1466/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.339, DE 12 DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/36153 -
DELESP/DREX/SR/PF/SE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SACEL - SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 16.207.888/0001-78, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar em
Sergipe, com Certificado de Segurança nº 1586/2022, expedido pelo DREX/SR/ P F.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.340, DE 12 DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/36434 -
DPF/BRU/SP, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa CH PRIME SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
27.326.171/0001-61, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1312/2022,
expedido pelo DREX/SR/PF.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.341, DE 12 DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/36791 -
DELESP/DREX/SR/PF/GO, resolve:

Conceder autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa MAURO DE MIRANDA ADMINISTRACAO
LTDA, CNPJ nº 41.644.688/0001-20, para atuar em Goiás.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.342, DE 12 DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/39950 - DP F/ J V E / S C,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GST SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 10.519.744/0001-70, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em
Santa Catarina, com Certificado de Segurança nº 1573/2022, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.343, DE 12 DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/41863 -
DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa VIGI SEG VIGILANCIA E
SEGURANÇA, CNPJ nº 08.093.178/0001-36, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas Gerais, com Certificado de
Segurança nº 1574/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.344, DE 12 DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/41899 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GRABER SISTEMAS DE
SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 87.169.900/0013-89, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para
atuar no Distrito Federal, com Certificado de Segurança nº 1509/2022, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

ALVARÁ Nº 4.345, DE 12 DE JULHO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/41939 -
DPF/DVS/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA SUDESTE EIRELI, CNPJ nº 66.997.891/0002-91, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas Gerais, com
Certificado de Segurança nº 1575/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

RODRIGO DE LUCCA JARDIM

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
D ES P AC H O S

Despacho nº 6591/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Manutenção de Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0026721/2021
Interessado: YUNIELA ASENCIO RICARDO
Despacho do Coordenador-Geral de Política Migratória:

No uso da competência delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de
2020, publicada no Diário Oficial da União, de 17 de novembro de 2020, recebo do
recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos seus
próprios fundamentos, por não atender a interessada o disposto no inciso IV do art.65
da Lei nº 13.445/2017, em razão da recorrente não ter apresentado, no momento
processual oportuno, a legalização do atestado de antecedentes criminais emitido pelo
país de origem, dado que a via recursal não deve ser usada para suprir ausência
documental.

Despacho nº 6592/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Manutenção de Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0023663/2021
Interessado: MOHAMED ADEL KAMAL ELSAYED ATTIA
Despacho do Coordenador-Geral de Política Migratória:

No uso da competência delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de
2020, publicada no Diário Oficial da União, de 17 de novembro de 2020, recebo do
recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos seus
próprios fundamentos, por não atender o interessado o disposto no inciso IV do art.65
da Lei nº 13.445/2017, em razão do recorrente não ter apresentado, no momento
processual oportuno, o atestado de antecedentes criminais do país de origem com a
legalização pela Embaixada do Brasil no Egito, dado que a via recursal não deve ser usada
para suprir ausência documental.

Despacho nº 6593/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Manutenção de Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0014209/2020
Interessado: ANGEL DOMÍNGUEZ CHOVERT
Despacho do Coordenador-Geral de Política Migratória:

No uso da competência delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de
2020, publicada no Diário Oficial da União, de 17 de novembro de 2020, recebo do
recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos seus
próprios fundamentos, por não atender o interessado o disposto no inciso IV do art.65
da Lei nº 13.445, de 2017, em razão do recorrente ter apresentado certidão de
antecedentes criminais do país de origem fora do prazo de validade.

Despacho nº 6594/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Manutenção de Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0006027/2020
Interessado: ISA MOJARADI
Despacho do Coordenador-Geral de Política Migratória:

No uso da competência delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de
2020, publicada no Diário Oficial da União, de 17 de novembro de 2020, recebo do
recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos seus
próprios fundamentos, por não atender o interessado o disposto no inciso IV do art.65
da Lei nº 13.445/2017, em razão do recorrente não ter apresentado, no momento
processual oportuno, a tradução pública juramentada da certidão do país de origem, feita
por tradutor público juramentado no Brasil, dado que a via recursal não deve ser usada
para suprir ausência documental.

Despacho nº 6595/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Manutenção de Indeferimento do pedido
Interessado: ABDIALHADI AHMED MOHAMMED
Processo: 235881.0005357/2020
Despacho do Coordenador-Geral de Política Migratória:

No uso da competência delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de
2020, publicada no Diário Oficial da União, de 17 de novembro de 2020, recebo do
recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos seus
próprios fundamentos, por não atender o interessado o disposto no inciso I do art.65 da
Lei nº 13.445/2017, em razão do recorrente não ter apresentado, no momento
processual oportuno, a legalização da certidão de antecedentes criminais do país de
origem, dado que a via recursal não deve ser usada para suprir ausência documental.

FLÁVIO HENRIQUE DINIZ OLIVEIRA
Coordenador-Geral
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COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS
PORTARIA Nº 768, DE 8 DE JULHO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08000.006489/2010-15, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, ALFREDO SOCIMO RAMOS SIMON, de
nacionalidade peruana, filho de Edilberto Ramos Javier e de Marcela Simon Duran, nascido
em Lima, na República do Peru, em 12 de abril de 1984, ficando a efetivação da expulsão
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 4 (quatro)
anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias, a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 769, DE 8 DE JULHO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08001.001569/2018-21, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, IZUCHUKWU OKOLI, de nacionalidade nigeriana,
filho de Chirstopher Okoli e de Regina Okoli, nascido em Anambra, na República Federal da
Nigéria, em 2 de julho de 1980, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 12 (doze) anos, a partir da
execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 770, DE 8 DE JULHO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08018.026092/2020-22, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, VICTOR ALFONSO MARIN ALCARRAZ, de
nacionalidade peruana, filho de Victor Almicar Marin Gonzalez e de Tomasa Alcarraz
Urbina, nascido na República do Peru, em 21 de abril de 1988, ficando a efetivação da
expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período
de 9 (nove) anos e 4 (quatro) meses, a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 771, DE 8 DE JULHO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08505.003252/2020-73, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, NATALIA BEATRIZ PERALTA OVELAR, de
nacionalidade paraguaia, filha de Herminio Ramon Peralta Guerrenho e de Benjamina
Gloria Ovelar, nascida na República do Paraguai, em 7 de outubro de 1983, ficando a
efetivação da expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir da execução da
medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 772, DE 8 DE JULHO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08505.009078/2021-53, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, CATARINE FERNANDEZ FERNANDEZ, de
nacionalidade colombiana, filha de Petro Fernandez e de Gloria Fernandez, nascida na
República da Colômbia, em 10 de outubro de 1984, ficando a efetivação da expulsão
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 4 (quatro)
anos e 8 (oito) meses, a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 773, DE 8 DE JULHO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08000.045645/2019-00, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, LUZ MARY ALVAREZ MORA, de nacionalidade
colombiana, filha de Efrain Alvarez e de Maria Del Carmen Mora, nascida na República da
Colômbia, em 14 de outubro de 1981, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 4 (quatro) anos, a partir da
execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 785, DE 12 DE JULHO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "a", da Constituição Federal, e em
conformidade com o Art. 65 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº
9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis
do Brasil:

ALAA ALRASHID - G334459-N, natural da Síria, nascido em 01 de maio de
1998. filho de Dalal Alrashed e de Abed Alkarim Alrached, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 235881.0025552/2021);

ALEJANDRO JOSE NATERA MARQUEZ - 6148681-A, natural da Venezuela,
nascido em 27 de setembro de 1985, filho de Julio Cesar Natera e de Milva Elena
Marquez, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 235881.0157203/2022);

CARLOS GEOVANI DE SOUSA DOS SANTOS - V836780-3, natural da Angola,
nascido em 02 de novembro de 1991, filho de Daniel Jose dos Santos e de Graciete
Miguel de Sousa dos Santos, residente no Estado do Paraná (Processo nº
235881.0129266/2021);

EHAB MOHAMED BASHER KARROUD - F347044-2, natural da Líbia, nascido
em 12 de abril de 1987, filho de Mohamed Basher Karroud e de Zohra Masoud
Mansour Abu Nuwara, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
235881.0212523/2022);

FERAS ALHAFI - G086730-G, natural da Síria, nascido em 21 de abril de
1996, filho de Jehad Al Hafi e de Afrah Kasim Rehawi, residente no Estado do Paraná
(Processo nº 235881.0026412/2021);

IRIS DAYANA TORO SALCEDO - G148695-0, natural da Venezuela, nascida em
20 de novembro de 1988, filha de Saul Antonio Toro Gonzalez e de Ysmenia del
Carmen Salcedo Pena, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
235881.0157106/2022);

LOKATSHI WALLY - V510365-4, natural da República Democrática do Congo,
nascida em 14 de junho de 1979, filha de Lokatshi Edmond e de Otshumba Bebe,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 235881.0029391/2021);

MARTINE MATHURIN NICOLAS - G025008-4, natural do Haiti, nascido em 05
de janeiro de 1989, filha de Sonel Nicolas e de Anne Madelene Alexis, residente no
Estado do Paraná (Processo nº 235881.0152532/2021);

MUBINUR RAHMAN - F237489-E, natural de Bangladesh, nascido em 05 de
março de 1993, filho de Sultana Begum, residente no Estado do Paraná (Processo nº
235881.0154478/2021);

RODRIGUE JOSEPH JN PIERRE - G249218-L, natural do Haiti, nascido em 14
de agosto de 1974, filho de Rodrigue Jn Pierre e de Solange Guillaume, residente no
Estado de Santa Catarina (Processo nº 235881.0116611/2021);

SALSABIL AMER ABOJAFAR ETUMI - F347018-3, natural da Líbia, nascida em
14 de setembro de 1988, filha de Amer Abojafar Etumi e de Laila Salem Ezzawi,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 235881.0212518/2022);

YEANINE JIMENEZ CABRERA - G323615-9, natural de Cuba, nascida em 28 de
maio de 1990, filha de Andres Jimenez Torres e de Norma Cabrera Ruiz, residente no
Estado do Maranhão (Processo nº 235881.0156282/2021) e

ZAYED IBRAHIM MAHMOUD ALAROUQI - F234531-J, natural do Estado da
Palestina, nascido em 27 de dezembro de 1990, filho de Ibrahim Mahmoud Ibrahim
Alarouqi e de Harba Sulaiman Salman Alaroiqi, residente no Estado do Espírito Santo
(Processo nº 235881.0142934/2021).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº
9.199/2017, que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

D ES P AC H O S

Despacho nº 6596/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0029247/2021
Interessado: DAVID GBENGA OGUNYEMI

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, considerando que o requerente não apresentou os
documentos necessários como o comprovante de que sabe se comunicar em língua
portuguesa, o atestado de antecedentes criminais do país de origem e a certidão da Justiça
Estadual, foi notificado a complementar e não respondeu às exigências dentro do prazo
previsto e houve o encaminhamento pela Polícia Federal com sugestão pelo indeferimento
sem coletar os dados biométricos do requerente, indefere o pedido tendo em vista o não
cumprimento das exigências previstas no art. 65 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 6597/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0027739/2021
Interessado: ASS MALICK DIACK

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, considerando que o requerente não apresentou os
documentos necessários no momento da formalização do pedido, foi notificado a
complementar e não respondeu às exigências dentro do prazo previsto e houve o
encaminhamento pela Polícia Federal com sugestão pelo indeferimento sem coletar os
dados biométricos do requerente, indefere o pedido tendo em vista o não cumprimento das
exigências previstas no Parágrafo Único do art. 70 da Lei nº 13.445/2017, c/c art. 227 do
Decreto nº 9.199/2017, e §2º, art. 7º da Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020.

Despacho nº 6598/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0129996/2021
Interessado: DUSKO BOJICIC

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, considerando que o requerente
não apresentou os documentos necessários no momento da formalização do pedido, foi
notificado a apresentar o original de antecedentes criminais do país de origem
devidamente apostilado por autoridade competente e não respondeu às exigências dentro
do prazo previsto e houve o encaminhamento pela Polícia Federal com sugestão pelo
indeferimento sem coletar os dados biométricos do requerente e, ainda, verificou-se que
o imigrante não apresentou os comprovantes de residência a fim de subsidiar a contagem
de tempo de residência há mais de 15 (quinze) anos no Brasil e, portanto, não cumpre às
exigências previstas no art. 67 da Lei nº 13.445/2017 c/c art. 227 do Decreto nº
9.199/2017 e §2º, art. 7º da Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO
D ES P AC H O S

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES,
DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que HUSAM ABDULLAH YOUSEF ABDULLAH, incluído na Portaria nº 774,
de 08 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2022, é
natural do Iêmen, e não como constou. Processo nº 08084.003904/2022-30

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES,
DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que o exato nome do genitor de JULIO CESAR ANDRES CONCEPCION,
incluído na Portaria nº 540, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União de 18 de fevereiro de 2020, é Fernando Pablo Andrés Campos, e não como constou.
Processo nº 08018.037795/2022-48

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES,
DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022071300139

139

Nº 131, quarta-feira, 13 de julho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

Declara que a exata data de nascimento de MOHAMAD ISSA, incluído na Portaria
nº 350, de 12 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2022,
é 15 de janeiro de 1983, e não como constou. Processo nº 08084.003885/2022-41

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES,
DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que a correta grafia do nome de NAJAT HILIM MOUSSA, incluído na
Portaria nº 638, de 14 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 15 de
junho de 2022, é NAJAT HALIM MOUSSA, e não como constou. Processo nº
08018.037209/2022-65

MARTHA PACHECO BRAZ
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA

DESPACHO DE Nº 1.294, DE 8 DE JULHO DE 2022

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA, no
uso das atribuições conferidas pelo inciso art. 16, inciso VIII, do Anexo I, do Decreto nº
9.662, de 1º de janeiro de 2019, e considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de
março de 1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, na Portaria MJ nº 362, de
1° de março de 2016 e na Portaria nº 537, de 4 de julho de 2017, resolve:

Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social INSTITUTO ARNEA, com
sede em Campinas/SP , inscrita no CNPJ sob o nº 11.481.643/0001-10, em razão do não-
cumprimento dos requisitos exigidos pela Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, consoante
exame promovido no âmbito do Despacho nº 1119/2022/OSCIP-OE/GAB-
CGJUS/DPJUS/SENAJUS. A entidade terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
publicação deste ato, para apresentar a documentação faltante, nos termos do art. 4º, § 1º,
inciso III, da Portaria MJ nº 362, de 2016. Processo SEI/MJ nº 08026.000280/2022-93.

BRUNO ANDRADE COSTA

DESPACHOS DE 11 DE JULHO DE 2022

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA, no
uso das atribuições conferidas pelo inciso art. 16, inciso VIII, do Anexo I, do Decreto nº
9.662, de 1º de janeiro de 2019, e considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de
março de 1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, na Portaria MJ nº 362, de
1° de março de 2016 e na Portaria nº 537, de 4 de julho de 2017, resolve:

Nº 1.292 - Tornar público o DEFERIMENTO do pedido de qualificação (18286948) como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social INSTITUTO
DE BENEFICÊNCIA E ESPIRITUALIDADE SOMOS VALENTES, com sede em Niterói - RJ, inscrita
no CNPJ sob o nº 28.276.955.0001/95, nos termos do que estabelece o art. 1°, §2°, da Lei
nº 9.790, de 23 de março de 1999, consoante exame promovido no âmbito da Nota
Técnica nº 489/2022/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (18393438). Processo
SEI/MJ nº 08026.000450/2022-30.

Nº 1.293 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social CADEIRANTES DE AÇO E
AMIGOS CONQUISTANDO A LIBERDADE-CADECOL, com sede em VOLTA REDONDA - RJ,
inscrita no CNPJ sob o nº 33.331.705/0001-40 , em razão do não-cumprimento dos
requisitos exigidos pela Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999 e Estatuto Social em
desacordo com a legislação, consoante exame promovido no âmbito do Despacho nº
1118/2022/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (18368986). Por oportuno, atentar-
se no sentido de que a entidade terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
publicação deste ato, para apresentar alterações solicitadas, nos termos do art. 4º, § 1º,
inciso III, da Portaria MJ nº 362, de 2016. Processo SEI/MJ nº 08026.000152/2022-40

Nº 1.296 - Tornar público o DEFERIMENTO do pedido de qualificação (16647431) como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE PINDOGUABA , com sede em
Tianguá - CE , inscrita no CNPJ sob o nº 07.347.990/0001-88, nos termos do que estabelece
o art. 1°, §2°, da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, consoante exame promovido no
âmbito da Nota Técnica nº 502/2022/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ
(18428752). Processo SEI/MJ nº 08026.000969/2021-37.

Nº 1.297 - Tornar pública a PERDA da qualificação como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIP), de ofício, da entidade social CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SANDRA MORAES , com sede em OLINDA/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 14.879.742/0001-
43, conforme Despacho nº 1121/2021/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ
(18371908). Nos termos do art. 5º inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e do art. 4º
Parágrafo Único, do Decreto nº 3.100/99, ficam assegurados o direito da ampla defesa e
do contraditório. Conforme o art. 59º da Lei nº 9.784, de 1999, a entidade terá 10 (dez)
dias, a partir da publicação deste ato, para apresentar Recurso Administrativo à autoridade
que proferiu a decisão. Processo SEI/MJ nº 08071.000144/2022-58.

Nº 1.298 - Tornar público o CANCELAMENTO da qualificação como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), a pedido da entidade social INSTITUTO FUZIY,
com sede em Dourados/MS, inscrita no CNPJ sob o nº 20.556.352/0001-90 conforme Nota
Técnica nº 483/2022/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ. Processo SEI/MJ nº
08071.000040/2022-43.

Nº 1.299 - Tornar pública a PERDA da qualificação como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIP) da entidade social TEATRO DA PEDRA - ASSOCIAÇÃO CULTURAL ,
com sede em São João Del Rei/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 07.238.138/0001-72
conforme Nota Técnica nº 486/2022/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ. Nos
termos do art. 5º inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e do art. 4º Parágrafo Único,
do Decreto nº 3.100/99, ficam assegurados o direito da ampla defesa e do contraditório.
Conforme o art. 59º da Lei nº 9.784, de 1999, a entidade terá 10 (dez) dias, a partir da
publicação deste ato, para apresentar Recurso Administrativo à autoridade que proferiu a
decisão. Processo SEI/MJ nº 08071.000306/2021-77.

Nº 1.300 - Tornar público o DEFERIMENTO do pedido de qualificação (18279228) como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social INSTITUTO
BRASILEIRO DE FLORESTAS, com sede em Apucarana -PR, inscrita no CNPJ sob o nº
08.331.284/0001-00, nos termos do que estabelece o art. 1°, §2°, da Lei nº 9.790, de 23 de
março de 1999, consoante exame promovido no âmbito da Nota Técnica nº
506/2022/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (18465981). Processo SEI/MJ nº
08026.000446/2022-71.

Nº 1.301 - Tornar público o DEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social INSTITUTO CIPRESTE, com
sede em ÁGUA FRIA DE GOIÁS - GO, inscrita no CNPJ sob o nº 41.284.441/0001-40,
consoante exame promovido no âmbito da Nota Técnica nº 504/2022/OSCIP-OE/GAB-
CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (18456044). Processo SEI/MJ nº 08026.000469/2022-86.

Nº 1.302 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social ASSOCIAÇ ÃO
PINHALENSE DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ''APPASFA'', com sede
em Espírito Santo do Pinhal - SP, inscrita no CNPJ sob o nº 04.075.971/0001-51, conforme
Despacho nº 1185/2022/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (18454789), em razão
da inadequação da entidade social aos requisitos exigidos pela Lei nº 9.790, de 1999. A
entidade terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação deste ato, para
apresentar a documentação faltante, nos termos do art. 4º, § 1º, inciso III, da Portaria MJ
nº 362, de 2016. Processo SEI/MJ nº 08000.013955/2022-52.

Nº 1.303 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social ASSOCIAÇ ÃO
COMERCIAL INDUSTRIAL E AGROPASTORIL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, com sede em CANAÃ
DOS CARAJÁS - PA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.198.600/0001-67, em razão do não-
cumprimento dos requisitos exigidos pela Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999 e
enquadramento no art.6º parágrafo terceiro da referida Lei , consoante exame promovido
no âmbito da Nota Técnica nº 497/2022/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ
(18411450). Processo SEI/MJ nº 08026.000386/2022-97.

Nº 1.304 - Tornar pública a PERDA da qualificação como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIP), de ofício, da entidade social PROJETO ELIAS, com sede em São
Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob o nº 15.471.181/0001-01, conforme Despacho nº
1183/2022/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (18453534). Nos termos do art. 5º
inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e do art. 4º Parágrafo Único, do Decreto nº
3.100/99, ficam assegurados o direito da ampla defesa e do contraditório. Conforme o art.
59º da Lei nº 9.784, de 1999, a entidade terá 10 (dez) dias, a partir da publicação deste
ato, para apresentar Recurso Administrativo à autoridade que proferiu a decisão. Processo
SEI/MJ nº 08071.000066/2022-91.

Nº 1.306 - Em face da informação proferida pelo Setor de Análise de OSCIP-OE, por meio
do Despacho nº 1164/2022/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS, conheço o recurso
administrativo interposto pela entidade social CERRADO SOCIOAMBIENTAL E CULTIRAL ,
com sede em Goiânia/GO, inscrita no CNPJ sob o nº 22.878.954/0001-34 para, no mérito,
negar provimento e ratificar a decisão do INDEFERIMENTO de Qualificação como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) exarada nos termos do
Despacho nº 973/2022/DPJUS/SENAJUSJ, publicado no Diário Oficial da União de 16 de
maio de 2022, Seção 1, Página 43.

BRUNO ANDRADE COSTA
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JUDICIÁRIOS

DESPACHOS DE 8 DE JULHO DE 2022

A COORDENADORA-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIÁRIOS no uso das atribuições
conferidas pelo art. 16, inciso VIII, do Anexo I, do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de
2019, e considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, no Decreto nº
3.100, de 30 de junho de 1999 e na Portaria MJ nº 362, de 1° de março de 2016; resolve:

Nº 1.182 - Notificar a entidade social TODOS PELA EDUCAÇÃO, com sede em São Paulo
- SP, inscrita no CNPJ sob o nº 10.477.478/0001-60 ora qualificada como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), para ciência de Processo Administrativo
de Perda de Qualificação, que visa a verificar os requisitos de permanência da
qualificação como OSCIP, mediante atualização cadastral, sob pena de perda da sua
qualificação. Conforme art. 44 da Lei 9.784, de 1999, fica concedido o prazo de dez
(10) dias para a manifestação e a apresentação de documentos necessários. Processo
SEI/MJ nº 08071.000167/2022-62.

Nº 1.199 - Notificar a entidade social CEDRO - CANAA INSTITUTO DE ECONOMIA E
DESENVOLVIMENTO REGIONAL ORGANIZADO, com sede em Canãa dos Carajás - PA,
inscrita no CNPJ sob o nº 22.468.833/0001-14, ora qualificada como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), para ciência de Processo Administrativo de
Perda de Qualificação, que visa a verificar os requisitos de permanência da qualificação
como OSCIP, mediante atualização cadastral, sob pena de perda da sua qualificação.
Conforme art. 44 da Lei 9.784, de 1999, fica concedido o prazo de dez (10) dias para
a manifestação e a apresentação de documentos necessários. Processo SEI/MJ nº
08071.000225/2022-58.

Nº 1.200 - Notificar a entidade social SOCIEDADE SINHÁ LAURINHA - SLAU, com sede
em Vila Velha - ES, inscrita no CNPJ sob o nº 07.166.718/0001-00, ora qualificada como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), para ciência de Processo
Administrativo de Perda de Qualificação, que visa a verificar os requisitos de
permanência da qualificação como OSCIP, mediante atualização cadastral, sob pena de
perda da sua qualificação. Conforme art. 44 da Lei 9.784, de 1999, fica concedido o
prazo de dez (10) dias para a manifestação e a apresentação de documentos
necessários. Processo SEI/MJ nº 08071.000077/2022-71.

Nº 1.201- Notificar a entidade social INSTITUTO DE COOPERAÇÃO, DESENVOLVIMENTO
HUMANO E SOCIAL, com sede em Brasília - DF, inscrita no CNPJ sob o nº
04.011.344/0001-57, ora qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse
Público (OSCIP), para ciência de Processo Administrativo de Perda de Qualificação, que
visa a verificar os requisitos de permanência da qualificação como OSCIP, mediante
atualização cadastral, sob pena de perda da sua qualificação. Conforme art. 44 da Lei
9.784, de 1999, fica concedido o prazo de dez (10) dias para a manifestação e a
apresentação de documentos necessários. Processo SEI/MJ nº 08071.000226/2022-01.

NADIA DE CASTRO AMARAL FRANCO WALLER
COORDENAÇÃO DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 955, DE 12 DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da
Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Série: LA BREA - A TERRA PERDIDA - 1ª TEMPORADA (LA BREA - SEASON 1, Estados Unidos da
América - 2021)
Produtor(es): Universal Television/Matchbox Pictures/Keshet Studios/Bad Apple
Diretor(es): Thor Freudenthal
Distribuidor(es): NBC UNIVERSAL
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 22 (vinte e duas) horas, quando apresentado em TV
aberta
Contém: Violência e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.000647/2022-88
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 956, DE 12 DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da
Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Especial: ESPECIAL MOVIMENTO LED - LUZ NA EDUCAÇÃO (Brasil - 2022)
Produtor(es): Central Globo de Produção
Diretor(es): Antonia Prado
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: livre
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Gênero: Documentário
Classificação Atribuída: livre
Contém: Temas Sensíveis
Processo: 08017.000968/2022-82
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 957, DE 12 DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da
Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Série: VAI QUE COLA - 3ª TEMPORADA (Brasil - 2015)
Produtor(es): Central Globo de Produção/Zola Produçoes S/A
Diretor(es): Cesár Rodrigues/João Fonseca
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 20 (vinte) horas, quando apresentado em TV aberta
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001043/2022-59
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 958, DE 12 DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da
Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Filme: BELÉM, RIO DE FÉ (BELEM: RIVER FLOWING TO FAITH, República da Bielorrúsisa -
2007)
Produtor(es): Blagovest Media/ACN Brazil
Diretor(es): Ekaterina Orlova/Larissa Sokolova
Distribuidor(es): PROMOVERE
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Documentário
Classificação Atribuída: livre
Contém: Temas Sensíveis
Processo: 08017.001069/2022-05
Requerente: SET SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 959, DE 12 DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da
Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Filme: DESAPARECIDOS (VANISHING, França - 2021)
Produtor(es): Alexis Dantec/Yoon-Seok Nam
Diretor(es): Denis Dercourt
Distribuidor(es): A2 DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA EPP.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 22 (vinte e duas) horas, quando apresentado em TV
aberta
Contém: Violência , Nudez e Procedimentos Médicos
Processo: 08017.001098/2022-69
Requerente: A2 DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA EPP

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 960, DE 12 DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da
Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Filme: QUEM TEM MEDO? (Brasil - 2022)
Produtor(es): Daniel Pech
Diretor(es): Dellani Lima/Henrique Zanoni/Ricardo Alves Jr.
Distribuidor(es): EMBAÚBA FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 21 (vinte e uma) horas, quando apresentado em TV
aberta
Contém: Drogas , Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001130/2022-14
Requerente: EMBAÚBA FILMES LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 961, DE 12 DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da
Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Filme: ASSALTO NA PAULISTA (Brasil - 2022)
Produtor(es): Kinoscópio Cinematográfica
Diretor(es): Flavio Frederico
Distribuidor(es): KINOSCÓPIO CINEMATOGRÁFICA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Gênero: Ação/Drama/Policial
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 22 (vinte e duas) horas, quando apresentado em TV
aberta

Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.001138/2022-72
Requerente: KINOSCÓPIO CINEMATOGRÁFICA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 962, DE 12 DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da
Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Filme: NATUREZA MORTA (Brasil - 2021)
Produtor(es): Artifício Cinematográfico/Viralata Filmes
Diretor(es): Clarissa Ramalho/Luiz Rosemberg Filho
Distribuidor(es): LIVRES FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 22 (vinte e duas) horas, quando apresentado em TV
aberta
Contém: Violência , Nudez e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.001144/2022-20
Requerente: LUIZ GONZAGA GUIMARÃES DE CASTRO

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 963, DE 12 DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da
Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Especial: AMOR À PRIMEIRA VISTA 2022 II (Brasil - 2022)
Produtor(es): Black Bull Filmes
Diretor(es): Jalles da Silva Feitoza
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Documentário
Classificação Atribuída: livre
Processo: 08017.001189/2022-02
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 964, DE 12 DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da
Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Filme: O RIO DE JANEIRO DE HO CHI MINH (Brasil - 2020)
Produtor(es): Moviola Filmes
Diretor(es): Claudia Mattos
Distribuidor(es): PIPA PICTURES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Drama/Documentário
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 21 (vinte e uma) horas, quando apresentado em TV
aberta
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.001193/2022-62
Requerente: WALLACE DOS SANTOS ROCHA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 965, DE 12 DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da
Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Filme: MEMORIA (Alemanha / Catar / Colômbia / França / México / Suíça / Tailândia / China
/ Reino Unido - 2022)
Produtor(es): Davis Films/Telefilm Canada/Ingenious Media/Bell Media/Canadian
Broadcasting Corporation
Diretor(es): Apichatpong Weerasethakul
Distribuidor(es): O2 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CINEMATOGRÁFICAS LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Ficção
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 20 (vinte) horas, quando apresentado em TV aberta
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.001214/2022-40
Requerente: SET SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 966, DE 12 DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da
Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Trailer: A MULHER REI - TRAILER 1A (THE WOMAN KING, Estados Unidos da América - 2022)
Produtor(es): Peter Mcaleese
Diretor(es): Gina Prince-Bythewood
Distribuidor(es): COLUMBIA TRISTAR FILMES DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Drama
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Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 20 (vinte) horas, quando apresentado em TV aberta
Contém: Violência
Processo: 08017.001272/2022-73
Requerente: SET SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 967, DE 12 DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da
Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Trailer: PINOCCHIO: O MENINO DE MADEIRA (PINOCCHIO: A TRUE STORY, Hungria / Rússia -
2021)
Produtor(es): Digital One
Diretor(es): Vasiliy Rovenskiy
Distribuidor(es): Playarte Pictures
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Animação
Classificação Atribuída: livre
Processo: 08017.001273/2022-18
Requerente: PLAYARTE PICTURES

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 968, DE 12 DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da
Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Trailer: MEN - FACES DO MEDO (MEN, Reino Unido - 2022)
Produtor(es): Andrew MacDonald/Allon Reich
Diretor(es): Alex Garland
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Suspense/Terror
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 21 (vinte e uma) horas, quando apresentado em TV
aberta
Contém: Violência
Processo: 08017.001283/2022-53
Requerente: SET SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 969, DE 12 DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da
Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Trailer: INGRESSO PARA O PARAÍSO - TRAILER 1B (TICKET TO PARADISE, Estados Unidos da
América - 2022)
Diretor(es): Ol Parker
Distribuidor(es): WARNER BROS (SOUTH) INC
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Comédia/Romance
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.001293/2022-99
Requerente: SET SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 970, DE 12 DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da
Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Trailer: RUA GUAICURUS (Brasil - 2018)
Produtor(es): Iara Filmes
Diretor(es): João Borges
Distribuidor(es): EMBAÚBA FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 22 (vinte e duas) horas, quando apresentado em TV
aberta
Contém: Nudez , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.001295/2022-88
Requerente: EMBAÚBA FILMES

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 971, DE 12 DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da
Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Trailer: A LUZ DO DEMÔNIO - TRAILER 2 (THE DEVIL`S LIGHT, Itália - 2021)
Produtor(es): Paul Brooks/Earl Richey Jones/Todd R. Jones
Diretor(es): Daniel Stamm
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Terror

Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 21 (vinte e uma) horas, quando apresentado em TV
aberta
Contém: Violência e Medo
Processo: 08017.001305/2022-85
Requerente: SET SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 972, DE 12 DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da
Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na
Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Trailer: CLARA SOLA (Bélgica / Costa Rica / Suécia - 2021)
Produtor(es): Anne-Laure Guégan/Alan McConnell
Diretor(es): Nathalie Álvarez Mesén
Distribuidor(es): IMOVISION - TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001309/2022-63
Requerente: TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DE 12 DE JULHO DE 2022

DESPACHO SG Nº 941/2022
Apartado Restrito nº 08700.003258/2017-39 (ref. Processo Administrativo nº
08700.003237/2017-13).
Representados: Andrade Gutierrez Engenharia S.A.; COHIDRO - Consultoria, Estudos e Projetos
S/C Ltda.; Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A.; Construtora Barbosa Mello S/A;
Construtora Marquise S.A.; Construtora Norberto Odebrecht S.A.; Construtora OAS S.A.;
Construtora Queiroz Galvão S.A.; CR Almeida S.A. Engenharia e Construções; Empresa
Industrial Técnica S.A.; Empresa Sul Americana de Montagens S/A; Galvão Engenharia S.A.;
Mendes Junior Trading e Engenharia S.A.; PB Construções Ltda.; Salgueiro Construções S.A.;
S/A Paulista de Construções e Comércio Ltda.; Somague Engenharia S.A. do Brasil; Techint
Engenharia e Construção S.A.; Via Engenharia S.A.; Alexandre Berwerth Pereira; Alfredo
Moreira Filho; Alírio Eduardo Góes de Oliveira; Aloysio Braga Cardoso da Silva; André Bezerra
de Melo Coutinho; Antônio Kelson Elias Filho; Ariel Parente Costa; Aristarco Barbosa Sobreira;
Augusto Nogueira da Silva; Carlos Fernando do Vale Angeiras; Dário de Queiroz Galvão;
Deusdedit da Cruz Melo; Edmir Madeira Cardoso; Fabiano Rodrigues Munhoz; Gilmar Pereira
Campos; Glauer Peixoto Nogueira; Humberto de Mendonça Melo; Ide Saffe Júnior; Jerônimo
Leoni Leandro Lima; João Antônio Pacífico Ferreira; Jorge Henrique Marques Valença; José
Leite Maranhão Neto; José Marlon Souza Serafim; José Nogueira Filho; Leonardo Miranda;
Marconi José Leite Vieira; Marcus Vinícius Nogueira Borges; Mário de Queiroz Galvão; Nivaldo
Lira Castro; Paulo Falcão Correa Lima Filho; Ricardo Cordeiro de Toledo; Ricardo José Santa
Cecília Corrêa; Ricardo Ourique Marques; Rui Novais Dias; Sérgio Aguiar Montezuma de
Carvalho; e Wellington Coimbra Lou.
Advogados: Antonio Fernando Mancini; Bolivar Barbosa Moura Rocha; Bruno de Luca
Drago; Camila Cunha Pinheiro Poço; Camila Cunha Pinheiro Poço; Camilo Giamundo;
Celso Fernandes Campilongo; Clovis Ricardo Caldas da Silveira Mapurunga; Conrado
Donati Antunes; Diego Silva Camilo; Edson Alves da Silva; Eduardo Caminati Anders;
Elaine Ferreira Santos Mancini; Eliana Ramalho Campilongo; Eric Hadmann Jasper;
Felipe Brandão André; Fernanda Rocha David; Flavio Antonio Esteves Galdino;
Gauthama Carlos Colagrande Fornaciari de Paula; Giuseppe Giamundo Neto; Guilherme
Teixeira Pereira; Herman Ted Barbosa; João Daniel Rassi; Joyce Midori Honda; Leonor
Augusta Giovine Cordovil; Lise Reis Batista de Albuquerque; Luiz Guilherme Ros;
Marcelo Procopio Calliari; Marcio de Carvalho Silveira Bueno; Marcos Drumond Malvar;
Marcus Vinicius Labre Lemos de Freitas; Marlus Santos Alves; Mauro Grinberg; Paolo
Zupo Mazzucato; Paula Pinedo; Pedro Sergio Costa Zanotta; Philippe Ambrosio Castro
e Silva; Rafael Alfredi de Matos; Ricardo Barros Mero; Ricardo Lara Gaillard; Ursula
Pereira Pinto; Vinicius Marques de Carvalho; e outros.

Nos termos da decisão que homologou o Termo de Compromisso de
Cessação (TCC) pelo Tribunal Administrativo do Cade (SEI 1080604), informo a
suspensão do presente processo em relação aos representados Andrade Gutierrez
Engenharia S.A. (atual denominação social da Construtora Andrade Gutierrez S.A.),
Glauer Peixoto Nogueira e Marconi José Leite Vieira. Por meio do TCC, os
representados reconhecem sua participação e trazem evidências que corroboram a
conduta investigada no âmbito do presente Processo Administrativo. Considerando as
funções de instrução previstas no arts. 13 e 72 da Lei nº 12.529/2011, determino a
juntada a estes autos do Despacho da Presidência (SEI 1064436), da Publicação no
DOU da Ata de Julgamento (SEI 1071252), do Termo de Compromisso de Cessação (SEI
1075006) e do Histórico da Conduta (SEI 1086912), para que constem do conjunto
probatório produzido no curso da fase de instrução. A ciência dos documentos
juntados independe de vista por se tratar de processo eletrônico. Fica facultado aos
demais representados a possibilidade de se manifestarem até o final da instrução, sem
prejuízo das alegações previstas no art. 73 da Lei nº 12.529/2011. Ressalta-se que,
conforme consta do próprio TCC, seu objeto é adstrito ao escopo da conduta
investigada, qual seja, suposto cartel nos mercados obras civis de infraestrutura hídrica
e de irrigação, no nordeste do Brasil, especificamente no âmbito dos processos
licitatórios realizados (a) pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas
("DNOCS"); (b) pela Secretaria Estadual dos Recursos Hídricos do Estado do Ceará
("SRH/CE"); (c) pela Companhia Pernambucana de Saneamento ("Compesa"); e (d) pela
Secretaria de Estado da Infraestrutura do Estado de Alagoas ("SEINFRA"). Ao Protocolo,
para a juntada dos documentos acima. Publique-se.

DESPACHO SG Nº 947/2022
Ato de Concentração nº 08700.004036/2022-09. Requerentes: Life - Laboratório de
Insumos Farmacêuticos Estéreis Ltda. e CM Hospitalar S.A. (Viveo). Advogados: Barbara
Rosenberg, Marcos Exposto, Julia Krein e Gabriele Esmeraldo. Decido pela aprovação
sem restrições.

DESPACHO SG Nº 952/2022
Ato de Concentração nº 08700.004257/2022-79. Requerentes: HDI Seguros S.A. e
Sompo Seguros S.A. Advogados: Renata Zuccolo, Jéssica Gusman Gomes, Marcos
Exposto, Marcela Abras Lorenzetti e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

DESPACHO SG Nº 953/2022
Ato de Concentração nº 08700.004184/2022-15. Requerentes: Saudi Agricultural and
Livestock Investment Company e Olam Agri Holdings Pte. Ltd. Advogados: Daniel Costa
Rebello, José Alexandre Buaiz Neto e Luana Graziela A. Fernandes. Decido pela
aprovação sem restrições.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Superintendente-Geral

Substituto
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COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE ANTITRUSTE 8 (CGAA 8)

DESPACHO Nº 35, DE 12 DE JULHO DE 2022

DESPACHO DECISÓRIO Nº 35/2022/CGAA8/SGA2/SG/CADE
Processo nº 08700.004176/2020-15
Processo Administrativo nº 08700.004176/2020-15 (Apartado de Acesso aos
Representados nº 08700.004182/2020-64)
Representante: CADE ex officio
Representados: Cybernet Informática Ltda, Arlei Filipe, Esdras de Paula Ribeiro, Jackson
Prado Rocha, Jessana Santana Macedo, Keline Costa da Cruz, Kleber Rodrigo Gambassi,
Marco Aurélio Manucci, Sérgio Pantaleão.
Advogados: Day Neves Bezerra Neto, Daniel Diniz Manucci, Jéssica Bertulucci Pigato,
Leonardo Braz de Carvalho e Lucas César Moraes Carlos.

Ficam os Representados e seus respectivos Advogados intimados acerca da
juntada da Certidão SEI 1088193 ao Apartado de Acesso Restrito aos Representados nº
08700.004182/2020-64, contendo os links e orientações para acesso e participação nas
audiências virtuais de oitivas testemunhais, por meio da plataforma Zoom, a serem
realizadas no âmbito do Processo Administrativo nº 08700.004176/2020-15, nos termos
da Nota Técnica nº 70/2022/CGAA8/SGA2/SG/CADE (SEI 1075819), acolhida pelo
Despacho SG nº 789/2022 (SEI 1076266).

FERNANDA GARCIA MACHADO
Coordenadora-Geral

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NORMATIVA Nº 47/GM/MME, DE 12 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto nos arts. 12, 19 e 20, do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, no art. 4º,
parágrafo único, do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, no Decreto nº 11.042,
de 12 de abril de 2022, no art. 16 da Portaria Normativa nº 41/GM/MME, de 14 de abril
de 2022, e o que consta do Processo nº 48360.000026/2022-17, resolve:

Art. 1º Estabelecer, conforme definido no Anexo, a Sistemática para os Leilões
de Compra de Energia Elétrica Proveniente de Novos Empreendimentos de Geração,
denominados Leilões de Energia Nova "A-5" e "A-6", de 2022, previstos na Portaria
Normativa nº 41/GM/MME, de 14 de abril de 2022.

§ 1º A Sistemática de que trata o caput será aplicada nos seguintes Leilões:
I - Leilão de Energia Nova "A-5", de 2022, previsto no art. 1º, inciso I, da

Portaria Normativa nº 41/GM/MME, de 2022; e
II - Leilão de Energia Nova "A-6", de 2022, previsto no art. 1º, inciso II, da

Portaria Normativa nº 41/GM/MME, de 2022.
§ 2º A realização do Leilão de Energia Nova "A-5", de 2022, deverá anteceder

à realização do Leilão de Energia Nova "A-6", de 2022.
§ 3º A eventual compra frustrada no Leilão de Energia Nova "A-5", de 2022,

não será contratada no Leilão de Energia Nova "A-6", de 2022.
Art. 2º A Portaria nº 514/GM/MME, de 2 de setembro de 2011, passa a vigorar

com as seguintes alterações:
"Art. 2º As garantias referidas no art. 1º terão a Agência Nacional de Energia

Elétrica - Aneel como beneficiária e o agente vendedor como tomador, e não poderão
conter cláusula excludente de quaisquer responsabilidades contraídas pelo tomador em
decorrência de sua participação no Leilão.

§ 1º As receitas resultantes da execução das Garantias de Participação e de Fiel
Cumprimento, quando auferidas mediante desconto de multas aplicadas ao tomador por
inadimplemento de obrigações cobertas pela garantia, serão destinadas à Conta de
Desenvolvimento Energético - CDE, para atendimento aos objetivos de que trata o art. 13
da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.

...............................................................................................................
§ 3º A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE será responsável

pela gestão das garantias aportados pelos participantes dos Leilões." (NR)
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADOLFO SACHSIDA

ANEXO

SISTEMÁTICA PARA OS LEILÕES DE COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA
PROVENIENTE DE NOVOS EMPREENDIMENTOS DE GERAÇÃO, DENOMINADOS LEILÕES DE
ENERGIA NOVA "A-5" e "A-6", DE 2022

Art. 1º O presente Anexo estabelece a Sistemática para o Leilões de Compra de
Energia Elétrica Proveniente de Novos Empreendimentos de Geração, denominados Leilões
de Energia Nova "A-5" e "A-6", de 2022.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E ABREVIAÇÕES
Art. 2º Aplicam-se ao presente Anexo os termos técnicos e expressões cujos

significados, exceto onde for especificado em contrário, correspondem às seguintes
definições:

I - ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica;
II - EPE: Empresa de Pesquisa Energética;
III - ACL: Ambiente de Contratação Livre;
IV - ACR: Ambiente de Contratação Regulada;
V - AGENTE CUSTODIANTE: instituição financeira responsável pelo recebimento,

custódia e eventual execução das GARANTIAS DE PROPOSTA por determinação expressa da
ANEEL;

VI - ÁREA DO SIN: conjunto de SUBÁREA(S) DO SIN que concorre(m) pelos
mesmos recursos de transmissão;

VII - BARRAMENTO CANDIDATO: Barramento da Rede Básica, Demais
Instalações de Transmissão - DIT e Instalações de Transmissão de Interesse Exclusivo de
Centrais de Geração para Conexão Compartilhada - ICG, cadastrado como Ponto de
Conexão por meio do qual um ou mais empreendimentos de geração acessam diretamente
o Sistema de Transmissão ou indiretamente por meio de Conexão no Sistema de
Distribuição, nos termos do art. 2º, inciso VI, da Portaria nº 444/GM/MME, de 25 de
agosto de 2016;

VIII - CAPACIDADE: capacidade de escoamento de energia elétrica de uma
SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO, de um BARRAMENTO CANDIDATO, de uma SUBÁREA DO
SIN ou de uma ÁREA DO SIN, expressa em MW, calculada nos termos das DIRETRIZES, do
EDITAL e da NOTA TÉCNICA CONJUNTA ONS/EPE DE METODOLOGIA, PREMISSAS E
CRITÉRIOS, bem como das informações de HABILITAÇÃO TÉCNICA dos EMPREENDIMENTOS
realizada pela EPE;

IX - CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO:
capacidade remanescente de escoamento de energia elétrica dos Barramentos da Rede
Básica, DIT e ICG, considerando a CAPACIDADE das SUBESTAÇÕES DE DISTRIBUIÇÃO e dos
BARRAMENTOS CANDIDATOS, das SUBÁREAS DO SIN e das ÁREAS DO SIN, expressa em
MW, nos termos das DIRETRIZES, do EDITAL e da NOTA TÉCNICA DE QUANTITATIVOS DA
CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO;

X - CCEAR: Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado,
constante do EDITAL;

XI - CEC: Valor Esperado do Custo Econômico de Curto Prazo, expresso em
Reais por ano (R$/ano), calculado pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE, conforme
metodologia própria anexa ao EDITAL, para o EMPREENDIMENTO cuja energia é negociada

no PRODUTO DISPONIBILIDADE BIOMASSA, PRODUTO DISPONIBILIDADE TERMELÉTRICA e
no PRODUTO DISPONIBILIDADE RESÍDUO SÓLIDO URBANO, correspondente ao custo
econômico no Mercado de Curto Prazo - MCP, resultante das diferenças mensais apuradas
entre o despacho efetivo do EMPREENDIMENTO e sua GARANTIA FÍSICA, para este efeito,
considerada totalmente contratada, correspondente ao valor esperado acumulado das
liquidações do MCP, feitas com base nos Custos Marginais de Operação - CMO, sendo
estes limitados ao Preço de Liquidação de Diferenças - PLD mínimo e máximo, conforme
valores vigentes estabelecidos pela ANEEL, em função também do nível de inflexibilidade
do despacho do EMPREENDIMENTO e do CVU;

XII - COMPRADOR: agente de distribuição de energia elétrica PARTICIPANTE do
L E I L ÃO ;

XIII - COP: Valor Esperado do Custo de Operação, expresso em Reais por ano
(R$/ano), calculado pela EPE conforme metodologia própria anexa ao EDITAL, para
EMPREENDIMENTO cuja energia é negociada no PRODUTO DISPONIBILIDADE BIOMASSA ,
no PRODUTO DISPONIBILIDADE TERMELÉTRICA e no PRODUTO DISPONIBILIDADE RESÍDUO
SÓLIDO URBANO, correspondente ao somatório para cada possível cenário, do CVU
multiplicado pela diferença entre a geração do EMPREENDIMENTO em cada mês de cada
cenário, e a inflexibilidade mensal, multiplicado pelo número de horas do mês em questão,
sendo zero para empreendimentos com CVU igual a zero;

XIV - CMR: Custo Marginal de Referência, expresso em Reais por Megawatt-
hora (R$/MWh), correspondente ao valor da maior estimativa de custo de geração dos
empreendimentos a serem licitados, considerados necessários e suficientes para o
atendimento da demanda conjunta do ACR e do ACL;

XV - CVU: Custo Variável Unitário, valor expresso em Reais por Megawatt-hora
(R$/MWh), necessário para cobrir todos os custos operacionais do EMPREENDIMENTO
T E R M E L É T R I CO ;

XVI - DDIG: Sistema de Declaração Digital - DDIG, previsto na Portaria nº
536/GM/MME, de 2 de dezembro de 2015;

XVII - DECREMENTO MÍNIMO: resultado da aplicação do DECREMENTO
PERCENTUAL ao PREÇO CORRENTE, com arredondamento, expresso em Reais por
Megawatt-hora (R$/MWh);

XVIII - DECREMENTO PERCENTUAL: percentual, expresso com duas casas
decimais, que poderá ser diferenciado por PRODUTO, e que aplicado ao PREÇO CORRENTE
com arredondamento, resultará no valor do DECREMENTO MÍNIMO;

XIX - DIREITO DE PARTICIPAÇÃO: direito que o EMPREENDEDOR vencedor da
disputa por um EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1, na PRIMEIRA FASE, tem de
participar na ETAPA DISCRIMINATÓRIA da PRIMEIRA FASE do LEILÃO;

XX - DIRETRIZES: Diretrizes do Ministério de Minas e Energia para realização do
L E I L ÃO ;

XXI - EDITAL: documento, emitido pela Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, que estabelece as regras do LEILÃO;

XXII - EMPREENDIMENTO: central de geração de energia elétrica apta a
participar do LEILÃO, conforme condições estabelecidas nas DIRETRIZES, no EDITAL e na
S I S T E M ÁT I C A ;

XXIII - EMPREENDIMENTO COM OUTORGA: empreendimento de geração de
quaisquer das fontes contratadas no LEILÃO, que seja objeto de outorga de concessão
licitada nos termos da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, ou de autorização, desde
que não tenha entrado em operação comercial até a data de publicação do EDITAL,
conforme condições estabelecidas nas DIRETRIZES, no EDITAL e na SISTEMÁTICA;

XXIV - EMPREENDIMENTO COM OUTORGA COM CONTRATO:
EMPREENDIMENTO COM OUTORGA que seja lastro de ENERGIA CONTRATADA pelo
PROPONENTE VENDEDOR no ACR, considerando a data de publicação do EDITAL, cuja
ENERGIA HABILITADA é inferior à GARANTIA FÍSICA do EMPREENDIMENTO;

XXV - EMPREENDIMENTO COM OUTORGA SEM CONTRATO: EMPREENDIMENTO
COM OUTORGA que não seja lastro de ENERGIA CONTRATADA pelo PROPONENTE
VENDEDOR no ACR, considerando a data de publicação do EDITAL, cuja ENERGIA
HABILITADA é igual à totalidade de sua GARANTIA FÍSICA;

XXVI - EMPREENDIMENTO SEM OUTORGA: empreendimento de geração que
até o início do LEILÃO não seja objeto de outorga de concessão, permissão ou autorização,
ou aquele que seja parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de
ampliação, restrito ao acréscimo de capacidade, nos termos do art. 2º, § 6º, da Lei nº
10.848, de 2004;

XXVII - EMPREENDIMENTO EÓLICO: central de geração de energia elétrica a
partir da fonte eólica, cuja energia elétrica será objeto de comercialização no PRODUTO
QUANTIDADE EÓLICA;

XXVIII - EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO: central de geração de energia
elétrica a partir de fonte hidrelétrica, cuja energia elétrica será objeto de comercialização
no PRODUTO QUANTIDADE HIDRO;

XXIX - EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1: Usina Hidrelétrica - UHE com
potência superior a 50 MW, a ser objeto de outorga de concessão, cuja energia elétrica
será objeto de comercialização na PRIMEIRA FASE;

XXX - EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 2: aproveitamento hidrelétrico
cuja energia elétrica será objeto de comercialização no PRODUTO QUANTIDADE HIDRO, tais
como:

a) Central Geradora Hidrelétrica - CGH;
b) Pequena Central Hidrelétrica - PCH;
c) UHE com potência inferior ou igual a 50 MW; e
d) ampliação de Usinas existentes;
XXXI - EMPREENDIMENTO SOLAR FOTOVOLTAICO: central de geração de energia

elétrica a partir da fonte solar fotovoltaico, cuja energia elétrica será objeto de
comercialização no PRODUTO QUANTIDADE SOLAR;

XXXII - EMPREENDIMENTO TERMELÉTRICO: EMPREENDIMENTO TERMELÉTRICO
A BIOGÁS, EMPREENDIMENTO TERMELÉTRICO A BIOMASSA, EMPREENDIMENTO
TERMELÉTRICO A CARVÃO MINERAL NACIONAL, EMPREENDIMENTO TERMELÉTRICO A GÁS
NATURAL ou EMPREENDIMENTO TERMELÉTRICO A RESÍDUO SÓLIDO URBANO;

XXXIII - EMPREENDIMENTO TERMELÉTRICO A BIOGÁS: central de geração de
energia elétrica a partir da fonte termelétrica a biogás, cuja energia elétrica será objeto de
comercialização no PRODUTO DISPONIBILIDADE TERMELÉTRICA exclusivamente no Leilão
"A-5";

XXXIV - EMPREENDIMENTO TERMELÉTRICO A BIOMASSA: central de geração de
energia elétrica a partir da fonte termelétrica a biomassa, cuja energia elétrica será objeto
de comercialização no PRODUTO DISPONIBILIDADE BIOMASSA;

XXXV - EMPREENDIMENTO TERMELÉTRICO A CARVÃO MINERAL NACIONAL:
central de geração de energia elétrica a partir da fonte termelétrica a carvão mineral
nacional, cuja energia elétrica será objeto de comercialização no PRODUTO
DISPONIBILIDADE TERMELÉTRICA exclusivamente no Leilão "A-5";

XXXVI - EMPREENDIMENTO TERMELÉTRICO A GÁS NATURAL: central de geração
de energia elétrica a partir de fonte termelétrica a gás natural, inclusive em ciclo aberto,
ciclo combinado e ampliação de empreendimento existente a gás natural por meio de
fechamento do ciclo térmico, cuja energia elétrica será objeto de comercialização no
PRODUTO DISPONIBILIDADE TERMELÉTRICA exclusivamente no Leilão "A-6";

XXXVII - EMPREENDIMENTO TERMELÉTRICO A RESÍDUO SÓLIDO URBANO:
central de geração de energia elétrica a partir de fonte termelétrica a resíduo sólido
urbano, cuja energia elétrica será objeto de comercialização no PRODUTO
DISPONIBILIDADE RESÍDUO SÓLIDO URBANO;

XXXVIII - EMPREENDEDOR: interessado em disputar o DIREITO DE
PARTICIPAÇÃO de EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1, apto a participar do LE I L ÃO,
nos termos do EDITAL;

XXXIX - ENERGIA CONTRATADA: montante, expresso em Megawatt médio (MW
médio), de energia contratada em quaisquer dos seguintes contratos regulados:

a) Contrato(s) de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente Regulado -
C C EA R ;

b) Contrato(s) de Energia de Reserva - CER;
c) Contratos de Geração Distribuída - GD, nos termos dos arts. 14 e 15 do

Decreto nº 5.163, de 2004;
d) Contratos do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia

Elétrica - PROINFA, nos termos da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002; ou
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e) Contratos Bilaterais anteriores à Lei nº 10.848, de 2004, quando couber;
XL - ENERGIA HABILITADA: montante de energia habilitada pela ENTIDADE

COORDENADORA, associada a um EMPREENDIMENTO, que representa a GARANTIA FÍSICA
do EMPREENDIMENTO, descontada a quantidade de ENERGIA CONTRATADA;

XLI - ENTIDADE COORDENADORA: Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
que terá como função exercer a coordenação do LEILÃO, nos termos do art. 19 do Decreto
nº 5.163, de 30 de julho de 2004;

XLII - ENTIDADE ORGANIZADORA: entidade responsável pelo planejamento e
execução de procedimentos inerentes ao LEILÃO, por delegação da ANEEL;

XLIII - ETAPA: período para submissão ou ratificação de LANCES;
XLIV - ETAPA CONTÍNUA: ETAPA que consiste em:
a) na PRIMEIRA FASE: ETAPA que começa após a ETAPA INICIAL da PRIMEIRA

FASE e que ocorrerá para cada EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1 se e somente se
a diferença entre o menor PREÇO DE LANCE e pelo menos uma das demais propostas seja
inferior ou igual a cinco por cento; e

b) na SEGUNDA FASE: ETAPA onde participam os PROPONENTES VENDEDORES
que submeteram LANCES VÁLIDOS na ETAPA INICIAL da SEGUNDA FASE;

XLV - ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES: ETAPA da SEGUNDA FASE, para
ratificação de LOTES dos EMPREENDIMENTOS marginais que completem a QUANTIDA D E
DEMANDADA DO PRODUTO;

XLVI - ETAPA DISCRIMINATÓRIA: ETAPA da PRIMEIRA FASE para submissão de
LANCE único pelos EMPREENDEDORES detentores dos DIREITOS DE PARTICIPAÇÃO dos
EMPREENDIMENTOS HIDRELÉTRICOS CASO 1;

XLVII - ETAPA INICIAL: ETAPA para submissão de LANCE único:
a) na PRIMEIRA FASE: pelo EMPREENDEDOR, para um determinado

EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1; e
b) na SEGUNDA FASE: pelos PROPONENTES VENDEDORES, para os PRODUTOS

em negociação com PREÇO DE LANCE associado à quantidade de LOTES do(s)
EMPREENDIMENTO(S);

XLVIII - FATOR ALFA: fator de atenuação variável, estabelecido em função dos
preços ou quantidades da energia destinada ao consumo próprio, ao ACR e à venda no
ACL, cujo valor é 0,001;

XLIX - GARANTIA DE PROPOSTA: valor a ser aportado junto ao AGENTE
CUSTODIANTE pelos PARTICIPANTES, conforme estabelecido no EDITAL;

L - GARANTIA FÍSICA: quantidade máxima de energia, estabelecida pelo
Ministério de Minas e Energia, expressa em Megawatt médio (MW médio), que poderá ser
utilizada pelo EMPREENDIMENTO para comercialização por meio de Contratos;

LI - HABILITAÇÃO TÉCNICA: processo de Habilitação Técnica dos
EMPREENDIMENTOS junto à EPE, nos termos das DIRETRIZES e Instruções Técnicas
publicadas pela EPE;

LII - ICB: Índice de Custo Benefício, valor calculado pelo SISTEMA, expresso em
Reais por Megawatt-hora (R$/MWh), que se constituirá no PREÇO DE LANCE para o
PRODUTO DISPONIBILIDADE BIOMASSA, para o PRODUTO DISPONIBILIDADE TERMELÉTRICA
e para o PRODUTO DISPONIBILIDADE RESÍDUO SÓLIDO URBANO;

LIII - LANCE: ato irretratável, irrevogável e incondicional, praticado pelo
EMPREENDEDOR ou pelo PROPONENTE VENDEDOR;

LIV - LANCE VÁLIDO: LANCE aceito pelo SISTEMA;
LV - LASTRO PARA VENDA: montante de energia disponível para venda no

LEILÃO expresso em LOTES, associado a um determinado EMPREENDIMENTO, observadas
as condições estabelecidas na SISTEMÁTICA e no EDITAL;

LVI - LEILÃO: processo licitatório para compra de energia elétrica e/ou para
outorga de concessão ou autorização de serviços e instalações de geração de energia
elétrica, regido pelo EDITAL e seus documentos correlatos;

LVII - LOTE: unidade mínima da oferta de quantidade associada a um
determinado EMPREENDIMENTO que pode ser submetida na forma de LANCE na ETAPA
INICIAL da SEGUNDA FASE, expresso em Megawatt médio (MW médio), nos termos do
EDITAL;

LVIII - LOTE ATENDIDO: LOTE ofertado nos seguintes casos:
a) necessário para o atendimento da QUANTIDADE DEMANDADA DA PRIMEIRA

FA S E ;
b) associado a um PREÇO DE LANCE igual ou inferior ao PREÇO CORRENTE na

ETAPA CONTÍNUA da SEGUNDA FASE; e
c) necessário para o atendimento da QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO

durante a ETAPA CONTÍNUA da SEGUNDA FASE;
LIX - LOTE EXCLUÍDO: LOTE não ofertado:
a) na PRIMEIRA FASE, quando da definição pelo EMPREENDEDOR, da fração da

GARANTIA FÍSICA do EMPREENDIMENTO CASO 1 a ser destinada ao ACR, prevista no art.
8º, § 2º, e que não poderá ser submetido em LANCES na ETAPA DISCRIMINATÓRIA da
PRIMEIRA FASE;

b) na ETAPA INICIAL da SEGUNDA FASE e que não poderá ser submetido em
LANCES na ETAPA CONTÍNUA da SEGUNDA FASE; e

c) na ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES da SEGUNDA FASE, que não será
contratado;

LX - LOTE NÃO ATENDIDO: LOTE ofertado:
a) que não seja necessário para o atendimento da QUANTIDADE DEMANDADA

DA PRIMEIRA FASE na ETAPA DISCRIMINATÓRIA da PRIMEIRA FASE;
b) que esteja associado a um PREÇO DE LANCE superior ao PREÇO CORRENTE

na ETAPA CONTÍNUA da SEGUNDA FASE; e
c) que não seja necessário para o atendimento da QUANTIDADE DEMANDADA

DO PRODUTO na ETAPA CONTÍNUA da SEGUNDA FASE;
LXI - MONTANTE DE CONSUMO INTERNO E PERDAS NA REDE BÁSICA:

quantidade de ENERGIA que não poderá ser comercializada no LEILÃO, expressa em LOTES,
definida pelo PROPONENTE VENDEDOR por sua conta e risco, para contemplar, quando
couber, perdas internas e o consumo interno do EMPREENDIMENTO e estimativa de
perdas elétricas desde a Referência de sua GARANTIA FÍSICA até o Centro de Gravidade do
Submercado, incluindo as perdas na Rede Básica, nos termos das Regras de
Comercialização;

LXII - NOTA TÉCNICA CONJUNTA ONS/EPE DE METODOLOGIA, PREMISSAS E
CRITÉRIOS: Nota Técnica Conjunta do ONS e da EPE referente à metodologia, às premissas
e aos critérios para definição da CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO
DE GERAÇÃO, prevista na Portaria nº 444/GM/MME, de 2016, nos termos das DIRET R I Z ES
e do EDITAL;

LXIII - NOTA TÉCNICA DE QUANTITATIVOS DA CAPACIDADE REMANESCENTE DO
SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO: Nota Técnica do ONS contendo os quantitativos da
CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO para os
Barramentos, Subáreas e Áreas do SIN, prevista na Portaria nº 444/GM/MME, de 2016, nos
termos das DIRETRIZES e do EDITAL;

LXIV - OFERTA DO PRODUTO: oferta de energia elétrica proveniente do(s)
EMPREENDIMENTO(S) para os quais os PROPONENTES VENDEDORES estejam aptos a
ofertarem energia elétrica no(s) PRODUTO(S), conforme disposto no EDITAL e na
S I S T E M ÁT I C A ;

LXV - OFERTA MÍNIMA: montante mínimo de LOTES associado ao
EMPREENDIMENTO, que deverá ser ofertado pelo PROPONENTE VENDEDOR, obtido a
partir do PERCENTUAL MÍNIMO da ENERGIA HABILITADA, nos termos das DIRETRIZES, com
arredondamento;

LXVI - PARÂMETRO DE DEMANDA: parâmetro inserido no SISTEMA pelo
REPRESENTANTE do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, que será utilizado para
determinação da QUANTIDADE DEMANDADA DA PRIMEIRA FASE e da(s) QUANTIDADE(S)
DEMANDADA(S) DO(S) PRODUTO(S) na ETAPA CONTÍNUA da SEGUNDA FASE;

LXVII - PARÂMETRO DA FONTE: parâmetro inserido no SISTEMA pelo
REPRESENTANTE do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, ouvida a EPE, que serão utilizados
para indicar as QUANTIDADE(S) DEMANDADA(S) DO(S) PRODUTO(S) na ETAPA CONTÍNUA
da SEGUNDA FASE;

LXVIII - PARTICIPANTES: são os COMPRADORES, EMPREENDEDORES e os
PROPONENTES VENDEDORES;

LXIX - PERCENTUAL MÍNIMO: percentual mínimo da ENERGIA HABILITADA de
EMPREENDIMENTO a ser destinada ao ACR, igual a 30% (trinta por cento), nos termos das
DIRETRIZES e do EDITAL;

LXX - POTÊNCIA: potência de cada EMPREENDIMENTO, nos termos da
HABILITAÇÃO TÉCNICA realizada pela EPE, expressa em Megawatt (MW);

LXXI - POTÊNCIA INJETADA: máximo valor de potência exportado pelo
EMPREENDIMENTO TERMELÉTRICO para o Ponto de Conexão, nos termos da HABILITAÇ ÃO
TÉCNICA realizada pela EPE, expressa em Megawatt (MW);

LXXII - POTÊNCIA INSTALADA EM CORRENTE CONTÍNUA: potência final instalada
de cada EMPREENDIMENTO SOLAR FOTOVOLTAICO, nos termos da HABILITAÇÃO TÉCNICA
realizada pela EPE, expressa em Megawatt-pico (MWp);

LXXIII - PREÇO CORRENTE: valor, expresso em Reais por Megawatt-hora
(R$/MWh), associado aos LANCES VÁLIDOS praticados no LEILÃO;

LXXIV - PREÇO INICIAL: valor definido pelo Ministério de Minas e Energia,
expresso em Reais por Megawatt-hora (R$/MWh), para cada PRODUTO, nos termos do
EDITAL;

LXXV - PREÇO DE LANCE: valor, expresso em Reais por Megawatt-hora
(R$/MWh), correspondente à submissão de novos LANCES;

LXXVI - PREÇO DE REFERÊNCIA: valor máximo, expresso em Reais por
Megawatt-hora (R$/MWh), para os seguintes EMPREENDIMENTOS a serem licitados no
LEILÃO, conforme definido no EDITAL e na SISTEMÁTICA:

a) EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1;
b) EMPREENDIMENTOS COM OUTORGA COM CONTRATO, diferenciados por

fonte, nos termos do disposto no art. 2º, §§ 7º-A e 7º-B, da Lei nº 10.848, de 2004;
LXXVII - PREÇO DE VENDA FINAL: é o valor, expresso em Reais por Megawatt-

hora (R$/MWh), que constará nas cláusulas comerciais dos CCEARs;
LXXVIII - PRIMEIRA FASE: período de definição dos EMPREENDEDORES

detentores de DIREITO DE PARTICIPAÇÃO de EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1
que sagrar-se-ão VENCEDORES do LEILÃO;

LXXIX - PRODUTO: energia elétrica negociada no LEILÃO, que será objeto de
CCEAR diferenciado por tipo de fonte energética nos termos do EDITAL, da SISTEMÁTICA e
em DIRETRIZES;

LXXX - PRODUTO DISPONIBILIDADE: energia elétrica objeto de CCEAR na
modalidade por disponibilidade de energia elétrica;

LXXXI - PRODUTO DISPONIBILIDADE BIOMASSA: PRODUTO DISPONIBILIDADE
com negociação de energia proveniente de EMPREENDIMENTO BIOMASSA;

LXXXII - PRODUTO DISPONIBILIDADE RESÍDUO SÓLIDO URBANO: PRODUTO
DISPONIBILIDADE com negociação de energia proveniente de EMPREENDIMENTO
TERMELÉTRICO A RESÍDUO SÓLIDO URBANO;

LXXXIII - PRODUTO DISPONIBILIDADE TERMELÉTRICA: PRODUTO
DISPONIBILIDADE com negociação de energia proveniente de EMPREENDIMENTO
TERMELÉTRICO A BIOGÁS, EMPREENDIMENTO TERMELÉTRICO A CARVÃO MINERAL
NACIONAL ou EMPREENDIMENTO TERMELÉTRICO A GÁS NATURAL;

LXXXIV - PRODUTO QUANTIDADE: energia elétrica objeto de CCEAR na
modalidade por quantidade de energia elétrica;

LXXXV - PRODUTO QUANTIDADE EÓLICA: PRODUTO QUANTIDADE com
negociação de energia proveniente de EMPREENDIMENTO EÓLICO;

LXXXVI - PRODUTO QUANTIDADE SOLAR: PRODUTO QUANTIDADE com
negociação de energia proveniente de EMPREENDIMENTO SOLAR FOTOVOLTAICO;

LXXXVII - PRODUTO QUANTIDADE HIDRO: PRODUTO QUANTIDADE com
negociação de energia proveniente de EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO;

LXXXVIII - PROPONENTE VENDEDOR: PARTICIPANTE apto a ofertar energia
elétrica na SEGUNDA FASE do LEILÃO, nos termos do EDITAL e da SISTEMÁTICA;

LXXXIX - QUANTIDADE ATENDIDA DA PRIMEIRA FASE: montante de energia
elétrica, expresso em número de LOTES, calculado na PRIMEIRA FASE;

XC - QUANTIDADE DECLARADA: montante de energia elétrica, expresso em
Megawatt médio (MW médio), individualizado por COMPRADOR, nos termos das
Declarações de Necessidades dos agentes de distribuição por meio do DDIG, expresso com
três casas decimais;

XCI - QUANTIDADE DEMANDADA DA PRIMEIRA FASE: montante de energia
elétrica, expresso em número de LOTES, calculado na PRIMEIRA FASE;

XCII - QUANTIDADE DEMANDADA DA SEGUNDA FASE: montante de energia
elétrica, expresso em número de LOTES, calculado antes do início da ETAPA CONTÍNUA da
SEGUNDA FASE;

XCIII - QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO: montante de energia elétrica
da QUANTIDADE DEMANDADA DA SEGUNDA FASE, expresso em número de LOTES, alocado
a cada PRODUTO;

XCIV - RECEITA FIXA: valor, expresso em Reais por ano (R$/ano), inserido pelo
PROPONENTE VENDEDOR quando da submissão de LANCE no PRODUTO DISPONIBILIDADE
BIOMASSA, no PRODUTO DISPONIBILIDADE TERMELÉTRICA e no PRODUTO
DISPONIBILIDADE RESÍDUO SÓLIDO URBANO e que, de sua exclusiva responsabilidade,
deverá abranger, entre outros:

a) o custo e remuneração de investimento (taxa interna de retorno);
b) os custos de conexão ao Sistema de Distribuição e Transmissão;
c) o custo de Uso do Sistema de Transmissão e Distribuição;
d) os custos fixos de Operação e Manutenção - O&M;
e) os custos de seguro e garantias do EMPREENDIMENTO e compromissos

financeiros do PROPONENTE VENDEDOR; e
f) tributos e encargos diretos e indiretos;
XCV - REPRESENTANTE: pessoa (s) indicada (s) por cada uma das instituições

para validação ou inserção de dados no SISTEMA;
XCVI - SEGUNDA FASE: período de definição dos PROPONENTES VENDEDORES

que sagrar-se-ão VENCEDORES do LEILÃO;
XCVII - SISTEMA: sistema eletrônico utilizado para a realização do LEILÃO,

mediante o emprego de recursos de tecnologia da informação e disponibilizado pela Rede
Mundial de Computadores;

XCVIII - SISTEMÁTICA: conjunto de regras que definem o mecanismo do LEILÃO,
conforme estabelecido, nos termos do presente Anexo, pelo Ministério de Minas e
Energia;

XCIX - TEMPO DE DURAÇÃO DO LEILÃO: parâmetro, em número de horas,
inserido no SISTEMA pelo REPRESENTANTE da ENTIDADE COORDENADORA, antes do início
da sessão do LEILÃO, que será utilizado para fins de eventual acionamento do TEMPO
FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCES;

C - TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE: período, em minutos, estabelecidos pela
ENTIDADE COORDENADORA, antes do início da sessão do LEILÃO, durante o qual os
EMPREENDEDORES e os PROPONENTES VENDEDORES poderão submeter ou ratificar os
seus LANCES para validação pelo SISTEMA;

CI - TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE: período final, em minutos,
estabelecidos pela ENTIDADE COORDENADORA no curso da sessão do LEILÃO, decorrido ao
menos o TEMPO DE DURAÇÃO DO LEILÃO durante o qual os EMPREENDEDORES e os
PROPONENTES VENDEDORES poderão submeter os seus LANCES para validação pelo
SISTEMA; e

CII - VENCEDOR: EMPREENDEDOR ou PROPONENTE VENDEDOR que tenha
energia negociada no LEILÃO.

CAPÍTULO II
DAS CARACTERÍSTICAS DO LEILÃO
Art. 3º A SISTEMÁTICA do LEILÃO de que trata o presente Anexo possui as

características definidas a seguir.
§ 1º O LEILÃO será realizado via SISTEMA, mediante o emprego de recursos de

tecnologia da informação e comunicação via Rede Mundial de Computadores - Internet.
§ 2º São de responsabilidade exclusiva dos representantes dos

EMPREENDEDORES e PROPONENTES VENDEDORES a alocação e a manutenção dos meios
necessários para a conexão, o acesso ao SISTEMA e a participação no LEILÃO, incluindo,
mas não se limitando a eles, meios alternativos de conexão e acesso a partir de diferentes
localidades.

§ 3º No Leilão "A-5" haverá a negociação de 6 PRODUTOS:
I - PRODUTO DISPONIBILIDADE BIOMASSA;
II - PRODUTO DISPONIBILIDADE TERMELÉTRICA;
III - PRODUTO DISPONIBILIDADE RESÍDUO SÓLIDO URBANO;
IV - PRODUTO QUANTIDADE EÓLICA;
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V - PRODUTO QUANTIDADE HIDRO; e
VI - PRODUTO QUANTIDADE SOLAR.
§ 4º No Leilão "A-6" haverá a negociação dos PRODUTOS descritos no § 3º,

exceto do PRODUTO QUANTIDADE SOLAR, mediante o estabelecimento dos valores dos
seguintes parâmetros:

I - QOPQS (quantidade ofertada do PRODUTO QUANTIDADE SOLAR, expressa
em LOTES) igual a 0 (zero); e

II - PFPQSL (PARÂMETRO DA FONTE do PRODUTO QUANTIDADE SOLAR) igual a
0 (zero).

§ 5º Nos Leilões "A-5" e "A-6" o PFPQH (PARÂMETRO DA FONTE do PRODUTO
QUANTIDADE HIDRO) será definido com valor igual a 0,5 (cinco décimos), em atendimento
ao disposto no art. 21 da Lei nº 14.182, de 12 de julho de 2021.

§ 6º O estabelecimento da destinação de 50% (cinquenta por cento) da
demanda declarada pelas distribuidoras à contratação de centrais hidrelétricas até 50 MW
seguirá os demais dispositivos de competitividade estabelecidos nos Leilões de Energia,
observando-se que, caso não haja oferta suficiente para a demanda distribuída para
qualquer PRODUTO, haverá a redistribuição de demanda, nos termos desta
SISTEMÁTICA .

§ 7º O LEILÃO será composto de duas Fases, as quais se subdividem da seguinte
forma:

I - PRIMEIRA FASE:
a) ETAPA INICIAL da PRIMEIRA FASE: ETAPA na qual os EMPREENDEDORES

poderão submeter apenas um LANCE, para cada EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO
1, com PREÇO DE LANCE inferior ou igual ao PREÇO DE REFERÊNCIA do EMPREENDIMENTO
em disputa;

b) ETAPA CONTÍNUA da PRIMEIRA FASE: ETAPA na qual o EMPREENDEDOR que
ofertou o menor PREÇO DE LANCE e os EMPREENDEDORES cujas propostas não sejam
maiores que cento e cinco por cento do menor PREÇO DE LANCE, poderão submeter novos
LANCES pela disputa do DIREITO DE PARTICIPAÇÃO do EMPREENDIMENTO HIDRELÉTR I CO
CASO 1; e

c) ETAPA DISCRIMINATÓRIA: ETAPA iniciada após a ETAPA CONTÍNUA da
PRIMEIRA FASE do último EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1, quando houver, onde
há submissão de um único LANCE pelos EMPREENDEDORES detentores do DIREITO DE
PARTICIPAÇÃO do(s) EMPREENDIMENTO(S) HIDRELÉTRICO(S) CASO 1, com PREÇO DE LANCE
associado à quantidade de LOTES destinada ao ACR;

II - SEGUNDA FASE:
a) ETAPA INICIAL da SEGUNDA FASE: ETAPA iniciada após a PRIMEIRA FASE, na

qual os PROPONENTES VENDEDORES poderão ofertar um LANCE único associado a cada
EMPREENDIMENTO para o(s) PRODUTO(S) em negociação, com quantidade de LOTES e
PREÇO DE LANCE, tal que o PREÇO DE LANCE seja igual ou inferior ao menor valor entre
o PREÇO INICIAL do PRODUTO e o PREÇO DE REFERÊNCIA do EMPREENDIMENTO, para
classificação por ordem crescente de PREÇO DE LANCE, considerando a CAPACIDA D E
REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO;

b) ETAPA CONTÍNUA da SEGUNDA FASE: ETAPA iniciada após a ETAPA INICIAL
da SEGUNDA FASE, na qual os PROPONENTES VENDEDORES classificados na ETAPA INICIAL
da SEGUNDA FASE, considerando a CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA
ESCOAMENTO DE GERAÇÃO, poderão submeter LANCES para o(s) PRODUTO(S) em
negociação;

c) ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES da SEGUNDA FASE: ETAPA da SEGUNDA
FASE, para ratificação de LOTES dos EMPREENDIMENTOS marginais que completem a
QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO; e

d) a CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO da
ETAPA INICIAL da SEGUNDA FASE descontará os montantes que forem contratados na
PRIMEIRA FASE.

§ 8º Toda inserção dos dados deverá ser auditável.
§ 9º Iniciado o LEILÃO, não haverá prazo para o seu encerramento, observado

o disposto no art. 12, § 9º.
§ 10. O LEILÃO poderá ser temporariamente suspenso em decorrência de fatos

supervenientes, a critério da ENTIDADE COORDENADORA.
§ 11. A ENTIDADE COORDENADORA poderá, no decorrer do LEILÃO, alterar o

TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE, mediante comunicação via SISTEMA aos PROPONEN T ES
V E N D E D O R ES .

§ 12. Durante o LEILÃO, o LANCE deverá conter as seguintes informações:
I - na PRIMEIRA FASE:
a) identificação do EMPREENDEDOR;
b) identificação do EMPREENDIMENTO; e
c) PREÇO DE LANCE;
II - na SEGUNDA FASE:
a) identificação do PROPONENTE VENDEDOR;
b) identificação do EMPREENDIMENTO;
c) quantidade de LOTES;
d) PREÇO DE LANCE;
e) a RECEITA FIXA requerida pelo PROPONENTE VENDEDOR, para o PRODUTO

DISPONIBILIDADE BIOMASSA, para o PRODUTO DISPONIBILIDADE TERMELÉTRICA e para o
PRODUTO DISPONIBILIDADE RESÍDUO SÓLIDO URBANO; e

f) na ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES, a quantidade de LOTES ratificada pelo
PROPONENTE VENDEDOR.

§ 13. Para cada EMPREENDIMENTO, o somatório dos LOTES ofertados deverá
respeitar, cumulativamente, o limite correspondente:

I - ao LASTRO PARA VENDA;
II - à quantidade de LOTES ofertada no último LANCE VÁLIDO, a partir da ETAPA

INICIAL da SEGUNDA FASE; e
III - à OFERTA MÍNIMA.
§ 14. No cálculo do LASTRO PARA VENDA será descontado da GARANTIA FÍSICA

o MONTANTE DE CONSUMO INTERNO E PERDAS NA REDE BÁSICA.
§ 15. Na definição do MONTANTE DE CONSUMO INTERNO E PERDAS NA REDE

BÁSICA, o EMPREENDEDOR e/ou PROPONENTE VENDEDOR deverá considerar, quando
couber, perdas internas e o consumo interno do EMPREENDIMENTO e as perdas elétricas,
desde a Referência da GARANTIA FÍSICA do EMPREENDIMENTO, até o Centro de Gravidade,
incluindo as perdas na Rede Básica, sob pena de sujeitar-se às sanções decorrentes da
apuração de insuficiência de lastro para venda de energia, nos termos das Regras e
Procedimentos de Comercialização, e à eventual redução dos montantes contratados nos
C C EA R s .

§ 16. Para o PRODUTO DISPONIBILIDADE BIOMASSA, para o PRODUTO

DISPONIBILIDADE TERMELÉTRICA e para o PRODUTO DISPONIBILIDADE RESÍDUO SÓLIDO

URBANO, o PREÇO DE LANCE será representado pelo ICB e calculado a partir da seguinte

expressão:
1_MME_13_14706600_001

Onde:
ICB - Índice de Custo Benefício, expresso em Reais por Megawatt-hora

(R$/MWh);
RF - RECEITA FIXA, expressa em Reais por ano (R$/ano), considerando o

disposto no § 17;
QL - quantidade de LOTES ofertados;
l - valor do LOTE em Megawatt médio (MW médio);
COP - Valor Esperado do Custo de Operação, expresso em Reais por ano

(R$/ano);
CEC - Valor Esperado do Custo Econômico de Curto Prazo, expresso em Reais

por ano (R$/ano);
GF - GARANTIA FÍSICA, expressa em Megawatt médio (MW médio); e
8760 - número de horas por ano.
§ 17. O PREÇO DE LANCE e a RECEITA FIXA, independentemente da quantidade

de LOTES ofertados, são de responsabilidade exclusiva do PARTICIPANTE.
§ 18. Durante a configuração do LEILÃO, sua realização e após o seu

encerramento, o Ministério de Minas e Energia, a EPE, a ENTIDADE COORDENADORA e a
ENTIDADE ORGANIZADORA deverão observar o disposto no art. 5º, § 2º, do Decreto nº
7.724, de 16 de maio de 2012, com relação a todas as informações do LEILÃO, excetuando-
se o PREÇO CORRENTE e a divulgação do resultado prevista no art. 14.

CAPÍTULO III
DA CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA
Art. 4º A configuração do SISTEMA será realizada conforme definido a seguir.
§ 1º Os representantes da ENTIDADE COORDENADORA validarão no SISTEMA,

antes do início do LEILÃO, os seguintes dados:
I - o PREÇO INICIAL para cada PRODUTO;
II - o PREÇO DE REFERÊNCIA para:
a) EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1; e
b) EMPREENDIMENTO COM OUTORGA COM CONTRATO;
III - os valores correspondentes à ENERGIA HABILITADA (em LOTES) de cada

EMPREENDIMENTO;
IV - o TEMPO DE DURAÇÃO DO LEILÃO;
V - o TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE; e
VI - o TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE.
§ 2º No cálculo da ENERGIA HABILITADA a ENTIDADE COORDENADORA deverá

considerar os montantes de ENERGIA CONTRATADA, para EMPREENDIMENTOS COM
OUTORGA COM CONTRATO.

§ 3º A ENTIDADE ORGANIZADORA validará no SISTEMA, antes do início do
LEILÃO, os seguintes dados:

I- o PERCENTUAL MÍNIMO dos EMPREENDIMENTOS HIDRELÉTRICOS CASO 1;
II- o FATOR ALFA; e
III - as GARANTIAS DE PROPOSTAS aportadas pelos PARTICIPANTES, com base

em informações fornecidas pelo AGENTE CUSTODIANTE.
§ 4º O(s) REPRESENTANTE(S) do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA inserirão no

SISTEMA, antes do início do LEILÃO, os seguintes dados:
I - a ordem sequencial de licitação do(s) EMPREENDIMENTO(S) HIDRELÉTRICO(S)

CASO 1 na PRIMEIRA FASE;
II - o DECREMENTO PERCENTUAL;
III - o PARÂMETRO DE DEMANDA;
IV - os PARÂMETROS DAS FONTES; e
V - a QUANTIDADE DECLARADA pelos COMPRADORES, conforme declaração via

DDIG.
§ 5º O(s) REPRESENTANTE(S) da EPE validarão no SISTEMA, antes do início do

L E I L ÃO :
I - o valor correspondente à GARANTIA FÍSICA, expresso em Megawatt médio

(MW médio), para cada EMPREENDIMENTO;
II - o valor correspondente à POTÊNCIA, expresso em Megawatt (MW), para

cada EMPREENDIMENTO;
III - o valor correspondente à POTÊNCIA INJETADA, expresso em Megawatt

(MW), para cada EMPREENDIMENTO TERMELÉTRICO;
IV - o valor correspondente à POTÊNCIA INSTALADA EM CORRENTE CONTÍNUA,

expresso em Megawatt-pico (MWp), para cada EMPREENDIMENTO SOLAR
FOT OV O LT A I CO ;

V - o CEC, para cada EMPREENDIMENTO cuja energia seja negociada no
PRODUTO DISPONIBILIDADE BIOMASSA, no PRODUTO DISPONIBILIDADE TERMELÉTRICA e
no PRODUTO DISPONIBILIDADE RESÍDUO SÓLIDO URBANO;

VI - o COP, para cada EMPREENDIMENTO cuja energia seja negociada no
PRODUTO DISPONIBILIDADE BIOMASSA, no PRODUTO DISPONIBILIDADE TERMELÉTRICA e
no PRODUTO DISPONIBILIDADE RESÍDUO SÓLIDO URBANO;

VII - a informação a respeito da contratação do Uso do Sistema de Distribuição
ou Transmissão, observado o disposto no art. 10, § 11;

VIII - SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO de Conexão de cada EMPREENDIMENTO
ao SIN;

IX - a CAPACIDADE de cada SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO, expressa em
MW;

X - o BARRAMENTO CANDIDATO de Conexão de cada EMPREENDIMENTO ao
SIN;

XI - a CAPACIDADE de cada BARRAMENTO CANDIDATO, expressa em MW;
XII - a SUBÁREA DO SIN onde se encontra cada BARRAMENTO CANDIDATO e

cada SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO;
XIII - a CAPACIDADE de cada SUBÁREA DO SIN, expressa em MW;
XIV - a ÁREA DO SIN onde se encontra cada SUBÁREA DO SIN;
XV - a CAPACIDADE de cada ÁREA DO SIN, expressa em MW;
XVI - a UF para cada EMPRENDIMENTO; e
XVII - o SUBMERCADO para cada EMPREENDIMENTO.
§ 6º A inserção dos dados estabelecida no § 5º deverá ser realizada nos termos

das DIRETRIZES, do EDITAL, da NOTA TÉCNICA CONJUNTA ONS/EPE DE METODOLOGIA,
PREMISSAS E CRITÉRIOS e da NOTA TÉCNICA DE QUANTITATIVOS DA CAPACIDADE
REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO, bem como das informações de
HABILITAÇÃO TÉCNICA dos EMPREENDIMENTOS realizada pela EPE.

§ 7º Das informações inseridas no SISTEMA, serão disponibilizadas:
I - aos EMPREENDEDORES na PRIMEIRA FASE:
a) o LASTRO PARA VENDA do(s) EMPREENDIMENTO(S) HIDRELÉTRICO(S) CASO

1;
b) o PERCENTUAL MÍNIMO do(s) EMPREENDIMENTO(S) HIDRELÉTRICO(S) CASO

1;
c) o PREÇO DE REFERÊNCIA do(s) EMPREENDIMENTO(S) HIDRELÉTRICO(S) CASO

1;
d) na ETAPA CONTÍNUA da PRIMEIRA FASE e na ETAPA DISCRIMINATÓRIA, o

PREÇO CORRENTE referente ao(s) EMPREENDIMENTO(S) HIDRELÉTRICO(S) CASO 1 que
permaneçam na disputa pelo DIREITO DE PARTICIPAÇÃO;

e) na ETAPA CONTÍNUA da PRIMEIRA FASE, o DECREMENTO MÍNIMO para
submissão de novos LANCES pelo DIREITO DE PARTICIPAÇÃO; e

f) na ETAPA DISCRIMINATÓRIA, a quantidade de LOTES destinada ao ACR;
II - aos PROPONENTES VENDEDORES na SEGUNDA FASE:
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a) o LASTRO PARA VENDA do(s) seu(s) respectivo(s) EMPREENDIMENTO(S);
b) o PREÇO INICIAL dos PRODUTOS;
c) o PREÇO DE REFERÊNCIA do(s) seu(s) respectivo(s) EMPREENDIMENTO(s)

COM OUTORGA COM CONTRATO;
d) o PERCENTUAL MÍNIMO do(s) seu(s) respectivo(s) EMPREENDIMENTO(S);
e) o PREÇO CORRENTE;
f) o DECREMENTO MÍNIMO;
g) a SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO e o BARRAMENTO CANDIDATO nos quais o

EMPREENDIMENTO disputará CAPACIDADE na ETAPA INICIAL, e suas respectivas S U BÁ R EA
DO SIN e ÁREA DO SIN; e

h) na ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES, a quantidade de LOTES sujeita à
ratificação pelo PROPONENTE VENDEDOR.

CAPÍTULO IV
DA PRIMEIRA FASE DO LEILÃO
Seção I
Das Características Gerais da Primeira Fase
Art. 5º A PRIMEIRA FASE que trata da licitação de outorga de concessão dos

EMPREENDIMENTOS HIDRELÉTRICOS CASO 1 será realizada conforme definido a seguir.
§ 1º A PRIMEIRA FASE terá as seguintes características gerais:
I - na PRIMEIRA FASE do LEILÃO concorrerão os EMPREENDEDORES interessados

na disputa pelo(s) EMPREENDIMENTO(S) HIDRELÉTRICO(S) CASO 1;
II - o(s) EMPREENDIMENTO(S) HIDRELÉTRICO(S) CASO 1 terá(ão) sua(s)

concessão(ões) licitada(s) individual e sequencialmente, na ordem indicada pelo Ministério
de Minas e Energia; e

III - caso não haja EMPREENDIMENTO(S) HIDRELÉTRICO(S) CASO 1 para licitação
de outorga de concessão, o SISTEMA dará início à SEGUNDA FASE.

Seção II
Da Etapa Inicial da Primeira Fase
Art. 6º A ETAPA INICIAL da PRIMEIRA FASE será realizada conforme disposto a

seguir.
§ 1º Nesta etapa os EMPREENDEDORES ofertarão um único LANCE para o(s)

EMPREENDIMENTO(S) HIDRELÉTRICO(S) CASO 1 em licitação, contendo PREÇO DE LANCE
que deverá ser menor ou igual ao PREÇO DE REFERÊNCIA do EMPREENDIMENTO.

§ 2º Cada EMPREENDEDOR poderá ofertar LANCE para o(s)
EMPREENDIMENTO(S) HIDRELÉTRICO(S) CASO 1 nos quais estiver interessado, na medida
em que sua(s) concessão(ões) for(em) licitada(s), observado o estabelecido no § 3º.

§ 3º Somente poderão participar da disputa pelo DIREITO DE PARTICIPAÇÃO
para um determinado EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1, os EMPREENDEDORES
inscritos juntos à ENTIDADE ORGANIZADORA que possuírem GARANTIA DE PROPOSTA
superior ou igual à GARANTIA DE PROPOSTA exigida para esse EMPREENDIMENTO, caso
contrário o SISTEMA informará ao EMPREENDEDOR que este não se encontra apto a
participar da disputa pelo EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1.

§ 4º A GARANTIA DE PROPOSTA aportada para um determinado
EMPREENDIMENTO é intransferível, sendo vinculada e válida apenas para a disputa por
esse EMPREENDIMENTO.

§ 5º Um EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1 não poderá ter sua
concessão disputada por:

a) dois ou mais consórcios que tenham em sua composição uma mesma
empresa; ou

b) EMPREENDEDOR, quando estiver atuando isoladamente e,
concomitantemente, em consórcio(s) do(s) qual(is) seja integrante.

§ 6º Ao final da ETAPA INICIAL da PRIMEIRA FASE, o SISTEMA procederá da
seguinte forma:

I - declarará como detentor do DIREITO DE PARTICIPAÇÃO o EMPREENDEDOR
que oferecer o menor PREÇO DE LANCE para a concessão do EMPREENDIMENTO
HIDRELÉTRICO CASO 1, se o segundo menor PREÇO DE LANCE for maior que cento e cinco
por cento de seu PREÇO DE LANCE; ou

II - iniciará a ETAPA CONTÍNUA da PRIMEIRA FASE, se existir PREÇO DE LANCE
igual ou menor que cento e cinco por cento do menor PREÇO DE LANCE.

Seção III
Da Etapa Contínua da Primeira Fase
Art. 7º A ETAPA CONTÍNUA da PRIMEIRA FASE será realizada conforme disposto

a seguir.
§ 1º Participarão da ETAPA CONTÍNUA da PRIMEIRA FASE, para cada

EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1, o EMPREENDEDOR que tenha apresentado o
menor PREÇO DE LANCE na ETAPA INICIAL da PRIMEIRA FASE e os demais
EMPREENDEDORES cujas propostas sejam iguais ou menores que cento e cinco por cento
do menor PREÇO DE LANCE.

§ 2º Para cada EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1 será observado o
seguinte:

I - o PREÇO CORRENTE no início da ETAPA CONTÍNUA da PRIMEIRA FASE será
igual ao menor PREÇO DE LANCE da ETAPA INICIAL da PRIMEIRA FASE;

II - o SISTEMA calculará o DECREMENTO MÍNIMO, que será o resultado do
DECREMENTO PERCENTUAL multiplicado pelo PREÇO CORRENTE, com arredondamento; e

III - cada EMPREENDEDOR poderá ofertar LANCE com PREÇO DE LANCE inferior
ou igual ao PREÇO CORRENTE, subtraído do DECREMENTO MÍNIMO, que passará a ser o
novo PREÇO CORRENTE.

§ 3º ETAPA CONTÍNUA da PRIMEIRA FASE será encerrada após o decurso do
TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE sem que haja alteração do PREÇO CORRENTE.

§ 4º Será declarado como detentor do DIREITO DE PARTICIPAÇÃO o
EMPREENDEDOR que oferecer o PREÇO DE LANCE correspondente ao último PREÇO
CORRENTE para cada EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1.

Seção IV
Da Etapa Discriminatória da Primeira Fase
Art. 8º A ETAPA DISCRIMINATÓRIA da PRIMEIRA FASE será realizada conforme

disposto a seguir.
§ 1º Participarão da ETAPA DISCRIMINATÓRIA da PRIMEIRA FASE, para cada

EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1, o(s) EMPREENDEDOR(ES) detentor(es) do(s)
DIREITO(S) DE PARTICIPAÇÃO.

§ 2º Para atendimento ao disposto no art. 21 do Decreto nº 5.163, de 2004, o
EMPREENDEDOR detentor do DIREITO DE PARTICIPAÇÃO declarará, de forma irrevogável e
irretratável, a fração da GARANTIA FÍSICA do EMPREENDIMENTO CASO 1 a ser destinada
ao ACR, respeitado o PERCENTUAL MÍNIMO, independentemente do cronograma de
entrada em operação de suas Unidades Geradoras, e considerando o MONTANTE DE
CONSUMO INTERNO E PERDAS NA REDE BÁSICA.

§ 3º O LANCE corresponderá a um PREÇO DE LANCE, associado à quantidade de
LOTES destinada ao ACR nos termos do § 2º e os demais LOTES serão classificados como
LOTES EXCLUÍDOS.

§ 4º Os EMPREENDEDORES deverão submeter LANCE a um determinado PREÇO
DE LANCE menor ou igual ao PREÇO DE LANCE vencedor do DIREITO DE PARTICIPAÇÃO, na
ETAPA INICIAL da PRIMEIRA FASE ou na ETAPA CONTÍNUA da PRIMEIRA FASE.

§ 5º Caso um EMPREENDEDOR, com DIREITO DE PARTICIPAÇÃO de um
EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1, não submeta LANCE na ETAPA
DISCRIMINATÓRIA da PRIMEIRA FASE, o SISTEMA considerará como LANCE VÁLIDO o último
PREÇO DE LANCE ofertado pelo EMPREENDEDOR na PRIMEIRA FASE.

§ 6º A ETAPA DISCRIMINATÓRIA da PRIMEIRA FASE será finalizada por decurso
do TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE ou em um minuto após todos os EMPREENDEDORES
inserirem seus LANCES, o que ocorrer primeiro.

§ 7º Encerrado o TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE da ETAPA
DISCRIMINATÓRIA da PRIMEIRA FASE, o SISTEMA:

I - realizará o cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA DA PRIMEIRA FASE; e
II - encerrará a PRIMEIRA FASE, sem contratação de energia, caso não haja

qualquer EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1 para o qual tenha sido declarado o
detentor do DIREITO DE PARTICIPAÇÃO.

§ 8º O cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA DA PRIMEIRA FASE será realizado

da seguinte forma:
1_MME_13_14706600_002

Onde:
QDPF = QUANTIDADE DEMANDADA DA PRIMEIRA FASE, expressa em LOTES;
QTDEC = QUANTIDADE DECLARADA, expressa em MW médio;
PDPF = PARÂMETRO DE DEMANDA da PRIMEIRA FASE, expresso em número

racional positivo menor ou igual a um, com três casas decimais; e
l - valor do LOTE em MW médio.
§ 9º Após o cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA DA PRIMEIRA FASE, o

SISTEMA ordenará os LANCES por ordem crescente de PREÇO DE LANCE e classificará os
LOTES ofertados como LOTES ATENDIDOS ou LOTES NÃO ATENDIDOS, com base na
QUANTIDADE DEMANDADA DA PRIMEIRA FASE.

§ 10. Em caso de empate de PREÇOS DE LANCE na ETAPA DISCRIMINATÓRIA
da PRIMEIRA FASE, o desempate será realizado pela ordem crescente de LOTES ofertados
e, caso persista o empate, por meio de ordem cronológica de submissão de lances.

§ 11. Os LOTES relativos ao LANCE que complete a QUANTIDADE DEMANDADA
DA PRIMEIRA FASE serão integralmente classificados como LOTES ATENDIDOS, mesmo que
a quantidade de LOTES ATENDIDOS ultrapasse a QUANTIDADE DEMANDADA DA PRIMEIRA
FA S E .

§ 12. O SISTEMA calculará a QUANTIDADE ATENDIDA DA PRIMEIRA FASE, que
será equivalente ao total de LOTES ATENDIDOS na ETAPA DISCRIMINATÓRIA da PRIMEIRA
FA S E .

§ 13. Após o término da ETAPA DISCRIMINATÓRIA da PRIMEIRA FASE, o
SISTEMA procederá da seguinte forma:

I - encerrará o LEILÃO, caso a QUANTIDADE ATENDIDA DA PRIMEIRA FASE seja
maior ou igual à QUANTIDADE DECLARADA, expressa em LOTES; e

II - dará início à SEGUNDA FASE, na hipótese contrária àquela do inciso I.
§ 14. A QUANTIDADE ATENDIDA DA PRIMEIRA FASE será contratada no

PRODUTO QUANTIDADE HIDRO.
CAPÍTULO V
DA SEGUNDA FASE DO LEILÃO
Seção I
Das Características Gerais da Segunda Fase
Art. 9º A SEGUNDA FASE, de definição dos VENCEDORES do LEILÃO, será

realizada conforme disposto a seguir.
§ 1º Na SEGUNDA FASE do LEILÃO concorrerão os PROPONENTES

V E N D E D O R ES .
§ 2º Na SEGUNDA FASE do LEILÃO, o SISTEMA aceitará simultaneamente

LANCES para todos os PRODUTOS.
§ 3º Na SEGUNDA FASE, para o PRODUTO QUANTIDADE HIDRO, serão aceitos

LANCES somente para o(s) EMPREENDIMENTO(S) HIDRELÉTRICO(S) CASO 2.
§ 4º A SEGUNDA FASE será composta, sucessivamente, pelas seguintes

ETAPAS:
I - ETAPA INICIAL;
II - ETAPA CONTÍNUA; e
III - ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES.
Seção II
Da Etapa Inicial da Segunda Fase
Art. 10. A ETAPA INICIAL da SEGUNDA FASE que trata da classificação dos

EMPREENDIMENTOS e a avaliação concomitante das propostas para todos os PRODUTOS
dar-se-á considerando a CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE
GERAÇÃO, em que os LANCES serão ordenados pelo SISTEMA seguindo ordem crescente
de PREÇO DE LANCE de cada EMPREENDIMENTO.

§ 1º Os PROPONENTES VENDEDORES ofertarão apenas um LANCE para cada
E M P R E E N D I M E N T O.

§ 2º O LANCE na ETAPA INICIAL corresponderá à oferta de:
I - quantidade de LOTES;
II - PREÇO DE LANCE para os PRODUTOS QUANTIDADE; e
III - RECEITA FIXA para os PRODUTOS DISPONIBILIDADE.
§ 3º O MONTANTE DE CONSUMO INTERNO E PERDAS NA REDE BÁSICA será

definido pelo PROPONENTE VENDEDOR na ETAPA INICIAL.
§ 4º O SISTEMA aceitará simultaneamente LANCES de quantidade para cada

PRODUTO, que deverão ser, cumulativamente:
I - menores ou iguais ao LASTRO PARA VENDA;
II - maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos) MW médio; e
III - maiores ou iguais à OFERTA MÍNIMA.
§ 5º Observado o disposto no art. 3º, § 17, os PROPONENTES VENDEDORES

ofertarão LANCE com as seguintes características:
I - LANCE de preço, nos PRODUTOS QUANTIDADE, igual ou inferior ao menor

valor entre:
a) o PREÇO INICIAL do PRODUTO; e
b) o PREÇO DE REFERÊNCIA do EMPREENDIMENTO;
II - LANCE de RECEITA FIXA, nos PRODUTOS DISPONIBILIDADE, que resulte em

um ICB igual ou inferior ao menor valor entre:
a) o PREÇO INICIAL do PRODUTO; e
b) o PREÇO DE REFERÊNCIA do EMPREENDIMENTO.
§ 6º Na SEGUNDA FASE, o PREÇO DE REFERÊNCIA será o valor máximo,

expresso em Reais por Megawatt- hora (R$/MWh), diferenciado por fonte para
EMPREENDIMENTOS COM OUTORGA COM CONTRATO, nos termos do disposto no art. 2º,
§§ 7º-A e 7º-B, da Lei nº 10.848, de 2004.

§ 7º A ETAPA INICIAL da SEGUNDA FASE será finalizada por decurso do TEMPO
PARA INSERÇÃO DE LANCE.

§ 8º Encerrado o TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE da ETAPA INICIAL, o
SISTEMA classificará os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS que disputam o
acesso ao SIN por ordem crescente de PREÇO DE LANCE, considerando a CAPACIDADE
REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO.

§ 9º Observado o disposto no § 11, para a classificação dos LANCES associados
aos EMPREENDIMENTOS de que trata o § 8º, o SISTEMA:

I - classificará, para cada SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO, os LANCES
associados aos EMPREENDIMENTOS da SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO, por ordem
crescente de PREÇO DE LANCE, tal que o somatório da POTÊNCIA INJETADA dos
EMPREENDIMENTOS TERMELÉTRICOS e da POTÊNCIA dos demais EMPREENDIMENTOS, de
todos os PRODUTOS, seja menor ou igual à CAPACIDADE da SUBESTAÇÃO DE
D I S T R I B U I Ç ÃO ;

II - classificará, para cada BARRAMENTO CANDIDATO, os LANCES associados
aos EMPREENDIMENTOS de todas as SUBESTAÇÕES DE DISTRIBUIÇÃO que afetam o
BARRAMENTO CANDIDATO e os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS do
BARRAMENTO CANDIDATO, por ordem crescente de PREÇO DE LANCE, tal que o
somatório da POTÊNCIA INJETADA dos EMPREENDIMENTOS TERMELÉTRICOS e da
POTÊNCIA dos demais EMPREENDIMENTOS, de todos os PRODUTOS, seja menor ou igual
à CAPACIDADE do BARRAMENTO CANDIDATO;

III - classificará os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS de todos os
BARRAMENTOS CANDIDATOS e SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO de cada SUBÁREA DO SIN
por ordem crescente de PREÇO DE LANCE, tal que o somatório da POTÊNCIA INJETADA
dos EMPREENDIMENTOS TERMELÉTRICOS e da POTÊNCIA dos demais
EMPREENDIMENTOS, de todos os PRODUTOS, seja menor ou igual à CAPACIDADE da
SUBÁREA DO SIN; e

IV - classificará os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS de todas as
SUBÁREAS DO SIN de cada ÁREA DO SIN por ordem crescente de PREÇO DE LANCE, tal
que o somatório da POTÊNCIA INJETADA dos EMPREENDIMENTOS TERMELÉTRICOS e da
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POTÊNCIA dos demais EMPREENDIMENTOS, de todos os PRODUTOS, seja menor ou igual
à CAPACIDADE da ÁREA DO SIN.

§ 10. Em caso de empate de PREÇOS DE LANCE na ETAPA INICIAL, o
desempate será realizado conforme os seguintes critérios:

I - pela ordem crescente de POTÊNCIA INJETADA para os EMPREENDIMENTOS
TERMELÉTRICOS e de POTÊNCIA para os demais EMPREENDIMENTOS;

II - caso persista o empate pelo critério previsto no inciso I, pela ordem
decrescente do montante ofertado, em LOTES; e

III - caso persista o empate pelo critério previsto no inciso II, por ordem
cronológica de submissão dos LANCES.

§ 11. Serão classificados, independentemente da CAPACIDADE REMANESCENTE
DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO, os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS
cujos PROPONENTES VENDEDORES tenham celebrado e apresentado, quando da
Habilitação Técnica junto à EPE, os seguintes Contratos:

I - Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST e Contrato de Conexão
às Instalações de Transmissão - CCT, para o acesso à Rede Básica; ou

II - Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD e Contrato de Conexão
ao Sistema de Distribuição - CCD ou Contrato de Conexão às Instalações de Transmissão
- CCT, para o acesso aos Sistemas de Distribuição.

§ 12. A POTÊNCIA INJETADA dos EMPREENDIMENTOS TERMELÉTRICOS e a
POTÊNCIA dos demais EMPREENDIMENTOS, classificados nos termos do § 11, não será
considerada, para fins de classificação, nos somatórios previstos no § 9º.

§ 13. Os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS que não forem
classificados na ETAPA INICIAL serão considerados LOTES EXCLUÍDOS e não poderão ser
submetidos em LANCES na ETAPA seguinte.

§ 14. Os LOTES dos EMPREENDIMENTOS cujos LANCES não forem submetidos
na ETAPA INICIAL da SEGUNDA FASE serão considerados LOTES EXCLUÍDOS e o
PROPONENTE não poderá submeter LANCES para o referido EMPREENDIMENTO na ETAPA
seguinte.

§ 15. Após o término da ETAPA INICIAL da SEGUNDA FASE, o SISTEMA
procederá da seguinte forma:

I - encerrará o LEILÃO, sem contratação de energia na SEGUNDA FASE, caso
não haja qualquer LANCE VÁLIDO na ETAPA INICIAL da SEGUNDA FASE; ou

II - dará início à ETAPA CONTÍNUA da SEGUNDA FASE, na hipótese contrária
àquela do inciso I.

Seção III
Da Etapa Contínua da Segunda Fase
Art. 11. Antes do início da ETAPA CONTÍNUA da SEGUNDA FASE, o SISTEMA

realizará, para cada PRODUTO, o cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO.
§ 1º O SISTEMA encerrará a negociação do PRODUTO, sem contratação de

energia, caso a quantidade ofertada do PRODUTO seja igual a zero.
§ 2º O cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO de cada

PRODUTO, de que trata o caput será realizado conforme disposto a seguir:
I - o SISTEMA realizará o cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA da SEGUNDA

FASE e do somatório das quantidades ofertadas na ETAPA INICIAL da SEGUNDA FASE, da
seguinte forma:

(1) QDSF = min [max (QTDEC/l - QAPF; 0); QTO/PDSF]
(2) QTO = QOPQE + QOPQH + QOPQS + QOPDB + QOPDR + QOPDT
(3) PDSF > 1
Onde:
QAPF = QUANTIDADE ATENDIDA DA PRIMEIRA FASE, nos termos do art. 8º, §

11, expressa em LOTES;
QDSF = QUANTIDADE DEMANDADA DA SEGUNDA FASE, expressa em LOTES;
QTDEC = QUANTIDADE DECLARADA, expressa em LOTES;
QTO = somatório das quantidades ofertadas na ETAPA INICIAL da SEGUNDA

FASE, expresso em LOTES;
QOPQE = QUANTIDADE OFERTADA DO PRODUTO QUANTIDADE EÓLICA,

expressa em LOTES, sendo zero quando não houver negociação do PRODUTO;
QOPQS = QUANTIDADE OFERTADA DO PRODUTO QUANTIDADE SOLAR,

expressa em LOTES, sendo zero quando não houver negociação do PRODUTO;
QOPQH = QUANTIDADE OFERTADA DO PRODUTO QUANTIDADE HIDRO,

expressa em LOTES, sendo zero quando não houver negociação do PRODUTO;
QOPDB = QUANTIDADE OFERTADA DO PRODUTO DISPONIBILIDADE BIOMASSA,

expressa em LOTES, sendo zero quando não houver negociação do PRODUTO;
QOPDR = QUANTIDADE OFERTADA DO PRODUTO DISPONIBILIDADE RESÍDUO

SÓLIDO URBANO, expressa em LOTES, sendo zero quando não houver negociação do
PRODUTO;

QOPDT = QUANTIDADE OFERTADA DO PRODUTO DISPONIBILIDADE
TERMELÉTRICA, expressa em LOTES, sendo zero quando não houver negociação do
PRODUTO; e

PDSF = PARÂMETRO DE DEMANDA DA SEGUNDA FASE, expresso em número
racional positivo maior que um e com três casas decimais;

II - o SISTEMA realizará o cálculo da quantidade máxima demandada por
PRODUTO, da seguinte forma:

(4) QMPQE = min [QDSF x max (QOPQE/QTO;PFPQE); QOPQE/PDSF]
(5) QMPQS = min [QDSF x max (QOPQS/QTO;PFPQS); QOPQS/PDSF]
(6) QMPQH = min [QDSF x max (QOPQH/QTO;PFPQH); QOPQH/PDSF]
(7) QMPDB = min [QDSF x max (QOPDB/QTO;PFPDB); QOPDB/PDSF]
(8) QMPDR = min [QDSF x max (QOPDR/QTO;PFPDR); QOPDR/PDSF]
(9) QMPDT = min [QDSF x max (QOPDT/QTO;PFPDT); QOPDT/PDSF]
(10) 0 < PFPQE + PFPQS + PFPQH + PFPDB + PFPDR + PFPDB < 1
Onde:
QMPQE = quantidade demandada máxima do PRODUTO QUANTIDADE EÓLICA,

expressa em LOTES;
QMPQS = quantidade demandada máxima do PRODUTO QUANTIDADE SOLAR,

expressa em LOTES;
QMPQH = quantidade demandada máxima do PRODUTO QUANTIDADE HIDRO,

expressa em LOTES;
QMPDB = quantidade demandada máxima do PRODUTO DISPONIBILIDADE

BIOMASSA, expressa em LOTES;
QMPDR = quantidade demandada máxima do PRODUTO DISPONIBILIDADE

RESÍDUO SÓLIDO URBANO, expressa em LOTES;
QMPDT = quantidade demandada máxima do PRODUTO DISPONIBILIDADE

TERMELÉTRICA, expressa em LOTES;
PFPQE = PARÂMETRO DA FONTE do PRODUTO QUANTIDADE EÓLICA, expresso

em número racional positivo menor ou igual a um e com três casas decimais;
PFPQS = PARÂMETRO DA FONTE do PRODUTO QUANTIDADE SOLAR, expresso

em número racional positivo menor ou igual a um e com três casas decimais;
PFPQH = PARÂMETRO DA FONTE do PRODUTO QUANTIDADE HIDRO, expresso

em número racional positivo menor ou igual a um e com três casas decimais;
PFPDB = PARÂMETRO DA FONTE do PRODUTO DISPONIBILIDADE BIOMASSA,

expresso em número racional positivo menor ou igual a um e com três casas
decimais;

PFPDR = PARÂMETRO DA FONTE do PRODUTO DISPONIBILIDADE RESÍDUO
SÓLIDO URBANO, expresso em número racional positivo menor ou igual a um e com três
casas decimais; e

PFPDT = PARÂMETRO DA FONTE do PRODUTO DISPONIBILIDADE
TERMELÉTRICA, expresso em número racional positivo menor ou igual a um e com três
casas decimais;

III - o SISTEMA realizará a alocação inicial dos PRODUTOS da seguinte
forma:

(11) se [(QMPQE - QOPQE/QTO x QDSF) > 0]
então QDIPQE = QMPQE
senão QDIPQE = 0
(12) se [(QMPQS - QOPQS/QTO x QDSF) > 0]
então QDIPQS = QMPQS
senão QDIPQS = 0

(13) se [(QMPQH - QOPQH/QTO x QDSF) > 0]
então QDIPQH = QMPQH
senão QDIPQH = 0
(14) se [(QMPDB - QOPDB/QTO x QDSF) > 0]
então QDIPDB = QMPDB
senão QDIPDB = 0
(15) se [(QMPDR - QOPDR/QTO x QDSF) > 0]
então QDIPDR = QMPDR
senão QDIPDR = 0
(16) se [(QMPDT - QOPDT/QTO x QDSF) > 0]
então QDIPDT = QMPDT
senão QDIPDT = 0
Onde:
QDIPQE = quantidade demandada inicial do PRODUTO QUANTIDADE EÓLICA,

expressa em LOTES;
QDIPQS = quantidade demandada inicial do PRODUTO QUANTIDADE SOLAR,

expressa em LOTES;
QDIPQH = quantidade demandada inicial do PRODUTO QUANTIDADE HIDRO,

expressa em LOTES;
QDIPDB = quantidade demandada inicial do PRODUTO DISPONIBILIDADE

BIOMASSA, expressa em LOTES;
QDIPDR = quantidade demandada inicial do PRODUTO DISPONIBILIDADE

RESÍDUO SÓLIDO URBANO, expressa em LOTES; e
QDIPDT = quantidade demandada inicial do PRODUTO DISPONIBILIDADE

TERMELÉTRICA, expressa em LOTES;
IV - o SISTEMA calculará o excesso de demanda do PRODUTO e o excesso de

demanda total, da seguinte forma:
(17) QEPQE = QMPQE - QDIPQE
(18) QEPQS = QMPQS - QDIPQS
(19) QEPQH = QMPQH - QDIPQH
(20) QEPDB = QMPDB - QDIPDB
(21) QEPDR = QMPDR - QDIPDR
(22) QEPDT = QMPDT - QDIPDT
Onde:
QEPQE = quantidade excedente de demanda do PRODUTO QUANTIDADE

EÓLICA, expressa em LOTES;
QEPQS = quantidade excedente de demanda do PRODUTO QUANTIDADE

SOLAR, expressa em LOTES;
QEPQH = quantidade excedente de demanda do PRODUTO QUANTIDADE

HIDRO, expressa em LOTES;
QEPDB = quantidade excedente de demanda do PRODUTO DISPONIBILIDADE

BIOMASSA, expressa em LOTES;
QEPDR = quantidade excedente de demanda do PRODUTO DISPONIBILIDADE

RESÍDUO SÓLIDO URBANO, expressa em LOTES;
QEPDT = quantidade excedente de demanda do PRODUTO DISPONIBILIDADE

TERMELÉTRICA, expressa em LOTES; e
QTE = quantidade total excedente de demanda;
V - o SISTEMA realizará o cálculo da redistribuição da demanda excedente

entre os PRODUTOS, da seguinte forma:
(23) QRPQE = (QEPQE/QTE) x QTR
(24) QRPQS = (QEPQS/QTE) x QTR
(25) QRPQH = (QEPQH/QTE) x QTR
(26) QRPDB = (QEPDB/QTE) x QTR
(27) QRPDR = (QEPDR/QTE) x QTR
(28) QRPDT = (QEPDT/QTE) x QTR
Onde:
QRPQE = quantidade de demanda redistribuída do PRODUTO QUANTIDADE

EÓLICA, expressa em LOTES;
QRPQS = quantidade de demanda redistribuída do PRODUTO QUANTIDADE

SOLAR, expressa em LOTES;
QRPQH = quantidade de demanda redistribuída do PRODUTO QUANTIDADE

HIDRO, expressa em LOTES;
QRPDB = quantidade de demanda redistribuída do PRODUTO DISPONIBILIDADE

BIOMASSA, expressa em LOTES;
QRPDR = quantidade de demanda redistribuída do PRODUTO DISPONIBILIDADE

RESÍDUO SÓLIDO URBANO, expressa em LOTES;
QRPDT = quantidade de demanda redistribuída do PRODUTO DISPONIBILIDADE

TERMELÉTRICA, expressa em LOTES; e
QTR = quantidade total de demanda redistribuída, expressa em LOTES;
VI - o SISTEMA realizará o cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA DO

PRODUTO, da seguinte forma:
(29) QDPQE = QDIPQE + QRPQE
(30) QDPQS = QDIPQS + QRPQS
(31) QDPQH = QDIPQH + QRPQH
(32) QDPDB = QDIPDB + QRPDB
(33) QDPDR = QDIPDR + QRPDR
(34) QDPDT = QDIPDT + QRPDT
Onde:
QDPQE = QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO QUANTIDADE EÓLICA,

expressa em LOTES;
QDPQS = QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO QUANTIDADE SOLAR,

expressa em LOTES;
QDPQH = QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO QUANTIDADE HIDRO,

expressa em LOTES;
QDPDB = QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO DISPONIBILIDADE

BIOMASSA, expressa em LOTES;
QDPDR = QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO DISPONIBILIDADE RESÍDUO

SÓLIDO URBANO, expressa em LOTES; e
QDPDT = QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO DISPONIBILIDADE

TERMELÉTRICA, expressa em LOTES.
Art. 12. A ETAPA CONTÍNUA da SEGUNDA FASE será realizada conforme o

disposto a seguir.
§ 1º O SISTEMA calculará o DECREMENTO MÍNIMO, que será o resultado do

DECREMENTO PERCENTUAL multiplicado pelo PREÇO DE LANCE do EMPREENDIMENTO
marginal, que complete a QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO, com
arredondamento.

§ 2º O SISTEMA calculará o novo PREÇO CORRENTE, que será atualizado a
cada LANCE, e será:

I - igual ao PREÇO DE LANCE do EMPRENDIMENTO marginal que complete a
QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO subtraído do DECREMENTO MÍNIMO, calculado
nos termos do § 1º; e

II - expresso em Reais por Megawatt-hora (R$/MWh).
§ 3º O SISTEMA ordenará os LANCES de cada PRODUTO por ordem crescente

de PREÇO DE LANCE, observado o critério de desempate previsto no § 4º.
§ 4º Em caso de empate de PREÇOS DE LANCE na ETAPA CONTÍNUA da

SEGUNDA FASE de todos os PRODUTOS, exceto do PRODUTO QUANTIDADE HIDRO, o
desempate será realizado pela ordem decrescente de LOTES ofertados e, caso persista o
empate, pela ordem cronológica de submissão dos LANCES.

§ 5º Em caso de empate de PREÇOS DE LANCE na ETAPA CONTÍNUA da
SEGUNDA FASE do PRODUTO QUANTIDADE HIDRO, o desempate será realizado
considerando inicialmente as usinas localizadas nos Estados com maior número de
projetos habilitados na EPE e aporte de garantia efetuado na CCEE, em seguida pela
ordem decrescente de LOTES ofertados e, caso persista o empate, pela ordem cronológica
de submissão dos LANCES.

§ 6º Observado o TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE e o disposto no art. 3º,
§ 17, os PROPONENTES VENDEDORES poderão submeter LANCES, associados à quantidade
de LOTES ofertada na ETAPA INICIAL da SEGUNDA FASE, desde que o PREÇO DE LANCE
seja igual ou inferior ao menor valor entre:
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I - o PREÇO CORRENTE; e
II - o resultado do PREÇO DE LANCE relativo ao seu último LANCE VÁLIDO

subtraído do DECREMENTO MÍNIMO, calculado nos termos do § 1º.
§ 7º Caso um PROPONENTE VENDEDOR não submeta LANCE nesta ETAPA, o

SISTEMA considerará o PREÇO DE LANCE correspondente ao último LANCE VÁLIDO do
PROPONENTE VENDEDOR.

§ 8º A cada submissão de LANCE, o SISTEMA reiniciará o TEMPO PARA
INSERÇÃO DE LANCE e classificará os LOTES por ordem crescente de PREÇO DE LANCE,
qualificando-os como LOTES ATENDIDOS ou LOTES NÃO ATENDIDOS, com base na
QUANTIDADE DEMANDADA de cada PRODUTO.

§ 9º A ETAPA CONTÍNUA da SEGUNDA FASE será finalizada por decurso do
TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE sem qualquer submissão de LANCE.

§ 10. Na hipótese da sessão do LEILÃO se prolongar além do TEMPO DE
DURAÇÃO DO LEILÃO, a ENTIDADE COORDENADORA poderá, a seu critério, estabelecer
TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE ao término do qual a ETAPA CONTÍNUA será
obrigatoriamente finalizada.

§ 11. Durante o TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE os PROPONENTES
VENDEDORES que submeteram LANCE VÁLIDO na ETAPA INICIAL da SEGUNDA FASE
poderão submeter um ou mais LANCES, observado o disposto no § 5º.

Seção IV
Da Etapa de Ratificação de Lances da Segunda Fase
Art. 13. A ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES da SEGUNDA FASE será realizada

conforme o disposto a seguir.
§ 1º O SISTEMA realizará simultaneamente a ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE

LANCES para o(s) PRODUTO(S) cuja quantidade de LOTES ATENDIDOS seja superior à
QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO.

§ 2º Participarão da ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES, exclusivamente o(s)
PROPONENTE(S) VENDEDOR(ES) cujo EMPREENDIMENTO marginal tenha completado a
QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO.

§ 3º Na ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES, o PROPONENTE VENDEDOR
deverá ratificar seu LANCE, para a quantidade de LOTES calculada pelo maior valor
entre:

I - a quantidade de LOTES que complete a QUANTIDADE DEMANDADA DO
PRODUTO, igual à QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO subtraída do somatório dos
demais LOTES ATENDIDOS; e

II - trinta por cento da ENERGIA HABILITADA do EMPREENDIMENTO marginal
que tenha completado a QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO.

§ 4º Caso o(s) PROPONENTE(S) VENDEDOR(ES) não ratifique(m) seus LANCES
durante a ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES, a totalidade dos LOTES do LANCE vinculado
à cada EMPREENDIMENTO marginal que tenha completado a QUANTIDADE DEMANDADA
DO PRODUTO serão classificados como LOTES EXCLUÍDOS.

§ 5º Para o(s) PROPONENTE(S) VENDEDOR(ES) que ratificarem seus LANCES
durante a ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES:

I - a quantidade de LOTES de que trata o § 3º serão classificados como LOTES
ATENDIDOS; e

II - os demais LOTES do LANCE vinculado ao EMPREENDIMENTO marginal que
tenha completado a QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO serão classificados como
LOTES EXCLUÍDOS.

§ 6º Para os PRODUTOS QUANTIDADE durante a ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE
LANCE não cabe qualquer alteração do LANCE DE PREÇO, observado o disposto no art. 3º,
§ 17.

§ 7º Para os PRODUTOS DISPONIBILIDADE, o PROPONENTE VENDEDOR deverá,
observado o disposto no art. 3º, § 16, ratificar a RECEITA FIXA que será proporcional à
quantidade de LOTES de que trata o § 3º, conforme expressão a seguir:

1_MME_13_14706600_003

Onde:
RFfinal = RECEITA FIXA final, a ser ratificada pelo PROPONENTE VENDEDOR,

que compreende a RECEITA FIXA total, incluída as duas parcelas de que tratam o art.
2º, incisos I e II, da Portaria nº 42/GM/MME, de 1º de março de 2007;

QLrat = quantidade de LOTES a ser contratada, sujeita à ratificação pelo
PROPONENTE VENDEDOR na ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES, calculada nos termos
do § 3º;

QL = quantidade de LOTES vinculada ao último LANCE VÁLIDO; e
RF = RECEITA FIXA do último LANCE VÁLIDO.
§ 8º A ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES será finalizada por decurso do

TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE ou após todo(s) o(s) PROPONENTE(S) VENDEDORE(S)
de que trata o § 2º ter(em) ratificado seu(s) LANCE(S).

§ 9º Ao término da ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES da SEGUNDA FASE
o SISTEMA encerrará o LEILÃO.

CAPÍTULO VI
DO ENCERRAMENTO, DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E CELEBRAÇÃO DOS

C C EA R s
Art. 14. O encerramento do LEILÃO, a divulgação dos resultados e a

celebração dos CCEARs dar-se-ão conforme disposto a seguir.
§ 1º Observadas as condições de habilitação estabelecidas pela ANEEL, os

LOTES ATENDIDOS ao término do LEILÃO implicarão obrigação incondicional de
celebração do respectivo CCEAR, com base nos LOTES ATENDIDOS, entre cada um dos
COMPRADORES e VENCEDORES ao respectivo:

I - PREÇO DE VENDA FINAL, para EMPREENDIMENTO cuja energia seja
negociada nos PRODUTOS QUANTIDADE; ou

II - RECEITA FIXA, para EMPREENDIMENTO cuja energia seja negociada no
PRODUTO DISPONIBILIDADE BIOMASSA, PRODUTO DISPONIBILIDADE TERMELÉTRICA e
no PRODUTO DISPONIBILIDADE RESÍDUO SÓLIDO URBANO.

§ 2º O PREÇO DE VENDA FINAL, para os EMPREENDIMENTOS HIDRELÉTRICOS
CASO 1 para os quais não se destine a totalidade da GARANTIA FÍSICA ao ACR, será
calculado da seguinte forma:

1_MME_13_14706600_004

Onde:
PVF = PREÇO DE VENDA FINAL, expresso em Reais por Megawatt-hora

(R$/MWh), com arredondamento na segunda casa decimal;
PL = PREÇO DE LANCE, expresso em Reais por Megawatt-hora (R$/MWh);
V = valor a ser auferido para favorecer a modicidade tarifária;
x = fração da GARANTIA FÍSICA da UHE não destinada ao ACR, conforme

definido no EDITAL;
GF = GARANTIA FÍSICA ou, no caso de ampliação de empreendimento

existente, da ENERGIA HABILITADA em MWh/ano;
Pmg = menor valor entre o CMR previsto no EDITAL e o custo marginal

resultante do LEILÃO, expresso em Reais por Megawatt-hora (R$/MWh); e
a = FATOR ALFA.

§ 3º O PREÇO DE VENDA FINAL e a RECEITA FIXA dos demais
EMPREENDIMENTOS será o valor do LANCE do VENCEDOR, observado o disposto no
art. 13, §§ 6º e 7º.

§ 4º Após o encerramento do Certame, o SISTEMA executará:
I - o rateio dos LOTES negociados por PRODUTO para fins de celebração dos

respectivos CCEARs entre cada VENCEDOR e todos os COMPRADORES, na proporção
dos montantes negociados e das QUANTIDADES DEMANDADAS, respectivamente;

II - o rateio da RECEITA FIXA para fins de celebração dos respectivos CCEARs
entre os COMPRADORES, na proporção das QUANTIDADES DEMANDADAS, para
EMPREENDIMENTOS cuja energia seja negociada no PRODUTO DISPONIBILIDADE
TERMELÉTRICA e no PRODUTO DISPONIBILIDADE RESÍDUO SÓLIDO URBANO.

§ 5º O resultado divulgado imediatamente após o término do Certame
poderá ser alterado em função do Processo de Habilitação promovido pela ANEEL ,
conforme previsto no EDITAL.

§ 6º Os DIREITOS DE PARTICIPAÇÃO dos EMPREENDEDORES relativos aos
EMPREENDIMENTO(S) HIDRELÉTRICO(S) CASO 1 cujos LOTES não forem efetivamente
negociados na PRIMEIRA FASE extinguir-se-ão ao término do LEILÃO.,,,

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
E N E R G É T I CO

PORTARIA Nº 1.496/SPE/MME, DE 11 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo art. 1º, inciso VI e §1º, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016,
tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e no
art. 4º da Portaria MME nº 364, de 13 de setembro de 2017, resolve:

Processo nº 48500.005171/2022-34. Interessada: Furnas Centrais Elétricas S.A.,
inscrita no CNPJ sob o nº 23.274.194/0001-19. Objeto: Aprovar o enquadramento no
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto
de reforços em instalações de transmissão de energia elétrica, objeto do Despacho ANEEL
nº 1.423, de 24 de maio de 2021 - Parcial, de titularidade da interessada. A íntegra desta
Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/spe/reidi-repenec-1.

FREDERICO DE ARAÚJO TELES

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 3.055, DE 12 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
-ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006017/2022-80. Interessados: Companhia Energética de
Pernambuco - Celpe, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE,
concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do
Setor. Objeto: Homologa o resultado da Revisão Tarifária Extraordinária da Companhia
Energética de Pernambuco - Celpe, a vigorar a partir de 13 de julho de 2022, e dá outras
providências. A íntegra desta Resolução e de seus anexos estão juntados aos autos e
disponíveis no endereço eletrônico https://biblioteca.aneel.gov.br/.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 3.056, DE 12 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
-ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006018/2022-24. Interessados: Companhia de Eletricidade
do Estado da Bahia - Coelba, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE,
concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do
Setor. Objeto: Homologa o resultado da Revisão Tarifária Extraordinária da Companhia de
Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba, a vigorar a partir de 13 de julho de 2022, e dá
outras providências. A íntegra desta Resolução e de seus anexos estão juntados aos autos
e disponíveis no endereço eletrônico biblioteca.aneel.gov.br.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 3.057, DE 12 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006019/2022-79. Interessados: Companhia Energética do Rio
Grande do Norte - Cosern, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE,
concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do
Setor. Objeto: Homologa o resultado da Revisão Tarifária Extraordinária da Companhia
Energética do Rio Grande do Norte - Cosern, a vigorar a partir de 13 de julho de 2022, e
dá outras providências. A íntegra desta Resolução e de seus anexos estão juntados aos
autos e disponíveis no endereço eletrônico https://biblioteca.aneel.gov.br/.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 3.058, DE 12 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
-ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006020/2022-01. Interessados: Companhia Paulista de Força
e Luz - CPFL Paulista, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE,
concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do
Setor. Objeto: Homologa o resultado da Revisão Tarifária Extraordinária da Companhia
Paulista de Força e Luz - CPFL Paulista, a vigorar a partir de 13 de julho de 2022, e dá
outras providências. A íntegra desta Resolução e de seus anexos estão juntados aos autos
e disponíveis no endereço eletrônico https://biblioteca.aneel.gov.br/.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 3.059, DE 12 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL,
resolve:

Processo nº 48500.006021/2022-48. Interessados: Companhia Jaguari de
Energia - CPFL Santa Cruz (agrupada), Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE, concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e
agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado da Revisão Tarifária Extraordinária da
Companhia Jaguari de Energia - CPFL Santa Cruz (agrupada), a vigorar a partir de 13
de julho de 2022, e dá outras providências. A íntegra desta Resolução e de seus
anexos estão juntados aos autos e disponíveis no endereço eletrônico
https://biblioteca.aneel.gov.br/.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES
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RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 3.060, DE 12 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
-ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006022/2022-92. Interessados: Energisa Borborema -
Distribuidora de Energia S.A. - EBO, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE,
concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do
Setor. Objeto: Homologar o resultado da Revisão Tarifária Extraordinária da Energisa
Borborema - Distribuidora de Energia S.A. - EBO, a vigorar a partir de 13 de julho de 2022,
e dá outras providências. A íntegra desta Resolução e de seus anexos estão juntados aos
autos e disponíveis no endereço eletrônico biblioteca.aneel.gov.br .

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 3.061, DE 12 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006029/2022-12. Interessados: Companhia Energética do
Ceará - Enel CE, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, concessionárias e
permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto:
Homologar o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2022 da Companhia Energética do
Ceará - Enel CE, a vigorar a partir de 13 de julho de 2022, e dá outras providências. A
íntegra desta Resolução e de seus anexos estão juntados aos autos e disponíveis no
endereço eletrônico https://biblioteca.aneel.gov.br .

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 3.062, DE 12 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006032/2022-28. Interessados: Companhia Sul Sergipana de
Eletricidade - Sulgipe, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE,
concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do
Setor. Objeto: Homologa o resultado da Revisão Tarifária Extraordinária da Companhia Sul
Sergipana de Eletricidade - Sulgipe, a vigorar a partir de 13 de julho de 2022, e dá outras
providências. A íntegra desta Resolução e de seus anexos estão juntados aos autos e
disponíveis no endereço eletrônico biblioteca.aneel.gov.br.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 3.063, DE 12 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006033/2022-72. Interessados: Energisa Sergipe - ESE,
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, concessionárias e permissionárias de
distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologar o resultado da
Revisão Tarifária Extraordinária da Energisa Sergipe - ESE, a vigorar a partir de 13 de julho
de 2022, e dá outras providências. A íntegra desta Resolução e de seus anexos estão
juntados aos autos e disponíveis no endereço eletrônico https://biblioteca.aneel.gov.br .

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 3.064, DE 12 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
-ANEEL , com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006107/2022-71. Interessados: Enel Distribuição Rio - Enel
RJ, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, concessionárias e
permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto:
Homologa o resultado da Revisão Tarifária Extraordiária da Enel Distribuição Rio - Enel RJ,
a vigorar a partir de 13 de julho de 2022, e dá outras providências. A íntegra desta
Resolução e de seus anexos estão juntados aos autos e disponíveis no endereço eletrônico
https://biblioteca.aneel.gov.br.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

DESPACHO Nº 1.828, DE 12 DE JULHO DE 2022

O DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso
das suas atribuições regimentais, tendo em vista o que consta do Processo nº
48500.004408/2021-89, decide declarar, por exaurimento da finalidade, a perda de
objeto do Requerimento Administrativo interposto pela Eletrogoes S.A., inscrita no
CNPJ sob o nº 32.923.187/0002-72; nos termos do art. 14 da Norma de Organização
ANEEL n° 001, aprovada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 2007, haja vista
a desistência.

RICARDO LAVORATO TILI

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE
G E R AÇ ÃO

DESPACHO Nº 1.744, DE 1º DE JULHO DE 2022

Processos: 48100.002457/1995-82 e 48500.003792/2020-11. Interessadas: Aliança Geração
de Energia S.A. Decisão: (i) revogar a homologação dos coeficientes dos polinômios da
curva-chave de jusante da Usina Hidrelétrica Igarapava referente ao Despacho nº 1.097, de
28 de abril de 2022; e (ii) homologar os novos coeficientes dos polinômios da curva-chave
de jusante da Usina Hidrelétrica Igarapava, conforme Documento nº 48513.011060/2022-
00 (Anexo 4), que consta dos autos dos Processos. A íntegra deste Despacho consta dos
autos e estará disponível em https://biblioteca.aneel.gov.br/.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES, PERMISSÕES E
AUTORIZAÇÕES DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO Nº 1.854, DE 11 DE JULHO DE 2022

Processo nº: 48500.004623/2021-80. Interessadas: Empresa de Transmissão do Espírito
Santo S.A. e Transmissora Paraíso de Energia S.A. Decisão: estabelecer os valores devidos
às interessadas pela elaboração dos relatórios R3, R4 e R5, de acordo com a Resolução nº
934/2021, com referência em maio de 2022, relativos ao estudo R1 EPE-DEE-RE-079/2021-
rev.0 - "Estudo de Atendimento à Região Norte do Estado do Espírito Santo", utilizados no
Leilão de Transmissão, constantes das tabelas anexas ao Despacho. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br/.

IVO SECHI NAZARENO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.861, DE 11 DE JULHO DE 2022

Processo nº: 48500.005743/2020-13. Interessada: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco. Decisão:
dar provimento ao recurso administrativo referente ao Despacho nº 1.169, de 2022. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

IVO SECHI NAZARENO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA
DESPACHO Nº 1.794, DE 5 DE JULHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA SUBSTITUTA
DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas por meio da Portaria nº 4.659, de 18 de julho de 2017, considerando o
disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na Resolução Normativa nº 948, de
16 de novembro de 2021, e o que consta do Processo nº 48500.005650/2022-51, decide:
anuir previamente à celebração do contrato de prestação de serviços a ser celebrado entre
a Energisa Acre - Distribuidora de Energia S.A., CNPJ/MF nº 04.065.033/0001-70
(contratante), com sua parte relacionada, Energisa Soluções S.A., CNPJ/MF nº
07.115.880/0001-90 (contratada), conforme minuta apresentada.

MARIA LUIZA FERREIRA CALDWELL

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO
DESPACHO Nº 1.864, DE 12 DE JULHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso da atribuição delegada por
meio da Portaria nº 4.163, de 30 de agosto de 2016, e de acordo com o que consta
no Processo nº 48500.000374/2018-58, decide (i) determinar à Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE que, nos termos da Resolução Autorizativa
nº 7.385, de 9 de outubro de 2018, efetue os pagamentos de: (i.a) R$ 849.858,92
(oitocentos e quarenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e noventa e dois
centavos) à INTEC Instalações Técnicas de Engenharia Ltda., referente à trigésima nona
medição das obras para implantação da Linha de Transmissão 138 kV interligando as
subestações Silves/Itacoatiara, no Estado do Amazonas; e (i.b) R$ 121.596,92 (cento e
vinte e um mil, quinhentos e noventa e seis reais e noventa e dois centavos) à
Amazonas Distribuidora de Energia S.A., relativos a tributos incidentes no serviço
descrito no item (i.a).

ALESSANDRO D´AFONSECA CANTARINO

DESPACHO Nº 1.865, DE 12 DE JULHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições delegadas por meio

da Portaria nº 4.163, de 30 de agosto de 2016, e tendo em vista o que consta na Portaria nº 39, de 24 de março de 2022, do Ministério de Minas e Energia - MME e no Processo

nº 48500.002673/2021-22, decide: (i) conhecer e, no mérito, dar provimento parcial à solicitação da Delta Geração de Energia Investimentos e Participações Ltda. para homologação

do Custo Variáveis Unitário - CVU da Usina Termelétrica William Arjona, código CEG: UTE.GN.MS.027075-0.01, quando em operação a gás natural; e (ii) determinar que: (ii.a) o

Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS aplique os valores constantes na tabela abaixo, para fins de planejamento e programação da operação eletroenergética do SIN, a partir

da data de publicação deste Despacho e até 30 de setembro de 2022, e (ii.b) a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE utilize esses valores para fins de contabilização

da geração verificada no referido período.

. Item homologado, nos termos da Portaria MME nº 39/2022, para operação a gás natural Valor

. CVU (sem a inclusão dos custos fixos) (1) R$ 2.215,21/MWh

. Parcela de custo fixo R$ 111,67 /MWh

. CVU (com a inclusão dos custos fixos) (2) R$ 2.326,88/MWh

. Montante de geração necessário à recuperação dos custos fixos 864.324 MWh

(1) CVU válido após o atingimento do montante de geração para recuperação dos custos fixos.

(2) CVU válido até o atingimento do montante de geração para recuperação dos custos fixos.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO
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AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO MARANHÃO

D ES P AC H O
Relação nº 24/2022

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
806.030/2018-JOAO LOPES- Registro de Licença N° 06/2019 - Vencimento em

25/12/2023
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
806.085/2021-HYALLE MONTEIRO GOMES-OF. N°47745/2021
806.146/2021-IVERSON RAMIRES PACHECO 00524402140-OF. N°2529/2022
806.099/2021-JANDSON ALMEIDA DOS SANTOS-OF. N°47746/2021
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
806.028/2022-ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO-OF. N°24272/2022
806.113/2021-CERAMICA GABRIELA LTDA-OF. N°20592/2022
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publicação:(730)
806.009/2021-G. M. DA COSTA-Registro de Licença N° 08/2022 - Vencimento

em 31/12/2022
806.128/2021-R C TORRES EIRELI-Registro de Licença N° 09/2022 - Vencimento

em Prazo indeterminado
Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
806.024/2021-COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL-OF. N°30667/2022

THYAGO DE SOUSA RIBEIRO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

D ES P AC H O
Relação nº 77/2022

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a partir dessa

publicação:(513)
848.134/2015-EDUARDO PRADA - PLG N°166/2022 - Prazo 05 anos

ROGER GARIBALDI MIRANDA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 78/2022

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pesquisa.(139)
848.037/2022-CARLOS SUELINGTON NOGUEIRA MARINHO- DOU de

22/06/2022

ROGER GARIBALDI MIRANDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE
R EC E I T A S

DIVISÃO NACIONAL DE GESTÃO DAS RECEITAS
D ES P AC H O

Relação nº 45/2022

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA Multa aplicada-(TAH)/prazo para
pagamento ou interposição de recurso: 30 dias. (6.41) Marcelo Sampaio Fontes -
890125/20

ALEXANDRE RIBEIRO DE QUEIROZ
Chefe de Divisão

D ES P AC H O
Relação nº 381/2022

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA Multa aplicada-(TAH)/prazo para
pagamento ou interposição de recurso: 30 dias. (6.41) Aura Almas Mineração sa -
866261/17

ALEXANDRE RIBEIRO DE QUEIROZ
Chefe de Divisão

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
B I O CO M B U S T Í V E I S

RESOLUÇÃO ANP Nº 880, DE 7 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a entrega, a avaliação, o conteúdo e
a forma dos dados técnicos de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e gás
natural.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 65 do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, e
pelo art. 7º do Anexo I do Decreto nº 2.455, de 14 de janeiro de 1998, tendo em vista
o disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando o que consta do
Processo nº 48610223524/2021-58 e as deliberações tomadas na 1.093ª Reunião de
Diretoria, realizada em 30 de junho de 2022, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Ficam regulamentados os procedimentos para entrega, avaliação,

conteúdo e forma dos dados técnicos de exploração, desenvolvimento e produção de
petróleo e gás natural.

Art. 2º Para os fins desta Resolução, ficam estabelecidas as seguintes
definições:

I - altitude geométrica: altitude em relação ao elipsoide de referência,
determinado matematicamente, correspondendo à altitude medida por um receptor
GNSS (Global Navigation Satellite System);

II - altitude ortométrica: distância vertical de um ponto, situado sobre a
superfície terrestre, em relação a um geoide de referência;

III - dados batimétricos: dados oriundos de levantamentos marítimos, nos
quais ondas sonoras são emitidas e refletidas no fundo oceânico em uma ou mais
frequências, utilizando um ou mais feixes;

IV - dados digitais de perfis de poço: conjunto de dados brutos ou
processados associados aos perfis e curvas gerados por meio das operações de
perfilagem do poço, tais como:

a) perfilagem realizada durante a perfuração do poço (perfil logging while
drilling - LWD);

b) perfilagem a cabo com amostragem contínua (perfil convencional);
c) perfilagem a cabo com amostragem discreta (sísmica de poço, amostragem

lateral, testes a cabo, registro de pressão, dados de canhoneio); e
d) perfilagem de produção (perfil de produção);
V - dados eletromagnéticos: dados provenientes da indução de ondas

eletromagnéticas naturais ou de fonte controlada, que gera a propagação de correntes
elétricas no meio, podendo ser adquiridos, processados e interpretados no domínio do
tempo ou da frequência;

VI - dados gamaespectrométricos: dados provenientes da medição da
radiação gama local;

VII - dados gravimétricos: dados provenientes da medição do campo de
gravidade local, incluindo dados gradiométricos;

VIII - dados geofísicos não sísmicos ou dado não sísmico: dados provenientes
de tecnologias geofísicas distintas do método sísmico, por exemplo, gravimetria,
magnetometria, gamaespectrometria;

IX - dado geofísico sísmico ou dado sísmico: registros qualitativos ou
quantitativos obtidos por meio das atividades de aquisição ou processamento do sinal
sísmico, a partir da medição das propriedades físicas de reflexão ou refração de ondas
sísmicas propagadas no substrato terrestre;

X - dado sísmico não processado (pré-stack): dados originais de campo,
convertidos para o formato SEG-Y, com informações de coordenadas de fonte e receptor
(NavMerge);

XI - dado sísmico processado (pós-stack): dados oriundos de quaisquer
aplicações de tratamento, normalmente resultado do procedimento que envolve,
principalmente, as técnicas de migração e empilhamento sísmicos:

a) migração pré-empilhamento: técnica aplicada ao dado sísmico durante seu
processamento, anteriormente à etapa de empilhamento, podendo ser no domínio do
tempo ou da profundidade;

b) migração pós-empilhamento: técnica aplicada ao dado sísmico durante seu
processamento, posteriormente à etapa de empilhamento, restritos ao domínio do
tempo ou da profundidade; e

c) versão de processamento: tipo de técnica aplicada ao dado sísmico no seu
processamento, comumente associada ao processo de migração. Ex. Pre-Stack Depht
Migration (PSDM);

XII - datum: parâmetro ou conjunto de parâmetros que definem a posição da
origem, a escala e a orientação de um sistema de coordenadas - usado como ponto de
origem do sistema geodésico de referência (SGR), sendo:

a) datum vertical: referência utilizada para altitudes tomadas sobre a
superfície terrestre, ou seja, desnível entre um ponto e o nível médio dos mares; e

b) datum horizontal: referência utilizada para o posicionamento das
coordenadas planimétricas relativo ao elipsoide de referência;

XIII - elipsoide de referência: aproximação matemática da superfície física da
Terra;

XIV - formatos OGP P1/11 e P6/11: definem os padrões para registro de
coordenadas de dados sísmicos, estabelecidos pela International Association of Oil & Gas
Producers;

XV - formato SEG-Y: formato para a representação de dados sísmicos,
elaborado pela Society of Exploration Geophysicists (SEG);

XVI - formato Shell Processing Support Format (SPS): formato reconhecido
pela SEG em 1993, definido inicialmente como um padrão para registro de coordenadas
de dados 3D, utilizado atualmente para todos os tipos de dados sísmicos, como uma
alternativa ao padrão UKOOA P1/90;

XVII - formato UKOOA Post Plot Positioning Data Format: define o padrão
para o registro de coordenadas de dados sísmicos, estabelecido pela United Kingdom
Offshore Operators Association (UKOOA);

XVIII - geometria do dado: informações de coordenadas e demais parâmetros
de aquisição;

XIX - perfil composto (PC): é formado por uma combinação de colunas ou
faixas utilizadas para representar as curvas de perfis, para codificar a coluna litológica
interpretada e para apresentar outras informações, constituindo um resumo dos dados
adquiridos durante operações em poços;

XX - perfil de acompanhamento geológico (PAG): conjunto de dados
associados à descrição da amostra de calha (lama) e da litologia das formações que
atravessam o poço, à detecção de hidrocarbonetos e ao registro dos parâmetros
operacionais de perfuração do poço; e

XXI - programa geofísico não sísmico ou programa não sísmico: conjunto de
dados multifísicos relacionados entre si, com nomenclatura única, resultante de
campanhas de aquisição, processamento, elaboração de estudos ou ambas, podendo
existir uma ou mais versões de processamento;

XXII - programa geofísico sísmico ou programa sísmico: conjunto de dados
sísmicos relacionados entre si, com nomenclatura única, resultante de campanhas de
aquisição, processamento, reprocessamento ou elaboração de estudos, podendo existir
uma ou mais versões de processamento;

XXIII - relatório final de atividade: documento que descreve o fluxo de
implementação das atividades após a sua conclusão; e

XXIV - relatório do observador: documento que retrata os registros de
ocorrências rotineiras verificadas durante as atividades de aquisição de dados
geofísicos.

CAPÍTULO II
DA ENTREGA E DA AVALIAÇÃO DOS DADOS
Art. 3ºOs dados descritos nesta Resolução deverão ser remetidos à ANP da

seguinte forma:
I - por meio de mídia física, acompanhado do Boletim de Remessa de Dados

(BRD), endereçadas ao Banco de Dados de Exploração e Produção da ANP (BDEP);
ou

II - por meio eletrônico, mediante uso de ferramenta de transferência
eletrônica disponibilizada pela ANP em seu sítio eletrônico na internet
(www.gov.br/anp).

§ 1º Os tipos de mídias físicas permitidas para o envio dos dados, o modelo
de BRD, bem como as instruções para o seu envio por meio eletrônico, deverão ser
consultados no sítio eletrônico da ANP na internet.

§ 2º A mídia deverá estar identificada com o nome fantasia da empresa e
o nome do levantamento ou dos poços contidos na remessa.

§ 3º O BRD deverá ser gravado na raiz da mídia e sua versão impressa
deverá ser anexada à remessa.

§ 4º Deverá ser gravado na mídia um arquivo em formato TXT (arquivo de
texto) com a lista dos diretórios e arquivos contidos na remessa.

Art. 4ºA ANP emitirá o Laudo de Avaliação dos Dados (LAD) para devolução
ou aceitação dos dados recebidos.

§ 1º Em caso de devolução total ou parcial dos dados recebidos, o
concessionário, contratado ou cessionário e as empresas de aquisição de dados (EADs)
terão o prazo de até sessenta dias para realizar as correções das não conformidades
especificadas pelo LAD, contados a partir do recebimento deste.

§ 2º O prazo estabelecido no § 1º poderá ser prorrogado quando solicitado
motivadamente pelo interessado.

CAPÍTULO III
DO CONTEÚDO E DA FORMA DOS DADOS
Seção I
Dados e Informações de Coordenadas e Feições Geográficas
Art. 5º Todas as feições geográficas serão representadas e informadas à ANP

da seguinte forma:
I - por meio de listagem de suas coordenadas; ou
II - por meio de feições georreferenciadas em formato SIG (Sistema de

Informação Geográfica).
Parágrafo único. Não serão aceitas representações de coordenadas ou feições

geográficas em desacordo com esta Resolução.
Art. 6º Os pares de coordenadas e as feições georreferenciadas em formato

SIG deverão ser informados exclusivamente em coordenadas geográficas referenciadas
ao geodésico SIRGAS2000.
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§ 1º Toda e qualquer transformação dos pares de coordenadas entre
diferentes referenciais geodésicos deverá seguir o modelo matemático e parâmetros de
transformação publicados oficialmente pelo IBGE.

§ 2º A ANP poderá solicitar ou autorizar o envio de dados e informações de
coordenadas e feições geográficas em sistemas de coordenadas e referencias geodésicos
diferentes das especificadas no caput.

Art. 7º Cada coordenada será expressa no formato "GG:MM:SS,SSS" (graus,
com dois algarismos, seguidos de dois pontos, seguidos de minutos, com dois
algarismos, seguidos de dois pontos, seguidos de segundos, com dois algarismos na
parte inteira e três na parte decimal, sendo separadas essas partes por vírgula).

Parágrafo único. A indicação do hemisfério que contém a coordenada será
feita apenas através de um sinal, imediatamente anteposto à representação da
coordenada, respeitando a seguinte convenção:

I - sinal positivo ("+"): hemisférios norte e leste (p. ex: "+GG:MM:SS,SSS");
e

II - sinal negativo ("-"): hemisférios sul e oeste (p. ex: "-GG:MM:SS,SSS").
Art. 8º As listagens de coordenadas enviadas à ANP deverão ser informadas

em formato XLS ou XLSX (arquivo de planilha), conforme os modelos do Anexo I.
Art. 9ºDeverá ser criada uma planilha para cada um dos seguintes conjuntos

de feições geográficas, caso ocorra mais de um conjunto de feições:
I - conjunto de feições pontuais;
II - conjunto de feições lineares; e
III - conjunto de feições poligonais.
§ 1º Em uma mesma planilha poderão ser representadas tantas feições

quantas se queira, desde que de um mesmo conjunto.
§ 2º A listagem de coordenadas de feições poligonais deverá sempre ser

"fechada", isto é, as coordenadas do último ponto listado deverão ser as mesmas do
primeiro ponto.

§ 3º Para o envio de informações automatizadas entre sistemas, as listagens
de coordenadas deverão ser informadas conforme a especificação de interfaces própria
de cada sistema, por exemplo, no padrão texto, XML (eXtensible Markup Language) ou
em outro padrão informado nas especificações de interface no momento da implantação
de cada novo sistema.

Art. 10.Todas as colunas de atributos deverão estar identificadas na primeira
linha de cada planilha, conforme a seguir:

I - a primeira coluna deverá trazer a identificação da feição (p. ex. "Área
Santos" ou "0300_CABO_FRIO");

II - a segunda coluna deverá identificar o tipo da feição, se ponto, linha ou
polígono;

III - a terceira coluna deverá informar o número do vértice, observando o
seguinte:

a) no caso de feição pontual, um único vértice para cada ponto;
b) no caso de feições lineares, não será necessário que o primeiro vértice

seja o número um, ele poderá ser qualquer número desde que os vértices subsequentes
possuam numeração superior ao primeiro vértice anterior; e

c) no caso de feição poligonal (uma sequência de linhas onde o primeiro
ponto da primeira linha coincide com o último ponto da última linha) a numeração dos
vértices deverá começar pelo número 1, com incrementos unitários no sentido
horário;

IV - a quarta coluna deverá trazer as latitudes dos vértices; e
V - a quinta coluna deverá trazer as longitudes dos vértices.
§ 1º Outras colunas poderão ser adicionadas, a partir da sexta coluna, para

armazenar quaisquer informações que se julgar relevantes.
§ 2º Todas as colunas informadas na listagem de coordenadas das feições

geográficas, incluindo aquelas definidas no § 1º, deverão estar ligadas às feições SIG
como atributos.

Art. 11.Os nomes das colunas das listagens de coordenadas não deverão
conter acentuação ou caractere especial.

Parágrafo único. No caso de o nome da coluna ser composto por mais de
uma palavra, a separação entre elas deverá ser feita utilizando-se o caractere "_"
(sublinhado), conforme indicado nas planilhas exemplificadas no Anexo I.

Art. 12.As informações no padrão SIG deverão ser apresentadas em arquivo
vetorial no formato SHP (shapefile), acompanhado dos seguintes arquivos de suporte:

I - arquivo de banco de dados/atributos, em formato DBF (data base file);
II - arquivo de vínculo, em formato SHX (shape entities); e
III - arquivo com informação do referencial geodésico, em formato PRJ

(projection definition file), conforme indicado no Anexo II (feições geradas a partir das
feições descritas nas planilhas do Anexo I).

Parágrafo único. O arquivo no formato PRJ no referencial geodésico
SIRGAS2000 deverá conter as seguintes informações, em conformidade com os
parâmetros de caracterização do SIRGAS2000 da R.PR 01/2005 do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE: GEOGCS["SIRGAS_2000",DATUM["D_SIRGAS_2000",
SPHEROID["GRS_1980",6378137,298.257222101]],
PRIMEM["Greenwich",0],UNIT["Degree",0.017 453292519943295]].

Art. 13.No caso de feições lineares ou poligonais, poderão ser solicitadas
duas classes de feições geográficas:

I - uma classe de feição linear ou poligonal, correspondente; e
II - outra classe de feição pontual.
§ 1º A classe de feição pontual deverá indicar os pontos correspondentes aos

vértices das feições lineares ou poligonais que estão sendo representadas.
§ 2º Os rótulos não deverão ser anexados às classes de feições, eles estão

indicados no Anexo II apenas para facilitar o entendimento.
Seção II
Dados Geofísicos
Art. 14.Para a entrega dos programas geofísicos não sísmicos e sísmicos, o

titular do dado deverá ter notificado o início e o término da atividade à ANP, através
dos formulários eletrônicos de notificação de início de atividade (NIA) e de notificação
de término de atividade (NTA), conforme instruções contidas no sítio eletrônico da ANP
na internet.

Art. 15.Todos os valores deverão ser acompanhados de suas respectivas
unidades físicas.

Art. 16.É obrigatória a utilização do Sistema Internacional de Unidades (SI).
Parágrafo único. Será aceita a utilização dos sistemas CGS e MKS quando a

utilização do Sistema Internacional de Unidades (SI) não for razoável ou não for usual
para o tratamento dos dados.

Art. 17.O separador decimal deverá ser o ponto (".").
Parágrafo único. A ANP poderá consentir exceção à regra do caput, mediante

consulta prévia e comprovação da necessidade.
Nomenclatura de arquivos e diretórios
Art. 18.A identificação do programa para aquisição e processamento de

dados geofísicos não sísmicos e sísmicos conterá até quarenta e cinco caracteres
alfanuméricos em letras maiúsculas, sem acentuação, sem caracteres especiais e sem
espaços em branco, será constituída em partes separadas pelo caractere "_"
(sublinhado) e corresponderá sequencialmente:

I - ao número de equipe;
II - à tecnologia do programa de aquisição, processamento ou

reprocessamento; e
III - à livre descrição.
§ 1º O número de equipe a que se refere o inciso I do caput será composto

por quatro dígitos previamente fornecidos pela ANP, que identificará a empresa
responsável pela aquisição, processamento ou reprocessamento do dado.

§ 2º A tecnologia do programa a que se refere o inciso II do caput será
representada da seguinte forma:

I - para programas não sísmicos: por uma sigla constituída por duas a cinco
letras na forma estabelecida no Anexo III;

II - para programas sísmicos: por sua dimensão espacial (2D, 3D ou 4D).
§ 3º A descrição a que se refere o inciso III do caput será de livre

preenchimento, desde que obedecidas as condicionantes estabelecidas pelo caput.

Art. 19.A identificação do programa não sísmico e sísmico reprocessado
deverá ser iniciada com a letra "R" e seguir as regras de formatação de que trata o art.
18.

Art. 20.Para os programas não sísmicos:
I - as identificações de estação e linha conterão apenas números inteiros,

letras e os caracteres "-" (hífen) ou "_" (sublinhado);
II - o ambiente de aquisição ou a atividade de reprocessamento deverão ser

informados no cabeçalho de todos os arquivos por meio das seguintes siglas:
a) "TERRA", para dados terrestres;
b) "AR", para dados aéreos;
c) "MAR", para dados marítimos;
d) "TRANS", caso tenha mais de um ambiente na aquisição; ou
e) "REPRO", para casos em que os dados sejam oriundos apenas de

reprocessamento.
Art. 21.Para programas sísmicos:
I - a identificação de cada linha sísmica bidimensional (2D) deverá ser

iniciada pelos quatro caracteres que representam o número identificador de equipe
cadastrado na ANP, sucedidos de hífen "-", não superando o quantitativo limitado
conforme o discriminado no header (ex. 0900-0001A, designando a linha 0001A da
equipe 0900), e considerando que:

a) a identificação da linha sísmica deverá ser a mesma no arquivo de
posicionamento, no header EBCDIC dos arquivos SEG-Y e no relatório do observador;

b) os pontos de tiro da fonte deverão ser designados por números inteiros
e positivos, não sendo admitida a repetição de nomenclatura para dois ou mais pontos
de uma mesma linha sísmica; e

c) as linhas sísmicas dos arquivos de reprocessamento deverão manter a
nomenclatura da linha sísmica original da aquisição, no entanto, precedidas pela letra
"R";

II - os arquivos de programas sísmicos 3D ou 4D em ambientes terrestres
devem ter sua nomenclatura iniciada pelos quatro caracteres do número da equipe
sísmica, seguido das letras maiúsculas "SW", seguido de três ou quatro caracteres para
a numeração sequencial do Swath (ex. 0248-SW0007, designando o Swath 7 da equipe
sísmica 0248, inserção do hífen "-" após identificação do número de equipe), e
considerando que:

a) cada Swath designará um conjunto de registros obtidos em levantamentos
terrestres que possuam as mesmas linhas de receptores ativos;

b) os receptores que estiverem efetivamente ativos deverão variar de acordo
com uma rolagem (avanço ou recuo do dispositivo) na direção inline, independente da
geometria dos pontos de tiro;

c) na rolagem lateral das linhas de receptores caracteriza-se obrigatoriamente
uma mudança de Swath, mesmo que sejam compartilhados os pontos de linhas
adjacentes;

d) os pontos de tiro (T), contidos no trace header do arquivo SEG-Y (energy
source point number), gravados nos bytes 17 a 20 devem ser concatenados com as
linhas de tiro (L), segundo a regra que compõe TTTTLLLL, desprezando-se os zeros à
esquerda do número do ponto de tiro (T) em questão (ex. 10200, designando o ponto
de tiro 1 da linha 0200);

e) os pontos de receptores (R) contidos no trace header do arquivo SEG-Y
(receiver number), gravados nos bytes 205 a 208 devem ser concatenados com as linhas
de receptores (L), segundo a regra que compõe RRRRLLLL, desprezando-se os zeros à
esquerda do número do ponto de receptor (R) em questão (ex. 1990210, designando o
receptor 199 da linha 0210); e

III - para dados pré-stack a identificação de uma linha sísmica marítima 3D
ou 4D deverá ter no máximo dez caracteres e conter apenas o número da sail line, o
identificador e o sequencial (ex. 5001P11000, sendo 5001 designando o sail line, P1,
designando o identificador, 1000 designando o sequencial).

Parágrafo único. Para um mesmo programa sísmico, é vedada a existência de
duas ou mais linhas sísmicas com a mesma nomenclatura, assim como está vedada a
existência de dois ou mais swaths com a mesma identificação.

Art. 22.O nome do diretório raiz deverá ser igual ao nome do programa
geofísico.

Parágrafo único. A organização e a nomenclatura dos diretórios e dos
arquivos deverá estar de acordo com:

I - para os programas não sísmicos: o Anexo IV e o Anexo XII; ou
II - para os programas sísmicos: o Anexo V.
Subseção I
Dados Geofísicos Não Sísmicos
Art. 23.Para os dados geofísicos não sísmicos, as coordenadas geográficas e

projetadas deverão ser configuradas no referencial geodésico SIRGAS 2000.
Parágrafo único. Caso as coordenadas tenham sido determinadas em outro

referencial geodésico, deverá ser informado o código European Petroleum Survey Group
(EPSG) da transformação desse referencial geodésico para o referencial geodésico
SIRGAS 2000.

Art. 24.As coordenadas projetadas leste e norte deverão utilizar a projeção
UTM ou policônica e seu código EPSG.

§ 1º A projeção UTM será acompanhada dos parâmetros que a definem:
I - o meridiano central ou zona/fuso UTM;
II - o falso este, sempre 500.000m; e
III - o falso norte, sendo 10.000.000m para o hemisfério sul ou 0m para o

hemisfério norte.
§ 2º A projeção policônica será acompanhada dos parâmetros que a

definem:
I - o meridiano central;
II - a latitude de origem;
III - o falso leste; e
IV - o falso norte.
Parágrafo único. Outras projeções poderão ser aceitas, desde que

comprovada a inviabilidade de aplicação daquelas já estabelecidas pelo caput.
Art. 25.Além da altitude ortométrica, poderá ser considerada a altitude

geométrica, que possui valor positivo para posições acima do elipsoide de referência e
valor negativo para posições abaixo dessa superfície.

Para todas as tecnologias de dados
Art. 26. Para todas as tecnologias de dados geofísicos não sísmicos, os

arquivos em formato ASCII e TXT deverão ser entregues conforme as instruções a
seguir:

I - as linhas do cabeçalho deverão se iniciar com o caractere "/" (barra);
II - os mnemônicos no cabeçalho deverão ser seguidos do caractere "="

(igual), sua respectiva descrição, unidade física entre " " (aspas) ou [] (colchetes),
seguido do caractere ";" (ponto e vírgula);

III - a primeira linha do corpo do dado deverá apresentar os canais formados
por todos os mnemônicos separados pelo caractere "," (vírgula);

IV - no corpo do dado, os valores deverão conter colunas separadas pelo
caractere "," (vírgula);

V - o fiducial é um número sequencial inteiro que começa do número 1 (um)
e com incremento 1 (um);

VI - a data deverá ser representada no formato AAAAMMDD, sendo AAAA
para o ano, MM para o mês e DD para o dia;

VII - a hora deverá ser representada no formato HHMMSS sendo HH para as
horas, MM para os minutos, SS para os segundos e, opcionalmente, o milésimo de
segundo poderá ser apresentado com três caracteres;

VIII - as coordenadas geográficas (latitude e longitude) deverão ser
representadas em graus decimais; e

IX - o valor nulo ou dummy, quando usado, deverá ser representado por "*"
(asterisco), declarado no cabeçalho do arquivo da seguinte forma: "DUMMY=*;";

§ 1º Os arquivos em formato ASCII (arquivo de texto), TXT (arquivo de texto)
e SEG-Y (arquivo geofísico) deverão conter os mnemônicos descritos no Anexo VI.
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§ 2º Os arquivos em outros formatos deverão conter a relação e as
especificações dos mnemônicos utilizados para descrever as informações contidas no
Anexo VI, à exceção do arquivo de relatório.

§ 3º Os arquivos em formato EDI deverão seguir o formato MT/EMAP Data
Interchange Standard, de 1987, da Society of Exploration Geophysicists (SEG), conforme
exemplo mostrado no Anexo VII.

§ 4º A ANP poderá consentir exceção à regra do caput, mediante consulta
prévia e comprovação da necessidade.

Art. 27.Os dados oriundos de processamento deverão conter os seguintes
arquivos:

I - arquivo de localização dos dados brutos; e
II - relatório.
§ 1º Para as tecnologias de dados eletromagnéticos aéreos, gravimétricos,

magnetométricos e gamaespectrométricas, deverá ser entregue o arquivo de dados
interpolados.

§ 2º Para as tecnologias de dados eletromagnéticos terrestres e marítimas,
deverão ser entregues os arquivos de inversões nas dimensões 1D, 2D, 2.5D ou 3 D.

Art. 28.O arquivo de localização deverá conter todas as localizações das
estações medidas e ser entregue em formato:

I - UKOOA P1/90;
II - UKOOA P2/94;
III - OGP P1/11;
IV - TXT; ou
V - ASCII.
§ 1º O nome do arquivo de localização deverá ser composto pelo nome do

levantamento, seguido pelo caractere "_" (sublinhado) e a palavra "localização",
conforme exemplificado no Anexo VIII.

§ 2º O cabeçalho do arquivo de localização deverá conter as seguintes
informações:

I - nome do levantamento;
II - ambiente;
III - sistema de coordenadas de referência, em SIRGAS 2000;
IV - coordenadas geográficas e projetadas da estação medida;
V - EPSG da coordenada geográfica ou da coordenada projetada;
VI - nível de referência; e
VII - descrição dos mnemônicos.
§ 3º O corpo do arquivo de localização deverá conter as informações, na

seguinte ordem:
I - linha;
II - estação;
III - coordenadas geográficas ou coordenadas projetadas; e
IV - as altitudes geométricas.
§ 4º Para cotas batimétricas, o nível médio do mar (NMM) poderá ser

adotado como referência.
Art. 29.O arquivo de relatório deverá conter as informações sobre a

aquisição e o processamento e ser entregue em formato:
I - ODT;
II - PDF/A; ou
III - DOCX.
§ 1º O nome do arquivo deverá ser composto pelo nome do levantamento,

seguido pelo caractere "_" (sublinhado) e a palavra "relatório", conforme exemplificado
no Anexo VIII.

§ 2º O relatório final deverá conter as seguintes informações sobre o
levantamento:

I - nome do levantamento;
II - datas da aquisição e do processamento;
III - equipamentos utilizados;
IV - parametrização;
V - quilometragem linear ou área; e
VI - descrição do processamento.
Para as tecnologias de dados gravimétricos, magnetométricos e

gamaespectométricos
Art. 30.Para as tecnologias de dados gravimétricos, magnetométricos e

gamaespectométricos deverão ser entregues os seguintes arquivos, conforme
exemplificado no Anexo IV:

I - dados medidos e processados;
II - dados fixos;
III - dados interpolados;
IV - localização; e
V - relatório.
Art. 31.Os arquivos de dados medidos e processados deverão ser entregues

nas extensões:
I - ASCII; ou
II - TXT.
§ 1º Os arquivos deverão conter todos os valores medidos das estações

móveis e fixas e os valores processados, incluindo os produtos intermediários
resultantes das etapas de processamento, conforme exemplificado no Anexo IX, exceto
mediante consentimento prévio da ANP.

§ 2º O nome do arquivo de dados medidos e processados deverá ser
composto pelo nome do levantamento, seguido pelo caractere "_" (sublinhado) e a sigla
"med_proc", como exemplificado no Anexo IV.

§ 3º O cabeçalho do arquivo de dados medidos e processados deverá conter
as seguintes informações:

I - nome do levantamento;
II - ambiente;
III - sistema de coordenadas de referência, em SIRGAS 2000;
IV - coordenadas geográficas e projetadas da estação medida;
V - EPSG da coordenada geográfica ou da coordenada projetada; e
VI - descrição dos mnemônicos e do valor nulo.
§ 4º O arquivo deverá ter no corpo os seguintes itens:
I - fiducial;
II - linha;
III - estação;
IV - data e hora;
V - coordenadas geográficas;
VI - coordenadas projetadas leste e norte;
VII - altitude geométrica; e
VIII - anomalias.
§ 5º As informações contidas no arquivo deverão ser ordenadas de forma

correspondente entre cabeçalhos, mnemônicos e valores medidos.
§ 6º As colunas correspondentes ao fiducial, linha, estação, data, hora,

coordenadas geográficas, coordenadas projetadas leste e norte e altitude geométrica
não deverão conter valores nulos.

Art. 32. Os arquivos de dados fixos deverão ser entregues nos formatos:
I - ASCII; ou
II - TXT.
§ 1º Os arquivos deverão conter os dados medidos em estações fixas para

efeito de correção, como exemplificado no Anexo X.
§ 2º O nome do arquivo deverá ser composto pelo nome do levantamento,

seguido pelo caractere "_" (sublinhado) e a sigla "fix", conforme exemplificado no Anexo
IV.

§ 3º O cabeçalho do arquivo deverá conter:
I - nome do levantamento;
II - ambiente;
III - sistema de coordenadas de referência;

IV - EPSG da coordenada geográfica ou da coordenada projetada; e
V - descrição dos mnemônicos.
§ 4º O corpo do dado deverá conter os seguintes itens:
I - nome da estação;
II - coordenadas geográficas;
III - altitude;
IV - data e hora; e
V - anomalias.
§ 5º As informações contidas no arquivo deverão ser ordenadas de forma

correspondente entre cabeçalhos, mnemônicos e valores medidos e não poderão conter
valores nulos, salvo quando da comprovação da necessidade e prévio consentimento
desta Agência em casos de excepcionalidades.

Art. 33. Os arquivos com dados interpolados deverão ser entregues nas
extensões:

I - ASCII; ou
II - TXT.
§ 1º Os arquivos deverão conter todas as anomalias oriundas de

processamento nas dimensões 1D e 2D, como ilustrado no Anexo XI.
§ 2º O nome do arquivo deverá ser composto pelo nome do levantamento,

seguido pelo caractere "_" (sublinhado) e a sigla "grid", conforme exemplificado no
Anexo IV.

§ 3º No caso de interpolação com tamanhos de células diferentes, cada
tamanho corresponderá a um arquivo com dados interpolados.

§ 4º O cabeçalho do arquivo deverá conter:
I - valores do tamanho da célula utilizada para fazer a interpolação na

direção leste e norte;
II - número de linhas e de colunas;
III - nome do levantamento;
IV - ambiente;
V - algoritmo;
VI - sistema de coordenadas de referência, em SIRGAS 2000;
VII - coordenadas geográficas e projetadas da estação medida;
VIII - EPSG da coordenada geográfica ou da coordenada projetada; e
IX - descrição dos mnemônicos e do valor nulo.
§ 5º No corpo do arquivo deverão estar contidos:
I - coordenadas geográficas ou projetadas; e
II - valores das anomalias.
§ 6º As informações contidas no arquivo deverão ser ordenadas de forma

correspondente entre cabeçalhos, mnemônicos e valores medidos.
§ 7º As colunas com coordenadas geográficas ou projetadas não poderão

conter valores nulos.
Para as tecnologias de dados eletromagnéticos
Art. 34. Para as tecnologias de dados eletromagnéticos deverão ser entregues

os seguintes arquivos, organizados em diretórios e subdiretórios conforme exemplificado
no Anexo XII:

I - de dados medidos e processados;
II - de séries temporais medidas;
III - de curvas dos tensores elétricos e magnéticos;
IV - de inversão:
a) 1D;
b) 2D;
c) 2.5D; ou
d) 3D;
V - de séries temporais das estações remotas;
VI - de localização; e
VII - de relatório.
I - O nome do subdiretório de dados medidos e processados (med_proc)

deverá ser composto pelo nome do levantamento, seguido pelo caractere "_"
(sublinhado) e a sigla "med_proc".

§ 2º O subdiretório "med_proc" deverá conter os subdiretórios
denominados:

I - "medidos"; e
II - "processados".
§ 3º O subdiretório "medidos" deverá conter os dados medidos, incluindo

séries temporais dos receptores, transmissores e respectivas calibrações.
§ 4º O subdiretório "processados" deverá conter todas as curvas dos tensores

e as inversões.
§ 5º O subdiretório com as séries temporais das estações remotas deverá

conter as séries temporais e as calibrações das estações remotas .
Art. 35. Os arquivos de curvas dos tensores elétricos e magnéticos deverão

ser entregues no formato:
I - EDI; ou
II - NetCDF.
§ 1º Os nomes das curvas deverão ser compostos pelo nome da linha,

seguido pelo caractere "_" (sublinhado), a sigla "Rx", para receptor, ou "Tx", para
transmissor, e o nome da estação, conforme exemplificado no Anexo XIII.

§ 2º Os arquivos de curvas de tensores elétricos e magnéticos deverão conter
no cabeçalho:

I - nome da estação;
II - coordenadas geográficas e projetadas;
III - EPSG da coordenada geográfica ou da coordenada projetada;
IV - altitude geométrica do receptor, conforme Anexo VII; e
V - tipo de altitude, sendo "ALT" para altitudes e "BAT" para batimetrias.
Art. 36. Os arquivos de inversão 1D, 2D, 2.5D e 3D deverão ser entregues em

formato ASCII ou SEG-Y e os nomes dos arquivos deverão ser composto da seguinte
forma, conforme Anexo XIV:

I - iniciar com:
a) "estação", se 1D;
b) "linha", se 2D ou 2.5D; ou
c) nome do levantamento, se 3D;
II - seguido pelo caractere "_" (sublinhado); e
III - pela respectiva sigla INV1D, INV2D, INV2.5D ou INV3D.
§ 1º Os arquivos de inversão 1D, 2D, 2.5D e 3D em formato ASCII deverão

conter, conforme Anexo XIV:
I - no cabeçalho:
a) nome do levantamento;
b) ambiente;
c) nome da estação, se 1D, ou da linha, se 2D ou 2.5D;
d) sistema de coordenadas de referência, em SIRGAS 2000;
e) coordenadas geográficas e projetadas da estação medida;
f) EPSG da coordenada geográfica ou da coordenada projetada;
g) nível de referência;
h) tipo de altitude, sendo "ALT" para altitudes e "BAT" para batimetrias; e
i) descrição dos mnemônicos;
II - no corpo:
a) nomes das linhas, apenas para os dados 2D, 2.5D ou 3D;
b) estações medidas, apenas para os dados 2D, 2.5D ou 3D;
c) coordenadas geográficas e projetadas, apenas para os dados 2D, 2.5D ou

3D;
d) profundidades estimadas; e
e) resistividades , em ohm.m.
§ 2º Os arquivos de inversão 1D, 2D, 2.5D e 3D em formato SEG-Y deverão

conter no cabeçalho do arquivo Extended Binary Coded Decimal Interchange Code
(EBCDIC) as informações conforme Anexo XV, precedidas de seu respectivo mnemônico,
de acordo com o Anexo VI, e separado por espaço.

§ 3º As posições dos bytes obrigatórios dos dados em SEG-Y seguirão o
descrito no Anexo XVI.
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Art. 37. Os arquivos das séries temporais das estações remotas deverão ser
entregues nas seguintes extensões:

I - HDF5;
II - ASCII;
III - TXT; ou
IV - AS2/AS3/AS4/AS5.
§ 1º O nome do arquivo deverá ser composto pelo nome da linha, seguido

pelo caractere "_" (sublinhado), a sigla "Rmt" e o nome da estação, conforme
exemplificado no Anexo VIII.

§ 2º Os arquivos nas extensões ASCII, TXT ou AS2/AS3/AS4/AS5 deverão ser
organizados para que cada estação medida tenha um subdiretório com o nome da
estação, contendo todos os arquivos medidos e as calibrações.

§ 3º Caso as séries temporais sejam entregues em arquivos no formato HDF5,
os dados de calibração deverão constar nesses arquivos.

§ 4º Os dados de séries temporais em formatos ASCII, TXT ou
AS2/AS3/AS4/AS5 deverão conter cabeçalho com as seguintes informações:

I - nome do levantamento;
II - ambiente;
III - sistema de coordenadas de referência, em SIRGAS 2000;
IV - coordenadas geográficas e projetadas da estação medida;
V - EPSG da coordenada geográfica ou da coordenada projetada;
VI - nível de referência;
VII - altitude geométrica; e
VIII - descrição dos mnemônicos.
§ 5º O corpo dos dados de séries temporais em formatos ASCII, TXT ou

AS2/AS3/AS4/AS5 deverá conter os valores das séries temporais de cada bobina com
valores de amplitude em relação ao tempo e com as colunas obedecendo a seguinte
ordem: Ex, Ey, Hx, Hy e Hz, se houver.

Para as tecnologias de dados batimétricos de multifeixe e de medida de fluxo
de calor

Art. 38. Para as tecnologias de dados batimétricos de multifeixe e de medida
de fluxo de calor deverão ser entregues os seguintes arquivos, observando a organização
em estruturas de diretórios conforme exemplificado nos Anexo VIII e Anexo XIII:

I - os arquivos com dados medidos e processados;
II - os arquivos de localização; e
III - o relatório.
Parágrafo único. Para a tecnologia de dados batimétricos de multifeixe, o

subdiretório "med_proc" deverá conter dois diretórios denominados "medidos" e
"processados".

Subseção II
Dados Geofísicos Sísmicos
Art. 39. Para cada programa sísmico, observando-se o disposto nos Anexos V,

XVII e XVIII, deverão ser entregues os seguintes tipos de dados:
I - sísmicos não processados (pré-stack) com geometria:
a) arquivos SEG-Y (NavMerge);
b) arquivos finais de posicionamento:
1. completo; e
2. resumido;
c) relatórios do observador;
d) relatório final de aquisição;
e) arquivos de assinatura da fonte e correlogramas nos casos dos dados

sísmicos originados a partir de fonte vibratória;
f) arquivo file list, discriminando a identificação dos arquivos por mídia ou,

em caso de entrega via transferência digital, por diretório, e em formato planilhado;
II - sísmicos processados (pós-stack):
a) versões finais do processamento;
b) arquivos finais de velocidade;
c) arquivos finais de posicionamento; e
d) relatório final de processamento.
§ 1º A produção parcial ou a não geração de quaisquer dos arquivos

mencionados nos incisos I e II do caput deverá ser tecnicamente justificada na
notificação de término de atividade encaminhada à ANP.

§ 2º Os arquivos SEG-Y oriundos de tecnologias vibroseis deverão ser
entregues em versão gerada posteriormente à aplicação do empilhamento preliminar dos
traços, em formato como o diversity stack.

§ 3º Os dados sísmicos originados a partir de tecnologias Ocean Bottom
Seismic (OBS) ou Permanent Reservoir Monitoring (PRM) deverão ser entregues em
conjunto com os dados complementares associados, somente com os arquivos de
registros do período "ativo" ou "truncado", assegurado o direito da ANP em solicitar,
justificadamente, os dados sísmicos do programa em sua completude, a qualquer época,
mesmo após o encerramento do seu período de confidencialidade.

§ 4º Nos termos do Anexo XVII, caso tenham sido previamente gerados,
somente mediante solicitação expressa da ANP deverão ser entregues dados de inversão,
stacks parciais e quaisquer outros produtos intermediários.

Dados sísmicos não processados
Art. 40.Os dados sísmicos não processados (pré-stack) deverão ser entregues

conforme as seguintes especificações e em consonância ao Anexo XVII.
I - os dados originais de campo NavMerge, convertidos ao formato SEG-Y,

ordenados primariamente pelo número de Field File Identificator (FFID) e
secundariamente pelos números dos traços dentro do registro; deverá conter
coordenadas planialtimétricas de tiros e receptores nos headers dos traços, reproduzindo
a geometria de aquisição;

II - deverão ser gravados em formato SEG-Y e com merge de geometria;
III - no trace header deverá conter as coordenadas projetadas no SGR,

conforme definições publicadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE);

IV - as amostras de dados (data samples) deverão ser gravadas em ponto
flutuante padrão IBM (IBM floating point), ou seja, o campo data sample format code
do SEG-Y (binary header, bytes 3225-3226) deverá ser igual a 1; ou conforme o dado
adquirido - desde que registrado no relatório final de atividade;

V - é vedada a existência de traços com comprimento variável nos arquivos
em formato SEG-Y;

VI - os traços deverão estar agrupados por pontos de tiro comum (common
shot) sem fragmentação de files, ou seja, sem que haja interrupção na sequência de
traço de um mesmo registro; ou conforme o dado adquirido - desde que registrado no
relatório final de atividades;

VII - as informações relacionadas ao número de amostras dos traços deverão
ser correspondentes no binary header, no trace header e no header EBCDIC; e

VIII - para levantamentos tridimensionais (3D) ou quadrimensionais (4D)
marítimos, a numeração dos canais deverá ser sequencial (ex. levantamento
0264_BM_FZA_6, adquirido através de 8 cabos - cabo 1: de 1 a 480; cabo 2: de 481 a
960; cabo 3: de 961 a 1440; e assim por diante).

Dados sísmicos processados
Art. 41.Os dados sísmicos processados deverão ser entregues conforme as

seguintes especificações e em consonância ao Anexo XVII:
I - deverão ser gravados exclusivamente em formato SEG-Y;
II - o trace header deverá conter as coordenadas projetadas no SGR,

conforme definições publicadas pelo IBGE;
III - entre os cartões 22 e 33, como parte do processing history, deverá estar

incluída a discriminação de todas as linhas que compuseram esta junção, conforme
exemplo (ex. junção das linhas: 0036-1213, 0045-0245, 0240-0002);

IV - para dados sísmicos bidimensionais (2D), além da obrigação de estar
contida no header EBCDIC, a razão entre o número de commom mid point (CMP) para
cada ponto de tiro da linha deverá ser constante;

V - os dados sísmicos tridimensionais (3D) deverão conter as coordenadas de
centro de cela; e

VI - entre os cartões 22 e 33 do header EBCDIC deverão estar preenchidos
de modo a retratar a sequência do fluxo aplicado durante o processamento.

§ 1º Caso algum deslocamento constante de tempo seja aplicado, este deverá
estar gravado no trace header, bytes 109-110, literal (delay recording time).

§ 2º Para casos em que o processamento inclua a junção de duas ou mais
linhas distintas, o header EBCDIC do arquivo SEG-Y da linha bidimensional (2D)
resultante deverá conter no cartão C2 o nome da linha para a extensão da composição
final.

§ 3º Para os programas sísmicos tridimensionais (3D), os traços zerados no
início e final das linhas no grid deverão ser suprimidos.

Arquivos de posicionamento
Art. 42.Os arquivos de posicionamento deverão ser entregues conforme as

seguintes especificações e consonância ao Anexo XVIII:
I - gravados nos formatos UKOOA P1/90, OGP P1/11, OGP P6/11 ou nos

demais formatos que estejam abordados pelos exemplos do Anexo XVIII;
II - entregues no SGR, conforme definição do IBGE que trata de dados e

informações de coordenadas e feições geográficas; e
III - entregues em correspondência com o quantitativo de dados sísmicos

gerados.
§ 1º Cada arquivo de posicionamento deverá conter apenas um header.
§ 2º Para dados terrestres serão aceitos os arquivos no formato SPS.
§ 3º Formatos distintos daqueles especificados pelo caput e parágrafos

poderão ser aceitos, desde que constatada sua excepcionalidade e emitido prévio
consentimento da ANP.

§ 4º As coordenadas projetadas de um programa sísmico deverão estar
referenciadas a um único arquivo por fuso UTM e apresentar precisão de uma casa
decimal.

§ 5º Para dados que ultrapassem os fusos adjacentes em até trintaminutos
(30), a projeção cartográfica utilizada deverá ser a UTM que contém a maior parte do
programa.

§ 6º Para dados que ultrapassem os fusos adjacentes em mais de trinta
minutos (30), deverão ser entregues dois ou mais arquivos, ambos de acordo com o fuso
referenciado, ou em formatos distintos, desde que constatada sua excepcionalidade e
emitido prévio consentimento da ANP.

§7º As projeções cartográficas aplicadas nos arquivos de sísmica e de
velocidade deverão ser correspondentes àquelas associadas aos arquivos de
posicionamento.

§ 8º Para dados com projeções UTM que estiverem localizados integralmente
no hemisfério Norte, deve-se utilizar como referência os seguintes valores: Falso Norte
= 0 e Falso Este = 500.000.

§ 9º Para dados com projeções UTM que estiverem localizados integral ou
parcialmente no hemisfério Sul, deve-se utilizar como referência os seguintes valores:
Falso Norte = 10.000.000 e Falso Este = 500.000.

Art. 43.Os arquivos finais de posicionamento para dados sísmicos não
processados (pré-stack) deverão:

I - quando completos, conter as coordenadas e informações relativas à fonte
e aos receptores; e

II - quando resumidos, estar referenciados exclusivamente às coordenadas da
fonte.

Art. 44.Os arquivos de posicionamento para dados sísmicos processados (pós-
stack) deverão conter coordenadas geográficas e projetadas, referenciando o CMP
(bidimensional, 2D) ou o Bin Center (tridimensional, 3D).

Parágrafo único. Os dados originados de sísmica bidimensional (2D) crooked
deverão apresentar coordenadas dos centros de CMP.

Arquivos de velocidade
Art. 45.Desde que previamente gerados, apenas os arquivos finais de

velocidades de empilhamento e migração deverão ser entregues.
§ 1º Os arquivos deverão prioritariamente refletir o formato SEG-Y,

obedecendo as padronizações de preenchimento do header estabelecidas para os dados
sísmicos processados.

§ 2º Os arquivos poderão ser entregues em formato VELF, desde que
constatada sua excepcionalidade e emitido prévio consentimento da ANP.

§ 3º Os arquivos poderão apresentar incrementos de crossline diferentes
daqueles apresentados nos arquivos sísmicos.

Arquivos complementares
Art. 46.Os relatórios finais de atividades deverão ser entregues em versão

digital e com extensão de formato PDF (Portable Document Format), estando permitida
a entrega do arquivo no idioma inglês.

Parágrafo único. Os arquivos deverão estar em consonância com as
especificações desta Resolução e em atendimento aos modelos disponibilizados no sítio
eletrônico da ANP na Internet.

Art. 47.Os relatórios do observador deverão ser entregues em consonância às
seguintes especificações:

I - a primeira amostra dos traços deverá estar referenciada ao instante do
disparo;

II - o cabeçalho deverá conter informações referentes a:
a) equipe;
b) companhia de aquisição;
c) contratante;
d) bacia sedimentar;
e) bloco exploratório;
f) datum de aquisição;
g) datum dos dados entregues;
h) parâmetros de conversão de datum;
i) parâmetros da projeção cartográfica;
j) zona;
k) tipo de altitude;
l) instrumento;
m) intervalo de amostragem;
n) tempo de registro;
o) filtro notch: in / out;
p) hi cut;
q) formato;
r) data do primeiro registro;
s) data do último registro;
t) número de canais;
u) spread;
v) geofone e arranjo;
w) intervalo de receptores;
x) fonte e arranjo de tiros; e
y) intervalo de tiros;
III - em seu corpo textual deverá estar disposta a correlação entre o número

do registro, ou FFID, e os respectivos pontos de tiro;
IV - conter e identificar todos os testes realizados durante as operações,

assim como assinalar os registros que deverão ser descartados; e
V - o nome de cada arquivo deverá ser igual à identificação da linha sísmica

correspondente (ex. 0123-0001.pdf, designando a linha 0001 da equipe 0123; ou 0248-
SW0007.pdf, designando o swath 7 da equipe sísmica 0248).

§ 1º Para dados relacionados à aquisição tridimensional (3D) em ambiente
terrestre, cada swath deverá conter a relação dos pontos de tiro associados.

§ 2º Para dados sísmicos originalmente de ambiente marinho deverá ser
entregue um arquivo em formato PDF para cada linha ou inline, na forma original como
foi documentada em campo.

§ 3º Para dados sísmicos originalmente de ambiente terrestre deverá ser
entregue um arquivo em formato PDF para cada linha ou swath, na forma original
conforme documentada em campo.

§ 4º Alterações provocadas por realocação de pontos deverão ser
reportadas.
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Art. 48.Arquivos como mapas, imagens e diagramas deverão ser entregues
em formato digital, conforme especificações definidas no sítio eletrônico da ANP na
Internet (www.gov.br/anp).

Art. 49.Os arquivos complementares associados aos files list deverão estar
configurados em arquivo no formato planilhado, discriminando o conteúdo de cada
mídia ou diretório, seja a entrega física ou por transferência digital, de acordo com a sua
identificação e conforme padronização definida no sítio eletrônico da ANP na
Internet.

Seção III
Dados de Poço
Art. 50.Os dados adquiridos em poço deverão ser comunicados à ANP através

da Notificação de Perfilagem Realizada (NPR), conforme instruções contidas no sítio
eletrônico da ANP na internet.

Parágrafo único. As informações constantes no dado de poço deverão ser
concordantes com aquelas declaradas na NPR.

Art. 51.As remessas de dados de poço deverão respeitar a estrutura de
diretórios definida a seguir:

I - para cada poço presente na remessa deverá ser criado um diretório raiz
com o nome do poço para a ANP (p. ex: 1-XXX-111-ABC);

II - dentro de cada diretório raiz deverá ser criado subdiretórios para os
arquivos de acordo com o tipo de dado, conforme os exemplos abaixo:

a) 1-XXX-111-ABC/LWD/arquivos de perfilagens durante a perfuração;
b) 1-XXX-111-ABC/convencionais/arquivos de perfilagens convencionais;
c) 1-XXX-111-ABC/especiais/arquivos de perfilagens especiais;
d) 1-XXX-111-ABC/esq_ferramentas/arquivos de esquema de ferramentas;
e) 1-XXX-111-ABC/direcionais/arquivos de dados direcionais;
f) 1-XXX-111-ABC/PC/arquivos de perfil composto;
g) 1-XXX-111-ABC/PAG/arquivos de perfil de acompanhamento geológico; e
Parágrafo único. Os nomes dos diretórios não deverão conter caracteres

especiais e espaços em branco.
Art. 52.A nomenclatura do arquivo deverá conter o nome do poço para a

ANP, sucedido de referência ao conteúdo do arquivo e sua extensão equivalente, não se
limitando aos modelos abaixo:

I - para os arquivos de perfis durante a perfuração: 1XXX111ABC_lwd.dlis;
II - para os arquivos de perfis convencionais: 1XXX111ABC_conv.dlis;
III - para os arquivos de perfis especiais: 1XXX111ABC_esp.dlis;
IV - para os arquivos de esquema de ferramentas:

1XXX111ABC_esq_fer.pdf;
V - para os arquivos direcionais: 1XXX111ABC_dd.txt;
VI - para os arquivos de perfil composto: 1XXX111ABC_PC.pdf;
VII - para os arquivos de perfil de acompanhamento geológico:
a) para o PAG: 1XXX111ABC_PAG.pdf;
b) para os dados de perfuração do PAG: 1XXX111ABC_PAG_curvas.las; e
c) para a descrição de amostra de calha do PAG: 1XXX111ABC_PAG_DAC.xls;

ou
Parágrafo único. Os nomes dos arquivos não deverão conter caracteres

especiais e espaços em branco.
Art. 53.O catálogo de mnemônicos (CM) das curvas e perfis de poço deverá

ser mantido atualizado pela empresa responsável pela aquisição do dado, através de
sistema disponibilizado pela ANP em seu sítio eletrônico na internet.

§ 1º Os nomes dos perfis, mnemônicos de curvas e intervalo de amostragem
deverão ser mantidos como originalmente obtidos pela EAD.

§ 2º Caso algum mnemônico não faça parte do catálogo de mnemônicos, o
dado será considerado não conforme.

Subseção I
Dados Digitais de Perfis de Poço
Art. 54.Todos os dados digitais de perfis de poço adquiridos deverão ser

entregues à ANP, tanto os adquiridos em poço aberto, como aqueles adquiridos em
poço revestido, de acordo com o tipo de operação de perfilagem:

I - perfilagem realizada durante a perfuração do poço (LWD);
II - perfilagem convencional;
III - perfilagem especial; e
IV - perfilagem de produção.
§ 1º Dados adquiridos após a conclusão do poço são considerados dados de

intervenção ou de reentrada, devendo ser enviados em remessa própria.
§ 2º Caso novas tecnologias venham a ser utilizadas para a aquisição de

dados em poço, seus dados também deverão ser entregues à ANP.
Art. 55.As medidas de profundidade dos perfis deverão ser registradas em

relação à mesa rotativa (MR) de referência do poço, ou seja, aquela que efetivamente
iniciou a perfuração, e todas as curvas deverão ser apresentadas com suas unidades e
com valores de profundidade em metros.

Art. 56.Todos os arquivos de perfilagem deverão conter preenchidos nos
cabeçalhos dos arquivos Digital Log Interchange Standard (DLIS) e Log Information
Standard (LIS) os mnemônicos descritos no Anexo XIX.

Art. 57.Quaisquer fatores operacionais que possam causar impacto na
qualidade dos dados adquiridos deverão ser registrados nos campos de observações do
cabeçalho do perfil, sendo associados a um dos mnemônicos Rn, conforme Anexo XIX,
incluindo, mas não se limitando, as informações sobre condições de poço, peixes,
pressão anormal, presença de gás sulfídrico (H2S), acidentes mecânicos e possíveis fontes
de ruídos nas medidas.

Art. 58.O valor nulo padrão para todas as informações de dados de poço
deverá ser "-999.25" e deve ser preenchido sempre que algum dado não for registrado
ou adquirido.

Art. 59.Os dados brutos deverão ser entregues sem edições, filtros ou
correções, nos formatos:

I - DLIS; ou
II - LIS.
Art. 60.Os dados processados deverão ser entregues na versão final do

processamento.
§ 1º Para os perfis digitais processados deverão ser entregues as seguintes

curvas, em um perfil contínuo, contendo edições, filtragens e correções realizadas, como
apresentadas no perfil composto, inclusive com as mesmas unidades físicas, no formato
Log ASCII Standard (LAS):

I - cáliper;
II - raio gama;
III - potencial espontâneo;
IV - resistividade rasa, média e profunda;
V - sônico cisalhante e compressional;
VI - curva de TTI;
VII - densidade; e
VIII - porosidade neutrônica.
§ 2º Curvas adicionais, quando realizadas (p. ex. volume de folhelhos,

saturação de água, porosidade efetiva), deverão ser entregues com as seguintes
informações de identificação do poço no cabeçalho:

I - nome do poço;
II - número do cadastro do poço;
III - nome fantasia da empresa operadora;
IV - referência da profundidade (mesa rotativa (MR));
V - elevação de referência;
VI - latitude da cabeça do poço;
VII - longitude da cabeça do poço; e
VIII - sistema de coordenadas geográficas, em SIRGAS 2000.
Art. 61.Os dados de canhoneio deverão ser enviados com indicações dos

locais onde foram realizados os disparos efetivos, contendo:
I - topo e base dos disparos; e
II - densidade de disparos do canhão, em jatos por pé.

Parágrafo único. O perfil de correlação utilizado para posicionamento da
ferramenta deverá ser entregue à ANP.

Art. 62.Os dados de sísmica de poço brutos e processados deverão ser
entregues em formato SEGY, com seu cabeçalho preenchido com as informações
conforme apresentado no modelo do Anexo XX.

Parágrafo único. Deverá ser entregue ainda, em complemento aos dados de
sísmica de poço:

I - relatório em PDF, redigido em português, contendo, pelo menos, as
informações a seguir:

a) tipo de fonte utilizada (canhão de ar, explosiva ou vibratória);
b) especificações da fonte utilizada;
c) especificações dos receptores;
d) informações adicionais de posicionamento, incluindo cota, datum da fonte,

mesa rotativa e demais referências altimétricas;
e) informações sobre a geometria nos levantamentos: check-shot, alk-away ou

VSP azimutal;
f) coordenadas, cota e profundidade da fonte para cada tiro;
g) offset e azimute de cada tiro com relação à posição central do poço;
h) número de tiros por nível (VSP alk-away e check-shot);
i) nível (profundidade referencial) de cada posição do receptor;
j) definição da posição dos canais no formato de gravação, inclusive do

hidrofone de referência e do acelerômetro, quando for o caso; e
k) informações sobre processamento;
II - tabela de relação tempo por profundidade, entregue em arquivo próprio,

no formatoXLS, incluindo no cabeçalho do arquivo:
a) profundidade vertical real (total vertical depth - TVD);
b) tempo de trânsito simples (one way time - OWT); e
c) datum de referência.
Art. 63.Para cada combinação de ferramentas de perfilagem, deverá ser

entregue um esquema de ferramentas em formato PDF ilustrando sua sequência vertical,
preferencialmente em um arquivo único para todas as perfilagens realizadas no poço,
contendo:

I - nome do poço para a ANP;
II - número do cadastro do poço; e
III - indicação das ferramentas representadas.
Art. 64.Para todos os poços deverá ser entregue um arquivo de dados

direcionais em formato ASCII, contendo as informações de cabeçalho e direcionais
conforme descritas no Anexo XXI.

Subseção II
Perfil Composto de Poço
Art. 65.O perfil composto de poço (PC) deverá ser entregue:
I - redigido em língua portuguesa;
II - com as profundidades expressas em metros;
III - no formato Portable Document Format (PDF) de maneira contínua; e
IV - na escala vertical de 1:1.000.
§ 1º O concessionário, contratado ou cessionário poderá a seu critério, ou

por solicitação da ANP, enviar perfil de detalhe em escala 1:500, focando a(s) zona(s) de
interesse perfurada(s).

§ 2º O perfil composto deverá ser revisado quando ocorrerem aquisições de
novas perfilagens, avaliações por meio de testes em poço ou reinterpretações dos dados,
que alterem os dados apresentados no perfil composto, durante as atividades
exploratórias.

Art. 66.O PC constitui-se de três partes:
I - cabeçalho;
II - corpo principal; e
III - rodapé.
Cabeçalho
Art. 67.O cabeçalho do PC deverá conter:
I - o título "PERFIL COMPOSTO";
II - nome do poço para a ANP destacado em negrito;
III - nome do poço para o operador entre parênteses;
IV - nome do operador;
V - nome da bacia;
VI - elevação da mesa rotativa em relação ao nível médio do mar,

identificada pela sigla "MR" (p. ex. MR=25m);
VII - elevação da base do antepoço em relação ao nível do mar, para poços

com a cabeça em terra, ou lâmina dágua, para poços com cabeça em mar;
VIII - profundidade final do sondador;
IX - profundidade final da perfilagem;
X - código e nome da sonda que perfurou o poço, cuja MR serviu de

referência para as profundidades;
XI - o operador da sonda;
XII - coordenadas geográficas da cabeça e do fundo do poço, nos termos

estabelecidos na Seção I do Capítulo III;
XIII - data de início do poço;
XIV - data de conclusão do poço;
XV - tabela com a descrição dos perfis adquiridos durante a perfuração e dos

perfis adquiridos a cabo, contendo os mnemônicos dos perfis e seus respectivos
intervalos de perfilagem, de acordo com as notificações enviadas à ANP;

XVI - data de geração ou de revisão do perfil composto;
XVII - mapa de localização do poço, posicionado no canto superior direito,

contendo escala gráfica e possíveis feições geográficas de interesse (p. ex. cidades,
poços, blocos, campos, etc.);

XVIII - esquema do poço em figura reduzida, representando a projeção da
trajetória em um plano vertical, respeitando a geometria da trajetória no caso de poços
direcionais ou horizontais, posicionado abaixo do mapa de localização ou no rodapé do
perfil composto;

XIX - legenda com identificação das simbologias utilizadas no perfil composto,
inclusive com a codificação das litologias representadas; e

XX - indicação da escala vertical de 1:1.000.
Corpo principal
Art. 68.O corpo principal do PC deverá ser dividido em faixas e subfaixas,

contendo curvas de perfis para a codificação de litologia e informações sobre a
perfuração do poço, dispostas de forma legível, ordenadas da esquerda para a direita.

§ 1º A primeira faixa deverá ter 1,0cm de largura e deverá ser destinada para
as anotações:

I - de profundidade de início de desvio (kickoff point (KOP));
II - de sapatas de revestimento;
III - de tampões;
IV - de canhoneios;
V - dos registros direcionais;
VI - do diâmetro de poço; e
VII - de outras informações sobre o esquema mecânico do poço.
§ 2º A segunda faixa deverá ter 6,35cm de largura, com dez divisões de

0,635cm cada, ser representada em escala linear, crescente da esquerda para direita, e
conter as seguintes curvas e subfaixas:

I - curva de raio gama com:
a) escala da curva primária variando de 0 a 150GAPI;
b) escala da curva secundária variando de 150 a 300GAPI;
II - curva de potencial espontâneo com escala adequada para a visualização

da curva na unidade física milivolts (Mv);
III - curva de cáliper com escala adequada para a visualização, conforme

diâmetro do poço, na unidade física polegadas;
IV - subfaixa "A", destinada às anotações de indícios de hidrocarbonetos,

conforme simbologia mostrada na legenda do cabeçalho; e
V - subfaixa "B", destinada aos valores de tempo simples obtidos em sísmica

de poço e indicações de pré-testes e testes de formação, marcadas nas respectivas
profundidades.
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§ 3º A subfaixa "A", a que se refere o § 2º, inciso IV -, deverá ser
representada nas duas primeiras divisões da faixa 2.

§ 4º A subfaixa "B", a que se refere o § 2º, inciso V -, deverá ser
representada nas três últimas divisões da faixa 2.

§ 5º A terceira faixa deverá ter 1,905cm, e será destinada à
representação:

I - da litologia atravessada pelo poço; e
II - da litologia interpretada de acordo com os perfis, amostras de calha,

amostras laterais e de testemunhos, obedecendo à simbologia exibida no cabeçalho do
perfil composto.

§ 6º À esquerda da terceira faixa deverão ser mostrados os valores de
profundidade exibidos a cada 50m.

§ 7º A quarta faixa deverá ter 6,35cm de largura, ser representada em escala
logarítmica de quatro ciclos, crescendo da esquerda para a direita, e conter as seguintes
curvas e subfaixa:

I - curvas de resistividades de investigação rasa, média e profunda, com:
a) escala da curva primária variando de 0,2 a 2.000ohm.m;
b) escala da curva secundária variando de 2.000 a 20.000.000ohm.m;
II - subfaixa "C", destinada a representação de:
a) amostras laterais;
b) testemunhos;
c) testes de absorção; e
d) perdas de circulação.
§ 8º A subfaixa "C", a que se refere o § 7º, inciso II -, deverá ter até 2,54cm

de largura e ser posicionada à esquerda da quarta faixa.
§ 9º À esquerda da subfaixa "C", a que se refere o § 7º, inciso II -,

bordejando a quinta faixa, deverá ser registrada a integração do tempo de trânsito que
acompanha a curva do tempo de trânsito compressional ou equivalente, em escala
adequada, de forma que a cada dez milissegundos o traço tenha uma extensão duas
vezes maior que os intermediários.

§ 10. A quinta faixa deverá ter 6,35cm de largura, com dez divisões de
0,635cm cada, ser representada em escala linear, crescendo da direita para a esquerda,
e conter as curvas do tempo de trânsito para onda compressional e cisalhante,
sendo:

I - para a onda compressional:
a) escala da curva primária variando de 140 a 40–s/pé; e
b) escala da curva secundária variando de 240 a 140 –s/pé.
II - para a onda cisalhante:
a) escala da curva primária variando de 240 a 40–s/pé; e
b) escala da curva secundária variando de 440 a 240 –s/pé.
§ 11. A sexta faixa deverá ter 6,35cm de largura, ser representada em escala

linear com dez divisões de 0,635cm cada e conter as seguintes curvas e subfaixa:
I - curva de densidade total, com:
a) curva primária variando de 1,95 a 2,95g/cm³;
b) curva secundária de 0,95 a 1,95g/cm³;
II - curva de porosidade neutrônica, com:
a) curva primária variando de 45 a -15%;
b) curva secundária de 105 a 45%;
III - subfaixa "D", com as cinco primeiras divisões medindo 3,175cm,

destinada ao registro de topos das unidades litoestratigráficas e superfícies
cronoestratigráficas, informando a profundidade medida em relação à mesa rotativa e,
entre parênteses, a profundidade em cota.

§ 12. Os contatos entre as unidades litoestratigráficas e entre as superfícies
cronestratigráficas, a que se refere o inciso III -do § 11, deverão ser codificados,
conforme legenda do cabeçalho, em:

I - concordante;
II - discordante; ou
III - por falha.
§ 13. Opcionalmente, as superfícies poderão ser codificadas na faixa 6.
§ 14. A descrição sucinta das diferentes litologias atravessadas pelo poço,

bem como os comentários sobre fatos relevantes ocorridos durante a perfuração do
poço, deverá ser representada preferencialmente na faixa 6, podendo ser utilizada outra
coluna de forma alternativa.

§ 15. Curvas complementares adquiridas poderão ser apresentadas em faixa
adicional com indicação de escala e unidade física.

Rodapé
Art. 69.No rodapé do PC deverão constar as seguintes tabelas, com as

informações discriminadas no Anexo XXII:
I - tabela do resumo dos testes de formação, por tubulação ou a cabo;
II - tabela contendo registros de pressão a cabo;
III - tabela contendo as descrições de testemunho;
IV - tabela com as descrições de amostra lateral;
V - tabela com dados de sísmica de poço; e
VI - tabela com dados de temperatura e profundidade medida e em cota.
Parágrafo único. Deverá constar ainda no rodapé do PC o campo denominado

"observações gerais" para anotação de qualquer outra informação relevante.
Art. 70.A critério da ANP, poderão ser consentidas eventuais alterações no

perfil composto, mediante consulta prévia.
Art. 71.O perfil composto deverá ser revisado quando ocorrerem aquisições

de novas perfilagens, novas avaliações por meio de testes em poço ou reinterpretações
dos dados, que alterem os dados apresentados no perfil composto, durante as atividades
exploratórias.

Subseção III
Perfil de Acompanhamento Geológico de Poço
Art. 72.O perfil de acompanhamento geológico de poço (PAG) deverá ser

entregue:
I - redigido em língua portuguesa;
II - com as profundidades expressas em metros;
III - na escala vertical de 1:1.000; e
IV - nas seguintes formas:
a) perfil corrido, em formato Portable Document Format (PDF) de maneira

contínua;
b) dados originários de curvas de perfuração, em formato Log ASCII Standard

(LAS), com conteúdo e organização de cabeçalho conforme o Anexo XXIII; e
c) dados originários da descrição de amostra de calha (DAC), em formato XLS

(arquivo de planilha), com conteúdo conforme o Anexo XXIV.
§ 1º A operadora poderá, a seu critério ou por solicitação da ANP, enviar

perfil de detalhe em escala 1:200 ou 1:500, focando a(s) zona(s) de interesse
perfurada(s).

§ 2º A empresa responsável pela aquisição dos dados deverá carregar e
manter atualizado seu catálogo de mnemônicos no sistema da ANP.

§ 3º Os mnemônicos de curvas e perfis aos quais se refere o § 2º deverão
estar de acordo com os exemplificados no Anexo XXIII.

§ 4º A descrição de amostra de calha a que se refere a alínea "c" do inciso
IV, deverá ser preenchida seguindo a terminologia constante no Anexo XXV.

Art. 73.O PAG constitui-se de três partes:
I - cabeçalho;
II - corpo principal; e
III - rodapé.
Cabeçalho
Art. 74.O cabeçalho do PAG deverá conter:
I - o título "PERFIL DE ACOMPANHAMENTO GEOLÓGICO";
II - nome do poço para a ANP em destaque;
III - nome do poço para o operador entre parênteses;
IV - número de cadastro do poço;
V - código do bloco ou nome do campo em que o poço foi perfurado;
VI - nome da bacia sedimentar;

VII - elevação da mesa rotativa em relação ao nível médio do mar,
identificada pela sigla "MR" (p. ex. MR=25m);

VIII - elevação da base do antepoço em relação ao nível do mar, para poços
com a cabeça em terra, ou lâmina dágua, para poços com cabeça em mar;

IX - profundidade final do sondador;
X - profundidade final da perfilagem;
XI - profundidade vertical total, em cota, entre parênteses;
XII - código e nome da sonda que perfurou o poço, cuja MR serviu de

referência para as profundidades;
XIII - o operador da sonda;
XIV - coordenadas geográficas e retangulares da cabeça e do fundo do poço,

nos termos estabelecidos na Seção I do Capítulo III;
XV - data de início da perfuração do poço;
XVI - data de término da perfuração do último metro do poço;
XVII - data de geração ou de revisão do PAG;
XVIII - nome da empresa operadora do bloco ou campo;
XIX - nome da Empresa de Aquisição de Dados (EAD) responsável pela

execução do serviço de mud log, caso o serviço seja terceirizado; e
XX - legenda com identificação das simbologias utilizadas no PAG, inclusive

com a codificação das litologias representadas, fósseis encontrados, indícios, zonas
potencialmente produtoras, perdas de circulação, testemunhos, amostras laterais e
outras informações que se façam relevantes.

Corpo principal
Art. 75.O corpo principal do PAG deverá ser dividido em faixas e subfaixas,

dispostas de forma legível, ordenadas da esquerda para a direita.
§ 1º A primeira faixa deverá ter 5cm de largura, com dez divisões de 0,5cm

cada, ser representada em escala linear, crescente da esquerda para a direita, e
representar as seguintes curvas e subfaixa:

I - peso sobre broca (PSB), com:
a) curva primária variando de 0 a 50klb, em linha contínua de cor roxa; e
b) curva secundária variando de 50 a 100klb, em linha descontínua, alternada

entre traço e ponto, de cor roxa;
II - torque, com:
a) curva primária variando de 0 a 20.000lb.ft, em linha contínua de cor verde

clara; e
b) curva secundária variando de 20.000 a 30.000lb.ft, em traço curto, de cor

verde clara;
III - velocidade de rotação da coluna de perfuração, com:
a) curva primária variando de 0 a 200rpm, em linha contínua de cor preta;

e
b) curva secundária variando de 200 a 400rpm, em traço curto, de cor

preta;
IV - subfaixa A, medindo 1,0cm de largura, que deverá conter as seguintes

informações:
a) inclinação;
b) azimute; e
c) profundidade vertical do poço para cada estação de medição, com

intervalo médio de 30m entre estações ou, no caso de controle direcional, com
intervalos de até 200m.

§ 2º A primeira faixa deverá apresentar ainda, a cada trecho sem variação
relevante, as seguintes informações:

I - relacionadas à broca:
a) número sequencial;
b) diâmetro em polegadas;
c) tipo; e
d) respectivas profundidades de troca; e
II - relacionadas ao fluido de perfuração:
a) viscosidade Marsh em segundos;
b) densidade, em lb/gal;
c) salinidade, em ppm; e
d) Ph do fluido.
§ 3º A segunda faixa será destinada a representação da taxa de penetração

da broca, deverá ter 2,8cm de largura, com dois ciclos logarítmicos, cada um com dez
subdivisões, variando de 0,8 a 80min/m, crescentes da esquerda para a direita.

§ 4º A terceira faixa deverá apresentar os percentuais de rochas descritas na
amostra de calha, referentes à coluna litológica, com 2,5cm de largura, representada por
histogramas numa escala linear de 0 a 100%, obedecendo à legenda litológica estipulada
no cabeçalho do PAG;

§ 5º A quarta faixa deverá ter 6cm de largura, com cinco ciclos logarítmicos,
crescentes da esquerda para a direita, com variação total de 10 a 106 ppm, e
apresentar:

I - curva de gás total representada na cor preta, com traço contínuo;
II - curvas de cromatografia gasosa, de C1 a C5, que deverão aparecer de

forma diferenciada quanto à cor e decodificação de cada curva, a saber:
a) C1 (metano) - curva na cor vermelha e contínua;
b) C2 (etano) - curva na cor preta, com traços curtos e descontínua;
c) C3 (propano) - curva na cor azul-marinho, com traços longos e

descontínuos;
d) C4 (total butano) - curva na cor marrom, com traços longos e curtos

descontínuos; e
e) C5 (total pentano) - curva na cor roxa, com traços muito longos e curtos

descontínuos.
III - curva de CO2 (gás carbônico) representada na cor verde e contínua; e
IV - ocorrências de H2S (gás sulfídrico) representadas em forma de caixa de

texto.
§ 6º A quinta faixa será reservada à plotagem dos valores de calcimetria, caso

sejam adquiridos, e deverá ter 1,5cm de largura, com dez divisões em escala linear,
variando de 0 a 100%, de 10% cada divisão, crescendo da esquerda para a direita, com
os valores representados por três curvas relativas aos seguintes tempos de reação:

I - a primeira curva de 1 minuto, contínua e na cor preta;
II - a segunda curva de 3 minutos, contínua e na cor verde escuro; e
III - a terceira curva de 5 minutos, descontínua, com traços curtos e na cor

marrom.
§ 7º A sexta faixa deverá ter 0,4cm de largura e representar as aquisições de

testemunhos.
§ 8º A sétima faixa deverá ter 1,75cm de largura, dividida em duas subfaixas,

para representar os indícios de hidrocarbonetos conforme segue:
I - subfaixa A, com 1,0cm de largura em escala linear, variando de 0 a 100%,

representando a fluorescência, e preenchimento em cor verde; e
II - subfaixa B, com 0,75cm de largura e preenchimento em cor vermelha,

com três ciclos em escala linear representando o corte:
a) provocado, de 33%;
b) moderado, de 66%; e
c) imediato, de 100%.
§ 9º A oitava faixa deverá ter 2,0cm de largura para representar a coluna

litológica caracterizada.
§ 10. A nona e última faixa deverá ter 7,0cm de largura e será destinada à

descrição, de forma sucinta, de:
I - amostras de calha;
II - testemunhos, indicando a letra T, entre parênteses, no início da

descrição;
III - indícios de hidrocarboneto;
IV - conteúdo fossilífero;
V - opcionalmente, fotos ampliadas de amostras;
VI - topo das formações;
VII - tipos de contatos, no caso de descrição de testemunho;
VIII - anormalidades ocorridas durante a perfuração, como kicks, prisão de

coluna, rompimento de coluna, correções de cimentação ou pescaria;
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IX - interrupções para realização de teste, testemunhagem ou perfilagem de
apoio; e

X - comentários gerais.
§ 11. Na nona faixa deverão constar os valores de profundidade medida, a

cada 50m, como marcação vertical ao lado esquerdo da faixa.
§ 12. Todas as informações deverão estar correlacionadas às respectivas

profundidades medidas do corpo do PAG.
Rodapé
Art. 76.No rodapé do PAG deverão constar:
I - uma tabela contendo as seguintes informações sobre as brocas:
a) broca;
b) tipo;
c) diâmetro;
d) profundidade de entrada;
e) profundidade de saída;
f) inclinação;
g) metragem;
h) indicadores de desgaste da broca (TBG);
i) pressão de injeção; e
j) vazão;
II - o método de cálculo para tempo de retorno do fluido de perfuração;

e
III - observações gerais.
Art. 77.Em caso de não aquisição de determinado parâmetro ou curva, a

supressão de sua respectiva faixa deverá ser justificada horizontalmente no rodapé do
PAG, no campo observações gerais, ficando sujeito ao consentimento da ANP para efeito
de aprovação do dado.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 78.Ficam revogados:
I - a Resolução ANP nº 9, de 24 de fevereiro de 2005;
II - a Resolução ANP nº 37, de 19 de novembro de 2012;
III - a Resolução ANP nº 70, de 30 de dezembro de 2014;
IV - a Resolução ANP nº 33, de 31 de julho de 2016;
V - a Resolução ANP nº 39, de 31 de agosto de 2016; e
VI - a Resolução ANP nº 847, de 5 de julho de 2021.
Art. 79.Esta Resolução entra em vigor em 1º de agosto de 2022.

RODOLFO HENRIQUE DE SABOIA
Diretor-Geral

ANEXO I

(a que se referem o Art. 8º, o parágrafo único do art. 11 e o inciso III do
art. 12 da Resolução ANP nº 880, de 7 de julho de de 2022)

Modelos de listagens de coordenadas
Exemplos de feições pontuais:

. I d e n t i f i c a c a o _ d a _ Fe i c a o T i p o _ d a _ Fe i c a o Vertice Latitude Longitude Bacia_Sedimentar

. SA002M Ponto 1 -24:22:28,535 -43:08:44,974 Santos

. SA001M Ponto 1 -24:29:21,473 -43:13:45,853 Santos

. SA012X Ponto 1 -24:25:30,541 -43:15:44,972 Santos

. SA011X Ponto 1 -24:24:25,118 -43:16:19,329 Santos

. SA010X Ponto 1 -24:23:29,020 -43:16:48,041 Santos

. SA019X Ponto 1 -24:22:49,746 -43:16:04,841 Santos

. ES 0 0 2 M Ponto 1 -20:11:53,250 -39:42:07,906 Espírito Santos

. ES 0 0 1 M Ponto 1 -20:19:53,587 -39:39:24,754 Espírito Santos

. EN002M Ponto 1 -20:29:25,271 -39:39:30,301 Espírito Santos

. EN001M Ponto 1 -20:32:56,447 -39:47:49,038 Espírito Santos

Exemplos de feições lineares:

. I d e n t i f i c a c a o _ d a _ Fe i c a o T i p o _ d a _ Fe i c a o Vertice Latitude Longitude Bacia_Sedimentar

. 0 2 7 4 _ A M A Z O N _ BA S I N _ 7 8 Linha 1 +03:49:46,020 -48:17:22,820 Foz do Amazonas

. 0 2 7 4 _ A M A Z O N _ BA S I N _ 7 8 Linha 2 +04:16:05,400 -47:55:16,440 Foz do Amazonas

. 0 2 7 4 _ A M A Z O N _ BA S I N _ 7 8 Linha 3 +03:49:25,450 -48:16:56,940 Foz do Amazonas

. 0 2 7 4 _ A M A Z O N _ BA S I N _ 7 8 Linha 4 +04:15:01,710 -47:55:13,680 Foz do Amazonas

. 0 2 7 4 _ A M A Z O N _ BA S I N _ 7 8 Linha 5 +03:48:47,110 -48:16:12,040 Foz do Amazonas

. 0 2 7 4 _ A M A Z O N _ BA S I N _ 7 8 Linha 6 +04:13:24,130 -47:55:16,690 Foz do Amazonas

. 0 2 7 4 _ A M A Z O N _ BA S I N _ 5 Linha 345 +04:04:09,710 -48:42:55,310 Foz do Amazonas

. 0 2 7 4 _ A M A Z O N _ BA S I N _ 5 Linha 400 +04:28:34,290 -48:22:35,030 Foz do Amazonas

. 0 2 7 4 _ A M A Z O N _ BA S I N _ 6 Linha 78 +04:03:39,640 -48:40:17,960 Foz do Amazonas

. 0 2 7 4 _ A M A Z O N _ BA S I N _ 6 Linha 79 +04:23:14,950 -48:22:58,330 Foz do Amazonas

Exemplos de feições poligonais:

. I d e n t i f i c a c a o _ d a _ Fe i c a o T i p o _ d a _ Fe i c a o Vertice Latitude Longitude Bacia_Sedimentar

. CG G 3 _ 6 5 / 2 0 0 2 _ A 2 0 5 Polígono 1 -01:30:00,000 -40:00:00,000 Ceará-Potiguar

. CG G 3 _ 6 5 / 2 0 0 2 _ A 2 0 5 Polígono 2 -01:08:00,000 -38:52:00,000 Ceará-Potiguar

. CG G 3 _ 6 5 / 2 0 0 2 _ A 2 0 5 Polígono 3 -01:58:00,000 -35:42:00,000 Ceará-Potiguar

. CG G 3 _ 6 5 / 2 0 0 2 _ A 2 0 5 Polígono 4 -04:52:00,000 -35:42:00,000 Ceará-Potiguar

. CG G 3 _ 6 5 / 2 0 0 2 _ A 2 0 5 Polígono 5 -04:52:00,000 -36:16:00,000 Ceará-Potiguar

. CG G 3 _ 6 5 / 2 0 0 2 _ A 2 0 5 Polígono 6 -04:47:00,000 -37:00:00,000 Ceará-Potiguar

. CG G 3 _ 6 5 / 2 0 0 2 _ A 2 0 5 Polígono 7 -02:35:00,000 -39:32:00,000 Ceará-Potiguar

. CG G 3 _ 6 5 / 2 0 0 2 _ A 2 0 5 Polígono 8 -02:35:00,000 -41:00:00,000 Ceará-Potiguar

. CG G 3 _ 6 5 / 2 0 0 2 _ A 2 0 5 Polígono 9 -01:30:00,000 -40:00:00,000 Ceará-Potiguar

ANEXO II

(a que se referem o inciso III do Art. 12. e o § 2º do art. 13 da Resolução
ANP nº 880, de 7 de julho de de 2022)

Modelos de formatação em padrão SIG
1_MME_13_14703653_001

Exemplos de feições pontuais (poço, plataforma, usina, UPGN, etc.):
1_MME_13_14703653_002

Exemplos de feições lineares (duto, sísmica etc.):
1_MME_13_14703653_003

Exemplos de feições poligonais (bloco exploratório, campo em produção,
reservatório, terminais, autorização para EAD etc.):

1_MME_13_14703653_004
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Observação: Os rótulos não devem ser anexados às classes de feições. Estão indicados nos exemplos acima apenas para facilitar o entendimento.

ANEXO III

(a que se refere o inciso I do § 2º do Art. 18. da Resolução ANP nº 880, de 7 de julho de de 2022)
Siglas referentes às tecnologias de dados geofísicos não sísmicos

. SIGLA T EC N O LO G I A

. AMT Audiomagnetotelúrico

. MBE Batimetria de Multifeixe

. CSAMT Eletromagnético Audiomagnetotelúrico com Fonte Controlada

. CSEM Eletromagnético de Fonte Controlada

. CSMT Eletromagnético Magnetotelúrico com Fonte Controlada

. GAMA Gamaespectrometria

. GRD Gradiometria Gravimétrica AGG

. FTG Gradiometria Gravimétrica FTG

. G M AG G Gradiometria Magnética AGG

. GMFTG Gradiometria Magnética FTG

. G R AV Gravimetria

. M AG Magnetometria

. MT Magnetotelúrico

. H F LOW Medida de fluxo de calor

. SBP Perfilagem de Subfundo

. TEM Transiente Eletromagnético

ANEXO IV

(a que se refere o inciso I do parágrafo único do Art. 22. , o Art. 30. , o § 2º do Art. 31. , o § 2º do Art. 32. , e o § 2º do Art. 33. da Resolução ANP nº 880, de 7 de julho
de de 2022)

Estrutura de diretórios e arquivos para as tecnologias de dados eletromagnéticos aéreos, gravimétricos, magnetométricos e gamaespectrométricos

. Diretório Raiz Arquivo Fo r m a t o Padrão de nome do arquivo Exemplos

.

Exemplo: 9999_GRAV_CAMPOS Dados medidos e processados
ASCII ou TXT <Nome do

levantamento>_med_proc.asc

9 9 9 9 _ G R AV _ C A M P O S _ m e d _ p r o c . a s c

. Dados fixos ASCII ou TXT <Nome do

levantamento>_fix.asc

9 9 9 9 _ G R AV _ C A M P O S _ f i x . a s c

. Dados interpolados ASCII ou TXT <Nome do

levantamento>_grid.asc

9 9 9 9 _ G R AV _ C A M P O S _ g r i d . a s c

. Localização ASCII ou TXT <Nome do

levantamento>_localizacao.asc

9 9 9 9 _ G R AV _ C A M P O S _

localizacao.asc

. Relatório PDF/A ou

DOCX ou ODT

<Nome do

levantamento>_relatorio.docx

9 9 9 9 _ G R AV _ C A M P O S _ r e l a t o r i o . d o c x

ANEXO V

(a que se refere o inciso II do parágrafo único do Art. 22. e o Art. 39. da Resolução ANP nº 880, de 7 de julho de de 2022)
Padrão de nomenclatura para diretórios e arquivos de programas sísmicos
1. As árvores de diretórios e arquivos associados deverão estar organizadas em consonância aos modelos dispostos no exemplo abaixo.
2. Os diretórios apenas deverão ser criados quando a sua existência for condizente com o tipo e a versão do dado.

.

Exemplo (a): Sísmica Pré-Stack

9 9999_3D_CAMPOS (diretório raiz)
SÍSMICA
Arquivos de Dados Sísmicos
POSICIONAMENTO

Exemplo (b): Sísmica Pós-Stack

9 9999_3D_CAMPOS (diretório raiz)
SÍSMICA
TEMPO
V E R S Õ ES
P R O F U N D I DA D E

. Arquivos Posicionamento Completo

Arquivos Posicionamento Resumido
R E L AT Ó R I O S
R . O.
FINAL DE AQUISIÇÃO
ARQUIVOS COMPLEMENTARES

V E R S Õ ES

POSICIONAMENTO
Arquivos Posicionamento
V E LO C I DA D E

. Arquivos de Dados de Velocidade

R E L AT Ó R I O
FINAL DE PROCESSAMENTO
ARQUIVOS COMPLEMENTARES

ANEXO VI

(a que se referem os §§ 1º e 2º do Art. 26. e o § 2º do art. 36 da Resolução ANP nº 880, de 7 de julho de de 2022)
Mnemônicos com suas respectivas descrições e formatos

. Mnemônico Descrição Tipo Unidade Fo r m a t o

. NOME Nome do levantamento String N/A 30s

. AMB Ambiente ("AR", "TERRA", "MAR", "TRANS" OU "REPRO") String N/A 5s

. CRS Sistema de Coordenadas de Referência

(SIRGAS 2000)
String N/A 10s

. EPSG Código EPSG Integer Adimensional 6s

. P R OJ Nome da Projeção String N/A 20s

. E P S G _ P R OJ Código EPSG da projeção Integer Adimensional 6s

. E P S G _ CO N V Código EPSG da conversão Integer Adimensional 6s

. FUSO Fuso utilizado para a projeção UTM Integer Adimensional 20s

. HEM Hemisfério para a projeção UTM (N ou S) String N/A 1s

. MC Meridiano Central para a projeção

Policônica
(GG:MM:SS.ss)

String Graus, minutos e segundos 12i

. L AT _ O Latitude de Origem para a projeção

Policônica
(GG.GGG)

String Graus decimal 12i

. FN Falso Norte para a projeção Policônica Integer Adimensional 7i

. A LT _ T I P O Tipo de Altitude - Geométrica (GEOM) ou Ortométrica (ORTO) String N/A 4i

. FE Falso Leste para a projeção Policônica Integer Adimensional 8i

. DUMMY Valor nulo String N/A *

. A LG R Algoritmo de interpolação String N/A 80s

. GX Tamanho da célula na direção Leste Integer metros 9.2f

. GY Tamanho da célula na direção Norte Integer metros 9.2f

. NL Número de linhas no arquivo de interpolação Integer Adimensional 10i
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. NC Número de colunas no arquivo de interpolação Integer Adimensional 10i

. FID Fiducial Long Adimensional 8i

. LINHA Linha String N/A 10s

. ES T Estação String N/A 8s

. DAT A Data (AAAAMMDD) Integer N/A 8i

. HORA Hora (HHMMSS[.sss]) Float N/A 10.3

. L AT Latitude (GG.GGG) String Graus decimal 12i

. LO N G Longitude (GG.GGG) String Graus decimal 12i

. X Coordenada Leste projetada Float metros 9.2f

. Y Coordenada Norte projetada Float metros 10.2f

. A LT Altitude Float metros 6.1f

. PROF Profundidade estimada por inversão Float metros 6.1f

. SP ou IL Localização dos bytes dos Shot Points ou

Inlines
Integer Adimensional 20i

. CDP Localização dos bytes dos Common Depht Points (CDP) Integer Adimensional 20i

. IA Intervalo de amostragem Integer metros 6i

. AT Número de amostras por traço Integer Amostras/traço 10i

ANEXO VII

(a que se refere o § 3º do Art. 26. e inciso IV do § 2º do Art. 35. da Resolução ANP nº 880, de 7 de julho de de 2022)
Exemplo de arquivo de dados de tensores elétricos e magnéticos formato EDI
> H EA D
DAT A I D = " 0 1 - 1 1 3 - 0 2 "
ACQBY="EMPRESA A"
FILEBY="EMPRESA B"
ACQ DAT E = 2 0 1 3 / 0 1 / 1 3
F I L E DAT E = 2 0 1 4 / 0 7 / 1 6
CO U N T R Y = " B R A S I L "
STATE="RIO DE JANEIRO"
LAT= "GRAUS DECIMAIS"
LONG= "GRAUS DECIMAIS"
ELEV=643
UNITS=M
STDVERS="SEG 1.0"
PROGVERS="Corrector NW 4.98"
P R O G DAT E = 2 0 1 4 / 0 7 / 1 6
EMPTY=1.0E+32
> I N FO
RUN INFORMATION STATION 1
PROCESSED FROM DFT TIME SERIES STN Number: 01-113-02
SURVEY: RECONCAVO Site Desc; BadR: 0 SatR: 47527 COMPANY: EMPRESA C Lat 23:27:369S Long 050:47:152W
JOB: 01 Elevation: 643 Meters.
Reference Site: RR-4-24
HARDWARE: MTU52 MTU52 Site Permitted by:
START-UP: 2013/01/01 - 01:00:00 Site Layout by:
END-TIME: 2014/04/23 - 13:47:29 SYSTEM INFORMATION
FILE: 1964420B 1967421A MTU-Box Serial Number: U-1964
MTUPROG VERSION: 3100E6 MTU-Box Gains:E`s x 40 H`s x 12
MTU-DFT VERSION: TStoFT.34 MTU-Ref Serial Number: U-1967
MTU-RBS VERSION: R2007-1127-B18 Comp Chan# Sensor Azimuth
Reference Field: Remote H - Ref. Ex1 1 100.0 M 0.0 DGtn
XPR Weighting: RHO Variance. Ey1 2 100.0 M 90.0 DGtn
RBS: 7 COH: 0.85 RHO VAR: 0.75 Hx1 3 COIL1249 0.0 DGtn
CUTOFF: 0.00 COH: 35 % VAR: 25 % Hy1 4 COIL1251 90.0 DGtn
Notch Filters set for 60 Hz. Hz1 5 COIL2290
RHx2 6 COIL2460 0.0 DGtn
Comp MTU box S/N Temp RHy2 7 COIL2462 90.0 DGtn
Ex & Ey: MTU52 1964 48 C Ebat:11.0V Hbat:11.0V Rbat:11.8V
Hx & Hy: MTU52 1964 48 C Ex Pot Resist: 1.200 Kohms
Hz: MTU52 1964 48 C Ex Voltage:AC=30.5mV, DC=+0.20mV Rx & Ry: MTU52 1967 44 C Ey Pot Resist: 1.350 Kohms

ANEXO VIII

(a que se referem o § 1º do Art. 28. , o § 1º do Art. 29. , o § 1º do Art. 37. , e o Art. 38. da Resolução ANP nº 880, de 7 de julho de de 2022)
Séries temporais e calibração, arquivos de localização e relatórios

. Nome de Arquivo Fo r m a t o Padrão de nome do arquivo Exemplo

. Séries temporais e calibração HDF5,

ASCII, TXT ou
AS2/AS3/A S4/AS5

<Nome da linha>_<Rmt><estação>.<extensão> 0001_Rmt03251.asc ou

0001_Rmt03251.h5

.

Localização U KO OA

P1/90,
U KO OA
P2/94, OGP
P1/11, TXT ou ASCII

<Nome do levantamento>_localizacao.<extensão> 9999_MT_CAMPOS_localizac ao.asc

. Relatório PDF/A ou

DOCX ou ODT
<Nome do levantamento>_relatorio.<extensão> 9999_MT_CAMPOS_relatorio. docx

ANEXO IX

(a que se refere o § 1º do Art. 31. da Resolução ANP nº 880, de 7 de julho de de 2022)
Exemplo de arquivo de dados medidos e processados
/ NOME = 9999_MAG_CAMPOS_AREA_AA;
/ DATUM = SIRGAS2000; PROJ = UTM 24S; EPSG= 4674; EPSG_PROJ= 31984;
/ FID= fiducial; EST= Estacao medida; LINHA = Linhas do Levantamento; AMB=MAR;
/ DATA= Data em formato AAAAMMDD; HORA= Hora em formato HHMMSS.sss;
/ LAT = Latitude "GRAUS DECIMAIS"; LONG = Longitude "GRAUS DECIMAIS";
/ X = Coordenada projetada leste "m"; Y = Coordenada projetada norte "m";
/ ALT= Atitude Geométrica "m";
/ DECL= declinação "o"; INCL= inclinação "o";
/ MAGB= campo magnetico bruto "nT";
/ MAG_BASE= Variacao diurna do campo magnetico "nT";
/ MAG_VAR= Correcao da variacao diurna do campo magnetico "nT";
/ TAN= Campo magnetico "nT";
/ TANS= Campo Magnetico Reduzido e Micronivelado "nT";
/ TANSH= Campo Magnetico Reduzido "nT";
/ TANSH_LEV= Campo Magnetico Reduzido e Micronivelado "nT";
/ DUMMY = *;
FID,LINHA,EST,DATA,HORA,LAT,LONG,X,Y,ALT,DECL ,INCL ,MAGB,MAG_BASE, M AG _ V A R , T A N , T A N S , T A N S H , T A N S H _ L E V
1,500,120528,20050808,140859.500,-4.00383858,-0.65971000,6038325,9663415,304,-3.78,-
5.02,26226.03,26257.71,31.69,26.84,26.84,28.89,40.02

ANEXO X

(a que se refere o § 1º do Art. 32. da Resolução ANP nº 880, de 7 de julho de de 2022)
Exemplo de arquivo de dados fixos
/ NOME = 9999_MAG_CAMPOS_AREA_AA;
/ DATUM = SIRGAS 2000; EPSG= 4674; AMB=MAR;
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/ EST = Nome da Estação;
/ LAT = Latitude "GRAUS DECIMAIS"; LONG = Longitude "GRAUS DECIMAIS";
/ ALT= Atitude Geométrica "m";
/ DATA= data no formato AAAAMMDD;
/ HORA= hora no formato HHMMSS.sss;
/ MAG = campo magnetico "nT";
EST,LAT,LONG, HALT,DATA,HORA, MAG
L879,-4.00383858,-40.65971000, 325,20060306,083027.000,25874.320
L877,-4.15283858,-40.75971222, 502,20060306,184712.000,25875.580

ANEXO XI

(a que se refere o § 1º do Art. 33. da Resolução ANP nº 880, de 7 de julho de de 2022)
Exemplo de arquivo de dados de interpolação
/ NOME = 9999_MAG_CAMPOS_AREA_AA; AMB=MAR
/ ALGR: Mínima Curvatura;
/ DATUM = SIRGAS 2000; PROJ = UTM Zona 24S;
/ EPSG= 4674; EPSG_PROJ= 31984;
/ GX= 7000; GY= 6500;
/ NL= 143; NC= 142;
/ X = Coordenada projetada leste "m"; Y = Coordenada projetada norte "m";
/ MAG= dado bruto "nT";
/ TAN= Campo magnético simples "nT";
/ TANS= Campo magnético sem a variação diurna "nT";
/ TANSH= Campo magnético com filtragem do modelo IGRF "nT";
/ TAN_LEV= Campo magnético com filtragem do movimento da aeronave "nT"; / DUMMY = *;
X , Y , M AG , T A N , T A N S , T A N S H , T A N S H _ L E V
140000.00,8701000.00,24230.18,24.88,24.88,27.43,38.59

ANEXO XII

(a que se referem o inciso I do parágrafo único do Art. 22. e o Art. 34. da Resolução ANP nº 880, de 7 de julho de de 2022)
Para as tecnologias de dados eletromagnéticos terrestres e marítimos

. Diretório Exemplo Subdiretório Exemplo Subdiretório Nome de arquivo

.

Diretório raiz 9999_MT_CAMPOS med_proc (Dados medidos e processados) 9999_MT_CAMPOS_med_proc
medidos

(Dados medidos)
Séries temporais medidas e calibração

.

processados

(Dados processados)

Curvas dos tensores elétricos e magnéticos

. Inversão 1D

. Inversão 2D

. Inversão 2.5D

. Inversão 3D

. Remotas

(Séries temporais das estações
remotas)

9999_MT_CAMPOS_remotas Séries temporais e calibração

. Localização

. Relatório

ANEXO XIII

(a que se referem o § 1º do Art. 35. e o Art. 38. da Resolução ANP nº 880, de 7 de julho de de 2022)
Subdiretório med_proc

. Nome de arquivo Fo r m a t o Padrão de nome do arquivo Exemplo

. medidos

Dados medidos
Séries temporais medidas e calibração

HDF5,

ASCII, TXT ou
AS2/AS3/A
S4/AS5

<Nome da linha>_<Rx ou

Tx><estação>.<extensão> (Rx para receptor e Tx para transmissor)
999_Rx2587.h5 (receptor)

999_Tx02358.h5 (transmissor)
0215-9999-0001_Rx125.asc

.

processados

Dados processados
Curvas dos tensores elétricos e magnéticos

EDI ou

NetCDF
<Nome da linha>_<Rx ou

Tx><estação>.<extensão> (Rx para receptor e Tx para transmissor)
9999-0001_R125.edi

9999-0001_R125.nc

. Inversão 1D
ASCII ou

S EGY

< E s t a ç ã o > _ I N V 1 D. < e x t e n s ã o > < E s t a ç ã o > _ I N V 1 D. s g y

. Inversão 2D <linha>_INV2D. <extensão> < l i n h a > _ I N V 2 D. a s c

< l i n h a > _ I N V 2 D. s g y
. Inversão 2.5D <linha>_ INV2.5D.<extensão> <linha>_ INV2.5D.asc

<linha>_ INV2.5D.sgy
. Inversão 3D <nome do

l e v a n t a m e n t o > _ I N V 3 D. < e x t e n s ã o >
9 9 9 9 _ M T _ C A M P O S _ I N V 3 D. a s c

9 9 9 9 _ M T _ C A M P O S _ I N V 3 D. s g y

ANEXO XIV

(a que se refere o Art. 36. da Resolução ANP nº 880, de 7 de julho de de
2022)

Exemplo de arquivos de inversão em ASCII

.

Exemplo de arquivo de dados de inversão 1D em formato ASCII.

.

/ NOME = Levantamento 9999_MT_RECONCAVO_8;

/ EST = 4527T-10; AMB=TERRA;
/ DATUM = SIRGAS 2000; EPSG= 4674; PROJ = UTM24S;
/ EPSG= 4674; EPSG_PROJ= 31984;
/ LAT = Latitude "GRAUS DECIMAIS"; LONG = Longitude "GRAUS DECIMAIS";
/ X = Coordenada projetada leste "m"; Y = Coordenada projetada norte "m";
/ ALT= Atitude Geométrica "m";
/ PROF= profundidade estimada "m";
/ RES= resistividade "ohm.m";
L AT , LO N G , X , Y , P R O F, R ES
-4.00383858,-40.65971000,6038325,9663415,758,250.85
.

Exemplo de arquivo de dados inversão 2D em formato ASCII.

.

/ NOME = Levantamento 9999_MT_RECONCAVO_8; AMB=TERRA;

/ DATUM = SIRGAS 2000; EPSG= 4674;
/ PROJ = UTM24S; EPSG= 4674; EPSG_PROJ= 31984;
/ LINHA= linha; EST= estação medida;
/ ALTG= Atitude Geométrica "m";
/ LAT = Latitude "GRAUS"; LONG = Longitude "GRAUS";
/ X = Coordenada projetada leste "m"; Y = Coordenada projetada norte "m";
/ PROF= profundidade estimada "m";
/ RES= resistividade "ohm.m";
LINHA, EST, LAT, LONG, X, Y, PROF,RES
0258-6523, 5248T, -4.00383858,-40.65971000, 6038325,9663415,758,250.85

ANEXO XV

(a que se refere o § 2º do Art. 36. da Resolução ANP nº 880, de 7 de julho
de de 2022)

Informações necessárias no cabeçalho do EBCDIC de arquivo SEG-Y
. Cartão Informação By t e s
.

C1
Nome da EAD 5-20

. Ambiente 30-40

. Nome da Operadora 50-80

. C2 Número da linha (Levantamentos 2D e 2.5D) 5-30
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. Cartão Informação By t e s

. Nome do Levantamento 40-60

. C3 Nome da estação 45-55

.

C5
Localização dos bytes dos Shot Points ou Inlines 5-30

. Localização dos bytes dos CDPs 40-80

.

C6
Intervalo de amostragem 20-30

. Número de amostras por traço. 40-50

. C16 Nível de referência vertical 5-30

. C16 AMBIENTE ("MAR", "TERRA" ou "AR") 40-43

.

C38
Zona UTM ou Meridiano Central 5-25

. Latitude de Origem (caso houver) 35-45

. Falso Leste 50-60

. Falso Norte 65-75

.

C39
Sistema de Coordenadas de Referência (CRS) em SIRGAS 2000 5-30

. Código EPSG do CRS 40-45

. Nome da projeção utilizada 50-70

. Código EPSG da projeção 75-80

ANEXO XVI

(a que se refere o § 3º do Art. 36. da Resolução ANP nº 880, de 7 de julho de de

2022)

Posição dos bytes obrigatórios para arquivos referentes

. Descrição By t e

. Traço 1-4

. Amostragem por traço 115-116

. Intervalo de amostragem 117-118

. UTMX 181-184

. UTMY 185-188

. Linha ou Inline 221-224

. Estação medida ou Crossline 225-228

ANEXO XVII

(a que se referem o caput e o § 4º do Art. 39. , o Art. 40. e o Art. 41.

da Resolução ANP nº 880, de 7 de julho de de 2022)

Padrão de formatação para dados sísmicos

1. BINARY HEADER - SÍSMICA CONVENCIONAL
1_MME_13_14703653_005

2. TRACE HEADER - SÍSMICA CONVENCIONAL
1_MME_13_14703653_006

1_MME_13_14703653_007

1_MME_13_14703653_008
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3. HEADER EBCDIC - SÍSMICA CONVENCIONAL
1_MME_13_14703653_009

1_MME_13_14703653_010

4. BINARY HEADER - OCEAN BOTTOM SEISMIC (OBS)
1_MME_13_14703653_011

5. TRACE HEADER - OCEAN BOTTOM SEISMIC (OBS)
1_MME_13_14703653_012

1_MME_13_14703653_013

1_MME_13_14703653_014
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6. HEADER EBCDIC - OCEAN BOTTOM SEISMIC (OBS)
1_MME_13_14703653_015

ANEXO XVIII

(a que se referem o Art. 39. e o Art. 42. da Resolução ANP nº 880, de 7 de julho de
de 2022)

Padrão dos arquivos de posicionamento para dados sísmicos
HEADER - PROJEÇÃO UTM:
H0100 DESCRIPTION OF SURVEY AREA
H0101 SURVEY NAME
H1400 GEODETIC DATUM AS SURVEYED
H1500 GEODETIC DATUM DESCRIPTION AS USED FOR POST
H1700 VERTICAL DATUM
H1800 PROJECTION CODE
H1900 PROJECTION ZONE
H2200 LONGITUDE OF CENTRAL MERIDIAN
H2302 GRID CO-ORDINATES AT GRID ORIGIN (E,N)
FORMATO PADRÃO UKOOA P1/90
ITEM DESCRIPTION COL FORMAT
1 Record identification "S" = Centre of Source 1 A1
"G"= Receiver Group
"Q"= Bin Centre
"A"= Antenna Position
"T"= Tailbuoy Position
"C"= Common Mid Point
"V"= Vessel Reference Point
"E"= Echo Sounder
"Z"= Other, defined in H0800
2 Line name ( left justified, including reshoot code) 2-13 A12
3 Spare 14-16 A3
4 Vessel ID 17 A1
5 Source ID 18 A1
6 Tailbuoy / Other ID 19 A1
7 Point number (right justified) 20-25 A6
8 Latitude (d.m.s. N/S) 26-35 F5.2
A1
(grade N/S) F9.6
A1
9 Longitude (d.m.s. E/W) 36-46 I3
I2
F5.2
A1
(grade E/W) F10.6
A1
10 Map grid Easting (metres) 47-55 F9.1
(non metric) I9
11 Map grid Northing (metres) 56-64 F9.1
(non metric) I9
12 Water depth (datum defined in H1700) 65-70 F6.1
or elevation (non metric) I6
1. EXEMPLO DE FORMATAÇÃO DE UM ARQUIVO UKOOA
(¹) Informações que devem obrigatoriamente estar alinhadas à direita.
(²) Somente o "identificador" e o "nome da linha" (coluna 1 até 15) ficam alinhadas

à esquerda.
Nota: Fica vedada a utilização de tabulação no arquivo.
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2. UKOOA COMPLETO PARA UM LEVANTAMENTO 3D MARÍTIMO
FORMATO PADRÃO UKOOA P1/90

. ITEM D ES C R I P T I O N CO L FO R M AT

. a Record identification "R" 1 A1

. b Receiver group number 2-5 I4

. c Map grid Easting (metres) 6-14 F9.1

. (non metric) I9

. d Map grid Northing (metres) 15-23 F9.1

. (non metric) I9

. e Cable depth (metres) (or additional information as specified in
H2600)

24-27 F4.1

. (non metric) I4

. f Receiver group number 28-31 I4

. g Map grid Easting (metres) 32-40 F9.1

. (non metric) I9

. h Map grid Northing (metres) 41-49 F9.1

. (non metric) I9

. i Cable depth (etc.) 50-53 F4.1

. j Receiver group number 54-57 I4

. k Map grid Easting (metric) 58-66 F9.1

. (non metric) I9

. l Map grid Northing (metric) 67-75 F9.1

. (non metric) I9

. m Cable depth (etc.) 76-79 I4

. n Streamer ID 80 I1

2.1 EXEMPLO DE UM UKOOA COMPLETO PARA UM LEVANTAMENTO 3D
MARÍTIMO

H0100 SURVEY AREA .................RECONCAVO
H0101 SURVEY NAME ................0295_ANP_RECONCAVO
H0102 VESSEL DETAILS.............NAVIO RIO DE JANEIRO 1
H0102 VESSEL DETAILS.............NAVIO RIO DE JANEIRO 2
H0103 SOURCE DETAILS............STDB SOURCE 1 1
H0103 SOURCE DETAILS............PORT SOURCE 1 2
H0103 SOURCE DETAILS............STBD SOURCE 2 3
H0103 SOURCE DETAILS............PORT SOURCE 2 4
H0104 STREAMER DETAILS......STDB 240 CHANNEL 1 1 1
H0104 STREAMER DETAILS.......PORT 240 CHANNEL 1 2 2
H0104 STREAMER DETAILS.......STBD 120 CHANNEL 2 3 3
H0104 STREAMER DETAILS.......PORT 120 CHANNEL 2 4 4
H0105 OTHER DETAILS...............FRONT NAV. FLOAT 1 5
H0200 SURVEY DATE .................JANEIRO - ABRIL 2013
H0201 TAPE DATE (D.M.Y.).........03.06.13
H0202 TAPE VERSION...............UKOOA P1/90 TAPE 2
H0300 CLIENT...............................ANP PETROLEO
H0400 GEOPHYSICAL CONTRACTOR...............A.N.OTHER
H0500 POSITIONING CONTRACTOR............... A.N.OTHER
H0600 POSITIONING PROCESSING...............XYZ LTD
H0700 POSITIONING SYSTEM ............... PREIMARY SYSTEM HYPERFIX WITH

SYLEDIS
H0700.............................................................FOR CALIBRATION AND SECONDARY

SYSTEM
H0700............................................................TAILBUOY POSN BY DIFFERENTIAL

PULSE 8
H0800 SHOTPOINT POSITION.................CENTRE OF SOURCE
H0900 OFFSET SHIP SYSTEM TO SP...............1...............1...............0.00 -150.00
H0901 OFFSET ANTENNA TO SYSTEM...............1...............1...............2.50 -3.00
H0900 OFFSET SHIP SYSTEM TO SP...............2...............1...............0.00 -150.00
H0901 OFFSET ANTENNA TO SYSTEM...............2...............1...............-1.50 2.10
H1000 CLOCK TIME...............GMT
H1100 RECEIVER GROUPS PER SHOT...............480
H1400 GEODETIC DATUM AS SURVEYED ED50...............INTERNAT1924

6378388.000 297.0
H1401 TRANSFORMATION PARAMETERS...............89.5 93.8 123.1 0.000 0.000

0.000 0.0
H1500 GEODETIC DATUM AS PLOTTED...............ED50...............INTE R N AT 1 9 2 4

6378388.000 297.0
H1501 TRANSFORMATION PARAMETERS...............89.5 93.8 123.1 0.000 0.000

0.000 0.0
H1600 DATUM SHIFTS............... N/A
H1601 DATUM SHIFTS...............N/A
H1700 VERTICAL DATUM...............MSL CENTRE OF SOURCE
H1800 PROJECTION...............01 UTM
H1900 ZONE ...............24 S
H2000 GRID UNITS...............1 INTERNATIONAL METRE 1.00
H2001 HEIGHT UNITS...............1 INTERNATIONAL METRE 1.00
H2002 ANGULAR UNITS ...............1 DEGREES
H2200 CENTRAL MERIDIAN...............3 DEG
H2600 STREAMER AND SOURCE POSITIONING BY LEAST SQUARES ADJUSTMENT OF
H2600 COMBINED NETWORK OF ACOUSTIC RANGES, COMPASSES AND LASER

RANGE AND
H2600 BEARING FROM EACH VESSEL. ACOUSTIC NETWORK ALSO USED TO

POSITION TAIL OF
H2600 STREAMERS. DEPTHS GIVEN IN SOURCE RECORD RELATE TO VESSEL
H2600 FIRING THE SOURCE ARRAY. DEPTHS UNCORRECTED FOR DRAUGHT OR

SPEED OF SOUND.
H26.......1 ...........2..........3..............4...............5 ............... 6...............7...............8
H26

5678901234567890123456789012345678901234567890123456789012345678901234567890
V0295-0001...............1...............10151 145.98N 43442.86E 610700.05654400.0

311.5120134500
T0295-0001...............1 .1...............10151.... 8.88N 43440.84E 610725.05651400.0

311.5120134500
T0295-0001...............1. 2...............10151...............8.92N...43438.28E

610675.05651400.0 311.5120134500
S0295-0001...............11...............10151 141.12N 43442.69E 610700.05654250.0

311.5120134500
R 1 610725.15654260.315.4 2 610725.85654272.815.8 3

610725.15654285.315.11
R 4 610725.75654297.815.0 5 610725.55654310.314.9 6

610725.85654322.815.41
R 94 610725.45655435.815.1 95 610725.85655448.315.2 96

610725.55655460.815.11
ETC
R 1 610675.15654260.315.0 2 610675.05654272.515.1 3

610675.85654485.315.32
R 94 610675.15655435.815.7 95 610675.55655448.315.6 96

610675.95655460.815.32
ETC
R 1 610625.05654260.015.4 2 610625.05654272.515.7 3

610625.05654285.015.23

ETC
R 1 610575.05654260.015.3 2 610575.05654272.515.6 3

610575.05654285.015.34
ETC
V0295-0001...............2...............10151 146.05N 43437.73E 610600.05654400.0

311.5120134500
T0295-0001...............2. 3...............10151...............8.95N 43435.71E

610625.05651400.0 311.5120134500
T0295-0001...............2 .4...............10151...............8.98N 43433.15E

610575.05651400.0 311.5120134500
ETC
3. EXEMPLO DE FORMATAÇÃO DE UKOOA RESUMIDO COM HEADER UTM
H0100 SURVEY AREA.................................................. R ECO N C AV O
H0101 SURVEY NAME.................................................. 0 2 9 5 _ A N P _ R ECO N C AV O
H1400 GEODETIC DATUM SURVEYED.....................SIRGAS 2000
H1500 GEODETIC DATUM AS PLOTTED
H1700 VERTICAL DATUM
H1800 PROJECTION..................................................1 UTM
H1900 ZONE..................................................24.S
H2200 LONGITUDE OF CENTRAL MERIDIAN -39
H2302 GRID CO-ORDINATES AT GRID ORIGIN (E,N) 500000.00 E 10000000.00

N
S0295-0001..................................................996250241.69S 512919.65W

450693.67229980.4 273.0
S0295-0001..................................................997250241.30S 512920.62W

450666.37229992.3 190.0
S0295-0001..................................................998250240.92S 512921.55W

450640.27230003.9 91.0
S0295-0001..................................................999250240.54S 512922.49W

450613.87230015.5 105.0
S0295-0001..................................................1000250240.14S 512923.47W

450586.37230027.7 101.0
S0295-0001..................................................1001250239.75S 512924.45W

450558.87230039.6 91.0
S0295-0001..................................................1002250239.35S 512925.43W

450531.37230051.8 92.0
S0295-0002A.................................................. 99245941.35S 512525.45W

457238.77235549.5 446.0
S0295-0002A ..................................................100245940.91S 512526.39W

457212.37235563.0 361.0
S0295-0002A ..................................................101245940.48S 512527.34W

457185.67235576.1 291.0
S0295-0002A ..................................................102245940.03S 512528.29W

457159.07235589.9 85.0
4. EXEMPLO DE FORMATAÇÃO DE UKOOA 2D PARA DADOS PROCESSADOS COM

HEADER UTM
H0100 SURVEY AREA.................................................. R ECO N C AV O
H0101 SURVEY NAME.................................................. 0 2 9 5 _ A N P _ R ECO N C AV O
H1400 GEODETIC DATUM SURVEYED..................................................SIRGAS

.2000
H1500 GEODETIC DATUM AS PLOTTED
H1700 VERTICAL DATUM
H1800 PROJECTION..................................................1 .UTM
H1900 ZONE..................................................24. S
H2200 LONGITUDE OF CENTRAL MERIDIAN -39
H2302 GRID CO-ORDINATES AT GRID ORIGIN (E,N) 500000.00 E 10000000.00

N
C0295-0001..................................................996250241.69S 512919.65W

450693.67229980.4 273.0
C0295-0001..................................................997250241.30S 512920.62W

450666.37229992.3 190.0
C0295-0001..................................................998250240.92S 512921.55W

450640.27230003.9 91.0
C0295-0001..................................................999250240.54S 512922.49W

450613.87230015.5 105.0
C0295-0001..................................................1000250240.14S 512923.47W

450586.37230027.7 101.0
C0295-0001..................................................1001250239.75S 512924.45W

450558.87230039.6 91.0
C0295-0001..................................................1002250239.35S 512925.43W

450531.37230051.8 92.0
C0295-0002A ..................................................99245941.35S 512525.45W

457238.77235549.5 446.0
C0295-0002A ..................................................100245940.91S 512526.39W

457212.37235563.0 361.0
C0295-0002A ..................................................101245940.48S 512527.34W

457185.67235576.1 291.0
C0295-0002A ..................................................102245940.03S 512528.29W

457159.07235589.9 85.0
5. EXEMPLO DE FORMATAÇÃO DE UKOOA 3D PARA DADOS PROCESSADOS COM

HEADER UTM
H0100 SURVEY AREA.................................................. RECONCAVO
H0101 SURVEY NAME.................................................. 0 2 9 5 _ A N P _ R ECO N C AV O
H1400 GEODETIC DATUM SURVEYED..................................................SIRGAS.

2000
H1500 GEODETIC DATUM AS PLOTTED
H1700 VERTICAL DATUM
H1800 PROJECTION..................................................1.UTM
H1900 ZONE..................................................24. S
H2200 LONGITUDE OF CENTRAL MERIDIAN -39
H2302 GRID CO-ORDINATES AT GRID ORIGIN (E,N) 500000.00 E 10000000.00

N
Q1..................................................996250241.69S 512919.65W

450693.67229980.4 273.0
Q1..................................................997250241.30S 512920.62W

450666.37229992.3 190.0
Q1..................................................998250240.92S 512921.55W

450640.27230003.9 91.0
Q1..................................................999250240.54S 512922.49W

450613.87230015.5 105.0
Q1..................................................1000250240.14S 512923.47W

450586.37230027.7 101.0
Q1..................................................1001250239.75S 512924.45W

450558.87230039.6 91.0
Q1..................................................1002250239.35S 512925.43W

450531.37230051.8 92.0
Q2A.................................................. 99245941.35S 512525.45W

457238.77235549.5 446.0
Q2A ..................................................100245940.91S 512526.39W

457212.37235563.0 361.0
Q2A ..................................................101245940.48S 512527.34W

457185.67235576.1 291.0
Q2A ..................................................102245940.03S 512528.29W

457159.07235589.9 85.0
6. SHELL PROCESSING SUPPORT FORMAT - SPS
6.1 FORMATAÇÃO PADRÃO DE UM ARQUIVO SPS - S
H00 SPS format version number SPS 2.1;
H01 Description of survey area Brazil,RECONCAVO,L2D;
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H01 Description of survey name 0295_ANP_RECONCAVO;
H02 Date of survey..................................................dd.mm.aaaa,dd.mm.aaaa;
H021Post/plot date of issue.....................................dd.mm.aaaa;
H022Tape/disk identifier..................................................XXXXXX;
H12 Geodetic datum,-spheroid........DATUM,GRS1980;
H18 Projection type .................................................. UTM;
H19 Projection zone..................................................XX, South or North;
H232Grid coord. at origin..................................................500000.000E

10000000.000N;
H26 Project Name..................................................LINE XXXXXXX
H990R,S,X file quality control R,S,X,FILE QUALITY CONTROL

dd/mm/aa,XXXXXXXXXXXX;
H991Coord. status final/prov COORD.STATUS FINAL/PROV FINAL

dd/mm/aa,XXXXXXXXX;
XXXXXXXXX - Nome do Responsável
Colunas:
01 record Identification (n/a)
02 - 11 line name (right)
12 - 21 point number (right)
24 point index (n/a)
25 - 26 point code |A#| (left)
31 - 34 point depth (right)
47 - 55 easting (grid) (right)
56 - 65 northing (grid) (right)
66 - 71 elevation (right)
H26................1..........2..........3..........4.........5.............6............7..............8
H26 567890123456789012345678901234567890123456789012345

6789012345678901234567890
S................140.00................4.00.....0................................392593.1 9727970.0

30.7
S................140.00................5.00.....0................................392621.4 9727998.4

25.7
S................145.00................1.00.....0................................392651.6 9727742.0

21.9
S................145.00................2.00.....0................................392679.6 9727770.4

27.9
S................145.00................3.00.....0................................392708.4 9727798.0

28.5
S................145.00................4.00.....0................................392737.1 9727825.8

24.2
S................145.00................5.00.....0................................392765.5 9727853.9

21.6
S................150.00 ................1.00.....0................................392793.1 9727600.6

34.5
S................150.00 ................2.00.....0................................392820.7 9727629.1

29.8
6.2 FORMATAÇÃO PADRÃO DE UM ARQUIVO SPS - R
H00 SPS format version number SPS 2.1;
H01 Description of survey area Brazil,RECONCAVO,L2D;
H01 Description of survey name 0295_ANP_RECONCAVO;
H02 Date of survey................................dd.mm.aaaa,dd.mm.aaaa;
H021Post/plot date of issue...................dd.mm.aaaa;
H022Tape/disk identifier.......................XXXXXX;
H12 Geodetic datum,-spheroid.............DATUM,GRS1980;
H18 Projection type .............................UTM;
H19 Projection zone................................XX, South or North;
H232Grid coord. at origin................................500000.000E 10000000.000N;
H26 Project Name................................LINE XXXXXXX
H990R,S,X file quality control R,S,X,FILE QUALITY CONTROL

dd/mm/aa,XXXXXXXXXXXX;
H991Coord. status final/prov COORD.STATUS FINAL/PROV FINAL

dd/mm/aa,XXXXXXXXX;
XXXXXXXXX - Nome do Responsável
Colunas:
01 record Identification (n/a)
02 - 11 line name (right)
12 - 21 point number (right)
24 point index (n/a)
25 - 26 point code |A#| (left)
31 - 34 point depth (right)
47 - 55 easting (grid) (right)
56 - 65 northing (grid) (right)
66 - 71 elevation (right)
H26.............1............2...........3...........4............5................6................7................8
H26 567890123456789012345678901234567890123456789

0123456789012345678901234567890
R................1.00...........142.00...1G1........... 0.0................392566.8 9727799.3

32.3
R................1.00...........143.00...1G1...........0.0................392595.1 9727770.4

30.0
R................1.00...........288.00...1G1...........0.0................396695.7 9723668.8

21.2
»
R................1.00...........289.00...1G1...........0.0................ 396723.9 9723640.5

21.0
R................1.00...........290.00...1G1...........0.0................396752.3 9723612.3

21.1
R................6.00...........138.00...1G1...........0.0................392595.0 9728053.0

24.1
R................6.00...........139.00...1G1...........0.0................ 392623.3 9728024.7

24.1
R................6.00 ...........140.00...1G1...........0.0................392649.4 9727993.3

24.1
6.3 FORMATAÇÃO PADRÃO DE UM ARQUIVO SPS - X
H00 SPS format version number SPS 2.1;
H01 Description of survey area Brazil,RECONCAVO,L2D;
H01 Description of survey name 0295_ANP_RECONCAVO;
H02 Date of survey................dd.mm.aaaa,dd.mm.aaaa;
H021Post/plot date of issue................dd.mm.aaaa;
H022Tape/disk identifier................XXXXXX;
H12 Geodetic datum,-spheroid....DATUM,GRS1980;
H18 Projection type................UTM;
H19 Projection zone................Zone XX, South or North;
H232Grid coord. at origin................500000.000E 10000000.000N;
H26 Project Name................LINE XXXXXXX
H990R,S,X file quality control R,S,XFILE QUALITY CONTROL

dd/mm/aa,XXXXXXXXXXXX;
H991Coord. status final/prov COORD.STATUS FINAL/PROV FINAL

dd/mm/aa,XXXXXXXXX;
XXXXXXXXX - Nome do Responsável
Colunas:
01 record Identification (n/a)
08 - 15 field record number (right)
16 field record increment (right)
18 - 27 line name (right)
28 - 37 point number (right)
39 - 43 from channel (right)

44 - 48 to channel (right)
50 - 59 line name (right)
60 - 69 from receiver (right)
70 - 79 to receiver (right)
H26..........1...........2............3........... 4........... 5............6.................7................8
H26

5678901234567890123456789012345678901234567890123456789012345678901234567890
X................161....140.00...........4.00......1..148.......1.00.......142.00.......289.00
X................161.....140.00...........4.00......149..300.......

6.00.......138.00.......289.00
»
X................161....

140.00...........4.00.......1136..1317.......36.00.......108.00.......289.00
X................161....140.00...........4.00......1318..1504.......

41.00.......103.00.......289.00
X................171....40.00...........5.00.......1...148....... 1.00....... 142.00.......289.00

ANEXO XIX

(a que se referem o Art. 56. e o Art. 57. da Resolução ANP nº 880, de 7
de julho de de 2022)

Mnemônicos a serem preenchidos nos cabeçalhos dos arquivos DLIS e LIS

. APIN Cadastro do poço

. BA R I Informações sobre correção pela presença de baritina

. BA S I Nome da bacia sedimentar onde o poço foi perfurado

. BHT Temperatura do fundo do poço

. BLI Profundidade medida da base do intervalo perfilado (m)

. BS Diâmetro da broca em polegadas

. BS1; BS2; BS3... Diâmetros de brocas

. CBD Profundidade do sondador da base do último revestimento descido antes da operação de perfilagem
(m)

. CBD1; CBD2;... Profundidades medidas pelo sondador das sapatas de todos os revestimentos descidos no poço antes
da operação de perfilagem, inclusive liners (m)

. CBL Profundidade medida por perfil da base do último revestimento descido antes da operação de
perfilagem (m)

. CBL1; CBL2... Profundidades medidas por perfil das sapatas de todos os revestimentos descidos no poço antes da
operação de perfilagem, inclusive liners (m)

. CN Nome do operador conforme cadastrado na ANP

. CS Diâmetro externo do último revestimento descido antes da operação de perfilagem

. CS1; CS2... Diâmetros de todos os revestimentos descidos no poço antes da operação de perfilagem

. CSW Peso linear do último revestimento descido antes da operação de perfilagem em libras por pé

. CSW1; CSW2... Peso linear de todos os revestimentos descidos no poço antes da operação de perfilagem

. DFD Peso específico do fluido de perfuração

. DFL Filtrado - API do fluido de perfuração

. DFPH pH do fluido de perfuração

. D FS Salinidade equivalente do fluido de perfuração

. DFT Tipo do fluido de perfuração

. DFV Viscosidade do fluido de perfuração

. DMF Nome da referência de profundidade do sondador, obrigatoriamente igual à sigla MR (mesa rotativa)

. EDF Elevação da mesa rotativa de referência em relação ao nível médio do mar (m)

. EG L Elevação da base do antepoço para poços terrestres (m)

. FN Nome do bloco ou campo definido pela ANP

. H DAT Sistema de coordenadas adotado, obrigatoriamente = SIRGAS 2000

. L AT Latitude da cabeça do poço nos termos estabelecidos na Seção I do Capítulo III desta Resolução

. LC C Código da EAD (Empresa de aquisição de dados)

. L DAT Data de início da Perfilagem = DD/MM/AAAA

. LMF Nome da referência de profundidade do perfil, obrigatoriamente igual à sigla MR (mesa rotativa)

. LNAM Mnemônicos de identificação dos perfis desta corrida

. LO N G Longitude da cabeça do poço nos termos estabelecidos na Seção I do Capítulo III desta Resolução

. LSRV Tipo de serviço: LWD, OH WIRELINE, CH WIRELINE, FMT, WST

. MCSS Origem da amostra de reboco

. MCST Temperatura da amostra de reboco

. M FS S Origem da amostra de filtrado

. M FS T Temperatura da amostra do filtrado

. MRT Temperatura máxima registrada

. MSS Origem da amostra de lama

. MST Temperatura da amostra de lama

. P DAT Datum vertical, obrigatoriamente igual à sigla NM (nível médio do mar);

. R1; R2; R3...Rn Campos de observação. Informar pelo menos: - Ângulo máximo de inclinação e azimute - Declinação
magnética - Tempo de circulação do fluido de perfuração durante o condicionamento do poço

. RIG Sonda utilizada na perfuração

. RMCS Resistividade da amostra de reboco

. R M FS Resistividade da amostra de filtrado

. RMS Resistividade da amostra de lama

. RUN Número da corrida, obedecendo ordem cronológica das operações

. STEM Temperatura na superfície

. TCS Dia e hora em que parou a circulação (DD/MM/AAAA HH:MM)

. TDD Profundidade final do poço pelo sondador (m);

. TDD1; TDD2... Profundidades do sondador de cada fase em que foram corridos os perfis incluídos no arquivo (m)

. TDL Profundidade final pelo perfil (m)

. TLAB Dia e hora em que a ferramenta chegou ao fundo (DD/MM/AAAA HH:MM)

. TLI Profundidade medida do topo do intervalo perfilado (m)

. TOOL Ferramenta ou combinação de ferramentas

. WDMS Lâmina d'água (m)

. WN Nome do poço

ANEXO XX

(a que se refere o Art. 62. da Resolução ANP nº 880, de 7 de julho de de
2022)

Modelo de cabeçalho de texto dos arquivos de sísmica de poços
C1 Nome do poço Código do poço
C2 Empresa EAD
C3 Data da aquisição
C4 Tipo de levantamento
C5 Latitude Longitude
C6 DATUM: SIRGAS2000 MR(m)
C7
C8 Tipo da fonte Modelo da fonte (canhão de ar, explosiva ou

vibratória)
C9 Parâmetros da fonte (especificação da fonte utilizada)
C10 Parâmetros da fonte (posicionamento, incluindo datum)
C11 Parâmetros da fonte (coordenadas, cota, profundidade da fonte)
C12 Parâmetros da fonte
C13
C14 Parâmetros dos receptores (modelo, posição, espaçamento, etc.)
C15 Parâmetros dos receptores
C16 Parâmetros dos receptores
C17
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C18
C19
C20
C21
C22
C23
C24
C25
C26
C27
C28
C29
C30
C31
C32
C33
C34
C35
C36
C37
C38
C39
C40 END EBCDIC (ou END TEXTUAL HEADER)

ANEXO XXI

(a que se refere o Art. 64. da Resolução ANP nº 880, de 7 de julho de de
2022)

Modelo de arquivo de dados direcionais
1 - Cabeçalho:
_______________________________________________________________
Nome do poço:
Cadastro do poço:
Empresa:
DATUM: SIRGAS2000
Código EPSG:
Referência da profundidade: MR
Elevação de referência (m): xxx, xx
Declinação magnética:
Fonte da medição da declinação: (Bússola magnética, agulha giroscópica,

modelo utilizado e etc.)
Modelo do instrumento de medição da declinação: 0020xxxxxxxxx (se

aplicável)
Data da declinação:
Comentários:
_______________________________________________________________
2 - Corpo - Colunas separadas por tabulação:
Profundidade | Inclinação | Profundidade | Azimute N/S | Azimute E/W |

Latitude | Longitude | Instrumento
medida(m) (graus) vertical(m) (m)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
_______________________________________________________________
Obs.: Os valores de latitude e longitude deverão obedecer ao estabelecido

na Seção I do Capítulo III.

ANEXO XXII

(a que se refere o Art. 69. da Resolução ANP nº 880, de 7 de julho de de
2022)

Exemplos de tabelas que devem constar no rodapé do PC
I - Tabela com o resumo dos testes de formação:

. Resumo dos Testes de Formação (por tubulação ou a cabo)

.

Nº
do
teste

Unidade
Estratigráfica

(lito ou
crono-
estratigráfica)

Intervalo /
ponto de
amostragem
(profundidade)

Intervalo /
ponto de
amostragem
(cota)

Tempos
dos
períodos
de teste

Pressões registradas
Observações¹

. pressão
de
fluxo
final

estática
final
lida

estática
extrapolada

pressão
hidrostática

.

¹ No caso de testes a cabo: volumes e tempos de bombeio, fluido
amostrado (por inferência direta e/ou do analisador óptico), indicando, para óleo, o
grau API e RGO, e valores estimados de mobilidade. No caso de testes por tubulação:
conclusividade do teste, fluido produzido, recuperação, vazões e aberturas, grau API,
permeabilidade, presença de CO2 e H2S, razão de dano e índice de produtividade (AOF,
no caso de gás) calculados e outras observações pertinentes.

II - Tabela com os registros de pressão a cabo:

. Registros de pressão a cabo

. Profundidade medida Profundidade (em
cota)

Pressão estática (kgf/cm²) ou Sem Registro Observações¹

.

¹ Indique a qualidade do registro (pressão estabilizada ou instável), se o
valor apresentou sobrecarga, se o intervalo foi seco ou se houve perda de selo da
ferramenta.

III - Tabela com descrição de testemunhos:

. Descrições de testemunhos

. Nº do
testemunho

Recuperação
(em %)

Profundidade
medida do
topo

Profundidade
medida da
base

Profundidade
corrigida (topo
e base) - Cota

Unidade
estratigráfica (lito
e/ou crono-
estratigráfica)

Descrição do
testemunho,
incluindo indícios de
hidrocarbonetos

.

IV - Tabela com descrição de amostra lateral:

. Descrições de amostra lateral

. Nº da amostra Profundidade medida e em
cota

Recuperação (integral, parcial ou sem
recuperação)

Descrição da amostra lateral

.

V - Tabela com informações de dados de sísmica de poço:

. Dados de sísmica de poço

. Profundidade medida Profundidade (em cota) Tempo simples para cada ponto
de leitura em milissegundos

Unidade estratigráfica (lito e/ou
crono-estratigráfica)

.

VI - Tabela com informações de temperatura em poço:

. Tabela com dados de temperatura em poço

. Profundidade medida Profundidade (em cota) Temperatura

.

ANEXO XXIII

(a que se referem a alínea "b" do inciso IV e o § 3º do Art. 72. da
Resolução ANP nº 880, de 7 de julho de de 2022)

Conteúdo e organização dos dados de curvas do PAG
Cabeçalho:

. WN (NOME DO POÇO ANP) 1-XXX-111-ABC

. NOME DO POÇO OPERADOR 1XXX111ABC

. APIN (CADASTRO ANP) 99999999999

. BLOCO OU CAMPO XX-YY-9 ou Peixe

. BAC I A Espírito Santo

. REFERÊNCIA DE PROFUNDIDADE MR

. MESA ROTATIVA (m) 25.0

. COTA BATIMÉTRICA (m) 1776.0

. DATUM VERTICAL NM

. PROF. MEDIDA SONDADOR (m) 3529.1

. PROF. MEDIDA PERFILAGEM (m) 3526.1

. PROF. VERTICAL TOTAL (m) 3520.0

. S O N DA (Código ou Nome)

. L AT I T U D E ± GG:MM:SS.SSS

. LO N G I T U D E ± GG:MM:SS.SSS

. SISTEMA DE COORDENADAS Nome do Datum

. ZONA 23 S

. COMPANHIA DE SERVIÇO Nome da Companhia

. DATA INÍCIO DA PERFURAÇÃO 11/10/2011

. DATA TÉRMINO DA PERFURAÇÃO 02/11/2011

Informações das curvas:

. P R O F. m Profundidade Medida

. PSB.Klb Peso Sobre Broca

. TQI.FtLb Torque

. RPM Rotação por Minuto

. VISC.s Viscosidade do fluido

. DENS.lb/gal Densidade do fluido

. SAL.ppm Salinidade do fluido

. PH Potencial hidrogeniônico do fluido

. INC.grad Inclinação

. AZI.grad Azimute

. ROP.min/m Taxa de Penetração

. HYDC.ppm Gás Total

. METH.ppm Metano

. ETH.ppm Et a n o

. PRP.ppm Propano

. BUT.ppm Total Butano

. PEN.ppm Total Pentano

. CO 2 . p p m Gás Carbônico

. H2S.ppm Gás Sulfídrico

Valores das curvas:

. PROF PSB TQI RPM VISC DENS SAL PH INC AZI ROP HYDC METH ETH PRP BUT PEN CO 2 H2S

. valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor

. valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor

. valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor

. valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor

. valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor

. valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor

. valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor

. valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor

. valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor

. valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor

. valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor

. valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor

. valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor

. valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor

. valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor valor

ANEXO XXIV

(a que se refere a alínea "c" do inciso IV do Art. 72. da Resolução ANP nº 880,
de 7 de julho de de 2022)

Descrição de Amostra de Calha do PAG
Conteúdo da planilha "Header":
Filial; CNPJ OPERADORA; Código Cadastro Poço; CNPJ EAD; Responsável

Técnico; Formação do Responsável Técnico; Data de Início; Data de Término; Observações
Gerais.

Conteúdo da planilha "Descrição":
PROFUNDIDADE (m); TIPO DE ROCHA; PERCENTAGEM NA AMOSTRA (%); COR;

TONALIDADE; TEXTURA (GRANULOMETRIA, ARREDONDAMENTO, SELEÇÃO); COESÃO;
MODO (MANCHA (%), IMPREGNAÇÃO (%), ODOR); FLUORECENCIA (TIPO, PERCENTUAL (%),
COR, TONALIDADE); CORTE (VELOCIDADE, MODO, DISSEMINAÇÃO); DESCRIÇÕES E
OBSERVAÇÕES; FORMAÇÃO GEOLOGICA.

ANEXO XXV

(a que se refere o § 4º do Art. 72. da Resolução ANP nº 880, de 7 de julho de
de 2022)

Catálogo de abreviaturas
I - Planilha "Tipo de Rochas ou Minerais":

. TIPO DE ROCHA / MINERAIS SIGLA

. ANIDRITA AND

. ARDOSIA ARS

. AREIA ARE

. ARENITO ARN

. ARENITO ARGILOSO ARL

. ARENITO BIOTURBADO ARB
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. ARENITO CARBONATICO ARC

. ARENITO CONGLOMERATICO ARO

. ARENITO FOSFATICO ARF

. ARENITO TOBACEO ART

. ARGILA ARG

. ARGILITO AG T

. ARGILITO ARENOSO AG N

. ARGILITO CARBONATICO AG L

. ARGILITO CARBONOSO AG C

. ARGILITO SILTICO AG S

. ARGILITO TOBACEO AG B

. BA F F L ES T O N E BA F

. BA S A LT O BA S

. BINDSTONE BIN

. BIOLITITO B LT

. BOUNDSTONE BOU

. BOUNDSTONE ARBORESCENTE B DA

. BOUNDSTONE LAMINADO BDL

. B R EC H A BRC

. BRECHA CARBONATICA BRR

. BRECHA VULCANICA BRV

. C A LC A R E N I T O CRE

. C A LC A R I O CAL

. CALCARIO CRISTALINO C LC

. C A LC I LU T I T O C LU

. C A LC I R R U D I T O CRU

. C A LC I S S I LT I T O CSI

. CARNALITA CRN

. C A R V AO CRV

. CHAMOSITA CHA

. CHERT CHT

. CIMENTO CIM

. CINZA VULCANICA CZV

. CO N G LO M E R A D O CG L

. CO Q U I N A CO Q

. D I A BA S I O DIA

. DIAMIC TITO DMT

. D O LO M I T O DOL

. FA N G O L I T A FNG

. FILITO F LT

. F LOAT S T O N E F LO

. FO L H E L H O FLH

. FOLHELHO SILTICO FLS

. FO S FO R I T A PHO

. F R A M ES T O N E FRA

. GABRO GRO

. GIPSITA GIP

. GNAISSE GNA

. GRAINSTONE GRS

. GRANITO GRN

. HALITA HAL

. H I A LO C L A S T I CO HIC

. IGNEA NAO IDENTIFICADA INI

. IGNIMBRITO IGB

. L I M OA R C I L I T A LMA

. LINHITO LNT

. MARGA MRG

. MARMORE MRM

. MARMORE DOLOMITICO MRD

. META-ARENITO MAR

. METAMORFICA NAO IDENTIFICADA MNI

. META-SEDIMENTO MSD

. M E T A - S I LT I T O MSI

. MUDSTONE MDS

. NAO REVISTO NR

. O R T O CO N G LO M E R A D O O CG

. P AC KS T O N E P KS

. PLUTONICA NÃO IDENTIFICADA PNI

. QUARTZITO QZT

. RIOLITO R LT

. ROCHA MAFICA MAF

. ROCHA ULTRA MAFICA U LT

. RUDSTONE RDS

. SAL NAO IDENTIFICADO SNI

. SIDERITA SID

. SILEXITO/SILEX SLX

. S I LT I T O S LT

. S I LV I N I T A S LV

. T A LCO ES T I V E N C I T A T ES

. T AQ U I D R I T A TQD

. TILITO TIL

. T O BA TOB

. TOBA ARENOSA TON

. TOBA ARGILOSA TOL

. TOBA SILTICA TOS

. T U FO TUF

. ULTRA BASICA ULB

. VULCANICA NÃO IDENTIFICADA VNI

. V U LC A N O C L A S T I C A VCL

. W AC K ES T O N E W KS

. XISTO XST

II - Planilha "percentagem":

. P E R C E N T AG E M SIGLA

. 100 - 96% 100

. 95 - 86% 90

. 85 - 76% 80

. 75 - 66% 70

. 65 - 56% 60

. 55 - 46% 50

. 45 - 36% 40

. 35 - 26% 30

. 25 - 16% 20

. 15 - 6% 10

. 5 - 1% TRS

. 1% > RRS

OBS: TRAÇOS e RAROS não contribuem numericamente para totalizar 100%. As
percentagens menores que 10% devem ser reportadas nos Comentários.

III - Planilha "cor":

. CO R SIGLA

. Amarelo AMR

. Azul AZU

. Branco BRO

. Castanho C TN

. Cinza CNZ

. Creme CRM

. Marrom MAR

. Preto PRT

. Sem cor S CO

. Roxo R OX

. Variegado VRG

. Verde VRD

. Vermelho VRM

IV - Planilha "tonalidade":

. T O N A L I DA D E SIGLA

. Acastanhado AC T

. Acinzentado AC Z

. Alaranjado ALR

. Amarelado AMR

. Amarronzado AMO

. Av e r m e l h a d o AV M

. Claro CLR

. Esbranquiçado ES B

. Escuro ES C

. Esverdeado ES V

. Hialino HIA

. Ouro OUR

. Sem tonalidade STO

. Tijolo TJL

OBS: Somente as cores BRANCO e PRETO não necessitam de nenhuma
tonalidade.

V - Planilha "granulometria":

. G R A N U LO M E T R I A SIGLA

. Afanítico * AFN

. Conglomerático CG O

. Fa n e r í t i c o * FAN

. Fino FNO

. Grosso GRO

. Médio MED

. Muito fino MFN

. Muito grosso MGR

. Seixo SXO

OBS: (*) Para rochas ígneas - Referente à cristalinidade.
VI - Planilha "matriz":

. M AT R I Z SIGLA

. Argilosa AG A

. Arenosa ARA

. Calcarenítica CAR

. Calcilutítica C LT

. Calcissiltítica CST

. Caolínica C AO

. Cinza vulcânica CZV

. Margosa MRG

. Micrítica MCR

. Síltica STA

VII - Planilha "cimento":

. CIMENTO SIGLA

. Anidrítico AND

. Argiloso ARG

. Calcítico CAL

. Clorítico C LO

. Dolomítico D LO

. Espático ES P

. Fe r r u g i n o s o FER

. Fo s f á t i c o FS F

. Halítico HAL

. Limonítico LIM

. Micrítico MIC

. Piritoso PIR

. Siderítico SID

. Silicoso S LC

VIII - Planilha "estruturas":

. ES T R U T U R A S SIGLA

. Amigdalóide AMG

. Bandeada B DA

. Bioturbado BT B

. Estilolítica ES T

. Estratificado ETR

. Físsil FIS

. Laminada LAM

. Maciça M AC

. Mosqueada MOS

. Sacaroidal S AC

. Vesicular VSC

IX - Planilha "porosidade"

. P O R O S I DA D E SIGLA

. Boa B OA
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. Regular R EG

. Fe c h a d a F EC

X - Planilha "coesão":

. CO ES ÃO

. Granulometria > 0,062mm Granulometria < 0,062mm

. CO ES ÃO SIGLA CO ES ÃO SIGLA

. Compacta CMP Duro DRO

. Friável FRV Semiduro SDR

. Semifriável SFR Mole MLE

. Desagregada DSG

XI - Planilha "corte":

.

. CO R T E

.

. V E LO C I DA D E SIGLA MODO DE DISSEMINAÇÃO SIGLA

. Imediato (IM) 100 Radial RD

. Moderado (MD) 66 Aureolar AU

. Provocado (PV) 33

. Sem corte SC

XII - Planilha "observações":

. O B S E R V AÇÕ ES

.

. OBSERVAÇÕES GERAIS SIGLA

. Agregado AG R

. Algum(s) A LG

. Amostra AMT

. Apresenta(m) APR

. Asfáltico ASF

. Com C/

. Contaminado C TM

. Dispersos DISP

. Fo r m a ç ã o FM

. Fó s s i l ( s ) FO S L

. Fragmentos FRG

. Gradando GRD

. Grãos GRS

. Impregnado IMP

. Hidratado H DT

. Lascado LAS

. Lavagem LV G

. Levemente LEV

. Localmente LO C

. Manchado MCH

. Membro MB

. Muito MUI

. Para/Por P/

. Parte/Em parte PTE

. Perdida PER

. Pouco P CO

. Provável P R OV

. Qualquer QQR

. Raros RAR

. Recristalizado R EC

. Também TB

. Totalmente T OT

. Vestígio(s) VST

. Viscoso VIS

XIII - Planilha "composição":

. CO M P O S I Ç ÃO

.

. PRINCIPAL SIGLA AC ES S Ó R I A SIGLA

. Argiloso AG O Argiloso AG O

. Anidritico AND Anidritico AND

. Bioclástico BIO Betuminoso BET

. Carbonático CBN Bioclástico BIO

. Cinza vulcânica CZV Calcífero CAL

. Detrital DET Carbonático CBN

. Fe l d s p á t i c o FLD Carbonoso CAR

. Fragmentos de rochas plutônicas FPL Cinza vulcânica CZV

. Fragmentos de rochas vulcânicas FVL Detrital DET

. Fragmentos de Metamórficas FMT Fe l d s p á t i c o FLD

. Fragmentos de Rocha FG R Fe r r u g i n o s o FER

. Fragmentos de Sedimentares FS D Fo s s i l í f e r o FO S

. Intraclástico INT Fragmentos de rochas plutônicas FPL

. Limonítico LIM Fragmentos de rochas vulcânicas FVL

. Micáceo MIC Fragmentos de Metamórficas FMT

. Monomítico MON Fragmentos de Rocha FG R

. Oncolítico ONC Fragmentos de Sedimentares FS D

. Oolítico OOL Glauconítico G LC

. Peletoidal P LT Granatífero GNT

. Peloidal PEL Intraclástico INT

. Piritoso PIR Limonítico LIM

. Pisolítico PIS Micáceo MIC

. Polimítico POL Monomítico MON

. Quartzoso QTZ Oolítico OOL

. Síltico STO Oncolítico ONC

. Talcoestivensítico T ES Peletoidal P LT

. Vidro Vulcânico V DV Peloidal PEL

. Piritoso PIR

. Pisolítico PIS

. Quartzoso QTZ

. Síltico STO

. Talcoestivensítico T ES

. Vidro Vulcânico V DV

XIV - Planilha "arredondamento":

. A R R E D O N DA M E N T O SIGLA O B S E R V AÇÕ ES

. Angular ANG Bordas e cantos angulares: Pouco ou nenhum desgaste na partícula

. Subangular SNG Bordas e cantos arredondados: Faces sem evidência de desgaste na partícula

. Subarredondado SAR Bordas e cantos arredondados: Faces originais reduzidas

. Arredondado ARD Sem bordas e cantos: Faces originais quase ausentes

. Bem arredondado BA R Sem bordas e cantos: Faces originais ausentes

XV - Planilha "seleção":

. S E L EÇ ÃO SIGLA O B S E R V AÇÕ ES

. Boa B Aparentemente 90% dos grãos estão em uma ou duas classes de tamanho parecidas

. Regular R Aparentemente 90% dos grãos estão em três ou quatro classes de tamanho

. Má M Aparentemente 90% dos grãos estão em cinco ou mais classes

XVI - Planilha "modo":

. MODO SIGLA P E R C E N T AG E M SIGLA

. MANCHA MCH 100 - 96% 100

. I M P R EG N AÇ ÃO IMP 95 - 86% 90

. ODOR ODR 85 - 76% 80

. 75 - 66% 70

. 65 - 56% 60

. 55 - 46% 50

. 45 - 36% 40

. 35 - 26% 30

. 25 - 16% 20

. 15 - 6% 10

. 5 - 1% TRS

XVII - Planilha "fluorescência":

.

. F LU O R ES C Ê N C I A

. TIPO SIGLA P E R C E N T AG E M SIGLA CO R SIGLA T O N A L I DA D E SIGLA

. Total (>90%) TT 100 - 96% 100 Amarela AMR Acastanhada AC T

. Esparsa (10% - 90%) EP 95 - 86% 90 Azul AZL Alaranjada ALR

. Pontual (<10%) PL 85 - 76% 80 Branca BRA Amarelada AMR

. 75 - 66% 70 Castanha C TN Av e r m e l h a d a AV M

. 65 - 56% 60 Creme CRM Clara CLR

. 55 - 46% 50 Preta PRT Escura ES C

. 45 - 36% 40 Sem cor S CO Ouro OUR

. 35 - 26% 30 Verde VRD Pálida PAL

. 25 - 16% 20 Sem tonalidade STO
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DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA

AUTORIZAÇÃO SDL-ANP Nº 449, DE 12 DE JULHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando as disposições da
Resolução ANP nº 58, de 17/10/2014, e considerando o que consta no Processo nº
48610.215864/2022-96, resolve: autorizar a filial da empresa LARCO COMERCIAL DE
PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDA - CNPJ nº 02.805.889/0024-04, a exercer a atividade de
Distribuidor de Combustíveis Líquidos, exceto combustíveis de aviação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

DESPACHO SDL-ANP Nº 941, DE 12 DE JULHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de
10 de setembro de 2020, com base na Resolução ANP nº 51, de 30 de
novembro de 2016, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o
exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP,
observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas
por instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se
encontram limitadas às quantidades máximas de armazenamento de GLP,
conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao
atendimento dos requisitos constantes no Certificado que trata o item anterior
e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, versão 2020.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLPRS0403264 APOLINARIO COMERCIO DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA

12.392.835/0001-13 48610.204155/2022-85

. G L P BA 0 4 0 3 2 5 8 BJP DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 44.326.468/0001-46 48610.214308/2022-01

. GLPSP0403252 CARVALHO COMERCIO DE GAS LTDA 45.917.603/0001-90 48610.216867/2022-47

. GLPTO0403287 DOMINGOS CARDOSO DA SILVA 30.700.022/0001-25 48610.216836/2022-96

. GLPMS0403262 FABIENE SOUZA CORREA DISTRIBUIDORA 37.185.019/0001-60 48610.216871/2022-13

. GLPSP0403260 G F DA SILVA COMERCIO DE GAS LTDA 41.499.566/0001-97 48610.216334/2022-65

. GLPPA0403249 J. I. V. DE FRANCA COMERCIO DE GAS 40.129.949/0001-00 48610.208822/2021-18

. GLPMS0403254 JOSE ROBERTO DE FARIAS 07.670.947/0001-59 48610.207765/2021-50

. GLPMG0403247 LUIZA MARIS PAIVA DA SILVA 70068733631 30.721.118/0002-50 48610.216854/2022-78

. GLPRN0403274 MEGA DISTRIBUIDORA DE GLP LTDA 34.821.403/0002-02 48610.216789/2022-81

. GLPRJ0403282 MIZAEL MARCIANO DE ALMEIDA LTDA. 27.839.766/0001-10 48610.205451/2022-01

. GLPRJ0403284 PARQUE ANDREA DISTRIBUIDORA DE GAS
EIRELI

39.729.390/0001-70 48610.209517/2022-24

. GLPMG0403276 PONTUAL GAS E AGUA LTDA 45.231.186/0001-28 48610.216474/2022-33

. GLPMT0403256 VERA LUCIA FERNANDES CORREA EIRELI 03.992.187/0001-45 48610.216479/2022-66

. GLPMG0403278 WR RANGEL COMERCIO DE GAS E AGUA
LT DA

29.283.596/0001-66 48610.216879/2022-71

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DESPACHO SDL-ANP Nº 942, DE 12 DE JULHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base
na Resolução ANP nº 41 de 05 de novembro de 2013, torna pública a outorga das
seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis
automotivos:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. PR/PR0227956 AMV AUTO POSTO LTDA 43.928.026/0001-07 48610.208407/2022-45

. PR/TO0227876 AUTO POSTO SANTA MARIA LTDA 39.357.920/0001-05 48610.216791/2022-50

. PR/PB0227842 AUTO POSTO SILVA LTDA 36.885.818/0001-86 48610.215281/2022-65

. PR/GO0227841 AUTO POSTO VALE DA SERRA LTDA 02.495.327/0001-07 48610.216752/2022-52

. PR/PA0227896 AZEVEDO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTES LTDA

45.188.650/0001-40 48610.215652/2022-17

. PR/MG0227936 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CARVALHO LTDA 45.509.948/0001-05 48610.215140/2022-42

. P R / BA 0 2 2 7 9 1 7 GEYSE SOUZA PEIXINHO LTDA 42.255.762/0001-89 48610.216705/2022-17

. PR/PE0227856 MARCIO E LUCENA SILVA 08.761.505/0001-80 48610.216714/2022-08

. PR/GO0227937 POSTO DE COMBUSTIVEIS RECANTO LTDA 46.309.350/0001-35 48610.216262/2022-56

. PR/PR0227916 POSTO MAR DAS PEDRAS LTDA 22.915.775/0008-04 48610.216701/2022-21

. P R / ES 0 2 2 7 9 3 8 POSTO NOSSA SENHORA DAS GRACAS LTDA 41.184.832/0001-92 48610.216219/2022-91

. PR/GO0227918 POSTO PREMIER LTDA 37.406.770/0001-49 48610.216584/2022-03

. PR/MT0227939 QUALITY COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 33.664.745/0001-04 48610.213197/2022-15

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

DESPACHO SDL-ANP Nº 943, DE 12 DE JULHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando as disposições da
Resolução ANP nº 777/2019, tendo em vista a previsão legal inscrita em seu Art. 18o, inciso
III, e o que consta do processo nº 48610.215586/2022-77, torna público o cancelamento da
autorização SDL-ANP nº 449, de 1 de julho de 2020 , por requerimento do agente
autorizado ALCOA ALUMÍNIO S A, CNPJ nº 23.637.697/0001-01, para o exercício da
atividade de Agente de Comércio Exterior.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

DESPACHO SDL-ANP Nº 945, DE 12 DE JULHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base
na Resolução ANP n°41 de 05 de novembro de 2013, torna pública a outorga da seguinte
autorização para o exercício da atividade de revenda varejista de combustível automotivo,
ao AUTO POSTO LENNO LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 27.839.537/0001-04, tendo em
vista o cumprimento da Decisão Judicial proferida no Processo Judicial nº 5011454-
31.2022.4.03.6100.

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

DESPACHO SDL-ANP Nº 947, DE 12 DE JULHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base
na Resolução ANP nº 51, de 30 de novembro de 2016, torna pública a outorga das
seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de
petróleo - GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por
instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas
às quantidades máximas de armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo
corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento
dos requisitos constantes no Certificado que trata o item anterior e à Norma NBR
15514:2007, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, versão 2020.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLPMG0403317 ANTUNES COMERCIO DE GAS LTDA 45.836.113/0001-60 48610.214123/2022-98

. GLPSP0403442 AVENIDA GAS HORTOLANDIA LTDA 46.431.923/0001-07 48610.217007/2022-21

. GLPMG0403411 BRUNO PEREIRA SANTOS 09084953665 11.685.159/0002-94 48610.216981/2022-77

. GLPPR0403460 CHAMA GAS & AGUA LTDA 35.231.969/0001-58 48610.216299/2022-84

. GLPPI0403439 DISTRIBUIDORA DE GAS DO ZEZAO LTDA 45.194.995/0001-07 48610.216993/2022-00

. GLPPR0403313 DUNAPETROL COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

82.332.735/0009-34 48610.216958/2022-82

. GLPSP0403323 EMMA COMERCIO DE GAS LTDA. 45.991.400/0001-44 48610.216960/2022-51

. GLPRJ0403506 JARDIM ATLANTICO GAS DEPOSITO DE GLP LTDA 42.977.976/0001-69 48610.217047/2022-72

. GLPMG0403304 LEIZ HENRIQUE FERREIRA 46.522.067/0001-97 48610.216956/2022-93

. GLPMA0403393 M S CHAVES 41.791.909/0001-92 48610.216978/2022-53

. GLPSC0403321 NAVA & SOUZA COMERCIO DE GAS LTDA 07.123.414/0002-38 48610.216844/2022-32

. GLPSC0403508 SAGATOR COMERCIO DE GAS EIRELI 11.024.737/0004-03 48610.217055/2022-19

. GLPSP0403504 SUMARE GAS E AGUA LTDA 46.491.394/0001-29 48610.217024/2022-68

. GLPPB0403309 SUPER COMERCIO DE GAS LTDA 01.231.855/0011-68 48610.216754/2022-41

. GLPMG0403427 ULTRAPONTE II COMERCIO DE GAS LTDA 45.257.117/0001-93 48610.216521/2022-49

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

DESPACHO SDL-ANP Nº 948, DE 12 DE JULHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base
na Resolução ANP nº 41 de 05 de novembro de 2013, torna pública a outorga das
seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis
automotivos:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. PR/GO0227981 AUTO POSTO DELCAR EIRELI 26.106.737/0004-20 48610.216639/2022-77

. P R / ES 0 2 2 7 9 7 9 AUTO POSTO MUSTANG LTDA 45.947.015/0001-08 48610.216886/2022-73

. PR/SP0227998 AUTO POSTO MYKONOS LTDA 36.254.005/0001-98 48610.216845/2022-87

. PR/PR0227999 AUTO POSTO PILOTO LTDA 40.074.554/0001-58 48610.216943/2022-14

. PR/CE0227980 AUTO POSTO SERRAGEM LTDA 41.330.370/0001-74 48610.215520/2022-87

. P R / BA 0 2 2 7 9 9 6 AVENIDA POSTO DE COMBUSTIVEIS LTDA 46.115.794/0001-30 48610.216913/2022-16

. PR/AL0227978 CAVALCANTE COMBUSTIVEIS LTDA 28.164.941/0001-80 48610.215957/2022-11

. PR/PE0227977 M J DA SILVA COMBUSTIVEIS 35.447.520/0001-21 48610.214121/2022-07

. PR/PI0227983 M R DE CARVALHO SOUSA COMBUSTIVEIS LTDA 37.450.826/0002-43 48610.216972/2022-86

. PR/PR0227976 MAHLE PURUNA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 46.884.558/0001-88 48610.216857/2022-10

. PR/MG0227997 POSTO MORENO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 40.587.664/0001-13 48610.216915/2022-05

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

DESPACHO SDL-ANP Nº 949, DE 12 DE JULHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020,com base
na Resolução ANP nº 51 de 30 de novembro de 2016, tendo em vista a previsão legal
inscrita em seu Art. 30, inciso I, alínea d, item 1, torna público o cancelamento das
seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de GLP.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLP/CE0207120 A & C COMÉRCIO DE GÁS LTDA 12.145.505/0001-23 48610.005334/2011-89

. G L P BA 0 3 5 7 1 9 6 A M ANDRADE DA SILVA EIRELI 24.382.838/0001-55 48610.003022/2020-21

. GLP/PE0231013 ABI COMÉRCIO DE GÁS E BEBIDAS LTDA - ME 22.023.429/0001-37 48610.009222/2015-21

. GLPPR0314154 AGATHA LAIS DOS SANTOS 27.205.551/0001-48 48610.012914/2018-07

. GLP/CE0228921 AILA MARIA DE SOUZA FREITAS 19.071.427/0001-09 48610.002747/2015-35

. GLP/GO0242394 AILTON LOPES VIDAL 10193484617 27.877.715/0001-83 48610.009542/2017-42

. GLP/MG0223337 AMERICO GAS LTDA 12.959.572/0001-81 48610.011447/2013-85

. GLP/GO0243760 ANA KAROLINA PEREIRA DO NASCIMENTO 70506527174 23.485.209/0001-98 48610.000060/2018-16

. G L P / BA 0 1 7 7 0 5 0 ANA PAULA SIMÕES DOS SANTOS 09.614.672/0001-61 48610.002207/2009-11

. G L P / BA 0 2 2 3 2 4 4 ANDERSON DE OLIVEIRA CONCEICAO 18.606.147/0001-95 48610.011267/2013-01

. GLP/PE0213873 ANDRE DE ARAUJO SANTOS 13.266.552/0001-98 48610.002728/2012-66

. GLPGO0311614 ANTONIO MARCOS FERREIRA SOBRINHO 68915179153 30.982.388/0001-34 48610.012860/2018-71

. GLP/PA0240287 ARLISSON DE SOUSA AGUIAR ME 24.495.416/0001-96 48610.006695/2017-38

. GLP/GO0211496 ATLANTICO SERVICOS E LOGISTICA LTDA 11.369.630/0001-54 48610.014269/2011-82

. G L P / BA 0 2 4 0 2 1 9 BISCUIT E CHAROLE DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA - ME 27.659.385/0001-50 48610.005520/2017-11

. GLPPA0367784 BRENDA DA SILVA DIAS A FERREIRA 29.570.459/0001-02 48610.007106/2020-34

. GLPPE0352185 BRUNO E CIA DEPOSITO DE GAS LTDA 24.557.032/0001-50 48610.000139/2020-53

. GLP/PA0227205 C. A. DE MORAES PEREIRA PORTO - ME 20.053.686/0001-96 48610.011070/2014-45

. GLPRJ0311358 CDM COMERCIO DE GAS NOVA HOLANDA LTDA 31.720.457/0001-02 48610.012882/2018-31

. GLP/MG0225526 CELSO SEBASTIÃO DIAS CPF 304.149.546-53 - ME 19.488.172/0001-84 48610.005396/2014-33

. GLP/GO0233516 CL DISTRIBUIDORA DE GAS E AGUA EIRELI - ME 23.567.791/0001-31 48610.002722/2016-12

. GLP/PA0242727 CLAUDIONOR S COELHO - ME 26.726.557/0001-06 48610.012427/2017-55

. GLP/SP0222098 CLEOVANSORTENIS NUNES MELO COMERCIO DE GÁS - ME 17.828.081/0001-15 48610.008259/2013-70

. GLPMG0355952 COMERCIAL CLIC GAS BRASIL LTDA 12.233.168/0001-26 48610.002509/2020-97

. G L P / BA 0 2 1 7 3 6 0 COMERCIAL DE GÁS DEBORA LTDA - EPP 15.546.024/0001-18 48610.010408/2012-80

. GLPGO0389220 COMERCIAL PEREIRA E RODRIGUES LTDA 17.133.903/0001-43 48610.221292/2021-01

. GLP/PE0240484 COMERCIO DE GAS COZINHA SO GAS EIRELI ME 27.014.176/0001-59 48610.007023/2017-40

. GLP/GO0244683 COMERCIO DE GAS E AGUA MINERAL LUCAS EIRELI- ME 28.300.775/0001-00 48610.002855/2018-51

. GLP/MG0244298 COMERCIO DE GAS LUDSON EIRELI - ME 28.931.902/0001-60 48610.001950/2018-37

. GLP/MG0228931 COMERCIO DE GAS TAIDSON EIRELI - ME 19.439.589/0001-57 48610.002612/2015-70

. GLP/PR0179107 COMÉRCIO DISTRIBUIDORA SARTOR - LTDA 10.365.982/0001-79 48610.009732/2009-50

. GLP/GO0245912 CRESLEY FRANCISCO SILVA 00612455696 29.437.865/0001-00 48610.004916/2018-14

. G L P / BA 0 2 1 9 5 4 5 D E DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA - ME 13.240.862/0001-33 48610.001237/2013-89

. GLP/PA0234934 DANIEL COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA - ME 25.001.477/0001-12 48610.006849/2016-19

. G L P / BA 0 2 2 3 4 9 4 DENIS RODOLFO SOUZA NASCIMENTO - ME 19.088.395/0001-54 48610.011873/2013-19

. GLP/GO0181474 DEPÓSITO DE GÁS RIO CLARO LTDA. 10.403.588/0001-88 48610.014383/2009-98

. GLPPE0382108 DEPOSITO DE GAS TODA HORA LTDA 20.845.021/0001-15 48610.210539/2021-56

. GLP/GO0243701 DIEGO MIGUEL DA SILVA 00831323175 27.539.502/0001-41 48610.015385/2017-12

. GLP/MG0228360 DIRCE APARECIDA RIBEIRO - ME 18.540.647/0001-71 48610.013027/2014-14

. GLP/PA0237172 DISTRIBUDORA TAKAREJO 24.099.728/0001-80 48610.012748/2016-79

. GLP/MG0242804 DISTRIBUIDORA ANCORA EIRELI ME 21.174.532/0001-15 48610.012822/2017-38

. GLP/GO0222115 DISTRIBUIDORA DE GÁS VALE DO ARAGUAIA E EXTINTORES
LTDA - ME

18.060.581/0001-12 48610.008072/2013-76

. GLP/GO0188058 DM SANTOS MINIMERCADO - ME 11.343.470/0001-74 48610.010410/2010-97

. GLP/GO0243161 DUGAS DISTRIBUIDORA DE GAS E BEBIDAS EIRELI- ME 26.767.191/0001-05 48610.013502/2017-03

. GLP/PE0188218 E M FERREIRA ALMEIDA GAS AGUA E BEBIDAS ME 10.978.841/0001-21 48610.010943/2010-79

. GLP/PA0208224 E T DE LIMA E CIA LTDA ME 13.154.669/0001-80 48610.007468/2011-34

. GLP/GO0202622 EDENIR DE SOUZA MACHADO 11.795.684/0001-81 48610.014993/2010-25

. GLP/GO0245199 EDIMAR GAS EIRELI - ME 28.065.523/0001-35 48610.000211/2018-28

. GLPPE0325170 EDMIR CAETANO DA SILVA 04162567409 30.806.127/0001-63 48610.008945/2018-55

. GLP/PE0226898 EDSON FALCÃO PAIVA - ME 19.532.036/0001-44 48610.009906/2014-41

. GLP/GO0242643 ELOZA FRANCISCO MARQUES DE SOUZA EIRELI ME 28.461.139/0001-51 48610.012305/2017-69

. GLP/PA0223753 ESPAÇO GÁS COMÉRCIO VAREGISTA LTDA. - ME 11.616.282/0001-72 48610.012372/2013-50

. GLP/PA0239512 F & G COMERCIO DE GAS EIRELI 27.187.745/0001-68 48610.004433/2017-39

. GLPPA0378594 F & G COMERCIO DE GAS EIRELI 27.187.745/0002-49 48610.208460/2021-65

. GLPPA0316234 F A DOS SANTOS ARAUJO 30.870.668/0001-50 48610.001463/2019-55

. GLP/PE0244500 F MACHADO DE FARIAS ME 23.901.165/0001-30 48610.002259/2018-71

. GLPGO0306547 FERNANDO HENRIQUE ALEIXO - EIRELI 29.571.075/0001-04 48610.010838/2018-97

. GLP/PR0228402 FLAVIO CALEGARIO PENA 91761964968 17.484.021/0001-22 48610.013417/2014-94

. GLP/MG0231567 FRANCISCO JOAQUIM DA COSTA NETO 07337189656 22.574.770/0001-80 48610.009717/2015-50

. GLP/GO0238781 GAS AGUA E CLARA EIRELI ME 26.527.730/0001-39 48610.002240/2017-43

. GLP/GO0234943 GEONALDO BARBOSA DE SOUZA ME 21.766.114/0001-17 48610.006873/2016-40

. GLP/GO0246224 GILMAR ALBERTO DE MORAES - ME 27.735.011/0001-76 48610.000802/2018-03

. GLP/GO0231607 GISLAINE LIMA DE RESENDE - EIRELI - ME 21.538.490/0001-54 48610.009607/2015-98

. GLP/GO0202472 H DE P ALMEIDA 11.190.299/0001-00 48610.014554/2010-12

. GLP/PE0230355 H M GUIMARAES SOTERO GÁS ME 21.511.967/0001-08 48610.005548/2015-89

. GLP/MG0208594 HEBER MARTINS DE FREITAS 11.083.553/0001-71 48610.008160/2011-14

. GLP/CE0239029 H.J. GAS RAMOS LTDA 26.951.206/0001-90 48610.002864/2017-61

. GLP/CE0242573 H.J. GAS RAMOS LTDA 26.951.206/0002-71 48610.012242/2017-41

. GLPCE0301881 H.J. GAS RAMOS LTDA 26.951.206/0003-52 48610.006762/2018-03

. GLPCE0303514 H.J. GAS RAMOS LTDA 26.951.206/0004-33 48610.006328/2018-15

. GLP/PA0225478 H.R.BRAZ - COMERCIO DE GAS - EIRELI - ME 19.281.887/0001-61 48610.003764/2014-17

. GLP/PE0211238 IPOJUCA GÁS LTDA 14.056.156/0001-07 48610.013500/2011-11

. G L P / BA 0 2 2 8 5 5 9 J C S BORGES COMERCIO EIRELI 20.442.037/0001-87 48610.001437/2015-01

. G L P BA 0 3 1 2 4 2 7 J C S BORGES COMERCIO EIRELI 20.442.037/0002-68 48610.006558/2018-84

. GLP/PA0226149 J DA S NASCIMENTO COMERCIO DE GAS GLP - ME 17.055.218/0001-46 48610.002975/2014-24

. GLP/GO0229214 J G DE ALMEIDA 12.616.131/0001-87 48610.003703/2015-22

. GLP/PA0222826 J L M RODRIGUES - ME 18.535.891/0001-46 48610.010019/2013-35

. GLPPA0346790 J. MOREIRA DE ANDRADE 27.709.827/0001-25 48610.001706/2019-55

. GLP/MA0218970 J S SILVA GAS EIRELI 13.078.110/0001-18 48610.013645/2012-01

. GLP/GO0222381 JB COMERCIAL BRASIL LTDA - ME 17.022.804/0001-94 48610.006777/2013-59

. GLPGO0333150 JONAS HENRIQUE DOS SANTOS GAS 29.639.228/0001-08 48610.004938/2019-65

. GLP/PE0232240 JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SOUZA 68752989453 21.485.788/0001-43 48610.010730/2015-51

. GLP/PE0204477 JOSENILDO PAZ DOS SANTOS 12.633.003/0001-41 48610.019064/2010-11
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. GLP/PA0212164 JP COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME. 12.122.419/0001-03 48610.013966/2011-16

. GLP/PR0213444 JULIANA DE SOUZA LEAL ME. 14.730.798/0001-31 48610.001598/2012-44

. GLP/GO0178789 JUSCELINO ANTONIO VIEIRA 09.414.726/0001-45 48610.008163/2009-25

. GLP/PR0213351 J.W.R. COMERCIO DE GAS LTDA - ME 14.804.239/0001-29 48610.001240/2012-11

. GLP/PR0224749 J.W.R. COMERCIO DE GAS LTDA - ME 14.804.239/0002-00 48610.002295/2014-19

. GLPPE0368392 KLEBERSON FELIPE SIMPLICIO DOS SANTOS DEPOSITO DE
GAS GLP

28.773.545/0001-50 48610.007457/2020-45

. GLP/PA0243238 L.A. DA ENCARNACAO EIRELI 28.053.119/0001-41 48610.014074/2017-28

. GLP/MG0244891 LAIS ALANE MOURA SANTOS 08638944616 28.981.557/0001-70 48610.001973/2018-41

. GLP/PR0229390 LEM COMERCIO DE GAS LTDA - ME 22.141.135/0001-00 48610.004024/2015-71

. GLP/PA0181369 LEONARDO BAHIA GAMA EIRELI 10.967.021/0001-34 48610.014178/2009-22

. GLP/PE0205254 LINDIVAN AGOSTINHO ALVES 12.429.653/0001-70 48610.001445/2011-16

. GLP/PA0243386 M & C COMERCIO DE GÁS E LOCAÇÕES EIRELI - EPP 19.283.257/0001-26 48610.014232/2017-40

. GLP/PE0228284 M V I GOMES DE LIMA 21.239.610/0001-12 48610.013965/2014-14

. GLP/CE0228221 MAIA SIMEAO COMERCIO DE GAS LTDA 20.363.847/0001-48 48610.000190/2015-06

. GLP/PE0180126 MARCIA VERONICA LEITE AQUINO 10.837.408/0001-76 48610.011362/2009-11

. GLP/MG0228028 MARCONE COSTA DE BRITO 05347915650 20.868.632/0001-89 48610.013486/2014-06

. GLPMG0315106 MARCOS CRIVELARO DA COSTA OLIVEIRA 08060769685 31.903.844/0001-76 48610.001092/2019-10

. GLP/PA0210008 MARCOS LEITE DOS SANTOS 13.214.724/0001-80 48610.010998/2011-60

. GLP/PE0217585 MARIA AMALIA GOMES DA SILVA CARLOS ME 14.523.036/0001-64 48610.009332/2012-40

. GLPPE0316814 MARIA CLAUDIA GOMES DA SILVA 30.996.075/0001-35 48610.013746/2018-69

. GLPGO0315902 MARIA JOSE DE OLIVEIRA 02762058120 31.840.964/0001-71 48610.001553/2019-46

. GLP/CE0238623 MARIA SOCORRO MARINHO ALCANTARA 17.851.476/0001-39 48610.001479/2017-04

. GLP/TO0206742 MARTINS COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME 13.205.013/0001-49 48610.004518/2011-21

. GLP/GO0236945 MERCEARIA BEIJA FLOR LTDA - ME 16.622.660/0001-44 48610.011947/2016-60

. GLP/PR0202972 MILLARCH & LIMA COMÉRCIO DE GÁS LTDA. 09.519.318/0001-58 48610.016255/2010-12

. GLP/MG0227726 MIRELE GONÇALVES LEITE 12698127694 19.696.438/0001-84 48610.012666/2014-62

. GLP/MG0228417 MIX INDUSTRIA & COMERCIO LTDA - ME 21.401.595/0001-67 48610.000080/2015-36

. GLPGO0301143 MK DISTRIBUIDOR E EVENTOS EIRELI 29.424.724/0001-44 48610.005990/2018-58

. GLP/PE0182338 MOZAR CARNEIRO DE HOLANDA ME. 10.619.625/0001-90 48610.015779/2009-52

. GLP/RJ0204379 MUNDIALGÁS LTDA ME 12.118.586/0001-72 48610.018847/2010-79

. GLPPE0315926 NAICON ARRUDA SOUSA 31.935.283/0001-97 48610.001514/2019-49

. GLPMG0312413 NATALY ROSARIA OLIVEIRA DA SILVA 31.203.088/0001-72 48610.013760/2018-62

. G L P BA 0 3 5 4 8 3 7 NELSON OLIVEIRA DAMASCENO 26.784.048/0001-21 48610.000661/2019-00

. GLP/GO0245097 NESTOR CLAUDINO GONCALVES 86398059115 27.926.205/0001-59 48610.003137/2018-00

. GLPCE0305854 NORDESTE DISTRIBUIDORA DE GLP LTDA 30.676.063/0001-23 48610.008494/2018-56

. GLP/GO0227245 N&V DISTRIBUICAO E LOGISTICA DE GLP E AGUA LTDA-
ME

16.917.303/0001-03 48610.009706/2014-99

. GLP/MG0240606 OLIVEIRA E LIMA COMERCIO DE GAS LTDA ME 27.459.993/0001-10 48610.007208/2017-54

. GLPPE0325752 OSVALDO OLIVEIRA SANTIAGO 32.583.770/0001-09 48610.004226/2019-46

. GLP/MG0228709 OTIMO GAS LTDA - ME 21.126.382/0001-74 48610.001321/2015-64

. GLP/PA0188673 P F DE PAULA FILHO ME 12.142.293/0001-20 48610.011909/2010-11

. GLP/MG0215093 PATRICIA GAS EIRELI -EPP 14.218.110/0001-39 48610.005257/2012-48

. GLP/PE0188696 PEDRO GOMES DA SILVA ME 10.696.510/0001-07 48610.012073/2010-72

. GLP/MG0214969 PONTAL DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA ME 14.097.350/0001-22 48610.005115/2012-81

. GLPPA0306613 QUERO GAS COMERCIO DE GAS EIRELI 29.553.124/0001-86 48610.010981/2018-89

. GLPPA0349226 R O SOUSA REGO 26.599.611/0001-91 48610.008756/2019-63

. GLP/GO0243252 REGITTON SILVA SOUZA - ME 22.435.944/0001-24 48610.013226/2017-75

. GLP/PE0187860 RENALDO FRANCISCO SALES REVENDEDOR DE ÁGUA E
GÁS

11.019.795/0001-04 48610.010112/2010-05

. GLP/RJ0206174 REVENDEDORA DE GÁS CAMAIPI LTDA ME 32.097.453/0001-74 48610.000584/2006-65

. GLPPE0380489 RITA DE CASSIA TORQUATO DOS SANTOS 20.390.994/0001-07 48610.208425/2021-46

. GLP/PR0175645 ROBSON YAMADA 10.284.952/0001-38 48610.013578/2008-30

. GLP/PR0221262 ROSANA MARIA WEIGERT BATISTA - ME 17.539.359/0001-34 48610.005786/2013-22

. GLP/MG0216986 ROSIMEIRE TEIXEIRA DA COSTA - ME 12.622.149/0001-91 48610.009111/2012-71

. GLP/GO0223653 ROSIVAL A RIOS - ME 13.412.776/0001-60 48610.011868/2013-14

. GLP/MG0222219 SANTA TEREZINHA GAS LTDA - ME 18.202.938/0001-50 48610.008393/2013-71

. GLP/MG0240612 S.E.A PEDE AZUL GAS EIRELI - ME 26.342.148/0001-06 48610.007385/2017-31

. GLP/PE0226098 SEU GÁS COMÉRCIO LTDA ME 14.792.280/0001-22 48610.007025/2014-96

. G L P / BA 0 2 2 8 8 1 9 SOL GÁS E REVENDA EIRELI- ME 20.671.902/0001-67 48610.002276/2015-65

. GLP/PR0225979 SUPERMERCADO TONIOLO & CHELSKI LTDA - ME 09.564.794/0001-90 48610.000719/2014-01

. GLPMG0326069 TAINAN SOARES LEAL 11542982642 21.784.984/0001-19 48610.004395/2019-86

. GLP/PA0187249 TAPAJOS GAS LTDA - ME 11.573.570/0001-97 48610.008437/2010-10

. GLPGO0338430 THALITA SERRANA DE A. MARQUES 32.192.747/0001-85 48610.005637/2019-59

. G L P BA 0 3 1 2 5 7 2 TRN COMERCIO DE GAS LTDA 32.159.382/0001-97 48610.013837/2018-02

. GLP/PA0238263 T.S.M. DOS REMEDIOS EIRELI - ME 23.556.757/0001-61 48610.014501/2016-97

. GLP/PA0202180 ULTRAGAS COMERCIAL LTDA 12.067.018/0001-90 48610.014066/2010-13

. G L P BA 0 3 1 1 2 3 7 V DISTRIBUIDORA DE GAS E AGUA MINERAL EIRELI 28.951.638/0001-27 48610.012765/2018-78

. GLP/PE0183529 VIVIANE INOCÊNCIO GOMES 10.755.711/0001-20 48610.001680/2010-15

. GLP/PR0228291 VLADIMIR BATISTA PEREIRA CHAVES COMERCIO ME 20.818.046/0001-20 48610.013129/2014-30

. GLP/GO0234886 WLIETH DOS REIS COSTA - ME 23.378.752/0001-96 48610.006605/2016-28

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

DESPACHO SDL-ANP Nº 950, DE 12 DE JULHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020,com base
na Resolução ANP nº 51 de 30 de novembro de 2016, tendo em vista a previsão legal
inscrita em seu Art. 30, I, c, torna público o cancelamento, por requerimento do agente
econômico, das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista
de GLP.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLP/RN0224094 A L M COMERCIO DE GLP E SERVICO LTDA - ME 03.756.379/0003-14 48610.000540/2014-45

. GLPSP0345775 ANDERSON CABRAL DE OLIVEIRA - GAS ( GLP ) 33.736.391/0001-66 48610.007482/2019-95

. GLPRS0371897 CADU COMERCIO DE GAS EIRELI 37.394.606/0001-69 48610.000551/2021-54

. 001/GLP/GO0000960 DEUZALINA FRANCISCA GOMES ME 00.995.412/0001-09 48600.001962/2004-85

. G L P / ES 0 2 3 1 0 8 3 IDALINA MARIA MOROZINI DO NASCIMENTO - ME 22.856.716/0001-28 48610.008344/2015-08

. GLPMG0356017 ROCHA DISTRIBUIDORA DE GAS GLP EIRELI 35.858.485/0001-33 48610.002553/2020-05

. GLP/SP0172814 SIMONE AGUIAR RODRIGUES DE SOUZA ME. 02.796.264/0001-29 48610.009656/2008-00

. GLP/MA0233788 V. M. DA C. SILVA E CIA LTDA 23.406.233/0001-94 48610.012964/2015-33

. GLP/MA0245986 V. M. DA C. SILVA E CIA LTDA 23.406.233/0002-75 48610.009517/2017-69

. GLP/MA0246121 V. M. DA C. SILVA E CIA LTDA 23.406.233/0003-56 48610.009507/2017-23

. GLPMA0305114 V. M. DA C. SILVA E CIA LTDA 23.406.233/0005-18 48610.009801/2018-16

. GLP/MA0244825 V. M. DA C. SILVA E CIA LTDA 23.406.233/0006-07 48610.009434/2017-70

. GLPGO0389216 VS OLIVEIRA 27.138.639/0001-94 48610.220395/2021-46

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

DESPACHO SDL-ANP Nº 951, DE 12 DE JULHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base
na Resolução ANP nº 51 de 30 de novembro de 2016, tendo em vista a previsão legal
inscrita em seu Art. 30, inciso I, alínea d, item 2, torna público o cancelamento da seguinte
autorizaçõe para o exercício da atividade de revenda varejista de GLP.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLP/MA0218691 GEOVANE ARAUJO SA ILVA EPP 16.929.211/0001-43 48610.014017/2012-34

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
T EC N O LÓ G I CO

AUTORIZAÇÃO SPD-ANP Nº 450, DE 12 DE JULHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE-ADJUNTA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020,

Considerando a Resolução ANP nº 50/2015 e o Regulamento Técnico ANP nº
3/2015, que dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação, visando o cumprimento da Cláusula de Investimento em
Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação constante dos Contratos para Exploração,
Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural;

Considerando o que consta do processo de nº 48610.006574/2018-77, que
trata do acordo de cooperação técnica e financeira para implementação do Programa
de Formação de Recursos Humanos da ANP para o setor de petróleo, gás natural e
biocombustíveis (PRH-ANP) e define a Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP -
como gestora nos termos da Resolução ANP n°50/2015;

Considerando o que consta do processo de nº 48610.204771/2018-50, que
trata da aprovação pela Diretoria da ANP do edital padrão para as chamadas públicas
de seleção dos programas que comporão o Programa de Formação de Recursos
Humanos da ANP para o Setor de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (PRH-ANP),
bem como, do recebimento das propostas e seleção das instituições de ensino que
executarão os 55 programas previstos; e

Considerando o que consta do processo 48610.216398/2022-66, que trata
do pedido de autorização da empresa petrolífera PETRONAS PETRÓLEO BRASIL LTDA .
(PPBL) para aportar recursos financeiros no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica
e Financeira n° 01/2018/PRH-ANP, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Conceder autorização para a empresa petrolífera PETRONAS
PETRÓLEO BRASIL LTDA. (PPBL), CNPJ 30.653.538/0001-66, nos termos do Regulamento
Técnico ANP nº 3/2015, aportar o valor de R$ R$ 2.851.754,53 em Programa Específico
de Formação e Qualificação de Recursos Humanos, de interesse do setor de Petróleo
e seus derivados, Gás Natural e Biocombustíveis, conforme o item 3.20 do
Regulamento Técnico ANP n° 3/2015, no âmbito do Programa de Formação de Recursos
Humanos da ANP para o setor de petróleo, gás natural e biocombustíveis (PRH-
ANP).

Art. 2º A comprovação da realização dos repasses financeiros da empresa
petrolífera para a Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP - resultará na quitação
do montante efetivamente investido no ano para fins de cumprimento da obrigação de
investimentos em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação. Cabe destacar que, para fins
de autorização, foi considerado o valor informado pela Empresa Petrolífera, que pode
não refletir necessariamente no valor total de Obrigação de Investimento em PD&I da
referida empresa, tendo em vista que o cálculo final será realizado oportunamente no
processo de fiscalização do cumprimento da Obrigação de Investimento em PD&I.

Art. 3º Compete à empresa petrolífera repassar o valor autorizado à
Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP - e informar imediatamente à ANP o valor
repassado. E, adicionalmente, registrar anualmente os valores repassados por meio do
Relatório Consolidado Anual - RCA sob o código de quitação QT-0015.

Art. 4º Compete à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP - encaminhar
à ANP comprovação do recebimento dos repasses financeiros realizados pela empresa
petrolífera.

Art. 5º Nos termos do Acordo de Cooperação Técnica e Financeira n°
01/2018/PRH-ANP, a prestação de contas e o acompanhamento das atividades do
Programa de Formação de Recursos Humanos da ANP para o setor de petróleo, gás
natural e biocombustíveis (PRH-ANP) se dará entre Financiadora de Estudos e Projetos
- FINEP e ANP.

Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO SPD-ANP Nº 451, DE 12 DE JULHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE-ADJUNTA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
- ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de
setembro de 2020,

Considerando a Resolução ANP nº 50/2015 e o Regulamento Técnico ANP nº
3/2015, que dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação, visando o cumprimento da Cláusula de Investimento em
Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação constante dos Contratos de Concessão para
Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural; e

Considerando o que consta do processo de nº 48610.212357/2022-09, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Conceder autorização para a empresa PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., CNPJ
33.000.167/0001-01, nos termos do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, realizar
investimentos referentes às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação
constantes do plano de trabalho do projeto caracterizado a seguir:

. Nº do Projeto Título Executor Valor Autorizado

. 22774-4 Caracterização aprimorada de fluidos de
reservatórios - INFRAESTRUTURA

PETROBRAS 20.247.402,42

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022071300169

169

Nº 131, quarta-feira, 13 de julho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

Art. 2º A presente autorização é concedida com base em valores estimados,
cabendo ao concessionário verificar a coerência dos custos apresentados na proposta, bem
como daqueles custos efetivamente incorridos com os custos usualmente praticados no
mercado para bens e serviços de mesma natureza.

Art. 3º Na prestação de contas do projeto em questão deverão ser informados
os Números ANP dos projetos de PD&I que venham a ser desenvolvidos com os
equipamentos adquiridos no projeto 22.774-4.

Art. 4º Nos projetos de PD&I que utilizarem os equipamentos adquiridos no
projeto 22.774-4, o Número ANP do projeto em questão deverá constar na lista de
projetos relacionados.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO SPD-ANP Nº 452, DE 12 DE JULHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE-ADJUNTA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
- ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de
setembro de 2020,

Considerando a Resolução ANP nº 50/2015 e o Regulamento Técnico ANP nº
3/2015, que dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação, visando o cumprimento da Cláusula de Investimento em
Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação constante dos Contratos para Exploração,
Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural;

Considerando o que consta do processo de nº 48610.006574/2018-77, que
trata do acordo de cooperação técnica e financeira para implementação do Programa de
Formação de Recursos Humanos da ANP para o setor de petróleo, gás natural e
biocombustíveis (PRH-ANP) e define a Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP - como
gestora nos termos da Resolução ANP n°50/2015;

Considerando o que consta do processo de nº 48610.204771/2018-50, que
trata da aprovação pela Diretoria da ANP do edital padrão para as chamadas públicas de
seleção dos programas que comporão o Programa de Formação de Recursos Humanos da
ANP para o Setor de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (PRH-ANP), bem como, do
recebimento das propostas e seleção das instituições de ensino que executarão os 55
programas previstos; e

Considerando o que consta do processo 48610.216699/2022-90, que trata do
pedido de autorização da empresa petrolífera CNODC BRASIL PETRÓLEO E GÁS LTDA para
aportar recursos financeiros no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica e Financeira n°
01/2018/PRH-ANP, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Conceder autorização para a empresa petrolífera CNODC BRASIL
PETRÓLEO E GÁS LTDA, CNPJ 19.233.194/0001-01, nos termos do Regulamento Técnico
ANP nº 3/2015, aportar o valor de R$ 750.000,00 em Programa Específico de Formação e
Qualificação de Recursos Humanos, de interesse do setor de Petróleo e seus derivados, Gás
Natural e Biocombustíveis, conforme o item 3.20 do Regulamento Técnico ANP n° 3/2015,
no âmbito do Programa de Formação de Recursos Humanos da ANP para o setor de
petróleo, gás natural e biocombustíveis (PRH-ANP).

Art. 2º A comprovação da realização dos repasses financeiros da empresa
petrolífera para a Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP - resultará na quitação do
montante efetivamente investido no ano para fins de cumprimento da obrigação de
investimentos em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação. Cabe destacar que, para fins de
autorização, foi considerado o valor informado pela Empresa Petrolífera, que pode não
refletir necessariamente no valor total de Obrigação de Investimento em PD&I da referida
empresa, tendo em vista que o cálculo final será realizado oportunamente no processo de
fiscalização do cumprimento da Obrigação de Investimento em PD&I.

Art. 3º Compete à empresa petrolífera repassar o valor autorizado à
Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP - e informar imediatamente à ANP o valor
repassado. E, adicionalmente, registrar anualmente os valores repassados por meio do
Relatório Consolidado Anual - RCA sob o código de quitação QT-0016.

Art. 4º Compete à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP - encaminhar à
ANP comprovação do recebimento dos repasses financeiros realizados pela empresa
petrolífera.

Art. 5º Nos termos do Acordo de Cooperação Técnica e Financeira n°
01/2018/PRH-ANP, a prestação de contas e o acompanhamento das atividades do
Programa de Formação de Recursos Humanos da ANP para o setor de petróleo, gás natural
e biocombustíveis (PRH-ANP) se dará entre Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP e
ANP.

Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE

PRODUTOS
CENTRO DE PESQUISAS E ANÁLISES TECNOLÓGICAS
AUTORIZAÇÃO CPT-ANP Nº 453, DE 12 DE JULHO DE 2022

O COORDENADOR GERAL do CENTRO DE PESQUISAS E ANÁLISES
TECNOLÓGICAS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 265, de 10 de setembro de 2020, e com base no disposto na
Resolução ANP nº 804, de 20 de Dezembro de 2019, concede os registros aos
produtos discriminados a seguir:

. Nº
D ES P AC H O

RAZÃO SOCIAL DO
DETENTOR

CNPJ DO
DETENTOR

MARCA COMERCIAL P R O C ES S O R EG I S T R O

. 2306367 RAÍZEN S.A. 33.453.598/0001-
23

SHELL SPIRAX S3 G 48600.201375/2022-
76

13085

. 2307501 H O N DA
AUTOMÓVEIS DO
BRASIL LTDA

01.192.333/0003-
94

HONDA MOTOR OIL
SYNTHETIC

48600.201683/2022-
00

16081

. 2307431 FUCHS
LUBRIFICANTES DO
BRASIL LTDA

43.995.646/0001-
69

TITAN ATF 1 48600.202191/2022-
23

18154

. 2313665 USIQUÍMICA DO
BRASIL LTDA

60.755.519/0001-
01

VALVOLINE PREMIUM
PROTECTION 0W20

48600.200769/2022-
15

19882

. 2305955 N O R T LU B
RECICLAGEM DE
ÓLEOS MINERAIS
EIRELI EPP

06.294.505/0001-
92

NEWLUB SINTETICO
SUPER SAE 5W40 API
SN

48600.201841/2022-
13

21621

. 2306453 RAIZEN S.A. 33.453.598/0001-
23

SHELL SPIRAX S3 GD
80W

48600.201373/2022-
87

21622

. 2306973 C H E M LU B
PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA

45.036.670/0001-
04

VIVALUB GA 48600.202202/2022-
75

21623

. 2306997 C H E M LU B
PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA

45.036.670/0001-
04

PROMETEUS GEAR GA 48600.202200/2022-
86

21624

. 2309065 PAX LUBRIFICANTES
LT DA

51.866.804/0001-
09

EVORA EXTREME 228.3 48600.201940/2022-
03

21625

ALEX RODRIGUES BRITO DE MEDEIROS

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE PRODUÇÃO DE COMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO SPC-ANP Nº 454, DE 12 DE JULHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DA ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, considerando a Lei
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a Resolução ANP nº 734, de 28 de junho de 2018, para o caso
previsto no inciso II do art. 7º, e o que consta do Processo ANP nº 48610.213950/2019-69, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a operação da instalação produtora de etanol da SJC BIOENERGIA
LTDA., CNPJ nº 10.249.419/0002-16, com capacidade de produção de 1.505 m³/d de etanol
hidratado e 350 m³/d de etanol anidro, localizada na Rodovia GO 206, Km 18, s/n, Bloco A, Fazenda
São Francisco, Quirinópolis - GO, respeitadas as exigências ambientais e de segurança em vigor.

Art. 2º Fica revogada a Autorização ANP nº 721, de 25/10/2017, publicada no DOU
de 26/10/2017.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA HUGUENIN BARAN
SUPERINTENDÊNCIA DE CONTEÚDO LOCAL

DESPACHO SCL-ANP Nº 946, DE 12 DE JULHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE CONTEÚDO LOCAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em vista o disposto
na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e na Resolução ANP nº 869, de 22 de março de
2022, e considerando o que consta no Processo nº 48610.202944/2020-10, resolve:

1. CANCELAR A ACREDITAÇÃO, a pedido, da empresa INSTITUTO LATINOAMERICANO DE
CÁLIDAD - INLAC, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia - CNPJ
sob o nº 05.646.136/0001-97 e acreditada nos termos da Autorização SCL-ANP nº 609, de 18 de julho
de 2018, com a retirada total da acreditação como organismo de certificação de conteúdo local,
conforme estabelecido no inciso III do art. 28 da Resolução ANP nº 869, de 22 de março de 2022.

2. O cancelamento da acreditação objeto deste despacho terá efeitos a partir
da data de publicação.

LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA BISPO

Ministério das Relações Exteriores

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIORES
SECRETARIA DE ASSUNTOS CONSULARES, COOPERAÇÃO E CULTURA
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO

DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES,
E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS PARA A REALIZAÇÃO

DA "UNESCO CREATIVE CITIES NETWORK 2022"-REUNIÃO DE CIDADES CRIATIVAS DA UN ES CO

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, inscrito no CNPJ
sob o n°00.394.536/0001-39, com sede na Esplanada dos Ministérios, CEP 70170-900, Palácio do
Itamaraty, Brasília, Distrito Federal, neste ato representado pelo SECRETÁRIO DE ASSUNTOS
CONSULARES, COOPERAÇÃO E CULTURA, EMBAIXADOR LEONARDO LUÍS GORGULHO NOGUEIRA
FERNANDES, e de outro lado, o MUNICÍPIO DE SANTOS, com sede à Praça Mauá s/n, Centro, em
Santos/SP, inscrita no CNPJ/MF n°58.200.015/0001-83, neste ato representado pelo PREFEITO
MUNICIPAL, ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS, acompanhado da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EMPREENDEDORISMO, ECONOMIA CRIATIVA E TURISMO, SRA. SELLEY STORINO, sujeitando-se a,
no que couber às disposições deste instrumento, respeitar as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo a cooperação entre os partícipes para o

desenvolvimento das ações com vistas à realização da 14ª Reunião de Cidades Criativas da
Unesco UCCN, em Santos, entre 18 a 22 de julho de 2022.

Parágrafo Único - A Reunião será realizada em Santos - SP.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS
As despesas referentes à execução do disposto neste Termo onerarão,

exclusivamente, ao MUNICÍPIO DE SANTOS, não havendo qualquer previsão de alocação ou
repasse de recursos orçamentários da União para realização do referido evento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES
Os partícipes implementarão o objeto deste termo, assumindo as seguintes responsabilidades,

em referência ao Acordo de Sede firmado entre a República Federativa do Brasil e a Organização das Nações
Unidas, representada pelo Programa das Nações Unidas para a Educação e Cultura, por ocasião da Reunião
de Cidades Criativas da Unesco UCCN (doravante designado Acordo de Sede);

Pelo MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES:
a) Concessão de privilégios e imunidades, conforme disposto na Convenção sobre

Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, que deverá ser aplicada por ocasião da Reunião,
conforme previsto pelo Acordo de Sede;

b) Facilitação de vistos e de permissões para entrada e saída do território
nacional;

c) Permissão de importação e exportação de materiais e equipamentos em
consonância com a legislação nacional na matéria.

Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS:
a) Pagamento de todas as despesas necessárias à realização da Reunião;
b) Fornecimento de infraestrutura adequada para realização da Reunião, incluindo

local, mobiliário, equipamentos, serviços e pessoal local;
c) Planejamento e realização de todas as operações logísticas e de pessoal

necessárias à adequada condução da Reunião;
d) Facilitação do acesso a serviços médicos e de proteção policial, na forma de

legislação aplicável;
e) Organização e publicação de material com informações logísticas de interesse

aos participantes.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura até o final da

Reunião de Cidades Criativas da Unesco - UCCN
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
O presente Convênio será publicado no Diário Oficial da União, condição

indispensável para sua eficácia. Tal publicação deverá ser providenciada pelo MRE e terá lugar
em prazo de até 20 (vinte) dias contados a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OMISSÕES
As eventuais postulações de casos omissos referentes ao presente instrumento

serão resolvidas pelos partícipes, de conformidade com a legislação vigente aplicável.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
Para dirimir controvérsias eventualmente resultantes da execução das ações

implementadas em decorrência deste Convênio, os partícipes elegem o foro da Justiça Federal
de Brasília - DF.

E assim, por estarem de comum acordo, assinam o presente Termo de Cooperação
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os necessários efeitos legais,
fazendo-o na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Santos, 8 de julho de 2022.
LEONARDO LUÍS GORGULHO NOGUEIRA FERNANDES

Secretário de Assuntos Consulares, Cooperação e Cultura do
Ministério das Relações Exteriores

ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito do Município de Santos

SELLEY STORINO
Secretária Municipal de Empreendedorismo, Economia

Criativa e Turismo de Santos

RODRIGO VALLE DA FONSECA
Testemunha

SÉRGIO CARVALHO DE TOLEDO BARROS
Testemunha
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Ministério da Saúde
R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo da Portaria GM/MS Nº 1.981, de 28 de junho de 2022, publicada no
Diário Oficial da União nº 121, de 29 de junho de 2022, Seção 1, Edição Extra, página 45
e 49,

Onde se lê:

. RS 530020 São José do Sul 4 R$ 465,64

. DF 530010 Brasília 1.520 R$ 176.943,20

Leia-se:

. RS 431861 São José do Sul 4 R$ 465,64

. DF 530000 Brasília 1.520 R$ 176.943,20

R E T I F I C AÇ ÃO

No Despacho para Publicação nº 84, de 30 de maio de 2022, publicado no

Diário Oficial da União nº 103, de 1º de junho de 2022, Seção 1, página 469, onde

se lê: "Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que

manteve o indeferimento de projeto apresentado no âmbito do Programa Nacional de

Apoio à Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD)", leia-se: "Assunto:

Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve

aprovação com ressalvas da prestação de contas apresentada no âmbito do Programa

Nacional de Apoio à Saúde da Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD)"

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 666, DE 11 DE JULHO DE 2022

Dá publicidade ao resultado da análise de prestação
de contas anual de projeto executado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 50 do Anexo I do Decreto nº 9.795, de 17 de maio
de 2019, alterado pelo Decreto nº 9.816, de 31 de maio de 2019, e alterado pelo Decreto
nº 10.477, de 27 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial da União, de 28 de agosto
de 2020; considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que
institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o Programa
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);
considerando a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de 17 de abril de
2013, e considerando o disposto no art. 100 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação
nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas anual de
projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ivaiporã
CNPJ: 78.276.847/0001-90
Município/UF: Ivaiporã/PR.
Título do projeto: "Mais Atenção em Saúde"
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde do

Ministério da Saúde (SAES/MS).
Tipo de análise: Execução física.
Processo NUP: 25000.015162/2018-19
Período analisado: Exercício 2020.
Embasamento: Parecer de Mérito nº 122/2022-CGSPD/DAET/SAES/MS

(0025295948).
Resultado: APROVADO COM RESSALVAS.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES DIAS

DESPACHO Nº 90 DE 11 DE JULHO DE 2022

Processo nº 25000.061405/2021-88
Interessado: FIOTEC - FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓ G I CO
EM SAÚDE, CNPJ Nº 02.385.669/0001-74
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve o
indeferimento de projeto apresentado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD).

Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os
fundamentos de mérito e de fato apresentados no Parecer Técnico nº 44/2022-
COPP/CGFPS/DECIT/SCTIE/MS, bem como as razões de direito expostas pela Consultoria
Jurídica, nos termos do PARECER REFERENCIAL nº 00034/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, e
respectivo Despacho de aprovação, e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo
interposto pela entidade em epígrafe.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES
Ministro

SECRETARIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
PORTARIA GAB/SAPS Nº 34, DE 11 DE JULHO DE 2022

Altera o Anexo da Portaria SGTES/MS nº 49, de 3 de abril de 2019, que divulga a lista dos
nomes e respectivos Registros Únicos de Médicos intercambistas participantes do Projeto Mais
Médicos para o Brasil

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 18, do Anexo I do Decreto nº 9.795, de 17 de maio de 2019, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126,
de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria SGTES/MS nº 49, de 3 de abril de 2019, passa a vigorar com as alterações constantes no anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAPHAEL CÂMARA MEDEIROS PARENTE

ANEXO

. PROCESSO RMS CPF NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.010466/2019-62 XXX.422.501-XX LUIZ PAULO BONFIM SILVA 4101821 PR FOZ DO IGUAÇU

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE
PORTARIA GAB/SGTES Nº 6, DE 12 DE JULHO DE 2022

Divulga o resultado final da seleção de profissionais para as capacitações do Eixo 1, na Região Norte, da Ação Estratégica "SOS De Ponta", nos termos
do Edital nº 4/2022, publicado no Diário Oficial da União, no dia 03 de junho de 2022, com as alterações promovidas pelo Edital nº 5/2022, publicado
no Diário Oficial da União, no dia 20 de junho de 2022.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 24 c/c art. 19, ambos
do Anexo I do Decreto Federal n° 11.098/2022; e nos respectivos termos da sua nomeação consolidada na Portaria CC-PR nº 140, de 16 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial
da União de 16 de fevereiro de 2022, resolve:

Art. 1º Divulgar o resultado final da seleção de profissionais para as capacitações do Eixo 1, na Região Norte, da Ação Estratégica "SOS De Ponta", nos termos do item 4.6 do
Edital nº 4/2022, publicado no Diário Oficial da União, no dia 03 de junho de 2022, com as alterações promovidas pelo Edital nº 5/2022, publicado no Diário Oficial da União, no dia 20
de junho de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO ANGOTTI NETO

ANEXO I

. SUPORTE AVANCADO DE VIDA EM CARDIOLOGIA

. CPF NOME COMPLETO UF MUNICÍPIO RANK

. 570.***.***-04 RAIMUNDA MARIA DE ARAUJO FROTA AC CRUZEIRO DO SUL 1

. 508.***.***-34 EDWIN VIVANCO VALENZUELA AC CRUZEIRO DO SUL 2

. 787.***.***-34 ELISANGELA BEZERRA FERREIRA AC CRUZEIRO DO SUL 3

. 288.***.***-59 ZILANI MARCELINO DE BARROS AC CRUZEIRO DO SUL 4

. 616.***.***-20 RITA DE CASSIA DE SOUZA LIMA AC CRUZEIRO DO SUL 5

. 509.***.***-00 SARITA ALVES DA SILVA AC CRUZEIRO DO SUL 6

. 564.***.***-34 JOSINALDO LACERDA LIMA AC CRUZEIRO DO SUL 7

. 976.***.***-34 ARIONE PEREIRA LESSA AC CRUZEIRO DO SUL 8

. 005.***.***-17 EVERTON SOUZA DE OLIVEIRA AC CRUZEIRO DO SUL 9

. 919.***.***-91 KIVIA ROBERTA COSTA DA SILVA AC CRUZEIRO DO SUL 10

. 699.***.***-91 DERKIAN DE SOUSA GALVAO AC CRUZEIRO DO SUL 11

. 030.***.***-77 TAYRINE DA SILVA AGUIAR AC CRUZEIRO DO SUL 12

. 360.***.***-72 MARIA SALETE HENRIQUE DAVILA AC CRUZEIRO DO SUL 13

. 835.***.***-20 ANDREI DA SILVA BATISTA AC CRUZEIRO DO SUL 14

. 007.***.***-20 ANTONIO BRUNO DA SILVA SIQUEIRA AC CRUZEIRO DO SUL 15

. 307.***.***-42 ELOIZI CEZAR DOS SANTOS PICCINELLI AC CRUZEIRO DO SUL 16

. 527.***.***-15 ANA MERCEDES ESCUDERO RUIZ AC CRUZEIRO DO SUL 17

. 839.***.***-34 FLAVIA VIEIRA SILVA AC CRUZEIRO DO SUL 18
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. 522.***.***-53 CHARMILA DE SOUZA BRITO AC CRUZEIRO DO SUL 19

. 975.***.***-04 LUAN COELHO PEDROSA AC CRUZEIRO DO SUL 20

. 799.***.***-34 GLINDA KERNY ALVES VALENTE MACIEL AC CRUZEIRO DO SUL 21

. 949.***.***-68 FRANCISCA INGRID DE SOUZA CONCEICAO AC CRUZEIRO DO SUL 22

. 011.***.***-06 JULIA MARIA MARTINS VIEIRA AC CRUZEIRO DO SUL 23

. 016.***.***-59 FABIANA BATISTA MARTINS AC CRUZEIRO DO SUL 24

. 020.***.***-73 MADSON HUILBER DA SILVA MORAES AC CRUZEIRO DO SUL 25

. 672.***.***-20 JOSE SALVIO RIBEIRO DE CASTRO JUNIOR AC CRUZEIRO DO SUL 26

. 006.***.***-71 GILSIANE FRANCA DA COSTA AC CRUZEIRO DO SUL 27

. 023.***.***-90 CLARINE DE OLIVEIRA SABOIA AC CRUZEIRO DO SUL 28

. 017.***.***-17 HIANA BARROS SILVA AC CRUZEIRO DO SUL 29

. 019.***.***-46 IGOR DE SOUZA RIBEIRO AC CRUZEIRO DO SUL 30

. 960.***.***-53 SONATIA REIS ALMEIDA AC CRUZEIRO DO SUL 31

. 020.***.***-24 NAIANE DE SOUSA DOURADO AC CRUZEIRO DO SUL 32

. 035.***.***-41 ANA PAULA RAMOS AC CRUZEIRO DO SUL 33

. 034.***.***-47 IASMIN SAIURI DE SOUZA SENA AC CRUZEIRO DO SUL 34

. 916.***.***-04 SOFIA BARRETO BRAGA AC CRUZEIRO DO SUL 35

. 946.***.***-04 LUCIANO DIAS DE MELO AC CRUZEIRO DO SUL 36

. 801.***.***-34 HELEN CARLA DOS ANJOS DA SILVA AC CRUZEIRO DO SUL 37

. 023.***.***-01 MIRELLA CARDOSO DE ARAUJO AC CRUZEIRO DO SUL 38

. 032.***.***-07 JAMINE SILVA SOUZA AC CRUZEIRO DO SUL 39

. 528.***.***-20 ANIELLE PINTO FERREIRA AC CRUZEIRO DO SUL 40

. 003.***.***-79 RAISA ALCANTARA DA SILVA AC CRUZEIRO DO SUL 41

. 005.***.***-70 ANNA LUIZA MOREIRA SANTANA AC CRUZEIRO DO SUL 42

. 993.***.***-20 ADSON DE LIMA SILVA AC CRUZEIRO DO SUL 43

. 532.***.***-04 ARY RODRIGUES TURCHETO AC CRUZEIRO DO SUL 44

. 989.***.***-34 ELAINE CRISTINA LOPES PEREIRA AC CRUZEIRO DO SUL 45

. 067.***.***-95 SUZIANY DANTAS DA SILVA EVANGELISTA DE LIMA AC CRUZEIRO DO SUL 46

. 527.***.***-91 MARCELA SILVA GONCALVES AC CRUZEIRO DO SUL 47

. 018.***.***-45 ALINE DE SOUZA VALE AC CRUZEIRO DO SUL 48

. 002.***.***-36 JAQUELINE MENEZES DA COSTA AC CRUZEIRO DO SUL 49

. 813.***.***-20 GLADSON NABER PAIVA DE MELO AC CRUZEIRO DO SUL 50

. 033.***.***-24 BRENO HENRIQUE SILVA DA SILVA AC CRUZEIRO DO SUL 51

. 005.***.***-00 FRANCISCO ANDRADE DA SILVA SOUZA AC CRUZEIRO DO SUL 52

. 006.***.***-80 VILMAR CANIGIA DA ROCHA BANDEIRA AC CRUZEIRO DO SUL 53

. 024.***.***-82 CLISNA LIMA PINHEIRO AC CRUZEIRO DO SUL 54

. 531.***.***-04 ROSALIO RUBEN CUSIHUALLPA MOLLENEDO AM PARINTINS 1

. 078.***.***-83 TERESA CRISTINA DE OLIVEIRA MARCELINO AM PARINTINS 2

. 707.***.***-68 LEIDE DAIANA RAMIRES GOMES AM PARINTINS 3

. 602.***.***-72 RAQUEL MACEDO DO NASCIMENTO AM PARINTINS 4

. 896.***.***-72 TAMYRES BINDA DIAS CIDADE AM PARINTINS 5

. 754.***.***-49 JOYCE REGINA MARTINS DA CUNHA AM PARINTINS 6

. 838.***.***-87 TEILIANE MONTEIRO DA ROCHA AM PARINTINS 7

. 767.***.***-34 JULIVALDO ALMEIDA DOS SANTOS AM PARINTINS 8

. 011.***.***-10 ALYSSON PINTO DE SOUZA AM PARINTINS 9

. 015.***.***-99 DAYSON DE PAULA BARROS GOMES AM PARINTINS 10

. 540.***.***-49 MARCY FLORES MANUYAMA AM PARINTINS 11

. 170.***.***-86 OTAVIO AUGUSTO BRAGA AM PARINTINS 12

. 580.***.***-72 CLAUDIA GOMES CASTELO BRANCO PEREIRA AM PARINTINS 13

. 003.***.***-38 DANIELE MOURA VINENTE AM PARINTINS 14

. 021.***.***-57 ADAILSON GOMES MACHADO JUNIOR AM PARINTINS 15

. 516.***.***-15 DANIELLE SILVEIRA OLIMPIO AM PARINTINS 16

. 583.***.***-87 DARIO FIGUEIREDO SILVA JUNIOR AM PARINTINS 17

. 682.***.***-15 CLEISIANE XAVIER DINIZ AM PARINTINS 18

. 939.***.***-15 TATIANA CASTRO CRUZ AM PARINTINS 19

. 014.***.***-52 YAN LIMA DE ALBUQUERQUE AM PARINTINS 20

. 475.***.***-72 IRAN CRUZ BARAUNA AM PARINTINS 21

. 646.***.***-15 VALERIA GRIMM DE SOUZA SENA AM PARINTINS 22

. 896.***.***-04 TAYCIANE CRISTINA MARINHO PINTO AM PARINTINS 23

. 846.***.***-49 EVALDO NASCIMENTO DA SILVA AM PARINTINS 24

. 015.***.***-36 MAURICIO DOS SANTOS DUARTE AM PARINTINS 25

. 849.***.***-72 HELIOMAR CRUZ BARBOSA AM PARINTINS 26

. 077.***.***-47 DIONE FRANCISCA DOS SANTOS AM PARINTINS 27

. 887.***.***-10 FERNANDA CAROLINE FILGUEIRAS DIAS AM PARINTINS 28

. 007.***.***-00 DAMMEREE COSTA DE OLIVEIRA AM PARINTINS 29

. 966.***.***-91 TAMIRES CAROLINA GUIMARAES DA SILVA AM PARINTINS 30

. 008.***.***-60 ALISSON DE SOUZA SA AM PARINTINS 31

. 791.***.***-34 WANDERSON ARAUJO NOBRE AM PARINTINS 32

. 035.***.***-03 JEFFERSON ARAUJO DUTRA AM PARINTINS 33

. 834.***.***-72 KAREM KATIUSCIA MELO DE VASCONCELOS AM PARINTINS 34

. 017.***.***-03 JULIANA MATIAS MARRA DEMUNER AM PARINTINS 35

. 016.***.***-51 CAROLINE SILVA LEAL AM PARINTINS 36

. 877.***.***-20 MARINEIDE DOS SANTOS RAMOS AM PARINTINS 37

. 092.***.***-48 GISLAINE LILAMAINE DA SILVA MARTINS AM PARINTINS 38

. 391.***.***-91 MARILENE DA CRUZ PINTO AM PARINTINS 39

. 032.***.***-69 REGINALDO DA PAIXAO NETO AM PARINTINS 40

. 008.***.***-85 JULIANE SOUZA TAVARES AM PARINTINS 41

. 685.***.***-15 LUCIANA NASCIMENTO DA SILVA AM PARINTINS 42

. 002.***.***-81 ROSANGELA MARIA DA SILVA MIRANDA AM PARINTINS 43

. 016.***.***-07 PATRICIA COSTA DA SILVA AM PARINTINS 44

. 347.***.***-00 MARLI SIQUEIRA DE SOUZA AM PARINTINS 45

. 019.***.***-00 JENNIFER ADRIAN OLIVEIRA DA CUNHA AM PARINTINS 46

. 693.***.***-72 ATILA CASTRO PAIVA AM PARINTINS 47

. 797.***.***-68 SIMONE BRAZ RIBEIRO AM PARINTINS 48

. 017.***.***-13 MARCOS DAVID DE SOUZA MONTEIRO AM PARINTINS 49

. 000.***.***-51 FABIANI LELES VIANA AM PARINTINS 50

. 943.***.***-68 CRISTINA MAIA DE MELO AM PARINTINS 51

. 946.***.***-68 ANTONIO FAID SOUZA SAID AM PARINTINS 52

. 068.***.***-09 VINICIUS EDUARDO LYRA DA SILVA AM PARINTINS 53

. 846.***.***-34 ANDRE OLIVEIRA PEDROSA AM PARINTINS 54

. 025.***.***-69 SUZY DIAS MANCOR AM PARINTINS 55

. 438.***.***-97 LILIANE PAZ DA SILVA AM PARINTINS 56

. 000.***.***-02 AURILIS CIBILA NEVES PEREIRA AM PARINTINS 57

. 021.***.***-21 DORISNEI XISTO DE MATOS AM PARINTINS 58

. 666.***.***-87 MONIQUE ALVES BALIEIRO AM PARINTINS 59

. 445.***.***-82 ONEIDE DA SILVA SALES AM PARINTINS 60

. 731.***.***-04 ENOS GUIMARAES VINENTE AM PARINTINS 61

. 693.***.***-20 ETIENNE SANTANA CRUZ AM PARINTINS 62

. 054.***.***-83 FRANCISCO THALYSON MORAES SILVEIRA AM PARINTINS 63

. 412.***.***-20 ALEXANDRA RIBEIRO COELHO AM PARINTINS 64

. 008.***.***-98 JARLENA GOMES DE SOUZA AM PARINTINS 65

. 014.***.***-03 MILTON PASTOR MACHADO AM PARINTINS 66

. 884.***.***-00 FELIPE ARAUJO MACIEL AM PARINTINS 67

. 013.***.***-06 CANDIDO BARBOSA DA SILVA NETO AM PARINTINS 68

. 034.***.***-24 FRANCIELEN LOPES DA SILVA AM PARINTINS 69

. 226.***.***-00 ELISEU DE ASSIS FERREIRA DE ALMEIDA AP SANTANA 1
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. 966.***.***-00 JORGE ARTUR MARQUES DE OLIVEIRA AP SANTANA 2

. 606.***.***-49 TAGORE BITTENCOURT LOUREIRO AP SANTANA 3

. 109.***.***-45 MARCIA REGINA MOREIRA CORDEIRO AP SANTANA 4

. 509.***.***-34 CRISTIANI CARINA DA SILVA AP SANTANA 5

. 223.***.***-68 ELOISA LOPES DE ALMEIDA AP SANTANA 6

. 018.***.***-84 MADAHELEM DA SILVA CASTRO AP SANTANA 7

. 059.***.***-42 GIANN PABLO GIANNINI AP SANTANA 8

. 424.***.***-49 RAQUEL MALHEIROS VANZELER AP SANTANA 9

. 000.***.***-60 MARIANA DOS SANTOS AMARO AP SANTANA 10

. 804.***.***-68 EVERTON FERREIRA DA ROCHA AP SANTANA 11

. 946.***.***-34 ANDREA DA SILVA LUZ AP SANTANA 12

. 336.***.***-51 MELINA BRADACI DE SOUZA QUIOZINI AP SANTANA 13

. 512.***.***-00 MARIA DO SOCORRO ROQUE BARBOSA AP SANTANA 14

. 012.***.***-74 ISLLA GONCALVES MARREIROS AP SANTANA 15

. 957.***.***-20 BRUNA TAYANNE DOS SANTOS MOURAO AP SANTANA 16

. 760.***.***-87 ANDSON LUIZ DE SOUZA PIRES AP SANTANA 17

. 619.***.***-34 SUELY SOARES DE SA AP SANTANA 18

. 010.***.***-42 CAMILA WELKE PANTOJA BATISTA AP SANTANA 19

. 977.***.***-68 DIANA MAYRA DO CARMO COSTA AP SANTANA 20

. 508.***.***-00 BERTHA DA SILVA VIANA DA ROCHA AP SANTANA 21

. 515.***.***-04 CARLOS AUGUSTO SAMPAIO CORREA AP SANTANA 22

. 019.***.***-20 RAFAEL DA CONCEICAO DOS ANJOS AP SANTANA 23

. 838.***.***-87 ALESSANDRA INAJOSA LOBATO AP SANTANA 24

. 009.***.***-25 JAILSON DE AMORIM MARIANO AP SANTANA 25

. 871.***.***-87 THAIANA SANTOS LEITE DIAS AP SANTANA 26

. 424.***.***-00 ENIRALDO CAMBRAIA ALVES AP SANTANA 27

. 636.***.***-72 MARLENE BARBOSA SANTOS AP SANTANA 28

. 984.***.***-59 DAYANA LIMA AMERICO AP SANTANA 29

. 015.***.***-30 IVO DA SILVA PINTO AP SANTANA 30

. 033.***.***-09 BRUNO SELESTRINI LUZ AP SANTANA 31

. 688.***.***-91 KEILA CIPRIANO DE SOUZA RODRIGUES AP SANTANA 32

. 756.***.***-00 TATIANA REGINA DE LIMA FRAGOSO AP SANTANA 33

. 324.***.***-53 MARIA ELISABETH DA SILVA RIBEIRO AP SANTANA 34

. 576.***.***-68 NELTON ALFAIA MACIEL AP SANTANA 35

. 897.***.***-87 IGOR MARCEL SARMENTO CORREIA AP SANTANA 36

. 685.***.***-68 SUELLEN LEITE BORRALHO AP SANTANA 37

. 965.***.***-04 JULIANA FERREIRA BRAZAO AP SANTANA 38

. 947.***.***-91 PABLO MELO NEMER AP SANTANA 39

. 883.***.***-68 JOSE PEDRO GOMES MOURA AP SANTANA 40

. 872.***.***-49 HAILA CLIVILA VAZ DOS SANTOS AP SANTANA 41

. 883.***.***-53 NAYANI COSTA DE MELO AP SANTANA 42

. 884.***.***-20 DARTAGNAN WALTER DE MATOS MACEDO AP SANTANA 43

. 525.***.***-53 AURELIO CARLOS SILVA DA SILVA AP SANTANA 44

. 006.***.***-36 ANA CAROLINE LIMA FONSECA AP SANTANA 45

. 563.***.***-59 ELIANDRO RODRIGUES NUNES AP SANTANA 46

. 005.***.***-98 FABRIZIO DO AMARAL MENDES AP SANTANA 47

. 844.***.***-72 CLODOALDO REBOUCAS DE OLIVEIRA SEGUNDO AP SANTANA 48

. 005.***.***-11 MAIRA SABRINA LEITE DA CONCEICAO AP SANTANA 49

. 988.***.***-63 ADRILENE PEREIRA MELO SOARES AP SANTANA 50

. 015.***.***-89 KASSIOS KLYTON NASCIMENTO DE SOUZA JUNIOR AP SANTANA 51

. 658.***.***-00 MARCIA ELAINE DIAS DE OLIVEIRA AP SANTANA 52

. 027.***.***-99 IEDA CORREA TORRES AP SANTANA 53

. 652.***.***-49 ROSICLAIR MOREIRA DE FARIAS AP SANTANA 54

. 930.***.***-20 RIELLY MACEDO LEMOS AP SANTANA 55

. 890.***.***-04 KELLE CRISTHINE TELLES MIRANDA AP SANTANA 56

. 985.***.***-49 LUAN PATRICK DOS SANTOS FERREIRA AP SANTANA 57

. 026.***.***-63 RODRIGO DE MENEZES SANTOS AP SANTANA 58

. 002.***.***-30 ADRIANY SILVERIA BRITO ALVES AP SANTANA 59

. 745.***.***-72 ALAN DO CARMO DOS SANTOS AP SANTANA 60

. 799.***.***-72 DAYANE DE OLIVEIRA BRITO AP SANTANA 61

. 898.***.***-34 DAIANE NASCIMENTO DA COSTA AP SANTANA 62

. 028.***.***-01 LIZANDRA LEAL DE SOUSA AP SANTANA 63

. 003.***.***-73 ADRIANE DE JESUS MAGNO DE CASTRO AP SANTANA 64

. 008.***.***-51 LUCIANE FERREIRA DA COSTA AP SANTANA 65

. 810.***.***-68 LEILANE NERIS LOPES AP SANTANA 66

. 512.***.***-49 JACQUELINE DIAS RODRIGUES AP SANTANA 67

. 703.***.***-34 ROSINETE ALMEIDA DOS SANTOS AP SANTANA 68

. 797.***.***-72 ANDREIA FEITOSA ALVES AP SANTANA 69

. 664.***.***-49 EPTSAM DOS SANTOS DOUMANY AP SANTANA 70

. 378.***.***-34 MARIA LEIA DE ARAUJO MORAES NUNES AP SANTANA 71

. 013.***.***-36 CAROLINA ALMEIDA DE OLIVEIRA AP SANTANA 72

. 639.***.***-04 TARCISIO SIMPLICIO DA SILVA JUNIOR PA SANTAREM 1

. 527.***.***-87 ALINE DE NAZARE CHAVES NUNES PA SANTAREM 2

. 597.***.***-68 JAKELINI DO SOCORRO SILVA MORAES PA SANTAREM 3

. 834.***.***-34 HUGO SILVA DE FARIAS PA SANTAREM 4

. 710.***.***-68 EDNIL ANTONIO MOREIRA GALUCIO PA SANTAREM 5

. 794.***.***-30 JANAINA PORTELA DE AGUIAR SILVA PA SANTAREM 6

. 071.***.***-80 DARLAN ALBUQUERQUE SOARES PA SANTAREM 7

. 569.***.***-72 ANA REGINA VALE NEVES PA SANTAREM 8

. 699.***.***-72 NUBIA PEREIRA DA SILVA PA SANTAREM 9

. 612.***.***-20 JOZIEL MARQUES COLARES PA SANTAREM 10

. 801.***.***-72 ANTONIO VICTOR SILVA PEPE PA SANTAREM 11

. 941.***.***-91 TOBIAS DO ROSARIO SERRAO PA SANTAREM 12

. 636.***.***-72 EYMAR JACKSON GUIMARAES FIGUEIRA PA SANTAREM 13

. 865.***.***-91 ADRIA MILLENA DE AZEVEDO BENTES PA SANTAREM 14

. 017.***.***-89 JOSE HENRIQUE DOS SANTOS COELHO PA SANTAREM 15

. 729.***.***-72 RAQUEL TEIXEIRA FERRACA PA SANTAREM 16

. 671.***.***-53 GILVANDER DIAS QUEIROZ PA SANTAREM 17

. 001.***.***-27 LUCIANA LIMA DA CUNHA PA SANTAREM 18

. 943.***.***-68 CARLOS ALEXANDRE NEVES LIMA PA SANTAREM 19

. 005.***.***-47 JESSICA APARECIDA DOS SANTOS CARVALHO PA SANTAREM 20

. 685.***.***-15 NESCIETE DAMASCENO DE JESUS PA SANTAREM 21

. 005.***.***-71 ADRIENE FREIRE SILVA PA SANTAREM 22

. 015.***.***-12 TALITA RICKLI GAMA DE ALMEIDA PA SANTAREM 23

. 726.***.***-87 ADELIA GOMES FERREIRA PA SANTAREM 24

. 007.***.***-02 GYSELLY DE CASSIA RODRIGUES MATOS PA SANTAREM 25

. 018.***.***-13 EVELLYN SANTOS DA COSTA PA SANTAREM 26

. 012.***.***-81 ELIZANE SALES SOUSA PA SANTAREM 27

. 015.***.***-60 LETICIA GEMYNA SERRAO FURTADO PA SANTAREM 28

. 025.***.***-61 DESLANNGY MACIEL FALCAO PA SANTAREM 29

. 617.***.***-91 ADILSON SOARES COELHO PA SANTAREM 30

. 026.***.***-01 HELOISA DE CASSIA SOUSA DA MOTA PA SANTAREM 31

. 648.***.***-34 MARLISSON ALEX DO NASCIMENTO MARINHO PA SANTAREM 32

. 016.***.***-28 MARYLLIA BRUNNA VIEIRA ARAUJO PA SANTAREM 33

. 862.***.***-15 EDUARDO HENRIQUE DOS SANTOS MAIA PA SANTAREM 34

. 326.***.***-47 JULIANA DA SILVA AIRES PA SANTAREM 35
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. 029.***.***-81 YASMIN LOPES FRANCO PA SANTAREM 36

. 597.***.***-82 ELANE CRISTINA LIRA DAS DORES CARVALHO PA SANTAREM 37

. 767.***.***-53 JOSE FARIAS FILHO PA SANTAREM 38

. 471.***.***-34 EDINA MARIA SILVA DOS SANTOS PA SANTAREM 39

. 561.***.***-15 RENATA SERRA DE JESUS PA SANTAREM 40

. 787.***.***-04 WAYLLA EMANUELY OLEGARIA DA LUZ PA SANTAREM 41

. 006.***.***-18 ALINE GONCALVES DA COSTA PA SANTAREM 42

. 987.***.***-72 THIAGO CRISTIANO SILVA DE JESUS PA SANTAREM 43

. 020.***.***-45 NAIARA BARROSO DA CONCEICAO PA SANTAREM 44

. 003.***.***-36 ELZA SARA MAUES PENA PA SANTAREM 45

. 020.***.***-21 SOYANE CRISTINA DE MELO WANZELLER PA SANTAREM 46

. 031.***.***-39 LEANDRO SOARES SOUSA PA SANTAREM 47

. 815.***.***-00 ALCILENA DE AZEVEDO LIMA PA SANTAREM 48

. 351.***.***-20 ELISON MARCOS LIMA CAMPOS PA SANTAREM 49

. 004.***.***-39 THAIS SOUZA LIMA PA SANTAREM 50

. 734.***.***-04 ELIZANGELA SILVA DE SOUSA PA SANTAREM 51

. 018.***.***-58 CLEBISMAR ERISMAR DE SOUSA PA SANTAREM 52

. 966.***.***-00 DIEGO SILVA DA CONCEICAO PA SANTAREM 53

. 425.***.***-91 MARIA ELENILDA DO MILAGRE ALVES DOS SANTOS PA SANTAREM 54

. 812.***.***-91 JUSSIVAN OLIVEIRA DO NASCIMENTO PA SANTAREM 55

. 755.***.***-20 CAMILLA CRISTIANE AZEVEDO MARINHO PA SANTAREM 56

. 743.***.***-15 THAIANA NEVES COELHO PA SANTAREM 57

. 730.***.***-15 LIDIANE TORRES LOPES SANTANA PA SANTAREM 58

. 947.***.***-34 JUSCENILDO DOS SANTOS MACEDO PA SANTAREM 59

. 388.***.***-44 INA PALHETA DA SILVA PA SANTAREM 60

. 978.***.***-72 DURVAL NEIVA DA SILVA PA SANTAREM 61

. 775.***.***-87 CARLOS HENRIQUE BARROSO DE SOUSA PA SANTAREM 62

. 913.***.***-68 GILMAR SILVA DOS SANTOS PA SANTAREM 63

. 013.***.***-06 MARTA CLEONICE CORDEIRO DE ASSUNCAO PA SANTAREM 64

. 004.***.***-77 RAFAELLE SOUZA ALMEIDA PA SANTAREM 65

. 900.***.***-20 SIMONE VELOSO BALIEIRO PA SANTAREM 66

. 018.***.***-02 PAULA HELENA BATISTA PEREIRA TAVARES PA SANTAREM 67

. 022.***.***-18 SUZIANE DA COSTA SOUZA LIMA PA SANTAREM 68

. 856.***.***-34 PAULA SIMONE BARBOSA CARDOSO PA SANTAREM 69

. 338.***.***-04 MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE FREITAS PA SANTAREM 70

. 001.***.***-17 RAILAN GOMES FIGUEIREDO PA SANTAREM 71

. 027.***.***-78 MARIA TATIANA GUIMARAES DA COSTA PA SANTAREM 72

. 511.***.***-15 CRISTOBAL MOPI SOLIZ RO JI-PARANA 1

. 822.***.***-04 LEONARDO MICHEL PEREIRA BARROS RO JI-PARANA 2

. 002.***.***-03 DENISE FREITAS ROCHA RO JI-PARANA 3

. 032.***.***-58 ROGILDO VIEIRA MACHADO RO JI-PARANA 4

. 350.***.***-20 EDELZUITA SOUZA EVANGELISTA RO JI-PARANA 5

. 736.***.***-34 EVELIN CARINA PASTORIO RO JI-PARANA 6

. 006.***.***-31 VALESKA VALIATI RO JI-PARANA 7

. 609.***.***-34 CLEODY ALEXANDRA TILP RO JI-PARANA 8

. 010.***.***-03 NUBIA SOUZA CORREIA RO JI-PARANA 9

. 470.***.***-53 DEMETRIO CHERON RO JI-PARANA 10

. 009.***.***-67 ARLINDO GONZAGA BRANCO JUNIOR RO JI-PARANA 11

. 000.***.***-69 JONATAS BAMINGER RO JI-PARANA 12

. 017.***.***-77 JESSICA DOS SANTOS SOUZA RO JI-PARANA 13

. 031.***.***-05 EMANOELA MARIA RODRIGUES DE SOUSA RO JI-PARANA 14

. 704.***.***-41 RONALD LUCIO ARCE ALMARAZ RO JI-PARANA 15

. 917.***.***-34 ELISANGELA XAVIER ANDRADE RO JI-PARANA 16

. 952.***.***-68 ALINE CRISTINA DA SILVA RO JI-PARANA 17

. 002.***.***-01 GLEISSON ROGER DA SILVA PEREIRA RO JI-PARANA 18

. 599.***.***-20 SARA GRACIETE FERREIRA LOPES DOS SANTOS RO JI-PARANA 19

. 818.***.***-49 CLEISIANE JOISE CASAGRANDE RIBEIRO RO JI-PARANA 20

. 002.***.***-82 ALYNE RAFAELLA TRES SILVERIO RO JI-PARANA 21

. 497.***.***-20 LOURISVALDO DE JESUS COSTA RO JI-PARANA 22

. 954.***.***-68 EZUCLEIDE CARVALHO CAMARA DE OLIVEIRA RO JI-PARANA 23

. 019.***.***-39 LUANA JAQUELINE DA COSTA ALMEIDA RO JI-PARANA 24

. 528.***.***-34 ROSARIO MAGDALENA ROSALES ROCHA PEPELASCOV RO JI-PARANA 25

. 947.***.***-49 SILVIA ATAIDES ALVES SANTANA RO JI-PARANA 26

. 457.***.***-34 MARINEZ LUCIA DA SILVA COELHO RO JI-PARANA 27

. 662.***.***-34 LINDAURA DA SILVA SOARES RO JI-PARANA 28

. 827.***.***-00 MAYCON ROSA BONFIM RO JI-PARANA 29

. 738.***.***-15 IGOR DA SILVEIRA NASCIMENTO RO JI-PARANA 30

. 511.***.***-00 MARCOS TAKAHASHI RO JI-PARANA 31

. 038.***.***-46 JOSE WAGNER GOMES DOS SANTOS RO JI-PARANA 32

. 896.***.***-91 CRISTIANO COELHO DA NATIVIDADE RO JI-PARANA 33

. 007.***.***-21 BARBARA OTTO RODRIGUES RO JI-PARANA 34

. 781.***.***-20 PATRICIA CARDOSO PEREIRA RO JI-PARANA 35

. 008.***.***-58 ANGELICA SANTOS MAGALHAES RO JI-PARANA 36

. 261.***.***-12 CLAUDIO SILVA GODOY RO JI-PARANA 37

. 778.***.***-34 JACKELINE CAVALCANTE LIMA RO JI-PARANA 38

. 888.***.***-15 SILVIA DE SOUZA SILVA RO JI-PARANA 39

. 516.***.***-87 TIAGO PEREIRA DE ALBUQUERQUE RO JI-PARANA 40

. 061.***.***-08 YARGO ALEXANDRE DE FARIAS MACHADO RO JI-PARANA 41

. 006.***.***-66 FERNANDA SIMAO MARTINS RO JI-PARANA 42

. 633.***.***-44 ANDRE NAZARIO DE OLIVEIRA RO JI-PARANA 43

. 011.***.***-01 MAXSUEL CLARA DO COUTO RO JI-PARANA 44

. 905.***.***-00 THALITA BORGES DE CAMPOS RO JI-PARANA 45

. 001.***.***-80 DI MARCO GUIMARAES OLIVEIRA RO JI-PARANA 46

. 756.***.***-87 MARCO AURELIO YAMADA FABRIL DE OLIVEIRA RO JI-PARANA 47

. 000.***.***-90 JESSICA CASTRO DOS SANTOS RO JI-PARANA 48

. 054.***.***-59 DANILO MARCIO DE OLIVEIRA CARDOSO RO JI-PARANA 49

. 047.***.***-09 EMILIA THUANY SANTOS LIMA RO JI-PARANA 50

. 025.***.***-51 GLAUCE ANNE CARDOSO RO JI-PARANA 51

. 967.***.***-20 ALINE DO NASCIMENTO RO JI-PARANA 52

. 078.***.***-66 ANNA CAROLINE DA SILVA FRANCISCO RO JI-PARANA 53

. 001.***.***-90 SANDRY DA SILVA KAPICHE RO JI-PARANA 54

. 930.***.***-68 JADIA CLEIA RODRIGUES GONCALVES RO JI-PARANA 55

. 764.***.***-68 ARNOLDO BELTRAO SCHAMBER JUNIOR RO JI-PARANA 56

. 836.***.***-04 FERNANDA MERLIN SCHIMITH RO JI-PARANA 57

. 880.***.***-53 FABRICIA REPISO NOGUEIRA RO JI-PARANA 58

. 067.***.***-61 NEIDE GARCIA RIBEIRO RO JI-PARANA 59

. 980.***.***-87 SIELYN CAROLINE LOESCHNER PAULO ALVES RO JI-PARANA 60

. 712.***.***-04 IVANNILTON ALVES TEIXEIRA RO JI-PARANA 61

. 905.***.***-34 CAROLINE DE OLIVEIRA PRADO RO JI-PARANA 62

. 009.***.***-31 VANDERSON RODRIGUES DA SILVA RO JI-PARANA 63

. 960.***.***-15 CAMILA MARIA CAPELINE RO JI-PARANA 64

. 014.***.***-65 MIKLINE NOGUEIRA DE ASSIS RO JI-PARANA 65

. 026.***.***-57 DEBORA JESUS DO NASCIMENTO SUASSUNA RO JI-PARANA 66

. 970.***.***-20 CARLOS MAGNO NOGUEIRA RO JI-PARANA 67

. 974.***.***-15 ALLYNNE BISPO DE FREITAS PEREIRA RO JI-PARANA 68

. 552.***.***-53 RUBEN CRUZ CONDORI RO JI-PARANA 69
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. 004.***.***-48 NAYARA PRISCILLA SILVA ROCHA RO JI-PARANA 70

. 982.***.***-30 ANA PAULA ARAUJO BEZERRA RO JI-PARANA 71

. 025.***.***-42 THAYMARA GARCIA DOS SANTOS RO JI-PARANA 72

. 007.***.***-46 WELITON BARBOSA DOS SANTOS RO JI-PARANA 73

. 949.***.***-97 PALOMA GABRIELA MELO GUIMARAES DA ROCHA RO JI-PARANA 74

. 854.***.***-20 JOANA DALVA FERREIRA RO JI-PARANA 75

. 029.***.***-79 PAMELLA POLASTRY BRAGA AMARAL RO JI-PARANA 76

. 081.***.***-41 AMANDA BEATRIZ ARAUJO DE OLIVEIRA RO JI-PARANA 77

. 034.***.***-32 DAYANE KRAUZE BOONE RO JI-PARANA 78

. 017.***.***-80 DANIELE MARCONDES MIRANDA SILVA RO JI-PARANA 79

. 007.***.***-11 AINE CRISTINA MOTTA DE OLIVEIRA RO JI-PARANA 80

. 028.***.***-06 HAROLDO JUNIOR BIANCHINI MORENO RO JI-PARANA 81

. 897.***.***-00 NARLA QUEIROZ DE OLIVEIRA RR BOA VISTA 1

. 024.***.***-03 ANA GILMA PEREIRA COSTA DA SILVA RR BOA VISTA 2

. 573.***.***-34 JOCERLEY BAZILO DE SOUZA RR BOA VISTA 3

. 920.***.***-72 HICARO YVES DA SILVA SANTOS RR BOA VISTA 4

. 024.***.***-01 LUCIANO JOSE COUTINHO RR BOA VISTA 5

. 814.***.***-63 LAEL DOS SANTOS DA SILVA RR BOA VISTA 6

. 332.***.***-20 MARCIO GLEBE DA SILVA PEREIRA RR BOA VISTA 7

. 035.***.***-14 ANA PAULA REBOUCAS REGO RR BOA VISTA 8

. 167.***.***-53 NELSON CALANDRINI DE AZEVEDO NETO RR BOA VISTA 9

. 535.***.***-00 LUIZ RENERYS DE LIMA PINHEIRO RR BOA VISTA 10

. 656.***.***-44 ANGELO LIMA SILVA RR BOA VISTA 11

. 538.***.***-91 NEIL RIBEIRO DE SA RR BOA VISTA 12

. 343.***.***-15 CINTHIA BARROSO PRATA RR BOA VISTA 13

. 663.***.***-00 JOSINALDO AGUIAR DOS REIS RR BOA VISTA 14

. 007.***.***-69 TAISON PLINIO ANDRADE MOURAO RR BOA VISTA 15

. 787.***.***-34 FRANDERSON SILVA LACERDA RR BOA VISTA 16

. 288.***.***-00 JOHN SILVA PEREIRA RR BOA VISTA 17

. 885.***.***-68 FRANK JAMES RODRIGUES DA PENHA RR BOA VISTA 18

. 079.***.***-28 AMON RHEINGANTZ MACHADO RR BOA VISTA 19

. 929.***.***-49 DOMINGOS SAVIO MATOS DANTAS RR BOA VISTA 20

. 729.***.***-04 MICHEL MORAES MOURA RR BOA VISTA 21

. 776.***.***-15 LIVIANY VIEIRA MARTINS RR BOA VISTA 22

. 329.***.***-20 MAGDA LUCIA NOLETO DE MATOS RR BOA VISTA 23

. 382.***.***-00 HELOISA CASSIANO EUGENIO RR BOA VISTA 24

. 383.***.***-04 SULLIVAN GUIVARA DA SILVA RR BOA VISTA 25

. 662.***.***-53 MESSIAS DE ALMEIDA MOTA NETO RR BOA VISTA 26

. 528.***.***-20 ROGER MALACARNE CALEFFI RR BOA VISTA 27

. 421.***.***-00 EDINANGELA SILVA DE OLIVEIRA RR BOA VISTA 28

. 025.***.***-22 MARIA DE LA PAZ PEREZ SAMPAIO RR BOA VISTA 29

. 002.***.***-95 DANNIEL SILVA DA ROCHA RR BOA VISTA 30

. 684.***.***-68 SHEYLA BATISTA DOS SANTOS RR BOA VISTA 31

. 528.***.***-00 LEIDIANA COSTA NOBLES RR BOA VISTA 32

. 000.***.***-16 THAIS SUELEN ISRAEL FERREIRA RR BOA VISTA 33

. 938.***.***-59 DANIELLE PEREIRA CABRAL RR BOA VISTA 34

. 512.***.***-34 LEIDIANE BATISTA GOMES RR BOA VISTA 35

. 897.***.***-20 RAY SARAIVA RR BOA VISTA 36

. 219.***.***-76 PATRICIA BORGES GERMANI RR BOA VISTA 37

. 513.***.***-87 MARINETE GOMES BARRETO RR BOA VISTA 38

. 596.***.***-91 CLEI ADALBERTO DA SILVA JEAN RR BOA VISTA 39

. 013.***.***-04 KAREN STEFANIE MOREIRA DE FARIAS RR BOA VISTA 40

. 218.***.***-47 JACQUELINE VOLTOLINI DE OLIVEIRA RR BOA VISTA 41

. 919.***.***-91 MARCOS VINICIUS VERAS DA ROCHA RR BOA VISTA 42

. 777.***.***-15 RENATA SOUZA TRINDADE ALMEIDA RR BOA VISTA 43

. 811.***.***-72 CINTIA VANESA SOUSA DE MENESES RR BOA VISTA 44

. 116.***.***-22 ANDRE EDUARDO MOREIRA FREIRE RR BOA VISTA 45

. 884.***.***-20 LUCIVALDO OLIVEIRA BARROSO RR BOA VISTA 46

. 003.***.***-52 WILIAMES ANDRADE DA CUNHA RR BOA VISTA 47

. 012.***.***-69 WALTERLAN MARQUES DO NASCIMENTO RR BOA VISTA 48

. 027.***.***-70 ISABELA ALVES DE LIMA RR BOA VISTA 49

. 053.***.***-05 TARCIANA PAULA DE SOUZA DUTRA RR BOA VISTA 50

. 886.***.***-87 ALANA BRINGEL FELICIANO RR BOA VISTA 51

. 007.***.***-28 LUIZ THIAGO VASCONCELOS BRIGLIA RR BOA VISTA 52

. 906.***.***-91 CAMILA BARBOSA SOARES RR BOA VISTA 53

. 574.***.***-87 ANDREA DIAS RAMOS RR BOA VISTA 54

. 661.***.***-00 NILSARA DAYANA QUEIROZ DE PINHO RR BOA VISTA 55

. 027.***.***-89 ISABELLA SEIXAS MARTINS RR BOA VISTA 56

. 019.***.***-24 REGINALDO JOSE DA SILVA RR BOA VISTA 57

. 035.***.***-12 ANA CELIA PEREIRA SILVA RR BOA VISTA 58

. 979.***.***-00 JESSICA MARIA MARTINS MESQUITA RR BOA VISTA 59

. 813.***.***-20 MARIA DO SOCORRO RODRIGUES LEITE ARAUJO RR BOA VISTA 60

. 003.***.***-03 VALTECY MENDES ALMEIDA DE ALBUQUERQUE RR BOA VISTA 61

. 010.***.***-54 PAULO HENRIQUE BRASIL HASS GONCALVES FILHO RR BOA VISTA 62

. 297.***.***-43 STEFANIE ANGELICA GIMENEZ JAROCHINSKI SILVA RR BOA VISTA 63

. 547.***.***-53 JOANA MUNOZ PALOMINO RR BOA VISTA 64

. 957.***.***-04 GLAUCIELLHO CARDOSO D AVILA TO A R AG U A I N A 1

. 005.***.***-00 CRISTINA DA SILVA MILHOMENS TO A R AG U A I N A 2

. 900.***.***-68 ANDRE LUIZ DA SILVA SANTOS TO A R AG U A I N A 3

. 820.***.***-34 EDNA TAVEIRA AIRES FERREIRA TO A R AG U A I N A 4

. 656.***.***-68 JIMMY SILVA PATROCINIO TO A R AG U A I N A 5

. 027.***.***-02 MARCOS PAULO DA SILVA TO A R AG U A I N A 6

. 833.***.***-00 ECLEANE COSTA PEREIRA TO A R AG U A I N A 7

. 681.***.***-04 LEILA RIBEIRO TO A R AG U A I N A 8

. 566.***.***-04 SILVANIA WANDERLEY TO A R AG U A I N A 9

. 019.***.***-85 CARLOS CARNEIRO LIRA FILHO TO A R AG U A I N A 10

. 081.***.***-40 CHRYSTYANE WANDERLEY DA SILVA TO A R AG U A I N A 11

. 024.***.***-94 THAIS LOURRANE VIEIRA RODRIGUES BARROS TO A R AG U A I N A 12

. 794.***.***-91 JOANA DARC GONCALVES DE OLIVEIRA TO A R AG U A I N A 13

. 000.***.***-02 MIRIAN PONTES RAMOS TO A R AG U A I N A 14

. 019.***.***-65 JEFERSON FERNANDO BARROS DA SILVA TO A R AG U A I N A 15

. 841.***.***-04 ELLEN LOPES TELES TO A R AG U A I N A 16

. 005.***.***-57 SIMONE RIBEIRO DE SOUZA TO A R AG U A I N A 17

. 022.***.***-81 SILVIA MARA ROSA TO A R AG U A I N A 18

. 013.***.***-38 ANDREA LIMA CARNEIRO TO A R AG U A I N A 19

. 011.***.***-13 JACKELLYNE PACINI LEAL VALADARES TO A R AG U A I N A 20

. 903.***.***-20 FRANCISCO ALTEMAR DUTRA TO A R AG U A I N A 21

. 024.***.***-36 GISELLE COSTA MAGALHAES BARRIONUEVO TO A R AG U A I N A 22

. 913.***.***-91 ANA PAULA LOURENCO RODRIGUES NEVES TO A R AG U A I N A 23

. 000.***.***-18 KAEL RAFAEL SILVA TO A R AG U A I N A 24

. 942.***.***-91 MICHELLE ANIS LIMA DA SILVA TO A R AG U A I N A 25

. 382.***.***-91 INOAN RODRIGUES COSTA CAMPOS TO A R AG U A I N A 26

. 005.***.***-73 CEJANY RODRIGUES VIEIRA TO A R AG U A I N A 27

. 023.***.***-67 GEORGIA STEFANI CARDOSO DE CAMARGO TO A R AG U A I N A 28

. 374.***.***-15 ROSEMARY TORRES AMORIM TO A R AG U A I N A 29

. 040.***.***-10 WANESSA KAROLINE BRITO MOREIRA TO A R AG U A I N A 30
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. 044.***.***-24 MAIRA DE EULINDA ARAUJO BELO ARRUDA TO A R AG U A I N A 31

. 021.***.***-57 SAMARA FERREIRA OLIVEIRA COSTA CORDEIRO TO A R AG U A I N A 32

. 044.***.***-01 ITANA MAYANA LIMA GONCALVES TO A R AG U A I N A 33

. 052.***.***-56 VANESSA LIMA ARAUJO TO A R AG U A I N A 34

. 990.***.***-63 ERLANI DOS SANTOS MIRANDA TO A R AG U A I N A 35

. 021.***.***-90 THAMIRYS FRAGA AMORIM TO A R AG U A I N A 36

. 042.***.***-37 AGDA PEREIRA DE SOUSA MATOS TO A R AG U A I N A 37

. 048.***.***-73 LUDIMILLA BORGES DE OLIVEIRA TO A R AG U A I N A 38

. 064.***.***-10 ELIZABETH KAROLINE MIRANDA ROCHA TO A R AG U A I N A 39

. 064.***.***-01 MIRIAN NUNES MOTA PRUSSAKA TO A R AG U A I N A 40

. 162.***.***-66 CRISTIANE FERREIRA FINOTTI ERCOLIN ANTONIEL TO A R AG U A I N A 41

. 733.***.***-72 JULIANA CORREIA DE SOUZA TO A R AG U A I N A 42

. 017.***.***-44 TALITA CARVALHO GOMES TO A R AG U A I N A 43

. 038.***.***-09 VALERIA DA SILVA MIRANDA DOS SANTOS TO A R AG U A I N A 44

. 958.***.***-68 IZA CELIA SILVA BRITO TO A R AG U A I N A 45

. 003.***.***-19 PAMELLA DE MENESES BARBOSA MARTINS TO A R AG U A I N A 46

. 044.***.***-66 TAIS SOUZA FREITAS TO A R AG U A I N A 47

. 915.***.***-00 LUCIANA DE OLIVEIRA PEREIRA TO A R AG U A I N A 48

. 044.***.***-28 MYRNA ELLANE DIAS COSTA TO A R AG U A I N A 49

. 028.***.***-17 RAINARIA MORAIS DA SILVA TO A R AG U A I N A 50

. 751.***.***-04 FELLIPE RIMET PADRA RODRIGUES TO A R AG U A I N A 51

. 049.***.***-36 FERNANDA CRISTINA DE FREITAS CUNHA TO A R AG U A I N A 52

. 050.***.***-51 GLENIA BATISTA PEREIRA TO A R AG U A I N A 53

. 038.***.***-02 WALYSSON GLORIA CANDIDO TO A R AG U A I N A 54

. 041.***.***-40 HAULA CINTIA NERES RAMOS MAGALHAES TO A R AG U A I N A 55

. 030.***.***-70 THAUANNA SILVA ARAUJO TO A R AG U A I N A 56

. SUPORTE AVANCADO DE VIDA EM PEDIATRIA

. CPF NOME COMPLETO UF MUNICÍPIO RANK

. 484.***.***-15 ANTONIA DA SILVA BRILHANTE AC CRUZEIRO DO SUL 1

. 904.***.***-72 JAQUELINE SOUZA BERTOZO AC CRUZEIRO DO SUL 2

. 729.***.***-30 GIOVANA JANNE GOMEZ PAREDES AC CRUZEIRO DO SUL 3

. 594.***.***-04 LEILA RAQUEL PINTO MONTEIRO AC CRUZEIRO DO SUL 4

. 945.***.***-53 ANA CLAUDIA BISPO DE SANTANA AC CRUZEIRO DO SUL 5

. 711.***.***-00 MIRIAN MARCIA DA SILVA MELO AC CRUZEIRO DO SUL 6

. 694.***.***-49 DEUSANIR DA SILVA MANOEL AC CRUZEIRO DO SUL 7

. 013.***.***-17 LETICIA VIEIRA CRISPIM AC CRUZEIRO DO SUL 8

. 039.***.***-62 FERNANDO ROSSI AC CRUZEIRO DO SUL 9

. 703.***.***-87 SAMIA VANESSA MARTINS DA ROCHA AC CRUZEIRO DO SUL 10

. 001.***.***-95 RONDNEY CRISTIANO DA SILVA BRITO AC CRUZEIRO DO SUL 11

. 947.***.***-72 ADRIANA LOPES DA SILVA AC CRUZEIRO DO SUL 12

. 964.***.***-49 KARIFE GALVAO ELEAMEN AC CRUZEIRO DO SUL 13

. 649.***.***-53 CRISTIANE ANDRADE SENA AC CRUZEIRO DO SUL 14

. 648.***.***-20 JOSEANE SOUZA DE PAIVA AC CRUZEIRO DO SUL 15

. 998.***.***-06 ELIANA SOMBRA DE FARIAS AC CRUZEIRO DO SUL 16

. 036.***.***-65 THAIS IARA PINTO DE MATOS AC CRUZEIRO DO SUL 17

. 023.***.***-00 CARINE GABRIELLI PEREIRA CAVALCANTE AC CRUZEIRO DO SUL 18

. 020.***.***-07 SANDSON VILBER SILVA OLIVEIRA AC CRUZEIRO DO SUL 19

. 018.***.***-82 INGRIDI GUIMARAES DE OLIVEIRA AC CRUZEIRO DO SUL 20

. 021.***.***-88 APARECIDA OLIVEIRA DE MENEZES AC CRUZEIRO DO SUL 21

. 030.***.***-88 ISLANDIA SOARES COSTA AC CRUZEIRO DO SUL 22

. 015.***.***-07 RENATA RODRIGUES BARBOSA AC CRUZEIRO DO SUL 23

. 004.***.***-88 WERTER SALATIEL DE SOUZA LIMA AC CRUZEIRO DO SUL 24

. 012.***.***-23 ERICA BATISTA DE ARAUJO AC CRUZEIRO DO SUL 25

. 024.***.***-42 GEORGE PEDROSO DE OLIVEIRA AC CRUZEIRO DO SUL 26

. 532.***.***-53 ENRIQUE TOMAS RODRIGUEZ PASACHE AC CRUZEIRO DO SUL 27

. 517.***.***-87 LUCIANA BRAGA DA SILVA AC CRUZEIRO DO SUL 28

. 357.***.***-72 MARCOS JOSE MOTA BRANCO AM PARINTINS 1

. 526.***.***-87 AMANDA DUARTE DE SOUZA AM PARINTINS 2

. 214.***.***-91 ISSAC SANTIAGO PENAFORT AM PARINTINS 3

. 438.***.***-04 MARIA MADALENA FERREIRA SAMPAIO AM PARINTINS 4

. 746.***.***-49 LUCIANO BATISTA BARRETO AM PARINTINS 5

. 617.***.***-53 CHARLIANE PARA DE LIMA AM PARINTINS 6

. 818.***.***-68 SUELEN BRITO DE AZEVEDO AM PARINTINS 7

. 795.***.***-30 TIAGO ROOSEWEL MOTA DA COSTA AM PARINTINS 8

. 752.***.***-53 ALEDRIANE MONTEIRO PAES AM PARINTINS 9

. 464.***.***-04 REGINA BATISTA MACHADO AM PARINTINS 10

. 011.***.***-27 ROMARIO ARAUJO DE SOUSA AM PARINTINS 11

. 000.***.***-03 LAIS GOMES DOS SANTOS AM PARINTINS 12

. 720.***.***-72 KEILA DE SOUZA RODRIGUES AM PARINTINS 13

. 000.***.***-10 ANA PAULA PIMENTEL DOS ANJOS DA CRUZ AM PARINTINS 14

. 633.***.***-87 SELMA MARIA DE SOUZA PAIVA AM PARINTINS 15

. 989.***.***-63 REGINA DOS SANTOS SOUSA AM PARINTINS 16

. 572.***.***-20 VERA LUCIA BUAS DA SILVA AM PARINTINS 17

. 436.***.***-68 NETA NEVES GONCALVES BRAGA AM PARINTINS 18

. 889.***.***-00 DYANNE PRISCILLA BARROS DOS SANTOS AM PARINTINS 19

. 613.***.***-91 SILVIA CRISTINA MATOS DE SOUZA AM PARINTINS 20

. 002.***.***-45 VALERIA CUNHA SANTOS AM PARINTINS 21

. 655.***.***-72 KEILA DA SILVA CARVALHO AM PARINTINS 22

. 564.***.***-72 MARIETH NEVES DE LIMA SANTOS AM PARINTINS 23

. 036.***.***-11 MONYELLA CAPISTANO ALENCAR AM PARINTINS 24

. 300.***.***-04 MARIA GRACIMAR OLIVEIRA FECURY DA GAMA AM PARINTINS 25

. 935.***.***-87 ROMULO LIARTE REZENDE AM PARINTINS 26

. 025.***.***-80 ILRISLANNY MONTENEGRO COSTA SILVA AM PARINTINS 27

. 835.***.***-49 IZAQUE COSTA REIS AM PARINTINS 28

. 032.***.***-99 PAULO HENRIQUE SOARES OLIVEIRA AM PARINTINS 29

. 878.***.***-53 RAQUEL DA COSTA GATO AFFONSO AM PARINTINS 30

. 665.***.***-15 EVANY RAMOS LEMOS AM PARINTINS 31

. 013.***.***-33 JOSE AUGUSTO CUNHA BRITO AM PARINTINS 32

. 003.***.***-57 MONICA DE OLIVEIRA ROCHA AM PARINTINS 33

. 943.***.***-06 KETLHEN CRISTINE RODRIGUES DE LIMA AM PARINTINS 34

. 024.***.***-99 LAURIANNE DE SOUZA LIMA AM PARINTINS 35

. 923.***.***-49 MAYARA ROCHA QUARESMA DOS SANTOS AP SANTANA 1

. 862.***.***-00 CATIANE SILVA DE SOUZA AP SANTANA 2

. 867.***.***-04 DENISE VILHENA E VILHENA AP SANTANA 3

. 816.***.***-20 BRENO TERRA DE ALMEIDA PENHA AP SANTANA 4

. 024.***.***-36 JACKSON DE SA SOUSA AP SANTANA 5

. 950.***.***-04 LUCILENA REIS PRIMAVERA AP SANTANA 6

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022071300176

176

Nº 131, quarta-feira, 13 de julho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

. 951.***.***-68 MARIVANE FRAZAO DA SILVA AP SANTANA 7

. 696.***.***-72 EDER FAVACHO NASCIMENTO AP SANTANA 8

. 721.***.***-20 LUANA FERREIRA DA ROCHA BITENCOURT AP SANTANA 9

. 893.***.***-00 IDAILANE SILVA BARROZO AP SANTANA 10

. 994.***.***-63 KARIANNE SILVEIRA PEREIRA DE MENEZES AP SANTANA 11

. 839.***.***-72 TEREZINHA BRITO DE SOUZA AP SANTANA 12

. 001.***.***-99 RENATA LETICIA OLIVEIRA DA SILVA AP SANTANA 13

. 920.***.***-15 KLINGER CASTRO DE ALMEIDA AP SANTANA 14

. 423.***.***-20 MELISSA DALMEIDA GOMES DOS SANTOS AP SANTANA 15

. 025.***.***-50 JESSICA GABRIELI SARMENTO RODRIGUES AP SANTANA 16

. 798.***.***-68 EMANOELY CASTELO GOUVEIA AP SANTANA 17

. 026.***.***-18 LUANA DE ARAUJO PERES AP SANTANA 18

. 667.***.***-91 DEUSDETH DO SOCORRO NOGUEIRA DE SOUZA AP SANTANA 19

. 760.***.***-49 CLAUDIA SENA FERREIRA AP SANTANA 20

. 615.***.***-49 REJANE MELO MARQUES AP SANTANA 21

. 615.***.***-20 PERLA MILENA SILVA DOS SANTOS AP SANTANA 22

. 024.***.***-78 CARINA SABRINA SILVA DOS SANTOS AP SANTANA 23

. 740.***.***-68 LUZIETH BARROS DE ARAUJO AP SANTANA 24

. 779.***.***-53 MARCELA DA SILVA COSTA AP SANTANA 25

. 432.***.***-87 ADRINA RIBEIRO BENJAMIN AP SANTANA 26

. 811.***.***-72 PATRICIA DAS GRACAS DOS REIS CUNHA AP SANTANA 27

. 805.***.***-15 KETLEN DE SENA SILVA AP SANTANA 28

. 006.***.***-09 WILSON DA SILVA NUNES PA SANTAREM 1

. 880.***.***-53 SANDRO CASSIO PINHEIRO SOUSA TRINDADE PA SANTAREM 2

. 011.***.***-56 FLAVIA KAROLINE SOUZA DA SILVA PA SANTAREM 3

. 008.***.***-80 ALLAN KARDEC LIMA BRANDAO PA SANTAREM 4

. 663.***.***-49 ALBENICE DE SOUSA MONTEIRO MOURA PA SANTAREM 5

. 722.***.***-72 FABIOLA MUNIZ DE PAULA MILEO PA SANTAREM 6

. 017.***.***-33 SOFIA BUGARIM FERNANDES PA SANTAREM 7

. 787.***.***-00 JOSE DANIEL E SILVA FILHO PA SANTAREM 8

. 357.***.***-49 SANDRIA RIVA SUSSUARANA DA CONCEICAO PA SANTAREM 9

. 966.***.***-20 ISMALIA SANTOS MACARIO PA SANTAREM 10

. 017.***.***-06 ENDERSON SILVA DA SILVA PA SANTAREM 11

. 696.***.***-34 MICHELINE DA SILVA BARBOSA DE PINHO PA SANTAREM 12

. 879.***.***-04 JOCICLEA SILVA AROUCHA PA SANTAREM 13

. 021.***.***-38 CARLA STEFFANE OLIVEIRA E SILVA PA SANTAREM 14

. 589.***.***-00 ARILDA FERREIRA NUNES PA SANTAREM 15

. 802.***.***-00 ANA EMILIA GOMES MACEDO PA SANTAREM 16

. 482.***.***-68 FRANCISCO ROBERTO ALVES DE SOUSA PA SANTAREM 17

. 527.***.***-34 DAVID ISAAC SERRUYA PA SANTAREM 18

. 012.***.***-31 LUAN RICARDO JAQUES QUEIROZ PA SANTAREM 19

. 034.***.***-00 ALICE DAYENNE MORAES CASTRO PA SANTAREM 20

. 184.***.***-53 ANA JULIA PANTOJA DE MORAES PA SANTAREM 21

. 650.***.***-04 MARCIA PONTES ALVES PA SANTAREM 22

. 863.***.***-87 DANIELE BATISTA PONTES PA SANTAREM 23

. 863.***.***-78 DANIELA BATISTA PONTES PA SANTAREM 24

. 922.***.***-15 TARDELIO TORQUATO DE MESQUITA PA SANTAREM 25

. 968.***.***-15 TIAGO GAMA SILVA PA SANTAREM 26

. 009.***.***-01 JOCINEY JOSE PEDROSO DA SILVA JUNIOR PA SANTAREM 27

. 935.***.***-20 GEORGIA SILVESTRI TRAESEL CUNHA PA SANTAREM 28

. 259.***.***-49 MARIA JOSE DOS SANTOS GONCALVES PA SANTAREM 29

. 545.***.***-91 ERIC BALIEIRO DA SILVA PA SANTAREM 30

. 235.***.***-33 SAMARA NAZARE DOS SANTOS COSTA PA SANTAREM 31

. 000.***.***-18 YARAOMIN OTAUYD DEVANYER MOREIRA BARBOSA DA SILVA PA SANTAREM 32

. 003.***.***-07 RIVIANE CAVALCANTE DE ARAUJO PA SANTAREM 33

. 081.***.***-51 YUNIER ROJAS RODRIGUEZ PA SANTAREM 34

. 331.***.***-91 RAIMUNDA ELIZABETH DA SILVA AGUIAR PA SANTAREM 35

. 599.***.***-53 MEURILY OLIVEIRA DA SILVA BINDA PA SANTAREM 36

. 999.***.***-91 MARIANE CUNHA DOS SANTOS PA SANTAREM 37

. 134.***.***-68 PERPETUA SOCORRO COSTEIRA DE MENDONCA PA SANTAREM 38

. 404.***.***-06 CLEIDE DOS SANTOS COELHO PA SANTAREM 39

. 529.***.***-34 CATIENE ROSA PARDIM GUEDES PA SANTAREM 40

. 757.***.***-00 PATRICIA DE JESUS OLIVEIRA ARAUJO RO JI-PARANA 1

. 023.***.***-55 DANYELLE MARIA CAMPOS DE VASCONCELOS SOARES RO JI-PARANA 2

. 741.***.***-68 KARIN CHRISTINA SONDA DE SOUZA RO JI-PARANA 3

. 926.***.***-78 LUCIVONE LOBATO DA SILVA RO JI-PARANA 4

. 000.***.***-26 RAYELE BARROS DA CUNHA RO JI-PARANA 5

. 630.***.***-15 LUCIENE PACHECO RABELO RO JI-PARANA 6

. 008.***.***-11 FERNANDA OLIVEIRA BUENO RO JI-PARANA 7

. 591.***.***-87 DANIELA DE MELO MOTA RO JI-PARANA 8

. 610.***.***-63 JANAINE SALVALAGIO COSTA RO JI-PARANA 9

. 009.***.***-81 ADONIS MENDES JUNIOR RO JI-PARANA 10

. 821.***.***-00 EDIVANIA FERNANDES DE MELO TRINDADE RO JI-PARANA 11

. 000.***.***-11 IDEVALDO GALVAO COSTA FILHO RO JI-PARANA 12

. 744.***.***-68 MAURO LOPES DA SILVEIRA FILHO RO JI-PARANA 13

. 532.***.***-00 MONICA NINETH PACHECO ZENTENO RO JI-PARANA 14

. 635.***.***-68 PATRICIA POSSA RO JI-PARANA 15

. 775.***.***-87 ANGELICA NATALIA DE SA MOURA RO JI-PARANA 16

. 815.***.***-72 JOAO RICARDO DE LIMA E SILVA RO JI-PARANA 17

. 912.***.***-87 MILANNE MARIA DE LIMA VICENTE RO JI-PARANA 18

. 944.***.***-25 GLEICY POLIANE DAVIS DE LIMA RO JI-PARANA 19

. 006.***.***-60 JOYCE PRISCILA ARAUJO FAGNANI RO JI-PARANA 20

. 944.***.***-00 PAMELLA MATTGE LUCHTEMBAG RO JI-PARANA 21

. 834.***.***-53 AMANDA MIRANDA ANJOS E SILVA RO JI-PARANA 22

. 010.***.***-04 EDUARDO HENRIQUE BONA RO JI-PARANA 23

. 007.***.***-55 GUSTAVO HENRIQUE VIEIRA CARVALHO RO JI-PARANA 24

. 734.***.***-15 CLAUDEMIR MONTEIRO DE BARROS RO JI-PARANA 25

. 880.***.***-87 LANA TARCILA PEREIRA DE CASTRO ALBUQUERQUE RO JI-PARANA 26

. 864.***.***-68 CARIEL BENEDITA DA SILVA DENTI RO JI-PARANA 27

. 008.***.***-89 DIEILA NAYARA CAMPOS DE MELLO RO JI-PARANA 28

. 020.***.***-41 LUIZA BARBOSA DA SILVA LIMA RO JI-PARANA 29

. 018.***.***-75 JESSICA KAROLINY COSTA SANTOS RO JI-PARANA 30

. 689.***.***-91 CASSIA FERNANDES MARTINS RO JI-PARANA 31

. 684.***.***-68 ADILEIA LOURENCA PEREIRA RO JI-PARANA 32

. 832.***.***-00 FLAVIA FERNANDA CASSOL OLIVO RO JI-PARANA 33

. 751.***.***-72 GREYCE KELLY DOS SANTOS LOPES RO JI-PARANA 34

. 015.***.***-63 YASMIN HIORRANA DOS SANTOS RO JI-PARANA 35

. 704.***.***-18 YOHAN HERNANDEZ PEREZ RR BOA VISTA 1

. 518.***.***-72 ROQUILEI SANTOS DE SOUZA RR BOA VISTA 2

. 728.***.***-91 EDIVANDO DA SILVA SOUSA RR BOA VISTA 3

. 412.***.***-04 JACQUELINE DE ALENCAR SOUSA RR BOA VISTA 4

. 754.***.***-72 MIBIA OLIVEIRA DOS SANTOS RR BOA VISTA 5

. 270.***.***-68 SHIRLEY LIMA DA SILVA RR BOA VISTA 6

. 709.***.***-34 MARCELLA AUGUSTA SOUZA DE MOURA FARIAS RR BOA VISTA 7

. 623.***.***-34 DEBORA MAIA DA SILVA RR BOA VISTA 8

. 382.***.***-91 FRANCISCA IRANI MINEIRA DE PINHO RR BOA VISTA 9
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. 009.***.***-89 SHELLYN CAROLINE SILVA CASTILHO DOS SANTOS RR BOA VISTA 10

. 919.***.***-72 ERIKA OLIVEIRA DA SILVA LIBERATO RR BOA VISTA 11

. 726.***.***-82 LUCIA GALDINO DE LIMA RR BOA VISTA 12

. 888.***.***-34 JULIANA MAGALHAES DE OLIVEIRA RR BOA VISTA 13

. 770.***.***-20 ORLANE RIOS PERES RR BOA VISTA 14

. 042.***.***-46 EUGENIO PATRICIO DE OLIVEIRA RR BOA VISTA 15

. 926.***.***-68 DANIELA SOUZA ARAUJO RR BOA VISTA 16

. 657.***.***-91 LUDYMILLA CARLA MOTA FARIAS RR BOA VISTA 17

. 065.***.***-11 UZZYP ENOT ERAZO SALINAS RR BOA VISTA 18

. 003.***.***-90 BRENDA GONCALVES MATOS RR BOA VISTA 19

. 010.***.***-16 FLAVIA DE OLIVEIRA SILVA BONINI RR BOA VISTA 20

. 183.***.***-09 BEATRIZ OLIVEIRA FERNANDES RR BOA VISTA 21

. 025.***.***-14 JOANA MUNIZ MENDONCA RR BOA VISTA 22

. 808.***.***-53 MAIANA CINTHIA GONDIM MARQUES RR BOA VISTA 23

. 017.***.***-65 NAIANA PIGNATTI BERTELLI RR BOA VISTA 24

. 104.***.***-37 RAMYLLA COSTA DE OLIVEIRA RR BOA VISTA 25

. 741.***.***-68 RAFAEL LIMA CAVALCANTE DE FREITAS RR BOA VISTA 26

. 947.***.***-68 FRANCILEUDE COSTA ALENCAR RR BOA VISTA 27

. 024.***.***-80 ANTONIA VIVIANE MENEZES SOUZA RR BOA VISTA 28

. 079.***.***-03 JESSICA YASMIM LIMA PESSOA RR BOA VISTA 29

. 020.***.***-00 DIOGENES MOREIRA NETO RR BOA VISTA 30

. 942.***.***-72 NONATINHA DE SOUZA LEVI RR BOA VISTA 31

. 565.***.***-72 SIMYDARKUIA ARAUJO DA SILVA TO A R AG U A I N A 1

. 083.***.***-08 ANDREZA BARREIRA GAMA TO A R AG U A I N A 2

. 004.***.***-13 MARCIO MIRANDA BRITO TO A R AG U A I N A 3

. 982.***.***-72 DIEGO DOS REIS ALVES TO A R AG U A I N A 4

. 048.***.***-21 NALLEN MARRA CAMPOS TO A R AG U A I N A 5

. 019.***.***-88 MARIA TEREZA FERREIRA ALBUQUERQUE TO A R AG U A I N A 6

. 915.***.***-34 ROBSON CESAR MATIAS DE SOUSA TO A R AG U A I N A 7

. 817.***.***-53 AUREA ALDENES DE SOUSA SANTOS TO A R AG U A I N A 8

. 940.***.***-00 TATIANE VASCONCELOS BARBOSA SOUSA TO A R AG U A I N A 9

. 999.***.***-15 JONAINA BARREIRA DOS SANTOS DE FARIA TO A R AG U A I N A 10

. 022.***.***-21 CAROLINE BORGES TOMAZI TO A R AG U A I N A 11

. 720.***.***-68 LEYLLA KLLYFFYA LOPES LEAO TO A R AG U A I N A 12

. 056.***.***-00 LETICIA VITORIA FERREIRA SILVA TO A R AG U A I N A 13

. 663.***.***-34 CHARLIENE DA SILVA VARAO TO A R AG U A I N A 14

. 022.***.***-13 JUCIKELY CHAVES DA SILVA SOUSA TO A R AG U A I N A 15

. 956.***.***-34 VERONICA DARLENE CARNEIRO LOURENCAO TO A R AG U A I N A 16

. 730.***.***-34 MARA CRISTINA NUNES MILHOMEM CORREA DA COSTA TO A R AG U A I N A 17

. 003.***.***-07 ELAINE BARROS DE ALENCAR COSTA TO A R AG U A I N A 18

. 371.***.***-63 MARIA IVA MARANHAO MOREIRA TO A R AG U A I N A 19

. 001.***.***-90 LUCRECIA ALVES CELESTE TO A R AG U A I N A 20

. 032.***.***-63 WALMIR MARTINS FARIAS JUNIOR TO A R AG U A I N A 21

. 003.***.***-66 JOILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA TO A R AG U A I N A 22

. 736.***.***-34 SARA DE ALENCAR PARENTE TO A R AG U A I N A 23

. 014.***.***-05 TUANNY LIZ LIMA SCHEFFLER PORTILHO TO A R AG U A I N A 24

. 034.***.***-00 MARIZETE MARCOS FERREIRA TO A R AG U A I N A 25

. 041.***.***-70 LUANNY ARANTES DE DEUS SOARES TO A R AG U A I N A 26

. 936.***.***-87 KLEANY ALVES DELMONDES TO A R AG U A I N A 27

. 323.***.***-00 MARIA DEUZINA ALVES LEMOS TO A R AG U A I N A 28

. 049.***.***-85 MARIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA TO A R AG U A I N A 29

. 018.***.***-90 AMANDA BROGIN BELCHIOR TO A R AG U A I N A 30

. 050.***.***-09 GABRIELA GARCIA DE MOURA TO A R AG U A I N A 31

. 043.***.***-57 RAQUEL CARNIO TO A R AG U A I N A 32

. SUPORTE BASICO DE VIDA

. CPF NOME COMPLETO UF MUNICÍPIO RANK

. 658.***.***-91 PERLA ALVES DE MORAIS AC CRUZEIRO DO SUL 1

. 887.***.***-04 MARTA CINTHIA RODRIGUEZ PEREIRA AC CRUZEIRO DO SUL 2

. 670.***.***-87 SILVELENE MACIEL DE SOUZA AC CRUZEIRO DO SUL 3

. 571.***.***-00 LILIANA REGINA VALE DOS SANTOS AC CRUZEIRO DO SUL 4

. 510.***.***-87 JANILLE DE OLIVEIRA MELO AC CRUZEIRO DO SUL 5

. 602.***.***-53 LUZINETE LIMA DA COSTA SILVA AC CRUZEIRO DO SUL 6

. 683.***.***-72 CLICIANA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA AC CRUZEIRO DO SUL 7

. 642.***.***-04 MARIA ROSILEIDE LIMA BEZERRA AC CRUZEIRO DO SUL 8

. 517.***.***-49 ELIS CARLOS FELIX RODRIGUES AC CRUZEIRO DO SUL 9

. 315.***.***-00 MARIA JOANA AGOSTINHO SOUZA AC CRUZEIRO DO SUL 10

. 690.***.***-49 DANNIELLY MEDEIROS DE MENDONCA COSTA AC CRUZEIRO DO SUL 11

. 079.***.***-49 IVONILDES CORDEIRO DO NASCIMENTO AC CRUZEIRO DO SUL 12

. 654.***.***-34 JANE ROBERTA DE OLIVEIRA SILVA AC CRUZEIRO DO SUL 13

. 661.***.***-91 JESUALDA DOS SANTOS SILVA AC CRUZEIRO DO SUL 14

. 010.***.***-99 FELIPE CORDEIRO DE ARAUJO AC CRUZEIRO DO SUL 15

. 712.***.***-91 CLAITON DE SOUZA FARIAS AC CRUZEIRO DO SUL 16

. 308.***.***-00 RAIMUNDO RODRIGUES DE MOURA AC CRUZEIRO DO SUL 17

. 876.***.***-87 MARIA DA GLORIA DO NASCIMENTO DA SILVA MATOS AC CRUZEIRO DO SUL 18

. 009.***.***-43 EVANILSON DE OLIVEIRA SILVA AC CRUZEIRO DO SUL 19

. 017.***.***-93 NAIANE LEITE DA SILVA AC CRUZEIRO DO SUL 20

. 025.***.***-09 CARINE LIMA DA SILVA ARAUJO AC CRUZEIRO DO SUL 21

. 006.***.***-38 MARILDES SILVA DOS SANTOS AC CRUZEIRO DO SUL 22

. 023.***.***-08 JAQUELINE ARAUJO BERNARDINO AC CRUZEIRO DO SUL 23

. 857.***.***-20 MARIA DE FATIMA FERREIRA DE LIMA AC CRUZEIRO DO SUL 24

. 994.***.***-91 CLAUDIOMAR FERREIRA DA SILVA AC CRUZEIRO DO SUL 25

. 020.***.***-99 LUZIA LUANA COSTA DA SILVA AC CRUZEIRO DO SUL 26

. 828.***.***-91 ALESON SOUZA DA CUNHA AC CRUZEIRO DO SUL 27

. 708.***.***-00 HELIO MONTENEGRO ARAGAO AC CRUZEIRO DO SUL 28

. 032.***.***-77 LUCAS FREIRE MORENO AC CRUZEIRO DO SUL 29

. 731.***.***-20 ISABEL CRISTINA SIQUEIRA CATARINO AM PARINTINS 1

. 519.***.***-34 PERPETUA SOCORRO DE SOUZA MAUES AM PARINTINS 2

. 005.***.***-19 BRUNO LIMA DE OLIVEIRA AM PARINTINS 3

. 016.***.***-84 ELKEANE DA SILVA DELGADO AM PARINTINS 4

. 020.***.***-80 RAFAEL FERREIRA MATOS AM PARINTINS 5

. 606.***.***-72 JAIR CANTO BRELAZ AM PARINTINS 6

. 310.***.***-49 EDSON RAIMUNDO EVANGELISTA DOS SANTOS AM PARINTINS 7

. 026.***.***-40 THAMIRIS PEREIRA DA COSTA AM PARINTINS 8

. 830.***.***-68 SORAIA VIEIRA FERREIRA AM PARINTINS 9

. 946.***.***-20 KEVELIN VIEIRA DOS SANTOS AM PARINTINS 10

. 019.***.***-35 NAIRA OLIVEIRA DE LIMA AM PARINTINS 11

. 735.***.***-49 ROZINEIDE DOS SANTOS DE SOUZA AP SANTANA 1

. 415.***.***-68 SANDRA BERNARDINA ALVES AP SANTANA 2

. 713.***.***-34 EDIELMA SILVA FRANCO AP SANTANA 3

. 354.***.***-15 NAZARENO FERREIRA BARRETO AP SANTANA 4

. 428.***.***-78 MARCOS VENTURA DOS REIS OSORIO AP SANTANA 5

. 359.***.***-68 NELCY LIMA DE SOUZA AP SANTANA 6

. 358.***.***-20 ANTONIA IRANILDA GONCALVES PONSIANO AP SANTANA 7

. 522.***.***-91 EDILMA REIS LISBOA GOMES AP SANTANA 8

. 895.***.***-68 MARCIA SIDELE DUTRA FONSECA AP SANTANA 9

. 702.***.***-00 JOAQUIM MARQUES DAMASCENO DA SILVA AP SANTANA 10
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. 789.***.***-72 RENILDA CARDOSO DE SOUSA AP SANTANA 11

. 875.***.***-78 ANDRESSA MARQUES DE SOUSA AP SANTANA 12

. 027.***.***-73 BRUNA RODRIGUES DE ALMEIDA AP SANTANA 13

. 876.***.***-00 RITA DE CASSIA DE AZEVEDO COSTA AP SANTANA 14

. 008.***.***-01 TIAGO SANTOS PEREIRA AP SANTANA 15

. 572.***.***-68 ERICK CRISTIANO SILVA DA SILVA AP SANTANA 16

. 036.***.***-03 ITALO PONSIANO DA SILVA AP SANTANA 17

. 906.***.***-53 GISELLE COSTA PINTO AP SANTANA 18

. 738.***.***-04 ANA PAULA CORREA MELO AP SANTANA 19

. 009.***.***-22 DORALICE DA SILVA TAVARES AP SANTANA 20

. 843.***.***-00 DAVID DE LEMOS AP SANTANA 21

. 511.***.***-72 HELDERLENE SILVA DO ROSARIO AP SANTANA 22

. 643.***.***-72 DIARLEY WILLIAM DOS SANTOS AP SANTANA 23

. 016.***.***-07 PATRICIA VIEIRA PACHECO AP SANTANA 24

. 899.***.***-20 TIAGO PENAFORT RABELO AP SANTANA 25

. 010.***.***-40 JACQUELINE GONCALVES RAMOS AP SANTANA 26

. 208.***.***-87 MARIA ALICE MACIEL UCHOA AP SANTANA 27

. 685.***.***-15 GIRLENE MARIA VALES SANTANA AP SANTANA 28

. 818.***.***-91 ALKERSANDRA FORTUNA DE CARVALHO BARBOZA AP SANTANA 29

. 000.***.***-13 CRISTIANNE DE SOUZA GALVAO AP SANTANA 30

. 917.***.***-53 PAULO SERGIO FERREIRA DOS SANTOS AP SANTANA 31

. 590.***.***-53 CELIA DOS SANTOS FILGUEIRAS LOBO AP SANTANA 32

. 669.***.***-72 MENDELSON LUIZ MORAIS DA SILVA AP SANTANA 33

. 024.***.***-08 PRISCILA DO SOCORRO RIBEIRO AP SANTANA 34

. 039.***.***-25 STEFHANIE CLARISSE FERREIRA DA SILVA AP SANTANA 35

. 786.***.***-68 DIOGO PACHECO IKEGAMI PA SANTAREM 1

. 689.***.***-00 ERIKA ORIANA COSTA GONCALVES DAS NEVES PA SANTAREM 2

. 009.***.***-03 VALERIA VIEIRA MENEZES PA SANTAREM 3

. 791.***.***-20 MAURICIO LUIZ LOPES MAGALHAES PA SANTAREM 4

. 031.***.***-76 ROSINOR DA SILVA JUNIOR PA SANTAREM 5

. 029.***.***-71 VINICYUS MATHEUS SANTOS PA SANTAREM 6

. 013.***.***-00 ARTHUR ZORTEA NOLETO PA SANTAREM 7

. 692.***.***-49 JOSE IVALDO DA PONTE PORTELA PA SANTAREM 8

. 674.***.***-87 JUCILENE MARINHO TORRES PA SANTAREM 9

. 015.***.***-30 MONICA DA SILVA ROCHA PA SANTAREM 10

. 002.***.***-46 EDILSON DA SILVA CARDOSO JUNIOR PA SANTAREM 11

. 002.***.***-31 DAYANNE DE NAZARE DOS SANTOS PA SANTAREM 12

. 562.***.***-82 HELEM DE FATIMA LIMA FARIAS PA SANTAREM 13

. 748.***.***-34 MARIJANE MARTINS RO JI-PARANA 1

. 834.***.***-49 MAGNA SOUZA DA SILVA RO JI-PARANA 2

. 457.***.***-15 ROSELI MODENA RO JI-PARANA 3

. 220.***.***-15 JANETE HENRIQUE COSTA NEVES RO JI-PARANA 4

. 573.***.***-87 VILMA NOGUEIRA DOS SANTOS RO JI-PARANA 5

. 418.***.***-04 LEONICE ALVES DE LIMA RO JI-PARANA 6

. 655.***.***-04 MARTA SUELI DOS SANTOS REIS GONCALVES RO JI-PARANA 7

. 469.***.***-15 CARLOS EDUARDO DA SILVA RO JI-PARANA 8

. 408.***.***-91 MARCIA HIROMI MONMA RO JI-PARANA 9

. 967.***.***-68 LUCIANO MONTEIRO DE MELO RO JI-PARANA 10

. 796.***.***-20 JOAQUILENE SILVA DOS SANTOS RO JI-PARANA 11

. 569.***.***-91 ROSA DIANA GONCALVES RO JI-PARANA 12

. 858.***.***-34 RODRIGO RODRIGUES DA SILVA RO JI-PARANA 13

. 882.***.***-15 JULIANA DA CONCEICAO BATISTA RO JI-PARANA 14

. 026.***.***-09 VANESSA APARECIDA RIBEIRO RO JI-PARANA 15

. 026.***.***-27 ANA QUESIA PEREIRA CASTELO BRANCO RO JI-PARANA 16

. 015.***.***-66 KESIA DE SOUZA NASCIMENTO HINCHINK RO JI-PARANA 17

. 962.***.***-15 MADSON MOREIRA MERES RO JI-PARANA 18

. 024.***.***-14 DIULIANE ROCHA FUESTER RO JI-PARANA 19

. 770.***.***-53 WANDERLUCIA AIRES DE SOUZA DANTAS RO JI-PARANA 20

. 881.***.***-20 TAMIRIS NOVAIS LOREDO DE MELO SILVA RO JI-PARANA 21

. 020.***.***-56 DANIEL CONSTANCIO DE OLIVEIRA RO JI-PARANA 22

. 044.***.***-09 GRAZIELA SOUSA CARNEIRO RO JI-PARANA 23

. 528.***.***-53 NOEMI DOS SANTOS MARINHO NEGREIROS RR BOA VISTA 1

. 805.***.***-91 ANTONIO OTON DIAS DA SILVA RR BOA VISTA 2

. 164.***.***-53 TACIMAR DA SILVA PEREIRA RR BOA VISTA 3

. 015.***.***-06 ELIMAIRA LAIS VIEIRA DE SOUZA RR BOA VISTA 4

. 046.***.***-27 FABIANA CARVALHO RAMOS RR BOA VISTA 5

. 011.***.***-09 MONICA THAIS MACEDO DO NASCIMENTO RR BOA VISTA 6

. 688.***.***-91 MARCIO GEORGE DIAS MOREIRA RR BOA VISTA 7

. 741.***.***-91 ANA PATRICIA DA SILVA SOARES RR BOA VISTA 8

. 847.***.***-63 MONICA DE OLIVEIRA ESCOBAR RR BOA VISTA 9

. 719.***.***-68 LEIDA SILVA DOS SANTOS NASCIMENTO FERREIRA RR BOA VISTA 10

. 052.***.***-06 TIAGO PEREIRA DO CARMO RR BOA VISTA 11

. 949.***.***-91 BRUNA ANTUNES COSTA RR BOA VISTA 12

. 631.***.***-97 DEYRMYSSON DA SILVA SANTOS RR BOA VISTA 13

. 446.***.***-68 ESTELA RANGEL MENDES RR BOA VISTA 14

. 015.***.***-80 QUEVILY LISBOA DE CARVALHO RR BOA VISTA 15

. 654.***.***-72 ANDRE DA SILVA ENCARNACAO RR BOA VISTA 16

. 814.***.***-63 GEAMES TERMINELI MORAIS RR BOA VISTA 17

. 905.***.***-15 THAISA MORAIS DE SOUZA RR BOA VISTA 18

. 001.***.***-99 JULIETE PEREIRA DA COSTA RR BOA VISTA 19

. 022.***.***-63 NAYRLA GOMES CARVALHO PEREIRA RR BOA VISTA 20

. 032.***.***-23 THALIA LAURIANDRIA DA SILVA RR BOA VISTA 21

. 996.***.***-49 MARIA CELIANA BATISTA AMORIM GINO RR BOA VISTA 22

. 019.***.***-06 VAN NESHEILA KEROLAINY RIBEIRO DOS SANTOS RR BOA VISTA 23

. 023.***.***-42 BRENDAH LORENE ZOZIMO VIEIRA RR BOA VISTA 24

. 598.***.***-34 NARA FERREIRA PANTOJA RR BOA VISTA 25

. 444.***.***-34 EUDGRACILENE ALINE LEITE SANTOS RR BOA VISTA 26

. 239.***.***-04 ELIENE SOUZA NUNES RR BOA VISTA 27

. 614.***.***-87 ALDINEIA DE JESUS RODRIGUES RR BOA VISTA 28

. 896.***.***-72 RAFAEL DA SILVA DE SOUZA RR BOA VISTA 29

. 958.***.***-72 LEONARDO DA SILVA BAIAO TO A R AG U A I N A 1

. 029.***.***-46 TIAGO PEREIRA DE SANTANA TO A R AG U A I N A 2

. 879.***.***-68 VERA LUCIA COSTA DIAS TO A R AG U A I N A 3

. 930.***.***-04 ALEKA FARIAS WALCACER TO A R AG U A I N A 4

. 909.***.***-20 VANILCE CAVALCANTE MORENO TO A R AG U A I N A 5

. 909.***.***-00 MARIA LUCIENE ARAUJO DE AZEVEDO TO A R AG U A I N A 6

. 901.***.***-72 FRANCISCA DAS CHAGAS DE SOUSA REZENDE TO A R AG U A I N A 7

. 600.***.***-72 JEFFERSON VASCONCELOS CUNHA TO A R AG U A I N A 8

. 010.***.***-48 ALLANA MARIA MARTINS TO A R AG U A I N A 9

. 003.***.***-21 WEBER ALESSANDRO MENDES DE OLIVEIRA TO A R AG U A I N A 10

. 012.***.***-41 EDNEY FARIAS DOS SANTOS TO A R AG U A I N A 11

. 611.***.***-00 RUBERCY LUIZ FILHO TO A R AG U A I N A 12

. 034.***.***-12 ANDREA LUILA ALINA RODRIGUES TAVARES TO A R AG U A I N A 13

. 805.***.***-10 WELLINGTON PINTO GOUVEIA TO A R AG U A I N A 14

. 018.***.***-00 DANIELE MONTEIRO DE ALMEIDA TO A R AG U A I N A 15

. 004.***.***-03 DAYANE PEREIRA DA CUNHA TO A R AG U A I N A 16
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. 983.***.***-04 MARIA HILDA DA SILVA TO A R AG U A I N A 17

. 714.***.***-00 ROSIANIA MARTINS DE SOUZA TO A R AG U A I N A 18

. 886.***.***-72 CLEIDIMONE GOMES DE OLIVEIRA TO A R AG U A I N A 19

. 015.***.***-41 ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA LIMA TO A R AG U A I N A 20

. 021.***.***-50 DANIELA MANDUCA AMORIM TO A R AG U A I N A 21

. 487.***.***-53 GILVANIA DE ASSUNCAO SILVA TO A R AG U A I N A 22

. 013.***.***-83 JUNIVAN NEPONUCENO BATISTA TO A R AG U A I N A 23

. 057.***.***-58 TAVYLLA GONCALVES SILVA TO A R AG U A I N A 24

. 043.***.***-03 MARCOS PAULO SANTANA DA SILVA TO A R AG U A I N A 25

. 010.***.***-19 FERNANDA DE MOURA NUNES TO A R AG U A I N A 26

. 009.***.***-00 GUHTEM CARLOS CAVALCANTE OLIVEIRA DA COSTA TO A R AG U A I N A 27

. 015.***.***-01 THAYZE RODRIGUES FRANCA MATEUS TO A R AG U A I N A 28

. 013.***.***-60 ALINE NASCIMENTO TO A R AG U A I N A 29

. 023.***.***-39 ANA CLEIA SOUSA DOS SANTOS TO A R AG U A I N A 30

. 050.***.***-00 DAFINY DANIELA FERREIRA SILVA TO A R AG U A I N A 31

. 012.***.***-52 KELLY BENICIO DA SILVA TO A R AG U A I N A 32

. 925.***.***-49 GLADSTON EVANGELISTA PINTO TO A R AG U A I N A 33

. 057.***.***-37 THALLYNE ALVES SOBRAL TO A R AG U A I N A 34

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
RESOLUÇÃO RN Nº 541, DE 11 DE JULHO DE 2022

Altera a Resolução Normativa - RN nº 465, de 24 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre o Rol de
Procedimentos e Eventos em Saúde no âmbito da Saúde Suplementar, para alterar os
procedimentos referentes aos atendimentos com psicólogos, fonoaudiólogos, terapeutas
ocupacionais e fisioterapeutas e revogar suas diretrizes de utilização.

 A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em vista do que dispõe o § 4º do art. 10 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998; o inciso III do art.
4º e inciso II do art. 10, ambos da Lei nº 9.661, de 28 de janeiro de 2000; e alínea "a", do inciso II do art. 24, além do art. 43 e art. 45, todos da Resolução Regimental - RR nº 21, de
26 de janeiro de 2022, em reunião realizada em 11 de julho de 2021, adotou a seguinte Resolução Normativa - RN e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º  A presente Resolução altera a Resolução Normativa - RN nº 465, de 24 de novembro de 2021, que dispõe sobre o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde no âmbito
da saúde suplementar, para alterar os procedimentos referentes aos atendimentos com psicólogos, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e fisioterapeutas e revogar suas diretrizes de
utilização.

Art. 2º  O Anexo I da RN nº 465, de 2021, passa a vigorar conforme as alterações do disposto no Anexo I desta Resolução.
Art. 3º  Ficam revogadas as Diretrizes de Utilização - DUTs nº 102, 104, 105, 106, 107, 108, 136, 137 e 138 do Anexo II, da RN nº 465, de 2021.
Art. 4º Esta RN, bem como seu Anexo estará disponível para consulta e cópia no sítio institucional da ANS na Internet (www.gov.br/ans).
Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor no dia 1º de agosto de 2022.

MAURICIO NUNES DA SILVA

ANEXO I

ANEXO I - ROL DE PROCEDIMENTOS NA SAÚDE SUPLEMENTAR
(RN nº 465, de 2021)

. PROCEDIMENTO - ROL 2021 SUBGRUPO - ROL 2021 GRUPO - ROL 2021 CAPÍTULO - ROL 2021 OD AMB H CO HSO REF P AC DUT

. C o n s u l t a / Av a l i a ç ã o   c o m

Fisioterapeuta 

Consultas, visitas

hospitalares ou

acompanhamento de

pacientes

Procedimentos gerais Procedimentos gerais  AMB   REF   

. C o n s u l t a / Av a l i a ç ã o   c o m

Fo n o a u d i ó l o g o

Consultas, visitas

hospitalares ou

acompanhamento de

pacientes

Procedimentos gerais Procedimentos gerais  AMB   REF   

. Sessão com Fonoaudiólogo Consultas, visitas

hospitalares ou

acompanhamento de

pacientes

Procedimentos gerais Procedimentos gerais  AMB   REF   

. C o n s u l t a / Av a l i a ç ã o   c o m

Terapeuta Ocupacional

Consultas, visitas

hospitalares ou

acompanhamento de

pacientes

Procedimentos gerais Procedimentos gerais  AMB   REF   

. Sessão com Terapeuta

Ocupacional

Consultas, visitas

hospitalares ou

acompanhamento de

pacientes

Procedimentos gerais Procedimentos gerais  AMB   REF   

. C o n s u l t a / Av a l i a ç ã o   c o m   P s i c ó l o g o Consultas, visitas

hospitalares ou

acompanhamento de

pacientes

Procedimentos gerais Procedimentos gerais  AMB   REF   

. Sessão com Psicólogo Consultas, visitas

hospitalares ou

acompanhamento de

pacientes

Procedimentos gerais Procedimentos gerais  AMB   REF   

. Sessão com Psicólogo e/ou

Terapeuta Ocupacional (com

Diretriz de Utilização)

Consultas, visitas

hospitalares ou

acompanhamento de

pacientes

Procedimentos gerais Procedimentos gerais  AMB   REF   

. Sessão de Psicoterapia (Com

Diretriz de Utilização)

Terapêutica Procedimentos Clínicos

Ambulatoriais E

Hospitalares

Procedimentos Clínicos

Ambulatoriais E

Hospitalares

 AMB   REF   

(NR)

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
PORTARIA N° 543, DE 12 DE JULHO DE 2022

A Chefe de Gabinete substituta do Diretor-Presidente da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n°
1.596, de 8 de agosto de 2016, alterada pela Portaria nº 1.724, de 5 de setembro de
2016, resolve:

Designar, no período de 18 a 22/07/2022, o servidor ELMO DA SILVA
SANTANA, matrícula SIAPE nº 1491229, para exercer o encargo de substituto de
Coordenador, código CCT-V, da Coordenação de Controle e Comércio Internacional de
Produtos Controlados, da Gerência de Produtos Controlados, da Gerência-Geral de
Monitoramento de Produtos Sujeitos à Vigilância Sanitária.

ERICA FERREIRA DOBBIN

PORTARIA N° 544, DE 12 DE JULHO DE 2022

A Chefe de Gabinete substituta do Diretor-Presidente da Agência Nacional

de Vigilância Sanitária, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n°

1.596, de 8 de agosto de 2016, alterada pela Portaria nº 1.724, de 5 de setembro de

2016, resolve:

Nomear a servidora FLÁVIA SOARES REZENDE MORAIS, matrícula SIAPE nº

1491221, para ocupar o cargo de Assistente, código CCT-II, da Coordenação de Gestão

da Qualidade do Processo de Inspeção Sanitária, da Gerência-Geral de Inspeção e

Fiscalização Sanitária.

ERICA FERREIRA DOBBIN
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DIRETORIA COLEGIADA
DESPACHO N° 67, DE 12 DE JULHO DE 2022

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de
1999, aliado ao art. 187, X, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve aprovar a
abertura do Processo Administrativo de Regulação, em Anexo, com dispensa de Análise
de Impacto Regulatório (AIR) e de Consulta Pública (CP) previstas, respectivamente, no
art. 18 e no art. 39 da Portaria nº 162, de 12 de março de 2021, conforme deliberado
em reunião realizada em 6 de julho de 2022, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua
publicação.

ANTONIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente

ANEXO

Processo nº: 25351.909093/2022-02
Assunto: Proposta de abertura de processo regulatório para atualizar as

listas do Anexo I da Portaria SVS nº 344/98 (reclassificação de substâncias).
Área responsável: GPCON/DIRE5
Agenda Regulatória 2021-2023: Não é projeto regulatório da Agenda

(Assunto de Atualização Periódica)
Excepcionalidade: Dispensa de Análise de Impacto Regulatório (AIR) por

baixo impacto e de Consulta Pública (CP) por ser improdutiva, considerando a
finalidade e os princípios da eficiência, razoabilidade e proporcionalidade
administrativas.

Relatoria: Alex Machado Campos
Processo nº: 25351.910117/2022-68
Assunto: Proposta de abertura de processo regulatório para atualizar as

listas do Anexo I da Portaria SVS nº 344/98 (inclusão da substância pomalidomida na
Lista C3).

Área responsável: GPCON/DIRE5
Agenda Regulatória 2021-2023: Não é projeto regulatório da Agenda

(Atualização Periódica)
Excepcionalidade: Dispensa de Análise de Impacto Regulatório (AIR) por

baixo impacto e de Consulta Pública (CP) por ser improdutiva, considerando a
finalidade e os princípios da eficiência, razoabilidade e proporcionalidade
administrativas.

Relatoria: Alex Machado Campos
Processo nº: 25351.911392/2022-07
Assunto: Proposta de abertura de processo regulatório para atualizar as

listas do Anexo I da Portaria SVS nº 344/98 (inclusão da substância gestrinona na Lista
C5).

Área responsável: GPCON/DIRE5
Agenda Regulatória 2021-2023: Não é projeto regulatório da Agenda

(Atualização Periódica)
Excepcionalidade: Dispensa de Análise de Impacto Regulatório (AIR) por

baixo impacto e de Consulta Pública (CP) por ser improdutiva, considerando a
finalidade e os princípios da eficiência, razoabilidade e proporcionalidade
administrativas.

Relatoria: Alex Machado Campos

RESOLUÇÃO - RDC Nº 731, DE 6 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a melhora da técnica legislativa e
revogação de normas inferiores a Decreto editadas
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, componentes da quinta etapa de
consolidação, Pertinência(s) temática(s)
MEDICAMENTOS em observância ao que prevê a
Portaria nº 488/GADIP-DP/ANVISA, de 23 de
setembro de 2021 e o Decreto nº 10.139, de 28 de
novembro de 2019.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
competências que lhe conferem o art. 7º, III e 15, III e IV da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro
de 1999, e considerando o disposto no art. 187, VI, §§ 1º 3 3º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve adotar a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada, conforme deliberado em
reunião realizada em 27 de abril de 2022, e eu, Diretora-Presidente substituta, determino
a sua publicação.

CAPÍTULO I
OBJETO E ABRANGÊNCIA
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a melhora da técnica legislativa e revogação

de normas inferiores a Decreto editadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, em observância ao que prevê o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019,
componentes da pertinência temática medicamentos

Parágrafo único. A revogação tratada no caput deste artigo se aplica às
normas:

I - já revogadas tacitamente;
II - cujos efeitos tenham se exaurido no tempo; e
III - vigentes, cuja necessidade ou cujo significado não pôde ser identificado.
CAPÍTULO II
ALTERAÇÕES PONTUAIS
Art. 2º O artigo 10 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 317, de 22 de

outubro 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 10. As petições de revalidação de registro de medicamentos e produtos

biológicos protocoladas até a data de publicação desta Resolução serão encerradas." (NR)
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 3º Ficam revogados:
I - a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 26, 1º de julho de 2010,

publicada no Diário Oficial da União nº 125, de 2 de julho de 2010, Seção 1, pág. 205;
II - os artigos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº

4, de 28 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 20, de 29 de janeiro
de 2015, Seção 1, pág. 68;

III - o art. 39 da Resolução de Diretoria Colegiada-RDC nº 73, 7 de abril de 2016,
publicada no Diário Oficial da União nº 67, de 8 de abril de 2016, Seção 1, pág. 32;

IV - o art. 2º da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 113, de 15 de
setembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 179, de 16 de setembro de 2016,
Seção 1, pág. 25;

V - o art. 113 da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 318, de 6 de
novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 216, de 7 de novembro de
2019, Seção 1, pág. 97;

VI - a Resolução de Diretoria Colegiada RDC nº 263, de 4 de fevereiro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União nº 25, de 5 de fevereiro de 2019, Seção 1, pág. 31;

VII - a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 484, de 19 de março de 2021,
publicada no Diário Oficial da União nº 53-C, de 19 de março de 2021, Seção 1, pág. 2;

VIII - a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 517, de 10 de junho de 2021,
publicada no Diário Oficial da União nº 111, de 16 de junho de 2021, Seção 1, pág. 243;
e

IX - a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 523, de 8 de julho de 2021,
publicada no Diário Oficial da União nº 131, de 14 de julho de 2021, Seção 1, pág. 78.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor em 1º de agosto de 2022.

MEIRUZE SOUSA FREITAS
Diretora-Presidente Substituta

RESOLUÇÃO - RDC Nº 733, DE 7 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a atualização da lista de Denominações Comuns Brasileiras (DCB).

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III e IV da Lei nº 9.782,

de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 187, VI, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve adotar

a seguinte Resolução, conforme deliberado em reunião realizada em 6 de julho de 2022, e eu, Diretora-Presidente substituta, determino a sua publicação.

Art. 1º Ficam incluídas as Denominações Comuns Brasileiras (DCB) relacionadas no Anexo I, à lista de DCB aprovada pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 469,

de 23 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Ficam alteradas as DCB relacionadas no Anexo II, mantendo-se o número DCB, mediante a revogação daquela a ela correspondente, aprovada pela Resolução de Diretoria

Colegiada - RDC nº 469, de 23 de fevereiro de 2021.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

MEIRUZE SOUSA FREITAS

Diretora-Presidente Substituta

ANEXO I - DENOMINAÇÕES INCLUÍDAS À LISTA DE DCB

. Item Nº DCB DENOMINAÇÃO COMUM BRASILEIRA CAS

. 1 12679 inebilizumabe 1299440-37-1

. 2 12680 regdanvimabe 2444308-95-4

. 3 12681 teprotumumabe 1036734-93-6

. 4 12682 isobutilparabeno 4247-02-3

. 5 12683 sebacato de dibutila 109-43-3

. 6 12684 alfa-andexanete 1262449-58-0

. 7 12685 amifampridina 54-96-6

. 8 12686 lactitol monoidratado 81025-04-9

. 9 12687 tafasitamabe 1422527-84-1

. 10 12688 tartarato de gemigliptina sesqui-hidratado 1375415-82-9

. 11 12689 octreotida nota alumínio (18 F) [Ref. 8]

ANEXO II - DENOMINAÇÕES DA LISTA DE DCB QUE SOFRERAM ALTERAÇÕES

. De: Para: Justificativa

. Nº DCB DENOMINAÇÃO COMUM BRASILEIRA Nº CAS Nº DCB DENOMINAÇÃO COMUM BRASILEIRA Nº CAS

. 10877 Maytenus ilicifolia Mart. ex Reissek [Ref. 6] 10877 Monteverdia ilicifolia (Mart. ex Reissek) Biral [Ref. 11] adequação da nomenclatura
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RESOLUÇÃO - RDC Nº 734, DE 11 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a atualização do Anexo I (Listas de
Substâncias Entorpecentes, Psicotrópicas, Precursoras
e Outras sob Controle Especial) da Portaria SVS/MS nº
344, de 12 de maio de 1998.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III e IV da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, e ao art. 187, VI, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve adotar a seguinte
Resolução, conforme deliberado em reunião realizada em 6 de julho de 2022, e eu, Diretor-
Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1º Publicar a atualização do Anexo I (Listas de Substâncias Entorpecentes,
Psicotrópicas, Precursoras e Outras sob Controle Especial) da Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de
maio de 1998, republicada no Diário Oficial da União de 1º de fevereiro de 1999, estabelecendo
as seguintes alterações, conforme previsto no Anexo I desta Resolução.
I. EXCLUSÃO
1.1. Lista "A3": Armodafinila
1.2. Lista "A3": Modafinila
II. INCLUSÃO
2.1. Lista "B1": Armodafinila
2.2. Lista "B1": Modafinila
2.3. Lista "C3": Pomalidomida
2.4. Lista "C5": Gestrinona
III. ALTERAÇÃO
3.1 Adendo 4 da Lista "A3"
3.2 Adendo 11 da Lista "B1"
3.3 Adendo 4 da Lista "C3"
3.4 Adendo 7 da Lista "E"

Art. 2º As empresas detentoras de registro de medicamentos à base de
armodafinila e modafinila terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data
de vigência desta Resolução para implementar as alterações necessárias referentes a bula e
rotulagem.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor:
I- em relação ao item 2.4. do artigo 1º, na data de sua publicação.
II- em relação aos itens 1.1., 1.2., 2.1., 2.2., 2.3., 3.1., 3.2., 3.3., 3.4. do artigo 1º e

artigo 2º, em 2 de agosto de 2022.

ANTONIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente

ANEXO I

MINISTÉRIO DA SAÚDE
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
GERÊNCIA-GERAL DE MONITORAMENTO DE PRODUTOS SUJEITOS À VIGILÂNCIA

SANITÁRIA
ATUALIZAÇÃO N. 81
LISTAS DA PORTARIA SVS/MS N. º 344 DE 12 DE MAIO DE 1998 (DOU DE 1/2/99)
LISTA - A1
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES
(Sujeitas à Notificação de Receita "A")
1-Acetilmetadol
2-Alfacetilmetadol
3-Alfameprodina
4-Alfametadol
5-Alfaprodina
6-Alfentanila
7-Alilprodina
8-Anileridina
9-Bezitramida
10-Benzetidina
11-Benzilmorfina
12-Benzoilmorfina
13-Betacetilmetadol
14-Betameprodina
15-Betametadol
16-Betaprodina
17-Buprenorfina
18-Butorfanol
19-Clonitazeno
20-Codoxima
21-Concentrado de palha de dormideira
22-Dextromoramida
23-Diampromida
24-Dietiltiambuteno
25-Difenoxilato
26-Difenoxina
27-Diidromorfina
28-Dimefeptanol (metadol)
29-Dimenoxadol
30-Dimetiltiambuteno
31-Dioxafetila
32-Dipipanona
33-Drotebanol
3 4 - Et i l m e t i l t i a m b u t e n o
3 5 - Et o n i t a z e n o
3 6 - Et o x e r i d i n a
3 7 - Fe n a d o x o n a
3 8 - Fe n a m p r o m i d a
3 9 - Fe n a z o c i n a
4 0 - Fe n o m o r f a n o
4 1 - Fe n o p e r i d i n a
4 2 - Fe n t a n i l a
43-Furetidina
44-Hidrocodona
45-Hidromorfinol
46-Hidromorfona
47-Hidroxipetidina
48-Intermediário da metadona (4-ciano-2-dimetilamina-4,4-difenilbutano)
49-Intermediário da moramida (ácido 2-metil-3-morfolina-1,1-difenilpropano

carboxílico)
50-Intermediário "a" da petidina (4-ciano-1-metil-4-fenilpiperidina)
51-Intermediário "b" da petidina (éster etílico do ácido 4-fenilpiperidina-4-

carboxilíco)
52-Intermediário "c" da petidina (ácido-1-metil-4-fenilpiperidina-4-carboxílico)
53-Isometadona
54-Levofenacilmorfano
55-Levometorfano
56-Levomoramida
57-Levorfanol
58-Metadona
59-Metazocina
60-Metildesorfina
61-Metildiidromorfina
62-Metopona

63-Mirofina
64-Morferidina
65-Morfina
66-Morinamida
67-Nicomorfina
68-Noracimetadol
69-Norlevorfanol
70-Normetadona
71-Normorfina
72-Norpipanona
73-N-oxicodeína
74-N-oximorfina
75-Ópio
73-Oripavina
7 7 - Ox i c o d o n a
7 8 - Ox i m o r f o n a
79-Petidina
80-Piminodina
81-Piritramida
82-Proeptazina
83-Properidina
84-Racemetorfano
85-Racemoramida
86-Racemorfano
87-Remifentanila
88-Sufentanila
89-Tapentadol
90-Tebacona
91-Tebaína
92-Tilidina
93-Trimeperidina
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros (exceto os isômeros dextrometorfano, (+)3-

metoxi-N-metilmorfinan, e o Dextrorfano, (+) 3-hidroxi-N-metilmorfinan), das substâncias
enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência;

1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros (exceto os isômeros dextrometorfano,
(+)3-metoxi-N-metilmorfinan, e o Dextrorfano, (+) 3-hidroxi-N-metilmorfinan), das substâncias
enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.

2) preparações à base de difenoxilato, contendo por unidade posológica, não mais
que 2,5 miligramas de difenoxilato calculado como base, e uma quantidade de sulfato de
atropina equivalente a, pelo menos, 1,0% da quantidade de difenoxilato, ficam sujeitas a
prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula
devem apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO
COM RETENÇÃO DA RECEITA ".

3) preparações à base de ópio, contendo até 5 miligramas de morfina anidra por
mililitros, ou seja, até 50 miligramas de ópio, ficam sujeitas a prescrição da RECEITA DE
CONTROLE ESPECIAL, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a
seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA
RECEITA ".

4) fica proibida a comercialização e manipulação de todos os medicamentos que
contenham ópio e seus derivados sintéticos e cloridrato de difenoxilato e suas associações, nas
formas farmacêuticas líquidas ou em xarope para uso pediátrico (Portaria SVS/MS n.º 106 de
14 de setembro de 1994 - DOU 19/9/94).

5) preparações medicamentosas na forma farmacêutica de comprimidos de
liberação controlada à base de oxicodona, contendo não mais que 40 miligramas dessa
substância, por unidade posológica, ficam sujeitas a prescrição em RECEITA DE CONTROLE
ESPECIAL, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase:
"VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

6) excetua-se dos controles referentes a esta Lista o isômero proscrito alfa-PVP,
que está relacionado na Lista "F2" deste regulamento.

7) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados
nominalmente em outra Lista deste regulamento.

8) preparações medicamentosas na forma farmacêutica adesivos transdérmicos
contendo buprenorfina em matriz polimérica adesiva, ou seja, sem reservatório de substância
ativa, ficam sujeitas a prescrição em RECEITA DE CONTROLE ESPECIAL em 2 (duas) vias e os
dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRES C R I Ç ÃO
MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

9) a importação e a exportação de padrões analíticos à base das substâncias
butorfanol, morinamida e tapentadol, em que a quantidade do ativo sujeito a controle especial
não exceda 500 mg por unidade, não requer Autorização de Importação e Autorização de
Exportação, respectivamente. O disposto neste adendo também se aplica aos padrões
analíticos à base dos sais, éteres, ésteres e isômeros, assim como dos sais de éteres, de ésteres
e de isômeros, das substâncias citadas, a menos que sejam explicitamente excetuados ou
constantes de listas de controle mais restrito e desde que a quantidade do ativo sujeito a
controle especial não ultrapasse o limite especificado.

10) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem como
os medicamentos que os contenham.

LISTA - A2
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES DE USO PERMITIDO SOMENTE EM

CONCENTRAÇÕES ESPECIAIS
(Sujeitas à Notificação de Receita "A")
1-Acetildiidrocodeina
2-Codeína
3-Dextropropoxifeno
4-Diidrocodeína
5 - Et i l m o r f i n a
6 - Fo l c o d i n a
7-Nalbufina
8-Nalorfina
9-Nicocodina
10-Nicodicodina
11-Norcodeína
13-Propiram
13-Tramadol
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre

que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima,

sempre que seja possível a sua existência.
2) preparações à base de acetildiidrocodeína, codeína, diidrocodeína, etilmorfina,

folcodina, nicodicodina, norcodeína, inclusive as misturadas a um ou mais componentes, em
que a quantidade de entorpecentes não exceda 100 miligramas por unidade posológica, e em
que a concentração não ultrapasse a 2,5% nas preparações de formas indivisíveis ficam sujeitas
prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula
devem apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO
COM RETENÇÃO DA RECEITA".

3) preparações à base de tramadol, inclusive as misturadas a um ou mais
componentes, em que a quantidade não exceda 100 miligramas de tramadol por unidade
posológica ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e os
dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRES C R I Ç ÃO
MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

4) preparações à base de dextropropoxifeno, inclusive as misturadas a um ou mais
componentes, em que a quantidade de entorpecente não exceda 100 miligramas por unidade
posológica e em que a concentração não ultrapasse 2,5% nas preparações indivisíveis, ficam
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sujeitas a prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem
e bula devem apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER
VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

5) preparações à base de nalbufina, inclusive as misturadas a um ou mais
componentes, em que a quantidade não exceda 10 miligramas de cloridrato de nalbufina por
unidade posológica ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias
e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO
MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

6) preparações à base de propiram, inclusive as misturadas a um ou mais
componentes, contendo não mais que 100 miligramas de propiram por unidade posológica e
associados, no mínimo, a igual quantidade de metilcelulose, ficam sujeitas a prescrição da
Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula deverão
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM
RETENÇÃO DA RECEITA".

7) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados
nominalmente em outra Lista deste regulamento.

8) a importação e a exportação de padrões analíticos à base das substâncias
nalbufina e tramadol, em que a quantidade do ativo sujeito a controle especial não exceda 500
mg por unidade, não requer Autorização de Importação e Autorização de Exportação,
respectivamente. O disposto neste adendo também se aplica aos padrões analíticos à base dos
sais, éteres, ésteres e isômeros, assim como dos sais de éteres, de ésteres e de isômeros, das
substâncias citadas, a menos que sejam explicitamente excetuados ou constantes de listas de
controle mais restrito e desde que a quantidade do ativo sujeito a controle especial não
ultrapasse o limite especificado.

9) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem como
os medicamentos que os contenham.

LISTA - A3
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS
(Sujeita à Notificação de Receita "A")
1-Anfetamina
2 - At o m o x e t i n a
3-Catina
4-Clorfentermina
5-Dexanfetamina
6-Dronabinol
7 - Fe m e t r a z i n a
8 - Fe n c i c l i d i n a
9 - Fe n e t i l i n a
10-Levanfetamina
11-Levometanfetamina
12-Lisdexanfetamina
12-Metilfenidato
14-Metilsinefrina
15-Tanfetamina
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre

que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima,

sempre que seja possível a sua existência.
2) ficam sujeitos aos controles referentes a esta Lista os medicamentos registrados

na Anvisa que possuam em sua formulação derivados de Cannabis sativa, em concentração de
no máximo 30 mg de tetrahidrocannabinol (THC) por mililitro e 30 mg de canabidiol por
mililitro.

3) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados
nominalmente em outra Lista deste regulamento.

4) a importação e a exportação de padrões analíticos à base das substâncias
atomoxetina, clorfentermina, lisdexanfetamina, metilsinefrina e tanfetamina, em que a
quantidade do ativo sujeito a controle especial não exceda 500 mg por unidade, não requer
Autorização de Importação e Autorização de Exportação, respectivamente. O disposto neste
adendo também se aplica aos padrões analíticos à base dos sais, éteres, ésteres e isômeros,
assim como dos sais de éteres, de ésteres e de isômeros, das substâncias citadas, a menos que
sejam explicitamente excetuados ou constantes de listas de controle mais restrito e desde que
a quantidade do ativo sujeito a controle especial não ultrapasse o limite especificado.

5) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem como
os medicamentos que os contenham.

6) os controles desta Lista se aplicam à substância dronabinol somente quando
obtida sinteticamente e desde que não estejam presentes outros componentes sujeitos a
controle especial, ainda que na forma de impurezas.

7) estão sujeitos aos controles desta Lista os insumos farmacêuticos, nas formas de
derivado vegetal, fitofármaco e a granel, à base de derivados de Cannabis sativa, destinados à
fabricação dos Produtos de Cannabis regularizados nos termos da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 327, de 09 de dezembro de 2019.

8) estão sujeitos aos controles desta Lista os Produtos de Cannabis regularizados
nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 327, de 09 de dezembro de 2019, que
contenham tetrahidrocanabinol (THC) acima de 0,2%.

LISTA - B1
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS
(Sujeitas à Notificação de Receita "B")
1-Alobarbital
2-Alprazolam
3-Amineptina
4-Amobarbital
5-Aprobarbital
6-Armodafinila
7-Barbexaclona
8-Barbital
9-Bromazepam
10-Brotizolam
11-Butabarbital
12-Butalbital
13-Camazepam
14-Cetamina
15-Cetazolam
16-Ciclobarbital
17-Clobazam
18-Clonazepam
19-Clonazolam
20-Clorazepam
21-Clorazepato
22-Clordiazepóxido
23-Cloreto de etila
24-Cloreto de metileno/diclorometano
25-Clotiazepam
26-Cloxazolam
27-Delorazepam
28-Diazepam
29-Diclazepam
30-Escetamina
31-Estazolam
3 2 - Et c l o r v i n o l
33-Etilanfetamina (N-etilanfetamina)
3 4 - Et i n a m a t o
3 5 - Et i z o l a m
3 6 - Fe n a z e p a m

3 7 - Fe n o b a r b i t a l
38-Flualprazolam
39-Flubromazolam
40-Fludiazepam
41-Flunitrazepam
42-Flurazepam
43-GHB - (ácido gama - hidroxibutírico)
44-Glutetimida
45-Halazepam
46-Haloxazolam
47-Lefetamina
48-Loflazepato de etila
49-Loprazolam
50-Lorazepam
51-Lormetazepam
52-Medazepam
53-Meprobamato
54-Mesocarbo
55-Metilfenobarbital (prominal)
56-Metiprilona
57-Midazolam
58-Modafinila
59-Nimetazepam
60-Nitrazepam
61-Norcanfano (fencanfamina)
62-Nordazepam
6 3 - Ox a z e p a m
6 4 - Ox a z o l a m
65-Pemolina
66-Pentazocina
67-Pentobarbital
68-Perampanel
69-Pinazepam
70-Pipradrol
71-Pirovalerona
72-Prazepam
73-Prolintano
74-Propilexedrina
75-Secbutabarbital
76Secobarbital
77-Temazepam
78-Tetrazepam
79-Tiamilal
80-Tiopental
81-Triazolam
82-Tricloroetileno
83-Triexifenidil
84-Vinilbital
85-Zaleplona
86-Zolpidem
87-Zopiclona
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre

que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima,

sempre que seja possível a sua existência.
2) os medicamentos que contenham fenobarbital, metilfenobarbital (prominal),

barbital e barbexaclona, ficam sujeitos a prescrição da Receita de Controle Especial, em 2
(duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB
PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

3) em relação ao controle do cloreto de etila:
3.1. fica proibido o uso do cloreto de etila para fins médicos, bem como a sua

utilização sob a forma de aerosol, aromatizador de ambiente ou de qualquer outra forma que
possibilite o seu uso indevido.

3.2. o controle e a fiscalização da substância cloreto de etila, ficam submetidos ao
Órgão competente do Ministério da Justiça e Segurança Pública, de acordo com a Lei nº 10.357
de 27/12/2001, Decreto nº 4.262 de 10/06/2002 e Portaria MJSP nº 240, de 12/03/2019.

4) preparações a base de zolpidem e de zaleplona, em que a quantidade dos
princípios ativos zolpidem e zaleplona respectivamente, não excedam 10 miligramas por
unidade posológica, ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas)
vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB
PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

5) preparações a base de zopiclona em que a quantidade do princípio ativo
zopiclona não exceda 7,5 miligramas por unidade posológica, ficam sujeitas a prescrição da
Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM
RETENÇÃO DA RECEITA".

6) fica proibido o uso humano de cloreto de metileno/diclorometano e de
tricloroetileno, por via oral ou inalação.

7) quando utilizadas exclusivamente para fins industriais legítimos, as substâncias
cloreto de metileno/diclorometano e tricloroetileno estão excluídas dos controles referentes a
esta Lista, estando submetidas apenas aos controles impostos pela Lista D2 deste Regulamento
(controle do Ministério da Justiça e Segurança Pública).

8) excetua-se dos controles referentes a esta Lista, o isômero proscrito TH-PVP, que
está relacionado na Lista "F2" deste regulamento.

9) os medicamentos que contenham perampanel ficam sujeitos à prescrição em
Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias, e os dizeres de rotulagem e bula devem
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM
RETENÇÃO DA RECEITA".

10) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados
nominalmente em outra Lista deste regulamento.

11) a importação e a exportação de padrões analíticos à base das substâncias
aprobarbital, armodafinila, barbexaclona, cetamina, clorazepam, escetamina, modafinila,
perampanel, prolintano, propilexedrina, tiamilal, tiopental, triexifenidil, zaleplona e zopiclona,
em que a quantidade do ativo sujeito a controle especial não exceda 500 mg por unidade, não
requer Autorização de Importação e Autorização de Exportação, respectivamente. O disposto
neste adendo também se aplica aos padrões analíticos à base dos sais, éteres, ésteres e
isômeros, assim como dos sais de éteres, de ésteres e de isômeros, das substâncias citadas, a
menos que sejam explicitamente excetuados ou constantes de listas de controle mais restrito e
desde que a quantidade do ativo sujeito a controle especial não ultrapasse o limite
especificado.

12) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem como
os medicamentos que os contenham.

13) estão sujeitos aos controles desta Lista os Produtos de Cannabis regularizados
nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 327, de 09 de dezembro de 2019, que
contenham até 0,2% de tetrahidrocanabinol (THC).

14) A dispensação e o uso dos medicamentos contendo as substâncias cetamina e
escetamina só serão permitidos em estabelecimentos de saúde.

15) O medicamento contendo a substância escetamina em spray para uso por via
nasal deve ser administrado em estabelecimentos de saúde sob observação de um profissional
de saúde e o paciente deve ser monitorado até ser considerado clinicamente estável e pronto
para deixar o estabelecimento.

LISTA - B2
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS ANOREXÍGENAS
(Sujeitas à Notificação de Receita "B2")
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LISTA - C1
LISTA DAS OUTRAS SUBSTÂNCIAS SUJEITAS A CONTROLE ESPECIAL
(Sujeitas à Receita de Controle Especial em duas vias)
1-Acepromazina
2-Ácido valpróico
3-Agomelatina
4-Amantadina
5-Amissulprida
6-Amitriptilina
7-Amoxapina
8-Aripiprazol
9-Asenapina
10-Azaciclonol
11-Beclamida
12-Benactizina
13-Benfluorex
14-Benzidamina
15-Benzoctamina
16-Benzoquinamida
17-Biperideno
18-Brexpiprazol
19-Brivaracetam
20-Bupropiona
21-Buspirona
22-Butaperazina
23-Butriptilina
24-Canabidiol (CBD)
25-Captodiamo
26-Carbamazepina
27-Caroxazona
28-Celecoxibe
29-Ciclarbamato
30-Ciclexedrina
31-Ciclopentolato
32-Cisaprida
33-Citalopram
34-Clomacrano
35-Clometiazol
36-Clomipramina
37-Clorexadol
38-Clorpromazina
39-Clorprotixeno
40-Clotiapina
41-Clozapina
42-Dapoxetina
43-Desflurano
44-Desipramina
45-Desvenlafaxina
46-Deutetrabenazina
47-Dexetimida
48-Dexmedetomidina
49-Dibenzepina
50-Dimetracrina
51-Disopiramida
52-Dissulfiram
53-Divalproato de sódio
54-Dixirazina
55-Donepezila
56-Doxepina
57-Droperidol
58-Duloxetina
5 9 - Ec t i l u r é i a
60-Emilcamato
61-Enflurano
62-Entacapona
63-Escitalopram
6 4 - Et o m i d a t o
6 5 - Et o r i c o x i b e
6 6 - Et o s s u x i m i d a
6 7 - Fa c e t o p e r a n o
6 8 - Fe m p r o b a m a t o
6 9 - Fe n a g l i c o d o l
7 0 - Fe n e l z i n a
7 1 - Fe n i p r a z i n a
7 2 - Fe n i t o i n a
73-Flufenazina
74-Flumazenil
75-Fluoxetina
76-Flupentixol
77-Fluvoxamina
78-Gabapentina
79-Galantamina
80-Haloperidol

81-Halotano
82-Hidrato de cloral
83-Hidroclorbezetilamina
84-Hidroxidiona
85-Homofenazina
86-Imicloprazina
87-Imipramina
88-Imipraminóxido
89-Iproclozida
90-Isocarboxazida
91-Isoflurano
92-Isopropil-crotonil-uréia
93-Lacosamida
94-Lamotrigina
95-Leflunomida
96-Levetiracetam
97-Levomepromazina
98-Levomilnaciprana
99-Lisurida
100-Litio
101-Loperamida
102-Loxapina
103-Lumiracoxibe
104-Lurasidona
105-Maprotilina
106-Meclofenoxato
107-Mefenoxalona
108-Mefexamida
109-Memantina
110-Mepazina
111-Mesoridazina
112-Metilnaltrexona
113-Metilpentinol
114-Metisergida
115-Metixeno
116-Metopromazina
117-Metoxiflurano
118-Mianserina
119-Milnaciprana
120-Miltefosina
121-Minaprina
122-Mirtazapina
123-Misoprostol
124-Moclobemida
125-Moperona
126-Naloxona
127-Naltrexona
128-Nefazodona
129-Nialamida
130-Nitrito de isobutila
131-Nomifensina
132-Nortriptilina
133-Noxiptilina
134-Olanzapina
135-Opipramol
1 3 6 - Ox c a r b a z e p i n a
137-Oxibuprocaína (benoxinato)
1 3 8 - Ox i f e n a m a t o
1 3 9 - Ox i p e r t i n a
140-Paliperidona
141-Parecoxibe
142-Paroxetina
143-Penfluridol
144-Perfenazina
145-Pergolida
146-Periciazina (propericiazina)
147-Pimozida
148-Pipamperona
149-Pipotiazina
150-Pramipexol
151-Pregabalina
152-Primidona
153-Proclorperazina
154-Promazina
155-Propanidina
156-Propiomazina
157-Propofol
158-Protipendil
159-Protriptilina
160-Proximetacaina
161-Quetiapina
162-Ramelteona
163-Rasagilina
164-Reboxetina
165-Ribavirina
166-Rimonabanto
167-Risperidona
168-Rivastigmina
169-Rofecoxibe
170-Ropinirol
171-Rotigotina
172-Rufinamida
173-Selegilina
174-Sertralina
175-Sevoflurano
176-Sulpirida
177-Sultoprida
178-Tacrina
179-Teriflunomida
180-Tetrabenazina
181-Tetracaína
182-Tiagabina
183-Tianeptina
184-Tiaprida
185-Tioproperazina
186-Tioridazina
187-Tiotixeno
188-Tolcapona
189-Topiramato
190-Tranilcipromina
191-Trazodona
192-Triclofós
193-Trifluoperazina
194-Trifluperidol
195-Trimipramina
196-Troglitazona
197-Valdecoxibe

1-Aminorex
2-Anfepramona
3 - Fe m p r o p o r e x
4 - Fe n d i m e t r a z i n a
5 - Fe n t e r m i n a
6-Mazindol
7-Mefenorex
8-Sibutramina
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre

que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima,

sempre que seja possível a sua existência.
2) excetua-se dos controles referentes a esta Lista, o isômero proscrito

metanfetamina que está relacionado na Lista "F2" deste regulamento.
3) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista, os isômeros proscritos 4-MEC,

5-MAPDB e pentedrona, que estão relacionados na Lista "F2" deste regulamento.
4) excetua-se das disposições legais deste Regulamento Técnico a substância DEET

(N, N-dietil-3-metilbenzamida).
5) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados

nominalmente em outra Lista deste regulamento.
6) A importação e a exportação de padrões analíticos à base de sibutramina, em

que a quantidade do ativo sujeito a controle especial não exceda 500 mg por unidade, não
requer Autorização de Importação e Autorização de Exportação, respectivamente. O disposto
neste adendo também se aplica aos padrões analíticos à base dos sais, éteres, ésteres e
isômeros, assim como dos sais de éteres, de ésteres e de isômeros, da substância citada, a
menos que sejam explicitamente excetuados ou constantes de listas de controle mais restrito e
desde que a quantidade do ativo sujeito a controle especial não ultrapasse o limite
especificado.

7) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem como
os medicamentos que os contenham.
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198-Valproato sódico
199-Venlafaxina
200-Veraliprida
201-Vigabatrina
202-Vilazodona
203-Vortioxetina
204-Ziprasidona
205-Zotepina
206-Zuclopentixol
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima,

sempre que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima,

sempre que seja possível a sua existência.
1.3. o disposto nos itens 1.1 e 1.2 não se aplica a substância canabidiol.
2) os medicamentos à base da substância loperamida ficam sujeitos a VENDA

SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA SEM RETENÇÃO DE RECEITA.
3) fica proibido a comercialização e manipulação de todos os medicamentos

que contenham loperamida ou em associações, nas formas farmacêuticas líquidas ou em
xarope para uso pediátrico (Portaria SVS/MS n.º 106 de 14 de setembro de 1994 - DOU
19/9/94).

4) só será permitida a compra e uso do medicamento contendo a substância
misoprostol em estabelecimentos hospitalares devidamente cadastrados junto a
Autoridade Sanitária para este fim;

5) os medicamentos à base da substância tetracaína ficam sujeitos a: (a) VENDA
SEM PRESCRIÇÃO MÉDICA - quando tratar-se de preparações farmacêuticas de uso tópico
odontológico, não associadas a qualquer outro princípio ativo; (b) VENDA COM
PRESCRIÇÃO MÉDICA SEM A RETENÇÃO DE RECEITA - quando tratar-se de preparações
farmacêuticas de uso tópico otorrinolaringológico, especificamente para Colutórios e
Soluções utilizadas no tratamento de Otite Externa e (c) VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
COM RETENÇÃO DE RECEITA - quando tratar-se de preparações farmacêuticas de uso
tópico oftalmológico.

6) excetuam-se das disposições legais deste Regulamento Técnico as
substâncias dissulfiram, lítio (metálico e seus sais) e hidrato de cloral, quando,
comprovadamente, forem utilizadas para outros fins, que não as formulações
medicamentosas, e, portanto, não estão sujeitos ao controle e fiscalização previstos nas
Portarias SVS/MS n.º 344/98 e nº. 6/99.

7) excetuam-se das disposições legais deste Regulamento Técnico os
medicamentos à base de benzidamina cujas formas farmacêuticas sejam: pó para
preparação extemporânea, solução ginecológica, spray, pastilha drops, colutório, pasta
dentifrícia e gel.

8) fica proibido o uso de nitrito de isobutila para fins médicos, bem como a sua
utilização como aromatizador de ambiente ou de qualquer outra forma que possibilite o
seu uso indevido.

9) excetua-se das disposições legais deste Regulamento Técnico, o nitrito de
isobutila, quando utilizado exclusivamente para fins industriais legítimos.

10) excetua-se das disposições legais deste Regulamento Técnico a substância
prometazina.

11) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados
nominalmente em outra Lista deste regulamento.

12) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem
como os medicamentos que os contenham.

13) os controles desta Lista se aplicam à substância canabidiol somente quando
obtida sinteticamente e desde que não estejam presentes outros componentes sujeitos a
controle especial, ainda que na forma de impurezas.

LISTA - C2
LISTA DE SUBSTÂNCIAS RETINOICAS
(Sujeitas à Notificação de Receita Especial)
1-Acitretina
2-Adapaleno
3-Bexaroteno
4-Isotretinoína
5-Tretinoína
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima,

sempre que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima,

sempre que seja possível a sua existência.
2) os medicamentos de uso tópico contendo as substâncias desta lista ficam

sujeitos a VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA SEM RETENÇÃO DE RECEITA.
3) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados

nominalmente em outra Lista deste regulamento.
4) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados

nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem
como os medicamentos que os contenham.

LISTA - C3
LISTA DE SUBSTÂNCIAS IMUNOSSUPRESSORAS
(Sujeitas à Notificação de Receita Especial)
1-Ftalimidoglutarimida (talidomida)
2-Lenalidomida
3-Pomalidomida
ADENDO:
1) ficam também sob controle, todos os sais e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados

nominalmente em outra Lista deste regulamento.
3) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados

nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem
como os medicamentos que os contenham.

4) o controle das substâncias lenalidomida e pomalidomida e dos
medicamentos que as contenham deve ser realizado mediante o atendimento dos
requisitos constantes da RDC nº 191, de 11 de dezembro de 2017, ou norma que vier a
substitui-la.

LISTA - C5
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS ANABOLIZANTES
(Sujeitas à Receita de Controle Especial em duas vias)
1-Androstanolona
2-Bolasterona
3-Boldenona
4-Cloroxomesterona
5-Clostebol
6-Deidroclormetiltestosterona
7-Drostanolona
8-Estanolona
9-Estanozolol
1 0 - Et i l e s t r e n o l
11-Fluoximesterona ou fluoximetiltestosterona
1 2 - Fo r m e b o l o n a
13-Gestrinona
14-Mesterolona
15-Metandienona ou metandrostenolona
16-Metandranona
17-Metandriol
18-Metenolona

19-Metiltestosterona
20-Mibolerona
21-Nandrolona
22-Noretandrolona
2 3 - Ox a n d r o l o n a
2 4 - Ox i m e s t e r o n a
2 5 - Ox i m e t o l o n a
26-Prasterona (deidroepiandrosterona - DHEA)
27-Somatropina (hormônio do crescimento humano)
28-Testosterona
29-Trembolona
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima,

sempre que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima,

sempre que seja possível a sua existência.
2) os medicamentos de uso tópico contendo as substâncias desta lista ficam

sujeitos a VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA SEM RETENÇÃO DE RECEITA.
3) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados

nominalmente em outra Lista deste regulamento.
4) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados

nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem
como os medicamentos que os contenham.

LISTA - D1
LISTA DE SUBSTÂNCIAS PRECURSORAS DE ENTORPECENTES E/OU

P S I COT R Ó P I CO S
(Sujeitas à Receita Médica sem Retenção)
1)1-fenil-2-propanona
2)3,4-MDP-2-P metil ácido glicídico (PMK ácido glicídico)
3)3,4-MDP-2-P metil glicidato (PMK glicidato)
4)3,4 - Metilendioxifenil-2-propanona
5)Ácido antranílico
6)Ácido fenilacético
7)Ácido lisérgico
8)Ácido N-acetilantranílico
9)Alfa-fenilacetoacetonitrilo (APAAN)
10)Alfa-fenilacetoacetamida (APAA)
11)ANPP ou (1-fenetil-N-fenilpiperidin-4-amina)
12)Diidroergometrina
13)Diidroergotamina
1 4 ) Ef e d r i n a
15)Ergometrina
16)Ergotamina
1 7 ) Et a f e d r i n a
18)Helional
19)Isosafrol
20)MAPA (metil alfa-fenilacetoacetato)
21)Óleo de sassafrás
22)Óleo da pimenta longa
23)Piperidina
24)Piperonal
25)Pseudoefedrina
26)NPP ou (N-fenetil-4-piperidinona)
27)Safrol
ADENDO:
1) ficam também sob controle, todos os sais das substâncias enumeradas

acima, sempre que seja possível a sua existência;
2) ficam também sob controle as substâncias: mesilato de diidroergotamina,

tartarato de diidroergotamina, maleato de ergometrina, tartarato de ergometrina e
tartarato de ergotamina.

3) excetuam-se do controle estabelecido nas Portarias SVS/MS n.º 344/98 e
6/99 as formulações não medicamentosas que contêm as substâncias desta lista quando se
destinarem a outros seguimentos industriais.

4) óleo de pimenta longa é obtido da extração das folhas e dos talos finos da
Piper hispidinervum C.DC., planta nativa da Região Norte do Brasil.

5) ficam também sob controle todos os isômeros ópticos da substância APAAN,
sempre que seja possível sua existência.

6) a importação e a exportação de padrões analíticos à base de
diidroergometrina, diidroergotamina e etafedrina, em que a quantidade do ativo sujeito a
controle especial não exceda 500 mg por unidade, não requer Autorização de Importação
e Autorização de Exportação, respectivamente. O disposto neste adendo também se aplica
aos padrões analíticos à base dos sais das substâncias citadas, a menos que sejam
explicitamente excetuados ou constantes de listas de controle mais restrito e desde que a
quantidade do ativo sujeito a controle especial não ultrapasse o limite especificado.

7) quando utilizada exclusivamente para fins industriais legítimos, a substância
helional está excluída dos controles estabelecidos pela Portaria SVS/MS nº 344/98.

LISTA - D2
LISTA DE INSUMOS QUÍMICOS UTILIZADOS PARA FABRICAÇÃO E SÍNTESE DE

ENTORPECENTES E/OU PSICOTRÓPICOS
(Sujeitos a Controle do Ministério da Justiça e Segurança Pública)
1-Acetona
2-Ácido clorídrico
3-Ácido sulfúrico
4-Anidrido acético
5-Cloreto de etila
6-Cloreto de metileno/diclorometano
7-Clorofórmio
8-Éter etílico
9-Metil etil cetona
10-Permanganato de potássio
11-Sulfato de sódio
12-Tolueno
13-Tricloroetileno
ADENDO:
1) os produtos e insumos químicos desta Lista estão sujeitos a controle da

Polícia Federal, de acordo com a Lei nº 10.357 de 27/12/2001, o Decreto nº 4.262 de
10/06/2002 e a Portaria MJSP nº 240, de 12/03/2019.

2) o insumo químico ou substância clorofórmio está proibido para uso em
medicamentos.

3) quando os insumos desta lista forem utilizados para fins de fabricação de
produtos sujeitos a vigilância sanitária, as empresas devem atender a legislação sanitária
específica.

LISTA - E
LISTA DE PLANTAS PROSCRITAS QUE PODEM ORIGINAR SUBSTÂNCIAS

ENTORPECENTES E/OU PSICOTRÓPICAS
1-Cannabis sativa L.
2-Claviceps paspali Stevens & Hall.
3-Datura suaveolens Willd.
4-Erythroxylum coca Lam.
5-Lophophora williamsii Coult.
6-Papaver somniferum L.
7-Prestonia amazonica J. F. Macbr.
8-Salvia divinorum
ADENDO:
1) ficam proibidas a importação, a exportação, o comércio, a manipulação e o

uso das plantas enumeradas acima.
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LISTA - F
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS DE USO PROSCRITO NO BRASIL
LISTA F1 - SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES

. 1. 3-METILFENTANILA ou N - ( 3 - M E T I L - 1 - ( F E N E T I L - 4 - P I P E R I D I L ) P R O P I O N A N I L I DA

. 2. 3 - M E T I LT I O F E N T A N I L A ou N - [ 3 - M E T I L - 1 - [ 2 - ( 2 - T I E N I L ) E T I L ] - 4 - P I P E R I D I L ] P R O P I O N A N I L I DA

. 3. 4 - F LU O R O I S O B U T I R F E N T A N I L ou N - ( 4 - F LU O R O F E N I L ) - N - ( 1 - F E N I L E T I L P I P E R I D I N - 4 - I L ) I S O B U T I R A M I DA

. 4. AC E T I L - A L FA - M E T I L F E N T A N I L A ou N - [ 1 - ( A L FA - M E T I L F E N E T I L ) - 4 - P I P E R I D I L ] AC E T A N I L I DA

. 5. AC E T I L F E N T A N I L ou N - [ 1 - ( 2 - F E N I L E T I L ) - 4 - P I P E R I D I L ] - N - F E N I L AC E T A M I DA

. 6. AC E T O R F I N A ou 3 - O - AC E T I LT E T R A H I D R O - 7 - A L FA - ( 1 - H I D R OX I - 1 - M E T I L B U T I L ) - 6 , 1 4 - E N D O E T E N O - O R I P AV I N A

. 7. AC R I LO I L F E N T A N I L ou N - F E N I L - N - [ 1 - ( 2 - F E N I L E T I L ) P I P E R I D I N - 4 - I L ] P R O P - 2 - E N A M I DA

. 8. AH-7921 ou 3,4-DICLORO-N-{[1-(DIMETILAMINO)CICLO-HEXIL] METIL}BENZAMIDA

. 9. A L FA - M E T I L F E N T A N I L A ou N - [ 1 - ( A L FA - M E T I L F E N E T I L ) - 4 - P I P E R I D I L ] P R O P I O N A N I L I DA

. 10. A L FA - M E T I LT I O F E N T A N I L A ou N - [ 1 - [ 1 - M E T I L - 2 - ( 2 - T I E N I L ) E T I L ] - 4 - P I P E R I D I L ] P R O P I O N A N I L I DA

. 11. B E T A - H I D R OX I - 3 - M E T I L F E N T A N I L A ou N - [ 1 - ( B E T A - H I D R OX I F E N E T I L ) - 3 - M E T I L - 4 - P I P E R I D I L ] P R O P I O N A N I L I DA

. 12. B E T A - H I D R OX I F E N T A N I L A ou N - [ 1 - ( B E T A - H I D R OX I F E N E T I L ) - 4 - P I P E R I D I L ] P R O P I O N A N I L I DA

. 13. BUTIRFENTANIL ou BUTIRIL FENTANIL; N-(1-FENETILPIPERIDIN-4-IL)-N-FENILBUTIRAMIDA

. 14. CARFENTANIL ou 4-CARBOMETOXIFENTANIL; METIL-FENILETIL-4-(N-FENILPROPIONAMIDA)PIPE R I D I N A - 4 - C A R B OX I L AT O

. 15. CETOBEMIDONA ou 4 - M E T A - H I D R OX I F E N I L - 1 - M E T I L - 4 - P R O P I O N I L P I P E R I D I N A

. 16. C I C LO P R O P I L F E N T A N I L ou N-FENIL-N-[1-(2-FENILETIL)PIPERIDIN-4-IL] CICLOPROPANOCARBOXAMIDA

. 17. CO C A Í N A ou ÉSTER METÍLICO DA BENZOILECGONINA

. 18. C R OT O N I L F E N T A N I L ou ( 2 E ) - N - F E N I L - N - [ 1 - ( 2 - F E N I L E T I L ) P I P E R I D I N - 4 - I L ] B U T - 2 - E N A M I DA

. 19. D ES O M O R F I N A ou D I I D R O D EOX I M O R F I N A

. 20. DIIDROETORFINA ou 7 , 8 - D I I D R O - 7 - A L FA - [ 1 - ( R ) - H I D R OX I - 1 - M E T I L B U T I L ] - 6 , 1 4 - E N D O - E T A N OT E T R A H I D R O O R I P AV I N A

. 21. ECG O N I N A ou ( - ) - 3 - H I D R OX I T R O P A N O - 2 - C A R B OX I L AT O

. 22. ETORFINA ou T E T R A H I D R O - 7 - A L FA - ( 1 - H I D R OX I - 1 - M E T I L B U T I L ) - 6 , 1 4 - E N D O E T E N O - O R I P AV INA

. 23. FURANILFENTANIL ou N - ( 1 - F E N I L E T I L P I P E R I D I N - 4 - I L ) - N - F E N I L F U R A N - 2 - C A R B OX A M I DA

. 24. HEROÍNA ou D I AC E T I L M O R F I N A

. 25 I S OT O N I T A Z I N A ou N , N - D I E T I L - 2 - ( 2 - ( 4 - I S O P R O P OX I B E N Z I L ) - 5 - N I T R O - 1 H B E N Z O [ D ] I M I DA Z O L - 1-IL)ETAN-1-AMINA

. 26. MDPV ou 1 - ( 1 , 3 - B E N Z O D I OX O L - 5 - I L ) - 2 - ( P I R R O L I D I N - 1 - I L ) - 1 - P E N T A N O N A

. 27. M E T OX I AC E T I L F E N T A N I L ou 2 - M E T OX I - N - F E N I L - N - [ 1 - ( 2 - F E N I L E T I L ) - 4 - P I P E R I D I N I L ] AC E T A M I DA

. 28. MPPP ou 1-METIL-4-FENIL-4-PROPIONATO DE PIPERIDINA (ÉSTER)

. 29. MT-45 ou 1 - C I C LO H E X I L - 4 - ( 1 , 2 - D I F E N I L E T I L ) P I P E R A Z I N A

. 30. OCFENTANIL ou N - ( 2 - F LU O R O F E N I L ) - 2 - M E T OX I - N - [ 1 - ( 2 - F E N I L E T I L ) P I P E R I D I N - 4 - I L ] AC E T A M I DA

. 31. O R T O - F LU O R O F E N T A N I L ou 2-FLUOROFENTANIL; N-(2-FLUOROFENIL)-N-[1-(2-FENILETIL)-4-PIPERIDIN I L ] P R O P A N A M I DA

. 32. P A R A - F LU O R O B U T I R F E N T A N I L ou 4-FLUOROBUTIRILFENTANIL; 4F-BF; N- (4-FLUOROFENIL) -N- [1-(2-FENILETIL) PIPERIDIN-4-IL] BUTANAMIDA)

. 33. P A R A - F LU O R O F E N T A N I L A ou 4 - F LU O R O - N - ( 1 - F E N E T I L - 4 - P I P E R I D I L ] ) P R O P I O N A N I L I DA

. 34. PEPAP ou 1-FENETIL-4-FENIL-4-ACETATO DE PIPERIDINA (ÉSTER)

. 35. TETRAHIDROFURANILFENTANIL ou N - ( 1 - F E N I L E T I L P I P E R I D I N - 4 - I L ) - N - F E N I LT E T R A H I D R O F U R A N - 2 - C A R B OX A M I DA

. 36. TIOFENTANILA ou N - [ 1 - [ 2 - ( T I E N I L ) E T I L ] - 4 - P I P E R I D I L ] P R O P I O N A N I L I DA

. 37. U-47700 ou 3 , 4 - D I C LO R O - N - ( ( 1 S , 2 S ) - 2 - ( D I M E T I L A M I N O ) C I C LO H E X I L ) - N - M E T I L B E N Z A M I DA

. 38. VALERILFENTANIL ou N-FENIL-N-[1-(2-FENILETIL)PIPERIDIN-4- IL]PENTANAMIDA

ADENDO:
1)ficam também sob controle:
1.1. todos os sais e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
1.2. todos os ésteres e derivados da substância ecgonina que sejam transformáveis em ecgonina e cocaína.
2) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados nominalmente em outra Lista deste regulamento.
3) exclui-se da proibição o uso médico-veterinário das substâncias carfentanil e etorfina, desde que devidamente autorizado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento e atendidos os demais requisitos de controle estabelecidos pelas legislações vigentes.
4) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem como os

medicamentos que os contenham.
LISTA F2 - SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS
a) SUBSTÂNCIAS

. 1. (+) - LISÉRGIDA ou LSD; LSD-25; 9,10-DIDEHIDRO-N,N-DIETIL-6-METILERGOLINA-8BETA-CARBOX A M I DA

. 2. 1B-LSD ou 1-BUTIRIL-LSD; DIETILAMIDA DO ÁCIDO N-BUTIRIL-LISÉRGICO; (6AR,9R)-4-BUTANOIL-N,N-DIETIL-7-METIL-6,6A ,8,9-TETRAHIDROINDOLO[4,3-
FG ] Q U I N O L I N A - 9 - C A R B OX A M I DA

. 3. 1P-LSD ou 1-PROPIONIL-LSD; 1-DIETILAMIDA DO ÁCIDO PROPIONIL-LISÉRGICO; (6AR,9R)-N,N-DIETIL-7-METIL-4-PROPANOIL-6,6A ,8,9-
T E T R A H I D R O I N D O LO [ 4 , 3 - FG ] Q U I N O L I N A - 9 - C A R B OX A M I DA

. 4. 2C-B ou 4 - B R O M O - 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L E T I L A M I N A

. 5. 2C-C ou 4 - C LO R O - 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L E T I L A M I N A

. 6. 2C-D ou 4 - M E T I L - 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L E T I L A M I N A

. 7. 2C-E ou 4 - E T I L - 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L E T I L A M I N A

. 8. 2C-F ou 4 - F LU O R - 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L E T I L A M I N A

. 9. 2C-I ou 4 - I O D O - 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L E T I L A M I N A

. 10. 2C-T-2 ou 4 - E T I L - T I O - 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L E T I L A M I N A

. 11. 2C-T-7 ou 2,5-DIMETOXI-4-PROPILTIOFENILETILAMINA (2C-T-7)

. 12. 2-MeO-DIFENIDINA ou 1-(1-(2-METOXIFENIL)-2-FENILETIL)PIPERIDINA; MXP; METOXIFENIDINA

. 13. 3 - F LU O R O F E N M E T R A Z I N A ou 2-(3-FLUOROFENIL)-3-METILMORFOLINA; 3-FPM

. 14. 3-MeO-PCP ou 3-METOXIFENCICLIDINA; 1-[1-(3-METOXIFENIL)CICLOHEXIL]PIPERIDINA

. 15. 3-MMC ou 3-METILMETCATINONA; 2-(METILAMINO)-1-(3-METILFENIL)-1-PROPANONA

. 16. 4-AcO-DMT ou 4 - AC E T OX I - N , N - D I M E T I LT R I P T A M I N A

. 17. 4 - B R O M O M E T C AT I N O N A ou 4-BMC; BREFEDRONA; 1-(4-BROMOFENIL)-2-(METILAMINO)PROPAN-1-ONA

. 18. 4 - C l - A L FA - P V P ou 1 - ( 4 - C LO R O F E N I L ) - 2 - ( P I R R O L I D I N - 1 - I L ) P E N T A N - 1 - O N A

. 19. 4 - C LO R O M E T C AT I N O N A ou CLEFEDRONA; 4-CMC; 1-(4-CLOROFENIL)-2-(METILAMINO)PROPAN-1-ONA

. 20. 4 - FA ou 4-FLUOROANFETAMINA; 1-(4-FLUOROFENIL) PROPAN-2-AMINA

. 21. 4 - F LU O R O M E T C AT I N O N A ou FLEFEDRONA; 4-FMC; 1-(4-FLUOROFENIL)-2-(METILAMINO)PROPAN-1-ONA

. 22. 4 - F - M D M B - B I N AC A ou 4F-MDMB-BUTINACA; METIL 2-{[1-(4-FLUOROBUTIL)-1H-INDAZOL-3-CARBONIL ] A M I N O } - 3 , 3 - D I M E T I L B U T A N OAT O

. 23. 4-HO-MIPT ou 3-{2-[METIL(PROPAN-2-IL)AMINO]ETIL}-1H-INDOL-4-OL; 4-HIDROXI-N-ISO P R O P I L - N - M E T I LT R I P T A M I N A

. 24. 4 - M EA P P ou 2-(ETILAMINO)-1-(4-METILFENIL)-1-PENTANONA; 4-METIL-ALFA-ETILAMINOPENTIOFENONA; N-ETIL-4'-METILNORPENTEDRONA

. 25. 4 - M EC ou 4- METILETILCATINONA; 2-(ETILAMINA)-1-(4-METILFENIL)-PROPAN-1-ONA

. 26. 4-METILAMINOREX ou ( ± ) - C I S - 2 - A M I N O - 4 - M E T I L - 5 - F E N I L - 2 - OX A Z O L I N A

. 27. 4-MTA ou 4 - M E T I LT I OA N F E T A M I N A

. 28. 4,4- DMAR ou 4,4-DIMETILAMINOREX; 4-METIL-5-(4-METILFENIL)-4,5-DIHIDRO-1,3-OXAZOL-2-AMINA

. 29. 5-APB ou 1-(BENZOFURAN-5-IL)PROPAN-2-AMINA

. 30. 5-APDB ou 1-(2,3-DIHIDROBENZOFURAN-5-IL)PROPAN-2-AMINA

. 31. 5 C - M DA - 1 9 ou BZO-POXIZID; PENTIL MDA-19; (2Z)-2-(1,2-DIHIDRO-2-OXO-1-PENTIL-3H-INDOL-3-ILIDENO)HIDRAZIDA ÁCIDO BENZÓICO

. 32. 5 - EA P B ou 1-(BENZOFURAN-5-IL)-N-ETILPROPAN-2-AMINA

. 33. 5F-AB-PFUPPYCA ou 5F-3,5-AB-PFUPPYCA; N-(1-AMINO-3-METIL-1-OXOBUTAN-2-IL)-1-(5-FLUOR O P E N T I L ) - 3 - ( 4 - F LU O R O F E N I L ) - 1 H - P I R A Z O L - 5 - C A R B OX A M I DA

2) ficam também sob controle, todas as substâncias obtidas a partir das plantas
elencadas acima, bem como os sais, isômeros, ésteres e éteres destas substâncias.

3) a planta Lophophora williamsii Coult. é comumente conhecida como cacto
peyote.

4) excetua-se do controle estabelecido nas Portarias SVS/MS n.º 344/98 e 6/99,
a importação de semente de dormideira (Papaver somniferum L.) quando,
comprovadamente, for utilizada com finalidade alimentícia, devendo, portanto, atender
legislação sanitária específica.

5) excetuam-se dos controles referentes a esta lista a substância canabidiol
obtida sinteticamente, que está relacionada na Lista "C1" deste regulamento, e a
substância dronabinol obtida sinteticamente, que está relacionada na Lista "A3" deste
regulamento.

6) excetua-se das disposições legais deste Regulamento Técnico a substância
papaverina, bem como as formulações que a contenham, desde que estas não possuam
outras substâncias sujeitas ao controle especial da Portaria SVS/MS nº 344/98.

7) fica permitida a importação de Produto derivado de Cannabis, por pessoa
física, para uso próprio, mediante prescrição de profissional legalmente habilitado, para
tratamento de saúde, aplicando-se os requisitos estabelecidos pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 660, de 30 de março de 2022, ou norma que vier a substitui-la.

8) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os medicamentos
registrados na Anvisa que possuam em sua formulação derivados de Cannabis sativa, em
concentração de no máximo 30 mg de tetrahidrocannabinol (THC) por mililitro e 30 mg de
canabidiol por mililitro, desde que sejam atendidas as exigências desta Resolução.

9) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros das substâncias
obtidas a partir das plantas elencadas acima não listados nominalmente e que sejam
componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem como os medicamentos que os
contenham.

10) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os Produtos de Cannabis
regularizados nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 327, de 09 de
dezembro de 2019, os quais estão sujeitos aos controles estabelecidos pelos adendos 8 da
Lista "A3" e 13 da Lista "B1", bem como os insumos farmacêuticos, nas formas de derivado
vegetal, fitofármaco e a granel, à base de derivados de Cannabis sativa, a serem utilizados
em sua fabricação, os quais estão sujeitos aos controles estabelecidos pelo adendo 7 da
Lista "A3".

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. 34. 5F-ADB ou M E T I L - S - 2 - [ 1 - ( 5 - F LU O R O P E N T I L ) - 1 H - I N DA Z O L - 3 - C A R B OX A M I D O ] - 3 , 3 - D I M E T I L B U T A N OAT O

. 35. 5F-AKB48 ou 5F-APINACA; N-(1-ADAMANTIL)-1-(5-FLUOROPENTIL)INDAZOL-3-CARBOXAMIDA

. 36. 5 F - A M B - P I N AC A ou 5F-AMB; 5F-MMB-PINACA; METIL 2-{[1-(5-FLUOROPENTIL)-1H-INDAZOL-3-CARBONIL]AMINO}-3- METILBUTANOATO

. 37. 5 F - M DA - 1 9 ou 5-FLUORO BZO-POXIZID; 5-FLUOROPENTIL MDA-19; (Z)-N'-(1- (5-FLUOROPENTI L ) - 2 - OX O I N D O L I N - 3 - I L I D E N O ) B E N Z O H I D R A Z I DA

. 38. 5F-MDMB-PICA ou 5F-MDMB-2201; METIL 2-{[1-(5-FLUOROPENTIL)-1HINDOL-3-CARBONIL]AMINO } - 3 , 3 - D I M E T I L B U T A N OAT O

. 39. 5F-PB-22 ou QUINOLIN-8-IL 1-(5-FLUOROPENTIL)-1H-INDOL-3-CARBOXILATO

. 40. 5-IAI ou 2,3-DIHIDRO-5-IODO-1H-INDENO-2-AMINA

. 41. 5-MAPDB ou 1-(2,3-DIHIDROBENZOFURAN-5-IL)-N-METILPROPAN-2-AMINA

. 42. 5-MeO-AMT ou 5 - M E T OX I - A L FA - M E T I LT R I P T A M I N A

. 43. 5 - M e O - DA LT ou N - [ 2 - ( 5 - M E T OX I - 1 H - I N D O L - 3 - I L ) E T I L ] - N - ( P R O P - 2 - E N - 1 - I L ) P R O P - 2 - E N - 1 -AMINA; 5-METÓXI-N,N-DIALILTRIPTAMINA

. 44. 5-MeO-DIPT ou 5 - M E T OX I - N , N - D I I S O P R O P I LT R I P T A M I N A

. 45. 5-MeO-DMT ou 5 - M E T OX I - N , N - D I M E T I LT R I P T A M I N A

. 46. 5-MeO-MIPT ou 5-METOXI-N,N-METIL ISOPROPILTRIPTAMINA

. 47. 25B-NBOH ou 2 - ( { [ 2 - ( 4 - B R O M O - 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L ) E T I L ] A M I N O } M E T I L ) F E N O L

. 48. 25B-NBOMe ou 2 - ( 4 - B R O M O - 2 , 5 - D I M E T OX I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E T OX I F E N I L ) M E T I L ] E T A N OA M I N A

. 49. 25C-NBF ou 2 - ( 4 - C LO R O - 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L ) - N - ( 2 - F LU O R O B E N Z I L ) E T A N A M I N A

. 50. 25C-NBOH ou 2 - ( { [ 2 - ( 4 - C LO R O - 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L ) E T I L ] A M I N O } M E T I L ) F E N O L

. 51. 25C-NBOMe ou 2 - ( 4 - C LO R O - 2 , 5 - D I M E T OX I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E T OX I F E N I L ) M E T I L ] E T A N OA M I N A

. 52. 25D-NBOMe ou 2 - ( 4 - M E T I L - 2 , 5 - D I M E T OX I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E T OX I F E N I L ) M E T I L ] E T A N OA M I N A

. 53. 25E-NBOH ou 2 - ( { [ 2 - ( 4 - E T I L - 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L ) E T I L ] A M I N O } M E T I L ) F E N O L

. 54. 25E-NBOMe ou 2 - ( 4 - E T I L - 2 , 5 - D I M E T OX I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E T OX I F E N I L ) M E T I L ] E T A N OA M I N A

. 55. 25H-NBOH ou 2 - ( { [ 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L ) E T I L ] A M I N O } M E T I L ) F E N O L

. 56. 25H-NBOMe ou 2 - ( 2 , 5 - D I M E T OX I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E T OX I F E N I L ) M E T I L ] E T A N OA M I N A

. 57. 25I-NBF ou CIMBI-21; 2C-I-NBF; N-(2-FLUOROBENZIL)-2-(4-IODO-2,5-DIMETOXIFENIL)ETAN-1-AMINA

. 58. 25I-NBOH ou 2CI-NBOH; 2-({[2-(4-IODO-2,5-DIMETOXIFENIL)ETIL]AMINO}METIL)FENOL

. 59. 25I-NBOMe ou 2 - ( 4 - I O D O - 2 , 5 - D I M E T OX I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E T OX I F E N I L ) M E T I L ] E T A N OA M I N A

. 60. 25N-NBOMe ou 2 - ( 4 - N I T R O - 2 , 5 - D I M E T OX I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E T OX I F E N I L ) M E T I L ] E T A N OA M I N A

. 61. 25P-NBOMe ou 2 - ( 4 - P R O P I L - 2 , 5 - D I M E T OX I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E T OX I F E N I L ) M E T I L ] E T A N OA M I NA

. 62. 25T2-NBOMe ou 2 - ( 4 - T I O E T I L - 2 , 5 - D I M E T OX I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E T OX I F E N I L ) M E T I L ] E T A N OA M INA

. 63. 25T4-NBOMe ou 2 - [ 4 - ( 1 - M E T I L - T I O E T I L ) - 2 , 5 - D I M E T OX I - F E N I L ] - N - [ ( 2 - M E T OX I F E N I L ) M E T I L ] E T A N OA M I N A

. 64. 25T7-NBOMe ou 2 - ( 4 - T I O P R O P I L - 2 , 5 - D I M E T OX I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E T OX I F E N I L ) M E T I L ] E T A N OAMINA

. 65. 30C-NBOMe ou C30-NBOME; 2-(4-CLORO-2,5-DIMETOXIFENIL)-N-(3,4,5-TRIMETOXIBENZIL)ETAN-1-AMINA

. 66. A B - C H M I N AC A ou N - ( 1 - A M I N O - 3 - M E T I L - 1 - OX O B U T A N - 2 - I L ) - 1 - ( C I C LO H E X I L M E T I L ) - 1 H - I N DA Z O L - 3 - C A R B OX A M I DA

. 67. A B - F U B I N AC A ou N - [ 1 - A M I N O - 3 - M E T I L - 1 - OX O B U T A N - 2 - I L ] - 1 - [ ( 4 - F LU O R O F E N I L ) M E T I L ] - 1 H - I N DA Z O L - 3 - C A R B OX A M I DA

. 68. A B - P I N AC A ou N - [ ( 2 S ) - 1 - A M I N O - 3 - M E T I L - 1 - OX O B U T A N - 2 - I L ] - 1 - P E N T I L - 1 H - I N DA Z O L - 3 - C A R B OX A M I DA

. 69. A D B - C H M I N AC A ou MAB-CHMINACA; N-(-1-AMINO-3,3-DIMETIL-1-OXOBUTAN-2-IL)-1- (CICLOHEX I L M E T I L ) - 1 - H - I N DA Z O L - 3 - C A R B OX A M I DA

. 70. A D B - F U B I AT A ou AD-18; FUB-ACADB; 2-[[2-[1-[(4-FLUOROFENIL)METIL]INDOL-3-IL]ACETIL]AMINO]-3,3- DIMETIL-BUTANAMIDA

. 71. A D B - F U B I N AC A ou N - ( 1 - A M I N O - 3 , 3 - D I M E T I L - 1 - OX O B U T A N - 2 - I L ) - 1 - ( 4 - F LU O R O B E N Z I L ) - 1 H - I N DA Z O L - 3 - C A R B OX A M I DA

. 72. ALD-52 ou 1-ACETIL-LSD; DIETILAMIDA DO ÁCIDO 1-ACETIL-LISÉRGICO; (6AR,9R)-4-ACETIL-N,N-DIETIL-7-METIL-6,6A ,8,9-TETRAHIDROINDOLO[4,3-
FG ] Q U I N O L I N A - 9 - C A R B OX A M I DA

. 73. A L FA - EA P P ou ALFA-ETILAMINOPENTIOFENONA; 2-(ETILAMINO)-1-FENILPENTAN-1-ONA

. 74. A L FA - P H P ou 1-FENIL-2-(PIRROLIDIN-1-IL)HEXAN-1-ONA

. 75. A L FA - P V P ou 1-FENIL-2-(PIRROLIDIN-1-IL)PENTAN-1-ONA

. 76. AKB48 ou APINACA; N-ADAMANTIL-1-PENTILINDAZOL-3-CARBOXAMIDA

. 77. AM-2201 ou (1-(5-FLUOROPENTIL)-1H-INDOL-3-IL)-1-NAFTALENIL- METANONA

. 78. AMT ou A L FA - M E T I LT R I P T A M I N A

. 79. BENZOFETAMINA ou N - B E N Z I L - N , A L FA - D I M E T I L F E N E T I L A M I N A

. 80. B E T AC E T O - D M B D B ou DIBUTILONA; METILBUTILONA; BK-DMBDB; BK-MMBDB; 1-BENZO[D] [1,3]DIOXOL-5-IL)-2-(DIMETILAMINO)BUTAN-1-ONA

. 81. BROLANFETAMINA ou DOB; (±)-4-BROMO-2,5-DIMETOXI-ALFA-METILFENETILAMINA

. 82. BZ P ou 1-BENZILPIPERAZINA

. 83. C AT I N O N A ou (-)-(S)-2-AMINOPROPIOFENONA

. 84. C LO B E N Z O R E X ou N - [ ( 2 - C LO R O F E N I L ) M E T I L ] - 1 - F E N I L P R O P A N - 2 - A M I N A

. 85. C U M Y L - 4 - C N - B I N AC A ou SGT-78; 4-CN-CUMYL-BINACA; CUMYL-CB-PINACA; CUMYL-CYBINACA; 4-CYANO CUMYL-BUTINACA; 1-(4-CIANOBUTIL)-N-(1-METIL-1-
FENILETIL)-1H-INDAZOL-3- CARBOXAMIDA

. 86. C U M Y L - P EG AC LO N E ou 5-PENTIL-2-(2-FENILPROPAN-2-IL)-2,5-DIHIDRO-1HPIRIDO[4,3-B]INDOL-1-ONA

. 87. DET ou 3-[2-(DIETILAMINO)ETIL]INDOL

. 88. DIFENIDINA ou 1-(1,2-DIFENILETIL)PIPERIDINA; DEP

. 89. DIIDRO-LSD ou (8B)-N,N-DIETIL-6-METIL-9,10-DIDEHIDRO-2,3-DIHIDROERGOLINA-8-CARB OX A M I DA

. 90. D I M E T I LO N A ou BK-MDDMA; BK-DMBDP; 1-(BENZO[D][1,3]DIOXOL-5-IL)-2-(DIMETILAMINO)PROPAN-1-ONA

. 91. DMA ou ( ± ) - 2 , 5 - D I M E T OX I - A L FA - M E T I L F E N E T I L A M I N A

. 92. DMAA ou 1,3-DIMETILAMILAMINA; 4-METILHEXAN-2-AMINA

. 93. D M BA ou 1,3-DIMETILBUTILAMINA; 4-METILPENTAN-2-AMINA

. 94. DMHP ou 3-(1,2-DIMETILHEPTIL)-7,8,9,10-TETRAHIDRO-6,6,9-TRIMETIL-6H-DIBEN Z O [ B, D ] P I R A N O - 1 - O L

. 95. DMT ou 3-[2-(DIMETILAMINO)ETIL] INDOL ; N,N-DIMETILTRIPTAMINA

. 96. DOC ou 4 - C LO R O - 2 , 5 - D I M E T OX I A N F E T A M I N A

. 97. DOET ou ( ± ) - 4 - E T I L - 2 , 5 - D I M E T OX I - A L FA - M E T I L F E N E T I L A M I N A

. 98. DOI ou 4 - I O D O - 2 , 5 - D I M E T OX I A N F E T A M I N A

. 99. EA M - 2 2 0 1 ou ( 1 - ( 5 - F LU O R O P E N T I L ) - 1 H - I N D O L - 3 - I L ) - ( 4 - E T I L - 1 - N A F T A L E N I L ) - M E T A N O N A

. 100. ERGINA ou LSA (AMIDA DO ÁCIDO D-LISÉRGICO)

. 101. ETICICLIDINA ou PCE ; N-ETIL-1-FENILCICLOHEXILAMINA

. 102. E T I L F E N I DAT O ou ACETATO DE ETIL-2-FENIL-2-(PIPERIDIN-2-IL)

. 103. E T I LO N A ou BK-MDEA; MDEC; 1-(1,3-BENZODIOXOL-5-IL)-2-(ETILAMINO)-1-PROPANONA

. 104. ETRIPTAMINA ou 3-(2-AMINOBUTIL)INDOL

. 105. FUB-AMB ou AMB-FUBINACA; MMB-FUBINACA; METIL (2S)-2-[[1-[(4-FLUOROFENIL)METIL]INDAZOL-3-CARBONIL]AMINO]-3- METILBUTANOATO

. 106. JWH-018 ou 1-NAFTALENIL-(1-PENTIL-1H-INDOL-3-IL)-METANONA

. 107. JWH-071 ou (1-ETIL-1H-INDOL-3-IL)-1-NAFTALENIL-METANONA

. 108. JWH-072 ou (1-PROPILINDOL-3-IL)NAFTALEN-1-IL-METANONA

. 109. JWH-073 ou NAFTALEN-1-IL(1-BUTILINDOL-3-IL) METANONA

. 110. JWH-081 ou 4 - M E T OX I N A F T A L E N - 1 - I L - ( 1 - P E N T I L I N D O L - 3 - I L ) M E T A N O N A

. 111. JWH-098 ou (4-METOXI1-NAFTALENIL)(2-METIL-1- PENTIL-1H-INDOL-3-IL) METANONA

. 112. JWH-122 ou 4-METILNAFTALEN-1-IL-(1-PENTILINDOL-3-IL) METANONA

. 113. JWH-210 ou 4-ETILNAFTALEN-1-IL-(1-PENTILINDOL-3-IL) METANONA

. 114. JWH-250 ou 2-(2-METOXIFENIL)-1-(1-PENTIL-1-INDOL-3-IL) ETANONA

. 115. JWH-251 ou 2-(2-METILFENIL)-1-(1-PENTIL-1H-INDOL-3-IL) ETANONA

. 116. JWH-252 ou 1-(2-METIL-1-PENTILINDOL-3-IL)-2-(2-METILFENIL) ETANONA

. 117. JWH-253 ou 1-(2-METIL-1-PENTIL-1H-INDOL-3-IL)-2-(3-METOXI-FENIL) ETANONA

. 118. MAM-2201 ou ( 1 - ( 5 - F LU O R O P E N T I L ) - 1 H - I N D O L - 3 - I L ] ( 4 - M E T I L - 1 - N A F T A L E N I L ) - M E T A N O N A

. 119. MAM-2201 N-(4-
H I D R OX I P E N T I L )

ou [ 1 - ( 5 - F LU O R O - 4 - H I D R OX I P E N T I L ) - 1 H - I N D O L - 3 - I L ] ( 4 - M E T I L - 1 - N A F T A L E N I L)METANONA

. 120. MAM-2201 N-(5-CLOROPENTIL) ou [ 1 - ( 5 - C LO R O P E N T I L ) - 1 H - I N D O L - 3 - I L ] ( 4 - M E T I L - 1 - N A F T A L E N I L ) M E T A N O N A

. 121. M D M B - 4 E N - P I N AC A ou ( S ) - 3 , 3 - D I M E T I L - 2 - ( 1 - ( P E N T - 4 - E N - 1 - I L ) - 1 H I N DA Z O L - 3 - C A R B OX A M I D O ) B U T A N OAT O

. 122. mCPP ou 1 - ( 3 - C LO R O F E N I L ) P I P E R A Z I N A

. 123. M DA - 1 9 ou BZO-HEXOXIZID; N'-(1-HEXYL-2-OXOINDOLIN-3-ILIDENO)BENZOHIDRAZIDA; N - ( 1 - H E X I L - 2 - H I D R OX I I N D O L - 3 - Y L ) I M I N O B E N Z A M I DA

. 124. M DA I ou 5 , 6 - M E T I L E N O D I OX I - 2 - A M I N O I N DA N O

. 125. MDE ou MDEA; N-ETIL MDA; (±)-N-ETIL-ALFA-METIL-3,4-(METILENEDIOXI)FENETILAMINA

. 126. MDMA ou (±)-N,ALFA-DIMETIL-3,4-(METILENODIOXI)FENETILAMINA; 3,4 METILENODIOX I M E T A N F E T A M I N A

. 127. M EC LO Q U A LO N A ou 3 - ( O - C LO R O F E N I L ) - 2 - M E T I L - 4 ( 3 H ) - Q U I N A Z O L I N O N A

. 128. MEFEDRONA ou 2-METILAMINO-1-(4-METILFENIL)-PROPAN-1-ONA

. 129. M ES C A L I N A ou 3 , 4 , 5 - T R I M E T OX I F E N E T I L A M I N A

. 130. M E T A L I L ES C A L I N A ou 2 - [ 3 , 5 - D I M E T OX I - 4 - ( 2 - M E T I L P R O P - 2 - E N OX I ) F E N I L ] E T A N A M I N A

. 131. METANFETAMINA

. 132. M E T AQ U A LO N A ou 2-METIL-3-O-TOLIL-4(3H)-QUINAZOLINONA

. 133. M E T C AT I N O N A ou 2-(METILAMINO)-1-FENILPROPAN-1-ONA

. 134. M E T I LO N A ou BK-MDMA; MDMC; 1-(1,3-BENZODIOXOL-5-IL)-2-(METILAMINO)-1- PROPANONA

. 135. METIOPROPAMINA ou N-METIL-1-TIOFEN-2-ILPROPAN-2-AMINA

. 136. M M DA ou 5 - M E T OX I - A L FA - M E T I L - 3 , 4 - ( M E T I L E N O D I OX I ) F E N E T I L A M I N A
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. 137. MXE ou METOXETAMINA; 2-(ETILAMINO)-2-(3-METOXIFENIL)-CICLOHEXANONA

. 138. N - AC E T I L - 3 , 4 - M D M C ou N-ACETIL-3,4-METILENODIOXIMETCATINONA; N-ACETILMETILONA; N-[2-(1,3- B E N Z O D I OX O L - 5 - I L ) - 1 - M E T I L - 2 - OX O E T I L ] - N - M E T I L - AC E T A M I DA

. 139. N - E T I LC AT I N O N A ou 2-(ETILAMINA)-1-FENILPROPAN-1-ONA

. 140. N-ETILHEXEDRONA ou 2-(ETILAMINO)-1-FENILHEXAN-1-ONA; HEXEN; NEH

. 141. N - E T I L P E N T I LO N A ou EFILONA; N-ETILNORPENTILONA;1-(2H-1,3-BENZODIOXOL-5-IL)-2-(ETILAMINO)PENTAN-1-ONA; 1-(BENZO[D][1,3]DIOXOL-5-IL)-2-
(ETILAMINO)PENTAN-1-ONA

. 142. PARAHEXILA ou 3 - H E X I L - 7 , 8 , 9 , 1 0 - T E T R A H I D R O - 6 , 6 , 9 - T R I M E T I L - 6 H - D I B E N Z O [ B, D ] P I R A N O -1-OL

. 143. PENTEDRONA ou 2-(METILAMINO)-1-FENIL-PENTAN-1-ONA

. 144. P E N T I LO N A ou BK-MBDP; BK-MBDP; BK-METIL-K; 1-(BENZO[D][1,3]DIOXOL-5-IL)-2-(METILAMINO)PENTAN-1-ONA

. 145. PMA ou P - M E T OX I - A L FA - M E T I L F E N E T I L A M I N A

. 146. PMMA ou PARA-METOXIMETANFETAMINA; [1-(4-METOXIFENIL)PROPANO-2-IL](METIL)AZANO]

. 147. P S I LO C I B I N A ou FOSFATO DIIDROGENADO DE 3-[2-(DIMETILAMINOETIL)]INDOL-4-ILO

. 148. P S I LO C I N A ou PSILOTSINA ; 3-[2-(DIMETILAMINO)ETIL]INDOL-4-OL

. 149. RH-34 ou 3 - ( 2 - ( ( 2 - M E T OX I B E N Z I L ) A M I N O ) E T I L ) Q U I N A Z O L I N A - 2 , 4 ( 1 H , 3 H ) - D I O N A

. 150. ROLICICLIDINA ou PHP; PCPY; 1-(1-FENILCICLOHEXIL)PIRROLIDINA

. 151. SALVINORINA A ou METIL(2S,4AR,6AR,7R,9S,10AS,10BR)-9-ACETOXI-2-(3-FURIL)-6A ,10B-DI M E T I L - 4 , 1 0 - D I OX O D O D EC A H I D R O - 2 H - B E N Z O [ F ] I S O C R O M E N O - 7 -
C A R B OX I L AT O

. 152. STP ou DOM ; 2,5-DIMETOXI-ALFA,4-DIMETILFENETILAMINA

. 153. TENANFETAMINA ou MDA; ALFA-METIL-3,4-(METILENODIOXI)FENETILAMINA

. 154. TENOCICLIDINA ou TCP ; 1-[1-(2-TIENIL)CICLOHEXIL]PIPERIDINA

. 155. TETRAHIDROCANNABINOL ou THC

. 156. TH-PVP ou 2-(PIRROLIDIN-1-IL)-1-(5,6,7,8-TETRAHIDRONAFTALEN-2-IL)PENTAN-1-ONA

. 157. TMA ou ( ± ) - 3 , 4 , 5 - T R I M E T OX I - A L FA - M E T I L F E N E T I L A M I N A

. 158. TFMPP ou 1 - ( 3 - T R I F LU O R M E T I L F E N I L ) P I P E R A Z I N A

. 159. UR-144 ou ( 1 - P E N T I L - 1 H - I N D O L - 3 - I L ) ( 2 , 2 , 3 , 3 - T E T R A M E T I LC I C LO P R O P I L ) - M E T A N O N A

. 160. XLR-11 ou 5F-UR-144; [1-(5-FLUOROPENTIL)-1H-INDOL-3-IL](2,2,3,3-TETRAMETILCI C LO P R O P I L ) - M E T A N O N A

. 161. ZIPEPROL ou A L FA - ( A L FA - M E T OX I B E N Z I L ) - 4 - ( B E T A - M E T OX I F E N E T I L ) - 1 - P I P E R A Z I N A E T A N OL

b) CLASSES ESTRUTURAIS DOS CANABINOIDES SINTÉTICOS - Ficam também sob
controle desta Lista as substâncias canabimiméticas que se enquadram nas seguintes
classes estruturais:

1-Qualquer substância que apresente uma estrutura 2-(ciclohexil)fenol
(estrutura B1):

1.1. Com substituição no anel fenoxi (-R1), formando um grupo hidroxil, alcoxi
(éter) ou carboxialquil (éster);

1.2. Não se enquadra na estrutura a formação de ciclo entre -R1 e outros
substituintes;

1.3. Substituída no anel fenoxi (-R2);
1.4. Substituída ou não no anel ciclohexil (-R3);
1.5. Substituída ou não no anel ciclohexil (-R4);
1.6. Que apresente ou não uma insaturação em qualquer posição do anel

ciclohexil;
1.7. Substituída ou não no anel fenoxi (-R5), em qualquer posição, por um ou

mais substituintes.

2-Qualquer substância que apresente uma estrutura naftalen-1-il(1H-indol-3-
il)metanona (estrutura B2), ou naftalen-1-il(1H-indol-3-il)metano (estrutura B3), ou
naftalen-1-il(1H-indazol-3-il)metanona (estrutura B4):

2.1. Substituída no átomo de nitrogênio do anel indol ou indazol (-R1);
2.2. Substituída ou não no anel indol (-R2);
2.3. Substituída ou não no anel indol ou indazol (-R3), em qualquer posição, por

um ou mais substituintes;
2.4. Substituída ou não, por um substituinte em cada um dos anéis do sistema

naftaleno (-R4 e -R5), em qualquer posição.
2.5. Não se enquadra na estrutura a formação de ciclo entre -R4 e -R5.
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3-Qualquer substância que apresente uma estrutura naftalen-1-il(1H-pirrol-3-
il)metanona (estrutura B5):

3.1. Substituída no átomo de nitrogênio do anel pirrol (-R1);
3.2. Substituída ou não no anel pirrol (-R2), em qualquer posição, por um ou

mais substituintes;
3.3. Substituída ou não, por um substituinte, em cada um dos anéis do sistema

naftaleno (-R3 e -R4), em qualquer posição;
3.4. Não se enquadra na estrutura a formação de ciclo entre -R3 e -R4.

4-Qualquer substância que apresente uma estrutura fenil(1H-indol-3-
il)metanona (estrutura B6) ou fenil(1H-indol-3-il)etanona (estrutura B7):

4.1. Substituída no átomo de nitrogênio do anel indol (-R1);
4.2. Não se enquadra na estrutura a formação de ciclo entre -R1 e outros

substituintes;
4.3. Substituída ou não no anel indol (-R2);
4.4. Substituída ou não no anel indol (-R3), em qualquer posição, por um ou

mais substituintes;
4.5. Substituída ou não no anel fenil (-R4), em qualquer posição, por um ou

mais substituintes.
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5-Qualquer substância que apresente uma estrutura ciclopropil(1H-indol-3-
il)metanona (estrutura B8) ou ciclopropil(1H-indazol-3- il)metanona (estrutura B9):

5.1. Substituída no átomo de nitrogênio do anel indol ou indazol (-R1);
5.2. Não se enquadra na estrutura a formação de ciclo entre -R1 e outros

substituintes;
5.3. Substituída ou não no anel indol (-R2);
5.4. Substituída ou não no anel indol ou indazol (-R3), em qualquer posição, por

um ou mais substituintes;
5.5. Substituída ou não no anel ciclopropil (-R4, -R5, -R6, -R7), por um ou mais

substituintes.
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6-Qualquer substância que apresente uma estrutura 1H-indazol-3-
carboxamida (estrutura B10) ou 1H-indol-3-carboxamida (estrutura B11):

6.1. Substituída no átomo de nitrogênio do anel indazol ou indol (-R1);
6.2. Não se enquadra na estrutura a formação de ciclo entre -R1 e outros

substituintes;
6.3. Substituída ou não no anel indol (-R2);
6.4. Substituída ou não no anel indazol ou indol (-R3), em qualquer posição,

por um ou mais substituintes;
6.5. Substituída ou não no grupo carboxamida (-R4 e -R5), por um ou dois

substituintes.
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7-Qualquer substância que apresente uma estrutura quinolin-8-il(1H-indol-3-
il)carboxilato (estrutura B12), ou quinolin-8-il(1H-indazol-3- il)carboxilato(estrutura B13), ou
naftalen-1-il(1H-indol-3- il)carboxilato (estrutura B14), ou naftalen-1-il(1H-indazol-3-
il)carboxilato(estrutura B15):

7.1. Substituída no átomo de nitrogênio do anel indol ou indazol (-R1);
7.2. Não se enquadra na estrutura a formação de ciclo com -R1;
7.3. Substituída ou não no anel indol (-R2);
7.4. Substituída ou não no anel indol ou indazol (-R3), em qualquer posição, por

um ou mais substituintes;
7.5. Substituída ou não, por um substituinte em cada um dos anéis do sistema

quinolina ou naftaleno (-R4 e -R5), em qualquer posição.
7.6. Não se enquadra a formação de ciclo entre -R4 e -R5.
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c) CLASSE ESTRUTURAL DAS CATINONAS SINTÉTICAS - Ficam também sob
controle desta Lista as catinonas sintéticas que se enquadram na seguinte classe
estrutural:

1. Qualquer substância que apresente uma estrutura 2-aminopropan-1-ona
(estrutura C1):

1.1. Substituída no átomo de carbono da carbonila (posição 1) por benzeno
ou benzeno fundido a outros ciclos;

1.2. Substituída ou não no benzeno ou no sistema de anéis fundidos, por
um ou mais substituintes (-R1), em qualquer posição, por grupos alquil, alcóxi,
haloalquil, haleto ou hidróxi;

1.2.1. Não se enquadra na estrutura a formação de ciclo com -R1.
1.3. Substituída ou não no átomo de nitrogênio (-R2 e -R3) por um ou dois

grupos alquil, aril ou alquil-aril ou por inclusão do átomo de nitrogênio em uma
estrutura cíclica;

1.4. Substituída ou não na posição 2 (-R4) por um grupo metil.
1.4.1. Não se enquadra na estrutura a formação de ciclo com -R4.
1.5. Substituída ou não na posição 3 (-R5) por um grupo alquil.
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d) CLASSES ESTRUTURAIS DAS FENILETILAMINAS - Ficam também sob controle
desta Lista as feniletilaminas que se enquadram nas seguintes classes estruturais:

1. Qualquer substância que apresente uma estrutura 1-feniletan-2-amina
(estruturas D1 e D2):

1.1. Substituída no anel benzênico:
1.1.1. em -R6 e -R7, por dois grupos alquil ou haloalquil na estrutura D1; ou
1.1.2. em -R6 e -R7, por um grupo alquil e um grupo haloalquil na estrutura D1;

ou
1.1.3. em carbonos adjacentes, resultando na formação de um ou dois grupos

furano, dihidrofurano, tetrahidrofurano, pirano, dihidropirano, pirrol, metilenodioxi ou
etilenodioxi na estrutura D2.

1.2. Adicionalmente, substituída ou não no anel benzênico (-R5), em qualquer
posição, por um ou mais substituintes alcóxi, alquil, alquenil, alquinil, haleto, haloalquil, hidróxi,
nitro, selenioalquil ou tioalquil;

1.3. Substituída ou não na posição 1 (-R4), por grupos acetil, alcóxi, alquil,
cicloalquil ou hidróxi;

1.4. Substituída ou não, na posição 2 (-R3), por grupo alquil;
1.5. Substituída ou não, por um ou dois substituintes, no átomo de nitrogênio (-R1

e -R2), por grupos acetil, alquil, benzil, benzil substituído em uma ou mais posições, hidróxi,
hidróxi-alquil ou pela inclusão do átomo de nitrogênio em estrutura cíclica.
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2. Qualquer substância que apresente uma estrutura 1-fenilpropan-2-amina
(estrutura D3):

2.1. Substituída ou não, em qualquer posição, no anel benzênico, por um ou
mais substituintes alcóxi, alquil, cicloalquil, haleto, haloalquil, hidróxi, nitro,
selenioalquil ou tioalquil (-R5);

2.2. Substituída ou não, na posição 1 (-R4), por grupos acetil, alcóxi, alquil,
cicloalquil ou hidróxi;

2.3. Substituída ou não, na posição 3, por grupo alquil (-R3);
2.4. Substituída ou não, por um ou dois substituintes, no átomo de

nitrogênio (-R1 e -R2), por grupos alquil, acetil, hidróxi, hidróxi-alquil, benzil, benzil
substituído em qualquer posição ou pela inclusão do átomo de nitrogênio em estrutura
cíclica.
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ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. sempre que seja possível a sua existência, todos os sais e isômeros das

substâncias desta Lista.
1.2. os seguintes isômeros e suas variantes estereoquímicas da substância

tetrahidrocannabinol:
7,8,9,10-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
(9R,10aR)-8,9,10,10a-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-

ol
(6aR,9R,10aR)-6a,9,10,10a-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-

dibenzo[b,d]pirano-1-ol
(6aR,10aR)-6a,7,10,10a-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-

1-ol
6a,7,8,9-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
(6aR,10aR)-6a,7,8,9,10,10a-hexahidro-6,6-dimetil-9-metileno-3-pentil-6H-

dibenzo[b,d]pirano-1-ol
2) excetua-se dos controles referentes a esta Lista, o isômero fentermina que

está relacionado na Lista "B2" deste Regulamento.
3) excetua-se dos controles referentes a esta lista a substância canabidiol, que

está relacionada na Lista "C1" deste Regulamento.
4) excetua-se das disposições legais deste Regulamento Técnico a substância

ropivacaína.
5) excetua-se dos controles referentes a esta Lista a substância milnaciprana,

que está relacionada na lista "C1" deste Regulamento.

6) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os medicamentos
registrados na Anvisa que possuam em sua formulação a substância tetrahidrocannabinol
(THC), desde que sejam atendidas as exigências a serem regulamentadas previamente à
concessão do registro.

7) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros das
substâncias classificadas nos itens "b", "c" ou "d", desde que esses isômeros não se
enquadrem em nenhuma das classes estruturais descritas nos referidos itens e nem sejam
isômeros de substâncias descritas nominalmente no item "a" desta Lista.

8) excetuam-se dos controles referentes aos itens "b", "c" e "d" quaisquer
substâncias que estejam descritas nominalmente nas listas deste Regulamento

9) excetua-se dos controles referentes a esta Lista o isômero metazocina, que
está relacionado na Lista "A1" deste Regulamento.

10) excetua-se das disposições legais deste Regulamento Técnico a substância
mepivacaína.

11) excetua-se dos controles referentes a esta Lista o isômero fendimetrazina,
que está relacionado na Lista "B2" deste regulamento.

12) excetua-se das disposições legais deste Regulamento Técnico a substância
DEET (N,N-dietil-3-metilbenzamida).

13) excetua-se dos controles referentes a esta Lista o isômero pentazocina, que
está relacionado na Lista "B1" deste Regulamento.

14) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados
nominalmente em outra Lista deste Regulamento.

15) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista as substâncias
componentes de medicamentos registrados na Anvisa que se enquadrem nos itens "b", "c"
ou "d", bem como os medicamentos que as contenham.

16) A importação e a exportação de padrões analíticos à base das substâncias
1B-LSD, 1P-LSD, 2C-C, 2C-D, 2C-E, 2C-F, 2C-I, 2C-T-2, 2C-T-7, 2-MEO-DIFENIDINA, 3-
FLUOROFENMETRAZINA, 3-MeO-PCP, 4-AcO-DMT, 4-BROMOMETCATINONA, 4-Cl-AL FA - P V P ,
4-CLOROMETCATINONA, 4-FLUOROMETCATINONA, 4-HO-MIPT, 4-MEAPP, 5-APB, 5- A P D B,
5C-MDA-19, 5-EAPB, 5F-AB-PFUPPYCA, 5F-MDA-19, 5-IAI, 5-MAPDB, 5-MeO-AMT, 5-MeO-
DALT, 5-MeO-DIPT, 5-MeO-DMT, 5-MeO-MIPT, 25B-NBOH, 25C-NBF, 25C-NBOH, 25D-
NBOME, 25E-NBOH, 25E-NBOME, 25H-NBOH, 25H-NBOME, 25I-NBF, 25I-NBOH, 25N-
NBOME, 25P-NBOME, 25T2-NBOME, 25T4-NBOME, 25T7-NBOME, 30C-NBOME, ADB-
FUBIATA, AKB48, ALD-52, ALFA-EAPP, AMT, BETACETO-DMBDB, CLOBENZOREX, DII D R O - L S D,
DIFENIDINA, DIMETILONA, DMAA, DMBA, DOC, DOI, EAM-2201, ERGINA, JWH-071, JWH-
072, JWH-081, JWH-098, JWH-122, JWH-210, JWH-250, JWH-251, JWH-252, JWH-253,
MAM-2201, MAM-2201 N-(4-HIDROXIPENTIL), MAM-2201 N-(5-CLOROPENTIL), MCPP, MDA-
19, MDAI, METALILESCALINA, N-ACETIL-3,4-MDMC, N-ETILCATINONA, N-ETILHEXEDRONA ,
PENTILONA, RH-34, SALVINORINA A, TH-PVP e TFMPP, em que a quantidade do ativo
sujeito a controle especial não exceda 500 mg por unidade, não requer Autorização de
Importação e Autorização de Exportação, respectivamente. O disposto neste adendo
também se aplica aos padrões analíticos à base dos sais e isômeros das substâncias citadas,
a menos que sejam explicitamente excetuados ou constantes de listas de controle mais
restrito e desde que a quantidade do ativo sujeito a controle especial não ultrapasse o
limite especificado.

17) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem
como os medicamentos que os contenham.

LISTA F3 - SUBSTÂNCIAS PRECURSORAS
1. Fenilpropanolamina ou norefedrina
ADENDO:
1) ficam também sob controle todos os sais e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados

nominalmente em outra Lista deste regulamento.
3) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados

nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem
como os medicamentos que os contenham.

LISTA F4 - OUTRAS SUBSTÂNCIAS
1. Dexfenfluramina
2. Dinitrofenol
3. Estricnina
4. Etretinato
5. Fenfluramina
6. Lindano
7. Terfenadina
ADENDO:
1) ficam também sob controle todos os sais e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) fica autorizado o uso de lindano como padrão analítico para fins laboratoriais

ou monitoramento de resíduos ambientais, conforme legislação específica.
3) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados

nominalmente em outra Lista deste regulamento.
4) A importação e a exportação de padrões analíticos à base de substâncias

constantes desta lista, em que a quantidade do ativo sujeito a controle especial não exceda
500 mg por unidade, não requer Autorização de Importação e Autorização de Exportação,
respectivamente. O disposto neste adendo também se aplica aos padrões analíticos à base
dos sais e isômeros das substâncias, a menos que sejam explicitamente excetuados ou
constantes de listas de controle mais restrito e desde que a quantidade do ativo sujeito a
controle especial não ultrapasse o limite especificado.

5) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem
como os medicamentos que os contenham.

3ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE REGISTRO E FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS

FUMÍGENOS DERIVADOS OU NÃO DO TABACO
DESPACHO N° 68, DE 12 DE JULHO DE 2022

A Gerente-Geral de Registro e Fiscalização de Produtos Fumígenos Derivados ou
Não do Tabaco, no uso das atribuições que lhe confere o art. 127, aliado ao disposto no
art. 203, IV, do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC
nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve tornar insubsistente o DESPACHO nº 68 de 6
de maio de 2019, publicado no Diário Oficial da União n° 89, de 10 de maio de 2019, Seção
1, pág. 50, ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE quanto à DECISÃO ADMINISTRATIVA referente à
empresa SOUZA CRUZ LTDA.

STEFANIA SCHIMANESKI PIRAS

DESPACHO N° 69, DE 12 DE JULHO DE 2022

A Gerente-Geral de Registro e Fiscalização de Produtos Fumígenos Derivados
ou Não do Tabaco, no uso das atribuições que lhe confere o art. 127, aliado ao
disposto no art. 203, IV, do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, vem tornar pública a Decisão
Administrativa referente ao processo abaixo relacionado:

Autuado: SOUZA CRUZ LTDA
CN PJ: 33.009.911/0018-87
PROCESSO Nº: 25069.592204/2018-38 - AIS: 108/2018
Expediente: 0820377/18-6
Penalidade de multa no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

STEFANIA SCHIMANESKI PIRAS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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4ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.291, DE 12 DE JULHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021,
e o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

1. Empresa: Desconhecida - CNPJ: Desconhecido
Produto - Apresentação (Lote): MEGA VIRIL- ALTA PERFORMANCE (TODOS);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 4394796/22-4
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Importação, Propaganda, Uso
Motivação: Comprovação da propaganda e comércio de produto sem registro, notificação
ou cadastro na Anvisa, fabricado por empresa desconhecida, em desacordo com os artigos
2º, 12 e 59 da Lei 6.360/1976. As ações de fiscalização determinadas se aplicam a todos
os medicamentos, bem como a quaisquer pessoas físicas/jurídicas ou veículos de
comunicação que comercializem ou divulguem o produto. Esta medida preventiva está
fundamentada no artigo 6º da Lei 6.360/1976 e inciso XV do artigo 7º da Lei
9.782/1999.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.292, DE 12 DE JULHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de
2021, e o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Adotar a medida preventiva constante no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.293, DE 12 DE JULHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária , no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021,
e o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Adotar a medida preventiva constante no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

1. Empresa: DESCONHECIDO - CNPJ: DESCONHECIDO
Produto - (Lote): TUDCA (ÁCIDO TAUROURSODESOXICÓLICO) - (TODOS);
Tipo de Produto: Alimento
Expediente nº: 4391375/22-0
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Motivação: Considerando denúncia da empresa MUWIZ INDUSTRIA E LABORATÓRIO LTDA.
(CNPJ: 08.787.804/0001-94), a qual é indicada erroneamente como fabricante do produto
falsificado TUDCA (ácido tauroursodesoxicólico) em cápsulas, vendido no comércio
eletrônico e por estabelecimentos físicos. Trata-se de produto de origem clandestina, não
sendo possível conhecer o responsável pela fabricação e as condições higiênico-sanitárias
em que esses produtos foram fabricados. Além disso, o produto apresenta substância ácido
tauroursodesoxicólico não autorizada para suplementos alimentares. Foram infringidos os
seguintes dispositivos legais: art. 3º, 21 e 22, com base no 23, art. 41 e o inc. IV do art.
48 do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969; art. 4º da RDC nº 243, de 26 de julho
de 2018; art. 2º e Anexo I da Instrução Normativa - IN nº 28, de 26 de julho de 2018,
tendo em vista o inciso XV, art. 7º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.294, DE 12 DE JULHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Revogar a Resolução-RE nº 2.031, de 22 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº 117, de 23 de junho de 2022, Seção 1, págs. 104 a 106,
referente às empresas constantes no Anexo da presente Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

1. Empresa: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA - CNPJ: 73.856.593/0001-66
Produto - Apresentação (Lote): losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30(21G08E;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30(20H01T;
20H33P; 20H34P; 20H41P; 21G296;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30(20H45N; 20H46N; 20H78R; 20H79R; 20H99S; 20I71J; 20I74L; 21G297;);losartana
potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30(20J053; 20J24K; 20J39M; 20J48H; 20J61I; 20J62I; 20K07B; 21G298;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
TRANS X 30(20K17D; 20K18D; 20K54C; 20K55C; 20K56C; 20K85B; 20K86D; 21G299;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30(20L50D; 20L67C; 21A869;
21A887; 21A888; 21A889; 21A890; 21G300;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30(21A891; 21B65H; 21B66H; 21B69H; 21B70H; 21B77E; 21B78E;
21G301;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30(21C01P; 21C250; 21C251; 21C260; 21C56L; 21C80E; 21C81E; 21G425;);losartana potássica - 50 MG COM
REV CT BL AL PLAS TRANS X 30(21C82E; 21C83N; 21C85P; 21D345; 21D346; 21F13M; 21F14M; 21G426;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30(21F21M;
21F22M; 21F43H; 21F44H; 21F56G; 21F57G; 21F58G; 21F68P;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30(21G427; 21G51C; 21G57C; 21G645; 21G648; 21G649;
21G650; 21H31M;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30(21H32M; 21H44C; 21H45C; 21H46C; 21H50P; 21H756; 21H771; 21H81N;);losartana potássica
- 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30(21I02A; 21I048; 21I05H; 21I205; 21I220; 21I221; 21I222; 21I223; 1I26F; 21I98H; 21I998; 21I999);losartana potássica - 50 MG COM
REV CT BL AL PLAS TRANS X 300(20K27F; 21C246; 21C303; 21C305; 21C308; 21C376; 21F066; 21F134; 21F540; 21F563; 21F564; 21F641;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT
BL AL PLAS TRANS X 300(21G760; 21I17G; 21I23L; 21I24L; 21I35K; 21I36K; 21I37K; 21I38K; 21I41L; 21I42L; 21I43K; 21I53I;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
TRANS X 300(21I55I; 21I72I; 21I75J; 21I77J; 21J107; 21J123; 21J166);losartana potássica - 100 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30(20J295; 20K144; 20K249; 20K34A; 20L05A;
21B61121G45F; 21I56I; 21I89F);losartana potássica - 100 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 300(20K243; 20L07A; 21C98F; 21G10I; 21J290);losartana potássica - 50 MG COM
REV CT BL AL PLAS TRANS X 60(20H92V;20H97S;20H98S;20I084;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 60(20H06R; 20H08P; 20H09P; 20H38P; 20H39P;
20H41N; 20H42N; 20I085;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 60(20H59T; 20H60V; 20H69T; 20H70T; 20H71T; 20H72T; 20H73T; 20I086;);losartana
potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 60(20H74T; 20H80N; 20H80R; 20H81N; 20H81R; 20H82N; 20H82R; 20I098;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL
PLAS TRANS X 60(20I16J; 20I17J; 20I19J; 20I20N; 20I21N; 20I27H; 20I28H; 20I29H;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 60(20I72J; 20I89H; 20J22F; 20J26F;
20J43H; 20J45H; 20J52G; 20J809;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 60(20L25F; 20L26F; 20L27F; 20L83F; 20L84F; 20L85F; 20L95E; 20L96E;);losartana
potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 60(20L97E; 21A038; 21A192; 21A447; 21A449; 21A668; 21A734; 21B375;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL
PLAS TRANS X 60(21E47N; 21E48N; 21F15M; 21F16M; 21F17M; 21F48P; 21F49P; 21F50P;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 60(21F55N; 21F56N; 21F57N;
21F58N; 21F59N; 21F60N; 21F71C; 21F73C;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 60(21G30G; 21H21K;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL
PLAS TRANS X 600(20I18J;20I24H;20I25H;20I26H;20I32I;20I33I;20I575;20I63G;20I64G;20I797;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
600(20I798;20K04B;20K05B;20K06B;20K08F;20K19D;20K30E;20K38C;20K39C;20K44C;20K45C;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
600(20K46C;20K47C;20K68B;20K82D;20K83D;21B76I;21B77I;21B84H;21B87H;21B90H;21B91H;21B92H;21B93H;21B94H;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
960(20H03V;20H04V;20H36N;20H38N;20H57V;20H59V;20I080;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
960(20I083;20I087;20I30F;20I30H;20I31F;20I49G;20I50G;20I73J;20I83H;20I88K;20I95K;20J01K;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
960(20J05L;20J09K;20J13F;20J21M;20J23K;20J23M;20J28G;20J30I;20J339;20J39G;20J40M;20J46L;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
960(20J51G;20J51H;20J52H;20J56I;20J59I;20J60I;20J63L;20J69J;20J81M;20J82M;20J83L;20J83M;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
960(20J84L;20J85L;20J86L;20J89K;20J92N;20J93N;20K11E;20K15E;20K20D;20K23E;20K25E;20K26G;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
960(20K29A;20K30A;20K31A;20K44D;20K45D;20K48C;20K57B;20K939;20L37G;20L38G;20L39G;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
960(20L85C;20L87C;20L88C;21A29B;21A315;21A316;21A317;21A36A;21A37A;21A444;21A445;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
960(21A480;21A481;21A576;21A578;21A579;21A669;21B37H;21B38H;21B39H;21B40H;21B41H;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
960(21B42H;21B72I;21B73I;21B748;21B74I;21B75I;21C075;21C076;21C10E;21C11E;21C12E;21C13E;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
960(21C34B;21C60A;21C82P;21C83P;21C87P;21C88P;21C89P;21C90F;21C91F;21D112;21D113;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
960(21D114;21D115;21D116;21D117;21D171;21D209;21D210;21D211;21D212;21D273;21D356;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
960(21D357;21E01R;21E45N;21E57R;21E58R;21E99Q;21F065;21F119;21F132;21F133;21F238;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
960(21F239;21F39H;21F40H;21F41H;21F42H;21F488;21F51P;21F52N;21F52P;21F53N;21F53P;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
960(21F548;21F54N;21F54P;21F55P;21F59G;21F60G;21F61G;21F647;21F648;21F782;21G03P;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
960(21G052;21G054;21G055;21G07P;21G10P;21G11M;21G13P;21G14N;21G16P;21G24C;21G25C;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
960(21G26C;21G27C;21G27G;21G28A;21G28B;21G28C;21G28G;21G29A;21G29B;21G30A;21G30N;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
960(21G31A;21G31C;21G32A;21G32C;21G34C;21G50H;21G51H;21G52H;21G53H;21G54H;21G64K;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
960(21G67K;21G68K;21G69K;21G761;21G762;21G763;21G764;21G765;21G870;21G871;21G872;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
960(21G873;21G874;21G986;21G99N;21H12A;21H32I;21H392;21H442;21H69D;21H71D;21H752;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
960(21H88A;21H88C;21H89A;21H89C;21H90C;21I352;21I538;21I539;21I540;21I542;21I697;21I698;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
960(21I699;21I700;21I870;);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 4414391/22-5
Assunto: 70358 - Revogação de Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização revogadas: Recolhimento
Suspensão - Comercialização, Distribuição
Motivação: Considerando o recebimento de novos dados toxicológicos que suportam a reclassificação da impureza azido e que os resultados dos lotes avaliados não ultrapassam
o novo limite de segurança, revoga-se a medida preventiva.
.........................................
2. Empresa: CIMED INDUSTRIA S.A - CNPJ: 02.814.497/0002-98
Produto - Apresentação (Lote): losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC OPC X
30(2023690;2023534;2023659;2023713;2024382;2024442;2024508;2105493;2105268;2107354;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC OPC X
30(2107295;2107408;2107529;2110340;2110241;2110342;2113283;2114163;2114164;2114190;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC OPC X

ANEXO

Empresa: FLEXCLEAN CHEMICAL COMPANY INDUSTRIA EIRELI - CNPJ: 18.558.275/0001-
00
Produto - (Lote): ZERO MOFO PROCLEAN(TODOS);
Tipo de Produto: Saneantes
Expediente nº: 4408221/22-5
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento, Suspensão - Comercialização, Distribuição,
Fabricação, Propaganda, Uso
Motivação: Considerando notificação de produto saneante de Risco 2 sujeito a registro,
infringindo Art. 13 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 59, de 17 de
dezembro de 2010.
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30(2119714;2119808;2121696;2121697;2205607;2206957;2207999;2208127;2208497;2211377;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS PVDC OPC X
30(2211378;2211379;2211423;);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 4414056/22-8
Assunto: 70358 - Revogação de Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização revogadas: Recolhimento
Suspensão - Comercialização, Distribuição
Motivação: Considerando o recebimento de novos dados toxicológicos que suportam a reclassificação da impureza azido e que os resultados dos lotes avaliados não ultrapassam
o novo limite de segurança, revoga-se a medida preventiva.
.........................................
3. Empresa: BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ: 49.475.833/0001-06
Produto - Apresentação (Lote): ARADOIS - 25 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30(1054711;1056419;1056420;1061280;1070405;1071098;);ARADOIS - 25 MG COM REV CT BL
AL PLAS TRANS X 60(1055879;1056433;1056434;1056435;1061279;1061676;1070407;1070408;1071100;);ARADOIS - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(1053252;1053253;);ARADOIS - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30(1054817;1054818;1054819;1054820;1054821;1054822;1054825;1054826;1054827;1054828;);ARADOIS -
50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30(1054829;1054830;1054831;1054832;1054833;1054834;1054837;1054838;1054839;1054841;);ARADOIS - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS

TRANS X 30(1054842;1054843;1054844;1054845;1054846;1054847;1054848;1054849;1054850;1054851;);ARADOIS - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(1054852;1054853;1054856;1054857;1054858;1054859;1054860;1054861;1054862;1054863;);ARADOIS - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(1054864;1054865;1054866;1054867;1054868;1054869;1054870;1054871;1054872;1054873;);ARADOIS - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(1054874;1054875;1054876;1054877;1054878;1054879;1056542;1058760;1060715;1060716;);ARADOIS - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(1060717;1060718;1060719;1060720;1061022;1061023;1061024;1061025;1061026;1061027;);ARADOIS - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(1061028;1061029;1061030;1061031;1061033;1061034;1062743;1062744;1062745;);ARADOIS - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(1062746;1062747;1062748;1063036;1063037;1067302;1070758;1070900;1071266;1071267;);ARADOIS - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(1071268;1071269;1071270;1071271;1071272;1071273;1071274;1071275;1071276;1071277;);ARADOIS - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(1071278;1071279;1071280;1071282;1071283;1071284;1071285;1071286;1071287;1071288;);ARADOIS - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(1071289;1071290;1071291;1071292;1071293;1071294;1072399;1072400;1072401;1072402;);ARADOIS - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(1072403;1072404;1072405;1072406;1073103;1073104;1073105;1073106;1073107;1073108;);ARADOIS - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(1073109;1073110;1073111;1073112;1073113;1073114;1073115;1073116;1073117;1073118;);ARADOIS - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(1073595;1073596;1073597;1073598;1073119;);ARADOIS - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 60(1056425;1061679;1061823;);ARADOIS - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS
TRANS X 60(1070794;1071331;1071333;1071332;);ARADOIS - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 90(1056429;);ARADOIS H - (50,0 + 12,5) MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS
X 30(1056157;1070350;);ARADOIS H - (100,0 + 25,0) MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30(1055781;);ARADOIS H - (50,0 + 12,5) MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
60(1056452;1056454;1059706;1069676;1071249;);ARADOIS H - (50,0 + 12,5) MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
90(1056457;1056458;1061672;1068357;1068358;1069675;1070050;1071247;);ARADOIS H - (100,0 + 25,0) MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
90(1056446;1056447;1056448;1072681;);LOSARTANA POTÁSSICA + HIDROCLOROTIAZIDA - (50,0 + 12,5) MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(1061332;1068582;1070054;1072517;1072707;);LOSARTANA POTÁSSICA + HIDROCLOROTIAZIDA - (100,0 + 25,0) MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30(1073304;1073659;);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 4414546/22-2
Assunto: 70358 - Revogação de Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização revogadas: Recolhimento
Suspensão - Comercialização, Distribuição
Motivação: Considerando o recebimento de novos dados toxicológicos que suportam a reclassificação da impureza azido e que os resultados dos lotes avaliados não ultrapassam
o novo limite de segurança, revoga-se a medida preventiva.
.........................................
4. Empresa: Aché Laboratórios Farmacêuticos S.A - CNPJ: 60.659.463/0029-92
Produto - Apresentação (Lote): LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(2013306;2013308;2013309;2013310;2013511;2013512;2013513;2013514;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(2013924;2013925;2013935;2013936;2014027;2014381;2014382;2014383;2014384;2014385;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(2014386;2014387;2015406;2015407;2015408;2015699;2015700;2015701;2015702;2015703;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(2015704;2015705;2015706;2015707;2015708;2101081;2101082;2101083;2101084;2101085;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(2101086;2101087;2101088;2102747;2102748;2102749;2102750;2102751;2102752;2102753;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(2102754;2104076;2104077;2105571;2105572;2105573;2105574;2105575;2106636;2106637;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
3 0 ( 2 1 0 6 6 3 8 ; 2 1 0 6 6 3 9 ; 2 1 0 6 6 4 0 ; 2 1 0 6 6 4 1 ; 2 1 0 6 6 4 2 ; 2 1 0 6 6 4 3 ; 2 1 0 6 6 4 4 ; ) ; CO R US - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 14
(2010915;2014859;2014860;2109306;2110158;2111980;);CORUS - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(2009608;2009609;2009610;2009662;2009663;2009664;2009665;2009666;);CORUS - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(2009667;2009668;2009669;2009670;2009671;2010778;2010779;2011204;2011205;2011206;);CORUS - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(2011207;2011208;2011209;2011327;2013979;2013980;2013981;2104073;2104075;2106301;);CORUS - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(2108214;2108215;2108216;2108217;2108218;2108219;2108220;2108221;2108223;2109321;);CORUS - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(2110545;2111987;2111988;2113503;);CORUS H - 100 MG + 25 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 14 (2102525;2103403;2104527;);CORUS H - 50 MG + 12,5 MG COM REV
CT BL AL PLAS TRANS X 14 (2009390;2013448;2103463;2105227;2109188;);CORUS H - 50 MG + 12,5 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(2006575;2006576;2006874;2006875;2006915;2009757;2009758;2011106;2011107;2011108;);CORUS H - 50 MG + 12,5 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(2012618;2012619;2013295;2104155;2104156;2105228;2107537;2107538;2109641;2111294;);CORUS H - 50 MG + 12,5 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(2111295;2111296;2112243;2112244;2112876;);CORUS H - 100 MG + 25 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(2006574;2011109;2011294;2012616;2012617;2105876;2106655;2106656;2107539;2107540;);CORUS H - 100 MG + 25 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X
30(2109392;2110740;2110741;2112877;);CORUS - 25 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30(2006959;2009571;2011561;2011562;2012591;2012592;);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 4414094/22-1
Assunto: 70358 - Revogação de Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização revogadas: Recolhimento
Suspensão - Comercialização, Distribuição
Motivação: Considerando o recebimento de novos dados toxicológicos que suportam a reclassificação da impureza azido e que os resultados dos lotes avaliados não ultrapassam
o novo limite de segurança, revoga-se a medida preventiva.
.........................................
5. Empresa: LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A - CNPJ: 17.159.229/0001-76
Produto - Apresentação (Lote): LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183311; 14183312; 14183313; 14183314; 14183315; 14183317; 14183318;
14183319; 14183320; 14183321;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183322; 14183323; 14183324; 14183325; 14183326; 14183327; 14183328;
14183329; 14183330; 14183331;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183332; 14183333; 14183334; 14183335; 14183336; 14183337; 14183338;
14183339; 14183340; 14183341;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183342; 14183343; 14183344; 14183345; 14183346; 14183347; 14183348;
14183349; 14183350; 14183351;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183352; 14183353; 14183354; 14183355; 14183356; 14183357; 14183358;
14183359; 14183360; 14183361;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183537; 14183539; 14183540; 14183541; 14183542; 14183543; 14183551;
14183552; 14183553; 14183554;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183555; 14183556; 14183557; 14183558; 14183568; 14183569; 14183570;
14183587; 14183588; 14183589;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183590; 14183591; 14183592; 14183593; 14183614; 14183615; 14183616;
14183617; 14183618; 14183619;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183620; 14183621; 14183622; 14183623; 14183624; 14183625; 14183626;
14183627; 14183628; 14183629;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183630; 14183631; 14183632; 14183633; 14183634; 14183636; 14183637;
14183638; 14183639; 14183646;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183647; 14183648; 14183649; 14183650; 14183651; 14183652; 14183653;
14183654; 14183655; 14183656;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183657; 14183658; 14183659; 14183660; 14183661; 14183662; 14183663;
14183664; 14183665; 14183666;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183667; 14183668; 14183669; 14183670; 14183671; 14183672; 14183673;
14183674; 14183675; 14183676;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183677; 14183678; 14183679; 14183680; 14183681; 14183682; 14183684;
14183685; 14183686; 14183687;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183688; 14183689; 14183690; 14183691; 14183692; 14183693; 14183694;
14183695; 14183696; 14183697;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183698; 14183699; 14183700; 14183701; 14183702; 14183703; 14183704;
14183705; 14183706; 14183707;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183708; 14183709; 14183710; 14183711; 14183712; 14183713; 14183714;
14183715; 14183716; 14183717;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183718; 14183719; 14183720; 14183721; 14183722; 14183723; 14183724;
14183725; 14183726; 14183727;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183728; 14183729; 14183735; 14183736; 14183737; 14183738; 14183739;
14183740; 14183749; 14183750;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183751; 14183752; 14183753; 14183754; 14183755; 14183756; 14183757;
14183758; 14183759; 14183760;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183761; 14183762; 14183763; 14183764; 14183765; 14183766; 14183767;
14183768; 14183769; 14183770;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183771; 14183772; 14183773; 14183774; 14183775; 14183776; 14183784;
14183785; 14183786; 14183787;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183788; 14183789; 14183794; 14183941; 14183942; 14183947; 14183948;
14183949; 14183951; 14183952;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183953; 14183955; 14183956; 14183957; 14183958; 14183959; 14183961;
14183962; 14183963; 14183967;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183968; 14183969; 14183970; 14183971; 14183972; 14183973; 14183975;
14183976; 14183978; 14183997;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14184002; 14184003; 14184004; 14184005; 14184006; 14184007; 14184008;
14184009; 14184010; 14184011;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14184012; 14184013; 14184014; 14184015; 14184016; 14184018; 14184019;
14184020; 14184021; 14184022;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14184023; 14184024; 14184025; 14184026; 14184028; 14184029; 14184030;
14184031; 14184032; 14184033;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183362; 14183363; 14183364; 14183365; 14183366; 14183367; 14183368;
14183369; 14183370; 14183371;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183372; 14183373; 14183374; 14183375; 14183376; 14183377; 14183378;
14183379; 14183380; 14183381;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183382; 14183383; 14183384; 14183387; 14183389; 14183390; 14183391;
14183392; 14183393; 14183394;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183395; 14183396; 14183397; 14183398; 14183399; 14183400; 14183403;
14183404; 14183405; 14183407;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183408; 14183409; 14183410; 14183411; 14183412; 14183413; 14183414;
14183415; 14183416; 14183417;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183418; 14183419; 14183420; 14183421; 14183422; 14183423; 14183424;
14183425; 14183426; 14183427;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183428; 14183429; 14183430; 14183431; 14183432; 14183433; 14183434;
14183435; 14183436; 14183437;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183438; 14183439; 14183440; 14183441; 14183442; 14183443; 14183444;
14183445; 14183446; 14183447;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183448; 14183449; 14183450; 14183451; 14183452; 14183453; 14183454;
14183455; 14183456; 14183457;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183458; 14183459; 14183460; 14183461; 14183462; 14183463; 14183464;
14183465; 14183466; 14183467;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183468; 14183469; 14183470; 14183471; 14183472; 14183473; 14183474;
14183475; 14183476; 14183477;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183478; 14183479; 14183480; 14183481; 14183482; 14183483; 14183484;
14183485; 14183486; 14183487;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183488; 14183489; 14183490; 14183491; 14183492; 14183493; 14183494;
14183495; 14183496; 14183497;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183498; 14183499; 14183500; 14183501; 14183502; 14183503; 14183504;
14183505; 14183506; 14183507;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183508; 14183509; 14183510; 14183511; 14183512; 14183513; 14183514;
14183515; 14183516; 14183517;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183518; 14183519; 14183520; 14183521; 14183522; 14183523; 14183524;
14183525; 14183526; 14183527;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183528; 14183529; 14183530; 14183531; 14183532; 14183533; 14183534;
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14183535; 14183536; 14183538;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183544; 14183545; 14183546; 14183547; 14183548; 14183549; 14183550;
14183561; 14183562; 14183563;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183564; 14183565; 14183566; 14183567; 14183571; 14183572; 14183573;
14183574; 14183575; 14183576;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14183577; 14183578; 14183579; 14183580; 14183581; 14183582; 14183583;
14183584; 14183585; 14183586;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14184117; 14184135; 14184151; 14184152; 14184164; 14184165; 14184166;
14184167; 14184168; 14184169;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14184170; 14184171; 14184172; 14184173; 14184176; 14184178; 14184179;
14184180; 14184181; 14184182;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14184183; 14184184; 14184185; 14184186; 14184187; 14184188; 14184189;
14184190; 14184191; 14184192;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14184193; 14184194; 14184195; 14184196; 14184197; 14184198; 14184199;
14184200; 14184201; 14184202;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14184203; 14184204; 14184205; 14184206; 14184207; 14184208; 14184209;
14184210; 14184211; 14184212;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14184213; 14184214; 14184215; 14184216; 14184217; 14184218; 14184219;
14184220; 14184221; 14184222;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14184223; 14184224; 14184225; 14184226; 14184227; 14184228; 14184229;
14184230; 14184231; 14184232;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14184233; 14184234; 14184235; 14184236; 14184237; 14184238; 14184239;
14184240; 14184241; 14184242;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14184243; 14184244; 14184245; 14184246; 14184247; 14184248; 14184249;
14184250; 14184251; 14184252;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14184253; 14184254; 14184255; 14184256; 14184257; 14184258; 14184259;
14184260; 14184261; 14184262;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14184263; 14184264; 14184265; 14184266; 14184267; 14184268; 14184269;
14184270; 14184271; 14184272;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14184273; 14184274; 14184275; 14184276; 14184277; 14184278; 14184279;
14184280; 14184281; 14184282;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14184283; 14184284; 14184285; 14184286; 14184287; 14184288; 14184289;
14184290; 14184291; 14184292;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14184293; 14184294; 14184295; 14184296; 14184297; 14184298; 14184299;
14184300; 14184301; 14184302;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14184303; 14184304; 14184305; 14184306; 14184307; 14184308; 14184309;
14184312; 14184313; 14184317;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14184318; 14184319; 14184320; 14184321; 14184322; 14184323; 14184324;
14184325; 14184326; 14184327;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14184328; 14184329; 14184330; 14184331; 14184334; 14184335; 14184336;
14184337; 14184338; 14184339;);LOSARTANA POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(14184340; 14184341; 14184348; 14184349; 14184354; 14184355; ) ; LO S A R T A N A
POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 60(3422298; 3422299; 3422300; 3422301; 3422302; 3422303; 3422305; 3422306; 3422307; 3422308; 3422309;);LOSARTANA
POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 60(3422310; 3422311; 3422312; 3422313; 3422314; 3422315; 3422316; 3422317; 3422318; 3422319; 3422320;);LOSARTANA
POTÁSSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 60(3422321; 3422325; 3422326; 3422327; 3422328; 3422329;);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 4413960/22-8
Assunto: 70358 - Revogação de Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização revogadas: Recolhimento
Suspensão - Comercialização, Distribuição
Motivação: Considerando o recebimento de novos dados toxicológicos que suportam a reclassificação da impureza azido e que os resultados dos lotes avaliados não ultrapassam
o novo limite de segurança, revoga-se a medida preventiva.
.........................................
6. Empresa: BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA S.A - CNPJ: 05.161.069/0001-10
Produto - Apresentação (Lote): LOSARTANA POTASSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X
30(B20K1054;B20K1157;B20K1329;B20K2191;B20K1062;B20K1141;B20L0435;B20L0432;B20K1067;);LOSARTANA POTASSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X
30(B20K1067;B20K1082;B20J2986;B20J2651;B20K0709;B20K0709;B20J2659;B20K2233;B20J2662;);LOSARTANA POTASSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X
30(B20K1112;B20J2648;B20J2661;B20K0708;B20K1079;B20K1015;B20K0299;B20K1029;B20K2216;);LOSARTANA POTASSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X
30(B20J2647;B20K1042;B20K0296;B20K0298;B20K1044;B20K0297;B20K0884;B20K1063;B20K1063;);LOSARTANA POTASSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X
30(B20K0119;B20K1109;B20K1109;B20K1262;B20K1142;B20K1142;B20K0122;B20K1159;B20J2231;);LOSARTANA POTASSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X
30(B20K1302;B20K1158;B20K1050;B20K1050;B20L0428;B20K0610;B20K0707;B20K1052;B20K0121;);LOSARTANA POTASSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X
30(B20K0611;B20K0613;B20K1160;B20K1065;B20K1061;B20K1061;B20J2984;B20K1057;B20K1057;);LOSARTANA POTASSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X
30(B20K0750;B20K0750;B20K1066;B20K1066;B20K0120;B20J2660;B20K1148;B20K1315;B20K1064;);LOSARTANA POTASSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X
30(B20K1064;B20K1155;B20K1043;B20K1099;B20K1099;B20K1115;B20J2232;B20K0612;B20K1041;);LOSARTANA POTASSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X
30(B20K1046;B20K1102;B20K1137;B20L0433;B20K1071;B20K1084;B20K1140;B20K1030;B20J2978;);LOSARTANA POTASSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X
30(B20K1088;B20K1098;B20K1152;B20K1048;B20K1048;B20K1250;B20K0295;B20K1039;B20K1069;);LOSARTANA POTASSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X
30(B20K1106;B20J2547;B20K1038;B20K1100;B20K1135;B20J2650;B20K1299;B20J2649;B20K1150;);LOSARTANA POTASSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X
30(B20K1256;B20K1257;B20K1306;B20K1318;B20K1156;B20K1320;B20J2977;B20K1291;B20K1328;);LOSARTANA POTASSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X
30(B20K0146;B21F1073;B21F1073;B21F1073;B21F1073;B21A0893;B21F1890;B21C1461;B21F0371;);LOSARTANA POTASSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X
30(B21G1308;B21E1233;B21C1465;B21F1071;B21F1887;B21F1888;B21F1072;B21F0372;B21F1889;);LOSARTANA POTASSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X
30(B21C1456;B21C2236;B21F2257;B21F2257;B21F2257;B21C1455;B21E1231;B21E1299;B21E2657;);LOSARTANA POTASSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X
30(B21C1454;B21E1235;B21C1463;B21E1300;B21C1467;B21E1301;B21F0209;B21E1238;B21E1234;);LOSARTANA POTASSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X
30(B20K2286;B21E1236;B21E1237;B21E1302;B21E2656;B21C1464;B21E2658;B21E1295;B21C2230;);LOSARTANA POTASSICA - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X
30(B21E1232;B20J2231;B20J2232;B20J2547;B20J2647;B20J2648;B20J2649;B20J2650;B20J2651;);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 4414507/22-1
Assunto: 70358 - Revogação de Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização revogadas: Recolhimento
Suspensão - Comercialização, Distribuição
Motivação: Considerando o recebimento de novos dados toxicológicos que suportam a reclassificação da impureza azido e que os resultados dos lotes avaliados não ultrapassam
o novo limite de segurança, revoga-se a medida preventiva.
.........................................
7. Empresa: GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A - CNPJ: 03.485.572/0001-04
Produto - Apresentação (Lote): ARARTAN - 50MG COM REV CT BL AL PVC X 30(2105247; 2105245);ARARTAN - 50MG COM REV CT BL AL PVC X 450 (EMB HOSP) (2100418; 2105139;
2105561; 2105562; 2105564; 2105969; 2105970;);ARARTAN - 50MG COM REV CT BL AL PVC X 450 (EMB HOSP) (2105971; 2106294; 2108728; 2108729; 2108730; 2111886; 2112967;
2112969; 2112970; 2113101; 2113102;);ARARTAN - 50MG COM REV CT BL AL PVC X 450 (EMB HOSP) (2113103; 2113104; 2113105; 2113107; 2113108);losartana potássica - 50 MG
COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(2018086; 2018090; 2018091;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(2018095; 2018096; 2018093; 2018094);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 4413908/22-0
Assunto: 70358 - Revogação de Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização revogadas: Recolhimento
Suspensão - Comercialização, Distribuição
Motivação: Considerando o recebimento de novos dados toxicológicos que suportam a reclassificação da impureza azido e que os resultados dos lotes avaliados não ultrapassam
o novo limite de segurança, revoga-se a medida preventiva.
.........................................
8. Empresa: EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. - CNPJ: 61.190.096/0001-92
Produto - Apresentação (Lote): losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30 (691756;691834;691835;691903;691925;692043;);losartana potássica - 50 MG COM
REV CT BL AL PLAS OPC X 30 (692064;692065;692236;
692475;692575;692857;692858;693006;693075;693076;693119;693124;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30
(693125;693201;693413;693747;694160;694161;
695741;696051;696054;696201;696204;696254;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30 (696256;696485;696595;696752;696759;696930;
696979;697072;697101;697136;697169;
697170;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30 (697171;697241;697242;697243;697731;697857
;697862;698236;698237;699956;699957;700064;)
;losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30 (700065;700258;700259;700260;700732;700940;
700942;701126;702574;703095;703211;703296;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30 (708520;708831;708832;708898;708901;709152;
709153;709155;709335;710027;710028;710183;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30 (710184;710509;711706;711707;711929;712113;
712114;721926;722054;722055;722131;722790;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30 (723084;723086;
723088;723092;723207;723208;723411;723567;723568;723873;723874;723989;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30
(724086;724087;724228;724374;724410;724411;
734193;734194;734195;734398;734531;734566;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30 (734885;735000;735016;735876;736179;736180;736364;
742038;742413;742414;742415;742637;);losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30 (742836;742837;742838;743787;743788;744130;
744131;744132;744380;744381;744584;744860;749686;749687;)
;losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30 (749688;749874;749876;750109;750292
;750293;750294;750295;750707;);
Losartana Potássica + Hidroclorotiazida - 50 MG + 12,5 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X
30(693450;697692;698017;698300;707201;709017;709430;709779;720490;720632;);Losartana Potássica + Hidroclorotiazida - 50 MG + 12,5 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X
30(721048;729088;733465;734023;746799;);
Losartana Potássica + Hidroclorotiazida - 100 MG + 25 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(695132;698599;698601;708734;713859;713986;717784;
717843;718251;724927;728547;);Losartana Potássica + Hidroclorotiazida - 100 MG + 25 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(728549;740637;740910;741152;755579;);ZART H - 50
MG + 12,5 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(693742;698493;698563;707554;709780;709942;719421;719611;724726;724730;);ZART H - 50 MG + 12,5 MG COM REV CT BL AL
PLAS OPC X 30(733104;733138;746245;);ZART H - 100 MG + 25 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30(698936;714206;717491;728340;741381;755471;);ZART - 50 MG COM REV
CT BL AL PLAS OPC X 30 (691298;691579;691580;691581;691654;693516;693639;);ZART - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30
(695497;695603;695659;695743;696021;696055;696197;699506;699911;700340;700341;700819;);ZART - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30
(700820;700821;703375;710458;710483;710508;722132;722331;722528;722529;722788;722789;);ZART - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30
(729373;729374;729607;729627;729646;729647;730097;730175;733164;733277;733278;733429;);ZART - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30
(733726;733863;734008;734012;743138;743310;743313;743786;753460;753461;753462;753612;);ZART - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30
(753613;694162;694163;724640;724919;);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 4413976/22-4
Assunto: 70358 - Revogação de Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização revogadas: Recolhimento
Suspensão - Comercialização, Distribuição
Motivação: Considerando o recebimento de novos dados toxicológicos que suportam a reclassificação da impureza azido e que os resultados dos lotes avaliados não ultrapassam
o novo limite de segurança, revoga-se a medida preventiva.
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RESOLUÇÃO-RE Nº 2.295, DE 12 DE JULHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:

Art. 1º Revogar a Resolução-RE nº 2.032, de 22 de junho de 2022, publicada no
Diário Oficial da União nº 117, de 23 de junho de 2022, Seção 1, pág. 106, referente à
empresa constante no Anexo da presente Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

1. Empresa: GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A - CNPJ: 03.485.572/0001-04
Produto - Apresentação (Lote): ARARTAN - 50MG COM REV CT BL AL PVC X 450 (EMB
HOSP) (2018073; 2018075; 2018076; 2018077; 2018078; 2018079; 2018080; 2018082);
losartana potássica - 50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30 (2018097);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 4413950/22-1
Assunto: 70358 - Revogação de Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização revogadas: Interdição cautelar
Motivação: Considerando o recebimento de novos dados toxicológicos que suportam a
reclassificação da impureza azido, revoga-se a interdição cautelar.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.296, DE 12 DE JULHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021,
e o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

1. Empresa: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - CNPJ: 33.781.055/0001-35
Produto - Apresentação (Lote): ALFAEPOETINA - 2000 UI SOL INJ IV/SC CT 10 FA VD TRANS
X 1 ML (LOTES A PARTIR DE 12/07/2020); ALFAEPOETINA - 4000 UI SOL INJ IV/SC CT 10 FA
VD TRANS X 1 ML (LOTES A PARTIR DE 12/07/2020); ALFAEPOETINA - 10.000 UI SOL INJ
IV/SC CT 12 FA VD TRANS X 1 ML (LOTES A PARTIR DE 12/07/2020); ALFAEPOETINA - 4000
UI SOL INJ IV/SC CT 12 FA VD TRANS X 1 ML (LOTES A PARTIR DE 12/07/2020);
ALFAEPOETINA - 10.000 UI SOL INJ IV/SC CT 10 FA VD TRANS X 1 ML (LOTES A PARTIR DE
12/07/2020); ALFAEPOETINA - 2000 UI SOL INJ IV/SC CT 12 FA VD TRANS X 1 ML (LOTES A
PARTIR DE 12/07/2020);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 4413795/22-8
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Suspensão - Comercialização, Distribuição, Importação, Uso
Motivação: Descumprimento das boas práticas de fabricação de medicamentos pela
empresa centro de Inmunologia Molecular - CIM, constatada em inspeção sanitária
realizada na empresa no período de 23 a 27/05/2022, quando se verificou o
descumprimento dos arts. 8° inciso XII; 12 item V, § 2°; 38 parágrafo único item VIII; 62;
63; 66; 68; 86; 113; 118; 130 item I letra b; 130 item III; 148 item XV; 171 parágrafo único
e 224 § 1° da RDC 658/22. Artigos 4°; 6°; 22 § 1°; 62; 67; 74; 75 § 1°; 77; 79; 83; 91; 101
parágrafo único; 131 e 153 da IN 35/19. Artigo 5° da IN 134/22. Artigo 324 da RDC 654/22.
A determinação se aplica também aos insumos farmacêuticos ativos e pré-fomulados
fabricados pela empresa. Esta medida preventiva está fundamentada no 7º da Lei
6.360/1976.
.........................................

Ministério do Trabalho e Previdência

SECRETARIA DE TRABALHO
D ES P AC H O

Certifico que a CAMED MICROCREDITO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 46.408.857/0001-46, encontra-se cadastrada no Programa Nacional de Microcrédito
Produtivo Orientado - PNMPO, para os fins do disposto no inciso II do art. 6º da Lei nº
13.636, de 20 de março de 2018, e nos termos da Portaria nº 5.823, de 18 de maio de
2021, pelo prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias. (Processo nº 14022.163736/2022-68)

Documento assinado eletronicamente

MAURO RODRIGUES DE SOUZA
Secretário de Trabalho

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS
DESPACHOS DE 12 DE JULHO DE 2022

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Trabalho/MTP, no uso de
sua competência, prevista no Art. 32, inciso I, alíneas "a", "b" e "f", anexo IX, da Portaria
Nº 1.153, de 30 de outubro de 2017, com Amparo no Art. 50, §1º, da Lei 9.784/99, decidiu
os processos de auto de Infração ou notificação de débito nos seguintes termos:

1 Em Apreciação de Recurso voluntário.
2.1 Pela procedência de auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº Processo AI Empresa UF

. 1 46213.024183/2014-68 205060412 Borborema Imperial Transportes Ltda. PE

. 2 46225.002067/2018-82 215804155 LIDAN - Serviços de Locação de Mão-de-Obra
Temporária Eireli - Epp

RR

. 3 46225.002068/2018-27 215804147 LIDAN - Serviços de Locação de Mão-de-Obra
Temporária Eireli - Epp

RR

. 4 46225.002069/2018-71 215804139 LIDAN - Serviços de Locação de Mão-de-Obra
Temporária Eireli - Epp

RR

. 5 46225.002070/2018-04 215803833 LIDAN - Serviços de Locação de Mão-de-Obra
Temporária Eireli - Epp

RR

. Nº P R O C ES S O NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO DE FGTS E M P R ES A UF

. 1 46225.002072/2018-95 201.242.958 LIDAN - Serviços de Locação de Mão-de-Obra
Temporária Eireli - Epp

RR

2- Arquivamento:
2.1 - Incidência da prescrição prevista no art. 1º §1º da Lei 9.873/99

. Nº P R O C ES S O AI E M P R ES A UF

. 1 47998.004797/2013-25 201339056 Banco Santander (Brasil) S.A. SP

PAULO SILLAS FREITAS PINHEIRO

DESPACHO DE 12 DE JULHO DE 2022

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria do Trabalho/MTP, no uso de
sua competência, prevista no art. 32, inciso I, alíneas "C" e "D", Anexo IX, da Portaria MTE
nº 1153/17, com amparo no art. 50, §1º, da Lei 9.784/99, decidiu o processo de interdição
nos seguintes termos:

Conheço e nego provimento ao recurso.
Mantenho a interdição, nos termos da fundamentação apresentada nos

documentos SEI N° 26328539, 26251191, 26160414.

. Nº Processo Termo de Interdição Empresa UF

. 1 10264.105232/2022-20 4.058.961-7 COTESA ENGENHARIA LTDA SC

PAULO SILLAS FREITAS PINHEIRO

SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTRO SINDICAL

DESPACHO DE 12 DE JULHO DE 2022-CSU

O Coordenador-Geral de Registro Sindical Substituto, no uso das suas
atribuições legais, considerando a expedição do Ofício 78273 (23334663), em 25/04/2022,
contendo resposta tempestiva da interessada, protocolada em 04/05/2022, conforme
requerimento SEI n° 14022.157566/2022-82, resolve: Tornar sem efeito o indeferimento
publicado no DOU n. 91, de 16.05.2022, Seção 1, pág. 103 (SEI nº 24832820), do pedido
de restituição de Contribuição Sindical Urbana, processo nº 46215.002860/2016-39, de
interesse do ÓRGAO DE GESTÃO DE MÃO DE-OBRA DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS ORGANIZADOS DO RIO DE JANEIRO, ITAGUAI E NITEROI, CNPJ 00.363.349/0001-98,
com fulcro no art. 53 da Lei 9.784/1999..

JOSÉ DE RIBAMAR PEREIRA JÚNIOR

DESPACHO DE 11 DE JULHO DE 2022

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais, com
fundamento na Analise Técnica SEI nº 264 (26234552), resolve, INDEFERIR o Processo de
Pedido de Registro Sindical nº 19964.101591/2022-95 (SC21653), CNPJ: 45.159.675/0001-16
(impugnado), de interesse do SINIBERELF/RS - Sindicato das Instituições Beneficentes,
Filantrópicas e Religiosas, Assistenciais do Rio Grande do Sul, nos termos do art. 253, X, da
Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021.

JOSÉ DE RIBAMAR PEREIRA JÚNIOR
Substituto

DESPACHOS DE 12 DE JULHO DE 2022

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1456
(26022638), resolve: DEFERIR o registro sindical ao SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE LADAINHA/MG - SINSEPLA/MG, CNPJ 06.032.345/0001-03, Processo
19964.106300/2022-55, para representar os Servidores Municipais Ativos e Aposentados, com
abrangência municipal e base territorial no município de Ladainha, no Estado de Minas Gerais,
nos termos do inciso I do art. 252 da Portaria 671/2021. Para fins de anotação no Cadastro
Nacional de Entidades Sindicais - CNES, resolve: ANOTAR a representação das seguintes
entidades: A) UNSP-SINDICATO NACIONAL - União Nacional dos Servidores Públicos Civis do
Brasil, CNPJ 33.721.911/0001-67, Processo nº 24000.004348/89-11; excluindo os Servidores
Municipais Ativos e Aposentados no município de Ladainha, do Estado de Minas Gerais; B) Sind-
UTE - Sindicato Único dos Trabalhadores em Educação de MG, CNPJ 65.139.743/0001-92,
Processo nº 24000.001416/91-79; excluindo os Trabalhadores em Educação Pública Municipal
no município de Ladainha, do Estado de Minas Gerais; nos termos do art. 255 do mesmo
normativo.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1434
(25983192/SEI), resolve: DEFERIR o registro sindical do SINDICATO DOS TRABA L H A D O R ES
RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE IRAMAIA - BAHIA ,
CNPJ 42.718.627/0001-22, Processo 19964.106175/2022-83, para representar a Categoria dos
trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares proprietários ou não, que exerçam
suas atividades no meio rural, individualmente ou em regime de economia familiar, em área
igual ou inferior a dois (2) módulos rurais, nos termos do Decreto Lei 1166/1971, ativos e
aposentados, com abrangência municipal e base territorial no município de Iramaia do estado
da Bahia, nos termos do inciso I do art. 252 da Portaria 671/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das sua atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1448
(26016727), resolve: DEFERIR o registro de Alteração Estatutária do Sindicato do Comércio
varejista de Camaçari e Região - SICOMERCIO CAMAÇARI E REGIÃO, CNPJ 09.813.195/0001-63,
Processo n° 19964.106308/2022-11, para representar a Categoria Econômica do Comércio
Varejista, com abrangência Intermunicipal e base territorial nos municípios de Camaçari,
Candeias, Dias d'Ávila, Lauro de Freitas, Mata de São João, São Francisco do Conde, São
Sebastião do Passé e Simões Filho no Estado da Bahia, nos termos do inciso I do art. 252 da
Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021. Para fins de anotação no Cadastro Nacional
de Entidades Sindicais - CNES, resolve: ANOTAR a representação da seguinte entidade:
SINDICOMBUSTÍVEIS BAHIA - SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS
MINERAIS NO ESTADO DA BAHIA, CNPJ 15.243.512/0001-56, Carta Sindical L036 P071 A1960,
para excluir os municípios de Candeias, São Sebastião do Passé, Mata de São João e São
Francisco do Conde, nos termos do art. 255 do mesmo normativo.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das sua atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1429
(SEI25968211), resolve: DEFERIR o registro de alteração estatutária do Sindicato dos
Empregados do Comércio de Itabuna, Canavieiras, Arataca, Buerarema, Itaju do Colônia, Itapé,
Jussari, Mascote, Pau Brasil, Santa Cruz da Vitória, São José da Vitória, Santa Luzia, Aiquara,
Aurelino Leal, Barra do Rocha, Dário Meira, Gongogi, Itagi, Itagibá e Maraú, CNPJ
13.728.878/0001-90, Processo 19964.106025/2022-70, para representar a Categoria
Profissional dos Empregados no comercio atacadista e varejista, com abrangência
Intermunicipal e base territorial nos Municípios de Aiquara, Arataca, Aurelino Leal, Barra do
Rocha, Buerarema, Canavieiras, Dário Meira, Gongogi, Itabuna, Itagi, Itagibá, Itaju do Colônia,
Itapé, Jussari, Maraú, Mascote, Pau Brasil, Santa Cruz da Vitória, Santa Luzia e São José da
Vitória, no Estado da Bahia/BA, nos termos do inciso I do art. 252 da Portaria/MTP nº 671, de
8 de novembro de 2021. Para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais -
CNES, resolve: ANOTAR a representação das seguintes entidades: A) Sindicato dos Empregados
no Comércio Atacadista, Varejista e de Serviços de Camacã, Mascote, Pau-Brasil, Santa Luzia,
Arataca, Itapé, Itajú do Colônia, São José da Vitória, Buerarema, Jussari e Santa Cruz da Vitória
- BA, CNPJ 02.982.181/0001-24, Processo 46000.008759/98-55; excluindo a Categoria dos
Empregados no comercio atacadista e varejista nos municípios de Arataca, Buerarema, Itaju do
Colônia, Itapé, Jussari, Maraú, Mascote, Pau Brasil, Santa Cruz da Vitória, Santa Luzia e São José
da Vitória, do Estado da Bahia/BA; B) Sindicato dos Empregados no Comércio de Ubatã - BA ,
CNPJ: 03.424.167/0001-78, Processo 46000.014299/99-11; excluindo de sua base territorial os
municípios de Aiquara, Aurelino Leal, Barra do Rocha, Dário Meira, Gongogi, Itagi, Itagibá,
Maraú, do Estado da Bahia/BA , nos termos do art. 255 do mesmo normativo.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1437 (SEI
25995794), resolve: PUBLICAR o pedido de registro sindical nº 19964.108487/2022-21, de
interesse do Sindicato dos Trabalhadores e Servidores Públicos Municipais de Brejo de
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Areia/MA - SINTRASEP/BA, CNPJ 09.151.615/0001-93, para representação da categoria
Profissional que abrange todos os servidores públicos municipais, independentemente de
regime jurídico, ligados à administração pública direta, indireta e câmara municipal, com
abrangência municipal e base territorial no município de Brejo de Areia, no Estado do
Maranhão, nos termos dos arts. 245 e 246 da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021,
para fins de abertura do prazo de 30 (trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1438
(SEI25996959), resolve: PUBLICAR o pedido de alteração estatutária n.º 19964.108501/2022-
97, de interesse do SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRIC U LT O R A S
FAMILIARES DE SÃO FRANCISCO DO PIAUI, CNPJ 06.582.035/0001-62, para representação da
categoria dos Trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares, ativos ou
aposentados, proprietários ou não, que exerçam atividade rural, individualmente ou em regime
de economia familiar, em área não superior a dois módulos rurais, no Município de São
Francisco do Piauí - PI, nos termos do Decreto Lei 1166/1971, com abrangência Municipal e
base territorial no Município de São Francisco do Piauí, no Estado do Piauí/PI, nos termos dos
arts. 245 e 246 da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021, para fins de abertura do
prazo de 30 (trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1435
(25991043), resolve: PUBLICAR o pedido de registro sindical nº 19964.108423/2022-21, de
interesse do Sindicato dos Trabalhadores Portuários em Capatazia de Angra dos Reis -
SINTRACAR, CNPJ n.º 46.853.807/0001-78, para representação da categoria profissional dos

trabalhadores das atividades portuários em capatazia, reconhecida pela lei n. 8.630/93 e
diferenciada nos termos da lei n 12.815/2013, com abrangência municipal e base territorial no
município de Angra dos Reis no Estado do Rio de Janeiro, nos termos dos arts. 245 e 246 da
Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021, para fins de abertura do prazo de 30 (trinta)
dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1414
(25937428), resolve: PUBLICAR o pedido de alteração estatutária n.º n.º 19964.108303/2022-
23, de interesse do SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ITAJAÍ - SINDILOJAS, CNPJ n.º
84.306.943/0001-37, para representação da categoria do comércio varejista, com abrangência
Intermunicipal e base territorial nos municípios de Balneário Piçarras, Ilhota, Itajaí, Luiz Alves,
Navegantes e Penha, no Estado de Santa Catarina, nos termos dos arts. 245 e 246 da
Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021, para fins de abertura do prazo de 30 (trinta)
dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 1421 (SEI
25954042), resolve: INDEFERIR o pedido de registro sindical nº 19980.108004/2022-91, de
interesse do SINDICATO PRODUTOR RURAL DE ALTA FLORESTA D'OESTE, CNPJ
09.386.961/0001-50, tendo em vista a não caracterização de categoria e irregularidade de
documentação não passível de saneamento, nos termos do artigo 253, incisos I e  II da
Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021.

JOSÉ DE RIBAMAR PEREIRA JÚNIOR
Substituto

Ministério do Turismo

SECRETARIA ESPECIAL DE CULTURA
SECRETARIA NACIONAL DO AUDIOVISUAL
PORTARIA SNAV/MTUR Nº 41, DE 12 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DO AUDIOVISUAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria SECULT/MTUR nº 53, de 24 de dezembro de 2021, e no Edital de Seleção
Pública nº 1/2022, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da seleção de entidades associativas para a indicação de membros que comporão o Conselho Técnico Consultivo da Cinemateca Brasileira
(CTCCB), conforme Anexo I.

Art. 2º A entidade não habilitada poderá interpor recurso durante o período de 15 (quinze) dias corridos a contar da data da publicação do resultado preliminar devendo encaminhar
recurso no seguinte endereço: editalctccb@turismo.gov.br.

Art. 3º Os recursos serão apreciados pela Comissão de Avaliação que decidirá pelo acolhimento ou não.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GUSTAVO LOPES

ANEXO I

Entidades habilitadas:

. Entidade CNPJ Responsável

. Associação Brasileira de Cinema de Animação - ABCA 06.229.313/0001-00 Nara Aragão Fonseca

. Associação Brasileira de Cinematografia - ABC 03.957.605/0001-63 Clotilde Borges Guimarães

. Associação Brasileira de Preservação Audiovisual - ABPA 18.293.356/0001-26 Débora Lúcia Vieira Butruce

. Associação Nacional de História - ANPUH-Brasil 54.327.069/0001-53 Valdei Lopes de Araujo

. Associação de Moradores Vila Mariana - AVM 32.296.223/0001-34 Denise Bramucci de Moura Delfim

. Pesquisadores de Audiovisual, Iconografia e Conteúdo - PAVIC 46.600.992/0001-99 Helena Rosalia de Oliveira Tassara

. Sindicato da Indústria Audiovisual do Estado de São Paulo - SIAESP 45.796.364/0001-68 André Luiz Pompeia Sturm

. Sociedade Brasileira de Estudos de Cinema e Audiovisual 03.867.615/0001-08 Cristian da Silva Borges

Entidades não habilitadas:

. Entidade CNPJ Responsável Requisito não atendido

. Associação Brasileira de Cineastas - Abraci 06.025.120/0001-20 Eduardo Ades Moraes Item 2.4 - Inciso VI

. Associação Cultural Beneficente de Apoio aos Trabalhadores da Bahia - ACAT 03.376.965/0001-71 Maria das Graças Santos da Silva Item 2.4 - Incisos I, II e VI

. Associação Paulista de Cineastas - APACI 52.643.350/0001-70 Daniel Sola Santiago Item 2.4 - Incisos IV e VI

. Conspiração Filmes SA 02.020.661/0001-04 Marcos de Carvalho Penido Monteiro Item 2.4 - Incisos IV e VI

. Sindicato Interestadual da Indústria Audiovisual - SICAV 01.599.335/0001-30 Leonardo Jasmin Edde Item 2.4 - Incisos I, II e V

. Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Cinematográfica e do Audiovisual dos Estados
de São Paulo, Rio Grande do Sul, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiás, Tocantins e
Distrito Federal - SINDCINE

56.083.389/0001-30 Sonia Teresa Santana Item 2.4 - Inciso VI

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR

RESOLUÇÃO Nº 127/CSMPM, DE 14 DE JUNHO DE 2022

Altera a Resolução nº 63/CSMPM, de 13 de
dezembro de 2010, que aprovou o Regulamento
da Ordem do Mérito Ministério Público Militar,
instituída pela Resolução nº 29/CSMPM.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, na forma prevista

no artigo 131, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,

resolve:

Art. 1º Alterar o art. 21, c, da Resolução nº 63/CSMPM, que passa a ter a

seguinte redação:

"Art. 21 (...)

c - Na graduação de Alta Distinção:

(...)

- os Comandantes das Polícias e dos Bombeiros Militares;

- os Oficiais das Polícias e dos Bombeiros Militares que desempenham as

funções de Secretários de Estado e de Chefes das Casas Militares dos governos

estaduais."

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Procurador-Geral de Justiça Militar

Presidente do Conselho

ROBERTO COUTINHO
Subprocurador-Geral de Justiça Militar

Conselheiro

EDMAR JORGE DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça Militar

Conselheiro

ALEXANDRE CONCESI
Subprocurador-Geral de Justiça Militar

Conselheiro

ARILMA CUNHA DA SILVA
Subprocuradora-Geral de Justiça Militar

Conselheira

HERMINIA CELIA RAYMUNDO
Subprocuradora-Geral de Justiça Militar

Conselheira

GIOVANNI RATTACASO
Subprocurador-Geral de Justiça Militar

Conselheiro

CLAURO ROBERTO DE BORTOLLI
Vice-Procurador-Geral de Justiça Militar

Conselheiro

SAMUEL PEREIRA
Corregedor-Geral do Ministério Público Militar

Conselheiro
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Tribunal de Contas da União
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA-SEGEDAM Nº 12, DE 11 DE JULHO DE 2022

Autoriza a descentralização externa de créditos orçamentários e repasse de recursos financeiros para o Ministério das Relações Exteriores.

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso da competência que lhe é delegada pelo art. 1º, inciso I, alínea "d", da Portaria-TCU nº
6, de 5 de janeiro de 2021, e considerando as informações constantes do processo nº TC 010.640/2022-3, resolve:

Art. 1º Fica autorizado, na forma do Anexo Único desta portaria, a descentralização externa de créditos e o repasse de recursos financeiros, para o Ministério das Relações
Exteriores - MRE, Unidade Orçamentária 35101, destinada à UG 240005, Gestão 00001, no valor total projetado de R$ 962,50, à conversão de US$ 175,00.

Art. 2º O destaque orçamentário e o repasse de recursos financeiros visam a contratação de intérprete para atender para atender a visita institucional da Presidente, Ministra
Ana Lúcia Arraes de Alencar, à cidade de Argel, na Argélia, entre os dias 13 e 15 de julho de 2022, conforme consta do Evento 223/2022 - Sistema VIAJAR.

Art. 3º Os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e dos recursos financeiros repassados ao Ministério das Relações Exteriores - MRE não comprometidos até 31 de
dezembro de 2022 deverão ser devolvidos ao Tribunal de Contas da União em data anterior àquela anualmente estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) para encerramento
do exercício financeiro.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LÚCIO FLAVIO FERRAZ

Grupo Natureza de Despesa: Outras Despesas Correntes

. P r o j e t o / At i v i d a d e Natureza de Despesa Descrição Valor
(em R$)

. 01.032.0034.4018.0001 (PO 0000)
Fiscalização da Aplicação dos Recursos Públicos Federais

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 962,50

. Total 962,50

Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
PORTARIA GPR Nº 1.270, DE 11 DE JULHO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal, com fundamento no parágrafo único do artigo 24 da Lei
n. 11.416, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, do dia 19 de dezembro de 2006, e conforme processo SEI 0015047/2022, resolve:

Art. 1º Remanejar a Função Comissionada abaixo relacionada, conforme quadro a seguir:

. item código FC nível, descrição e origem FC nível, descrição e destino FC

. 1 5273 FC-01 do Núcleo de Processamento e Destinação de Documentos - NUPROD FC-01 da Coordenadoria de Tratamento e Destinação Documental - CODOC

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
ACÓRDÃO DE 12 DE JULHO DE 2022

REMESSA EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL
REMESSA DE OFÍCIO - PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 108/2022 (PAe
000108.13/2022-CFM) ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (PEP
nº 000100/2016) Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as
acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros do Pleno do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer a remessa de ofício. Por
unanimidade, foi reformada a decisão do Conselho de origem, que aplicou ao denunciado
a sanção de "Cassação do Exercício Profissional", prevista na alínea "e", para lhe aplicar a
"CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na alínea "c" do artigo 22 da Lei nº
3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração aos artigos 40 e 65 do Código de
Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos
nos artigos 40 e 65 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18) e
descaracterizada a infração ao artigo 38 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução
CFM nº 1.931/09), nos termos do voto da conselheira relatora. Brasília, 24 de junho de
2022. (data do julgamento) JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO, Presidente da Sessão; CHRISTINA
HAJAJ GONZALEZ, Relatora.

RECURSO EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 170/2022 (PAe 000170.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (PEP nº 000036/2018) Vistos, relatados
e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante/denunciado. Por unanimidade, foi confirmada a sua culpabilidade e mantida a
decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de "CENSURA PÚBLICA EM
PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na alínea "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por
unanimidade, foi caracterizada a infração aos artigos 1º (negligência, imperícia e
imprudência), 6º e 32 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09),
cujos fatos também estão previstos nos artigos 1º, 6º e 32 do Código de Ética Médica de
2018 (Resolução CFM nº 2.217/18), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 25
de maio de 2022. (data do julgamento) MARIA TERESA RENÓ GONÇALVES, Presidente da
Sessão; JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 234/2022 (PAe 000234.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará (PEP nº 000041/2017) Vistos, relatados
e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante/denunciado. Por unanimidade, foi confirmada a sua culpabilidade e mantida a
decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de "CENSURA PÚBLICA EM
PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na alínea "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por
unanimidade, foi caracterizada a infração aos artigos 1º (imprudência) e 34 do Código de
Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos
nos artigos 1º e 34 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18), nos
termos do voto da conselheira relatora. Brasília, 26 de maio de 2022. (data do julgamento)
NAILTON JORGE FERREIRA LYRA, Presidente da Sessão; MARIA TERESA RENÓ GONÇALV ES ,
Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 238/2022 (PAe 000238.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (PEP nº 000072/2018) Vistos, relatados
e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo
apelante/denunciado. Por unanimidade, não foi confirmada a sua culpabilidade, o que
levou à reforma da decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de "Censura
Pública em Publicação Oficial", prevista na alínea "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para
ABSOLVIÇÃO, e, por unanimidade, foi descaracterizada a infração aos artigos 32 e 58 do
Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), nos termos do voto da

conselheira relatora. Brasília, 25 de maio de 2022. (data do julgamento) NAILTON JORGE
FERREIRA LYRA, Presidente da Sessão; MARIA TERESA RENÓ GONÇALVES, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 248/2022 (PAe 000248.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 012169/2015) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento parcial ao recurso
interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade, foi confirmada a sua culpabilidade
e reformada a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de "Suspensão do
Exercício Profissional por 30 (trinta) dias", prevista na alínea "d", para lhe aplicar a
"CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na alínea "c" do artigo 22 da Lei nº
3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração aos artigos 1º, 32 e 36 do Código
de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos
nos artigos 1º, 32 e 36 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18),
nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 25 de maio de 2022. (data do
julgamento) RICARDO SCANDIAN DE MELO, Presidente da Sessão; RAPHAEL CÂMARA
MEDEIROS PARENTE, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 259/2022 (PAe 000259.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 012844/2016) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento parcial aos recursos
interpostos pelos apelantes/denunciados. Com relação ao 1º apelante/denunciado, por
unanimidade, foi confirmada a sua culpabilidade e reformada a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a sanção de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na
alínea "c", para lhe aplicar a "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na alínea "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada
a infração aos artigos 1º, 6º e 32 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº
1.931/09), cujos fatos também estão previstos nos artigos 1º, 6º e 32 do Código de Ética
Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18). Com relação ao 2º apelante/denunciado,
por unanimidade, foi confirmada a sua culpabilidade e reformada a decisão do Conselho
de origem, que lhe aplicou a sanção de "Censura Confidencial em Aviso Reservado",
prevista na alínea "b", para lhe aplicar a "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO
RESERVADO", prevista na alínea "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade,
foi caracterizada a infração aos artigos 1º, 32 e 87 do Código de Ética Médica de 2009
(Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos nos artigos 1º, 32 e 87
do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18), tudo nos termos do
voto do conselheiro relator. Brasília, 26 de maio de 2022. (data do julgamento)
EMMANUEL FORTES SILVEIRA CAVALCANTI, Presidente da Sessão; RAPHAEL CÂMARA
MEDEIROS PARENTE, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 267/2022 (PAe 000267.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 013164/2017) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento ao recurso interposto
pelas apelantes/denunciadas. Com relação à 1ª apelante/denunciada, por unanimidade,
não foi confirmada a sua culpabilidade, o que levou à reforma da decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a sanção de "Advertência Confidencial em Aviso Reservado",
prevista na alínea "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO e, por
unanimidade, foi descaracterizada a infração aos artigos 1º e 32 do Código de Ética Médica
de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09). Com relação à 2ª apelante/denunciada, por
unanimidade, não foi confirmada a sua culpabilidade, o que levou à reforma da decisão do
Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de "Censura Confidencial em Aviso
Reservado", prevista na alínea "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO e,
por unanimidade, foi descaracterizada a infração aos artigos 1º e 32 do Código de Ética
Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), nos termos do voto do conselheiro relator.
Brasília, 26 de maio de 2022. (data do julgamento) NAILTON JORGE FERREIRA LYRA ,
Presidente da Sessão; JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 284/2022 (PAe 000284.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (PEP nº 000134/2018) Vistos, relatados
e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante/denunciado. Por unanimidade, foi confirmada a sua culpabilidade e mantida a

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022071300195

195

Nº 131, quarta-feira, 13 de julho de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL
EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por
unanimidade, foi caracterizada a infração aos artigos 2º, 18 (c/c Resolução CFM nº
2.147/2016 - art. 2°, § 3°, IV e § 4°, XI) e 57 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução
CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos nos artigos 2º, 18 e 57 do Código
de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18), nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 25 de maio de 2022. (data do julgamento) MARIA TERESA RENÓ
GONÇALVES, Presidente da Sessão; NAILTON JORGE FERREIRA LYRA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 285/2022 (PAe 000285.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (PEP nº 000143/2017) Vistos, relatados
e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 7ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante/denunciado. Por unanimidade, foi confirmada a sua culpabilidade e mantida a
decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de "CENSURA CONFIDENCIAL EM
AVISO RESERVADO", prevista na alínea "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por
unanimidade, foi caracterizada a infração ao artigo 10 do Código de Ética Médica de 2009
(Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos no artigo 10 do Código
de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18), nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 26 de maio de 2022. (data do julgamento) JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO,
Presidente da Sessão; NAILTON JORGE FERREIRA LYRA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 063/2022 (PAe 000063.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco (PEP nº 000067/2018) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros do Pleno do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante/denunciado. Por unanimidade, foi confirmada a sua culpabilidade e mantida a
decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de "CASSAÇÃO DO EXERCÍCIO
PROFISSIONAL", prevista na alínea "e" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, e, por
unanimidade, foi caracterizada a infração aos artigos 30, 38 e 40 do Código de Ética
Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 30, 38 e 40 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18), nos
termos do voto da conselheira relatora. Brasília, 23 de junho de 2022. (data do
julgamento) JEANCARLO FERNANDES CAVALCANTE, Presidente da Sessão; CHRISTINA HAJAJ
GONZALEZ, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 105/2022 (PAe 000105.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 013397/2017) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento ao recurso interposto
pela apelante/denunciada. Por unanimidade, não foi confirmada a sua culpabilidade, o que
levou à reforma da decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de "Censura
Pública em Publicação Oficial", prevista na alínea "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para
ABSOLVIÇÃO, e, por unanimidade, foi descaracterizada a infração aos artigos 18, 58, 68 e
75 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), nos termos do voto
do conselheiro relator. Brasília, 23 de junho de 2022. (data do julgamento) T AT I A N A
BRAGANCA DE AZEVEDO DELLA GIUSTINA, Presidente da Sessão; RICARDO SCANDIAN DE
MELO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 147/2022 (PAe 000147.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 011480/2013) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros do Pleno do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante/denunciado. Por unanimidade, foi confirmada a sua culpabilidade e mantida a
decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de "CASSAÇÃO DO EXERCÍCIO
PROFISSIONAL", prevista na alínea "e" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade,
foi caracterizada a infração aos artigos 23, 30, 38 e 40 do Código de Ética Médica de 2009
(Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos nos artigos 23, 30, 38
e 40 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18) e descaracterizada
a infração ao artigo 17 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09),
nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 30 de junho de 2022. (data do
julgamento) JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO, Presidente da Sessão; JOSÉ ALBERTINO SOUZA,
Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 230/2022 (PAe 000230.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais (PEP nº 000098/2018) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 06 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento parcial ao
recurso interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade, foi confirmada a sua
culpabilidade e reformada a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de
"Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na alínea "c", para lhe aplicar a
"CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea "b" do artigo 22 da
Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração aos artigos 1º
(negligência), 22 e 87 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09),
cujos fatos também estão previstos nos artigos 1º, 22 e 87 do Código de Ética Médica de
2018 (Resolução CFM nº 2.217/18), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 2
de junho de 2022. (data do julgamento) LEONARDO EMILIO DA SILVA, Presidente da
Sessão; NIVALDO AMARAL DE SOUZA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 240/2022 (PAe 000240.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (PEP nº 000088/2019) Vistos, relatados
e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 05 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina em conhecer, dar provimento ao recurso interposto pelo 1º
apelante/denunciado e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo 2º
apelante/denunciado. Com relação ao 1º apelante/denunciado, por unanimidade, não foi
confirmada a sua culpabilidade, o que levou à reforma da decisão do Conselho de origem,
que lhe aplicou a sanção de "Advertência Confidencial em Aviso Reservado", prevista na
alínea "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO e, por unanimidade, foi
descaracterizada a infração aos artigos 1º, 6º e 32 do Código de Ética Médica de 2009
(Resolução CFM nº 1.931/09). Com relação ao 2º apelante/denunciado, por unanimidade,
foi confirmada a sua culpabilidade e reformada a decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a sanção de "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista na alínea "b",
para lhe aplicar a "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea
"a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57; por unanimidade, foi caracterizada a infração ao artigo
32 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também
estão previstos no artigo 32 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº
2.217/18) e descaracterizada a infração ao 1º do Código de Ética Médica de 2009
(Resolução CFM nº 1.931/09), tudo nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 2
de junho de 2022. (data do julgamento) JENE GREYCE OLIVEIRA DA CRUZ, Presidente da
Sessão; MAX WAGNER DE LIMA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 242/2022 (PAe 000242.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (PEP nº 000128/2018) Vistos, relatados
e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 04 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto
pelo apelante/denunciado. Por unanimidade, foi confirmada a sua culpabilidade e
reformada a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de "Censura Pública
em Publicação Oficial", prevista na alínea "c", para lhe aplicar a "CENSURA CO N F I D E N C I A L
EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por
unanimidade, foi caracterizada a infração aos artigos 18 (combinado com os arts. 1°, 2°, §

3°, incisos I, lI, IV, V, VI e XIII da Resolução CFM nº 2.147/2016) e 19 do Código de Ética
Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 18 e 19 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18) e
descaracterizada a infração ao artigo 10 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução
CFM nº 1.931/09), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 2 de junho de 2022.
(data do julgamento) NAZARENO BERTINO VASCONCELOS BARRETO, Presidente da Sessão;
JOSE LUIZ BONAMIGO FILHO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 245/2022 (PAe 000245.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (PEP nº 000158/2019) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 05 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento parcial ao
recurso interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade, foi confirmada a sua
culpabilidade e reformada a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de
"Suspensão do Exercício Profissional por 30 (trinta) dias", prevista na alínea "d", para lhe
aplicar a "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea "b" do
artigo 22 da Lei nº 3.268/57; por unanimidade, foi caracterizada a infração ao artigo 81 do
Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão
previstos no artigo 81 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18) e
descaracterizada a infração aos artigos 58, 59 e 80 do Código de Ética Médica de 2009
(Resolução CFM nº 1.931/09), nos termos do voto da conselheira relatora. Brasília, 2 de
junho de 2022. (data do julgamento) MAX WAGNER DE LIMA, Presidente da Sessão; JENE
GREYCE OLIVEIRA DA CRUZ, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 262/2022 (PAe 000262.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 013001/2016) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 04 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento ao recurso
interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade, não foi confirmada a sua
culpabilidade, o que levou à reforma da decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou
a sanção de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na alínea "c" do artigo 22 da
Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, e, por unanimidade, foi descaracterizada a infração aos
artigos 23, 35 e 87 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), nos
termos do voto da conselheira relatora. Brasília, 2 de junho de 2022. (data do julgamento)
JOSE LUIZ BONAMIGO FILHO, Presidente da Sessão; ANNELISE MOTA DE ALENCAR
MENEGUESSO, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 271/2022 (PAe 000271.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 013429/2017) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pela apelante/denunciante. Por unanimidade, não foi confirmada a
culpabilidade do apelado/denunciado, mantendo-se a decisão do Conselho de origem, que
o ABSOLVEU, nos termos do voto da conselheira relatora. Brasília, 2 de junho de 2022.
(data do julgamento) TOMÉ CESAR RABELO, Presidente da Sessão; MAÍRA PEREIRA
DANTAS, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 288/2022 (PAe 000288.13/2022-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo (PEP nº 000008/2019) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 04 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento parcial ao
recurso interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade, foi confirmada a sua
culpabilidade e mantida a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de
"SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 30 (TRINTA) DIAS", prevista na alínea "d"
do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração aos artigos
17, 18 (c/c artigo 6º da Resolução CFM nº 1.605/2000) e 90 do Código de Ética Médica de
2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos nos artigos 17, 18
e 90 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18) e descaracterizada
a infração aos artigos 14 e 35 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº
1.931/09), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 3 de junho de 2022. (data
do julgamento) NAZARENO BERTINO VASCONCELOS BARRETO, Presidente da Sessão; LUIS
GUILHERME TEIXEIRA DOS SANTOS, Relator.

JOSÉ ALBERTINO SOUZA
Corregedor

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA
RESOLUÇÃO Nº 14, DE 7 DE JULHO DE 2022

Institui e regulamenta o Centro de Referência
Técnica em Psicologia e Políticas Públicas (CREPOP)
e a Rede CREPOP como espaço de operacionalização
das ações do CREPOP.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA no uso de suas atribuições legais e
regimentais, que lhe são conferidas pela Lei nº 5.766, de 20 de dezembro de 1971, e pelo
Decreto nº 79.822, de 17 de julho de 1977, resolve:

CAPÍTULO 1 - DO CREPOP
Art. 1º Fica instituído o Centro de Referência Técnica em Psicologia e Políticas

Públicas (CREPOP) como setor permanente do Conselho Federal de Psicologia (CFP), de
caráter operacional, estratégico e investigativo em Psicologia no contexto das Políticas
Públicas.

Art. 2º São atribuições do CREPOP produzir referências técnicas, no campo das
políticas públicas, para orientar e qualificar o exercício profissional da psicóloga e do
psicólogo.

Art. 3º O CREPOP dispõe de metodologia própria, continuamente discutida e
atualizada por sua Rede, que enfatiza o diálogo com a categoria profissional e a
construção democrática das referências técnicas.

Art. 4º As Referências Técnicas são documentos produzidos pelo CREPOP, que
apresentam orientações técnicas, éticas e políticas para o desenvolvimento de uma
prática psicológica qualificada nas políticas públicas e nos demais espaços que tenham
ações conjuntas na execução intersetorial na garantia de direitos, o que inclui o Segundo
e Terceiro Setor desde que tenham relação com o Primeiro Setor.

CAPÍTULO 2 - DA REDE CREPOP
Art. 5º Fica instituída a Rede CREPOP, espaço de articulação e

operacionalização das ações do CREPOP, composta pelas unidades regionais do CREPOP
nos Conselhos Regionais de Psicologia (CRPs) e pelo CREPOP do CFP.

Art. 6º A Rede CREPOP balizará sua atuação nas deliberações do Congresso
Nacional da Psicologia (CNP), da Assembleia das Políticas, da Administração e das
Finanças (APAF), e terá como premissa a participação coletiva, o diálogo e a construção
colaborativa.

Art. 7º A coordenação nacional da Rede CREPOP será exercida pelo CREPOP
do CFP.

Art. 8º Os Conselhos Regionais de Psicologia poderão aderir à Rede CREPOP,
mediante formalização de interesse manifesto ao CFP, e serão denominadas Unidades
Regionais do CREPOP.

Art. 9º São responsabilidades da Coordenação Nacional:
I - Coordenar a elaboração anual do plano de trabalho nacional;
II - Dar suporte metodológico às Unidades Regionais;
III - Acompanhar as especificidades de cada CRP para garantir a realização das

pesquisas;
IV - Agrupar a sistematização dos dados regionais e sistematizar em relatórios

nacionais;
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V - Planejar, convocar e coordenar reuniões para a Rede CREPOP com
monitoramento das demandas regionais e federais;

VI - Oferecer formação permanente e continuada para a Rede CREPOP;
VII - Dar encaminhamento às deliberações do CNP, do Plenário do CFP e das

APAFs, em articulação com os demais agentes da Rede CREPOP;
VIII - Assessorar comissões de especialistas na produção das referências

técnicas; e
IX - Promover eventos nacionais na área de atuação de psicólogas e psicólogos

em políticas públicas.
Art. 10. O planejamento das ações de âmbito nacional da Rede CREPOP será

pactuado entre a Coordenação Nacional e as Unidades Regionais.
Art. 11. São responsabilidades da Rede CREPOP:
I - Mapear as demandas da categoria relativas ao CREPOP, a partir das

deliberações do CNP;
II - Planejar o conjunto de ações anuais do CREPOP de âmbito nacional e

regionais;
III - Conduzir, articuladamente, as investigações das práticas das psicólogas e

dos psicólogos nas políticas públicas;
IV - Dar publicidade às referências técnicas, com o objetivo de qualificar o

exercício profissional;
V - Definir diretrizes acerca do compartilhamento de dados advindos das

pesquisas;
VI - Submeter as referências técnicas à consulta pública;
VII - Revisar e atualizar as referências técnicas para acompanhar as mudanças

sociais, políticas, teóricas e profissionais relativas ao campo das políticas públicas, de
modo a manter a qualidade das publicações;

VIII - Definir diretrizes metodológicas gerais dos ciclos de pesquisa relativos às
referências técnicas e demais produções;

IX - Aprimorar constantemente a metodologia dos ciclos de pesquisa;
X - Realizar, a cada ciclo de pesquisa, debates sobre a metodologia utilizada,

adequando-a aos objetivos da pesquisa; e
XI - Incorporar, na formulação e implementação dos ciclos de pesquisa, o

compromisso com a defesa dos Direitos Humanos e com a redução das discriminações
por raça, gênero, orientação sexual, classe, deficiências e outros marcadores sociais e
culturais.

Art. 12. As equipes da Rede CREPOP tem em sua composição:
§ 1º No âmbito do CFP, uma coordenação nacional constituída por

conselheiras(os) federais e equipe técnica;
§ 2º No âmbito dos CRPs, recomenda-se que as unidades regionais sejam

constituídas por, no mínimo, uma(um) conselheira(o) do CRP, uma(um) técnica(o) de nível
superior com formação em Psicologia, e uma(um) estagiária(o) de Psicologia; e

§ 3º As equipes das unidades regionais e da coordenação nacional do CREPOP
poderão ser compostas, além da equipe mínima, de técnicas(os) de nível superior,
estagiárias(os), auxiliares administrativos, assistentes de pesquisa e outros profissionais
consideradas(os) pertinentes ao desenvolvimento de suas atribuições, de acordo com as
avaliações de necessidades e condições do respectivo Conselho Regional de Psicologia.

Art. 13. A carga horária recomendada da(o) técnica(o) de unidade regional é
de, no mínimo, de 30 horas semanais.

Art. 14. Às(Aos) conselheiras(os) responsáveis pelo CREPOP recomenda-se
intermediar o diálogo com a Plenária para fortalecer as ações do CREPOP, seja de âmbito
nacional ou local, participar da construção do plano de trabalho, participar de reunião
para planejamento e avaliação das atividades.

Art. 15. O financiamento da Rede CREPOP acontecerá a partir dos seguintes
critérios:

I - Os Conselhos Regionais de pequeno porte serão elegíveis a receber
fomento do CFP para financiamento de 100% dos custos de sua unidade local do
CREPOP;

II - Os Conselhos Regionais de médio porte serão elegíveis a receber fomento
do CFP para financiamento de 50% dos custos de sua unidade local do CREPOP;

III - A Rede CREPOP será mantida a partir do cofinanciamento definido
segundo os critérios estabelecidos na APAF e conforme legislações brasileiras e
regimentais do Sistema Conselhos de Psicologia, segundo os princípios da Administração
Pública;

IV - Os CRPs interessados em receber o fomento deverão participar de
credenciamento estabelecido anualmente conforme edital interno específico para tal fim,
a ser publicado pelo CFP;

V - O Edital de fomento do CREPOP nos CRPs deverá considerar dimensões
geográficas para o cálculo dos recursos a serem destinados aos CRPs; e

VI - O Edital de fomento do CREPOP poderá contemplar ações locais do
CREPOP, mediante regras específicas.

CAPÍTULO 3 - DAS RECOMENDAÇÕES AOS CRPs
Art. 16. É recomendado que, após formalizar interesse, o Conselho Regional de

Psicologia (CRP) providencie resolução própria para criação de unidade regional do
CREPOP, nos termos da presente resolução.

Art. 17. Ao aderir à Rede CREPOP, os CRPs se comprometem a participar e
desenvolver as atividades conforme as recomendações desta Resolução e pactuações
metodológicas da própria rede.

Art. 18. São recomendadas às unidades regionais as seguintes
responsabilidades:

I - Elaborar, anualmente, o plano de trabalho regional, em consonância com as
deliberações dos CNPs, Plenários do CFP e da APAF, em consonância com as diretrizes
legais e deliberações regionais estabelecidas nos Congressos Regionais de Psicologia -
COREPs, e as propostas das gestões de cada Conselho Regional alinhadas aos princípios
de atuação da Rede CREPOP, considerando as características e necessidades locais;

II - Mapear, documentar e referenciar a prática de psicólogas e psicólogos em
Políticas Públicas;

III - Realizar investigações locais, no âmbito das políticas públicas, conforme
calendário nacional de pesquisa e metodologia definida;

IV - Sistematizar os dados regionais em relatório a ser enviado à Coordenação
Nacional, conforme o calendário nacional;

V - Elaborar e desenvolver projetos locais a partir das especificidades
regionais;

VI - Participar das comissões de elaboração e atualização de referências
técnicas;

VII - Realizar pesquisas estaduais, com os seguintes objetivos: produzir
referências à atuação em diferentes áreas no campo das políticas públicas; apresentar os
dados regionais e nacionais de pesquisa à categoria; organizar lançamentos de referências
técnicas; e supervisionar as(os) estagiárias(os) do CREPOP, caso o CRP disponha
delas(es);

VIII - Realizar consultas públicas articulando as redes locais e as demais
comissões dos regionais;

IX - Divulgar as referências técnicas e os dados estaduais e promover o diálogo
com a categoria, instituições de formação, rede de serviços, políticas públicas, sociedade,
inclusive por meio de apresentação de trabalhos em eventos científicos;

X - Conduzir pesquisas em políticas públicas em âmbito regional, considerando
as demandas locais;

XI - Elaborar a publicação de notas técnicas, minutas, relatórios de pesquisas
e demais documentos relativos às políticas públicas;

XII - Fomentar e acompanhar a participação em espaços de controle social;
e

XIII - Atualizar as informações locais a respeito da atuação das psicólogas e
dos psicólogos nas políticas públicas, em parceria com Comissões e demais setores do
CRP.

Art. 19. O CREPOP, nos Conselhos Regionais de Psicologia, poderá contribuir
na articulação das comissões temáticas de seus Conselhos Regionais para que realizem as
seguintes atividades relacionadas às políticas públicas:

I - Subsidiar a interlocução da Psicologia em espaços de formulação, gestão e
execução de políticas públicas e em fóruns específicos das políticas de educação
permanente das diversas políticas públicas;

II - Promover o conhecimento sobre as práticas de psicólogas e psicólogos que
atuam no campo das políticas públicas; e

III - Fomentar a presença de psicólogas e psicólogos em campos de atuação
emergentes no âmbito das políticas públicas.

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA SANDRA FERNANDES ARCOVERDE NOBREGA
Conselheira-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 15, DE 11 DE JULHO DE 2022

Estabelece normas para atuação das psicólogas e
psicólogos no Sistema Socioeducativo.

O XVIII PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei nº 5.766, de 20 de dezembro
de 1971, e pelo Decreto nº 79.822, de 17 de junho de 1977;

CONSIDERANDO a Declaração Universal dos Direitos Humanos;
CONSIDERANDO os direitos fundamentais para a garantia da proteção integral e as

disposições relacionadas aos atos infracionais previstas no Estatuto da Criança e do
Adolescente - ECA;

CONSIDERANDO a Resolução CONANDA nº 113, de 19 de abril de 2006, que dispõe
sobre os parâmetros para a institucionalização e fortalecimento do Sistema de Garantia dos
Direitos da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Resolução CONANDA nº 119, de 11 de dezembro de 2006, que
aprova o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE e dá diversas diretrizes
para atuação no âmbito da socioeducação;

CONSIDERANDO a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que institui o Sistema
Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE, que regulamenta a execução das medidas
socioeducativas destinadas a adolescentes que pratiquem ato infracional;

CONSIDERANDO a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde dos Adolescentes
em Conflito com a Lei - PNAISIRI (Portaria de Consolidação/MS nº 2, Anexo XVII, de 3 de
outubro de 2017, e Portaria de Consolidação/MS nº 6, Seção V, Capítulo II, de 3 de outubro de
2017);

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária;

CONSIDERANDO a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção
e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial
em saúde mental;

CONSIDERANDO a Política Nacional de Atenção Integral aos Usuários de Álcool e
Outras Drogas;

CONSIDERANDO a função social do Sistema Conselhos de Psicologia em contribuir
para o aprimoramento da qualidade técnico-científica dos métodos e procedimentos
psicológicos;

CONSIDERANDO o Código de Ética Profissional do Psicólogo, editado por meio da
Resolução CFP nº 10, de 21 de julho de 2005;

CONSIDERANDO as normas de atuação para as psicólogas e os psicólogos em
relação ao preconceito, à discriminação racial e o racismo;

CONSIDERANDO a Referência Técnica para atuação de psicólogas(os) em Medidas
Socioeducativas - CREPOP/CFP (Edição Revisada, 2021);

CONSIDERANDO as expressões e identidades de gênero como possibilidades da
existência humana, as quais não devem ser compreendidas como psicopatologias, transtornos
mentais, desvios e/ou inadequações;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de normatização da atuação das
psicólogas e dos psicólogos atuantes nas Medidas Socioeducativas, resolve:

Art. 1º É dever das psicólogas e dos psicólogos, em sua prática profissional na
medida de internação provisória e nas medidas socioeducativas de liberdade assistida,
prestação de serviços à comunidade, semiliberdade e internação em estabelecimento
educacional:

I - participar da elaboração, implementação e acompanhamento do projeto de
atendimento socioeducativo da unidade, uma vez designadas (os);

II - manter em sigilo a documentação dos atendimentos, atualizando em prontuário
único o que for indispensável para o desenvolvimento do trabalho interdisciplinar;

III - articular a promoção de assistência integral à saúde, considerando as
demandas relacionadas à saúde mental e abuso e dependência de álcool e outras drogas;

IV - participar da construção, implementação, acompanhamento e monitoramento
do Plano Individual de Atendimento (PIA), em conjunto com o adolescente e a família,
prevendo ações articuladas com a rede de políticas públicas, com o objetivo de proporcionar a
efetivação dos direitos fundamentais e a proteção integral;

V - proporcionar aos adolescentes e aos jovens a livre expressão de suas opiniões e
demandas, garantindo a participação ativa nos procedimentos administrativos que lhes digam
respeito;

VI - contribuir com o caráter socioeducativo e restaurativo da medida, em acordo
com os princípios que regem a execução de medidas socioeducativas na legislação vigente;

VII - produzir documentos sobre o acompanhamento realizado, em acordo com os
pressupostos do Código de Ética Profissional do Psicólogo, a Resolução sobre elaboração de
documentos e demais Resoluções vigentes do CFP.

Art. 2º Às psicólogas e aos psicólogos, em atuação no contexto das medidas
socioeducativas, é vedado:

I - praticar ou ser conivente com quaisquer atos que caracterizem negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade, maus tratos e qualquer outra forma de
violência, seja ela praticada contra adolescentes e jovens, e seus familiares ou profissionais;

II - agir com preconceito e discriminação de raça, classe, gênero, orientação sexual
e identidade de gênero, crença religiosa e deficiência;

III - utilizar instrumentos ou técnicas psicológicas para criar, manter ou reforçar
preconceitos, estigmas, estereótipos e discriminações em relação aos adolescentes que
cumprem medidas socioeducativas;

IV - colaborar, participar ou incentivar práticas institucionais discriminatórias em
relação às questões étnico-raciais, classe, gênero, orientação sexual e identidade de gênero,
crença religiosa e deficiência;

V - propor, apoiar ou executar práticas de medidas disciplinares punitivas, que
violem direitos fundamentais;

VI - participar ou incentivar práticas de tortura, geradoras de sofrimento e
violadoras de direitos.

Parágrafo único. As psicólogas e os psicólogos formalizarão a notificação de
suspeita de violação de direitos, dirigida aos órgãos do sistema de garantia de direitos da
criança e adolescente, para o fim disposto neste artigo.

Art. 3º Às psicólogas e aos psicólogos, em atuação no contexto das medidas
socioeducativas, na perspectiva do trabalho interdisciplinar, ao orientar a equipe e a gestão do
serviço na definição da unidade socioeducativa em que os adolescentes serão lotados,
recomenda-se considerar especialmente a orientação sexual, o direito ao uso do nome social e
a autodeterminação de sua identidade de gênero.

Art. 4º As psicólogas e os psicólogos têm autonomia para emitir opinião técnica e
crítica e para elaborar os documentos, devendo manifestar conclusões fundamentadas nos
pressupostos e referenciais técnicos e éticos da Psicologia e na garantia dos direitos dos
adolescentes e dos jovens.

Art. 5º As psicólogas e os psicólogos, em atuação no contexto das medidas
socioeducativas, ao comporem comissões de natureza disciplinar, devem propor ações
exclusivamente de caráter socioeducativo e restaurativo, de forma a atender aos direitos e
necessidades dos adolescentes e dos jovens.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA SANDRA FERNANDES ARCOVERDE NOBREGA
Conselheira-Presidente
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CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA
RESOLUÇÃO CONTER Nº 9, DE 7 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a Instauração e Organização de
Processos de Tomada de Contas Especiais no
Sistema CONTER/CRTRs.

O CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, que lhe confere a Lei n° 7.394, de 29 de outubro de 1985,
regulamentada pelo Decreto n° 92.790, de 17 de junho de 1986, e o Regimento Interno
do Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia;

CONSIDERANDO que o Sistema CONTER/CRTRs constituem-se em Autarquia
Pública na forma da Lei 7.394/1985, regendo-se sob a égide de direito público;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais e administrativos que regem as
atividades da Autarquia: Princípio da Legalidade, da Impessoalidade, da Economicidade, da
Publicidade, da Transparência, da Moralidade e da Eficiência, bem como resguardar o
interesse público;

CONSIDERANDO que compete ao Tribunal de Contas da União julgar as contas
daqueles que derem causa à perda, extravio ou outra irregularidade com danos ao Erário,
nos termos da Constituição Federal, art. 71, inciso II; da Lei nº 8.443, de 1992, arts. 1º,
inciso I, 8º e 9º; e do Regimento Interno, arts. 1º, inciso I, e 197;

CONSIDERANDO que é dever do administrador público federal adotar medidas
imediatas, com vistas ao ressarcimento de danos ao Erário, independentemente da
atuação do Tribunal de Contas da União;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas da União, na condição de órgão
julgador dos processos em que se apura a ocorrência de danos ao Erário, somente deve
ser acionado após a autoridade administrativa competente ter adotado, sem sucesso, as
medidas administrativas necessárias à caracterização ou à elisão do dano;

CONSIDERANDO que os processos de ressarcimento de danos ao Erário devem
pautar-se pelos princípios da racionalidade administrativa, do devido processo legal, da
economia processual, da celeridade, da ampla defesa e do contraditório;

CONSIDERANDO a deliberação em V Reunião Plenária Extraordinária do 7º
Corpo de Conselheiros do Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia, em reunião de
Diretoria Executiva, realizada na 13ª Sessão no dia 03 de junho de 2022, resolve:

Art. 1º Instaurar mecanismos e instrumentos no âmbito do sistema
CONTER/CRTRs visando a propulsão do procedimento de tomada de contas especial.

Art. 2º A Tomada de Contas Especial é o processo administrativo devidamente
formalizado para apurar a responsabilidade por dano à administração pública federal, com
a apuração de fatos, quantificação do dano, identificação dos responsáveis e obtenção do
respectivo ressarcimento, quando a ocorrência de omissão no dever de prestar contas, da
não comprovação da aplicação de recursos mediante convênio, contrato de repasse, ou
instrumento congênere, da ocorrência de desfalque, alcance, desvio ou desaparecimento
de dinheiro, bens ou valores públicos, ou da prática de ato ilegal, ilegítimo ou
antieconômico de que resulte danos ao Erário.

Art. 3º A instauração da tomada de contas especial é medida de exceção,
devendo ocorrer depois da adoção de medidas administrativas internas para
caracterização ou elisão do dano, observados os princípios norteadores dos processos
administrativos consubstanciados no art. 2º da Lei nº 9.784/1999.

Parágrafo único: São consideradas medidas administrativas internas, dentre
outras, as providências destinadas a apurar os fatos, identificar os responsáveis,
quantificar o dano e obter a regularização e o ressarcimento pretendidos:

I. Instaurar procedimentos ou processos administrativos de investigação, de
apuração, de ressarcimento ou de regularização:

a) Sindicância;
b) Processo Administrativo;
c) Processo Ético Disciplinar;
d) Processo Por Quebra de Decoro ou atos de Gestão;
e) Processo Administrativo Disciplinar;
f) Ou outros congêneres.
II. Realizar diligências e circularizações com vistas a obter a verdade material

sobre os fatos;
III. Realizar inspeções físicas;
IV. Nas hipóteses autorizadas por lei e previstas em contratos, realizar glosa de

débito em faturas futuras;
V. Coligir provas necessárias à comprovação dos fatos e identificação dos

responsáveis, tais como documentos, comprovantes de despesas, comunicações,
auditorias, relatórios, pareceres técnicos, pareceres financeiros e depoimentos escritos;

VI. Apurar o dano detalhando o valor original, acompanhado de memória de
cálculo e, se for o caso, os valores das parcelas recolhidas e a data do recolhimento, com
os respectivos acréscimos legais;

VII. Qualificar os responsáveis ou terceiros envolvidos que, como contratante
ou parte interessada na prática do mesmo ato, tenham participação na consecução do
dano apurado;

VIII. Emitir notificação aos responsáveis e aos terceiros envolvidos, sejam eles
pessoas físicas ou jurídicas, com alerta referente à possível instauração de tomada de
contas especial, para:

IX. Analisar os aspectos técnicos e financeiros das justificativas ou defesas
apresentadas pelos supostos responsáveis ou terceiros envolvidos e informá-los sobre o
resultado desta análise;

X. Elaborar edital de notificação, adotando as providências junto ao setor
responsável para a respectiva publicação no Diário Oficial da União, após o esgotamento
de outras medidas que possibilitem a comunicação do responsável quando o destinatário
da notificação a que se refere o inciso VIII não for localizado por estar em lugar ignorado,
incerto ou inacessível;

XI. Providenciar cópia da certidão de óbito ou identificação do inventariante,
herdeiros ou sucessores do espólio, no caso de falecimento do responsável pelo dano,
mediante diligências e consultas ao portal do Poder Judiciário do Estado e nos cartórios
de notas e ofícios da comarca de domicílio do falecido ou mediante pesquisa junto a
outros meios de informação, devendo ser juntada ao processo documentação ou
informação comprobatória do resultado das pesquisas;

XII. No caso de falecimento do responsável pelo dano antes de sua notificação
ou antes do decurso de prazo para apresentar defesa, expedir notificação direcionada ao
inventariante ou administrador provisório do espólio, ou aos herdeiros ou sucessores
individualmente, caso já tenha sido realizada a partilha de bens;

XIII. Expedir notificações às instituições financeiras para obtenção dos extratos
bancários da conta específica das movimentações financeiras realizadas com os recursos
federais desde a data do crédito dos recursos até o encerramento da movimentação;

XIV. Conceder a possibilidade de recolhimento do valor principal integral
atualizado monetariamente, sem a incidência de juros moratórios, nos termos do art. 13-
A da IN- TCU nº 71/2012; e

XV. Conceder o parcelamento administrativo da dívida, quando houver
solicitação do responsável, conforme legislação pertinente.

§1º As medidas elencadas nos incisos acima, devem ser adotadas pela
autoridade administrativa da entidade que gerencie recursos públicos, no qual ocorreu o
fato ensejador de apuração, a quem compete determinar medidas objetivando o
ressarcimento do dano ou a regularização da situação.

§2º A adoção de medidas administrativas preliminares pelo Conselho Regional
de Técnicos em Radiologia devem ser comunicadas ao CONTER.

§3º As medidas dispostas nos incisos acima podem ser adotadas
individualmente ou em conjunto, tantas quantos suficientes, visando a caracterização ou
elisão do dano, respeitado a competência de inciativa.

§4º A abertura de processos regidos pelo Código de Conduta, Decoro e
Responsabilidade por Atos de Gestão, Código de Ética e Disciplina do sistema
CONTER/CRTR e Código de Ética dos Profissionais das Técnicas Radiológicas caso não
visem caracterizar o dano ou sua elisão, uma vez que se destinam a finalidades
administrativas diversas, deverão ser adotados juntamente com outros quantos forem
suficientes procedimentos administrativos com essa finalidade.

Art. 4º Na hipótese de se constatar a ocorrência de graves irregularidades ou
ilegalidades de que não resultem danos ao erário, a autoridade administrativa deverá
representar os fatos ao Tribunal de Contas da União e comunicar ao plenário.

Art. 5º Esgotadas as medidas administrativas internas dentro do prazo definido
no § 2º do art. 4º, sem a elisão do dano e subsistindo os pressupostos a que se refere
o art. 6º desta Portaria, a autoridade competente deve providenciar a imediata
instauração de tomada de contas especial.

§1º A instauração da tomada de contas especial de que trata o caput deste
artigo não poderá exceder o prazo máximo de cento e oitenta dias, a contar:

I - Nos casos de omissão no dever de prestar contas, do primeiro dia
subsequente ao vencimento do prazo para apresentação da prestação de contas;

II - Nos casos em que os elementos constantes das contas apresentadas não
permitirem a conclusão de que a aplicação dos recursos observou as normas pertinentes
e/ou atingiu os fins colimados, da data-limite para análise da prestação de contas;

III - Nos demais casos, da data do evento ilegítimo ou antieconômico, quando
conhecida, ou da data da ciência do fato pela administração.

§2º Em caso de autorização do parcelamento do débito, o prazo de que trata
o § 1º deste artigo será suspenso até a quitação da dívida ou até o seu vencimento
antecipado por interrupção do recolhimento.

§3º O prazo definido no § 1º deste artigo está sujeito às disposições dos §§ 1º
e 2º do art. 11 e do art. 12 da Instrução Normativa TCU nº 71, de 28 de novembro de
2012 ou outra que venha substituí-la.

§4º O Tribunal de Contas da União pode determinar a instauração de tomada
de contas especial independentemente das medidas administrativas adotadas.

§5º A falta de instauração da tomada de contas especial no prazo previsto no
§1º deste artigo, sem motivo justo, poderá ensejar a aplicação da multa prevista no art.
58, II, da Lei 8.443/1992 à autoridade responsável pela omissão, sem prejuízo da aplicação
das demais penalidades previstas em lei.

Art. 6º É pressuposto, para instauração de tomada de contas especial, a
existência de elementos fáticos e jurídicos que indiquem a omissão no dever de prestar
contas ou o dano ou o indício de danos ao erário, que deve abranger,
obrigatoriamente:

Parágrafo Único: O ato que determinar a instauração da tomada de contas
especial, deverá indicar, entre outros:

I. Os agentes públicos omissos e/ou os supostos responsáveis (pessoas físicas
e jurídicas) pelos atos que teriam dado causa ao dano ou indício de dano identificado;

II. Descrição detalhada da situação que deu origem ao dano, lastreada em
documentos, informações e outros elementos probatórios que deem suporte à
comprovação de sua ocorrência;

III. Exame da suficiência e da adequação das informações, contidas em
pareceres de agentes públicos, quanto à identificação e quantificação do dano;

IV. Evidenciação do nexo causal entre a situação que deu origem ao dano e a
conduta ilegal, ilegítima ou antieconômica da pessoa física ou jurídica a quem se imputa
a obrigação de ressarcir ao erário, por ter causado ou concorrido para a ocorrência do
dano.

Art. 7º Salvo determinação em contrário do Tribunal de Contas da União, fica
dispensada a instauração da tomada de contas especial, nas seguintes hipóteses:

I - Quando o valor do débito, considerando o modo de referência disposto no
§ 4º deste artigo, for inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou à quantia posteriormente
fixada pelo Tribunal de Contas da União mediante ato normativo, para esse efeito;

II - Quando houver transcorrido prazo superior a 10 (dez) anos entre a data
provável de ocorrência do dano e a primeira notificação dos responsáveis pela autoridade
administrativa competente;

§1º A dispensa de instauração de tomada de contas especial de valor inferior
ao estabelecido no inciso I do caput não se aplica aos casos em que o somatório dos
débitos de um mesmo responsável atingir o referido valor no âmbito do próprio
repassador dos recursos ou, cumulativamente, em outros órgãos e/ou entidades da
Administração Pública Federal.

§2º A dispensa de instauração de tomada de contas especial, conforme
previsto no inciso I do caput, não exime a autoridade administrativa de adotar outras
medidas administrativas ao seu alcance ou requerer ao órgão jurídico pertinente as
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do
débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso.

§3º Para fins da aplicação do inciso I do caput, dever-se-á proceder do
seguinte modo:

I - No caso de o fato gerador do dano ao erário ser anterior a 1º de janeiro
de 2017, o valor original deverá ser atualizado monetariamente até essa data;

II - No caso de o fato gerador do dano ao erário ser posterior a 1º de janeiro
de 2017, o valor a ser comparado com o valor-referência definido no inciso I deste artigo
será o valor original do débito, sem atualização monetária.

§4º Os débitos que não forem objeto de tomada de contas especial em razão
da dispensa disposta nos incisos I ou II do caput devem ser registrados no sistema e -TCE,
em observância ao §4º, art. 11, da DN TCU 155/2016, c/c o art. 24 da Portaria TCU nº
122/2018.

Art. 8º A Tomada de Contas Especial será conduzida por Comissão Permanente
instituída em âmbito do CONTER, constituída de 3 membros efetivos e igual número de
suplentes, formalmente designados por Portaria na forma regimental.

§1º A designação como membro integrante de comissão tomadora das contas
constitui encargo obrigatório, ressalvadas as hipóteses de impedimento e de suspeição.

§2º A designação do membro integrante de comissão tomadora das contas
deverá observar qualificação técnica, bem como a complexidade e a singularidade do
objeto a ser investigado.

§3º São impedidos de compor a equipe encarregada de uma determinada
tomada de contas especial:

I - Tenham interesse direto ou indireto no fato gerador da tomada de contas
especial;

II - Tenham participado ou venham a participar como perito, testemunha ou
representante, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente
e afins até o terceiro grau;

III - Estejam litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou
respectivo cônjuge ou companheiro; ou

IV - Tenham atuado como membro de eventual procedimento administrativo
disciplinar ou sindicância, instaurados com a finalidade de apurar os mesmos fatos objeto
do processo de cobrança.

§4º Pode ser alegada a suspeição do membro integrante de comissão
tomadora das contas que tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum dos
interessados ou com os respectivos cônjuges, companheiros, parentes e afins até o
terceiro grau.

§5º Nos casos em que ficar comprovada a essencialidade da medida, a
comissão tomadora das contas poderá solicitar à autoridade instauradora adotar as
providências para a designação de profissional qualificado para auxílio técnico.

§6º É vedada a designação de integrantes do controle interno de autarquia
que estará sob análise para membro da comissão tomadora das contas especial.

§7º Os regionais, após a adoção das medidas administrativas internas sem
sucesso, remeterão os autos contendo os trabalhos desempenhados para a comissão de
tomada de contas especial para análise acerca dos requisitos para a abertura do processo
de tomada de contas especial.

§8º Na hipótese disposta no §7º, o regional deverá nomear um funcionário
para quem a comissão de tomadas de contas especial se reportará em caso de
necessidade de esclarecimentos, requisição de documentos e apoio técnico
administrativo.

Art. 9º Compete à comissão tomadora realizarem os atos necessários ao
regular andamento do processo, especialmente:

I - Exercer suas atividades com imparcialidade, assegurando o sigilo necessário
à elucidação dos fatos;

II - Levantar ou fazer levantar o valor atualizado do dano;
III - Coligir as provas necessárias à comprovação dos fatos;
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IV - Realizar diligências com o intuito de colacionar os elementos de convicção
indispensáveis à atribuição de responsabilidade;

V - Expedir aviso ao responsável, no sentido de verificar o interesse deste em
apresentar, conforme o rito estabelecido, justificativas ou defesa, ou, ainda, ressarcir os
prejuízos;

VI - Manter o controle dos prazos que fixar e dos que lhe forem impostos
pelas normas e pelos órgãos de controle;

VII - Cumprir as diligências que lhe forem requeridas pelos órgãos de
controle;

VIII - Arguir as razões de suspeição ou impedimento que se lhe aplicarem, na
forma da Lei;

IX - Formular e fundamentar, com antecedência, os pedidos de prorrogação de
prazo que solicitar;

X - Apresentar relatório; e
XI - Recomendar medidas assecuratórias para preservação e zelo do patrimônio

público, a exemplo da instauração de sindicâncias e processos administrativos
disciplinares, bem como a adoção de providências para o aperfeiçoamento de
procedimentos e sistemas administrativos.

Art. 10 À comissão tomadora é garantida a independência na condução das
apurações e na formação de juízo acerca dos fatos e da imputação de responsabilidades,
possuindo as seguintes prerrogativas:

I - Requisitar informações, documentos, processos e provas, inclusive in
loco;

II - Fixar prazos para o cumprimento de diligências;
III - Requerer a realização de cálculos e levantamentos pelos órgãos e setores

especializados da Administração, fixando prazo para a sua ultimação;
IV - Ter acesso, na modalidade de consulta, aos sistemas informatizados e aos

bancos de dados indispensáveis ao desempenho de suas competências; e
V - Representar à autoridade administrativa competente os casos de

descumprimento injustificado de prazos e de resistência no atendimento de
solicitações.

Art. 11 Após a apuração dos fatos, quantificação do débito, identificação dos
responsáveis, comunicação da instauração da tomada de contas especial aos supostos
responsáveis e, se for o caso, análise do conjunto probatório das justificativas e defesas
apresentadas, a comissão tomadora das contas emitirá relatório conclusivo e
circunstanciado.

§1º Constarão do relatório, dentre outros elementos que a comissão
compreender imprescindíveis:

I - Síntese dos fatos tratados no processo;
II - Informações acerca de eventuais fiscalizações/auditorias/inquéritos ou

outras ações de controle sobre o objeto tratado nos autos;
III - Irregularidades ensejadoras da tomada de contas especial;
IV - Identificação dos responsáveis;
V - Quantificação do débito relativamente a cada um dos responsáveis;
VI - Individualização das condutas inquinadas;
VII - Estabelecimento do nexo de causalidade entre as condutas e as

irregularidades identificadas;
VIII - Resumo das análises sobre as justificativas e sobre as defesas

apresentadas, se for o caso;
IX - Relato das medidas administrativas adotadas com vistas à elisão do

dano;
X - Informação sobre eventuais ações judiciais pertinentes aos fatos que deram

ensejo à instauração da tomada de contas especial;
XI - Parecer conclusivo da comissão tomadora de contas quanto à

comprovação da ocorrência do dano, à sua quantificação e à correta imputação da
obrigação de ressarcir a cada um dos responsáveis; e

XII - Data e assinatura dos membros da comissão de tomada de contas
especial.

§2º O relatório deverá seguir os modelos disponibilizados pelo TCU, sem
prejuízos de adaptações necessárias pela comissão tomadora de contas, observando-se
todos os documentos obrigatórios constantes do inciso I no artigo 10 da IN 71/2012,
assim como das peças que deverão acompanhar o referido relatório mencionadas no §1º
do inciso 10 desta IN.

Art. 12 A quantificação do débito far-se-á mediante:
I - Verificação, quando for possível quantificar com exatidão o real valor

devido; ou
II - Estimativa, quando, por meios confiáveis, apurar-se quantia que

seguramente não excederia o real valor devido; ou
III - Presunção, no caso de não comprovação da boa e regular aplicação dos

recursos transferidos, decorrente da omissão no dever de prestar contas, em que se
presume o valor do débito pelo total dos recursos transferidos.

§1º A quantificação do débito deverá levar em consideração o percentual de
execução apurado, desde que esta parcela tenha resultado em benefícios para o alcance
do objetivo do ajuste ou apresente funcionalidade em benefício da população alvo.

§2º Quanto à atualização monetária e os juros moratórios incidentes sobre o
valor do débito, como também quanto à sua incidência, deverá seguir o disposto no artigo
9º da IN 71/2012.

Art. 13 Salvo disposição legal ou regulamentar em contrário, as notificações e
comunicações de diligências serão efetuadas em conformidade ao Código de Processos
Administrativos do CONTER.

Art. 14 Inexistindo disposição legal ou regulamentar específica, aplica-se às
notificações do artigo 13 o prazo de atendimento de 15 (quinze) dias.

Parágrafo Único: Na aplicação dos prazos deverão ser observados no Código de
Processos Administrativos do CONTER.

Art. 15 O descumprimento dos prazos caracteriza infração à norma legal e
sujeita a autoridade administrativa às sanções legais.

Art. 16 O processo de tomada de contas especial será composto pelos
documentos dispostos no artigo 10 da IN 71/2012.

Art. 17 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIA KARINA LOPES DA SILVA
Diretora-Presidente

ADRIANO CÉLIO DIAS
Diretor-Secretário

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 7ª REGIÃO
PORTARIA Nº 19, DE 7 DE JULHO DE 2022

"Dispõe sobre a prorrogação do Concurso Público Edital
nº 01/2017".

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 7ª REGIÃO - CRBio-07, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 6.684, de 03 de setembro de 1979,
alterada pela Lei nº. 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº. 88.438,
de 28 de junho de 1983, de acordo com as competências previstas no Regimento do CRBio-07,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 173/2020 C/C a Lei nº 14.314/2022, resolve:

Art. 1.º Prorrogar o prazo de validade do Concurso Público Edital nº 01/2017, em
cumprimento ao Art. 10º da Lei Complementar nº 173/2020;

Art. 2º Suspender a validade do Concurso Público Edital nº 01/2017, pelo período
de 28 de maio de 2020 até 31 de dezembro de 2021;

Art. 3º Considerar válido o Edital nº 01/2017 no período de 01 de janeiro de 2022
até o dia 06 de agosto de 2023;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogando-se as
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 20/2019.

VINÍCIUS ABILHOA

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO
DECISÃO Nº 27, DE 8 DE JULHO DE 2022

O Plenário do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - Coren-SP,
neste ato representado pelo Presidente e pela Primeira Secretária da Autarquia, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo 1º do Artigo 29 da Resolução Cofen nº
612/2019; e,

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Coren-SP em sua 1222ª Reunião
Ordinária, decide:

Art. 1º Prorrogar até 31 de dezembro de 2022, o prazo para justificativa de
ausência do voto nas eleições do Coren-SP em 2020.

Art. 2º O presente normativo entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos a 01 de junho de 2022.

JAMES FRANCISCO PEDRO DOS SANTOS
Presidente do Conselho

EDUARDA RIBEIRO DOS SANTOS
1ª Secretária
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